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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0005395-76.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000076 - AUREO

CESAR FALCAO BORGES (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI)

[# I - VOTO-EMENTAPREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA COM

PROVENTOS MAIS VANTAJOSOS NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI

N.º 8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

PELO APOSENTADO QUE TRABALHA É OBRIGATÓRIO PARA FINS DE CUSTEIO DA SEGURIDADE

SOCIAL. NÃO ENSEJA MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL OU OBTENÇÃO DE OUTRO BENEFÍCIO.

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.1. Recurso da parte autora que requer a reforma

da sentença, de forma que a demanda, sobre o pedido de desaposentação, seja julgada procedente uma vez que

exerceu atividade remunerada após a aposentadoria, vertendo contribuições à Previdência Social.2. A sentença

julgou improcedente o pedido da parte autora sob o fundamento de que as contribuições vertidas nesse período

não podem ser computadas no cálculo da nova aposentadoria.3. Quanto ao sobrestamento do feito, tendo em vista

que a sua possibilidade decorre do disposto no artigo 543-B, §1º do Código de Processo Civil - CPC, aplicável tão

somente na fase de admissibilidade do recurso extraordinário interposto.4. Outrossim, ressalto que, sendo a

matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento antecipado da lide ou na forma do art. 285-A do

Código de Processo Civil, não havendo violação ao devido processo legal ou cerceamento de defesa.5. No mérito,

o ponto controvertido consiste em saber se a parte autora, que se aposentou por tempo de contribuição e continuou

contribuindo para a Previdência Social, poderia, ou não, renunciar ao benefício atual e utilizar as contribuições

recolhidas durante a aposentadoria para obtenção de outro benefício mais vantajoso.6. O art. 18, parágrafo 2º, da

Lei n.º 8.213/91 dispõe: § 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a eleretornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.7. De acordo com esse dispositivo, as contribuições previdenciárias recolhidas após a concessão da

aposentadoria não podem ser utilizadas pelo segurado aposentado, exceto para as prestações de salário-família e
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reabilitação profissional, se empregado.8. Dessa forma, o aposentado que continua trabalhando e recolhendo

contribuições não tem o direito de aproveitar essas contribuições para majoração da renda mensal de seu benefício

atual ou para obtenção de outro benefício. 9. Nos termos do art. 12, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.212/91, esse

recolhimento de contribuições pelo aposentado que trabalha é obrigatório para fins de custeio da seguridade

social.10. Assim, as contribuições do aposentado que retorna à atividade são destinadas ao financiamento do

sistema, não podendo ser aproveitadas para incremento ou obtenção de aposentadoria.11. Essa regra está em

consonância com o regime previdenciário estabelecido na Constituição Federal que, em seu art. 195, prevê a

solidariedade como fundamento da Seguridade Social. Os segurados contribuem para o custeio geral do sistema,

inclusive dos benefícios que não têm caráter contributivo, e não para compor um fundo individualpara custear os

próprios benefícios.12. Ademais, tendo em vista o caráter atuarial do sistema previdenciário, é preciso que haja

certa estabilização nas relações previdenciárias ao longo do tempo, para não se colocar em risco a manutenção dos

benefícios e serviços em vigor. Em outras palavras, permitir a mutação dos benefícios pode comprometer todo o

sistema, pois dificulta a previsibilidade do custeio, tornando sem eficácia o princípio da contrapartida, previsto no

art. 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal.13. Há quem entenda que, para evitar a quebra do sistema atuarial,

bastaria a devolução total dos proventos recebidos a título de aposentadoria ao RGPS. Contudo, a meu ver, a

inexistência de norma legal que estabeleça o modo de devolução, assim como os encargos, impede também essa

forma de desaposentação.14. Por fim, ressalvo meu entendimento pessoal em sentido contrário e acompanho esta

Primeira Turma Recursal de São Paulo para julgar improcedente os pedidos de desaposentação, nos termos acima

aduzidos. 15. Diante do exposto, nego provimento ao recurso.16. Deixo de condenar o recorrente no pagamento

de honorários advocatícios, em virtude de ser o mesmo beneficiário da gratuidade na prestação jurisdicional, pois

o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).17. É o voto.

 

II - ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide

a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator.São Paulo, 06 de outubro de 2014

(data do julgamento).

#}#]

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000017/2015.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 24 de fevereiro de 2015,

terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda Rio

Claro, n.º 241, 14º andar, sala 03 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas

Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia útil,

através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR, no prazo de no mínimo 24 horas antes do horário

previsto para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, sendo

de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como

o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último

dia que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR, conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

0001 PROCESSO: 0000043-32.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PIOVESAN  

ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0002 PROCESSO: 0000052-02.2014.4.03.6332 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE CECILIA DA SILVA OLIVEIRA  

ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000057-17.2014.4.03.6302 

RECTE: ALIANDRA LUCRI 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0004 PROCESSO: 0000059-55.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA ZANGROSSI  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0005 PROCESSO: 0000059-89.2012.4.03.6323 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO ANTUNES  

ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000066-41.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELINO SOARES PEREIRA  

ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000070-23.2013.4.03.6311 

RECTE: TANIA MARIA SANTOS 

ADV. SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE e ADV. SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000090-54.2012.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: SimDPU: Não

0009 PROCESSO: 0000096-67.2012.4.03.6307 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV. SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: MARIA RAIMUNDA DA SILVA SOUZA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000107-14.2013.4.03.6323 

RECTE: MERCEDES LAZARO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0011 PROCESSO: 0000108-93.2013.4.03.6324 

RECTE: MARIA APARECIDA VICO SIQUEIRA 

ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL e ADV. SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0012 PROCESSO: 0000122-25.2013.4.03.6309 

RECTE: HELENA MOREIRA NASCIMENTO 

ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES e ADV. SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0013 PROCESSO: 0000179-76.2014.4.03.6319 

RECTE: NILTON DONIZETE BUENO DOS SANTOS 

ADV. SP244610 - FÁBIO LUIS NEVES MICHELAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0000186-59.2012.4.03.6183 

RECTE: CLEONICE LUCIANO DE LIMA OLIVEIRA 

ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0000193-76.2012.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODNEI APARECIDO DOS SANTOS  

ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0016 PROCESSO: 0000213-76.2013.4.03.6322 

RECTE: RUBISNEI DOS SANTOS 

ADV. SP201433 - LUCIANO DOS SANTOS MOLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0017 PROCESSO: 0000241-96.2012.4.03.6316 

RECTE: GENI MARIA TORESAN GONZALES 

ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0018 PROCESSO: 0000249-24.2013.4.03.6321 

RECTE: IRAENE SILVA SANTOS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0019 PROCESSO: 0000258-44.2012.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     4/1308



RECDO: JOSCELINO BRIET  

ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0020 PROCESSO: 0000261-97.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL AFFONSO DE VASCONCELLOS  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0000264-42.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO APARECIDO BENTO  

ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0022 PROCESSO: 0000267-24.2013.4.03.6328 

RECTE: REGINA CELIA VIEIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0023 PROCESSO: 0000267-84.2013.4.03.6308 

RECTE: ANTONIO APARECIDO PAES DE CAMARGO 

ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO e ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0000268-22.2011.4.03.6314 

RECTE: ALICE SIGOLI DE OLIVEIRA 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0000284-29.2014.4.03.6327 

RECTE: OLESIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 31/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0000307-41.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA FUGA PANICE  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0027 PROCESSO: 0000339-57.2011.4.03.6303 

RECTE: ROSANGELA SANTOS DE SOUZA 

ADV. SP261040 - JÊNIFER KILLINGER CARA 

RECTE: MARIA REGINA POLONI FRACCA 

ADVOGADO(A): SP261040-JÊNIFER KILLINGER CARA 

RECTE: CELSO RODRIGO DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP261040-JÊNIFER KILLINGER CARA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0028 PROCESSO: 0000343-63.2013.4.03.6323 

RECTE: LUZIA GAIA SIQUEIRA 

ADV. SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI e ADV. SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI

e ADV. SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/08/2013MPF: NãoDPU: Não

0029 PROCESSO: 0000360-02.2013.4.03.6323 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES ROSA 

ADV. SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI e ADV. SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI

e ADV. SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI e ADV. SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0030 PROCESSO: 0000374-19.2013.4.03.6312 

RECTE: LUIS CARLOS QUIRINO 

ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0031 PROCESSO: 0000392-51.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NEPOMUCENO PINTO  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0000424-94.2013.4.03.6328 

RECTE: MARIA RITA JUSTINO 

ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI e ADV. SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO e ADV.

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0033 PROCESSO: 0000445-56.2010.4.03.6302 

RECTE: TEREZA DONIZETE DE SOUZA CRESCIO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0034 PROCESSO: 0000460-88.2012.4.03.6323 

RECTE: CLEUZA DE MOURA LIMA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0000465-24.2013.4.03.6308 

RECTE: MILTON LEITE DO PRADO 
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ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0000468-19.2012.4.03.6306 

RECTE: ARMENZINDA JOVEM DE JESUS E SILVA 

ADV. SP177551 - FATIMA REGINA FORTUNATO SARTORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0000475-75.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES TEIXEIRA  

ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0000495-17.2013.4.03.6322 

RECTE: DIVA ONOFRE BARBOSA 

ADV. SP239412 - ANDERSON RODRIGO SILVANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0039 PROCESSO: 0000516-32.2013.4.03.6115 

RECTE: JOSE JERONIMO NETO 

ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0040 PROCESSO: 0000559-27.2013.4.03.6322 

RECTE: JORGE ROSA 

ADV. SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO e ADV. SP233078 - MARIA DE FATIMA

CASTELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0041 PROCESSO: 0000562-93.2014.4.03.6306 

RECTE: SEVERINO DA COSTA SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0000566-42.2010.4.03.6316 

RECTE: ARLINDO NUNES DA SILVA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0000582-67.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONSUELO RABELO DE ARAUJO BERNARDES DA SILVA  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     7/1308



ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER e ADV. SP052384 - JOSE AUGUSTO BERNARDES DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0000588-72.2014.4.03.6183 

RECTE: ANTONIO HELIO FERNANDES CHECCHIA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0045 PROCESSO: 0000592-09.2006.4.03.6307 

RECTE: DANIELY SIPOLI LELIS 

ADV. SP137406 - JOAO MURCA PIRES SOBRINHO 

RECTE: DALVA REGINA SIPOLI 

ADVOGADO(A): SP137406-JOAO MURCA PIRES SOBRINHO 

RECTE: DANIELY SIPOLI LELIS 

ADVOGADO(A): SP137406-JOAO MURCA PIRES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: SimDPU: Não

0046 PROCESSO: 0000643-31.2013.4.03.6321 

RECTE: EDNALVA MARIA DE SOUSA SILVA 

ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES e ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0000726-86.2013.4.03.6308 

RECTE: LOURDES CONCEICAO DE PROENCA 

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 29/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0048 PROCESSO: 0000729-95.2014.4.03.6311 

RECTE: SERGIO BARBOSA PIMENTEL 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0000740-86.2012.4.03.6314 

RECTE: MARIA JANETE OLIVA DA SILVA 

ADV. SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES e ADV. SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0050 PROCESSO: 0000756-96.2010.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADILSON DE MELO  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0000767-25.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOCELIM RODRIGUES GOMES  
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ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0052 PROCESSO: 0000791-65.2014.4.03.6302 

RECTE: MELISSA MORGAN RADDI 

ADV. SP321571 - THIAGO RADDI RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0053 PROCESSO: 0000812-15.2013.4.03.6322 

RECTE: CRISTINA DE LOURDES MARTINELLI 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0000843-32.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLAUDIA RIBEIRO DE FREITAS  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0055 PROCESSO: 0000860-68.2013.4.03.6323 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA CRUZ 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV.

SP295869 - JACSON CESAR BRUN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 20/03/2014MPF: SimDPU: Não

0056 PROCESSO: 0000864-26.2014.4.03.6338 

RECTE: SEBASTIAO ROBERTO SILVA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0000867-78.2013.4.03.6317 

RECTE: JAIME GARRE 

ADV. SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0000910-77.2011.4.03.6319 

RECTE: THIAGO MANOEL RODRIGUES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/03/2013MPF: SimDPU: Não

0059 PROCESSO: 0000929-03.2012.4.03.6302 

RECTE: JOAO BATISTA GOMES 

ADV. SP266833 - AENDER LUCIANO CARDOSO ROCHA e ADV. SP083421 - MORGANA ELMOR

DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0000958-68.2013.4.03.6318 

RECTE: PRISCILA EUFLAUZINA PAULINO 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0061 PROCESSO: 0000979-95.2014.4.03.6322 

RECTE: GISLAINE VERGINIA ALVES 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0062 PROCESSO: 0001021-66.2013.4.03.6327 

RECTE: JULIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0063 PROCESSO: 0001034-77.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BENATTI CARNIEL  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0001048-81.2010.4.03.6318 

RECTE: ANTONIO SOBRINHO DE OLIVEIRA 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0001056-21.2011.4.03.6319 

RECTE: ELIDIA ROSA DE LIMA OLIVEIRA 

ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0001069-34.2013.4.03.6324 

RECTE: EDER HERCULINO DE CARVALHO 

ADV. SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 16/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0067 PROCESSO: 0001074-43.2014.4.03.6317 

RECTE: CICERO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0001089-10.2012.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTANA NOGUEIRA DE SOUZA  

ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0001092-83.2013.4.03.6322 

RECTE: EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0070 PROCESSO: 0001106-22.2012.4.03.6316 

RECTE: LUANA APARECIDA DA SILVA CASTRO 

ADV. SP210858 - ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0001131-32.2012.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE LIMA 

ADV. SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0001162-03.2013.4.03.6128 

RECTE: MARIA CICERO MORENO 

ADV. SP291415 - JOUCI FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/11/2013MPF: NãoDPU: Não

0073 PROCESSO: 0001180-72.2013.4.03.6306 

RECTE: SONIA LOPES DE ALMEIDA 

ADV. SP244796 - BORGUE E SANTOS FILHO e ADV. SP028140A - SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0001181-91.2012.4.03.6306 

RECTE: JOSIVAL DIAS FERREIRA 

ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0001186-04.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO VIDAL FILHO  

ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM e ADV. SP178942E - PAULA RENATA VITORIO

DOS SANTOS e ADV. SP187407E - ELAINE APARECIDA PERIRA DE AMORIM 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0001194-05.2012.4.03.6302 

RECTE: ALESSANDRA CRISTINA ALFREDO 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0077 PROCESSO: 0001194-95.2014.4.03.6314 

RECTE: RAFAEL DE OLIVEIRA GONSALES MURAD 

ADV. SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RECTE: MURILO DE OLIVEIRA GONSALES MURAD 

ADVOGADO(A): SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0001207-10.2013.4.03.6321 

RECTE: VALDOMIRA FAUSTINA BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0079 PROCESSO: 0001207-48.2014.4.03.6103 

RECTE: MISAEL DA SILVA MORAES 

ADV. SP218692 - ARTUR BENEDITO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0001219-84.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0001241-70.2012.4.03.6304 

RECTE: MARCO ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0001261-58.2013.4.03.6326 

RECTE: VALDENICE DJANIRA DE SOUZA PAPESSO 

ADV. SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0001273-67.2011.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA RIBEIRO ATANES CINTRA  

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: SimDPU: Não

0084 PROCESSO: 0001287-65.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KARINA MOURA  
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ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e

ADV. SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0001287-90.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO FERRAREZ XAVIER  

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0086 PROCESSO: 0001410-57.2013.4.03.6325 

RECTE: JANIRA CIRIACO FERREIRA 

ADV. SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0001416-68.2006.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ODNEY DE SOUZA E SILVA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0001518-98.2013.4.03.6321 

RECTE: IRACEMA HONORATO DA SILVA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0089 PROCESSO: 0001552-91.2013.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADV. SP272757 - SANDRA REGINA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 31/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0090 PROCESSO: 0001575-10.2013.4.03.6324 

RECTE: MIRIAN RODRIGUES TIAGO 

ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI e ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0091 PROCESSO: 0001576-86.2012.4.03.6305 

RECTE: MARLI PEREIRA 

ADV. SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0092 PROCESSO: 0001589-07.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDA VIANNA GOMES  

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0001589-40.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO RIBEIRO DE LIMA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0094 PROCESSO: 0001631-06.2013.4.03.6304 

RECTE: MARIA JOSE GOMES DE SOUZA 

ADV. SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0095 PROCESSO: 0001668-76.2013.4.03.6322 

RECTE: SUELI CRISTINA VAIDA 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0001697-14.2013.4.03.6327 

RECTE: MARILZA DE FATIMA DOS REIS 

ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e ADV. SP199498 - ADRIANA ACCESSOR COSTA

FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0097 PROCESSO: 0001702-94.2012.4.03.6319 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SIDNEY CARLOS CYRILLO  

ADV. SP276143 - SILVIO BARBOSA e ADV. SP224242 - LAURA MARIA NICOLETTI ARIANO e ADV.

SP260545 - SINCLEI GOMES PAULINO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0001747-80.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE BENEDITO DE SOUZA  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0099 PROCESSO: 0001766-75.2014.4.03.6306 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0100 PROCESSO: 0001779-02.2013.4.03.6309 

RECTE: ALEXANDRE SEIJI SONE 

ADV. SP331298 - DANILO DO AMARAL LIRA e ADV. SP276060 - JACKSON CARLOS RODRIGUES DE

MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0001813-65.2013.4.03.6312 

RECTE: WANDERLEI PEDRO ROMAO 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0102 PROCESSO: 0001835-78.2013.4.03.6327 

RECTE: FRANCISCO MARCIO RODRIGUES 

ADV. SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0001875-60.2012.4.03.6306 

RECTE: JOSEFINA EPIFANIO DOS SANTOS 

ADV. SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0001883-68.2011.4.03.6113 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WELLINGTON ALBERTO SESARIO  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0001894-64.2011.4.03.6318 

RECTE: ANA GONCALVES DA SILVA MACHADO 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/08/2012MPF: SimDPU: Não

0106 PROCESSO: 0001897-33.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS ANZUINI SILVA  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0001898-15.2013.4.03.6324 

RECTE: MARIA LUCIA CARDOZO DOS SANTOS 

ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 08/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0108 PROCESSO: 0001923-28.2013.4.03.6324 

RECTE: ROSALINA APARECIDA DE PAULA DA FONSECA 

ADV. SP305083 - RODRIGO BRAIDA PEREIRA e ADV. SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS GRAÇAS

GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0109 PROCESSO: 0001988-23.2013.4.03.6324 

RECTE: EDUARDO ROMERO FORTES 

ADV. SP209989 - RODRIGO BIAGIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0110 PROCESSO: 0002010-04.2014.4.03.6306 

RECTE: JUDITE FIRMINO DE ALENCAR 

ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO e ADV. SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0002018-61.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA PECHY SILVONI  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0002043-62.2013.4.03.6327 

RECTE: PAMELA GRAZIELA DOS SANTOS MARTINS 

ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 31/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0113 PROCESSO: 0002059-98.2012.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JACKSON DE OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0114 PROCESSO: 0002084-47.2013.4.03.6321 

RECTE: CHRISTIANE TEIXEIRA DE AZEVEDO 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0002105-14.2013.4.03.6324 

RECTE: MOISES PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0002140-74.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAUZINA DA SILVA RODRIGUES  

ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0002157-33.2010.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO CASSIANO VIEIRA  

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP162293 - JEANNE D'ARC FERRAZ MAGLIANO e ADV. SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0002158-89.2013.4.03.6325 

RECTE: CIDALIA MARIA DE SOUZA LIMA 

ADV. SP333116 - NELIO SOUZA SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0002174-91.2014.4.03.6330 

RECTE: MARIA SALETE DE MOURA ASSIS 

ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0120 PROCESSO: 0002180-16.2014.4.03.6325 

RECTE: ZELINDA CECILIA BIZARRO LIMA COSTA 

ADV. SP142329 - MARCIA PIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0121 PROCESSO: 0002180-32.2012.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ DE OLIVEIRA DELLA PORTA  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0002196-46.2013.4.03.6311 

RECTE: SILVANA FATIMA DO PRADO 

ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA e ADV. SP235750 - BRAZIL ITIROU ATOBE

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0002232-06.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: CELSO GONCALVES DOS SANTOS  

ADV. SP206383 - AILTON APARECIDO LAURINDO e ADV. SP232594 - ARTHUR CÉLIO CRUZ

FERREIRA JORGE GARCIA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0002250-76.2011.4.03.6183 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA VALE 

ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0125 PROCESSO: 0002300-19.2014.4.03.6306 

RECTE: MARCELO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0002305-24.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO LUIZ PIRES SANCHES  

ADV. SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0002316-41.2013.4.03.6327 

RECTE: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP323322 - CLEONICE FERNANDES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0002317-86.2013.4.03.6307 

RECTE: GRACIA APARECIDA MERIN GUIMARAES 

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0129 PROCESSO: 0002321-51.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CESARIO  

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0002336-47.2013.4.03.6322 

RECTE: SARA MARIA LOPES MAURICIO 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0002367-21.2014.4.03.6326 

RECTE: EUDETE SANTANA ROBERTO 

ADV. SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO e ADV. SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0132 PROCESSO: 0002397-04.2014.4.03.6311 

RECTE: CARLOS GILBERTO FARIA MORAES 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0133 PROCESSO: 0002436-52.2014.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE - SP  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Sim

0134 PROCESSO: 0002474-13.2014.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE VITOR GONCALVES TEIXEIRA  

ADV. SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0135 PROCESSO: 0002490-18.2014.4.03.9301 

IMPTE: MANOEL PASSADOR 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e ADV. SP147804 - HERMES BARRERE e ADV.

SP232258 - MARIA EDUARDA ARVIGO PIRES DE CASTRO 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0136 PROCESSO: 0002518-30.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINO MIRANDA  

ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA e ADV. SP155630 - ANTONIO JOSÉ DE FARIA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0002522-02.2010.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: JOAQUIM BARBOZA  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0138 PROCESSO: 0002525-54.2010.4.03.6314 

RECTE: CLARICE LORIATO GIMENEZ 

ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0139 PROCESSO: 0002539-62.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO EUZEBIO DOS SANTOS  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0002561-61.2013.4.03.6324 

RECTE: WILLANE RAPHAELA QUEIROZ ALVES SOUZA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0141 PROCESSO: 0002585-48.2014.4.03.9301 

IMPTE: ALBERTINO ARAUJO FRATEL 

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Sim

0142 PROCESSO: 0002589-32.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA BARRIVIERA ZAVATTI  

ADV. SP116573 - SONIA LOPES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0002606-44.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0002622-17.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0145 PROCESSO: 0002628-54.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA RAMOS DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0146 PROCESSO: 0002659-35.2011.4.03.6318 

RECTE: ELSA LIMA RIBEIRO 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0147 PROCESSO: 0002664-68.2013.4.03.6324 

RECTE: ANTONIA APARECIDA GABRIEL 

ADV. SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 30/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0148 PROCESSO: 0002695-45.2013.4.03.6306 

RECTE: JAIR JULIANO DA COSTA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0002745-73.2014.4.03.9301 

RECTE: NEUSA NARCISA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Sim

0150 PROCESSO: 0002765-03.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA LEMKE DOS SANTOS  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0151 PROCESSO: 0002768-19.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MOREIRA  

ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0152 PROCESSO: 0002768-19.2014.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: REGINA MARGARIDA SANZ DURO  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0153 PROCESSO: 0002772-56.2014.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: JJC TREINAMENTO & DESENVOLVIMENTO GERENCIAL LTDA - ME  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0002812-79.2013.4.03.6324 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

RECDO: NELSON MARIANO  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0002886-42.2013.4.03.6322 

RECTE: MARILDA DA CUNHA MUNIZ 

ADV. SP197011 - ANDRÉ FERNANDO OLIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0156 PROCESSO: 0002999-66.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA MENEGHETTI FELIPE  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0157 PROCESSO: 0003005-57.2013.4.03.6304 

RECTE: MARLENE DE LOURDES ALMEIDA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0003052-31.2013.4.03.6304 

RECTE: ZELINDA SANTANA DA SILVA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0003068-88.2013.4.03.6302 

RECTE: OLGA DA CUNHA MOREIRA 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0003072-28.2013.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS GOMES 

ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/09/2013MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0003102-52.2012.4.03.6317 

RECTE: LEONICE MARIA RIBEIRO SOARES 

ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e ADV. SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN

CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0162 PROCESSO: 0003104-21.2014.4.03.6327 
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RECTE: EVERALDO JOSE DE ANDRADE 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0003105-75.2010.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIAS DE AGUIAR  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0164 PROCESSO: 0003115-02.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO KATSUZI SHIOZUKU  

ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0165 PROCESSO: 0003146-19.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE GODOY CASSAO  

ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0166 PROCESSO: 0003199-57.2013.4.03.6304 

RECTE: MARIA PENHA DA SILVA ALENCAR 

ADV. SP083444 - TANIA ELI TRAVENSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0167 PROCESSO: 0003278-93.2014.4.03.6306 

RECTE: NAILZA MARIA DO NASCIMENTO 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS

ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0168 PROCESSO: 0003279-59.2014.4.03.6183 

RECTE: ORCIBIO GARCIA LOPES 

ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0169 PROCESSO: 0003288-23.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ALVES  

ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0003295-88.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA DA SILVA CASTRO  

ADV. SP287221 - REGIANE CASTRO DE PAULA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0171 PROCESSO: 0003326-88.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES PEREIRA  

ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0172 PROCESSO: 0003332-42.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO APARECIDO DE SOUZA  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0173 PROCESSO: 0003416-42.2009.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANA DE OLIVEIRA CAMARGO  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010MPF: SimDPU: Não

0174 PROCESSO: 0003529-59.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO FERREIRA LOPES  

ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0003538-07.2013.4.03.6307 

RECTE: EDNA APARECIDA BUENO DE MIRANDA 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO

PIOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/01/2014MPF: NãoDPU: Não

0176 PROCESSO: 0003561-65.2013.4.03.6302 

RECTE: MARILZA DE FATIMA RIBEIRO SILVA 

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0003616-48.2014.4.03.6183 

RECTE: WALTER LANZELLOTTI 

ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0178 PROCESSO: 0003660-34.2010.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANANIAS RODRIGUES DA COSTA  

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0179 PROCESSO: 0003709-33.2010.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0180 PROCESSO: 0003713-28.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MATHEUS ALEXANDRE DE JESUS ROCHA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: SimDPU: Não

0181 PROCESSO: 0003814-53.2013.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARBAROTTI DA SILVA 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0182 PROCESSO: 0003818-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA LOPES  

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0003847-51.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO EVANGELISTA TEODOSIO DA SILVA 

ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0184 PROCESSO: 0003898-32.2010.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CICERO FERREIRA NETO  

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0185 PROCESSO: 0003986-86.2014.4.03.6325 

RECTE: ALCIDES PINHA VALENCIO 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0186 PROCESSO: 0004022-75.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDA POSSANI  

ADV. SP175267 - CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA e ADV. SP162572 - CLÁUDIA REGINA DE SALLES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0187 PROCESSO: 0004033-54.2014.4.03.6327 

RECTE: ANTONIO BENEDITO DA CRUZ 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0188 PROCESSO: 0004070-74.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVANO CHAVES GASPAR  

ADV. SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0189 PROCESSO: 0004076-32.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA MENDES e outro 

ADV. SP079374 - BERENICE PEREIRA BALSALOBRE 

RECDO: WILLIAN MENDES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP079374-BERENICE PEREIRA BALSALOBRE 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: SimDPU: Não

0190 PROCESSO: 0004129-42.2013.4.03.6315 

RECTE: CARLITO CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0191 PROCESSO: 0004148-48.2013.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DENISE FERRAZ DE CAMARGO TINTORI  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 17/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0004164-17.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE ANTONIO DE SOUZA MODESTO  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0004179-20.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEREIRA DA CRUZ  

ADV. SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0194 PROCESSO: 0004240-33.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO ESTEVAM ONORATO  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0195 PROCESSO: 0004299-85.2011.4.03.6314 

RECTE: ZILDA BARBOSA BERTINI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO

HENRIQUE OLIVI ROGERIO e ADV. SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0196 PROCESSO: 0004329-62.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DECIO PEREIRA ARRUDA  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0197 PROCESSO: 0004352-96.2011.4.03.6304 

RECTE: CICERO JOSE DA SILVA 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0004363-18.2013.4.03.6317 

RECTE: MARIA APARECIDA GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/05/2014MPF: NãoDPU: Sim

0199 PROCESSO: 0004377-79.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA DE SOUZA MATOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO

HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0200 PROCESSO: 0004394-39.2011.4.03.6307 

RECTE: HUMBERTO CAMPANHA 

ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0201 PROCESSO: 0004414-09.2011.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: LOURDES CARNASSA CAIRES  

ADV. SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0202 PROCESSO: 0004484-60.2014.4.03.6301 

RECTE: GEDALVA PACHECO DOS SANTOS MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/06/2014MPF: NãoDPU: Sim

0203 PROCESSO: 0004529-42.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILA MENDONCA EGILIO  

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0004546-63.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO HENRIQUE GUERRETA GUIRRA E OUTRO 

RECDO: BARBARA GUERRETTA PIRES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     26/1308



0205 PROCESSO: 0004591-44.2014.4.03.6321 

RECTE: RUTH BARBOSA QUINTILIANO VINHAS 

ADV. SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0206 PROCESSO: 0004605-24.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ANTONIO MONTAGNANA  

ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0207 PROCESSO: 0004607-05.2012.4.03.6309 

RECTE: VALTER FERNANDES VELOSO 

ADV. SP217318 - JOSE ANTONIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP306983 - THIAGO PIVA

CAMPOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/10/2013MPF: SimDPU: Não

0208 PROCESSO: 0004693-07.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RUBIO  

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0209 PROCESSO: 0004708-44.2009.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALAIDE DA SILVA PARREIRA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/01/2014MPF: NãoDPU: Não

0210 PROCESSO: 0004743-57.2011.4.03.6302 

RECTE: MANUEL ERNESTO SIMOES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0211 PROCESSO: 0004754-59.2011.4.03.6311 

RECTE: CELSO CASTILHO 

ADV. RS034501 - LUIZ EDUARDO COSTA SCHMIDT e ADV. SP309004 - RODRIGO SOUZA BALDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0212 PROCESSO: 0004771-15.2013.4.03.6315 

RECTE: AMAURI IZIDORO DA SILVA 

ADV. SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0213 PROCESSO: 0004795-51.2013.4.03.6183 

RECTE: SOPHY ALEXANDERS SMITH 

ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0214 PROCESSO: 0004835-25.2013.4.03.6315 

RECTE: MICHELLE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0215 PROCESSO: 0004917-83.2013.4.03.6306 

RECTE: TATIANE BERNARDINO HERMESDORFF 

ADV. SP274055 - FABIOLA DA CUNHA ZARACHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0004923-96.2013.4.03.6304 

RECTE: MARIA DAS DORES RODRIGUES 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0217 PROCESSO: 0004938-26.2013.4.03.6317 

RECTE: MARIA LUISA CHAVES GOMES DE CARVALHO 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0218 PROCESSO: 0004943-06.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA DA SILVA DE LIMA  

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0219 PROCESSO: 0004973-93.2011.4.03.6304 

RECTE: BENEDITO BRAZ DOS SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0220 PROCESSO: 0004977-15.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO CHOSSANI  

ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0221 PROCESSO: 0004994-65.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA DE LIMA DA SILVA  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0222 PROCESSO: 0004998-78.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MARANI  

ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0223 PROCESSO: 0005002-62.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA DE FATIMA GOMES DIAS  

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0005006-58.2012.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIRENE FERREIRA  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0005029-32.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0226 PROCESSO: 0005049-16.2013.4.03.6315 

RECTE: LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0227 PROCESSO: 0005096-92.2014.4.03.6302 

RECTE: PEDRO BERNARDO 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0228 PROCESSO: 0005130-48.2011.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ENEAS RETUSSE  

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA e

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES e ADV. SP320501 - WILSON ROBERTO INFANTE JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0229 PROCESSO: 0005174-55.2014.4.03.6183 

RECTE: MARIA COYADO ARAUJO 

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0230 PROCESSO: 0005183-17.2014.4.03.6183 

RECTE: TELMA SANTANA 

ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0231 PROCESSO: 0005204-81.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA DE SOUSA  

ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0232 PROCESSO: 0005241-40.2013.4.03.6317 

RECTE: SIMONE MACHADO DOS SANTOS 

ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA

SILVA e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0233 PROCESSO: 0005252-90.2013.4.03.6310 

RECTE: MARIA CRISTINA SCUDELETTI SILVA 

ADV. SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0234 PROCESSO: 0005263-90.2011.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATAL CALIXTO DOS SANTOS  

ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA e ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0235 PROCESSO: 0005290-76.2011.4.03.6309 

RECTE: JUSSARA CRISTINA MARINHO COSTA SILVA 

ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE e ADV. SP177886 - TELMA FERNANDES DE

ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0236 PROCESSO: 0005300-47.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON APARECIDO DA SILVA E OUTROS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP300293 - ERICK

BARROS E VASCONCELLOS ARAUJO 

RECDO: ALDECI DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: ALDECI DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP300293-ERICK BARROS E VASCONCELLOS ARAUJO 

RECDO: JOSE ALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: JOSE ALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP300293-ERICK BARROS E VASCONCELLOS ARAUJO 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP300293-ERICK BARROS E VASCONCELLOS ARAUJO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0005350-46.2011.4.03.6310 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO LUIZ LOUREIRO  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0238 PROCESSO: 0005407-61.2011.4.03.6311 

RECTE: GISELE VALDEVINA PAIVA TRUFILHO 

ADV. SP109885 - EDNA SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0005422-83.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR ASSUGENI  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0240 PROCESSO: 0005423-11.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVERIO DA SILVA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0241 PROCESSO: 0005451-93.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANTONIO RODRIGUES  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0242 PROCESSO: 0005458-19.2013.4.03.6306 

RECTE: JOSE MAURICIO DOS SANTOS 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA e ADV. SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI e ADV. SP257465 -

MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0005558-71.2013.4.03.6306 

RECTE: JOAO FERNANDO DA SILVA 

ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0244 PROCESSO: 0005584-70.2012.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): UILTON REINA CECATO 

RECTE: ZENAIDE SCARABEL VILLATORO 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0005588-65.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO RICARDO SEVERIANO  

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0005630-17.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIA GOMES LEMES  

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN e ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0005669-62.2012.4.03.6315 

RECTE: SHIRLEY FAUSTINO DIAS 

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0248 PROCESSO: 0005683-46.2012.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO LUIZ LEITE 

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0249 PROCESSO: 0005694-75.2012.4.03.6315 

RECTE: JANUARIO CORREIA DE ATTAIDE 

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 08/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0005725-63.2014.4.03.6303 

RECTE: PAULO CESAR FURLAN 

ADV. SP200502 - RENATO URBANO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0251 PROCESSO: 0005760-07.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOLETE ELENA ZAMBON VITTI  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0005774-37.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO SOARES  

ADV. SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES e ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0253 PROCESSO: 0005790-92.2014.4.03.6324 

RECTE: JUVENAL RODRIGUES 

ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL e ADV. SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0254 PROCESSO: 0005841-50.2011.4.03.6311 

RECTE: ANDRESSA MARIA DE MORAES 
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ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0005898-33.2013.4.03.6106 

RECTE: CARLOS JORGE DOS SANTOS 

ADV. SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS e ADV. SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS e

ADV. SP197133E - CRISTIANE MORENO VILLALVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0005927-79.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NESIO MIGUEL  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0257 PROCESSO: 0005965-44.2014.4.03.6338 

RECTE: DURVAL UZELIN 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0005972-76.2012.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELIO APARECIDO SILVERIO  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0259 PROCESSO: 0006023-39.2011.4.03.6310 

RECTE: EVA CRISTINA DE SOUZA 

ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 06/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0260 PROCESSO: 0006049-37.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA APARECIDA SOARES  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI e ADV. SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES

THOMAZELLA e ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0261 PROCESSO: 0006136-14.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FILHO DE ABRREU  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0262 PROCESSO: 0006144-70.2011.4.03.6309 

RECTE: ANEZIO INACIO DE PAULA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0006201-14.2014.4.03.6332 

RECTE: ELDEU ELIAS DAMACENO 

ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0264 PROCESSO: 0006246-74.2011.4.03.6315 

RECTE: ALESSANDRA TESOTO CACACE 

ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0265 PROCESSO: 0006253-81.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINDA LARANJEIRA FATARELLI  

ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0006262-22.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA  

ADV. SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0267 PROCESSO: 0006287-79.2008.4.03.6304 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DARCI GONÇALVES  

ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0268 PROCESSO: 0006447-89.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE DA SILVA COLANTUONO E OUTROS 

ADV. SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA 

RECDO: GUSTAVO DE JESUS DA SILVA COLANTUONO 

ADVOGADO(A): SP200371-PAULA DE FRANÇA SILVA 

RECDO: VITORIA DE JESUS DA SILVA COLANTUONO 

ADVOGADO(A): SP200371-PAULA DE FRANÇA SILVA 

RECDO: ISADORA DE JESUS DA SILVA COLANTUONO 

ADVOGADO(A): SP200371-PAULA DE FRANÇA SILVA 

RECDO: ISAQUE DE JESUS DA SILVA COLANTUONO 

ADVOGADO(A): SP200371-PAULA DE FRANÇA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: SimDPU: Não

0269 PROCESSO: 0006566-42.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GABRIEL DE GODOY  

ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0270 PROCESSO: 0006585-41.2012.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNIDES ALVES NUNES SILVA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0271 PROCESSO: 0006588-03.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERCILIA SOARES DA SILVA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0272 PROCESSO: 0006667-06.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALQUIRA AGUIAR MENEGUEZ  

ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0006716-30.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL FERNANDES  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0006720-04.2013.4.03.6306 

RECTE: JOAO RAMOS TEODORO 

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0006740-41.2012.4.03.6302 

RECTE: ELISABETH APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0006818-45.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA COSTA DE OLIVEIRA  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0277 PROCESSO: 0006874-86.2014.4.03.6338 

RECTE: ANTENOR JUAREZ TEIXEIRA 

ADV. SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI e ADV. SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA

LEHMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0278 PROCESSO: 0007023-81.2014.4.03.6306 

RECTE: JOAO LUIZ MORAQUE FERNANDES 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     35/1308



DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0279 PROCESSO: 0007053-65.2013.4.03.6302 

RECTE: BRUNO MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0280 PROCESSO: 0007190-16.2014.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO MARTINS KERGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Sim

0281 PROCESSO: 0007202-63.2010.4.03.6303 

RECTE: IVAN HENRIQUE BALDESSIM 

ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0007211-81.2013.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO PETROCELI 

ADV. SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0007296-32.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0007346-91.2011.4.03.6306 

RECTE: VINICIUS DE LIMA REIS 

ADV. SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/02/2013MPF: SimDPU: Não

0285 PROCESSO: 0007438-78.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO CARDOSO DA CRUZ  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/07/2012MPF: NãoDPU: Não

0286 PROCESSO: 0007482-03.2011.4.03.6302 

RECTE: CASSIO APARECIDO DA CRUZ 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV.

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 29/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0287 PROCESSO: 0007498-19.2009.4.03.6304 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CHRISTINA NUNES CAMEJO  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0288 PROCESSO: 0007502-26.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MACHADO NEVES  

ADV. SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS e ADV. SP079601 - LUIZ FRANCISCO

ZACHARIAS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 17/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0289 PROCESSO: 0007645-72.2014.4.03.6303 

RECTE: HELOISA DOS SANTOS MATOS 

ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0007691-66.2011.4.03.6303 

RECTE: NELSON GENEROZO DO PRADO 

ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0291 PROCESSO: 0007700-31.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADV. SP303709 - CLAUDEMIR FRANCISCO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0292 PROCESSO: 0007747-22.2013.4.03.6306 

RECTE: LUSILENE MARIA DE SOUSA NEVES 

ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 08/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0293 PROCESSO: 0007768-78.2011.4.03.6302 

RECTE: IZILDINHA ROSARIA FERREIRA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0007822-60.2010.4.03.6114 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO VIANA SANTOS  

ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0295 PROCESSO: 0007897-52.2012.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0296 PROCESSO: 0007900-50.2011.4.03.6104 

RECTE: NEURACI DOS SANTOS 

ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e ADV. SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO e

ADV. SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0007922-46.2014.4.03.6317 

RECTE: VALDERCI MORPANINI 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0298 PROCESSO: 0007923-64.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DA SILVA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0007953-17.2014.4.03.6301 

RECTE: LUZIA COSTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Sim

0300 PROCESSO: 0007985-27.2011.4.03.6301 

RECTE: ROSIEL DA LAPA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: SimDPU: Sim

0301 PROCESSO: 0008030-25.2011.4.03.6303 

RECTE: CAMILO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e ADV. SP229690 - SHEILA ANDREA POSSOBON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0008122-58.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDO SILVA FERREIRA  

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA e ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0303 PROCESSO: 0008147-72.2014.4.03.6315 

RECTE: MANUEL DE ARMAS SUAREZ 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0304 PROCESSO: 0008199-13.2014.4.03.6301 

RECTE: JOAO JORGE JUNIOR 

ADV. SP076507 - ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA MARRECO e ADV. SP320513 - BEATRIZ ESTELA

DA COSTA KOZASINSKI e ADV. SP323070 - MANOELA MARINHEIRO CANCIO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 07/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0008200-58.2011.4.03.6315 

RECTE: SERGIO MANGINI 

ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/10/2013MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0008206-59.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e ADV. SP295990 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0008325-60.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULO CAMPANER  

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0008647-40.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAIDE FONSECA DE JESUS  

ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0309 PROCESSO: 0008761-21.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA ANDRADE SILVA  

ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0310 PROCESSO: 0009056-11.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO CUSTODIO  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0311 PROCESSO: 0009309-52.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MONICA SANTANA VENANCIO ANDRE E OUTRO 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RCDO/RCT: ISRAELITA RAISSA VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109729-ALVARO PROIETE 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/08/2013MPF: SimDPU: Não

0312 PROCESSO: 0009739-04.2011.4.03.6301 

RECTE: WILSON SANTOS SAMPAIO 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA

COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0313 PROCESSO: 0009846-74.2013.4.03.6302 

RECTE: JESUS SOARES 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS GUIRAL e ADV. SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0314 PROCESSO: 0009929-11.2014.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO ROBERTO PEREIRA SANTOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0315 PROCESSO: 0010018-16.2013.4.03.6302 

RECTE: NADIR DOS SANTOS SANTANA 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0010074-12.2014.4.03.6303 

RECTE: GILBERTO FERREIRA DA ROCHA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0317 PROCESSO: 0010171-17.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MEIRELES GONZAGA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0318 PROCESSO: 0010308-94.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DE CAMPOS  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/06/2013MPF: NãoDPU: Não

0319 PROCESSO: 0010315-26.2012.4.03.6183 

RECTE: GERALDA VIANA GOMES 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0320 PROCESSO: 0010330-26.2012.4.03.6302 

RECTE: EDSON PEREIRA LOPES 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0010590-69.2013.4.03.6302 

RECTE: ANA NAZARE ZANETTI BATISTA 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0010807-81.2014.4.03.6301 

RECTE: SONIA DA CONCEICAO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0010881-92.2010.4.03.6102 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA LUIZ RIBEIRO TAMBURUS E OUTROS 

ADV. SP217699 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS 

RECDO: ROGERIO TAMBURUS 

ADVOGADO(A): SP217699-ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS 

RECDO: RAQUEL ELZA TAMBURUS 

ADVOGADO(A): SP217699-ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS 

RECDO: REINALDO TAMBURUS 

ADVOGADO(A): SP217699-ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0011034-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA PEREZ  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0011116-73.2012.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SOLAN MARCOS DE FREITAS  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0326 PROCESSO: 0011356-96.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSELINA LEILA LEPRI PATREZE 

ADV. SP035661 - JOSE ANGELO PATREZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0011368-39.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGREY GLAUBER RIBEIRO MOREIRA  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0328 PROCESSO: 0011370-27.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0329 PROCESSO: 0011560-69.2013.4.03.6302 

RECTE: JOSILMAR JUNIO XAVIER DA SILVA 
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ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0011608-02.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CAMOLESI  

ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0331 PROCESSO: 0011668-19.2014.4.03.6317 

RECTE: AUGUSTO PILON 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0011810-23.2014.4.03.6317 

RECTE: VERA LUCIA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0333 PROCESSO: 0011817-02.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI BENTO BATISTA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0334 PROCESSO: 0011876-82.2013.4.03.6302 

RECTE: MARIA ISABEL DA COSTA 

ADV. SP298282 - ANTONIO CARDOSO DE LIMA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0335 PROCESSO: 0011954-94.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MOREIRA  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0336 PROCESSO: 0012299-42.2013.4.03.6302 

RECTE: IOLANDA BERNADETE RODRIGUES 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0337 PROCESSO: 0012395-18.2012.4.03.6100 

RECTE: CONDOMINIO SOLAR DOS PINHEIROS 

ADV. SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA 

RECDO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA  

ADV/PROC.: REPRESENTANTE LEGAL 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0338 PROCESSO: 0012448-07.2014.4.03.6301 

RECTE: LUIZA BIGONE DE INOCENCIO DA SILVA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0339 PROCESSO: 0012568-55.2011.4.03.6301 

RECTE: IRANI SOLANGE GERALDO 

ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/07/2012MPF: NãoDPU: Não

0340 PROCESSO: 0012748-37.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA BOLDRINI  

ADV. SP316942 - SILVIO MORENO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0341 PROCESSO: 0013016-57.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELZA MOREIRA DIAS  

ADV. SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0013026-25.2014.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA 

ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0343 PROCESSO: 0013425-30.2013.4.03.6302 

RECTE: GILSON PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0344 PROCESSO: 0013690-56.2014.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO LEITE DE OLIVEIRA FILHO 

ADV. SP199459 - PATRICIA CRISTINA DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0345 PROCESSO: 0013920-21.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PABLO HENRIQUE CAROLINO  

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0346 PROCESSO: 0014658-62.2013.4.03.6302 

RECTE: WILSON DE MIRANDA 

ADV. SP076816 - OLGA MARIA MELZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0347 PROCESSO: 0014909-88.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: EMANUEL MESSIAS DE MOURA SANTOS 

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: SimDPU: Não

0348 PROCESSO: 0015285-06.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA CONCEICAO COSTA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0349 PROCESSO: 0015511-34.2014.4.03.6303 

RECTE: GENI DE ALMEIDA PALMEIRA 

ADV. SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0350 PROCESSO: 0015786-91.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA ALICE MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0351 PROCESSO: 0016517-53.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AISLAN DOS SANTOS GOLZIO  

ADV. SP237302 - CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/03/2013MPF: SimDPU: Não

0352 PROCESSO: 0016580-15.2011.4.03.6301 

RECTE: GERSON MENDES COSTA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0353 PROCESSO: 0017824-08.2013.4.03.6301 

RECTE: CRISTIANO DA ROSA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0354 PROCESSO: 0018759-53.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADRIANA BEATRIZ PERIN  

ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0355 PROCESSO: 0018789-54.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZ THOMAZ DA SILVA  

ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO e ADV. SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0356 PROCESSO: 0019219-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYME DE JESUS FILHO  

ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0357 PROCESSO: 0019521-98.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGOR FRANCISCO DE JESUS  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0358 PROCESSO: 0020284-36.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA NASCIMENTO SANTOS  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0359 PROCESSO: 0022033-83.2014.4.03.6301 

RECTE: DELFICO COTRIM 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0360 PROCESSO: 0022216-59.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA RODRIGUES DE SOUZA DE OLIVEIRA  

ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: SimDPU: Não

0361 PROCESSO: 0022308-37.2011.4.03.6301 

RECTE: MARINALVA MOTA DA SILVA 

ADV. SP100812 - GUILHERME CHAVES SANT'ANNA e ADV. SP207965 - GIULIANO LOPES SANTORO

e ADV. SP252776 - CELSO EULALIO NETO e ADV. SP330267 - HELIO EVANGELISTA MATTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 30/01/2014MPF: NãoDPU: Não

0362 PROCESSO: 0022741-36.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0363 PROCESSO: 0023310-76.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO BATISTA LEAO MENDES FONSECA  

ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/04/2013MPF: NãoDPU: Não
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0364 PROCESSO: 0023580-61.2014.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM SALVADOR DE SOUSA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0365 PROCESSO: 0023785-61.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE LOURENCO PASSOS  

ADV. SP316942 - SILVIO MORENO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0366 PROCESSO: 0026041-74.2012.4.03.6301 

RECTE: ZILDA FECHANO 

ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0367 PROCESSO: 0026424-52.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE CAMPIONI DE SILOS  

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA

CARLA VIDUTTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0368 PROCESSO: 0027048-67.2013.4.03.6301 

RECTE: LEONARDO JOAO MARQUES SANTOS SILVA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: SimDPU: Sim

0369 PROCESSO: 0027590-56.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDENICE DIAS GOMES 

ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0370 PROCESSO: 0028612-52.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSANE REGINA DE ALMEIDA 

ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRENE ALBINO REGINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP218757-JULIO CEZAR DA SILVA CATALANI 

RECDO: DAFNE DE ALMEIDA ALCÂNTARA VAREIRO 

RECDO: ARIANE CRISTINA DE ALMEIDA ALCANTARA VAREIRO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 29/05/2014MPF: SimDPU: Não

0371 PROCESSO: 0030345-53.2011.4.03.6301 

RECTE: RUSIMARIO BEZERRA DOS SANTOS 

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0372 PROCESSO: 0030791-56.2011.4.03.6301 

RECTE: HEIRINCH WILHELM BORGERT 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0373 PROCESSO: 0032323-94.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELLE DRAGOJEVIC  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0374 PROCESSO: 0034217-47.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DAVID BATISTA SILVA  

ADV. SP273316 - DEBORA PERES DEMETROFF 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0375 PROCESSO: 0034623-73.2006.4.03.6301 

RECTE: KARINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: SimDPU: Sim

0376 PROCESSO: 0034884-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO MOISES BACALHAU  

ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0377 PROCESSO: 0035277-50.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DE SOUSA LEAL  

ADV. SP327573 - MARIA ISLÂNDIA DE SOUSA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/11/2013MPF: NãoDPU: Não

0378 PROCESSO: 0035602-88.2013.4.03.6301 

RECTE: CORNELIO PECANHA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0379 PROCESSO: 0036560-74.2013.4.03.6301 

RECTE: MARINEIDE FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Sim

0380 PROCESSO: 0036969-84.2012.4.03.6301 

RECTE: PETRUCIANA ZIZUINA DOS SANTOS 

ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0381 PROCESSO: 0037181-08.2012.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA SOARES  

ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0382 PROCESSO: 0037336-11.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILSON ACIOLI PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0383 PROCESSO: 0037430-22.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: ERIVANE GOMES DE FIGUEREDO 

ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0384 PROCESSO: 0037579-52.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0385 PROCESSO: 0038506-86.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA VIEIRA RODRIGUES  

ADV. SP182117 - ANDRE FELIPE DE SOUZA LUCCI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0386 PROCESSO: 0038531-31.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA REGINA SOARES  

ADV. SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0387 PROCESSO: 0038832-12.2011.4.03.6301 

RECTE: NEIDE SCORPIONI VILELA 

ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0388 PROCESSO: 0039027-31.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE BASILIO ALVES 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0389 PROCESSO: 0039134-07.2012.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE ARAUJO CARNEIRO 

ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO e ADV. SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO

PORTUGAL DE MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0390 PROCESSO: 0039813-12.2009.4.03.6301 

RECTE: RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0391 PROCESSO: 0039831-91.2013.4.03.6301 

RECTE: MANUEL BAPTISTA AMBROSIO 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0392 PROCESSO: 0040258-54.2014.4.03.6301 

RECTE: DONARIA ROCHA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0393 PROCESSO: 0040329-95.2010.4.03.6301 

RECTE: GERCILIO ALVES DA ROCHA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0394 PROCESSO: 0040330-12.2012.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCEU GOMES  

ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0395 PROCESSO: 0041209-19.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL RODRIGUES DE BARROS FILHO  

ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0396 PROCESSO: 0043079-07.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE MATEUS DE BASTOS 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/06/2012MPF: NãoDPU: Não

0397 PROCESSO: 0043747-07.2011.4.03.6301 

RECTE: BEATRIZ BARBOSA DA SILVA ARAUJO 

ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0398 PROCESSO: 0044193-10.2011.4.03.6301 

RECTE: SHEILA GOMES SOUZA 
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ADV. SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA e ADV. SP094273 - MARCOS TADEU LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0399 PROCESSO: 0045220-28.2011.4.03.6301 

RECTE: GILMAR RUIZ FERNANDES 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0400 PROCESSO: 0045920-04.2011.4.03.6301 

RECTE: LUZIA DOMINGUES AMANCIO 

ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0401 PROCESSO: 0047037-25.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIBELE MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0402 PROCESSO: 0047438-29.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA ANDRADE ARRUDA 

ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA e ADV. SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0403 PROCESSO: 0048172-09.2013.4.03.6301 

RECTE: IVANILDO DE SALES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0404 PROCESSO: 0048724-08.2012.4.03.6301 

RECTE: DOMINGOS LINO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0405 PROCESSO: 0049488-23.2014.4.03.6301 

RECTE: MARCIA BARNABA COMMERCO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0406 PROCESSO: 0050378-64.2011.4.03.6301 

RECTE: GILCELIA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0407 PROCESSO: 0050390-78.2011.4.03.6301 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA VALERIA LOPES MORAES  

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0408 PROCESSO: 0051109-60.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0409 PROCESSO: 0051359-88.2014.4.03.6301 

RECTE: FLORECI SANTANA DA SILVA 

ADV. SP325741 - WILMA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0410 PROCESSO: 0051541-74.2014.4.03.6301 

RECTE: ALEXANDRA PIRES DE OLIVEIRA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0411 PROCESSO: 0052755-03.2014.4.03.6301 

RECTE: GILSON DE CARVALHO 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0412 PROCESSO: 0053117-44.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA MARIA DE CARVALHO DUAILIBI  

ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0413 PROCESSO: 0053280-19.2013.4.03.6301 

RECTE: LYDIA TERESINHA FERRAZ BARBOSA CICCONE 

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA e ADV.

SP316215 - LIVIA COSTA FONSECA LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0414 PROCESSO: 0053399-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MOREIRA DE SOUZA  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0415 PROCESSO: 0054210-37.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA GERALDA VIEIRA ASSUNCAO 

ADV. SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RECTE: THIAGO VIEIRA ASSUNCAO 

ADVOGADO(A): SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0416 PROCESSO: 0055429-51.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE DAVI DOS SANTOS 

ADV. SP253896 - JEFERSON ZANELATO RIBEIRO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0417 PROCESSO: 0056305-06.2014.4.03.6301 

RECTE: WASHINGTON ALVES DE NOVAES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0418 PROCESSO: 0056999-72.2014.4.03.6301 

RECTE: ORLANDO DANIEL 

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0419 PROCESSO: 0057799-03.2014.4.03.6301 

RECTE: NOBORU TAKAGI 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0420 PROCESSO: 0057957-58.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA FRANCISCA DE SOUZA CAMPOS 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0421 PROCESSO: 0062159-15.2013.4.03.6301 

RECTE: ALBERTO LUIZ SANTOS OLIVEIRA 

ADV. SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0422 PROCESSO: 0063422-48.2014.4.03.6301 

RECTE: NOEMIA VAZ DA SILVA 

ADV. SP234218 - CARLOS SANCHES BAENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0423 PROCESSO: 0063969-25.2013.4.03.6301 

RECTE: MARCIA DA SILVA BERNARDES MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NãoDPU: Sim

0424 PROCESSO: 0068641-42.2014.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR MARQUES CHIBANTE 

ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0425 PROCESSO: 0069254-62.2014.4.03.6301 

RECTE: HEITOR FERREIRA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0426 PROCESSO: 0070164-89.2014.4.03.6301 

RECTE: RUTE DA SILVA DE ALMEIDA 

ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0427 PROCESSO: 0070336-31.2014.4.03.6301 

RECTE: LAERCIO LOPES 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0428 PROCESSO: 0071715-07.2014.4.03.6301 

RECTE: OSNI DE ARAUJO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0429 PROCESSO: 0071954-11.2014.4.03.6301 

RECTE: ALIANCA DE AMORIM BARBOSA 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0430 PROCESSO: 0073854-29.2014.4.03.6301 

RECTE: JEU TEIXEIRA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

0431 PROCESSO: 0073913-17.2014.4.03.6301 

RECTE: CARLOS VICO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0432 PROCESSO: 0000021-53.2011.4.03.6310 

RECTE: GENTIL DA SILVEIRA 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0433 PROCESSO: 0000048-40.2014.4.03.6307 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BORGES PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 06/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0434 PROCESSO: 0000057-73.2013.4.03.6327 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA CECILIA SANTOS  

ADV. SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0435 PROCESSO: 0000073-50.2014.4.03.6308 

RECTE: NEUZA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0436 PROCESSO: 0000080-27.2014.4.03.6119 

RECTE: DAURA CELESTINO DA SILVEIRA 

ADV. SP338683 - LUCAS MARTINS ENGELS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0437 PROCESSO: 0000085-16.2014.4.03.6130 

RECTE: LUIZ CARLOS FAVARO 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 04/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0438 PROCESSO: 0000095-34.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO MASCHIO SILVA 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0439 PROCESSO: 0000120-11.2014.4.03.6183 

RECTE: MARLI SIQUEIRA BORGES 

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0440 PROCESSO: 0000134-30.2013.4.03.6312 

RECTE: JEFERSON DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI e ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0441 PROCESSO: 0000163-45.2014.4.03.6183 

RECTE: JOAO LOPES DE SOUZA 

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0442 PROCESSO: 0000173-86.2011.4.03.6315 

RECTE: WALDIR LOPES DA SILVA 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0443 PROCESSO: 0000201-62.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA LUIZA PAULELA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0444 PROCESSO: 0000204-32.2014.4.03.6338 

RECTE: NAIR MARIA DE SOUZA 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA

COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0445 PROCESSO: 0000210-45.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICIO BARBOSA  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0446 PROCESSO: 0000227-43.2011.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER FERREIRA MALTA  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0447 PROCESSO: 0000265-74.2014.4.03.6310 

RECTE: MILTON MARIA CASTIONI 

ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0448 PROCESSO: 0000268-63.2014.4.03.6331 

RECTE: ROSANA CARDOSO 

ADV. SP263006 - FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES e ADV. SP066046 - JOSE ANTONIO

GIMENES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0449 PROCESSO: 0000283-68.2014.4.03.6319 

RECTE: LAURITA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP288289 - JOSE ALFREDO MENDES AMADEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     55/1308



0450 PROCESSO: 0000451-49.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO CELESTINO FILHO  

ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0451 PROCESSO: 0000480-30.2013.4.03.6328 

RECTE: LOURDES ADRIANO NARCIZO PEREIRA 

ADV. SP314159 - MARCELO OLVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 04/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0452 PROCESSO: 0000494-32.2013.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINDA GUIL STINATI  

ADV. SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0453 PROCESSO: 0000500-56.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO ALVES DA FONSECA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0454 PROCESSO: 0000533-72.2012.4.03.6319 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA MARIA TOSI SANDI FAGANHOLO  

ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI e ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e

ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP144639 - GUSTAVO ZANATTO

CRESPILHO e ADV. SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA e ADV. SP198222 - KATIA UVIÑA e

ADV. SP207596 - RENATO BENTEVENHA e ADV. SP211287 - FABIANA MARTINS LEITE e ADV.

SP243109 - ALEXANDRE VIEIRA MONTEIRO e ADV. SP297165 - ERICA COZZANI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0455 PROCESSO: 0000545-33.2014.4.03.6314 

RECTE: ODILIO QUIRINO DE SOUZA 

ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA e ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA DE

OLIVEIRA RAVAZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0456 PROCESSO: 0000547-08.2014.4.03.6183 

RECTE: BENEDITO FERREIRA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0457 PROCESSO: 0000586-37.2014.4.03.6334 

RECTE: APARECIDO BARBOSA DE PAIVA 

ADV. SP092032 - MARCO ANTONIO GRASSI NELLI e ADV. SP097451 - PEDRO LUIZ ALQUATI e ADV.

SP158984 - GLAUCIA HELENA BEVILACQUA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 
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DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0458 PROCESSO: 0000626-18.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0459 PROCESSO: 0000638-71.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS FERREIRA  

ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0460 PROCESSO: 0000673-28.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VLADIMIR JOSE PINTO  

ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0461 PROCESSO: 0000736-20.2014.4.03.6301 

RECTE: JACQUES ALTONA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0462 PROCESSO: 0000764-66.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROCHA ALVES  

ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA e ADV. SP261636 - GISLAINE BUFALERE NARCISO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 05/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0463 PROCESSO: 0000781-67.2014.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TEREZA SOARES  

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH e ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI

ZINSLY RODDRIGUES e ADV. SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 06/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0464 PROCESSO: 0000803-81.2011.4.03.6303 

RECTE: IZAIR TEIXEIRA DAMIÃO 

ADV. SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA e ADV. SP231028 - DIEGO DOS

SANTOS AZEVEDO GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0465 PROCESSO: 0000827-76.2014.4.03.6183 

RECTE: MIYURI SAKANE 

ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA e ADV. SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não
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0466 PROCESSO: 0000834-94.2014.4.03.6336 

RECTE: ODETE PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0467 PROCESSO: 0000843-95.2014.4.03.6323 

RECTE: NADIR DE MENDONCA BATISTA 

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0468 PROCESSO: 0000860-05.2012.4.03.6323 

RECTE: LAERCIO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/09/2013MPF: NãoDPU: Não

0469 PROCESSO: 0000884-65.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALTEU CAMILO  

ADV. SP213098 - MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0470 PROCESSO: 0000927-18.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO APARECIDO MANCAN  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0471 PROCESSO: 0000965-17.2014.4.03.6321 

RECTE: RONALDO FERREIRA NEVES 

ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO e ADV. SP150198 - TARSILA GOMES

RODRIGUES e ADV. SP198356 - ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0472 PROCESSO: 0000972-18.2014.4.03.6318 

RECTE: VANDA MARIA DOMENEGUETI SOARES 

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0473 PROCESSO: 0000989-18.2014.4.03.6330 

RECTE: JOSE RANULFO PERNAMBUCO 

ADV. SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e ADV. SP206189 - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0474 PROCESSO: 0001004-15.2012.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIO PEREIRA CARVALHO  
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ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0475 PROCESSO: 0001005-12.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMAURY DUARTE  

ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0476 PROCESSO: 0001006-48.2013.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA GONCALVES PADINHA  

ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA e ADV. SP247197 - JOSÉ ARTHUR FRUMENTO

JÚNIOR  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0477 PROCESSO: 0001009-67.2011.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONATO DO CARMO  

ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0478 PROCESSO: 0001016-67.2014.4.03.6114 

RECTE: JOAQUIM MARTINS LOPES 

ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0479 PROCESSO: 0001023-29.2014.4.03.6318 

RECTE: BALTAZAR MONTEIRO 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0480 PROCESSO: 0001034-80.2013.4.03.6322 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SEBASTIAO PARRA  

ADV. SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO e ADV. SP274714 - RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0481 PROCESSO: 0001037-83.2014.4.03.6327 

RECTE: LINDINALVO FERREIRA DE BARROS 

ADV. SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e ADV. SP254319 - JULIANA OLIVEIRA DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0482 PROCESSO: 0001058-12.2011.4.03.6312 

RECTE: ATAIDERIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0483 PROCESSO: 0001073-34.2014.4.03.6325 

RECTE: LUIZ BENEDITO DANTAS 

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0484 PROCESSO: 0001122-64.2012.4.03.6125 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO AGUIRRE GARCIA  

ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO e ADV. SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI

PENTEADO RODRIGUES e ADV. SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0485 PROCESSO: 0001173-60.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO JOSE DE QUEIROZ  

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0486 PROCESSO: 0001182-60.2014.4.03.6321 

RECTE: ALIRIO CLAUDIO DOS SANTOS COSTA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0487 PROCESSO: 0001189-15.2014.4.03.6301 

RECTE: ALBERTO DOS REIS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0488 PROCESSO: 0001232-25.2014.4.03.6309 

RECTE: PAULO CESAR DO NASCIMENTO 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 07/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0489 PROCESSO: 0001240-61.2012.4.03.6312 

RECTE: LUIZ EDUARDO GENOVEZ DAMIANO 

ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0490 PROCESSO: 0001242-37.2012.4.03.6310 

RECTE: BENEDICTA PAULINA DAVID 

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0491 PROCESSO: 0001259-24.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     60/1308



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL PERES SOARES  

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0492 PROCESSO: 0001269-11.2012.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA BOTELHO  

ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES e ADV. SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0493 PROCESSO: 0001295-59.2014.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO BATISTA 

ADV. SP263995 - PATRICIA SANTOS BAESSO e ADV. SP322333 - CAMILA DE SOUZA BRAIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0494 PROCESSO: 0001301-89.2012.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON FALLA GHIDELLA FILHO  

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP238568 - ADRIANA COELHO DE FARIAS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0495 PROCESSO: 0001327-79.2014.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO PAULINO FILHO 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0496 PROCESSO: 0001334-24.2012.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO RUIZ  

ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0497 PROCESSO: 0001361-28.2013.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL DE PAULO FILHO  

ADV. SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0498 PROCESSO: 0001390-43.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ANTONIO ARIOLI  

ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0499 PROCESSO: 0001393-45.2013.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NIVALDO OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0500 PROCESSO: 0001438-49.2014.4.03.6338 
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RECTE: PEDRO LUIS DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0501 PROCESSO: 0001458-16.2012.4.03.6304 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERALDO TEIXEIRA BARBOSA  

ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0502 PROCESSO: 0001470-88.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MONTES  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e ADV. SP109241 - ROBERTO CASTILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0503 PROCESSO: 0001472-09.2013.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YARA COSTA GAUDIOSI  

ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e ADV. SP018181 - VALENTIM

APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0504 PROCESSO: 0001487-56.2014.4.03.6317 

RECTE: ELISABETE DE SOUZA OZORIO 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0505 PROCESSO: 0001498-40.2013.4.03.6311 

RECTE: CRISTIANO FABIAO DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Sim

0506 PROCESSO: 0001554-92.2012.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME DA SILVA SIQUEIRA DE PAULA E OUTRO 

ADV. SP279698 - VINICIUS MARTINS PEREIRA 

RECDO: LETICIA SIQUEIRA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP279698-VINICIUS MARTINS PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0507 PROCESSO: 0001557-24.2010.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

RECDO: JOSE TRAVASIO  

ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0508 PROCESSO: 0001557-29.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ROSA DARME  
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ADV. SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0509 PROCESSO: 0001562-53.2014.4.03.6331 

RECTE: ELZA FERREIRA 

ADV. SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0510 PROCESSO: 0001579-79.2014.4.03.6302 

RECTE: MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0511 PROCESSO: 0001583-63.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ROBERTO LUIZ  

ADV. SP300441 - MARCOS CRUZ FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0512 PROCESSO: 0001609-91.2013.4.03.6321 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO 

ADVOGADO(A): SP052629-DECIO DE PROENCA 

RECTE: ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO 

ADVOGADO(A): SP078983-FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

RECDO: ANTONIO FERNANDO MALAFAIA  

ADV. SP318923 - CAMILA PERES RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0513 PROCESSO: 0001621-34.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Sim

0514 PROCESSO: 0001625-83.2010.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO SANCHES DOMINGOS  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0515 PROCESSO: 0001632-31.2012.4.03.6302 

RECTE: ELIO VALQUILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/09/2012MPF: NãoDPU: Sim

0516 PROCESSO: 0001640-81.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SAMMI  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0517 PROCESSO: 0001662-38.2014.4.03.6321 
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RECTE: LUCINDA MARIA DA CONCEICAO 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0518 PROCESSO: 0001672-49.2013.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DURVAL AUGUSTO LOMBA RODRIGUES  

ADV. SP318923 - CAMILA PERES RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0519 PROCESSO: 0001679-59.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO APARECIDO SAVIO  

ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO e ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0520 PROCESSO: 0001686-15.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO BATISTA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0521 PROCESSO: 0001724-72.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA COSTA PERIN  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/10/2013MPF: NãoDPU: Não

0522 PROCESSO: 0001753-19.2013.4.03.6304 

RECTE: ELIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0523 PROCESSO: 0001779-33.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0524 PROCESSO: 0001823-73.2013.4.03.6324 

RECTE: IVONE SALOME DE OLIVEIRA 

ADV. SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 05/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0525 PROCESSO: 0001881-52.2012.4.03.6311 

RECTE: MARIA IZABEL DA SILVA SANTOS 

ADV. SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR e ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA

GADIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0526 PROCESSO: 0001882-67.2013.4.03.6322 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO NUNES DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0527 PROCESSO: 0001891-83.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRA BLINOVAS  

ADV. SP158380 - RICARDO JOSÉ DIAS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0528 PROCESSO: 0001892-29.2013.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SEBASTIANA DA COSTA FERREIRA  

ADV. SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL e ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL

e ADV. SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0529 PROCESSO: 0001933-95.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CAROLINA DE SOUZA  

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0530 PROCESSO: 0001936-78.2014.4.03.6328 

RECTE: ROSA APARECIDA PEREIRA DO CARMO 

ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 03/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0531 PROCESSO: 0001945-46.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SPINIELI  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0532 PROCESSO: 0001952-86.2014.4.03.6310 

RECTE: RONALDO FANTINI 

ADV. SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0533 PROCESSO: 0001954-33.2012.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLI DE FATIMA MATUES MONTEIRO  

ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0534 PROCESSO: 0001959-93.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0535 PROCESSO: 0001986-28.2014.4.03.6321 

RECTE: MARIA JOSE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Sim

0536 PROCESSO: 0002005-43.2014.4.03.6318 

RECTE: LENI MARIA ALVES 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS

ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0537 PROCESSO: 0002006-79.2014.4.03.6301 

RECTE: EDIVALDO SEVERINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Sim

0538 PROCESSO: 0002147-95.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA CAETANO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0539 PROCESSO: 0002161-44.2012.4.03.6304 

RECTE: EUCLIDES GONÇALVES PEREIRA 

ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0540 PROCESSO: 0002175-66.2010.4.03.6314 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RCDO/RCT: REYNALDO MOTTA  

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0541 PROCESSO: 0002245-87.2014.4.03.6332 

RECTE: JOAQUIM PAULO GREGORIO 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0542 PROCESSO: 0002295-75.2014.4.03.6183 

RECTE: ANTONIO MARIA NETTO 

ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0543 PROCESSO: 0002314-81.2014.4.03.6183 
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RECTE: IBENEIR RIBEIRO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0544 PROCESSO: 0002342-07.2014.4.03.9301 

IMPTE: AURO BERNARDINO DE SOUZA 

ADV. SP317951 - LEANDRO TOALHARES VIDAL DOS SANTOS 

IMPDO: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CIVEL DE OURINHOS - SP  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0545 PROCESSO: 0002361-13.2014.4.03.9301 

IMPTE: MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE SOROCABA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0546 PROCESSO: 0002361-17.2014.4.03.6325 

RECTE: JOSE LAURINDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0547 PROCESSO: 0002362-78.2013.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MANUEL JOAQUIM DIAS  

ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0548 PROCESSO: 0002369-28.2012.4.03.6304 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EURICO LOPES PEREIRA  

ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0549 PROCESSO: 0002380-23.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA GARDINO OSTI  

ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0550 PROCESSO: 0002385-03.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA BARBOSA FRANCISCO  

ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA CARLIN 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0551 PROCESSO: 0002420-51.2013.4.03.6321 

RECTE: MIGUEL ALVES FILHO 

ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0552 PROCESSO: 0002444-57.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO CALIXTO  

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0553 PROCESSO: 0002448-82.2014.4.03.6321 

RECTE: MIRTES OLIVIA DOS ANJOS GUIMARAES 

ADV. SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0554 PROCESSO: 0002490-79.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ACHILES NELSON ROSSETO  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0555 PROCESSO: 0002508-88.2014.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO ASSIS DA SILVA 

ADV. SP232669 - MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0556 PROCESSO: 0002557-66.2013.4.03.6310 

RECTE: HEBE DE SOUZA MENDES 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0557 PROCESSO: 0002559-48.2014.4.03.6327 

RECTE: EMERSON GARCIA 

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0558 PROCESSO: 0002570-79.2014.4.03.9301 

IMPTE: REGINALDO DOS REIS 

ADV. SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0559 PROCESSO: 0002572-56.2014.4.03.6130 

RECTE: MAURIO TADEU ESTEVAO CAMPOS 

ADV. SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0560 PROCESSO: 0002609-74.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: MARIA JOSÉ DE JESUS FAÇÃO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0561 PROCESSO: 0002629-27.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0562 PROCESSO: 0002636-59.2014.4.03.9301 

IMPTE: WALTER FERNANDES 

ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA 

IMPDO: 2ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 06/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0563 PROCESSO: 0002661-53.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA ROSA TORRICELLI  

ADV. SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER e ADV. SP175661 - PERLA CAROLINA LEAL SILVA e

ADV. SP277657 - JOHANN CELLIM DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0564 PROCESSO: 0002672-53.2014.4.03.6310 

RECTE: PEDRO FIORI ZEQUI CREVILARIO 

ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0565 PROCESSO: 0002707-71.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS  

ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0566 PROCESSO: 0002725-71.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VITAL DO PRADO  

ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0567 PROCESSO: 0002761-43.2014.4.03.6321 

RECTE: CARLOS NOBRINHO SANTOS DA CRUZ 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0568 PROCESSO: 0002769-51.2013.4.03.6322 

RECTE: JOSE SIMOES FERREIRA 

ADV. SP245469 - JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI e ADV. SP238905 - AGNALDO MÁRIO

GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 31/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0569 PROCESSO: 0002784-32.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WAGNER ANTONIO FURINI  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0570 PROCESSO: 0002805-68.2013.4.03.6104 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER DOS ANJOS SILVA  

ADV. SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0571 PROCESSO: 0002810-35.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DONIZETE PORTO  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0572 PROCESSO: 0002829-87.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ALBERTO FERREIRA  

ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER e ADV. SP311799 - LUIS FELIPE DA COSTA CORREA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0573 PROCESSO: 0002861-34.2014.4.03.6309 

RECTE: CLAUDIO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA e ADV. SP134170 - THELMA

CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0574 PROCESSO: 0002873-81.2010.4.03.6311 

RECTE: ARLETTE TELLES LOPES 

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0575 PROCESSO: 0002874-88.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVIM JOSE QUIMAS  

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0576 PROCESSO: 0002911-69.2014.4.03.6306 

RECTE: ELENA HIGASHI DE FIGUEIREDO 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0577 PROCESSO: 0002912-45.2014.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não
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0578 PROCESSO: 0002929-71.2014.4.03.6183 

RECTE: MARIA HELENA VIEIRA BARROS 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0579 PROCESSO: 0002930-56.2014.4.03.6183 

RECTE: ANESIO WAIDEMAN 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0580 PROCESSO: 0002945-22.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES ROSAPHA  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0581 PROCESSO: 0002966-42.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARBAS DE OLIVEIRA  

ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0582 PROCESSO: 0002984-22.2014.4.03.6183 

RECTE: WALTER JOSE DA SILVA 

ADV. SP173519 - RICHARD COSTA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0583 PROCESSO: 0003039-96.2013.4.03.6315 

RECTE: ROQUE LEME DE ALMEIDA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0584 PROCESSO: 0003061-90.2014.4.03.6325 

RECTE: RUBENS LOPES TAVARES 

ADV. SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0585 PROCESSO: 0003094-25.2014.4.03.6311 

RECTE: PAULO ROBERTO LAMAS DE AZEVEDO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0586 PROCESSO: 0003147-73.2014.4.03.6321 

RECTE: JOAO PALHOTO 

ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0587 PROCESSO: 0003197-50.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BORGES DA SILVA  

ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE e ADV. SP284087 - CAIO GRANERO DE

ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0588 PROCESSO: 0003236-45.2013.4.03.6317 

RECTE: JOELY FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0589 PROCESSO: 0003244-19.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLEI APARECIDA FALEIROS  

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0590 PROCESSO: 0003252-86.2014.4.03.6309 

RECTE: MARIA RITA PINTO LARA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0591 PROCESSO: 0003270-88.2006.4.03.6309 

RECTE: TARCIZO TEIXEIRA ROCHA 

ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0592 PROCESSO: 0003288-41.2014.4.03.6338 

RECTE: DEVANIR SALVADOR SIQUEIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0593 PROCESSO: 0003302-49.2013.4.03.6309 

RECTE: NATANIAS OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0594 PROCESSO: 0003303-10.2014.4.03.6338 

RECTE: CUSTODIO DOS REIS SOBRINHO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/08/2014MPF: NãoDPU: Não
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0595 PROCESSO: 0003309-38.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSNIR BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP308405 - LUCIANE MARQUES DA SILVA PAIVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0596 PROCESSO: 0003396-42.2009.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSMAR PANCIONI  

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0597 PROCESSO: 0003398-20.2014.4.03.6183 

RECTE: JOSE RAULI 

ADV. SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0598 PROCESSO: 0003408-21.2012.4.03.6317 

RECTE: HELENA NUNES MARTINS 

ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0599 PROCESSO: 0003430-17.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO DAMACENO ALHO  

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0600 PROCESSO: 0003438-95.2013.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRA LUCAS DOLASTRO  

ADV. SP297427 - RICARDO LIMA GALVAO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0601 PROCESSO: 0003458-61.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SIDNEY BELINTANI  

ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0602 PROCESSO: 0003467-71.2014.4.03.6306 

RECTE: LUCIANA RAMOS KATIB 

ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0603 PROCESSO: 0003471-12.2014.4.03.6338 

RECTE: EDVALDO XAVIER DE OLIVEIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0604 PROCESSO: 0003519-04.2014.4.03.6327 

RECTE: JOSE BENEDITO ALVES 

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0605 PROCESSO: 0003551-61.2013.4.03.6321 

RECTE: DULCINEIDE SALUSTIANO SANTOS LIMA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0606 PROCESSO: 0003623-62.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0607 PROCESSO: 0003638-14.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRA PINHEIRO GUIMARAES  

ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0608 PROCESSO: 0003673-44.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: ARMANDO ZAMARIOLLI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0609 PROCESSO: 0003694-51.2011.4.03.6311 

RECTE: CARLOS CECHETTI DA CUNHA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0610 PROCESSO: 0003718-07.2013.4.03.6183 

RECTE: ANTONIO LEANDRO DO CARMO 

ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0611 PROCESSO: 0003752-31.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR MENCUCINI  

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não
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0612 PROCESSO: 0003762-75.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE SANTOS DA SILVA  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0613 PROCESSO: 0003793-68.2014.4.03.6326 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA IMACULADA CARLET ALVES  

ADV. SP309070 - CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0614 PROCESSO: 0003794-28.2014.4.03.6302 

RECTE: JANDIRA DE BRITO PEREIRA 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0615 PROCESSO: 0003809-71.2013.4.03.6321 

RECTE: MARIA SONIA DOS SANTOS CARVALHO 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0616 PROCESSO: 0003827-13.2013.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDEMIR ALCANTARA DE OLIVEIRA  

ADV. SP265588 - MARCIO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP235144 - RENATA SCARPELLINI MANDELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0617 PROCESSO: 0003842-72.2014.4.03.6306 

RECTE: PAULO SERGIO SILVA 

ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0618 PROCESSO: 0003843-82.2013.4.03.6309 

RECTE: DAMIANA DE SOUZA CARNEIRO BARBOSA 

ADV. SP270247 - ANTONIO GRAZIEL CESAR CLARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0619 PROCESSO: 0003864-24.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELO MENDEL SCHEFLER  

ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0620 PROCESSO: 0003909-37.2014.4.03.6306 

RECTE: ALBANO RIBEIRO DA COSTA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA

BORGES e ADV. SP327442 - DIMITRI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0621 PROCESSO: 0003917-21.2013.4.03.6315 

RECTE: SILVIA MENDES RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP317773 - DIEGO AUGUSTO CANAL 

RECTE: PAULO COSME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP317773-DIEGO AUGUSTO CANAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0622 PROCESSO: 0003949-75.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE CAMARGO  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0623 PROCESSO: 0003954-86.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVERCINO ALVES DE MATOS  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0624 PROCESSO: 0004040-13.2014.4.03.6338 

RECTE: PEDRO RAYMUNDO DOS SANTOS 

ADV. SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0625 PROCESSO: 0004093-25.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DE FIGUEIREDO  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0626 PROCESSO: 0004117-85.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS ELIAS  

ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e ADV. SP175688 - VIVIANE DE

ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0627 PROCESSO: 0004121-49.2014.4.03.6309 

RECTE: EDEN LUIZ CARVALHO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0628 PROCESSO: 0004194-23.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROBERTO MOSCARDINI  

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0629 PROCESSO: 0004240-60.2007.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA  

ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES FILHO e ADV. SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0630 PROCESSO: 0004247-36.2013.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO DE ARAUJO 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0631 PROCESSO: 0004272-02.2011.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FLAVIO LUCIANO DOBROCHINSKI  

ADV. SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0632 PROCESSO: 0004302-91.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO DOMINGOS CARRILHO TAVARES  

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0633 PROCESSO: 0004318-14.2014.4.03.6338 

RECTE: ERNESTO DO NASCIMENTO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0634 PROCESSO: 0004346-93.2014.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO CUPERTINO GOMES  

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0635 PROCESSO: 0004354-07.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE PACHECO CERQUEIRA  

ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0636 PROCESSO: 0004375-11.2013.4.03.6324 

RECTE: ANA MARGARIDA RIBEIRO FIOCA 

ADV. SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0637 PROCESSO: 0004381-78.2014.4.03.6325 

RECTE: DELCIRA PIO LOPES 

ADV. SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0638 PROCESSO: 0004384-12.2014.4.03.6332 

RECTE: OLGA MENDES MARTINS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0639 PROCESSO: 0004393-79.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON ALVES DE LIMA  

ADV. SP265426 - MARLY MARIA SERRA RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0640 PROCESSO: 0004417-08.2013.4.03.6309 

RECTE: OZEAS MARTINS VIEIRA 

ADV. SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI e ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO

BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0641 PROCESSO: 0004424-65.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILSON DOS SANTOS GRELLA  

ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0642 PROCESSO: 0004433-37.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU NASCIMENTO PEREIRA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0643 PROCESSO: 0004457-69.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILON DE LELIS MARTINS  

ADV. SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0644 PROCESSO: 0004474-15.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDWARD PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0645 PROCESSO: 0004515-55.2011.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ ANTONIO GOMES CHIAO  

ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0646 PROCESSO: 0004516-90.2014.4.03.6325 

RECTE: WALTER ALVES CANTUARIA 

ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0647 PROCESSO: 0004568-73.2014.4.03.6103 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS REIS SOUZA DO NASCIMENTO  

ADV. SP263073 - JOSÉ WILSON SOARES FRAZÃO e ADV. SP148089 - DESIREE STRASS SOEIRO DE

FARIA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0648 PROCESSO: 0004572-95.2014.4.03.6302 

RECTE: VERA LUCIA MOTODA 

ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0649 PROCESSO: 0004592-89.2013.4.03.6183 

RECTE: PAULO CALIXTO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0650 PROCESSO: 0004593-18.2012.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO BATISTA FERREIRA BENFICA  

ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0651 PROCESSO: 0004625-45.2014.4.03.6183 

RECTE: JORGE PAULA CAMPOS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0652 PROCESSO: 0004640-06.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEZ DE OLIVEIRA SOARES  

ADV. SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0653 PROCESSO: 0004646-55.2013.4.03.6183 

RECTE: OBDULIO DIEGO JUAN FANTI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0654 PROCESSO: 0004647-06.2014.4.03.6183 

RECTE: PEDRO FERREIRA ROSA 

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 
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DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0655 PROCESSO: 0004652-80.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO FILHO  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0656 PROCESSO: 0004686-23.2014.4.03.6338 

RECTE: EDIMARIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP326320 - PLACIDA REGINA STANZANI DE OLIVEIRA e ADV. SP177497 - RENATA JARRETA

DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0657 PROCESSO: 0004768-05.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MITZI JANETE SAETTINE GUERRA GONCALVES  

ADV. SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0658 PROCESSO: 0004768-48.2012.4.03.6104 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0659 PROCESSO: 0004768-96.2014.4.03.6324 

RECTE: SAULO DIONISIO DAS NEVES 

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0660 PROCESSO: 0004771-59.2010.4.03.6302 

RECTE: GIULIANO IRINEU MARCOVECHIO 

ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e ADV. SP118679 - RICARDO CONCEICAO

SOUZA e ADV. SP165345 - ALEXANDRE REGO e ADV. SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS

e ADV. SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN e ADV. SP244205 - MARTHA DE CASTRO

QUEIROZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0661 PROCESSO: 0004786-17.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE PALMIRO PAIOLLA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0662 PROCESSO: 0004812-53.2014.4.03.6183 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE SOUSA 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA e ADV. SP235002 - DORIEDSON SILVA DO

NASCIMENTO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0663 PROCESSO: 0004828-60.2014.4.03.6327 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSMANO FAGUNDES DA SILVA  

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE

MORAES e ADV. SP219182 - INES APARECIDA DE PAULA RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0664 PROCESSO: 0004889-51.2009.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINA LOPES DA SILVA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0665 PROCESSO: 0004897-82.2014.4.03.6104 

RECTE: ROBERTO TOMSON 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR e ADV. SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0666 PROCESSO: 0004897-83.2013.4.03.6309 

RECTE: PAULINO ROBERTO DOS REIS 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0667 PROCESSO: 0004944-66.2014.4.03.6327 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EGMAR GOMES DA COSTA  

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE

MORAES e ADV. SP219182 - INES APARECIDA DE PAULA RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0668 PROCESSO: 0004947-82.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLENE APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0669 PROCESSO: 0004954-16.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI MARIA BORTOLOZZO  

ADV. SP232911 - JULIANA CRISTINA POLETI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0670 PROCESSO: 0004955-98.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANICIA MARIA MENDES DA SILVA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0671 PROCESSO: 0004969-12.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE RODRIGUES  

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0672 PROCESSO: 0004983-64.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO FARIAS DE SOUSA  

ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0673 PROCESSO: 0005001-04.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OTACILIO MARIANO DE OLIVEIRA  

ADV. SP278733 - CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0674 PROCESSO: 0005053-60.2011.4.03.6303 

RECTE: REJANE SILVEIRA MARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0675 PROCESSO: 0005134-93.2014.4.03.6338 

RECTE: MARIA TEREZA MENESES SAMPAIO 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0676 PROCESSO: 0005141-04.2007.4.03.6315 

RECTE: MARIA CONCEIÇÃO VIEIRA 

ADV. SP138800 - LETICIA DE OLIVEIRA SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0677 PROCESSO: 0005239-94.2013.4.03.6309 

RECTE: RENATO CESAR ELIZEU DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0678 PROCESSO: 0005256-09.2014.4.03.6338 

RECTE: KOJI KAWADA 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0679 PROCESSO: 0005321-04.2013.4.03.6317 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA 
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ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0680 PROCESSO: 0005346-80.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA SALLES REGO  

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO

FLORENTINO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0681 PROCESSO: 0005427-05.2013.4.03.6304 

RECTE: VALDIR ANTONIO DE MARTIN 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0682 PROCESSO: 0005428-69.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR SILVA  

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0683 PROCESSO: 0005447-72.2014.4.03.6332 

RECTE: ARLINDO FIRMINO DOS SANTOS 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0684 PROCESSO: 0005466-59.2014.4.03.6306 

RECTE: RICARDO SANTOS SIQUEIRA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0685 PROCESSO: 0005511-15.2013.4.03.6301 

RECTE: ARIOVALDO RODRIGUES MARTINS 

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0686 PROCESSO: 0005557-71.2014.4.03.6332 

RECTE: MISACH CABRAL DE LIMA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0687 PROCESSO: 0005621-43.2014.4.03.6183 

RECTE: ROSANA DIAS FERRAZ PAIXAO 

ADV. SP280727 - MARIA CRISTINA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0688 PROCESSO: 0005652-05.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE FERNANDES MONTEIRO  

ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0689 PROCESSO: 0005712-62.2013.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON DE LARA  

ADV. SP297781 - JEFERSON RODRIGO BRUN 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0690 PROCESSO: 0005801-95.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUCIANO PEREIRA  

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV.

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0691 PROCESSO: 0005842-46.2013.4.03.6317 

RECTE: RITA DOLORES ALVES 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0692 PROCESSO: 0005960-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA DO NASCIMENTO  

ADV. SP291112 - LUCIA THOME REINERT 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0693 PROCESSO: 0006032-54.2013.4.03.6302 

RECTE: IDALINA AGRELLA CAETANO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0694 PROCESSO: 0006056-92.2012.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO CAITANO  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0695 PROCESSO: 0006107-47.2014.4.03.6306 

RECTE: MARIO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     84/1308



0696 PROCESSO: 0006117-64.2014.4.03.6315 

RECTE: LUCIE DE OLIVEIRA 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0697 PROCESSO: 0006143-29.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIR MARQUES CORDEIRO  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0698 PROCESSO: 0006156-60.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI TEREZA SCAVARDONI  

ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0699 PROCESSO: 0006159-10.2014.4.03.6317 

RECTE: DANIEL SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0700 PROCESSO: 0006187-12.2014.4.03.6338 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA FILHO 

ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 31/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0701 PROCESSO: 0006219-17.2012.4.03.6102 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ROBERTO NOGUEIRA  

ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0702 PROCESSO: 0006280-30.2012.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VERA REGINA DE TOLEDO MILARE  

ADV. SP258738 - ÍLSON FRANCISCO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0703 PROCESSO: 0006304-75.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO GOMES NOGUEIRA  

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0704 PROCESSO: 0006313-28.2014.4.03.6317 

RECTE: SEBASTIAO WALDIVINO DE SOUZA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 
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DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0705 PROCESSO: 0006400-29.2014.4.03.6302 

RECTE: SIRLENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 03/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0706 PROCESSO: 0006453-59.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOURENCO  

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0707 PROCESSO: 0006459-20.2014.4.03.6301 

RECTE: SANDRA FATIMA DOS SANTOS CARDOSO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0708 PROCESSO: 0006517-09.2014.4.03.6338 

RECTE: WALTER RIBEIRO DE SOUZA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0709 PROCESSO: 0006541-29.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI MAXIMIANO ALVES  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/07/2012MPF: NãoDPU: Não

0710 PROCESSO: 0006547-44.2014.4.03.6338 

RECTE: BENEDITO EVANGELISTA BENTO 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0711 PROCESSO: 0006551-87.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0712 PROCESSO: 0006581-96.2014.4.03.6183 

RECTE: KATIA MENDONCA VASCONCELOS 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0713 PROCESSO: 0006583-52.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALBERTO CORREA BARBOSA  
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ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0714 PROCESSO: 0006631-45.2014.4.03.6338 

RECTE: NIVALDO MORAES 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0715 PROCESSO: 0006654-60.2014.4.03.6315 

RECTE: APARECIDO DE MACEDO BEZERRA 

ADV. SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0716 PROCESSO: 0006742-89.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS APARECIDO BARS  

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0717 PROCESSO: 0006754-85.2013.4.03.6303 

RECTE: MARIA HELENA ROSSI DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

0718 PROCESSO: 0006813-42.2014.4.03.6302 

RECTE: ADILOR BEZERRA DOS REIS 

ADV. SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0719 PROCESSO: 0006881-44.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL ANTONIO GONCALVES  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0720 PROCESSO: 0006899-02.2014.4.03.6338 

RECTE: MARIA ADELAIDE ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0721 PROCESSO: 0006905-77.2011.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): UILTON REINA CECATO 

RECTE: ELDES PEDROSO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0722 PROCESSO: 0006935-83.2013.4.03.6304 

RECTE: ROBERTO DA SILVA 
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ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0723 PROCESSO: 0006939-58.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER SIQUEIRA  

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0724 PROCESSO: 0006995-65.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ROBERTO BOLFI  

ADV. SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL e ADV. SP167934 - LENITA MARA GENTIL

FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0725 PROCESSO: 0007022-08.2014.4.03.6303 

RECTE: DORIVAL ROWEDDER 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0726 PROCESSO: 0007028-07.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIO CRESPO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0727 PROCESSO: 0007032-62.2014.4.03.6332 

RECTE: ANTONIA LUZIA VENTURA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0728 PROCESSO: 0007155-41.2014.4.03.6306 

RECTE: IDALINA LUZIA BELLO DE PAIVA 

ADV. SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0729 PROCESSO: 0007161-91.2014.4.03.6324 

RECTE: IVON CARLOS TRIDICO 

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0730 PROCESSO: 0007240-46.2014.4.03.6332 

RECTE: WILSON NASCIMENTO DA SILVA 

ADV. SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0731 PROCESSO: 0007251-46.2011.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO LEAL COELHO  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0732 PROCESSO: 0007256-92.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCIA APARECIDA PICHELLI E OUTRO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RCDO/RCT: FABRICIO PICHELLI FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/09/2013MPF: SimDPU: Não

0733 PROCESSO: 0007263-29.2012.4.03.6310 

RECTE: AMARILDO ADMILSON BRAZ DE MELLO 

ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/05/2013MPF: NãoDPU: Não

0734 PROCESSO: 0007278-51.2014.4.03.6302 

RECTE: ROGERIO POMINI 

ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 31/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0735 PROCESSO: 0007406-71.2014.4.03.6302 

RECTE: VALQUIRIA MESSIAS DA SILVA LEODORO 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0736 PROCESSO: 0007432-79.2008.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA TAEKA WATANUKI LOURENÇATTO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0737 PROCESSO: 0007446-50.2014.4.03.6303 

RECTE: MARISA DOS SANTOS SOARES 

ADV. SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0738 PROCESSO: 0007454-40.2008.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GERALDO PAULO PEREIRA DE DEUS  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0739 PROCESSO: 0007460-71.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANIA APARECIDA CORREA  
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ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA BAHU e ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0740 PROCESSO: 0007635-31.2014.4.03.6302 

RECTE: NADIR APARECIDA IZOLA IDALGO 

ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA e ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 07/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0741 PROCESSO: 0007712-28.2014.4.03.6306 

RECTE: ANA CZAYKOWSKY 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0742 PROCESSO: 0007771-80.2014.4.03.6317 

RECTE: JOSE ALVARES DOS SANTOS IRMAO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0743 PROCESSO: 0007772-13.2014.4.03.6302 

RECTE: VALMIR APARECIDO BORGHI 

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0744 PROCESSO: 0007849-74.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERMIVAL VITAME  

ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0745 PROCESSO: 0008083-72.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIVALDO BATISTA PAIVA  

ADV. SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA e ADV. SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA e

ADV. SP297740 - DANIEL DE SOUZA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0746 PROCESSO: 0008105-17.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANDRE DE OLIVEIRA  

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 05/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0747 PROCESSO: 0008152-24.2014.4.03.6306 

RECTE: LYDIA MORENO MARTINS 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 
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DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0748 PROCESSO: 0008201-65.2014.4.03.6306 

RECTE: LUIZA MEDRADO DA SILVA 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0749 PROCESSO: 0008248-51.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE LIMA DA SILVA  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0750 PROCESSO: 0008305-29.2011.4.03.6317 

RECTE: IVAN JORGE CURI 

ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0751 PROCESSO: 0008348-98.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS APARECIDO NUNES  

ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0752 PROCESSO: 0008567-22.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONSOLACAO SOUZA DE JESUS 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0753 PROCESSO: 0008592-35.2014.4.03.6301 

RECTE: UILDES DIOGO DOS SANTOS 

ADV. SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0754 PROCESSO: 0008848-09.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS QUINTINO DA SILVA  

ADV. SP275686 - GISLENE GOMES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0755 PROCESSO: 0008861-71.2014.4.03.6302 

RECTE: LUCILIA VITALINO 

ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0756 PROCESSO: 0008895-83.2012.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANISIO LUIZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0757 PROCESSO: 0008902-72.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DE SOUZA JARDIM  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0758 PROCESSO: 0008911-70.2009.4.03.6303 

RECTE: GABRIEL ARAUJO DOS SANTOS 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0759 PROCESSO: 0008972-94.2010.4.03.6302 

RECTE: SONIA MARIA DALOIA DE MELLO 

ADV. SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS e ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO

MENDES e ADV. SP244205 - MARTHA DE CASTRO QUEIROZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0760 PROCESSO: 0009003-78.2014.4.03.6301 

RECTE: JORGE PAULO VIALE 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0761 PROCESSO: 0009047-89.2013.4.03.6315 

RECTE: IVONE DE FATIMA ALVES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ e ADV.

SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0762 PROCESSO: 0009072-54.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAXIMO FERREIRA DUARTE  

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP186343 - KARINA JACOB FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0763 PROCESSO: 0009247-04.2014.4.03.6302 

RECTE: FRANCIELEN CRISTINA DE SOUZA MASTROGIACOMO 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 06/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0764 PROCESSO: 0009307-82.2010.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINAR MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO JÚNIOR 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0765 PROCESSO: 0009357-40.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SATURNINO DE CAMARGO 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0766 PROCESSO: 0009599-29.2014.4.03.6312 

RECTE: PERCIO DA COSTA 

ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA

SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0767 PROCESSO: 0009600-52.2011.4.03.6301 

RECTE: IRACEMA DE MELLO COLLANGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0768 PROCESSO: 0009677-27.2012.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MAURICIO QUEIROZ SCHIAVINATO  

ADV. SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0769 PROCESSO: 0009848-62.2014.4.03.6317 

RECTE: AMAURI VASQUES 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0770 PROCESSO: 0009856-55.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEDRO FERRARI E OUTRO 

ADV. SP220686 - PRISCILA BIONDI e ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RECDO: JANAINA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP116204-SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0771 PROCESSO: 0009932-50.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO TOBIAS DE CARVALHO  

ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e

ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0772 PROCESSO: 0010020-51.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GONCALVES BRAGA  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0773 PROCESSO: 0010256-72.2012.4.03.6301 

RECTE: CARLOS DIAS DE ANDRADE 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0774 PROCESSO: 0010496-24.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERALDO QUINI  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0775 PROCESSO: 0010510-68.2014.4.03.6303 

RECTE: MILTON DE TOLEDO 

ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0776 PROCESSO: 0010539-94.2009.4.03.6303 

RECTE: GERALDO ALVES TONETI 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0777 PROCESSO: 0010602-19.2014.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO CARLOS FURATINI 

ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0778 PROCESSO: 0010922-10.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO  

ADV. SP279500 - TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0779 PROCESSO: 0010957-14.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MAURO DE OLIVEIRA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 05/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0780 PROCESSO: 0011015-32.2014.4.03.6312 

RECTE: LENI MARIA LAZARINIO MARQUES 

ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 31/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0781 PROCESSO: 0011314-47.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUDOVICO SCHMIDT  
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ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0782 PROCESSO: 0011341-19.2014.4.03.6303 

RECTE: SHIRLEI MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0783 PROCESSO: 0011397-55.2014.4.03.6302 

RECTE: VANDA GONCALVES 

ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA e ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI

PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0784 PROCESSO: 0011398-74.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIAO OLIMPIO DA SILVA  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0785 PROCESSO: 0011447-88.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA JOANA MARCELLI DA CRUZ  

ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0786 PROCESSO: 0011468-12.2014.4.03.6317 

RECTE: VITOR MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0787 PROCESSO: 0011493-67.2014.4.03.6303 

RECTE: AQUILINO RODRIGUES 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0788 PROCESSO: 0011500-59.2014.4.03.6303 

RECTE: VALDEMAR BENEDITO DA SILVA 

ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0789 PROCESSO: 0011689-37.2014.4.03.6303 

RECTE: ANSELMO ANIBAL GIMENES PERES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não
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0790 PROCESSO: 0011814-05.2014.4.03.6303 

RECTE: SULAMITA LEILA ALFONSO FRIZZO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0791 PROCESSO: 0011861-49.2014.4.03.6312 

RECTE: JOSE ROBERTO MONTEIRO 

ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0792 PROCESSO: 0011923-95.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON BATISTA RIBEIRO  

ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO

EDUARDO GOUVEIA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0793 PROCESSO: 0012007-26.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA DIAS DOS SANTOS 

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0794 PROCESSO: 0012024-69.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP153691 - EDINA FIORE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0795 PROCESSO: 0012107-30.2014.4.03.6317 

RECTE: JOSE MOREIRA LINO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0796 PROCESSO: 0012192-79.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ROBERTO DONTAL  

ADV. SP070379 - CELSO FERNANDO GIOIA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0797 PROCESSO: 0012275-74.2014.4.03.6303 

RECTE: APARECIDO DE ALMEIDA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0798 PROCESSO: 0012477-57.2013.4.03.6183 

RECTE: GIDALVO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0799 PROCESSO: 0012806-76.2008.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP 

ADVOGADO(A): SP092084-MARIA LUIZA INOUYE 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP248869 - JANAINA COLOSIO DA SILVA 

RECDO: MARCIA COLOSIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248869-JANAINA COLOSIO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0800 PROCESSO: 0013040-90.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES GABARRON D AVILA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0801 PROCESSO: 0013325-38.2014.4.03.6303 

RECTE: JOAO BATISTA NOVELLI 

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0802 PROCESSO: 0013341-95.2014.4.03.6301 

RECTE: WILSON PEREIRA LEAL 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0803 PROCESSO: 0013504-46.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTINHO ALVES FONSECA  

ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0804 PROCESSO: 0013544-51.2014.4.03.6303 

RECTE: ALFREDO EVANGELISTA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0805 PROCESSO: 0014069-70.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIANE GOMES DE OLIVEIRA  

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0806 PROCESSO: 0014132-58.2014.4.03.6303 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0807 PROCESSO: 0014255-93.2013.4.03.6302 

RECTE: JOSÉ LUIZ CESTARI 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0808 PROCESSO: 0014291-46.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOICE BRUGALLI  

ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0809 PROCESSO: 0014555-41.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NELSON ALONSO  

ADV. SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0810 PROCESSO: 0014786-09.2014.4.03.6315 

RECTE: CELIA ROMEDA 

ADV. SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0811 PROCESSO: 0015265-44.2014.4.03.6301 

RECTE: IVAIR MARCELO REZENDE 

ADV. SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0812 PROCESSO: 0015689-80.2014.4.03.6303 

RECTE: JESSE CAETANO DIAS 

ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0813 PROCESSO: 0015756-09.2014.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO BAPTISTA 

ADV. SP278777 - HELLEN DOS SANTOS DOMICIANO ANTONELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0814 PROCESSO: 0015867-45.2008.4.03.6301 

RECTE: MAGALI APARECIDA VARGAS 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0815 PROCESSO: 0016691-96.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: FRANCISCO DE GOUVEIA BIGHANGA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0816 PROCESSO: 0018303-35.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EUGENIA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0817 PROCESSO: 0018303-64.2014.4.03.6301 

RECTE: GERALDA LIMA DOS SANTOS 

ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0818 PROCESSO: 0018523-62.2014.4.03.6301 

RECTE: ROZA DE PASCHOAL XISTO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0819 PROCESSO: 0018594-35.2012.4.03.6301 

RECTE: CLAUDELICE CAMPOS DE ARAUJO 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT  

ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0820 PROCESSO: 0019064-95.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIZELIA GONCALVES DA INVENCAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0821 PROCESSO: 0019435-98.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DE SIQUEIRA 

ADV. SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0822 PROCESSO: 0020582-57.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILBERTO JERONIMO RAYMUNDO  

ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0823 PROCESSO: 0021732-39.2014.4.03.6301 

RECTE: SUELI DOS SANTOS 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0824 PROCESSO: 0022525-46.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEUZA DE LOURDES XAVIER  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0825 PROCESSO: 0023203-27.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI ANTUNES PADILHA  

ADV. SP153746 - JAIME DE ALMEIDA PINA e ADV. SP327863 - JOSE VALDINAR LEAL BARROS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0826 PROCESSO: 0023892-42.2011.4.03.6301 

RECTE: SARITA PEREIRA DE CARVALHO 

ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0827 PROCESSO: 0023996-29.2014.4.03.6301 

RECTE: JULIEZER OLIVEIRA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0828 PROCESSO: 0024087-22.2014.4.03.6301 

RECTE: CARMEN ALBELIA TRINDADE MAGNO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0829 PROCESSO: 0024131-41.2014.4.03.6301 

RECTE: ROMILSON JORGE DE LIMA 

ADV. SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0830 PROCESSO: 0025105-88.2008.4.03.6301 

RECTE: RAPHAEL ANDREOZZI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0831 PROCESSO: 0025239-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCISO LINO  

ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO

MOREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0832 PROCESSO: 0025255-59.2014.4.03.6301 

RECTE: HONORATO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 07/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0833 PROCESSO: 0026791-42.2013.4.03.6301 

RECTE: RYAN ELISEU FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0834 PROCESSO: 0026952-91.2009.4.03.6301 

RECTE: IVANILDE DE SOUZA CAETANO SILVA 

ADV. SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e ADV. SP328688 - ALINE BRITTO DE

ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0835 PROCESSO: 0027029-37.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCOS ROBERTO DE SOUZA ALMEIDA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0836 PROCESSO: 0027244-42.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0837 PROCESSO: 0027453-69.2014.4.03.6301 

RECTE: NEUZA MARIA DE JESUS 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0838 PROCESSO: 0027953-38.2014.4.03.6301 

RECTE: OLIZIO BETTONI 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0839 PROCESSO: 0028698-18.2014.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BEZERRA DE LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Sim

0840 PROCESSO: 0029528-81.2014.4.03.6301 

RECTE: PEDRO HENRIQUE SILVA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0841 PROCESSO: 0029765-18.2014.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SONIA REGINA RIBEIRO DA COSTA BUENO  
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ADV. SP187146 - LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONÇA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0842 PROCESSO: 0029946-87.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE GERALDO DA SILVA  

ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS e ADV. SP191648 - MICHELE SQUASSONI ZERAIK 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0843 PROCESSO: 0030269-29.2011.4.03.6301 

RECTE: MICHAEL MONTAVAO DOS SANTOS 

ADV. SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 03/09/2012MPF: SimDPU: Não

0844 PROCESSO: 0030805-35.2014.4.03.6301 

RECTE: ROSA FERNANDES OLIVEIRA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 07/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0845 PROCESSO: 0030835-70.2014.4.03.6301 

RECTE: ELIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0846 PROCESSO: 0031271-29.2014.4.03.6301 

RECTE: EDILENE DE FREITAS DO NASCIMENTO 

ADV. SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0847 PROCESSO: 0031895-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE CLARA TAVARES DE MELO  

ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0848 PROCESSO: 0034562-76.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELAINE MATHIAS DA SILVA  

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0849 PROCESSO: 0034712-18.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSIVAL RODRIGUES DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

0850 PROCESSO: 0034959-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINDA SALES DOS SANTOS  
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ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0851 PROCESSO: 0035405-02.2014.4.03.6301 

RECTE: ELIANA BARBOSA PEREIRA SATO 

ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 04/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0852 PROCESSO: 0035456-47.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: MARIETA VALERIANO MITSUMORI 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 31/03/2014MPF: SimDPU: Não

0853 PROCESSO: 0035507-24.2014.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO APARECIDO PRATES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Sim

0854 PROCESSO: 0035536-74.2014.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA MALATESTA 

ADV. SP108329 - OSWALDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0855 PROCESSO: 0035802-95.2013.4.03.6301 

RECTE: NAILDA FRANCISCA DE ANDRADE 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0856 PROCESSO: 0035935-74.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA SOBRINHO  

ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0857 PROCESSO: 0037145-92.2014.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDA APARECIDA GOMES DE ALMEIDA  

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0858 PROCESSO: 0038955-05.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0859 PROCESSO: 0038973-26.2014.4.03.6301 
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RECTE: MARCIO MAGALHAES DE OLIVEIRA 

ADV. SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0860 PROCESSO: 0039628-03.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA RITA PACHECO  

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0861 PROCESSO: 0039719-25.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA TEREZINHA FABRE  

ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0862 PROCESSO: 0040353-84.2014.4.03.6301 

RECTE: AGENOR RODRIGUES JARDIM 

ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0863 PROCESSO: 0040520-72.2012.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOMINGOS DA SILVA NEVES  

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/04/2013MPF: SimDPU: Não

0864 PROCESSO: 0040876-96.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE PINHEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0865 PROCESSO: 0041445-97.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DAS GRACA FERREIRA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0866 PROCESSO: 0041501-33.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE VIANNA DA ROCHA JUNIOR 

ADV. SP149516 - ELIENE DANTAS DE MIRANDA TAVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0867 PROCESSO: 0041599-18.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS ARAUJO NAVARRO XAVIER 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     104/1308



RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0868 PROCESSO: 0041937-65.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS DORES PEREIRA DOS REIS 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0869 PROCESSO: 0042462-71.2014.4.03.6301 

RECTE: RUBENS GUILHERME DA SILVA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0870 PROCESSO: 0043114-30.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: GILDA ROQUE DE SOUZA 

ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0871 PROCESSO: 0043802-26.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CIRILO DA SILVA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0872 PROCESSO: 0043820-71.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE ANDRADE SOUZA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0873 PROCESSO: 0043935-05.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS FRANCISCO MARCOLINO E OUTROS 

RECDO: MICHELE BARBOSA MARCOLINO 

RECDO: DENER FRANCISCO MARTINS MARCOLINO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0874 PROCESSO: 0044205-53.2013.4.03.6301 

RECTE: PEDRO CONDE 

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0875 PROCESSO: 0045161-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACY DA SILVA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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0876 PROCESSO: 0045348-43.2014.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDA MARIA DA SILVA JESUS 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0877 PROCESSO: 0047257-57.2013.4.03.6301 

RECTE: SONIA MARIA DE OLIVEIRA ROSADO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0878 PROCESSO: 0047260-75.2014.4.03.6301 

RECTE: MILTON CAMPILONGO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0879 PROCESSO: 0048214-24.2014.4.03.6301 

RECTE: MANOEL SOUSA DOS SANTOS 

ADV. SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0880 PROCESSO: 0048242-65.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JECILIA DA SILVA SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0881 PROCESSO: 0048771-11.2014.4.03.6301 

RECTE: RAUL FONSECA SILVA 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0882 PROCESSO: 0049269-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP183353 - EDNA ALVES e ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RECDO: PASCOAL DE MARCO  

ADV. SP183353 - EDNA ALVES e ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO e ADV. SP300645 -

ANDREA NASCIMENTO LEANDRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0883 PROCESSO: 0049278-11.2010.4.03.6301 

RECTE: CLARINDO DE SOUZA NETTO 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0884 PROCESSO: 0049435-42.2014.4.03.6301 

RECTE: NILCIA PEREIRA  

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0885 PROCESSO: 0050160-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA PEREIRA DE SANTANA  

ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0886 PROCESSO: 0051307-92.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP214716 - DANIELA MITIKO KAMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0887 PROCESSO: 0051757-35.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO NETO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0888 PROCESSO: 0051759-05.2014.4.03.6301 

RECTE: URIAS BOLZAN 

ADV. SP138644 - EDUARDO FORNAZARI ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0889 PROCESSO: 0051795-52.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMIRA BITENCOURT OCHSENDORF  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0890 PROCESSO: 0052536-24.2013.4.03.6301 

RECTE: ANGELINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: SimDPU: Sim

0891 PROCESSO: 0052729-49.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FRANCISCA DOS SANTOS  

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0892 PROCESSO: 0053387-05.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE ALVES FERREIRA  

ADV. SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0893 PROCESSO: 0053621-79.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE ESEQUIEL DO NASCIMENTO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     107/1308



ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0894 PROCESSO: 0053761-45.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA COSTA SANTOS 

ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0895 PROCESSO: 0053881-30.2010.4.03.6301 

RECTE: NAIR ANA DE AGUIAR BRITO 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: SimDPU: Não

0896 PROCESSO: 0054331-65.2013.4.03.6301 

RECTE: MARINEIDE DE ANDRADE ALVES 

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0897 PROCESSO: 0054661-38.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA RAMOS RODRIGUES  

ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0898 PROCESSO: 0054764-11.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VICTOR SANDOVAL GUZMAN  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0899 PROCESSO: 0054819-83.2014.4.03.6301 

RECTE: PAULO FLORENTINO SILVA 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0900 PROCESSO: 0054863-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANDRE DE LIMA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0901 PROCESSO: 0055221-67.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA SANTA DOS SANTOS 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0902 PROCESSO: 0055562-93.2014.4.03.6301 
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RECTE: JOSE JUSTINO 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0903 PROCESSO: 0055563-78.2014.4.03.6301 

RECTE: MARLENE LOPES DE OLIVEIRA 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0904 PROCESSO: 0055754-36.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA SANDRIN GARCEZ  

ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0905 PROCESSO: 0056522-49.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0906 PROCESSO: 0056601-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO  

ADV. SP261128 - PAULO ROBERTO DE JESUS SOUSA e ADV. SP261457 - ROGÉRIO SACRAMENTO

DOS SANTOS e ADV. SP264225 - LISANDRA MARIA BATISTA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA e ADV.

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0907 PROCESSO: 0056658-46.2014.4.03.6301 

RECTE: NELSON CURTO BELINTANI 

ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU e ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 06/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0908 PROCESSO: 0056806-57.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA CABRAL GONCALVES BELINTANI 

ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU e ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0909 PROCESSO: 0057400-08.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENICE CAMPOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0910 PROCESSO: 0059742-31.2009.4.03.6301 

RECTE: IVO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0911 PROCESSO: 0060109-16.2013.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HERMELINO SALVADOR OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0912 PROCESSO: 0060199-87.2014.4.03.6301 

RECTE: MILTON BARTOLO DE OLIVEIRA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0913 PROCESSO: 0060497-16.2013.4.03.6301 

RECTE: IVA ALVES DE OLIVEIRA AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/05/2014MPF: NãoDPU: Sim

0914 PROCESSO: 0060517-46.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURDES DE ANDRADE DORIA  

ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS e ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0915 PROCESSO: 0061442-76.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR TRONCO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0916 PROCESSO: 0061739-73.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO SERON 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0917 PROCESSO: 0062070-89.2013.4.03.6301 

RECTE: JEANNETTE BETTA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 07/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0918 PROCESSO: 0062551-18.2014.4.03.6301 

RECTE: CARLOS APARECIDO CAVENAGO 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0919 PROCESSO: 0062739-84.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: ISAIAS PIRES DO NASCIMENTO 
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ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0920 PROCESSO: 0063495-20.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADV. SP327635 - AMANDA ZAPAROLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0921 PROCESSO: 0063687-26.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE MACEDO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0922 PROCESSO: 0063702-19.2014.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0923 PROCESSO: 0063772-36.2014.4.03.6301 

RECTE: JORGE TURK JUNIOR 

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0924 PROCESSO: 0064112-14.2013.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO CASSEMIRO DA CUNHA NETO 

ADV. SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: SimDPU: Não

0925 PROCESSO: 0064229-68.2014.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGOS MARTINS 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0926 PROCESSO: 0064269-84.2013.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NAIR MARGARIDA MARIANO  

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0927 PROCESSO: 0064411-88.2013.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO DA SILVA PIMENTA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 
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DATA DISTRIB: 05/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0928 PROCESSO: 0064689-89.2013.4.03.6301 

RECTE: VALTER FERNANDES RIBEIRO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0929 PROCESSO: 0065111-30.2014.4.03.6301 

RECTE: JACYRA DUARTE 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0930 PROCESSO: 0065734-94.2014.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO FATIMA DE SOUZA 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 07/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0931 PROCESSO: 0068553-04.2014.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA SALADINE SILVA 

ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0932 PROCESSO: 0068657-93.2014.4.03.6301 

RECTE: VILMA PAES CHIBANTE 

ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0933 PROCESSO: 0069145-48.2014.4.03.6301 

RECTE: ZEFERINO OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 07/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0934 PROCESSO: 0069296-14.2014.4.03.6301 

RECTE: IRENE GOLDBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

0935 PROCESSO: 0069845-24.2014.4.03.6301 

RECTE: GILSON JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0936 PROCESSO: 0069923-18.2014.4.03.6301 

RECTE: EREMITA TENORIO VIANA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0937 PROCESSO: 0072085-83.2014.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO ANTONIO PIRES 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: SimDPU: Não

0938 PROCESSO: 0072373-31.2014.4.03.6301 

RECTE: ERALDO DE SOUZA CORDEIRO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0939 PROCESSO: 0072429-64.2014.4.03.6301 

RECTE: ILZA MARIA GOMES FERREIRA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0940 PROCESSO: 0072842-77.2014.4.03.6301 

RECTE: JOEL GUEDES DE SOUZA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0941 PROCESSO: 0074275-19.2014.4.03.6301 

RECTE: FELISBERTO JOSE JUNIOR 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0942 PROCESSO: 0075786-52.2014.4.03.6301 

RECTE: YOSHIHARU IZUMI 

ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0943 PROCESSO: 0077494-40.2014.4.03.6301 

RECTE: MAURICIO LOBO 

ADV. SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0944 PROCESSO: 0078718-13.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE SOUSA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0945 PROCESSO: 0085400-28.2007.4.03.6301 
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RECTE: JOSIMARA SIMONCELLI 

ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e ADV. SP090949 - DENISE DE CASSIA

ZILIO ANTUNES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0946 PROCESSO: 0093046-89.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENI PEREIRA DA SILVA e outros 

RECDO: FABIO ALVES DA SILVA 

RECDO: OZEAS VIEIRA DA SILVA 

RECDO: OZIAS VIEIRA DA SILVA 

RECDO: EUZEBIO VIEIRA DA SILVA 

RECDO: FERNANDO ALVES DA SILVA 

RECDO: WESLEY PEREIRA DA SILVA 

RECDO: JOEL ALVES DA SILVA - ESPÓLIO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0947 PROCESSO: 0000007-59.2013.4.03.6323 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO PEREIRA DO CARMO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV.

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO

e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ

PEREIRA DE LIMA DIAS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0948 PROCESSO: 0000018-19.2012.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA DE SOUZA ALLI E OUTROS 

ADV. SP297223 - GISELE RAMALIA PERES GIAVARINA 

RECDO: ANA PAULA DE SOUZA ALLI 

ADVOGADO(A): SP297223-GISELE RAMALIA PERES GIAVARINA 

RECDO: MATHEUS DE SOUZA ALLI 

ADVOGADO(A): SP297223-GISELE RAMALIA PERES GIAVARINA 

RECDO: DANIELLE DE SOUZA ALLI 

ADVOGADO(A): SP297223-GISELE RAMALIA PERES GIAVARINA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: SimDPU: Não

0949 PROCESSO: 0000021-62.2015.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DALTON FELIX DE MATTOS FILHO  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0950 PROCESSO: 0000036-31.2015.4.03.9301 

IMPTE: CLEUZA CABRAL 

ADV. SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS e ADV. SP321866 - DEBORAH GUERREIRO DA

SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0951 PROCESSO: 0000061-56.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREA FERNANDES BARREIRA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Sim
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0952 PROCESSO: 0000068-36.2015.4.03.9301 

IMPTE: CECILIA RODRIGUES CORREA 

ADV. SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: SimDPU: Não

0953 PROCESSO: 0000079-91.2014.4.03.6329 

RECTE: ZEILDA SANTOS ALVES 

ADV. SP316411 - CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA e ADV. SP298893 - GISELE GONÇALVES

DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: SimDPU: Não

0954 PROCESSO: 0000081-35.2015.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

REQTE: JOSE EVANGELISTA FRAGA IRMAO 

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA

CARLA VIDUTTO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0955 PROCESSO: 0000097-86.2015.4.03.9301 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0956 PROCESSO: 0000121-12.2014.4.03.6307 

RECTE: ROSILENE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0957 PROCESSO: 0000128-75.2013.4.03.6327 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO JOSE DE SIQUEIRA  

ADV. SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0958 PROCESSO: 0000131-77.2010.4.03.6313 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DEOCLECIO DOS SANTOS  

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0959 PROCESSO: 0000144-80.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO PAREDE GARCIA  

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0960 PROCESSO: 0000148-95.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DE ALMEIDA  
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ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR e ADV. SP242729 - ANA ANDRADE DA SILVA

e ADV. SP320450 - LÚCIA DE FÁTIMA MOURA DE PAIVA DE SOUSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0961 PROCESSO: 0000169-83.2010.4.03.6315 

RECTE: ISMAEL MENDES 

ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0962 PROCESSO: 0000172-54.2013.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS APARECIDO LOPES COELHO E OUTRO 

RECDO: LEONARDO DE ALMEIDA COELHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/12/2014MPF: SimDPU: Não

0963 PROCESSO: 0000189-98.2010.4.03.6307 

RECTE: MARIA JOSE DE ANDRADE DIAS DA SILVA 

ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0964 PROCESSO: 0000192-14.2014.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0965 PROCESSO: 0000201-31.2014.4.03.6321 

RECTE: VALDEMIR GAMA DA SILVA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0966 PROCESSO: 0000211-89.2011.4.03.6318 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO GARCIA ANGUITA  

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0967 PROCESSO: 0000241-73.2010.4.03.6314 

RECTE: IVONEI RIBEIRO COLETTI 

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0968 PROCESSO: 0000261-17.2013.4.03.6328 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURENCO RAIMUNDO DE BELEM GUIMARAES  

ADV. SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0969 PROCESSO: 0000264-35.2013.4.03.6307 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILMA HEINECKE  

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0970 PROCESSO: 0000267-56.2010.4.03.6319 

RECTE: JULIANA PAULA FRANCISCO 

ADV. SP255580 - MICHELLE VIOLATO ZANQUETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/09/2012MPF: SimDPU: Não

0971 PROCESSO: 0000272-85.2014.4.03.6336 

RECTE: MARIA JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0972 PROCESSO: 0000273-27.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ BARBALHO  

ADV. SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0973 PROCESSO: 0000279-25.2014.4.03.6321 

RECTE: ALEXANDRE ELVIS DOS SANTOS 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0974 PROCESSO: 0000334-21.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ODILON BRITO  

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0975 PROCESSO: 0000349-29.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIRMINO DE SOUSA  

ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0976 PROCESSO: 0000355-25.2013.4.03.6308 

RECTE: MARIA DO CARMO DEODATO 

ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI e ADV. SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0977 PROCESSO: 0000380-98.2014.4.03.6309 

RECTE: CLAUDEJANE FELIX VIEIRA 

ADV. SP155469 - FRANCISCO ALVES LEITE FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0978 PROCESSO: 0000436-89.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSICA ROSIMEIRE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/04/2013MPF: SimDPU: Sim

0979 PROCESSO: 0000456-54.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA SAMPAIO TEIXEIRA  

ADV. SP296817 - JULIANE SOUZA JAHNKE BERLATO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: NãoDPU: Não

0980 PROCESSO: 0000461-56.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANDRADE ALMEIDA  

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN e ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN e ADV. SP111265

- RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA e ADV. SP320258 - CRISTIANE SUZIN e ADV. SP337310 -

MARILIA MARQUES FONSECA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0981 PROCESSO: 0000471-68.2013.4.03.6328 

RECTE: MESSIAS DOS SANTOS 

ADV. SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA e ADV. SP271812 - MURILO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0982 PROCESSO: 0000473-37.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0983 PROCESSO: 0000551-81.2012.4.03.6323 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FRANCISCO FERRAZ  

ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0984 PROCESSO: 0000553-86.2014.4.03.6321 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FLAVIO NASCIMENTO DA SILVA  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0985 PROCESSO: 0000575-97.2011.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSEFA ELISA DE OLIVEIRA PECANHA  

ADV. SP088649 - SILIO ALCINO JATUBA e ADV. SP299754 - VINICIUS FERREIRA JATUBA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0986 PROCESSO: 0000593-80.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINO RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Sim

0987 PROCESSO: 0000615-17.2014.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON ROBERTO DE LIMA  

ADV. SP292895 - FERNANDO HENRIQUE DE ANDRADE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0988 PROCESSO: 0000631-86.2014.4.03.6319 

RECTE: MARIA APARECIDA CASSORILO ARANTES 

ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0989 PROCESSO: 0000640-72.2014.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CEZAR AUGUSTO DA SILVA GASPAR  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0990 PROCESSO: 0000672-63.2013.4.03.6327 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA PAULA GARCIA DE NEGREIROS SAYAO LOBATO CARVALHO LIMA  

ADV. SP332340 - VANESSA DE BARROS FERREIRA PEIXOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0991 PROCESSO: 0000690-35.2014.4.03.6332 

RECTE: FRANCISCO JACO DA SILVA 

ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0992 PROCESSO: 0000691-74.2014.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO GOMES DA CRUZ 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0993 PROCESSO: 0000702-85.2014.4.03.6126 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROBERTO MARTINS GARCIA  

ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e ADV. SP175688 - VIVIANE DE

ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0994 PROCESSO: 0000708-14.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SUELI FAGIONATO  

ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM e ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM e

ADV. SP266074 - PRISCILA BARBARINI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0995 PROCESSO: 0000714-85.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE FELICIANO DE PAULA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0996 PROCESSO: 0000749-32.2013.4.03.6308 

RECTE: AQUILLA CAMPANHA FRANCO 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/02/2015MPF: SimDPU: Não

0997 PROCESSO: 0000813-60.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MAESTRELLO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0998 PROCESSO: 0000839-86.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0999 PROCESSO: 0000879-38.2012.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI e ADV. SP138618 - ANDREIA MARIA

TORREGLOSSA 

RECDO: IVO PEREIRA  

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO

VERONESE ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1000 PROCESSO: 0000889-76.2012.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA THEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS  

ADV. SP128408 - VANIA SOTINI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1001 PROCESSO: 0000893-42.2014.4.03.6317 

RECTE: MARINA ROMERO 

ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

1002 PROCESSO: 0000905-96.2013.4.03.6315 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: FABIO DONIZETE PADILHA  

ADV. SP183851 - FÁBIO FAZANI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1003 PROCESSO: 0000958-77.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON ALVES DE SIQUEIRA  
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ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/05/2014MPF: NãoDPU: Não

1004 PROCESSO: 0000964-72.2013.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: BRAULINO ALVES DE SOUZA  

ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA e ADV. SP072988 - SERGIO CARDOSO E SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NãoDPU: Não

1005 PROCESSO: 0000970-37.2012.4.03.6312 

RECTE: SEBASTIANA DE SALES ALVES 

ADV. SP285407 - GIOVANI MORETTE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1006 PROCESSO: 0000971-04.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FUNCHAL  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1007 PROCESSO: 0001026-76.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALAIDE DE FARIA LOPES  

ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1008 PROCESSO: 0001035-58.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA ROCHA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1009 PROCESSO: 0001043-32.2014.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO JOSE JACINTO 

ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/01/2015MPF: SimDPU: Não

1010 PROCESSO: 0001057-20.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: JURANDIR FAZAN  

ADV. SP307756 - MARCO ANTONIO PORTO SIMÕES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 08/08/2014MPF: NãoDPU: Não

1011 PROCESSO: 0001060-80.2014.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS DA SILVA  

ADV. SP320633 - CAMILA BONGANHI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1012 PROCESSO: 0001061-90.2014.4.03.6334 

RECTE: CICERO VICENTE DA COSTA 
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ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1013 PROCESSO: 0001066-50.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINO FERREIRA CRUZ  

ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1014 PROCESSO: 0001088-91.2014.4.03.6328 

RECTE: BIANCA BRITO SILVA 

ADV. SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: SimDPU: Não

1015 PROCESSO: 0001114-13.2014.4.03.6321 

RECTE: JOAQUIM DE JESUS 

ADV. SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1016 PROCESSO: 0001133-06.2011.4.03.6133 

RECTE: ANTONIO DE CAMARGO FRANCO 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1017 PROCESSO: 0001142-78.2014.4.03.6321 

RECTE: EVA PEDRO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

1018 PROCESSO: 0001147-16.2013.4.03.6328 

RECTE: APARECIDA DIVINA CARBONARO 

ADV. SP271812 - MURILO NOGUEIRA e ADV. SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1019 PROCESSO: 0001150-55.2014.4.03.6321 

RECTE: EDVALDO RIBEIRO 

ADV. SP190770 - RODRIGO DANELIS MOLINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1020 PROCESSO: 0001203-75.2014.4.03.6308 

RECTE: MARIA JOSE NOGUEIRA ELEODORO 

ADV. SP334277 - RALF CONDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não
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1021 PROCESSO: 0001217-31.2011.4.03.6319 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO SOARES DA SILVA  

ADV. SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR e ADV. SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR e ADV.

SP159402 - ALEX LIBONATI e ADV. SP249440 - DUDELEI MINGARDI e ADV. SP259809 - EDSON

FRANCISCATO MORTARI e ADV. SP315964 - MARIA ALICE DA SILVA ANDRADE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1022 PROCESSO: 0001218-18.2012.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADVOGADO(A): SP193607-LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 

RECDO: HELENA APARECIDA JANUARIO  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/05/2013MPF: NãoDPU: Não

1023 PROCESSO: 0001246-17.2011.4.03.6308 

RECTE: ANTONIO DAMAXCENO JUNIOR 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1024 PROCESSO: 0001253-56.2013.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VERA LUCIA BARAN  

ADV. SP189336 - RICARDO DE SOUZA PINHEIRO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1025 PROCESSO: 0001302-19.2013.4.03.6328 

RECTE: EDSON CORRA 

ADV. SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1026 PROCESSO: 0001303-73.2013.4.03.6305 

RECTE: JACIRA PACHECO DOS SANTOS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1027 PROCESSO: 0001314-33.2012.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO PEDRO BATISTA  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

1028 PROCESSO: 0001314-45.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL COSTA PRIMO  

ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1029 PROCESSO: 0001321-94.2013.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GOMES COELHO  
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ADV. SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1030 PROCESSO: 0001355-29.2014.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SABRINA DOMINGUES DE FREITAS E OUTROS 

ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI 

RECDO: SAMUEL DOMINGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP304909-KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI 

RECDO: NICOLAS DOMINGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP304909-KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/02/2015MPF: SimDPU: Não

1031 PROCESSO: 0001357-03.2014.4.03.6338 

RECTE: APARECIDA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1032 PROCESSO: 0001376-60.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO GOMES DE LIMA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Sim

1033 PROCESSO: 0001399-27.2014.4.03.6314 

RECTE: SUELI BUENO DONATO 

ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1034 PROCESSO: 0001430-51.2013.4.03.6324 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1035 PROCESSO: 0001444-86.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES GOMES ROSA AMARO  

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1036 PROCESSO: 0001451-06.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA APARECIDA DE BRITO  

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/01/2013MPF: NãoDPU: Não

1037 PROCESSO: 0001453-57.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: GESSY GUALBERTO DA SILVA 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1038 PROCESSO: 0001463-32.2013.4.03.6327 

RECTE: ALCIDES SAVI 

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 07/05/2014MPF: NãoDPU: Não

1039 PROCESSO: 0001465-96.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA RAMOS GENEROSO  

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1040 PROCESSO: 0001537-37.2013.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DO NASCIMENTO  

ADV. SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA e ADV. SP293030 - EDVANIO ALVES DO

SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/05/2014MPF: NãoDPU: Não

1041 PROCESSO: 0001555-07.2013.4.03.6328 

RECTE: BIBIANA ESCORCIO DE FREITAS 

ADV. SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1042 PROCESSO: 0001598-95.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS ADILSON GUIDOLIN  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1043 PROCESSO: 0001628-63.2014.4.03.6321 

RECTE: MANOEL SOARES DA CUNHA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1044 PROCESSO: 0001657-98.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ROBERTO FARIAS  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI e ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE

ALEXANDRE HEBBER FURLAN e ADV. SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1045 PROCESSO: 0001666-04.2014.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEROALDO BELARMINO DE FREITAS  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não
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1046 PROCESSO: 0001666-17.2014.4.03.6308 

RECTE: MARIA DAS DORES RIBEIRO DA CUNHA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: SimDPU: Não

1047 PROCESSO: 0001680-80.2014.4.03.6314 

RECTE: MARIA ASTROGILDA FIGUEIREDO MURADI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1048 PROCESSO: 0001683-42.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CENILDA ALMEIDA DOS SANTOS  

ADV. SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS e ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/06/2012MPF: NãoDPU: Não

1049 PROCESSO: 0001733-13.2014.4.03.6330 

RECTE: JOSE DO CARMO 

ADV. SP177764 - ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1050 PROCESSO: 0001743-69.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE SOUZA  

ADV. SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1051 PROCESSO: 0001749-58.2014.4.03.6332 

RECTE: WALDECI FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1052 PROCESSO: 0001752-62.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI MARIA RIBEIRO DA SILVA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1053 PROCESSO: 0001800-91.2012.4.03.6315 

RECTE: JOANA APARECIDA DE JESUS LOURENCO 

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1054 PROCESSO: 0001805-15.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OVIDIO PEIXOTO  

ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1055 PROCESSO: 0001819-78.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS MENDES  

ADV. SP232669 - MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1056 PROCESSO: 0001820-86.2010.4.03.6304 

RECTE: JOAO BATISTA COSTA 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1057 PROCESSO: 0001895-51.2013.4.03.6327 

RECTE: CLAUDIO FRANCISCO NEGRAO 

ADV. SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1058 PROCESSO: 0001912-36.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOURDES MARQUES GEORJUTTI  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1059 PROCESSO: 0001918-62.2014.4.03.9301 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE REGISTRO  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/07/2014MPF: NãoDPU: Não

1060 PROCESSO: 0001935-69.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR PAULO DA SILVA  

ADV. SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1061 PROCESSO: 0001939-64.2012.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELI APARECIDA VALIM  

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO e ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA

CONTRUCCI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1062 PROCESSO: 0001979-61.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BARBOSA  

ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1063 PROCESSO: 0002028-18.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR STRAPASSON PERIM  

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1064 PROCESSO: 0002032-05.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLENE CANDIDA DO NASCIMENTO ALVES  

ADV. SP137353 - LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NãoDPU: Não

1065 PROCESSO: 0002080-40.2014.4.03.6332 

RECTE: SEBASTIÃO VICENTE DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

1066 PROCESSO: 0002110-42.2012.4.03.6301 

RECTE: ERIKA MARIA DE SOUZA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

1067 PROCESSO: 0002149-02.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA CHIOZI CAPEL  

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1068 PROCESSO: 0002151-58.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSORIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1069 PROCESSO: 0002194-82.2014.4.03.6330 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DE CARVALHO DINIZ  

ADV. SP135462 - IVANI MENDES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1070 PROCESSO: 0002195-63.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAN TADEU PEREIRA LAGO  

ADV. SP251917 - ANA CARINA BORGES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1071 PROCESSO: 0002218-86.2014.4.03.6338 

RECTE: RITA DE CASSIA DA CRUZ LOPES 

ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1072 PROCESSO: 0002222-42.2011.4.03.6302 
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RECTE: ORCA INDUSTRIA DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA - EPP 

ADV. SP226577 - JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) E OUTROS 

RECDO: ESTADO DE SAO PAULO 

RECDO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1073 PROCESSO: 0002225-89.2014.4.03.6302 

RECTE: ROSANA FERNANDES PIRES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI

PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1074 PROCESSO: 0002241-67.2014.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

IMPTE: PAULO ROBERTO VIEIRA LEITE 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/08/2014MPF: NãoDPU: Sim

1075 PROCESSO: 0002330-18.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAINETE APARECIDA DEL PINO  

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1076 PROCESSO: 0002341-63.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CONTI NETO  

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1077 PROCESSO: 0002342-19.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA TERESINHA MINCA LENÇO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1078 PROCESSO: 0002350-68.2012.4.03.6321 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDEMAR TEIXEIRA  

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

1079 PROCESSO: 0002360-08.2008.4.03.6304 

RECTE: TEREZA DIONIZIA DE SOUZA 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: SimDPU: Não

1080 PROCESSO: 0002434-05.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SILVIO CESAR DA SILVA  

ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1081 PROCESSO: 0002436-38.2013.4.03.6310 

RECTE: JOSE CARLOS SOARES 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1082 PROCESSO: 0002445-05.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI FERREIRA ANTONIO  

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1083 PROCESSO: 0002453-04.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA ANA FERREIRA 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/06/2013MPF: NãoDPU: Não

1084 PROCESSO: 0002461-44.2014.4.03.6301 

RECTE: RICARDO DE JESUS NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: SimDPU: Sim

1085 PROCESSO: 0002470-27.2014.4.03.9301 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1086 PROCESSO: 0002481-53.2010.4.03.6308 

RECTE: JOSEFA SOUZA DE LACERDA 

ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1087 PROCESSO: 0002496-26.2014.4.03.6326 

RECTE: CELIA APARECIDA SOARES 

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1088 PROCESSO: 0002525-71.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO RAMOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1089 PROCESSO: 0002539-91.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WILSON CAETANO  

ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

1090 PROCESSO: 0002606-37.2009.4.03.6314 

RECTE: REINALDO RODRIGUES DA CRUZ 

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/08/2012MPF: NãoDPU: Não

1091 PROCESSO: 0002633-39.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GOMES LIRA  

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP201599 - MARCOS CASTELAR NAVARRO e ADV.

SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES

DA SILVA e ADV. SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1092 PROCESSO: 0002637-85.2013.4.03.6324 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: MARCIA FRANCISCA PAIVA LENZARINI  

ADV. SP335409 - LUCAS RENATO GIROTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1093 PROCESSO: 0002645-07.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CABRERA  

ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1094 PROCESSO: 0002655-60.2014.4.03.6328 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS CAPECCI DE SOUSA  

ADV. SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1095 PROCESSO: 0002661-72.2014.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: ELCIO CALASCIBETTA 

ADV. SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/11/2014MPF: SimDPU: Não

1096 PROCESSO: 0002689-19.2014.4.03.6301 

RECTE: SERGIO HELENO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NãoDPU: Sim

1097 PROCESSO: 0002708-66.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON BENEDETTI  

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1098 PROCESSO: 0002713-03.2012.4.03.6306 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO FERNANDES NETO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1099 PROCESSO: 0002721-31.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA TOFOLI MUNIZ  

ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1100 PROCESSO: 0002730-07.2014.4.03.9301 

RECTE: MARIA BENEDITA CORREA DOS REIS 

ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1101 PROCESSO: 0002753-54.2014.4.03.6325 

RECTE: LUIS CARLOS BONO 

ADV. SP125529 - ELLEN CRISTINA SE ROSA BIANCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1102 PROCESSO: 0002778-16.2013.4.03.6321 

RECTE: FERNANDA ANDRADE PEIXOTO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1103 PROCESSO: 0002809-83.2014.4.03.9301 

IMPTE: BIANCA DE OLIVEIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: SimDPU: Não

1104 PROCESSO: 0002821-97.2014.4.03.9301 

REQTE: MARIA HELENA LOPES DE SOUZA 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1105 PROCESSO: 0002831-44.2014.4.03.9301 

RECTE: MAURICIO DA SILVA RIBEIRO 

ADV. SP314859 - MAURÍCIO DA SILVA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1106 PROCESSO: 0002837-14.2011.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELI APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1107 PROCESSO: 0002915-10.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/08/2014MPF: NãoDPU: Não

1108 PROCESSO: 0002955-22.2014.4.03.6328 

RECTE: MARLENE EDNA DA FONSECA 

ADV. SP158636 - CARLA REGINA SYLLA e ADV. SP212758 - HAROLDO DE SÁ STÁBILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1109 PROCESSO: 0002973-89.2013.4.03.6130 

RECTE: REGINALDO CALDEIRA GOMES 

ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO e ADV. SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1110 PROCESSO: 0003006-42.2014.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA GONCALVES LOPES  

ADV. SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES e ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1111 PROCESSO: 0003049-38.2011.4.03.6307 

RECTE: NILSON MAGOGA 

ADV. SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS e ADV. SP083064 - CLOVIS

LUIS MONTANHER 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1112 PROCESSO: 0003049-55.2013.4.03.6311 

RECTE: MIRIAM LIMA MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Sim

1113 PROCESSO: 0003057-81.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MORENO PEREIRA BORGES E OUTROS 

ADV. SP311815 - CLEYTON PINHEIRO BARBOSA e ADV. SP300795 - IZABEL RUBIO LAHERA

RODRIGUES 

RECDO: DANIELA MORENO BORGES 

ADVOGADO(A): SP311815-CLEYTON PINHEIRO BARBOSA 

RECDO: DANIELA MORENO BORGES 

ADVOGADO(A): SP300795-IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES 

RECDO: DEBORA MORENO BORGES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP311815-CLEYTON PINHEIRO BARBOSA 

RECDO: DEBORA MORENO BORGES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP300795-IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES 
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RECDO: EMILIA MORENO BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP311815-CLEYTON PINHEIRO BARBOSA 

RECDO: EMILIA MORENO BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP300795-IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1114 PROCESSO: 0003059-47.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO MOTA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 01/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1115 PROCESSO: 0003096-39.2011.4.03.6104 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO MARSAIOLI DONEUX  

ADV. SP268856 - ANA CARLA MELO MARQUES e ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1116 PROCESSO: 0003100-11.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCO GOMES  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1117 PROCESSO: 0003110-76.2014.4.03.6311 

RECTE: PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1118 PROCESSO: 0003120-65.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR SILVA OSTAPECHEM  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1119 PROCESSO: 0003166-76.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KIYOSHI MOMOSAKI  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1120 PROCESSO: 0003184-34.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO FELIX MOREIRA  

ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1121 PROCESSO: 0003194-73.2014.4.03.6183 

RECTE: EDSON TADEU CURBANI VASQUES 

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1122 PROCESSO: 0003223-35.2011.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS ALONSO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1123 PROCESSO: 0003242-10.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO PALMERINO  

ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1124 PROCESSO: 0003273-08.2014.4.03.6327 

RECTE: NATHALIA MARQUES DOS SANTOS 

ADV. SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: SimDPU: Não

1125 PROCESSO: 0003280-11.2010.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES LISBOA  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1126 PROCESSO: 0003284-43.2013.4.03.6304 

RECTE: DALVA DE OLIVEIRA PELLICO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1127 PROCESSO: 0003290-76.2011.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR SILVA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/02/2013MPF: NãoDPU: Não

1128 PROCESSO: 0003300-85.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: RAIANE MONIQUE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP277933-LUIS FILIPE ORNELAS INNOCENTI 

RECTE: THAYNA BELIVANIA DA SILVA  

ADVOGADO(A): SP277933-LUIS FILIPE ORNELAS INNOCENTI 

RECDO: SANDRA MELQUIADES DE QUEIROZ  

ADV. SP184500 - SIDNEY MELQUIADES DE QUEIROZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: SimDPU: Não

1129 PROCESSO: 0003329-06.2011.4.03.6308 

RECTE: CECILIA MARIA SIMAO DE ARRUDA 

ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1130 PROCESSO: 0003338-06.2014.4.03.6326 

RECTE: ANGELA MARIA CAPRONI 
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ADV. SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1131 PROCESSO: 0003345-61.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMO ELEUTERIO  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1132 PROCESSO: 0003365-08.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DONIZETTI DA SILVA FERMINO  

ADV. SP287232 - ROBERTA CAPOZZI MACIEL 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1133 PROCESSO: 0003385-21.2014.4.03.6183 

RECTE: MARIA LENIR SA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1134 PROCESSO: 0003386-47.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMICIO BARBOSA  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1135 PROCESSO: 0003410-52.2011.4.03.6308 

RECTE: CARLINDA FLORENCIO DA SILVA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO e ADV. SP325714 - MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1136 PROCESSO: 0003422-55.2014.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILDA MARIA DA SILVA PEREIRA  

ADV. SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1137 PROCESSO: 0003431-45.2013.4.03.6312 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS VALERIO 

ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA e ADV. SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1138 PROCESSO: 0003467-72.2014.4.03.6338 

RECTE: JOSE CICERO DA SILVA 

ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1139 PROCESSO: 0003507-20.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVALDO ALVES MONTEIRO  

ADV. SP055910 - DOROTI MILANI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1140 PROCESSO: 0003549-16.2011.4.03.6304 

RECTE: MARIA NELCI PEDROSO MURARO 

ADV. SP264049 - SILVIA SANCHES MURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1141 PROCESSO: 0003570-50.2011.4.03.6317 

RECTE: EUNICE ALVES DE CAMARGO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/08/2012MPF: NãoDPU: Não

1142 PROCESSO: 0003602-87.2008.4.03.6308 

RECTE: ZILA DO CARMO VARGEM 

ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

1143 PROCESSO: 0003603-79.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NALDIRIA CONEGLIAN AGUIAR  

ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1144 PROCESSO: 0003619-68.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA HELENA NICOLAU  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1145 PROCESSO: 0003632-10.2013.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE GONSALVES DA SILVA  

ADV. SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1146 PROCESSO: 0003633-46.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZETE OLIVEIRA LOPES  

ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO e ADV. SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1147 PROCESSO: 0003655-47.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAUTO SEBASTIAO DE ALMEIDA  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1148 PROCESSO: 0003685-24.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIRO BORGES CUNHA  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1149 PROCESSO: 0003723-02.2014.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AILTON PEREIRA DE MORAES  

ADV. SP349024 - ANTONIO FLÁVIO SILVEIRA MORATO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1150 PROCESSO: 0003746-60.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GASPARINA LOURENCO DA CRUZ  

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e ADV. SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES

FREITAS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1151 PROCESSO: 0003763-30.2009.4.03.6319 

RECTE: DORACI GONÇALVES DA SILVA MIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV.

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e

ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA

GIACOMINI MAGDANELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1152 PROCESSO: 0003836-53.2014.4.03.6310 

RECTE: MARIA MADALENA DOS SANTOS 

ADV. SP326774 - CLAUDEMIR ZEFERINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1153 PROCESSO: 0003843-45.2014.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DUARTE  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1154 PROCESSO: 0003845-86.2012.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOTILDE DE OLIVEIRA LEITE  

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

1155 PROCESSO: 0003849-57.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA WITTI MARIANO LEITE  

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1156 PROCESSO: 0003856-42.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARIA DE OLIVEIRA CORRADINE  

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1157 PROCESSO: 0003864-64.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GOMES DA SILVA  

ADV. SP290607 - KASSIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1158 PROCESSO: 0003867-49.2014.4.03.6318 

RECTE: SINVAL PIMENTEL SILVA 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: SimDPU: Não

1159 PROCESSO: 0003888-04.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL JORGE OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: SimDPU: Não

1160 PROCESSO: 0003888-88.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORMINDO MARQUES BRITO  

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1161 PROCESSO: 0003898-42.2014.4.03.6327 

RECTE: APARECIDA BELMIRO FEITOSA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1162 PROCESSO: 0003930-77.2014.4.03.6317 

RECTE: BERNADETA AUGUSTA NASCIMENTO SANTOS 

ADV. SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1163 PROCESSO: 0003935-23.2014.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE RIQUENA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não
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1164 PROCESSO: 0003951-11.2013.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: SimDPU: Não

1165 PROCESSO: 0003958-02.2014.4.03.6105 

RECTE: MARLI DE OLIVEIRA MITICA 

ADV. SP103804 - CESAR DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1166 PROCESSO: 0004058-66.2010.4.03.6308 

RECTE: DILMAM PEREIRA BUENO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1167 PROCESSO: 0004069-36.2013.4.03.6326 

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA DA ROSA LEITE 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO

LAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1168 PROCESSO: 0004097-64.2014.4.03.6327 

RECTE: JOSE ROGERIO DE FREITAS 

ADV. SP255948 - ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1169 PROCESSO: 0004125-02.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS APARECIDO PRESTIA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1170 PROCESSO: 0004131-54.2013.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO CEZARIO DE SOUZA 

ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1171 PROCESSO: 0004145-63.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENJAMIN PEREIRA LEITE  

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1172 PROCESSO: 0004150-25.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCONE DA SILVA SANTOS  

ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1173 PROCESSO: 0004154-03.2013.4.03.6106 

RECTE: MARIA CREUZA DUTRA DA SILVA 

ADV. SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e ADV. SP254276 - ELIZELTON REIS

ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1174 PROCESSO: 0004185-16.2010.4.03.6304 

RECTE: MARCIANO NOEL EUGENIO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1175 PROCESSO: 0004198-38.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA LIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1176 PROCESSO: 0004210-29.2006.4.03.6317 

RECTE: MARLUCE SIMOES DE MORAES 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e ADV. SP263977 - MAYRA THAIS

FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1177 PROCESSO: 0004264-11.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA  

ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1178 PROCESSO: 0004275-93.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YARA YOKO SAITO  

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 07/12/2012MPF: NãoDPU: Não

1179 PROCESSO: 0004277-81.2012.4.03.6317 

RECTE: EDSON GULMINI 

ADV. SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1180 PROCESSO: 0004279-46.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANDRADE DOS SANTOS NETO  

ADV. SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1181 PROCESSO: 0004327-89.2011.4.03.6302 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ADILSON FABBRIS  

ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE e ADV. SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES

MASCARENHAS e ADV. SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/09/2012MPF: NãoDPU: Não

1182 PROCESSO: 0004336-35.2013.4.03.6317 

RECTE: ELIETE IPOLITO 

ADV. SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1183 PROCESSO: 0004361-21.2013.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO EXPEDITO DA COSTA  

ADV. SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1184 PROCESSO: 0004377-69.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIVALDO CORREIA  

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1185 PROCESSO: 0004385-64.2013.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RISIERI DE AGUIAR MIRANDA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

1186 PROCESSO: 0004400-37.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE TSUJI  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1187 PROCESSO: 0004411-87.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA GERALDO DINIZ  

ADV. SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO e ADV. SP310210 - LUIZA PIRES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

1188 PROCESSO: 0004422-54.2014.4.03.6322 

RECTE: ALEX ANTONIO PERRE 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 01/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1189 PROCESSO: 0004423-41.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     142/1308



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDUARDA LEOPOLDINO CARVALHO  

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: SimDPU: Não

1190 PROCESSO: 0004449-97.2014.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DONIZETI DA SILVA MAZZUCO  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1191 PROCESSO: 0004475-71.2014.4.03.6310 

RECTE: JOSE CARLOS CASTELETTI 

ADV. SP326774 - CLAUDEMIR ZEFERINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1192 PROCESSO: 0004501-18.2009.4.03.6319 

RECTE: ANA CAROLINA DE FREITAS GHOLMIE 

ADV. SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1193 PROCESSO: 0004505-61.2014.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO RODRIGUES DUARTE  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1194 PROCESSO: 0004531-02.2012.4.03.6108 

RECTE: ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

ADV. SP188818 - THAÍS FAYAD MISQUIATI e ADV. SP266322 - ALINE PANHOZZI 

RECTE: HARIANE DAVYLIN PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP188818-THAÍS FAYAD MISQUIATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1195 PROCESSO: 0004545-15.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIANGELA COSAC PARANHOS TAMBURUS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1196 PROCESSO: 0004555-78.2013.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILVA ISABEL DE ALMEIDA  

ADV. SP245623 - FABRÍCIO MARK CONTADOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1197 PROCESSO: 0004602-21.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: SEBASTIAO FARIAS COUTINHO  

ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY e ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA e

ADV. SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1198 PROCESSO: 0004605-25.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVORENE CLELIA RODRIGUES MANOEL  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1199 PROCESSO: 0004631-96.2013.4.03.6309 

RECTE: WILSON DINIZ DA SILVA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1200 PROCESSO: 0004641-52.2013.4.03.6306 

RECTE: MARIA DO CARMO BENTO DOS SANTOS 

ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NãoDPU: Não

1201 PROCESSO: 0004644-28.2014.4.03.6126 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR DALL'OLIO  

ADV. SP314936 - FABIO MORAIS XAVIER 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1202 PROCESSO: 0004653-20.2009.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP 

ADVOGADO(A): SP131114-MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS 

RECDO: DANIEL NUNES MONTELO E OUTRO 

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RECDO: DANILO NUNES MONTELO 

ADVOGADO(A): SP187409-FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1203 PROCESSO: 0004668-78.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA BARBOSA  

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON e ADV. SP224052 - LUCIANA NATALIA DE CAMARGO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 07/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1204 PROCESSO: 0004688-38.2013.4.03.6302 

RECTE: ELIANA BELOTI SPAOLONSE 

ADV. SP189301 - MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP297398 - PRISCILA DAIANA

DE SOUSA VIANA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/10/2013MPF: NãoDPU: Não

1205 PROCESSO: 0004713-58.2012.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANILO DOS SANTOS GONCALVES  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO
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DO COUTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: SimDPU: Não

1206 PROCESSO: 0004720-94.2010.4.03.6319 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RCDO/RCT: JOSE MOURA  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI

FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1207 PROCESSO: 0004740-02.2011.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARLINDO JOSE CRAVEIRO  

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES e ADV.

SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1208 PROCESSO: 0004752-47.2010.4.03.6304 

RECTE: CONCEICAO PEREIRA 

ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1209 PROCESSO: 0004790-60.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA APARECIDA GENARI CALDEIRA  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1210 PROCESSO: 0004799-16.2014.4.03.6325 

RECTE: DURVAL THOMAZINI 

ADV. SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1211 PROCESSO: 0004803-25.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADV. SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN e ADV. SP217090 - ADALBERTO BRAGA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1212 PROCESSO: 0004854-75.2010.4.03.6302 

RECTE: DINAH DE SOUZA RODRIGUES 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1213 PROCESSO: 0004860-50.2013.4.03.6311 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: GLAUCE FERREIRA LOPES CORREA  

ADV. SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/06/2014MPF: NãoDPU: Não
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1214 PROCESSO: 0004931-73.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE AUGUSTO PASSARELLI SILVA  

ADV. SP313103 - MARCELO CANALE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1215 PROCESSO: 0004942-35.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSO APARECIDO RABELO  

ADV. SP295509 - JORGE ANTONIO SORIANO MOURA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1216 PROCESSO: 0004962-55.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR VAZ DA SILVA  

ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/07/2013MPF: NãoDPU: Não

1217 PROCESSO: 0004971-05.2011.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SAMIRA DOS PASSOS GOMES  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1218 PROCESSO: 0004997-62.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1219 PROCESSO: 0005025-97.2013.4.03.6311 

RECTE: MAURA HELENA DE OLIVEIRA FAINGEZYCHT 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: SimDPU: Não

1220 PROCESSO: 0005038-89.2014.4.03.6302 

RECTE: BRUNA PEREIRA RIBEIRO 

ADV. SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD e ADV. SP283849 - JULIANA KRUGER MURAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1221 PROCESSO: 0005063-12.2013.4.03.6311 

RECTE: MONICA DE MELO GONCALVES 

ADV. SP168787 - LUIZ FERNANDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1222 PROCESSO: 0005088-07.2014.4.03.6338 

RECTE: RAFAELLA FIM CHAGAS 

ADV. SP134135 - SEBASTIAO LUIZ BISPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1223 PROCESSO: 0005089-47.2012.4.03.6310 

RECTE: CARLOS SANCHEZ FERNANDEZ 

ADV. SP281698 - NATÁLIA SANCHEZ e ADV. SP271706 - CINTIA BRUGNEROTTO GUION 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1224 PROCESSO: 0005096-82.2011.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NILTON VOLPATO  

ADV. SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1225 PROCESSO: 0005103-53.2014.4.03.6183 

RECTE: ZIZELDA CALVANO 

ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1226 PROCESSO: 0005111-90.2012.4.03.6315 

RECTE: EROTILDES GONCALVES MACEDO 

ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1227 PROCESSO: 0005137-69.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA DE CASTRO PEREIRA CAETANO  

ADV. SP322385 - EUCIDES CÍCERO DA SILVA STEFANINI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1228 PROCESSO: 0005155-61.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA MARTINS DA SILVA OLIVEIRA  

ADV. SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1229 PROCESSO: 0005176-93.2012.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOLORES DEODATO DE ANDRADE  

ADV. SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1230 PROCESSO: 0005179-26.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAFAEL DE OLIVEIRA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1231 PROCESSO: 0005195-38.2009.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JULIANO FERNANDES ESCOURA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1232 PROCESSO: 0005205-75.2014.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES  

ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR e ADV. SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1233 PROCESSO: 0005251-65.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA ARAUJO DOS SANTOS  

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1234 PROCESSO: 0005333-39.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RICI  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1235 PROCESSO: 0005359-07.2012.4.03.6105 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOVAN BENEDITO FRANCELIM  

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1236 PROCESSO: 0005401-12.2010.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NARQUIM FERREIRA  

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1237 PROCESSO: 0005424-17.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAYDE DE SALVE DALONSO  

ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1238 PROCESSO: 0005441-70.2010.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ISAIRA BAPTISTA KUHN  

ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1239 PROCESSO: 0005461-37.2014.4.03.6306 

RECTE: MARLI ALVES PEREIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE DE

MENDONCA e ADV. SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1240 PROCESSO: 0005504-93.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON DE JESUS CARVALHO GOMES  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1241 PROCESSO: 0005511-43.2012.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO  

ADV. SP323381 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1242 PROCESSO: 0005524-44.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE PEREIRA GORLATI 

ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1243 PROCESSO: 0005541-15.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA BUENO  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1244 PROCESSO: 0005604-69.2014.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: MARIA APARECIDA MARQUES DAMAZIO  

ADV. SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1245 PROCESSO: 0005633-57.2014.4.03.6183 

RECTE: JOSE DOMINECE 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1246 PROCESSO: 0005648-30.2009.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILSON AMARAL  

ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1247 PROCESSO: 0005666-03.2014.4.03.6327 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CLAUDIO DE LIMA  

ADV. SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS e ADV. SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1248 PROCESSO: 0005679-08.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE ASSIS  

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não
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1249 PROCESSO: 0005696-07.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO NICODEMOS DE JESUS ANDRADE  

ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ e ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1250 PROCESSO: 0005709-67.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA CRISTINA DOMINGUES TERRA  

ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1251 PROCESSO: 0005719-98.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO ALVES MARTINS  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS GUIRAL e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1252 PROCESSO: 0005722-36.2013.4.03.6306 

RECTE: EDINOEL GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS

ANTONIO 

RECTE: EMERSON GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECTE: EMERSON GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP322270-ANDRÉA PORTO VERAS ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: Não

1253 PROCESSO: 0005789-70.2010.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: AIRTON MATOS DA SILVA  

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1254 PROCESSO: 0005802-03.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARIO DE SOUZA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1255 PROCESSO: 0005814-58.2014.4.03.6183 

RECTE: PAULO ROBERTO SILVA 

ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1256 PROCESSO: 0005835-87.2014.4.03.6327 

RECTE: JOSE CARLOS GONCALVES PROFICIO 

ADV. SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA e ADV. SP218132 - PAULO CESAR RIBEIRO

CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     150/1308



RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1257 PROCESSO: 0005943-91.2014.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCOAL NATALINO DRUDI  

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1258 PROCESSO: 0005944-19.2014.4.03.6322 

RECTE: ROSA BUTINHAO LEMOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP089526 - JOSE NELSON FALAVINHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 01/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1259 PROCESSO: 0006009-74.2010.4.03.6315 

RECTE: MIGUEL AFONSO FERNANDES 

ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1260 PROCESSO: 0006043-64.2010.4.03.6310 

RECTE: FLORISIA CANDIDA DA SILVA 

ADV. SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1261 PROCESSO: 0006070-42.2008.4.03.6302 

RECTE: JURANDYR CANDIDO TEODORO 

ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1262 PROCESSO: 0006071-83.2014.4.03.6183 

RECTE: IZILDINHA LOURENCO CARTACHO 

ADV. SP302611 - DANIEL MORALES CARAM e ADV. SP132547 - ANDRE LUIZ MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1263 PROCESSO: 0006089-77.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BAISSO CASSAO  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1264 PROCESSO: 0006164-66.2013.4.03.6317 

RECTE: GISLENE DO CARMO LIMA SANTOS 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1265 PROCESSO: 0006250-57.2014.4.03.6105 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO CARVALHO GALVAO  

ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1266 PROCESSO: 0006296-52.2010.4.03.6310 

RECTE: ELVIRA BENETOM MENDES 

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1267 PROCESSO: 0006314-27.2014.4.03.6183 

RECTE: JOSE RICARDO MALTEMPI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1268 PROCESSO: 0006320-53.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM TEIXEIRA DIAS  

ADV. SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1269 PROCESSO: 0006346-22.2012.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BEATRIZ OLIVEIRA DE BRITO  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/04/2014MPF: SimDPU: Não

1270 PROCESSO: 0006358-80.2014.4.03.6301 

RECTE: JULIA ALVES MARTINS 

ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1271 PROCESSO: 0006361-81.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR SOMENSARI  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1272 PROCESSO: 0006390-85.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO CARNEIRO SOARES  

ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1273 PROCESSO: 0006421-05.2014.4.03.6302 

RECTE: DIVINA DE FATIMA GOMES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP277857 - CLEYTON RIBEIRO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1274 PROCESSO: 0006466-04.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENELSON DONIZETI CARDOSO  

ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1275 PROCESSO: 0006481-90.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA BUCHERI CARVALHO  

ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1276 PROCESSO: 0006519-90.2014.4.03.6301 

RECTE: DARLINGTON LUIZ COSTA JORGE 

ADV. SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA e ADV. SP094977 - TANIA REGINA MASTROPAOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1277 PROCESSO: 0006567-40.2010.4.03.6317 

RECTE: NELMA NOGUEIRA DE LIMA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1278 PROCESSO: 0006642-55.2014.4.03.6312 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO BENEDITO CARLOS SAIA  

ADV. SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1279 PROCESSO: 0006722-80.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THALES DANIEL RAFACHO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: SimDPU: Sim

1280 PROCESSO: 0006777-22.2013.4.03.6306 

RECTE: MARISA FERNANDES GONCALVES 

ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1281 PROCESSO: 0006846-20.2014.4.03.6306 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA MONTEIRO 

ADV. SP307140 - MARINO SUGIJAMA DE BEIJA e ADV. SP217254 - OSVALDO BISPO DE BEIJA e ADV.

SP309635 - FERNANDA GUIMARÃES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1282 PROCESSO: 0006924-84.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ERICO GARCIA  

ADV. SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1283 PROCESSO: 0006971-94.2014.4.03.6303 

RECTE: APARECIDA JOSEFA LOPES 

ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1284 PROCESSO: 0006972-76.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDIVIGES DUARTE  

ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1285 PROCESSO: 0007018-49.2011.4.03.6311 

RECTE: PEDRO HENRIQUE MENDES REPRES P/ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/09/2012MPF: SimDPU: Sim

1286 PROCESSO: 0007047-68.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA DA COSTA  

ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/10/2013MPF: NãoDPU: Não

1287 PROCESSO: 0007132-39.2011.4.03.6100 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCTE/RCD: FUNDAÇÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO 

RCDO/RCT: MARIA HELENA CALDAS BARBOSA TIRLONE  

ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1288 PROCESSO: 0007157-57.2013.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO MARQUES  

ADV. SP107098 - TERESINHA DE FATIMA PENA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 07/03/2014MPF: NãoDPU: Não

1289 PROCESSO: 0007162-94.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA HELENA FERREIRA BARROS  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1290 PROCESSO: 0007208-56.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LUIZ DE SOUZA  

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1291 PROCESSO: 0007270-11.2013.4.03.6302 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JORGE LOPES SANTOS  

ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1292 PROCESSO: 0007307-48.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO SOUZA DURAES  

ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1293 PROCESSO: 0007320-42.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CECÍLIA MARIA BERTOLINI GARCIA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1294 PROCESSO: 0007366-28.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DA SILVA 

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1295 PROCESSO: 0007381-47.2014.4.03.6338 

RECTE: IVANILDA LUIZA DA SILVA 

ADV. SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1296 PROCESSO: 0007423-10.2014.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO MARCELO RODRIGUES 

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1297 PROCESSO: 0007427-47.2014.4.03.6302 

RECTE: IZAIR FERREIRA DE LIMA 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1298 PROCESSO: 0007433-54.2014.4.03.6302 

RECTE: CECILIA DINIZ BARBOSA 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1299 PROCESSO: 0007555-14.2012.4.03.6310 

RECTE: MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1300 PROCESSO: 0007564-63.2013.4.03.6302 

RECTE: JOSE ARI GARCIA 

ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/05/2014MPF: NãoDPU: Não

1301 PROCESSO: 0007585-70.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO JOSE RAMOS  

ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1302 PROCESSO: 0007671-51.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA REGINA FERNANDES GUEDES 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e ADV. SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1303 PROCESSO: 0007708-03.2014.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIO FOGACA  

ADV. SP332737 - ROBSON ALVES COSTA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1304 PROCESSO: 0007835-16.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRO ALVARO DE FARIA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

1305 PROCESSO: 0007839-75.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON MOURA GUIMARAES  

ADV. SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1306 PROCESSO: 0007858-69.2014.4.03.6306 

RECTE: JOAQUINA HILDA DE SOUSA 

ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA e ADV. SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL

PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1307 PROCESSO: 0007908-96.2014.4.03.6338 

RECTE: PEDRO JUREMA ROCHA 

ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1308 PROCESSO: 0007917-30.2014.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA CARVALHO FONSECA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1309 PROCESSO: 0007959-60.2010.4.03.6302 

RECTE: LUIZ GONZAGA BUZETTI 

ADV. SP243840 - ANDRE GUSTAVO HERNANDES e ADV. SP213084 - ELIANA CRISTINA PENÃO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1310 PROCESSO: 0008021-61.2014.4.03.6302 

RECTE: JOSE BENTO NASCIMENTO 

ADV. SP300257 - DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1311 PROCESSO: 0008027-68.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BORGES  

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP315714 - GABRIELA SANTOS

FERREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1312 PROCESSO: 0008038-83.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EGIDIO HERCULANO  

ADV. SP047283 - JAMIR JOSE MENALI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1313 PROCESSO: 0008073-94.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ DAMITO  

ADV. SP282211 - PATRICIA TITO GUILHERME DA SILVA RAMIRES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1314 PROCESSO: 0008171-31.2014.4.03.6338 

RECTE: MARIA HELENA VALERIO SOUZA 

ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1315 PROCESSO: 0008206-04.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO MENDES DOS SANTOS  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/03/2014MPF: NãoDPU: Sim

1316 PROCESSO: 0008269-76.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA ROSA MENDES  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1317 PROCESSO: 0008449-16.2009.4.03.6303 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: ESTADO DE SAO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ADVOGADO(A): SP152827-MARIANA VILLELA JUABRE 

RECTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ADVOGADO(A): SP127282-MESSIAS ULISSES F DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA LUCIA FREITAS BARBOSA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

1318 PROCESSO: 0008456-84.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO LUIZ COLETTI  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1319 PROCESSO: 0008564-67.2013.4.03.6183 

RECTE: HIROKO YOSHIDA 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1320 PROCESSO: 0008579-28.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZEAS GALDINO  

ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1321 PROCESSO: 0008598-13.2012.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA LIMA MONTEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2013MPF: NãoDPU: Sim

1322 PROCESSO: 0008640-77.2014.4.03.6338 

RECTE: ELEUTERIO PIRES MARQUES 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1323 PROCESSO: 0008693-69.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS GABRIEL NEVES DOS SANTOS  

ADV. SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA e ADV. SP322908 - TANIA APARECIDA FONZARE DE

SOUZA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: SimDPU: Não

1324 PROCESSO: 0008825-17.2014.4.03.6306 

RECTE: JOAO PEREIRA DE SOUSA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1325 PROCESSO: 0008858-87.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WALTER SOARES DE PAULA  
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ADV. SP232412 - IVAN RAFAEL BUENO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1326 PROCESSO: 0008867-67.2014.4.03.6338 

RECTE: SUDIMAR ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO e

ADV. SP253747 - SAMANTHA DA CUNHA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1327 PROCESSO: 0008951-82.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE DAMIAO DOS SANTOS 

ADV. SP216741 - KATIA SILVA EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1328 PROCESSO: 0008956-70.2014.4.03.6183 

RECTE: BEN HUR SAFIOTI 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1329 PROCESSO: 0008986-08.2014.4.03.6183 

RECTE: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP280727 - MARIA CRISTINA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1330 PROCESSO: 0009104-86.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARILENE MOREIRA PACHECO  

ADV. SP064538 - SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1331 PROCESSO: 0009120-74.2011.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FERNANDO VITAL  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/10/2012MPF: NãoDPU: Não

1332 PROCESSO: 0009216-21.2013.4.03.6301 

RECTE: WALDIR CEARA 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1333 PROCESSO: 0009343-22.2013.4.03.6183 

RECTE: PEDRO MENDES DA SILVA 

ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1334 PROCESSO: 0009371-84.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIS CARLOS DA SILVA  

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES e ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA

GONCALVES MOREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1335 PROCESSO: 0009405-45.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA INES DOMINGOS ALEXANDRE 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1336 PROCESSO: 0009430-43.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCILIA APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

1337 PROCESSO: 0009490-45.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ASSIS 

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1338 PROCESSO: 0009558-92.2014.4.03.6302 

RECTE: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1339 PROCESSO: 0009647-18.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA NUNES  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1340 PROCESSO: 0009684-84.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELO EVANGELISTA DE SOUZA  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1341 PROCESSO: 0009764-06.2014.4.03.6303 

RECTE: ADEMIR APARECIDO OLIVEIRA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1342 PROCESSO: 0009765-64.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO DAVID SAMPAIO  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1343 PROCESSO: 0009806-60.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DOS SANTOS  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/08/2014MPF: NãoDPU: Não

1344 PROCESSO: 0009861-61.2014.4.03.6317 

RECTE: JOSE NUNES FERREIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1345 PROCESSO: 0009925-87.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON SANTOS SEVERINO  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1346 PROCESSO: 0010024-74.2014.4.03.6306 

RECTE: JOSE JAIRO ALHER 

ADV. SP185684 - PAULO ROBERTO ANTONINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1347 PROCESSO: 0010042-83.2009.4.03.6302 

RECTE: YOKO TINO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1348 PROCESSO: 0010457-66.2009.4.03.6302 

RECTE: CARMEN LUCIA DOS SANTOS 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1349 PROCESSO: 0010603-68.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOSE CORBACHO  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/05/2014MPF: NãoDPU: Não

1350 PROCESSO: 0010660-89.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NOGUEIRA ARAUJO  

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1351 PROCESSO: 0010688-20.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: OSWALDO ALVES DE SOUSA  

ADV. SP262575 - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1352 PROCESSO: 0010752-67.2013.4.03.6301 

RECTE: ELZA GARCIA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1353 PROCESSO: 0010834-61.2014.4.03.6302 

RECTE: REINALDO FERREIRA DE MENEZES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1354 PROCESSO: 0010834-64.2013.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FERMINO DE ARAUJO  

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1355 PROCESSO: 0010848-45.2010.4.03.6315 

RECTE: BRUNO GIACCHI 

ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1356 PROCESSO: 0010853-67.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINA TIEZZI MALAVAZI  

ADV. SP124603 - MARCOS HENRIQUE DE FARIA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1357 PROCESSO: 0010969-70.2014.4.03.6303 

RECTE: MOYSES RAMOS CARDOSO DE FREITAS 

ADV. SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1358 PROCESSO: 0011036-90.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA BATISTA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1359 PROCESSO: 0011231-23.2014.4.03.6302 

RECTE: RYCHARD MIGUEL COSTA DE SOUSA 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: SimDPU: Não

1360 PROCESSO: 0011273-80.2011.4.03.6301 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TERESINHA VALELONGO  

ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/12/2012MPF: NãoDPU: Não

1361 PROCESSO: 0011529-15.2014.4.03.6302 

RECTE: OLANI CARRO CALCINI 

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1362 PROCESSO: 0011537-89.2014.4.03.6302 

RECTE: NOEMIA VAZ MACHADO 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1363 PROCESSO: 0011547-39.2013.4.03.6183 

RECTE: OSEIAS SANTOS LEME 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1364 PROCESSO: 0011602-67.2012.4.03.6104 

RECTE: MARCIO ANTONIO POLEZEL 

ADV. SP137563 - SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1365 PROCESSO: 0011615-64.2006.4.03.6302 

RECTE: JOAO PEDRO DE ALCANTARA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1366 PROCESSO: 0011701-93.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS LAZZARETTI  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1367 PROCESSO: 0012087-24.2013.4.03.6301 

RECTE: KARINA DRUMOND MARTINS 

ADV. SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1368 PROCESSO: 0012163-08.2014.4.03.6303 

RECTE: ANGELA MARIA PELEGRINO 

ADV. SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1369 PROCESSO: 0012200-96.2014.4.03.6315 

RECTE: NARCISO ALVES LEAL 
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ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1370 PROCESSO: 0012325-58.2014.4.03.6317 

RECTE: JOSE VALDIR OLIMPIO DA ROCHA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1371 PROCESSO: 0012452-93.2014.4.03.6317 

RECTE: NILZA MARIA BRANCAGLIONE STRAMBIO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1372 PROCESSO: 0012478-42.2013.4.03.6183 

RECTE: JOSE MOREIRA GONCALVES 

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1373 PROCESSO: 0012683-14.2013.4.03.6105 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE CASTRO  

ADV. SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1374 PROCESSO: 0012743-17.2009.4.03.6302 

RECTE: GILBERTO MOTA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1375 PROCESSO: 0013011-35.2013.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO MASAYUKI KAWABE 

ADV. SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1376 PROCESSO: 0013034-41.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA ARDENGHE FERREIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1377 PROCESSO: 0013086-37.2014.4.03.6302 

RECTE: ROMILDO DONIZETI RESENDE 

ADV. SP339466 - LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER FERREIRA e ADV. SP177975 - DANIEL CONTINI

ELIAS XAVIER FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1378 PROCESSO: 0013252-69.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIA INES COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Sim

1379 PROCESSO: 0013269-11.2014.4.03.6301 

RECTE: MARCOS APARECIDO SPINA 

ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1380 PROCESSO: 0013685-34.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLAUDIA COUTINHO DA COSTA E OUTROS 

ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RECDO: EDUARDO PEDROZO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP250460-JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RECDO: JOAO EDUARDO COUTINHO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP250460-JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: SimDPU: Não

1381 PROCESSO: 0013724-10.2013.4.03.6301 

RECTE: MARY HIRAYAMA 

ADV. SP170222 - VALTER APARECIDO ACENÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO TAKESHI DE SOUZA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: Sim

1382 PROCESSO: 0013780-77.2012.4.03.6301 

RECTE: MANOEL JOSE DIAS 

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1383 PROCESSO: 0013937-50.2012.4.03.6301 

RECTE: DAMIAO CUNHA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/11/2012MPF: SimDPU: Sim

1384 PROCESSO: 0013939-07.2014.4.03.6315 

RECTE: MARCOS CESAR SOLA 

ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1385 PROCESSO: 0014105-48.2014.4.03.6312 

RECTE: VALDEMIR BRAZ DA SILVA 

ADV. SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA e ADV. SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não
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1386 PROCESSO: 0014491-48.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FATIMA REGINA BELTRAMI  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NãoDPU: Não

1387 PROCESSO: 0014603-23.2013.4.03.6105 

RECTE: APARECIDO LUIZ DE SOUZA 

ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1388 PROCESSO: 0014909-07.2014.4.03.6315 

RECTE: ADELINO ALVES 

ADV. SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1389 PROCESSO: 0015182-77.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA BRASILIA MORETTI  

ADV. SP347803 - AMANDA PAULILO VALÉRIO DE SOUZA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1390 PROCESSO: 0015346-84.2014.4.03.6303 

RECTE: AIRTON RODRIGUES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1391 PROCESSO: 0015400-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: GLAUCIO MIGUEL NASCIMENTO DOS SANTOS  

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/07/2012MPF: SimDPU: Não

1392 PROCESSO: 0015930-18.2014.4.03.6315 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE MATTOS 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1393 PROCESSO: 0015983-41.2014.4.03.6301 

RECTE: EVERALDO ANTONIO NETO 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1394 PROCESSO: 0016038-83.2014.4.03.6303 

RECTE: JOAQUIM REGINALDO FILHO 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1395 PROCESSO: 0016300-49.2008.4.03.6301 

RECTE: CAUE PERES 

ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e ADV. SP090949 - DENISE DE CASSIA

ZILIO ANTUNES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1396 PROCESSO: 0016628-60.2014.4.03.6303 

RECTE: RUBENS FASSANI 

ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1397 PROCESSO: 0016702-78.2014.4.03.6315 

RECTE: GILSON SERAFIM 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1398 PROCESSO: 0016937-92.2011.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCOS SZLOMOVICZ  

ADV. SP192798 - MONICA PIGNATTI LOPES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1399 PROCESSO: 0018668-55.2013.4.03.6301 

RECTE: PEDRO ALVES PEREIRA 

ADV. SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e ADV. SP328688 - ALINE BRITTO DE

ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/05/2014MPF: NãoDPU: Não

1400 PROCESSO: 0019347-21.2014.4.03.6301 

RECTE: MARINA ARAUJO DA SILVA 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1401 PROCESSO: 0019819-61.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EFIGENIO CARDOSO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/10/2012MPF: NãoDPU: Sim

1402 PROCESSO: 0019921-78.2013.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO ALAMINO 

ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/05/2014MPF: NãoDPU: Não

1403 PROCESSO: 0020157-35.2010.4.03.6301 

RECTE: GILMARA SANTOS MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: SimDPU: Sim

1404 PROCESSO: 0021764-15.2012.4.03.6301 

RECTE: EUNIRA DE MOURA CARVALHO 

ADV. SP203642 - ELIEL CAMPOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

1405 PROCESSO: 0022284-09.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA CECILIA APARECIDA SOUZA DIAS NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1406 PROCESSO: 0022355-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: MARIA GABRIELA BARRI NOVO  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/07/2012MPF: NãoDPU: Não

1407 PROCESSO: 0022601-70.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS JOSE DE MELO FERREIRA  

ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1408 PROCESSO: 0022850-42.2012.4.03.6100 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALDIR APARECIDO DA SILVA  

ADV. SP140445 - ALEKSANDER MENDES ZAKIMI e ADV. SP232561 - CRISTINA MIDORI RODRIGUES

KOMATSU 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/12/2013MPF: NãoDPU: Não

1409 PROCESSO: 0024219-84.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1410 PROCESSO: 0024254-73.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENICIO ALVES DO NASCIMENTO  

ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1411 PROCESSO: 0024311-91.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE DIONISIO  

ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI e ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1412 PROCESSO: 0024419-86.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSAFA OLIVEIRA DE SOUZA  

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não
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1413 PROCESSO: 0024461-38.2014.4.03.6301 

RECTE: PAULO HENRIQUE MOURA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

1414 PROCESSO: 0025391-90.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HELIA NANZIAN RUSTON GUISARD RESTIVO  

ADV. SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 07/04/2014MPF: NãoDPU: Não

1415 PROCESSO: 0025894-48.2012.4.03.6301 

RECTE: KAIQUE ABINER MORAIS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/07/2013MPF: SimDPU: Sim

1416 PROCESSO: 0026123-47.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1417 PROCESSO: 0026646-88.2010.4.03.6301 

RECTE: FLORA ZYLBERKAN 

ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN e ADV. PR021699 - MARCELA VILLATORRE DA SILVA e

ADV. PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e ADV. SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1418 PROCESSO: 0027039-71.2014.4.03.6301 

RECTE: ELICE CARVALHO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Sim

1419 PROCESSO: 0027518-64.2014.4.03.6301 

RECTE: HERMES ALBERTO DE SOUZA 

ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP326746 - MARILENE MENDES DA SILVA

BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1420 PROCESSO: 0028688-71.2014.4.03.6301 

RECTE: CONCEICAO MARIA DE PAIVA SOUZA 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1421 PROCESSO: 0028927-46.2012.4.03.6301 

RECTE: EDJANE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/06/2013MPF: SimDPU: Sim

1422 PROCESSO: 0029235-19.2011.4.03.6301 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: JOELIO HENRIQUE DA SILVA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: SimDPU: Sim

1423 PROCESSO: 0029423-75.2012.4.03.6301 

RECTE: ELILA ROSA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/04/2013MPF: SimDPU: Sim

1424 PROCESSO: 0029774-48.2012.4.03.6301 

RECTE: NARCILENE BISPO TEODORO 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS BISPO TEODORO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: SimDPU: Não

1425 PROCESSO: 0029868-93.2012.4.03.6301 

RECTE: BRUNO ALVARENGA BERTOLDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/02/2013MPF: SimDPU: Sim

1426 PROCESSO: 0030078-81.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA ROSA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/06/2012MPF: SimDPU: Sim

1427 PROCESSO: 0030392-22.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA PAES  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1428 PROCESSO: 0031043-98.2007.4.03.6301 

RECTE: ANA ANERIS FRANCIULLI DE FIGUEIREDO 

ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1429 PROCESSO: 0031795-94.2012.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO MARTINS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/01/2013MPF: SimDPU: Sim

1430 PROCESSO: 0032465-64.2014.4.03.6301 

RECTE: EGUINALDO ANTHONY JUNIOR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: SimDPU: Sim

1431 PROCESSO: 0032672-97.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: MARCELO DA SILVA NOGUEIRA 
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ADV. SP284352 - ZAQUEU DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1432 PROCESSO: 0032735-25.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SOARES DA MOTA  

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO e

ADV. SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

1433 PROCESSO: 0033108-22.2014.4.03.6301 

RECTE: VANDERSI LAZARO MARIM 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1434 PROCESSO: 0033743-76.2009.4.03.6301 

RECTE: LAERCIO MINHACO 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1435 PROCESSO: 0034516-58.2008.4.03.6301 

RECTE: FABIANO OLIVEIRA CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: SimDPU: Sim

1436 PROCESSO: 0035012-77.2014.4.03.6301 

RECTE: SHEILA APARECIDA REINJAK 

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1437 PROCESSO: 0035149-30.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIZE ACIOLE SANTOS  

ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1438 PROCESSO: 0035539-05.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO LIBERALINO DA SILVA  

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1439 PROCESSO: 0036509-29.2014.4.03.6301 

RECTE: VIVIANE PEREIRA DE SOUZA SANTOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1440 PROCESSO: 0037339-29.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: IDA KAPLANAS  

ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1441 PROCESSO: 0037398-80.2014.4.03.6301 

RECTE: ADEMARIO DE JESUS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

1442 PROCESSO: 0037538-85.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: SEVERINO DUCA DOS SANTOS 

ADV. SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1443 PROCESSO: 0038335-95.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: SimDPU: Sim

1444 PROCESSO: 0038495-91.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO BORDINASSI  

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU

DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1445 PROCESSO: 0038660-65.2014.4.03.6301 

RECTE: JAILTON CARVALHO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

1446 PROCESSO: 0038702-56.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO JUSTINO DA SILVA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1447 PROCESSO: 0039198-46.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS ROGAI 

ADV. SP349204 - RICARDO MARTINS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: SimDPU: Não

1448 PROCESSO: 0039294-32.2012.4.03.6301 

RECTE: ROSA DE CARVALHO RIBEIRO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 07/05/2013MPF: SimDPU: Sim
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1449 PROCESSO: 0039446-12.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDDY CARLOS BASTOS DE SOUSA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1450 PROCESSO: 0039569-15.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RODRIGUES MARTINS  

ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1451 PROCESSO: 0039829-63.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOSHIYO ILZUKA  

ADV. SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI e ADV. SP133709B - CLECI GOMES DE CASTRO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/06/2012MPF: NãoDPU: Não

1452 PROCESSO: 0039904-29.2014.4.03.6301 

RECTE: MANOEL ANTONIO RODRIGUES 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1453 PROCESSO: 0040318-95.2012.4.03.6301 

RECTE: SERGIO PAULO LIMA ALVES 

ADV. SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO e ADV. SP106284 - FATIMA APARECIDA

FLEMING SOARES e ADV. SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1454 PROCESSO: 0040854-43.2011.4.03.6301 

RECTE: GABRIEL HENRIQUE SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/11/2012MPF: SimDPU: Sim

1455 PROCESSO: 0044593-58.2010.4.03.6301 

RECTE: SUELI TEREZA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

1456 PROCESSO: 0044935-30.2014.4.03.6301 

RECTE: DEBORA GONCALVES 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM e ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1457 PROCESSO: 0045126-75.2014.4.03.6301 

RECTE: CICERO ALCIDES ARAÚJO 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NãoDPU: Não
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1458 PROCESSO: 0045352-80.2014.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALEXANDRE CARDEAL DE OLIVEIRA ARNEIRO  

ADV. SP331694 - ALEXANDRE CARDEAL DE OLIVEIRA ARNEIRO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1459 PROCESSO: 0045701-93.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: ANA CLAUDIA SAMPAIO VOLPE 

ADVOGADO(A): DF012158-LUCENIR RODRIGUES 

RECDO: ANDRE LUIZ DE CAMPOS PINHEIRO  

ADV. SP273425 - RODRIGO MORELLO DE TOLEDO DAMIÃO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1460 PROCESSO: 0046460-23.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CELSO FERREIRA DE MATTOS  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1461 PROCESSO: 0047014-79.2014.4.03.6301 

RECTE: MARCO ARCANJO EMERY SACHSE 

ADV. SP281882 - MARY CRISTINE EMERY SACHSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1462 PROCESSO: 0047450-72.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS D ANGELO 

ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1463 PROCESSO: 0047475-85.2013.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADV. SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1464 PROCESSO: 0047560-08.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JAMES SALES DA SILVA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1465 PROCESSO: 0048391-56.2012.4.03.6301 

RECTE: MARILDES SOARES DE CARVALHO SANTOS 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECDO: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1466 PROCESSO: 0048599-74.2011.4.03.6301 

RECTE: FLORIANA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA e ADV. SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1467 PROCESSO: 0048967-20.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO COSTA TATARENA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Sim

1468 PROCESSO: 0049302-34.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALVAREZ RUIZ 

ADV. SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

1469 PROCESSO: 0050187-14.2014.4.03.6301 

RECTE: MEIRE MARCIA MARINS 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1470 PROCESSO: 0051381-49.2014.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO RICARDO BARBOSA 

ADV. SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1471 PROCESSO: 0051633-86.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VANESSA CRISTIANE DE SIQUEIRA  

ADV. SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1472 PROCESSO: 0052101-50.2013.4.03.6301 

RECTE: IVOLENE DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1473 PROCESSO: 0052849-82.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO JOAO DA SILVA  

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1474 PROCESSO: 0053106-73.2014.4.03.6301 

RECTE: OCIMAR BENEDITO GALDINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

1475 PROCESSO: 0053817-49.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIETA FONSECA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

1476 PROCESSO: 0054760-95.2014.4.03.6301 

RECTE: DANIEL MARTINS VAZ DE ANDRADE 

ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1477 PROCESSO: 0055210-72.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA MARGARETE SILVA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1478 PROCESSO: 0055298-76.2014.4.03.6301 

RECTE: AURINDO MACEDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1479 PROCESSO: 0056067-84.2014.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA VIEGAS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1480 PROCESSO: 0056355-66.2013.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA SILVA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: SimDPU: Não

1481 PROCESSO: 0056382-49.2013.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/09/2014MPF: NãoDPU: Não

1482 PROCESSO: 0056950-36.2011.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ FERNANDO MANDETTA PETTENGILL  

ADV. SP279862 - ROBERTA JACQUES BITTENCOURT PEDROSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1483 PROCESSO: 0057530-95.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DA SILVA LIMA  

ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NãoDPU: Não

1484 PROCESSO: 0057738-45.2014.4.03.6301 

RECTE: JOAO RIBEIRO DE MORAES 

ADV. SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1485 PROCESSO: 0057925-87.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: RAYMUNDA DA SILVA MARQUES  

ADV. SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1486 PROCESSO: 0059445-48.2014.4.03.6301 

RECTE: DONALD CAMARGO 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1487 PROCESSO: 0059452-74.2013.4.03.6301 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO e ADV. SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA 

RECDO: SILEZIA ASSUNCAO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

1488 PROCESSO: 0059706-47.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO MAGRI  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

1489 PROCESSO: 0064116-51.2013.4.03.6301 

RECTE: ANIVERALDA LEMOS BRITO 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: SimDPU: Não

1490 PROCESSO: 0064682-97.2013.4.03.6301 

RECTE: CREUZA DIAS CARDOSO DO NASCIMENTO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1491 PROCESSO: 0065598-97.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: SimDPU: Não

1492 PROCESSO: 0065714-06.2014.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO CRISTOFOLI 

ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/10/2014MPF: NãoDPU: Não

1493 PROCESSO: 0066004-65.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA JOSE PAGANOTTI BARBOZA  

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/10/2012MPF: NãoDPU: Não

1494 PROCESSO: 0067146-60.2014.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO MARTINS ALTENFELDER SILVA 

ADV. SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1495 PROCESSO: 0067598-70.2014.4.03.6301 

RECTE: OSCAR JOSE GRADINI 

ADV. SP118167 - SONIA BOSSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1496 PROCESSO: 0068233-51.2014.4.03.6301 

RECTE: LUIZA LOURENCAO DOS SANTOS 

ADV. SP325860 - ISIS TEIXEIRA LOPES LEAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

1497 PROCESSO: 0073368-44.2014.4.03.6301 

RECTE: MAURI ALVES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

1498 PROCESSO: 0074890-09.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV. SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1499 PROCESSO: 0074969-85.2014.4.03.6301 

RECTE: EDIVAL DUARTE 

ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1500 PROCESSO: 0076979-05.2014.4.03.6301 

RECTE: JARBAS DONIZETE CORREA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

1501 PROCESSO: 0078488-68.2014.4.03.6301 

RECTE: EDWARD BUYAK 

ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ

SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

1502 PROCESSO: 0079231-78.2014.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS NATAL MAZO  

ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não
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1503 PROCESSO: 0083958-27.2007.4.03.6301 

RECTE: RONY GOMES CORREA PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

1504 PROCESSO: 0084208-16.2014.4.03.6301 

RECTE: AKIKO TUSTUMI 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1505 PROCESSO: 0085732-48.2014.4.03.6301 

RECTE: URSULA ELFRIEDE SCHULZ 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

1506 PROCESSO: 0089642-30.2007.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO ALEONI 

ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/07/2012MPF: NãoDPU: Não

1507 PROCESSO: 0092333-17.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: ANGELO SILVA DE SOUZA 

ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA e ADV. SP016088 - ANTONIO CARLOS DOS REIS e ADV.

SP084728 - HELDER ROLLER MENDONCA e ADV. SP138223 - ROGERIO PEREIRA HANSEN BICUDO e

ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI e ADV. SP217458 - ALEXSANDER BORGES 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT  

ADV. SP235213 - SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO e ADV. SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA

e ADV. SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

1508 PROCESSO: 0305776-22.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SANCHO DE LIMA  

ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/03/2014MPF: NãoDPU: Não

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

JUIZ FEDERAL UILTON REINA CECATO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000068 
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DESPACHO TR-17 

 

0001528-08.2009.4.03.6314 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301004263 - APARECIDA CERQUEIRA (SP190192

- EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso apresentado pela parte autora.

 

Certifique-se o trânsito em julgado.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000857-61.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009711 - MARIA

APARECIDA BALDUINO (SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ofício do INSS anexado em 03/02/2015: Dê-se ciência à parte autora.

Após, aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento, observada a ordem de distribuição dos

recursos.

Intimem-se.

 

0004606-88.2014.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010058 - ANA PAULA

RODRIGUES (SP205120 - ANA PAULA AGRA CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestação de 10/2/2015:

Com razão o segurado.

Isso porque, não obstante a r. sentença proferida tenha concedido a tutela antecipada em seu favor, não houve a

expedição do competente ofício para o INSS para cumprimento da determinação judicial.

Assim, OFICIE-SE a autarquia federal para que cumpra a tutela antecipada concedida, implantando o benefício

em favor do autor.

Int. Cumpra-se.

 

0010712-48.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010346 - PATRICIA DEL

VECCHIO DA SILVA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Petição anexada aos autos eletrônicos em 08/01/2015: Vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem

os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004549-07.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009051 - ANTENOR

GOMES SOARES (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada aos autos em 21/11/2014: por ora, manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação, no prazo

de 10 (dez) dias.

Após, voltem imediatamente conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0013437-15.2007.4.03.6315 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301010304 - CARLOS RODRIGO GEROTO

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Tendo em vista pesquisa anexada aos autos em 05/12/2014, informando aconcessão administrativa do benefício

assistencial pleiteado, informe a parte autora se possui interesse no prosseguimento de seu recurso inominado,
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justificando-o em caso positivo. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0027836-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009046 - MANUEL DO

NASCIMENTO MARTINS NOVO (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) JOSE MANUEL MARTINS NOVO

(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)

Petição anexada aos autos em29/05/201: Cumpra a Secretaria o determinado no 1º parágrafo do despacho anexado

aos autos em 22/02/2014.

Oportunamente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado do V. Acórdão e dê-se baixa dos autos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0004798-71.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009705 - NADIR ROSA

DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 04/02/2015: Aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento,

observada a ordem de distribuição dos recursos.

Intimem-se.

 

0028507-41.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002265 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP232751 - ARIOSMAR NERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Diante do pedido da parte autora de concessão de aposentadoria especial, e levando em consideração o

entendimento atualmente predominante no sentido de que, até a vigência da Lei 9.032/95, há possibilidade de

conversão de perído comum em especial em relação aos vínculos da época, à Contadoria Judicial para elaboração

da contagem de tempo de serviço especial, devendo ser somado o período reconhecido pelo Juízo singular

(setembro de 2004 a julho de 2006), bem como para elaboração de eventuais cálculos.

Cumpra-se. Int.

 

0001936-15.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002686 - LEONICE

RODRIGUES (SP282212 - PAULA RENATA NUNES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente termo de rescisão do contrato de trabalho

com a empresa DOGMA RECURSOS HUMANOS, ou comprove eventual percepção do seguro desemprego após

o término do referido vínculo, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se

encontra.

Int.

 

0033880-53.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301004218 - MARIA SONIA

DOS SANTOS (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X ERICA DOS SANTOS SANTANA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) MARIA ANGÉLICA DANTAS

(SP268427 - JONATAS DE PAULA CRUZ)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente certidão de objeto e pé do processo de

reconhecimento de união estável - 0012387-18.2012.8.26.0005, em tramite junto à 3ª Vara da Família e Sucessões

do Foro Regional V - São Miguel Paulista.

Int.

 

0001462-49.2009.4.03.6307 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301010301 - LACIDES RISSATTO (SP197583 -

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da pesquisa anexada aos autos em 19/12/2014, intime-se o patrono da parte autora para que traga aos autos

a certidão de óbito do Sr. Lacides Rissato, bem como regularize o polo ativo do feito, habilitando eventuais

sucessores da parte autora, mediante a apresentação dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de

endereço, procuração (se o caso) e certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão, expedida pelo

INSS.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0002214-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002533 - LUCIRIO
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CANDIDO CARNEIRO (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tratando-se de pedido de revisão de benefício concedido anteriormente a abril de 1991, pelos Tetos

Constitucionais (EC 20/98 e 41/2003), determino o encaminhamento deste feito à Contadoria da Turma para

elaboração de parecer e eventuais cálculos.

Cumpra-se. Int.

 

0007321-26.2007.4.03.6304 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301010303 - NATALINA APARECIDA BERNUCCI

(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Diante da pesquisa anexada aos autos em 04/12/2014, intime-se o patrono da parte autora para que traga aos autos

a certidão de óbito da Sra. Natalina Aparecida Bernucci, bem como regularize o polo ativo do feito, habilitando

eventuais sucessores da parte autora, mediante a apresentação dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante

de endereço, procuração (se o caso) e certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão, expedida

pelo INSS.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0029209-26.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010345 - VILMA BAGLI

VITAL (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

 Chamo o feito à ordem.

 

 Em razão do tempo longo desde a apresentação do termo de curatela provisória (arquivo “P31082011.pdf”, de

01/09/2011), providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias:

 

1) certidão de objeto e pé do processo autuado sob o nº 0033210-39.2010.8.26.0001, em trâmite na 1ª Vara da

Família e Sucessões do Foro Regional de Santana; e

 

2) a regularização da sua representação processual.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0015785-04.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009683 - RICARDO RUIZ

BAENA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexa em 29.01.2015: Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra a tutela antecipada deferida na

sentença, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

Após, inclua-se o feito em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

0005255-63.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010048 - SARA

CRISTINA SANCHES DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestação de 10/2/2015:

Com razão a parte autora.

Isso porque, não obstante a r. sentença proferida tenha concedido a tutela antecipada em seu favor, não houve a

expedição do competente ofício para o INSS para cumprimento da determinação judicial.

Assim, OFICIE-SE a autarquia federal para que cumpra a tutela antecipada concedida, implantando o benefício

em favor do autor.

Int. Cumpra-se.

 

0000361-84.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009154 - ROMILDA

CONCEICAO DA COSTA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO
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MAGRINELLI, SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI,

SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante a informação do Juizado de origem de que ausente perito habilitado na especialidade ortopedia, não vejo

óbice na realização de nova perícia com especialista na área de reumatologia.

Devolvam-se os autos ao JEF de Ourinhos, para as providências cabíveis.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Foi determinado no processoREsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto ao Colendo

Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” 

 

Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000034-34.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009949 - LUZIGLEIDE

DE OLIVEIRA SILVA (SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN, SP113950 -

NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000635-40.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009945 - ALCIDIA PAZ

DOS SANTOS ROSA LEMES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000470-90.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009946 - LUSIA GOMES

DE QUEIROZ (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021581-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009941 - LUIZ CLAUDIO

CARVALHO (SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021190-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009943 - MARIA

BERNARDETE DE GOIS (SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022397-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009937 - MARIA CELIA

BRUINI GOES (SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP113950 - NILSON

GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000135-71.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009948 - LILIA

MITSUKO KITAMURA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021431-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009942 - JOSE ALBERTO

GALLETTA (SP236388 - JANAINA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021701-13.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009940 - CARLOS

ROBERTO PEREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020962-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009944 - JOSE ROBERTO

COLODINO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000277-75.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009947 - JAIME LOPES

DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022288-35.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009938 - CLAUDECI

ISABEL DE CAMARGO (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022050-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009939 - ELANE

CRISTINA CAMPOS FARIAS (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022694-56.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009936 - PAULO SERGIO

AMARAL (SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0062976-79.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010347 - JOSE FRANCA

NETO (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Petição anexada aos autos eletrônicos em 12/01/2015: Vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem

os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006893-05.2007.4.03.6317 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301010039 - ANA MARIA DIAS (SP212891 -

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Tendo em vista que parte dos documentos anexados na petição de 03.02.2015 estão ilegíveis, concedo novo prazo

de 5(cinco) dias, para regularização ou, se o caso, nova apresentação.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Na procuração juntada aos autos não há autorização para substabelecimento com ou sem reservas de

poderes. 

 

Assim, defiro prazo de dez (10) dias para juntada de nova procuração outorgada à advogada Dra. Thelma

C. B. Mastrorocco (OAB/SP 134.170). 

 

Inclua-se o nome da advogada somente para intimação, o qual deverá ser excluído se a determinação não

for cumprida. 

 

Intimem-se. 

 

0003247-64.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009779 - RENATO

DOMINGOS (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 - THELMA

CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0072523-12.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009770 - MARIA

HELENA BONETTE (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 -

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002926-29.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009780 - JOAQUIM LUIZ

TORRES (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 - THELMA CARLA

BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0061720-67.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009775 - JOSE GUERRA

DA SILVA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 - THELMA

CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003250-19.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009778 - SEBASTIAO

FERREIRA BATISTA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 -

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0072002-67.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009771 - FRANCISCO

PEREIRA DE ARAUJO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 -

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0060214-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009776 - JOSE CARLOS

OLIVARE (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 - THELMA

CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0065039-43.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009774 - NATALIA

SANCHES PENHA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 -

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0065752-18.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009773 - RONALDO

MADEIRA DE ALMEIDA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 -

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0070660-21.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009772 - MANOEL DA

SILVA CAPELOS (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 - THELMA

CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0056143-11.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009777 - MOACIR

FELISBINO ALVES (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 -

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0072590-74.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009769 - LUIZ ALVES

DA SILVA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA, SP134170 - THELMA

CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0002918-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301002698 - MARIA ZELIA

DE PAIVA (SP210402 - WALDEMAR QUEIROZ FILHO, PR036295 - EMERSON BUZZETI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia legível do RG e CPF de seu filho - JOEL

DE PAIVA.

Int.

 

0002235-67.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010181 - ERLANE

PEREIRA DOS SANTOS X PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS (SP143065 - ADRIANA

MAXIMINO DE MELO YNOUYE) UNIAO FEDERAL (AGU) ESTADO DE SAO PAULO

Em atenção à manifestação de 6/2/2015, primeiramente, informe a autora, no prazo de 10 (dez) dias, quem deve

ser oficiado, uma vez que não consta qualquer depósito indicado vinculado a este processo.

Após, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.
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0062894-48.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010024 - FATIMA ROSA

DOS SANTOS (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra-se, com urgência, o determinado na sentença de primeiro grau, no que tange à tutela antecipada

concedida, expedindo-se o respectivo ofício ao INSS. Int.

 

0011725-22.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301004230 - ANGELA

MARIA RAMOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Este processo já se encontra julgado.

Desta feita, eventual alteração ou agravamento do quadro da parte autora deverá ser objeto de novo requerimento

administrativo junto ao INSS.

Aguarde-se o trânsito em julgado.

Int.Cumpra-se.

 

0003428-42.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301003314 - NEUZA JOSE

DE ALMEIDA (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do período rural reconhecido no processo 2002.03.99.018954-0, e levando-se em consideração, também,

os vínculos anotados em CTPS e cadastrados no sistema CNIS, à Contadoria Judicial para verificação de eventual

direito do "de cujus" a uma aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, eis que na data do óbito

contava com 56 anos de idade.

Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

 Cumpra-se a parte final da decisão monocrática terminativa, no que tange a retificação da autuação no

presente feito.  

 

Após, vista à parte contrária, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para a apresentação de contraminuta ao agravo

interposto pela parte autora. 

 Intime-se. Após, retornem os autos conclusos. 

 

0001902-11.2014.4.03.9301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301010336 - RAIMUNDO RAYOL ARANHA

(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 9ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO

PAULO

0001711-63.2014.4.03.9301 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9301010335 - LUIZ GUSTAVO BERTI (SP212750 -

FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

FIM.

 

0004815-13.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301009707 - ANTONIO

NETO DE LIMA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada em 02/02/2015: Nada a decidir, tendo em vista que todas as peças do processo estão subscritas

pela Dra. Silvia Helena Rodrigues, OAB/SP 202.185.

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta para julgamento.

Cumpra-se.

 

0001493-67.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010040 - LEONIDAS

RAMOS DOS SANTOS (SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestação de 10/2/2015:

Com razão o segurado.

Isso porque, não obstante a r. sentença proferida em sede embargos de declaração tenha concedido a tutela

antecipada em seu favor, não houve a expedição do competente ofício para o INSS para cumprimento da
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determinação judicial.

Assim, OFICIE-SE a autarquia federal para que cumpra a tutela antecipada concedida, implantando o benefício

em favor do segurado.

Int. Cumpra-se.

 

0006631-92.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010344 - VICENTE DE

PAULA FERREIRA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos, etc.

 

 Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos anexados pela ré na petição

protocolizada em 03/12/2014.

 Intime-se. Após, retornem os autos conclusos.

 

0002251-33.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301008554 - JOSE ADAO

CRESCENCIO (SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Observo que nos presentes autos houve conversão do julgamento em diligência nos seguintes termos:

“Assim, entendo que é o caso de CONVERSÃO do feito em diligência para:

a) Juntada no prazo de 5 (cinco) dias da certidão de óbito do pai do autor e de cópia integral do prontuário médico

do autor na UBS Redenção;

(b) esclarecimento da médica perita para que indique, no prazo de 5 (cinco) dias, em quais documentos médicos se

baseou para firmar a incapacidade laborativa desde a infância.” (Acórdão anexo em 13/06/2014).

A parte autora apresentou documentos a serem analisados quando do julgamento do recurso.

Entretanto, verifico que a médica perita não foi devidamente intimada para prestar esclarecimentos.

Assim, deverão os autos ser baixados para que a médica perita seja intimada a prestar esclarecimentos, no prazo

de 5 (cinco) dias, indicando em quais documentos médicos se baseou para firmar a incapacidade laborativa desde

a infância.

Após, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003693-10.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9301010343 - GERALDO

MARQUES DA SILVA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Friso que o presente processo não comporta sobrestamento, na forma pretendida pela parte autora, por ausência de

decisão explícita das instâncias superiores nesse sentido.

 

Considerando a ausência de recurso em face do acórdão proferido no presente feito, certifique-se respectivo o

trânsito em julgado.

 

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 9ª Turma Recursal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

 Cumpra-se. Intime-se.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000069 
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DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL. PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PETIÇÃO INICIAL

INDEFERIDA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

 

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato judicial. 

 

2. Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º.A redução das

hipóteses de cabimento de recursos busca manter o equilíbrio entre o princípio do duplo grau de jurisdição

e os princípios da celeridade e da duração razoável do processo, todos de natureza constitucional.  

 

3. A admissão do mandado de segurança contra todo e qualquer ato judicial praticado no âmbito dos

juizados especiais desvirtuaria os fins e os princípios insertos nas Leis nº 9.099/95 e nº 10.259/01, gerando

hipóteses de cabimento de recursos expressamente excluídas pelo legislador. 

 

4. Assim, o cabimento do mandado de segurança deve se limitar às situações em que o ato atacado além de

ser irrecorrível, reveste-se de manifesta contrariedade à lei ou teratologia flagrante. Precedentes: MS

201301154586, LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:16/10/2013 ..DTPB; MS

201200988205, SIDNEI BENETI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/06/2013 RSTJ VOL.:00232

PG:00035 ..DTPB. 

 

5. Veja também o precedente do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS

JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N. 9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de

segurança das decisões interlocutórias exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A

Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de

complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação subsidiária do Código de Processo Civil,

sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado de segurança. 4. Não há afronta

ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões interlocutórias podem ser

impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que se nega

provimento. (RE 576847, Relator(a):Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 20/05/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 RTJ VOL-00211-

PP-00558 EMENT VOL-02368-10 PP-02068 LEXSTF v. 31, n. 368, 2009, p. 310-314) (G.N.) 

 

5. No presente caso, a decisão atacada não se afigura manifestamente ilegal ou teratológica, fundando-se em

argumentos razoáveis e condizentes com entendimentos jurisprudenciais e doutrinários. Frise-se que o

processo originário foi extinto sem resolução do mérito em razão da ausência de documentos essenciais à

propositura da demanda, sendo possível sua repropositura imediata com a juntada da documentação

necessária. 

 

6. Ressalte-se que o entendimento ora exposto foi adotado por esta 1ª Turma Recursal na Sessão de

Julgamento de 08.09.2014. 

 

6. Petição inicial indeferida nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09. 
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É a decisão. Intimem-se. 

 

0000060-59.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003941 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

0000045-90.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003391 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

0000074-43.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003940 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

0000044-08.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003392 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

0000004-26.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003393 - JAIR

FREIRE GONZAGA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DE OSASCO

0002773-41.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301186468 -

WAGNER DE LIMA GOMES (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

CIVEL DE AMERICANA

0000054-52.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003390 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

FIM.

 

0002710-16.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301175681 -

FRANCISCO NORBERTO GONCALVES (SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE) X JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Trata-se de mandado de segurança interposto em face de decisão prolatada nos autos principais, que determinou o

sobrestamento do feito, tendo em vistadecisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), que determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais

 

Tratando-se de matéria de direito, não é necessária a consignação de informações acerca do objeto do presente

Mandado de Segurança pela autoridade impetrada.

 

É o breve relato. Decido.

 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o mandamus monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

A questão controvertida cinge-se à existência ou não de direito líquido e certo à realização de nova perícia, tendo

em vista que a primeira perícia realizada não concluiu de acordo com o buscado pela parte autora.

Compulsando os autos, não verifico qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justifique a impetração do

presente instrumento.

Ademais, por constituir via processual de natureza célere, o mandando de segurança não comporta dilação

probatória, motivo pelo qual restam inviabilizadas quaisquer diligências tendentes à comprovação dos fatos

aludidos no mandamus, tal como requerido pela parte autora. No caso em tela, verifica-se que a impetrante

manifesta mais uma vez seu inconformismo em relação à sentença proferida pelo juízo a quo, sem trazer aos

autos, no entanto, a prova pré-constituída dos direitos vindicados.

De fato, sabe-se que o mandado de segurança reclama pré-constituição das provas em relação às situações fáticas

ensejadoras de seu ajuizamento, sob pena de ser extinto de plano, já que, independentemente da complexidade do

problema jurídico discutido, é preciso que os fatos alegados pelo impetrante, e que sustentam o seu direito,

tenham sido provados documentalmente, de modo absoluto e evidente.

Ademais, o que busca a impetrante, de forma reversa, seja afastado sobrestamento do feito. Note-se, entretanto,
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que o mandamus pode ser utilizado apenas quando inexistente recurso apto a afastar a lesão ao direito líquido e

certo, a teor do que prevê o artigo 5º da Lei n.º 12.016/2009. Com efeito, dispõe a Súmula n.º 267 do STF: “Não

cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.

Com efeito, no âmbito dos Juizados Especiais, as sentenças estão sujeitas ao recurso previsto no artigo 41 da Lei

n.º 9.099/1995 e artigo 5º da Lei n.º 10.259/2001. Assim, havendo previsão legal de recurso contra o ato judicial

ora impugnado, inadmissível a proteção do direito vindicado pela via do mandado de segurança.

Assim, não vislumbro qualquer ilegalidade flagrante ou teratologia sujeita a discussão pela presente via

processual, tampouco a necessária prova pré-constituída dos fatos alegados.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no

artigo 10, da Lei n.º 12.016/2009.

Não haverá á imposição de condenação ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o disposto no artigo

25, da Lei n.º 12.016/2009, bem como o entendimento pacificado pela Súmula n.º 105, do Superior Tribunal de

Justiça e Súmula n.º 112, do Supremo Tribunal Federal.

Comunique-se o Juízo a quo do inteiro teor da presente decisão.

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal.

Após, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de embargos de declaração em que se sustenta, em síntese, omissão/contradição/objetiva

prequestionamento. 

 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

 

Nos termos do artigo 48, da lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal: “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade,

contradição, omissão ou dúvida”. No caso dos autos não há subsunção a nenhuma destas hipóteses legais. 

 

De outro lado, anoto que os embargos não constituem via adequada para expressar inconformismo com

questões já analisadas e decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-

processual do instituto. Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

“(...) 1. A pretexto de sanar omissão ou erro de fato, repisa o embargante questões exaustivamente

analisadas pelo acórdão recorrido. 2. Mero inconformismo diante das conclusões do julgado, contrárias às

teses do embargante, não autoriza a reapreciação da matéria nesta fase recursal. 3. Embargos rejeitados

por inexistir omissão a ser suprida além do cunho infringente de que se revestem”. (ADI-ED 2666 / DF,

Relator(a): Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJ 10-11-2006, PP- 

00049). 

 

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no

sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera

oposição de embargos declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão.

v.REsp383.492MA , Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/12/2002, in Informativo n. 0159 Período: 16 a

19 de dezembro de 2002). 

 

Ressalto, ainda, que é defeso à parte inovar em sede de embargos e não há que se falar em omissão quanto a

pontos acerca dos quais não há necessidade de manifestação do Juízo para deslinde da controvérsia ou não

houve insurgência no recurso. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios e mantenho o acórdão em todos os seus termos. 

 

Publique-se, intimem-se.  

 

0001740-54.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301009734 - EVANDRO DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051037-05.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301005970 - PEDRO FRANCISCO DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017940-14.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301005920 - ALEXANDER MACHADO DE LIMA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410

- GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de embargos de declaração em que se sustenta, em síntese, omissão/contradição/ objetiva

prequestionamento. 

 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

 

Nos termos do artigo 48, da lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal: “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade,

contradição, omissão ou dúvida”. No caso dos autos não há subsunção a nenhuma destas hipóteses legais. 

 

De outro lado, anoto que os embargos não constituem via adequada para expressar inconformismo com

questões já analisadas e decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-

processual do instituto. Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“(...) 1. A pretexto de sanar omissão ou erro de fato, repisa o embargante questões exaustivamente

analisadas pelo acórdão recorrido. 2. Mero inconformismo diante das conclusões do julgado, contrárias às

teses do embargante, não autoriza a reapreciação da matéria nesta fase recursal. 3. Embargos rejeitados

por inexistir omissão a ser suprida além do cunho infringente de que se revestem”. (ADI-ED 2666 / DF,

Relator(a): Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJ 10-11-2006, PP- 

00049). 

 

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no

sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera

oposição de embargos declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão.

v.REsp383.492MA, 

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/12/2002, in Informativo n. 0159 Período: 16 a 19 de dezembro de

2002). 

 

Ressalto, ainda, que é defeso à parte inovar em sede de embargos e não há que se falar em omissão quanto a

pontos acerca dos quais não há necessidade de manifestação do Juízo para deslinde da controvérsia ou não

houve insurgência no recurso. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios e mantenho o acórdão em todos os seus termos. 

 

Publique-se, intimem-se.  

 

0060725-30.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003712 - ANTONIO CORDEIRO DA SILVA (SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063520-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003531 - RAFAEL GOMES CIRINO (SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

0000946-76.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003540 - ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES (SP282211 - PATRICIA TITO GUILHERME DA

SILVA RAMIRES) X UNIAO FEDERAL (PFN)
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0006078-08.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003719 - JOSE BALTHAZAR (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000555-29.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003541 - CLAUDIO SAAD NETTO (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO,

SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0000527-68.2007.4.03.6310 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003734 -

BERNADETE APARECIDA PULTRINI (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL, SP261638 -

GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0054175-77.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003532 - IDALINA GOMES PEREIRA (SP256813 - ANALIA CHAMY AMORIM FERREIRA,

SP281959 - VALTECIO AUGUSTO CHAMY AMORIM FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000766-28.2009.4.03.6302 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003733 - MARIA

HELENA DA COSTA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006253-73.2009.4.03.6303 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003718 - TELMA

DOS SANTOS NOGUEIRA (SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005409-05.2009.4.03.6310 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003721 -

OSVALDO ABRANTES (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002533-77.2009.4.03.6310 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003729 - JOSE

BATISTA SALA (SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003647-59.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003578 - ELYUDE JOSÉ ALVES DA SILVA (SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES

GONÇALVES, SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006937-59.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003535 - JULIO CESAR ALVES (SP289419 - TATIANE MARTINS DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033362-29.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003736 - CLARICE GOMES DOS SANTOS (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002232-96.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003730 - JAIR APARECIDO CRISTIANO (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012343-03.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003716 - CELSO CORCINO DE SOUZA (SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA,

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007994-81.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003534 - MARCOS ANTONIO CESAR (SP203624 - CRISTIANO SOFIA MOLICA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0004341-93.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003724 - GERALDO ESTEVES DE ALMEIDA FILHO (SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA

DE ANDRADE E CASTRO, SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES, SP240093 - ASTRIEL ADRIANO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002214-80.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003731 - MARIA SILVA DE NADAI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006369-92.2008.4.03.6310 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003717 - PAULO

GOMES DA SILVA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003684-87.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003726 - JOSE DO PRADO FILHO (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005650-60.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.
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2015/9301003720 - RAIMUNDO JOSE DO NASCIMENTO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO,

SP278448 - DANIELA LAPA, SP295454 - ROSILANE RONCOLETA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006630-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003536 - MARIA LUZIANE FERREIRA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

0005091-22.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003723 - ANANIAS RIOS DE SOUZA (SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001800-36.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003732 - JOSE APARECIDO DA SILVA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0038691-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003713 - JOSE SALAS FERNANDES (SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002658-69.2009.4.03.6302 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003728 - ISIS

MARIA CURI UZUN (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003240-28.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003538 - TIBIRICA DE SOUZA POLVEIRO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI)

0003383-68.2008.4.03.6310 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003727 - PAULO

GONCALVES DA SILVA (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP174759 - JUVINIANA SILVA DE

LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005446-16.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003591 - EZIO FERRARI JUNIOR (SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA,

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001929-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003539 - SIMONE DE ALMEIDA (SP262648 - GILSON BARBOSA DA SILVA, SP242239 -

VANDERLI FERREIRA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034151-67.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003714 - JOSE ALVES DA SILVA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003997-73.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003725 - JAIME HONORIO DE SOUZA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000024-27.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003735 - VALDECI FERREIRA DO NASCIMENTO (SP110325 - MARLENE GOMES DE

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017961-70.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301003715 - ANA MARIA APARECIDA GONÇALVES (SP145208 - CLAUDIO LOURENCO

FRANCO) X MARIA LUCIA LADEIA DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002212-80.2007.4.03.6320 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301003452 - HELIO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY

FERNANDES DA SILVA, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP148299 - DENISE

CAPUCHO DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE

(SUBPROCURADOR REGIONAL)) 

Considerando a proposta ofertada e a concordância da parte autora, homologo, para que produza efeitos legais, o

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia das partes quanto à interposição de recurso.
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Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0046180-18.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301004551 - LUCIMAR DA SILVA SANTOS (SP088733 - JOSE HUDSON DE DEUS BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de

desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após dê-se baixa dos autos.

 Intime(m)- se. 

 

0003619-27.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301002685 - JUSSAGNO DOS ANJOS PEREIRA (SP026765 - ULISSES MÁRIO DE CAMPOS

PINHEIRO, SP195847 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em petição protocolada em 20.09.2013, a parte autora formulou pedido de desistência da ação.

 

Entendo que não cabe pedido de desistência da ação após o julgamento do mérito, razão pela qual o recebo como

pedido de desistência do recurso.

 

Nesse sentido, a lição do mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

“Se a causa está pendente de recurso interposto pelo autor, pode este desistir do recurso, mas não desistir da ação.

Com a desistência do recurso opera-se o trânsito em julgado da decisão recorrida: com a desistência da ação far-

se-ia cair a decisão de mérito, e não é admissível que o autor, mesmo com a aquiescência do réu, inutilize uma

verdadeira sentença proferida, não sobre a relação processual, mas sobre uma relação substancial, uma sentença

que tem o alcance de pôr termo ao litígio.(Curso de Direito Processual Civil - Humberto Theodoro Júnior, 32ª

edição, página 278)

 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de

seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do

recurso, mantendo-se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.

 

Intime-se.

 

 

 

0005434-40.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301008550 - EDISON FRANCISCO DOS SANTOS (SP165556 - DOURIVAL ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido e, ainda, o disposto no art. 11,

VI, do Regimento Interno das Turmas Recursais (Resolução nº 526 de 6 de fevereiro 2014, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região), homologo a desistência do recurso, e mantenho, portanto, a decisão proferida pelo juízo a

quo.

 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se, intimem-se.

 

0002797-69.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301009997 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA (SP346941 - ESTELA DA SILVA GRIESE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

A parte autora insurge-se, por meio de agravo de instrumento, contra o ato decisório que não recebeu o recurso
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inominado em razão de intempestividade.

 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. Assim, no âmbito do microssistema

dos Juizados Especiais Cíveis não há previsão para o presente recurso.

 

Demonstrada a completa falta de previsão legal, está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. Assim, deixo de conhecê-lo.

 

Arquivem-se os autos.

 

0002599-32.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301010295 - MARIA

APARECIDA BUENO MARTINS (SP038155 - PEDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Bueno Martins contra decisão proferida nos

autos da ação principal nº 0001285-95.2013.403.6323, que indeferiu pedido de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita e não recebeu o Recurso Inominado interposto, por ausência de preparo. Recorre, pugnando pela

reforma da decisão recorrida.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que deferir medidas cautelares no curso do

processo e a sentença definitiva, ou seja, de mérito, são recorríveis, nos termos dos artigos 4º e 5º da referida lei.

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas

cautelares.

No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência de previsão legal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

interposto perante esta Turma Recursal.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

 

0002741-36.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301177324 -

ADILSON GONCALVES NETO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE, SP336996 - ROMARIO

ALDROVANDI RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Trata-se de recurso interposto contra sentença, proferida nos autos do processo n.º 0002985-28.2011.4.03.6307,

que julgou o pedido improcedente, consoante duas perícias médicas, nas especialidades ortopedia e psiquiatria,

que atestaram que a parte autora não se encontram incapacitada.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias

que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos

termos do artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001.

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a)

o recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário

(artigo 15).

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º
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10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei).

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual,

não se admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador.

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo

Civil, a fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial

desses órgãos judiciários.

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados

Especiais, pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do

pequeno valor econômico em querela.

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a

impugnação pela via eleita.

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º,

da Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de

segurança contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL.

CABIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO.

POSSIBILIDADEDE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI N.º 10.259/2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS

CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do

mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 2. Presentes os

pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo Civil,aplica-o por analogia ao recurso

ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o mérito da impetração. 3. A proibição

expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se aplica às causas previdenciárias,

diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na interpretação do novo texto

infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem como a viabilização do

acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, Relatora Ministra

Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos).

Ressalte-se que a questão concernente à incapacidade da parte poderá ser requerida administrativamente ante o

órgão, não cabendo a análise a este juízo, uma vez encerrada sua atividade jurisdicional, em face do trânsito em

julgado da sentença prolatada.

Outras questões, como o pagamento de honorários, devem ser buscadas pelos meios adequados.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto.

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003257-11.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301010300 - PAULO DA CRUZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de agravo interposto contra decisão denegatória de seguimento de Recurso Extraordinário. Recorre,

pugnando pela reforma da decisão recorrida.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

No caso dos autos, a parte recorrente apresenta agravo de decisão denegatória de seguimento de Recurso

Extraordinário.

Todavia, compulsando os autos, constata-se a inexistência de decisão proferida neste sentido.

Assim, o recurso é manifestamente inadmissível.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

interposto perante esta Turma Recursal.

Com o trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

 

0002813-23.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301000051 -

EPAMINONDAS NOGUEIRA DE MOURA (SP265548 - KATIA LOBO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação objetivando a rescisão de sentença proferida no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos

autos do processo n.º 0000031-69.2013.4.03.6329.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível apenas recurso sumário em razão das decisões interlocutórias

que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos

termos do artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001.

A ação rescisória, por sua vez, está prevista no artigo 485, do Código de Processo Civil e visa à rescisão de

sentença de mérito transitada em julgado mediante certas condições.

O sistema processual dos Juizados Especiais Federais está previsto na Lei n.º 10.259/2001 e, subsidiariamente, na

Lei n.º 9.099/1995.

Já o artigo 59, da Lei n.º 9.099/1995 determina expressamente que “não se admitirá ação rescisória nas causas

sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”

No mesmo sentido, consolidou-se o entendimento no Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF, por meio do Enunciado n.º 44, abaixo transcrito:

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59, da Lei n.º 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”

De qualquer sorte, forçoso é reconhecer que, no processo civil e no processo penal, as hipóteses de cabimento de

ação rescisória são excepcionais, consubstanciando verdadeiras relativizações excepcionais da garantia

constitucional da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, CF).

Isto porque, apenas em hipóteses excepcionais, a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário

(artigo 5º, XXXV, CF) sobrevaloriza-se à garantia constitucional da coisa julgada e justifica a desconstituição da

imutabilidade própria das decisões definitivas.

Porém, este juízo de ponderação entre a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário e a garantia

constitucional da coisa julgada deve ser realizado de forma sistemática, tendo cabimento apenas quando uma

instância superior tiver competência para a desconstituição das decisões definitivas da instância inferior.

Ocorre que no microssistema dos juizados não há uma instância inferior e uma instância superior, na medida em

que as Turmas Recursais também são formadas por juízes de primeiro grau.

Portanto, considerando que a competência originária para o processo e o julgamento das ações rescisórias é dos

Tribunais, conforme estabelecido na Constituição, a exemplo do artigo 108, inciso I, alínea b, da Constituição

Federal e nos artigos 491 a 494, do Código de Processo Civil, não se justifica a admissibilidade de ação rescisória

no âmbito das Turmas Recursais.

Qualquer entendimento diverso, a toda evidência, viria de encontro aos princípios teleológicos insculpidos nas

Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001, uma vez que os Juizados Especiais foram criados para dar celeridade

processual a demandas cíveis de pequena complexidade e infrações penais de menor poder ofensivo.

Contraria o próprio senso comum a criação, dentro desse sistema, de um terceiro grau recursal, além das

instâncias extraordinárias, porquanto, após o julgamento singular, tais demandas seriam levadas às Turmas

Recursais, aos Tribunais Regionais, ao Superior Tribunal de Justiça e, eventualmente, ao próprio Tribunal

Regional Federal.

Em decorrência dos princípios constitucionais e legais da oralidade e da celeridade (artigo 98, I, CF c/c artigo 2º,

Lei n.º 9.099/1995), o ordenamento jurídico expressamente optou por sobrevalorizar a garantia constitucional da

coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, CF) no âmbito dos juizados, ao prever a inadmissibilidade de ação rescisória

(artigo 59, Lei n.º 9.099/1995), ao entendimento de que a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder

Judiciário (artigo 5º, XXXV, CF) foi suficientemente atendida pela entrega da prestação jurisdicional até a

formação da coisa julgada.

Por sua vez, as condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da

legitimidade das partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

O recorrente, para demonstrar o seu inconformismo deveria ter interposto os recursos adequados nos respectivos

prazos legais, mas não o fez.

Ante o exposto, nego seguimento à ação rescisória, uma vez que manifestamente inadmissível no âmbito dos

Juizados Especiais.

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
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0002760-42.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301008532 - JOSE

GENERINO DA SILVA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Trata-se de ação objetivando a rescisão de julgado transitado em julgado proferido no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, nos autos do processo principal.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível apenas recurso sumário em razão das decisões interlocutórias

que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos

termos do artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001.

A ação rescisória, por sua vez, está prevista no artigo 485, do Código de Processo Civil e visa à rescisão de

sentença de mérito transitada em julgado mediante certas condições.

O sistema processual dos Juizados Especiais Federais está previsto na Lei n.º 10.259/2001 e, subsidiariamente, na

Lei n.º 9.099/1995.

Já o artigo 59, da Lei n.º 9.099/1995 determina expressamente que “não se admitirá ação rescisória nas causas

sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”

No mesmo sentido, consolidou-se o entendimento no Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF, através do Enunciado n.º 44, abaixo transcrito: “Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59, da Lei

n.º 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se

também aos Juizados Especiais Federais.”.

De qualquer sorte, forçoso é reconhecer que, no processo civil e no processo penal, as hipóteses de cabimento de

ação rescisória são excepcionais, na medida em que consubstanciam verdadeira relativização da garantia

constitucional da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, CF).

Porém, o juízo de ponderação entre a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário (artigo 5º,

XXXV, CF) e a garantia constitucional da coisa julgada deve ser realizado de forma sistemática, tendo cabimento

apenas quando instância superior tiver competência para a desconstituição das decisões definitivas da instância

inferior.

Ocorre que, no microssistema dos juizados não há uma instância inferior e uma instância superior, na medida em

que as Turmas Recursais também são formadas por juízes de primeiro grau.

Portanto, considerando que a competência originária para o processo e o julgamento das ações rescisórias é dos

Tribunais, conforme estabelecido na Constituição, a exemplo do artigo 108, inciso I, alínea b, da Constituição

Federal e nos artigos 491 a 494, do Código de Processo Civil, não se justifica a admissibilidade de ação rescisória

no âmbito das Turmas Recursais.

Qualquer entendimento diverso, a toda evidência, viria de encontro aos princípios insculpidos nas Leis n.º

9.099/1995 e 10.259/2001, uma vez que os Juizados Especiais foram criados para dar celeridade processual a

demandas cíveis de pequena complexidade e infrações penais de menor poder ofensivo.

Contraria o próprio senso comum a criação, dentro desse sistema, de um terceiro grau recursal, além das

instâncias extraordinárias, porquanto, após o julgamento singular, tais demandas seriam levadas às Turmas

Recursais, aos Tribunais Regionais, ao Superior Tribunal de Justiça e, eventualmente, ao próprio Tribunal

Regional Federal.

Em decorrência dos princípios constitucionais e legais da oralidade e da celeridade (artigo 98, I, CF c/c artigo 2º,

Lei n.º 9.099/1995), o ordenamento jurídico expressamente optou por sobrevalorizar a garantia constitucional da

coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, CF) no âmbito dos juizados, ao prever a inadmissibilidade de ação rescisória

(artigo 59, Lei n.º 9.099/1995), ao entendimento de que, em se tratando de causas cíveis de menor complexidade e

de infrações penais de menor potencial ofensivo, a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário

(artigo 5º, XXXV, CF) foi suficientemente atendida pela entrega da prestação jurisdicional até a formação da

coisa julgada.

Por sua vez, cediço que as condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a

verificação da legitimidade das partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

A parte recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os recursos adequados nos

respectivos prazos legais, anteriormente ao trânsito em julgado da sentença prolatada. Contudo, manteve-se inerte.

Assim, diante da vedação contida no artigo 59, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente por autorização

do artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001, não há como processar a presente ação.
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Ante o exposto, nego seguimento à ação rescisória, uma vez que manifestamente inadmissível no âmbito dos

Juizados Especiais.

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0001324-90.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301009810 - SILVIO DEVECCHI (SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora apresenta embargos de declaração alegando vício no acórdão prolatado.

 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

 

Todavia, os embargos anexados nesses autos referem-se ao processo nº 0010329-73.2013.4.03.6183 de outro

autor.

 

Posto isso, não conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte autora, mantendo o acórdão embargado em

todos os seus termos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0002613-16.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301010297 - NELSON

DE OLIVEIRA MAIA (SP201602 - MARIA CLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson de Oliveira Maia contra decisão interlocutória proferida

nos autos da ação principal nº 0030895-77.2013.403.6301, que deu por prejudicado pedido de exceção de

suspeição do perito apresentado após a prolação da sentença, bem como aplicou multa por litigância de má-fé.

Recorre, pugnando pela reforma da decisão recorrida.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que deferir medidas cautelares no curso do

processo e a sentença definitiva, ou seja, de mérito, são recorríveis, nos termos dos artigos 4º e 5º da referida lei.

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas

cautelares.

No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência de previsão legal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

interposto perante esta Turma Recursal.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

 

0014454-81.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301009731 - PAULO ESTEVAO STAMATO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, não conheço o recurso da parte autora, por manifestamente inadmissível, negando-lhe, assim,

seguimento.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente.

 

Intimem-se.

 

0030968-83.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301009824 - JOAO LUIS LEITE (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora apresenta embargos de declaração alegando vício no acórdão prolatado.

 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

 

Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência

da decisão, para a oposição dos referidos embargos.

 

No presente caso, a intimação foi efetuada em 27/11/2014 e o prazo encerrou-se em 02/12/2014. Os embargos

foram opostos em 17/12/2014, intempestivamente.

 

Posto isso, não conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte autora, mantendo o acórdão embargado em

todos os seus termos.

 

Ciência ao autor da petição do INSS.

 

Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0003105-24.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301009825 - VALDOMIRO FERREIRA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora apresenta embargos de declaração alegando vício no acórdão prolatado.

 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

 

Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência

da decisão, para a oposição dos referidos embargos.

 

No presente caso, a intimação foi efetuada em 27/11/2014 e o prazo encerrou-se em 02/12/2014. Os embargos

foram opostos em 19/12/2014, intempestivamente.

 

Posto isso, não conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte autora, mantendo o acórdão embargado em

todos os seus termos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0007900-16.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301010331 - ERICK DOS SANTOS (SP155361 - TÂNIA NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO)

DEBORA CONCEICAO GOMES CUNHA (SP155361 - TÂNIA NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO)

EDUARDO DE LARA (SP155361 - TÂNIA NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO) RAFAELA NOVAIS

MARINELLI DE LARA (SP155361 - TÂNIA NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO) LUCAS COSTA GOMES

(SP155361 - TÂNIA NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO) REGINA MARCIA FELIX (SP155361 - TÂNIA

NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO) ELISANDRA MEIRELLES ALMEIDA DE MORAIS (SP155361 -

TÂNIA NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO) LUIS FABIANO ALVES DE MORAES (SP155361 - TÂNIA

NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO) FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA XAVIER (SP155361 - TÂNIA

NOVAS DA CUNHA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de recurso inominado interposto pela Caixa Econômica Federal contra sentença que apresenta a seguinte

parte dispositiva:

“Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa a promover a substituição da

administradora do condomínio, no prazo de noventa dias, tendo em vista a necessidade de licitação, sob pena de

multa de R$5.000,00 por dia de descumprimento, até o limite de sessenta salários mínimos. Sob pena da mesma
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multa e a contar desta data, determino a CEF, para evitar perecimento de direito dos autores, que disponibilize um

empregado seu, de segunda a sexta-feira, até que a substituição seja feita, para atender e encaminhar incontinente

as reclamações dos autores à superintendência da CEF, pelo que, extingo o processo, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil”

 

Nas razões recursais, a recorrente aduz, entre outras alegações que, dada a natureza jurídica do programa PAR,

não cabe à Caixa Econômica Federal a responsabilidade pela designação de administradora de condomínio nos

termos discutidos no caso em tela.

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

No presente caso, os autores pleiteiam a alteração da administradora do Condomínio Camboriú, com a destituição,

pela CEF, da empresa Logos Imobiliária e Construtora Ltda.

Após a prolação da sentença, sobrevieram aos autos eletrônicos petições anexadas pela recorrente em 19/07/2013

e 24/07/2013 noticiando a rescisão do contrato com a empresa Logos em 08/07/2013 e a contratação da empresa

Imobiliária Mark In Ltda. em 09/07/2013 para a gestão do Condomínio Camboriú.

Diante dos fatos ora noticiados, entendo que sobreveio causa superveniente que retirou interesse processual das

partes no prosseguimento da ação, tendo em vista que o objeto colimado - a alteração da administradora do

Condomínio Camboriú - foi atendido pela Caixa Econômica Federal em âmbito administrativo.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

interposto perante esta Turma Recursal.

Com o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

 

0001559-47.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301010299 - GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (SP326620 - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de agravo interposto contra decisão denegatória de recebimento de Recurso Extraordinário. Recorre,

pugnando pela reforma da decisão recorrida.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

No caso dos autos, a parte recorrente apresenta agravo de decisão denegatória de recebimento de Recurso

Extraordinário.

Todavia, compulsando os autos, constata-se a inexistência de decisão proferida neste sentido.

Assim, o recurso é manifestamente inadmissível.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

interposto perante esta Turma Recursal.

Com o trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

 

0073309-37.2006.4.03.6301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301009826 -

VALDOMIRO ALVES XAVIER (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora apresenta embargos de declaração alegando vício no acórdão prolatado.

 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

 

Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência

da decisão, para a oposição dos referidos embargos.

 

No presente caso, a intimação foi efetuada em 15/12/2014 e o prazo encerrou-se em 07/01/2015. Os embargos

foram opostos em 16/01/2015, intempestivamente.
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Posto isso, não conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte autora, mantendo o acórdão embargado em

todos os seus termos.

 

Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0002653-95.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301008539 - CECILIA

DE OLIVEIRA ROMUALDO (SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de recuso inominado interposto pela parte autora contra decisão interlocutória proferida em ação já

transitada em julgado e que se encontra na fase de execução/cumprimento de sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas

aqueles que o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001.

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a)

o recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário

(artigo 15).

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei).

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual,

não se admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador.

Não é demais salientar que inexiste qualquer previsão regimental para a interposição e processamento de agravos

legais ou regimentais no âmbito destas Turmas Recursais, consoante se infere da leitura da Resolução n.º 344, de

01/09/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo

Civil, a fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial

desses órgãos judiciários.

As disposições legais acima expostas estão perfeitamente alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos

Juizados Especiais, pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em

vista do pequeno valor econômico em querela.

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características (decisão interlocutórias que concede

ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela ou medidas cautelares), razão pela qual incabível a

impugnação pela via eleita.

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória proferida em sede de execução e não sendo

o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança contra ato judicial praticado

por Juiz singular do Juizado Especial Federal.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL.

CABIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO.

POSSIBILIDADEDE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS

CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do

mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 2. Presentes os

pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo Civil,aplica-o por analogia ao recurso

ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o mérito da impetração. 3. A proibição

expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se aplica às causas previdenciárias,

diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na interpretação do novo texto

infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem como a viabilização do

acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, RMS 17.113/MG, Relatora Ministra
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Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos).

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso inominado, uma vez que manifestamente inadmissível

na forma como foi proposto.

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002818-45.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301010293 - NELSON

DE OLIVEIRA MAIA (SP201602 - MARIA CLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson de Oliveira Maia contra decisão interlocutória proferida

nos autos da ação principal, que deu por prejudicado pedido de exceção de suspeição do perito apresentado após a

prolação da sentença, bem como aplicou multa por litigância de má-fé. Recorre, pugnando pela reforma da

decisão recorrida.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

No presente caso, trata-se de recurso que apresenta o mesmo objeto do recurso nº 0002613-16.2014.4.03.9301,

interposto anteriormente ao presente, prejudicando o conhecimento do agravo ora em análise.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

interposto perante esta Turma Recursal.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015. 

 

0000124-69.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301009716 - SANDRO

APARECIDO BATISTON (SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA, SP113950 - NILSON

GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou deserto o recurso

inominado interposto pela recorrente por ser intempestivo.

Requer a parte, pela via do agravo, seja reconhecida a tempestividade do recurso , com seu consequente

recebimento e prosseguimento do feito.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o presente recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557,

“caput”, do Código de Processo Civil.

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior”. (grifei).

No mesmo sentido, está a Súmula nº 37 destas Turmas Recursais.

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “deferir

medidas cautelares no curso do processo” é recorrível, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001.

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a

impugnação pela via eleita.

Ante o exposto, não conheço o recurso, posto que manifestamente inadmissível.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal, com as cautelas de estilo.

 Publique-se. Intime(m)-se.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000070 
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DECISÃO TR-16 

 

0000132-46.2015.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009719 - LEONORA GONCALVES DE

OLIVEIRA (SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS, SP321866 - DEBORAH GUERREIRO DA SILVA)

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Vistos etc.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face da decisão do Juízo do Juizado Especial Federal, que

indeferiu o pedido de concessão de justiça gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50, sob o fundamento de que por ter

a parte autora contratado advogado particular para patrocinar seus interesses, teria condições de suportar as

despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, deixando de cumprir o requisito estampado

no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

A impetrante sustenta que para fins de comprovação da pobreza é necessária somente a declaração de pobreza

prevista nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50. Assevera que não tem condições de suportar as despesas do

processo sem prejuízo de seu sustento, e que a decisão de indeferimento dos benefícios da Justiça Gratuita afronta

o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal de 1988.

 

Requer, por fim, que seja concedida a liminar para concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei

nº 1.060/50, e, ao final, a concessão da segurança.

 

É o relatório. Decido.

 

Para concessão do benefício da assistência judiciária gratuita basta o simples requerimento, acompanhado da

declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não possui condições de arcar com as despesas do

processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem ter o requerente condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

Desta forma, ainda, que a parte autora tenha contratado advogado para representá-la em ação ajuizada perante o

Juizado Especial Federal, não pressupõe que a impetrante possua recursos para suportar as despesas do processo

sem que tenha sua própria subsistência ou de sua família prejudicada, haja vista a possibilidade dos honorários

serem cobrados pelo advogado após o término da ação, ou, do advogado ter patrocinado a ação sem a cobrança de

honorários.

 

Portanto, tendo a parte autora apresentado a declaração de pobreza por ocasião do ajuizamento da ação, e o

disposto no art. 5º, inciso LXXIV, que prevê que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovem a insuficiência de recursos, resta presente a verossimilhança das alegações, sendo de rigor a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à impetrante nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Além disso, está comprovado o “periculum in mora”, haja vista a possibilidade de ser cerceado o direito de

recorrer da impetrante.
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Diante do exposto, defiro o pedido liminar e concedo a assistência judiciária gratuita à parte impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito, dispenso a autoridade impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para julgamento.

 

Intime-se. Oficie-se.

 

0035575-30.2012.4.03.0000 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301173357 - MANOEL

MESSIAS (SP298117 - ALEX PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a competência do Juizado Especial Federal da Capital declarada neste agravo de instrumento n

00355753020124030000, cumpra-se o determinado à fl.150 nos autos anexados em 04.04.2012.

Arquive-se o presente feito.

Intimem-se.

 

0008806-94.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009680 - IVAN ALBERTO

TAGLIERO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, à vista do resultado do julgamento do ARE 778.547 RG, pelo Supremo Tribunal Federal, não

admito o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020095-87.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009713 - FRANCISCO

RODRIGUES JUNIOR (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Dê- se vista ao INSS dos documentos juntados.

Após, venham os autos para inclusão do feito em pauta de julgamento.

Cumpra-se.

 

0000069-21.2015.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010038 - ALAIDE MARTINS DE OLIVEIRA

(SP303215 - LEONARDO TORQUATO, SP301626 - FLAVIO RIBEIRO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

DE OURINHOS SP

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de decisão judicial que, no curso da ação, indeferiu

requerimento de justiça gratuita.

É o relatório. Decido.

Em face de tal decisão é cabível a impetração, pois, dentro do subsistema dos Juizados Especiais Federais NÃO

existe recurso a ser interposto contra decisões interlocutórias que não aquelas apreciadoras de pedido liminar e/ou

tutela antecipada. Interpretação conjunta dos dispositivos das leis nºs 10.259/01 e 9.099/95.

No tocante ao mérito propriamente dito da impetração, é certo que a jurisprudência remansosa e pacífica do

Pretório Excelso estabeleceu uma verdadeira presunção de miserabilidade em se tratando de pessoa física, que

somente pode ser elidida após a impugnação e dilação exigidas pela lei n. 1.060/50, no caso em que comprovado

que a parte possui condições financeiras para arcar com as custas e despesas processuais.

Confira-se, a propósito, ementas dos seguintes julgados:

RE 245646 AgR / RN - RIO GRANDE DO NORTE

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):Min. CELSO DE MELLO

Julgamento:02/12/2008 Órgão Julgador:Segunda Turma

Publicação
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DJe-030DIVULG 12-02-2009PUBLIC 13-02-2009

EMENT VOL-02348-03PP-00591

RDECTRAB v. 16, n. 176, 2009, p. 128-134

RT v. 98, n. 883, 2009, p. 156-160

Parte(s)

AGTE.: UNIÃO

ADV.: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

AGDOS.: ARLENE LOPES FERNANDES E OUTROS

ADVDOS.: ALEXANDRE J CASSOL E OUTROS

 

E M E N T A: "AGRAVO REGIMENTAL" - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM

QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - CONSEQÜENTE DESCUMPRIMENTO DE

DEVER PROCESSUAL QUE INCUMBE À PARTE AGRAVANTE - PEDIDO DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, FORMULADO POR SERVIDORES PÚBLICOS, QUE NÃO

FOI APRECIADO PELO ÓRGÃO JUDICIÁRIO COMPETENTE - HIPÓTESE DE DEFERIMENTO TÁCITO -

INOCORRÊNCIA DE DESERÇÃO RECURSAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O RECURSO DE

AGRAVO DEVE IMPUGNAR, ESPECIFICADAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. - O recurso de agravo a que se referem os arts. 545 e 557, § 1º, ambos do CPC, deve infirmar todos

os fundamentos jurídicos em que se assenta a decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual,

por parte do recorrente, torna inviável o recurso de agravo por ele interposto. Precedentes. ALEGAÇÃO DE

INCAPACIDADE FINANCEIRA E CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE. - O acesso ao

benefício dagratuidade, com todas as conseqüências jurídicas dele decorrentes, resulta da simples afirmação, pela

parte (pessoa física ou natural), de que não dispõe de capacidade para suportar os encargos financeiros inerentes

ao processo judicial, mostrando-se desnecessária a comprovação, pela parte necessitada, da alegada insuficiência

de recursos para prover, sem prejuízo próprio ou de sua família, as despesas processuais. Precedentes. - Se o órgão

judiciário competente deixar de apreciar o pedido de concessão do benefício da gratuidade, reputar-se-á

tacitamente deferida tal postulação, eis que incumbe, à parte contrária, o ônus de provar, mediante impugnação

fundamentada, que não se configura, concretamente, o estado de incapacidade financeira afirmado pela pessoa que

invoca situação de necessidade. Precedentes.

Decisão

A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. Ausente,

licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 2ª Turma, 02.12.2008.

 

 

Rcl 1905 ED-AgR / SP - SÃO PAULO

AG.REG.NOS EMB.DECL.NA RECLAMAÇÃO

Relator(a):Min. MARCO AURÉLIO

Julgamento:15/08/2002 Órgão Julgador:Tribunal Pleno

Publicação

DJ 20-09-2002 PP-00088 EMENT VOL-02083-02 PP-00274

Parte(s)

AGTE. : PAM BRASIL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

ADVDOS. : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E OUTROS

AGDO. : 4º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

 SÃO PAULO

Ementa  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente às

pessoas naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o

fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo.

 

Sucede que, no presente caso, a autoridade impetrada (juízo de primeiro grau) indeferiu o pleito de gratuidade de

justiça, formulado com supedâneo em declaração firmada pela própria parte, sem qualquer comprovação ou

dilação probatória voltadas à comprovação da existência de recursos financeiros suficientes ao pagamento das

custas processuais recursais, mas fundamentado unicamente em juízo teórico e suposto da existência de

capacidade econômica para pagamento das custas, em razão de sua suposta modicidade.

A decisão proferida, assim, violou o entendimento firmado pela Mais Alta Corte do País, razão pela qual, com

fundamento no artigo 7º, inciso III, da lei n. 12.016/09, DEFIRO A LIMINAR para suspender o ato coator, qual

seja, a decisão proferida, deferindo os benefícios da justiça gratuita em favor da parte impetrante.

Notifique-se o juízo de primeiro grau para que tenha ciência da presente decisão, cumprindo-a, bem como para
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que preste as informações, no prazo legal (art. 7º, I, da lei n. 12.016/09).

Sem prejuízo, intime-se o representante judicial da pessoa jurídica à qual a autoridade impetrada se acha

vinculada, para que se manifeste, se o caso, no prazo legal.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente parecer, tornando, ao final, para inclusão em

pauta de julgamento.

P.I.C.

 

0000999-52.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003507 - JONAS AUGUSTO

PEREIRA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora em 10.12.2014, oficie-se ao réu para o cumprimento da

liminar, conforme determinado em sentença.

Após, inclua-se o feito em pauta de julgamento.

Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0009051-08.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009732 - GERALDO

MARIA LELIS - FALECIDO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro prazo suplementar de dez dias para integral cumprimento da decisão anterior. No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo.

 

0002208-77.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010341 - ANTONIO APARECIDO CANDIOTO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face da decisão proferida pelo MM. Juízo Federal do Juizado

Especial Federal de Avaré que, no corpo da sentença prolatada nos autos nº 0001281-24.2014.403.6323, indeferiu

o benefício da assistência judiciária gratuita.

Destarte, nos termos do artigo 8º do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, reconheço a prevenção deste Juízo Relator, para

vincular a esta cadeira o julgamento de eventuais incidentes e recursos interpostos nestes autos e nos autos

originários.

 

0000024-17.2015.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009998 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X JOAO EVANGELISTA FERREIRA DA ROCHA (SP197583 - ANDERSON

BOCARDO ROSSI)

Trata-se de Recurso de Medida Cautelar interposto pelo INSS contra decisão que deferiu/deferiu parcialmente

pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos autos da ação principal. Requer a concessão do efeito suspensivo

ao presente recurso, bem como a revogação da antecipação de tutela deferida.

 

Decido.

 

Em análise initio litis, verifico que não se encontram presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça recursal, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem

que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso, bem como, eventualmente, a devida dilação
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probatória no curso regular do processo.

 

No caso concreto, em sede de cognição sumária, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

 

Com efeito, tendo em vista o rito célere do Juizado Especial de Federal não vislumbro a existência de risco de

perecimento de direito ou prejuízo de difícil reparação.

 

Conforme laudo pericial anexado aos autos principais em 12/01/2015 foi atestada incapacidade total e permanente

desde novembro de 2007. A parte autora possui qualidade de segurado e carência, pois recebeu auxílio-doença no

período de 16/12/2003 a 12/02/2014 (petição inicial dos autos principais, fl. 16).

 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada pelo INSS, mantendo a

antecipação da tutela deferida nos autos principais.

 

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683/PE -

aplicação da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS, e recomenda o

sobrestamento das demandas individuais e coletivas que tratarem do mesmo assunto. Cito: 

 

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. ... (Publicada no DJ-e em 26/2/2014). 

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0015258-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009868 - CRISTIANE

APARECIDA DE MARTOS (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0013898-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009884 - DENEY BRITO

DOS REIS (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012743-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009890 - JANINE

FERREIRA SILVA (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015380-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009866 - AGUINALDO DE

ABREU NETO (SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

0018736-62.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009843 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016525-53.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009855 - DIORANTE

RODRIGUES DA SILVA (SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014868-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009873 - GONCALO DA

SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011730-04.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009895 - ALTAIR DA

COSTA (SP262611 - DEBORA SILVA MARTINS, SP256394 - AUREA SIQUEIRA PIRES DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019468-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009837 - VALDEIR DE

SOUZA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011174-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009898 - JOAO ANTONIO

VOLPATO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020739-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009829 - EDIVANIA

VERCOSA MACEDO (SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014536-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009878 - ANDRE LUIZ

PIMENTA ARAUJO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016905-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009850 - IVANILDE DOS

SANTOS SOUSA (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011330-87.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009896 - MARCELO

MARTINS DA SILVA (SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012468-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009892 - ODAIR ALVES

DOS SANTOS (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012208-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009893 - FABIANO

MARIANO DE LIMA (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019810-54.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009835 - ABEDIAS NUNES

DE SIQUEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015533-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009864 - ZILDO VICENTE

DOS SANTOS (SP293834 - KELLY GISLAINE DELFORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015741-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009863 - VIVIANE

MARQUES DIAS (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020231-44.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009832 - HUGO SOUZA

(SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009842-97.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009903 - PIERRE DRIGO
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BOSSOLAN (SP284682 - LEONARDO DRIGO AMBIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016423-31.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009858 - JORGE PEREIRA

DE ALMEIDA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019342-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009839 - HEDMARCOS DE

ANDRADE LIMA (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016893-62.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009852 - SEBASTIAO

AFONSO VILELA (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 - ADRIELE

MAIARA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014462-55.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009880 - RAFAEL DA

SILVA FURQUIM (SP301115 - JOICE HELENA CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012823-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009888 - JOSIANE

CAMPOS MAGALHAES (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010367-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009901 - SERGIO SANTOS

BACCELLI (SP251795 - ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014866-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009874 - MOISES

MARQUES DE OLIVEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018407-50.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009844 - JOSE JORGE

RODRIGUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015184-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009869 - GENILDO DE

LIMA (SP331248 - BRUNO BARBOSA SOUZA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011315-21.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009897 - MARCOS

FERNANDES BENVENHO (SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009924-31.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009902 - GERALDO JULIO

MANTOVANI (SP084841 - JANETE PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA, SP187004 - DIOGO

LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020883-61.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009828 - EDNEA

APARECIDA SILVA VIEIRA (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020013-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009833 - ANDRE

LOURENCO BIZERRA BARBETTA (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015462-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009865 - IZABEL

CRISTINA MAIA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014194-98.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009882 - ROSELI REGINA

LISBOA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016024-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009861 - VILMA PINTO DE

OLIVEIRA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009272-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009904 - JOSE FRANCISCO

GRACIOLA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003003-63.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009905 - WILSON

PEREIRA DE MOURA (SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0013842-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009885 - MARIA GORETI

ALVES HACKMANN (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0001094-16.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009907 - DALVA

MODESTO FARIA (SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017326-66.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009847 - JUDICAEL DE

JESUS (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002165-23.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009906 - MARIA

APARECIDA BERNARDO FERREIRA (SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0017861-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009845 - ANTONIO BENTO

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019436-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009838 - MAURO

VICENTINI GOMES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020357-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009831 - SOFIA

RODRIGUES (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038339-30.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009827 - ANDERSON

ANTONIO BORGES (SP321790 - ADRIANA PRISCILA RAMOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012698-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009891 - OSVALDO SILVA

RIBEIRO (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP272799 - ROGERIO BARREIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017206-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009848 - ELZA NEIDE

MANSO DE FREITAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012005-50.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009894 - LUIZ PEREIRA

DA SILVA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016432-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009857 - APARECIDO

GERALDO CANDIDO (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016792-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009853 - ERIKA CRISTINA

TOMAZ (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016617-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009854 - AMADEU

FERREIRA (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014572-54.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009876 - LUCIA HELENA

KLNPELDES (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016134-98.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009860 - WANDERLEY

ROBERTO CRESPIM MOURA (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP272799 -

ROGERIO BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0012781-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009889 - DANILO

BATISTA DA SILVA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016444-07.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009856 - LUIS ANTONIO

FRANCELINO (SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019073-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009842 - JULIANA

MEDEIROS UEHARA (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011138-57.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009899 - LUIZ HENRIQUE

CARNIATO DE OLIVEIRA (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015996-34.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009862 - LOURIVAL

SOARES DE OLIVEIRA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015155-39.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009870 - HONORIO

MARCIANO DE SOUZA (SP235256 - VALMIR SPINULA COSTA, SP332822 - ADALTO FLAUZINO

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019214-70.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009840 - ENOQUE

MANOEL DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014909-43.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009872 - JOSE LAZZARINI

(SP293834 - KELLY GISLAINE DELFORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017654-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009846 - MARCOS

ROBSON LOPES SPAGNI (SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013275-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009887 - JOAO ANTONIO

FERRAZ (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014323-06.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009881 - GIOVANI PRADO

(SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014055-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009883 - RONALDO

MARCONDES RADUAN (SP277902 - HELIO RANGEL GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014562-10.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009877 - LENILSON

FERNANDES DA GAMA (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015336-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009867 - VANESSA

APARECIDA MESSIAS (SP289607 - ALINE BORTOLOTTO COSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015045-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009871 - JORGE MIRANDA

PASSOS (SP250383 - CHRISTIAN COVIELO SENRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019120-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009841 - ANTONIO MARIO

SITTA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014498-97.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009879 - JOSEFA GLORIA

DOS SANTOS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020521-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009830 - ENIO

FERNANDES SANTOS (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016896-17.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009851 - CÍCERA BATISTA

ROMERO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014772-61.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009875 - ELBIS LEMES DA

SILVA (SP288879 - SELMA REGINA DA SILVA BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019628-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009836 - ADENILSON

RODRIGUES DOS SANTOS (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017006-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009849 - APARECIDO

JOSE ANTONIO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019895-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009834 - ERCILIO DE

SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016215-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009859 - CLAUDIO

LYSIAS GONCALVES DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP313148 -

SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0000628-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009908 - JULIO CEZAR DE

MORAIS (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010835-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009900 - CLESO GOMES

VENTOSA JUNIOR (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013773-11.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009886 - CONCEIÇAO

VIEIRA DOS SANTOS (SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0043721-09.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009718 - ORLANDO

BENEGUE (SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora interpôs AGRAVO em face de suposta decisão que teria negado seguimento a seu recurso

extraordinário.

Contudo, o acórdão proferido negou provimento ao recurso inominado da parte autora, não tendo havido

interposição de recurso extraordinário.

Diante disso, nada a decidir.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e encaminhe-se os autos ao juízo de origem.

Cumpra-se

 

0057422-66.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301177365 - CARLOS

ROBERTO TEIXEIRA LOPES (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI, SP108970 - VERA

LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se o advogado da parte autora para que cumpra a determinação judicial, devendo providenciar a habilitação

dos sucessores, ou justifique no prazo de 30 dias.

O silêncio, tornem os autos conclusos para a extinção do feito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, em cumprimento à decisão supra mencionada, e considerando-se que a decisão atacada

se encontra em consonância com o precedente , julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

 

0022722-98.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009672 - ROSALINA

ROCHA PEREIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005159-76.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009677 - JOSE ARMANDO

ROMAO DE MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007402-05.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301007456 - FLORENTINO

BENEDITO MARIN (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por ora, esclareça a parte autora, em 30 dias, se recebeu aposentadoria por tempo de contribuição em decorrência

de ação judicial transitada em julgado. Deve esclarecer também se o pedido de concessão de aposentadoria por

invalidez decorre de pedido cumulativo de desaposentação.

 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Int

 

0013299-77.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009710 - EMILIA

CARNEIRO DE VASCONCELOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de prioridade na tramitação. Anote-se, no entanto, que, neste Juizado Especial Federal, grande

parte dos demandantes faz jus à prioridade legal, posto que idosos ou portadores de doenças graves. Assim sendo,

não obstante a prioridade ora concedida, o julgamento do recurso deverá observar a ordem de distribuição dos
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recursos que, à semelhança da parte autora, têm prioridade assegurada por Lei. Intimem-se

 

0002639-14.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010305 - HELENA ALVES BARROS (SP128366 -

JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra decisão que não concedeu benefício

da justiça gratuita à parte autor, nos seguintes termos:

"Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50."

Não se caracteriza a vedação legal à concessão de segurança contra decisão judicial (art. 5º da Lei 12.016/2009),

pois o recurso só terá trâmite caso concedida a ordem.

Não vislumbro “periculum in mora” para a concessão de liminar, tendo em vista que os autos principais

encontram-se em fase instrutória, e o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita não acarreta danos concretos

à parte no atual estágio processual.

Desnecessário o pedido de informações, por trata-se de matéria de direito.

Oficie-se ao Juízo de primeiro grau para ciência desta decisão.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, venham conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

Cumpra-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015

 

0002755-33.2009.4.03.6314 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301184528 - OLINDA FERREIRA HENRIQUE

(SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

O benefício da assistência social é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou

sucessores.

Tem por objetivo, em razão do caráter personalíssimo,de forma única e exclusiva o custeio da manutenção do

indivíduo que a ele tem direito, garantindo-lhe o mínimo existencial.

Nos presentes autos, verifico que o óbito da parte autora ocorreu antes de proferida a sentença (óbito ocorrido em

02.05.2010 e sentença proferida em 24.09.2010).

Mais de quatro meses se passaram após o óbito da autora, sem que houvesse qualquer comunicação ao juízo.

Quando da prolação da r. sentença, a procuração já nãopossuía mais qualquer efeito, em decorrência do

falecimento da parte autora.

Assim, não há porque se falar em valores incorporados ao patrimônio do de cujus, que pudessem gerar direito

adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido.

Indefiro, pois,o pedido de habilitação do advogado e dos sucessores da parte autora.

Intime-se o advogado, Sr. Danilo José Sampaio, OAB/SP 223.338 pela imprensa oficial.

Após a publicação, proceda-se a exclusão do referido advogado no sistema processual.

Int.

 

0000002-56.2015.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010037 - APARECIDO DE LIMA CARDOSO

(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à impetrante, nos termos do art. 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato judicial que negou seguimento ao

recurso interposto pela parte autora contra sentença de extinção sem resolução do mérito.

 

A concessão de medida liminar em mandado de segurança requer a presença concomitante de dois pressupostos

autorizadores: a relevância dos argumentos da impetração e que o ato impugnado cause dano irreparável

cabalmente demonstrado.

 

A impetrante ajuizou ação pleiteando a substituição da TR pelo INPC, IPCA ou qualquer outro índice de

reposição das perdas inflacionárias para correção de saldo de conta vinculada ao FGTS.
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O processo foi extinto sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inc. I, do C.P.C., por inépcia da petição

inicial, ante a ausência de documento comprobatório de residência para verificação da competência do juízo.

 

Interposto recurso da sentença, foi proferida decisão, negando seguimento ao recurso, por falta de amparo legal.

 

Ainda que a sentença tenha julgado o feito extinto sem resolução de mérito, é direito da parte a análise pelas

Turmas Recursais. É o entendimento que prevalece, conforme Súmula nº 26 das Turmas Recursais:

 

“Cabe recurso da sentença que julga extinto o processo sem resolução do mérito”.

 

Assim, como a sentença sem resolução de mérito não é óbice para o recebimento do recurso, concedo a liminar

requerida, cabendo ao juízo singular analisar os demais requisitos de admissibilidade do recurso.

 

Oficie-se à autoridade coatora para o cumprimento da presente decisão.

 

Dispenso a autoridade coatora de prestar informações, tendo em vista que se trata de matéria exclusiva de direito.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se, intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, determino o que se segue: 

 não conheço do agravo interposto contra a decisão de inadmissão de recurso extraordinário; 

 mantenho a decisão agravada e determino a intimação da parte contrária para que apresente

contrarrazões ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único, do artigo 13, da

Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal. 

 após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003904-40.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008541 - JAYME

FERREIRA DA SILVA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003544-89.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301004590 - SILVIO CARLOS

MOURA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005191-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301004589 - OLAVO

SCHLODTMANN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000333-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008542 - ELAINE PEQUINI

DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007475-37.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301004574 - JOAO CARLOS

TAROSSI (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002086-37.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301004592 - JOSE PIOVEZAN

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002978-43.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301004591 - VICENTE VITOR

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0015099-80.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010025 - JOSE AUGUSTO
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CAMBRA TEIXEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Em 23/01/2015, o advogado do autor peticiona informando seu óbito em 26/02/2013, consoante certidão de óbito

que anexa.Solicitam habilitação os seguintes herdeiros: Maria do Céu Mota Magalhães Teixeira (viúva) e os

filhos: Jose Augusto Magalhães Teixeira, Alessandra Magalhães Teixeira e Fabiane Magalhães Teixeira.

Anexados: certidão de óbito, documentos pessoais dos herdeiros e procurações.

 

Observo que o presente feito foi julgado em 18 de novembro de 2014 pela 6º Turma Recursal, ocasião em que foi

dado provimento ao recurso com concessão de benefício assistencial ao Autor.

 

O julgamento ocorreu após o óbito, mas sem o conhecimento deste, razão pela qual será apresentada QUESTÃO

DE ORDEM ao órgão julgador oportunamente.

 

 A fim de agilizar o processamento do feito, e em homenagem aos princípios que regem o o processo nos

Juizados, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que eventuais herdeiros do falecido autor se habilitem nos autos,

bem como para que os seguintes herdeiros regularizem seu pedido de habilitação:

1) Maria do Céu Mota Magalhães: apresente certidão de casamento recente, pois a certidão de 2004 anexada aos

autos não comprova sua qualificação civil no momento do óbito do autor em 2013;

2)Jose Augusto Magalhães Teixeira: apresente documento de identidade, com Cadastro de Pessoa Física, pois o

documento anexado encontra-se ilegível.

 

 O óbito do autor inviabiliza a tutela personalíssima concedida no acórdão, de modo que resta cassada a tutela

concedida em acórdão.

 Após decurso do prazo, aguarde-se apreciação pela Turma Recursal julgadora.

 Int.

 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, por meio de decisão monocrática proferida pelo Ministro Relator

do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0) em 26/02/2014, determinou a suspensão de todos os

processos em que se discute a substituição da TR como índice de correção monetária dos saldos depositados

em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS): 

 

“DECISÃO 

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 
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Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação dasrespectivas Cortes Estaduais e

Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

Relator” (grifei) 

 

 Destarte, em cumprimento à r. decisão superior, determino a suspensão do curso do presente processo, que

tem por objeto a mesma questão posta ao crivo julgador do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0013904-83.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009130 - ELAINE

CRISTINA BUENO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020792-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009085 - NILTON LOPES

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015619-63.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009118 - MARLI

APARECIDA MANZAN (SP107087 - MARINO DI TELLA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007551-39.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009143 - MARGARETH

FERMINIO (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015912-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009115 - JAMES RIBEIRO

CAMARGO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001043-77.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009150 - PAULO ROGERIO

ELIAS DE PONTES (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014271-10.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009128 - JOSE CARLOS

MONROE (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000022-27.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009151 - HILTON PEREIRA

DOS SANTOS (SP153222 - VALDIR TOZATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0018517-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009102 - NOEMI

CARDOSO DA SILVA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003286-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009148 - ANA LUCIA

MARTINS ROSA (SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013746-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009132 - SILVIO DEL

COLLETTO JUNIOR (SP169300 - SILVIA ROSANA DEL COLLETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011191-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009137 - JOSE ALCINO

AZEVEDO (SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019490-04.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009096 - ANA PAULA

GARBIN NEGRAO BRAGIATTO (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE

GODOI MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016541-07.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009112 - MICHELINE

LOPES DA CRUZ (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016325-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009113 - DIRCE DOS
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SANTOS SILVA (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010051-66.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009140 - RODOLFO

MIGUEL PERIM (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007099-29.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009144 - IZAI

GONCALVES VIANA (SP338160 - FERNANDO DONIZETI DE OLIVEIRA, SP254889 - FABIANO

QUICOLI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0011010-37.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009139 - JOSE GREGORIO

(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013837-21.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009131 - PRISCILLA

MARIA DE OLIVEIRA REIS SIMONETTI (SP199700 - VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003342-22.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009147 - RICARDO

ADRIANO CARDOSO (SP324272 - DIEGO RODRIGO SATURNINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011188-83.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009138 - MARCIA ZILDA

MARCHI CASALINI (SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012314-71.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009135 - ILMA ALVES

PEREIRA CAETANO (SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015892-42.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009116 - JOSE FRANCISCO

EVANGELISTA (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020247-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009091 - JOSE CHAVES DE

OLIVEIRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020623-81.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009086 - DURVAL

MISSIAS ALVES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003352-66.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009146 - RONES DE

OLIVEIRA SILVA (SP288699 - CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0019184-35.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009099 - MAURICIO LUIS

MENDES LIMA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012649-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009134 - CRISTINA

CALDANA ELIAS (SP168434 - PRISCILLA BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014215-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009129 - JUVENAL JOSE

DE BARROS (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016794-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009110 - JOAO ROBERTO

FILHO (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012911-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009133 - PAULO

ROBERTO PEREIRA (SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015055-84.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009122 - ROSANA

SCHNEIDER MATTOS (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020121-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009092 - ANTONIO DO

NASCIMENTO DERALDINO (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020329-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009089 - JOSE BARBOSA

DA SILVA (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002251-91.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009149 - VALDECI

FRANCISCO MACARIO (SP217371 - PEDRO LUCIANO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009215-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009142 - EDNALVA

VACARI DE MORAES (SP277902 - HELIO RANGEL GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020394-24.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009088 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016066-51.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009114 - JULIO DONIZETI

FERRARI (SP131256 - JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019427-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009097 - MARTA

MOREIRA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015410-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009119 - JOAO PEDROSO

DOS SANTOS (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018387-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009103 - JOSE

GONCALVES RIOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014494-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009127 - JOSE ROBERTO

DE OLIVEIRA (SP303960 - FABIANO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019661-58.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009095 - DIVINA

APARECIDA DE SOUZA JESUS (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE

GODOI MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005873-86.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009145 - CAROLINE

RAQUEL DE ALMEIDA (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016671-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009111 - JAN SABARTH

(SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019157-52.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009100 - MARIA

GONCALVES FORNER (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018104-36.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009104 - CARMEN

ADRIANA CAPECCI (SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019801-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009094 - SILVANA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI

MOREIRA VILLALVA, SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014753-55.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009124 - MARCO

AURELIO VITAL DA SILVA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014863-54.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009123 - JUDSON

MENDONCA LEITE (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014579-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009125 - ANTONIO

APARECIDO FERREIRA COSTA (SP266170 - TEO EDUARDO MANFREDINI DAMASCENO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019834-82.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009093 - ADAO

FORTUNATO DE OLIVEIRA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017060-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009109 - DONIZETI DE

FATIMA GONÇALVES (SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015836-09.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009117 - VICENTE

RODRIGUES DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009446-23.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009141 - PATRICIA DA

SILVA MOREIRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017414-07.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009106 - ADEMILSON DE

SOUSA ALMEIDA (SP342815 - MARCOS TIAGO CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017328-36.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009107 - ANTONIO

AGOSTINHO DE QUEIROZ (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019018-03.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009101 - JOACIR PALOMO

(SP317108 - FERNANDA PARENTONI AVANCINI, SP328117 - CARLA ROBERTA MARCHESINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015237-70.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009121 - INALDO

CAVALCANTI FIGUEIREDO FILHO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017958-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009105 - MARIVALDA

COMINI NEVES (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017209-75.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009108 - SEBASTIAO DE

LIMA FILHO (SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020282-55.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009090 - EDSON CEVILHA

MARTIN (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011570-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009136 - LUIS ANTONIO

PADILHA (SP214406 - TELMA MORAES JAYME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014535-27.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009126 - GILMAR LOPES

DA SILVA (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019345-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009098 - MARIA INES PAIS

DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020583-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009087 - MARCELINO

APARECIDO BASTANTE (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não conheço do agravo interposto contra a decisão de inadmissão de recurso

extraordinário. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003358-82.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005705 - SEBASTIAO DE

OLIVEIRA JATOBA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003410-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005704 - ZELIA XIDIEH

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0031130-44.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005690 - ELIZA AKIKO

TSUKADA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008604-49.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005699 - AURELINO

AVELINO DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000758-06.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005709 - LOURIVALDO
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BORGES DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055812-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005698 - ALZIRA

APARECIDA ASSUNÇAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001232-74.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005708 - MARIA JOSE DE

ARAUJO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018227-40.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008942 - EDVALDO

ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003520-52.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008944 - REINIVALDO

FERREIRA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001254-10.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005707 - MAURI DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057599-30.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005697 - ANGELINA

CABRERA SOARES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064598-96.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005689 - YASUHIRO

FUJIHARA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014899-05.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005691 - JOSE CARLOS

TORQUATO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003584-77.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005701 - SHISU UEDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0012763-35.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008943 - SEVERINO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003571-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005702 - ANTONIO VIEIRA

DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003413-23.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005703 - ROBERTO

HIDITAKA ONODA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003721-59.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005700 - ANTONIO

CESARIO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003286-95.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005706 - GILBERTO

GONCALVES DA SILVA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001251-55.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005693 - HIROKO

AKAMATSU (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000639-20.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005710 - JOSE MARTINS

FREITAS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002157-98.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005692 - CLAUDIO

FRANCISCO FELIX (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018235-17.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008941 - MARILIA

CARNEIRO BAIAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006134-13.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009708 - HARUE IMADA

DE LIMA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de prioridade na tramitação. Anote-se, no entanto, que, neste Juizado Especial Federal, grande

parte dos demandantes faz jus à prioridade legal, posto que idosos ou portadores de doenças graves. Assim sendo,

não obstante a prioridade ora concedida, o julgamento do recurso deverá observar a ordem de distribuição dos

recursos que, à semelhança da parte autora, têm prioridade assegurada por Lei.

Intimem-se.

 

0000121-17.2015.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010285 - WILSON ANTONIO BARUCHI

(SP316942 - SILVIO MORENO) X 4ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO

PAULO

Tendo em vista que fui a magistrada relatora do acórdão objeto de impugnação no presente Mandado de

Segurança, configurado meu impedimento conforme art. 134, I e III do CPC, motivo por que determino a

redestribuição do feito.

Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0014325-86.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009725 - GERCINDO

CANDIDO RIBEIRO (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, cumpra a decisão proferida em 05.12.2014. Int.

 

0034955-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010294 - OSMARIO DA

SILVA CARDOSO (SP132542 - NELCI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Petição de 09.02.2015: diante da antecipação de tutela deferida em acórdão, oficie-se com urgência ao INSS para

cumprimento no prazo lá estipulado (quarenta e cinco dias). Após, voltem os autos conclusos para juízo de

admissibilidade do recurso extraordinário do réu. Cumpra-se.

 

0007781-09.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301007455 - MATHEUS

MARCHIORI DA SILVA (SP295240 - POLIANA BEORDO) TATIANA DE OLIVEIRA MARCHIORI

(SP295240 - POLIANA BEORDO) MATHEUS MARCHIORI DA SILVA (SP311959 - ANDRÉ GOEDE E

SILVA) TATIANA DE OLIVEIRA MARCHIORI (SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

Trata-se de ação de repetição de indébito de imposto de renda retido na fonte, em decorrência de recebimento de

valores em ação judicial.

 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito.

 

A parte autora apresentou recurso.

 

Por ora, remetam-se os autos para a contadoria judicial para que seja verificado se houve ou não retenção

indevida, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7713/88.

 

Após, dê-se vista as partes e voltem conclusos. Int

 

0030992-19.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010290 - LAERTE

CASARINI (SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O autor peticiona solicitando o cumprimento de decisão, tendo em vista que os valores depositados a título de seu

benefício não estariam corretos.

Observo que o feito aguarda julgamento de recurso do INSS em face de sentença que deu parcial provimento ao

pedido do autor, determinando a implantação de benefício de aposentadoria com antecipação de tutela.

A tutela foi cumprida com a implantação do benefício. Os documentos acostados pelo autor indicam valores de

depósito, sem discriminação do pagamento do benefício de modo que não é possível aferir, no momento, qualquer

irregularidade no cumprimento da tutela.

Ciência ao INSS das alegações do autor.

Int.
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0001673-76.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009910 - PEDRO MURARI

(SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O réu apresentou em 20/02/2014 petição juntando cópia de inquérito policial e de ação penal que têm por objeto

os mesmos fatos em discussão na presente ação previdenciária.

A juntada dos referidos documentos na fase recursal encontra amparo no art. 397 do Código de Processo Civil,

porque se trata de documentação nova, posterior ao ajuizamento da presente demanda e à prolação da sentença.

Os fatos apurados na ação penal poderão ter repercussão direta no resultado na presente ação. Por conseguinte,

faz-se necessário aguardar o desfecho daquela demanda, onde a instrução será realizada sob os ditames da

chamada "verdade real", para evitar a prolação de sentenças conflitantes.

Assim, com esteio no art. 265, inciso IV, alínea "a", do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

processo, a fim de aguardar o desfecho da ação penal noticiada pelo réu, ficando desde logo limitada a suspensão

ao prazo de um ano, nos termos do § 5º do artigo de lei acima citado.

Sem prejuízo do disposto acima, promova-se a juntada do andamento da ação penal em referência, solicitando-se

ao juízo competente, para o caso de já ter sido prolatada sentença, o envio de certidão de objeto e pé,

acompanhada de cópias das principais peças processuais, em especial, da denúncia, sentença, eventual acórdão e

certidão de trânsito em julgado.

Intimem-se.

 

0011915-84.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009704 - LUIZ ANDRE D

AVILA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de prioridade na tramitação. Anote-se, no entanto, que, neste Juizado Especial Federal, grande

parte dos demandantes faz jus à prioridade legal, posto que idosos ou portadores de doenças graves. Assim sendo,

não obstante a prioridade ora concedida, o julgamento do recurso deverá observar a ordem de distribuição dos

recursos que, à semelhança da parte autora, têm prioridade assegurada por Lei.

Intimem-se.

 

0002586-33.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010306 - EUNICE APARECIDA DA SILVA

(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra decisão que não concedeu benefício

da justiça gratuita à parte autor, nos seguintes termos:

"Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50."

Não se caracteriza a vedação legal à concessão de segurança contra decisão judicial (art. 5º da Lei 12.016/2009),

pois o recurso só terá trâmite caso concedida a ordem.

Não vislumbro “periculum in mora” para a concessão de liminar, tendo em vista que os autos principais

encontram-se em fase de instrução probatória, e que o indeferimento dos benefícios da Justiça Gratuita não

restringe os direitos da parte no atual estágio processual.

Desnecessário o pedido de informações, por trata-se de matéria de direito.

Oficie-se ao Juízo de primeiro grau para ciência desta decisão.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, venham conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

Cumpra-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015

 

0007633-34.2009.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301177368 - EDCELIA CAROLINA MARQUES DOS

SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Defiro o prazo suplementar de 30 dias, requerido pela parte autora.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial 1381683

(2013/0128946-0-26/0- 26.02.2014), no sentido de determinar a suspensão de tramitação das correlatas ações

à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as
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respectivas Turmas ou Colégios Recursais, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice

de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Desse modo, faz-se necessário o sobrestamento do presente feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0022196-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009995 - LUIZ GONZAGA

DE FREITAS (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021242-11.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009930 - LUCIANE

BRANDAO DA SILVA (SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA, SP113950 - NILSON

GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000184-15.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009934 - MARIO

CANASSA JUNIOR (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022544-75.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009994 - ANTONIO

FRASSETTO (SP060022 - ANGELO ANTONIO PIAZENTIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021435-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009929 - ADAO RIBEIRO

SOARES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000615-49.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009931 - CELESTE

AUGUSTA DEMARTINI CANTARANI (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000354-84.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009933 - JOELMA DA

SILVA VERAS (SP311610 - ADRIELE MAIARA MARTINS, SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA

NANARTONIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021855-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009927 - GISLENE

HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA (SP338726 - PATRICIA BAGATTINI DE AZEVEDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022688-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009993 - JUMAR

EDMUNDO DOS SANTOS (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000497-73.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009932 - GERALDO DA

SILVA CORREA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021605-95.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009928 - LUCELIA

CHIAVEGATO VIEIRA (SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022082-21.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009996 - TATIANA DE

OLIVEIRA (SP297294 - KATY BATISTA FRANÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000179-90.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009935 - PAULO DE

ALMEIDA BARBOSA SOBRINHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Foi determinado no processoREsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto ao Colendo

Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 
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O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” 

 

Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002917-92.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000049 - FRANCISCO DE

ASSIS SILVA (SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0014291-98.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000039 - ADAO CISNEI

MOREIRA SILVA (SP214822 - JOÃO CARLOS GODOI UGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015385-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000030 - JOAO DA SILVA

NATAL (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014706-81.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000036 - NEILOR DOS

SANTOS (SP254575 - REGIMARA LEITE DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009422-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000046 - ROSELY DOS

SANTOS SILVA (SP268318 - RAFAELA SANTA CHIARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001911-80.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000050 - DANIELE

CRISTINE DA SILVA(SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA, SP076191 - JOSE RENATO DE LARA

SILVA, SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019590-56.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000008 - DORIVAL

CLINES FERNANDES (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016057-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000025 - VALDECI JOSE

DE SOUZA (SP131256 - JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020873-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000001 - MARIA JOSE

GOMES C DE SOUZA (SP251273 - FERNANDA DE PAIVA SMITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018076-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000017 - OLAVIO CARLOS

DA SILVA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020302-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000004 - JOSELITO ALVES

COSTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017502-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000018 - RITA DE FATIMA

BERNARDES (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 - ADRIELE

MAIARA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0013750-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000042 - ADMILSON SENA

DOS SANTOS (SP163052 - LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0014479-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000037 - ROBERTO

CORREA DA SILVA (SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000439-70.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010281 - ANTONIO

CARLOS LARA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018849-16.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000015 - ADAO BATISTA

DA SILVA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP346520 - JULIA VICENTIN, SP316428 - DANILO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020610-82.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000002 - JOSE BORGES

(SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015091-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000033 - DENIS ROBERTO

CUSTODIO JORGE (SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019540-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000009 - MARIA JOSÉ

MACHADO BERTOLINI (SP314628 - JOÃO GABRIEL BERTOLINI COELHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014847-03.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000035 - DANIELLA

NASCIMENTO FERREIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014440-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000038 - ANDERSON

CLAYTON PEREIRA (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019428-61.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000010 - ELIANE

LOURENCO LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000362-61.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010282 - EDER JONAS

TOPAN (SP311610 - ADRIELE MAIARA MARTINS, SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA

NANARTONIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021309-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010277 - ALCIDES DA

COSTA (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019702-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000007 - PEDRO BUENO

(SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019006-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000014 - JOSE EDUARDO

PAULELA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015225-56.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000031 - MARILDA CALIL

GUADALUPE (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022370-66.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010272 - ANTONIO PEDRO

DA SILVA (SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015873-36.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000028 - JESUEL ALVES

PINHEIRO (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017244-35.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000019 - LUIZ ESCUDEIRO

(SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013359-13.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000043 - HOSANA MARIA

MORENO BASTOS (SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022152-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010273 - JORGINA MARIA

PLACIDINO (SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016630-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000023 - MANOEL
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FERNANDES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020238-36.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000005 - VANDERLEY

VIANA DE OLIVEIRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012696-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000044 - TELMA MARIA

MURARI (SP272799 - ROGERIO BARREIRO, SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021666-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010276 - LUCELIA

BARROS LEITE (SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA VILLALVA, SP113950 - NILSON

GILBERTO GALLO, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021843-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010275 - ANTONIO

GONCALVES DE PAULA NETO (SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019256-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000012 - NATALINA DE

FATIMA MOSCA (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO, SP346474 - DANIELA DE GODOI MOREIRA

VILLALVA, SP316428 - DANILO DE MORAES, SP346520 - JULIA VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018198-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000016 - VALDECIR

BARBOSA DE AZEVEDO (SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI, SP330395 - BEATRIZ DA

CUNHA TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012036-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000045 - JOAO

RODRIGUES DA SILVA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008124-77.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010280 - JOSE CARLOS

PEREIRA (SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022641-75.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010271 - MARIA DO

SOCORRO CARVALHO DE MAGALHAES (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016959-42.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000022 - MARCELO

RODRIGUES DE AVILA (SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR, SP194829 -

DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS, SP280524 - CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA RODRIGUES DOS

SANTOS, SP330575 - VANESSA DA SILVA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015930-54.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000027 - JOSE

APARECIDO CANCIAN (SP242532 - ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021020-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010278 - PAULO JOAQUIM

ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019103-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000013 - LUIS CARLOS

FERNANDES (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI, SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020388-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000003 - KARINA DE

ABREU MONTEIRO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000154-77.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010284 - JAIR BIANI

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014931-04.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000034 - EDWARD

NOGUEIRA MAIA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020969-32.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010279 - FURUTI

MASSAHARO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016030-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000026 - JOSE FRANCISCO

MORAES NETO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0000209-28.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010283 - WILMA

BERLOFFA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015448-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000029 - CARLOS

ROBERTO CUSTODIO DE ALMEIDA (SP310580B - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007648-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000048 - JOSE MANUEL

DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013887-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000041 - EMERSON

BUENO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014037-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000040 - FLAVIO DE

OLIVEIRA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019313-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000011 - JOSE JORGE

GONCALVES DAS NEVES (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022086-58.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010274 - LUCIANA

ROCHA DE SOUZA RODRIGUES (SP277549 - TALITA DE FATIMA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019922-23.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000006 - ILDA ROSA DE

JESUS REIS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016534-15.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000024 - LUIS ANTONIO

PANCA (SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS, SP311610 - ADRIELE MAIARA

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017149-05.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000020 - JOSE PACIFICO

DA SILVA (SP291628 - SOLANGE FAZION COSTA DANIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015173-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000032 - NADIA REGINA

RODRIGUES (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009238-39.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301000047 - ADELSON LEITE

DOS SANTOS (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no intuito de garantir uma prestação jurisdicional homogênea aos

processos que versem sobre o mesmo tema, proferiu decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0 - 26/02/2014), acolhendo requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal e

determinando a suspensão, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, das ações referentes à controvérsia acerca

da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

 

Destarte, faz-se necessário o sobrestamento do presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência

dos Tribunais Superiores sobre a matéria em questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0020389-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009978 - CARLOS

HENRIQUE MONTEIRO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017185-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009980 - FABIANA

APARECIDA CARLOS (SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não conheço do agravo interposto, bem como determino a imediata remessa do feito à

Turma Nacional de Uniformização.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007807-04.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006610 - INES DE

LOURDES BRANDINI RODRIGUES COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007789-80.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006611 - ALBERTO

TAMANINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007437-25.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006614 - MARIANO JOAO

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005945-53.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006711 - OSWALDO

HENRIQUE DE SOUZA SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004529-50.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006620 - VANDA THIAGO

DE FREITAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004010-75.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006714 - MANOEL

BARBOSA DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008721-68.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006607 - JOSE CARLOS DE

MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009823-28.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006605 - JOSE MARTINS

ALCANTARA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005183-37.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006712 - PEDRO JOSE

CACERES BEDMAR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009192-84.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006606 - APPARECIDO DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010925-85.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006602 - NATANAEL DOS

SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006915-95.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006615 - HIJI KIMURA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007526-48.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006613 - JOSE

RODRIGUES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004376-17.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006621 - MADALENA

LIMA AMORIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004621-28.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006619 - DOROTEU

MIRANDOLA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004631-72.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006618 - JOSE DE SOUZA

CABIDO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005948-08.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006710 - LUIZA DOS

SANTOS COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004923-57.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006616 - CARMEN
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MUNHOZ MATHEUS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004694-97.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006617 - LUIZ GALDINO

DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000939-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006715 - RUTE GALHARDI

PARADELLA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004123-29.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006622 - JOVINO

MONTEIRO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000919-82.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006623 - VALDEMIR

SOARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008707-84.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006608 - MARIA DAS

DORES SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007636-47.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006612 - APARECIDO

MIGUEL GARCIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009824-13.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006604 - DULCINEZ

PASCUINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005174-75.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006713 - ERASMO

GUEDES XAVIER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010218-20.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006603 - MARGARIDA

DOMINGOS DE MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000310-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006716 - OLIVINO

CALIXTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008704-32.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006609 - NICODEMO

TRISTAO DE PAULA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0047385-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301007457 - LUCIANA DA

SILVA RODRIGUES (SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA SILVA, SP202562 - PEDRO

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a certidão de não comparecimento na perícia designada.

 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Int

 

0002023-25.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010020 - JOAO CARLOS

GAVIOLLE (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Prejudicado o pedido de prioridade na tramitação com o julgamento do feito, tendo em vista a enorme quantidade

de casos que devem ser considerados prioritários.

 

Registro que já são reconhecidos entre os processos prioritários os casos com distribuição antiga, os que possuem

caráter alimentar e aqueles cuja parte é pessoa idosa, portadora de deficiência ou de problemas de saúde, caso do

autor, entre outros.

 

Isso posto, indefiro o pedido formulado.

 

Int.
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0002759-85.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009911 - VALTER

ROBERTO DA SILVA COSTA (SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro à parte autora a prioridade de tramitação do feito, por tratar-se de pessoa com mais de 60 (sessenta) anos,

nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Ressalto, por oportuno, que a prioridade será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a

enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, muitos nos quais as partes estão inclusive

privadas de recursos para seu próprio sustento. Observo que apenas em alguns casos, como o dos presentes autos,

há concessão de tutela antecipada, a qual assegura ao autor cerca de mil e quinhentos reais por mês.

 

Anote-se a prioridade.

 

Int.

 

 

0029260-61.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010035 - PRUDENCIO

FRANCISCO GOMES (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Trata-se de recurso do INSS contra sentença que determinou a revisão de aposentadoria do autor, com

reconhecimento de tempo de trabalho especial.

O autor peticiona requerendo que o INSS seja oficiado para pagamento dos valores vencidos por complemento

positivo.

Observo, no entanto, que a sentença ao conceder a tutela foi expressa ao afirmar que o pagamento das diferenças

vencidas "deverá ser feito após o trânsito em julgado". Ademais não há qualquer determinação na sentença

indicando o pagamento pelo chamado "complemento positivo".

Assim, indefiro o pedido do Autor de providência que iria contra o que foi efetivamente decidido.

Consigno que o INSS já informou o cumprimento da tutela concedida em sentença.

Int.

 

 

0000148-37.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009730 - ANTONIO

TAKAYUKI MURAKAMI (SP207300 - FERNANDA DE MORAES, SP160155 - ALEXANDRE

ABUSSAMRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 

Considerando a manifestação do autor, como também a consulta ao sistemaDATAPREV , anexa aos 09.02.2015,

oficie-se ao INSS para que em quinze dias cumpra a liminar deferida neste feito e restabeleça o NB

31/535.279.264-8, ou justifique a impossibilidade de faze-lo.

Ainda, esclareço ao autor que a liminar deferida refere-se apenas a manutenção do benefício, e não ao pagamento

dos atrasados, o que apenas ocorrerá após o transito em julgado.

Int. Oficie-se.

 

0000727-79.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010337 - HELLEN LAMPARELI SILVA

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face da decisão proferida pelo MM. Juízo Federal do Juizado

Especial Federal de Ourinhos que, no corpo da sentença prolatada nos autos nº 0000329-45.2014.4.03.6323,

indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita.
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Destarte, nos termos do artigo 8º do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, reconheço a prevenção deste Relator, para vincular a

esta cadeira o julgamento de eventuais incidentes e recursos interpostos nestes autos e nos autos originários.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Foi determinado no processoREsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto ao Colendo

Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” 

 

Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0018270-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008796 - CARINA DOS

REIS SOARES (SP317683 - BREAN RODRIGUES CHAMADOIRA MARTINS, SP317958 - LIGIA RAPOSO

DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020897-45.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002301 - JEFERSON

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP310530 - VIVIAN RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002617-33.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005114 - EDINALDO DE

BRITO CHAVES (SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002677-06.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005119 - AILTO SERINO

DA SILVA (SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0007991-43.2007.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009709 - ESPOLIO DE JOSE ARAUJO ALVIM

(SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X BANCO DO BRASIL - LIBERO BADARO (SP139644 -

ADRIANA FARAONI FREITAS, SP141362 - ENIO GALAN DEO)

Os processos indicados no termo anexado em 04/11/2014 e o presente feito não possuem relação de prevenção,

tendo em vista que apenas neste feito figura como réu o Banco do Brasil.

Diante da certidão de trânsito em julgado do acórdão proferido por esta Turma, dê-se baixa nos autos.

Cumpra-se.

 

0007815-46.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009715 - REGINA TOPAN

ZAFALON (SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN) X

ESTADO DE SAO PAULO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO
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HIPOLITO) UNIAO FEDERAL (AGU) MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (SP153889 - MILDRED

PERROTTI)

Intimem-se as partes para que, em cinco dias, se manifestem acerca do relatório médico de esclarecimentos anexo

aos autos. Após, voltem conclusos.

 

0004739-62.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009952 - TAILINE DOS

ANJOS DA CONCEICAO (SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) REBEKA NAIANY SANTOS DA

CONCEICAO (SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) TAWANA DOS ANJOS DA CONCEICAO (SP184533

- ELIZABETH MIROSEVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Observo que com o acórdão este Juízo encerrou o ofício jurisdicional. No entanto, passo a apreciar questão

relativa ao cumprimento de tutela concedida no acórdão, com base no poder geral de cautela e em homenagem aos

príncipios que orientam os processos nos Juizados Especiais.

 

As autoras peticionam informando que não foi cumprida a tutela concedida em acórdão.

 

O acórdão determinou a implantação do benefício, nos seguintes termos: "concedo a antecipação dos efeitos da

tutela às autoras, determinando que a autarquia previdenciária implante o beneficio concedido em favor das

autoras Rebeka Naiany Santos da Conceição, Tawana dos Anjos da Conceição e Tailine Anjos da Conceição,

todas menores e representadas por sua mãe Thaiana Santos dos Anjos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para cumprimento."

 

O INSS foi intimado em 31.10.2014, conforme certidão de 31/10/2014, para cumprimento da tutela.

 

Intime-se e oficie-se, com urgência, o INSS para que informe o cumprimento da tutela concedida em acórdão,

com a implantação de pensão por morte para as autoras, e para que informe o cumprimento nos autos em 5 (cinco)

dias, sob pena de caracterização de litigância de má-fé, sem prejuízo de demais providências a serem tomadas pelo

Juízo competente para execução do julgado.

 

Processe-se, com urgência, para encaminhamento dos autos ao juízo competente, sendo desnecessário o aguardo

do cumprimento do ofício.

 

Com as formalidades legais, encaminhem-se os autos.

 

Oficie-se, intimem-se.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Foi determinado no processoREsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto ao Colendo

Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” 
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Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0001299-78.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003183 - DANIEL

SERGENT (SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0015168-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003182 - VALDI

FRANCISCO FARIAS (SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI, SP246788 - PRISCILA REGINA PENA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000258-76.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301004575 - JOSE HILTON

SOUZA ZITO (SP288699 - CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0017263-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003181 - LUCIA HELENA

DE LIMA FRANCISCO (SP042715 - DIJALMA LACERDA, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 -

JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019876-34.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003180 - JOSE VICENTE

PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020588-24.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003179 - DEBORA

CASSETA DOS SANTOS (SP291628 - SOLANGE FAZION COSTA DANIEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não conheço do agravo interposto. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007700-57.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008130 - MARIA

AGOSTINHA SANTANA DOS REIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007476-22.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008133 - MARIA DE

LOURDES GRACIANO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007682-36.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008132 - NEUZA

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0047292-22.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010292 - COSMO DE JESUS

SANTANA (SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 14.11.2014: reputo prejudicado o quanto requerido diante da notícia de cumprimento da medida

cautelar deferida nos estritos termos da decisão de 26.08.2014, conforme se depreende do ofício juntados aos

autos em 08.10.2014. Int.

 

0000128-09.2015.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009577 - PEDRO BELO GARCIA (SP229384 -

ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela parte autora, com pedido de liminar, em razão de ato praticado

por MM Juiz Federal atuante no Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP.

Relata a impetrante que nos autos do processo n. 0001856-32.2014.4.03.6323 pedido de assistência judiciária

gratuita foi indeferido, considerando que:“Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, pelo que consta dos autos,

recebe aposentadoria mensal em valor que reputo suficiente para custear eventuais despesas processuais que, no

âmbito dos JEFs, são módicas dado o critério de alçada adotado para fins de fixação de competência, não havendo
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demonstração de vulnerabilidade social ou miséria.”

Alega a impetrante que apresentou a declaração de pobreza, afirmando, nos termos da lei, não ter condições de

arcar com as custas processuais. Sustenta que a constituição de advogado não obsta na concessão da gratuidade da

justiça.

Entende que a situação de pobreza não deve ser analisada somente com base na renda familiar, mas também com

seus gastos.

Ao final, pleiteia a concessão da liminar, com o objetivo de suspender a decisão proferida pela autoridade coatora,

bem como que seja julgado procedente o presente mandamus e consequentemente concedida a segurança.

É o relatório. Decido.

O Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao rito dos Juizados Especiais Federais (art. 1º da Lei n.

10.259/01), dispõe nos artigos da sessão III, do Capítulo II, o seguinte:

“Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que

realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda,

na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença.

§ 1o O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato processual.

§ 2o Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou a

requerimento do Ministério Público.

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.”

 

Com relação à assistência judiciária gratuita, a Lei n. 1.060/50, assim determina:

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça;

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral,

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal

e nos Territórios; ou contra o poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos.

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade

judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade.

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório.

Parágrafo único. A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação de atos oficiais, na forma do inciso

III, dispensa a publicação em outro jornal.

 

Em que pese o posicionamento do E. juízo impetrado, da leitura dos dispositivos acima, verifica-se que as

despesas processuais não se limitam ao valor das custas de 1% sobre o valor da causa.

Cabe à parte autora apresentar declaração de que não tem condições de pagar as custas oriundas do processo nem

os honorários advocatícios, sem haver prejuízo próprio ou de sua família, o que foi devidamente providenciado

pela impetrante.

Por outro lado, pode o juízo de origem requer provas que demonstrem a possibilidade de concessão do benefício.

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora apresentou a declaração de pobreza, nos termos da lei.

Desta forma, há como se vislumbrar direito líquido e certo na hipótese em análise, acerca dos fatos descritos na

petição inicial, se revestindo das características de liquidez e certeza.

 

Ante o exposto, concedo liminarmente a segurança, para conceder os benefícios da Justiça Gratuita até prova em

sentido contrário, nos termos da Lei n. 1.060/50.

Dispenso a autoridade coatora de prestar informações.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Oficie-se ao impetrado, expedindo-se o necessário.

Intime(m)-se.

 

0003431-62.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301004494 - CELSO

EVANGELISTA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com essas considerações, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora.

Intimem-se.

Após, à conclusão para a análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto.

 

0002082-27.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010340 - MARIA DE LOURDES ESTEVAN

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face da decisão proferida pelo MM. Juízo Federal do Juizado

Especial Federal de Ourinhos que, no corpo da sentença prolatada nos autos nº 0001173-92.2014.4.03.6323,

indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Destarte, nos termos do artigo 8º do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, reconheço a prevenção deste Juízo Relator, para

vincular a esta cadeira o julgamento de eventuais incidentes e recursos interpostos nestes autos e nos autos

originários.

 

0007577-28.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009917 - WESLEY

RODRIGO PEREIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de feito que aguarda o julgamento de embargos interpostos pelo INSS em face de acórdão, no qual foi

concedida tutela para a implantação de benefício assistencial para o Autor.

A parte peticiona informando que não houve cumprimento da tutela concedida.

Foi expedido ofício para cumprimento da tutela, com intimação do INSS em 03/11/2014 , consoante certidão

lavrada nos autos em 05/11/2014.

Intime-se e oficie-se, com urgência, o INSS para que informe o cumprimento da tutela concedida em acórdão,

com a implantação de benefício assistencial para a parte autora e informe a este Juízo em 5 (cinco) dias, sob pena

de caracterização de litigância de má-fé.

Intimem-se, oficie-se e certifique-se.

Aguarde-se julgamento dos embargos de declaração interpostos.

 

 

0000089-12.2015.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010029 - GERALDO TOLENTINO BORDUQUE

SILVA (SP313115 - MARINA DA SILVEIRA CAVALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Desta forma, considerando que a negativação do nome do autor se deu também por débitos incontroversos e não

quitados, mantenho a decisão anterior e indefiro o pedido de tutela antecipada.

 

Oficie-se ao Juízo “a quo” informando o teor da presente decisão.

 

Intimem-se.

 

0002071-95.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010339 - SYLVIA MARIA AZEVEDO

MANDOLINI (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE

OLIVEIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face da decisão proferida pelo MM. Juízo Federal do Juizado

Especial Federal de Ourinhos que, no corpo da sentença prolatada nos autos nº 0001249-19.2014.4.03.6323,
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indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Destarte, nos termos do artigo 8º do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, reconheço a prevenção deste Juízo Relator, para

vincular a esta cadeira o julgamento de eventuais incidentes e recursos interpostos nestes autos e nos autos

originários.

 

0001905-63.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301010338 - AGNALDO LUCIO DE LIMA (SP343368

- LETICIA BELOTO TURIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face da decisão proferida pelo MM. Juízo Federal do Juizado

Especial Federal de Ourinhos que, no corpo da sentença prolatada nos autos nº 0000914-97.2014.4.03.6323,

indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Destarte, nos termos do artigo 8º do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, reconheço a prevenção deste Juízo Relator, para

vincular a esta cadeira o julgamento de eventuais incidentes e recursos interpostos nestes autos e nos autos

originários.

 

0003047-14.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009083 - ZULEIKA

FRANCA AYRES (SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em decisão.

Chamo o feito à ordem, para tornar sem efeito a decisão proferida nos presentes autos em 25/04/2014, em virtude

de ter sido apreciada a admissibilidade de pedido de uniformização quando, em verdade, fora interposto recurso

extraordinário pela parte autora.

DECISÃO-EMENTA

CONSTITUCIONAL. LEI DE ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS). LEI 10.741/2003

(ESTATUTO DO IDOSO). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO

DOS TEMAS PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963 SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

1. Tema da possibilidade de comprovar o requisito da miserabilidade, para fins de concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, pela aplicação meramente subsuntiva da regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº

8.742/1993 ou por critério diverso, observando, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

2. Controvérsia em torno também da constitucionalidade, ou não, da interpretação extensiva ao parágrafo único do

artigo 34, da Lei nº 10.741/2003, objetivando não computar benefício assistencial concedido a pessoa com

deficiência ou qualquer outra situação não contemplada expressamente no referido dispositivo do Estatuto do

Idoso, para fins do cálculo da renda familiar de que trata o artigo 20,§ 3º, da Lei nº 8.742/1993. 

3. Argumentação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no sentido de que não cabe ao juiz alargar o

âmbito de incidência da Lei nº 8.742/1993, pois a norma constitucional instituidora do benefício de prestação

continuada possui eficácia limitada, devendo-se atentar para o diploma integrador. Alega, ainda, que é defeso ao

órgão julgador, ao interpretar as Leis 8.742/1993 e 10.7410/2003, criar nova norma, invadindo, dessa forma,

esfera de competência do legislador. 

4. O Ministro Gilmar Mendes, relator para os acórdãos, consignou que a decisão do Supremo Tribunal Federal

proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF - a qual considerou, na oportunidade, que o § 3º, do

art. 20 da Lei nº 8.742/1993 não é, por si só, incompatível com a Constituição Federal - não pôs termo à

controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. 

5. Com fundamento no princípio da proibição de proteção insuficiente, o Tribunal entendeu que o § 3º, do art. 20,

da Lei nº 8.742/1993 cumpriu apenas de forma parcial o dever constitucional de efetivar o inciso V, do art. 203,

da Constituição Federal; configurando, assim, omissão inconstitucional parcial originária. 

6. Por outro lado, a superveniente edição de leis instituidoras de programas de assistência social no Brasil, que

utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos

benefícios, revela, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo
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utilizado pela LOAS está defasado e mostra-se atualmente inadequado como único critério para aferir a

miserabilidade exigida pela lei. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles

que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente

indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS teve modificada sua

interpretação.

7. Segundo o eminente relator Ministro Gilmar Mendes, trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de

um processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e

jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão

de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

8. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal negou provimento ao Recurso Extraordinário nº

567.985 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º,

da Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

9. De outro lado, especificamente quanto à interpretação extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Supremo Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria, negou

provimento ao Recurso Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial

por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe justificativa plausível para

discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da

assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. 

10. Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no julgamento dos Recursos

Extraordinários nº 567.985 e nº 580.963 pelo Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à

Turma Recursal de origem, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §

3º, do Código de Processo Civil c/c o art. 10, XVI, da Resolução nº 526, de 2014, da Presidência do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001690-74.2007.4.03.6313 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301002870 - JOSE RODRIGUES SILVA (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização suscitado pela parte autora.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização suscitado pela parte autora.  

Intime-se.  

 

0010290-96.2007.4.03.6309 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009665 - DAVI SILVA SOUSA (SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) ELLEN SILVA DE SOUSA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

VALDITE SOUSA SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) VANESSA SILVA DE SOUSA

(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001593-97.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009668 - MARIA LUZIA

MELO (SP099886 - FABIANA BUCCI, SP124310 - JOSELMA DE CASSIA COLOSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008750-58.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009667 - IVETE

MENEGASSE (SP083421 - MORGANA ELMOR DUARTE, SP266833 - AENDER LUCIANO CARDOSO

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000923-33.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009669 - FATIMA

CHRISTOVAO FOGACA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009588-38.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009666 - GUSTAVO

DANTAS DA SILVA (SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000540-37.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009670 - JOHNATTAN

SANTOS FERREIRA CARDOSO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) CAROLAINE DOS SANTOS

FERREIRA CARDOSO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0000857-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005366 - MOISES

TRIGLIONI MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, não admito o Pedido de Uniformização.

 Intimem-se

 

0003359-67.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003067 - JAIR SIRICO DA

SILVA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

 Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0006466-77.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009679 - MAGALI PETTO

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Por todo o exposto, não admito o pedido de uniformização suscitado pela parte autora.

Intime-se.

 

0004920-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301006410 - MARIA JOSE

ROSA SGUASSABIA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização apresentado pela parte autora.

Intime-se.

 

0004214-79.2009.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009315 - MARIA INES VIEIRA SANTANA

(SP190253 - LEANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

0027116-51.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009681 - RAIMUNDO

PIRES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com essas considerações, reconsidero os fundamentos da decisão de 18.06.2013 e não admito o recurso

extraordinário pelos motivos acima expostos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

 

0002250-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301008567 - MAURICIO

MELLO DE SOUZA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005063-33.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010196 - HELENITA

INACIO DE SOUZA (SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006068-93.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003433 - MONICA GIL

MOSCIATI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

 Intimem-se

 

0009344-21.2007.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009297 - ANDRESSA RODRIGUES GOBATTI

LIANDRO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto.

Intime-se.

 

0012893-98.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009728 - EUNICE DA

SILVA MAGALHAES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos, em decisão.

DECISÃO-EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 566.621. REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS.

APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

1. Tema do termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de compensação/repetição de indébito

tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação pagos antecipadamente: se da data do recolhimento

antecipado do tributo indevido ou da data da homologação - expressa ou tácita - do respectivo lançamento.

2. O recurso, de autoria da União, sustentava a ausência de violação ao princípio da segurança jurídica, garantido

constitucionalmente no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

3. Argumentação, desenvolvida pela União, no sentido da constitucionalidade da segunda parte, do art. 4º, da LC

nº 118/2005, tendo em vista que o art. 3º, da mesma lei seria um dispositivo meramente interpretativo; podendo,

dessa forma, ser aplicado a fatos ocorridos antes de sua vigência, desde que observada a coisa julgada. 

4. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal negou provimento ao Recurso Extraordinário nº

566.621.

5. A Ministra Ellen Gracie, relatora da matéria, votou por negar provimento ao recurso extraordinário da União.

Em seu voto, consignou que, quando do advento da LC nº 118/2005, estava consolidada a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o

prazo para pleitear a restituição de tributos, previsto no art. 168, I, do CTN, tem início, não na data do

recolhimento indevido, mas sim na data da homologação, expressa ou tácita, do lançamento. Essa conclusão parte

da premissa de que é indispensável a homologação do lançamento para a extinção do crédito tributário, como

dispõe o art. 156, VII, do CTN.

6. A Ministra relatora reconheceu que a interpretação imposta pela LC nº 118/2005 implicou redução do prazo

prescricional de 10 para 5 anos, inovando no mundo jurídico; devendo-se, por esta razão, considerá-la como lei

nova. Afirmou, ainda, que a lei interpretativa, como qualquer outra espécie normativa, não está imune ao controle

jurisdicional quanto à natureza, validade e aplicação, inexistindo violação à autonomia e independência dos

Poderes.

7. Argumentação da relatora no sentido da impossibilidade de a redução do prazo retroagir às “pretensões

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões

pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei”, sem qualquer regra de transição, sob pena de ofensa ao

princípio da segurança jurídica, “em seus conteúdos de proteção da confiança e da garantia de acesso à Justiça”.

8. Fixação de hipótese válida de aplicação e efeito do novo prazo estabelecido pela LC nº 118/2005. 

9. Conclusão de inaplicabilidade do art. 2.028, do Código Civil. Subsunção do caso ao enunciado da súmula nº

445, do Supremo Tribunal Federal. 

10. Reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/05, considerando-se válida,

tão só, a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vocatio legis de 120 dias, vale

dizer, a partir de 09 de junho de 2005, sendo inconstitucional sua aplicação às demandas deduzidas antes desta

data.

11. A presente ação fora ajuizada após a entrada em vigor da LC º 118/05, razão pela qual deve-se aplicar o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, contados a partir do pagamento indevido, ainda que este tenha sido realizado antes

da indigitada norma. 

12. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621 pelo Supremo Tribunal Federal, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-

B, § 3º, do Código de Processo Civil c/c o art. 10, XIII, da Resolução nº 526, de 2014, da Presidência do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

DECISÃO-EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 566.621. REPERCUSSÃO GERAL DO

OBJETO DOS AUTOS. REMESSA DOS AUTOS AO MM. JUIZ FEDERAL RELATOR. APLICAÇÃO

DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS PARA PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. OFENSA INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Tema do termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de compensação/repetição de indébito

tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação pagos antecipadamente: se da data do

recolhimento antecipado do tributo indevido ou da data da homologação - expressa ou tácita - do respectivo

lançamento. 

2. O recurso, de autoria da União, sustentava a ausência de violação ao princípio da segurança jurídica,

garantido constitucionalmente no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

3. Argumentação, desenvolvida pela União, no sentido da constitucionalidade da segunda parte, do art. 4º,

da LC nº 118/2005, tendo em vista que o art. 3º, da mesma lei seria um dispositivo meramente

interpretativo; podendo, dessa forma, ser aplicado a fatos ocorridos antes de sua vigência, desde que

observada a coisa julgada.  

4. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal negou provimento ao Recurso

Extraordinário nº 566.621. 

5. A Ministra Ellen Gracie, relatora da matéria, votou por negar provimento ao recurso extraordinário da

União. Em seu voto, consignou que, quando do advento da LC nº 118/2005, estava consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o prazo para pleitear a restituição de tributos, previsto no art. 168, I, do

CTN, tem início, não na data do recolhimento indevido, mas sim na data da homologação, expressa ou

tácita, do lançamento. Essa conclusão parte da premissa de que é indispensável a homologação do

lançamento para a extinção do crédito tributário, como dispõe o art. 156, VII, do CTN. 

6. A Ministra relatora reconheceu que a interpretação imposta pela LC nº 118/2005 implicou redução do

prazo prescricional de 10 para 5 anos, inovando no mundo jurídico; devendo-se, por esta razão, considerá-

la como lei nova. Afirmou, ainda, que a lei interpretativa, como qualquer outra espécie normativa, não está

imune ao controle jurisdicional quanto à natureza, validade e aplicação, inexistindo violação à autonomia e

independência dos Poderes. 

7. Argumentação da relatora no sentido da impossibilidade de a redução do prazo retroagir às “pretensões

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões

pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei”, sem qualquer regra de transição, sob pena de

ofensa ao princípio da segurança jurídica, “em seus conteúdos de proteção da confiança e da garantia de

acesso à Justiça”. 

8. Fixação de hipótese válida de aplicação e efeito do novo prazo estabelecido pela LC nº 118/2005.  

9. Conclusão de inaplicabilidade do art. 2.028, do Código Civil. Subsunção do caso ao enunciado da súmula

nº 445, do Supremo Tribunal Federal.  

10. Reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/05, considerando-se

válida, tão só, a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vocatio legis de 120

dias, vale dizer, a partir de 09 de junho de 2005, sendo inconstitucional sua aplicação às demandas

deduzidas antes desta data. 

11. A presente ação fora ajuizada após a entrada em vigor da LC º 118/05, razão pela qual deve-se aplicar o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados a partir do pagamento indevido, ainda que este tenha sido

realizado antes da indigitada norma.  

12. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 566.621 pelo Supremo Tribunal Federal, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s)

interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil c/c o art. 10, XIII, da Resolução nº

526, de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

13. O Supremo Tribunal Federal “firmou entendimento no sentido de que a controvérsia acerca da

incidência do imposto de renda sobre contribuições recolhidas para planos de previdência privada,

conforme disposto nas Leis nºs 7.713/88 e 9.250/95, insere-se no âmbito infraconstitucional.” (AI 834236

AgR, Relator:Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012). 

14. De igual modo, a fixação do termo inicial da prescrição é matéria de índole infraconstitucional. A

propósito: ARE 761345 ED, Relator:Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 21/10/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014. 

15. É relevante mencionar, por fim, que o “termo a quo do prazo prescricional se dá com a nova tributação,

pelo imposto de renda, efetuada sobre a totalidade de proventos percebidos a título de complementação de

aposentadoria. Desse modo, não há como desde logo entender prescrito o direito, pois o momento em que
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há o esgotamento do montante que será abatido depende da liquidação de sentença” (AgRg no REsp

1471754/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/10/2014, DJe 08/10/2014). Intime-se. 

 

0002528-52.2009.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009726 - JOSE AUGUSTO ALVES (SP249392 -

ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0005741-66.2009.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009721 - LAUDELINO CARDOSO BARRADA

(SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0005290-23.2009.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009722 - PAULO DE SOUZA BONFIM (SP140004

- REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0008381-76.2008.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301009720 - GERSON DE CARVALHO (SP140004 -

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0005287-47.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005915 - JORGE ALVAREZ

GONZALEZ (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário apresentado pela parte autora.

Intime-se.

 

0012044-84.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005288 - BENEDITO DE

JESUS ROMANATTO (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

 Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008287-55.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009283 - JOSÉ NELSON

COELHO (SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP229762 -

LUCIANA LUCENA BAPTISTA, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

 

0002270-67.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301010022 - MARCIO

ANTONIO HUMEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI) BANCO BMG (SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS, SP193557 -

ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER)

0008938-68.2005.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9301007171 - DALVA DA GLÓRIA FERREIRA DE

AGUIAR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por todo o exposto, não admito o Pedido de Uniformização e o Recurso Extraordinário. 

 Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0002948-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002777 - MARIA DE

LOURDES OLIVEIRA BARROS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006116-52.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003411 - ESMERALDA

VILALVA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007430-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003409 - ANTONIO

CARLOS FRANCESCHINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007957-19.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003408 - PEDRO LEVA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006890-82.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002776 - EURICO

VERGUEIRO LEITE FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005209-77.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003412 - SINOMAR TOSTA

MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008554-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003407 - ORLANDO

TAVARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007181-40.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301002775 - ARLETE

VIZINHANI GALVAO DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007038-93.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003410 - MAURO BATISTA

DE CAMARGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004385-76.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301005353 - ANTONIO

ERRERIAS NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001005-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003413 - SOLANGE

NAZARE MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por todo o exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

 

0054487-24.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009685 - EVANILDE

APARECIDA COUTINHO DA SILVA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 -

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0025555-89.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009686 - ANTONIA SILVA

CALDAS (SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) ANA VITORIA CALDAS KANG (SP126283 - ELECIR

MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por todo o exposto, não admito o Pedido de Uniformização e o Recurso Extraordinário. 

 Intimem-se 

 

0000433-97.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003449 - MARIA JOSE DE

CARVALHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007044-03.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003445 - EDIS ALVES

MANSUETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003593-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003446 - JOSE ROBERTO

DE ABREU PESTANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002091-93.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003447 - MARISE

GUIMARÃES DUENO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000886-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301003448 - NEIVA ROCHA

VIEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

 

0000577-47.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001513 - JOSE COSTA

GUEDES (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002294-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001495 - WILSON

MOREIRA DOS SANTOS (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000731-35.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001511 - BELMIRO

MARQUES (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000585-24.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001512 - IVANIZE COSMO

DA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000900-92.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001497 - OVIDIO VIEIRA

DA ROCHA (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI, SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001857-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001496 - ALEXIS VICENTE

MESSIAS (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002332-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001494 - BENEDICTA

RAMOS MARCUX (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003584-87.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001493 - MARIA JOSE

SALES ROCHA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000893-03.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301001498 - JOEL AFFONSO

MALAGUTTI SILVA (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI, SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0034872-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9301009687 - ELIETE

RODRIGUES DA SILVA (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, não admito o recurso especial e o recurso extraordinário interpostos pela parte autora.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6301000032 

LOTE 10271/2015 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0086042-54.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033027 - MARIETA DA SILVA FERNANDES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     244/1308



X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

VISTOS,

Pretende a parte autora a revisão do cálculo do beneficio de aposentadoria por idade NB 41/116.336.411-5,

percebido desde 23.08.2000, segundo os fundamentos explicitados na inicial.

É o relatório. Decido.

Revendo meu posicionamento acerca da decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do benefício.

Entendo que o direito à revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários, incide o artigo 103, da LBPS. Se o valor do benefício concedido foi erroneamente atribuído, após

o prazo de dez anos torna-se imutável tal equívoco. A razão desta disposição é em si mesma lógica e própria do

instituto que a rege: a estabilidade das relações jurídicas. Até mesmo o beneficiado tem um limite de tempo para

constatar equívocos da Administração, sob pena de os litígios eternizarem-se, ainda que potencialmente.

 

Nova ressalva aqui é cogente. A decadência ora ventilada diz respeito à revisão da renda inicial do benefício, não

abrangendo casos de revisão de correção de reajustes aplicadas equivocadamente pela Administração. Neste

último caso, o que haverá é somente a prescrição dos últimos cinco anos que antecederem a propositura da

demanda. O presente caso, pleiteando a revisão do cálculo inicial dos benefícios previdenciários, implica em erro

cometido inicialmente pela ré, quando da concessão do benefício, logo, atingindo a renda mensal inicial. De tal

modo, não há como ignorar-se a contagem do prazo decadencial.

 

Insista-se. Não versa o caso sobre reajustes aplicáveis mês a mês, e por isso não prescritível; sem sujeitar-se ao

prazo supra, o direito a rever o cálculo, porque em se tratando de prestação continuada este direito se renova mês a

mês. No entanto, assim o é porque, mês a mês novamente incide o reajuste enganoso; consequentemente o engano

se perpetua em cada novo pagamento. Este não é o caso dos atos, em que o equívoco foi estabelecido quando do

cálculo inicial; quando do estabelecimento pela Autarquia da renda mensal inicial. Por isso a incidência dos dez

anos.

 

Dispõe o artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, sendo que antes de se esgotar o prazo de 10 anos

previsto na medida provisória, a Lei n. 9.711, da 20/11/1998, reduziu o prazo para 5 (cinco) anos, sendo afinal

elevando para 10 anos, a teor da Medida Provisória n. 138, de 19/11/2003, convertida na Lei n. 10.839, de

05/02/2004, cuja redação do caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91 passou a ser o seguinte:

 

Art. 103. “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.”

 

Nesse sentido, conforme ementa do Superior Tribunal de Justiça, que passo a transcrever:

 

 

“CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES.DIREITO INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97),não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06)

3. Recurso especial provido.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     245/1308



RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO :

ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO : MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE

E OUTRO(S)

 

Desta sorte, em atenção a isonomia entre os segurados, entendo que deve ser aplicado o prazo decadencial de 10

(dez) anos, a todos benefícios em manutenção anteriores a 26.06.1997, data esta da entrada em vigor da Medida

Provisória n.º 1523-9-1997.

Na espécie, o primeiro pagamento do benefício da parte autora pretende a revisão ocorreu em 23.08.2000 e a

presente ação foi proposta em 12.12.2014. Assim, houve o decurso de 10 (dez) anos.

Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar a RMI do beneficio de

aposentadoria por idade NB 41/116.336.441-5; e, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC,

extingo o processo.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0016250-47.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033731 - JOSE DIAS DE ARAUJO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, para reconhecer a decadência do

direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, c.c. 295, IV, ambos do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada nesta data. Int.

 

0000976-72.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033034 - LUIZ BARBOSA DOS SANTOS NETO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, ajuizada em face do Instituo Nacional

Do Seguro Social, visando à revisão do(s) benefício(s) (auxílio-doença NB 130.314.290-0, recebido no período de

23.06.2003 a 12.07.2009), com respectivos reflexos, alegando que o INSS deixou de apurar corretamente os

salários-de- contribuição, quando do cálculo para a concessão de benefício.

Aduz a parte autora que erroneamente a Administração aplicou o Decreto nº. 3.265/99, em vez da previsão legal

que agora requer. Pretende, assim, o recálculo de sua renda inicial (com os consectários daí decorrentes), com

aplicação do artigo 29, inciso II, da LBPS, considerando-se 80% dos maiores salários-de- contribuição, nos

termos da Lei, em substituição ao anterior cômputo de 100% de seus salários-de-contribuição.

 

O INSS anexou contestação-padrão no sistema-JEF.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

 Conheço do processo em seu estado, para julgá-lo antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC;

haja vista todos os documentos necessários para a convicção motivada do Juiz já se encontrarem nos autos,

restando em aberto apenas questão de direito. 

Não há que se falar em incompetência pelo valor da causa, posto não ter ficado demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

 No mesmo caminhar quanto à ausência de interesse de agir. Este elemento é composto pelo binômio adequação

versos necessidade. Adequação significa a parte eleger a espécie processual ajustada para obter o bem da vida

almejado, de modo que a prestação seja-lhe útil ao final. Necessidade representa a imprescindibilidade da atuação
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jurisdicional para o alcance daquele desiderato, pois sem a intervenção do Judiciário a parte não conseguiria a

satisfação de seu direito. Estando a parte a pleitear revisão de ato administrativo de natureza previdenciária, qual

seja, a forma pela qual a Administração calculou o valor de seu benefício previdenciário, quando de sua

concessão, há interesse de agir, já que a parte deseja resultado não concretizado - como pretendido, com as feições

aqui dadas - extrajudicialmente. 

 

Já quanto à eventual falta de requerimento administrativo para a revisão desta espécie de ato, não há que

caracterizar falta de interesse de agir, uma vez que o litígio expressa-se evidente da conjuntura fática que ensejou

ação coletiva, versando exatamente sobre este tema, tendo a ré participado daquela demanda. Destarte, seu prévio

conhecimento da lide existente é patente. E também sua resistência à pretendida satisfação imediata do direito

pleiteado.

 

No que diz respeito à decadência.

 

Já há muito se assentou o conceito de ser o direito ao pleito de concessão de benefício previdenciário

imprescritível, por conseguinte, não sujeito à decadência. Assim sendo, uma vez preenchido todos os requisitos

indispensáveis para a concessão de dado benefício, o fato de o beneficiado permanecer inerte durante o tempo que

for, não lhe retira o direito. A própria lei de benefícios assim delineia em seu artigo 102, §1º.

 

Mas, atente-se, o que é imprescritível, como bem diferencia a jurisprudência, a doutrina e a lei, é o exercício do

direito para a concessão do benefício. Esta situação não se confunde com o direito à revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, aí incidindo o artigo 103, da LBPS.

Se o valor do benefício concedido foi erroneamente atribuído, após o prazo de dez anos torna-se imutável tal

equívoco. A razão desta disposição é em si mesma lógica e própria do instituto que a rege: a estabilidade das

relações jurídicas. Até mesmo o beneficiado tem um limite de tempo para constatar equívocos da Administração,

sob pena de os litígios eternizarem-se, ainda que potencialmente.

 

Nova ressalva aqui é cogente. A decadência ora ventilada diz respeito à revisão da renda inicial do benefício, não

abrangendo casos de revisão de correção de reajustes aplicadas equivocadamente pela Administração. Neste

último caso, o que haverá é somente a prescrição dos últimos cinco anos que antecederem a propositura da

demanda. O presente caso, pleiteando a revisão do cálculo inicial dos benefícios previdenciários, implica em erro

cometido inicialmente pela ré, quando da concessão do benefício, logo, atingindo a renda mensal inicial. De tal

modo, não há como ignorar-se a contagem do prazo decadencial.

 

Insista-se. Não versa o caso sobre reajustes aplicáveis mês a mês, e por isso não prescritível; sem sujeitar-se ao

prazo supra, o direito a rever o cálculo, porque em se tratando de prestação continuada este direito se renova mês a

mês. No entanto, assim o é porque, mês a mês novamente incide o reajuste enganoso; consequentemente o engano

se perpetua em cada novo pagamento. Este não é o caso dos atos, em que o equívoco foi estabelecido quando do

cálculo inicial; quando do estabelecimento pela Autarquia da renda mensal inicial. Por isso a incidência dos dez

anos.

 

 

No mérito.

 

Tem ainda a parte autora, sujeito individual, interesse de agir, mesmo em se considerando ação civil pública,

demanda coletiva, intentada na Justiça Comum, processada e já com trânsito em julgado. Averiguando-se este

elemento já no mérito, conquanto em sua preliminar, devido à interligação dos temas.

 

Cediço que a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, proposta visando à correção da

forma de a Administração agir, para que procedesse à revisão dos benefícios de incapacidade e pensões, com DIB

a partir de 29/11/1999, para considerar os 80% dos maiores salários-de-contribuição, como Período Básico de

Cálculo - PBC -, em substituição ao que fora considerado quando da concessão do benefício, com o emprego de

100% dos salários-de-contribuição.

 

Assim, a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, teve como pedidos a condenação do

INSS a revisar, no prazo de 90 (noventa) dias, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

concedidos sob a vigência da Lei n.º 9.876/1999, bem como as pensões por morte destes decorrentes,
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encaminhando informe para os beneficiários com o cronograma para o início dos pagamentos. A demanda referida

foi extinta, com resolução do mérito, em decorrência da homologação de acordo firmado entre as partes.

 

Tal acordo previu “a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais

não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade

revista a partir de fevereiro de 2013”. E quanto aos atrasados: “O pagamento dos atrasados inclui as parcelas

vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação (14/04/2012) e

31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será realizado de

acordo com os quadros abaixo...” Quadro este que fixava um cronograma para pagamento de atrasados, também

devidamente homologado, no bojo do acordo que pôs fim à Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.4.03.6183,

integrando-o.

 

Ocorre que a caracterização da coisa julgada decorrente da ação civil pública e seus efeitos têm especificidades, as

quais, por vezes, ganham maior relevo em face das ações individuais. Para tanto, revisitam-se os artigos 81, 103 e

104, do Código de Defesa do Consumidor. A partir de tais dispositivos pode-se concluir que os indivíduos

permanecem com o direito de intentar ações individuais para a obtenção de seu próprio direito, sem que a ação

coletiva caracterize litispendência ou coisa julgada impeditivas da demanda individual. Mesmo não havendo

previsão quanto à sentença homologatória, a mesma regra é a ela extensiva, dada à natureza final desta espécie de

demanda.

 

Assim, o particular pode exercer seu direito de ação, nos termos da lei, mesmo havendo coisa julgada sobre tema

idêntico, resultante daquela ação coletiva. Nada obstante, optando por esta linha, dispõe das consequências

favoráveis da ação civil pública. Vale dizer, abre mão, integralmente, da conclusão aferida na demanda coletiva,

seja quanto ao reconhecimento do direito, seja quanto a período de alcance do direito, ou mesmo em relação à data

de pagamento ou por fim a suspensão ou interrupção prescricional. Isto porque, ou se inclui dentre aqueles

sujeitos aos efeitos da demanda coletiva, ou se exclui integralmente, não há para o indivíduo autorização legal

para gozar da parte da coisa julgada gerada pela demanda coletiva que entenda lhe agradar. Em outras palavras a

mesma coisa, não é possível ao particular aproveitar-se, ao mesmo tempo, da via coletiva e da via individual,

combinando o que lhe for mais favorável de cada uma.

 

Dessa forma, o prosseguimento na presente via individual traz implícita a não submissão aos termos do acordo

homologado na Ação Civil Pública, autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183. Portanto, não há qualquer razão

jurídica que autorize o emprego das datas de atos praticados naquele feito, ou de atos produzidos como sequela

daquele feito, como o Memorando-Circular Conjunto nº. 21/DIRBEN/PFEINSS, como marcos prescricionais. Isto

porque este ato administrativo foi editado com o fim de orientar os agentes do INSS a reverem os benefícios por

incapacidade e pensões por morte, com início de vigência a partir de 29/11/1999, quando apresentem em seus

períodos básicos de cálculo 100% do período contributivo, para substituí-los apenas pelos 80% maiores salários-

de-contribuição.

 

 Logo, a prescrição deve ser contada a partir do ajuizamento desta ação individual, nos termos do artigo 219,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, o Juiz pode decretar a prescrição de ofício.

Reconheço a prescrição dos pagamentos que deveriam ter ocorrido há mais de cinco anos antes da data do

ajuizamento da presente ação, conforme o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

 

No mérito propriamente dito.

 

Enquanto vigente a redação original do artigo 29, tinha-se que, o salário-de-benefício era calculado pela média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo, até no máximo de 36, apurado em

período não superior a 48 meses. Com a vinda da lei 9.876, em 1999, a partir de 29 de novembro, o salário-de-

benefício passou a consistir, para o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, a média

aritmética simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição, considerando todo o período contributivo do

segurado.

 

Entretanto, contrariamente ao que disciplinado na lei, a Administração editou Decreto nº. 3.048/1999 e nº.
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5.399/2005, dentre outros Decretos, determinando o cômputo de tais benefícios com o cálculo de 100% dos

salários-de-contribuição do segurado, em conformidade com o que os agentes administrativos agiram quando dos

cálculos das rendas iniciais dos benefícios em comento. Ora, a ação da Administração é significativamente

prejudicial ao administrado, uma vez que resulta em uma diferença significativa a considerando de todas as

contribuições que verteu para o sistema contributivo em oposição a consideração de exclusivamente 80% das

maiores contribuições, elevando desta última forma a renda inicial mensal, já que o componente do cálculo de sua

definição financeira será superior ao que seria no primeiro caso.

 

Ainda que este não fosse o cenário, e a incidência dos Decretos fosse favorável ao administrado, o fato é que a

Administração ultrapassou sua atribuição normativa, e através de ato administrativo derivado, inovou o

ordenamento jurídico, o que não é autorizado em nosso sistema; no qual, para tanto, exige expressamente a

utilização de lei, artigo 5º, da Magna Carta, dentre outros, pois somente a lei, em sentido formal, pode criar ou

extinguir obrigações ao particular. Operando de tal forma, a Administração contrariou o disposto expressamente

na Constituição Federal, e de forma originária criou e empregou meio de cálculo patentemente diferenciado do

meio previsto em lei; ficando obrigada a rever o cálculo inicialmente estabelecido para a apuração da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários em comento; e assim, para aplicar a expressa letra da lei, sendo de

rigor o reconhecimento do direito da parte autora, quando não decaiu do mesmo pelo prazo de dez anos.

 

No presente caso, conforme demonstram os dados do sistema TERA, a parte autora recebeu o benefício de

auxílio-doença NB 130.314.290-0, no período de 23.06.2003 a 12.07.2009, sendo que a presente ação foi ajuizada

em 13.01.2015, dessa forma estão prescritas as diferenças anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento,

ou seja, 13.01.2010, não havendo valores que a parte pudesse obrigar a Administração arcar em razão da tese ora

exposta.

 

Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO de eventuais diferenças relativas ao benefício, NB

130.314.290-0; e, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

extingo o processo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput

da Lei nº 9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006616-90.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032931 - DARCI DOS SANTOS PASSOS DE OLIVEIRA (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte

autora, nos termos do artigo 269, IV, c.c. 285-A, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro a gratuidade de justiça.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Tendo em vista que a CEF comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante o silêncio da parte

autora JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código deProcesso Civil. 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0039938-38.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032326 - GUILHERME GOUVEA PICOLO (SP312223 - GUILHERME GOUVEA PICOLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074691-31.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032309 - MARLENE MARIA SILVA (SP215628 - ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JR) ANA

PAULA SILVA MACIEL SOUZA (SP215628 - ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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FIM.

 

0005112-15.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033050 - EVERSON GOMES CHACON (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito e julgo improcedente o pedido nos

termos do art. 269, I do CPC em relação à pretensão de revisão do valor do benefício, bem como o pagamento do

valor dos atrasados.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0068455-19.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032963 - LUIZ FERNANDO SIEPALSKI DE SOUZA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída.

Se em termos, expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 5.067,88 (CINCO MIL

SESSENTA E SETE REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os

casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a).

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se

 

0051067-06.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032960 - IVETE LIMA DA SILVA (SP336985 - MARIA FRANCISCA MOREIRA ZAIDAN

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída.

Se em termos, expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 5.563,35 (CINCO MIL

QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta)

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a).

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado pelas partes, na

Central de Conciliação de São Paulo, nos moldes especificados no termo de sessão de conciliação. 

 Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso

III, do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. 

 Registre-se. 

 Intimem-se. 

 

0036163-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033777 - SONIA FORNAZARI PIRES (SP323610 - TAMARA HELENA RODRIGUES CESTARI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0049629-42.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033771 - SONIA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA (SP322242 - SIDNEI ROBERTO RAMOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0066246-77.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301033755 - JUAREZ MEIRA BRANDAO (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0011352-75.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033790 - GARPAN CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.ME (SP131847 - ELIANA LEITE

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060266-52.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033757 - SOLANGE MAGALHAES PINTO (RJ001330 - MARIO JORGE CARAHYBA SILVA,

SP153822 - CÍCERA SOARES COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009973-02.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033793 - NERCINDO RODRIGUES (SP134410 - PEDRO NOVINSKY PESSOA DE BARROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013823-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033783 - MICHAELLY AGLAY OLIVEIRA TRINDADE (SP305956 - BRUNO FELLIPE DOS

SANTOS APOLINARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0058280-97.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033769 - VALMIR CANDIDO DA SILVA (SP275959 - VIVIANE MARIA DA SILVA

MELMUDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0009784-85.2014.4.03.6306 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033794 - MANOEL DE JESUS BATISTA BRITO (SP252637 - JOSE CARLOS BEZERRA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0066929-17.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033747 - GISMALIA MEDRADO MENDES (SP290736 - ALEX BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003393-53.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033797 - JOSE ELIAS DA SILVA (SP088579 - JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0059582-30.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033758 - ANA CLAUDIA INACIO TELES GONCALVES (SP183501 - VALDIR DOS PASSOS

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0062889-26.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033768 - WILSON ROBERTO CENICCOLA (SP213092 - ANDERSON CLEBER ALEIXO

GREJANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0012819-89.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033784 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (SP081767 - MONICA ROSSI SAVASTANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP081767 - MONICA ROSSI SAVASTANO)

0017768-38.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033782 - WALTERLY MARCILIO COELHO (SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0057649-22.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033761 - ROSILDA SANTOS DE NOVAIS RODRIGUES (SP267960 - SANDRA DE SOUZA

NOGUEIRA, SP264791 - DANIEL PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0068063-79.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033741 - HEVERALDO ANTONIO BORGES (SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020391-33.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033780 - ALEXANDRE DE CALAIS (SP257496 - RAFAEL MENDES MANDIM, SP128086 -

ALEXANDRE DE CALAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0006877-46.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033796 - JOSE GOMES DE ALENCAR (SP324238 - WILTON BARROS DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012612-90.2014.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033785 - MARTA MARIA DE AQUINO (SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007188-67.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033795 - ANTONIA LEANDRO DA SILVA (SP323737 - MARIA HELENA DE LIMA SUDRE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018780-79.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301033781 - ERIVAN DA COSTA LEITE (SP027225 - LUIZ FERNANDO RODRIGUES BOMFIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010024-13.2014.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033792 - SUELLEN PEREIRA DAVID (SP237302 - CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048899-31.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033773 - JOSE AILTON DA SILVA (SP336357 - RAIMUNDO MARQUES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054579-94.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033764 - CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR (SP256849 - CARLOS EDUARDO

LISCHEWSKI MATTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0056046-11.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033762 - MARISA SOUZA LUZ (SP279439 - WAGNER MOREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0066941-31.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033746 - MARCELO LUIS TEIXEIRA LOPES (SP291377 - ANA ALICE DE SIQUEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0067962-42.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033662 - VILMA MARIA JOSE RODRIGUES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0047734-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033674 - GABRIEL ANTONIO VON SONNLEITHNER GAMA (SP191385A - ERALDO

LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0080788-03.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033680 - SALETE FRANCISCO ROSA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0074062-13.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033480 - ANGELA APARECIDA SHERBA LEMES (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA

ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074404-24.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033636 - ZENAURA RODRIGUES CAVALCANTE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0052929-12.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033659 - ALICE MURAD TULLIO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0051503-96.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033653 - ROSELI SILVEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0053290-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033641 - ANA RITA VARGEM DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0073439-46.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031988 - JEFFERSON CARLOS DA COSTA SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0067344-97.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033703 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (SP321690 - RODRIGO MATIAS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0021193-73.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033603 - BERTHILIA REBELLO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0005050-09.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033628 - MARIA DE LOURDES CORREA BARBIN (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0073772-95.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033481 - SANDRO ACHILES VICENTE (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056253-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033711 - ERITO ANGELO DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053464-72.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033649 - MARIA ALVES BATISTA SOARES (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

0028046-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033422 - RUBINESIA PEREIRA DOS ANJOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0054993-92.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031136 - HIGOR CORTEZ SOUZA (SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067893-10.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033484 - ANTONIO WILSON ALVES (SP220878 - DEISE FRANCO RAMALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0074099-40.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032125 - NEUSA GOMES DOS SANTOS RODRIGUES (SP335193 - SERGIO DURAES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer contraída.

Se em termos, expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 1.304,10 (UM MIL TREZENTOS

E QUATRO REAISE DEZ CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a).

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se

 

0079034-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033475 - ADEUMA DOS SANTOS (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0075970-08.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033386 - CASSIA CHAVES DE OLIVEIRA (SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação
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à autora, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 6.230,74 para fevereiro

de 2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de

habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. Oficie-se.

 

0069605-35.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033185 - VERA LUCIA FERREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, homologo por sentença o acordo firmado entre as partes e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 9.177,15, para fevereiro

de 2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de

habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publicada e registrada nesta ato. Intimem-se. Oficie-se.

 

0028652-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301000686 - DIRCE NUNES ORLANDO (SP324952 - MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA SCHOPPAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE os pedidos formulados

pela parte autora.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Publique-se, Registre-se. Intime-se.

 

0063132-67.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301030807 - DRAUZIO LUIZ PICAZZIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) NADIR ROCHA PICAZZIO (SP259113 - FABIO

ROBERTO DE LUCA BARROCA, SP275540 - PHILLIPE GUINE BIRAL)

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por DRÁUSIO LUIZ

PICAZZIO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Custas e honorários indevidos.

P.R.I.

 

0052658-03.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032927 - ENIO MONTE (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, nos termos do Estatuto do Idoso.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0050696-42.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033827 - ANILZA GOMES DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     254/1308



SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorárias advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006372-30.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033905 - GUTENBERGUE DE OLIVEIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, por meio da qual a parte autora postula o reajuste de seu benefício

previdenciário em percentuais superiores aos aplicados administrativamente.

Aduz que seu benefício deveria ter sido reajustado de acordo com os percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23% em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.

 

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no

termo de prevenção.

Aquela outra demanda tem por objeto pedido distinto da presente ação. Dê-se baixa na prevenção.

A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in

verbis: “Art. 285-A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.” É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao

ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil

pátrio. Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua

amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. Considerando que este Juízo já proferiu sentença de

improcedência em diversos casos idênticos ao presente, como pode se averiguar em publicações de sentenças,

passo a sentenciar.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por não

existir prova a ser produzida em audiência.

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

Verifica-se das alegações apresentadas pela parte autora na inicial sua discordância com a evolução do valor de

seu benefício, sob a alegação de que, no início do pagamento equivalia a certo percentual do valor máximo do

salário-de-contribuição, sendo que após algum tempo, pela não utilização do mesmo índice de correção o

benefício de prestação continuada estaria bem abaixo do que lhe deveria ser pago em relação ao teto do salário-de-

contribuição.

A Constituição Federal de 1988, ao trazer as disposições gerais da Seguridade Social, estabelece no parágrafo

único do artigo 194, como um dos objetivos básicos de sua organização, a irredutibilidade do valor dos benefícios,

conforme expresso no inciso IV.

Tratando, então, especificamente da Previdência Social no artigo 201, nossa Carta Constitucional estabeleceu no §

2º que é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei, sendo que, com a Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, tal regra foi

mantida, tendo apenas sido transferida para o § 4º do mesmo artigo.

Portanto, nos termos do que determina a Carta Magna, a preservação, em caráter permanente, do valor real dos

benefícios da Previdência Social mediante reajustamentos deve se dar nos termos da lei.Cabe assim, ao legislador

infraconstitucional o estabelecimento de índices de reajuste, uma vez que a Constituição Federal não elegeu

qualquer um.

Dando efetividade ao texto constitucional, a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 41 inciso II estabelecia:

 

“os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com
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base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.”

 

Elegeu, então, a Lei 8.213/91 o INPC do IBGE como o índice oficial para reajustamento dos benefícios de

prestação continuada mantidos pela Previdência Social, tendo tal norma vigorado até 23 de dezembro de 1992,

quando foi editada a Lei n.º 8.542/92, a qual, em seu artigo 12, revogou expressamente o inciso II daquele artigo

41.

Conforme estabeleceu a Lei n.º 8.542/92 no § 3º do artigo 9º, haja vista a redação que lhe foi dada pela Lei n.º

8.700/93, a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.º.

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, passando, assim, o IRSM a ser o novo índice de reajuste dos

benefícios de prestação continuada pagos pela Autarquia Ré.

Com a edição da Lei nº 8.880/94, os benefícios de prestação continua da Previdência Social foram convertidos em

URV, sendo que a mesma legislação, em seu artigo 29, estabeleceu os critérios de reajuste dos benefícios

previdenciários, determinando a aplicação do IPC-r acumulado, sendo que tal índice, porém, deixou de ser

calculado pelo IBGE desde 1º de julho de 1995, haja vista a Medida Provisória nº 1.053/95 e suas sucessivas

reedições.

Pois bem, antes mesmo que se completasse o período aquisitivo de doze meses previsto pelo artigo 29 da Lei nº

8.880/94, o que daria direito ao reajustamento do benefício com aplicação do índice ali previsto, fora editada a

Medida Provisória nº 1.415, datada de 29 de abril de 1996, tendo ela estabelecido em seu artigo 2º que os

benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada

do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze

meses imediatamente anteriores.

Vê-se, portanto, que sempre houve previsão expressa de índice de reajuste do valor dos benefícios mantidos pela

Previdência Social, não cabendo, portanto, ao Judiciário interferir na esfera de atribuição do Poder Legislativo,

determinando a aplicação de índices e formas de reajuste que não foram legalmente estabelecidos pelo Poder

legitimado para tanto, não sendo outro o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS -

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 -

INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-

de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento,

e legislação posterior. Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 152808 / SC- 1997/0075881-8 -Quinta Turma - DJ 26.03.2001 p.

443 - RelatorMinistro Jorge Scartezzini)

 

Além do mais, percebe-se que os índices enumerados pela parte autora na inicial como de necessária aplicação na

atualização do valor dos benefícios de prestação continuada da previdência social, sob pena de ferir-se o

"princípio da contrapartida", previsto no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não representam aumento na

arrecadação da contribuição previdenciária, conforme passaremos a analisar de maneira individualizada.

Editada em 04 de junho de 1998, a Portaria nº 4.479 do Ministério da Previdência e Assistência Social, previa a

incidência das alíquotas de contribuição previdenciária sobre os salários-de-contribuição que variavam de R$

324,45 a R$ 1.081,50, conforme tabela constante no anexo I daquela norma.

Posteriormente foi editada a Portaria nº 4.883 do Ministério da Previdência e Assistência Social, datada de 16 de

dezembro de 1998, que em seu artigo 7º determinou que a partir de 16 de dezembro daquele ano, os valores da

tabela de salários-de-contribuição passariam a ser estabelecidos entre R$ 360,00 e R$ 1.200,00, ou seja, aquela

tabela anteriormente prevista pela Portaria de junho de 1998 foi atualizada em 10,96%.

Vigente a partir de junho de 2003, a tabela de salários-de-contribuição prevista pela Portaria nº 727/03 do

Ministério da Previdência e Assistência Social, fixava a variação dos salários-de-contribuição, para efeitos de

incidência dos diversos percentuais de alíquotas, entre R$ 560,81 e R$ 1.869,34, a qual veio a ser corrigida em

0,91% em dezembro de 2003, nos termos da Portaria Ministerial nº 12 de 06 de janeiro de 2004, elevando-se

aquelas faixas para R$ 565,94 e R$ 1.886,46.

A mesma Portaria de janeiro de 2004 estabeleceu também que a partir daquela competência, os salários-de-

contribuição seriam considerados entre R$ 720,00 e R$ 2.400,00, atualizando, portanto, aquela tabela anterior em

27,23%.
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Percebe-se, assim, que aqueles percentuais que pela parte autora chama de atualização ou majoração dos salários-

de-contribuição, foram, na verdade, apenas atualizações da tabela de cálculo do valor das contribuições, com a

atualização das faixas de incidência das alíquotas previstas.

De tal forma não se pode dizer ter havido qualquer aumento na arrecadação pela simples alteração da tabela, pois,

a princípio ocorreria efeito contrário ao alegado na inicial, pois com a primeira atualização de 10,96% trazida pela

Portaria nº 4.883/98 por exemplo, os segurados que contribuíam com base no salário-de-contribuição equivalente

a R$ 360,00, tinham a incidência de uma alíquota de 8,82%, a qual foi reduzida para 7,82% a partir de tal correção

da tabela.

Da mesma maneira ocorreu com a edição da Portaria nº 12/2004, pois com a correção da tabela em 0,91%,

tomando-se por exemplo o segurado que se localizava na faixa de salário-de-contribuição equivalente a R$ 565,00

e contribuía com uma alíquota de 8,65%, teve a incidência no mês de dezembro de 2003 da alíquota de 7,65%,

também em razão da correção dos valores da tabela dos salários-de-contribuição.

Finalmente, o mesmo se pode dizer da correção vigente a partir de janeiro de 2004, com base na mesma Portaria

anteriormente mencionada, uma vez que, atualizando a tabela dos salários-de-contribuição em 27,23%, fez com

que os segurados que tinham um salário-de-contribuição no valor de R$ 720,00 com a incidência de alíquota de

8,65%, passassem a contribuir sobre a mesma base de cálculo com alíquota menor, ou seja, 7,65%.

Dessa forma, denoto ser indevido o reajustamento pretendido, porquanto foram utilizados, por parte do Réu, os

índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como

inexiste qualquer majoração na fonte de custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da

previdência social.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma dos

artigos 285-A e 269, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei

9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. Defiro o benefício da justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual

recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0064895-69.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031595 - LUCIANO LEOPOLDINO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI

MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo improcedente o pedido postulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

0052308-15.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031669 - JOSE LUIZ TEIXEIRA SANTOS (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA,

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0010054-90.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301032363 - EDSON DE LIMA MENDES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Indefiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita, pois não apresentada declaração de hipossuficiência.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, nos termos do Estatuto do Idoso.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0067667-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032301 - DJALMA NACAIAMA (SP228844 - CAROLYNA SEMAAN BOTELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 P.R.I.

 

0057770-84.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301011375 - VALDIR DA CONCEICAO CARLOS (SP141040 - VALDIR DA CONCEICAO CARLOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta VALDIR DA CONCEIÇÃO CARLOS em face do Instituto Nacional de Seguro Social

- INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter o reconhecimento de alguns períodos especiais e

posteriormente a conversão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Narra em sua inicial que recebe o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/1612908540,

desde 31.08.2012, o qual foi deferido com um tempo de serviço de 36 anos, 05 meses e 28 dias.

Aduz que o INSS deixou de considerar como atividade especial o período de 01.05.1989 a 31.08.2012, laborado

na empresa Companhia Metropolitano de São Paulo - Metrô, o que lhe prejudicou, posto que lhe daria direito a

um benefício mais vantajoso, ou seja, a aposentadoria especial.

Alega por fim, que o INSS já considerou como especial os períodos de 30.09.1985 a 30.04.1989.

Devidamente citado o INSS contestou o feito, pugnando preliminarmente pela incompetência deste Juizado em

razão do valor de alçada e como prejudicial de mérito a ocorrência da prescrição quinquenal e a decadência, nos

termos do artigo 103 da Lei 8.213/91. No mérito, requerer a improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Refuto também a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, já que não houve decurso do prazo, posto que a

parte autora recebe o beneficio administrativamente desde 31.08.2012 e ajuizou a presente ação em 12.11.2013.

Quanto à preliminar de mérito suscitada, observo que, consoante tem sido assente na jurisprudência, não prescreve

o fundo de direito. Outrossim, no caso em tela, não houve o decurso do prazo decenal previsto no art. 103 da Lei

8.213/91 para se postular a revisão do ato de concessão do benefício, já que a ação foi proposta em 12.11.2013.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do
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devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

O núcleo da lide reside em aferir se faz jus a parte autora ao reconhecimento de atividade especial do período de

01.05.1989 a 31.08.2012, laborado na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, de modo a

viabilizar a revisão e majoração do coeficiente de cálculo do benefício de sua aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

 

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

 

Cumpre, no presente momento analisar o pedido da parte autora quanto ao reconhecimento de atividade especial.

Assim, esclarecer algumas noções sobre o tema.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em

29/04/1995, a aposentadoria especial, bem assim a conversão de tempo de serviço especial para comum, era

devida conforme a atividade profissional sujeitasse o trabalhador a condições prejudiciais a sua saúde.Essas

atividades profissionais eram aquelas constantes do anexo do Decreto nº 53.831/64 e dos anexos I e II do Decreto

nº 83.080/79, mantidos em vigor por força do disposto no artigo 152 da Lei nº 8.213/91 e dos artigos 295 e 292,

respectivamente dos Decretos nº 357/91 e 611/92, até a publicação do Decreto nº 2.172/97 em 06/03/1997.

 

A prova da atividade especial, assim, pode ser feita, até a Lei nº 9.032/95, por qualquer meio idôneo que

comprove exercício de atividade passível de enquadramento dentre uma daquelas ocupações previstas no código

2.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº 83.080/79; ou por formulário de

informações das condições de trabalho, fornecido pelo empregador, em que haja descrição de exposição do

trabalhador aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, ou no anexo I do

Decreto nº 83.080/79.

 

A partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou-se a exigir prova de

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos (art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91), com o que restaram

derrogados o código 2.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e o anexo II do Decreto nº 83.080/79, isto é, não

mais eram consideradas as listas de atividades previstas nos anexos desses decretos.Não havia, porém, qualquer

exigência de que essa prova fosse feita mediante laudo técnico de condições ambientais.Pode, por conseguinte, ser

realizada apenas por meio de formulário de informações de atividades do segurado preenchido pelo empregador

para o período compreendido entre a Lei nº 9.032/95 e o Decreto nº 2.172/97, este que regulamentou a Medida

Provisória nº 1.523/96.

 

O laudo técnico de condições ambientais do trabalho, então, passou a ser exigido para prova de atividade especial

com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº

8.213/91, com vigência a partir de sua publicação ocorrida em 14/10/1996.

 

A Medida Provisória nº 1.523/96, foi regulamentada pelo Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, publicado e vigente

em 06/03/1997, e, regularmente reeditada até a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, foi finalmente

convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, esta com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em

11/12/1997.

 

Diante de tal sucessão de leis e decretos, diverge a jurisprudência sobre qual deva ser o marco inicial para

exigência de laudo técnico de condições ambientais do trabalho para prova de atividade especial.Para uns, é a data

de início de vigência da Medida Provisória nº 1.523/96;para outros, o Decreto nº 2.172/97;e para outros, a Lei nº

9.528/97.

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que o laudo técnico que

passou a ser previsto no art. 58 da Lei nº 8.213/91 com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523/96 é

exigível a partir da vigência do decreto que a regulamentou, qual seja o Decreto nº 2.172/97.(RESP 492.678 e

RESP 625.900).
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Na esteira dessa jurisprudência, então, somente se pode exigir comprovação de atividade especial por laudo

técnico de condições ambientais do trabalho a partir de 06/03/1997, data de início de vigência do Decreto nº

2.172/97.

 

Não obstante, os antigos formulários para requerimento de aposentadoria especial (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-

8030 e DIRBEN 8030) ainda foram aceitos pelo INSS para períodos laborados até 31/12/2003 e desde que

emitidos até esta data, segundo os respectivos períodos de vigência conforme o artigo 148, da IN-INSS/DC Nº 95,

de 07/10/03.

 

 

Desta forma, resumidamente, poderíamos assim sistematizar cronologicamente a prova de atividades especiais:

 

1) Até 28/04/1995 (até L. 9.032/95):

Prova da atividade por qualquer meio idôneo, ou da exposição a agentes nocivos por formulário de informações.

2) De 29/04/1995 a 05/03/1997 (da L. 9.032/95 ao Dec. 2.172/97):

Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações.

3) De 06/03/1997 em diante (a partir Dec. 2.172/97):

Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações elaborados com base em laudos técnicos de

condições ambientais do trabalho.

4) Ruído e calor:

 

Prova por laudo técnico em qualquer tempo.

 

Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto

nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, confira-se, e. g., o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AMIANTO. CÔMPUTO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.

1. A Lei nº 9.711/98 e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 resguardam

o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998,

observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço.

2. Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a

agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é

possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos

por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário

embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

3. No caso do "amianto" ou "asbesto", verifica-se que em relação às atividades que exigiam tempo mínimo de

aposentadoria aos 25 anos até o advento do Decreto 2.172/99, houve a consideração por norma posterior de que

em verdade seria caso de aposentadoria aos 20 anos. Assim, esta última modificação para 20 anos deve ser

aplicada a partir de então e em relação a todo o tempo anterior, já que se limitou a constatar um determinado grau

de insalubridade, à exceção dos trabalhadores de subsolo, na frente de trabalho, pois tinham critério temporal mais

benéfico de 15 anos até 24/01/1979 (último dia de vigência do Decreto nº 53.831/64). Para o trabalho exercido a

partir da vigência do Decreto nº 3.048/99 (07/05/99), o critério temporal a ser considerado é 25 anos. 3.

Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, deve ser concedida a aposentadoria especial.

(TRF4, AC 2002.72.04.010554-7, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

30/11/2007)

 

Anoto ainda que o laudo técnico apresentado, para o fim de comprovação da exposição ao agente agressivo ruído,

deve ser contemporâneo ao período em que houve a prestação do serviço ou conter elementos que informem a

manutenção das condições ambientais do local de trabalho. Nesse sentido:

 

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS DE TRABALHO. LAUDO PERICIAL. RECRIAÇÃO DO AMBIENTE FÍSICO ANALISADO E

DAS FONTES GERADORAS DE RUÍDO. ADMISSIBILIDADE. DIREITO À CONVERSÃO.

PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PARA APOSENTAÇÃO ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL

N. 20/98. 1. O laudo pericial sobre as condições de ruído de determinado ambiente deve ser contemporâneo ao
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período trabalhado, pois a alteração das condições físicas e das fontes de ruído interferem em suas conclusões. 2.

Hipótese em que, mesmo extemporâneo, o laudo pericial descreveu minuciosamente as alterações sofridas no

ambiente de trabalho no período entre 1980 e 1997, recriando as mesmas disposições materiais e fontes de ruído.

3. Comprovando-se que o autor trabalhou exposto a ruídos entre 88 e 92 dB no período de 1984 a 1996, faz jus à

conversão do tempo especial em comum, completando os requisitos para aposentação antes do advento da

Emenda Constitucional n. 20/98. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF5, AC 349354 - PE, 2ª T., Rel.

Des. Fed. Francisco de Barros e Silva, v.u., DJ: 23/03/2005)”.

 

No mais, ainda sobre o agente agressivo ruído, há que se afastar o argumento da autarquia ré de que o uso de EPI

eliminaria a especialidade da atividade, pois, conforme já se encontra pacificado na jurisprudência, o uso de EPI

não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade em que o segurado se encontra sujeito ao agente físico

ruído. Neste sentido cumpre transcrever o teor da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização

 

“Súmula 09 da TNU prescreve que 'o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial.”

 

 

No caso do presente processo.

 

A parte autora almeja o reconhecimento como atividade especial o período de 01.05.1989 a 31.08.2012, laborado

na empresa Companhia Metropolitano de São Paulo - Metrô.

 

Compulsando os autos, denoto em especial do formulário PPP apresentados às fls. 42/49, que há informações, que

no período de:

 

-30.09.1985 a 30.04.1989, o autor operava trens metroviários, efetuando testes, manobrando válvulas,

equipamentos e atividades de lavagem de trêns. Manter contato com usuários. Receber e/ou transmitir instruções

ou informações ao CCO através do sistema de rádio. Participar como monitor nas atividades de treinamento de

formação na operação de trens. Identificar, informar e atuar operacionalmente nas falhas do material rodante;

No campo 15- Exposição a fatores de riscos, há informação que o autor no referido período em análise ficava

exposto no desempenho das suas funções ao agente agressivo tensão elétrica superior a 250 volts.

 

 

- 01.05.1989 a 21.06.1992, inspecionava os trens em operação. Operava máquina de chave (AMV) em comando

local, conforme orientação do CCO. Coordenar a operação de reboque das composições com falhas graves.

Prestar atendimento de primeiros socorros em casos de acidentes. Assumir as atividades delegadas pela

supervisão, bem como atividades dos Operadores de Trafego I e II. Monitorar treinandos e estagiários;

No campo 15- Exposição a fatores de riscos, não há qualquer informação que o autor no referido período em

análise ficasse exposto há algum agente agressivo.

 

 

- 22.06.1992 a 28.02.1996, supervisionar tecnicamente a circulação de trens, bem como as atividades

desenvolvidas pelos Operadores de Trafego. Inspecionar e operar Trens. Coordenar a operação de reboque das

composições com falhas graves. Prestar atendimento de primeiros socorros em casos de acidentes. Prestar serviços

de atendimento e informações aos usuários. Ministrar treinamentos de tráfego. Elaborar relatórios;

No campo 15- Exposição a fatores de riscos há informação que o autor no referido período em análise ficava

EVENTUALMENTE exposto no desempenho das suas funções ao agente agressivo tensão elétrica superior a 250

volts.

 

 

- 01.03.1996 a 31.07.1999, operava máquina de lavar trem. Inspecionar limpeza do trem. Controlar o material de

limpeza. Acompanhar limpeza de via e do estacionamento do pátio. Acompanhar descarregamento de lixo,

bilhetes e agasalhos. Programar limpeza externa dos trens. Distribuir o serviço de Operador de Trem na linha e

pátio. Distribuir e controlar os transceptores no pátio e linha. Efetuar controles administrativos;

No campo 15- Exposição a fatores de riscos há informação que o autor no referido período em análise ficava

EVENTUALMENTE exposto no desempenho das suas funções ao agente agressivo tensão elétrica superior a 250
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volts.

 

 

-01.08.1999 a 30.04.2001, supervisionar técnica e administrativamente equipe de Operações de Tráfego. Controlar

material de estoque (administrativo, limpeza, primeiros socorros). Supervisionar programa de reciclagem de

empregados alocados nas estações. Analisar Procedimentos Operacionais e elaborar proposta de revisões e

alterações. Controlar prática operacional de treinamentos. Monitorar treinamento prático operacional;

No campo 15- Exposição a fatores de riscos há informação que o autor no referido período em análise ficava

EVENTUALMENTE exposto no desempenho das suas funções ao agente agressivo tensão elétrica superior a 250

volts.

 

 

-01.05.2001 a 28.02.2011, despachar trens. Autorizar e monitorar manobras de trens e veículos de manutenção.

Recolher trens. Implantar segurança para os serviços de manutenção dos sistemas elétricos de vias e de limpeza.

Liberar equipamentos para manutenção. Acompanhar peritos da Polícia Técnica. Operar AMV em comando local

e subestações elétricas. Atuar no suporte técnico à operação comercial e no Material Rodante;

No campo 15- Exposição a fatores de riscos, não há qualquer informação que o autor no referido período em

análise ficasse exposto há algum agente agressivo.

 

 

- 01.03.2011 a 31.08.2012, operar consoles: de trens, de controle do sistema de alimentação elétrica, de fluxo de

passageiros e de equipamentos auxiliares da CCO- Centro de Controle Operacional. Operar os computadores de

controle (P250) e do SCAP - Sistema de Controle e Arrecadação de Passageiros (PDP 11), os consoles de trens e

de sistema de alimentação elétrica da Torre dos Pátios, a Subestação Auxiliar dos Pátios e CCO.

No campo 15- Exposição a fatores de riscos, não há qualquer informação que o autor no referido período em

análise ficasse exposto há algum agente agressivo.

 

Prosseguindo.

 

A fim de corroborando com as informações extraídas dos formulários a parte autora carreou aos autos, às fls.

55/108, demonstrativos de pagamento do período de 10.1986 a 10.2013, onde se verifica a percepção de adicional

de periculosidade, sendo que, por tais documentos apura-se que a empresa empregadora paga mensalmente o

adicional de periculosidade, desde longa data. Inclusive no que diz respeito ao período de eventualidade de

periculosidade. No entanto, o pagamento por si só de tal adicional não leva à concretização da periculosidade nos

termos em que necessários para a aposentadoria especial. Precisamente porque para aquele pode-se ter o

pagamento mesmo perante a eventualidade marcante da atividade; enquanto para a incidência da especialidade

não o pode, tendo de ser habitual e permanente a exposição ao risco, ao menos após 1995.

 

Outrossim, a parte autora apresentou aos autos, dois formulários PPPs, fls. 45/47 e 48/50, como paradigma,

confeccionados por funcionários do METRÔ, onde se constata que em atividades semelhantes, o representante da

empresa empregadora Metrô, qualifica o trabalhador como exposto a tensões elétricas superiores a 250 volts e o

autor não. Entretanto, para que sejam considerados os formulários apresentados como paradigma, há necessidade

de identificação tanto dos períodos laborais como das atividades desempenhadas sejam iguais em sua totalidade,

não podendo ser parcialmente semelhantes, posto que, qualquer documento para ser ponderando como prova por

similitude, é imperativo que todos os requisitos sejam iguais, não podendo destoar qualquer período ou atividade.

Precisamente porque no elemento em que destoam pressupõe-se estar localizada a causa da divergência entre o

reconhecimento da especialidade para um trabalhador e para o outro não.

 

Portanto, os formulários apresentados como paradigmas, não podem ser considerados como provas do efetivo

exercício sob a exposição ao agente agressivo tensão elétrica, posto que, o autor não desempenhava as mesmas

atividades laborais do que os funcionários apresentados como semelhantes.

 

Desta sorte, não há como reconhecer como atividade especial os períodos de 12.07.1982 a 29.09.1985, de

01.05.1989 a 21.06.1992 e de 01.05.2001 a 31.08.2012.

 

Reconheço como atividade especial, nos termos do item 1.1.8, do Decreto 53.831/64, pela exposição o agente
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agressivo tensão elétrica superior a 250 volts, os períodos de 30.09.1985 a 30.04.1989 e de 22.06.1992 a

28.04.1995, já que a partir da edição de Lei 9.035/95, passou-se a exigir a exposição do segurado/trabalhor de

modo permanente, não ocasional nem intermitente ao agente agressivo para que seja considerado como atividade

insalubre/especial.

 

Há que se ter em mente que as informações contidas nesses documentos gozam de presunção relativa de

veracidade, porque presumida a idoneidade e a boa-fé do empregador que os emitem, transferindo ao INSS o ônus

de apresentar provas capazes de elidir essa ficção quando dos autos não aflorem, espontaneamente, elementos

suficientes para tanto.

 

Portanto, a parte autora faz ao jus ao reconhecimento como atividade exercida em condições especial dos períodos

de30.09.1985 a 30.04.1989 e de 22.06.1992 a 28.04.1995, laborado perante a Companhia do Metropolitano de São

Paulo - METRÔ.

 

Entretanto, a parte autora não faz a conversão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/161.290.854-0, em aposentadoria especial, já que os períodos reconhecidos nos presentes autos como especial

não atinge ao tempo mínimo de 25 anos de atividade especial, posto que, somando-se os períodos reconhecidos

resulta em 06 anos, 05 meses e 08 dias de atividade especial.

 

Assim, a parte autora não faz jus a conversão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, já que não possui o tempo mínimo suficiente.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, e extingo o processo com a resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Defiro o benefício da assistência judiciária

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. Sem custas e honorários advocatícios sucumbências, ante a

previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001388-37.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032820 - DARIO ROCHA DO NASCIMENTO (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS,

SP277856 - CLEIDE ROSIANE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do auto, extinguindo o processo com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

0075372-54.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033975 - MARLY APARECIDA MODESTO (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por MARLY APARECIDA MODESTO em face Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, pleiteando a concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, da Constituição Federal e artigo

20 “caput”, da Lei n 8.742, de 07.12.93.

 

Alega que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, porquanto a renda

mensal per capita do grupo familiar é precária, não sendo suficiente para garantir a manutenção de sua família

com dignidade. Relata ser portadora de quadro psiquiátrico grave. Neste aspecto, salienta que o requisito do limite

da renda previsto nos artigos 8 e 9, incisos II, do Decreto 6.214/07, não devem ser vistos como uma limitação dos
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meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso, mas sim, apenas

como um parâmetro, sem exclusão de outros - entre eles as condições de vida da família - devendo-se emprestar

ao texto legal interpretação ampliativa.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o mérito, postulando a

improcedência do pedido.

 

Foram apresentados os laudos sócio-econômico e pericial da parte autora.

 

Instado o Ministério Público Federal, opinou pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Quanto à preliminar do limite de alçada

 

Afasto a preliminar do INSS, pois não restou demonstrado pela ré que o valor da causa ultrapassa o limite de

alçada deste Juizado Especial.

 

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios

 

Refuto a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, porquanto não demonstrado pelo

INSS que a parte autora percebe atualmente benefício da Previdência Social.

 

Quanto à preliminar de prescrição

 

Afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que entre a data de indeferimento do benefício e a data de

propositura da ação não decorreram 5 anos.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos termos do

artigo 203, no sentido de que será ela prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, tendo por objetivo a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, com suas posteriores complementações e alterações, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 e seguintes os conceitos do benefício em questão. Já no artigo 20

fixa os requisitos para a concessão do benefício, sendo eles ser a pessoa portadora de deficiência ou idosa com

pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir de 1º de outubro de 2003, ou mais, conforme artigo 38 da

mesma legislação e o artigo 33 da Lei 10.741/03; e não possuir condições de prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família. Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) traçou os

requisitos para a obtenção do benefício, a saber: i) deficiência ou idade superior a 65 anos; e ii) hipossuficiência

individual ou familiar para prover sua subsistência.

 

Com relação à deficiência a Lei n. 12.435/11 modificou a definição, que passou a ser: “aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.” Pouco tempo

depois, a Lei n. 12.470/11 alterou o art. 20, § 2º, da LOAS para incluir a participação na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas como um das variáveis na aferição da deficiência. Desse modo, incorporou

ao texto da LOAS a definição de pessoa com deficiência contida na Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência, incorporada ao nosso ordenamento jurídico com status de norma constitucional (Decreto

legislativo 186/2008). Desse modo, o dispositivo em comento passou a ter a seguinte redação: “Art. 20 - ... § 2o

Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”
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A Lei n. 12.470/11 suprimiu a “incapacidade para o trabalho e para a vida independente” como requisito de

concessão do benefício. Com isso, a avaliação deve recair sobre a deficiência e as limitações dela decorrentes para

a participação na sociedade em suas diversas formas. Por outro lado, tanto a Lei n. 12.435/11 quanto a Lei n.

12.470/11 consideraram impedimentos de longo prazo como aqueles impedimentos iguais ou superiores há dois

anos. Essa previsão constou do art. 20, §2º, II, da LOAS com redação dada pela Lei n. 12.435/11, mas teve sua

redação alterada e colocada no §10º do art. 20 da LOAS pela Lei n. 12.470/11, in verbis.Art. 20 - ... § 10.

Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de 2 (dois) anos (Incluído pela -Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011 DOU de 1/09/2011).

 

Portanto, para a concessão desse benefício, se faz necessário o preenchimento de dois únicos requisitos: 01) ser

pessoa portadora de deficiência ou idosa e 02) não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida

por sua família, previsto no artigo 203, V da Constituição Federal.

 

Assim sendo, deste último requisito vê-se que o benefício assistencial é direcionado unicamente para pessoas em

hipossuficiência econômica, vale dizer, para aqueles que se encontram em situação de miserabilidade; que,

segundo a lei, é determinada pelo critério objetivo da renda "per capita" não ser superior a 1/4 do salário mínimo.

Sendo esta renda individual resultante do cálculo da soma da renda de cada um dos membros da família dividida

pelo número de componentes. E sabiamente explanou o legislador no texto legal a abrangência para a definição do

termo “família”, estipulando que esta é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

(padrasto/madrasta), irmãos solteiros, os filhos (enteados) e menores tutelados, quando residirem sob o mesmo

teto. Destarte, a lógica da qual se originou a ideia do benefício é perpetrada em todos os itens legais. Logo,

aqueles que residem sob o mesmo teto, identificados como um dos familiares descritos, tem obrigação legal de

zelar pela subsistência do requerente familiar, de modo que sua renda tem de ser sopesada para a definição da

necessidade econômica alegada pelo interessado no recebimento da assistência.

 

No que toca à renda e à possibilidade de se manter ou de ser mantida pela família, o artigo 20, parágrafo 3º da Lei

8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. O requisito da renda per capita merece reflexão, pois

não há de ser afastada do Poder Judiciário a possibilidade de verificar a miserabilidade diante da real situação da

família. É preciso ressaltar que a diferença aritmética entre a renda familiar mensal per capita verificada em

concreto e a renda familiar mensal per capita prevista em abstrato não pode ser considerada, em termos de

promoção da dignidade da pessoa humana, como medida razoável para sustentar a capacidade econômica da parte

autora.

 

Cabe, dessa forma, analisar se a parte autora preenche os requisitos para a obtenção do amparo assistencial, diante

das normas relativas ao tema acima mencionadas.

 

No caso dos autos

 

Quanto ao elemento de deficiência. A parte autora pleiteia a concessão do benefício na qualidade de portador de

deficiência.Realizada a perícia médica na especialidade de Psiquiatria, concluiu-se pela ausência de incapacidade,

cujas considerações seguem transcritas: “Após anamnese psiquiátrica e exame dos autos concluímos que a

pericianda não apresenta sintomas e sinais sugestivos de desenvolvimento mental incompleto, retardo mental,

demência ou psicose. A autora é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual de leve a moderado

e de transtorno de personalidade histriônica. (...) No caso em questão não parece haver fatores agravantes para a

evolução da doença senão aspectos particulares da própria personalidade da autora, ou seja, o transtorno é passível

de controle com medicação e psicoterapia. (...) Vamos então classificar o grau de depressão da autora utilizando

estes critérios: dos sintomas A, a autora apresenta: humor deprimido e perda de energia (dois sintomas A) e dos

sintomas B, ela apresenta: redução da autoestima, sentimento de inferioridade e alteração do sono (três sintomas

B). Ou seja, a autora é portadora no momento do exame de episódio depressivo de leve a moderado. Esta

intensidade depressiva ainda que incomode a autora não a impede de realizar suas tarefas habituais e laborativas.

(...) Quanto à situação de incapacidade da autora ela é portadora de uma doença que melhora e piora (depressão

recorrente) e geralmente os períodos de piora são de no máximo oito meses não constituindo uma doença que

incapacite por mais de dois anos e portanto que não se enquadra dentro do período de incapacidade mínimo para a

concessão de benefício assistencial. Além disso, no momento do exame a autora não apresenta depressão

incapacitante. Não constatamos ao exame pericial a presença de incapacidade por doença mental. Com base nos

elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa, sob a

ótica psiquiátrica.” (PERICIA MARLY APARECIDA MODEST.pdf- laudo anexado em 05.12.2014).
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Observa-se que o artigo 20 da Lei nº 8.742/93 indica como requisito para concessão do benefício ser a pessoa

idosa com 70 anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/03) ou pessoa portadora de deficiência.

Desse modo, não há previsão legal para a concessão do benefício assistencial àquele que não tiver o diagnóstico

de incapacidade e limitações decorrentes desta para a efetiva participação em sociedade, onde se conclui que o

autor não é portador de deficiência.

 

Assim, não estando preenchido o requisito inerente à pessoa, torna-se inócua a análise da questão socioeconômica

desta, justamente por não preencher o requisito pessoal.

 

Por tudo o que averiguado, não se encontram presentes os requisitos legais para a concessão do benefício, sendo

de rigor a improcedência da demanda.

 

Ante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. Ciência ao MPF.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0085088-08.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032854 - MANUEL LIMA DE ASSIS (SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

0069821-93.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033046 - QUITERIA SIQUEIRA DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documentais e pericia médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei
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8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio-doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

Nesta linha de raciocínio, observando detidamente que a aposentadoria por invalidez requer a incapacidade total e

permanente, por conseguinte tem lugar este benefício quando o segurado esta incapacitado para o exercício não só

de sua atividade habitual, mas para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência; enquanto que

o auxílio-doença requer a incapacidade parcial e temporária, de modo que o segurado esteja incapacitado, naquele

momento, de exercer sua atividade habitual; em se configurando incapacidade parcial, porém permanente, ainda

que não advinda de acidente de qualquer natureza, somente terá lugar a concessão de auxílio-acidente, a título de

indenização ao trabalhador que, não mais podendo exercer, em definitivo, sua atividade habitual, poderá exercer

outras de naturezas distintas.

 

Então falemos do auxílio-acidente, benefício neste caso subsidiário, que tem sua identificação a partir de

elementos próprios.

 

 O benefício de auxílio-acidente é concedido “como pagamento de indenização mensal, quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem a redução

da capacidade de labor do segurado” (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 255).

 

 O artigo 86 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 disciplina o seguinte: “Art. 86. O auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.” Outrossim, o auxílio-acidente é benefício que dispensa carência por força do art. 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

 

Registre-se, por conseguinte, que aquela concepção supramencionada, tendo a “aplicação subsidiária” para a

incapacidade parcial e permanente do auxílio-acidente, não é aleatória, posto que se interpreta aí os termos legais

"acidente de qualquer natureza" como açambarcador de doenças que instalem em definitivo uma incapacidade

parcial.

 

Advertindo-se, no entanto, que nesta configuração do auxílio-acidente, como previamente se estará a tratar de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, então se deverá constatar o cumprimento da carência legal, em

princípio especificada para estes benefícios.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte
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interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

Em análise aos elementos constantes dos autos verifica-se que consoante Cadastro Nacional Inscrição Social -

CNIS, os últimos vínculos da parte autora antes do início da incapacidade ocorreram nos períodos de 07/2009 a

04/2010 e de 06/2010 a 08/2010, períodos em que contribui individualmente. Sendo assim, nota-se que a autora,

quando do início da incapacidade em 29/10/2014, não havia voltado a contribuir com o sistema após seu último

vínculo, encerrado em 08/2010; perdendo sua qualidade de segurado, requisito indispensável à concessão do

benefício vindicado, nos termos do artigo 24 e artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Outrossim, houve um despacho em 16/12/2014 para a parte autora apresentar documentos que comprovassem sua

incapacidade, além de demonstrar a partir de quando se operou o início desta, porém, a parte autora mostrou-se

inerte, precluindo a possibilidade de acostar tais documentos, registrando a displicência desta em dar o devido

cumprimento à ordem judicial.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

P.R.I.

 

0063690-05.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033324 - JOSE GERALDO MACENA DE FONTES (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0057742-82.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032504 - VERA LUCIA BIANCHI (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por VERA LUCIA BIANCHI em face Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pleiteando a tutela jurisdicional para obter a concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, previsto

no artigo 203 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n 8.742, de 07.12.93.

 

Alega que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, porquanto a renda

mensal per capita do grupo familiar é precária, não sendo suficiente para garantir a manutenção de sua família

com dignidade, bem como preenche o requisito subjetivo por ser pessoa com deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais, consoante artigo 20 “caput”, da Lei n 8.742, de 07.12.93.
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Narra em sua inicial que requereu, na via administrativa, a concessão do benefício assistencial NB 701.086.571-0,

o qual foi indeferido por não preencher os requisitos legais.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o mérito, postulando a

improcedência do pedido.

 

Instado o Ministério Público Federal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Quanto à preliminar do limite de alçada

 

Afasto a preliminar do INSS, pois não restou demonstrado pela ré que o valor da causa ultrapassa o limite de

alçada deste Juizado Especial.

 

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios

 

Refuto a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, porquanto não demonstrado pelo

INSS que a parte autora percebe atualmente benefício da Previdência Social.

 

Quanto à preliminar de prescrição

 

Afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que entre a data de indeferimento do benefício e a data de

propositura da ação não decorreram 5 anos.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos termos do

artigo 203, no sentido de que será ela prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, tendo por objetivo a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, com suas posteriores complementações e alterações, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 e seguintes os conceitos do benefício em questão. Já no artigo 20

fixa os requisitos para a concessão do benefício, sendo eles ser a pessoa portadora de deficiência ou idosa com

pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir de 1º de outubro de 2003, ou mais, conforme artigo 38 da

mesma legislação e o artigo 33 da Lei 10.741/03; e não possuir condições de prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família. Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) traçou os

requisitos para a obtenção do benefício, a saber: i) deficiência ou idade superior a 65 anos; e ii) hipossuficiência

individual ou familiar para prover sua subsistência.

 

Quanto ao segundo requisito, denota-se que o benefício assistencial é direcionado unicamente para pessoas em

hipossuficiência econômica, vale dizer, para aqueles que se encontram em situação de miserabilidade; que,

segundo a lei, é determinada pelo critério objetivo da renda "per capita" não ser superior a 1/4 do salário mínimo,

sendo esta renda individual resultante do cálculo da soma da renda de cada um dos membros da família dividida

pelo número de componentes. E sabiamente explanou o legislador no texto legal a abrangência para a definição do

termo “família”, estipulando que esta é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

(padrasto/madrasta), irmãos solteiros, os filhos (enteados) e menores tutelados, quando residirem sob o mesmo
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teto. Destarte, a lógica da qual se originou a idéia do benefício é perpetrada em todos os itens legais. Logo,

aqueles que residem sob o mesmo teto, identificados como um dos familiares descritos, tem obrigação legal de

zelar pela subsistência do requerente familiar, de modo que sua renda tem de ser sopesada para a definição da

necessidade econômica alegada pelo interessado no recebimento da assistência.

 

No que toca à renda e à possibilidade de se manter ou de ser mantida pela família, o artigo 20, parágrafo 3º da Lei

8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. O requisito da renda per capita merece reflexão, pois

não há de ser afastada do Poder Judiciário a possibilidade de verificar a miserabilidade diante da real situação da

família. É preciso ressaltar que a diferença aritmética entre a renda familiar mensal per capita verificada em

concreto e a renda familiar mensal per capita prevista em abstrato não pode ser considerada, em termos de

promoção da dignidade da pessoa humana, como medida razoável para sustentar a capacidade econômica da parte

autora.

 

Outrossim, o Estatuto do Idoso prevê a desconsideração desse valor no caso de um dos integrantes do núcleo

familiar já perceber um benefício de amparo assistencial, não fazendo menção aos benefícios previdenciários.

Depreendemos que o legislador regulamentou menos do que gostaria, razão pela qual a jurisprudência pátria tem

aplicado por analogia a regra supra referida para os casos em que algum membro da família receba algum

benefício previdenciário no valor de um salário mínimo. Nesse sentido:

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVOS RETIDOS. INVÁLIDA. DEFICIÊNCIA.

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

TUTELA ANTECIPADA.

I - Não se conhece dos agravos retidos de fls. 91/96 e 172/175, não havendo requerimento expresso no apelo (art.

523 do C.P.C.). O agravo retido de fls. 107/112, também, não deve ser conhecido, tendo em vista que houve

reconsideração da decisão agravada, culminando em falta de interesse processual.

II - É de ser deferido benefício assistencial à pessoa inválida, com a idade avançada, hoje tem 68 anos, portadora

de distúrbios cardíacos e respiratórios, prolapso uterino e pressão alta, que vive com o marido, que recebe

aposentadoria de um salário mínimo, que se mostrou insuficiente para suprir suas necessidades básicas e com

assistência médica e remédios.

III - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em

razão dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo.

IV - É preciso considerar que para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício

de valor mínimo, que teria direito a parte autora.

V - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do “caput,”

não será computado para fins de cálculo da renda familiar “per capita” a que se refere a LOAS.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol de

beneficiários descritos na legislação.

VII - Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou

conhecimento da situação da autora.

VIII - Honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).

IX - Não prospera o apelo no tocante à isenção de custas, considerando que não houve condenação neste sentido.

X - Prestação de natureza alimentar, com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, ensejando a

antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício.

XI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos”. (TRF 3ª Região, AC 2004.03.99.012665-4,

Rel. Marianina Galante; 9ª Turma; Data Julgamento 23.08.2004)

 

Cabe, dessa forma, analisar se a parte autora preenche os requisitos para a obtenção do amparo assistencial, diante

das normas relativas ao tema acima mencionadas.

 

No caso dos autos

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício preenchendo o requisito subjetivo por ser idoso, a parte autora

nasceu em 12.04.1949, possuindo 65 (sessenta e cinco) anos, devidamente comprovado pela Cédula de

Identidade, anexada aos autos a fl. 03 (pet_provas.pdf).
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No tocante ao estudo socioeconômico, apresentado em 17/11/2014, verifico que a composição do núcleo familiar

é de (três) pessoas, sendo a autora, sua filha, Adriana Torres Lacerda, e sua neta, menor de idade, Mikaelli Torres

Iglesias. Possui outros dois filhos, a saber, Agnaldo Bianchi do Prado e Alexandre Bianchi do Prado. O imóvel em

que a autora reside encontra-se em bom estado de conservação, assim como os bens móveis que o guarnecem.

Segundo relatado no momento da perícia, o sustento do lar provém do salário auferido por sua filha, cujo valor

informado foi de R$ 1.092,10 (um mil, noventa e dois reais e dez centavos). Os extratos DATAPREV anexados

aos autos, por sua vez, demonstraram que o filho Alexandre Bianchi do Prado possui atual vínculo empregatício, o

qual recebeu, a título de remuneração para o mês de dezembro de 2014, o importe de R$ 1.548,76 (um mil,

quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos). Não foi constatada a existência de atual vínculo

empregatício em nome da autora e em nome do filho Agnaldo Bianchi do Prado.

 

Cotejando-se os elementos trazidos aos autos, vê-se que a renda declarada no momento da perícia socioeconômica

exclui, por si só, a condição de vulnerabilidade social, tendo em conta que renda per capita familiar supera, em

muito, o critério de ¼ do salário-mínimo vigente, estabelecido em lei. Demais disso, autora possui três filhos, os

quais podem disponibilizar parte de seus rendimentos para auxiliar materialmente a mãe em suas necessidades

básicas. Conforme demonstrado nos extratos anexados aos autos, um dos filhos da autora possui rendimentos

fixos, e a filha que integra o núcleo familiar exerce atual atividade remunerada. Desta sorte, subsumem-se à

obrigação legal de prestar alimentos à mãe, nos termos do artigo 1.694 do Código Civil. Em síntese: os filhos não

podem abandonar sua genitora e furtarem-se da responsabilidade de sustentá-lo. Portanto, a assistência pelo

Estado não é devida sem que se esgotem as possibilidades familiares de prover a manutenção da pessoa idosa.

 

Ora, dispõe o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a assistência social será prestada pelo Estado ao

idoso ou deficiente que comprove não possuir meios de prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família, o

que não ocorre nos autos.

 

Nessa situação, conceder o benefício assistencial representaria desvio da finalidade da Lei Orgânica de

Assistência Social, qual seja, garantir condições materiais mínimas para a subsistência da pessoa deficiente ou

idosa quando os recursos familiares sejam inquestionavelmente insuficientes. É evidente que eventuais

modificações nas condições de fato poderão ser objeto de nova demanda. No presente feito, contudo, conclui-se

que a parte autora não comprovou um dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbências, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026631-80.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033646 - GABRIELA STEM FARIA RODRIGUES (SP239399 - TANIA MARIA IGNÁCIO

CUEVAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, c.c artigo 285-A, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

P. R. I.

 

0020481-83.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033036 - ROSANA APARECIDA DE SOUZA CARVALHO (SP220238 - ADRIANA NILO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

ROSANA APARECIDA DE SOUZA CARVALHO com qualificação nos autos, postula a condenação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio-doença.

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade profissional

que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada
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incapacidade.

Juntou documentos (APS ROSANA 1.PDF).

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista

o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer de

acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal. Já no mérito, a autarquia-Ré

pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.

Os laudos periciais produzidos foram anexados aos autos.

A parte autora apresentou manifestação.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação, oferecendo

resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que desde

já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos

meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91).

Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do
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artigo 42 da Lei 8.213/91.

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.

Em suas análises técnicas, os senhores peritos médicos, especialistas em psiquiatria, neurologia, ortopedia e

clínica médica, concluíram pela inexistência de incapacidade laborativa atual ou pregressa.

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença. Ainda que o perito neurologista tenha estabelecido, em resposta ao quesito de

número 17 do juízo, que a parte autora apresentou incapacidade no período de 28/07/2011 a 28/10/2011, em

análise à pesquisa junto ao sistema DATAPREV anexada aos autos, observa-se que a demandante auferiu

benefícios previdenciários por incapacidade nos interregnos de 27/03/2011 a 10/08/2011 e 12/08/2011 a

02/12/2011, portanto não há o que se falar da percepção de quaisquer benefícios no período determinado pelo

Expert.

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes das conclusões das perícias judiciais,

por si só, não possui o condão de afastar estas últimas. Não depreendo dos laudos médicos contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-los ou justificar a realização de nova perícia médica.

Portanto, devem prevalecer os pareceres elaborados pelos peritos porque marcados pela equidistância das partes.

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito eJULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I.

 

0032529-11.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301030751 - BENEDITA SILVA ALTOE (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, extinguindo o processo com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária, a teor da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de

04/07/1986.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0002215-14.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033274 - RAIMUNDO DOS SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. R. I.

 

0057060-64.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301001048 - JOAO BATISTA DA SILVA (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Honorários advocatícios indevidos. 

P.R.I.

 

0051576-34.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033537 - GILMAURO PAULINO DA CUNHA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documentais e pericia médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio-doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

Nesta linha de raciocínio, observando detidamente que a aposentadoria por invalidez requer a incapacidade total e

permanente, por conseguinte tem lugar este benefício quando o segurado esta incapacitado para o exercício não só

de sua atividade habitual, mas para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência; enquanto que

o auxílio-doença requer a incapacidade parcial e temporária, de modo que o segurado esteja incapacitado, naquele

momento, de exercer sua atividade habitual; em se configurando incapacidade parcial, porém permanente, ainda

que não advinda de acidente de qualquer natureza, somente terá lugar a concessão de auxílio-acidente, a título de

indenização ao trabalhador que, não mais podendo exercer, em definitivo, sua atividade habitual, poderá exercer

outras de naturezas distintas.

 

Então falemos do auxílio-acidente, benefício neste caso subsidiário, que tem sua identificação a partir de

elementos próprios.

 

 O benefício de auxílio-acidente é concedido “como pagamento de indenização mensal, quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem a redução
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da capacidade de labor do segurado” (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 255).

 

 O artigo 86 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 disciplina o seguinte: “Art. 86. O auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.” Outrossim, o auxílio-acidente é benefício que dispensa carência por força do art. 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

 

Registre-se, por conseguinte, que aquela concepção supramencionada, tendo a “aplicação subsidiária” para a

incapacidade parcial e permanente do auxílio-acidente, não é aleatória, posto que se interpreta aí os termos legais

"acidente de qualquer natureza" como açambarcador de doenças que instalem em definitivo uma incapacidade

parcial.

 

Advertindo-se, no entanto, que nesta configuração do auxílio-acidente, como previamente se estará a tratar de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, então se deverá constatar o cumprimento da carência legal, em

princípio especificada para estes benefícios.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, os laudos médicos periciais atestam que a parte autora é portadora de patologia que não a

incapacita para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado os experts em sua

conclusão que não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudos periciais

apresentados em 09/09/2014 e 03/11/2014: “Após análise do quadro clínico do periciando devido à perícia feita

observa-se que está sendo acometido pela atrofia dos testículos desde 1983 e a presença de um cisto, contudo estes

acometimentos não causam qualquer limitação funcional nem incapacidade. Em relação à fístula ano-retal não foi

observada no exame clínico e não há nenhum exame subsidiário recente que mostre o contrário. O periciando

refere dor na região da coluna lombar e dor na região da coluna dorsal desde 2001, contudo não mostrou nenhum

exame subsidiário ortopédico recente que pudesse mostrar este alegado comprometimento. Não foi constatada

incapacidade para exercer sua atividade profissional habitual. Não há incapacidade para a vida independente. Não

há incapacidade para os atos da vida civil. Há necessidade de se fazer perícia na especialidade Ortopédica.”

 

Já o perito especialista em Ortopedia concluiu: “Protusões e abaulamentos discais achados nos exames

imagenológicos de alta definição, particularmente Ressonância Magnética, são comumente observados em

pessoas assintomáticas ou oligossintomáticas, necessitando de validação com exame clinico e físico adequado

para firmar o diagnóstico definitivo. O autor apresenta quadro de dorsalgia e lombalgia crônicas. Apresenta

mobilidade adequada em coluna vertebral dorso-lombar, membros superiores e inferiores sem sinais de

incapacidade funcional, apesar do quadro álgico referido. Em relação às alterações apresentadas nos exames

subsidiários e nos relatórios médicos, analisados conjuntamente com o exame clinico, entende-se tratar também de

alterações compatíveis com a sua faixa etária. Apresenta marcha normal e deambulação sem claudicação.

Comparece à perícia medica sem auxilio de muletas ou bengala para sua locomoção. Não foi observado no exame

físico sinais de desuso dos membros superiores e inferiores, como atrofia ou hipotrofia muscular e assimetria de

membros.Apresenta reflexos neurológicos presentes e simétricos em membros superiores e inferiores sem déficit

motor.Considerando a atividade da parte autora de cobrador de ônibus, entende-se que não há incapacidade

laboral para a função especifica, nem apresenta condição de saúde que impeça a execução de trabalho para seu
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sustento, sob o ponto de vista ortopédico. Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob ótica

ortopédica.”

 

Além disso, o perito em Ortopedia prestou esclarecimentos concluindo: “Após analisar novamente os documentos

anexados até o presente momento, incluindo a “manifestação da parte sobre laudos” anexada em 24/11/14 sem

nenhum documento que a fundamente, não observei naquela nenhuma evidência de alterações significativas na

sua capacidade fisiológico-funcional, sob o ponto de vista ortopédico.Quanto à menção referente a lombalgia e

dorsalgia crônicas, é importante salientar que o fato de encontrar-se em acompanhamento médico, realizar exames

de imagem ou ser portador de algum diagnóstico, não determina por si só a presença de incapacidade laborativa.

O autor não apresentou nenhum nível de comprometimento fisiológico-funcional ao exame físico pericial.

Encontra-se completamente apto a desenvolver quaisquer atividades relacionadas à sua função habitualmente

exercida. Reitero a conclusão apresentada.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005590-57.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033548 - RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados. 

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, na forma do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006861-67.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033913 - TOSHIKO OKAMURA (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088586-15.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033437 - LUIZ AUGUSTO ARAUJO (SP195020 - FRANCISCO HENRIQUE SEGURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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FIM.

 

0052059-64.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033722 - ANA ALVES MOREIRA DA ROCHA (SP295911 - MARCELO CURY ANDERE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0072984-81.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032262 - CLAUDIANO FREITAS DA SILVA (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de benefício por incapacidade.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0020190-41.2013.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301016004 - PAULO RAPHAEL JAFET (SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ, SP319889 -

RICARDO FILIPE BARBOSA SILVA, SP102198 - WANIRA COTES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0078662-77.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033078 - JOSE LIAO DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, em sentenças.

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter a o

reajuste de seu beneficio de molde a preservar o valor real de compra (e não simplesmente nominal) equivalente à

época da concessão, utilizando-se como referência para demonstração da defasagem, dentre outros critérios, a

política inflacionária, outros critérios de reajuste oficiais, o número de salários mínimos da época da concessão e

comparando com a política de reajustamento dos salários de contribuição em detrimento dos benefícios em

manutenção, bem como em relação a índices de reajustamentos anteriores e atuais mais benefícios do que os

aplicados pela Política Governamental.

Revela que o Judiciário deve se valer de suas prerrogativas para não se resumir a sua atuação na mera aplicação da

Lei, devendo ser levadas em consideração as finalidades sociais, a dignidade da pessoa humana, a injustiça do

pagamento do déficit previdenciário pela sociedade e o direito do idoso à alimentação, saúde, lazer etc.

A parte autora pretende, assim, que a definição legal e constitucional de preservação do valor real seja

efetivamente aplicada pelo Judiciário.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in

verbis: “Art. 285-A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida
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sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.” É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao

ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil

pátrio. Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua

amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. Considerando que este Juízo já proferiu sentença de

improcedência em diversos casos idênticos ao presente, como pode se averiguar em publicações de sentenças,

passo a sentenciar.

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, porquanto preenchido o requisito etário previsto no artigo

1.211-A do Código de Processo Civil.

NO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO.

 

Na presente ação, questionam-se os índices de correção aplicados nos reajustes do benefício.

Pois bem, diz o texto constitucional que:

“Art. 201 - (...)

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.”

Bem se vê, daí, que o próprio legislador constituinte outorgou ao legislador ordinário competência para

estabelecer os critérios de reajuste dos benefícios, desde que seja preservado o seu valor real.

Neste sentido, foi editada a Lei nº 8.213/91 dispondo, em seu artigo 41, que:

“Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de

sua concessão;

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.”

Com o advento da Lei 8.213 de 24/07/91, houve a desvinculação do salário mínimo do valor dos benefícios

previdenciários superiores ao piso salarial, os quais a partir desta data teriam que ser reajustados de acordo com o

valor do INPC.

Assim, no que se refere à alteração dos índices utilizados para a correção dos benefícios e dos salários de

benefícios, importante ser esclarecido que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os

critérios vindicados ou os que entender adequados.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social o reajustamento dos benefícios (e dos salários de benefícios) para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.

Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de modo a

preservar-lhes o poder de compra.

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios (e dos salários de benefícios a serem considerados quando da

concessão de benefícios) mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais.

Sobre o assunto, o STF, Tribunal Supremo do Poder Judiciário, já se pronunciou a respeito, concluindo que a

adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

E, ainda:

“EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição

Federal: constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que "os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação

integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto

nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a

preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se

continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro

reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente

do mês de concessão"). RE 231395 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento:25/08/1998 Órgão Julgador:Primeira Turma

PublicaçãoDJ 18-09-1998 PP-00026EMENT VOL-01923-09 PP-01907Parte(s)RECTE. : OLAVO STRATE

ADVDOS. : DAISSON SILVA PORTANOVA E OUTROS RECDO. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS ADVDA. : THEREZINHA DE JESUS ALVES BUARQUE”

 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC.

As Leis 8.542/92 e 8.700/93, por sua vez, determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro

de 1993.

Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93.

Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e

9.032/95.

A partir de maio de 1996, o reajuste ocorreu pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em

razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou, ainda, que os reajustes

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998.

Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória

1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória

2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os

incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.699/2003.

A respeito, destaco que houve cancelamento da Súmula n.º 03 da TNU conforme trago à colação:

“RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SEÇÃO JUDICIÁRIA DA

BAHIA. RECORRENTE: EVANDRO CORREIA REGO ADVOGADO : JOEL PORTUGAL DE JESUS

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS SÚMULA PARA JULGAMENTO 1.

Reconhecimento da prescrição qüinqüenal, no que atine às parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação, nos termos da Súmula nº 85 do STJ. 2. Cancelamento da Súmula nº 03, da Turma de

Uniformização e Jurisprudência, com a edição da Súmula nº 08, que preconiza a inaplicabilidade do IGP- DI no

reajuste dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, atinente aos períodos de 1997, 1998, 1999,

2000 e 2001. 3. Firmou-se o entendimento de que o INPC, medido pelo IBGE, seria o índice que refletiria a

variação de preços da parcela da sociedade mais próxima dos beneficiários do INSS, ao contrário do IGP-DI, que

leva em conta a variação dos preços dos bens de produção. 4. Os percentuais adotados para reajuste dos benefícios

de prestação continuada, nos períodos de 1997 (7,76%), 1998 (4,81), 1999 (4,61%), 2000 (5,81%) e 2001

(7,66%), foram superiores aos do INPC, com a única exceção referente ao período de 2001, cuja diferença foi de

apenas 0.07% e, portanto, desprezível. 5. Na medida em que se tratam de institutos de natureza diversa, não há

quebra do princípio da igualdade na adoção, pelo INSS, de índices diversos para o reajuste dos salários de

contribuição e dos benefícios. 6. Sentença que se mantém, pelos seus próprios fundamentos. 7. Acórdão

integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da Presidência

do TRF/1ª Região. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do deferimento da assistência judiciária

gratuita. Processo RECURSO 200433007246041 RECURSO CÍVE Relator(a)JUÍZA FEDERAL CYNTHIA DE

ARAÚJO LIMA LOPESÓrgão julgadorTurma Nacional de UniformizaçãoDecisãoDecide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia, à unanimidade, negar provimento ao

recurso, nos termos da Súmula de Julgamento. Salvado/Ba, 24 de setembro de 2004. CYNTHIA DE ARAÚJO

LIMA LOPES JUÍZA RELATORAEmentaJUIZADOS ESPECIAIS. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA: 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001 E 2002. CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

ART. 201, § 4º. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INAPLICABILIDADE DO IGP DI. SÚMULA Nº 08 DA

TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA.Data da Decisão24/09/2004Objeto do

ProcessoREVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 8 DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.”

Por fim, nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os

índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36%

(Decreto 5443/2005). Da mesma maneira, procedeu a administração aos demais índices subseqüentes,

considerando tanto a política inflacionária do período quanto as demais variações de mercado, assim como a

periodicidade de levantamento e aplicação.

Por outro lado, os direitos sociais, descritos na inicial, não possuem, como única forma de cumprimento, os

benefícios previdenciários, havendo outras políticas de atendimento à população, em programas titularizados pelo

Executivo, escolhidos como prioridades pela Política Governamental eleita por período.

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os

índices previstos em lei, os quais foram corretamente aplicados pela autarquia-ré.

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição

específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País.

Por sua vez, o custeio da Previdência Social foi tratado por outra lei, a Lei nº 8.212/91, cujo artigo 20, parágrafo

primeiro (com a redação dada pela Lei nº 8.620/93):

“Artigo 20. (...)

§ 1º: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     279/1308



Previdência Social.”

A regra acima transcrita refere-se à correção do salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices

utilizados para o reajustamento dos benefícios. O que a parte autora pleiteia é exatamente o inverso. A se pensar

de outro modo, a Lei nº 8.213/91, que trata dos reajustes em manutenção, seria desprovida de qualquer eficácia.

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência a seguir:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃONO AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA

PROPORCIONALIDADE.

1. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-

de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa forma, não existe correlação

permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

2. Nos benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal de 1988, o primeiro reajuste da

renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a

teor do que dispõeo art. 41 da Lei n.º 8.213/91.

3. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl no AgRg no Ag 734.497/MG, Rel. MinistraLAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12.06.2006,

DJ 01.08.2006 p. 523, grifou-se)

A tese veiculada nesta demanda pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto,

cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios

previstos em lei; inclusive no que diz respeito à sua atribuição legal para tanto.

Ademais, não se pode olvidar quanto a eventual correção arbitraria que se estaria majorando um benefício

previdenciário com violação ao princípio da preexistência ou regra da contrapartida, insculpido no artigo 195,

parágrafo 5º da Magna Carta e artigo 125, da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 152 do Decreto nº

3.048/99.

Conclui-se, portanto, que o princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição

Federal) tem seus parâmetros definidos em lei, inexistindo norma que ampare a pretensão da parte autora,

presumida a legalidade do ato de reajustamento da autarquia.

Não há que se falar, assim, na aplicação dos índices pretendidos pela parte autora tampouco em reconhecimento

de inconstitucionalidade ou apuração de novos valores por perícia técnica, sendo improcedente, portanto, o pedido

formulado na inicial.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma dos

artigos 285-A e 269, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei

9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. Defiro o benefício da justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual

recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006331-63.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032542 - DONIZETE TEIXEIRA DE LIMA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação previdenciária proposta por DONIZETE TEIXEIRA DE LIMA com qualificação nos autos, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a substituição da aposentadoria por tempo de

contribuição concedida sob o NB: 149.981.815-4 e data de início fixado em 09/06/2009, por outra aposentadoria

mais vantajosa, considerando na apuração da nova renda mensal as contribuições vertidas após a jubilação.

 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o novo tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

 

Juntou documentos.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
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Como a matéria controvertida neste processo é exclusivamente de direito e já foi enfrentada em outras

oportunidades (exemplos: 0055719-66.2014.4.03.6301, 0004021-84.20144.03.6183 e 0045068-

72.2014.4.03.6301) dispenso, nos termos do artigo 285-A do CPC, a citação da parte ré.

 

Na parte que interessa à presente demanda, reproduzo a seguir o teor da sentença proferida nos autos nº 0055719-

66.2014.4.03.6301:

 

“No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria,

por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.

 

Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

 

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.

 

Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou

seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício

mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.

 

Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir

decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de

Justiça.

 

Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à

data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do

pedido.

 

O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos

em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais

vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.

 

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

 

Por outro prisma, imperativo consignar que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado

que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de

qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do saláriofamília e da reabilitação
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profissional, no caso do empregado. De mais disso, o §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

 

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.

 

Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006, que

tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto

consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.

 

Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

 

Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado,

surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da

majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

 

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e

não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator

Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719.

Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010.

Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)
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Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que

voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

 

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A

“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). Nossa Carta

Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195, ?§5º, “(...)

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de

custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que

continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a

condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

 

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social

em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

 

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: “Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...)”, concluindo que “(...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente.” (“Desaposentação e revisão do benefício no RGPS”. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).

 

Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por

vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que

contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.”

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Isenta a parte autora de custas. Sem honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0084014-16.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033241 - GINO JOSE PEGORARO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por GINO JOSÉ PEGORARO, com qualificação nos autos, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a substituição da aposentadoria por tempo de contribuição

concedida sob o NB: 082.272.565-7 e data de início fixado em 10/03/1987, por outra aposentadoria mais

vantajosa, considerando na apuração da nova renda mensal as contribuições vertidas após a jubilação.

 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o novo tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

 

Juntou documentos.

 

Citado, o INSS não apresentou contestação.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria,

por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.

 

Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

 

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.

 

Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou

seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício

mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.

 

Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir

decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de

Justiça.

 

Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à

data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do

pedido.
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O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos

em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais

vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.

 

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

 

Por outro prisma, imperativo consignar que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado

que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de

qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do saláriofamília e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

 

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.

 

Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006, que

tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto

consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.

 

Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

 

Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado,

surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da

majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

 

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e

não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator

Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da
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Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à

nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e

à reabilitação profissional, quando empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719.

Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010.

Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)

 

Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que

voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

 

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A

“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). Nossa Carta

Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195, ?§5º, “(...)

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de

custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que

continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a

condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

 

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social

em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

 

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: “Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...)”, concluindo que “(...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente.” (“Desaposentação e revisão do benefício no RGPS”. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).

 

Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por

vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que

contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.
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DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Isenta a parte autora de custas. Sem honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0064991-84.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033004 - JOSE AURELIANO DE LIMA (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

JOSÉ AURELIANO DE LIMA com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por

invalidez.

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade profissional

que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.

Juntou documentos (JOSE AURELIANO DE LIMA.PDF).

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista

o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer de

acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal. Já no mérito, a autarquia-Ré

pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.

O laudo pericial produzido foi anexado aos autos.

A parte autora não apresentou manifestação.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação, oferecendo

resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que desde

já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos

meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91).

Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 42 da Lei 8.213/91.

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.

Em sua análise técnica, o senhor perito médico, especialista em ortopedia, concluiu pela inexistência de

incapacidade laborativa atual ou progressão.

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença.

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si

só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica.

Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito eJULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I.

 

0060000-65.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033165 - RUTE MARQUES DE ABREU (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por RUTE MARQUES DE ABREUem face Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, pleiteando a concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, da Constituição Federal e artigo

20 “caput”, da Lei n 8.742, de 07.12.93.
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Alega que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, porquanto a renda

mensal per capita do grupo familiar é precária, não sendo suficiente para garantir a manutenção de sua família

com dignidade. Relata ser portadora de outras espondiloses, tendinite calcificada, dorsalgia, artrose e síndrome do

manguito rotador (CID 10 M47.1 + M 65.2 + M 54 + M 19.0 + M 75.1).Neste aspecto, salienta que o requisito do

limite da renda previsto nos artigos 8 e 9, incisos II, do Decreto 6.214/07, não devem ser vistos como uma

limitação dos meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso, mas

sim, apenas como um parâmetro, sem exclusão de outros - entre eles as condições de vida da família - devendo-se

emprestar ao texto legal interpretação ampliativa.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o mérito, postulando a

improcedência do pedido.

 

Indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Foram apresentados os laudos sócio-econômico e pericial da parte autora.

 

Instado o Ministério Público Federal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Quanto à preliminar do limite de alçada

Afasto a preliminar do INSS, pois não restou demonstrado pela ré que o valor da causa ultrapassa o limite de

alçada deste Juizado Especial.

 

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios

 

Refuto a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, porquanto não demonstrado pelo

INSS que a parte autora percebe atualmente benefício da Previdência Social.

 

Quanto à preliminar de prescrição

 

Afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que entre a data de indeferimento do benefício e a data de

propositura da ação não decorreram 5 anos.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos termos do

artigo 203, no sentido de que será ela prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, tendo por objetivo a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, com suas posteriores complementações e alterações, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 e seguintes os conceitos do benefício em questão. Já no artigo 20

fixa os requisitos para a concessão do benefício, sendo eles ser a pessoa portadora de deficiência ou idosa com

pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir de 1º de outubro de 2003, ou mais, conforme artigo 38 da

mesma legislação e o artigo 33 da Lei 10.741/03; e não possuir condições de prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família. Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) traçou os

requisitos para a obtenção do benefício, a saber: i) deficiência ou idade superior a 65 anos; e ii) hipossuficiência

individual ou familiar para prover sua subsistência.

 

Com relação à deficiência a Lei n. 12.435/11 modificou a definição, que passou a ser: “aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.” Pouco tempo
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depois, a Lei n. 12.470/11 alterou o art. 20, § 2º, da LOAS para incluir a participação na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas como um das variáveis na aferição da deficiência. Desse modo, incorporou

ao texto da LOAS a definição de pessoa com deficiência contida na Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência, incorporada ao nosso ordenamento jurídico com status de norma constitucional (Decreto

legislativo 186/2008). Desse modo, o dispositivo em comento passou a ter a seguinte redação: “Art. 20 - ... § 2o

Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

A Lei n. 12.470/11 suprimiu a “incapacidade para o trabalho e para a vida independente” como requisito de

concessão do benefício. Com isso, a avaliação deve recair sobre a deficiência e as limitações dela decorrentes para

a participação na sociedade em suas diversas formas. Por outro lado, tanto a Lei n. 12.435/11 quanto a Lei n.

12.470/11 consideraram impedimentos de longo prazo como aqueles impedimentos iguais ou superiores há dois

anos. Essa previsão constou do art. 20, §2º, II, da LOAS com redação dada pela Lei n. 12.435/11, mas teve sua

redação alterada e colocada no §10º do art. 20 da LOAS pela Lei n. 12.470/11, in verbis.Art. 20 - ... § 10.

Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de 2 (dois) anos (Incluído pela -Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011 DOU de 1/09/2011).

 

Portanto, para a concessão desse benefício, se faz necessário o preenchimento de dois únicos requisitos: 01) ser

pessoa portadora de deficiência ou idosa e 02) não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida

por sua família, previsto no artigo 203, V da Constituição Federal.

 

Assim sendo, deste último requisito vê-se que o benefício assistencial é direcionado unicamente para pessoas em

hipossuficiência econômica, vale dizer, para aqueles que se encontram em situação de miserabilidade; que,

segundo a lei, é determinada pelo critério objetivo da renda "per capita" não ser superior a 1/4 do salário mínimo.

Sendo esta renda individual resultante do cálculo da soma da renda de cada um dos membros da família dividida

pelo número de componentes. E sabiamente explanou o legislador no texto legal a abrangência para a definição do

termo “família”, estipulando que esta é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

(padrasto/madrasta), irmãos solteiros, os filhos (enteados) e menores tutelados, quando residirem sob o mesmo

teto. Destarte, a lógica da qual se originou a ideia do benefício é perpetrada em todos os itens legais. Logo,

aqueles que residem sob o mesmo teto, identificados como um dos familiares descritos, tem obrigação legal de

zelar pela subsistência do requerente familiar, de modo que sua renda tem de ser sopesada para a definição da

necessidade econômica alegada pelo interessado no recebimento da assistência.

 

No que toca à renda e à possibilidade de se manter ou de ser mantida pela família, o artigo 20, parágrafo 3º da Lei

8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. O requisito da renda per capita merece reflexão, pois

não há de ser afastada do Poder Judiciário a possibilidade de verificar a miserabilidade diante da real situação da

família. É preciso ressaltar que a diferença aritmética entre a renda familiar mensal per capita verificada em

concreto e a renda familiar mensal per capita prevista em abstrato não pode ser considerada, em termos de

promoção da dignidade da pessoa humana, como medida razoável para sustentar a capacidade econômica da parte

autora.

 

Cabe, dessa forma, analisar se a parte autora preenche os requisitos para a obtenção do amparo assistencial, diante

das normas relativas ao tema acima mencionadas.

 

No caso dos autos

 

Quanto ao elemento de deficiência. A parte autora pleiteia a concessão do benefício na qualidade de portador de

deficiência.Realizada a perícia médica na especialidade de Ortopedia, concluiu-se pela ausência de incapacidade,

cujas considerações seguem transcritas:.” A autora possui 47 anos de idade e trabalhava como operadora de caixa.

Ao exame clínico apresenta quadro de lombalgia (dor em região da coluna lombar) de caráter crônico. Essa

sintomatologia apresenta-se em cerca de 51% a 84% da população em geral durante algum período no decorrer da

vida e tem evolução satisfatória em mais de 90% dos indivíduos com tratamento clínico adequado. A dor lombar

apresentada pela autora não está associada a sinais limitantes ou de mau prognóstico como: radiculopatia,

alteração de força muscular, alteração de sensibilidade ou limitação da mobilidade osteoarticular. O quadro clínico

apresentado pela autora é de espondilodiscoartrose lombar (artrose degenerativa da coluna) compatível com sua

idade cronológica e sem limitação funcional ou acometimento neurológico. Não foram observadas alterações de

trofismo muscular que indiquem desuso ou limitação nos membros, o que seria esperado para uma pessoa que
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apresenta queixas semelhantes de longa data. Não foram constatadas tendinopatias limitantes, processos

inflamatórios ativos ou alterações na marcha. O exame clinico dos membros superiores e inferiores não

demonstrou atrofias ou limitações osteo-articulares. CONCLUSÃO: Com bases e fatos expostos e analisados,

conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa atual, do ponto de vista

ortopédico.” (RUTE MARQUES DE ABREU.pdf - anexado em 15.12.2014).

 

Observa-se que o artigo 20 da Lei nº 8.742/93 indica como requisito para concessão do benefício ser a pessoa

idosa com 70 anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/03) ou pessoa portadora de deficiência.

Desse modo, não há previsão legal para a concessão do benefício assistencial àquele que não tiver o diagnóstico

de incapacidade e limitações decorrentes desta para a efetiva participação em sociedade, onde se conclui que o

autor não é portador de deficiência.

 

Assim, não estando preenchido o requisito inerente à pessoa, torna-se inócua a análise da questão socioeconômica

desta, justamente por não preencher o requisito pessoal.

 

Por tudo o que averiguado, não se encontram presentes os requisitos legais para a concessão do benefício, sendo

de rigor a improcedência da demanda.

 

Ante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. Ciência ao MPF.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029898-60.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033123 - MARIA DO SOCORRO PARAIBA LIMA (SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por MARIA DO SOCORRO PARAÍBA LIMA em face Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pleiteando a concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, da Constituição Federal e

artigo 20 “caput”, da Lei n 8.742, de 07.12.93.

 

Alega que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, porquanto a renda

mensal per capita do grupo familiar é precária, não sendo suficiente para garantir a manutenção de sua família

com dignidade. Relata ser portadora de enfermidades aptas a enquadrá-la como portadora de deficiência física.

Neste aspecto, salienta que o requisito do limite da renda previsto nos artigos 8 e 9, incisos II, do Decreto

6.214/07, não devem ser vistos como uma limitação dos meios de prova da condição de miserabilidade da família

do necessitado deficiente ou idoso, mas sim, apenas como um parâmetro, sem exclusão de outros - entre eles as

condições de vida da família - devendo-se emprestar ao texto legal interpretação ampliativa.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o mérito, postulando a

improcedência do pedido.

 

Foram apresentados os laudos sócio-econômico e pericial da parte autora.

 

Instado o Ministério Público Federal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Quanto à preliminar do limite de alçada

Afasto a preliminar do INSS, pois não restou demonstrado pela ré que o valor da causa ultrapassa o limite de

alçada deste Juizado Especial.
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Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios

 

Refuto a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, porquanto não demonstrado pelo

INSS que a parte autora percebe atualmente benefício da Previdência Social.

 

Quanto à preliminar de prescrição

 

Afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que entre a data de indeferimento do benefício e a data de

propositura da ação não decorreram 5 anos.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos termos do

artigo 203, no sentido de que será ela prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, tendo por objetivo a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, com suas posteriores complementações e alterações, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 e seguintes os conceitos do benefício em questão. Já no artigo 20

fixa os requisitos para a concessão do benefício, sendo eles ser a pessoa portadora de deficiência ou idosa com

pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir de 1º de outubro de 2003, ou mais, conforme artigo 38 da

mesma legislação e o artigo 33 da Lei 10.741/03; e não possuir condições de prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família. Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) traçou os

requisitos para a obtenção do benefício, a saber: i) deficiência ou idade superior a 65 anos; e ii) hipossuficiência

individual ou familiar para prover sua subsistência.

 

Com relação à deficiência a Lei n. 12.435/11 modificou a definição, que passou a ser: “aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.” Pouco tempo

depois, a Lei n. 12.470/11 alterou o art. 20, § 2º, da LOAS para incluir a participação na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas como um das variáveis na aferição da deficiência. Desse modo, incorporou

ao texto da LOAS a definição de pessoa com deficiência contida na Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência, incorporada ao nosso ordenamento jurídico com status de norma constitucional (Decreto

legislativo 186/2008). Desse modo, o dispositivo em comento passou a ter a seguinte redação: “Art. 20 - ... § 2o

Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

A Lei n. 12.470/11 suprimiu a “incapacidade para o trabalho e para a vida independente” como requisito de

concessão do benefício. Com isso, a avaliação deve recair sobre a deficiência e as limitações dela decorrentes para

a participação na sociedade em suas diversas formas. Por outro lado, tanto a Lei n. 12.435/11 quanto a Lei n.

12.470/11 consideraram impedimentos de longo prazo como aqueles impedimentos iguais ou superiores há dois

anos. Essa previsão constou do art. 20, §2º, II, da LOAS com redação dada pela Lei n. 12.435/11, mas teve sua

redação alterada e colocada no §10º do art. 20 da LOAS pela Lei n. 12.470/11, in verbis.Art. 20 - ... § 10.

Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de 2 (dois) anos (Incluído pela -Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011 DOU de 1/09/2011).

 

Portanto, para a concessão desse benefício, se faz necessário o preenchimento de dois únicos requisitos: 01) ser

pessoa portadora de deficiência ou idosa e 02) não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida

por sua família, previsto no artigo 203, V da Constituição Federal.

 

Assim sendo, deste último requisito vê-se que o benefício assistencial é direcionado unicamente para pessoas em

hipossuficiência econômica, vale dizer, para aqueles que se encontram em situação de miserabilidade; que,

segundo a lei, é determinada pelo critério objetivo da renda "per capita" não ser superior a 1/4 do salário mínimo.

Sendo esta renda individual resultante do cálculo da soma da renda de cada um dos membros da família dividida

pelo número de componentes. E sabiamente explanou o legislador no texto legal a abrangência para a definição do
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termo “família”, estipulando que esta é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

(padrasto/madrasta), irmãos solteiros, os filhos (enteados) e menores tutelados, quando residirem sob o mesmo

teto. Destarte, a lógica da qual se originou a ideia do benefício é perpetrada em todos os itens legais. Logo,

aqueles que residem sob o mesmo teto, identificados como um dos familiares descritos, tem obrigação legal de

zelar pela subsistência do requerente familiar, de modo que sua renda tem de ser sopesada para a definição da

necessidade econômica alegada pelo interessado no recebimento da assistência.

 

No que toca à renda e à possibilidade de se manter ou de ser mantida pela família, o artigo 20, parágrafo 3º da Lei

8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. O requisito da renda per capita merece reflexão, pois

não há de ser afastada do Poder Judiciário a possibilidade de verificar a miserabilidade diante da real situação da

família. É preciso ressaltar que a diferença aritmética entre a renda familiar mensal per capita verificada em

concreto e a renda familiar mensal per capita prevista em abstrato não pode ser considerada, em termos de

promoção da dignidade da pessoa humana, como medida razoável para sustentar a capacidade econômica da parte

autora.

 

Cabe, dessa forma, analisar se a parte autora preenche os requisitos para a obtenção do amparo assistencial, diante

das normas relativas ao tema acima mencionadas.

 

No caso dos autos

 

Quanto ao elemento de deficiência. A parte autora pleiteia a concessão do benefício na qualidade de portador de

deficiência.Realizada a perícia médica na especialidade de Psiquiatria, concluiu-se pela ausência de incapacidade,

cujas principais considerações seguem transcritas: “O(A) periciando(a) não pode comprovar, através da entrevista

psiquiátrica, do exame psíquico e dos documentos médicos apresentados incapacidade para o trabalho. Apresenta

diagnóstico de transtorno misto de ansiedade e depressão, descrito pela CID-10. (...) O diagnóstico se justifica

pela presença de sintomas leves de ansiedade, irritabilidade e tristeza, além de alterações discretas de sono e

apetite. Tais sintomas são leves e não geram prejuízo significativo do funcionamento social ou ocupacional. Desta

forma, não há incapacidade para o exercício das atividades de trabalho habituais. COM BASE NOS

ELEMENTOS E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS CONCLUI-SE: ANEXO I Sob a óptica psiquiátrica, não

foi caracterizada situação de incapacidade para as atividades habituais de trabalho. É capaz para a vida

independente. Sugiro perícia médica com ortopedista.” (MARIA DO SOCORRO PARAIBA LIMA.pdf - laudo

anexado em 09.12.2014).

 

Observa-se que o artigo 20 da Lei nº 8.742/93 indica como requisito para concessão do benefício ser a pessoa

idosa com 70 anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/03) ou pessoa portadora de deficiência.

Desse modo, não há previsão legal para a concessão do benefício assistencial àquele que não tiver o diagnóstico

de incapacidade e limitações decorrentes desta para a efetiva participação em sociedade, onde se conclui que o

autor não é portador de deficiência.

 

Registre-se, por oportuno, que, conquanto a expert tenha sugerido a produção de nova prova pericial médica na

área de Ortopedia, a parte autora, quando do ajuizamento da demanda, em momento algum mencionou a

existência de enfermidades atreladas a tal especialidade. Não bastasse isso, instada a autora a apresentar relatórios

médicos que comprovassem tal condição, esta limitou-se a mencionar que tais documentos nunca lhe foram

entregues pelos órgãos de saúde pertencentes ao SUS. Desta forma, ante a total ausência de provas, a alegação de

doenças relacionadas à área de Ortopedia resta preclusa, nos termos do art. 333, I do Código de Processo Civil.

Remanesce, pois, a conclusão médica atinente à ausência de incapacidade da autora deduzida no laudo anexado

em 09.12.2014.

 

Assim, não estando preenchido o requisito inerente à pessoa, torna-se inócuo a análise da questão socioeconômica

desta, justamente por não preencher o requisito pessoal.

 

Por tudo o que averiguado, não se encontram presentes os requisitos legais para a concessão do benefício, sendo

de rigor a improcedência da demanda.

 

Ante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão
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do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. Ciência ao MPF.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006251-02.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032548 - DOUGLAS SIMONATO (SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ante a improcedência do pedido, ausente a verossimilhança do direito, necessária à concessão da tutela

antecipada, que resta, portanto, indeferida.

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0017659-24.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032999 - SEVERINO MARTINS MACIEL (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora. 

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0028157-82.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033298 - CRISTIANE CIMA DE SOUZA (SP315078 - MARCUS VINICIUS APARECIDO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0079504-57.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033169 - ALDEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0077531-67.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033303 - ELISANGELA DE OLIVEIRA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0022908-53.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301003567 - DIULE CRISTIANE AGUIAR DA SILVA (SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI

SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0069462-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033376 - CAUA FELIX DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) CAIQUE

FELIX DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por Cauâ Felix da Silva e Caique Felix da Silva, representados por sua genitora Janaia

Felix Torres, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para

obter a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em decorrência da prisão de Clayton Cardozo da Silva.

 

Narra em sua inicial que tentou requerer a concessão do benefício, entretanto, o INSS entendeu que o último

salário de contribuição recebido pelo segurado é superior ao previsto em lei, o que resultou nos indeferimentos

administrativos em 03/06/2014 e 01/09/2014.

 

Devidamente citado o INSS.

 

Devidamente citado o MPF.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

Inicialmente, destaco que o art. 201, IV da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98, previu os

benefícios de salário-família e auxílio-reclusão “para os dependentes dos segurados de baixa renda”. Da redação

do artigo, entendo que a restrição trazida pela EC 20/98 tem por finalidade, com fundamento no princípio da

seletividade, restringir o benefício aos familiares dos segurados que possuam renda inferior ao limite legal.

 

Considerando que a Constituição fala em baixa renda do segurado, e não do dependente, a despeito de respeitáveis

entendimentos jurisprudenciais em sentido contrário, entendo que o limite legal refere-se ao salário de

contribuição do segurado.

 

O artigo 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em

gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 

Cabe ressaltar, inicialmente que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, necessária se faz a condição

de segurado quando do recolhimento à prisão.

 

No presente caso, conforme documentos acostados, o segurado permaneceu recluso de 06/11/2013 a 26/08/2014,

sendo concedido regime aberto após essa data. Consta, também, que ao tempo do encarceramento, o segurado

mantinha a qualidade de segurado, já que conforme se denota do CNIS, este manteve vínculo empregatício no

período de 22/11/2012 a 19/02/2013, laborando na empresa Trattoria do Guappo e posteriormente trabalhou na

empresa Santa Cruz Assessoria e Serviços de 01/08/2013 até a reclusão. Portanto, quando do encarceramento

detinha qualidade de segurado. Com relação à renda do segurado, nos termos do artigo 116 do Decreto 3.048/99, o

último salário-de-contribuição deve ser inferior ou igual a R$ 971,78.

 

Além dos requisitos já mencionados, como já dito, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da

renda, como parâmetro quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em

questão.

 

A propósito, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu em votação no RE 587365, que a renda a ser considerada
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como parâmetro quantitativo para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus dependentes.

Confira-se a ementa do julgado:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIORECLUSÃO. BENEFÍCIO

RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC

20/1998. SELETIVIDADE

FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílioreclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. Processo RE 587365; RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO;

Relator RICARDO LEWANDOWSKI; Sigla do órgão STF. Decisão - O Tribunal, por maioria e nos termos do

voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, vencidos os Senhores Ministros Cezar

Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o

Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela

interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 25.03.2009. Descrição - Tema

89 - Renda a ser usada como parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão. Número de páginas: 33. Análise:

14/05/2009, MMR. Revisão: 18/05/2009, JBM. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SC - SANTA

CATARINA

 

O artigo 13, da Emenda Constitucional nº 20/98, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como

parâmetro para a concessão do benefício, nos termos seguintes:

 

Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílioreclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

O art. 116, do Decreto nº 3.048/99, por sua vez, dispõe que:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no Decreto 3.048/99

através de portarias, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe:

 

Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último

salário-decontribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e

sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo:

 

Colaciono a tabela atualizada pelas Portarias Ministeriais:

 

PERÍODO VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

 

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 1º/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 1º/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 1º/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00

De 1º/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47
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De 1º/06/2003 a 31/05/2004 R$ 560,81

De 1º/06/2004 a 30/04/2005 R$ 586,19

De 1º/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 1º/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 1º/04/2007 a 29/02/2008 R$ 676,27

De 1º/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,00

De 01/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

De 01/01/2010 a 31/12/2010 R$ 810,18

De 01/01/2011 a 31/12/2011 R$ 862,11

A partir de 01/01/2012 R$ 915,05

A partir de 01/01/2013 R$ 971,78

A partir de 01/01/2014 R$ 1.025,81

 

(Fonte - Instrução Normativa n. 118, do INSS/DC, de 14 de abril de 2005, Portaria Interministerial nº 77, de

01/03/2008, Portaria nº 333, de 29/6/2010, Portaria nº 568, de 31/12/2010, Portaria Interministerial nº 407, de

14/07/2011, Portaria Interministerial nº 02,

de 06/01/2012, Portaria Interministerial n. 15, de 10.01.2013, Portaria Interministerial n. 19, de 10.01.2014).

 

Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais.

 

No presente caso, conforme registros no CNIS anexados aos autos, a última renda integral do segurado recluso foi

de R$ 1.336,56 (hum mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos) referente à competência de

setembro de 2013, sendo esse mês o último trabalhado integralmente pelo segurado, eis que foi recolhido à prisão

em 06/11/2013. O que importa para fim de aferição é a renda mensal relativa ao último vínculo empregatício do

segurado encarcerado que, no presente caso, compreende o mês de setembro de 2013, superior ao valor atualizado

pela portaria ministerial à época.

 

Insta salientar, apenas a título de argumentação, que, conforme consta no Sistema Previdenciário CNIS, os

salários percebidos pelo segurado segregado foram acima do limite fixado pela legislação para a concessão do

benefício vindicado.

 

Desse modo, de rigor a improcedência do pedido, em vista da ausência de um de seus requisitos legais.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora e extingo o processo com a

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

advocatícios sucumbências, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º

9.099/1995. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da

presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à

Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo

de 02 (dois dias), no horário das 9:00 horas às 14:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051983-40.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033940 - IVONETE BATISTA DE ARAUJO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do

benefício assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000136-62.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033051 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a desaposentação com a renúncia ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando as contribuições recolhidas em período posterior à data do início do benefício.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in

verbis:

 

“Art. 285-A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.”

 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. Com efeito, a nova regra se coaduna com os

princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a informalidade, a simplicidade e a

economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito especial dos Juizados

Especiais Federais.

 

Considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em diversos casos idênticos ao presente, como

pode se averiguar em publicações de sentenças, passo a sentenciar.

 

No mérito.

 

 

Pretende a parte autora o cômputo do tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que passe a

perceber aposentadoria com renda mensal superior à que vem recebendo.

 

Estabelece o § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:

 

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)

 

Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, anuiu com o

cômputo de seu tempo de serviço apenas até a data do requerimento do benefício.

 

Conforme entendimento da jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de

serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª

Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador:5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003Relator ANTONIO

ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART.
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18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de

amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar

atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando

empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação

do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da

hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses

reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com

supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ,

Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).

 

Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as

regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, após o gozo do benefício, renunciar à

aposentadoria que vem recebendo para auferir, desta feita, aposentadoria calculada com cômputo de contribuições

vertidas após a concessão do benefício que pretende renunciar.

 

Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003)

 

Portanto, em princípio, os benefícios de aposentadoria são irrenunciáveis pelo segurado. Assim sendo, tendo o

segurado gozado, ainda que por um mês, do benefício em questão, restou este consolidado, inviabilizando

qualquer renúncia ou desistência posterior.

 

Por outro lado, pode o segurado desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro, o que, porém, não é o caso dos autos.

 

Saliente-se que a jurisprudência tem admitido a desaposentação na hipótese de pretender o segurado a contagem

do tempo de contribuição correspondente à percepção de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social

para fins de obtenção de benefício por outro regime o que, tampouco, é o caso dos presentes autos, posto que a

parte autora pretende acrescentar tempo de serviço à aposentadoria por tempo de serviço concedida no RGPS para

posterior concessão de aposentadoria mais vantajosa.

 

Algumas considerações ainda são essenciais para a questão posta. Primeiro, o principio da contrapartida, ditado

pelo artigo 195, §5º, da Magna Carta, dita que: NÃO PODE HAVER BENEFÍCIO OU SERVIÇO SEM A

RESPECTIVA FONTE DE CUSTEIO. Ora, obviamente é destinado à Administração, ao legislador, que não

poderá criar encargos para a Previdência Social sem antes prever fonte para custear tais novos encargos,

consequentemente nada tem que ver com a situação dos autos. A interpretação que a parte busca para o dispositivo
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é simplesmente ignorá-lo e escrever outro em seu lugar.

 

Já no que diz respeito à previsão ululante do artigo 201, caput e § 11, também da Magna Carta, igualmente não

ganha a interpretação pretendida maior consideração no caso, sendo discrepante da realidade. Sendo a previdência

social um regime ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVO, importa em dizer que para o gozo de sua proteção

futura, faz-se imprescindível a contribuição do indivíduo, como forma de manter a fonte de custeio do regime, e

assim sua solvência para todas as demais gerados que vão sucedendo no tempo. Se a parte autora já goza de

benefício previdenciário, após a contribuição vertida nos termos da lei, houve total atendimento do que ali dita.

 

O que faz questão de ignorar aqueles que pleiteiam a desaposentação é que o regime previdenciário é ditado pelo

PRINCIPIO DA SOLIDARIEDADE, diante do qual todos participam da contribuição para o custeio do sistema,

para gozo futuro de sua proteção. Assim, quando já em gozo e há a manutenção de contribuições para o regime

em debate, sem que a parte possa receber novo amparo da previdência, dá-se como forma de contribuir para a

solvência do sistema, com o que todos os trabalhadores (e outros contribuintes opcionais) restam comprometidos.

Não se destina, por conseguinte, unicamente para beneficio próprio, a contribuição em tais condições dá-se em

prol de toda a sociedade que ainda fará uso do sistema. Trata-se da mesma situação em que aquele indivíduo que

através de inúmeros tributos contribui para a seguridade social, na área da saúde, por ter plano de saúde, é onerado

duas vezes, posto que, conquanto contribua para o sistema e tenha teoricamente direito a fazer uso de serviços

públicos, como o SUS; na prática não o tem, pois fazendo uso do mesmo, o SUS pleiteia a restituição do valor

gasto com tal individuo em face da operadora de seu plano de saúde, o que faz elevar o valor de seu plano de

saúde. Como se percebe, é a mesma lógica da necessidade social sendo satisfeito por todos.

 

Ademais o gozo de beneficio previdenciário não existe para enriquecimento do indivíduo, para isto deve fazer um

plano financeiro durante toda a sua vida. A previdência social serve para dar ao filiado ao regime um amparo

durante sua fase pós-produtividade em termos gerais. Se o individuo continua a laborar e contribuir com o

sistema, isto não retira dele o benefício, e assim o amparo, a que tinha direito quando exerceu a concretização de

seu beneficio. Esgotando esta concessão.

 

Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não cabe sua revisão

para a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, no mesmo RGPS, com o cômputo de tempo

de serviço posterior.

 

Outrossim, não passa despercebido que a jurisprudência, inclusive o E. STJ, tem se digladiado há muito tempo

sobre a questão; havendo posicionamento recente em sentido diverso do qual adotado por esta Magistrada. Nada

obstante, como cediço, tal posicionamento não tem, nos termos de nosso ordenamento jurídico vigente, qualquer

força para vincular os Juízes, ao menos atualmente. Assim sendo, tendo em vista a convicção pessoal desta

Magistrada, estribada unicamente na lei e no ordenamento jurídico como um todo, seguida da constitucional

fundamentação, não entendo possível a concessão de nova aposentadoria.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. Defiro

o benefício da justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

SENTENÇA 

 

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a desaposentação com a renúncia ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida nova aposentadoria,

mais vantajosa, computando as contribuições recolhidas em período posterior à data do início do benefício. 

 

Devidamente citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
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É o breve relatório. DECIDO.  

 

 

Pretende a parte autora o cômputo do tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que

passe a perceber aposentadoria com renda mensal superior à que vem recebendo. 

 

Estabelece o § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 

 

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)  

 

Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, anuiu

com o cômputo de seu tempo de serviço apenas até a data do requerimento do benefício. 

 

Conforme entendimento da jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo

de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido.

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador:5ª Turma, Data da decisão:

13/08/2003Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA) 

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO

LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal

inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que

desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da

Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar

primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais,

uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma

ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região,

AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062).  

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª

Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).  

 

Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de acordo com

as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, após o gozo do benefício, renunciar à

aposentadoria que vem recebendo para auferir, desta feita, aposentadoria calculada com cômputo de

contribuições vertidas após a concessão do benefício que pretende renunciar. 
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Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99: 

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa

intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração

Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 

 

Portanto, em princípio, os benefícios de aposentadoria são irrenunciáveis pelo segurado. Assim sendo,

tendo o segurado gozado, ainda que por um mês, do benefício em questão, restou este consolidado,

inviabilizando qualquer renúncia ou desistência posterior.  

 

Por outro lado, pode o segurado desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção

e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício,

ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro, o que, porém, não

é o caso dos autos. 

 

Saliente-se que a jurisprudência tem admitido a desaposentação na hipótese de pretender o segurado a

contagem do tempo de contribuição correspondente à percepção de aposentadoria pelo Regime Geral de

Previdência Social para fins de obtenção de benefício por outro regime o que, tampouco, é o caso dos

presentes autos, posto que a parte autora pretende acrescentar tempo de serviço à aposentadoria por tempo

de serviço concedida no RGPS para posterior concessão de aposentadoria mais vantajosa. 

 

Algumas considerações ainda são essenciais para a questão posta. Primeiro, o principio da contrapartida,

ditado pelo artigo 195, §5º, da Magna Carta, dita que: NÃO PODE HAVER BENEFÍCIO OU SERVIÇO

SEM A RESPECTIVA FONTE DE CUSTEIO. Ora, obviamente é destinado à Administração, ao

legislador, que não poderá criar encargos para a Previdência Social sem antes prever fonte para custear

tais novos encargos, consequentemente nada tem que ver com a situação dos autos. A interpretação que a

parte busca para o dispositivo é simplesmente ignorá-lo e escrever outro em seu lugar.  

 

Já no que diz respeito à previsão ululante do artigo 201, caput e § 11, também da Magna Carta, igualmente

não ganha a interpretação pretendida maior consideração no caso, sendo discrepante da realidade. Sendo a

previdência social um regime ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVO, importa em dizer que para o gozo

de sua proteção futura, faz-se imprescindível a contribuição do indivíduo, como forma de manter a fonte de

custeio do regime, e assim sua solvência para todas as demais gerados que vão sucedendo no tempo. Se a

parte autora já goza de benefício previdenciário, após a contribuição vertida nos termos da lei, houve total

atendimento do que ali dita.  

 

O que faz questão de ignorar aqueles que pleiteiam a desaposentação é que o regime previdenciário é

ditado pelo PRINCIPIO DA SOLIDARIEDADE, diante do qual todos participam da contribuição para o

custeio do sistema, para gozo futuro de sua proteção. Assim, quando já em gozo e há a manutenção de

contribuições para o regime em debate, sem que a parte possa receber novo amparo da previdência, dá-se

como forma de contribuir para a solvência do sistema, com o que todos os trabalhadores (e outros

contribuintes opcionais) restam comprometidos. Não se destina, por conseguinte, unicamente para

beneficio próprio, a contribuição em tais condições dá-se em prol de toda a sociedade que ainda fará uso do

sistema. Trata-se da mesma situação em que aquele indivíduo que através de inúmeros tributos contribui

para a seguridade social, na área da saúde, por ter plano de saúde, é onerado duas vezes, posto que,

conquanto contribua para o sistema e tenha teoricamente direito a fazer uso de serviços públicos, como o

SUS; na prática não o tem, pois fazendo uso do mesmo, o SUS pleiteia a restituição do valor gasto com tal

individuo em face da operadora de seu plano de saúde, o que faz elevar o valor de seu plano de saúde.

Como se percebe, é a mesma lógica da necessidade social sendo satisfeito por todos.  

 

Ademais o gozo de beneficio previdenciário não existe para enriquecimento do indivíduo, para isto deve

fazer um plano financeiro durante toda a sua vida. A previdência social serve para dar ao filiado ao regime
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um amparo durante sua fase pós-produtividade em termos gerais. Se o individuo continua a laborar e

contribuir com o sistema, isto não retira dele o benefício, e assim o amparo, a que tinha direito quando

exerceu a concretização de seu beneficio. Esgotando esta concessão.  

 

Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não cabe sua

revisão para a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, no mesmo RGPS, com o

cômputo de tempo de serviço posterior. 

 

Outrossim, não passa despercebido que a jurisprudência, inclusive o E. STJ, tem se digladiado há muito

tempo sobre a questão; havendo posicionamento recente em sentido diverso do qual adotado por esta

Magistrada. Nada obstante, como cediço, tal posicionamento não tem, nos termos de nosso ordenamento

jurídico vigente, qualquer força para vincular os Juízes, ao menos atualmente. Assim sendo, tendo em vista

a convicção pessoal desta Magistrada, estribada unicamente na lei e no ordenamento jurídico como um

todo, seguida da constitucional fundamentação, não entendo possível a concessão de nova aposentadoria.  

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita.  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009370-68.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032794 - LUDENDORFMARCONDES DE CARVALHO JUNIOR (SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006563-75.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033895 - EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026507-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033400 - FRANCINILDO GUSMAO ALVES (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10.259/01.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024902-19.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032992 - SEBASTIAO VICENTE (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Sebastião Vicente, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC para reconhecer como tempo urbano os períodos 20/09/70

a 31/03/71; 01/04/72 a 26/02/73; 24/07/73 a 11/07/75; 17/10/75 a 16/01/81;01/07/87 a 01/05/89; 01/07/89 a

28/12/89; e de 08/05/90 a 01/12/90, os quais, somados aos períodos reconhecidos pelo INSS, resultam, consoante

a contadoria deste juízo, .. anos, .. meses e .. dias, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo

(08/08/2013), tendo como RMIo valor de R$ .., e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ .., para .. de

2.015.

 

Concedo a tutela antecipada, eis que presentes estão os pressupostos legais para tanto. Os requisitos para a

concessão do benefício foram devidamente comprovados pelos documentos apresentados, consoante acima

fundamentado, o que demonstra a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação. Aliás, a 'pretensão foi
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acolhida em cognição exauriente. O periculum in mora, por sua vez, justifica-se pela natureza alimentar do

benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor, sob as penas da

lei.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data da DER (08/08/2013), no importe,

conforme apurado pela contadoria, de R$ .., atualizado até .. de 2.015, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF,

e alterações posteriores.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

0034619-55.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033700 - REMY JOAO PONZONI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da

parte autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, apenas no período de 04.06.2009 a 21.11.2010,

observada a regra da proporcionalidade em que concedida a aposentadoria. A atualização monetária e os juros de

mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0085634-63.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032191 - ILSON MARIO DE OLIVEIRA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (art. 269, inciso I, CPC) para

DECLARAR o direito da parte autora à desaposentação, bem como à utilização do tempo e contribuições

apurados após sua inativação para fins de nova jubilação, desde que precedida da devolução ao RGPS de todos os

valores recebidos a título de aposentadoria, devidamente corrigidos na forma do art. 1º - F, da Lei nº 9.494/97.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0048087-86.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033704 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS MANOLIO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da

parte autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, apenas no período de 24.07.2009 a 21.11.2010,

observada a regra da proporcionalidade em que concedida a aposentadoria. A atualização monetária e os juros de

mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0023725-20.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033487 - MARIA LENICE DOS SANTOS SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme

o art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do amparo social em favor da parte autora

nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     304/1308



Nome do seguradoMARIA LENICE DOS SANTOS SILVA, 

Representada por sua irmã 

MARIA LINDINALVA DOS SANTOS SILVA 

Benefício concedido Benefício Assistencial LOAS Deficiente 

Benefício Número 87 / (a conceder) 

RMI/RMA - 

DIB 29/04/2014 (CITAÇÃO/CONTESTAÇÃO) 

DIP 01/02/2015 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

DIB, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal.

3 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia conceda o benefício.

4 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

5 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

6 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

7 - Sentença registrada eletronicamente.

8 - Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

9 - P.R.I.

 

0030106-44.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033695 - CLOTILDES DE INNOCENZI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da

parte autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, apenas no período de 19.05.2009 a 21.11.2010,

observada a regra da proporcionalidade em que concedida a aposentadoria. A atualização monetária e os juros de

mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009805-52.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032774 - SONIA DE LIMA ARAUJO (SP146555 - CAIO EDUARDO DE AGUIRRE) ALFREDO

DE LIMA- ESPOLIO (SP146555 - CAIO EDUARDO DE AGUIRRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de

poupança indicada na inicial (nº 00074743-1) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990

(Plano Collor I).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o

efetivo pagamento.

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições do Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

Publique-se. Registre-se e intime-se.
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0006229-41.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032549 - ALTEMIR JOSE DE ANDRADE (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (art. 269, inciso I, CPC) para

DECLARAR o direito da parte autora à desaposentação, bem como à utilização do tempo e contribuições

apurados após sua inativação para fins de nova jubilação, desde que precedida da devolução ao RGPS de todos os

valores recebidos a título de aposentadoria, devidamente corrigidos na forma do art. 1º - F, da Lei nº 9.494/97.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0001693-91.2014.4.03.6310 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033718 - JOEL MILITAO DE ARAUJO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da

parte autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, apenas no período de 28.02.2009 a 21.11.2010,

observada a regra da proporcionalidade em que concedida a aposentadoria. A atualização monetária e os juros de

mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002829-78.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301029011 - NELSON APARECIDO BENJAMIN (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por NELSON APARECIDO BENJAMIN em face do Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter o reconhecimento dos períodos especiais de

23/02/1981 a 11/04/1991, laborado na MD Nicolaus Indústria de Papéis Ltda.; de 25/01/1993 a 02/07/1999,

laborado na BASF Sistemas Gráficos Ltda.(antiga Immont Indústrias Químicas Ltda.); e de 01/08/2000 a

04/12/2001, laborado no Auto Posto Flor do Serpa Ltda..

Narra em sua inicial que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB

42/157.971.422-3, administrativamente em 20/10/2011, o qual foi indeferido por falta de tempo de contribuição.

Aduz que o INSS deixou de considerar como atividades especiais os períodos de labor de 23/02/1981 a

11/04/1991, na MD Nicolaus Indústria de Papéis Ltda.; de 25/01/1993 a 02/07/1999, na BASF Sistemas Gráficos

Ltda.(antiga Immont Indústrias Químicas Ltda.); e de 01/08/2000 a 04/12/2001, no Auto Posto Flor do Serpa

Ltda..

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando preliminarmente pela incompetência em razão do valor de

alçada. No mérito, alegou como preliminar a ocorrência de decadência e prescrição quinquenal, pugnando pela

improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência tal como formulada, porquanto não restou demonstrado tivesse a causa

conteúdo econômico que suplantasse o limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Refuto a ocorrência de decadência, pois a parte autora requereu a concessão administrativamente em 20/10/2011 e

ajuizou a presente ação em 03/07/2013.

Afasto também a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, já que, também aqui, não houve decurso do

prazo extintivo da pretensão, tendo em conta que a parte autora ajuizou a presente ação em 03/07/2013 e postula

os reflexos pecuniários da eventual sentença de procedência observando-se o que dispõe o art. 103, p. ún., da Lei

nº 8213/91.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos
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de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

Para a concessão do benefício, mister se faz a presença dos requisitos exigidos pelas leis que o disciplinam.

Impende observar se a parte autora já havia adquirido o direito à aposentadoria pela Lei nº 8.213/91, sem as

alterações trazidas pela EC 20/98 (sendo necessária a demonstração de ter cumprido 35 anos de contribuição), ou

se seria necessário analisar o caso sob a égide da EC 20/98 com suas regras de transição (53 anos de idade e 30

anos de contribuição + pedágio).

Analisando-se os documentos que instruíram a inicial, verifica-se que a parte autora nasceu em 05/05/1964

contando, portanto, com 47 anos de idade na data do requerimento administrativo (20/10/2011).

A parte autora requer o reconhecimento do tempo de atividade especial e conversão em tempo de serviço comum

dos períodos de labor de 23/02/1981 a 11/04/1991, na MD Nicolaus Indústria de Papéis Ltda.; de 25/01/1993 a

02/07/1999, na BASF Sistemas Gráficos Ltda.(antiga Immont Indústrias Químicas Ltda.); e de 01/08/2000 a

04/12/2001, no Auto Posto Flor do Serpa Ltda..

 

Do tempo de atividade especial

 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum

para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se

tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria.

 

A consideração de um período de atividade como especial depende do atendimento da premissa de que esta tenha

se desenvolvido em condições ambientais nocivas à saúde do indivíduo, o que deve ser comprovado como fato

constitutivo do direito do demandante.

 

Sob tal premissa, vale analisar a evolução legislativa acerca do enquadramento da atividade laboral como especial.

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e regulamentada pelo Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, que criou quadro anexo em que estabelecia relação entre os serviços e as

atividades profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas, em razão de exposição do segurado

aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, com o tempo de trabalho mínimo exigido.

 

O Decreto nº 53.831, de 1964, incluído seu quadro anexo, foi revogado pelo Decreto nº 62.755, de 22 de maio de

1968, sendo que o Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, baseado no artigo 1º da Lei nº 5.440-A, de 23

de maio de 1968, instituiu os Quadros I e II, que tratavam, respectivamente, da classificação:

 

a) das atividades segundo os grupos profissionais, mantendo correlação entre os agentes nocivos físicos, químicos

e biológicos, a atividade profissional em caráter permanente e o tempo mínimo de trabalho exigido;

b) das atividades profissionais segundo os agentes nocivos, mantendo correlação entre as atividades profissionais

e o tempo de trabalho exigido.

 

Assim, o enquadramento das atividades consideradas especiais para fins previdenciários foi feito, no primeiro

momento, pelo Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, e, após, restabelecido pela

lei n.º 5.527, de 8 de novembro de 1968. Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu os anexos I e II,

tratando das categorias profissionais passíveis de enquadramento e da lista de atividades profissionais, agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

 

De referida evolução, restaram vigentes, com aplicação conjunta, os quadros anexos aos Decretos ns.º 53831/64 e

83080/79, que serviram para o enquadramento em razão da categoria profissional e devido à exposição aos

agentes nocivos. 

 

Com o advento da Lei nº. 8213/91, a disciplina foi mantida, nos termos do artigo 57 da supracitada Lei, em sua

redação original, que previa:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     307/1308



Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

Art. 58.A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Nesse diapasão, enquanto não elaborada a norma em referência, foram mantidos os quadros constantes dos

Anexos dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, por força do artigo 152, da Lei nº. 8.213/91, sendo ambos

aplicáveis de forma concomitante. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.

 

Outrossim, o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de

julho de 1992, que regulamentou a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, determinou que para efeito de concessão

de aposentadoria especial seriam considerados os Anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto nº. 83.080, de

1979 e o Anexo do Decreto nº. 53.831, de 1964.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu alteração em 28/04/1995, com o início da vigência da lei nº. 9.032/95, que, para

o enquadramento de tempo especial, impôs a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos, sem reiterar o termo “atividade profissional”, excluindo, de tal

forma, a possibilidade de enquadramento somente pela categoria profissional.

 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória nº. 1.523/96, reeditada até a MP nº. 1.523-13, de 23

de outubro de 1997, republicada na MP nº. 1.596-14 e convertida na Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao

artigo 58 da Lei de Benefícios. As novas disposições estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de Laudo

Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente

prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

 

Nessa vereda, a aposentadoria especial deixou de ser concedida por categoria profissional, sendo devida ao

segurado que houver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por

esta razão, o Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, criou o anexo IV que trata da Classificação dos Agentes

Nocivos.

 

Por fim, sobreveio o Decreto nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, que em seu artigo 64 e respectivos parágrafos,

impõe inúmeros requisitos para o cômputo de tempo de serviço como especial, a saber, o tempo trabalhado (15,

20 ou 25 anos conforme o caso); comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício;comprovação de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

durante o período mínimo fixado acima.

 

Ressalte-se que é premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido
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em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente. Neste sentido: STJ, RESP 425660/SC, DJ 05/08/2002, Relator Ministro Felix

Fischer.

 

Consigne-se, ainda, que não existe qualquer vedação temporal ao enquadramento de atividade especial, ante o

disposto no artigo 70, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº. 4.827/2003, o qual

prevê que “as regras de conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Tal dispositivo reconhece a

possibilidade de enquadramento da atividade como tempo especial independente da época em que prestados os

serviços, o que se aplica inclusive aos anteriores ao advento da lei nº. 3.807/1960.

 

Da possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro

benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do §3º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91. A

Lei nº. 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º na Lei nº.

8.213/91.

 

O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, impossibilitando a conversão de tempo de serviço prestado em condições nocivas à saúde em tempo

comum. A Lei nº. 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a

revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do

tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Na linha do entendimento jurisprudencial predominante, entendo que o artigo 28 da lei n.º 9.711/98 restou

inaplicável, ante a não revogação do artigo 57, §5º da lei n.º 8.213/91, razão pela qual é possível a conversão do

tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se AC/SP 1067015, TRF3,

Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 27/05/2009. Outrossim, observe-se que tal posicionamento tem respaldo

do E. STF, uma vez que proposta a declaração de inconstitucionalidade da revogação do §5º, do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, o Colendo Tribunal não apreciou o seu mérito, por entender que o §5º em questão não fora revogado

pela Lei nº. 9.711.

 

Consequentemente a anterior redação do artigo 70, do Decreto nº. 3.048, que proibia a conversão do tempo de

serviço após 28/05/98 não ganhou espaço fático-jurídico para sua incidência.

 

Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto

4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

Art.70.A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (modificado pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de Setembro de 2003 )

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de setembro de 2003

) 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Da comprovação da atividade especial.

 

Quanto à comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas, importante delimitar alguns marcos temporais que influenciam tal prova.

 

As atividades exercidas até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, podem ser enquadradas como especial

apenas pela categoria profissional do trabalhador, ou seja, basta que a função exercida conste no quadro de

ocupações anexo aos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, sendo dispensável a produção de prova em relação à

presença de agentes nocivos no ambiente laboral.
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Caso a atividade não conste em tal quadro, o enquadramento somente é possível mediante a comprovação de que

o trabalhador estava exposto a algum dos agentes nocivos descritos no quadro de agentes anexo aos mesmos

Decretos. Tal comprovação é feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN 8030 ou SB 40),

sendo dispensada a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, uma vez que a legislação jamais

exigiu tal requisito, exceto para o caso do agente ruído, conforme Decreto nº. 72.771/73 e a Portaria nº. 3.214/78.

 

Após a edição da Lei nº. 9.032/95, excluiu-se a possibilidade de enquadramento por mera subsunção da atividade

às categorias profissionais descritas na legislação. A partir de então permaneceu somente a sistemática de

comprovação da presença efetiva dos agentes nocivos.

 

A partir do advento da lei nº. 9.528/97, que conferiu nova redação ao artigo 58 da lei n.º 8213/91, o laudo técnico

pericial passou a ser exigido para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se

indispensável, portanto, sua juntada aos autos para que seja viável o enquadramento pleiteado. O Decreto n.º

2.172, de 05 de março de 1997, estabeleceu, em seu anexo IV, o rol de agentes nocivos que demandam a

comprovação via laudo técnico de condições ambientais.

 

Importante ressaltar, destarte, que apenas a partir de 10/12/1997 é necessária a juntada de laudo técnico pericial

para a comprovação da nocividade ambiental. De fato, se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem

inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas, só podendo

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência. Nesse sentido, confira-se, por exemplo, o decidido

pelo STJ no AgRg no REsp 924827/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 06.08.2007.

 

O art. 254 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, relaciona os documentos que

servem a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral:

 

“Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas

pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias

dispostas na legislação previdenciária e trabalhista.

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre

outros, nos seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

III - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;

IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; e

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.”

 

Assim, entendo que, após 05.03.97, na falta de laudo pericial, os documentos mencionados no artigo 254 da IN nº.

45/2010, desde que devidamente preenchidos, são suficientes a demonstrar a insalubridade da atividade

laborativa. Até mesmo porque, sendo norma posterior ampliativa de direito do segurado, na medida em que

viabiliza a prova da exposição a agente nocivo por mais instrumentos, validamente pode ser aplicada para

atividade exercida antes de 2010 e a partir de 1997.

 

Do agente nocivo ruído.

 

Importante realizar algumas observações em relação ao agente nocivo ruído, cuja comprovação sempre demandou

a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, independentemente da legislação vigente à época.

 

Nos períodos anteriores à vigência do Decreto nº. 2.172/97, é possível o enquadramento em razão da submissão

ao agente nocivo ruído quando o trabalhador esteve exposto a intensidade superior a 80 db. Isso porque a Lei nº.

5.527, de 8 de novembro de 1968 restabeleceu o Decreto n°. 53.831/64. Nesse passo, o conflito entre as

disposições do Decreto n°. 53.831/64 e do Decreto n°. 83.080/79 é solucionado pelo critério hierárquico em favor

do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei ordinária; assim, nos termos do código 1.1.6, do Anexo I, ao

Decreto 53831/64, o ruído superior a 80 db permitia o enquadramento da atividade como tempo especial.
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Com o advento do Decreto nº. 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº.

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. Contudo, nova alteração legislativa surgiu posteriormente, já que em 18.11.2003, data da

Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerada insalubre a exposição ao agente ruído acima de 85

decibéis.

 

A respeito, a Turma Nacional de Uniformização editou a Súmula n.º 32 com o seguinte enunciado a respeito dos

níveis de ruído: “superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964 e, a contar de 05 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

Todavia, a partir do julgamento da petição n.º 9.059-RS, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em

28/03/2013, o teor da súmula 32 da TNU foi cancelado, conforme ementa que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

No mesmo sentido, foi proferida recentemente (em maio de 2014) decisão em sede de recurso especial julgado na

sistemática dos recursos repetitivos, segundo o artigo 543-C do Código de Processo Civil (RESP 1.398.260-PR),

conforme informativo n.º 541 do Superior Tribunal de Justiça. Neste julgado o Egrégio Tribunal decidiu pela

impossibilidade de retroação da previsão do Decreto 4.882/2003, prevendo limite de ruído em 85dB, com

fundamento de que isto violaria a regra de que o tempo de serviço é regido pela lei vigente quando efetivamente

prestado. Assim, no período de vigência do Decreto 2.171/1997, para a carecterização de prestação de serviço em

condições especiais, devido à exposição do sujeito a excesso de ruído, deverá haver pelo menos a exposição a

90dB.

 

Creio ser o caso de curvar-se ao entendimento do Egrégio Tribunal, principalmente se tendo em vista que a

decisão resultou de recurso julgado na sistemática de repetitivo, com todas as consequências daí advindas. Assim,

igualmente, desde logo solidifica-se a posição do Judiciário como um todo, afastando divergências que ao final

cederão para posicionamentos já consolidados desde antes.

 

Dessa forma, revendo meu posicionamento anterior, estabelece-se que agente nocivo ruído será considerado

especial de acordo com os seguintes parâmetros:

- até 05.03.1997 - superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964;

- a partir de 06.03.1997, superior a 90 decibéis, conforme Decreto 2.172; e
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- a partir de 18/11/2003, superior a 85 decibéis, de acordo com o Decreto 4.882, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Da utilização do EPI

 

Quanto à descaracterização (ou não) dos períodos laborados como especiais em razão da utilização dos EPIs - isso

para o período posterior ao advento da lei n. 9.528/97, ou seja, 05/03/1997 - é certo que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça não analisará a questão, por revolver matéria fática (REsp 1.108.945/RS, Rel. Min. JORGE

MUSSI).

 

Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula nº. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

 

Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):

“A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do

laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar

que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do

TST: 'O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional

de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre

as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.'” (grifei)

 

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

 

No caso concreto:

 

 

A parte autora requer o reconhecimento do tempo da atividade especial nos períodos de labor:

a) de 23/02/1981 a 11/04/1991, na MD Nicolaus Indústria de Papéis Ltda.; consta dos autos a anotação em CTPS

(fls. 46/47, 51, 53/54, doc. pet provas(23).pdf) do cargo de 2º ajudante de máquina de papel, que não se enquadra

como atividade especial nos termos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. A parte carreou aos autos formulário e

laudo, (fls. 157/160, e 165, doc. pet provas(23).pdf), em que consta exposição ao agente agressivo ruído na

intensidade de 83dB, que permite o enquadramento da atividade como especial, nos termos do Decreto n.

53.831/1964.

b) de 25/01/1993 a 02/07/1999, na BASF Sistemas Gráficos Ltda.(antiga Immont Indústrias Químicas Ltda.);

verifico que dos autos consta anotação em CTPS (fls. 24, 26, 28, 31/32, 35, doc. pet provas(23).pdf) do cargo de

ajudante de produção, que não se enquadra como atividade especial nos termos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79. Há formulário PPP (fls. 149/151, doc. pet provas(23).pdf) onde consta exposição a ruído de

intensidade 90,6 dB de 25/01/1993 a 31/12/1997 e de 91,50 dB de 01/01/1998 a 02/07/1999. No entanto, referido

formulário se encontra com preenchimento incompleto, pois não há informação de quem era o responsável pelos

registros ambientais do período em questão, noticiando somente o responsável a partir de 01/09/1997. Ademais,

não há declaração em papel timbrado ou procuração da empresa que atestasse que quem subscreve o formulário

teria poderes para tanto. Ora, como foi apresentado o formulário PPP, este deve ser preenchido atentando-se aos

requisitos legais exigidos n. 272, §12º, da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 45/2010, e seu

preenchimento incompleto não comprova o alegado.

c) e de 01/08/2000 a 04/12/2001, no Auto Posto Flor do Serpa Ltda.; verifico que há anotação em CTPS (fls. 25,

33, 38, doc. pet provas(23).pdf) do cargo de frentista, bem como foi juntado aos autos formulário PPP com

declaração da empresa (fls. 161/162 e 165, doc. pet provas(23).pdf), onde não consta informações sobre qualquer

agente agressivo ao qual o réu estaria exposto.

 Destarte, entendo que o período de 23/02/1981 a 11/04/1991, laborado na MD Nicolaus Indústria de Papéis Ltda.

deve ser reconhecido como especial, em razão da exposição ao agente agressivo ruído em intensidade acima do

permitido para o período, nos termos do Decreto n. 53.831/1964.
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Quanto aos períodos de 25/01/1993 a 02/07/1999, laborado na BASF Sistemas Gráficos Ltda.(antiga Immont

Indústrias Químicas Ltda.) e de 01/08/2000 a 04/12/2001, laborado no Auto Posto Flor do Serpa Ltda. não podem

ser considerados de atividade especial, uma vez que os referidos cargos exercidos pela parte autora não se

enquadram nas ocupações previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 no período de sua vigência. Ademais, a

parte autora, não anexou na petição inicial e, posteriormente, embora devidamente intimada do prazo que lhe foi

concedido para tanto, não apresentou os documentos adequados que comprovassem a atuação em atividade

exposta a agentes agressivos.

 

A teor do que dispõe o art. 333, I do CPC, deve a parte provar o fato constitutivo de seu direito, não cabendo ao

juiz substituí-lo nestes misteres, sendo que no presente caso foi-lhe concedido prazo para tanto, o qual se

transcorreu in albis, acarretando preclusão quanto à prova atinente ao período em questão.

Portanto, não reconheço a especialidade dos períodos em análise, quais sejam, de 25/01/1993 a 02/07/1999,

laborado na BASF Sistemas Gráficos Ltda.(antiga Immont Indústrias Químicas Ltda.) e de 01/08/2000 a

04/12/2001, laborado no Auto Posto Flor do Serpa Ltda.

Assim, considerando somente o período urbano, não resulta em tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, posto que conta com 30 anos, 3 meses e 19 dias, tempo

este insuficiente, sendo necessário o tempo mínimo de 35 anos, conforme a legislação sobre a matéria.

Logo, a parte autora não faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, já que não

possui o mínimo necessário.

 

DISPOSITIVO:

 

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a

reconhecer como exercido em atividade especial o período de 23/02/1981 a 11/04/1991, laborado na MD Nicolaus

Indústria de Papéis Ltda.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0044803-07.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032192 - GAUDENCIO RABELO DE FREITAS (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo:

1 - PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil para

o fim de determinar que a parte ré proceda à averbação do período de trabalho rural, como segurado especial, de

30/08/1976 a 31/08/1979 e à averbação dos períodos especiais de 27/12/1980 a 02/03/1982, 15/03/1982 a

15/04/1983 e 01/12/1983 a 29/07/1988, procedendo a sua conversão em comum pelo fator 1,40, e, em

consequência, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoGAUDENCIO RABELO DE FREITAS 

Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição 

Número do benefício 164.871.786-9 

RMI R$ 1.232,18 

RMA R$ 1.353,96 (janeiro de 2015) 

DIB 19/04/2013 (DER)

Data do início do pagamento (DIP): 01/02/2015 

 

2 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 30.261,83, atualizadas até

fevereiro de 2015, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4- Defiro a assistência judiciária gratuita.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e
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administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

6 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

7 - Registrada eletronicamente.

8 - Publique-se.

9 - Intimem-se.

 

0004595-44.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033693 - MANOELITO ARAGAO SOARES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, em relação à GDASST, reconheço a prescrição de eventuais créditos a que a autora poderia

fazer jus, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; e em relação ao

GDPST, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da parte

autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, apenas no período de 16.01.2009 a 21.11.2010, observada a regra

da proporcionalidade em que concedida a aposentadoria.

A atualização monetária e os juros de mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024589-34.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301029538 - MARIA APPARECIDA GIR POLAZZO (SP095061 - MARIA FRANCISCA TERESA

POLAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças referentes à correta remuneração (IPC no valor

de 84,32%) da caderneta de poupança da parte autora nº 013-00029628-0 no período de 20 de fevereiro a 20 de

março de 1990 (Plano Collor I).

 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento.

 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições do Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor (Tabela de Cálculos do CJF).

 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0056300-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301023714 - ANA PAULA CRUZ DA SILVA (SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS à implantação e ao

pagamento do benefício assistencial em favor de ANA PAULA CRUZ DA SILVA, representada por sua genitora,

IRIS LUCIA DA SILVA, nos termos do artigo 20, “caput”, da Lei 8.742/93, a partir de 11/02/2015 (data da

prolação desta sentença), com valor mensal correspondente a um salário mínimo.

 

Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Verificando a verossimilhança do direito alegado, tendo em vista a procedência do pedido e o fundado receio de

dano irreparável, visto que a parte demandante necessita do benefício para garantir sua sobrevivência, concedo a
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antecipação dos os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício assistencial em favor da parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, e o efetivo pagamento em até 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0011627-03.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031052 - CARLOS RUBENS SANTOS GARCIA (SP247608 - CARLOS RUBENS SANTOS

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos

termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para determinar que a parte ré reconheça como

especiais os períodos de 01/06/1968 a 18/04/1971 e de 01/05/1971 a 31/08/1976, procedendo à sua conversão pelo

fator 1,40 e, em conseqüência, revise o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, nos

termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoCarlos Rubens Santos Garcia

Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição 

Número do benefício 42/125.136.089-0 

RMI R$ 1.430,00 

RMA R$ 3.513,82 (janeiro de 2015) 

DIB 17.05.2002 (DER)

DIP 01.02.2015 

 

2 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no importe de R$ 42.293,57 (quarenta e dois

mil duzentos e noventa e três reais e cinquenta e sete centavos), atualizadas até fevereiro de 2015, conforme

planilha de cálculos apresentada pela contadoria do Juízo, elaborada de acordo com a resolução 134/2010 do CJF

(já observada a prescrição quinquenal).

Os valores atrasados serão pagos judicialmente (rpv).

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata revisão do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

6 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

7 - Registrada eletronicamente.

8 - Publique-se.

9 - Intimem-se.

 

0050357-83.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301015231 - ZUNHITI UEHARA (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS à implantação e ao

pagamento do benefício assistencial em favor de ZUNHITI UEHARA, nos termos do artigo 20, “caput”, da Lei

8.742/93, a partir de 05/09/2014 (data da realização do laudo socioeconômico), com valor mensal correspondente

a um salário mínimo.
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Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Verificando a verossimilhança do direito alegado, tendo em vista a procedência do pedido e o fundado receio de

dano irreparável, visto que a parte demandante necessita do benefício para garantir sua sobrevivência, concedo a

antecipação dos os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício assistencial em favor da parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, e o efetivo pagamento em até 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre 05/09/2014 e 01/02/2015, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0065547-86.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301021020 - TEREZINHA NOVAIS DA ROCHA (SP176034 - MARIA AMELIA ALVES LINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido, para condenar o INSS a:

1) averbar o período especial laborado na empresa FUNDAÇÃO OSWALDO RAMOS, período de 14.10.1996 a

14.02.2014, autorizando-se a sua conversão em comum;

2) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com uma contagem de 32 anos e 14 dias em

11.03.2014 (DER/NB 168.385.336-6), devendo a DIB ser fixada na referida DER, com renda mensal inicial de R$

1.327,07 e renda mensal atual de R$ 1.391,96 (UM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) para janeiro de 2015.

3) pagar os atrasados no montante de R$ 15.650,89 (QUINZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E

OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualização de fevereiro de 2015.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Oficie-se ao INSS, para cumprimento em 45 dias. A medida não inclui pagamento de atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

P. R. I.

 

0058326-86.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033688 - EVY MARIA DE ARAUJO SILVA MONTEIRO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da

parte autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, apenas no período de 08.11.2008 a 21.11.2010,

observada a regra da proporcionalidade em que concedida a aposentadoria. A atualização monetária e os juros de

mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     316/1308



Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021175-52.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033266 - REGINALDO RIBEIRO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo PROCEDENTE os pedidos, para condenar o réu a

pagar os atrasados do benefício NB. 505.300.998-4, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a

prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Os pagamentos eventualmente já efetivados pela autarquia, a título de revisão do art. 29, II, da Lei 8.213/91,

deverão ser abatidos da condenação, inclusive aqueles pagos em cumprimento à Ação Civil Pública.

.

O réu deverá, ainda, cancelar o valor de complemento positivo gerado em decorrência da revisão pelo artigo 29,

II, da Lei 8.213/91, implementada por força da ação civil pública, visto que os valores em atraso referente a tal

revisão serão pagos por este processo.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento integral da sentença, e remetam-se os

autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0025195-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301030750 - JOAO NETO DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) averbar na contagem de tempo de contribuição do autor, como tempo especial, devidamente convertido em

comum, os períodos de 08.11.1996 a 24.05.2000; 01.06.2000 a 03.11.2006; 04.11.2006 a 03.11.2007 e de

05.11.2007 a 22.12.2011;

b) implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, com DIB em 12/11/2013 (DER), RMI de

R$ 1.044,07 e RMA de R$ 1.123,08;

c) pagar os atrasados devidos, no valor de R$ 17.072,57, atualizados até fevereiro/15.

 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, pois presente a prova do direito e ante o caráter alimentar do benefício

(art. 461-A, do CPC). Oficie-se o INSS, para implantação do benefício em 45 dias.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0026656-93.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033073 - JOSILDA DA SILVA CORDEIRO (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGOPROCEDENTE o pedido

da parte autora para condenar o INSS a:
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a) conceder a aposentadoria pretendida pela mesma, na data da DER, qual seja, 27/11/2013. Fixo a DIB também

nessa data, com a RMI de R$ 678,00 e a RMA de R$ 788,00 (para jan/15). 

 

b) O valor atualizado das diferenças no montante de R$ 11.425,96, atualizado até fevereiro/15, tudo consoante os

cálculos da Contadoria Judicial constante do arquivo “PARECER CONTADORIA.pdf”, datados de 10/02/15 e

que ficam fazendo parte desta sentença.

 

Tendo em vista a presença dos requisitos fixados no artigo 273, do Código de Processo Civil e considerando o

caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, devendo o referido benefício ser

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0066934-39.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031111 - SUZANA DE LOURDES VIEIRA CAVALHEIRO (SP267785 - ORLANDO ALEXANDRE

DA CUNHA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS no pagamento do benefício de pensão por morte de José Roberto Cavalheiro em

favor da autora SUZANA DE LOURDES VIEIRA CAVALHEIRO, desde a data do requerimento administrativo,

em 26.06.2014 (DER), com renda mensal de R$ 788,00 (salário mínimo) para janeiro de 2015.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 5.744,65 (cinco mil, setecentos e quarenta

e quatro reais e sessenta e cinco centavos) atualizado atéfevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias após o

trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos

da Lei 11.960/09.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0011222-64.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032582 - SANDRO SANTOS MACHADO (SP021543 - LAURO PREVIATTI) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a União a pagar à parte autora o

montante de R$ 1.000,00, referente à prestação de serviço pericial nos autos da reclamação trabalhista nº

00549008620055020062 da 64ª VT,que deverá ser devidamente atualizado até a data de seu efetivo pagamento,

conforme Resolução 134/2010, do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0048767-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301020813 - ALEXANDRE DA SILVA FONSECA (SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF

LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil:

I - para declarar a inexistência de débito em relação à parcela com vencimento no dia 19/11/2013 do contrato de

arrendamento mercantil firmado entre as partes;

I - para condenar a CEF a excluir o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito (SCPC/SERASA),

confirmando a tutela anteriormente concedida;
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II - para condenar a CEF a pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três

mil reais), acrescido de juros de mora de 1% (um porcento) ao mês, desde o evento danoso, e correção monetária a

partir da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ, de acordo com os indices previstos no

Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução 267/13 do CJF).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 P.R.I.

 

0011997-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032576 - ELIANA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA (SP285941 - LAURA BENITO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante do exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição à parte autora - Eliana Aparecida Moreira de Souza, com RMI de R$ 465,00 e renda

mensal atual de R$ 788,00, para o mês de janeiro de 2015 e pague os atrasados, no prazo de 60 dias, após o

trânsito em julgado, no valor de R$ 45.339,84, atualizado até fevereiro de 2015, sob pena de aplicação das

medidas legais cabíveis, nos termos do parecer elaborado pela Contadoria Judicial.

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do

benefício pleiteado. Concedo o prazo de 60 dias para que o INSS implante o benefício da parte autora.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Oficie-se.

Intimem-se as partes.

 

0009164-88.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033302 - ANAIDE SOUSA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispensado o relatório, nos termos da lei.

 

Fundamento e decido.

 

Afasto a preliminar ventilada pela autarquia ré, já que não restou comprovado que o valor de alçada tenha sido

superior ao teto deste Juizado.

 

No mérito, não prospera a alegação de prescrição. Com efeito, a parte autora pretende o recebimento de benefício

previdenciário desde a data do requerimento administrativo, formulado em 19 de dezembro de 2013, ao passo que

a presente demanda foi ajuizada em 14 de fevereiro de 2014. Assim, conclui-se que não houve o transcurso do

prazo de 05 (cinco) anos entre a data do protocolo do requerimento administrativo e a data do ajuizamento da

demanda, pelo que rejeito a alegação de prescrição.

Prosseguindo, o benefício ora pleiteado está amparado legalmente nos artigos 74 e 16, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.
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§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada". (grifei)

 

O benefício postulado independe de carência e tem dois requisitos essenciais para a sua concessão: qualidade de

segurado do instituidor até a data do óbito e a qualidade de dependente da beneficiária. Em se tratando de cônjuge

ou companheiro, dependentes integrantes da primeira classe prevista no art. 16, I, da Lei 8.213/91, a dependência

econômica é presumida.

 

Assim sendo, três são os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor,

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente.

 

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos virtuais.

 

Quanto à qualidade de segurado do falecido, esta restou comprovada por meio dos documentos trazidos com a

petição inicial.

 

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da união estável entre a parte

autora e o falecido. Passo, portanto, a examinar a suposta condição de companheira da parte autora.

 

No caso em tela, pretende a parte autora ver reconhecida a relação de dependência entre ela e o “de cujus”, e

consequente obtenção da pensão por morte ora pretendida.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado,

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação

previdenciária conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo a dependência

econômica entre companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte, consoante disposto

no artigo 16, inciso I, parágrafos 3º e 4º.

 

Assim, a concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. O

Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, §3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos que

podem ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de provas cuja apresentação é obrigatória.

A exigência varia conforme o caso, consoante redação do próprio dispositivo. Vige aí o princípio da livre

convicção do juiz.

 

Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência econômica deve ser comprovada nos casos dos

incisos II e III,exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a dependência é presumida pela própria lei no§ 4º

: “A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.” 

 

Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto especificar -como já asseverado - a

quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige solução específica.

 

No presente caso, a autora apresentou os seguintes documentos:

 

- Certidão de óbito em que consta como declarante a própria autora;

- Correspondências dirigidas ao “de cujus” constando por endereço o mesmo da parte autora;

- Apólice de seguro em nome do falecido tendo por beneficiária a autora;

- Termo de quitação de rescisão de contrato de trabalho do falecido - o que dá conta de ter a autora recebido os

valores correspondentes a tal rescisão;

- Fotos do casal.

 

 

Assim, da análise da documentação trazida aos autos pela parte autora, pode-se inferir pela existência da união

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     320/1308



estável entre o casal à data do óbito, a qual deu conta de que, à época da morte do segurado, a parte autora

efetivamente com ele viveu, mantendo com o mesmo relação pública, contínua e duradoura.

 

As testemunhas ouvidas em sede de audiência, destarte, foram explícitas na afirmação de existência de

relacionamento longo e duradouro da autora com o falecido.

 

Dessa forma, o benefício pensão por morte deverá ser concedido à parte autora.

 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na concessão do benefício de pensão

por morte à parte autora, ANAIDE SOUSA DOS SANTOS, com RMA (renda mensal atual) no valor de R$

1.759,99 (um mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos), na competência de janeiro de

2015, apurada com base na RMI (renda mensal inicial) de R$ 1.644,94 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro

reais e noventa e quatro centavos), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias desta sentença,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados à autora no valor de R$ 25.511,55 (vinte e cinco mil,

quinhentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos), valor este atualizado até fevereiro de 2015, nos termos do

cálculo da contadoria judicial que passa a fazer parte do presente julgado.

 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DETERMINO a antecipação

dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora no prazo de

45 dias. Oficie-se com urgência,

 

O valor dos atrasados será pago por meio de ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em

julgado.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0072354-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301029516 - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

Inicialmente constato através do laudo pericial que o autor da presente ação, não possui capacidade para os atos da

vida civil (já maior) e que há notícias nos autos sobre a existência de interdição, na qual foi nomeada através da

certidão de curatela provisória de fl. 2 (113645.pdf), o senhor Salvio da Silva Oliveira.Assim, em face disto,

determino que o processo seja remetido ao Setor de Atendimento para as providências cabíveis e necessárias.
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A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

 

Em análise aos elementos constantes dos autos, é de se reconhecer que a parte autora comprovou ter vertido

contribuições previdenciárias ou laborado em número suficiente para o preenchimento da carência legal de 12

contribuições. Consoante Cadastro Nacional Inscrição Social - CNIS, a parte autora gozou do benefício auxílio-

doença no período de 24/01/2012 a 16/08/2012.Assim, tendo em vista que o início da incapacidade da parte autora

foi fixado através de perícia médica em 13/06/2012, cumpridos estão os requisitos da carência e qualidade de

segurado.

 

Passo a analisar o requisito legal, atinente à comprovação da sua incapacidade laboral. Para dirimir esta questão a

prova pericial era indispensável e foi requerida pelas partes e deferida pelo juízo.

 

Neste aspecto, realizada a perícia médica verifica-se que a parte autora está incapacitada total e permanente, para

todo e qualquer tipo de atividade laboral, consoante laudo médico pericial realizado em 29/05/2014, concluiu-se

que: “Após anamnese psiquiátrica e exame dos autos, concluo que a pericianda encontra-se total e

permanentemente incapaz para o trabalho. É portadora de transtorno orgânico da personalidade, transtorno

caracterizado por uma alteração significativa dos modos de comportamento que eram habituais ao sujeito antes do

advento da doença. As perturbações concernem em particular á expressão das emoções, das necessidades e dops

impulsos. O quadro clínico pode, além disso, comportar uma alteração das funções cognitivas, do pensamento e

da sexualidade. A autora desenvolveu a doença após quadro de hepatite C e tratamento com interferon. A autora

apresenta sintomas dissociativos motores. A autora nunca mais retomou o estado pré-mórbido e, devido a

etiologia do transtorno, não há perspectiva de recuperação do estado pré-mórbido. A autora está incapaz para os

atos da vida civil. A autora necessita de assistência de terceiros para a realização de todas as atividades da vida

diária, inclusive as mais básicas como tomar banho, vestir-se, ir e vir, comunicar-se. Não consegue mais lidar com
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dinheiro e é alheia aos acontecimentos do país e domundo.” Com data do início da incapacidade em 13/06/2012

(conforme conclusão e respostas aos quesitos).

 

Feitas estas considerações, estando a parte autora totalmente incapacitada, e preenchidos os demais requisitos, é o

caso de concessão à parte autora do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Caberia, por fim, fixar a partir de quando seria devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

 

 

Considerando que a parte autora esteve em gozo do benefício previdenciário NB 31 / 550.000.524-0, no período

de 24/01/2012 a 16/08/2012, é devido a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte ao

da cessação indevida (17/08/2012).

 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

 

Outrossim, impõe-se, no caso em tela, observar a fungibilidade entre os pedidos de concessão de benefícios

lastreados na incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez e adicional de 25%) já firmada pela

jurisprudência, nodatamente diante da dificuldade ou mesmo impossibilidade de a parte (que não detém

conhecimento técnico especializado) saber se sua incapacidade é temporária ou permanente, o que somente é

devidamente detectado por médico especialista. Desta sorte, nesta esteira, a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez com adicional de 25%, em casos como o dos autos, é medida que se impõe, posto que

conforme se denota do laudo médico pericial, a parte autora necessita de auxílio de terceiros para as atividades

habituais do dia-dia, já que é portadora de transtorno orgânico da personalidade, e não consegue realizar

atividades básicas como vestir-se.

 

Concedo a tutela antecipada uma vez que os requisitos para tanto mostram-se presentes. Há prova inequívoca da

verossimilhança das alegações da parte autora, tanto que a ação é procedente; bem como há fundado receio de

dano irreparável, uma vez que a parte autora acha-se impossibilitada de laborar para manter sua subsistência,

tendo sido a cessação de auxilio doença em que estava em gozo indevida. Esta tutela não alcança os valores

atrasados, que serão pagos após o transito em julgado.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder, no prazo de

45 dias, o benefício de ou Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 17/08/2012 (primeiro dia posterior a

cessação do benefício). Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do CPC.

 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 17/08/2012, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF, com as alterações da Resolução 267/2013.

 

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

Por fim, ao setor de atendimento, para retificação do pólo ativo, devendo passar a constar a parte autora como

representada por Salvio da Silva Oliveira.

 

 

P.R.I.

 

0047565-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301024308 - JEFERSON DIAS PONTES (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.
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Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

Em análise aos elementos constantes dos autos, é de se reconhecer que a parte autora comprovou ter vertido

contribuições previdenciárias ou laborado em número suficiente para o preenchimento da carência legal de 12

contribuições. Consoante Cadastro Nacional Inscrição Social - CNIS, a parte autora laborou na empresa Mac Far

embalagens plásticas LTDA - EPP no período de 02/07/2012 a 02/2013. Assim, tendo em vista que o início da

incapacidade da parte autora foi fixado através de perícia médica em 08/03/2013, cumpridos estão os requisitos da

carência e qualidade de segurado.

 

Passo a analisar o requisito legal, atinente à comprovação da sua incapacidade laboral. Para dirimir esta questão a

prova pericial era indispensável e foi requerida pelas partes e deferida pelo juízo.

 

 Neste aspecto, realizada a perícia médica verifica-seque a parte autora está incapacitada total e permanente, para

todo e qualquer tipo de atividade laboral, consoante laudo médico pericial realizado em 03/11/2014, concluiu-se

que: “O periciando apresenta ao exame: 1. Visão subnormal do olho direito com acuidade visual de 0,3, com a

melhor correção. 2. Cegueira do olho esquerdo. 3. Glaucoma crônico primário de ângulo aberto com atrofia

(escavação) glaucomatosa do nervo óptico em ambos os olhos. 4. Erro de refração. A deficiência visual em ambos

os olhos é devido à atrofia do nervo óptico decorrente de glaucoma crônico bilateral, patologia provocada

principalmente pela diminuição do fluxo de saída do Humor Aquoso da câmara anterior do olho com um aumento

progressivo da pressão intraocular, que vai originar um dano ao nervo óptico podendo chegar à atrofia total e

irreversível do nervo óptico e à cegueira. O glaucoma é a segunda principal causa de cegueira no mundo. A lesão

está consolidada é irreversível e progressiva. Diante desse quadro, de cegueira em um olho, visão subnormal do

outro e escavação (atrofia) glaucomatosa do nervo óptico, ficou caracterizada incapacidade total e permanente

para toda e qualquer atividade laborativa. A data do início da doença deve ser fixada em início de 2012, quando a

doença foi diagnosticada. No entanto, considerando a lesão severa atual e a sua história natural a qual se

caracteriza por doença crônica, assintomática, bilateral e progressiva com perda de campo visual periférico sem

afetar a acuidade visual central, nas fases iniciais da doença, a data do início biológico da doença deve ser

considerada aproximadamente em 2007. A doença progrediu ao longo dos anos, a partir de 2007, provocando

lesão irreversível do nervo óptico, perda da visão e gerando incapacidade total, cuja data de início deve ser fixada

em 08/03/2013, comprovada com laudo médico do CEMA (pg. 24 arq. docs. anexos da pet. inicial) constatando

cegueira em olho esquerdo (acuidade visual de movimentos de mão e baixa visão no olho direito (acuidade visual

de 0,3) decorrente de atrofia (escavação) do nervo óptico (total em olho esquerdo e subtotal em olho direito),

achados semelhantes aos encontrados no exame atual.” Concluindo que: “ O periciando é incapaz de forma total e

permanente para toda e qualquer atividade laborativa. O periciando não necessita da assistência permanente de

outra pessoa.” Com data do início da incapacidade em 08/03/2013.

 

Feitas estas considerações, estando a parte autora totalmente incapacitada, e preenchidos os demais requisitos, é o

caso de concessão à parte autora do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Caberia, por fim, fixar a partir de quando seria devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Considerando que a parte autora esteve em gozo do benefício previdenciário NB 31 / 600.649.641-4, no período

de 08/02/2013 a 11/03/2013, e considerando que sua incapacidade se tornou total e permanente a partir de

08/03/2013 é devido o restabelecimento do benefício convertido em aposentadoria por invalidez a partir do dia

seguinte ao da cessação indevida (12/03/2013).

 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.
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Além disso, ad argumentadum, a própria Autarquia Federal reconheceu o direito da parte autora, ao apresentar

proposta de acordo, entretanto, a parte autor anão aceitou.

 

Concedo a tutela antecipada uma vez que os requisitos para tanto mostram-se presentes. Há prova inequívoca da

verossimilhança das alegações da parte autora, tanto que a ação é procedente; bem como há fundado receio de

dano irreparável, uma vez que a parte autora acha-se impossibilitada de laborar para manter sua subsistência,

tendo sido a cessação de auxilio doença em que estava em gozo indevida. Esta tutela não alcança os valores

atrasados, que serão pagos após o transito em julgado.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 12/03/2013 (primeiro dia posterior a cessação do

benefício). Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 12/03/2013, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF, com as alterações da Resolução 267/2013.

 

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0008085-11.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031803 - ANA PAULA DAS CHAGAS CORDEIRO (SP174818 - MAURI CESAR MACHADO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a União à restituir ao autor o valor de R$ 4.223,55

(QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E TRêS REAISE CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até

fevereiro de 2015, referente ao Imposto de Renda retido na fonte sobre as verbas recebidas acumuladamente na

reclamação trabalhista nº 2.020/2001-036-02-00.3.

O valor da condenação deverá ser acrescido de correção monetária nos termos da Resolução n.º 561/09 do CJF e

juros de mora de 1% ao mês, de acordo com o artigo 161, Código Tributário Nacional, observado o limite de 60

salários mínimos na data do ajuizamento da ação.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Publicada e registrada nesta data. Int.

 

0013703-97.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032470 - MARIA DE FATIMA GUILHERME BUENO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora o

benefício pensão por morte na qualidade de companheira de José Hélcio de Miranda,, desde 05.11.2013 (data do

óbito), sob NB 166.976.965-5, com renda mensal inicial de R$ 1.231,89 e renda mensal atual de R$ 1.247,41 (UM

MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS).

 

 

Condeno, ainda, a Autarquia Previdenciária a pagar as parcelas vencidas do benefício no montante de R$

18.995,00 (DEZOITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS), atualização de janeiro/2015.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não

inclui o pagamento de atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Concedo a gratuidade de justiça e a prioridade de tramitação, devendo ser intimado o MPF (Estatuto do Idoso).

 

Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0061811-94.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033634 - CONDOMINIO EDIFICIO MAURICIO TRONCHO DE MELO (SP047231 - LUCIANA

MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, com fulcro do artigo 269, i, do C.P.C., o pedido deduzido pela parte

autora para o fim de condenar a CEF ao pagamento das despesas de taxa de condomínio, taxa de rateio, fundo de

reserva e individualização de água referentes ao imóvel identificado na inicial (unidade 141 - Edifício Nelly A,

integrante do conjunto “CONDOMINIO MAURÍCIO TRONCHO DE MELO, situado à Rua Ana Rosa Miranda,

55, conforme matrícula anexa à petição inicial, p. 28), vencidas entre abril/12 a novembro/13, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada

obrigação, e de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0023123-29.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033655 - IONE ROSA DOS SANTOS (SP241650 - JOSE CARLOS SOUZA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada

do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

São devidos correção monetária e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013867-62.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032408 - SERGIO APARECIDO COLOGNI (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do artigo

269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS revisar a renda mensal inicial do autor e condenar o INSS

nos termos seguintes:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoSergio Aparecido Cologni 

Benefício Revisão da Aposentadoria tempo de contribuição

Número do benefício 42/165.788.275-3 

RMI R$ 1.055,89 

RMA R$ 1.355,76 (janeiro/2015) 

DIB 30.11.2010 (DER)

DIP 01.02.2015 

 

 

2 - Deverá o INSS, ainda, proceder às retificações necessárias no cadastro do CNIS do autor.

3 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no importe de R$ 23.417,93 (vinte e três mil

quatrocentos e dezessete reais e noventa e três centavos), atualizadas até fevereiro de 2015, conforme cálculos da

Contadoria Judicial, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do

CJF, observando-se a prescrição qüinqüenal.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

4 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

5- Defiro a assistência judiciária gratuita.

6 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata REVISÃO do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

7 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento.

8 - Sentença registrada eletronicamente.

9 - Publique-se.

10 - Intimem-se.

 

0017621-46.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032883 - GILSON APARECIDO DOS SANTOS (SP174818 - MAURI CESAR MACHADO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Gilson Aparecido dos Santos, para condenar a

ré a restituir o imposto de renda pago a maior em virtude da reconstituição da declaração de ajuste anual

2010/2011, com aplicação do regime caixa (item b), no valor de R$ 10.829,35 (DEZ MIL OITOCENTOS E

VINTE E NOVE REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até fevereiro de 2015, nos termos da

Resolução 134/2010 do CJF, e alterações posteriores.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0052007-05.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301032765 -

KESSAJI WATANABE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, devendo permanecer a sentença tal como prolatada.

 

Tendo em vista que a oposição dos presentes embargos mostra-se manifestamente protelatória, pois sustenta

omissão quando a sentença expressamente abordou a alegação formulada, condeno o embargante à multa de 1%

do valor dado à causa, nos termos do parágrafo único, artigo 538, do CPC.

 

P.Int.

 

0072933-70.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301033135 -

NEMESIO DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não

merecem ser acolhidos os embargos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes

provimento uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

P.R.I. 

 

0046637-45.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301032767 -

ZEQUIAS AMANCIO DE SOUZA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042971-02.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301033664 -

ROSELI MARIA DIAS DE MORAES OLIVEIRA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 -

ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049719-50.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301032766 -

MANOEL GARCIA FERNANDES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo autor alegando omissão quanto aos fundamentos da sentença.

Embargos de declaração opostos, tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.

Da simples leitura dos embargos de declaração constata-se que, na verdade, o que a embargante pretende é

modificar o entendimento deste juízo, o que é incabível em sede de embargos de declaração, devendo ser feito

através do recurso adequado.

Ressalte-se que o juízo não está adstrito a analisar todos os fundamentos de direito que a parte autora aduziu para

embasar o seu pleito, sendo necessário apenas que profira a sentença de forma fundamentada, conforme suas

próprias convicções.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, nos termos acima motivados e mantenho a sentença na

íntegra.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002040-54.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301033147 -

RODRIGO NALIO PRICOLI (SP103214 - ELIZABETH APARECIDA CANTARIM MELO) X INSTITUTO
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NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Assim, conheço dos embargos e acolho-os, para incluir no dispositivo da sentença o que segue:

 

“Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.787,77 (ano-calendário 2014).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.”

 

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada.

 

P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se.

 

Intimem-se.

 

0068620-66.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301031702 -

GILMAR DA SILVA PAIVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, mas lhes NEGO

PROVIMENTO, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão na decisão recorrida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0057542-75.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301032762 -

ALICE FRANCISCA DE OLIVEIRA (SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo incólume a sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037976-77.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301026298 -

MARCIA MARIA NONATO (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes

provimento uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0064781-33.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032493 - ROSA DE OLIVEIRA (SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Intime-se.

 

0083488-49.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032117 - ERMELINDA DOS ANJOS VIEIRA (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV , do Código de

Processo Civil.
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

 

0075285-98.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033667 - ANA CAROLINE SANTOS (SP324072 - VANESSA EVANGELISTA DE MARCO

GERALDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0060963-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032167 - FERNANDO EDGAR KIYOTO BRANEZ (SP300703 - RODRIGO BALAZINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0002789-37.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033666 - MICHELE RIZI BITTENCOURT NEVES (SP297162 - ELIZABETE RIBEIRO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de endereço

legível e recente, datado de até 180 dias anteriores á propositura da ação, mencionado no termo de prevenção.

Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0083223-47.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033184 - OTAVIO PEREIRA DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95.

2 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01, c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95.

3 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Intimem-se.

6 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando certidão de objeto e

pé e cópia legível das principais peças dos processos mencionados no termo de prevenção. Apesar disso,

manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0002074-92.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033083 - ILDINE MOREIRA LOPES (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003223-26.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033116 - ADRIANA CRISTINA LOPES DE AVO CATETO (SP173183 - JOÃO PAULO DE

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002870-83.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033088 - JOSE NIVALDO DOS SANTOS (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0047760-44.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033015 - CICERO JOSE DOS ANJOS (SP331252 - BRUNO PEREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que CICERO JOSE DOS ANJOS em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, o

qual postula a tutela jurisdicional para obter a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez.

Narra em sua inicial que requereu a concessão do beneficio NB 553.588.102-6, administrativamente em

17.12.2008, o qual foi indeferido por falta de qualidade de segurado.

 

Devidamente citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O pedido de concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez não pode ser conhecido. Isso porque foi

ajuizada ação com as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, processo n. 0027170-

22.2009.403.6301, que tramitou na 3ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial Federal de São Paulo, extinto com

resolução de mérito por sentença não mais sujeita a qualquer recurso.

 

A sentença transitada em julgado não pode mais ser alterada nem discutida, sendo vedado decidir novamente, em

outro processo, as questões já decididas relativas à mesma lide, de acordo com o arts. 467 e 471 do Código de

Processo Civil. Nesse caso, cabe a extinção do processo sem resolução de mérito, porque a coisa julgada deve ser

conhecida de ofício, conforme o art. 267, §3º, do Código de Processo Civil.

 

É de se destacar, portanto, que a parte autora movimentou novamente a máquina Judiciária para rediscutir uma

questão para a qual já obteve resposta no processo antecedente.

 

Caso entendesse que a sentença proferida no processo anterior foi errada ou injusta, cabia a parte autora ter se

insurgido contra a decisão naquele processo, antes do trânsito em julgado.

Além disso, apenas ad argumentadum, não pode a parte autora após o trânsito em julgado de seu processo arguir

que mantinha qualidade de segurado, já que não carreou qualquer prova no processo de antanho que demonstrasse

isso, bem como não pode alegar que seu patrocinio foi falho, posto que, a contratação de advogado para litigar no

Juizado é facultativa e de livre escolha da parte autora, não podendo assim, querer rediscutir o que já foi analisado

e julgado por outro Juízo.

 

Sobre o tema, ensina Humberto Theodoro Júnior, citando José Frederico Marques:

 

“A coisa julgada material abrange o deduzido e o deduzível. Por isso, não se podem levantar, a respeito da mesma

pretensão, 'questões argüidas ou que o podiam ser, se com isto se consiga diminuir ou atingir o julgado imutável e,

conseqüentemente, a tutela jurisdicional nele contida'.” (in Curso de Direito Processual Civil, v. I, 42ª ed., Rio de
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Janeiro : Forense, 2005, p. 495).

 

Em sendo assim, entendo que a matéria objeto do presente processo já foi apreciada e julgada naqueles autos, o

que impede a sua reapreciação.

Diante disso, entendo cabível a aplicação da multa prevista no art. 18 do CPC.

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V,

do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora por litigância de má-fé ao pagamento de multa no valor de R$ 227,46 (DUZENTOS E

VINTE E SETE REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS), nos termos do art. 18, caput,do Código de

Processo Civil.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0078713-88.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032977 - IVO PEREIRA DA TRINDADE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036067-63.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033874 - ANA MARIA DA SILVA ARAUJO (SP141204 - CELIA FONSECA VIANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030037-12.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032975 - WALTER LOPES DE OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038084-72.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032974 - IVETE BAYON (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002790-22.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033229 - ANTONIO ALUISIO DELFINO DE PAIVA (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, incisos III e IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040717-56.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032910 - COSMO FERREIRA DE SOUZA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.
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Entretanto, não compareceu à perícia médica.

 

Relatório dispensado na forma da lei.

 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 

Portanto, é caso de extinção do feito.

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº. 9.099/95

e 1º, da Lei nº. 10.259/01.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0080001-71.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033077 - LUCIENE APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES (SP320447 - LETICIA ROMUALDO

SILVA) PEDRO HENRIQUE SOARES PIMENTA (SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005764-24.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033311 - ALUGUE BUS E VANS LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME (SP234177 - ANGELA

SPINOSA ROCHA, SP325007 - WELLINGTON PEREIRA CARRAPEIRO) X CARTUTEC SUPRIMENTOS

PARA INFORMATICA LTDA - ME CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0012581-70.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032852 - CLAUDIA REGINA IZUMINO (SP163621 - LEONARDO SOBRAL NAVARRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0077269-20.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033469 - ALEX VALENTIN DE ASSIS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0080049-30.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033467 - FRANCISCO MANOEL PINTO (MG105520 - ANTONIO DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0084281-85.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033085 - ELIANA ARAUJO DA SILVA (SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044581-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031648 - SERGIO STERNBERG (SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0069220-87.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033310 - FRANCISCA BRUNETTI (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

A parte autora não compareceu à perícia médica.

Relatório dispensado na forma da lei.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

Portanto, é caso de extinção do feito.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº. 9.099/95

e 1º, da Lei nº. 10.259/01.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

 

0063789-72.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033271 - JANIO APARECIDO CHIARI (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção - 0004113-04.2010.4.03.6183, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial,

apresentando certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não tramitem nos Juizados

Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos processos (petição inicial,

sentença, acórdão e certidão de transito em julgado, caso houvesse). Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0007256-59.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032339 - SOLANGE DE OLIVEIRA (SP297586 - ALEX PEREIRA DE ALMEIDA, SP323180 -

AILTON GALDINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários neste grau de jursidição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000711-28.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032795 - ANTONIO LUCIO NEGREIROS CARDOSO (SP298291 - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00207983019994036100).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.
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Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0054167-66.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301031142 - ELIETE DE CASSIA ROCHA (SP307686 - SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação ajuizada por ELIETE DE CASSIA ROCHA em face do INSS, na qual pleiteia a conversão de

aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial com retroação da DIB, bem como o

pagamento das diferenças vencidas e vincendas, devidamente corrigidas.

 

Citado o INSS apresentou contestação em 29/08/2014, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Foi produzida prova documental e contábil.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed.,

Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos processuais de existência da relação

jurídica processual a jurisdição, a citação, a capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua

vez, são pressupostos de validade da relação processual a petição inicial apta, a citação válida, a capacidade

processual, a competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) e a imparcialidade do juiz

(inexistência de impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a

perempção e a coisa julgada.

 

Consoante previsto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer

tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, dos pressupostos processuais e das

condições da ação.

 

Por sua vez, cumpre ressaltar que no tocante a competência do Juizado Especial Federal Cível esta se restringe às

causas em que o valor não excede sessenta salários mínimos, conforme dispõe o caput do artigo 3º, da Lei n.º

10.259/2001, vejamos:

 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.”

 

Outrossim, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, temos que o conceito de valor da causa

para fins de competência do Juizado Especial Federal, havendo prestação vencidas, é estabelecida pelo artigo 260,

do Código de Processo Civil, conforme jurisprudência do STJ e enunciado do FONAJEF abaixo transcritos.

 

“Art. 260 do CPC. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C.

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA
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FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1.

Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações

vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil

interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 2. O crédito apurado a favor do Autor é

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal

para processamento e julgamento do feito. 3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e

não possuindo o domicílio do segurado sede de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no

Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe

reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos

da Súmula n.º 33/STJ. 4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora

agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental desprovido.”

(STJ - PROCESSO: 200900322814 - AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - 103789 - ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA SEÇÃO - RELATOR(A): LAURITA VAZ -

FONTE: DJE DATA:01/07/2009)

 

“Enunciado nº. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

(Enunciado n.º 48 do FONAJEF)

 

Portanto, do exame conjugado do art. 260, do CPC com o art. 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, nas ações em que há

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa para identificação do juízo natural para conhecer da demanda é

composto da somatória das parcelas vencidas e das 12 (doze) parcelas vincendas controversas, sendo que o

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

No caso dos autos, a Contadoria Judicial realizou simulação computando os valores do benefício, conforme o

pedido da parte autora, e apurou que o valor da causa, na data do ajuizamento da ação, seria de R$ 57.611,51, ou

seja, superior a 60 salários mínimos da época (R$ 43.440,00). Dessa forma, seria patente a incompetência absoluta

deste Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

 

Ademais, saliento que não haveria como falar em renúncia aos valores excedentes à competência deste juizado,

em momento posterior ao ajuizamento da ação, pois teria a parte autora que renunciar às parcelas vencidas e

vincendas, estas irrenunciáveis. Nesse sentido, temos o Enunciado nº 17 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais:

 

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação da competência nos Juizados Especiais

Federais”.

 

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002614-43.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032111 - ELIZABETE PINHEIRO DE MOURA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES

SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada a apresentar documentos indispensáveis ao deslinde da ação.
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Entretanto, não obteve êxito em anexar a referida petição, conforme se depreende da certidão de 05/12/2014.

 

Dispõe o parágrafo único do artigo 2° da Resolução nº 0891703 de 29/01/2015:

 

“O protocolo das petições descartadas não suspenderá ou interromperá o prazo processual.”

 

Desta feita, decorrido o prazo para cumprimento da determinação e não sanada a irregularidade, a extinção do

feito sem resolução do mérito é medida que se impõe.

 

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.  

 

0084140-66.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033110 - MARGARETE RODRIGUES DE SOUZA (SP339256 - EDNA APARECIDA DE FREITAS

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0084793-68.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033109 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015175-41.2010.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033111 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI

DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0076171-97.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032791 - SEVERINA MARIA DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que se pretende a condenação do réu

ao pagamento de benefício mantido pela Seguridade Social.

A parte autora deixou de comparecer à perícia médica sem justificar sua ausência, o que caracteriza desinteresse

na ação, porque houve a devida intimação da data do exame pericial.

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, em virtude da falta de interesse de agir superveniente.

Sem custas e honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0005084-47.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033871 - JOSE PAULO

DE AMORIM SOUZA (SC033864B - JOÃO DE SOUZA BARROS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00805091720144036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0006434-70.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033158 - NELSON

FERREIRA SANTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois trata(m)-se de pedido(s) distinto(s) ao(s) do presente feito.

Dê-se baixa na prevenção.

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0004972-78.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033870 - ISMAEL

FERREIRA DE AZEVEDO (SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00768855720144036301), a qual tramitou perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0016437-21.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028048 - EVALDO

MIRANDA (SP076699 - NELMA RODRIGUES RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a notícia de existência de outros dependentes da primeira classe da falecida (art. 16, inciso I, da

Lei nº 8.213/91), conforme documentos de fls. 21/23-pet-provas. pdf, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 10 (dez) dias, emende a inicial e adote as providência processuais necessárias para inclusão no polo ativo dos

filhos Guilherme do Carmo Miranda, Gabriel Henrique do Carmo Miranda e Caio Vinícius do Carmo Miranda.

Pena para o descumprimento: extinção do processo sem resolução do mérito.

Int.
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0005298-38.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033631 - SILVESTRE

PEREIRA BASTOS (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00678082420144036301), a qual tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0057725-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032894 - FRANCISCO

MOTA DO NASCIMENTO (SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia,para o dia

06/03/2015, às 09h30min.,aos cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0008516-11.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033604 - CARLOS

ALBERTO MAURI (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, dando conta de que o limite de alçada deste JEF foi

suplantado, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre a renúncia (ou não) do valor

excedente.

Em caso de renúncia, devolvam-se à contadoria para a elaboração dos cálculos com a mesma. Em caso negativo,

extraia-se cópia integral do processo para redistribuição a uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital/SP.

Ressalto que o silêncio importará na negativa de renúncia ao valor excedente.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0085875-37.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033030 - JOAO

OLIVEIRA DE ARAUJO (SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para

cumprimento do despacho anterior.

Int.

 

0087097-40.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032944 - OTAVIO

ALVES ARAUJO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora revisão do cálculo do beneficio sem limitação ao teto.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

No processo 00434188720144036301, a parte autora requer a elevação do valor do benefício de sua

aposentadoria, considerando-se os novos valores teto dos salários de contribuição trazidos pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

E no processo 02497581520044036301, a parte autora pretende a revisão de sua renda mensal inicial - RMI, por

meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-

de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários.

 

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.
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0074137-52.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033316 - MAURO

ROBERTO VASCONCELLOS GOUVEA (SP189403 - FABIANA DOMINGUES) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

A parte autora, para comprovar os danos materiais sofridos, anexou aos autos apenas estimativa dos valores das

passagens aéreas adquiridas. Contudo, o documento apresentado é insuficiente para demonstrar a importância

efetivamente desembolsada.

Assim, concedo o prazo de 10 dias para a apresentação de documento, a ser fornecido pela companhia aérea,

indicando a quantidade de pontos resgatados para a aquisição das passagens aéreas - trecho Fernando de Noronha-

Recife e Recife-Fernando de Noronha e a correspondência em moeda nacional à época dos fatos.

Ressalte-se que o autor está assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de

qualquer documento, nos termos do Estatuto da OAB.

Salientando-se que as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir o processo e caberá a parte que alega demonstrar o efetivo

dano material experimentado nestes tipos de ação.

Inclua-se em pauta extra para oportuno julgamento.

Int.

 

0080948-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032382 - CARLOS

ALBERTO DE OLIVEIRA PINHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Petição anexa em 04/02/2015: remetam-se os presentes autos à Seção de Atendimento II da Divisão de

Atendimento para a inserção do endereço da parte autora no cadastro deste processo.

Após, remeta-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.

Intime-se.

 

0006648-61.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033167 - DANIEL

GRINSPAN (SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Int.

 

0002828-34.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033396 - ANGELA

MARIA PEREIRA DE ALMEIDA CAMPOS (SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

Int.

 

0046097-94.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301242413 - TANIA

REGINA DE OLIVEIRA AGUILA (SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Tânia Regina de Oliveira Águila, qualificada nos autos, ingressou com a presente demanda INDENIZATÓRIA

POR DANOS MORAIS em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, expondo, em resumida

síntese, que o valor referente ao seu benefício previdenciário foi levantado por outra pessoa, bem como foram

realizados diversos empréstimos consignados por terceiros, o que lhe teria gerado danos materiais e morais.
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Converto o julgamento em diligência.

Por reputar relevante à composição da lide, com fundamento no artigo 130 do CPC, determino expedição de ofício

para:

i ) Banco Santander para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia do contrato de empréstimo

consignado n.º 161790933, bem como de todos os documentos que o instruíram;

ii) Banco Crefisa para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia do contrato de empréstimo

consignado firmado com a autora, no valor de R$ 1.033,01, bem como de todos os documentos que o instruíram;

iii) Banco Votorantim para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópias dos contratos de empréstimos

consignados n.º 233586038, no valor de R$ 8.000,00, e contrato n.º 233644093, no valor de R$ 3.476,07, bem

como de todos os documentos que os instruíram.

 

Ainda, oficie-se ao INSS para que junte aos autos eventuais procedimentos de contestação de transferência de

conta para recebimento do benefício de pensão por morte NB 108.667.042-3, bem como das consignações em

seus pagamentos.

Por fim, no mesmo prazo, informe e comprove a parte autora se promoveu alguma medida administrativa ou

judicial em face das instituições financeiras mencionadas na inicial, com o fim de ser ressarcida pelos danos

materiais.

Com a juntada dos documentos supracitados, vista às partes para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0081963-32.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033329 - MAURO

VIANA DAMASO (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Concedo o prazo de 05 dias para que a parte autora apresente comprovante de endereço em seu nome datado de

até 180 dias anteriores a propositura da ação, sob pena de extinção.

Int.

 

0003878-95.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033187 - ALCIDES

FERREIRA DE ARAUJO (SP345274 - JULIO DAVIS SANTANA DE MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia socioeconômica para o dia 17/03/2015, às 14h00min, aos cuidados da perita assistente social, Ana

Lúcia Cruz, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0000680-21.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033855 - NILMA

OLIVEIRA DE SOUSA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) HELENA FRANCISCA DE

SOUZA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o senhor perito quanto ao prontuário remetido a este Juizado Especial Federal (ofício de

22/01/2015), mantendo ou retificando as conclusões lançadas no laudo de 28/04/2014, no prazo de dez dias.

Com a juntada dos esclarecimentos periciais, vista às partes pelo prazo comum de dez dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0083476-35.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032918 - MARIA

TEREZA DA SILVA GOMES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Clínica Médica,para o dia

23/03/2015, às 10h00,aos cuidados do Dr. Rubens Kenji Aisawa, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo

- Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
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A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova.

Intimem-se as partes.

 

0033895-51.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033407 - NADIR DE

OLIVEIRA GIBIM (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente demanda, em princípio, não necessita de realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, CANCELO a audiência designada.

 

O prazo para a apresentação da defesa pelo réu permanece até o dia 03/03/2015.

 

Int.

 

 

0053340-31.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033016 - MARIA DA

PAZ SILVA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da opção da parte autora pelo ofício Precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res.

168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da

Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Assim, considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da

intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

Intimem-se.

 

0026162-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033626 - ELIECI

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a certidão anexada aos autos virtuais, informando que a carta precatória expedida para Comarca

de Jacobina/BA, através dos Correios, em 10/02/2015, destinada à oitiva das testemunhas da parte autora, bem

como que a audiência de instrução e julgamento está designada para data próxima (03/03/2015, às 16h00), cancelo

a referida audiência eredesigno audiência para conhecimento de sentença para o dia 05/05/2015, às 14 horas,

dispensado o comparecimento das partes.

 Oficie-se ao Juízo deprecado, com urgência, informando a alteração da data da audiência.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007576-51.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033669 - VALTER

CASARRI (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora.

Decorrido sem manifestação, voltem conclusos para extinção da execução.

Intime-se.

 

0006115-05.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032860 - LAZARA

FRANCISCA VATER (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00734801320144036301, a qual

tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0005178-92.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033623 - LEONOR

CRISTINA PINGNATARI PARREIRA (SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00818091420144036301), a qual tramitou perante a 6ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0084560-71.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033461 - IVANI

MARTINS DAS GRACAS (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias para que a autora apresente comprovante de residência em seu nome datado de até

180 dias anteriores a propositura da ação, sob pena de extinção. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o

vínculo de residência ou comprovar o parentesco.

Int.

 

0038259-03.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032479 - ARNALDO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP328356 - WALQUIRIA FISCHER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Ante a inércia do INSS, reitere-se expedição de ofício, prazo de 20 dias.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:  

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0006274-45.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033323 - MANOEL

PACHECO SOARES (SP249273 - CRISTINA BILLI GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006353-24.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033411 - SEVERINA

CORREIA DE ANDRADE (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006248-47.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033647 - EDNALDO

CAETANO NUNES (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006920-55.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033328 - ELZA DE

PAULA VIEIRA (SP310017 - FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006195-66.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033380 - ELIZABETH

FATIMA BRANCO DA SILVA (SP172210 - REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0023998-96.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032759 - EFIGENIA

PAULA DE JESUS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Diante da notícia de falecimento da parte autora, intime-se seu patrono para que, no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do processo, informe a este Juízo se houve abertura de inventário de bens deixados pela falecida.

Em caso positivo, regularize o polo ativo da presente demanda, devendo constar o espólio representado por seu

inventariante.

Intime-se.

 

0033514-77.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033970 - ITHIEL

BARBOSA DE SOUZA (SP320766 - AMANDA VIANA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada de documentos em 01/12/2014, com o fim de comprovar o exercicio de atividade rural,

designo audiência de instrução e julgamento para 15/06/2015, às 14h30m.

Intimem-se.

 

0087281-93.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033180 - MOISES JOSE

DA SILVA (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do requerido pela parte autora em sua petição inicial de 17/12/2014, ressalto que, atualmente, este Juizado

Especial Federal de São Paulo não dispõe da especialidade Infectologia no seu quadro de peritos.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 10/03/2015, às 15h45min, aos

cuidados da perita assistente social, Anna Carolina Gomes Hidalgo Buonafine, a ser realizada na residência da

parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 18/03/2015, às 17h30min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0033821-94.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033318 - MARIA RITA

DOS SANTOS SILVA (SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Considerando que a parte autora é beneficiária do "Amparo Social ao Idoso", concedo-lhe o prazo de 30 (trinta)

dias para que apresente a cópia do processo administrativo que concedeu o referido benefício (NB 1050117317).

Assim sendo, CANCELO a audiência designada diante da proximidade da data. Oportunamente, se o caso, será

agendada uma nova data.

Int.

 

 

0061063-62.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033026 - CLAUDETE

CAJUEIRO JUSTO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARCUS VINICIUS CAJUEIRO ANTONUCCI

Petição do dia 23.01.15:

Concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a autora apresente, nestes autos, comprovação de que se dirigiu à DPU

em atendimento à solicitação do referido órgão na petição do dia 14.11.14, em procedimento de regularização da
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representação processual do corréu menor, sob pena de imediato cancelamento da audiência e extinção do

processo.

Int.

 

0088723-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031629 - ALFREDO

JOSE COSTA (SP316023 - SIMONE LOPES LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprove a autora o prévio requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por invalidez com

acréscimo de 25% junto ao INSS, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0004467-87.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032979 - ANTONIA

APARECIDA PAIXAO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00461634020144036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto os

processos sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0055469-33.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032967 - SOLANGE

BATISTA DA SILVA MEIRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade em CLÍNICA GERAL, para o dia 20/03/2015, às 10:00, aos cuidados da

perita médica Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon (clínica geral), a ser realizada na Sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0005704-59.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033014 - ANTONIO

JOSE DE OLIVEIRA (SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias cópia legível dos documentos de fls. 13 da inicial, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0044488-42.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033163 - ANTONIO

CARLOS DE ARRUDA (SP149285 - ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo médico informa que a parte autora está incapaz para os

atos da vida civil, entendo como desnecessária a interdição para fins previdenciários, em

consonância com o art. 110 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

“Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito ao

cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6

(seis) meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato

do recebimento.”

Nestes termos, o(a) autor(a) poderá ser representado(a) para fins previdenciários pelo

seu cônjuge, pai, mãe ou tutor, sem a necessidade de ajuizamento de ação de interdição.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação sobre a existência de

pessoas elencadas no art. 110 da Lei nº.8.213/91 e a juntada aos autos de cópia do RG, CPF,

comprovante de residência, prova do grau de parentesco com a parte autora (certidão de

nascimento ou casamento atualizada) e termo de compromisso com firma reconhecida de que
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assume o encargo com o fim de destinar os valores recebidos para a subsistência da parte autora.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.

Com a manifestação, venham concluso para julgamento.

Intimem-se as partes. Inclua-se o Ministério Público Federal no feito.

 

0006374-55.2014.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033377 - J C SERVICOS

CADASTRO E COBRANCA LTDA ME (SP256649 - FABIO MELMAM) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente demanda, em princípio, não necessita de realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, CANCELO a audiência designada.

 

O prazo para a apresentação da defesa permanece até o dia 03/03/2015.

 

Int.

 

 

0249922-43.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033033 - NICOLA

BAZANELLI (SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0038369-65.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033656 - JOSE DE

SOUZA CANDIDO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente demanda, em princípio, não necessita de realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, CANCELO a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

 

O prazo para a apresentação da defesa pelo réu permanece até o dia 04/03/2015.

 

Int.

 

 

0004728-52.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032986 - VALTER

QUEIROZ COUTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00656442320134036301, a qual

tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.
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0063604-34.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033124 - JOSE

PAULINO DA SILVA (SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 04/02/2015, determino o reagendamento da perícia socioeconômica para o dia 19/03/2015,

às 10h00min, aos cuidados da perita assistente social, Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência

da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 23/03/2015, às 10h30min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Rubens Kenji Aisawa, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Oftalmologia, para o dia 25/03/2015,

às 11h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, a ser realizada na Rua Augusta,

2529 - Conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada nas referidas especialidades médicas.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  
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5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0013200-76.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033216 - MIGUEL BELA

ARTE (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062242-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033201 - ALZIRA

EULALIA GOMES DA SILVA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058375-30.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033948 - TEREZINHA

FERREIRA LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043231-16.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033922 - VALDELICA

PEREIRA LIMA (SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026311-30.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033454 - ADEGILDA

BELIZARIO DA SILVA (SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070024-55.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033433 - IEDA REGO

PERAZZO (SP309907 - RYCELI DAMASCENO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051788-89.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033209 - TAINA

BARROS MUNIZ (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050215-21.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033954 - MARIA

APARECIDA JOVENASSO HENN (SP179030 - WALKÍRIA TUFANO, SP144476 - IRINEU TRENTIN

JUNIOR, SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057926-48.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033949 - EMILDE

GLORIA DE OLIVEIRA (SP094926 - CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA PERDIZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010081-78.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033217 - ANTONIO

SOUZA SANTANA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA, SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056180-72.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033442 - CANDIDA

BARBOSA DE SOUSA (SP314958 - ANDERSON FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057720-58.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033202 - EVA

APARECIDA DE ANDRADE FONSECA (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009721-75.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033882 - MANOEL

BERNARDO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0336787-69.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033197 - WALDECY

ARANHA (SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009146-38.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033964 - EDMILSON

NATALINO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0091771-08.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033199 - PEDRO DIAS

RIBEIRO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057457-89.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033920 - SUELY

FERREIRA GONCALVES (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033269-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033409 - NADIA

MARIA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X JULIA

MENDES TEIXEIRA PABLO TEIXEIRA SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/04/2015, as 15:00, para a oitiva da autora e das

testemunhas, acerca da comprovação da união estável.

 As testemunhas da autora deverão comparecer à audiência, independentemente de intimação.

 Em caso excepcional de testemunhas de fora da terra, a parte autora deverá apresentar sua qualificação completa

e endereço residencial, para a expedição de carta precatória.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031554-57.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032822 - EMERSON

GERALDO (SP290093 - DENILSON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o

valor correspondente à indenização devida e aos honorários sucumbenciais.

Dê-se ciência à parte autora, para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para

extinção.

Intimem-se.

 

0074608-68.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033186 - ALESSANDRO

LIMA DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

CCF30012015.pdf - Petição comum da parte autora de 02/02/2015:

1 - Trata-se de ação proposta por ALESSANDRO LIMA DA SILVA em face do INSS, a fim de receber benefício

por incapacidade.

2 - Na data da perícia, o advogado informa que o autor está internado e pede perícia na instituição de

recolhimento.

3 - Este Juizado não dispõe de estrutura que possibilite o deslocamento de peritos médicos a clínicas, hospitais ou

residências dos periciandos, razão pela qual não é possível o deferimento do pedido de perícia domiciliar. 

4 - Contudo, nos casos de impossibilidade de comparecimento na data designada para a perícia, desde que

documentalmente comprovada, poderá ser excepcionamente realizada perícia indireta.

5 - Assim, fica o patrono intimado a comprovar documentalmente a situação de impedimento de comparecimento

do autor na data da perícia, caso o impedimento permaneça até aquela data.

6 - Considerando o não comparecimento do autor à perícia agendada, que ocasiona gastos públicos diretos e

indiretos, designo a derradeira data para realização de perícia médica, para o dia 10/04/2015 às 09h00, com

Psiquiatra, perita DRa. RAQUEL SZTERLING NELKEN, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 1º SS - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

7 - A parte autora (ou representante) deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação

com foto (RG, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de todos os atestados e exames médicos que
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possuir, especialmente se ainda não estiverem nos autos, para apreciação pelo perito médico da incapacidade

laborativa.

8 - No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

9 - A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

10 - Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

11 - Tudo cumprido, se em termos, tornem conclusos para sentença.

12 - Int.

 

0087132-97.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032942 - MARCIO

SALGADO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a revisão de benefício previdenciário, o fundamento invocado

na presente ação é a revisão do cálculo do beneficio sem limitação ao teto, ao passo que na ação anterior era a

revisão pela adequação do valor do benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0084306-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032878 - DUCIVAL DE

JESUS MELLO (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 30/01/2015: Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na

especialidade ortopedia para o dia 05/03/2015, às 17:00h, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Fabio

Boucault Tranchitella, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade

alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0075837-63.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033605 - MARIA

LUCIA DE CARVALHO (SP224262 - MARCIA DE LOURDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

Solicito ao defensor que contate a Coordenadoria dos Juizados a fim de obter informações sobre o formato da

digitalização, o que pode solucionar a questão.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0029641-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033330 - RAFAEL

SILVA BRANDAO (SP328431 - PAULO AVELAR DE SOUZA DANTAS VALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em consulta aos dados no Sistema Dataprev, constato a existência de outro titular do benefício pretendido pela

parte autora, na qualidade de cônjuge (NB 165.166.013-9).

Tendo em vista que eventual procedência do pedido implicará em efeitos patrimoniais na esfera jurídica da titular

da pensão por morte, ela deverá integrar o polo passivo da presente demanda.

Dessa forma, no prazo de dez dias, emende a parte autora a inicial, incluindo Terezinha Ramos Brandão no polo

passivo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Em igual prazo, regularize a parte autora sua representação processual, com a juntada de instrumento de outorga

de poderes de Ana Lucia ao subscritor da procuração como representante legal de Rafael Silva Brandão.

Sem prejuízo, redesigno para o dia 03/06/2015, às 14h a audiência de instrução e julgamento anteriormente

agendada para o dia 19/03/2015.
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Intimem-se.

 

0036363-32.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033804 - MARIA

BENEDICTA RAMOS FARIA (SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0065541-79.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032806 - MARIA DE

LOURDES JESUS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X KAUAN DE

OLIVEIRA VIEIRA GABRIELA CECOTI VIEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc..

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos correus, conforme certidões do

oficial de justiça anexadas.

Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial.

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso.

Apresentado novo endereço, expeça-se o quanto necessário para citação dos correus.

Int..

 

0020654-44.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033803 - WALDYR

FELIX (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Providencie a Secretaria a digitalização das 02 carteiras de trabalho nº. 68296 serie 265 para abertura de vista ao

INSS, pelo prazo de dez dias, nos termos do despacho de 06/10/2014.

Cumpra-se.

 

0554598-92.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032905 - JOAO

LOIACONO (SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP100883

- EZEO FUSCO JUNIOR, SP200047 - RENATA LUCIA ALVES DE SOUZA, SP173060 - PATRICIA

VALERIANO DOS SANTOS, SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Ofício de 16/05/2014: Oficie-se ao Juízo solicitante informando que os valores depositados são oriundos do

acordo efetuado entre a parte autora e a Caixa Econômica Federal, homologado em 08/01/2009 por este Juízo,

tendo havido declínio de competência em relação aos demais réus.

Intime-se a parte autora a fim de que efetue o levantamento dos valores.

Tendo em vista que o levantamento do valor depositado, em conta judicial vinculada ao posto de atendimento

bancário da Caixa Econômica Federal localizado neste Juizado Especial Federal, deve ser realizado diretamente

pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para extinção da

execução.

Intimem-se.

 

0023147-91.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033732 - APARECIDO

DE FATIMO DOS PASSOS (SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

 

0087277-56.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033910 - LUIZ

FERNANDO RHORMENS BARROS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0010788-75.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033856 - SAMUEL DA

SILVA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor pede a conversão de tempo laborado sob condições especiais em empresas nas quais exerceu a função de

vigilante, guarda e auxiliar de serviços gerais em empresa têxtil, conforme documentação anexada aos autos.

Observo que o autor instrui os autos apenas com documentos referentes a alguns períodos postulados.

Pois bem, é pacífico o entendimento em nossos Tribunais que para comprovação de sujeição a condições especiais

no exercício da função de vigilante ou guarda é indispensável o porte de arma de fogo para caracterização da

periculosidade alegada, inclusive para períodos laborados anteriormente ao advento da Lei nº 9.032, de

28/04/1995.

Quanto ao período trabalhado em empresa têxtil, verifico que o autor exercia a função de auxiliar de serviços

gerais, não se enquadrando como pertencente à categoria profissional prevista no Código 1.2.11 do Decreto

83.080/79. Assim, não há que se falar em conversão de atividade especial pelo critério da presunção legal por

grupo profissional.

No caso do PPP, deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica. Tal procuração pode ser substituída por declaração da empresa

informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento, desde que

haja comprovação de que a pessoa que assinou a declaração ou a procuração, no caso de procuração particular,

tenha poderes para representar a empresa.

Desta feita, concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que autor junte aos autos laudos técnicos ou perfis

profissiográficos previdenciários devidamente assinados e com indicação de efetiva exposição a algum agente

nocivo, perigoso ou insalubre, e, no caso, da função de vigilante e guarda, com expressa menção à utilização de

arma de fogo em todos os períodos postulados, de todos os períodos postulados, sob pena de preclusão.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades,

proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se; 

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON; 

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o

prazo de 30 dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;  

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.  

 

0006593-13.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033255 - ANDERSON

ROBERTO DE LIMA (SP353545 - EDUARDO MATIVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006147-10.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033257 - CLAUDIO

EDUARDO BARRA TEIXEIRA (SP196373 - TACIANO FERRANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0069174-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033813 - PAULO

CEZAR CASAGRANGE (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o senhor perito quanto aos questionamentos fomentados pela parte autora em sua impugnação datada

de 27/01/2015 no prazo de dez dias.

Após, dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados, pelo prazo comum de dez dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0088479-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033381 - TARLEI

MORAIS SILVA (SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Concedo o prazo de 05 dias para que a autora apresente comprovante de residência em seu nome datado de até

180 dias anteriores a propositura da ação, sob pena de extinção. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o

vínculo de residência ou comprovar o parentesco.

Int.

 

0005252-49.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032802 - SILVIO DE

CARLOS (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

comprove a relação de parentesco com o titular do comprovante de endereço apresentado ou junte declaração por

ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do

declarante, explicando a que título a parte autora reside no local.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, informe o número do benefício (NB) objeto da lide e sua data de início

(DIB) e/ou a data de entrada do requerimento administrativo (DER).

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0005157-19.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032807 - VALERIA

ITRIA PEREZ MORAES (SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, adite a inicial fazendo constar os períodos e/ou salários de contribuição que

entende não foram computados pelo INSS ou que foram calculados de forma incorreta, ou ainda, os índices que de

correção que devem ser aplicados, bem como juntar o processo administrativo de revisão do benefício.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0084373-63.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033093 - SOLANGE

COELHO NOGUEIRA (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante a certidão de descarte de petição anexada aos autos, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para

cumprimento do anteriormente determinado, sob pena de extinção.

Ressalvo que incumbirá à parte autora zelar pela correta anexação da petição, razão pela qual não será renovado o

prazo, no caso de novo descarte.

Intime-se.

 

0085307-21.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033312 - MARCOS DE

MEDEIROS VIZINHO (SP294280 - MARCIO LUIS RODRIGUES PEREIRA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o teor da certidão acostada aos autos pela Secretaria de que houve descarte da petição, intime-se a parte

autora a cumprir integralmente os termos do despacho anterior, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob

pena de extinção.

 

0009279-75.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033297 - JOSE

ANTONIO ARANTES CARVALHO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, uma cópia integral da petição inicial do(s) processo(s) ali mencionado(s)

que não tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com uma cópia legível do CPF da parte autora,

uma cópia do documento de identidade oficial (RG, carteira de habilitação, etc.), e uma cópia do comprovante de

endereço legível e recente, data de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar declaração fornecida

pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou comprovar o parentesco.

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0005903-81.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032956 - MARGARIDA

IZABEL MARTINS GONCALVES (SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00687920820144036301, a qual

tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0006259-76.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033392 - PATRICIA DO

NASCIMENTO PAULA E SOUZA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0084262-79.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032924 - ROSANA DE

OLIVEIRA SILVA GOMES (SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia,para o dia

24/03/2015, às 09h00,aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -

1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.
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Intimem-se as partes.

 

0045504-12.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033714 - EDVALDO

FRANCISCO DE JESUS (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

A eventual questão do destaque dos honorários contratuais, se houver, será oportunamente analisada.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0031514-12.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301034020 - AIRTON

ROQUE ROMANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

Noticiado o óbito da parte autora, conforme petição anexada em 22/08/2014, e, analisando os documentos

acostados, resta a requerente juntar aos autos certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS, com informação a partir do instituidor da pensão, no prazo de 30

(trinta) dias.

Também dentro do prazo acima, a requerente deverá regularizar a inconsistência de seu nome nos documentos

apresentados, já que, conforme certidão de casamento, consta a viúva do de cujus como Irene de Fabre Romano,

diferente de como está no RG, CPF e benefício de pensão por morte, Irene de Fabre.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Oportunamente, a impugnação de 06/08/2014 aos cálculos de 24/07/2014 será analisada, com o cumprimento da

presente decisão.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte

autora o valor correspondente à indenização devida. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem

conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0045308-95.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032818 - DURVAL

FELIX DOS SANTOS (SP131683 - KLEBER MARAN DA CRUZ) X SANCRED SISTEMA NACIONAL DE

RECUPERACAO DE CREDITO S/C LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

0053678-05.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032817 - ARNALDO DE

JESUS SILVA (SP182648 - ROBSON DA CUNHA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012302-97.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301034021 - RONALDO

HORVAT (SP195909 - TIAGO BELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO, SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0009954-93.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301034022 - GERALDO

JOSE DE SANTANA (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0056713-07.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032816 - MARIA DE

LOURDES MARTINS AMATO (SP312049 -GUILHERME JOSÉ PIMENTEL MACHADO, SP163110 -

ZÉLIA SILVA SANTOS, SP246349 - EDUARDO NOGUEIRA PENIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006598-11.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032819 - WILLAMIS

JOSE OLIVEIRA DE ARAUJO (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o grande volume de feitos na Divisão de Cálculos deste Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP aguardando a apuração do valor da condenação, faculto à parte autora a juntada, no prazo de 30

(trinta) dias, dos cálculos de liquidação do julgado, conforme PLANILHA DE CÁLCULO DA

CONTADORIA DESTE JUIZADO DISPONIBILIZADA NO SITE DA JUSTIÇA FEDERAL

(http://www.trf3.jus.br/jef). 

Registre-se que haverá posto de atendimento do INSS neste Juizado (Programa de Educação

Previdenciária - PEP), no período de 25 a 27 de fevereiro/2015, a fim de viabilizar a realização das

consultas dos dados necessários para a apresentação dos cálculos. 

A parte autora deverá protocolizar a petição na opção “petição de juntada de cálculos”, que deverá vir

acompanhada não apenas do cálculo apresentado pela parte, mas também das pesquisas realizadas nas

telas do INSS. 

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação em 30 (trinta) dias. 

Na hipótese de impugnação, deverá o INSS indicar as incorreções existentes na conta de liquidação da

parte autora, anexando, nesse caso, demonstrativo da quantia que entende ser devida. Os processos nessa

situação deverão permanecer em pasta própria da Contadoria Judicial, que deverá realizar a liquidação do

julgado observando a ordem cronológica de remessa dos feitos. 

No silêncio ou apresentada irresignação genérica pelo Réu, os cálculos apresentados pela parte autora

poderão ser imediatamente homologados, devendo ser informada a RRA do cálculo pela Contadoria e,

após, ser o processo remetido à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de

pagamento. 

Intimem-se. 

 

0008904-11.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032729 - IDALINA DE

LURDES DA ROCHA (SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP296317 - PAULO

HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032529-74.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032660 - ELIZETE

PEREIRA ALVES (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005874-65.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032738 - MANOEL DE

JESUS OLIVEIRA PEREIRA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028597-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032676 - LILIANA

APARECIDA MARTINS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013022-30.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032716 - WELTON DE

OLIVEIRA SANCHES (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063579-55.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032605 - ADELSON

CORDEIRO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009868-04.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032724 - SILVIO

ALEXANDRE FARIA RAMPINELLI (SP304538A - EDIMÉIA SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037524-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032654 - SANTA ALICE

GOMES DE OLIVEIRA (SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006848-05.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032736 - CLEZIO DE

OLIVEIRA (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045328-86.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032644 - JOSE RAFAEL

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0027869-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032680 - NERI

ADRIANO MEDEIROS RAIT (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016639-95.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032707 - MARIA DO

CARMO MALTA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014249-55.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032715 - MARIA JOSE

MELO DE ARAUJO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010665-77.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032721 - SUZANA DA

HORA DOS SANTOS (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062998-40.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032606 - HILDA SOUSA

GONCALVES PEREIRA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052982-27.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032629 - INES DEL

CARMEN IBARRA BUSTOS GUERRERO (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA,

SP267918 - MARIANA CARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031951-14.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032665 - ALECI DA

SILVA ROCHA (SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016773-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032704 - VEROMILTON

VILELA DE LIMA (SP287719 - VALDERI DA SILVA, SP293245 - EDUARDO LUIS SOUZA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0062831-23.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032607 - ALEX DOS

SANTOS LOPES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062016-26.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032608 - ELITO JOSE

ALMEIDA (SP242480 - ELAINE CRISTINA DE MESSIAS OSHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046737-63.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032642 - ROBERTO

CHAVES (SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042002-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032647 - CLAYTON

FERRAZ (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041542-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032648 - ELILDE ALVES

DE FRANCA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048495-14.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032639 - RAMON

NOVAES SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS, SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0026569-40.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032683 - REGIANE

CRISTINA DE ARAUJO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019247-66.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032697 - FABIO JOSE

DA SILVA (SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008941-38.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032728 - MARIO LUIZ

DE ALMEIDA (SP254036 - RICARDO CESTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007865-76.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032733 - ROSIMERY

MASCENA DE OLIVEIRA (SP216017 - CARLOS EDUARDO BEKERMAN, SP145597 - ANA PAULA

TOZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0045116-31.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032645 - ZANANDRIA

RODRIGUES MONZANI (SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031927-83.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032666 - EDNEY SILVA

LIMA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026520-96.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032684 - ROBERTO

GARCIA PINHEIRO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028562-21.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032677 - EDLEUZA

FERNANDES DE FARIAS SANTANA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020388-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032696 - LUCIANE

CARVALHO DE OLIVEIRA (SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002834-03.2013.4.03.6304 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032747 - ANA MARIA

COELHO (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014589-96.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032713 - ETELVINA

MARIA DE FREITAS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060987-38.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032610 - NOEMIA

MARIA DOS SANTOS (SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054628-72.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032625 - DEJENIR

NOGUEIRA MENEZES (SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047506-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032641 - SILVANIO

VALERIO VILELA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035435-37.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032656 - LUZIA NUNES

DA SILVA (RJ156632 - GABRIEL JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004412-73.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032742 - LUCIANE

IMACULADA LIMA DA SILVA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027972-44.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032679 - MARIA NILDA

DE ARAUJO FERREIRA (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065491-87.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032602 - WAGNER

TURIBIO (SP337993 - ANA MARIA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061829-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032609 - FRANCISCO

ABERLANIO FREITAS CARNEIRO (SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049579-16.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032636 - ILSA

ROBERTA DE JESUS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031120-63.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032668 - CLEUSA

MARIA DE SOUZA SOARES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA

SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038628-60.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032650 - SILVANA

DONIZETE BATISTA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031060-90.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032669 - MARIA

HELOISA TAFURI GARCIA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032018-76.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032664 - OSVALDO
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BARBOSA CABRAL (SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005398-27.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032740 - JOAO ALVES

DA SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039771-21.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032649 - VALDECIR

FERREIRA COSTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034690-57.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032658 - ROBERTO

LUIS PENASSO (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025775-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032689 - MARLI DOS

SANTOS SOUZA (SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008809-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032731 - MARGARIDA

SANTOS (SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064917-64.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032603 - LAURELICE

TANAN GOMES (SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029996-45.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032674 - JOAO

BATISTA CARVALHO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0026390-09.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032687 - HELGA

ARTHO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007594-67.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032734 - PAULO

SERGIO RAIMUNDO DA SILVA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005233-77.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032741 - CLEONICE DE

SOUSA LIMA (SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002666-73.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032748 - RODRIGO

GUEDES DA SILVA (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009080-87.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032727 - FRANCISCA

JOSEFA DOS SANTOS LUNA (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0087905-45.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033645 - IZABELLY

BRAGA FERRON (SP190770 - RODRIGO DANELIS MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o aditamento à inicial de 23/01/2015, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para

correção do pólo ativo da demanda, a fim de que passe a constar a autora IZABELLY BRAGA FERNANDES.

 Outrossim, diante da ausência de provas médicas na petição inicial, intime-se a parte autora para que providencie

a juntada aos autos, no prazo de 10(dez) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo dentro desse prazo, dos

documentos médicos que comprovem a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 Com o cumprimento desse despacho, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o

agendamento das perícias médica e socioeconômica.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0006473-67.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032492 - ANDREA

MIZUSHIMA (SP168979 - WALDEMIR PERONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir as providências apontadas na certidão de
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irregularidades retro, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito.

Efetuada a regularização, ao Setor de Atendimento para as providências cabíveis.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

No silêncio, voltem conclusos para extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da opção da parte autora pelo ofício Precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res.

168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10

da Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,

Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.  

Assim, considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a

data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da

presente decisão. 

Intimem-se. 

 

0006241-31.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033039 - MARCELO

PEREIRA (SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010317-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032889 - ANNITA

HERMINE HEINEMANN (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012553-23.2009.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032959 - MIGUEL DAS

GRACAS DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023749-92.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033308 - MARIA

HELENA GOMES DE ALMEIDA (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025618-51.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032923 - JOSE CARLOS

KRAWCZYK (SP222419 - ANTONIO LAERTE BORTOLOZO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048933-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032868 - CARLOS

ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050536-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033013 - PEDRO

VICENTE DE LIMA FILHO (SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018563-88.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033272 - OTILIO

VITORINO DE ARAUJO (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048811-66.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033006 - MARIA

LEUDIMAR FERNANDES (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP089167 -

ROSANGELA CAVALCANTE OLLA, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA, SP271754 - IVETE

SIQUEIRA CISI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034314-08.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033007 - WANIA

REGINA PRIOLLI (SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente caso, a parte autora pretende o cômputo de períodos de auxílio-doença, bem como daquele laborado

na empresa Ortopedia Americana Ltda. (01/06/1996 a 20/04/2004), reconhecido em reclamação trabalhista, a fim

de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
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Desta forma, intime-se a autora para que informe se tem interesse na produção de prova oral, com indicação das

testemunhas que pretende sejam ouvidas. Prazo: 10 dias, sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

0032223-42.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033887 - JONATHAN

FERREIRA MORAES LIMA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) HERMINDA FERREIRA

DOS SANTOS LIMA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) JENIFFER CRISTINA FERREIRA

MORAES LIMA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) THAIS FERREIRA MORAES LIMA

(SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória expedida, solicite-se

informações sobre seu cumprimento ao Juízo Deprecado.

Cumpra-se com urgência.

 

0026250-72.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033113 - MARIA DAS

MERCES VIEIRA DE SA (SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 02/02/2015: O defensor deverá contatar a Coordenadoria dos Juizados a fim de obter informações

sobre o formato da digitalização, o que pode solucionar a questão.

Assim, concedo novo prazo de 10 dias para o cumprimento da decisão anterior.

Intimem-se com urgência.

 

0051081-87.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033911 - MILVIO

MARCIO CORREIA DA SILVA JUNIOR (SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0027325-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033726 - MARIA DAS

GRACAS DA SILVA (SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-se no painel, apenas para

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo, sendo dispensado o comparecimento das partes e de seus

procuradores.

Intimem-se, com urgência.

 

0023937-41.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033937 - FATIMA

APARECIDA CIBILLI PEDROSO (SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Melhor analisando os autos e a fim de que não se alegue cerceamento ao princípio do devido processo legal,

converto o julgamento em diligência para determinar que as partes esclareçam se pretendem produzir prova oral

em audiência de instrução e julgamento e indiquem sobre qual questão a prova pretendida se refere, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

Intimem-se.

 

0082035-19.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032273 - JOCIMAR

INACIO DE SANTANA (SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a certidão da Divisão Médico-Assistencial, determino o remanejamento da perícia médica para o dia

05/03/2015, às 11h00min, aos cuidados do perito médico ortopedista, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser

realizada na Divisão Médico-Assistencial deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.
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0069664-23.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033872 - GABRIELA

FERREIRA MASCARENHAS DE ALMEIDA (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X

SAMUEL SOUZA MASCARENHAS DE ALMEIDA ANDREIA SOUZA MASCARENHAS DE ALMEIDA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc..

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação do corréu, conforme certidão do

oficial de justiça anexada.

Imperioso a citação dos corréu para o prosseguimento da lide neste juizado especial.

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso.

Apresentado novo endereço, expeça-se o quanto necessário para citação do corréu.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0006358-46.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033533 - PEDRO

OSMAR PELIZZARI (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006447-69.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033511 - MARIA

ZILDA FERREIRA DE MOURA (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003001-58.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033593 - CARMELINA

DE OLIVEIRA CRUZ DA SILVA (SP174933 - RENATO GOMES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001579-48.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033599 - MARIA

SEVERINA DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006066-61.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033571 - ALEXANDRE

RIBEIRO LEICHSENRING (SP144164 - PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0006394-88.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033523 - ELEMIRA

FRANCELINO DE OLIVEIRA (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006206-95.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033553 - EVALDO

DOS SANTOS SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010881-04.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033494 - VALDECI DA

SILVA CABRAL (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006448-54.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033510 - EDUARDO

DE AZEVEDO FERREIRA (SP311239 - JOSE HENRIQUE DE AZEVEDO FERREIRA) X CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

0006350-69.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033536 - SUELI

GASTAO (SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0006558-53.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033502 - DULCINEIA

DE LIMA FELIPE DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0017334-49.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032875 - DANIELLE

SHIMOTE (SP275418 - ALEXANDRE GOMES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido formulado.

Estando a parte autora patrocinada por advogada devidamente constituído, deverá este providenciar junto ao INSS

o Processo Administrativo, assim como todos os documentos necessários para a apreciação do pedido. Ademais,

não há nos autos prova da negativa do INSS em fornecer os referidos documentos, com a indicação do nome do

servidor do Instituto que se recusou a atendê-lo.

Intime-se.

 

0010968-57.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033616 - DIRCE

ROMEIRO VEIGA (SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois trata(m)-se de pedido(s) distinto(s) ao(s) do presente feito.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0004512-91.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033403 - MARIA JOSE

DA CONCEICAO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

 

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas,

distribua-se à Turma Recursal. 

 

Cumpra-se.

 

0071815-59.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033177 - FLAVIO

FERREIRA (SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, ratificando ou retificando seu parecer

anterior. Dê-se prazo para resposta de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para

manifestação em 10 (dez) dias.
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0001300-62.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032841 - TEREZINHA

DE JESUS CRUZ (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Recebo a petição da parte autora como aditamento à inicial.

Cite-se.

 

0084068-79.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032920 - NALVA

OLIVEIRA RAMOS (SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Neurologia,para o dia

04/03/2015, às 16h30min.,aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0080732-67.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033314 - REINALDO

CARVALHO DE MELLO (SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, no prazo para resposta de 10 (dez) dias.

Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 20 (vinte) dias.

 

0036135-47.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033696 - JOSE FELIX

DA SILVA FILHO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Defiro em parte o quanto requerido pela parte autora.

Tal deferimento não implica inversão do ônus da prova; apenas que o INSS apresente cópia integral e legível do

processo administrativo com a contagem de tempo, necessária ao deslinde da causa ou justifique sua

impossibilidade, no prazo de 30 dias, sob pena de apuração de responsabilidade penal, civil e administrativa.

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Por fim, voltem conclusos para oportuno julgamento.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0006647-76.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033090 - DENILSON

GOBBO NALIN (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006545-54.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033092 - ANTONIO

CARLOS PIASTRELLI (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006499-65.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032912 - MARLENE

BORGES RAMOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0006421-71.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032588 - VALDEVINO

GONCALVES DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006588-88.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033091 - MARCIO

ACACIO SANTOS SOUSA GOMES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0021144-32.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032902 - IREUDA

NUNES DA COSTA (SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do complemento de laudo socioeconômico acostado

aos autos em 04/02/2015.

 Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0002852-62.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032926 - ROSANA

MACEDO BARBOSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00217956420144036301), a qual tramitou perante a 6ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0017733-78.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032987 - ADEMILSON

SEIXAS DA SILVA (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA

VACCARI DA S. FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) X VIVERE

JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SP154056 - LUÍS PAULO GERMANOS) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) VIVERE JAPAO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SP195920 - WALTER JOSÉ DE BRITO MARINI, SP222030

- PATRÍCIA FRIZZO GONÇALVES)

Peitção de 31/07/2014: Ciência à parte autora. No mais aguarde-se o dia 24/03/2015, ocasião em que o feito será

reanalisado, dispensado o comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0006245-92.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033358 - MARCO

AURELIO DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001017-39.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033371 - ROGERIO

BARTOLOMEU ABRANCHES (SP334358 - MARCELO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004763-12.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033878 - MARISA

TAVARES SCHWAB (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006136-78.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033363 - MARCIA

NUNES RANGEL TOLONI (SP141399 - FERNANDA BLASIO PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006492-73.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033346 - ROBERTO

ALVAREZ (SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0004064-89.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033009 - CLAUDIO

OLIVEIRA DE MACEDO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora incluiu valores indevidos nos cálculos apresentados.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, limitando-se a

indicar a diferença decorrente da revisão e não a totalidade do abono indicado a fls. 03 da petição anexada em

18/06/2014; bem como, para possibilitar o pagamento dos valores submetidos à tributação na forma de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o número de meses (no caso de precatório) ou o

número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de RPV), nos termos da Lei 12.350/10 e

art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

 

0085007-59.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033149 - ELCI

MENDES DA SILVA (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 09/02/2015, aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 05/03/2015.

Intimem-se.

 

0003710-55.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032803 - EDIGAR

PEDRO DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Concedo prazo suplementar de 40 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0015607-55.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033319 - CLEUZA

GOMES RABELO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora expressamente quanto a petição da União juntada em 10/02/2015.

Int.

 

0020708-10.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033651 - WILMY

ROSY DOS SANTOS (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova, para que deposite em Secretaria

os originais de sua(s) CTPS cujas cópias se encontram nos autos.

Com a digitalização do(s) documento(s), vista ao INSS, por 05 (cinco) dias.

Int.

 

0033231-20.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032598 - THAISA SENO

GONCALVES (SP200141 - ARI SÉRGIO DEL FIOL MODOLO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ciência às partes do Ofício anexado aos autos virtuais em 17/12/2014.
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Após, aguarde-se oportuno julgamento.

 

0000242-63.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032594 - JOAO NADIR

GUIMARAES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho o despacho referente ao termo nº 6301006285/2015, nos termos em que lançado.

Int. e cumpra-se.

 

0043428-34.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032509 - BERND

HERBERT SPRINGER (SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA, SP140835 - RINALVA

RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias sobre a certidão negativa de intimação da empresa TELE-IN

TELEINFORMATICA, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVICOS anexada aos autos.

 Int.

 

0039962-08.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032970 - MARCIA

REGINA COSTA (SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o valor do salário mínimo vigente desde 01/01/2015 com a consequente alteração do valor de

alçada do Juizado Especial Federal, abra vista a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, quanto

à opção pela forma de pagamento dos valores apurados a titulo de atrasados.

No silêncio, será mantida a opção pela expedição do ofício precatório.

Intime-se.

 

0022524-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032866 - MARLUCE

CONCEICAO DE PAULA (SP344905 - ANDRE RODRIGUES MORENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

Vistos.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o feito, conforme certidão de irregularidades

anexada em 17/07/2014, sob pena de extinção.

Int.

 

 

0011512-37.2013.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032825 - ICARO DE

PAULA FREITAS (SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC, SP161238 - CARLOS HENRIQUE LIMA

GAC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

A Caixa Econômica Federal apresentou em 25/06/2014 documento comprobatório de que já depositou em favor

da parte autora o valor correspondente à indenização devida.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para

extinção.

Intimem-se.

 

0056681-89.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033277 - ANDRE DE

JESUS SANTANA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e permanente na data de 14/11/2011, quando,

aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não detinha a qualidade de segurada,

determino-lhe a juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do
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processo, de documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou do recolhimento de contribuição

previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade. Intime-se.

 

0080405-25.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301034032 - NAIR DA

CONCEICAO SILVA (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A CEF comprovou documentalmente nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses.

Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo STF.

Cumpre salientar, ainda, que questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da

conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo acima, havendo concordância ou permanecendo a parte autora silente, tornem os autos

conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0006308-20.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033698 - DIVALDO

MARQUES BOLONHA (SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, comprove o prévio requerimento/indeferimento administrativo de

concessão do benefício.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0013837-48.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033279 - MARLENE DA

SILVA SANTOS DE JESUS (SP156664 - JENKINS BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 09/02/2015: Cumpra a parte autora integralmente a determinação anterior, juntando comprovante

de endereço com data de até 180 dias anteriores a propositura da ação.

Intimem-se.

 

0029833-65.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032921 - CINTHIA

FERRARI LEITE (SP312223 - GUILHERME GOUVEA PICOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

 

Vistos.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que supra as irregularidades apontadas na certidão anexada

em 13/08/2014, sob pena de extinção do feito.

Após o cumprimento, cite-se a UNIÃO FEDERAL.

Int.
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0004111-63.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032983 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA CESAR (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA)

Em consulta à pesquisa DATAPREV anexada em 11/02/2015, verifico que, em relação aos benefícios nº

545.654.396-2 e nº 536.520.704-8, os valores referentes aos atrasados já foram pagos pelo INSS.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, excluindo as

parcelas referentes ao NB 545.654.396-2 e ao NB 536.520.704-8; bem como, para possibilitar o pagamento dos

valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o

número de meses (no caso de precatório) ou o número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no

caso de RPV), nos termos da Lei 12.350/10 e art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

 

0050999-56.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032969 - LEKA

FRANCISCA DE SOUZA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o

cumprimento do anteriormente determinado. Intime-se.

 

0010872-42.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032991 - SEBASTIAO

FERREIRA (SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para trazer aos autos cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e trânsito em

julgado dos autos nº 00005223920074036183, com o fim de se apurar eventual litispendência. Prazo: 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem apreciação do mérito.

Int.

 

0004146-23.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033019 - JOSE PAULO

PEREIRA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora incluiu valores indevidos nos cálculos apresentados.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, limitando-se a

indicar a diferença decorrente da revisão e não a totalidade do abono indicado a fls. 04 da petição anexada em

16/06/2014; bem como, para possibilitar o pagamento dos valores submetidos à tributação na forma de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o número de meses (no caso de precatório) ou o

número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de RPV), nos termos da Lei 12.350/10 e

art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

 

0004219-24.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033866 - JOSE

CLAUDIO CORREA DE AZEVEDO (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00775472120144036301), a qual tramitou perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0049626-29.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032872 - FERMIN

VANO IVORRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido o ofício precatório.
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Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a

essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o

dia da assinatura da presente decisão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0047463-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033936 - JOAO

GALDINO BALBINO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência ao INSS do documento apresentado pela parte autora em petição de 01/12/2014.

Após, conclusos para julgamento do feito de acordo com a pauta desta Vara.

Int.

 

0035795-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032995 - JOSE

NASCIMENTO OLIVEIRA SANTOS (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O INSS, por meio da petição anexada aos autos virtuais, apresentou impugnação aos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, requerendo que o valor seja limitado à alçada do Juizado na data do ajuizamento da ação.

DECIDO.

Analisando-se o conteúdo do feito, verifico que o título executivo judiciallimitou o valor da condenação a 60

salários mínimos, in verbis:

"Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal."

Dessa forma, a coisa julgada impõe ao Juízo a limitação do valor dos atrasados na fase de execução.

Em vista disso, ACOLHO a impugnação do INSS.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para adequação dos valores aos parâmetros do julgado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas,

distribua-se à Turma Recursal.  

 

Cumpra-se. 

 

0032427-52.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033248 - ELISABETE

SILVA SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036118-16.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033247 - AFONSO

MARTINS DE SOUSA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014320-91.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033250 - JUDITE

BARANDAO GONCALVES (SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou
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sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0002838-78.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033738 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087611-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031824 - ADERVAN

SILVA DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088765-46.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031823 - JOAO BOSCO

SINFRONIO MACIEL (SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005290-61.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031879 - ANDRE

GABRIEL SANTANA DOS SANTOS (SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002709-73.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031890 - LUIZ CARLOS

AVELINO (SP172407 - DANIEL ZENITO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005689-90.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031858 - ANANINA

CRUZ GUIMARAES (SP339035 - DOUGLAS MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002954-84.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031884 - NELIOMAR

FERNANDES VIEIRA DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004080-72.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031120 - IVANEIDE DE

CAMARGO QUINTILIANO (SP100263 - MARILYN GEORGIA A DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002463-77.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031892 - JOSENILDO

OLIVEIRA ALVES SANTOS (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008524-51.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031832 - TEREZINHA

DE MOURA LEITE (SP149718 - FERNANDA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005350-34.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031875 - KATIA

MENDES VIANA (SP173014 - FLÁVIA EMILIA BORTOT DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002309-59.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031907 - EZEQUIEL

THAUMATURGO (RJ069871 - ANTONIO CORREA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087641-28.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032045 - MARIA

EUNICE SAMPAIO PEIXOTO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005273-25.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031880 - JORGE LUIZ

CHIMENEZ (SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006310-87.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033256 - ARIOVALDO

RIBEIRO DA SILVA (SP131313 - FIRMINO TADEU SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as
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dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0006039-78.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033577 - MARIA DA

CONCEICAO BUENO DA SILVA (SP190039 - KELI CRISTINA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006438-10.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033515 - DENIZ PAZ DE

ANDRADE (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006317-79.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033545 - EDSON

INACIO BRANDAO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006266-68.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033550 - LAZARO

ALVES DE LIMA (SP249273 - CRISTINA BILLI GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006191-29.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033559 - JOSE DA

SILVA ALVES (SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006112-50.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033637 - MIRIAM

BEZERRA DE LIMA (SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006515-19.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033504 - JOSE CARLOS

ALVES DA SILVA (SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005984-30.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033583 - MARIA

GORETE DA COSTA (SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003850-30.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033586 - MARIA DA

CONCEICAO DE ARAUJO DE ALMEIDA (SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003071-75.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033592 - EDDYNIO

COSTA ROSSETTO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002802-36.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033594 - LINDALVA

MARIA DA SILVA (SP237302 - CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006666-82.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033495 - AGNELLO

DARCY MARQUES FILHO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0006385-29.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033526 - MARIA

DONZINHA ROCHA CRUZ (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005358-45.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033584 - MARIA NEUSA

CHARABA BARBOSA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006437-25.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033516 - WAGNER DOS

SANTOS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006559-38.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033501 - EMILY

NEVES DE GODOY (SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) VICTOR GABRIELNEVES DE

GODOY (SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006349-84.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033538 - JOSE PEDRO

DE PAULA (SP316249 - MARIA IVANEIDE DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006087-37.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033569 - MARLENE

FATIMA DA SILVA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001405-49.2008.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033601 - JOAO LUIZ

DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002555-55.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033595 - ARLETE

GOMES FERREIRA (SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086881-79.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033489 - RAIMUNDO

MARQUES DE PINHO (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006480-59.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033506 - STELLA

VITORIA FORMAJO FERREIRA (SP232309 - ANGELO DI BELLA NETO) GEOVANNA VITORIA

FORMAJO FERREIRA (SP232309 - ANGELO DI BELLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006445-02.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033513 - NILZA

EVARISTO BARBOSA (SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006060-54.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033573 - FERNANDO

PEREIRA DE SANTANA (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001966-63.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032809 - ADEMAR

JOSE GALDINO DE OLIVEIRA (SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006092-59.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033568 - LUIZ

CAMILO DE FREITAS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006369-75.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033531 - JOSEFA

MARIA DE LOURDES PEDRINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006500-50.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033505 - NILZA

ALESSANDRA FARIA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006435-55.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033517 - CARLITO

VARJAO DA COSTA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006343-77.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033539 - JOSEFA

MARIA DA SILVA (SP295732 - RAQUEL PAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006108-13.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033567 - QUEILA

CRISTINA DA SILVA CARLOS (SP286795 - VALERIA SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0003279-59.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033588 - MARGARIDA

BARBOSA DE SANTANA NANES (SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084523-44.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033491 - ARISIO

XAVIER DA COSTA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006392-21.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033524 - MARIA DO

PERPETUO SOCORRO GERMANO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006381-89.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033528 - DINA

MACHADO PONCIANO (SP266832 - ROSELI PEREIRA CANTARELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006050-10.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033575 - FABIO

VENTIERI MARIANO (SP246732 - LINDA MARA SOARES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003371-37.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033587 - INACIO

FERREIRA DA SILVA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006357-61.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033534 - VALDO DE

OLIVEIRA FARIAS (SP107339 - DOMINGOS DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006046-70.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033576 - MAURICIO

OLIVEIRA DA SILVA (SP320146 - FABIO MACEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006342-92.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033540 - MARIA DO

ROSARIO DE SOUZA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006341-10.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033541 - OLGA

MARIA DAMASCENO DA CUNHA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006226-86.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033551 - VALMIRA

LUZIA DA SILVA (SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0006194-81.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033558 - GUSTAVO

HENRIQUE ANDRADE DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) GRAZIELLY CRISTINA

ANDRADE DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) GIOVANNA CRISTINA ANDRADE

DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006001-66.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033581 - ADRIANA

BOLATO MAGALHAES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) JULYA

NASCIMENTO MAGALHAES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003980-20.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033585 - HYAO

YAMAMOTO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003233-70.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033590 - JOSE LUIZ

ANDRADE (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003231-03.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033591 - FABIO

ARAUJO DE SALES (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006442-47.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033514 - JACK CHEN

(SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006197-36.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033556 - ROSA MARIA

RACHILDES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0080968-19.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033739 - JAIME SOUZA

SANTOS (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0086420-10.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033164 - CARLOS

ALVES DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Neurologia,para o dia

05/03/2015, às 09h00,aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0081117-15.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033901 - SHEILA

PEREIRA ALVIM NOVAES (SP275856 - EDUARDO MARTINS GONÇALVES) MARLENE VICENTE

PEREIRA (SP275856 - EDUARDO MARTINS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica indireta em Clínica Geral/Oncologia, no dia 20/03/2015, às 10h30, aos

cuidados da perita médica oncologista Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigonna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica indireta munida de documento original de identificação com

foto (RG., CTPS e/ou carteira de habilitação) próprio, bem como de todos os exames, atestados e prontuários

médicos que comprovem a incapacidade do “de cujus” Sr. Wagner Alvim Novaes, sendo que a ausência

injustificada implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

Intimem-se as partes.

 

0072144-71.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033416 - CENILSON

GOMES DE ARAUJO (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 06/03/2015 às 15h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevichna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.
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0080503-10.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032906 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS SILVA DA CRUZ (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Clínica Médica,para o dia

19/03/2015, às 14h30min.,aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0085986-21.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033928 - MARIA DO

CARMO BATISTA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. José Otávio De Felice Junior, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação com especialista em Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide determino a realização de perícia no dia 06/03/2015 às 16h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Márcio da Silva Tinós na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0000062-08.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032836 - MIRIAM DA

SILVA ALVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do Comunicado Médico acostado aos autos determino o cancelamento da perícia agendada para o dia

24/03/2015 e a redesigno, em Otorrinolaringologia, para o dia 26/02/2015 às 18h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Élcio Roldan Hiraina Rua Borges Lagoa, 1065 - Conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0084738-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032877 - MARIA DAS

GRACAS PORTUGAL DOS SANTOS (SP350485 - MAIANE VALES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 29/01/2015: Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na

especialidade clínica médica para o dia 19/03/2015, às 09:30h, aos cuidados da perita em clínica médica, Drª

Nancy Segala Rosa Chammas, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.
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0068922-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032973 - MARIA INES

FONSECA DE FREITAS (SP282454 - MARIA MARCIA DE ARAUJO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA, para o dia 06/03/2015, às 10h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Márcio da Silva Tinós (ortopedista), a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0004424-53.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033295 - GUTEMBERG

GONCALVES DE ALMEIDA (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 09/02/2015: Defiro.

Tendo em vista o alegado, bem como os documentos médicos juntados aos autos, determino o imediato

cancelamento da perícia em clínica médica designada para 06/03/2015 e designo perícia médica na especialidade

oftalmologia para o dia 18/03/2015, às 11:00h, aos cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a) Oswaldo Pinto

Mariano Junior, especialista em oftalmologia, a ser realizada na Rua Augusta, 2529, conj 22, Cerqueira Cesar, São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0062642-11.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032805 - MARCOS

CAIRES (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. André Luis Mendes da Motta, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação com especialista em Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide determino a realização de perícia no dia 05/03/2015 às 13h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Fabio Boucault Tranchitella na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0072968-30.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033966 - REGINA

APARECIDA GONCALVES (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora de 22/01/2015 - defiro.

Concedo o prazo requerido e, sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia

19/03/2015 às 15hs., aos cuidados do perito médico Dr. Jaime Degenszajnna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,
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publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0084590-09.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032843 - JOSÉ DIAS

RIBEIRO (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. José Otávio De Felice Junior, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação com especialista em Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide determino a realização de perícia no dia 05/03/2015 às 14hs., aos cuidados do perito

médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0087324-30.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033178 - NATALI DA

SILVA LOPES (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia,para o dia

11/03/2015, às 09h30min.,aos cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Com a vinda do laudo, dê-se ciência as partes para manifestação sobre o laudo. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0084752-04.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032876 - JOAO LUIS DE

ALMEIDA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 29/01/2015: Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na

especialidade ortopedia para o dia 11/03/2015, às 10:00h, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. José Henrique

Valejo e Prado, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0072895-58.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032990 - JORGE

MARAPUAN PACHECO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

2. Designo perícia médica na especialidade em CLÍNICA GERAL, para o dia 18/03/2015, às 16h30min, aos

cuidados do perito Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral - Cardiologista), a ser realizada na Av. Paulista,
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1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

3. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

4. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

5. Com a vinda do laudo, dê-se ciência as partes para manifestação sobre o laudo. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0050522-33.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032867 - DANILO

FERNANDES DE LIMA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de a autora submeter-

se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para o dia 10/03/2015, às 09h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Leomar

Severiano Moraes Arroyo, na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0084153-65.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033609 - JANETE DE

CASSIA MATIAS PIERRE (SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 19/03/2015, às 14h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Jaime Degeszajnna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0083668-65.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033084 - FUMIKO

SUGUIHARA (SP243767 - RODRIGO FRANCISCO DA SILVA VALU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia socioeconômica para o dia 23/03/2015, às 15h00min, aos cuidados da perita assistente social,

Rute Joaquim dos Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0031922-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033231 - ANTONIO

FERREIRA DOS SANTOS (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 04/02/2015, designo perícia socioeconômica para o dia 03/03/2015, às 16h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Leonir Viana dos Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0086385-50.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032407 - MARLENE

SANTOS SILVA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001572-56.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032839 - AILSON

LOPES DA SILVA (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0088128-95.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032842 - MAGDA

ELISETE RODRIGUES ROCHA (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, mediante juntada

de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da

ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, junte também declaração datada e assinada pelo titular do

documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva cédula de identidade, justificando a

residência da parte autora no imóvel.

 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0001389-85.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032840 - JOSE

RIBAMAR VIANA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 dias para cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0002008-15.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032838 - MARIA DO

SOCORRO DE SOUZA (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

Resta a informação de referências (croqui) acerca da residência da parte.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0078690-45.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032849 - FELIPE DE

JESUS SANTOS (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.
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0086415-85.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032815 - GILVAN DE

JESUS DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0085221-50.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032798 - MARIA JOSE

ROSALINA DE SOUZA ALMEIDA (SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

Resta a cópia integral e legível dos autos do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0003114-12.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032837 - ANA PAULA

BEZERRA DE QUEIROZ OLLA (SP225092 - ROGERIO BABETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 dias para cumprimento da determinação anterior.

Observo que o comprovante está em nome de terceira pessoa, sem que tenha havido a correspondente juntada de

declaração com firma reconhecida ou acompanhada de documento de identificação do titular do comprovante,

atestando o endereço de residência do autor.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0085232-79.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032804 - EVELINE

PRADO JANNARELLI (SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

Observo que caso esteja correta a qualificação da autora no banco de dados da Receita Federal do Brasil, deverá

ser apresentada a cédula de identidade correspondente, não sendo este o caos deverá a parte proceder as devidas

alterações no referido banco de dados, juntando aos autos o respectivo comprovante.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0088943-92.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033086 - MARIA LUCIA

GUIMARAES DE ARAUJO NEVES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo n.º 00346507520144036301,

apontado no termo de prevenção, pois o mesmo foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a propositura

da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

 

 Considerando o quanto pedido e julgado no processo 00279289320124036301, concedo à autora o prazo de dez

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que esclareça seu atual pedido.

 

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado

com os arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, emende a inicial, a fim de esclarecer e/ou sanar as dúvidas

e/ou irregularidades apontadas na certidão retro.

Com o cumprimento, voltem conclusos para a apreciação de possível ofensa a coisa julgada.

 

0003468-37.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033799 - AGENOR

APARECIDO DA SILVA (SP260309 - SILVANA LUCIA DE ANDRADE DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00617284420144036301), a qual tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.
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Intimem-se.

 

0002387-53.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032773 - FRANCISCO

ELISMAR LIMA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00429052220144036301), a qual tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0005586-83.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033819 - GILBERTO DE

OLIVEIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00190978520144036301), a qual tramitou perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0068899-52.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032812 - NELSON

SOARES ALVES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00149519820144036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0004812-53.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033728 - DANIEL

AFONSO DE MELO (SC033864B - JOÃO DE SOUZA BARROS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00778105320144036301), a qual tramitou perante a 14ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0006134-11.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032861 - FLAVIO

SANTOS GOMES (SP106710 - LEIA REGINA DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, processo nº 00516586520144036301, a qual

tramitou perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-

se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0002902-88.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033812 - JOAO

GABRIEL DO NASCIMENTO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00614261520144036301), a qual tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0000490-87.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033811 - FRANCISCO

MARQUES FILHO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     383/1308



Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0044319-55.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 14ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0005960-02.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033808 - ROBSON

LOURENCO DA SILVA (SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00846273620144036301), a qual tramitou perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0005871-76.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033822 - SUELI DAS

NEVES PORFIRIO (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda nº 00172972220144036301, a qual tramitou perante a 9ª

Vara Gabinete deste Juizado, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0003476-14.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032887 - ANTONIO

CARLOS PEREIRA LOBO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora o reajuste do beneficio com base na preservação do valor real pela aplicação do INPC ou de

outro índice inflacionário.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

O processo 00413203220144036301 requer o reajuste do beneficio pela aplicação dos índices de 10,96%; 0,91% e

27,23% de dezembro de 1998, 2003 e 2004 respectivamente.

Já no processo 01881637820054036301 pretende a parte autora a revisão de sua renda mensal inicial - RMI, por

meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-

de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários.

 

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0006067-46.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032859 - WALTER

ROBERTO FAYZANO (SP305874 - OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.
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0003586-13.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032831 - SILVIO

FATIMO RAIMUNDO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 

Preliminarmente verifico inexistir identidade capaz de configurar litispendência ou coisa julgada em relação ao

processo listado do termo de prevenção, eis que aqueles autos versavam acerca de Mandado de Segurança contra a

Autarquia Previdenciária em face do reconhecimento de período trabalhado pelo autor em condições especiais na

Companhia Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP), ao passo que nestes autos a parte autora busca

o pagamento de diferenças provocadassupostamente pela decisão do referido Mandado de Segurança entre

período de 27.09.2012 e 01.04.2013.

Dê-se baixa na prevenção.

Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para cumprimento da

decisão anterior, que determinou o saneamento do feito, nos moldes apontados pela certidão de irregularidade

retro.

Intime-se.

 

0000774-95.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033863 - MARCIA DOS

SANTOS (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação de benefício concedido

administrativamente após o ajuizamento da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

 

0005755-70.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033846 - SANDRA

MIRANDA SANTANA (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0000614-70.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032982 - SEBASTIAO

FRANCISCO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a revisão de benefício previdenciário, o fundamento invocado

na presente ação é a revisão do cálculo dos benefícios concedidos mediante aplicação do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91 (LBPS), ao passo que na ação anterior a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu

benefício de aposentadoria por invalidez, para que seja ela calculada pela regra prevista no §5º do artigo 29 da Lei

n. 8213/91.

Dê-se baixa na prevenção.

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0022668-06.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031194 - ANTENOR

FERNANDES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0023130-89.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031347 - JAIR TENORIO

DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tornem os autos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0015478-94.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032037 - MARIA DAS

GRAÇAS CARDOSO DA SILVA (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela Contadoria

deste Juizado.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,
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discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0003099-43.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033926 - TAIS REGINA

DE OLIVEIRA (SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     387/1308



0062616-13.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033440 - ANA LUCIA

SOUZA RIBEIRO (SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054564-67.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033203 - MARIA

SUZETH DA CONCEICAO (SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030026-56.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033958 - INES

RICARDO DE ALMEIDA BRAGA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012929-67.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033881 - ISABEL

ANDRADE LIMA CARVALHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064329-57.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033943 - PEDRO

MASTELLARI (SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078838-56.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033431 - SILVANIO

DA SILVA SOARES (SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063253-61.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033438 - EDNOLIA DE

JESUS SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056076-56.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033951 - NELSON

RIBEIRO DE SOUZA (PR025755 - SONIA MARIA BELLATO PALIN, SP180883 - OTÁVIO GIANINI

FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0018016-04.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033214 - SIRIA

PEDROSO DE FREITAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012595-04.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033875 - IGOR

SANCHES MOLINA (SP185104 - AGUINALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002449-69.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033837 - JORGE

IZIDORO DOS SANTOS (SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070902-77.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033432 - IVANILDO

DE SOUSA ANDRE (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016326-08.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032442 - PRISCILA

CUNDARI MACHADO (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000807-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033223 - HELENA

MARIA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004131-88.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033221 - ROMILDO

FRANCO DE LIMA (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004299-90.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033220 - FRANCISCA

CANDIDA BEZERRA ASSIS (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005557-04.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033834 - CASSIO

ANTONIO ADRIANO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015207-41.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033215 - LUIZ

CARLOS DONATO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063242-08.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033945 - MARCILIA
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FERREIRA DA ROCHA (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069101-29.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033434 - ALICE

MONTEIRO SVENTKAUSKAS (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0084085-18.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033428 - ADOLPHO

CHUSTER (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003448-80.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033835 - MARIA DO

SOCORRO BRAGA DA SILVA (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011245-78.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033963 - MARIA

AURORA CASALEIRO MOUTINHO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004505-94.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033965 - ENIVAL

ANTONIO DOS SANTOS (SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050913-22.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033953 - VALDETE

FRANCISCO DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014292-89.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033457 - JOAO CIRILO

DA SILVA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0018328-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033213 - PEDRO

BUENO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028940-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032435 - TIAGO

TADEU TORNIC (SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) MARIA SOLANGE TORNIC CURCIO

(SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) IGOR DEODATO TORNIC (SP073296 - VANILDA

CAMPOS RODRIGUES) MONICA REZENDE TORNIC (SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES)

HORACIO EUSTACHIO TORNIC FILHO (SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053551-28.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033206 - GUERINO

FRANCISCO (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014452-17.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033456 - GERALDA

DOMINGOS DE CARVALHO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028916-46.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033453 - FLAVIA

MARIA DE CARVALHO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038712-61.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033449 - SILVIO

VERRONE (SP251808 - GIOVANA PAIVA COLMANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014981-07.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032443 - PEDRO

HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002169-59.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033222 - RAIMUNDA

LUCIA DE LIMA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009851-65.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033218 - ROSANA

ALVES DE SANTANA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051350-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033210 - ALBEZIRA

APARECIDA CORREA (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052003-65.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033208 - MARIA

CARDOSO DE MACEDO(SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052231-40.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033207 - JOSE

MARCOLINO DOS SANTOS (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080340-30.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033430 - RAIMUNDO

LUIS DA SILVA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087932-72.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033200 - DANIELLY

APARECIDA SILVA DOS SANTOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023312-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033960 - ANA LUCIA

DA SILVA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044370-03.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033447 - MARIA

SALETE CASTILHO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073895-74.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033942 - ANTONIO

ALVES DA SILVA (SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

Int.  

 

0087066-20.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033393 - ANTONIO

IEDO DE BRITO (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0086869-65.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033394 - MARCIO

BUENO TEIXEIRA (SP299597 - DEBORA CRISTINA BARBIEROM DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0087486-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032844 - ANTONIO

JOSE VICENTE GUEDES (SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação objetivando a substituição do índice de correção monetária aplicado às contas vinculadas do

FGTS (Taxa Referencial - TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA ou pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, com o pagamento das diferenças

decorrentes da alteração.

 

Consta a apresentação de contestação.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. DECIDO.
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Considerando a decisão proferida pelo E. STJ nos autos do RESP nº1.381.783-PE, determinando a suspensão da

tramitação das ações corretadas, cujo objeto compreenda o afastamento da TR como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais e, tendo em vista o recebimento do comunicado

oficial via e e-mail no dia 07/04/2014, às 17:49, determino a SUSPENSÃO DO PROCESSO com o sobrestamento

do feito, devendo ser aguardada a resolução da controvérsia pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Os argumentos empregados pelas partes interessadas no sentido de que o E. STJ teria exorbitado de suas

possibilidades quando da determinação de suspensão dos processos em relação a todas as instâncias, posto que o

artigo 543-C refere-se ao termo "recurso", é matéria a ser oposto diante daquele E. Tribunal, e não perante o Juiz

de primeiro grau que cumpre ordem patente. Assim, embargos declaratórios neste sentido são certamente

protelatórios, e como tal devem ser tratados.

 

Consequentemente, existindo audiências marcadas para o feito, deverão as mesmas serem canceladas. O feito

deverá aguardar em "Arquivo Sobrestado", com a devida nomenclatura do sistema de gerenciamento do JEF/SP,

qual seja: matéria 01, assunto 010801, complemento do assunto 312.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

 

0006602-72.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033419 - APARECIDA

CLAUDENIR DA COSTA CASTILHO (SP317483 - ANTONIO CARLOS FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006652-98.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033415 - ROSANGELA

DO NASCIMENTO HENRIQUE (SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006636-47.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033284 - ROSANGELA

DA SILVEIRA (SP317483 - ANTONIO CARLOS FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do
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feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0006224-19.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033359 - RICHARD DE

FREITAS TINOCO (SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006440-77.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033349 - LOIVO

ALVES DOS SANTOS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006482-29.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033347 - DINO JOSE

(SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0006549-91.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033345 - JOSEMIR DE

SOUZA LIMA (SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006561-08.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033343 - FRANCISCO

ALVES DA SILVA FILHO (SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087704-53.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033336 - FLAVIA

CRISLENE FREDERICO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006101-21.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033367 - FATIMA

BAPTISTA DOS SANTOS (SP336442 - EDMAR GOMES CHAVES, SP304914 - LEANDRO BARBOZA

BEZERRA, SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006286-59.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033355 - EDNA

LUZETTI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006449-39.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033348 - IVANILDO

FERREIRA DA SILVA (SP309402 - WAGNER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087222-08.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033338 - ELITON SILVA

DOS REIS (SP198913 - ALEXANDRE FANTI CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006107-28.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033365 - DIONEA DE

ALMEIDA (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087708-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033335 - VERONICA

SOARES ALEXANDRE PEREIRA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087825-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033333 - FABIO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006267-53.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033357 - LUIZ

GONZAGA MAIA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005995-59.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033370 - JOSE JOZIVAL

PEREIRA (SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO
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EDUARDO ACERBI)

0006118-57.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033364 - SEBASTIAO

VICENTE (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP272328 - MARCIO TAKUNO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006159-24.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033361 - DECIO DAVID

MUZEL (SP215055 - MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006203-43.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033360 - LUCI DALVA

DA CRUZ BARRETO (SP314545 - THIAGO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006583-66.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033340 - ROBSON

ALFAIA (SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087390-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033337 - GERALDO

DAMIANI (SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006424-26.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033351 - JOSE RIBEIRO

LOPES (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006377-52.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033353 - MARCELO

FERRAZ DE ALMEIDA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006423-41.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033352 - JOSE MANOEL

DE LIMA (SP269119 - CRISTINA DE SOUZA SACRAMENTO MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006439-92.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033350 - FERNANDA

FERREIRA DE LIMA (SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006571-52.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033341 - JOSOEL DOS

SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006158-39.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033362 - RUBENS

CAMPOS (SP215055 - MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em análise inicial: 

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada, portanto, a análise de possibilidade de concessão de tutela. 

Int. Cumpra-se. 

 

0006145-40.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032901 - LUIS

GUSTAVO CARDOSO (SP141399 - FERNANDA BLASIO PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006171-38.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032900 - ADEMIR

NEGRO (SP215055 - MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006291-81.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032899 - WILSON

ISSAO SASAKI (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006581-96.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032898 - JOAO

FILADELFO COSTA FILHO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

TERMO Nr: 6301229422/2014 SENTENÇA TIPO: A

PROCESSO Nr: 0044730-35.2013.4.03.6301 AUTUADO EM 23/08/2013

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: FELIPE FRANCO DE ALMEIDA E OUTRO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

RÉU: GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: SP178268 A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA 

RÉU: GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: SP178268 A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA 

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 28/08/2013 16:18:02

DATA: 26/01/2015

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo, à Av. Paulista, 1345, São Paulo/SP.

SENTENÇA 

Trata-se de demanda proposta por FELIPE FRANCO DE ALMEIDA e CATIA REGINA 

BORGES LIBERTUCIO em face da GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 

GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com o escopo de obter provimento jurisdicional que: a) declare a subsidiariedade da CEF como

garantidora da obra; b) condene a instituição financeira a não mais cobrar qualquer prestação do financiamento

imobiliário que não traduza amortização do valor principal; c) declare a sucessão e a formação de grupo

econômico entre as pessoas jurídicas GOLD ACAPULCO e GOLDFARB, em conjunto com seus sócios; d)

condene a primeira e a segunda rés ao pagamento de multa pelo atraso na obra; e) condene a primeira e a

segunda rés à devolução em dobro dos valores pagos indevidamente a título de INCC durante o atraso da obra;

e) condene a CEF à devolução do pagamento, em dobro, dos juros remuneratórios cobrados sem qualquer tipo

de amortização; e f) condene as rés ao pagamento de indenização por danos morais.

Regularmente citada, a CEF apresentou contestação. Em preliminar, sustentou ausência de

pressuposto processual (competência do Juizado Especial Federal) e ilegitimidade passiva ad causam. No

mérito, defendeu a improcedência do pedido.

Por sua vez, GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e

GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A. apresentaram resposta em audiência. Como

preliminar, defenderam carência do direito de ação, por conta da ausência de interesse de agir e da ilegitimidade

passiva ad causam. No mérito, advogaram a improcedência dos pedidos formulados na petição inicial.

É o relatório. Decido. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil,

visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão

pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.

Rejeito a preliminar de ausência de pressuposto processual no que concerne à incompetência

do JEF por complexidade da matéria tratada. A pretensão formulada na ação não denota complexidade apta a

afastar a competência do Juizado Especial. Outrossim, não há necessidade de diligências extraordinárias que

não possam ser realizadas neste Juizado, ainda mais considerando que a presente causa pode ser julgada apenas

com análise da documentação. Demais disso, o valor da causa encontra-se limitado a sessenta salários mínimos,

em obediência ao limite estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001.

Ainda em análise às preliminares, observo que a Caixa Econômica Federal não tem

legitimidade para responder pelo atraso na obra e consequências daí advindas, uma vez que figurou somente

como agente operador do financiamento imobiliário. Daí porque, dentre os pedidos cumulados firmados pela

parte autora, a instituição financeira não detém legitimidade para responder a qualquer pretensão decorrente do

atraso da obra. Ao reverso, a responsabilidade da CEF está circunscrita ao cumprimento das obrigações

assumidas e regulamentadas no contrato de financiamento.

Anoto que o fato de CEF ter financiado a construção ou aquisição do imóvel não a torna

responsável ou garantidora de construções, ressalvada a excepcional hipótese de financiamento para aquisição

de imóveis populares em cumprimento às políticas públicas de moradia.

Por corolário, patente a ilegitimidade passiva da CEF, bem como a incompetência deste Juízo

Federal para processar e julgar a demanda, no concernente aos pedidos formulados na petição inicial fundados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     394/1308



no atraso da construção, quais sejam: a) a declaração da sucessão e da formação de grupo econômico entre as

pessoas jurídicas responsáveis pela construção; b) a condenação ao pagamento de multa pelo atraso na obra, à

devolução em dobro dos valores pagos indevidamente a título de INCC e à reparação dos danos morais.

Assentado isso, remanesce a pretensão formulada pela parte autora de reaver as prestações

cobradas sem amortização do valor principal, bem como a reparação dos danos morais advindos do

descumprimento do contrato de financiamento. Sob tal perspectiva, em razão da CEF figurar como responsável

pelo contrato de financiamento imobiliário, a competência da Justiça Federal e a legitimidade passiva da

instituição financeira afiguram-se patentes.

Delineada a pretensão remanescente, passo ao exame do mérito. 

Os autores contestam as prestações cobradas pela CEF sem amortização do principal.

Contudo, observo que no Instrumento Particular de Aditamento aos Termos do Instrumento

Particular de Proposta de Aquisição de Imóvel Residencial através de Financiamento da Caixa Econômica

Federal, firmado entre as construtoras e os requerentes, em 27/11/2009, na cláusula IV - “Do pagamento e 

Reajuste da cota de Construção do Imóvel e das Penalidades pela Falta de Pagamento das Parcelas Previstas 

do Contrato de Financiamento”, consta a obrigação dos mutuários arcarem mensalmente com os encargos

relativos a juros e atualização monetária, incidentes sobre o saldo devedor, apurado mês a mês, na fase de 

construção.

Ainda, conforme se infere da cláusula 7º, caput, inciso II, alinea a, do contrato de

financiamento celebrado entre a parte autora e a Caixa Econômica Federal, infere-se que referida taxa possui

lastro contratual e é exigida diretamente pela instituição financeira, sendo de incumbência do próprio devedor

contratante. Com efeito, durante a fase de construção, o comprador/devedor/fiduciante é obrigado a saldar

encargos relativos a juros, atualização monetária, prêmio de seguro e taxa de administração, sem que tais

valores importem amortização do valor principal.

Verifica-se, portanto, que, existe previsão contratual expressa referindo-se a possibilidade de

cobrança de juros e atualização, na fase de construção, dos mutuários. Inexiste, portanto, ilegalidade na conduta

CEF em exigir as prestações, sem importar em amortização do principal.

No mais, cabe verificar se a CEF cumpriu o estipulado em relação ao período de cobrança dos

encargos devidos durante a construção. Nesse cenário, os documentos carreados aos autos demonstram que o

“habite-se” do imóvel foi expedido em 20/05/2010 (contestação anexada aos autos virtuais em 08/09/2014 - fls.

126) e as chaves do imóvel entregues em 19/08/2010 (petição inicial - fls. 98).

Em outra face, da análise da planilha de evolução teórica para a demonstração dos fluxos

referentes aos pagamentos e recebimentos anexada aos autos, infere-se que a CEF cobrou as prestações devidas

durante a construção até 14/06/2010. Logo, não excedeu ao termo fixado para cobrança legítima dos valores.

Em conclusão, não houve comprovação de qualquer conduta ilegal da CEF apta a justificar a

devolução dos valores recebidos no período de obra. Por corolário, a improcedência do pedido é medida

imperativa.

Em relação aos danos morais, não restou evidenciada a prática de conduta ilícita da CEF,

tornando ausente pressuposto necessário para caracterizar a responsabilidade pela reparação de danos

extrapatrimoniais.

Diante do exposto:

1. julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos

IV e VI, do CPC, em relação aos pedidos de declaração da sucessão e da formação de grupo econômico entre as

pessoas jurídicas responsáveis pela construção e incorporação, bem como de condenação ao pagamento de

multa por atraso na obra, à devolução em dobro dos valores pagos indevidamente a título de INCC e à reparação

dos danos morais; e

II. com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, resolvo o mérito e julgo improcedentes os

demais pedidos formulados pelos autores em face da CEF.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios na presente instância judicial.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento

formulado na petição inicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 12/02/2015

UNIDADE: SÃO PAULO
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I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000021-06.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUIS MASTROCOLA CENTURION 

ADVOGADO: SP264384-ALEXANDRE CHERUBINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000039-61.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: ANTONIO DONIZETI PAULA SANTOS 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000046-85.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER ORIOLO GOMES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000071-87.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ROSA POMPERMAYER BATTISTIN 

ADVOGADO: SP256004-ROSANGELA DE LIMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000138-53.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GUILHERME HENRIQUE DE MATOS BARRETO 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000142-90.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VALTER SERGIO SPOSITO 

ADVOGADO: SP258184-JULIANA CAMARGO AMARO FÁVARO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000143-75.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: BEATRIZ TOLEDO LIMA GUEDES 

ADVOGADO: SP095239-DALTON FELIX DE MATTOS 

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000146-30.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329592-LUCIANO ROBERTO DE ARAUJO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000148-97.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CLELIA MASCULO SILVA 

ADVOGADO: SP282617-JONATHAN FARINELLI ALTINIER 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000149-82.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARINEIDE SALMAZO MURCA 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     396/1308



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000150-67.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: NATALY GABRIELA CARLESSO ISQUIERDO 

RECDO: ESTADO DE SAO PAULO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000151-52.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000156-74.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JANE OLIVEIRA DONDO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000157-59.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SOLANGE BERNARDES GAMA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000227-88.2012.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: ANTONIO CARLOS CASAROLI 

ADVOGADO: SP068493-ANA MARIA ARANTES KASSIS 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000365-21.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: CLARINDO DIONISIO PAULINO 

ADVOGADO: SP224707-CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000371-28.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP099608-MARA TEREZINHA DE MACEDO 

RECDO: HORIVAL MARQUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP301883-MATEUS LUCATTO DE CAMPOS 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000578-90.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: OLGA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214232-ALESSANDRO MARTINI DA SILVA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000627-89.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140480-TANIA STUGINSKI STOFFA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000656-84.2014.4.03.6324 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENZO ANTONIO PAULO PEDROSO 

REPRESENTADO POR: BIANCA VILELA PEDROSO 

ADVOGADO: SP335346-LUCIANO DI DONÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000798-25.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: CLEUSA SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP229272-JOEL APARECIDO GEROLIN 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000839-55.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: SANDRA CASEMIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP330430-ELTON FERREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000916-22.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DOS ANJOS PEREIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001045-27.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA GOMES SILVA DE PAULA 

ADVOGADO: SP085759-FERNANDO STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001058-26.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROZENILDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001096-31.2014.4.03.6114 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEUZA MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP193842-IVAR JOSÉ DE SOUZA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001115-24.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001176-78.2013.4.03.6324 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001387-83.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GINEZ GIMENEZ 

ADVOGADO: SP143821-AFONSO CELSO DE PAULA LIMA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001509-96.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOELI SANTIAGO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001514-52.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: ROSELI DO CARMO GIMENEZ GARCIA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001629-42.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO CALIXTO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001707-03.2014.4.03.6334 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDENEIDE BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP338814-ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001872-17.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: MARIA HELENA DE OLIVEIRA SASAKI 

ADVOGADO: SP264782-LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001890-38.2013.4.03.6324 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: GUILHERMINA APARECIDA GAMA BRAZ 

ADVOGADO: SP292428-LUCAS ANGELO F. COSTA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001945-52.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDA APARECIDA MARROCOS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP264782-LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001963-10.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES DE ASSIS CARVALHO 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002050-50.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE SEVERINO DE LIMA 
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ADVOGADO: SP152315-ANDREA MARIA DA SILVA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002212-06.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IZABEL ALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002246-33.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002301-81.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP309849-LUIZ CARLOS BRISOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002471-53.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVI MAIA 

ADVOGADO: SP174203-MAIRA BROGIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002499-21.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: LINDACI ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: JOAO VITTOR DE ANDRADE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP300278-DORALICE FERNANDES DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002640-61.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE HOLANDA NETO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002659-67.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA ALVES PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002687-14.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: APARECIDO PITARO 

ADVOGADO: SP320401-ARTHUR APARECIDO PITARO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002828-54.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARMEN ALVES DE ANDRADE 
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Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002961-96.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI CABRAL DE MELO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003014-56.2013.4.03.6324 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: LUIZ DAGOBERTO GONCALVES PORTA 

ADVOGADO: SP224677-ARIANE LONGO PEREIRA MAIA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003072-59.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSINHA SCAFF DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP073003-IBIRACI NAVARRO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003112-62.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR FLORES TOBAL 

ADVOGADO: SP077761-EDSON MORENO LUCILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003148-18.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO CESAR SOARES 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003217-39.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILU DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003297-03.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003351-46.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOLANGE ALVES MAZUCHE 

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003370-72.2013.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MADUREIRA PRIMO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003683-33.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP098443-MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003743-06.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP153958A-JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003786-19.2013.4.03.6324 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO DUTRA 

ADVOGADO: SP197902-PAULO SÉRGIO FERNANDES PINHO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004015-97.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCIO DE GOIS 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004279-94.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLARICE MARIA ALVES CANGANE 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004341-57.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURECINDA DE FATIMA SACAFIM 

ADVOGADO: SP151188-LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004619-82.2013.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDSON JOSE DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004882-90.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SALOME GONCALVES 

ADVOGADO: SP314647-LEANDRO TAVARES FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004942-08.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DODORICO 

ADVOGADO: SP268076-JEAN STEFANI BAPTISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005210-62.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO CANDIDO 

ADVOGADO: SP269415-MARISTELA QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 
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Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005375-12.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEIVAR VITOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005533-25.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256004-ROSANGELA DE LIMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005583-44.2014.4.03.6114 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENOR CASIMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222134-CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005665-82.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TIMOTEO HELENO 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005723-30.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE BRITO RUFO 

ADVOGADO: SP265041-RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005743-76.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO CESAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP325792-ARIANA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005839-57.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RAMOS NETO 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005865-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP099990-JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006008-58.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006011-75.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIORACI ALVES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006012-60.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006088-84.2014.4.03.6324 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: ANTONIO LEUCIR CAMILLO 

ADVOGADO: SP310139-DANIEL FEDOZZI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006198-83.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDO ANDRE 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006201-93.2013.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAROLDO DE MOURA E OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: HAROLDO DE MOURA E OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP290051-FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006384-30.2014.4.03.6317 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: IRIS BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006428-28.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARI ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006799-13.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ VITOR ALVES 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006894-43.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL INACIO FERMINO REBOUCAS 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006921-26.2014.4.03.6317 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ADAIR FASSI 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006922-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: IVO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006928-94.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOLINDA JULIA FERNANDES BALBINO 

ADVOGADO: SP251948-JANAINA MARIA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006979-29.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JILVANIA SILVA SANTOS 

RECDO: RAQUEL SILVA SANTOS 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007143-91.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCA AUREA DA SILVA ARAUJO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007245-92.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224677-ARIANE LONGO PEREIRA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007409-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA SANTOS SOUSA 

ADVOGADO: SP239420-CARLOS RICARDO CUNHA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007639-68.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEMIR RESENDE 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007741-79.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AZARIAS VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007757-81.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO CESAR MANI 

ADVOGADO: SP303234-MIREIA ALVES RAMOS 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008094-22.2014.4.03.6338 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     405/1308



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS BUENO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP214005-TATIANE ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008196-87.2012.4.03.6120 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ MARCIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008668-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANILDA DOS SANTOS BARROS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008894-92.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO PELEGRINI 

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009580-42.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANGELO MARCON 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009611-62.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA SUELI CORSI 

ADVOGADO: SP098443-MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009644-52.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009735-87.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP335346-LUCIANO DI DONÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0009736-30.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0009755-36.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATUSALEM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283418-MARTA REGINA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009787-41.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGNER PASCHOALI 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009800-82.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP320401-ARTHUR APARECIDO PITARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009831-60.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009833-30.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA GEORGINA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009846-29.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER PINTO 

ADVOGADO: SP202707-ADRIANA DA SILVA RUIZ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0010093-73.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DIAS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0010164-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO CARMO DE LUZIA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0010864-51.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DA SILVA BASILIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0011306-62.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROGERIO APARECIDO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP283434-PEDRO HENRIQUE FRANCHI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0011401-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKATOSHI FURUTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0011553-43.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PAULO MOREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0011589-40.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON RODRIGUES BARBOZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0011595-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0011658-72.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0011826-74.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DO CARMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0011869-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLIVIO CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0011966-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAN JUNYENT COLOMINAS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012254-04.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DULCE FUENTES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0012260-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO QUEIROZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0012619-13.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVALDO SILVA MELO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0012770-76.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0012771-61.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER PERILLO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013019-27.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0013087-22.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADRIANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0013159-61.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO GUALDIERI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0013189-96.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ED APARECIDO DALLE LUCHE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013250-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PERCIVAL FERNANDES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0013252-24.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO APARECIDO CAMPASSI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013495-65.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDETE FERNANDES BAUTISTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0013540-69.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NELSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0013544-09.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOARES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013570-07.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUREMA ROSSI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0013670-59.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESMERALDO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0013725-10.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0013776-21.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TRINDADE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013785-80.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TORTTI GONCALES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013792-72.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO PIMENTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013798-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERRAZ DE MATOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013814-33.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE GUTIERREZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0013819-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR PEDRO GARCIA AROSTEGUI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013830-84.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0013849-90.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013863-74.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARY ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013872-36.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0013876-73.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIANA CALMON FONSECA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0013943-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH EVELI MASSUCO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013953-82.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DOLORES POSSEBON DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0014036-98.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ASTOLFO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0014038-68.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FLORISVALDO BINHARDI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0014040-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014095-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEDY KOJIMA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0014164-21.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDOLFO LEAO DA COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0014193-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO DE SIMONI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0014200-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVESTRE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014223-09.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014227-46.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANETE MAZINI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014267-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO RIOVAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP258473-FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014295-93.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JACINTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014299-33.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0014300-18.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO MARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014304-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DE SOUZA COPESKY DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014305-40.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA SOBREIRA DE SA ARENAS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0014307-10.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL CORRAL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014325-31.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON GOMES AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0014332-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIL PASQUAL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0014335-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA GONCALVES RAPHAEL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014362-58.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INEZ GOULART MENEZES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014401-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACINTO DA SILVA VERA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014774-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0015054-57.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARMO ROSA MARTINS 

ADVOGADO: SP195512-DANILO PEREZ GARCIA 
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Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0015481-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VANI RODRIGUES MARIANO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0021041-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEREZ PEREIRA DA SILVA BENECASE 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0022630-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLA MARIA DE PAIVA SILVA 

ADVOGADO: SP262754-ROSIANE APARECIDA PIRES XIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 177 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 177 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6301000033 

LOTE 10281/2015 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0049466-62.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032980 - ALEXANDRE

CIRILO (SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

Vistos.

 Concedo à parte autora, sob pena de extinção do feito, o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente na íntegra a

petição inicial, bem como cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, junte também declaração datada e

assinada pelo titular do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva cédula de

identidade, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 Int.

 

 

0023169-57.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032943 - ERNESTINA

DE SOUZA SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora incluiu nos cálculos parcelas indevidas, tendo em vista que o

INSS já efetuou pagamento no montante de R$ 17.478,50, em decorrência de acordo em Ação Civil Pública, a

contar da competência de abril de 2007, restando ao autor receber por meio desta execução judicial apenas as

parcelas compreendidas no período de maio de 2005 a março de 2007.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, excluindo dos

cálculos as parcelas posteriores a março de 2007; bem como, para possibilitar o pagamento dos valores

submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o número de

meses (no caso de precatório) ou o número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de

RPV), nos termos da Lei 12.350/10 e art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

 

0041907-54.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033615 - ISABEL

CRISTINA OLIVEIRA DE MARTINO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP334799 - DÉBORA

GALINDO DA SILVA ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista tais divergências, informe a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, se tem interesse na produção

de prova oral, devendo indicar os nomes das testemunhas, devidamente qualificadas, as quais deverão comparecer

em audiência independentemente de intimação. No mesmo prazo, poderá juntar outros documentos que possuir.

Int.

 

0045589-17.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032865 - MARISA

BARBOSA RESENDE (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito médico Dr. Paulo Vinícius P. Zugliani, em comunicado médico

acostado em 10/02/2015.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) perícial(is) médico(s)

anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006234-63.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033633 - EDUARDO

RODRIGUES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, esclareça a divergência do endereço declarado na inicial e o constante da

procuração e declaração de hipossuficiência.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0076381-51.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033029 - MARINEZ

VIEIRA DE LUCENA ALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino realização de perícia na área de CLÍNICA MÉDICA, tendo em vista as alegações da parte autora na

petição inicial e o teor dos documentos médicos apresentados.

 

 Remetam-se os autos ao setor competente para o agendamento de perícia na especialidade de Clínica Médica.
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0092307-19.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032826 - SILVANA

PEDROSO ROSA (SP247898 - VANIA MELO ARAUJO, SP255305 - ALVARO BUSTAMANTE) X

FIDELITY NACIONAL PARTICIPAÇÕES LTDA (SP200487 - NELSON LIMA FILHO) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) FIDELITY NACIONAL

PARTICIPAÇÕES LTDA (SP249937 - CAROLINA NEVES DO PATROCINIO NUNES, SP248633 - SARAH

NASSIF FERREIRA, SP214044 - LUCIANO GIONGO BRESCIANI)

A Caixa Econômica Federal apresentou em 10/09/2014 documento comprobatório de que já depositou em favor

da parte autora o valor correspondente à indenização devida.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para

extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 
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b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0051551-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033921 - ANDREA DE

SOUZA SANTOS TOBIAS (SP276318 - LINCOLN JAYMES LOTSCH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074032-75.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033915 - JULIO

RICARDO NEMEC (SP316812 - KELLY LOURENÇO DA SILVA DUBEAU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0082278-60.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033104 - LU - PARK

ESTACIONAMENTO LTDA - ME (SP336442 - EDMAR GOMES CHAVES, SP304914 - LEANDRO

BARBOZA BEZERRA, SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos em despacho.

 Petição anexa em 09.02.2015: Concedo à União o prazo requerido (60 dias).

 Decorridos, retornem conclusos para julgamento.

 Intimem-se.

 

0046565-92.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032821 - JOSE DA

SILVA GONCALVES (SP104778 - ISRAEL MARCOS ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o

valor correspondente à indenização devida e aos honorários sucumbenciais.

Dê-se ciência à parte autora, para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para

extinção.

Intimem-se.

 

0075218-36.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033321 - RENATO

CAMPOS DA SILVA (SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, aditando a inicial para constar o

número de benefício objeto da lide, juntando aos autos documento em que conste o nome, NB e DIB ou DER e

comprovante de requerimento administrativo do benefício.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0022848-80.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033862 - SIDNEIA

APARECIDA MENDES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de demanda aforada por Sidneia Aparecida Mendes, em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, na qual pretende o reconhecimento do direito em ver concedido o benefício de pensão por morte decorrente
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do falecimento de seu companheiro José Carlos da Silva, ocorrido em 14/10/2013, o qual fora negado

administrativamente, por falta de qualidade de dependente.

Em consulta ao sistema “DATAPREV”, observo a existência de outro dependente habilitado.

Sendo assim, uma vez que a sentença irá repercutir na esfera de interesse de Márcia dos Santos, atual beneficiária

de pensão por morte em decorrência do falecimento do segurado apontado (NB 166.683.884-2), faz-se necessário

a formação de litisconsórcio passivo necessário.

Assim, confiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, adotando as providências

necessárias para inclusão da atual benefíciária da pensão por morte no pólo passivo.

Pena para o descumprimento: extinção do processo sem resolução do mérito.

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário da parte autora.

 

0013646-03.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033291 - ADONIAS DE

GOIS MELO (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o grande volume de feitos na Divisão de Cálculos deste Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP aguardando a apuração do valor da condenação, faculto à parte autora a juntada, no prazo de 30

(trinta) dias, dos cálculos de liquidação do julgado, conforme PLANILHA DE CÁLCULO DA

CONTADORIA DESTE JUIZADO DISPONIBILIZADA NO SITE DA JUSTIÇA FEDERAL

(http://www.trf3.jus.br/jef). 

Registre-se que haverá posto de atendimento do INSS neste Juizado (Programa de Educação

Previdenciária - PEP), no período de 25 a 27 de fevereiro/2015, a fim de viabilizar a realização das

consultas dos dados necessários para a apresentação dos cálculos. 

A parte autora deverá protocolizar a petição na opção “petição de juntada de cálculos”, que deverá vir

acompanhada não apenas do cálculo apresentado pela parte, mas também das pesquisas realizadas nas

telas do INSS. 

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação em 30 (trinta) dias. 

Na hipótese de impugnação, deverá o INSS indicar as incorreções existentes na conta de liquidação da

parte autora, anexando, nesse caso, demonstrativo da quantia que entende ser devida. Os processos nessa

situação deverão permanecer em pasta própria da Contadoria Judicial, que deverá realizar a liquidação do

julgado observando a ordem cronológica de remessa dos feitos. 

No silêncio ou apresentada irresignação genérica pelo Réu, os cálculos apresentados pela parte autora

poderão ser imediatamente homologados, devendo ser informada a RRA do cálculo pela Contadoria e,

após, ser o processo remetido à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de

pagamento. 

Intimem-se. 

 

0037541-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032653 - PAULO TADEU

LUPPE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026243-80.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032688 - ALEXANDRE

DE LUCENA SIMOES (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054937-93.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032624 - NILZA

DEODATO LIMA (SP246574 - GILBERTO BARBOSA, SP337327 - RAFAEL WELCIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026968-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032681 - FERNANDO

DA GLORIA SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     418/1308



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030239-86.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032673 - ANA RITA DE

AZEVEDO RIMOLI (SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP188152 - PAULO GONÇALVES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0092338-73.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033938 - ANTONIO

SANTOS DE ALMEIDA (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em petição anexada, a patrona da parte autora concorda com a atualização dos valores dos atrasados, porém

noticia que não foram calculados os honorários advocatícios.

Esclareço à advogada que os cálculos da Contadoria, ao contrário do relatado, mencionam o valor dos honorários

advocatícios, que totalizam R$ 6.977,83. Os cálculos obedeceram o disposto em acórdão, que fixou tal verba em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Remetam-se à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intime-se.

 

0005944-48.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033276 - JORDAO

CORREA NETO (SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 10/02/2015: Indefiro.

Aguarde-se a realização daperícia neurológica e anexação do laudo pericial aos autos para que seja analisada a

necessidade de submeter a parte autora à perícia em outra especialidade.

Sem prejuízo, à Divisão de Atendimento para a inclusão do advogado nos termos da petição de 10/02/2015.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0085447-55.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033159 - SEBASTIAO

FERREIRA DE SOUSA FILHO (SP335237 - RAILENE GOMES FOLHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 10/02/2015, defiro o pedido da parte autora e concedo prazo, suplementar, de 30 (trinta) dias para

juntada do prontuário médico do autor.

Intimem-se.

 

0006304-80.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032589 - INALDO

DOMINGOS PEREIRA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0006283-07.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033356 - SUELI

ANTONIA TEIXEIRA CAVALHEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o
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sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0006678-14.2011.4.03.6309 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032886 - JOSE

PINHEIRO DANTAS FILHO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o valor do salário mínimo vigente desde 01/01/2015 com a consequente alteração do valor de

alçada do Juizado Especial Federal, abra vista a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, quanto

à opção pela forma de pagamento dos valores apurados a titulo de atrasados.

No silêncio, será mantida a opção pela expedição do ofício precatório.

Intime-se.

 

0076461-15.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033100 - MARIA ELZA

DA SILVA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Tendo em vista a manifestação da parte autora (anexo IMPUGNAÇÃO A LAUDO - MARIA ELZA DA

SILVA.pdf), dia 14/01/2015, intime-se o perito responsável pelo laudo para no prazo de 05 (cinco) dias esclarecer

se ratifica ou retifica sua conclusão, fundamentadamente.

Com os esclarecimentos do perito, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0059494-26.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033906 - ROGERIO

GONCALVES BERTOLDO (SP235149 - RENATO DE SOUZA, SP217224 - LEANDRO OLIVEIRA TORRES

LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos, etc..

Concedo à CEF prazo suplementar de 15 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0000906-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033322 - WILSON

NAPOLEAO DE ALMEIDA (SP092469 - MARILISA ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido o ofício precatório.

Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a

essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o

dia da assinatura da presente decisão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006327-26.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033542 - JUREMA

CASSIS DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
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a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0084691-46.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033122 - IVANILDE

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia,para o dia

11/03/2015, às 09h00,aos cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0066646-91.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032810 - MARIA DAS

GRACAS SILVA PEREIRA (SP189671 - ROBSON ROGÉRIO DEOTTI, SP111288 - CRISTIANE DENIZE

DEOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 05/03/2015 às 13h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieirana Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0086659-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032845 - JOAQUIM

ALVES MENDES (SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

Observo que resta a juntada dos autos do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0006618-26.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033253 - GERHARD

DURR (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00271817520144036301), a qual tramitou perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0006162-76.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032869 - MARGARIDA

MENDES DA SILVA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Antes da designação de perícia médica, entendo necessária a intimação da parte autora para que esclareça qual a

alteração da situação fática, mediante documentação médica comprobatória atual, que motivou o ajuizamento da

presente demanda, considerando o indeferimento do pedido nos autos do processo nº 00045235720144036301,
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distribuído em 27 de janeiro de 2014.

O esclarecimento se faz necessário para verificação da ocorrência do fenômeno da coisa julgada/litispendência,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 10 (dez) dias.

No mesmo prazo, tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do

Código de Processo Civil, a parte autora deverá emendar a inicial, a fim de esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou

irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, tornem os autos conclusos para análise da prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 
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0053676-06.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033205 - MARCO

ANTONIO CUNHA (SP273559 - ILIONICE DE ALMEIDA LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025986-55.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033455 - JOAO MUNIZ

DO NASCIMENTO (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0085841-62.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301031471 - CARLOS DA

SILVA ALBUQUERQUE (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cotia (SP) que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco (SP).

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco (SP).

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0006418-19.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033235 - SILVANA DA

SILVA (SP267534 - RENATO VICENTIN LAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, retifico, de ofício, o valor da causa para R$ 270.000,00 e reconheço a incompetência absoluta

deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 

0082153-92.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033227 - ANTONIO

HERCULANO DE OLIVEIRA (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos à Justiça Estadual, competente para apreciação e julgamento do feito, nos termos do art. 109,

inciso I, da Constituição Federal e do art. 113, caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Providencie o setor de processamento do Juizado a gravação dos autos em "compact disc" (CD) e faça-se a

remessa dos autos (CD) ao Setor de Distribuição da Justiça Estadual.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0023276-20.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033382 - SILVIA

AUGUSTA DA SILVA (SP222828 - CLAUDINICE AUGUSTO KIAN) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Posto isso, com fundamento no art. 104, I, alínea “d” da Constituição da República c.c. arts. 115, II e 118, I, do

CPC, suscito conflito negativo de competência com a 14ª Vara, devendo ser expedido ofício ao E. Superior

Tribunal de Justiça instruído com cópia dos autos, com nossas homenagens.

 Intime-se.
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0081935-64.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032796 - IVONETE DO

CARMO SILVA MEIRA (SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 18/03/2015às 14h30, aos cuidados

da perita médica Dra. Nádia Fernanda Rezende Diasna Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por estas razões: 

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada. 

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 02/03/15 às 13h30, na especialidade de

Psiquiatria aos cuidados do perito, Dra. Raquel Sterling Nelken, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado. 

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto

(RG, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a

incapacidade alegada. 

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

7. Intimem-se as partes com urgência. 

 

0006404-35.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032531 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA MARTINS (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006255-39.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032547 - ALEKA

ANTOINE ARHONTIS FRUTUOSO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0072207-96.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032144 - FLORACI

FERREIRA DA MATA (SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação em que a autora, FLORACI FERREIRA DA MATA, pretende a concessão de pensão por morte,

em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr. José Evilácio da Mata, ocorrido em 18/1/2014.

O requerimento administrativo foi indeferido, sob o motivo de recebimento de outro benefício, de caráter

assistencial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente o perigo da demora, já que a autora permanece em gozo

do benefício assistencial.

Assim, INDEFIRO a medida antecipatória postulada.

Determino à autora que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, cópia

integral e legível dos processos administrativos:

a) De deferimento do benefício assistencial n. 534.816.005-5;
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b) De indeferimento do benefício previdenciário de pensão por morte n. 167.252.264-9.

Esclareço que as cartas de concessão e indeferimento são insuficientes para considerar o feito como saneado.

Intime-se. Cite-se.

 

0006056-17.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032559 - EDSON

MALDONADO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 13/03/15 às 17h30, na especialidade de Clinica Geral

aos cuidados do perito, Dr. PAULO SERGIO SACHETTI, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0081381-32.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033344 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA LOBO (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 06/03/2015 às 12hs., aos cuidados

do perito médico Dr. Marcio da Silva Tinósna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006268-38.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032546 - MARCELO

FERRAZ DE ALMEIDA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário, com fundamento na inexigibilidade de incidência de Imposto

de Renda sobre o abono pecuniário de férias e férias indenizadas.

Portanto, não se justifica a concessão de tutela de urgência para declarar a não incidência do imposto para fatos

posteriores não tratados na inicial da ação.

De fato, o instituto da antecipação dos efeitos da tutela tem por objetivo, desde que haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, bem como verossimilhança dos argumentos deduzidos, entregar desde logo o

bem da vida.

In casu, o bem da vida perseguido é a devolução de valores alegadamente recolhidos aos cofres públicos de

maneira indevida.

Assim, incabível antecipar o que não é requerido ao final do processo.

Demais disso, ainda que se admitisse o pedido deduzido, o indeferimento seria medida de rigor, haja vista a

inexistência de ato concreto e iminente. Basta ver que na inicial restou consignado que a exação poderá ocorrer

caso haja o pagamento de férias indenizadas.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se
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0021356-74.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033285 - OLGA PINTO DE

ARAUJO (SP106447 - ROMARIO FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de ação ajuizada por OLGA PINTO DE ARAUJO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando, em sede de cognição sumária, o cancelamento de cartão de crédito, a inexigibilidade de dívida,

exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito e condenação em danos morais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações da parte autora, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

A comprovação do alegado na inicial depende de uma regular instrução processual, em que seja facultada às

partes a produção das provas necessárias à demonstração dos fatos, não havendo, por ora, a comprovação da

verossimilhança das alegações da parte autora.

Posto isto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Apresente a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do contrato firmado com a Ré, cópia legível dos

documentos de fls. 17/23 e consulta atualizada junto ao SCPC/SERASA, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 Após, desde que cumprida integralmente a determinação, remeta-se o feito a pasta própria do Apoio aos

Gabinetes (“Pauta CEF 6.1.297.7").

 Intime-se.

 

0055635-07.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032592 - ALTAIR ALVES

DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Embargos de decisão:

Recebo os embargos como pedido de reconsideração da decisão prolatata.

A decisão deve ser mantida pois o juízo não está adstrito a analisar todos os fundamentos de direito que a parte

autora aduziu para embasar o seu pleito, sendo necessário apenas que profira a decisão de forma fundamentada,

conforme suas próprias convicções, ainda que contrária a entendimento jurisprudencial.

Int..

 

0012071-36.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032855 - ROSENILCE

SIMAO DOS SANTOS (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para que esclareça COM EXATIDÃO TODOS os períodos que pretende ver reconhecidos

(com data de início e de término), especificando se se trata de períodos comuns ou especiais.

Deverá, ainda, distinguir os períodos que não foram averbados pelo INSS daqueles que já foram reconhecidos

administrativamente (em relação aos quais há ausência de interesse de agir).

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito por violação ao princípio

processual dispositivo, bem como aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

No mesmo prazo (30 dias), a parte autora deverá apresentar cópia absolutamente legível e integral do processo

administrativo referente ao benefício pleiteado, também sob pena de extinção do feito.

Regularizado o feito, voltem os autos conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação objetivando a substituição do índice de correção monetária aplicado às contas vinculadas

do FGTS (Taxa Referencial - TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, com o

pagamento das diferenças decorrentes da alteração. 
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Consta a apresentação de contestação. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Considerando a decisão proferida pelo E. STJ nos autos do RESP nº1.381.783-PE, determinando a

suspensão da tramitação das ações corretadas, cujo objeto compreenda o afastamento da TR como índice

de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais e, tendo em vista

o recebimento do comunicado oficial via e e-mail no dia 07/04/2014, às 17:49, determino a SUSPENSÃO

DO PROCESSO com o sobrestamento do feito, devendo ser aguardada a resolução da controvérsia pelo

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os argumentos empregados pelas partes interessadas no sentido de que o E. STJ teria exorbitado de suas

possibilidades quando da determinação de suspensão dos processos em relação a todas as instâncias, posto

que o artigo 543-C refere-se ao termo "recurso", é matéria a ser oposto diante daquele E. Tribunal, e não

perante o Juiz de primeiro grau que cumpre ordem patente. Assim, embargos declaratórios neste sentido

são certamente protelatórios, e como tal devem ser tratados.  

 

Consequentemente, existindo audiências marcadas para o feito, deverão as mesmas serem canceladas. O

feito deverá aguardar em "Arquivo Sobrestado", com a devida nomenclatura do sistema de gerenciamento

do JEF/SP, qual seja: matéria 01, assunto 010801, complemento do assunto 312. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0016649-63.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032891 - SILVIA

TORRES MACHADO (SP209382 - SAMARA PEREIRA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006601-87.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032892 - ALEXANDRE

FERNANDES FONSECA (SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI, SP216376 - JEFFERSON JOSÉ

OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006167-98.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032893 - LAERTE

VENTURA (SP215055 - MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006483-14.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033067 - TADEU JOSE

PRETO (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de

serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no polo passivo da relação

obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano

irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

III - Publique-se.

 

0088132-35.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033076 - MARIA DA

ENCARNAÇAO ESTEVES (SP278430 - WESLEI DUARTE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos, etc.

Em análise a documentação apresentada pela parte autora, bem como o teor da certidão exarada em 10.02.2015,

intime-se a parte autora para que comprove o requerimento administrativo junto ao INSS e sua negativa à

concessão do benefício pensão por morte, acostando aos autos cópia integral do processo administrativo, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.-se.

 

0001410-61.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033307 - ELIANE

CRISTINA DE MEDEIROS FERRI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA FERREIRA

MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos à Divisão Médico Assistencial para o agendamento de perícia médica.

Int..

 

0086366-44.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033296 - MARIA

SERAFINA ALVES DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 18/03/2015, às 08h00min, aos cuidados da perita

assistente social, Maria Cabrine Grossi Souza, a ser realizada na residência da parte autora. Na oportunidade,

deverão ser extraídas fotos do ambiente residencial e anexadas ao respectivo laudo.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0006382-74.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032532 - JOSE EDILSON

RODRIGUES ALVES (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que
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os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 04/03/2015, às 17h30min., aos cuidados do

perito médico Ortopedista, Dr. Mauro Mengar, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo - SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0034780-65.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033075 - FERNANDO

MOLLICA CANDELLA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Vistos em decisão.

 

 Petição anexa em 19.12.2014 e 07.01.2015: Manifeste-se a Ré sobre o alegado pela parte autora -

descumprimento da ordem judicial, juntando os documentos pertinentes. Prazo: 05(cinco) dias.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a

satisfatividade do provimento requerido no plano dos fatos. 

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os

efeitos concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de

mérito, só que deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais. 

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do
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receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da

incapacidade apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual

do requerente, além de ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez,

deve restar demonstrada a inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda,

tal incapacidade deve ser permanente. 

Conforme anteriormente citado, as provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não

demonstram, a contento, a verossimilhança das alegações da autora, situação que somente poderá ser

comprovada após a realização de perícia médica.  

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. Com a juntada do laudo pericial, providencie a Secretaria a

intimação das partes para manifestação no prazo de 15 dias. 

Intimem-se. 

 

0006540-32.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033061 - JOEL DA SILVA

MACEDO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003244-02.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032567 - LOURDES

BATISTA DOS SANTOS (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006367-08.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032535 - ISRAEL ROCHA

PINHEIRO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 04/03/15 às 16h30, na especialidade de Ortopedia aos

cuidados do perito, Dr. LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO, a ser realizada na sede deste Juizado,

Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0014083-44.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301031630 - MARLENE DA

CONSOLACAO SILVA (SP114292 - THEUDES SEVERINO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para o fim de determinar à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que suspenda a cobrança e retire o nome da autora dos cadastros de inadimplentes em razão da dívida

discutida na presente ação, até decisão final.

 

No mais, determino que a CEF apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os documentos relativos ao contrato

21.0269.185.0003619-30, bem como anexos/aditamentos, considerando o disposto no Código de Defesa do

Consumidor a respeito do ônus da prova, podendo, ainda, apresentar eventual proposta de acordo.

 Sem prejuízo, oficie-se com urgência ao SERASA e ao SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome

da parte autora dos seus cadastros no prazo de 10 (dez)dias, em razão da tutela concedida nestes autos e apenas

com relação ao débito em discussão nos presentes autos (CEF - Contrato 21.0269.185.0003619-30), sob pena

desobediência. 
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Intimem-se. Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação.

 

0078207-15.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032848 - JOAO JOSE DOS

SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intimem-se.

 

0081037-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033170 - ELIZANGELA

LEANDRO DA SILVA (SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA, para o dia 18/03/2015, às 15h30min, aos cuidados da

perita médica Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias (psiquiatra), a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0006422-56.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032530 - ELIZABETH

DOS SANTOS (SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Intimem-se.

 

0085225-87.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032520 - HILDER

SANDRO DO NASCIMENTO (SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Por estas razões:

INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada. Int.

 

0006006-88.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032561 - KELVYN

ALMEIDA DOS SANTOS (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a

comprovação da incapacidade para o trabalho.

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade

apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual do requerente, além de
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ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a

inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser

permanente.

Conforme anteriormente citado, as provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram, a

contento, a verossimilhança das alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a

realização de perícia médica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Aguarde-se a realização da perícia agendada. Com a juntada do laudo pericial, providencie a Secretaria a

intimação das partes para manifestação no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

0011843-61.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033543 - CATARINA DE

LIMA XAVIER (SP301478 - TATIANI REGINA ORTIZ XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Em análise a petição da parte autora apresentada em 05.02.2015, cumpre ressaltar que a regra basilar, traçada no

código de processo civil, é que aquele que alega o direito deve prová-lo, isto é, aquele que alega ter certo direito

tem o ônus processual de demonstrar por provas tais acontecimentos, em outras palavras, tem de fornecer a prova

do fato constitutivo de seu direito, enquanto que aquele que alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito alheio, terá de comprová-los, consoante ao artigo 333, e inciso, do CPC. Desse modo, sendo documento

essencial à propositura da ação deveria a parte autora ter instruído os autos com cópia do processo administrativo.

No caso dos autos, observa-se que foi concedido prazo de 20 dias para apresentação do processo administrativo,

tendo a parte autora requerido dilação de prazo e informado o agendamento junto ao INSS o qual foi marcado no

dia 02.12.2014 às 10:20 (DILAÇÃO DE PRAZO.PDF - 29/10/2014), assim restou deferido prazo suplementar de

40 dias. Posteriormente, em 15.01.2015 a parte autora pleiteia nova concessão de prazo, o qual foi indeferido em

26.01.2015.

A parte autora requereu a reconsideração em 29.01.2015 e 05.02.2015, salientando que o agendamento para

obtenção de cópia do processo administrativo estava marcado para o dia 02.02.15 as 11:40h, tendo sido

confirmado o atendimento e,avisado que fosse levado uma mídia virgem de CD ou DVD para a gravação do P.A.,

entretanto na Agência de Diadema, apenas entregaram um protocolo de requisição de cópias, informando que o

prazo para obtenção é de 30 (trinta) dias, ocasião que será expedido boleto e após a entrega do P.A.. Ainda,

ressaltou que nos termos do artigo 11 da Lei 10.259/2001, a entedida pública deverá fornecer a documentação de

que disponha para o escalrecimento da causa, assim requer a concessão de prazo para apresentação de cópia do

processo administrativo ou, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do documento.

Da análise dos autos, excepcionalmente, defiro a expedição de ofício ao INSS para que apresente cópia do

processo administrativo, concedendo o prazo de 20(vinte) dias.

Ressalto que, caso a parte autora obtenha a cópia do processo administrativo antes do término do prazo ou

cumprimento pelo INSS esta poderá acostar aos autos.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se.

 

0009367-84.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301030914 - SINIBALDO

BARBOSA DE MIRANDA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP262760 - TABATA CAROLINE DE CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Em que pese a apreciação do pedido de antecipação de tutela, constato que o processo não está pronto para

julgamento.

Os artigos 282 e 283 do CPC indicam os requisitos da petição inicial, nos seguintes termos:

 

“Art. 282. A petição inicial indicará:

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido, com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - o requerimento para a citação do réu.
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Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.” (destaquei)

 

Por tratar-se de feito que tramita perante o Juizado Especial, com possibilidade de análise dos requisitos da

exordial apenas nesta fase processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial,

nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, a fim de:

a) Apontar, pormenorizadamente, os períodos de atividade laborativa que pretende sejam averbados, indicando, os

exercidos sob condição especial, bem como os documentos que comprovam tais fatos;

b) Esclarecer o atual estado do requerimento administrativo e de seus respectivos recursos, informando inclusive

sobre a eventual existência de resultado definitivo, adequando, se for o caso, o pedido.

Transcorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos. Com o aditamento, cite-se a ré.

Outrossim, faculto à parte autora, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova, apresentar todos os

documentos, porventura não anexados à inicial, que visem à comprovação do trabalho sujeito às condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos químicos, físicos

e/ou biológicos, exercido, no caso dos intervalores posteriores a 28/04/1995. de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Intime-se.

 

0051249-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301027364 - AVILMAR

ANGELO RODRIGUES (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem.

Considerando o teor do laudo pericial que considerou o autor incapaz para os atos da vida civil, promova a

representante do autor a interdição, considerando que o termo de compromisso apresentado tem o condão de

prosseguir no processamento durante o período de tramitação do processo de interdição, sem que haja paralização

deste feito.

Int.-se.

 

0080723-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033391 - ODAIRDO JOSE

DE SOUSA LIMA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a

comprovação da incapacidade para o trabalho.

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade

apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual do requerente, além de

ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a

inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser

permanente.

Conforme anteriormente citado, as provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram, a

contento, a verossimilhança das alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a

realização de perícia médica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 19/03/2015 às 14:00 horas, aos

cuidados do perito médico Dr. Jaime Degenszajnna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.
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 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006164-46.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033404 - DIVINO

CRIZOSTOMO DE OLIVEIRA (SP312161 - ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando provimento jurisdicional que determine à ré a substituição da TR pelo INPC como

índice de correção dos depósitos de seu Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS ou a substituição da TR

pelo IPCA ou a aplicação de outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador, condenando-a ao

pagamento das diferenças desde janeiro de 1999.

Decido.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

Assim, postas tais premissas, verifica-se que muito embora o autor tenha explicitado na inicial a relevância do

pleito, sob o argumento de que a Taxa Referencial - TR não vem refletindo a correção monetária, distanciando-se

dos índices oficiais de inflação, não está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, ao menos

nesta aproximação sumária dos fatos. De fato, não estão presentes razões suficientes que ponham em risco a

efetividade da tutela jurisdicional e que impeçam o autor de aguardar o provimento definitivo.

Não se deve ainda desprezar o fato de que, acaso deferida a tutela antecipada, com o pagamento imediato das

diferenças reclamadas, haverá um sério risco de irreversibilidade do provimento.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0064783-03.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033181 - ANTONIO

ALEXANDRE VIEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA, para o dia 18/03/2015, às 16:00, aos cuidados da

perita Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias (psiquiatra), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.  

Cite-se o INSS. Intimem-se 

 

0076097-43.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033614 - LAIANE ALVES

PEREIRA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074037-97.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033228 - ELAINE

SUSANA ANTAO NIERI (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084630-88.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033054 - MARIA DOS

BRAZOES MAGALHAES (SP158270 - ALEXANDRA GUIMARÃES DE A. ARAÚJO SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003028-41.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032570 - CESAR COSTA

DOS SANTOS (SP257124 - RENDIA MARIA PLATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Registre-se e intime-se.

 

0006198-21.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032551 - MARIA JOSE

FREITAS SILVA (SP326734 - ARISVALDO ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por MARIA JOSÉ FREITAS

SILVA visando à concessão de pensão por morte de seu companheiro, Geraldo Antônio da Silva.

DECIDO.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da qualidade de dependente da autora

em relação ao falecido. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é

imprescindível.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Sem prejuízo, cite-se o Réu para apresentar contestação, podendo ainda, na mesma oportunidade, se houver

interesse, apresentar proposta de acordo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0021607-71.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033189 - LAZARO

AGRIPINO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, intime-se a parte autora para que afaste a divergência acima mencionada e esclareça COM

EXATIDÃO TODOS os períodos que pretende ver reconhecidos, com data de início e fim, em conformidade com

a CTPS e demais documentos apresentados.

Deverá, ainda, distinguir os períodos que não foram averbados pelo INSS daqueles que já foram reconhecidos

administrativamente (em relação aos quais há evidente ausência de interesse de agir).

A parte autora poderá juntar outros documentos que entender pertinentes para comprovar os períodos controversos

(fichas de registro de empregado, contrato de trabalho, recibos de pagamento etc.). Caso não tenha outras provas

documentais além daquelas já apresentadas nos autos, deverá esclarecer se tem interesse na produção de prova
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oral a fim de comprovar os períodos controversos (períodos não reconhecidos pelo INSS). Caso tenha interesse,

deverá já arrolar as testemunhas, devidamente qualificadas e com endereços completos.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, a parte autora deverá apresentar cópia legível e integral do processo administrativo referente ao

benefício pleiteado, tendo em vista que a cópia anexada em 10/09/2014 termina com uma decisão do Conselho de

Recursos da Previdência Social convertendo o julgamento em diligência.

Regularizado o feito, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0079383-29.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033721 - JOAO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por JOÃO RODRIGUES DE

OLIVEIRA visando à concessão de pensão por morte de sua companheira, Satie Chuha.

DECIDO.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da qualidade de dependente do autor

em relação a falecida. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é

imprescindível.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Sem prejuízo, cite-se o Réu para apresentar contestação, podendo ainda, na mesma oportunidade, se houver

interesse, apresentar proposta de acordo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003370-52.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032565 - MARIA NEUSA

VICENTE VALENTINE (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido.

 

Em outras palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança

ao Juízo a fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou
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não, de dado fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano

provados ao Juiz, leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de

“verdade” que o Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0003719-55.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032564 - VALMIR

TEIXEIRA XAVIER (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006373-15.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032534 - JOSE ANTONIO

MESSIAS (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por tais razões, indefiro por ora a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de posterior reanálise.

Intime-se a parte autora a apresentar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cópia legível da

contagem de tempo efetuada administrativamente, uma vez que aquela apresentada com a petição inicial está

absolutamente ilegível (vide fls. 84 e seguintes).

Cite-se. Intimem-se.

 

0059180-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033245 - DANIEL

BALBINO DE CARVALHO (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, SP208091 - ERON DA

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Compulsando os autos, constato que os formulários de fls. 34/37, 44/45, 50 e 66/67 da inicial estão com seu

preenchimento incompleto, já que não há informação de quem era o responsável técnico pelos registros

ambientais e biológicos nos períodos em que a parte autora requer o reconhecimento da atividade especial, e

ainda, que o formulário de fls. 69/71 da inicial não veio acompanhado de declaração em papel timbrado da

empresa, que ateste que as pessoas que subscrevem o documento, bem como os responsáveis pelos registros

ambientais, possuem poderes para tanto. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora

apresente novos documentos, sob pena de preclusão.

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS.

Intimem-se.

 

0039584-57.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033237 - JOSETE

BELARMINO DA COSTA (SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a declaração de inconstitucionalidade das expressões “índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança” e “independentemente de sua natureza”, contidas no § 12 do art. 100 da CF/88, bem como

a declaração de inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (redação dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009), o relator para acórdão das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425,

Min. Luiz Fux, atendendo a petição apresentada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, na
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qual se noticiava a paralisação do pagamento de precatórios por alguns Tribunais de Justiça do País, determinada

após o julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, realizado em

14/03/2013, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 11/04/2013, deferiu medida cautelar, determinando:

“ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal deem imediata continuidade

aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se a vinculação de receitas

para fins de quitação da dívida pública, sob pena de seqüestro”.

Essa medida cautelar, deferida pelo relator, foi ratificada pelo Plenário da Corte na sessão de julgamento de

24/10/2013, a significar que, enquanto não revogada, continua em vigor o sistema de pagamentos de precatórios

na forma como vinham sendo realizados (TR), não tendo eficácia, por enquanto, as decisões de mérito tomadas

pelo STF Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425 (que ensejaria a aplicação do INPC, nas ações

previdenciárias).

Diante do contexto acima apresentado, verifica-se que a Contadoria do Juízo agiu de forma correta ao atualizar o

valor dos atrasados previdenciários de acordo com a TR (sistemática anterior).

Nesse sentido, é o teor das recentes decisões proferidas nos Recursos Extraordinários: RE 747703 (10/10/2014) e

RE 836999 (15/10/2014).

Portanto, enquanto vigorar a medida cautelar acima noticiada, a aplicação da TR (sistemática anterior) para

atualização dos atrasados previdenciários (em vez do INPC) é medida que se impõe.

Dessa forma, REJEITO a impugnação apresentada pela parte autora e determino a expedição da requisição de

pequeno valor (RPV) de acordo com os cálculos apresentados pela contadoria do Juízo.

Intimem-se.

 

0052668-47.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032984 - MARIA

BERNADETE FERRO TREVISAN (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1- Vistos.

2- Trata-se de ação de conhecimento proposta por MARIA BERNADETE FERRO TREVISAN em face do INSS

a fim de obter a concessão do benefício assistencial.

3 - Realizada perícia socioeconômica.

4 - Analisando os autos, verifico que restam pendentes esclarecimentos sobre os seguintes pontos:

4.1 - Consta do laudo social que a autora possui 3 filhas com grau de escolaridade elevado (duas professoras e

uma fotógrafa).

4.2 - Os endereços residenciais das filhas demonstram locais de moradia de alto padrão em relação a média

nacional (v. anexo Local-endereços-filhas-e-autora.doc).

4.3 - A filha que reside no exterior tem endereço na Receita Federal como sendo na Av.Alfredo Zumkeller, 384 -

Pq Mandaqui - São Paulo - SP.

4.4 - A autora, que recebe LOAS como representante do irmão deficiente, está cadastrada no INSS com endereço

“VÁLIDO” como sendo na Av.Alfredo Zumkeller, 384 - Pq Mandaqui - São Paulo - SP (v. anexo DADOS-

TITULA-ENDEREÇO-MANDAQUI.doc), mesmo endereço da filha que atualmente reside na Espanha, o que

demonstra indícios de tratar-se de residência familiar de muitos anos.

4.5 - O endereço da autora constante na Receita Federal também está como Av.Alfredo Zumkeller, 384 - Pq

Mandaqui - São Paulo - SP.

4.6 - O endereço da autora constante no comuniado do INSS acerca do indeferimento de seu pedido de benefício

assistencial é no endereço Av.Alfredo Zumkeller, 384 - Pq Mandaqui - São Paulo - SP (fls. 11 da inicial).

4.7 - Não há nos autos nenhum comprovante de endereço apresentado em nome da autora no endereço periciado,

residência dos irmãos. Existe apenas uma conta de telefonia celular em nome do irmão Paulo Barbosa Ferro, com

uma anotação à margem, de próprio punho, de que a irmã reside no local (v. fls. 09 da inicial).

4.8 - Também não há cópia de nenhum documento apto a identificar os filhos, tais como RG/CPF/CNH etc.

4.9 - Por fim, não constam comprovantes de endereço e rendimentos das filhas da autora.

5 - Portanto, tendo em vista competir à parte autora a prova constitutiva de seu direito, nos termos do art. 396 do

CPC, determino que a autora apresente:

a) Qualificação completa dos filhos, trazendo aos autos cópias dos documentos (CPF/CNH/CTPS), bem como

comprovantes de renda e de endereço residencial dos últimos três meses, para pesquisas necessárias;

b) os comprovantes que possuir das despesas mensais informadas à perita social;

c) esclarecimentos acerca do endereço constante na Receita Federal e no INSS (recadastrado e válido) da

Av.Alfredo Zumkeller, 384 - Pq Mandaqui - São Paulo - SP.

d) contas de telefonia, cartão de crédito, lojas comerciais em nome da autora;

5.1 - PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE JULGAMENTO DO PROCESSO

NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

6 - Sem prejuízo, considerando competir ao RÉU provar eventual óbice à concessão do benefício da autora,
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faculto o mesmo prazo ao INSS para que, se o caso, apresente a(s) data(s) em que fora(m) declarado(s) o endereço

da autora constante no TITULA como sendo Av.Alfredo Zumkeller, 384 - Pq Mandaqui - São Paulo - SP.

7 - Tudo cumprido, ciência às partes para manifestação, inclusive do MPF, em 5 (cinco) dias.

8 - Após, tornem conclusos para sentença.

9 - Int.

 

0006512-64.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033064 - DONIZETI

APARECIDO DAMACENO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO a tutela antecipada.

2. Cite-se.Int.

 

0006503-05.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033066 - THEREZINHA

PACINI (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Cite-se.

Intime-se.

 

0001085-86.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301031923 - VITORIA

RODRIGUES DE FRANCA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VITORIA RODRIGUES DE FRANCA, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual requer a antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do benefício de

amparo social à pessoa portadora de deficiência.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Defiro em favor da parte autora a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

1 - A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C. (com a redação dada pela Lei nº 10.444/2002),

o instituto ora examinado não visa a assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas

tem por finalidade antecipar os efeitos concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela

é a própria decisão de mérito, só que deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal,

está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência

(incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei

nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família

(cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor

de 21 anos).

Por força do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente,

que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das

alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a realização de perícia socioeconômica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 17/03/2015, às 15h00min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 21/03/2015, às 14h00min, aos

cuidados do perito assistente social, Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.
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 A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0024352-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033059 - LIETE

BATISTA DOS SANTOS (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Em análise a petição da parte autora (PET. LIETE BATISTA DOS SANTOS - 13.01.pdf - 13/01/2015), pretende

a parte autora a concessão de benefício previdenciário o qual reflete na esfera jurídica dos outros beneficiários

configurando-se o litisconsórcio passivo necessário, sendo imprescindível a inclusão destes no processo de:

Matheus Machado dos Santos repreentado por Henrique de O Machado, o qual receberá benefício até 15.06.2016

e Laiza Machado dos Santos cujo benefício será pago até 08.03.2015 (consoante extrato anexado - 0024352-

24.2014.4.03.6301 - TERA.doc 11/02/2015), assim promova a parte autora a emenda a inicial para incluir os

filhos do falecido.

Após, se em termos, citem-se, utilizando para tanto os endereços obtidos pelo Sistema do Tera, anexados em

11.02.2015 (0024352-24.2014.4.03.6301 Ext. Tera endereços.doc - 11/02/2015).

Int.-se.

 

0006366-23.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032536 - FERNANDO

RODRIGO BARBOZA DA SILVA (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial. 

Passo a analisar as questões processuais pendentes. 

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida. 

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação e reversibilidade da medida. 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. 

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar

um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo,

faz-se também necessário assegurar o prévio contraditório. 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em

caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: 

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias

para apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico. 

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua

condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de

impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão

da prova. 

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s) no prazo de 10 (dez) dias. 
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III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

Intimem-se as partes. 

 

0003451-98.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032958 - EUNICE

FERREIRA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005989-52.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032563 - FRANCISCO DE

CHAGAS SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006139-33.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032554 - ROSELI

APARECIDA DA SILVA (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002721-87.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032828 - SANTOS DE

SOUSA PORTO JUNIOR (SP150065 - MARCELO GOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo determino, a realização de perícia médica em Otorrinolaringologia no dia 26/02/2015 às 18hs., aos

cuidados do perito médico Dr. Élcio Roldan Hiraina Rua Borges Lagoa, 1065 - Conj. 26 - Vila Clementino - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0011930-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033121 - JOAO PAULO

DE ALMEIDA (SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que apresente certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS, no prazo de 15(quinze) dias.

Após, verificado a apresentação de todos os documentos e, se em termos, promova-se a habilitação dos herdeiros.

Int.-se

 

0064567-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033896 - BENEDITO

LIMA DE MOURA (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que não consta a CTPS da parta autora, documento essencial para aferição de

dados pertinentes ao pedido. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente a CTPS,

sob pena de preclusão e extinção do processo.

Intimem-se.

 

0070750-29.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033258 - ALICE

BESERRA DOS ANJOS SILVA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP188152 - PAULO GONÇALVES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que o parecer apresentado pelo MPF não foi integralmente anexado

(00707502920144036301 - MANIF. IMPROCEDêNCIA.pdf).
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Assim sendo, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal, devendo ser apresentada a íntegra do parecer

elaborado, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova oral em audiência, e

considerando a inclusão do presente feito no painel da Pauta Extra, comuniquem-se as partes esclarecendo

que os processos insertos em referida pauta dispensam o comparecimento presencial a esta 10ª Vara

Gabinete, objetivando apenas a organização dos trabalhos deste Juízo e a conclusão do processo. 

 

Tornem os autos conclusos para sentença. 

 

Intimem-se. 

 

0034639-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034001 - FRANCISCO

EDSON MACHADO (SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045374-41.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033990 - ADILSON RUI

(SP101870 - FLAVIO MOLLO AMBROZIO, SP165092 - HUDSON JOSÉ SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045847-27.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033989 - EDISON DE

ALMEIDA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0049527-54.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033987 - APARECIDO

DE FATIMO PEREIRA (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049770-61.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033986 - LUCAS ROCHA

SOARES (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052947-33.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033983 - MARIO

ANTONIO NETTO TORTOZA (SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058144-03.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033982 - POSSIDONIO

PEREIRA DA CRUZ (SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0059027-47.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033981 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP322968 - AUGUSTO DONIZETE

BRAGHINI TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044389-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033993 - ROSIDETE DA

SILVA CAMELO (SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) JEFFERSON DOUGLAS CAMELO DO

NASCIMENTO (SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003441-88.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034019 - TELMA

APARECIDA DE SOUZA CUNHA (SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007103-60.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034015 - IVANETE

BISPO RAMIRO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005416-73.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034017 - ELIEZER

TEIXEIRA DA SILVA FILHO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004002-15.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034018 - VILMA
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RENALDIN CORREA (SP275603 - ENIVALDO MARCELO DE TOLEDO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006134-66.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034016 - CONDOMINIO

PAULISTA SUL, BLOCOS A, B E C (SP170849 - FLÁVIO ANTONIO LAMBAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007787-82.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034013 - IVANIR DA

SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007596-37.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034014 - MARIO LUCIO

NOGUEIRA (SP275856 - EDUARDO MARTINS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040947-98.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033998 - JOSE

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033886-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034002 - MARCAL

NUNES DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

0038788-85.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033999 - JOSE LUIZ

LOURENCO FRANCO (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042881-91.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033997 - RONALDO

RODRIGUES (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038157-78.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034000 - DORALICE DA

COSTA GIARDINI (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016728-76.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034008 - ERIKA SAVINO

OKADA (SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0009295-63.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034011 - CARLOS

ROBERTO CARVALHO ALVES (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES

OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012148-45.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034010 - JOSE

RODRIGUES COURA NETO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016195-62.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034009 - ANGELINA

AGUIAR DO NASCIMENTO (SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044321-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033994 - JOSE GOMES

(SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017994-98.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034007 - PEDRO CICERO

TAMAROSSI (SP011266 - JOSE AUGUSTO TROVATO, SP236027 - EDWIN KIICHIRO NAKAMURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017996-68.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034006 - PATRICIA DE

CARVALHO ANTUNES (SP305580 - FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO ABY-AZAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) NORFOLK

INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

0019724-26.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034005 - LUIZ FRANCA

FERREIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024604-27.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034004 - ADEMIR

MATOS DE SOUZA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009286-25.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034012 - SERGIO

MOREIRA DOS SANTOS (SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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0043348-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033996 - ALEXANDRE

RIBEIRO BORGES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

0052551-56.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033984 - JOSE MANOEL

VIDAL (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.  

Cite-se o réu para apresentação de contestação. 

Intimem-se. 

 

0073387-50.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033226 - MANOEL

ALCINDO DE OLIVEIRA (SP263660 - MARGARETH MORAES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006617-41.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033057 - DALVA

APPARECIDA BRAGA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006523-93.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033063 - OSVALDO DE

ALENCAR (SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, por ora, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já

em sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

Determino, pois, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 16/03/2015, às 16:30h, aos cuidados do

perito médico Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo perícial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0006428-63.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032529 - LEONARDO

MARQUES FERREIRA FILHO (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, por ora, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já

em sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

Determino, pois, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 04/03/2015, às 17h, aos cuidados do perito

médico Dr. Mauro Mengar, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo perícial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0006023-27.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032560 - BERNARDETE

MENDES DO NASCIMENTO (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado para restabelecer o benefício assistencial, porque unilaterais. A análise do pedido requer

necessariamente a realização da prova técnica, ou seja, parecer econômico/social.

 

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

Int.

 

0060444-98.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033401 - GERALDO DE

SENNA SILVA (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Compulsando os autos, constato que o formulário de fls. 33/34 da inicial está com seu preenchimento incompleto,

já que não há informação de quem era o responsável técnico pelos registros ambientais no período em que a parte

autora requer o reconhecimento da atividade especial, e ainda, que o formulário de fl. 32 não veio acompanhado

de declaração em papel timbrado da empresa, que ateste que as pessoas que subscrevem o documento, bem como

os responsáveis pelos registros ambientais, possuem poderes para tanto. Verifico ainda que, na CTPS de fl. 62 da

inicial, não consta assinatura do responsável pela empresa Móveis e Decorações Augusta S/A. na data de saída (

29/01/1979).

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente novos documentos relativos aos

formulários para fins de comprovação das atividades especiais, bem como para que apresente holerite, ficha de

registro de empregados, termo de rescisão contratual, extratos do FGTS, extratos da RAIS, e outros documentos

que puderem comprovar o período de 19/06/1978 a 29/01/1979 laborado na empresa Móveis e Decorações

Augusta S/A., sob pena de preclusão.

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS.

Intimem-se.

 

0043853-95.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033102 - MARIA

CICERA DIAS SILVA (SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Em análise a petição apresentada pela parte autora (PETIÇÃO COMUM - DILAÇÃO DE PRAZO.pdf -

06/02/2015) bem como o parecer contábil apresentado em 16.12.2014, cumpra a parte autora integralmente a

decisão proferida em 10.10.2014, apresentando cópia integral do processo administrativo inclusive a contagem de

tempo averbada pelo INSS, no prazo de 20(vinte) dias, sob pena de preclusão.

Defiro o mesmo prazo para que a parte autora apresente os documentos que entende necessário para a

compovação de suas alegações.

Por ora, indefiro pedido de envio dos autos à Contadoria Judicial.

Int.-se.

 

0043109-03.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301031555 - RAQUEL DE

PAULA FERREIRA (SP310443 - FERNANDA MUSSOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições anexadas em 09/01/2015 e 30/01/2015: expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

restabeleça o benefício de auxílio, bem como providencie o pagamento do complemento positivo, a conta da

competência de março de 2014.

No mais, e ante a anuência da parte autora, ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0079079-30.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033162 - VALDIR

FERREIRA LIMA FILHO (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade em CLÍNICA GERAL, para o dia 18/03/2015, às 17:00, aos cuidados do

perito Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0062529-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033815 - DONIZETTI

APARECIDA GENEROZO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Compulsando os autos, constato que o formulário de fls. 37/38 da inicial está com seu preenchimento incompleto,

já que não consta o carimbo da empresa que emitiu o documento. Verifico ainda, que os formulários de fls. 37/38

e 48/49 não vieram acompanhados das respectivas declarações em papel timbrado das empresas, que atestem que

as pessoas que subscrevem o documento, bem como os responsáveis pelos registros ambientais, possuem poderes

para tanto.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente novos documentos para fins de

comprovação das atividades especiais, sob pena de preclusão.

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS.

Intimem-se.

 

0026253-27.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032583 - OFELIA

APARECIDA CAVANHA BELLON (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o parecer da Contadoria Judicial, de 06/02/2015; e o fato da autora já ter recusado, perante o INSS,

a aposentadoria proporcional que lhe foi oferecida, bem como pelo fato do PPP de fls.17/18, do arquivo "INICIAL

COMPLETA.PDF" só apontar o período até 25/01/2005 (apesar de ter sido expedido em 06/03/2013), intime-se a

parte autora para que, no prazo de 30 dias e sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267, do CPC,

juntar aos autos novo perfil profissiográfico previdenciário, contemplando o período que deseja reconhecido como

especial por este Juízo.

Deverá trazer, ainda, declaração ou procuração autenticada, informando se o responsável pela assinatura do PPP

da empresa em questão tem poder para assinar o referido documento.

Intime-se.

 

0072097-97.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033126 - MARCOS

VINICIOS ASSUNCAO IAZZETTO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Compulsando os autos denoto a parte autora é menor de idade, assim, faz-se necessário a intervenção do

Ministério Público Federal - INSS.

Assim, cientifique-se o parquet para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Sem prejuízo, apresente a parte autora certidão carcerária atualizada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

Intimem-se.

 

0081036-66.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032850 - THERESA

SANCHES SAPIA (SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Estando sanadas as irregularidades apontadas, recebo a inicial e seu aditamento.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que
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confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o indeferimento administrativo do benefício recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, aguarde-se a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento

já agendada no sistema, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes .

 

0006477-07.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033069 - VALDENOR DE

ALMEIDA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 05/03/15 às 12h30, na especialidade de Ortopedia aos

cuidados do perito, Dr. Fabio Boucault Tranchitella, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

0006555-98.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033060 - MARCELO

AGAPITO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002656-92.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033850 - ANTONIO

CARLOS LIMA (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000060-38.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033427 - PAULO CESAR

MENDES SAMPAIO (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Ao setor de perícias, para os devidos agendamentos.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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0046781-82.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033230 - MILTON DE

ASSIS PAULA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 18/03/2015 às 13h30, aos cuidados

da perita médica Dra. Juliana Surjan Schroederna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0085129-72.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033426 - RAIMUNDO

NONATO DA ROCHA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a juntada dos laudos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Ao setor de perícias para os devidos agendamentos.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0003148-84.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032569 - ROSELI MARIA

DOMINGOS (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado
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fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 19/02/2015, às 16h30min., aos cuidados do

perito médico Ortopedista, Dr. Fabio Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São

Paulo - SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0066885-95.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301033175 - LUZINETE

MARIA DA GAMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

 Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência

da decisão, para a oposição dos referidos embargos, restando caracterizada a intempestividade na oposição dos

mesmos. 

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se.

 

0006359-31.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032538 - ELENIR

ESTRELA DE SOUZA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 15 (quinze) dias.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 
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0020706-06.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301033010 -

CREUZA CARLOS DA SILVA (SP303865 - HELENIZE MARQUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 90 dias para apresentação dos documentos requeridos. Com a juntada, vistas ao INSS por 10

dias. Decorrido o prazo, conclusos para julgamento.

Saem os presentes intimados.

 

0024286-44.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301030280 -

BIANCA NEPOMUCENA VIEIRA (SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) ANTONIA NEPOMUCENO

VIEIRA (SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) JEAN NEPOMUCENO VIEIRA (SP103788 - ADAUTO

LUIZ SIQUEIRA) NATHALIA NEPOMUCENA VIEIRA (SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ausente o procurador pelo INSS, a parte autora apresentou alegações finais oralmente. Encerrada a instrução,

venham os autos conclusos.

 

0073087-88.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301030270 - 1ª

VARA FEDERAL DE LAVRAS MG NAZARE HERMENEGILDO MENDONCA (MG092611 - ANA

CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Aos 11 dias do mês de Fevereiro de dois mil e quinze, na sede da 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo,

Estado de São Paulo, onde presente se achava o Dr. FELIPE BENICHIO TEIXEIRA, MMº Juiz Federal, foi

declarada aberta a presente audiência designada nos autos da Carta Precatória, expedida nos autos da Ação de Rito

Ordinário, movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Apregoadas as partes,

verificou-se a presença da testemunha Sra. PENHA DE FÁTIMA ADONIS ROCHA. Ausentes o procurador do

INSS e o advogado da parte autora. Abertos os trabalhos e, brevemente, relatados os autos, foi colhido o

depoimento da mencionada testemunha, a qual foi devidamente compromissada, conforme termo anexo. A seguir,

pelo MM Juiz foi dito: “Cumprido o ato deprecado, devolva-se a presente com as formalidades de praxe e as

homenagens deste Juízo.” Nada mais havendo, o Meritíssimo Juiz determinou o encerramento desta audiência.

 

0024494-28.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301030278 -

MARIA PEREIRA DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultada, a parte autora reiterou os termos da inicial, requerendo a concessão de prazo para a juntada de

substabelecimento. Para tanto, confiro prazo de 5 (cinco) dias. Após, venham conclusos.

 

0023681-98.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301030281 -

DAYANE SILVA PEREIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP251506 - ANA

PAULA MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA) X MURILO SAYMON SILVA PEREIRA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora reiterou os termos da inicial. Encerrada a instrução, venham conclusos.

 

0010059-49.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301032952 -

ROSALVA FRANCISCA DE MATOS (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Venham os autos conclusos para sentença, que será publicada.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0071174-71.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010849 - JULIO

CESAR TAVARES DA SILVA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a fim de justificar e

comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada em 09/01/2015. Prazo: 05 (cinco) dias.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0009252-92.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010671 - LEVI

PEREIRA DA SILVA (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006764-04.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010662 - RUBENS

ESTEVES ALONSO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012343-30.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010685 -

PASCHOAL TADEU RUSSO (SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014302-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010689 - IZABEL

DE JESUS SANTOS (SP249602 - GESSICA SANNAZZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009058-29.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010669 - VERA

LUCIA DE MORAES (SP328356 - WALQUIRIA FISCHER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009143-78.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010670 - JOSE

AUGUSTO FELIX (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012971-19.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010688 - JOSE

CARLOS CRAVEIRO AVENA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008653-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010667 - OTILIA

DE JESUS VENTURA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008441-35.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010666 - VANIA

APARECIDA RAVETTA INOSTROZA (SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009344-41.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010672 -

AGOSTINHO ANTONIO QUEIJO (SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010373-58.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010679 -

VALDEMAR ALVES DA ROCHA (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009472-90.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010673 -

RAIMUNDO CONCEICAO DA SILVA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009502-28.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010674 - SANDRA

ANTONIA AMORIM DE OLIVEIRA (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009509-20.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010675 - JOSE

PEREIRA GUABIRABA (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010673-54.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010683 - MARIA

ZILDA DE QUEIROZ (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049832-04.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010755 -

QUITERIA MARIA DA CONCEICAO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048859-83.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010752 -

WALDEMAR FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0054066-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010765 -

ANTONIO JOSE ALVES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010519-02.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010681 - NELI

ELIANA DA SILVA DE PAULA (SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010603-03.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010682 - SONIA

MARIA BORELLI (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012703-62.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010687 - JOMAR

ANDRE FERREIRA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011053-77.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010684 - ABDIAS

RODRIGUES FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007956-90.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010664 - JURACY

FERRAZ DE OLIVEIRA (SP253968 - RICARDO DE OLIVEIRA VENDITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0007875-23.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010663 -

AMERICO BERLINI NETO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010415-10.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010680 - NELSON

LUIZ PIVA (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012477-57.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010686 - MARZINO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS, SP276964 - ALAN

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049799-14.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010754 -

BENEDITA DE LOURDES SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015019-48.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010691 -

JOAQUIM BRASIL DOS SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034405-64.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010714 - LUIS

SALUSTIANO DE MEDEIROS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034708-15.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010715 - JOÃO

MONTEIRO NETO (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037322-56.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010717 - JOSE

JAMSON AMATO (SP196088 - OMAR ALAEDIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0031907-29.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010711 - RAQUEL

DE CASSIA CALDEIRA (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS, SP331083 - MARCELO AUGUSTO

NIELI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014442-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010690 - JOSE

CARLOS DOS SANTOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033600-48.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010713 -

VANDERLEI DE FREITAS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015645-25.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010692 - 23 MIDIAS

E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS - EIRELI - EPP (SP131769 - MARINA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0006616-56.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010661 -

GILBERTO JANNOTTI LEITE (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017899-13.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010693 - DEBORA

MARIA DE CAMARGO MIGUEL (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006580-14.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010660 - NAIR

PEREIRA DA SILVA ROUVIER (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018134-77.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010695 - JOSE

RENATO COSTA HILSDORF (SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0009820-45.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010676 - PAULO

SATIRO DA SILVA (SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026224-74.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010705 - EDIVAL

FIRMINO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010161-37.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010677 - HOMERO

MOREIRA PIRES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010253-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010678 - PAULO

PEREIRA DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008184-44.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010665 -

VALDENIA AZEVEDO ARAUJO (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037534-77.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010719 - PEDRO

HENRIQUE PEREIRA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024803-49.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010704 - ADAO

PEREIRA DA SILVA (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033496-56.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010712 - JOSE

ROBERTO LOURENCO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027333-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010706 -

SUELENA MARCONDES TRENCH DE ALCANTARA SANTOS (SP275130 - DANIELA COLETO

TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0030257-78.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010707 - ELENICE

DOMINGUES DE MORAES (SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031072-41.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010708 - FELIX

ANTONIO DOS REIS (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031628-43.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010710 - OSCAR

FERREIRA MORAIS (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0024044-22.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010703 - JOSE

ALIXANDRE DOS REIS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023706-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010702 - RITA DE

CASSIA DE SANTANA (SP283468 - WAGNER MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039259-04.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010726 - JOSE

ANTONIO FRANCO (SP341972 - AROLDO BARACHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037765-07.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010721 - KELI

CRISTINA URBAN (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006218-12.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010659 - JOSE

FREDERICO DINI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038486-56.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010722 - JOSE

BERTINO MARTINS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS, SP276964 - ALAN EDUARDO

DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0039046-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010723 -

FAUSTINO DE OLIVEIRA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039064-53.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010724 -

EDUARDO DE MOURA MARCONDES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005295-93.2008.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010655 - JORGE

SOARES DOS SANTOS (SP182566 - NILSON KAZUO SHIKICIMA, SP263609 - FÁBIO ANTONIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042812-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010734 - SANTINA

SOUZA DA SILVA (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040426-56.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010728 - MARIA

DO SOCORRO RODRIGUES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040432-97.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010729 -

NATALINA DE MATTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041572-35.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010731 - PEDRO

HENRIQUE CARVALHO SOARES (SP321231 - LOURIVAL MOTA DO CARMO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041654-66.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010732 - ELIAS

ALMEIDA DO VALE (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042551-94.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010733 - ANA

MARIA PASTORE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044888-56.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010741 - SERGIO

COLTRE (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043152-03.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010736 - JULIO DE

LIMA ABADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005994-74.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010658 -

REINALDO DOS REIS MONTEIRO (SP271629 - ANDREA FERNANDES SANTANA RAMIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044394-31.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010738 - ELIEL

ELOI DA SILVA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044583-09.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010739 -

VALDETE BARBOSA DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044752-59.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010740 - SARA

BATISTA DE OLIVEIRA REZENDE (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045170-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010742 -

ALVANIR JOAQUIM DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043016-06.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010735 -
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ESPEDITO ALVES DIAS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005522-44.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010657 -

JUSCELINO PONTES (SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005362-48.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010656 -

RAIMUNDO NONATO DE MELO (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046124-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010743 -

ALESSANDRO GOMES (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046627-64.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010744 - ANTONIO

PIMENTA DA COSTA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004608-09.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010652 - SUELI

APARECIDA LOURENCO (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048504-39.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010749 -

ANTONIO CONCEIÇÃO OLIVEIRA (SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052623-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010761 -

ARMANDO KOJI MATSUO (SP238557 - TIAGO RAYMUNDI, SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0046856-58.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010745 - PAULO

DE AGUIAR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047004-35.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010746 -

WALDOMIRO DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047714-55.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010747 -

JEFFERSON DOS ANJOS REGASIO (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048144-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010748 -

MAURICIO MARCIANO DUARTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004002-78.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010646 - JOSE

PEREIRA DOS SANTOS (SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048605-76.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010750 -

DONIZETE APARECIDO CALEFE (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048607-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010751 -

JASMIRA RODRIGUES DAMASCENO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050315-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010756 - MARIA

HELENA DOS SANTOS (SP257886 - FERNANDA PASQUALINI, SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0049149-64.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010753 - IVANIR

DA SILVA (SP135049 - LUIZ ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004677-41.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010653 - EDSON

BALDI (SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039585-95.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010727 - MARIA

NERES OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052498-75.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010760 - ADRIANA

ANA DA SILVA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037627-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010720 -

WALDIRENE PEREIRA DA SILVA SANTOS (SP220791 - TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051207-74.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010758 - TEREZA

DE JESUS DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004388-11.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010651 - JOAO DA

CRUZ FILHO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004382-04.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010650 - JOSÉ

MIGUEL (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051728-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010759 - JONAS

MORAES (SP176034 - MARIA AMELIA ALVES LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053479-07.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010763 -

TEREZINHA DA CUNHA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004201-03.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010649 - GEDEON

FERRAZ DA SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051172-80.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010757 - SERGIO

DUARTE (SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004053-89.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010648 -

AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS (SP281673 - FLAVIA MOTTA, SP292747 - FABIO MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004048-67.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010647 -

FRANCISCO RECUPERO NETTO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER,

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053167-31.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010762 -

ANTONIO SANT ANA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070140-61.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010805 - VILMA

VAZ DE MATOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064070-62.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010791 - TADIO

NORONHA FILHO (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA

POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0061359-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010785 - UILMA

FERREIRA SILVA MACHADO MEDEIROS (SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061421-90.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010786 - MARIA

DAS GRACAS DA CRUZ (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061549-13.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010787 -

EDIMILSON XAVIER DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062002-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010788 -

ANTONIETA SOUSA MANRUBE (SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059644-07.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010779 - SANTO

DO NASCIMENTO SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0061225-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010784 - PEDRO

RODRIGUES DE BARROS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064171-02.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010792 -

NORMELIA FERREIRA DE SOUZA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003441-54.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010641 -

FRANCISCO SOUZA ESTEVAM (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064576-38.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010793 - LUCIA

HELENA HERRACON DE CARVALHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0064601-17.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010794 - NEIDE

MACHADO DOMINGOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003384-36.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010640 -

FRANCISCO SOUZA ESTEVAM (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065030-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010795 - IZABEL

MARIA DA SILVA (SP260990 - ELIAS ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063585-62.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010789 - JOSE

ROQUE BERTO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085742-92.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010832 - MARIA

APARECIDA LOURENCO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086411-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010833 - SONIA

COVACIUC AGUADO (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084842-12.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010830 -

ALDELANE MARIA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001412-31.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010620 - NELSON

GONZALEZ (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085379-08.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010831 -

TERESINHA FERREIRA BORGES (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001367-27.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010619 -

MARGARIDA HENRIQUE BASILIO DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060903-37.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010783 - LUIS

ANTONIO DA SILVA FRANCO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000934-23.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010618 - TOSHIMI

MATSUDA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001500-69.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010621 - MARIA

CRISTINA DA SILVA MATOS (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054111-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010766 -

AGNALDO DE JESUS MAGALHAES (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060251-83.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010780 - MARIA

JOSE OLIVEIRA ALVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0060617-25.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010781 -

MARLENE ORLANDO STANOJEV (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001566-49.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010622 -

CLAUDETE HEMI SEMABUKURO MIZOGUTI (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL,

SP304710 - POLLYANA LEONEL DE AGUILAR, SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0069236-41.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010803 - JOSE

FERNANDO FELIX (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003521-18.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010643 - ELIO

VALERIANO TEIXEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056943-39.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010772 -

MARILENE CAETANO DE OLIVEIRA ALVES LIMA (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0070210-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010806 - JESSICA

RAQUEL ELESBAO BENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067561-43.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010801 -

CATARINA MARIA BARBERA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068729-80.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010802 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS GARCIA (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003539-39.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010644 - LENICE

DOMINGAS DE MARINS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003380-96.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010639 - MARIA

NILCE TORQUATO (SP053920 - LAERCIO TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065177-44.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010797 - JOSE

SABINO DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065837-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010798 -

APARECIDA ZANDOMENIGHI ALVES (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066109-95.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010799 - GERALDO

PEREIRA LEITE JUNIOR (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066256-24.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010800 - KIOKO

WATANABE (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065109-94.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010796 - CARLOS

TENANI (SP176287 - VALDIR SANTANA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056765-90.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010771 -

FRANCISCO CAETANO XAVIER FILHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054240-38.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010767 -

LUCILEIDE DOS SANTOS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI

FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003925-69.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010645 -

REINALDO PEREIRA DE GODOY (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056424-98.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010768 - SUELY

APARECIDA CORDEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056593-85.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010769 -

FRANCISCO MIRANDA DA COSTA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056704-35.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010770 - ELAINE

DE OLIVEIRA MARQUES (SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059026-28.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010778 -

APARECIDA OLIVA PROENCA DOS SANTOS (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003519-48.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010642 - LUIZ

CARLOS MAZINI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES

SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0056967-67.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010773 - ADAO

DOS ANJOS OLIVEIRA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 -

RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057016-11.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010774 - ANA

CUNHA VILARINO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058267-64.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010776 - ANGELA

MARIA PEREIRA DA SILVA (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0058448-65.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010777 - MANOEL

DA CONCEICAO GONZAGA DOS SANTOS (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019052-81.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010697 - MARIA

DE FATIMA NOGUEIRA (SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079807-71.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010825 - JOSE

CARLOS DA SILVA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080021-62.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010826 - CLAUDIO

DA SILVA (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002360-70.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010630 - JOSE

FRANCISCO PARIZOTTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080737-89.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010827 - CREUZA

MARIA DE OLIVEIRA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002357-52.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010629 -

MARTHA PINHEIRO DE ARAÚJO SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002338-12.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010628 - JOSE

ALEXANDRE NETO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076465-52.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010816 - MARLY

DE FATIMA PEREIRA DE SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071592-09.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010808 - ANA

LIDIA DE ALMEIDA MORAES COSTA (SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     459/1308



0003336-77.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010637 - MARIA

HORACI DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073039-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010809 - JOSE

FERREIRA DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003164-38.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010636 - VASCO

FREITAS AGUIAR (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073512-18.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010810 - JOSE

MAURICIO BERNARDO DE SOUZA (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002900-21.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010632 -

GERALDA TEODORO DA CONCEIÇÃO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009035-49.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010668 -

MAURICIO DA SILVA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019754-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010698 - JOSE DA

LAPA PEREIRA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020376-09.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010699 - MARIA

ANGELA OSIRO FERRARI (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021254-86.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010700 - IVANILDE

DE SOUSA QUEIROZ (SP072689 - SANDRA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0022587-18.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010701 - MARIA

DO CARMO LIMA FRUCCHI (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018821-88.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010696 - ELIANA

GRAMULHA PIRANI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0079554-83.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010824 -

TEREZINHA BARBOZA DA CONCEICAO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076815-40.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010817 - JOSE

PAULO STOCCO (SP176034 - MARIA AMELIA ALVES LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077921-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010821 -

JERIVALDO ALVES DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002888-07.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010631 - MARIA

IVONE DE SOUZA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079356-46.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010822 -

WAGNER LOPES SANCHEZ (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079499-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010823 - NANCY

BRIZA DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001743-13.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010623 - ARLETE

AVERSA DE OLIVEIRA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088444-11.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010839 -

FRANCISCO LOPES DA SILVA (SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086571-73.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010834 - MARCIA

HELENA CRISTINA CUSTODIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0088728-19.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010840 -

HAROLDO ZINGRA BACCHI (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088743-85.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010841 - RUTE

DE LIMA DOMINGOS DA SILVA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000471-81.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010615 - JOSE

BARROSO DE LIMA (SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000270-89.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010614 -

KATUNOBU ANDO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000888-34.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010616 - WALDIR

VITORETTI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002227-28.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010627 -

OTACILIO JOSE DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081617-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010828 - ELIAS

LEANDRO (SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081929-57.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010829 -

FRANCISCO ALVES NOGUEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002156-26.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010626 - RAFAEL

ROBERTO MASSOCA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002070-55.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010625 -

IMACULADA MARIA DE SOUZA TANZILLO (SP216741 - KATIA SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073990-26.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010812 -

ESMERILDA DE AQUINO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0073627-39.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010811 -

GENIBERTA LUIZA RUBIO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003086-44.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010635 - LUIZ

ANTONIO DE QUEIROZ (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074142-74.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010813 -

OSWALDO PERRUCCI (SP236057 - HUMBERTO DE MORAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076056-76.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010815 - LEIA

ROSA DE OLIVEIRA (SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002993-81.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010634 - MARIA

AMELIA NUNES DA COSTA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002962-61.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010633 -

SEBASTIÃO BUENO ALVES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088005-97.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010838 - MANOEL

TITINO SILVA (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003360-08.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010638 -

AURELIO TALIULI FILHO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000911-77.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010617 -

MARISTELA VELHO CHIECCO (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0087038-52.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010835 - MARIA

MADALENA GONZAGA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087169-27.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010836 - SILVIA

REGINA APARECIDA CAMPOS BIANCO (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087593-69.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010837 - WILSON

MENDES SLAPELIS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) médico(s) perícial(is) anexado(s) aos autos e, sendo o caso,

apresentação de parecer de assistente técnico.  

 

0005163-18.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010844 - RACHEL

DEBORA RIBEIRO (SP171273 - EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0039791-75.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010851 -

WALTER SANTOS BARBOSA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019245-54.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010611 - CGE

CLINICA DE GESTAO EMPRESARIAL EIRELI (SP141767 - ASSUERO DOMINGUES JUNIOR)

Vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias dos documentos juntados, nos termos da decisão de 20/01/2015.

 

0088760-24.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010847 - 1ª VARA-

GABINETE DO JEF DE SAO VICENTE MILTON QUEIROS VIANA (SP308409 - MARIANA DIAS

SOLLITTO BELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a fim de justificar e

comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

0056722-90.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010842 - VALERIA

DOS SANTOS (SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) FELIPE MARTINS (SP231099 -

ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) VALERIA DOS SANTOS (SP267885 - HELIO GRANDE REZENDE,

SP191164 - RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do Laudo Pericial aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de assistente técnico.

 

0005346-94.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010850 -

FERNANDO PEZZOTTA XAVIER DE OLIVEIRA (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de assistente

técnico.

 

0056447-44.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010612 - HORACIO

AMARO AMORIM (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistas às partes para manifestação da resposta da empresa Whilpool S/A, nos termos da decisão de 17/12/2014.
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0014115-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010845 - LARISSA

CALIXTO VALEZI DE JESUS (SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X LISELOTE REIF

(SP266382 - LISANGELA CRISTINA REINA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) LISELOTE REIF (SP063118 - NELSON RIZZI)

Vistas às partes, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, da contestação juntada pela corré Liselote Reif, nos

termos da decisão de 06/11/2014.

 

0081047-95.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301010846 - JOSE

CARLOS SOUTO (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a fim de justificar e

comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias

 

 

  

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as

PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/02/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

LOTE 10315/2015

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0006455-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GONCALVES LUZ 

ADVOGADO: SP163241-EVANIR APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 13:00:00

PROCESSO: 0006580-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MORENO DE ALCANTARA 
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ADVOGADO: SP292600-GIOVANI MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006600-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE FREIRE 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006606-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP328650-SARA KELLE SANDES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006611-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO OVILLE PEREIRA 

ADVOGADO: SP139286-ELAINE RODRIGUES VISINHANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 15/10/2015 14:40:00

PROCESSO: 0006626-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BORGES RAPOSO 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006627-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2015 14:50:00

PROCESSO: 0006630-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DE SANTANA GOMES 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006631-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTERLUCIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146314-ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006632-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260309-SILVANA LUCIA DE ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006633-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FERREIRA LOPES 
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ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006634-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA BAGAGI 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006635-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180066-RÚBIA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006636-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP317483-ANTONIO CARLOS FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006641-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO GRANERO MADEIRA 

ADVOGADO: SP159759-MAURO CARDOSO CHAGAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006642-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA PEREIRA CALDAS 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006645-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGEAKI YOSHIZAKI 

ADVOGADO: SP221580-CARLOS ALBERTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006646-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA NEIDE QUERINO SILVA 

ADVOGADO: SP281912-RENATA RICARDO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2015 15:00:00

PROCESSO: 0006647-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON GOBBO NALIN 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006648-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GRINSPAN 

ADVOGADO: SP164058-PAULO ORLANDO JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006649-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200780-ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006650-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP343770-JEFFERSON DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 13:30:00

PROCESSO: 0006651-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TARCISIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006652-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DO NASCIMENTO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP164058-PAULO ORLANDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006655-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MORANDYR CERQUEIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP209230-MARIO ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006656-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006657-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP261615-VALDENICE DOS SANTOS MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006658-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO LIPORONI 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006659-90.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SC028932-CEZAR JOÃO REINERT CIM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006660-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DOMINGOS SILVA 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006662-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006663-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS RICARDO TAVARES NAVES 

ADVOGADO: SP064718-MANOEL OLIVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006664-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006667-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006668-52.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANETE XAVIER PEREIRA 

ADVOGADO: SP209230-MARIO ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006669-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VALDECI VIEIRA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006670-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE MARIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP312517-FRANCISCO JUVINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 14:45:00

PROCESSO: 0006673-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006675-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA RIOS ANDREGHETTI 

ADVOGADO: SP352344-ENRICO MANZANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 01/10/2015 15:30:00

PROCESSO: 0006676-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR KUPSTAS JANCZUKOWICZ 

ADVOGADO: SP294202-ROBERTO RASATO BISPO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 02/12/2015 16:30:00

PROCESSO: 0006679-81.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATAS GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006681-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA NASCIMENTO ALMEIDA SOUSA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006684-06.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO ANTUNES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SC028932-CEZAR JOÃO REINERT CIM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006686-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA LIMA DE ABRANTES LOPES 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006688-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006690-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL CLEMENTINO PINTO 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006692-80.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALCIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213538-FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006693-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY VIEIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006694-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP048361-MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006695-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006697-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI CANDIDO 

ADVOGADO: SP339495-NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006701-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006702-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILE DE AZEVEDO PARIDAENS 

ADVOGADO: SP283618-EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006703-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP254847-ALAN HENRIQUE SALVETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006704-94.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006705-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE SANTOS TAVARES 

ADVOGADO: SP137695-MARCIA DA SILVA GUARNIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006707-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAISA ALBIERI 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006711-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006712-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES NUNES MARQUES 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006714-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP321428-HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006715-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006716-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE FERREIRA DE CARVALHO GRAMIGNOLI 

ADVOGADO: SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006717-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006718-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006719-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279138-LUCIANE CAIRES BENAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006721-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO NUNES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP312037-EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006722-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRANDI FLORENCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006723-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY DE SOUSA BURLAMAQUE 

ADVOGADO: SP265560-CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006724-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ADRIANO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205105-SHEILA CRISTINA MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006725-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIELA SOARES RODRIGUES 

REPRESENTADO POR: MARIA EMILIA SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175056-MATEUS GUSTAVO AGUILAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006731-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE MARIA CRISTAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006732-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL PORFIRIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200780-ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006734-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SOUZA UMBURANAS 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006735-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ALVES DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006736-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER GAIA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033985B-OLDEGAR LOPES ALVIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006737-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006743-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM FREIRE BARBOSA 

ADVOGADO: SP336093-JOSÉ MAURICIO DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2015 16:00:00

PROCESSO: 0006744-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BANCALLEIRO FURNIAL 

ADVOGADO: SP336413-ANTONIO JOAQUIM AZEVEDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006745-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANGEL RIQUELME VASQUEZ 

ADVOGADO: SP216096-RIVALDO EMMERICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006746-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP346239-WILLIAN CÉSAR VENANCIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006748-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006749-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006750-83.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA ALVES 
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ADVOGADO: SP332548-BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006751-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006752-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDE BISPO 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006753-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP285704-KATIA BESERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006754-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JUCELIO DIOGENES DE MOURA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006756-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES MARIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006757-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DA SILVA DANTAS 

ADVOGADO: SP210741-ANTONIO GUSTAVO MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006758-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE CAMPOS PRANGUTTI 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006759-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELISE PAULA GARCIA DE MEDEIROS SILVA 

ADVOGADO: SP320125-ANELISE PAULA GARCIA DE MEDEIROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006760-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIRENE DE FRANCA MAURICIO 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006761-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006762-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHAEL FABRICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP320125-ANELISE PAULA GARCIA DE MEDEIROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006764-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MARTINS NOVOLETTI 

ADVOGADO: SP264735-LEONARDO SOTER DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006765-52.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR DA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP320125-ANELISE PAULA GARCIA DE MEDEIROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006766-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTIRA FERREIRA SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP320125-ANELISE PAULA GARCIA DE MEDEIROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006767-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS EDUARDO DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP320125-ANELISE PAULA GARCIA DE MEDEIROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006768-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDIL COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP325423-LUIZ HENRIQUE IVANOV DORADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006770-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTANA JOVENCIO 

ADVOGADO: SP316201-KELLY SALES LEITE DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 16:15:00

PROCESSO: 0006772-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIM AMORIM MOTA 

ADVOGADO: SP234414-GRACIELE DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006773-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS SIMOES 

ADVOGADO: SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006774-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA FERNANDA ANJOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP336376-TATIANE CRISTINA VENTRE GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006775-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER SELEMAN 

ADVOGADO: SP336376-TATIANE CRISTINA VENTRE GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006776-81.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MOLINEZ 

ADVOGADO: SP216739-JAIRO MORETTO GRANJA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006777-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA PEREIRA MARBA 

ADVOGADO: SP303685-ALBERTO ROSA DINIZ SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006778-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REMEDIOS LOPES 

ADVOGADO: SP177910-VIVIANE PORTE DA PAIXÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006779-36.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SALES FERREIRA 

ADVOGADO: SP159997-ISAAC CRUZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006780-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP200567-AURENICE ALVES BELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006782-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY CODONHO GIACOMO PUENTE 

ADVOGADO: SP200567-AURENICE ALVES BELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2015 14:30:00

PROCESSO: 0006783-73.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA IZAIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP200567-AURENICE ALVES BELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2015 16:00:00

PROCESSO: 0006786-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIELIO OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006789-80.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINESIO OLIVEIRA DE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006790-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DO CARMO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP267855-CRISTINA APARECIDA SANTOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006791-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY ADBA MALUF SANTOS 

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006792-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP039795-SILVIO QUIRICO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006793-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA LOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006794-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006796-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRANDES GUIMARAES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006797-57.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA PACHECO 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006800-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006802-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATSUMI AGA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006805-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE SOUZA MARIANO 

ADVOGADO: SP200567-AURENICE ALVES BELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2015 17:00:00

PROCESSO: 0006806-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA MARIA DE JESUS ARRUDA 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006807-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006808-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ONEY TAQUES 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006813-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARVALHO GOMES 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006814-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO LUIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006816-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO JOSE CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP321580-WAGNER LIPORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006818-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ROGERIO DA SILVA ADAO 

ADVOGADO: SP350022-VALERIA SCHETTINI LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006823-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIDA SILVERIO BONI 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006824-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE FATIMA ARAUJO MOREIRA 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006825-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP328868-LAILA OTTAIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 01/10/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006826-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ROMAO FILGUEIRAS CALOU 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006827-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP189884-REGIANI CRISTINA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006828-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP202074-EDUARDO MOLINA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006830-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE KINUE MASHIBA TOMOKANE 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006831-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDENIDIO FERREIRA DE FIGUEIREDO 
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ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006832-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006833-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP244069-LUCIANO FIGUEIREDO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006836-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP316570-SERGIO TADEU DE MIRANDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2015 14:30:00

PROCESSO: 0006837-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIS LAVIN 

ADVOGADO: SP106681-RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006839-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA BRANDAO 

ADVOGADO: SP283344-DEBORA REGINA COUTINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 27/10/2015 16:30:00

PROCESSO: 0006843-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAHAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP320125-ANELISE PAULA GARCIA DE MEDEIROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006844-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP210832-ROSELI CAIRES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006846-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA DE PAULA CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP336579-SIMONE LOUREIRO VICENTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006848-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSANE BISPO DE MELO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006850-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP227409-QUEDINA NUNES MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006851-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI BOLOGNESE 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006853-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS LOPES 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006854-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMAO NESTOR BENITEZ 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006855-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006856-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO MARTINS ROMERO 

ADVOGADO: SP139422-SERGIO RUBERTONE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006859-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANGELO DE MATOS 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2015 16:10:00

PROCESSO: 0006860-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA ROSA PIRAGIBE CARNEIRO 

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006861-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIKO OKAMURA 

ADVOGADO: SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006863-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP260326-EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006864-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP235286-CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006867-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP336579-SIMONE LOUREIRO VICENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 03/12/2015 16:30:00

PROCESSO: 0006870-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANNY ARANTES BONGIOVANNI DI GIORGI 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006871-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189717-MAURICIO SEGANTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2015 14:45:00

PROCESSO: 0006872-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI NASCIMENTO BRAZ 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006873-81.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CARMONA 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006874-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006880-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO MAIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006882-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255278-VANESSA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0006884-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO MARTINS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2015 15:00:00

PROCESSO: 0006888-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIPRIANO PALACIOS 

ADVOGADO: SP344256-DR. JOSADAB PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006890-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MIRANDA DUTRA PAIVA 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006892-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205105-SHEILA CRISTINA MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006893-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE PAULO 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006898-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DOS REIS 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006899-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL MOLINA NETO 

ADVOGADO: SP221580-CARLOS ALBERTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 29/10/2015 16:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001309-24.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP080031-HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001402-84.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA TENORIO SANT ANNA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004473-94.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIOLANDO DA SILVA ROSA JR 

ADVOGADO: SP303450A-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2015 14:00:00

PROCESSO: 0005434-35.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR BARBOSA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP228879-IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006819-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI BARBOSA 

ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006919-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BELLARMINO 

ADVOGADO: SP133709-CLECI GOMES DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006922-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP133709-CLECI GOMES DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006924-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA LOPES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP133709-CLECI GOMES DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006926-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INA BELLARMINO 

ADVOGADO: SP133709-CLECI GOMES DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006948-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA HARUMI HIRAMA 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006951-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI PERRONI 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006952-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006953-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE CAMILO ANTUNES 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006954-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ARRUDA NOVAES 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006955-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAO MASUMI TAKEMURA 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006957-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA APARECIDA AMARAL VIEIRA 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006962-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006964-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ SURIANI BOMFIM 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006965-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006969-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ARAUJO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006970-81.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006972-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006973-36.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PISSUTI MENDES BRAZAO 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006974-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE AZEVEDO BRITO 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006978-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANI DAINEZE 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007090-27.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA KYOKO KURODA 

ADVOGADO: SP227942-ADRIANO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007202-93.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA WANDERLEY 

ADVOGADO: SP249944-CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007229-76.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SMITH FILHO 

ADVOGADO: SP055820-DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007509-47.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP298291-FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009988-47.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MOREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010239-65.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237193-VIRGINIA MARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010653-63.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP182750-ANDRÉA DE SOUZA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011223-70.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA GOMES PEDRO 

ADVOGADO: SP134769-ARTHUR JORGE SANTOS 

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011453-91.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SERGIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014246-24.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIVAL LISBOA SENA JUNIOR 

ADVOGADO: SP331706-ALLANA PRADO OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014768-51.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RÉU: BANCO ITAU UNIBANCO S.A. 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016127-36.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RESIDENCIAL MIRANTE BELLO 

ADVOGADO: SP087112-LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016594-15.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BRASIL 

ADVOGADO: SP129817B-MARCOS JOSE BURD 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000113-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WERITON SOUSA E SILVA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000637-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOLITA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP216741-KATIA SILVA EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 15:30:00

PROCESSO: 0001826-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEI DOS SANTOS LUZ 

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2015 15:30:00

PROCESSO: 0002151-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP181634-MAURICIO BARTASEVICIUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2015 15:30:00

PROCESSO: 0003768-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LUCAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003915-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAPIAO COELHO DIAS 

ADVOGADO: SP149729-LUCIANA CRISTINA QUIRICO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011990-87.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TAVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP144981-CLAUDIA PATRICIA DE LUNA SILVA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0085514-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OROZIMBO REDEDES SOARES 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0086330-02.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA ECCHER 

ADVOGADO: SP187115-DIONESIA APARECIDA DA SILVA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0086331-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP187115-DIONESIA APARECIDA DA SILVA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0087171-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA MATSUMURA MOREIRA 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088581-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089013-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CENCIARELLI LUPION 

ADVOGADO: SP198332-CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 173 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 38 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 224 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0001346-45.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA DE JESUS SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001348-15.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA ELIZABETH BENEDITO JULIETTI 

ADVOGADO: SP309491-MARCOS OTAVIO CARVALHO E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001352-52.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001354-22.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TIBURCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/03/2015 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2015 13:00:00

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001357-74.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURIA APARECIDA VIELI CATTAI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001359-44.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARLI ROCKEL DE ABREU NETTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001369-88.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001376-80.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP347871-JULIANA BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001377-65.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE FATIMA ANASTACIO FELIPE 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2015 15:00:00

PROCESSO: 0001384-57.2015.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA OLIVEIRA ALVES DE LIZ 

REPRESENTADO POR: ANGELA OLIVEIRA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001386-27.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA RIBEIRO MOZINI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001390-64.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CREUSA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP103818-NILSON THEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/04/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001392-34.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MITICA 

ADVOGADO: SP230185-ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2015 16:30:00

PROCESSO: 0001393-19.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CESARIO LUCAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001401-93.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CARDOSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP120357-ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001402-78.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001403-63.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARVALHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001404-48.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA ROCATTI 

ADVOGADO: SP152541-ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001406-18.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HANAUENE CAROLINE BONOMO CONSTANTE 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2015 14:30:00

PROCESSO: 0001407-03.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ALVES FERRARI 

ADVOGADO: MG104605-RAMES JÚNIOR DIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001410-55.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001411-40.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001415-77.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PACIFICO DA SILVA 

ADVOGADO: SP293014-DANILO ROBERTO CUCCATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001417-47.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELES DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/03/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001420-02.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN PEDRO LEONESSA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001421-84.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP213330-TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001422-69.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN PEDRO LEONESSA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001425-24.2015.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR TARGINO DINIZ 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001426-09.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES GUERRA 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001427-91.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001429-61.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP253299-GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001430-46.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001431-31.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001432-16.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIBELI DE CASSIA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297349-MARTINA CATINI TROMBETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2015

12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001434-83.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001435-68.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSNY ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001436-53.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WILSON CALARGA 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001437-38.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001438-23.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO VIEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP225295-PEDRO LUIS BIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2015 14:30:00

PROCESSO: 0001439-08.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO LISBOA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001440-90.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272895-IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001441-75.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001443-45.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERLI MALAVAZZI BERGAMIN 

ADVOGADO: SP355897-TANELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001444-30.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES CABRAL 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001445-15.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA ANACLETO 

ADVOGADO: SP197933-RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001446-97.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LOPES FRAY 
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ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001448-67.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUSTINO DINIZ 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001451-22.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RAMALHO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001452-07.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001454-74.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155617-ROSANA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/03/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001455-59.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRIS FERNANDA DALLA TORRE 

ADVOGADO: SP311167-RONALDO LUIZ SARTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001456-44.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP262715-MARIA REGINA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/03/2015 11:30 no seguinte endereço: RUA RIACHUELO, 465

- SALA 62 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13015320, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001458-14.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001459-96.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI GONCALVES DE OLIVEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     494/1308



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001460-81.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON NUNES SILVERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/04/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001461-66.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001464-21.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ALVES FERRARI 

ADVOGADO: MG104605-RAMES JÚNIOR DIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001465-06.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON CASSETA 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001467-73.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0001468-58.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEMVENUTO DE LIMA MOUZINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001469-43.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO REBECHI 

REPRESENTADO POR: JOSE DIONISIO REBECHI 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/03/2015 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001470-28.2015.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA REZENDE MARTINS 

ADVOGADO: SP300475-MILER RODRIGO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/04/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001471-13.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP042827-VALDOMIRO SERGIO TIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001472-95.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001474-65.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001475-50.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA SA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251368-ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 17/03/2015 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALLES, 1136 - 2º ANDAR-CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010001, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001477-20.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001479-87.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SERRA 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001480-72.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CARLOTTI JUNIOR 

ADVOGADO: SP251609-JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001481-57.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO TATEAMA 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001482-42.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA CRISTINA TASSO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP251609-JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001483-27.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001484-12.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MONTEIRO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001485-94.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001487-64.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BAPTISTUCI LEITAO 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001492-86.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME RIBAS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA RIACHUELO, 465

- SALA 62 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13015320, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000029-24.2015.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MACIEL DE GOIS 

ADVOGADO: SP280312-KAREN MONTEIRO RICARDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000159-14.2015.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GALTRON QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO: SP154099-CIRLENE CRISTINA DELGADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000640-74.2015.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUMARU PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO: SP167117-ROSILEY JOVITA SILVA 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007724-63.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL NALOTO 

ADVOGADO: SP230185-ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008368-06.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MACIEJEWSKY TAVARES 

ADVOGADO: SP214554-KETLEY FERNANDA BRAGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 16/03/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5ª ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0008379-35.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO VICENTE RIBEIRO PUGLIA 

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010546-25.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CENTRAL SHOPPING CAMPINAS LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP055948-LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010726-41.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOMES DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011124-85.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO BIANCHIN 

ADVOGADO: SP235786-DENILSON IFANGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0011230-47.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MOREIRA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011251-23.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO MENDES ROCHIA 

ADVOGADO: SP214554-KETLEY FERNANDA BRAGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011604-63.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CENTRAL SHOPPING CAMPINAS LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP055948-LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012149-36.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SA & CIA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP078566-GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012727-96.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/04/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0013853-84.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA TEREZINHA JUSTINO 

ADVOGADO: SP175882-ELIANA REGINA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013864-16.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRONI SOLER 

ADVOGADO: SP175882-ELIANA REGINA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 76 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 16 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 92 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 30/2015

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008274-51.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004248 - JOAQUIM ROSSETTO JUNIOR (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ,

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Na petição anexada aos autos em 12/11/2014 a parte autora alega que os valores requisitados por meio de

precatório e já levantados não foram corrigidos de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal. Requer,

dessa forma, a remessa dos autos à contadoria para atualização dos valores.
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Cumpre ressaltar, inicialmente, que a atualização monetária dos valores requisitados é feita nos termos do artigo

7º da Resolução nº168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, sendo que por ocasião da disponibilização

pelo tribunal da ordem de pagamento, os recursos depositados em conta bancária já estão regularmente corrigidos.

Por outro lado, a parte autora faz alegação baseada em suposições, sem juntar prova razoável do alegado, razão

pela qual o seu pedido não pode prosperar.

Ante o exposto, indefiro o requerido pela parte autora.

Tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e

795 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Arquive-se. 

 

0002238-22.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004829 - ROSALI APARECIDA GONCALVES RIBEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004050-02.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004805 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009783-12.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004798 - LEONARDO AUGUSTO PEREIRA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009903-89.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004470 - ELCIO FRANCISCO (SP297349 - MARTINA CATINI TROMBETA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014648-78.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004228 - LILIAN NOGUEIRA (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 -

THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES)

0002419-23.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004825 - ALENAIDE CELESTINA DE OLIVEIRA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH

STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003619-65.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004812 - CONCEICAO MENDES DE ASSIS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

0011818-42.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005114 - SUELY GUILHERMON (SP309223 - AURENICIO SOUZA SOARES, SP323415 -

SANDRA REGINA GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011941-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004057 - AMILTON ALVES DE SOUZA (SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002507-27.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004823 - CELIA APARECIDA GARCIA TRALDI (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE

OLIVEIRA, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007121-17.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005164 - GERALDO SOARES CARDOSO (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000203-86.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005236 - JOSE LUIZ SANFINS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

0007998-15.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004801 - VERA LUCIA DIAS DE LIMA (SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0013332-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004054 - ANTONIA DE JESUS DA SILVA LEME MANCINI (SP242920 - FABIANA FRANCISCA

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002397-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004826 - MARINES APARECIDA AMADEU (SP244187 - LUIZ LYRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013726-77.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005110 - DULCINEIA ASSUNCAO DA CRUZ SANTOS (SP319054 - ORLANGELA BARROS

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010006-67.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004797 - PEDRO MANDETTA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006939-70.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005166 - SUSI ROWE CIA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007910-74.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004231 - LUIS AUGUSTO MENEZES LACERDA (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS,

SP078029 - FRANCISCO ASSIS DE SOUSA, SP290798 - LUIS FERNANDO BENINI DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0007732-40.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004940 - MIRIAM MARTINS DOURADO DE OLIVEIRA (SP341000 - DALMO ULISSES

FILIGOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006442-12.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005172 - MARIA HELENA FERNANDES RODRIGUES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009399-83.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004799 - JANDYRA MIRANDA ALIPIO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0007990-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005154 - EDSON CARLOS DE SOUZA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP302387 -

MAISA RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005634-07.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005182 - BEATRIZ APARECIDA SCHUEITZER KLAVIN (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH

STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006748-75.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005168 - MARIA EDILEUZA DOS SANTOS (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011563-84.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005115 - CLOTARIO MARTINS DE SOUZA FILHO (SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002588-10.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004822 - ETELVINA MENDES DA SILVA (SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0011345-03.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005121 - COSMO DE SOUSA TAVARES (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004888-47.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005190 - ANEZIA BATISTA DE OLIVEIRA (SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP226718 -

PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007839-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005156 - GUILHERME SANT ANNA (SP248113 - FABIANA FREUA, SP311687 - GABRIEL
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YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010063-95.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004796 - ROSALVA DA SILVA SANITA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 -

ELIZABETH CRISTINA NALOTO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000174-39.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004838 - NILTON CANDIDO DE LIMA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002223-19.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004830 - MARIA APARECIDA MARTINS FERREIRA (SP333148 - ROSEMEIRE APARECIDA

FLAMARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005737-14.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005179 - CLARICE BERNARDO GOMES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0011398-47.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005117 - NILCEU JOSE DIAS (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0007367-13.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004490 - VALTER LINO DA COSTA (SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA, SP248140 -

GILIANIDREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0004016-27.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004806 - GELCILENE APARECIDA PASSARELI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005639-68.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005181 - ALZIRA ROSSANI DONINI (SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003599-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004479 - ISIS CEZAR LEME (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001376-22.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004833 - ROSANA TEIXEIRA DO PRADO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA)

FELIPE DO PRADO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) DIEGO DO PRADO (SP206042 -

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011347-60.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005119 - BEATRIZ GRELLA VIEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0003663-55.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004810 - EDUARDO BORGES (SP299637 - GEIDA MARIA MILITÃO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008436-46.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005147 - GERALDO FERREIRA BATISTA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003712-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004809 - VALDETE MENDONCA DA SILVA (SP320011 - ISABELLA HELENA FUCCILLI DE

LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010435-63.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004230 - ROBERTO ISSAO HASHIMOTO (MS012936 - DIEGO RODRIGO MONTEIRO

MORALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0006338-20.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005173 - VALMIR ROSDINEI VIANA RODRIGUES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0010343-85.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004793 - EDUARDO RAELE (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001570-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004831 - EUNICE LIMA DE OLIVEIRA (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0012547-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005113 - MARINALVA TEIXEIRA CALDEIRAS ROCHA (SP265521 - VAGNER CESAR DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004438-70.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005197 - SILVIA MARIA PALMA DOS SANTOS (SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010011-21.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005130 - ADMILSON DE CASTRO (SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002375-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004827 - OSVALDO GONCALVES DOS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003600-30.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004814 - ANTONIO FRANCISCO DE ARAÚJO (PR068475 - DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007056-80.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005165 - REGINA HELENA CURSINO NEGRINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

0003422-18.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004815 - JANDIRA ALVES DA SILVA VASQUES (SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011074-81.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004792 - ONIVAL FORTES (SP335239 - RENATA CRISTINA SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005748-43.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005177 - MELISSA CHINAGLIA GIULIATO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0010120-98.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004795 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA,

SP276779 - ESTER CIRINO DE FREITAS DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003112-07.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004818 - MIGUEL ARCANJO FILHO (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS, SP327846 -

FABIO DA SILVA GONÇALVES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003634-34.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004811 - CARLOS VERGINIO RIBEIRO NETO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007518-81.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005161 - ROSALVO JOAQUIM DE SILVA (SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010179-23.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004794 - JULIO DA SILVA BIM (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004566-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004233 - APARECIDO DIAS MARQUES (SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA,

SP338584 - CRISTIANE BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002111-62.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004942 - ADRIANO DA SILVA BRITO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004983-72.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005188 - HORTENCIA ESTEVAM RIBEIRO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO,

SP329454 - ALEXANDRE COPIANO VASQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006170-86.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005174 - NEUZA MARIA CUSTODIO RIBEIRO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE,

SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0012199-60.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004489 - DEOCLIDES DE SOUZA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001352-23.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004834 - IZAURA AGOSTA (SP279349 - MARCOS CESAR AGOSTINHO, SP268298 -

MAURICIO WAGNER BATISTA CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007489-60.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005162 - ANGELICA APARECIDA PERRESSIM BICUDO (SP218687 - ANDREIA MARIA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007938-18.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005155 - SONIA MARIA DA SILVA (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004064-83.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005200 - JOSE CARLOS LOPES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003168-79.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004481 - MARIA APARECIDA GUILIOLO CERELLO (SP264330 - EDUARDO SIQUEIRA

BROCCHI, SP118621 - JOSE DINIZ NETO, SP342656 - ANA CAROLINA PECIN CONSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014207-97.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004938 - ZACARIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR (SP240612 - JEUDE CARVALHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0000024-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004839 - JULIANA PAULA DE OLIVEIRA AUGUSTO (SP229158 - NASCERE DELLA

MAGGIORE ARMENTANO) X LEONARDO REIS DE LIMA LUCAS EDUARDO BAPTISTA DE LIMA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008647-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005143 - ROSA FERREIRA (SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002346-48.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004828 - ROSEMERE APARECIDA DE SOUZA (SP117426 - ARNALDO APARECIDO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001551-45.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004487 - MARILEIDE SANTOS SANTANA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011347-26.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005120 - IRACY BIANCHI DA SILVA OLIVEIRA (SP328173 - FERNANDA CRISTINA

NOGUEIRA RIZZIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011523-05.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005116 - OSMAR AVILA TEIXEIRA JUNIOR (SP318741 - MARLENE SILVA CARBONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002437-44.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004824 - MARIA TEREZINHA GONCALVES (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)
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0003799-81.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004808 - ANTONIA SIMOES DE LIMA (SP089712 - MARIA HELENA ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007391-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004802 - LUIZ CARLOS ITTNER (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA, SP213727 - KARINA

CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0014154-19.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004229 - LEANDRO FAVERO (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980

- THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES)

0014748-33.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004227 - JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA, SP197980 - THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0002966-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004820 - JOSE ANTONIO MARCELINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001134-58.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004835 - REGINALDO JOSE CANTIS (SP297155 - ELAINE CRISTINA GAZIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013570-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005111 - ANTONIO CAMILO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005562-83.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004473 - ELISA LUCIANO (SP258613 - ALEX CESNA COMINOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005443-59.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005184 - TEREZINHA ROQUE DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830

- KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0003616-86.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004813 - ANA OFÉLIA GONGORA BISTOTTI (SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013294-18.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005112 - ELIZABETH NEVES DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP317150 -

LEANDRO POLI DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002802-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005211 - ADNIR APARECIDA LIMA DE ARAUJO (SP146545 - WAGNER RIZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003277-20.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004816 - DOMINGOS MUCCI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

0000008-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004840 - LUCIA DE OLIVEIRA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0011238-46.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303005123 - APARECIDA ROSA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004009-35.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004807 - MARIA DEUZINHA TENORIO DE HOLANDA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001394-09.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004832 - LEDA ANTUNES VIEIRA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem

pagos à parte autora. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II

e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005088-49.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004379 - JOSE GOMES DA SILVA (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005090-19.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004378 - EDILENE TEODORO DA SILVA (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007827-92.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303004376 - JOSE FLORIANO DE PAIVA (SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO,

SP213742 - LUCAS SCALET, SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000931-62.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005021 - GERSON DE

FREITAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Termo de prevenção: não identifico prevenção no caso destes autos.

Prossiga-se com a regular tramitação.

 

0015229-93.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004861 - RODRIGO

TOLEDO FRANCA (SP245137 - FABIANA SVENSON PETITO RIBEIRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA)

Considerando que as testemunhas arroladas pela parte autorae pelo réu serão ouvidas por carta precatória, cancelo

a audiência de instrução e julgamento agendada para 05/03/2015.

Intimem-se.

 

0000490-81.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005066 - AYRES DOS

SANTOS MARQUES FILHO (SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré, em 10 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, o despacho anterioremente

proferido, salientando ser possível efetuar a simulação da renda mensal inicial do benefício pretendido de

aposentadoria especial através do site da previdência social, link . 

Intimem-se. 

 

0014318-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004406 - NIVALDO

APARECIDO REINALDINO (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019185-20.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004405 - MARCI

OLIVEIRA BORGES (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000487-29.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005297 - VERONEIDE

TELES DOS SANTOS (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Cientifique-se a parte autora de que testemunha(s) deverá(ão) comparecer à audiência designada

independentemente de intimação.

 

0012217-71.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004999 - OSVALDO DE

SOUZA (SP327846 - FABIO DA SILVA GONÇALVES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que a parte autora pretende ver reconhecido período em que trabalhou na atividade rural, designo

audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2015, às 15:30h, devendo a parte autora, no prazo de

15 dias, apresentar o rol de, no máximo, três testemunhas, bem como estar acompanhada das mesmas no momento

da realização da audiência.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0015783-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004292 - ANTONIO

RACHELLA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se o INSS para que providencie a juntada de cópia do procedimento administrativo NB 068323720-9, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos deste Juizado para a elaboração de parecer.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.

 

0000559-16.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004956 - JOAO

BATISTA DOS REIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, com relação à ação 0014801-17.2000.403.6105, concedo

ao i. patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção pelo parágrafo único do artigo 284 do

CPC, para que esclareça acerca do processo ali indicado (partes, pedido e causa de pedir), bem como para que

junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, junte a parte autora procuração “ad judicia” atual e comprovante de endereço

atualizado.

Após, venham os autos conclusos para demais deliberações.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por inteligência do art. 463, do CPC, está o juiz impossibilitado de inovar nos autos após a prolação da

sentença, o que só teria lugar na excepcional hipótese de indeferimento da petição inicial e mediante

interposição de apelação (art. 296 do CPC). 

Sendo assim, indefiro o pedido de reconsideração formulado pela parte autora. 

Certifique-se do trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

0018343-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005016 - ANTONIO DE

MATTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019223-32.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005009 - APARECIDA

ISAURA FEDRE DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018247-25.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005012 - AMAURI DIAS

FERREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018389-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005018 - JOSE

GONCALVES RIOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018273-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005010 - ANTONIO

BENEDITO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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0000427-56.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005294 - ROSARIO

MARIO FORTUNATO (SP327846 - FABIO DA SILVA GONÇALVES DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos vícios apontados na certidão de irregularidade,

providenciando o necessário para regularização, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil:

 

- Não consta comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação;

- Não consta cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS), de eventuais carnês de contribuição e/ou

outro documento que comprove a qualidade de segurado;

- Não consta dos autos comprovante do indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício objeto

da lide;

- Falta da certidão de óbito e/ou casamento;

Cientifique-se a parte autora de que testemunha(s) deverá(ão) comparecer à audiência designada

independentemente de intimação.

 

0015762-52.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004346 - JOSE

MILTONMENDES BARBOSA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Nos processos que tramitam nos Juizados Especiais buscar-se-á, sempre que possível a composição amigável das

partes.

Desta forma, manifeste-se a parte autora,no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os termos do acordo

oferecido pelo INSS, com a ressalva de que o valor apurado pelo réu será pago através de requisitório de pequeno

valor e não por precatório conforme constou na proposta.

Intime-se.

 

0000893-50.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005028 - MANOEL

FERNANDES (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Termo de prevenção: não identifico prevenção no caso destes autos.

Prossiga-se com a regular tramitação.

 

0000726-33.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004963 - RANA

RODRIGUES DE SOUZA (SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o comunicado médico, anexado aos autos, dando conta da impossibilidade do perito do Juízo

realizar a perícia na data designada, ficam as partes intimadas de que esta será realizada no dia 24/03/2015 às 9:00

horas, com o perito médico Dr. Guilherme Nogueira Teles, a ser na sede deste Juizado, localizada na Av. José de

Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em Campinas, SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

 Intimem-se

 

0000126-27.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303003979 - JOSE PAULO

CALIXTO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP222727 - DANILO FORTUNATO , SP225356 -

TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ) 

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intime-se.

 

0001029-47.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004293 - LUCAS

HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) LUANA STEFANI

FERREIRA (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) LUAN GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS

(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial providenciando o necessário para sanar

o vício apontado na certidão de irregularidade anexada aos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do
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mérito nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil:

- Não consta atestado/certidão de permanência carcerária recente que abranja o período da prisão;

- O valor da causa não foi justificado e/ou a parte autora não juntou planilha de cálculos;

- Falta rol de testemunhas.

Cientifique-se a parte autora de que testemunha(s) deverá(ão) comparecer à audiência designada

independentemente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1- alae, datado de até 180 diasIntime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial

providenciando o necessário para sanar o vício apontado na certidão de irregularidade anexada aos autos,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo

284 do Código de Processo Civil. 

 

0000924-70.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004125 - MARIA

APARECIDA DE MORAES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000850-16.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004127 - MAISA ISABEL

BURGER (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000820-78.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004130 - JOAO

THEODORO NETO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000907-34.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004135 - JOSUE

SANTANA DE DEUS (SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000843-24.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004128 - AVIMAR

GOMES MARTINS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000881-36.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004126 - MANOEL

MAXIMIANO DA SILVA (SP297349 - MARTINA CATINI TROMBETA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000928-10.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004124 - JOSE

FERNANDO ALVES DA ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000823-33.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004129 - VICTOR DE

OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000555-76.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005299 - MARIA DE

LOURDES ZANOTTO HILARA (SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos vícios apontados na certidão de irregularidade,

providenciando o necessário para regularização, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil:

 

- Falta rol de testemunhas;

 

Cientifique-se a parte autora de que testemunha(s) deverá(ão) comparecer à audiência designada

independentemente de intimação.

 

0000327-72.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004073 - CELSO DE

LIMA PORTO (SP246153 - ELAINE CRISTINA SANTANA, SP308381 - DANIELE RAFAELE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o retorno do AR negativo e tendo em vista que o Juízo já diligenciou para obtenção do documento

sem lograr êxito, e que o ônus da prova recai sobre a parte autora, providencie o autor o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP do segurado CELSO DE LIMA PORTO, CPF 024.444.198-71, junto à empresa Singer do

Brasil Ltda., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.
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Intime-se.

 

0008636-24.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004337 - LENITA

BUZATTO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte ré e anexda aos autos em 30/01/2015, providencie a parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos que constem os valores pagos ao fundo de previdência no

período de 01/1989 a 12/1995, a fim de subsidiar a elaboração dos cálculos exquendos.

Com a juntada dos documentos, oficie-se à Receita Federal, encaminda-se-os, para cumprimento da obrigação

imposta na sentença, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0000628-48.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004361 - BENEDITO

DONIZETI DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, seus documentos de identidade, RG e

CPF, não juntados na inicial anexada aos autos.

Intime-se.

 

0011624-42.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004286 - MARLENE

JOAQUIM FACHETTI (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se o INSS para que providencie a juntada de cópia do procedimento administrativo NB 1016786503, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos deste Juizado para a elaboração de parecer.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.

 

0019640-82.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004173 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS (SP297349 - MARTINA CATINI TROMBETA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a não localização da testemunha Paulo Jonas Soares, fica a parte autora intimada a trazê-lo à

audiência designadaindependentemente de intimação. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial providenciando o necessário

para sanar o vício apontado na certidão de irregularidade anexada aos autos, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo

Civil. 

 

0001020-85.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004499 - FATIMA

APARECIDA BERTIN (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001033-84.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004498 - JOSE

CANDIDO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0000172-98.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005039 - JOAO

GABRIEL NETTO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000597-28.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005062 - NELSON

DELGADO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000423-19.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005037 - VANDERLEI

APARECIDO MARANIM (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO

HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0000324-49.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005064 - EDSON
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RUFINO DOS SANTOS (SP042827 - VALDOMIRO SERGIO TIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000123-57.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005041 - EDI WILSON

GERALDO (SP243082 - WESLEY ANTONIASSI ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000211-95.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005038 - MARCOS

PAULO GALDINO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000472-60.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005063 - MARIA

APARECIDA GRATTI LENEDER (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO

HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0000126-12.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005040 - SANDRA

BARBOSA DA SILVA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA, SP276779 - ESTER CIRINO DE

FREITAS DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0001015-63.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004500 - LUZIA

RODRIGUES GONCALVES GALVAO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000729-85.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005061 - SELMO DOS

SANTOS BARBOSA (SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0018044-63.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004282 - ANA AMALIA

DE MATTOS CARNELOS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se o INSS para que providencie a juntada de cópia do procedimento administrativo NB 104809466-6, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos deste Juizado para a elaboração de parecer.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.

 

0006857-34.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004365 - CARLOS

ALBERTO FORTUNATO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil do domicilio da parte autora, para cumprimento da obrigação

imposta na sentença/acordão, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0000819-69.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004978 - MARIA ALVES

DO NASCIMENTO (SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA, SP313589 - SOMONE DE MORAES

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para o cumprimento do 3º parágrafo do despacho proferido em

23/10/2014.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

0000464-83.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004957 - CRISTIANO

PEREIRA DE SANTANA (SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP273920 - THIAGO

SABBAG MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -

FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o comunicado médico, anexado aos autos, dando conta da impossibilidade do perito do Juízo

realizar a perícia na data designada, ficam as partes intimadas de que esta será realizada no dia 17/03/2015 às

10:00 horas, com o perito médico Dr. Guilherme Nogueira Teles, a ser na sede deste Juizado, localizada na Av.

José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em Campinas, SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.
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 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial providenciando o necessário

para sanar o vício apontado na certidão de irregularidade anexada aos autos, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo

Civil.  

 

0000360-91.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004989 - IRENE

CARDOSO BERTELI (SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000458-76.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004988 - FRANCIS JOSE

FRASSON (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000751-80.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004518 - HELOISA

RODRIGUES MALFATTI (SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Reconsidero os termos do despacho 2015/6303003404, de 28/01/2015, tendo em vista que a parte autora cumpriu

o ali determinado na petição anexada aos autos em 13/10/2014.

Assim sendo, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0018437-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004262 - ZENAIDE

BRAGA DA SILVA (SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta formulada pela parte autora, no prazo de 10 dias.

Após, voltemos autos à conclusão.

Intime-se.

 

0000997-42.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004443 - CLEUZA

GRAMARIN NASCIMBEM (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cópia legível dos documentos de

identidade, RG e CPF, não juntados na inicial anexada aos autos.

Intime-se.

 

0000614-64.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303003969 - IVAN DI

FONZO (SP322606 - WILDNER RIBEIRO SERAPIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

 

 

Trata-se de ação, através da qual se objetiva a concessão de benefício por incapacidade, necessária portanto a

realização de perícia médica, a qual fica designada para o dia 04/03/2015 às 10:00 horas, com o Dr. Cícero

Cardoso de Souza,a ser realizada na sede deste Juizado, localizada na Av. José de Souza Campos (NORTE-SUL),

nº 1358 - Chácara da Barra - Campinas/SP.

 

1- alae, datado de até 180 diasIntime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial

providenciando o necessário para sanar o vício apontado na certidão de irregularidade anexada aos autos, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código

de Processo Civil.

 Intimem-se

 

0000382-98.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004028 - ANTONIO

JOSE DA SILVA (SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA, SP279395 - ROBSON BERLANDI DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Providencie a parte autora comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de
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comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e

cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo

com a parte autora.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial providenciando o necessário

para sanar o vício apontado na certidão de irregularidade anexada aos autos, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo

Civil. 

 

0001022-55.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004512 - GILBERTO

CORREA NETTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001018-18.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004513 - ARLINDO

CASAGRANDE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000872-74.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004517 - OTTILIA

SOARES GIRALDI (SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001026-92.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004511 - SEBASTIÃO

GIACOMETTI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001005-19.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004516 - JANETE

DOMINGUES D AQUILA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001014-78.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004514 - ANTONIO

PEREIRA DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000727-18.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004977 - ANTÔNIO

RODRIGUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, com relação à ação 0001194-43.2014.403.6105, concedo

ao i. patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção pelo parágrafo único do artigo 284 do

CPC, para que esclareça acerca do processo ali indicado (partes, pedido e causa de pedir), bem como para que

junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, regularize a parte autora a sua Inicial, informando sobre qual benefício pretende a

revisão.

Após, venham os autos conclusos para demais deliberações.

Intime-se.

 

0019802-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004962 - MAURA

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que as testemunhas arroladas pela parte autora serão ouvidas por carta precatória, cancelo a

audiência anteriormente designada.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória.

Intimem-se.

 

0000478-67.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005300 - MARIA

HELENA SANTANA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos vícios apontados na certidão de irregularidade,

providenciando o necessário para regularização, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil:
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- Não consta comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação;

- O valor da causa não foi justificado e/ou a parte autora não juntou planilha de cálculos

Cientifique-se a parte autora de que testemunha(s) deverá(ão) comparecer à audiência designada

independentemente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos vícios apontados na certidão de

irregularidade anexada aos autos, providenciando o necessário para regularização, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de

Processo Civil.  

 

0000669-15.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005100 - WAGNER

DOUGLAS PIMENTEL (SP293014 - DANILO ROBERTO CUCCATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000591-21.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005101 - HELIO

SEVERINO RIBEIRO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000488-14.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005245 - MARIA JOSE

BATISTA DE ARAGAO (SP208758 - FABRICIO BORTOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000585-14.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005244 - JOSE

FRANCISCO ESTEVAO (SP342713 - MICHELLE SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000673-52.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005243 - CARMELITA

DA SILVA COLOGI (SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000583-44.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005102 - VALDECY

GEREMIAS DO NASCIMENTO (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000339-18.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005232 - ANTONIO

SIDINEI FANTINI (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000426-71.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005230 - PAULO

EDUARDO BURGUIM (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0007976-54.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004177 - OSLAINE

TERRA THEIXEIRA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Torno sem efeito o despacho 6303003334/2015, haja vista a indicação de testemunhas na petição inicial.

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas, que deverão comparecer à audiência designada independentemente de

intimação.

Desigino audiência de conciliação, instrução e julgamneto para o dia 23/04/2015 às 16:00 hs. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que este juízo já diligenciou o que foi possível para obtenção de documentação relacionada

ao Perfil Profissiográfico Previdenciário do período pretendido junto ao empregador , sem lograr êxito, e

que o ônus da prova na hipótese recai sobre a parte autora, considero encerrada a instrução e concedo o

prazo comum de 05 dias para manifestação das partes em memoriais finais.  

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0009329-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005250 - FRANCISCO

LAUDI DUARTE DE OLIVEIRA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005785-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005248 - JANIO

OLIMPIO VIANA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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FIM.

 

0018552-09.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005077 - JOSE LEMES

DE SOUSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o pedido de desistência da parte autora, anexado em 10/11/2014, e a petição anexada em

18/11/2014 dando cumprimento à determinação contida no despacho proferido em 07/11/2014, diga o requerente

se tem interesse no prosseguimento do feito.

Intime-se.

 

0000841-54.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004118 - IONE NUNES

BERTIM (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

 

Indefiro o pedido liminar.

A prova inequívoca da verossimilhança da alegação depende de dilação probatória, com possibilidade de exercício

do contraditório pela parte ré.

 

Ante a proximidade de muncípios, as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência designada

independentemente de intimação.

 

0020196-84.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303005083 - IZABEL DE

SENA MOREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO

SIMÕES DOMENI)

Não identifico prevenção no caso destes autos.

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordoapresentada na contestação em

12/12/14.

 

0022445-08.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004178 - NEIDE CANO

GIL (SP317823 - FABIO IZAC SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Termo de prevenção: não identifico prevenção no caso destes autos. Prossiga-se com a regular tramitação.

 

0000054-25.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004502 - JOSENALDO

JOSE DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Termo de prevenção: não identifico prevenção no caso destes autos. Prossiga-se com a regular tramitação.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os documentos constantes da certidão

de irregularidade na inicial anexada aos autos em 19/01/2015, bem como justifique o valor da causa e apresente

planilha de cálculos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0000793-95.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303004980 - JOAO OSMAR

DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Termo de prevenção: não identifico prevenção no caso destes autos. Prossiga-se com a regular tramitação.

Regularize a parte autora a sua Inicial, informando sobre qual benefício pretende a revisão, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista à parte autora para manifestação acerca da concordância ou rejeição da proposta de acordo
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oferecida pelo INSS, contida nos autos.

 

 

0020092-92.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000936 - ADAIL

PEREIRA DA SILVA (SP282554 - EDUARDO APARECIDO LOPES TRINDADE)

0021861-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000939 - JOSE

BATISTA DA SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA)

0020942-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000937 - ANDREIA

SQUARIZZI BONTURI SOARES (SP193564 - ANDRÉIA SQUARIZZI)

0021396-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000938 - MARIA

DE LOURDES MARQUES DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias.  

 

0004386-69.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000930 - CELINA

FRANCISCA LEITE BARBOSA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES)

0017718-06.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000935 -

CLEMENTE AFONSO COELHO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0004806-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000933 - JOSÉ

MARIA DA COSTA (SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA)

0000400-44.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000932 - EULALIA

APARECIDA OLIVEIRA DEMAZIO (SP236485 - ROSENI DO CARMO, SP285089 - CLEUZA HELENA DA

SILVA SANTANA)

0012480-06.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000934 - ADENOR

XAVIER RIBEIRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

0000302-59.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303000931 - JOAO

MATIAS (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000129 - Lote 1849/15 - RGF 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes, por 3 (três) dias, da expedição do ofício requisitório, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/11: “Tratando-se de precatórios ou RPVs, o juiz da execução, antes do encaminhamento ao

tribunal, intimará as partes do teor do ofício requisitório”. 

 

0000955-64.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001407 - MARIA

DE FATIMA ARAUJO SILVA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001436-27.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001411 - PAULO

MASSAO YOSHIKE (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0001254-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001410 -

GERONIMO PEREIRA DE SOUSA (SP297398 - PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA, SP189301 -

MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001120-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001409 - JULIO

CESAR SCALON (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) SILVIA HELENA SCALON (SP189320 - PAULA

FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) JULIO CESAR SCALON (SP117599 - CARLOS

ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0000972-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001408 - MAURO

SILVA DE PAULA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003171-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001423 - SOLANGE

ELIAS (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO,

SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000931-36.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001406 - SANDRA

CRISTINA OLIVEIRA (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000631-11.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001405 - VICTOR

GABRIEL RIBEIRO FERREIRA (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000583-23.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001404 - NIVALDO

ANICETO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP068211 -

WALDEMAR AMANCIO CARDOSO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000446-02.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001403 - ELTON

APARECIDO FERREIRA (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA,

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000327-12.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001402 - ANTONIO

TARGA NETO (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006546-80.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001446 - SARA

ALVES (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) EUNICE DE SOUZA ALVES (SP202450 -

KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) MARCOS DE SOUZA ALVES (SP202450 - KELLI CRISTINA

RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002176-53.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001416 - SUSI

ANDREIA JORGE FAGUNDES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002591-70.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001417 - MEIRE

CASTELHANO ARAUJO (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS, SP280117 - SÍTIA

MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001666-69.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001413 - MURILO

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001740-60.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001414 - MARIA

REGINA SILVERIO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001914-35.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001415 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003149-71.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001422 - ANA

CAROLINA OLIVEIRA DE SOUZA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 -
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MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001580-98.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001412 - EFIGENIO

RODRIGUES DE SOUSA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002872-84.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001418 -

GERVASIO PRAXEDES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002923-37.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001419 - JANECELI

PEREIRA CHAGAS (SP293162 - REGINA HELENA ROSA TORRICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002939-93.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001420 -

FLORISLENE AIRES MATOS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003139-66.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001421 - ANTONIO

BATISTA DA SILVA FILHO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000299-15.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001401 - PAULO

ROGERIO DE CAMPOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003873-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001430 - JOAO

MIGUEL DE ALMEIDA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005113-70.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001434 - MARIA

APARECIDA DA SILVA TOLEDO (SP233141 - ANDRE LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - GISELE

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004706-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001433 - JOSE

ALFREDO RIBEIRO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004570-33.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001432 - WILMA

MARTINS DE OLIVEIRA (SP040377 - ADENIR JOSE SOLDERA, SP243516 - LEANDRO ALAN

SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0004412-75.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001431 - HELIO

MORETTO PINTO (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003342-52.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001424 - JOSE DOS

REIS DOS SANTOS (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003849-13.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001429 - LUCIANA

DEVITO BARROS (SP312851 - IVAN APARECIDO PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003816-28.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001428 - IVA

PEREIRA DE MATOS (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003806-81.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001427 - ALZIRA

CARRARA ESPERANCINI (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO

JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003471-57.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001426 - VITOR

KAYLAN DE SOUSA SOARES (SP199262 - YASMIN HINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003406-33.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001425 - MIRIAN

LUIZA LOPES DA SILVA (SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA

CRISTINA ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006009-79.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001440 -

APARECIDA BENEDITA DE CARVALHO DEMEZIO (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)

0006409-59.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001445 -

BENEDITA APARECIDA DA CRUZ FLORENCIO (SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI

MARÇAL, SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006349-52.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001444 - PAULO

PORFIDA NETO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006321-50.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001443 - LURIMAR

DE OLIVEIRA COSTA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006205-15.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001442 - MURILO

COSTA PAULINO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006196-87.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001441 - TALITA

CRISTINA GERALDO (MG098318 - CLAUDIA COSTA, MG099043 - SHEILLA CRISTINA CORREA

GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0005116-98.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001435 - JOSE DE

SOUZA (SP322908 - TANIA APARECIDA FONZARE DE SOUZA, SP319009 - LAIS CRISTINA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0005941-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001439 - PAULO

HENRIQUE ANZOIN (SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005443-28.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001438 -

APARECIDA FONSECA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005381-61.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001437 - NEUSA

MARIA DA SILVA GONCALVES (SP262575 - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005155-17.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001436 - CIPRIANO

FARIA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009513-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001464 -

GEOVANNA BIANE MALVINO MOREIRA (SP329670 - TATIANE DE OLIVEIRA DAMACENO, SP281112

- CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO, SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007121-83.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001451 - JORGE DA

SILVA (SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007349-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001452 - JOSE

LEONARDO SACCANI (SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006804-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001448 - MARIO

CORREA DE ASSIS (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006889-03.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001449 - JOSE

FERREIRA DE SOUZA FILHO (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006928-68.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001450 - MARIA

APARECIDA MARCHETTI RODRIGUES (SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0010408-59.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001470 -

APARECIDO FELICIO (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008691-70.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001458 - ADRIANA

GABRIELA BICALHO GOMES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007522-48.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001453 - ANTONIA

ELIANEIDE DE BRITO TEIXEIRA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007536-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001454 - JOSE

CARLOS SARGI (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007649-93.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001455 - JOAO

LUIZ CANDIDO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007667-17.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001456 - RENATO

MERLO BUCCINI (SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008168-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001457 -

VALDENICE MARTINS DE SOUZA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO

APARECIDO DE OLIVEIRA, SP211793 - KARINA KELY DE TULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010380-96.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001469 - ANTONIO

FERNANDES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010186-23.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001468 - SUELI

EUZEBIO DA SILVA (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP295516 -

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010180-74.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001467 -

JHONATAN PEREIRA CRUZ (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009884-23.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001466 - LUIZA

MARINA DOS SANTOS (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X NEUZA DA COSTA MARIELLEN APARECIDA CANDIDO

BATISTA PINTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0009876-17.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001465 - ZENAIDE

DURANTE MENEGON (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0008706-05.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001459 - OSMAR

PEREIRA DE CARVALHO (SP334211 - JOSIANI GONZALES DOMINGUES MASALSKIENE, SP171204 -

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009267-34.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001463 -

APARECIDO CRISTINO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009073-92.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001462 -

IDEVALDO DE SOUZA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008972-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001461 - MARIA

DE LOURDES SILVA ALMEIDA (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP155630 - ANTONIO JOSÉ

DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0008750-92.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001460 - LILIA

APARECIDA MATEUS (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010552-62.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001472 - ELIAS DE

SOUZA BARBOSA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0010941-47.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001478 - MARIA

APARECIDA MORENO MARTINEZ (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0010521-03.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001471 - JOSE

DIVINO DA CONCEICAO LEANDRO (SP195497 - ANDERSON MENEZES SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011146-18.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001481 - OROZILE

QUERINO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011113-18.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001480 -

BENEDITO MARTINS ROSA (SP228986 - ANDRE LUIZLIPORACI DA SILVA TONELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010985-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001479 - RENATO

COPPEDE (SP324325 - ROBERTA VILELA GUIMARÃES, SP203813 - RENATA ELIAS EL DEBS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0015897-48.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001493 - CIDALINA

FARIA DOS SANTOS MELLO (SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010871-30.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001477 - MARIA

STELA DOS SANTOS (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010825-12.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001476 - OSVALDO

RODRIGUES (SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP218105 -

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010756-77.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001475 - MARIA

DO NASCIMENTO COSTA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010740-16.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001474 - ATAIDE

FELIX DA PAIXAO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010650-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001473 - IRENE

SACOMAN GOMES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006653-17.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001447 -

MARLUCE GLORIA DOS SANTOS CARVALHO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013567-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001492 -

WINGRINTON RODRIGUES DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP223395 -

FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013105-77.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001491 - MILTON

OLIVEIRA PEREIRA (SP188352 - JEDER BETHSAIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012622-52.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001490 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012522-92.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001489 - ANTONIO

RIBEIRO NETO (SP159685 - FRANCISCO OSMÁRIO FORTALEZA TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011174-15.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001482 -

SEBASTIAO DA FONSECA MAMEDE (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012293-11.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001487 - FABIANO

APARECIDO DE SOUZA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011770-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001486 - MARIA

ZILDA DA SILVA (SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA
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ZUCCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011711-11.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001485 - EDINA

DOS SANTOS BENTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011267-07.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001484 - LYDIA

PEDRO BUCHIO (SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO, SP268130 - PATRICIA MILANI

COELHO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012390-35.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001488 - FATIMA

APARECIDA SIMOES RAMOS (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000130 

1872

 

ATO ORDINATÓRIO-29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência do

recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal. Após distribua-se o processo à Egrégia Turma Recursal.

0012697-52.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001496 -

BENEDITO ANTONIO DO NASCIMENTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP268105 - MARCELA

GALLO DE OLIVEIRA)  

0012447-19.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001497 -

AREOVALDO RUBENS LAZARI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS)  

0013321-04.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001498 -

LUCILENE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS)  

0013397-28.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001499 - JOSE

MURILO BRAGA (SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO)  

0013615-56.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001500 - LUIZA

SEVERINO LOPES (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES)  

0013930-84.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001501 -

JOAQUINA FERREIRA DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0014227-91.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001502 - MARIA

ROSA DOS SANTOS DOMINGO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA)  

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000131 (Lote n. 1896/2015) 
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DESPACHO JEF-5 

 

0013969-81.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005139 - FRANCISCO

CAVALARI (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, prazo que reputo suficiente para cumprimento da determinação

contida no despacho proferido nos presentes anteriormente. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 

2. Aguarde-se a realização da(s) perícia(s) já agendada(s) e posterior juntada do(s) laudo(s) aos autos,

retornando-me, após, conclusos. 

3. Cumpra-se. 

 

0001280-68.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005066 - CLELIA INES

DA SILVA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001257-25.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005063 - MARIA DO

CARMO TRIGO DE ANDRADE (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0015985-08.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005089 - DILMA

BALBINA DE OLIVEIRA RECHE (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s).

2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

Intime-se e Cumpra-se.

 

0014301-48.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004948 - SERGIO GALO

(SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2015, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

 

0000453-57.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005059 - EDNA

RODRIGUES DA SILVA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Renovo a parte autora o prazo de cinco dias para que cumpra integralmente o despacho proferido nos autos em

27.01.2015, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0014967-49.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004951 - SUELY

APARECIDA DOS SANTOS ROCHA (SP308206 - VANESSA MACIEL MAGOSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2015, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 161.315.390-0, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.
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0015945-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004967 - JOAO

DOMINGOS PATRINIANI (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2015, às 15:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 166.983.067-2, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0007174-30.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005068 - MARCOS DE

PAULA LAZARINI (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo o dia 09 de março de 2015, às 12:00 para a realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médicoDr.

Marco Aurélio de Almeida.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0014951-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005090 - DIRCE

GENARI COLLES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Compulsando os autos, verifico ser necessária a realização de audiência para a produção de prova oral acerca do

trabalho informal da autora, como empregada doméstica, nos períodos de 01/01/1960 a 30/12/1965 e de

01/01/1966 a 30/12/1978.

 

Para tanto, designo o dia 19 de MARÇO de 2015, às 14h40, para a realização de audiência de instrução,

conciliação e julgamento, devendo as partes comparecer ao ato acompanhadas de suas testemunhas,

independentemente de nova intimação.

 

Outrossim, faculto à parte a apresentação, até a data da audiência, de início de prova material contemporâneo, apto

a comprovar a prestação do labor doméstico nos períodos controvertidos.

 

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2015, às 14:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de

intimação. 

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

Intime-se e cumpra-se. 

 

0014486-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004973 - CANDIDO

JOSE DE MOURA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013199-88.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004972 - MARIA DE

JESUS MENDES MARTINS (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ, SP160263

- RAQUEL RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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0000859-78.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005123 - ROSEMARY

AURELIO DA SILVA (SP300821 - MATHEUS GUSTAVO ALAN CHAVES) BRENDA CASSIANA

GUIDUGLI (SP308568 - ANTONIO MANOEL RAMOS JUNIOR, SP300821 - MATHEUS GUSTAVO ALAN

CHAVES) ROSEMARY AURELIO DA SILVA (SP308568 - ANTONIO MANOEL RAMOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 10.02.2015, em aditamento à inicial, devendo a secretaria

providenciar as alterações necessárias junto ao sistema informatizado deste JEF.

Sem prejuízo, concedo a parte autora novo prazo de cinco dias, para que regularize a representação processual da

coautora BRENDA CASSIANO GUIDUGLI, juntando aos autos o instrumento de mandato, sob pena de

extinção.

Após, se em termos, cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de trinta dias. Intime-se e

cumpra-se.

 

0015918-43.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004964 - APARECIDA

ADONIZZETTI MARTIN DA SILVA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2015, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

 

0001309-21.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005038 - EDITH FRAGA

ARAGAO (SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) CLEIDE

ISABEL ARAGAO CARVALHO (SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE

CARVALHO) MARIA DE FATIMA FRAGA ARAGAO (SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS

RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) NIVALDO FRAGA ARAGAO (SP283259 - MICHELI PATRÍCIA

ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) JOAO CIRILO DE DEUS (SP283259 - MICHELI

PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) CLARICE FRAGA ARAGAO (SP283259 -

MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) JOSEFA APARECIDA ARAGAO

DE SOUZA LOPES (SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO)

NIVALDO FRAGA ARAGAO (SP321590 - IVO DE OLIVEIRA SILVA) CLARICE FRAGA ARAGAO

(SP321590 - IVO DE OLIVEIRA SILVA) MARIA DE FATIMA FRAGA ARAGAO (SP321590 - IVO DE

OLIVEIRA SILVA) JOSEFA APARECIDA ARAGAO DE SOUZA LOPES (SP321590 - IVO DE OLIVEIRA

SILVA) JOAO CIRILO DE DEUS (SP321590 - IVO DE OLIVEIRA SILVA) EDITH FRAGA ARAGAO

(SP321590 - IVO DE OLIVEIRA SILVA) CLEIDE ISABEL ARAGAO CARVALHO (SP321590 - IVO DE

OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada das cópias do CPF e RG legíveis de todos

os autores, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo, bem

como apresentar o comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao

disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado.

2.Após, cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido

formulado pela parte autora.

Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se.

 

0014977-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004953 - NORFINA

HENRIQUE DE SOUZA SANTANA (SP308206 - VANESSA MACIEL MAGOSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2015, às 15:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 164.179.597-0, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0001285-90.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005008 - VALDECI
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PEREIRA MOTA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 2ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0013996-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004893 - EVANIR DE

LOURDES DA SILVA MOREIRA (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO PRÉVIA para o próximo dia 27 de

fevereiro de 2015, às 15:00 horas, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser

realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Deverá a parte autora comparecer na data designada juntamente com as testemunhas eventualmente arroladas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015185-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004954 - PALMIRA DA

SILVA SOUZA (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2015, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 164.179.698-4, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0015395-31.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004958 - MARIA

APARECIDA DA SILVA FERREIRA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP267988 - ANA

CARLA PENNA, SP343211 - ALFREDO LUIS FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de abril de 2015, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 156.459.754-4, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0015564-18.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004906 - MARIA

CELINA GUALDIANO DE OLIVEIRA AGUIAR (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS

DA SILVA ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO PRÉVIA para o próximo dia 02 de

março de 2015, às 15:20 horas, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser

realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Deverá a parte autora comparecer na data designada juntamente com as testemunhas eventualmente arroladas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014991-77.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004970 - LENI ALVES

DOS SANTOS PEREIRA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de abril de 2015, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.
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2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

 

0013889-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004962 - SANTO ALVES

DE OLIVEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2015, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 157.836.751-1, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0016081-23.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004968 - ELENIR

APARECIDA PELOZI FERNOCHIO (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2015, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 164.536.758-1, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0000345-28.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005267 - ELENICE

APARECIDA BALDOINO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015857-85.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005260 - JOAO AIRTON

LUCIO DE ARAUJO (SP113956 - VERA NICOLUCCI CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015821-43.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004910 - VALDIR

BARIZAN (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015805-89.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004912 - REGINA

ALBERTINA LUCENTE (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015801-52.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004913 - ERISVALDO

DE JESUS (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015770-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004915 - JOSE

ROBERTO FERREIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015768-62.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004916 - JOSE

APARECIDO ESQUESARIO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000039-59.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005294 - DEJAIR

ESTEVAM ISMAEL ALONSO (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015865-62.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005258 - FATIMA

APARECIDA FAVARO GONCALVES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000337-51.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005269 - COSMO

ADAUTO PEREIRA (SP290282 - LIDIANE BARBOSA GUALTIERI, SP247325 - VICTOR LUCHIARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0000335-81.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005271 - ELENICE

MARIA DO PRADO SILVA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000291-62.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005276 - MARIA REIS

ROQUE DA SILVA (SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000281-18.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005277 - FRANCISCO

JOSE ROQUE DA SILVA (SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000231-89.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005281 - REGINALDO

DANIEL SILVEIRA (SP307940 - JOAO ROBERTO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000191-10.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005285 - VITOR

MAGALHAES DE ARAUJO (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP267988 - ANA CARLA

PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0013723-85.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004937 - ADEMAR

SOUZA MAIA (SP269319 - JOAQUIM BRANDAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015197-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004927 - EMERSON

CESAR INOCENCIO (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014985-70.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004930 - MARLENE

CHAVES DE OLIVEIRA (SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015243-80.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004926 - ROSA MARIA

DE SOUZA OLIVEIRA LIMA (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015259-34.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004924 - ANDREIA

CLAUDIA GARCIA (SP228701 - MARCOS ANTONIO SEKINE, SP178053 - MARCO TÚLIO MIRANDA

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015159-79.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004928 - MILTON

BOTELHO GOMES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015368-48.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004922 - JOSE

ROBERTO DA SILVA (SP341733 - ANDREIA CRISTINA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015408-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004920 - ROSILENE

PEREIRA DE JESUS GUSMAO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015532-13.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004918 - PAULO CEZAR

DE OLIVEIRA (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014810-76.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004931 - JOSE DE

SOUZA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015875-09.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005255 - MARIA

BENEDITA DE JESUS SANTOS MALTA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016071-76.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005240 - LUCIANA DA

COSTA GIMENES (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015917-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005252 - LUIZ

APARECIDO GABRIEL (SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016205-06.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005239 - JOSEANE

APARECIDA DUARTE (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016355-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005236 - MARIA DA

CONCEICAO LEMOS DE MATOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016429-41.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005228 - EDINILSON

DORIVAL PRIVATO (SP165016 - LIDIANI APARECIDA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016449-32.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005227 - ADEMIR

FERREIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015691-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004917 - MARCOS

ANTONIO MARQUES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000631-06.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005104 - LUZIA

BARROS ROSA (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da impossibilidade do perito anteriormente nomeado, Dr. VALDEMIR SIDNEI LEMO, realizar a perícia

médica designada para o dia 13.02.2015, REDESIGNO o dia 27 de fevereiro de 2015, às 10:00 horas, para a

realização da perícia médica, sendo mantido o mesmo perito.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data

acima designada, munido de documento de identificação atual com foto e eventuais exames e relatórios médicos

que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0001235-64.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005099 - ORACY

DONIZETI ANANIAS (SP168761 - MAURÍCIO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico sua inocorrência, motivo pelo qual determino o

prosseguimento do feito.

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, esclarecer a propositura da presente ação, tendo em

vista que há informação constante dos autos (pesquisa PLENUS) de que a parte autora goza do benefício do

auxílio-doença.

3. Após, conclusos.

Intime-se.

 

0009835-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005027 - VICTOR HUGO

ALMEIDA DO AMARAL GONCALVES (SP350396 - CRISTINA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando o teor do parecer do Ministério Público Federal e a fim de constatar a existência do vínculo

empregatício do segurado recluso, no período de 01/12/2003 a 11/12/2003, designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 09/04/2015, às 15:00h.

Ficam as partes cientes que deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para trazer aos autos outros documentos que comprovem a existência do

vínculo mencionado, conforme cota ministerial, até a data da audiência.

Int.

 

0059286-42.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004997 - JOSE

RAIMUNDO DA SILVEIRA (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda a emenda à petição inicial,

individualizando a ação e juntando aos autos cópia legível de seu RG, CPF e comprovante de residência

atualizado em seu nome, sob pena de extinção do processo.
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2. Após, se cumprida a determinação, cite-se.

 

0013039-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005014 - OSCAR

GONTIJO DO PRADO NETO (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da consideração feita pelo perito judicial no item "IV - Comentários" do seu laudo, providencie a

Secretaria o agendamento de nova perícia médica no autor com perito psiquiatra, a fim de avaliar eventuais

“transtornos dissociativos” do mesmo, conforme anotado em documentação médica particular juntada com a

inicial e laudo pericial.

Para tal, deverá ser intimada a parte autora para comparecer portando documentos de identificação, bem como

relatórios e exames médicos pertinentes.

Int.

 

0010042-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004942 - JOANA DARTA

TEODORO DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial. Prazo: 05 (cinco) dias.

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3- Após, venham conclusos para as deliberações necessárias.

 

0001273-76.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005005 - CLARICE

APARECIDA MIRANDA ALVES (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando que a procuração anexada foi outorgada por pessoa não alfabetizada, determino à parte autora que

regularize sua representação processual, juntando procuração pública no prazo de 10 (dez) dias; ou, em caso de

impossibilidade financeira, compareça no Setor de Atendimento deste JEF para, pessoalmente, ratificar os poderes

outorgados ao seu patrono, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se e cumpra-se.

 

0014262-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004939 - JOSE PEREIRA

DE ALMEIDA (SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre os laudos periciais.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

 

0001361-90.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005101 - GERALDO

BERNARDO DE SOUZA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1..Com base no art. 284, CPC, de aplicação subsidiária, c.c. art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91, DETERMINO à

parte autora que traga aos autos novos PPP's das empresas onde trabalhou no período de 05.06.81 a 05.05.94 , no

prazo de 10 (dez) dias, devidamente preenchida com a intensidade dos fatores de risco(ruído) e com o nome do

responsável técnico.Int.

 

0001225-20.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005043 - LAERCIO

MENOSSI ROCHA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos.

Cumpra-se.

 

0011513-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005034 - GILMAR

DONIZETTI AZARIAS (SP124603 - MARCOS HENRIQUE DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para
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comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: 'Sob as penas da lei, declaro que o

segurado GILMAR DONIZETTI AZARIAS esteve involuntariamente desempregado de 02/07/2012 a

05/05/2014.

 

0014523-16.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004950 - ELISA

GANANCIN STANZANI (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2015, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 166.302.439-9, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0014452-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004947 - EDNA MARIA

DE PAULA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP343211 - ALFREDO LUIS FERREIRA JUNIOR,

SP267988 - ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2015, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 164.615.137-0, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0015907-14.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004963 - MARIA ELENA

APARECIDA GONCALVES BARBOZANO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2015, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 161.178.871-1, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0015823-13.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004961 - JOSE

RODRIGUES DOS SANTOS NETO (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2015, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 170.910.576-0, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0015404-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004966 - JOSE

APARECIDO PIZARRO (SP325606 - GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2015, às 15:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)
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procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 163.790.165-5, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2015, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de

intimação. 

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.

Intime-se e cumpra-se. 

 

0015329-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004975 - ADELICE

ALVES VELOSO (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013841-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004974 - JOELSON

FAUSTINO DOS SANTOS (SP262688 - LILIANA FAZIO TREVISAN COSAC) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001299-74.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005036 - ROSI

DALAZUANA SAMPAIO (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada da procuração, bem como apresentar o

comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado.

2.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-

se.Int.

 

0014838-44.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004899 - MARTA

ALVES FERREIRA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO PRÉVIA para o próximo dia 02 de

março de 2015, às 14:20 horas, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser

realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Deverá a parte autora comparecer na data designada juntamente com as testemunhas eventualmente arroladas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014060-74.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004898 - MANOEL

GENEROZO CRUZ (SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO PRÉVIA para o próximo dia 02 de

março de 2015, às 14:00 horas, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser

realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Deverá a parte autora comparecer na data designada juntamente com as testemunhas eventualmente arroladas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014299-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302004945 - NEULCI

TEREZINHA PETROCELI GALO (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN

DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2015, às 14:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.
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2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 163.790.001-2, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0014533-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005021 - EDNA MARIA

RUFFI GOMES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o perito a esclacer a situação da autora em face da diagnose de "insuficiência venosa crônica", no prazo

de 10 dias. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001261-62.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302004981 - SEBASTIAO

PEDRO INOCENCIO (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI

MAZOTI RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Concedo a parte autora, o prazo de 05 (cinco) dias para que regularize a representação processual da autora,

juntando novo instrumento de mandato atual, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresentar comprovante de residência atual em nome

do autor (no máximo 180 dias).

Após,cumprida as determinações supra e tendo em vista a recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no Resp n. 1.381.683-PE (2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de

25/02/2014 e publicada em 26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000919-51.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005011 - ELISANGELA

APARECIDA DE CASTRO LEVANDOSKI (SP313039 - CARLOS ALBERTO GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação proposta por ELISANGELA APARECIDA DE CASTRO LEVANDOSKI em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF), na qual pleiteia a declaração de inexigibilidade de dívida, bem como o

recebimento de indenização por danos morais. Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, requer a retirada de

seu nome dos cadastros de inadimplentes.

 

Alega ter contratado financiamento junto à requerida através do programa Minha Casa Melhor, sob n°

070002911687000, pelo qual se comprometeu a pagar 48 (quarenta e oito) parcelas de R$ 118,26 (cento e dezoito

reais e vinte e seis centavos), entre 04/04/2014 e 04/03/2018.

 

Afirma que vem pagando regularmente as prestações, mas teve seu nome inserido nos órgãos de proteção ao

crédito, com relação à parcela 05/48, que estava quitada desde 13/11/2014.

 

Como a ação foi proposta em fevereiro de 2015, foi a autora intimada a comprovar a manutenção de seu nome nos

órgãos de proteção ao crédito, tendo aditado à inicial para esclarecer que o débito anteriormente apontado já havia

sido excluído dos cadastros de inadimplentes, mas outro havia sido incluído, qual seja, a parcela 09/48, vencida

em 04/12/2014 e paga em 05/12/2014.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Recebo o aditamento à inicial.

 

A tutela antecipada deve ser deferida por esta Julgadora, pelas razões que passo a expor:

 

Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos necessários para a sua concessão, quais

sejam, a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos
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do art. 273, do CPC.

 

Da análise dos autos, verifico que a parte autora acostou comprovante de pagamento de boleto datado de

05/12/2014, referente ao pagamento da parcela 09/0048, vencida em 04/12/2014.

 

De outro lado, ainda que o boleto tenha sido pago com atraso, num primeiro momento, não há justificativa para

negativação do nome da parte autora.

 

ISTO POSTO, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar à Caixa

Econômica Federal que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, que adote as providencias necessárias para

exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito, no que tange ao pagamento da 09ª (nona) parcela

do contrato em questão,vencida em 04/12/2014.

 

Cite-se a CEF para que apresente a contestação no prazo de 30 (trinta) dias ou apresente eventual proposta de

acordo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001300-59.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302004980 - JOSE DE SOUSA

MELO (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Concedo a parte autora, o prazo de 05 (cinco) dias para que regularize a representação processual do autor,

juntando novo instrumento de mandato atual, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresentar comprovante de residência atual em nome

do autor (no máximo 180 dias).

Após,cumprida as determinações supra e tendo em vista a recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no Resp n. 1.381.683-PE (2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de

25/02/2014 e publicada em 26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em

26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001277-16.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302004987 - MAURICIO

ANDREOTTO ROSSI (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001312-73.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302004983 - OTAVIO JOSE

TIMOTEO (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001284-08.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302004985 - DAVID BUENO

(SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001251-18.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302004992 - MARCOS CESAR

DE FRANCA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI

RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001262-47.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302004990 - ERCILIO

GIBERTONI (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000581-95.2015.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005041 - ANESIO

AMADIO (SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)

Trata-se de ação ajuizada por ANESIO AMADIO em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), pleiteando a declaração

de que a incidência de imposto de renda sobre o valor dos benefícios atrasados recebidos em uma única parcela
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deve ser apurada mensalmente, observando-se as competências para pagamento de benefício, condenando-se a ré

à restituição dos valores pagos indevidamente.

 

Sustenta que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação

judicial, tendo sofrido a incidência de IR. Informa que em sua declaração de ajuste anual, exercício 2008 - ano-

calendário 2007, apontou os valores recebidos como rendimentos isentos ou não tributáveis.

 

No entanto, foi autuado pela Secretaria da Receita Federal que, posteriormente ajuizou execução fiscal junto à

Comarca de Santa Rosa do Viterbo, com a cobrança de R$ 36.781,70 (trinta e seis mil, setecentos e oitenta e um

reais e setenta centavos), referente ao imposto de renda suplementar.

 

Defende que não é devido o imposto, uma vez que, se o benefício previdenciário tivesse sido pago à época

própria, os valores seriam isentos do tributo.

 

Por tais razões, requer, em sede de tutela, seja determinada a suspensão de qualquer anotação nos cartórios de

protesto, no que diz respeito à divida em questão; e a suspensão da execução fiscal n° 0002267-

59.2014.8.26.0549.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento.

 

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da

verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Em sede de análise sumária, não verifico a verossimilhança das alegações do autor, vez que sequer foi

comprovado a natureza dos valores recebidos e que foram objeto de execução.

 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela parte autora.

 

Cite-se a União Federal (PFN).

 

Sem prejuízo, concedo ao autor o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia da sentença, acórdão, trânsito em

julgado, cálculos de liquidação e sua respectiva homologação, referentes ao processo n° 445/1993, bem como

documento que comprove a retenção do imposto que pretende restituir. Além disso, no mesmo prazo, apresente

certidão de interior teor da execução fiscal n° 0002267-59.2014.8.26.0549.

 

Com a juntada da contestação, venham os autos conclusos.

 

Int. Cumpra-se.

 

0015233-36.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302004996 - ZILDA IGNACIO

DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de reconsideração de sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, em razão da

ausência da parte autora à perícia médica designada para o dia 08.01.2015.

Mantenho a Sentença prolatada no dia 21.01.15, tendo em vista que a parte autora não compareceu à perícia

designada neste Juizado. Ademais, o seu pedido de reconsideração veio desacompanhado de documentos

comprobatórios de suas alegações.

Por fim, ressalte-se que não haverá prejuízo à parte autora, que poderá ajuizar nova ação para a obtenção de seu

benefício previdenciário.

Assim, mantida em todos os seus termos a Sentença extintiva, determino o prosseguimento do feito, certificando-

se, oportunamente, o trânsito em julgado.

Int. Após, arquivem-se os autos.
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0009783-15.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005042 - SOLANGE DOS

SANTOS NEVES (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X MARIA REJANE MARQUES DOS

SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS em Ribeirão Preto - SP para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente

cópia integral e legíveldo processo administrativo NB n. 158.446.207-5 que concedeu o auxílio-reclusão para

Maria Rejane M dos Santos.

2. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.

3. Em seguida, voltem os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0000561-86.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005118 - JOANINA NIGRO

DE CAMARGO (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo audiência de instrução e possível julgamento para o dia 25 de março de 2015 às 15:00 horas.

Fica esclarecido que na presente audiência será realizada a oitiva do representante legal da empresa “Excelente

Escolha Peças e Serviços Automotivos Ltda. ME” (CPTS - fl.13 do arquivo de documentos da inicial), que deverá

ser intimado para comparecimento ao ato portando o Livro Registro de Empregados e guias comprobatórias dos

recolhimentos previdenciários e depósitos do FGTS de todos os seus empregados.

As partes deverão comparecer a este juízo, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas

nos prazos e termos da lei, independentemente de nova intimação.

Providencie a secretaria a intimação do representante legal da referida empresa.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0012302-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001503 - MARIA

DIVINA MENDES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos/perícia complementar

apresentado pelo perito.

 

0002192-02.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001494 - JOSE

DOMINGOS CALDEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

"... Cumprido o item 1, o autor deverá ser intimado para a realização do depósito judicial...".

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL

COM FOTO RECENTE, VISANDO SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX,

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO

ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO

AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 132/2015 - Lote n.º 1900/2015)

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001303-14.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MOURA DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001304-96.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA DA SILVA CAMBREA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001305-81.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE MELLO

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001306-66.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001307-51.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS DONIZETI SALGADO

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 27/02/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001308-36.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NEUMA DANTAS MOURA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001313-58.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI GARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP215488-WILLIAN DELFINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001314-43.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE GANDINI

ADVOGADO: SP288669-ANDREA BELLI MICHELON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001315-28.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001319-65.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRES WILLIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP188842-KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 23/03/2015 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0001320-50.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLA FRANCIELE LEONANJO

ADVOGADO: SP247578-ANGELA APARECIDA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001321-35.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NONATA DA SILVA LIMA

ADVOGADO: SP153940-DENILSON MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001322-20.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCILIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP247578-ANGELA APARECIDA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001323-05.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ITAMAR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP190227-IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001324-87.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA VALERIO BARBOSA

ADVOGADO: SP267000-VALERIO PETRONI LEMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001325-72.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO RIBEIRO VILLAS BOAS

ADVOGADO: SP126974-ADILSON DOS SANTOS ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001326-57.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSILENA APARECIDA FAIANI

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001327-42.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FORNER GONCALVES

ADVOGADO: SP238903-ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001331-79.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR PEREIRA

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO
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TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001332-64.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO TROMBA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001333-49.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO MARCELO ROCHA

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001334-34.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR DE LUCA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001335-19.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELO RODRIGUES MARQUES FILHO

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001337-86.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PAULO COSTA GARCIA

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001338-71.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE TRUGUILO SANCHES

ADVOGADO: SP243568-PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     540/1308



PROCESSO: 0001339-56.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ADAUTO DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2015 08:30 no seguinte endereço: RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001340-41.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDGARD BERNARDO

ADVOGADO: SP320435-FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001341-26.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP233561-MARIELA APARECIDA FANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001342-11.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL DE SOUZA JUNIOR

REPRESENTADO POR: TATIANE APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 10/03/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0001343-93.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA ALBIERI

ADVOGADO: SP168761-MAURÍCIO SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001344-78.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAULO LOPES

ADVOGADO: SP168761-MAURÍCIO SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2015 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001345-63.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO: SP221198-FERNANDA TRITTO ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001346-48.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERNESTINA MARIA DE JESUS DE FREITAS BARBOZA FAUSTINO

ADVOGADO: SP307533-BIANCA PARADA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001347-33.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001348-18.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA DANIEL

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001349-03.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSELIA MARIA KLIMIONT

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001350-85.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTEU DA SILVA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001351-70.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FRANCISCA MENDES BARBOSA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001352-55.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INTERUNION COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO: SP170183-LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001353-40.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO QUAQUIO

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001354-25.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001355-10.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIA TEREZINHA SIMOES BERNARDO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001364-69.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLON FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001365-54.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 27/02/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001856-47.2004.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO STROPA

ADVOGADO: SP178114-VINICIUS MICHIELETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007252-92.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA CONCEICAO

REPRESENTADO POR: CLAUDIA MARIA DA CONCEICAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 46

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000133

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0004116-66.2014.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004907 - DELIO ALVES SANTOS (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP124375 - OLGA APARECIDA

CAMPOS MACHADO SILVA)  

O autor, abaixo qualificado, ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) pleiteando a revisão de seu Benefício de auxílio-acidente. 

Afirma o autor que, de acordo, com o texto constitucional nenhum benefício que substitui a remuneração do

segurado poderá ser inferior ao valor do salário mínimo, pelo que pretende, assim, a elevação da renda mensal de

seu auxílio-acidente para esse valor. 

Citado, o INSS apresentou contestação, na qual arguiu a decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.
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Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997(data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao
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futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se

deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS,

instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a

dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a

pesquisa hiscreweb do primeiro pagamento anexa aos autos).

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

Cumpre destacar, por fim, que a decadência importa na perda do próprio direito se não exercido no prazo legal, e,

diferentemente da prescrição, não se suspende ou interrompe, salvo disposição legal em contrário, o que não é o

caso dos autos. 

Noutro giro, ainda que não tivesse ocorrido a decadência, a tese esposada pela parte autora não procede, por

carecer totalmente de amparo legal e constitucional.

Como é sabido, a Constituição Federal em seu artigo 201, prevê, em seu parágrafo segundo que:

“2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor

mensal inferior ao salário mínimo.”

Com isso, quis o legislador constituinte estabelecer um piso para o pagamento de benefícios previdenciários que

substituam o salário-de-contribuição ou rendimento do trabalho, seja porque o segurado se encontra incapacitado

de exercer sua atividade laborativa, de forma temporária ou permanente, e necessite da cobertura deste risco social

de forma a substituir a sua renda, seja porque atingiu idade e/ou tempo mínimos necessários à concessão de uma

aposentadoria, o que, evidentemente, também lhe é substitutivo de renda.

O fato é que, no caso do auxílio-acidente, resta pacífico em nossa legislação, não havendo nenhuma afronta sequer

à Constituição Federal, que sua natureza é indenizar o segurado que teve uma redução de sua capacidade de

trabalho, de forma parcial e permanente, e terá de se readaptar a uma nova função. Logo, não há impedimento

para a continuidade do trabalho, ainda que o desenvolvimento deste requeira um esforço maior por parte do

segurado.

Dessa forma, nenhum respaldo legal ampara a tese do autor, devendo o pedido ser julgado improcedente.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, IV e I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0013022-27.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004737 - RITA DE CASSIA PUTINATO DE PAULA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova à imediata implantação do beneficio em favor da parte autora, nos

termos do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor, observando-se eventual necessidade de destaque dos honorários

contratuais.

Em seguida, dê-se vistas às partes - pelo prazo de 3 (três) dias - acerca do teor das requisições expedidas (art. 10

da Resolução CJF nº 168/2011). Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0016108-06.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004735 - FATIMA ROCHA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova a manutenção do beneficio em favor da parte autora, nos termos do

acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013380-89.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004736 - JOSE EDSON RODRIGUES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS,

SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova à imediata implantação do beneficio em favor da parte autora, nos

termos do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0012301-75.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005340 - ANGELA APARECIDA SANTANA (SP339466 - LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER

FERREIRA, SP177975 - DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ÂNGELA APARECIDA SANTANA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença

desde a DER (08.04.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 35 anos de idade, é portadora de trombose em

membro inferior direito tratada, insuficiência venosa profunda bilateralmente e hipertensão arterial sistêmica,

estando apta para o exercício de sua alegada atividade habitual (faxineira). 

 

Em seus comentários, o perito relatou que a autora apresentou histórico de trombose em março de 2014,

consignando que “houve necessidade de afastamento de suas atividades laborativas por cerca de 90 dias já que a

trombose exige repouso temporário. Houve boa evolução do quadro e no momento não há restrições para

continuar realizando suas atividades laborativas habituais”.

Consta do laudo pericial que o perito fixou a data de início da doença e a data de início da incapacidade em

28.03.2014.

Diante da conclusão pericial, concluo que a autora não apresenta incapacidade laboral no momento.

Cumpre analisar, no entanto, se ela preenchia os requisitos para obtenção do benefício por incapacidade no

período compreendido entre a DER (08.04.2014) e a data final da incapacidade indicada pelo perito (28.06.2014,
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ou seja, 90 dias após a data de início da incapacidade).

Da análise das telas do CNIS juntadas à contestação, é possível verificar que a autora efetuou recolhimentos ao

RGPS até 12.2011 e recebeu benefício previdenciário até 02.03.2012.

Entretanto, na petição inicial a autora alega ter feito recolhimentos posteriores não validados pelo INSS. Da

análise dos documentos juntados à inicial, verifico que tais recolhimentos foram feitos na condição de segurado

facultativo de baixa renda (código 1929), no período de 07.2012 a 05.2014.

De acordo com ofício expedido pelo INSS, “os recolhimentos feitos no código 1929 não foram validados pelo

INSS, pois a requerente informou possuir renda pessoal mensal. (...) Em consulta ao cadastro único do Ministério

do Desenvolvimento Social, compartilhada com este instituto e protegida por sigilo, conforme previsto na Portaria

n.° 10 MDS, de 30/01/2012, a interessada informa possuir renda própria no valor de R$ 150,00, em cadastro

realizado em 19/01/2010, com atualização em 18/09/2012”.

De qualquer modo, cumpre ressaltar que o escopo do benefício de incapacidade laboral é suprir a renda do

trabalhador, que não pode mais trabalhar. No caso concreto, entretanto, a prova que se tem nos autos é a de que a

autora é contribuinte facultativa, ou seja, sem exercício de atividade remunerada.

Desta forma, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0015164-04.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005012 - IVONE RODRIGUES DA SILVA (SP341733 - ANDREIA CRISTINA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

IVONE RODRIGUES DA SILVA, promove a presente AÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS com o fim de obter a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa, desde a sua cessação

ocorrida em 30.11.2014.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, na

impossibilidade, o restabelecimento do auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa, desde a sua

cessação ocorrida em 30.11.2014

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez

pressupõem a incapacidade laboral, sendo que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao

segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, o auxílio-doença é

concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que

a aposentadoria por invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele

momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em ambos os casos, necessário para tal o exame

médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores,

respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento

do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, vez que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos

dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos autos, juntamente com o laudo

pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que a autora é portadora de “Transtorno Depressivo Recorrente

Episodio Atual Moderado, e transtorno de Personalidade Emocionalmente Instável” patologia que não lhe confere

incapacidade para o trabalho.

De acordo com o perito, o exame psíquico revela que a autora “Encontra-se em bom estado nutricional e de

higiene, está calma, consciente, orientada na pessoa, no espaço e no tempo. Apresenta um bom contato e um bom

nível intelectual. Linguagem e atenção preservadas. Memória sem alteração. Pensamento sem alterações. Humor

depressivo, não apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Juízo crítico da realidade preservado”.

O perito destacou, ainda, no item II - ANTECEDENTES PSICOPATOLÓGICOS que "Não identifico sintomas

psíquicos graves e incapacitantes".

Em resposta ao quesito 5 do juízo, o perito judicial reiterou que "no momento, paciente apresenta capacidade para

o trabalho".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     548/1308



Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de

elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Assim, indefiro o pedido de expedição de ofício ao Pronto Socorro Municipal de Sales Oliveira e para a Prefeitura

Municipal de Sales Oliveira Departamento Municipal de Saúde para fins de demonstração de outros prontuários

médicos, tendo em vista que a perícia foi realizada por médico de confiança do juízo, que apresentou laudo bem

fundamentado e estruturado, sendo que os documentos corroborados na inicial foram suficientes para constatação

da capacidade laboral da autora.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, na medida em que o quadro

diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial, indevido o deferimento de aposentadoria por invalidez ou de auxílio

doença, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que

garantam o seu sustento, sendo que não restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou

impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014788-18.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004995 - ERICA REGINA CARDOSO DA SILVA GONZAGA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ

SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ÉRICA REGINA CARDOSO DA SILVA GONZAGA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença desde a DER (24.07.2014).

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez

pressupõem a incapacidade laboral, sendo que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao

segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, o auxílio-doença é

concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que

a aposentadoria por invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele

momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em ambos os casos, necessário para tal o exame

médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores,

respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento

do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, vez que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos

dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos autos, juntamente com o laudo

pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que a autora é portadora de tendinopatia do tibial posterior à direita,

fasceíte plantar e artropatia no pé direito, patologias que atualmente não lhe causam incapacidade para o exercício

de suas atividades habituais (governanta).

De acordo com o perito judicial, a autora “apresenta arco de movimento normal e sem deformidades no pé

afetado”.

Em resposta aos quesitos 10 e 11 do juízo, o perito ainda afirmou que a autora pode retornar ao mercado de

trabalho concorrendo em condições de igualdade com qualquer indivíduo.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de
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elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, na medida em que o quadro

diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido

subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que

garantam o seu sustento, sendo que não restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou

impedir o exercício de seu trabalho.

Por fim, esclareço que a realização de nova perícia é incabível, uma vez que a perícia foi realizada com

especialista em ortopedia, adequada ao quadro de doença da autora.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013383-44.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004998 - ANTONIO ROBERTO SIMPRONIO (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANTONIO ROBERTO SIMPRONIO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do auxílio doença desde a sua cessação ocorrida em 26.09.2014.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que possui 51 anos de idade, é portador de cegueira em

olho direito, estando, entretanto, apto para o exercício de sua alegada atividade habitual (autônomo, alega que

trabalha em fábrica de cigarros).

Em resposta ao quesito 4 do juízo, o perito consignou que “O paciente apresenta perda da visão de olho direito há

7 anos. Isto acarretou na incapacidade de apresentar visão estereoscópica (profundidade), entretanto a visão no

olho contralateral é de aproximadamente 100% não incapacitando totalmente para o trabalho”.

Assim, acolhendo o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade

laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

0013151-32.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004999 - LUZIA DE FATIMA CATOSSO LOYOLA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LUZIA DE FÁTIMA CATOSSO LOYOLA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez, de auxílio-doença, ou,

ainda, de auxílio-acidente desde a DER (19.02.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.
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É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

Por seu turno, o auxílio-acidente é devido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 59 anos de idade, é portadora de doença

degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade, gonartrose inicial,

tendinite do ombro com ruptura parcial sem perda de amplitude de movimentos e status pós-operatório tardio de

fratura de tíbia direita, já consolidada.

De acordo com a conclusão pericial, a autora está apta para o exercício de sua alegada atividade habitual de dona

de casa, que, segundo declarou, exerce há mais de 20 anos.

Consta do laudo pericial que durante o exame físico não foi constatada qualquer alteração relevante na inspeção,

palpação e amplitude de movimentos da coluna cervical, torácica e lombossacra. Além disso, na palpação dos

membros superiores não foi observada perda de força nos testes para suficiência do manguito rotador.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito judicial relatou que “ao exame pericial que não identifiquei sinais ou

sintomas ou características sugestivas de incapacidade laborativa. Deve manter o tratamento conservador com o

intuito de preservar a qualidade de vida e para tal não há necessidade de afastamento”.

Em resposta aos quesitos complementares da autora, o perito reiterou que "o quadro não é incapacitante e não há

indicação de novos procedimentos ou exmes".

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Observo também que a autora não faz jus ao auxílio-acidente, uma vez que o caso não retrata a hipótese de

consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza que teriam resultado em sequelas redutoras

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0012465-74.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005088 - DONE MILTON VIUDES (SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

DONE MILTON VIUDES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS objetivando, em síntese:

1 - a averbação e contagem dos seguintes períodos como atividade especial:

a) entre 06.03.1997 a 01.02.2001, para a empresa Cargill Citrus Ltda;

b) entre 08.01.2003 a 12.04.2004, para a empresa BF Produtos Alimentícios Ltda até 03.07.2003 e para a empresa

Granol Indústria Comércio e Exportação S/A a partir de 08.07.2003;

c) entre 06.06.2005 a 24.01.2006, para a empresa Comércio Armazéns Gerais S/A;

d) entre 07.12.2009 a 20.11.2010, para a empresa Condomínio Residencial Edifício Irmãos Paganelli.

2 - a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER de 26.02.21012 ou desde a DER de

06.06.2013.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

É o relatório.

Decido:

PRELIMINAR
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Inicialmente, em análise ao sistema informatizado deste Juizado, verifico que o autor manejou anterior ação,

processo nº 0003389-36.2007.4.03.6302, pela qual pretendia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição a partir de requerimento administrativo formulado em 2003, mediante o reconhecimento dos

períodos de 19.02.1982 a 17.03.1982, 03.01.1983 a 01.03.1983, 17.05.1983 a 30.12.1983, 03.01.1984 a

30.11.1984, 04.12.1984 a 13.03.1987, 18.03.1987 a 02.01.1991, 06.06.1991 a 07.08.1992, 03.11.1992 a

01.02.2001, 01.11.2002 a 03.07.2003, 08.07.2003 a 12.04.2004, 03.08.2004 a 21.01.2005 e 06.06.2005 a

24.07.2006 como laborados sob condições especiais.

No referido processo, o autor teve o seu pedido parcialmente acolhido, com reconhecimento da condição especial

de trabalho nos intervalos de 19.02.1982 a 17.03.1982, 17.05.1983 a 15.11.1983, 15.04.1984 a 15.11.1984,

15.04.1985 a 15.11.1985, 15.04.1986 a 15.11.1986, 18.03.1987 a 02.01.1991, 06.06.1991 a 07.08.1992,

03.11.1992 a 05.03.1997, 01.11.2002 a 03.07.2003.

Assim, quanto ao pedido de reconhecimento dos períodos 06.03.1997 a 01.02.2001, 08.07.2003 a 12.04.2004 e

06.06.2005 a 24.01.2006, a parte autora reproduz a anterior ação acima informada, já definitivamente julgada.

Sendo assim, quanto ao ponto, há coisa julgada.

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativa às

DERs de 26.02.2012 ou 06.06.2013, cujos pedidos foram negados na esfera administrativa em 10.08.2012 (fl. 97

da inicial) e 07.08.2013 (fl. 127 da inicial), sendo que a presente ação foi ajuizada em 22.11.2013.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da ação, não há que se falar

em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para
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conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28/04/95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06/03/97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB(A), elevado para

90 dB(A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB(A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05/03/97.

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB(A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período
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de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
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Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18/11/2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90dB e,

somente a partir de 19/11/2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05/03/1997 - exposição a ruído superior 80dB; 

- de 06/03/1997 a 18/11/2003 - exposição a ruído superior a 90dB; 

- a partir de 19/11/2003 - exposição a ruído superior a 85dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01/12/10, pág. 896).

3 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar cada um dos períodos que a autora pretende contar como tempo de atividade especial:

a) entre 08.01.2003 a 07.07.2003, para a empresa empresa BF Produtos Alimentícios Ltda:

De acordo com a CTPS do autor (fl. 29 da inicial), o autor exerceu a função de inspetor de controle de qualidade.

O autor não apresentou o formulário previdenciário referente ao período em referência, não sendo razoável a

realização de perícia para suprir documento que a parte deveria ter providenciado junto ao ex-empregador.

Logo, o autor faz jus ao reconhecimento do período como atividade especial.

b) entre 07.12.2009 a 20.11.2010, para a empresa Condomínio Residencial Edifício Irmãos Paganelli:

Consta do PPP de fl. 59 da inicial que o autor laborou na função de zelador, exposto a tensoativos iônicos e não

iônicos, vírus, fungos, bacilos e bactérias e cloro.

No referido PPP, as tarefas do autor estão assim descritas: “Realizar limpeza em todas as salas deste

estabelecimento, incluindo sanitários e coleta de lixo, trocar lâmpadas, realizar limpeza de piscina”.

Vale dizer: o autor exerceu, no referido período, atividade de zeladora de prédio, cujas tarefas de limpeza de

sanitários e de coleta de lixo, evidentemente, não era habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho.

As tarefas de troca de lâmpadas e de limpeza de piscina, além de não configurarem atividade especial, não eram

realizadas durante toda a jornada de trabalho. Aliás, provavelmente, sequer eram realizadas todos os dias.

Não há necessidade de realização de perícia, eis que o PPP apresenta-se suficiente para a análise da natureza da

atividade desenvolvida pelo autor.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da condição especial de trabalho no que se refere ao período em

análise.

3 - Pedido de aposentadoria:

Tendo em vista que o autor não faz jus à contagem dos períodos controvertidos como atividade especial, o seu

tempo de contribuição é apenas aquele apurado pelo INSS, considerados os tempos especiais já reconhecidos por

sentença nos autos do processo nº 0003389-36.2007.4.03.6302.

Assim, de acordo com as planilhas da contadoria, anexadas aos autos, o autor possuía 20 anos 04 meses e 12 dias

de contribuição até a data da EC 20/98; 21 anos 03 meses e 24 dias de contribuição até a data da Lei nº 9.876/99;

31 anos 04 meses e 04 dias de contribuição até a DER de 28.06.2012; 32 anos 03 meses e 12 dias de contribuição

até a DER de 06.06.2013 e 32 anos 08 meses e 17 dias de contribuição até a data do ajuizamento da presente ação

(22.11.2013), tempos insuficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição.

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

1 - reconheço a ocorrência de coisa julgada em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos

períodos laborais compreendidos entre 06.03.1997 a 01.02.2001, 08.07.2003 a 12.04.2004 e 06.06.2005 a

24.01.2006 e julgo extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao ponto, nos termos do artigo 267, V, do

CPC.

2 - julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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0007769-58.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005062 - APARECIDA HONORIO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

APARECIDA HONÓRIO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, de auxílio-doença ou de auxílio-

acidente desde a DER (04.06.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

Já o auxílio acidente é devido como indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, sendo o benefício devido desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio doença, conforme

artigo 86, caput e § 1º, da Lei 8.213/91.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 47 anos de idade, apresenta diagnose de

insuficiência venosa crônica, TVP tratada, Cefaleia (enxaqueca) e depressão, estando, entretanto, apta para o

trabalho, inclusive, para o exercício de sua alegada atividade habitual (cozinheira).

Em seu laudo, o perito judicial consignou que “a autora de 47 anos de idade se apresenta para o exame pericial

referindo tratamento para circulação nas pernas e para dores de cabeça e depressão. Apresenta relatórios médicos

de seu seguimento. Durante o exame clínico realizou todas as manobras de mobilização e movimentação

solicitadas sem apresenta nenhum déficit incapacitante; informou tudo corretamente a seu respeito e seu

tratamento, não demonstrando sinais de ansiedade ou depressão nem tampouco alterações de humor - seu

raciocínio mostrou-se normal e lógico”.

Posteriormente, em resposta aos quesitos complementares da autora, o perito destacou que:

"1 - TPV - tratada. Seu quadro se encontra totalmente estabilizado, informa fazer uso de meias elásticas e

medicamentos para a circulação. Tais aparatos lhe permitem realizar suas atividades habituais. 

(...) 

6 - A autora, no presente, não apresenta nenhum sintoma ou sequela da enfermidade que foi acometida, se

encontra em acompanhamento médico, em uso de medicamentos e meia elástica o que lhe permite realizar suas

atividades habituais".

Assim, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade

laboral.

Também não faz jus ao auxílio-acidente, uma vez que o caso não retrata a hipótese de consolidação de lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza que teriam resultado em sequelas redutoras da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0011371-57.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005080 - ELIEL MARIANO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ELIEL MARIANO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença,

cessado em 17.08.2014.
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Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 36 anos de idade, é portador do vírus da

imunodeficiência humana (HIV), estando, entretanto, apto para o exercício de sua alegada atividade habitual

(pedreiro).

Em suas conclusões, o perito consignou que “o Autor apresenta doença causada pelo HIV, passado de infecção

oportunista por TB, com o tratamento finalizado em dezembro de 2013. A moléstia está controlada com o uso de

antirretrovirais, seus exames de controle estão dentro do aceitável para a enfermidade. Tentou retornar ao mercado

de trabalho, mas ainda aguarda ser chamado. Não há subsídios que permitam caracterizar uma incapacidade para

as atividades habituais”.

Desta forma, acolhendo o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0016268-31.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005040 - JOSE MAURO DE MORAES (SP290203 - CELSO ANTONIO PASCHOLATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação proposta por JOSÉ MAURO DE MORAES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF), na qual pleiteia indenização por danos materiais e morais.

Alega ter celebrado junto à CEF contrato de financiamento para aquisição do veículo GM/Vectra Elite ano e

modelo 2006, placa BDH 2112, cor preta, Renavan 873620577, contrato este quitado em 14/07/2014.

Aduz que para conseguir quitar o contrato foi preciso obter um empréstimo de terceiro, no valor de R$ 26.000,00,

que deveria ter sido honrado até 10/12/2014, sob pena de multa de 50% em caso de inadimplência.

Decidiu vender o automóvel para quitação deste empréstimo. Porém, não conseguiu efetuar a transferência do

veículo, em novembro/2014, sob o fundamento de que o mesmo ainda estava em nome da CEF, que não havia

providenciado a baixa da alienação fiduciária.

Encaminhou, em 26/11/2014, requerimento administrativo junto à CEF para que fosse providenciada a

regularização da documentação do veículo, que deveria ser emitida em seu nome, mas não obteve resposta.

Desta forma, sustentando que graças à CEF não conseguiu vender o veículo e, por sua vez, não conseguiu quitar o

empréstimo particular na data do vencimento, em 10/12/2014, requer que a CEF seja condenada, a título de danos

materiais, a pagar o valor referente à multa contratual supramencionada. Requer, também, indenização por danos

morais no montante de trinta salários-mínimos.

Foi concedida antecipação de tutela para que a CEF retirasse o gravame - alienação fiduciária - do automóvel.

Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, já que a petição atende a todos os requisitos elencados no art. 282 do

CPC e está devidamente instruída conforme dispõe o art. 283 do mesmo estatuto processual.

Quanto ao mérito, o pedido do autor é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor:

A Constituição Federal, em seu art. 5, inc. XXXII, estabelece que: “O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

do consumidor”. Ademais, consagra como princípio de ordem econômica a defesa do consumidor (art. 170, inc.

V, CF). Em cumprimento a tais determinações, foi elaborado o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).
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No entanto, para que haja incidência das normas principiológicas contidas no referido diploma legal é

imprescindível a existência da relação de consumo. Nesse passo, as instituições financeiras são alcançadas pelo

Código de Defesa do Consumidor, conforme estabelece a Súmula 297, do Superior Tribunal de Justiça: “O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições financeiras”.

Por conseguinte, no sistema da legislação consumerista, a responsabilidade é de natureza objetiva em regra, salvo

aquelas hipóteses excepcionadas pela própria lei. A responsabilidade objetiva prescinde de demonstração da

culpa, bastando o nexo causal entre a conduta e o dano. Dessa forma, o art. 14, do CDC, dispõe:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.” ( grifo

nosso)

Em relação ao dano, impende ressaltar que corresponde a lesão a um direito da vítima, a um bem jurídico,

patrimonial e/ou moral. O dano moral é aquele que atinge o ofendido como pessoa, é lesão de bem que integra os

direitos de personalidade, acarretando dor, sofrimento, tristeza, vexame, vergonha e humilhação que foge à

normalidade, interferindo intensamente no comportamento psicológico, causando-lhe um desequilíbrio em seu

bem-estar. A garantia de reparação do dano moral tem estatura constitucional. A sua indenização tem natureza

extrapatrimonial, originando-se no sofrimento e trauma causado à vítima.

Por outro lado, o dano patrimonial visa restaurar a vítima ao “status quo ante”, se possível, isto é, devolver ao

estado em que se encontrava antes da ocorrência do ato ilícito. O critério para o seu ressarcimento encontra-se

insculpido no art. 402 do Código Civil.

Noutro giro, são direitos do consumidor, dentre outros, a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou

quando for ele hipossuficiente segundo as regras ordinárias de experiências (art. 6º, inc. VI e VIII, do referido

diploma legal).

A inversão do ônus da prova não ocorrerá em qualquer caso, mas sim naquele em que o julgador, a seu critério,

entender verossímil a alegação da vítima e segundo as regras ordinárias de experiência ou presente a

hipossuficiência. Nesse passo, a verossimilhança necessária para inverter o ônus da prova resulta aparência da

expressão da verdade real.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, proc. n. 200500493512 e no proc. n. 200401707370.

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

PRESSUPOSTOS LEGAIS. VEROSSIMILHANÇA DA ARGUMENTAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Para conhecimento do recurso especial com base em violação de preceitos de lei federal, é necessário que o

acórdão recorrido tenha enfrentado as disposições tidas por violadas (Súmulas ns. 282 e 356 do STF). 

2. A inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, como

exceção à regra do artigo 333 do CPC, há de estar pautada em justificativa convincente quanto à pertinência e

verossimilhança dos fatos alegados. 

3. Recurso especial não-conhecido.

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -

INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -

CRITÉRIO DO JUIZ - MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA 7-STJ - RECURSO NÃO

CONHECIDO. 

1 - Em primeiro plano, resta consolidado, nesta Corte, através da Súmula 297, que CDC é aplicável às instituições

financeiras. 

2 - Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é

automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou

de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal. Configurados tais requisitos,

rever tal apreciação é inviável em face da Súmula 07. 

3 - Recurso não conhecido.” ( grifo nosso)

In casu, a pretensão indenizatória não deve prosperar.

Primeiro, por não haver relação direta entre a conduta da CEF, de ter demorado em proceder à baixa da alienação
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fiduciária do automóvel, e o fato de o autor não ter quitado empréstimo particular até a data do vencimento do

mesmo. De fato, o empréstimo particular celebrado entre o autor e terceiro é um negócio jurídico alheio à CEF,

não tendo o banco concorrido para o mesmo.

A ausência de relação direta e imediata entre o ato da CEF e o fato de o autor não ter quitado empréstimo

particular até a data do vencimento impõe o reconhecimento de inexistência de nexo causal, e, assim, de culpa,

uma vez provada que a conduta do banco não concorreu para o ilícito, afastando sua responsabilidade civil.

Ressalto que para ser devida a indenização, exige-se a comprovação do nexo causal, ou seja, o vínculo entre a

conduta do agente e o dano causado à vítima. Ante a falta de comprovação do nexo causal, é improcedente o

pedido de indenização.

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o

pedido constante na inicial.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

0014692-03.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005212 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP113956 - VERA NICOLUCCI CALDEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARIA APARECIDA DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição

Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Fundamento e decido:

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

1.1 - Compreensão do tema:

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Neste sentido, confira-se a ementa:

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.  

(...) 

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,
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foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

1.2 - O requisito da deficiência:

O perito judicial afirmou que a autora, que tem 59 anos, é portadora de “Fratura consolidada da 1ª vertebra

lombar. Osteoartrose da coluna lombar. Hipertensão arterial sistêmica e diabetes. A doença apresentada não causa

deficiência para as atividades anteriormente desenvolvidas.”.

Segundo o perito, “A fratura está consolidada com resultado funcional adequado (identificado pelo encunhamento

de L2 menor que 50% da altura). O autor apresenta também os processos degenerativos fisiológicos naturais do

processo de envelhecimento do organismo coerentes com a sua idade. Não sinais clínicos de compressão radicular

aguda com alteração neurológica motora e sensitiva. Apresenta também doenças crônicas hormonais e

inflamatórias passiveis de controle medicamentoso e com exercício físico e alimentação”.

 

Por conseguinte, a autora não preenche os requisitos necessários para concessão do requerido.

2 - Dispositivo:

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0014619-31.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005083 - JANI NOGUEIRA MARTINS (SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JANI NOGUEIRA MARTINS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “episodio
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depressivo moderado”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas

atividades habituais. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0014222-69.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES LIMA DE PAULA (SP163413 - ANDRÉ ALVES

FONTES TEIXEIRA, SP299611 - ENEIDA CRISTINA GROSSI DE BRITTO GARBIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Cuida-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES RODRIGUES LIMA DE PAULA em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício

previdenciário mediante a consideração de salários de contribuição reconhecidos em sentença trabalhista.

Pretende a autora a revisão do benefício e, em consequência, o pagamento das parcelas vencidas desde a DER e,

sucessivamente, a condenação do réu a restituir os valores pagos/recolhidos superiores ao teto legal por força da

ação trabalhista.

Em sua contestação, o INSS sustenta preliminar de falta de interesse de agir, vez que a autora não formulou

pedido na seara administrativa, nem sequer apresentou cópias da ação trabalhista por ocasião de seu pedido de

aposentadoria.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Inicialmente, aprecio a preliminar. É fato que a autora não formulou pedido administrativo de revisão, bem assim,

que não apresentou cópias da ação trabalhista por ocasião de seu pedido de aposentadoria, mas, considerando a

peculiar situação dos autos, impende vencer a preliminar e analisar a demanda no mérito.

E, nesse ponto, o pedido é improcedente.

Trata-se de ação revisional em que a autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição com data de início em 06/12/2006, não foram considerados os salários-

de-contribuição reconhecidos por meio de ação trabalhista.

Não se desconhece que o art. 34 e seguintes da Lei 8.213/91 autorizam o recálculo do valor da aposentadoria

quando o segurado apresentar prova posterior de existência ou incremento dos salários-de-contribuição referentes

ao período básico de cálculo (PBC).

Não obstante, no caso dos autos, nenhum dos salários-de-contribuição reconhecidos na ação trabalhista integraram

o PBC da autora, visto que são todos posteriores a sua aposentadoria.

Com efeito, o objeto da ação trabalhista era justamente o reconhecimento da nulidade da demissão da autora após

sua aposentadoria, sendo seu pedido julgado parcialmente procedente.

Foi deferido pelo título judicial o pagamento das parcelas devidas à autora decorrentes de sua reintegração ao

trabalho, no lapso temporal de 03/2007 a 11/2008, havendo cálculo das contribuições previdenciárias respectivas,

conforme documento a fls. 68 da petição inicial (planilha referente ao cálculo das contribuições previdenciárias

homologado na ação trabalhista).

Assim, tratando-se de benefício iniciado em 06/12/2006, é certo que as verbas salarias relativas ao interregno

entre 03/2007 e 11/2008 não repercutem na apuração de sua renda mensal inicial, sendo de rigor a improcedência

de seu pedido.

Quanto ao pedido sucessivo de devolução das parcelas recolhidas na ação trabalhista eventualmente superiores ao

teto legal, anoto que nenhum dos valores considerados “Base de cálculo” das contribuições apuradas na planilha
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de fls. 68 superam o valor do teto do INSS nos anos de 2007 e 2008, que eram de R$ 2.894,28 e R$ 3.038,99,

respectivamente.

Portanto, também não assiste razão à autora nesta sua pretensão.

DISPOSITIVO 

 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014753-58.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005002 - VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento de aposentadoria por invalidez ou de auxilio doença

desde a DER (23.06.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a perita judicial afirmou que a autora, que possui 61 anos de idade, é portadora de osteoartrose,

discopatia da coluna lombar e depressão, estando, entretanto, apta para o trabalho, inclusive, para o exercício de

sua alegada atividade habitual (faxineira)

Em seu laudo, a perita consignou que a autora apresenta bom estado geral, sem alterações evidentes na inspeção,

na palpação e na amplitude de movimentos da coluna cervical, da coluna torácica e da coluna lombossacra, com

reflexos osteotendíneos positivos e simétricos e força muscular em seu grau máximo (5), sendo que o exame

neurológico da coluna vertebral e do esqueleto apendicular não apresenta alterações.

Em sua conclusão, a perita destacou, ainda, que a autora “apresenta os processos degenerativos fisiológicos

naturais do processo de envelhecimento do organismo coerentes com a sua idade, na sua coluna. Não sinais

clínicos de compressão radicular aguda com alteração neurológica motora e sensitiva. Apresenta também uma

doença crônica psiquiátrica passível de controle medicamentoso”.

De acordo com a perita, a autora pode trabalhar a qualquer momento, recomendando-se apenas "manter

tratamento conservador com analgésicos e fisioterapia para ter qualidade de vida, para tanto não há necessidade de

afastamento do trabalho".

Assim, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade

laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

grauita.

0013655-38.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005070 - ROSELI CORREA PASSERINI (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ROSELI CORREA PASSERINI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-
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doença, cessado em 25.08.2014.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 59 anos de idade, apresenta diagnóstico de colón

sigmoide (neoplasia) e doença diverticular do intestino.

Em seu laudo, o perito consignou que "como resultado do exame médico pericial em que foram analisados o

histórico clínico e o exame flísico da Requerente e os documentos apresentados, conclui-se que não apresenta

incapacidade laborativa em face do quadro clínico constatado e das doenças diagnosticadas para realizar

atividades habitualmente exercidas na função declarada de Gestora administrativa em obras".

Em resposta ao quesito 3 da autora, o perito ressaltou que "a requerente conseguiu recuperação através do

tratamento e deve permanecer com acompanhamento médico de acordo com o protocolo estabelecido".

Ao quesito 10 do juízo, o perito respondeu que "a requerente informa que parou de trabalhar em dezembro de

2013, porque foi submetida a uma cirurgia no intestino e ficou afastada do trabalho pelo INSS até agosto de 2014.

Tirou dois meses de férias e agora está trabalhando".

Em resposta ao quesito 5 do juízo, o perito afirmou que a autora está apta ao trabalho.

Desta forma, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0000461-34.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005072 - ROSELI APARECIDA DO NASCIMENTO (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO)

ISRAEL MOTA BASILIO (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação proposta por ROSELI APARECIDA DO NASCIMENTO e ISRAEL MOTA BASILIO, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício do auxílio-reclusão, em virtude da

prisão de seu marido e pai, PAULO CESAR MOTA BASILIO, ocorrida em 16/07/2014.

Em síntese, o requerimento administrativo formalizado em 08/09/2014 restou indeferido pela autarquia

previdenciária sob o fundamento de que o último salário-de-contribuição recebido pelo pai do autor ultrapassa o

limite legal.

O INSS ofereceu contestação.

É o relatório.

Decido.

1 - Fundamento legal

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99,

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”:

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,
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aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”.

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de

auxílio-reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91.

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a

qualidade de segurado.

Em decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413,

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio

segurado. 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio

de portarias ministeriais, sendo que, na época do recolhimento do segurado à prisão (29/08/2013), vigia a Portaria

MPS/MF nº 19, 10/01/2014, pela qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar R$ 1.025,81 (um mil e

vinte e cinco reais e oitenta e um reais).

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora.

 

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo

empregatício cessou em virtude de sua prisão (vide consulta feita ao CNIS anexa à contestação), ocorrida em

16/07/2014. 

Tendo em vista que o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece em 12 meses o período de graça para o segurado

empregado, é certo que o instituidor mantinha a qualidade de segurado à época da prisão. 

3 - Da qualidade de dependente

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica dos filhos menores em relação ao

pai é presumida em caráter absoluto, não havendo qualquer controvérsia a respeito.

Na espécie, a relação de parentesco entre as partes autoras e o segurado recluso encontra-se suficiente

demonstrada através dos documentos de identificação do requerente acostados à petição inicial.

4 - Da apuração da baixa renda

Verifico que o segurado não estava recebendo qualquer remuneração por ocasião de sua reclusão.

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº

2007.70.59.003764-7/PR, uniformizou o entendimento de que, nos casos em que o segurado estava desempregado

à época da reclusão, deve ser considerado o último salário-de-contribuição do segurado. 

No caso dos autos, conforme consulta ao sistema cnis anexada aos autos, o último salário-de-contribuição integral

do recluso foi de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta), valor superior ao limite fixado pela Portaria

Ministerial, não restando preenchido o requisito.

Assim, ainda que, pelos documentos presentes nos autos fique patente a condição de dependente da parte autora

em relação ao segurado, ela não faz jus ao benefício que está sendo pleiteado, tendo em vista que a remuneração

do segurado é superior ao limite estabelecido.

 

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0013035-26.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005022 - JOAQUIM SANTA TERRA NETTO (SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES,

SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, SP207973 - JOAQUIM SALVADOR LOPES, SP304772 -

VICTOR HUGO POLIM MILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOAQUIM SANTA TERRA NETTO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento de aposentadoria por invalidez, de auxilio doença, ou

de auxílio acidente desde a DER (13.09.2013).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

PRELIMINAR
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O INSS alegou, preliminarmente, a incompetência absoluta deste Juízo pela justificativa de que o fator

incapacitante do autor decorreu de acidente de trabalho.

Pois bem. Consta Do laudo pericial, no histórico da doença, que autor relatou que “em 13/09/2012, sofreu

acidente automobilístico, estava na moto, Foi para o hospital fez cirurgia no ombro e na mão”.

Em resposta ao quesito 4 do juízo, a perita consignou que a patologia acometida pela autora é de origem

traumática, e que “Pode haver relação com o trabalho declarado, ele era mototaxista quando sofreu acidente de

moto. Não apresentou CAT”.

Assim, não havendo prova de que se trata de acidente decorrente do trabalho, rejeito a preliminar.

MÉRITO

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

Por outro lado, o auxílio acidente é devido como indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, sendo o benefício devido desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio

doença, conforme artigo 86, caput e § 1º, da Lei 8.213/91.

No caso concreto, a perita judicial afirmou que o autor, que possui 31 anos de idade, é portador de "anquilose da

articulação interfalangeana proximal do 5º dedo da mão direita e 5º dedo em martelo na mão direita (lesão do

tendão extensor na zona 1). A doença apresentada não causa incapacidade para as atividades anteriormente

desenvolvidas".

Em seu laudo, a perita consignou que “Essa sequela causa dificuldade para os movimentos do 5º dedo da mão

direita, o que determina 20% de diminuição na força para segurar uma ferramenta como um martelo, por exemplo,

há diminuição do braço de alavanca, há também impossibilidade para tocar violão, violino e outros instrumentos

de corda, para a maioria das outras atividades não há dificuldade”.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, a perita ressaltou que o autor pode retornar ao trabalho.

Assim, acolhendo o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade

laboral.

A hipótese dos autos também não é de auxílio-acidente, eis que a sequela do autor não traz qualquer limitação

para o exercício de sua alegada atividade anterior (de mototaxista, tal como declarou à perita. Ver resposta ao

quesito 2 do juízo).

Não há necessidade de realização de nova perícia com médico ortopedista/traumatologista, eis que a perita que

examinou o autor possui tal especialidade. Também não é o caso de designar perícia com médico psiquiatra, eis

que o pedido de benefício por incapacidade formulado na inicial tem como causa de pedir apenas

enfermidades/lesões de natureza ortopédica, não podendo o autor inovar na lide após a realização da perícia e a

apresentação da contestação.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

0015554-71.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004994 - DONIZETI BATISTA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP338139 - DORA

MIRANDA ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por DONIZETI BATISTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 12.09.2014.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença em face de sua incapacidade

laborativa.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, o auxílio-doença pressupõe a incapacidade laboral. Assim, o
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auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de

reabilitação. Sendo, pois, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e

seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da

qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem ainda da incapacidade

laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão do benefício de auxílio-doença,

vez que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida para o pleito. E dentro desse contexto,

passo a analisar a documentação carreada aos autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que o autor é portador de pós-operatório tardio de artrodese lombar,

hipertensão arterial sistêmica e diabetes, patologias que atualmente não lhe causam incapacidade para o exercício

de suas atividades habituais (operador de máquinas).

De acordo com a perita judicial, a cirurgia realizada pelo autor teve excelente resultado, sendo que “a artrodese

está consolidada e não há lesão neurológica residual. Recomenda-se que não levante muito peso do chão para não

sobrecarregar os níveis adjacentes à fusão. Pode caminhar, subir degraus, e fazer tarefas com as mãos, seus

membros superiores e inferiores são fortes. Pode trabalhar como tratorista e operador de pá carregadeira, seu

oficio atual”.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, a perita ainda relatou que o autor pode retornar ao trabalho a qualquer

momento, informando que ele pode caminhar e que sua musculatura é bem desenvolvida.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de

elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação da capacidade do autor.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, na medida em que o quadro

diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial, indevido o deferimento de seu pedido, que demanda, como ressaltado

alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não restou

constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0015101-76.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005039 - MARIA CRISTINA FUDIMURA DE OLIVEIRA (SP337515 - ALLANA MARA

FUDIMURA PIOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA CRISTINA FUDIMURA DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento de aposentadoria por invalidez ou de auxilio

doença desde a DER (08.10.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a perita judicial afirmou que a autora, que possui 54 anos de idade, é portadora de fibromialgia,

estando apta para o trabalho, inclusive, para o exercício de sua alegada atividade habitual (a autora disse à perita
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que sempre foi dona de casa).

Em seu laudo, a perita consignou que a autora apresenta bom estado geral, sem alterações evidentes na inspeção,

na palpação e na amplitude de movimentos das colunas cervical, torácica e lombar, com reflexos osteotendíneos

positivos e simétricos e força muscular em seu grau máximo (5), sendo que o exame neurológico da coluna

vertebral e do esqueleto apendicular não apresenta alterações.

Em sua conclusão, a perita destacou, ainda, que a autora “apresenta os processos degenerativos fisiológicos

naturais do processo de envelhecimento do organismo coerentes com a sua idade. Não sinais clínicos de

compressão radicular aguda com alteração neurológica motora e sensitiva. Não há sinais clínicos de síndrome do

túnel do carpo, tendinite cálcica de ombro direito crônica. Suas queixas e sintomas (lombalgia e

cervicobraquialgia) podem ser explicadas pela fibromialgia”.

Assim, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora está apta a continuar a sua atividade de dona de casa, não

faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

0014230-46.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005302 - OSVALDO BASSO ANTUNES (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

OSVALDO BASSO ANTUNES, promove a presente AÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS com o fim de obter a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, na

impossibilidade, de auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez

pressupõem a incapacidade laboral, sendo que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao

segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, o auxílio-doença é

concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que

a aposentadoria por invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele

momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em ambos os casos, necessário para tal o exame

médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores,

respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento

do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

Pois bem. Conforme CNIS apresentado pelo INSS, a autora está em pleno gozo do benefício de auxílio doença,

concedido em 10.09.2014 com previsão de cessação em 08.03.2015.

Logo, quando ajuizou a ação (em 10.11.2014), a autora não possuía interesse de agir no pedido de recebimento de

auxílio doença, tendo em vista que o benefício está ativo.

Passo, assim, a analisar o pedido de aposentadoria por invalidez.

De acordo com o laudo da perita judicial, datado de 03.12.2014, a autora é portadora de Osteoartrose e discopatia

da coluna lombar e cervical; lesão degenerativa no menisco medial do joelho esquerdo, obesidade e diabetes. Na

conclusão do laudo, a perita consignou que “a doença apresentada não causa incapacidade para as atividades

anteriormente desenvolvidas”.

Em seu laudo, a perita consignou que a autora apresenta bom estado geral, sem alterações evidentes na inspeção,

na palpação e na amplitude de movimentos da coluna cervical, da coluna torácica e da coluna lombossacra, com

força muscular em seu grau máximo (5), sendo que o exame neurológico da coluna vertebral e do esqueleto

apendicular não apresenta alterações. Quanto ao exame do joelho, a autora também não apresenta alterações

evidentes na sua palpação e amplitude de movimentos.

De acordo com a perita, a autora pode trabalhar a qualquer momento, recomendando-se apenas "manter

tratamento conservador com analgésicos e fisioterapia para ter qualidade de vida, para tanto não há necessidade de

afastamento do trabalho".

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de
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elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Logo, acolhendo o laudo da perita do juízo, concluo que a autora não faz jus à conversão do auxílio doença em

aposentadoria por invalidez, eis que foi constatada a ausência de incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo: a) extinto o feito, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de recebimento de auxílio

doença, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e b) improcedente o pedido de conversão do auxílio doença ora em

gozo na esfera administrativa em aposentadoria por invalidez, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

I, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0011349-96.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005033 - ODETE DOS SANTOS MIRANDA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

ODETE DOS SANTOS MIRANDA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxilio

doença desde a DER (15.11.2013).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 62 anos de idade, é portadora de Esferocitose

hereditária, esteatohepatite não alcoólica com nódulo hepático, Status pós 2 cirurgias para tratamento de hérnia

incisional, Episódios depressivos, Hipotireoidismo e Hipertensão Arterial, estando, no entanto, apta para o

exercício de sua alegada atividade habitual (empregada doméstica).

No item IV do laudo pericial, o perito afirmou que “Durante a realização do exame clínico na data de hoje, a

autora mostra-se em bom estado geral, centrada na realizada, com bom fluxo de vocabulário, sem sinais de

delírios ou alucinações, não se mostrando ansiosa ou deprimida, despindo-se e vestindo-se sem dificuldades e não

sendo evidenciado nenhum déficit clinicamente relevante da capacidade de movimentação ou da força muscular

de seus membros superiores ou inferiores”.

Em sua conclusão, o perito consignou que “No momento, pelos dados do exame hoje realizado, não existe

impedimento clínico para a autora continuar desempenhando sua função alegada de empregada doméstica”.

Em resposta ao quesito 4 do juízo, o perito ressaltou que "as enfermidades, no momento, encontram-se

clinicamente estabilizadas".

Cumpre anotar que o perito fez constar no laudo que, para melhor conclusão, solicitou cópia do prontuário médico

da autora junto ao HC de Ribeirão Preto, sendo que o seu parecer está embasado no exame clínico realizado e na

documentação médica colacionada aos autos, incluindo os documentos apresentados pelo HC.

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0014177-65.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005007 - DIVINO DOS REIS DURANDO (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

DIVINO DOS REIS DURANDO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxilio

doença desde a DER (11.08.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 55 anos de idade, é portador de doença

degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade, estando apto para o

trabalho, inclusive, para o exercício de sua alegada atividade anterior (pedreiro).

De acordo com o perito, o autor aponta dor na palpação da coluna lombossacra, mas sem alterações na amplitude

de movimentos da referida coluna. Também não apresenta alterações na inspeção, na palpação e na amplitude de

movimentos das colunas cervical e torácica. O autor não possui alterações no exame neurológico da coluna

vertebral e do esqueleto apendicular, sendo que seus reflexos osteotendíneos estão presentes e simétricos.

Em seu laudo, o perito consigna que “ao exame pericial não identifiquei sinais ou sintomas ou características

sugestivas de incapacidade laborativa. Deve manter o tratamento conservador com o intuito de preservar a

qualidade de vida e para tal não há necessidade de afastamento.”

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0013845-98.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005084 - APARECIDA CRISTINA DE LIMA VALIM (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

APARECIDA CRISTINA DE LIMA VALIM propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “dorsalgia,
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fibromialgia, tendinopatia em ombros, endinopatia do aquiles bilateral, diabetes e hipertensão”. Concluiu o laudo

pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0000517-67.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005125 - CRISTIANE DE ALMEIDA RESTINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

CRISTIANE DE ALMEIDA RESTINO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento do benefício de auxilio-doença desde a DER

(21.10.2014). 

 

O INSS pugnou pela improcedência do pedido deduzido na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a autora pleiteia o recebimento de auxílio-doença para cuidar do tratamento de saúde seu filho

Hugo, de 8 anos de idade, que é portador de tumor ósseo, conhecido como sarcoma de Ewing.

Pois bem. Conforme acima enfatizado, o escopo do auxílio-doença é amparar o segurado que se encontra

incapacitado temporariamente para o exercício de sua atividade habitual.

A legislação previdenciária não contempla a hipótese de concessão de benefício previdenciário para que o

segurado possa se afastar do trabalho para cuidar do tratamento de saúde de outra pessoa da família

Cumpre ressaltar que o sistema previdenciário é essencialmente contributivo, sendo que o § 5º do artigo 195 da

Constituição Federal expressamente dispõe que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total".

Embora dirigido diretamente ao legislador ordinário, tal diretriz constitucional, obviamente, não permite ao

Judiciário criar benefício não previsto em lei, tal como o pretendido pela autora.

Em suma: a autora não faz jus ao recebimento de auxílio-doença.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária
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gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0012906-21.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005028 - VALDIR APARECIDO DE CARVALHO (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

VALDIR APARECIDO DE CARVALHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial realizado por médico especialista diagnosticou que a parte

autora é portadora de “Lombociatalgia a direita com défice motor”. Na conclusão do laudo, o insigne perito

verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que devem

estar presentes na data de início da incapacidade (DII) que, segundo o laudo médico, foi fixada em 21/07/2014.

Como o autor recebeu auxílio-doença ao menos até 25/11/2013 e conforme os guias de recolhimento de

contribuições previdenciárias anexado aos autos (em 13/01/2015 às fls. 01/18), de 01/2014, 03/2014, 04/2014,

05/2014, 06/2014, 07/2014, 08/2014 e que sua incapacidade retroage ao referido ano, não paira qualquer dúvida

quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do

laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos
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nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Entendo que o benefício deve ser implantado a partir da data de início da incapacidade, em 21/07/2014, quando

restou insofismável o direito à concessão do benefício.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade (DII), em 21/07/2014.

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade (DII), em

21/07/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012075-70.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004254 - MARCOS LEANDRO JACOMASSI (SP309524 - YURI ALEXIEIVIG MENDES DE

ALMEIDA, SP139882 - ANA CRISTINA NASSIF KARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação proposta por MARCOS LEANDRO JACOMASSI em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF), na qual pleiteia repetição de indébito e indenização por danos morais.

Afirma o autor que, juntamente com sua esposa, no dia 18/10/2013, firmou com a requerida “Contrato de Compra

de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária”, por meio do qual tomaram empréstimo destinado

exclusivamente à aquisição de um prédio residencial situado nesta cidade à Rua Manoel Lucena, nº 171, no

Conjunto Habitacional Jardim Adelino Simioni.

Aduz terem optado pelo débito em conta das prestações, a fim de se beneficiarem de um redutor na taxa de juros

contratada, que passaria a ser de 8,000% a.a. (ao ano).

Sustenta que referida forma de pagamento poderia ser modificada a qualquer tempo, tendo como única

consequência a impossibilidade de aplicação da taxa de juros reduzida.

Diante disso, embora tenha optado inicialmente pelo pagamento das prestações mediante débito em conta,

posteriormente o autor decidiu pagá-las através de boleto bancário, o que foi feito quanto às parcelas de n° 01 a

09, com vencimento entre 18/11/2013 a 18/07/2014.

Nada obstante, acrescenta que a CEF vem efetuando o débito em conta de tais parcelas, gerando um saldo

negativo na conta do autor no valor de aproximadamente R$ 10.000,00.

Conforme petição do autor anexada aos autos em 21/11/2014, o mesmo esclareceu que, na verdade, não houve

débito em conta das parcelas relativas aos meses de maio/2014 a julho/2014.

Portanto, a controvérsia dos autos é o pagamento em duplicidade das parcelas relativas aos meses de

novembro/2013 a abril/2014, descontadas da conta do autor e também pagas pelo mesmo por meio de boleto.

Requer o autor a repetição do indébito, em valor correspondente ao dobro do que pagou em excesso, devidamente

corrigido, bem como indenização por danos morais.

A CEF apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido, aduzindo que não houve solicitação do autor para que cessasse o débito automático das

prestações.

É o relatório. Decido.

PRELIMINAR

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial tendo em vista que o pedido é certo e determinado, tendo sido

possível à requerida, inclusive, produzir sua defesa.

MÉRITO

A Constituição Federal, em seu art. 5, inc. XXXII, estabelece que: “O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

do consumidor”. Ademais, consagra como princípio de ordem econômica a defesa do consumidor (art. 170, inc.

V, CF). Em cumprimento a tais determinações, foi elaborado o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).
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No entanto, para que haja incidência das normas principiológicas contidas no referido diploma legal é

imprescindível a existência da relação de consumo. Nesse passo, as instituições financeiras são alcançadas pelo

Código de Defesa do Consumidor, conforme estabelece a Súmula 297, do Superior Tribunal de Justiça: “O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições financeiras”.  

A Lei n. 8.078/90 inclui a atividade bancária no conceito de serviço (art. 3º, § 2º), estabelecendo como objetiva a

responsabilidade contratual do banco (art. 14), que fica configurada na presença dos seguintes pressupostos: fato,

dano e nexo de causalidade. A atividade bancária se funda na teoria do risco do empreendimento, segundo a qual

todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de bens e serviços, tem o dever

de responder pelos fatos e vícios resultantes do empreendimento independentemente de culpa, sendo cabível a

indenização dos seus clientes.  

Nos termos do CDC, o consumidor é a parte mais fraca na relação jurídica de consumo (art. 4º), prevalecendo o

direito subjetivo à inversão do ônus da prova a seu favor (art. 6º, VIII), cabendo ao banco, para elidir sua

responsabilidade civil, comprovar que o fato alegado derivou da culpa do cliente ou da força maior ou caso

fortuito (art. 14, § 3º). 

No caso dos autos, o extrato à fl. 72 da petição inicial indica o débito em conta das parcelas entre novembro/2013

e abril/2014, sendo que também houve o pagamento das mesmas parcelas por meio de boleto, conforme fls. 59/64

da inicial.

Devidamente comprovado o pagamento em duplicidade, quanto às parcelas de novembro/2013 a abril/2014, é

certo que o autor faz jus à restituição dos valores pagos em excesso.

Por outro lado, entendo que não é devida a restituição em dobro.

Não consta nos autos qualquer comprovação de que o autor tenha solicitado junto à CEF a cessação do débito

automático das prestações. Inclusive, como se verifica nos próprios boletos pagos pelo autor, constava o aviso

sobre o débito automático: “RECIBO DE PRESTAÇÃO COM DÉBITO AUTOMÁTICO, PAGAR APENAS SE

O DÉBITO NÃO OCORRER”.

Além disso, observo que os boletos das prestações foram pagos nas próprias datas de vencimento, coincidindo

com as datas programadas para débito automático, que, como dito, já estava programado para ocorrer.

Quanto ao dano moral pretendido, observo que o autor não logrou comprovar a existência de seus elementos

caracterizadores, sendo assente o entendimento de que o mero aborrecimento não enseja o pagamento de

indenização. De fato, não se comprovou nos autos ofensa à honra, imagem ou reputação da parte autora.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial para condenar a CEF a devolver ao autor a importância de R$ 8.333,96 (oito mil, trezentos e

trinta e três reais e noventa e seis centavos), atualizados até dezembro/2014, pelos danos materiais suportados,

relativamente às parcelas pagas em duplicidade referentes aos meses de novembro/2013 e abril/2014.

Com o trânsito em julgado, cumpra a CEF o teor desta sentença, no prazo de trinta dias.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0009522-50.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004879 - MARTA DO CARMO CUSTODIO DE ABREU (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO, SP309886 - PATRICIA PINATI AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

MARTA DO CARMO CUSTODIO DE ABREU promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de

contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividade profissional em condições especiais por vários períodos, tendo

formulado requerimento na seara administrativa, que foi indeferido, pois não restou reconhecido pelo INSS. 

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividade especial, com a devida conversão em tempo

exercido em atividade comum para o caso de aposentadoria por tempo de contribuição, com posterior concessão

de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, com o

reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 31.07.1978 a 05.08.1978,

12.12.1981 a 18.07.1982, 16.09.1982 a 10.12.1982, 16.02.1983 a 04.04.1983, 09.05.1983 a 17.12.1983,

01.02.1984 a 17.12.1984, 20.02.1985 a 22.04.1985, 06.05.1985 a 13.11.1985, 16.06.1986 a 08.07.1986,

14.07.1986 a 25.09.1986, 04.05.1987 a 15.10.1987, 01.02.1988 a 25.03.1988, 09.05.1988 a 26.11.1988,

01.12.1988 a 14.12.1989, 19.12.1989 a 10.12.1990, 13.12.1990 a 23.11.1991, 26.11.1991 a 10.10.1992,

01.06.1993 a 02.09.1993, 20.10.1993 a 22.12.1993, 23.12.1993 a 20.04.1994, 28.04.1994 a 12.12.1994,

01.02.2000 a 16.03.2010, 01.10.2010 a 27.10.2012 e 30.10.2012 a 07.08.2013, nos quais trabalhou como serviços
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gerais, serviços gerais na fazenda, cortador de cana, lavradora e gari para João Francisco Franco Junqueira, Edison

Leite de Moraes, Gilda Maria S. D. Junqueira, Morro Agudo Agrícola e Comercial Ltda, Nova Aliança Agrícola e

Com. Ltda, Flávio Pinho de Almeida, Case - Comercial e Agrícola Sertãozinho Ltda, Marli Roberta Teixeira

Braga & Cia Ltda, Sol - Serviços Orlândia Limpeza Ltda e Leão Ambiental S/A.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição e a aposentaria especial previstas nos artigos 52 a 58 da Lei 8213/91 e

alterações posteriores, têm como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o

qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as

diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão

considerados para decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende a autora o reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais, nos períodos de 31.07.1978

a 05.08.1978, 12.12.1981 a 18.07.1982, 16.09.1982 a 10.12.1982, 16.02.1983 a 04.04.1983, 09.05.1983 a

17.12.1983, 01.02.1984 a 17.12.1984, 20.02.1985 a 22.04.1985, 06.05.1985 a 13.11.1985, 16.06.1986 a

08.07.1986, 14.07.1986 a 25.09.1986, 04.05.1987 a 15.10.1987, 01.02.1988 a 25.03.1988, 09.05.1988 a

26.11.1988, 01.12.1988 a 14.12.1989, 19.12.1989 a 10.12.1990, 01.06.1993 a 02.09.1993, 20.10.1993 a

22.12.1993, 23.12.1993 a 20.04.1994, 28.04.1994 a 12.12.1994, 01.02.2000 a 16.03.2010, 01.10.2010 a

27.10.2012 e 30.10.2012 a 07.08.2013, em que trabalhou como serviços gerais, serviços gerais na fazenda,

cortadora de cana, lavradora e gari.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos nn. 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 28.04.1995 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (edição da Lei

9.032, basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a

apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030

(exceto no caso de ruído), de 29.04.1995 (início da vigência da Lei 9.032) até 05.03.1997 (edição do Decreto

2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de

formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite
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menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos n. 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento dos períodos de 09.05.1988 a 26.11.1988, 01.12.1988 a

14.12.1989, 19.12.1989 a 10.12.1990, 13.12.1990 a 23.11.1991, 26.11.1991 a 10.10.1992 e 23.12.1993 a

20.04.1994, tendo em vista que a situação encontra previsão no código 2.2.1. (trabalhadores na agropecuária) do

anexo ao Decreto 53.831/1964, sendo que a Carteira Profissional apresentada indica que a autora laborou em

empresa agropecuária, especificamente em atividades correlatas à agricultura e pecuária. 

 

Esclareço que em relação aos demais períodos de 31.07.1978 a 05.08.1978, 12.12.1981 a 18.07.1982, 16.09.1982

a 10.12.1982, 16.02.1983 a 04.04.1983, 09.05.1983 a 17.12.1983, 01.02.1984 a 17.12.1984, 20.02.1985 a

22.04.1985, 06.05.1985 a 13.11.1985, 16.06.1986 a 08.07.1986, 14.07.1986 a 25.09.1986, 04.05.1987 a

15.10.1987, 01.02.1988 a 25.03.1988, 01.06.1993 a 02.09.1993, 20.10.1993 a 22.12.1993 e 28.04.1994 a

12.12.1994, a autora trabalhou para empregadores pessoas físicas, de modo que não se enquadram na situação

prevista no código 2.2.1. (trabalhadores na agropecuária) do anexo ao Decreto 53.831/1964 (até 05.03.1997),

sendo necessária a comprovação do exercício de atividade rural, vinculado ao regime urbano, como empregado

em empresa agroindustrial ou agropecuária, portanto, incabível o reconhecimento pretendido.

Em relação aos períodos de 01.02.2000 a 16.03.2010, 01.10.2010 a 27.10.2012 e 30.10.2012 a 07.08.2013,

incabível o reconhecimento pretendido, na medida em que não há nos autos qualquer formulário preenchido por

empresa com o detalhamento das funções exercidas pelo empregado, ônus que competia à parte autora, a teor do

disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Acrescenta-se, ainda, que as funções exercidas pela

autora não são passíveis de enquadramento pelos decretos vigentes na época em que não era exigida a

apresentação de formulário ou laudo técnico.

Desta feita, esclareço ainda que a realização de prova pericial é incabível, uma vez que compete à parte autora o

ônus da prova, conforme explicitado acima. Também a prova testemunhal é incabível, uma vez que se trata de

matéria que deve ser explicitada por prova documental (no caso, laudos periciais ou PPP's).

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos de 09.05.1988 a

26.11.1988, 01.12.1988 a 14.12.1989, 19.12.1989 a 10.12.1990, 13.12.1990 a 23.11.1991, 26.11.1991 a

10.10.1992 e 23.12.1993 a 20.04.1994.

2 - Concessão da Aposentadoria Especial ou Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Conversão do Exercício

de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum)

Nestes termos, os períodos em testilha reconhecidos acima perfazem o total de 04 anos 08 meses e 18 dias de

tempo de atividade especial, os quais são insuficientes para a aposentadoria especial, que requer 25 anos.

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Outrossim, registro que o INSS não reconheceu o período de atividade comum de 31.07.1978 a 05.08.1978, que

apresenta anotação em CTPS.

Nesse sentido, ressalto que o contrato registrado em Carteira Profissional vale para todos os efeitos como prova de

filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salários-de-contribuição, na medida em que

as anotações nela contida gozam de presunção juris tantum de veracidade, e somente pode ser afastada em caso de

dúvida devidamente apontada.

O INSS não impugnou a validade do vínculo, de modo que deve ser reconhecido como efetivamente exercido pela

autora.

Nestes termos, os períodos em testilha reconhecidos acima e os períodos reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa perfazem o total de 28 anos, 07 meses e 03 dias de tempo de contribuição (já efetuada a devida

conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo

70, com alteração do Decreto 4.827/2003), os quais são insuficientes para a aposentadoria por tempo de

contribuição integral, que requer 35 anos.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de DETERMINAR o réu a proceder a averbação, no

cálculo da contagem de seu tempo de serviço, dos períodos de atividades consideradas em condições especiais,

quais sejam, de 09.05.1988 a 26.11.1988, 01.12.1988 a 14.12.1989, 19.12.1989 a 10.12.1990, 13.12.1990 a

23.11.1991, 26.11.1991 a 10.10.1992 e 23.12.1993 a 20.04.1994.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0011977-85.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005067 - LEORDINO BALSI (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA NAVARRO

WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

LEORDINO BALSI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade especial:

a) entre 25.03.97 a 30.11.97, na empresa Usina São Martinho S/A;

b) entre 24.12.97 a 06.04.98, na empresa Usina São Martinho S/A;

c) entre 03.12.98 a 20.02.14, na empresa Usina São Martinho S/A;

2 - a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a DER

(20.02.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, a fim de contar

períodos que não foram considerados na concessão do benefício.

De acordo com a carta de concessão (fl. 176 do arquivo da inicial), o benefício foi deferido em 16.05.2014, com

DIB retroativa à DER (de 20.02.2014), sendo que a presente ação foi ajuizada em 09.09.2014.

Assim, considerando o intervalo entre a concessão do benefício e o ajuizamento da ação, não há que se falar em

prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade. 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico
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'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
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superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;

- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

3 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar cada um o período pretendido:

3.1 - entre 25.03.97 a 30.11.97, na empresa Usina São Martinho S/A:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de mecânico e esteve exposto

a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

3.2 - entre 24.12.97 a 06.04.98, na empresa Usina São Martinho S/A:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista e esteve exposto

a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

3.3 - entre 03.12.98 a 20.02.14, na empresa Usina São Martinho S/A:

Divido o período em 13 itens:

a) entre 03.12.98 a 22.03.99:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista e esteve exposto

a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

 

b) entre 23.03.99 a 30.06.99:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista e esteve exposto

a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

c) entre 01.07.99 a 28.11.99:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 91,8 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

d) entre 29.11.99 a 17.04.00:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária

para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.
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e) entre 18.04.00 a 13.11.00:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 91,8 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

f) entre 14.11.00 a 30.04.01:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária

para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

g) entre 01.05.01 a 15.11.01:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 91,8 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

h) entre 16.11.01 a 08.04.02:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária

para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

i) entre 09.04.02 a 21.10.02:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 91,8 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

j) entre 22.10.02 a 17.03.03:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária

para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

k) entre 18.03.03 a 03.11.03:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 91,8 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

l) entre 04.11.03 a 18.11.03:

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 86,1 dB(A), portanto, inferior ao exigido pela legislação previdenciária

para contagem como especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

m) entre 19.11.03 a 06.12.13 (data da emissão do PPP):

De acordo com o PPP de fls. 98/114 da inicial, o autor exerceu no período a função de eletricista de máquinas e

veículos PL e esteve exposto a ruído de 86,1 dB(A) e 91,8 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

4 - Conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial:

No âmbito administrativo, o INSS concedeu aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, na forma integral,

apurando um total de 36 anos 05 meses e 28 dias de tempo de contribuição.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria anexada aos autos, o autor possuía 26 anos 05 meses e 09 dias

de atividade especial na DER, o que era suficiente para a conversão em aposentadoria especial.

Logo, o autor faz jus à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, no

importe de 100% de seu salário-de-benefício, desde a DER (20.02.2014)..

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à contagem dos períodos de 25.03.97 a 30.11.97, 24.12.97 a 06.04.98, 03.12.98

a 22.03.99, 23.03.99 a 30.06.99, 29.11.99 a 17.04.00, 14.11.00 a 30.04.01, 16.11.01 a 08.04.02, 22.10.02 a

17.03.03 e 04.11.03 a 18.11.03 como atividade especial;

2 - condenar o INSS a averbar os períodos de 01.07.99 a 28.11.99, 18.04.00 a 13.11.00, 01.05.01 a 15.11.01,

09.04.02 a 21.10.02, 18.03.03 a 03.11.03 e 19.11.03 a 06.12.13, como atividade especial.

3 - condenar o INSS a implantar a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial em favor do autor, no importe de 100% do seu salário-de-benefício, desde a data de início do benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição em 20.02.2014.

Considerando que o autor já está aposentado e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito em julgado

da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido de
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antecipação dos efeitos da tutela.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0004187-50.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004903 - JOSE INES LIMA (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOSÉ INES LIMA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos, laborados em atividade rural, sem registro em CTPS:

a) em 1972 para a família Hashimoto;

b) em1973 e entre 1977 a 1982 para as Usinas Martinópolis, Três Barras, Pedra e Amália;

c) entre 1974 e 1975 para as Usinas Amália e Martinópolis;

d) em 1976 para Clemente de Lazari.

2 - a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (08.11.2013).

Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados

na inicial.

É o relatório.

Decido:

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativo à DER

(de 08.11.2013), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 19.12.2014 (fl. 159 da inicial), sendo que a

presente ação foi ajuizada em 24.03.2014.

Assim, considerando o intervalo de menos de um ano entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da

ação, não há que se falar em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Contagem de tempo de atividade rural sem registro em CTPS:

Sobre a contagem de tempo de serviço, a Lei 8.213/91 dispõe que:

“Art. 55. (...) 

(...) 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

Esclarecendo o alcance da expressão “início de prova material”, trago à baila o entendimento já consolidado pelo

STJ, guardião e intérprete da legislação federal:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação judicial

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.” (REsp

nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREesp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido.” 

(STJ - REsp 524.140 - 6ª Turma - Relator Ministro Hélio Guaglia Barbosa - decisão de 24.02.05, pub. no DJ de

28.05.07, pág. 404)

No que tange especificamente à prova de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 149,

vazada nos seguintes termos:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.”

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a
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dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos

diante de um início de prova, mas sim de prova plena.

O início de prova, entretanto, deve estar consubstanciado em documentos contemporâneos ao período

controvertido, que possam indicar, ainda que aproximadamente, o início e o término do tempo de serviço que se

pretende provar.

No caso concreto, o autor sustentou na inicial ter exercido atividade rural em 1972 para a família Hashimoto, em

1973 e entre 1977 a 1982 para as Usinas Martinópolis, Três Barras, Pedra e Amália, entre 1974 a 1975 para as

Usinas Amália e Martinópolis e em 1976 para Clemente de Lazari.

Passo a analisar cada um dos períodos requeridos:

a) 1972 para a família Hashimoto:

Como início de prova material, o autor apresentou os seguintes documentos:

1 - cópia de folha de caderno onde está escrito de forma manual, entre outras coisas, “1ª Escola Mista da Casa dos

Menores. Em 3 de Outubro de 1968. José Inês” (petição anexada em 16.07.2014);

2 - certidão de casamento dos pais do autor, ocorrido em 04.06.1957, onde consta que seu genitor era lavrador (fl.

23 da inicial);

3 - certificado de cadastro/ITR relativo ao ano de 1972 da Fazenda Santo Antônio do Barreiro, em nome de Maria

Cecília da Silva (fl. 27 da inicial);

4 - declaração de exercício de atividade rural firmada junto ao Sindicato dos Empregados Rurais de Cajurú, onde

consta que o autor exerceu atividade rural entre 01.07.1972 a 15.02.1982 na Fazenda Santo Antônio do Barreiro

(fls. 35/36 da inicial);

5 - declaração de Joaquim dos Reis Carvalho no sentido de que o autor exerceu a função de trabalhador rural na

Fazenda Santo Antônio do Barreiro entre 01.07.1972 a 15.02.1982 (fl. 37 da inicial).

Pois bem. A certidão de casamento do pai do requerente não se presta a servir como início de prova material, uma

vez que se refere a data bastante remota (1957) em relação ao período pretendido (1972).

A declaração extemporânea relacionada no item “5” tem valor de simples prova testemunhal reduzida a escrito, de

modo que não vale como início material de prova.

A declaração de exercício de atividade rural fornecida pelo Sindicato dos Empregados Rurais de Cajurú também

não tem o condão de servir como início de prova material, tendo em vista que não homologada pelo Ministério

Público ou pelo INSS.

Quanto à folha de caderno, também nada diz a respeito de eventual labor rural do autor.

Os certificados de cadastro ITR também não se prestam a provar o labor do autor, eis que não apresenta qualquer

vínculo ao autor ou à sua família.

Vale dizer: não há início material de prova a ser complementado por prova testemunhal.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento do período pretendido.

b) 1973 e 1977 a 1982 para as Usinas Martinópolis, Três Barras, Pedra e Amália:

Como início de prova material, o autor apresentou os seguintes documentos:

1 - certificado de cadastro/ITR relativos aos anos de 1973, 1977 e 1978 da Fazenda Santo Antônio do Barreiro,

em nome de Maria Cecília da Silva (fls. 25, 31 e 33 da inicial);

2 - certificado de cadastro/ITR relativos aos anos de 1979 e 1982 da Fazenda Santo Antônio do Barreiro, em nome

de Joaquim dos Reis Carvalho (fls. 29 e 31 da inicial);

3 - certificado de capacitação de mão de obra rural emitido pela Secretaria da Agricultura do Governo do Estado

de São Paulo em nome do autor, referente ao curso de tratorista no período de 21 a 23.03.1979 (fl. 38 da inicial);

4 - declaração firmada em 01.03.1975 pelo proprietário da empresa Estância Renata e Juliana, constando que o

autor trabalhava no local (petição anexada em 16.07.2014);

5 - atestado de trabalho para fins de dispensa de educação física, onde consta que o autor trabalhava na Fazenda

Sampaio Moreira, com data ilegível (petição anexada em 16.07.2014);

6 - comunicado de professor da escola estadual “Galdino de Castro” de Cajurú ao diretor do estabelecimento de

ensino, acerca de desacato do autor aos professores, datado de 27.06.1978 (petição anexada em 16.07.2014).

Quanto aos documentos apresentados, anoto que os certificados de cadastro também não se prestam a provar o

labor do autor no local alegado, eis que não se referem ao autor ou à respectiva família.

A declaração mencionada no item 4 não se refere às Usinas em que o autor alega ter trabalhado e o atestado

contido no item 5 contém data ilegível.

Desta forma, o autor apresentou início de prova material apenas para o período compreendido entre 01.01.1979 a

31.12.1979.

Com os testemunhos colhidos, restou completado o início de prova material no tocante ao período acima.

As testemunhas informaram ter trabalhado na Usina Amália na mesma época que o autor, para onde iam com

empreiteiros.

Logo, o autor faz jus ao reconhecimento do período compreendido entre 01.01.1979 a 31.12.1979 como tempo de

atividade rural, exceto para fins de carência, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

c) 1974 e 1975 para as Usinas Amália e Martinópolis;
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Como início de prova material, o autor apresentou certificados de cadastro/ITR relativos aos anos de 1974 e 1975

da Fazenda Santo Antônio do Barreiro, em nome de Maria Cecília da Silva (fls. 25 e 27 da inicial).

Os certificados de cadastro não se prestam a provar o labor do autor no local alegado, vez que se referem a

propriedade rural diversa da informada na inicial.

Vale dizer: não há início material de prova a ser complementado por prova testemunhal.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento do período pretendido.

d) 1976 para Clemente de Lazari.

Como início de prova material, o autor apresentou certificado de cadastro/ITR relativo ao ano de 1976 da Fazenda

Santo Antônio do Barreiro, em nome de Maria Cecília da Silva (fl. 33 da inicial).

Os certificados de cadastro não se prestam a provar o labor do autor no local alegado, vez que se referem a

propriedade rural diversa daquela onde o mesmo afirma haver trabalhado no período.

Vale dizer: não há início material de prova a ser complementado por prova testemunhal.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento do período pretendido.

3 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição:

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria, anexada aos autos, o autor possuía 14 anos 08 meses e 01 dia

de contribuição até a data da EC 20/98; 15 anos 07 meses e 13 dias de contribuição até a data da Lei nº 9.876/99 e

27 anos 11 meses e 11 dias de contribuição até a DER, tempo este insuficiente para a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à averbação dos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1978 e 01.01.1980 a

28.02.1982 como laborado em atividade rural, exceto para fins de carência, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei

8.213/91.

2 - condenar o INSS a averbar o período de 01.01.1979 a 31.12.1979, laborado pelo autor em atividade rural, sem

registro em CTPS.

3 - declarar que o autor não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0011085-79.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005081 - LUIZ ROBERTO GUESSO (SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS, SP287306 -

ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

LUIZ ROBERTO GUESSO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS objetivando, em síntese:

1 - a averbação e contagem dos seguintes períodos como atividade especial:

a) entre 25.08.1986 a 31.05.1993, para a empresa Coopercitrus Industrial - Frutesp S/A;

b) entre 01.08.1996 a 05.02.1999, para a empresa Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo -

Coopercitrus;

c) entre 02.04.2001 a 30.07.2014, para a empresa Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo -

Coopercitrus.

2 - a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (08.10.2013).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

É o relatório.

Decido:

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativa à DER

(de 08.10.2013), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 19.12.2013 (fl. 47 do PA), sendo que a

presente ação foi ajuizada em 21.08.2014.

Assim, considerando o intervalo de menos de um ano entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da

ação, não há que se falar em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:
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“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
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No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28/04/95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06/03/97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB(A), elevado para

90 dB(A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB(A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05/03/97.

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB(A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 
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2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18/11/2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90dB e,

somente a partir de 19/11/2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05/03/1997 - exposição a ruído superior 80dB; 

- de 06/03/1997 a 18/11/2003 - exposição a ruído superior a 90dB; 

- a partir de 19/11/2003 - exposição a ruído superior a 85dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01/12/10, pág. 896).

3 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar cada um dos períodos que a autora pretende contar como tempo de atividade especial:

a) entre 25.08.1986 a 31.05.1993, para a empresa Coopercitrus Industrial - Frutesp S/A:

De acordo com o PPP de fls. 28/30 do procedimento administrativo, o autor laborou:

1) entre 25.08.1986 a 30.08.1989 na função de ajudante de produção, exposto a ruído de 83,5 dB(A); 

2) entre 01.09.1989 a 29.04.1990 na função de operador de máquina I, exposto a ruído de 85,9/92,5 dB(A); 

3) entre 01.05.1990 a 30.05.1991 na função de operador de máquina II, exposto a ruído de 85,9/92,5 dB(A); e 
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4) entre 01.06.1991 a 31.05.1993 na função de operadora extração de aroma, exposto a ruído de 92,5 dB(A).

Assim, faz jus o autor ao cômputo do período como atividade especial.

b) entre 01.08.1996 a 05.02.1999, para a empresa Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo -

Coopercitrus:

Consta do PPP de fls. 32/34 do procedimento administrativo que o autor laborou na função de auxiliar de

depósito, exposto a organofosforado e carbamatos (defensivos agrícolas em geral).

Descreve o PPP que as atividades do autor consistiam em: “Efetuar carga, descarga e separação de mercadorias e

insumos em geral, auxiliar na conferência do estoque e na limpeza do depósito”.

Está evidenciado na descrição das atividades acima que o contato do autor com os agentes químicos informados

no formulário, no máximo, era eventual.

Logo, resta afastada a habitualidade e permanência necessárias ao reconhecimento da especialidade pretendida

quanto ao ponto.

Em suma: o autor não faz jus à contagem do período em questão como atividade especial.

c) entre 02.04.2001 a 30.07.2014, para a empresa Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo -

Coopercitrus:

Consta do PPP de fls. 43/44 da inicial que o autor laborou na função de auxiliar de depósito, exposto a:

1) entre 02.04.2001 a 30.04.2011 - organofosforado e carbamatos (defensivos agrícolas em geral); 

2) entre 01.05.2011 a 31.12.2012 - organofosforado e carbamatos (defensivos agrícolas em geral) e ruído de 91,5

dB(A); 

3) entre 01.01.2013 a 23.07.2014 - organofosforado, carbamatos (armazenamento de defensivos agrícolas em

geral), bactérias e fungos.

Descreve o PPP que as atividades do autor consistiam em:

1) para o período de 02.04.2001 a 30.04.2011: “Efetuar carga, descarga e separação de mercadorias e insumos em

geral, auxiliar na conferência do estoque e na limpeza do depósito”.

2) para o período de 01.05.2011 a 31.12.2012: “Efetuar carga, descarga e separação de mercadorias e insumos em

geral, auxiliar na conferência do estoque, limpeza do depósito e reforma dos palets, utilizando martelo e pregos”.

3) para o período de 01.01.2013 a 23.07.2014: “Efetuar carga, descarga e separação de mercadorias e insumos em

geral, auxiliar na conferência do estoque, limpeza do depósito, eventualmente, efetuar a limpeza nos sanitários”.

Mais uma vez resta evidenciado na descrição das atividades do autor que o contato deste com os agentes químicos

informados no formulário, no máximo, era eventual. Assim também com relação ao ruído do período de 01.05.11

a 31.12.12 e aos fungos e bactérias, uma vez que as atividades exercidas diferem apenas no tocante à reforma de

palets e limpeza eventual dos sanitários, o que, certamente, não era constante.

Logo, resta afastada a habitualidade e permanência necessárias ao reconhecimento da especialidade pretendida

quanto ao ponto.

Quanto ao intervalo de 28.07.2014 a 30.07.2014, observo que o autor não apresentou o formulário previdenciário

correspondente, não sendo razoável a realização de perícia para suprir documento que a parte deveria ter

providenciado junto ao ex-empregador.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento do período como atividade especial.

4 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição:

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria, anexada aos autos, o autor possuía 17 anos 01 mês e 05 dias de

contribuição até a data da EC 20/98; 17 anos 04 meses e 19 dias de contribuição até a data da Lei nº 9.876/99 e 30

anos 11 meses e 26 dias de contribuição até a DER, tempos insuficientes para a aposentadoria por tempo de

contribuição.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à contagem dos períodos de 01.08.1996 a 05.02.1999 e 02.04.2001 a

30.07.2014 como atividade especial.

2 - condenar o INSS a averbar o período de 25.08.1986 a 31.05.1993, como atividade especial, com conversão

para tempo de atividade comum.

3 - declarar que o autor não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0014545-74.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005091 - TALITA CARASCHI CATOZICHI (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI,

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

TALITA CARASCHI CATOZICHI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente conversão em aposentadoria por

invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de quadro

depressivo grave. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o

desempenho de suas atividades habituais, eis que incapacitado de forma total e temporária.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 06/01/2015, e sua incapacidade (DII)

foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 608.679.570-7, a partir da data de cessação do benefício, em 06/01/2015.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

06/01/2015, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção
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monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0013869-29.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005092 - ROBERTO ALEXANDRE GARCIA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ROBERTO ALEXANDRE GARCIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cervicalgia,

lombociatalgia, epicondilite lateral, e diabetes.

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e, estando a parte

autora impossibilitada de exercer suas atividades habituais.

Observo que a parte autora é pedreiro, atividade que requer esforços físicos, estando, portanto, impossibilitada de

exercer sua atividade habitual. Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau

de escolaridade, entendo que não é razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que

dificilmente encontraria espaço no mercado formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos

autos é de incapacidade total.

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

recebeu auxílio-doença ao menos até 29/05/2014 e que sua incapacidade retroage a referida data, razão pela qual

não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter o benefício de
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auxílio-doença da parte autora em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício

recebido pela parte autora, NB605662481-5, em 29/05/2014. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido

pela parte autora, em 29/05/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0006896-58.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004883 - LUIS OTAVIO GOMES FERNANDES (SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

LUIS OTAVIO GOMES FERNANDES promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de

contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais por vários períodos, tendo

formulado requerimento na seara administrativa, que foi indeferido, pois não restaram reconhecidos pelo INSS.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais, com posterior concessão de

aposentadoria especial. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial, com o reconhecimento de exercício de atividades

em condições especiais nos períodos de 01.03.1982 a 20.09.1988 e 01.12.1988 a 02.08.2013, nos quais trabalhou

como ajudante geral, desenhista mecânico, supervisor de departamento, supervisor de manutenção, coordenador

de manutenção, encarregado de manutenção e supervisor de unidade para Styrocorte Indústria e Comércio de

Plásticos Ltda.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigos 52 da Lei 8213/91 e alterações posteriores, têm

como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu

atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes

distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do

pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais, nos períodos de 01.03.1982 a

20.09.1988 e 01.12.1988 a 02.08.2013, em que trabalhou como ajudante geral, desenhista mecânico, supervisor de
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departamento, supervisor de manutenção, coordenador de manutenção, encarregado de manutenção e supervisor

de unidade.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos nn. 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

 

Impende destacar que até 28.04.1995 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (edição da Lei

9.032, basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a

apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030

(exceto no caso de ruído), de 29.04.1995 (início da vigência da Lei 9.032) até 05.03.1997 (edição do Decreto

2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de

formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

No tocante às atividades de ajudante geral, desenhista mecânico, supervisor de departamento, supervisor de

manutenção, coordenador de manutenção, encarregado de manutenção e supervisor de unidade, registro que

somente podem ser consideradas especiais nos períodos em que existam documentos hábeis a comprovar a

exposição a agentes nocivos (laudos periciais ou PPP's) ou enquadramento nos Decretos até 05.03.1997.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos n. 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 01.12.1988 a 28.05.2013

(data da emissão do PPP), já que o PPP fornecido pela empresa indica o exercício de atividades com exposição a

ruído acima do limite permitido (90,37 e 88,37 decibéis) sendo pois, enquadradas nos itens 1.1.5 (Decreto

83.080/1979), 2.0.1 (Decreto 2.172/1997) e 2.0.1 (Decreto 3.048/1999) do quadro anexo aos decretos

mencionados.

Quanto ao período de 01.03.1982 a 20.09.1988, embora o autor tenha apresentado o PPP, referido documento não

contém indicação do responsável pelos registros ambientais, de modo que incabível seu reconhecimento como

especial.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor no período de 01.12.88 a

28.05.2013.

2 - Concessão da Aposentadoria Especial ou Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Conversão do Exercício

de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum)

Nestes termos, os períodos em testilha reconhecidos acima perfazem o total de 24 anos 05 meses e 28 dias de

tempo de atividade especial, os quais são insuficientes para a aposentadoria especial, que requer 25 anos.

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de
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complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Os períodos em testilha reconhecidos acima e os períodos reconhecidos pelo INSS na seara administrativa

perfazem o total de 41 anos e 09 dias de tempo de contribuição (já efetuada a devida conversão dos períodos em

atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo 70, com alteração do

Decreto 4.827/2003), suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição pretendida na data do

requerimento administrativo (02.08.2013).

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, o período de atividade considerada em condições especiais, qual seja, de 01.12.88 a 28.05.2013,

procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum; que acrescidos aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente perfazem um total de 41 anos e 09 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei

8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 02.08.2013 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados seguintes critérios: a)

até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma

do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da

Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pelos recolhimentos cadastrados no CNIS, o que

retira a necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013856-30.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005024 - MARIA LUIZA OLIVEIRA FONSECA (SP329917 - GEOVANA MARIA BERNARDES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA LUIZA OLIVEIRA FONSECA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No caso em questão, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno misto ansioso e

depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o

desempenho da sua atividade habitual no momento (vide quesito 5º do juízo).

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira

que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Os requisitos da carência e da qualidade de segurado devem ser analisados à época em que foi constatada a

incapacidade laborativa da requerente.

Como não foi possível precisar tal data pelo laudo pericial, devido a insuficiência de provas documentais, o dia de

realização do exame médico supre a lacuna deixada, sendo considerado o início da incapacidade laborativa.
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Observo que, quando da perícia médica, em 28/11/2014, a parte autora cumpria os dois requisitos em tela, vez que

recebeu auxílio-doença até 11/10/2014, conforme comprova pesquisa no sistema PLENUS anexa.

Assim, a autora faz jus ao recebimento da benesse pleiteada, por cumprir todos os requisitos essenciais.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Tendo em vista que o perito médico não pôde definir a data de início da incapacidade, entendo que o benefício

pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as dúvidas sobre a

incapacidade da mesma.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 28/11/2014. Deverá a autarquia

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 28/11/2014, e a

data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014577-79.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005046 - PATRICIA JOSE SILVA DE MEDEIROS (SP229388 - ANTONIO CARLOS PEREIRA

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

PATRICIA JOSÉ SILVA DE MEDEIROS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25%

ou o restabelecimento do auxílio-doença, cessado em 25.08.2014. Requer, ainda, a condenação do INSS ao

pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, de 43 anos de idade, "é portadora de Transtorno

Depressivo Recorrente Episódio Atual Grave, condição essa que prejudica total e temporariamente sua capacidade

laboral".

Em resposta ao quesito 5 do juízo, o perito consignou que a autora é “portadora de sintomas psíquicos desde o ano

de 2010. O tratamento consiste no uso de medicações antidepressivas e psicoterapias, que de um modo geral

auxiliam significativamente na diminuição dos sintomas, embora, frequentemente observamos que a remissão

total dos sintomas não aconteça, permanecendo alguns sintomas residuais de intensidade reduzida. No momento,

paciente apresenta incapacidade para o trabalho”.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito afirmou que é possível o retorno da autora ao mercado de trabalho,

estimando um prazo de seis meses para que ela retome sua capacidade laborativa.

Consta do laudo que o perito fixou a data de início da incapacidade em 25.05.2010, data em que a autora passou a

receber benefício por incapacidade do INSS.

Pois bem. Considerando que a autora ainda é jovem (43 anos), declarou ser operadora de telemarketing, bem

como a conclusão do perito, que estimou a possibilidade de rotorno ao trabalho em apenas 6 meses, não há que se

falar, por ora, em aposentadoria por invalidez, eis que a incapacidade não é total e permanente, de modo que o

caso amolda-se à hipótese de auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos (qualidade de segurado e carência), verifico que a parte autora mantém vínculo

empregatício em aberto desde 18.11.2008 (fl. 17 do arquivo da inicial, bem como esteve em gozo de auxílio-

doença nos períodos de 29.01.2010 a 30.04.2010, 25.05.2010 a 18.06.2014 e 21.08.2014 a 25.08.2014 (fl. 19 do

arquivo da contestação), de modo que faz jus ao restabelecimento de seu benefício.

Em suma: a autora preenche os requisitos legais para gozo do auxílio-doença desde 26.08.2014, dia seguinte à

cessação, podendo o INSS efetuar nova perícia na autora, observada a estimativa do perito judicial, a partir de

02.06.2015 (seis meses após a perícia judicial).

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, podendo o INSS realizar nova perícia na

parte autora a partir de 02.06.2015.

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, anoto que o simples indeferimento de benefício por

incapacidade ou previsão de cessação com base em laudo médico administrativo desfavorável, não ocasiona danos

morais.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para:

1 - declarar que a autora não faz jus ao recebimento de indenização por dano moral.

2 - condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da autora, desde 26.08.2014 (dia

seguinte à cessação), podendo realizar nova perícia na parte autora a partir de 02.06.2015.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0010678-73.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005225 - MARCOS ANTONIO BRAGA (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO,

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  
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Vistos, etc.

MARCOS ANTONIO BRAGA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividade profissional, tendo pois se aposentado por tempo de contribuição na

forma integral em 26.02.2013. Contudo, aduz que não restou reconhecido pelo requerido períodos em que exerceu

atividades em condições especiais.

Desse modo, postula a revisão de seu benefício para fins de reconhecimento do período de trabalho exercido em

condições especiais e sua conversão em tempo de atividade comum, observando-se os reflexos na obtenção da

renda mensal inicial do benefício a partir do requerimento administrativo, com o pagamento das diferenças

decorrentes. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 01.08.1996 a 15.08.2005 e 03.04.2006 até o

ajuizamento da ação, nos quais trabalhou como motorista e comprador para Comercial e Renovadora Caburé de

Pneus Ltda.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52 e seguintes da Lei 8213/91 e alterações

posteriores, tem como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o

requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas

atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para

decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais, nos períodos de 01.08.1996 a

15.08.2005 e 03.04.2006 até o ajuizamento da ação, em que trabalhou como motorista e comprador.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos nn. 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 28.04.1995 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (edição da Lei

9.032, basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a

apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030

(exceto no caso de ruído), de 29.04.1995 (início da vigência da Lei 9.032) até 05.03.1997 (edição do Decreto

2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de

formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.
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Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

No tocante à atividade de motorista e comprador, registro que somente pode ser considerada especial nos períodos

em que existam documentos hábeis a comprovar a exposição a agentes nocivos (laudos periciais ou PPP's) ou

enquadramento nos Decretos até 05.03.1997.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos n. 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 01.08.1996 a 05.03.97,

19.11.2003 a 15.08.2005 e 03.04.2006 a 23.08.2012 (data de emissão do PPP), já que os PPP's fornecidos pela

empresa, indicam o exercício de atividades com exposição a ruído e calor acima do limite permitido (88,9 dB(A) e

28,5ºC), sendo pois, enquadradas no item 1.1.5 (Decreto 83.080/79), item 2.0.1 (Decreto 2.172/97) e itens 2.0.1 e

2.0.4 (Decreto 3.048/1999) do quadro anexo aos decretos mencionados.

Esclareço que em relação ao período de 06.03.1997 a 18.11.2003, incabível o reconhecimento, pois o nível de

ruído informado - 88,9 dB - é inferior ao exigido pela legislação vigente no citado período - 90 dB - consoante

explicitado acima.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos de 01.08.1996 a

05.03.1997, 19.11.2003 a 15.08.2005 e 03.04.2006 a 23.08.2012.

2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Revisão da Aposentadoria

por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, considerando os períodos de trabalho exercidos em condições especiais, reconhecidos acima, os

quais, convertidos em tempo comum e somados aos períodos de atividades comuns e especiais já computados

pelo INSS, perfazem o total de 41 anos, 02 meses e 18 dias de tempo de contribuição, considerando a legislação

atual aplicável (Decreto n. 3048, artigo 70, com alteração do Decreto n. 4827/2003), sendo, portanto, devida a

revisão pretendida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor,

para o fim de DETERMINAR ao réu a:

a) Efetuar o cômputo e averbação no cálculo da contagem de tempo de serviço da parte, dos períodos de

atividades exercidas em condições especiais, quais sejam, de 01.08.1996 a 05.03.1997, 19.11.2003 a 15.08.2005 e

03.04.2006 a 23.08.2012, procedendo-se à respectiva conversão em período de atividade comum; que acrescido

dos períodos já reconhecidos pelo INSS (35 anos e 16 dias), totaliza 38 anos, 06 meses e 12 dias de tempo de

contribuição, nos moldes da Lei n. 8213/1991 e alterações posteriores;

b) Proceder à revisão do cálculo da renda mensal e do fator previdenciário da aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 162.063.739-9) a partir da concessão administrativa em 26.02.2013.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados seguintes critérios: a)

até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma

do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da

Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, na medida em
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que seu direito de subsistência está garantido, ainda que em menor valor, pelo recebimento da aposentadoria, o

que retira a necessidade da revisão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0011506-69.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005026 - ERICA MARINA RIBEIRO (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ERICA MARINA RIBEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial realizado por médico especialista diagnosticou que a parte

autora é portadora de lúpus eritematoso sistêmico e episódio depressivo leve. Na conclusão do laudo, o insigne

perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois seu último vínculo empregatício durou de 01/02/2013 a

29/01/2014.

Estas últimas contribuições foram suficientes para recuperar a carência e a qualidade de segurado. Por outro lado,

a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 21/08/2014, período em que a parte autora ainda se

encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta duvida quanto ao atendimento

dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do

laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Entendo que o benefício deve ser implantado a partir da data de início da incapacidade, em 21/08/2014, quando

restou insofismável o direito à concessão do benefício.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade (DII), em 21/08/2014.

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade (DII), em

21/08/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0013627-70.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005093 - NILTON APARECIDO DA SILVA (SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA,

SP227064 - SABRINA RENATA PADILHA DURAN RODRIGUES, SP227299 - FERNANDA LAMBERTI

GIAGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

NILTON APARECIDO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente conversão em aposentadoria por

invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

PRELIMINAR

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que o benefício que se encontrava ativo, cessou

em 31/01/2015.

Assim, entendo que a parte autora possui, sim, interesse de agir no presente feito.

 

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós-

traumatismo crânio-encefálico grave, com contusão cerebral temporal direita, edema cerebral e hemorragia

subaracnoidéia secundária. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne
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condições para o desempenho de suas atividades habituais, eis que incapacitado de forma total e temporária.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 31/01/2015, e sua incapacidade (DII)

foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB602826544-0, a partir da data de cessação do benefício, em 31/01/2015.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

31/01/2015, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014981-33.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005029 - JAIRO VERGILIO DA SILVA (SP281094 - PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO,

SP337769 - CYNTHIA DEGANI MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JAIRO VERGILIO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Decido.

1 - Dispositivos legais
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de osteoartrose

avançada da coluna lombar, hipertensão arterial sistêmica e cardiopatia. Na conclusão do laudo, o insigne perito

verificou que a parte está parcial e permanentemente incapaz, não estando apta a desenvolver suas atividades

habituais, como prestadora de serviços gerais.

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não

é razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado

formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve um vínculo empregatício iniciado em 01/04/2010, o

qual ainda está ativo.

Estas últimas contribuições foram suficientes para recuperar a carência e a qualidade de segurado. Por outro lado,

a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 25/04/2014, período em que o referido vínculo da parte

autora se encontrava em vigor, razão pela qual não resta duvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Como não foi possível determinar, por meio da perícia médica, a data de início da incapacidade da parte autora,

entendo que o beneficio pleiteado deve ser implantado a partir da data deste exame médico judicial, quando, de

acordo com a análise feita pelo juízo das patologias que afligem a parte autora, restou inquestionável a

incapacidade necessária.

 

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica, em 12/05/2014.

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 12/05/2014, e a

data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°
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9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014205-33.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005006 - WAGNER LUIZ DIAS DOS SANTOS (SP265427 - MATHEUS JAVARONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

WAGNER LUIZ DIAS DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de

auxílio-doença, cessado em 18.07.2014.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que possui 30 anos de idade, é portador de doença

degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade, estando atualmente

apto para o exercício de sua alegada atividade laborativa habitual (operador de corte de cana).

O perito judicial ressaltou, no entanto, que o autor esteve incapacitado para o exercício das atividades

anteriormente desenvolvidas no período de 07.2014 a 01.12.2014.

Segundo o perito, o autor “teve quadro clínico com dor nas costas e radiculopatia, avaliado hoje com melhora.

Está apto ao retorno ao trabalho a partir de hoje” (01.12.2014, data de realização da perícia judicial).

Pois bem. Considerando a conclusão do laudo de que o autor esteve temporariamente incapacitado entre 07.2014 a

01.12.2014, não há que se falar, por ora, em aposentadoria por invalidez, eis que a incapacidade não é total e

permanente, de modo que o caso amolda-se à hipótese de auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos (qualidade de segurado e carência), verifico que a parte autora mantém vínculo

empregatício ainda em aberto desde 01.07.2013 (fl. 7 do arquivo da inicial), bem como esteve em gozo de

benefício por incapacidade entre 05.07.2014 a 18.07.2014 (fl. 19 do arquivo da contestação), de modo que na data

de início da incapacidade, fixada em julho de 2014, o autor mantinha a qualidade de segurado e preenchia o

requisito da carência.

Em suma: o autor preenche os requisitos legais para gozo do auxílio-doença, desde 19.07.2014, dia seguinte à

cessação do benefício pelo réu, até 01.12.2014, data da perícia judicial em que se comprovou a retomada de sua

capacidade laborativa. 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS

a pagar ao autor o benefício de auxílio-doença no período de 19.07.2014 a 01.12.2014.

O pagamento deverá ser realizado após o trânsito em julgado da sentença.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0012646-41.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005031 - JOSE MANOEL DA SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  
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JOSE MANOEL DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente conversão em aposentadoria por

invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de lesão do

manguito rotador bilateral e diabetes. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora está

parcial e temporariamente incapaz, não estando apta a exercer suas atividades habituais, como motorista.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 30/11/2014, e sua incapacidade (DII)

foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 601.340.867-3, a partir da data de cessação do benefício, em 30/11/2014.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

30/11/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.
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Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012515-66.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005117 - HUMBERTO GOMES DE PAULA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

HUMBERTO GOMES DE PAULA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do auxílio doença desde a sua cessação ocorrida em 05.12.2013.

Houve realização de perícia médica.

O INSS apresentou proposta de acordo, a qual não foi aceita pela parte autora.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 49 anos de idade, é portador de AIDS, Hepatite

C, Hipertensão arterial e Transtorno depressivo, estando, dessa forma incapacitado temporariamente para o

exercício de sua alegada atividade habitual (teleoperador).

O perito fixou a data de início da incapacidade do autor em abril de 2013, época em que deu início ao recebimento

de auxílio doença.

Logo, considerando a idade do autor (49 anos), o seu histórico profissional (alfaiate, balconista e teoperador), bem

como o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus, por ora, ao recebimento de aposentadoria por invalidez, eis

que sua incapacidade não é total e permanente.

A hipótese dos autos, portanto, é de auxílio doença.

Quanto aos demais requisitos ora exigidos, a pesquisa ao sistema CNIS demonstra o último vínculo da autora no

período de 08.01.2008 até 11.2013, bem como esteve em gozo de auxílio doença de 17.04.2013 até 05.12.2013.

Assim, o autor preencheu os requisitos de qualidade de segurado e carência exigidos, fazendo jus ao

restabelecimento do auxílio doença.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar o imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença em favor do autor.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a restabelecer em

favor do autor o benefício de auxílio doença desde 06.12.2013.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0014285-94.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005037 - ESMERALDA DA SILVA CASTRO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP338139 -

DORA MIRANDA ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ESMERALDA DA SILVA CASTRO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de auxílio-doença desde a DER (08.09.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual,

conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão do benefício são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): sendo dispensada no caso de a

incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de

alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei 8.213/91; e

3) incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, de 59 anos de idade, é portadora de osteonecrose do

quadril e lombalgia, estando parcial e temporariamente incapacitada para o exercício de sua alegada atividade

laborativa habitual (diarista).

Consta do laudo pericial que durante o exame físico foi constatada dor na palpação lateral do quadril esquerdo,

assim como alterações na amplitude de movimentos dos quadris em decorrência de diminuição da mobilidade.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito judicial sugeriu afastamento de seis meses para a continuidade do

tratamento, assinalando, ainda, a possibilidade de retorno mais rápido em caso de cirurgia.

Pois bem. Considerando a conclusão do laudo, não há que se falar, por ora, em aposentadoria por invalidez, eis

que a incapacidade não é total e permanente, de modo que o caso amolda-se à hipótese de auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos (qualidade de segurado e carência), verifico que a parte autora efetuou vários

recolhimentos previdenciários de modo ininterrupto desde 10.2006 a 11.2013, bem como esteve em gozo de

auxílio-doença desde 22.10.2013 a 14.07.2014 (fls. 17/18 do arquivo da contestação), de modo que na data da

incapacidade, fixada pelo perito em 30.11.2012, a autora mantinha a qualidade de segurado e preenchia o requisito

da carência.

Em suma: a autora preenche os requisitos legais para gozo do auxílio-doença desde 08.09.2014 (data do

requerimento administrativo), conforme requerido na inicial.

O INSS poderá efetuar nova perícia na autora, observada a estimativa do perito judicial, a partir de 08.06.2015

(seis meses após a perícia judicial).

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, podendo o INSS realizar nova perícia na parte

autora a partir de 08.06.2015.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a implantar o

benefício de auxílio-doença em favor da autora, desde 08.09.2014 (data do requerimento administrativo), podendo

realizar nova perícia na parte autora a partir de 08.06.2015.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0012227-21.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005025 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA GOMES (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA GOMES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Alterações

degenerativas, e redução espaço discal L5-S, Espondiloartrose cervical e lombar, Artrose de joelhos e Hipertensão

Arterial Sistêmica, Hipotireoidismo e Depressão”. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata

de caso de incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 09 do laudo se deu em 06/06/2014.

Conforme os guias de recolhimento de contribuições previdenciárias (às fls. 15/39) anexado na inicial, de

11/2011, 12/2011, 01/2012, 02/2012, 03/2012, 04/2012, 05/2012, 9/2012, 12/2012, 03/2013, 05/2013, 06/2013,

08/2013, 04/2014 e 06/2014, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 10/07/2014. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 10/07/2014, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012028-96.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005032 - ROMILDA PIRES DE JESUS (SP148161 - WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA, SP069838 -

LUIZ VICENTE RIBEIRO CORREA, SP299481 - TERESA TERRERI AMENDOLA, SP291308 - BRENO

AUGUSTO AMORIM CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ROMILDA PIRES DE JESUS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Requer ainda, caso

fique constatada a necessidade permanente de auxílio de outra pessoa, a concessão do acréscimo de 25% sobre a

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da lei 8.213/91.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42, 45 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 45. o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cegueira em

olho esquerdo e visão subnormal em olho direito. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de

caso de incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que devem

estar presentes na data de início da incapacidade (DII) que, segundo o relatório médico de esclarecimentos, foi

fixada em 31/08/1992 (data da cessação do último vínculo empregatício da autora anotado em sua CTPS, fls 11 da

inicial).

Como a DII da autora foi fixada na mesma data de cessação de seu último vínculo empregatício, bem como possui

vínculos que totalizam mais de 12 meses sem a perda da qualidade de segurada (fls. 10/11 da inicial), não paira

qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4- Do acréscimo de 25%

Como já explicitado acima, a autora está total e permanentemente incapacitada para quaisquer atividades

laborativas. Por outro lado, em resposta ao quesito n° 12, o perito assevera que a parte “necessita da ajuda de

terceiros para realizar atividades simples do cotidiano”. Assim, resta claro o direito ao acréscimo de 25% previsto

no art. 45 da lei 8.213/91.

Nem se alegue que o acréscimo só é devido nas hipóteses em que o segurado se enquadrar nas hipóteses previstas

no anexo I do Decreto n° 3.048/99, porquanto o art. 45 não remete a verificação dos requisitos a nenhuma norma

infralegal. Assim, basta que fique demonstrada a assistência permanente de outra pessoa, nos termos da perícia

realizada. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO QUE NECESSITA DE

ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA. DIREITO AO ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E

CINCO POR CENTO) INDEPENDENTE DA QUALIDADE DO ACOMPANHANTE. 1. O segurado

aposentado por invalidez que necessitar de assistência permanente de outra pessoa faz jus ao acréscimo de 25%

sobre o valor da aposentadoria, independentemente de a assistência ser prestada por pessoa da família ou por

pessoa estranha ao núcleo familiar. O requisito legal é simplesmente a necessidade de assistência permanente de

outra pessoa (art-45 da Lei-8213/91). 2. Apelo improvido.(AC 9504442250, ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO,

TRF4 - QUINTA TURMA, 03/03/1999)

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº
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2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 29/10/2013. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. Deverá ainda calcular o acréscimo

de 25%, consoante determina o art. 45 da Lei 8.213/91.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 29/10/2013, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014297-11.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005030 - ROSEMARY DE CASSIA BRUSIANO ALVARENGA (SP290814 - PAMELA CRISTINA

GUIMARAES DA CRUZ, SP338980 - ALEXANDRE SILVA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ROSEMARY DE CASSIA BRUSIANO ALVARENGA propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente

conversão em aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de trombose

femoral e espondiloartrose lombar. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne

condições para o desempenho de suas atividades habituais, eis que incapacitado de forma total e temporária.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 19/09/2014, e sua incapacidade (DII)

foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão
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judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 605.773.506-8, a partir da data de cessação do benefício, em 19/09/2014.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

19/09/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014919-90.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004832 - CLAUDEMIR ALBERTINO DA SILVA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE

MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLAUDEMIR ALBERTINO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente conversão em

aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno de

pânico com crises frequentes. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne

condições para o desempenho de suas atividades habituais, eis que incapacitado de forma total e temporária.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 31/10/2014, e sua incapacidade (DII)
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foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 607.115.287-2, a partir da data de cessação do benefício, em 31/10/2014.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

31/10/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014516-24.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005321 - ANISIA PAIVA DOS SANTOS (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANÍSIA PAIVA DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de pensão por morte de seu filho Célio Ramos dos Santos desde a

DER (08.05.14).

Regularmente citado, o INSS apresentou sua contestação, sustentando, em síntese, que a autora não faz jus ao

benefício requerido, porque não comprovou que dependia economicamente de seu filho, bem como porque já

recebe aposentadoria e outra pensão por morte. Requereu, assim, a improcedência do pedido formulado na inicial.  

 

Realizada a audiência, foram ouvidas duas testemunhas.
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É o relatório.

Decido:

MÉRITO 

O benefício de pensão por morte está previsto nos artigos 74 a 79 da Lei 8.213/91, sendo devido ao conjunto de

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

Cuida-se de benefício que independe de carência, nos termos do artigo 26, I, da Lei 8.213/91, bastando, portanto,

que o falecido ostente, no momento do óbito, a condição de segurado previdenciário.

Já no que tange aos beneficiários, o artigo 16 da Lei 8.213/91 distribui os dependentes de segurados

previdenciários em três classes, sendo que a existência de dependentes da classe precedente exclui o direito de

qualquer benefício das classes seguintes.

Para aqueles que estão incluídos na primeira classe (cônjuge, companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido), a dependência econômica é presumida.

Para os integrantes das demais classes (pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos

ou inválido), a dependência econômica necessita ser provada.

In casu, a autora requer a obtenção de pensão por morte de seu filho.

Logo, os requisitos para a concessão do benefício são:

a) prova de que o falecido mantinha, na data do óbito, o status de segurado previdenciário, aposentado ou não; e

b) prova de que dependia economicamente do falecido no momento do evento morte.

No que tange ao primeiro requisito, observo que o filho da autora faleceu em 01.04.2014 (certidão de óbito à fl. 46

da inicial) e, conforme extrato do CNIS trazido na contestação (fl.17), encontrava-se em gozo de aposentadoria

por invalidez desde 16.01.12, quando veio a óbito.

Assim, restou comprovado que o falecido mantinha a qualidade de segurado na data do óbito.

Desta forma, o cerne da questão está em se saber se a autora comprovou a alegada dependência econômica em

relação ao seu filho.

Pois bem. Com a inicial, a autora apresentou os seguintes documentos relevantes para tal fim:

a) certidão de óbito do filho, constando seu endereço na rua Hum, 119, Mococa-SP, tendo como declarante a

autora (fl.46). 

b) fatura VIVO em nome da autora, constando o endereço a Rua João Bruno Biazin, 67, Conjunto Habitacional

Gilberto Rossetti, Mococa -SP, datada de 26.04.2014 (fl. 22) 

c) certidão de nascimento do instituidor (filho da autora), datada de 27.08.1973 (fl.23). 

 d) fatura Lojas CEM em nome do instituidor, constando o mesmo endereço de residência da autora - Rua João

Bruno Biazin, 67, Mococa - datada de 01.11.13 (fls. 25). 

e) fatura CLARO em nome do instituidor, constando o mesmo endereço de residência da autora - Rua João Bruno

Biazin, 67, Mococa -, datada de 10.04.14. (fls. 26) 

f) apólice de Seguro de vida do instituidor, constando a autora como beneficiária do seguro, datada 24.07.12 (fls.

28/29). 

g) certidão da Justiça Estadual da Comarca de Mococa-SP nomeando a autora como curadora de seu filho

(instituidor) em 17.12.13 (fls. 30). 

h) contrato de Compra e Venda de uma área localizada no empreendimento Condomínio “Por do Sol”, constando

a autora e o instituidor como compradores, datado em 25.04.13. (fls. 36/39). 

 

A prova oral colhida corroborou a prova documental apresentada. Vejamos:

A testemunha Mônica Aparecida disse que a autora residia na “Chácara “Por do Sol” com o filho, que vinha

pagando a aquisição do imóvel. O valor da prestação era de cerca de R$ 800,00. Afirmou que o filho contribuía

para pagamento das despesas da casa.

A segunda testemunha Adriana Rocha confirmou o depoimento da primeira testemunha.

Assim, diante da prova documental e oral produzida ficou claro que a autora residia com o filho Célio em lote do

condomínio de chácaras “Por do Sol” na época de seu óbito, tendo ficado evidenciado a dependência econômica

em relação ao mesmo, visto que lhe ajudava a pagar a aquisição do referido imóvel, que tinha sido adquirido por

ambos, com pagameneto de uma parte à vista e o restante em 50 (cinquenta) prestações de R$ 800,00, conforme

consta do contrato de compra e venda anexado às fls.36/39 da inicial.

Por fim, o fato da autora estar recebendo pensão por morte do falecido marido, bem como aposentadoria por

idade, não é impeditivo para recebimento também de pensão por falecimento de filho, visto que o rol insculpido

no artigo 124, da Lei nº 8.213/91 é taxativo em relação aos benefícios que não podem ser acumulados.

Logo, a autora faz jus ao recebimento da pensão por morte do seu filho.

O benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo, visto que requerido 30 dias após a data do

óbito (art.74, II, da Lei nº 8.213/91).

Os requisitos para a concessão da antecipação de tutela estão presentes, eis que a verossimilhança das alegações

da autora (de que faz jus ao benefício) está reforçada pela análise do mérito nesta sentença, sendo que o requisito

da urgência se faz presente em face do caráter alimentar do benefício.
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a pagar à autora o

benefício de pensão por morte de Célio Ramos dos Santos, desde a data do requerimento administrativo (DER)

em 08.05.14.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da antecipação de tutela, devendo implantar imediatamente o benefício e

informar RMI e RMA.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0010761-89.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005303 - DEVANIR DE CARVALHO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

DEVANIR DE CARVALHO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade especial:

a) entre 01.12.99 a 17.10.13, na empresa Betunel Indústria e Comércio Ltda;

2 - a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (19.02.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria especial retroativo à DER (de 19.02.2014),

cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 05.05.2014 (fl. 60 da inicial), sendo que a presente ação foi

ajuizada em 14.08.2014.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da ação, não há que se falar

em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.
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Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade. 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a
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18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 
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2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;

- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

3 - Aplicação no caso concreto

Passo a analisar o período pretendido:

3.1 - entre 01.12.99 a 17.10.13, na empresa Betunel Indústria e Comércio Ltda:

De acordo com o PPP de fls. 41/43 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de operador II e

esteve exposto a ruído de 91,70 dB(A.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

4 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

Pois bem. De acordo com o parecer da contadoria do juízo anexado aos autos, o autor possuía 16 anos 07 meses e

27 dias de contribuição na data da EC 20/98, 17 anos 11 meses e 26 dias de contribuição na data da Lei nº

9.876/99, e 37 anos 09 meses e 05 dias de contribuição até a DER.

O tempo de contribuição até a DER é suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, eis que adimplidos os requisitos exigidos.

Assim, o autor faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição integral, no importe de 100% de

seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo, em 19.02.2014.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, para:

1 - condenar o INSS a averbar o período de 01.12.99 a 17.10.13, como atividade especial, com conversão para

tempo de atividade comum;

2 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor do

autor, no importe de 100% do seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (19.02.2014).

Considerando que o autor possui 50 anos de idade e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito em

julgado da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de

30 (trinta) dias.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

0001450-11.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302003776 -

ROSANA DE CASSIA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a embargante seja sanada contradição da sentença

proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações defende que os laudos periciais realizados (oftalmológico e neurológico) atestaram sua

incapacidade.

Na verdade, toda matéria relevante foi decidida, sendo que a questão apontada pela parte embargante não merece

maiores ilações, na medida em que não demonstra a existência de fundamento para o recurso interposto, não

havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida.

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.

Destarte, a decisão guerreada analisou o pedido inicial, os documentos, laudos periciais realizados e reconheceu a

capacidade da embargante para o exercício de sua atividade habitual de doméstica, não havendo contradição a ser

sanada. Ora, a discordância da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em sede recursal.

Por conseguinte, repiso que não há retoque a ser realizado na sentença, pois que evidente o equívoco em que

incidiu a parte embargante na opção da via eleita para reforma da decisão impugnada. Em verdade, todos os

aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que eventuais irresignações

devem ser dirigidas à Instância Superior.

Destarte, não há contradição a ser sanada.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

0004354-04.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302004322 -

CARLOS ROBERTO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante sejam sanadas contradição e

omissão da sentença proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações defende ser imprescindível a realização de perícia técnica para apuração da condição

especial de trabalho para o período de 06.03.1997 a 28.11.2005, configurando cerceamento de defesa a sua

preterição.

A questão apontada pela parte embargante não merece maiores ilações, na medida em que não demonstra a

existência de fundamento para o recurso interposto, não havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão

proferida que, por simples leitura, evidencia sua clareza e precisão.

Nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.

Nesse sentido, não há contradição ou omissão quanto ao ponto apresentado. Por conseguinte, repiso que não há

retoque a ser realizado na sentença, estando claramente fundamentada a decisão que refutou a realização da

perícia técnica.

Em verdade, todos os aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que

eventuais irresignações devem ser dirigidas à Instância Superior.

Destarte, não há contradição ou omissão a serem sanadas.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

0009644-63.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302004307 -

RITA DE CASSIA ALMEIDA VIEIRA (SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP086679 -

ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a parte embargante seja sanada omissão na

sentença proferida.
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Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações a parte embargante defende que para o período de 19.11.2003 a 28.01.2014 a

especialidade da atividade exercida estaria comprovada pelo nível de ruído informado no PPP apresentado.

Nesse sentido, vejamos.

Com razão o embargante, uma vez que do PPP de fls. 22/23 consta que a autora, ora embargante, esteve exposta,

entre 06.03.1997 a 28.01.2014, ao agente físico ruído, em intensidade de 87dB.

Por conseguinte, declaro, pois a sentença, para que passem a constar as seguintes alterações:

“(...) 

Destaco que no intervalo de 06.03.1997 a 28.01.2014, o PPP informa a exposição da autora a choque elétrico,

porém em intensidades variáveis, de 110, 220, 380, 440 e 760 Volts. Logo, incabível o seu reconhecimento como

especial, uma vez para fins de enquadramento, necessária a exposição permanente à eletricidade em níveis acima

de 250V, nos termos da legislação vigente, consoante explicitado acima.

Por outro lado, consta do PPP que a autora também esteve exposta a ruído, em intensidade de 87dB.

Esclareço que em relação ao intervalo de 06.03.1997 a 18.11.2003, o nível de ruído informado no PPP é inferior

ao exigido pela legislação vigente (acima de 90 decibéis), consoante explicitado acima, de modo que incabível seu

reconhecimento como especial.

Já no que se refere ao período de 19.11.2003 a 28.01.2014, constata-se a exposição a ruído (87dB) em intensidade

superior ao limite permitido, devendo pois ser enquadrada no item 2.0.1 do quadro anexo ao Decreto 3.048/99.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pela autora nos períodos referidos acima,

quais sejam: 01.06.1988 a 14.12.1994, 02.05.1996 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 28.01.2014.

Passo a analisar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do tempo de

serviço especial.

2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, os períodos em testilha, reconhecidos acima, os períodos comuns reconhecidos

administrativamente, perfazem o total de 30 anos, 02 meses e 19 dias de tempo de contribuição até a data do

requerimento administrativo (já efetuada a devida conversão dos períodos em atividades especiais), considerando

a legislação atual aplicável (Decreto 3048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), que são suficientes

para a aposentadoria por tempo de contribuição pretendida.

No tocante à carência, o autor comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de

carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 2014 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e

oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de

condenar o réu a:

a) Efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, os períodos de atividades consideradas insalubres, quais sejam, de 01.06.1988 a 14.12.1994,

02.05.1996 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 28.01.2014, procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum;

que acrescidos dos períodos reconhecidos administrativamente, perfazem um total de 30 anos, 02 meses e 19 dias

de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 28.01.2014 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada

pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar

da prestação buscada.
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DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em nome da autora, que deverá ser calculado nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores,

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias (DIP).

Expeça-se o competente mandado de intimação a(o) Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação, com a imediata implantação do benefício.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.”

Do exposto, acolho os embargos, acrescentando ao “decisum” a fundamentação acima colocada. No mais,

remanescem os termos da sentença.

Publique-se, Intime-se. Registrado eletronicamente.

0005450-20.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302003797 -

ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO CERQUEIRA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante seja sanada omissão da sentença

proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações defende que não foi apreciado o Laudo de Insalubridade anexado às fls. 25 a 34 da inicial,

que comprova que o embargante trabalhou sujeito a condições especiais.

Na verdade, toda matéria relevante foi decidida, sendo que as questões apontadas pela parte embargante não

merece maiores ilações, na medida em que não demonstram a existência de fundamento para o recurso interposto,

não havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida.

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.

E mesmo que não haja menção expressa a algum ponto citado pelo embargante, mas sendo analisada toda a

motivação resta evidente que foi apreciada a temática posta em Juízo.

É sabido que para expressar sua convicção, o órgão julgador não necessita aduzir comentários acerca de todos os

pontos levantados; podendo efetuar uma fundamentação suficiente para a composição da lide.

Destarte, a decisão guerreada analisou todos os documentos apresentados e afastou o reconhecimento do período

como atividade especial pelo motivo que entendeu devido, não havendo omissão a ser sanada. Ora, a discordância

da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em sede recursal. Nesse sentido, não há omissão

quanto aos pontos apresentados, considerando que o Juiz não está obrigado a analisar cada uma das alegações das

partes, sendo suficiente apenas a fundamentação de suas conclusões (artigo 131, do CPC).

Por conseguinte, repiso que não há retoque a ser realizado na sentença, pois que evidente o equívoco em que

incidiu a parte embargante na opção da via eleita para reforma da decisão impugnada. Em verdade, todos os

aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que eventuais irresignações

devem ser dirigidas à Instância Superior.

Destarte, não há omissão a ser sanada.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.  

 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

0002532-43.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302004298 -

JOAO CARLOS SILVA FERREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante sejam sanadas contradição e

omissão da sentença proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações defende que diferentemente do quanto constou da sentença, colacionou aos autos laudo

técnico acerca do exercício de atividades especiais nos períodos de 13.02.1995 a 31.12.1998 e 01.01.1999 a

03.01.2001.

Na verdade, toda matéria relevante foi decidida, sendo que a questão apontada pela parte embargante não merece

maiores ilações, na medida em que não demonstra a existência de fundamento para o recurso interposto, não

havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida que, por simples leitura, evidencia sua clareza e

precisão.

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.
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Nesse sentido, não há contradição ou omissão quanto ao ponto apresentado.

Por conseguinte, repiso que não há retoque a ser realizado na sentença, pois o documento denominado “laudo

pericial” ao qual o embargante se refere, na verdade não veio acompanhado do formulário previdenciário

correspondente, bem como não é possível aferir se o mesmo foi elaborado pela empregadora do autor ou se

unilateralmente por este. Logo, aludido documento não se presta a comprovar a especialidade pretendida.

Em verdade, todos os aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que

eventuais irresignações devem ser dirigidas à Instância Superior.

Destarte, não há contradição ou omissão a serem sanadas.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

0009712-13.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302003812 -

APARECIDO DONIZETI TAZINAFO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a embargante seja sanada contradição da sentença

proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações defende que o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido desde 21.11.2012,

ao passo que a parte autora contribui para o RGPS continuamente desde 09/2008, conforme consta do CNIS

juntado aos autos.

Na verdade, toda matéria relevante foi decidida, sendo que a questão apontada pela parte embargante não merece

maiores ilações, na medida em que não demonstra a existência de fundamento para o recurso interposto, não

havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida.

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.

Destarte, a decisão guerreada analisou o pedido inicial e reconheceu a incapacidade do autor, não havendo

contradição a ser sanada. Ora, a discordância da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em sede

recursal.

Cabe consignar que o fato de o autor ter contribuído ao RGPS como contribuinte individual durante o período da

incapacidade, por si só, não demonstra a capacidade laboral, pois, não se pode exigir do trabalhador que se

encontra enfermo aguardar desempregado que a seguridade social reconheça o seu direito ao benefício.

É cediço que, muitas vezes, vendo-se o segurado desamparado pela previdência, retorna ao labor para garantir a

sua subsistência, inclusive se submetendo à piora do seu estado de saúde, não vendo valer assim o direito que lhe

é assegurado quando se filia à previdência social de em caso de enfermidade incapacitante, ter garantida a sua

subsistência enquanto durar sua convalescença (TRF3, APELAÇÃO CIVEL, Processo: 95030651190/SP,

QUINTA TURMA, Rel. ANDRE NABARRETE, Data da decisão: 16/03/1998, Documento: TRF300045144, DJ:

08/09/1998, PÁGINA: 382).

Por conseguinte, repiso que não há retoque a ser realizado na sentença, pois que evidente o equívoco em que

incidiu a parte embargante na opção da via eleita para reforma da decisão impugnada. Em verdade, todos os

aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que eventuais irresignações

devem ser dirigidas à Instância Superior.

Destarte, não há contradição a ser sanada.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.  

 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0000147-88.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005142 - DIEGO BORGES FERREIRA (SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão/restabelecimento de benefício mantido pela

Seguridade Social. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação acerca do agendamento da perícia médica (publicação da Ata de Distribuição

e/ou despacho) 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 
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Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0003871-55.2014.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005064 - SOLANGE APARECIDA DA SILVA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

SOLANGE APARECIDA DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, formulando, em síntese, os seguintes pedidos:

a) reconhecimento, como especial, das atividades exercidas no período de 01.06.1987 a 12.12.2012;

b) a obtenção de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido:

O artigo 259, caput, combinado com os incisos II e VI, do CPC, dispõe que o valor da causa constará sempre na

petição inicial e será, havendo acumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles,

sendo que, na ação de alimentos, deve-se acrescer, ainda, a soma de 12 prestações mensais (vincendas).

Pois bem. A autora atribuiu à causa o valor de R$ 5.000,00.

Acontece que a autora havia ajuizado anteriormente, neste JEF, o feito autuado sob o nº 0004169-

29.2014.403.6302, que foi extinto sem julgamento de mérito, em razão da incompetência do Juizado Especial,

considerado o valor da causa apurado pela contadoria (fl. 21 da inicial), equivalente a R$ 43.940,22 (em

março/2014).

Em seguida, a autora ajuizou o presente feito - no dia 23.06.2014 - distribuído à 7ª Vara Federal local, atribuindo à

causa o valor de R$ 5.000,00.

Assim, o feito somente foi enviado a este Juizado em razão da atuação da parte, que atribuiu à causa o valor de R$

5.000,00, valor inferior àquele apurado nos autos do feito anteriormente extinto, que correspondeu a R$ 43.940,22

(fl 21 da inicial).

Por conseguinte, é de se reconhecer a incompetência absoluta deste JEF para processamento e julgamento desta

ação, nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01.

Por fim, indefiro o pedido de remessa dos autos à 7ª Vara Federal, eis que estes autos ocorrem pela plataforma

virtual, sendo que a vinda deste feito para o JEF somente ocorreu em face da conduta da autora, que deixou

novamente, tal como no processo anterior, de atribuir à causa valor equivalente ao proveito econômico que

pretende obter com a ação.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta do JEF, julgando extinto o presente feito, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, combinado com o artigo 51, II, da Lei 9.099/95.

Sem custas e sem honorários advocatícios. Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se e intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente.

0000024-90.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004748 - ADILSON DE SOUZA (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação previdenciária movida por ADILSON DE SOUZA em face ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Conforme despacho proferido no presente feito foi fixado prazo para que a parte autora promovesse a juntada da

cópia do comprovante de endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao

disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado,, sob pena de extinção do processo, o que não ocorreu até a presente

data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Cancele-se a perícia médica agendada anteriormente.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0013011-95.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004881 - IRINEIA CARLOS BRAVO (SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  
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Trata-se de demanda proposta por IRINEIA CARLOS BRAVO em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), visando ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos

laborados sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física.

Em contestação, o INSS apontou que fora ajuizada ação com tríplice identidade junto à Vara Única de

Viradouro/SP, sob o n. de n. 0001230-86.2013.8.26.0660, estando o processo, ao que se demonstra nas

informações de fls. 12/15 da contestação, ainda em primeiro grau de jurisdição.

Regularmente intimada para que se manifestasse acerca da preliminar arguida pela ré, bem como para que

instruísse os autos com a documentação pertinente, a parte autora quedou-se inerte.

A hipótese é, portanto, de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez

que o autor já está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Sem prejuízo, dadas as circunstâncias do caso concreto, o pedido da parte ré e a conduta da parte autora na

repetição de ações propostas, justifica-se a aplicação da pena de litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I,

do CPC, tendo em vista que a parte sobrecarrega em demasia o Judiciário, deduzindo pretensão idêntica em

múltiplos juízos, inclusive patrocinada pelo mesmo causídico, conforme informação trazida aos autos.

Conforme entendimento já sedimentado na jurisprudência, em casos análogos:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESBLOQUEIO DE ATIVOS RETIDOS PELA MP Nº 168/90.

EXTINÇÃO DO FEITO EM RAZÃO DE LITISPENDÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. I - Verificada a litispendência de ações, extinguiu-se o feito com respaldo no art. 267, V, do CPC,

impondo-se, ainda, multa por litigância de má-fé, caracterizada pelo fato de que os autores distribuíram,

concomitantemente, duas ações idênticas, objetivando por certo que alguma delas se direcionasse a Juízo que lhes

fosse mais conveniente. II - Este Superior Tribunal de Justiça esposa o entendimento de que A Parte que

intencionalmente ajuíza varias cautelares, com o mesmo objetivo, até lograr êxito no provimento liminar,

configurando a litispendência, litiga de má-fé, devendo ser condenada na multa especifica (REsp nº 108.973/MG,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 09.12.1997). No mesmo sentido: RMS nº 18.239/RJ,

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 13.12.2004, AgRg no REsp nº 466.775/DF, Rel. Min. HUMBERTO

GOMES DE BARROS, DJ de 01.09.2003. III - Recurso especial provido. 

(RESP 200801001547, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/08/2008. Sem

destaques no original)

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. AJUIZAMENTO DE AÇÕES SUCESSIVAS

COM A MESMA CAUSA DE PEDIR, PEDIDO E PARTES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Evidenciada a

tríplice identidade entre partes, pedidos e causa de pedir em relação às ações intentadas pelo impetrante, está

caracterizada a litispendência. 2. Cabe a aplicação da multa de litigância de má-fé, se a parte não se manifestar

acerca da existência de anterior mandado de segurança idêntico. 3. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 14484120034013200, JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS, TRF1 - 7ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:21/06/2013 PAGINA:1542. Sem destaques no original)

Anoto que não é a mera existência da litispendência que leva à condenação ora imposta: não apenas os feitos

idênticos foram distribuídos em Juízos diferentes pelo mesmo advogado, mas também a parte autora omitiu-se no

tocante à intimação para que esclarecesse a hipótese trazida pela autarquia previdenciária. Em sua defesa, não se

dignou a tomar qualquer providência ou sequer a trazer alguma alegação que pudesse, de alguma forma, justificar

eticamente a pretensão deduzida perante este Juizado.

Portanto, a condenação é medida de rigor.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do

CPC, cominando à parte autora multa de 1% sobre o valor da causa, além de indenização num total de 10%,

também sobre o valor da causa.

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal

penalidade, vez que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar

temerariamente no processo. Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às

penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de

ação.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0016354-02.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004678 - YAGO VINICIUS MARTINEZ DA SILVA (SP148212 - IDOMEO RUI GOUVEIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por YAGO VINICIUS MARTINEZ DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Conforme despacho proferido anteriormente nos presentes autos foi fixado prazo para que a parte autora
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promovesse a juntada aos autos cópia recente(inferior a seis meses da presente data) de seu comprovante de

endereço(em nome do representante legal), o que não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012556-33.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004872 - MARIA APARECIDA TAVARES BORELA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA APARECIDA TAVARES BORELA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o recebimento do benefício de prestação continuada ao idoso

(LOAS), desde a DER em 03/09/2014.

Não obstante, verifico que as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos nº

0001013-67.2013.4.03.6302, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Ribeirão Preto - SP.

Naqueles autos, o laudo socioeconômico concluiu pelo status de miserabilidade, sendo o pedido julgado

procedente pelo juízo de primeiro grau. No entanto, após recurso interposto tempestivamente, a Quinta Turma

Recursal deu provimento ao recurso, após entender que a situação de miserabilidade não restou comprovada.

Logo, o fato da autora ter formulado novo requerimento administrativo não afasta a coisa julgada.

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento

no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

P.R.I.C.

0016510-87.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005047 - FRANCISCO MARIANO FILHO (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP101909 -

MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO MARIANO FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302001455/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos aos autos os seguintes documentos: Formulário(s) SB-40 e/ou DSS

8030, devidamente acompanhado (s) do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), constando a identificação do responsável técnico pelas informações,

devidamente assinado pelo representante legal da empresa e o carimbo desta, bem como eventuais níveis de ruído,

das empresas onde trabalhou nos períodos que pretende reconhecer como especial, sob pena de indeferimento. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu a determinação, requerendo a dilação do prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora tendo em vista o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, onde prevê que o não cumprimento de determinação para regularização do feito, enseja o

indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim,

qualquer pedido de dilação. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     621/1308



Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0001237-34.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005078 - GENIVALDO GOMES DA SILVA (SP337803 - JAQUELINE MARTINEZ, SP178557 -

ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda proposta por GENIVALDO GOMES DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto no Juizado Especial Federal de Mogi das

Cruzes/SP, distribuída em 12.03.2013 sob o n. 0000854-06.2013.4.03.6309. Nota-se, em consulta ao sistema

processual dos Juizados, que o processo encontra-se com andamento normal, concluso para julgamento.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, perante o Juizado Especial Federal.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Cancele-se a perícia

médica agendada previamente no presente feito.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002303-14.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304001192 - REGINALDO BERTI DE CARVALHO (SP325279 - KAREN GABRIELI CORSINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que a Caixa Econômica

Federal fica obrigada a efetuar o pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Concedo a esta decisão força de

alvará para possibilitar à parte autora o saque do depósito judicial vinculado aos autos já feito pela CEF. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005853-80.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304001219 - SIRLEI LOURENCO DOS SANTOS (SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Por se tratar de matéria cuja solução prescinde de produção de provas em audiência, passo ao julgamento

antecipado da lide com base no artigo 330, I, do CPC.

Trata-se de ação na qual a parte autora busca o restabelecimento de auxílio-doença e a conversão em

aposentadoria por invalidez.

Em contestação pugnou o INSS a improcedência da ação.

Foi produzida prova documental, perícia médica e contábil.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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A parte autora recebeu benefício de auxílio-doença de 18/07/2012 a 07/03/2014.

Com previsão no artigo 42 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que

for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

O benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e é devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido na lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Apresenta como principal requisito

a existência de incapacidade para o trabalho e a incapacidade para as atividades habituais do segurado durante

período superior a quinze dias, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Concluiu a perícia médica deste Juizado pela incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de

atividades laborativas desde 27/05/2013. Sendo assim, resta preenchido o requisito da incapacidade para a

concessão do auxílio-doença. Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a

incapacidade é temporária.

Quanto à qualidade de segurado, a autora recebeu benefício por incapacidade do INSS até 07/03/2014. Quando da

cessação do benefício permanecia incapaz conforme apurado na perícia médica, uma vez que desde 27/05/2013

está incapacitada para o labor habitual. Assim, a cessação de seu benefício foi indevida e não deveria ter ocorrido.

Uma vez preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora à concessão do auxílio-doença com DIB em

08/03/2014 (dia seguinte à cessação), pois seu benefício não deveria ter sido cessado.

Considerando que o Sr. perito estipulou em 6 meses o prazo de recuperação da capacidade laborativa da parte

autora e como esta decisão ultrapassou o tempo estimado em perícia médica para a recuperação da capacidade

laborativa da autora sem que lhe houvesse qualquer pagamento, e considerando ainda qua a autora se submeteu a

nova cirurgia, estendo o prazo de pagamento por 6 (seis) meses contados a partir da data desta sentença.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão para reconhecer o direito à concessão de

auxílio-doença com renda mensal para a competência outubro/2014, no valor de R$ 843,99 (OITOCENTOS E

QUARENTA E TRêS REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) com DIB em 08/03/2014, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido até

11/08/2015.

Em razão da natureza alimentar do benefício e do estado de saúde da parte autora, antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício, independentemente da interposição de

eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/03/2014 até 31/10/2014,

no valor de R$ 6.935,89 (SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAISE OITENTA E NOVE

CENTAVOS) observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2014,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. Oficie-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005628-94.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304001195 - ANDREZA FELIPPE LOPES (SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X EMILY PRADO DE

OLIVEIRA GEOVANA RAYANE LOPES DE OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se requer a concessão de benefício

previdenciário.

 

O INSS foi regularmente citado e intimado.

 

É o breve relatório.

 

A parte autora requereu a desistência do feito.

 

Verifica-se que embora o réu já tenha sido regularmente citado,não é necessário que seja intimado para que se

manifeste sobre o pedido de desistência da ação e nele consinta, consoante entendimento consolidado na Súmula

n.º 1, de 3 de dezembro de 2002, da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, verbis:
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“A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta

instância judicial. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003609-81.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304001189 - N. APARECIDA S. M. DE MORAIS EPP (SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X

INMETRO INST NAC DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

Ante o exposto, reconheço de ofício a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000287-96.2014.4.03.6128 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001188 - NILO DE

OLIVEIRA MIRANDA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Uma vez que o valor da causa na data do ajuizamento da ação era de R$ 87.169,11 (OITENTA E SETE

MILCENTO E SESSENTA E NOVE REAISE ONZE CENTAVOS), valor este que o autor pretende ver

declarado como inexigível, e considerando a competência dos Juizados Especiais Federais ser limitada a 60

salários mínimos, resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juizado para julgamento do feito, nos termos

do art. 3º da lei 10.259/01. Redistribuam-se os autos a uma das varas federais de Jundiaí. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007423-04.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001205 - ANTONIO DE

JESUS CALADO (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Apresente a parte autora cópia legível do RG no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da ação sem resolução

de mérito.

2. Apresente a parte autora cópias integrais do PA referente ao requerimento administrativo do benefício

pretendido, no prazo de 30 dias, em atendimento ao art. 333, I, do CPC.

3. Intime-se.

 

0009105-14.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001216 - ADRIANO

ROGERIO CELANTE (SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO, SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL) DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

EM JUNDIAÍ - 8ª RF

Dê-se ciência à parte autora acerca do último ofício enviado a estes autos, a fim de, querendo, se manifestar a

respeito, dentro de 10 dias. Decorrido o prazo, cumpra-se a decisão anterior ( termo nº 6304010929/2014). P.R.I.

 

0003723-69.2004.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001218 - RAFAEL PESSOA

FERREIRA (SP064565 - NICACIO PASSOS DE A FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 dias, acerca da última informação trazida pelo autor. P.R.I.

 

0006765-77.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001191 - ROSELI DE

OLIVEIRA DA SILVA (SP310010 - FABIANA VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, sobre a nova proposta de acordo formulada pela CEF. P.R.I.

 

0004882-95.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001190 - MIRIAM

LEARDINI (SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de pedido de concessão de auxílio-reclusão formulado pela autora Mirian Leardini alegando a condição

de companheira do recluso. Ocorre que a autora e o recluso tiveram uma filha em comum, Luana Laysla da Costa,

nascida em 23/10/2003. Assim, concedo o prazo de vinte dias para que a parte autora retifique o pólo ativo da

presente ação incluindo a menor. Após, proceda-se a retificação do cadastro no processo. Apresente a parte autora,

no mesmo prazo, certificado de recolhimento prisional atualizado. Redesigno a audiência de conciliação, instrução

e julgamento para o dia 27/10/2015, às 14:45. P.I.

 

0007485-44.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001203 - NILTON ALVES

DE ARAUJO (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Manifestem-se as partes se desejam produzir prova oral em audiência, juntando desde já o rol de testemunhas.

Informem, ainda, se desejam a expedição de carta precatória, fornecendo, em caso positivo, a qualificação e

endereço das testemunhas. Prazo máximo de 10 dias.

2. No silêncio, as testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

3. Intimem-se.

 

0005155-74.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001206 - JOSE MODESTO

DE OLIVEIRA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Intime-se a parte autora a apresentar endereço completo das testemunhas arroladas, para intimação por meio de

carta-precatória. Prazo de 20 dias. Apresentado o complemento de endereço, expeça-se carta-precatória para a

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

2. Apresente a parte autora cópias integrais do PA referente ao requerimento administrativo do benefício

pretendido, no prazo de 30 dias, em atendimento ao art. 333, I, do CPC. I.

 

0003905-40.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001199 - RAFAEL

GARCIA DE SOUZA SEVERINA CORDEIRO DE MELO (SP178018 - GUSTAVO HENRIQUE

NASCIMBENI RIGOLINO) X STEFANI APARECIDA DE SOUZAEDISON JUNIO CORDEIRO DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA) VITOR

MATEUS CORDEIRO DE SOUZA

1. Apresente a parte autora o endereço atualizado dos filhos do falecido, STEFANI APARECIDA DE SOUZAe

RAFAEL GARCIA DE SOUZA, que deverão integrar o pólo passivo da presente ação e ser citados na pessoa de

sua genitora, MARCIA APARECIDA GARCIA. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção da ação sem resolução de

mérito.

2. Com relação aos filhos da autora com o falecido, EDISON JUNIO CORDEIRO DE SOUZA e VITOR

MATEUS CORDEIRO DE SOUZA, que também deverão integrar o pólo passivo da presente ação, estes podem

se dar por citados. No entanto, não pode a autora nomear-se como representante legal dos mesmos, devendo

fornecer a qualificação de outra pessoa, que deverá representá-los em juízo. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção

da açãosem resolução de mérito.

3. Redesigno a audiência para a oitiva de testemunhas para o dia 27/10/2015, às 15:15H.

4. As testemunhas deverão comparecer à audiência independente de intimação.

5. Intimem-se.

 

0014939-90.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001221 - HELENICE DOS

SANTOS COTRIN (RJ030543 - JORGE CARLOS DOS SANTOS) CELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

(RJ030543 - JORGE CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP112088 - MARCELO

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) CONSIMA INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA (SP109030 -

VANDA LUCIA SILVA PEREIRA)

Diante da ausência de manifestação da parte autora, declaro satisfeita a execução e determino a baixa definitiva do

processo. P.R.I.

 

0007766-97.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001201 - MARIA FELIX
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DA SILVA FERREIRA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados pela parte autora após a contestação, para que se manifeste, em

querendo, no prazo de 10 dias.

2. Após o transcurso do prazo supracitado, remetam-se os autos ao contador judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora cópias integrais do PA referente ao requerimento administrativo do benefício

pretendido, no prazo de 30 dias, em atendimento ao art. 333, I, do CPC. 

 

0007532-18.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001207 - LEONIDAS

VIEIRA DE SOUZA (SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0007450-84.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001212 - VALDEVINO

ONOFRE RODRIGUES (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0007451-69.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001211 - ANTERO

MARTINS (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0007453-39.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001210 - MANOEL

GOMES DO NASCIMENTO (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0007490-66.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001209 - JOSE LEITE

IRMAO (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0007492-36.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001208 - LUIZ CARLOS

CORREA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0006164-71.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001198 - CRISPIM

MACEDO RIBEIRO (SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Esclareça o autor pessoalmente, no prazo de 15 dias, se efetivamente nega ter realizado os saques apontados pela

CEF, referente aos valores creditados em suas contas vinculadas do FGTS. Ressalte-se que caso o autor tenha

realizado o saque e sustente não ter, pode restar caracterizado a tentativa de crime de estelionato.

No mesmo prazo, apresente a CEF os extratos da conta do FGTS do autor do período em discussão e a memória

de cálculo utilizada para se obter o valor depositado.

 

0004094-96.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001214 - LUIZ ANTONIO

SAUERBRONN FRANCO (SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL, SP258184 - JULIANA CAMARGO

AMARO FÁVARO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Autorizo o levantamento da diferença entre o valor já depositado e o valor atual do débito, conforme requerido

pelo autor. Vista às partes por 5 dias, após, venham os autos conclusos para sentença. P.R.I.

 

0009215-90.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001202 - ERICKSON

ALFREDO CARLOS (SP292822 - MARIA CRISTINA MARTINS DE CARVALHO SADA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Em atendimento à decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº. 1.381683 - PE (2013/0128646-0), de 25 de

fevereiro de 2014, determino a suspensão de tramitação do presente processo. Encaminhe-se à pasta de

suspenso/sobrestado até segunda ordem.

 

0005909-50.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001197 - MARIA CELIA

PEREIRA TENORIO COSTA (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista decisão judicial para a apresentação de cópia do procedimento administrativo do autor e que até a

presente data não há notícia do cumprimento de tal determinação por parte do INSS, com base no artigo 52, V, da

Lei 9.099/95 e artigo 461, § 4º, do CPC, DETERMINO que o INSS cumpra a citada decisão no prazo de 30(trinta)
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dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora.

 

Destaco que a decisão judicial deve ser cumprida, não sendo motivo para o não cumprimento o fato do processo

administrativo encontrar-se nessa ou naquela agência/gerência do INSS, devendo a autarquia diligenciar no

sentido do pronto cumprimento da determinação judicial.

 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V e

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos Juizados Especiais, a própria sentença tem força de alvará judicial, não havendo previsão para

expedição de mandado de levantamento. 

Assim, informe a parte autora, no prazo de 15 dias, se foi feito o levantamento. Decorrido o prazo sem

resposta ou confirmado o levantamento, declaro satisfeita a execução e determino a baixa definitiva do

processo. 

Intimem-se. 

 

0003280-45.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001220 - MARCO

ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS (SP271115 - DAYANE MARCIANO DE OLIVEIRA CASTRO,

SP274279 - CAROLINE SEVERO HORTA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

0004254-77.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304001217 - EDSON LUIZ

BERBER COBO (SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) IARA LUCE CASSIMIRO DE ARAUJO

BERBER (SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0004669-60.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000914 -

BENEDITO DA ROSA (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS)

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se."

 

0003877-38.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000913 - KAUA

HENRIQUE DA SILVA PEREIRA (SP083444 - TANIA ELI TRAVENSOLO)

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio a Dra. Tania Eli Travensolo, OAB/SP 83.444, advogada voluntária inscrita na Assistência

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se."

 

0004167-58.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000912 - LUZIA DE

JESUS (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO)

"Vistos. Cadastre-se a advogada constituída. Defiro o requerido e autorizo a sra. Darci de Jesus a efetuar o

levantamento dos valores referentes ao RPV expedido nestes autos em favor da autora, pelo que a presente

decisão tem efeitos de alvará judicial. Intime-se."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do(s) laudo(s). 

 

0009294-69.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000924 - MARIA

DO CARMO SANTOS (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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0007116-50.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000921 -

ELNATHAN LUCAS DOS SANTOS (SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009235-81.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000923 - JOSELINA

DE OLIVEIRA LIMA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do laudo médico. 

 

0007398-88.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000918 - MARCIA

PAULO DA SILVA (SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003113-52.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000911 - JOAO

THEODORO GUIMARAES (SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000165-40.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000917 -

GILBERTO DA SILVA SANTOS (SP220651 - JEFFERSONBARADEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003062-75.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000920 - MARCIA

ALVES SOARES (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0007589-36.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000916 - LEILA

ESTER OLIVEIRA SILVA (SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do laudo contábil. 

 

0003118-74.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000929 - MARIA

DO SOCORRO CHAVES PEQUENO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001204-72.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000926 - NEUZA

DE FREITAS DOS SANTOS (SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002632-89.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000927 - SOLANGE

PINHO PIRES DE ABREU (SP074854 - ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002833-81.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000928 - ODETE DE

OLIVEIRA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0007689-88.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304000915 - EMILIO

ANNOVICHO (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência às partes da juntada do laudo social.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015
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UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001085-71.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONIVALDO DE JESUS

ADVOGADO: SP179285-MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/03/2015 18:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001087-41.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAICON BELEM TEIXEIRA

ADVOGADO: SP326848-ROSANA APARECIDA PEDROSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001088-26.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO: SP314543-TEREZA MILANI BENTINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/03/2015 18:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001089-11.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO FERNANDES RUBIO

ADVOGADO: SP124024-CASSIO APARECIDO TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001091-78.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS FELIX

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001094-33.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DE FRANCA BARROS

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001096-03.2015.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 21/05/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0001098-70.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA MARIA PRATAS CLAUDIO CARDOSO

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001099-55.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINO RODRIGUES TRINDADE

ADVOGADO: SP329473-ANNE KARENINA GONÇALVES LIMA VENTURAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001100-40.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO DOMINGOS DOS REIS

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001101-25.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR APARECIDO PINHEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/03/2015 08:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001102-10.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON SANTOS DO AMPARO

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001103-92.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON MACEDO RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/03/2015 18:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001104-77.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE DOMINGUES CINTRA

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001106-47.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEANO CICERO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP342826-FABIANO FERREIRA DELMONDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001107-32.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAN DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001110-84.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUCLIDIO FIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/03/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001111-69.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUCENILDO DE MELO

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001112-54.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ALVES SANCHES

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001114-24.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO MENEGUIN

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001115-09.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERISMAR ANTONIO COSTA VIEIRA

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001116-91.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PETERSON COSTA DIAS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001117-76.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001118-61.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENI SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/03/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001119-46.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GIVALDO DE SOUZA ZUMBA

ADVOGADO: SP267734-PRISCILA MACHADO DAINEZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001120-31.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILCELIA COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/03/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001121-16.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ GOMES SANTOS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001124-68.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO NETO LIMA CARVALHO

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001127-23.2015.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIVALDO LINS GOMES

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001128-08.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANIA APARECIDA GRIZOTTI DA SILVA

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001129-90.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO CIPRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001131-60.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO DE CARVALHO FREITAS

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001134-15.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/03/2015 09:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001135-97.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDETE DA LUZ MAIA

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001136-82.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO FERRARI

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001137-67.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA VIANA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001140-22.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONEIDE GOMES EMIDIO

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001141-07.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DAVI DA COSTA

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001143-74.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL JOSE BRITO E SILVA

ADVOGADO: SP143522-CARLOS ALBERTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/03/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002160-29.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVANIR RIBEIRO NIZA GUERLANDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/02/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0003558-40.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAUL GOMES REIS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009901-15.2014.4.03.6100

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE ORNELAS NIZARA

ADVOGADO: SP021406-ANTONIO CARLOS RIVELLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 42
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000114 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001088-26.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004112 - REGINALDO

FRANCISCO DE LIMA (SP314543 - TEREZA MILANI BENTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora. Intimem-se.

Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000115 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000009-12.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004109 - ROBSON

MOREIRA FLORENTINO (SP307140 - MARINO SUGIJAMA DE BEIJA, SP217254 - OSVALDO BISPO DE

BEIJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Ante o exposto, nos termos do art. 113 do CPC, declino de ofício da competência para uma das Varas Federais

desta Subseção da Justiça Federal, remetendo o presente feito para distribuição por sorteio.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente.

Intimem-se.

 

0004268-89.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306003975 - VICENTE JOSE

DOS SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante dos termos do acórdão proferido em 27/11/2014 e anexado em 02/12/2014, determino a redistribuição do

feito a uma das Varas Federais desta Subseção da Justiça Federal, remetendo o presente feito para distribuição por

sorteio.

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente.

Intimem-se.

 

0001080-49.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306003976 - DANIEL DE

SOUZA (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.
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1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para o

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0006976-15.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004119 - EDIVANDRO DE

OLIVEIRA SABINO (SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Considerando a petição anexada em de 01/12/2014, cujo teor reputo razoável, RECONSIDERO a decisão de

18/11/2014, tendo em vista que a parte autora alterou o seu entendimento e manifestou que não renuncia ao valor

que sobejar o limite de alçada deste juízo, no caso de procedência do pedido, à vista dos valores calculados pela

Contadoria judicial anexado em 09/09/2013.

Desta forma, recebo a petição de 01/12/2014 de emenda à inicial para modificar o valor da causa para R$

188.020,64.

Assim, declino da competência para uma das Varas Federais desta Subseção da Justiça Federal, remetendo o

presente feito à 1ª Vara Federal de Osasco.

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente.

Intimem-se.

 

0001111-69.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004116 - JOSE

LUCENILDO DE MELO (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia legível do RG ou equivalente onde conste o número de registro nos órgãos de segurança pública e no

cadastro de pessoas físicas ou jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ);

b) atestados e laudos médicos relatando os problemas de saúde da parte autora.

3. Após, cumprido, providencie a marcação de perícia médica na especialidade de psiquiatria, do contrário,

conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0011301-28.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004170 - LUIZ ANTONIO

CORREA (SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo
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dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de deliberação, afasta a verossimilhança das alegações da

parte autora.

2. Petições anexadas em 10.02.2015:

Concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para que cumpra o

item 1 do despacho proferido em 10.12.2014 (termo n. 40758/2014).

3. Com o cumprimento, voltem-me conclusos para designação de audiência de tentativa de conciliação, instrução

e julgamento, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0007181-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004174 - MARIA DE

FATIMA BERNARDO DA SILVA (SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Ressalto que, consoante certidão acima, os dados da pesquisa ao Plenus e CNIS possuem inconsistências, não

sendo hábeis, portanto, a comprovar a qualidade de segurada da parte autora.

Nos termos do artigo 333, I, do CPC, compete à parte autora comprovar os fatos constitutivos do direito alegado.

Assim, oportunizo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar nestes autos cópia integral de sua

CTPS, bem como de todos recolhimentos previdenciários realizados, sob pena de preclusão da prova.

Sobrevindo os documentos, dê-se vista ao INSS e tornem os autos imediatamente conclusos para sentenciamento.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

1. Considerando que a parte autora não cumpriu o determinado anteriormente, indefiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita. 

2. Em decisão proferida no REsp nº 1.381.683-PE em 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014 o

Ministro Benedito Gonçalves proferiu a seguinte decisão: 

DECISÃO 

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e

Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014 

Considerando a adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão supracitada,

determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp nº 1.381.683-PE pela Primeira

Seção do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se as partes e, após, sobreste-se o feito. 

 

0011770-74.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004091 - ERIVALDO DA

SILVA DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011763-82.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004074 - ADRIANA

GONCALVES DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011796-72.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004090 - AMAILTON

DONIZETE DA SILVEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011808-86.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004088 - ALBERTINO

MONTEIRO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011905-86.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004081 - MANOEL

SEVERINO GONCALVES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011762-97.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004092 - EDSON ULISSES

ANSELMO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011846-98.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004071 - GERALDO

ALVES DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012293-86.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004063 - WILSON FELIPE

MOREIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012297-26.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004075 - MANOEL

ANTONIO MARQUES DOS REIS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011886-80.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004083 - MARCO

ANTONIO SANTOS SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011925-77.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004066 - VALDECY DOS

SANTOS BARRETO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011840-91.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004087 - NILSON DIAS

MIRANDA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011901-49.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004082 - MARILZA

APARECIDA PAIVA DE ASSIS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012267-88.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004065 - KATIA SIRLEIA

LOURENCO PEREIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011856-45.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004070 - MARIA IRENE

DE SOUSA GOMES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011902-34.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004069 - ANTONIO

ALVES FIGUEREDO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012279-05.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004064 - MIGUEL LOPES

MONTES FILHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011847-83.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004085 - JOSUE DE

ARAUJO SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011967-29.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004077 - ANTONIO

GOMES PEREIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011841-76.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004072 - FRANCISCO DE

ASSIS RODRIGUES DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011927-47.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004078 - LINO VIEIRA

(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011921-40.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004068 - IVANILDO

GOMES DE FREITAS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012296-41.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004076 - PAULO FATIMO

DE JESUS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011922-25.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004067 - BENTO IZIDRO

PARNAIBA DE MOURA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011852-08.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004084 - GENI DE SOUZA

ANTONIO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011845-16.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004086 - NOEMIA ROSA

DE ARRUDA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011924-92.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004080 - DORIVAL

SANCHES RODRIGUES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011802-79.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004089 - RAPHAEL

DIRCEU LOPES FILHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011926-62.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004079 - SELVINO

FERREIRA DE ALMEIDA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011833-02.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004073 - JOSE AMARO

DOS SANTOS FILHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0005586-05.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004185 - JURACI DA

SILVA BARROS (SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES

BAZZEGGIO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que, segundo pesquisa ao sistem PLENUS, anexada em 03/02/2015, o valor recebido pelo de cujus em

sua aposentadoria por tempo de contribuição era de R$3081,60. Por um cálculo aritmético simples é possível

verificar que as 05 parcelas vencidas (R$15.408,00) somadas às 12 vincendas (R$36.979,20) perfazem o montante

de R$52.387,20, o qual supera a alçada dos Juizados Especiais Federais. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias

para a parte autora manifestar se renuncia aos valores que excedem à alçada.

Considerando que se trata da disposição do direito do titular, deverá ser apresentada declaração de próprio punho,

com firma reconhecida, indicando o valor que está dispondo ou se a renúncia é para fins de execução no teto dos

Juizados.

No silêncio, o processo será remetido ao juízo competente.

Int.

 

0001068-35.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306003943 - SUSANA

MENDONCA FELIX (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) atestado médico, relatando eventuais problemas de saúde da parte autora, contemporâneo ao período pleiteado.

3. Em igual prazo, considerando a tramitação do processo anterior n.º 00016110920134036306, cujas peças

encontram-se anexadas nestes autos, esclareça o ajuizamento do presente feito.

4. Após, cumprido, tornem conclusos para análise da possibilidade de prevenção, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0007373-69.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004179 - LUIS CARLOS

ALVES DE SOUZA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição de desistência anexada em 18/08/2014: Resta prejudicada a análise do pedido formulado, tendo em vista o

reconhecimento da incompetência absoluta deste juízo, conforme decisão exarada em 13/08/2014.

Int. Cumpra-se com urgência a decisão de 13/08/2014.

 

0004880-65.2014.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306003687 - NORIVAL DE

CAMPOS BERTTI (SP273700 - ROBERTO CARLOS NUNES SARAIVA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por NORIVAL DE CAMPOS BERTTI, representado por sua curadora Neusa Campos

Bertti, na qual pleiteia em sede de tutela antecipada a concessão do auxílio-reabilitação psicossocial do programa

“de Volta para Casa”, sob a coordenação do Ministério da Saúde e instituído pela Lei n. 10.708/2003.

DECIDO.
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Para obtenção de referido benefício, a parte autora deve cumprir, de forma cumulativa, os requisitos previstos no

artigo 3º da Lei n. 10.708/2003, in verbis:

Art. 3o São requisitos cumulativos para a obtenção do benefício criado por esta Lei que:

I - o paciente seja egresso de internação psiquiátrica cuja duração tenha sido, comprovadamente, por um período

igual ou superior a dois anos;

II - a situação clínica e social do paciente não justifique a permanência em ambiente hospitalar, indique

tecnicamente a possibilidade de inclusão em programa de reintegração social e a necessidade de auxílio

financeiro;

III - haja expresso consentimento do paciente, ou de seu representante legal, em se submeter às regras do

programa;

IV - seja garantida ao beneficiado a atenção continuada em saúde mental, na rede de saúde local ou regional.

§ 1o O tempo de permanência em Serviços Residenciais Terapêuticos será considerado para a exigência temporal

do inciso I deste artigo.

§ 2o Para fins do inciso I, não poderão ser considerados períodos de internação os de permanência em orfanatos

ou outras instituições para menores, asilos, albergues ou outras instituições de amparo social, ou internações em

hospitais psiquiátricos que não tenham sido custeados pelo Sistema Único de Saúde - SUS ou órgãos que o

antecederam e que hoje o compõem.

§ 3o Egressos de Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico poderão ser igualmente beneficiados,

procedendo-se, nesses casos, em conformidade com a decisão judicial.

Pois bem.

Pela análise perfunctória das provas acostadas com a inicial, verifica-se que a parte autora é portadora de retardo

mental e que esteve recolhida em sistema prisional no período de 15/07/2009 a 19/03/2012, conforme certidão

anexada nas fls. 25 da inicial.

Observa-se que o autor somente foi transferido para o Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico em Franco

da Rocha a partir de 09/04/2010, permanecendo em referido Hospital até 19/03/2012, quando foi posto em

liberdade em 20/03/2012.

Depreende-se, ainda, nas fls. 34 da inicial que, em 20/07/2009, houve uma solicitação de internação psiquiátrica

no Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário, sendo que, pouco antes disso, em 07/05/2009, o autor foi avaliado

pelo médico psiquiatra que concluiu que o requerente "não necessitava de Conduta Psiquiátrica" e, portanto, "não

havia indicação clínica de internação hospitalar".

Desta feita, a parte autora demonstra que é egresso de Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico. Contudo, o

período de internação psiquiátrica de 09/04/2010 a 19/03/2012 foi inferior a 2 (dois) anos, o que por si só já

inviabiliza a concessão do benefício, pois a parte autora não preenche o primeiro requisito previsto no artigo 3º da

Lei n. 10.708/2003.

Não bastasse, apesar do autor aparentar uma frágil saúde,não consta dos autos um entendimento médico seguro

quanto à necessidade do autor receber atendimento psiquiátrico, nem está comprovada a continuidade de seu

tratamento em saúde mental. Como se extrai do relatório médico de fls. 213/215, o autor vem recebendo

tratamentos clínicos intermitentes, inclusive com internações por motivos diversos, não havendo relato de

acompanhamento psiquiátrico atual.

O objetivo da Lei 10.708/03 é promover uma ajuda financeira temporária aos egressos de internações

psiquiátricas, de modo a permitir a ressocialização do paciente em ambiente familiar ou similar, até que ele

recupere a sua integridade emocional e psicológica.

No caso do requerente, trata-se de pessoa com doenças mentais permanentes, com quadro de paralisia cerebral e

retardo mental de caráter irreversível (cf. laudo de fls. 30/33),incompatível com os propósitos e com a cobertura

da Lei 10.708/03.

Por fim, nota-se pela causa de pedir exposta na inicial, que os representantes do autor almejam o benefício

pecuniário para fazer frente a gastos com medicamentos, propósito que pode ser atingido mediante outro tipo de

tutela específica (entregar medicamentos), em ação própria, havendo portanto outras formas jurídicas de

atendimento às necessidades do representado.

Pelo exposto, indefiro, pois, o pedido de tutela antecipada.

Cite-se.

Intime-se o MPF.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em decisão proferida no REsp nº 1.381.683-PE em 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014 o

Ministro Benedito Gonçalves proferiu a seguinte decisão: 

DECISÃO 

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia
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sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e

Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014 

Considerando a adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão supracitada,

determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp nº 1.381.683-PE pela Primeira

Seção do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se as partes e, após, sobreste-se o feito. 

 

0000902-03.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004035 - JAIR DIORATO

SILVA (SP276825 - MAYCON CORDEIRO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012194-19.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004054 - PAULO SERGIO

SOARES (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011971-66.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004056 - MANOEL

PEREIRA DE MATOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000127-85.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004058 - ADAO MESSIAS

DE SOUZA SOBRINHO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000938-45.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004043 - EDIMAR

PEREIRA DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000934-08.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004032 - SIDNEI

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012103-26.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004055 - OLICELIA

PEREIRA MIRANDA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000937-60.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004044 - VALDENIA

BARRETO DA ROCHA (SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000118-26.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004059 - ARGEMIRO

ELIAS DE CARVALHO (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000131-25.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004057 - MANFRINI

MUNIZ DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000968-80.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004041 - LEONILDO DE

FRANCA (SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000923-76.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004045 - PAULO

ROBERTO DOS SANTOS CIRIACO (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000955-81.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004029 - LUCIANA DE

OLIVEIRA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000897-78.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004050 - MARIA DO

CARMO MACHADO DE CERQUEIRA (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000920-24.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004046 - DANIEL

VICENTE DA SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000973-05.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004040 - LIGEANE

BEZERRA TEIXEIRA LUCAS (SP317483 - ANTONIO CARLOS FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012273-95.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004052 - JOSE CARLOS

DE SOUZA (SP264908 - EPAMINONDAS SERAFIM DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000880-42.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004038 - MARCELINO

MOREIRA NETO (SP353554 - ELISANGELA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000960-06.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004042 - DARIO GOMES

DA SILVA (SP243947 - KARINA BIATO SEGANTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000899-48.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004036 - ADAO DO

CARMO SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000945-37.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004030 - ANDREIA DE

LIMA PEREIRA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000881-27.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004037 - GIVANILDO

JOSE MACENA (SP320007 - GRAZIELA HOLANDA MARTINS, SP242068 - CARMEN TEREZINHA
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FARIAS DA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000874-35.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004039 - JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000921-09.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004033 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000907-25.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004034 - SEBASTIAO

JORGE DE OLIVEIRA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000919-39.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004047 - EDIJALMA

GONCALVES OLIVEIRA (SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000875-20.2015.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004051 - ROSEMEIRE

GOMES DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000901-18.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004049 - MARIA DA

GRACA SOARES (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000913-32.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004048 - LUIZ GONZAGA

DA SILVA CRUZ (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000965-28.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004028 - JOSELINA

CONCEICAO NEVES (SP320658 - ELZA SANTANA CUNHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000936-75.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004031 - JOSMARIO

SILVA DOS SANTOS (SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0012198-56.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004053 - VALMORA

SANTOS DA CONCEICAO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM)

FIM.

 

0000891-71.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306003292 - MARIA

TRINDADE ALVES SUZANO (SP122627 - CLEUVIA MALTA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, esclareça a

junbtada dos documentos de folhas 45 a 48 e regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a

juntada dos seguintes documentos indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia legível de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,
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correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

c) cópia do prévio requerimento e negativa administrativos.

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário, conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo das partes, manifeste-se o MPF, a teor do artigo 82 do CPC. 

Cumpra-se. 

 

0011224-19.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004018 - GUILHERME

CAETANO GOMES (SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO, SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA

SILVA VALÉRIO, SP325454 - TEREZA KELLY PACIFICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011112-50.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004019 - VIVIANE

CARDONA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010768-69.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004020 - VANDERLINO

PEREIRA DA SILVA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0001037-15.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306003918 - ANTONIA

AUDISA CAMPELO MONTE (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) procuração com data não superior a 6 (seis) meses.

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para o

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0009582-11.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004002 - GUSTAVO

SANTOS GUIMARAES (SP288663 - ANDRE LEANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Vistos etc.

Diante da fundamentação da petição inicial, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresente a fatura do cartão de crédito entregue em sua residência, que alega ter sido no valor de R$ 500,00.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001085-71.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004024 - RONIVALDO DE

JESUS (SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA, SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS

DA SILVA, SP340778 - PAULO COSTA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia legível do RG ou equivalente onde conste o número de registro nos órgãos de segurança pública e no

cadastro de pessoas físicas ou jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ).

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário, conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0010817-13.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004163 - JUVENAL DE

SOUZA NOVAIS (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para que apresente no prazo de 10 (dez) dias a cópia de sua CTPS com o último vínculo

registrado pela empregadora "SSPO Sociedade Paulista de Projetos e Obras LTda. EPP" e constante no CNIS

anexado em 11/02/2015.

Após, com a vinda ou não do referido documento, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0009839-36.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306004176 - GEDIVALDO

SEVERINO DOS SANTOS (SP350872 - RAULINDA ARAÚJO RIOS, SP325741 - WILMA CONCEIÇÃO DE

SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Segundo o laudo médico, a parte autora é incapaz para os atos da vida civil, razão pela qual se faz necessária a

regularização da sua capacidade processual, mediante a decretação judicial de interdição para fins de nomeação de

curador, nos termos do art. 1.177 do CPC.

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa) dias a fim de que a

parte autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde conste

o nome do curador nomeado pelo Juízo Estadual.

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados

pelo autor.

Inclua-se a participação do MPF no presente feito.

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo máximo de 90

(noventa) dias.

Com a apresentação do termo de interdição, inclua-se o(a) Curador(a) nomeado(a) no cadastro do processo e

intime-se o MPF para manifestações.

Após, conclusos.

Int. Cumpra-se.
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0012097-19.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004184 - IVANDE

MENDES DOS SANTOS (SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Recebo a petição anexada em 02.02.2015 como emenda à inicial.

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para que forneça

procuração com data não superior a 6 (seis) meses, conforme determinado no item 2, "d", da decisão proferida em

20.01.2015 (termo n. 1016/2015).

3. Após, cumprido, cite-se o réu, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0001089-11.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004027 - RICARDO

FERNANDES RUBIO (SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Forneça a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

a) cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício pleiteado, uma vez que é documento

indispensável, nos termos do artigo 283 do CPC;

b) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

c) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte;

d) cópia do Rg e do CPF.

2. Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0001098-70.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004100 - AMELIA

MARIA PRATAS CLAUDIO CARDOSO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a procuração com data não superior a 6 (seis) meses, sob pena

de indeferimento da inicial.

Em igual prazo forneça a declaração de pobreza atualizada para a concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei

n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para indeferimento

da petição inicial.

Int.

 

0007237-72.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004021 - ALCIONE

CAMILO SOARES (SP327866 - JULIANA SIMÃO DA SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Chamo o feito à ordem.

Da análise dos autos, verifico que não se encontra a cópia integral e legível do processo administrativo, NB

42/165.052.883-0, objeto de discussão dos presentes autos, o que inviabiliza a análise do pleito formulado pela

parte autora.

Cumpre observar ser descabida a expedição de ofício ao INSS para a apresentação deste documento, na medida

em que constitui ônus da parte autora a prova de fato constitutivo de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC),

somente se mostrando possível a expedição de ofício caso a parte autora comprove a recusa do INSS em dar

cumprimento à sua solicitação de vista do processo administrativo.

Diante do exposto, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora apresente cópia legível do

referido(s) documento(s), sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Intime-se a parte autora.

 

0000107-31.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004197 - VALENTIM

MARTINS PEREIRA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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1. Cálculo retificador de liquidação: Ciência às partes.

2. Prazo para manifestação: 20 (vinte) dias.

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os valores

apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de RPV e sua transmissão ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da Resolução n.º 168, de 5 de

dezembro de 2011.

4. Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a parte

autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa

Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de

família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para a Previdência Social da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem

anotação sobre dedução.

5. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos.

Decorrido o prazo sem manifestação desfavorável do INSS, OFICIE-SE à Artarquia Federal para que corrija a

RMI, nos termos do parecer da Contadoria Judicial de 11/02/2015.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010458-63.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004026 - JOAO DUARTE

ALVES (SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1.Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente a decisão de 11/11/2014.

2. Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para a apresentação da cópia legível

do processo administrativo referente ao NB 144.927.338-3.

3. Int.

 

0011400-95.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004151 - IVANILDA DA

COSTA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 16.01.2015:

1. Concedo à autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para

que cumpra o despacho proferido em 12.12.2014 (termo n. 40652/2014).

2. Com o cumprimento, designe-se audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento e cite-se a parte

ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

 

0004860-02.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004196 - EDSON DOS

SANTOS (SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP217380 - REGINA CELIA CARDOSO

QUADROS, SP301270 - DIEGO VINICIUS BITENCOURT GOMES, SP148382 - CARINA DE MENEZES

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Comprova a CEF o cumprimento do julgado, mediante guia de depósito judicial.

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do direito,

diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Ciência à parte autora, após, ao arquivo.

 

0011802-79.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004180 - RAPHAEL

DIRCEU LOPES FILHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Melhor examinando os autos, reconsidero a decisão proferida nesta data,(termo 6306004089/2015),no tocante à

suspensão do feito, mantendo-se o indeferimento da assistência da judiciária gratuita

Prossiga-se.

Int.

 

0003558-40.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004095 - RAUL GOMES
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REIS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição acostada aos autos em 11/02/2015. Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema informatização do

Juizado, se for o caso.

Mantenham-se os autos desarquivados pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Consigno que o feito foi julgado improcedente, e que houve o trânsito em julgado em 07/06/2010.

Decorrido o prazo, devolvam-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011910-11.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004177 -

GILDERLANDIA LOPES DE FREITAS (SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 05.02.2015:

1. Recebo-a como emenda à inicial.

2. Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inical, para que cumpra o

item 3 da decisão proferida em 16.01.2015 (termo n. 967/2015), quanto à indicação do valor da causa.

3. Com o cumprimento, voltem-me conclusos para designação de audiência de tentativa de conciliação, instrução

e julgamento, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0000216-50.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004062 - JOSE

FERREIRA SOBRINHO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ofício de cumprimento acostado aos autos em 11/02/2015: Comprova o INSS que já efetuou,

administrativamente, o pagamento das prestações vencidas.

Encerrada, portanto, a prestação jurisdicional.

Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos .

 

0007157-84.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004060 - BENEDITO

FRUTUOSO FILHO (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ofício de cumprimento acostado aos autos em 11/02/2015: Informa o INSS o cumprimento do determinado no

julgado.

Ciência à parte autora.

Nada sendo comprovado ao contrário em dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino a baixa

definitiva dos autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001119-46.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004164 - JOSE

GIVALDO DE SOUZA ZUMBA (SP267734 - PRISCILA MACHADO DAINEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Com o cumprimento, voltem-me para apreciar o pedido de antecipação da tutela, do contrário, conclusos para o

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 
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Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que

regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda: 

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);  

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte. 

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário, conclusos para

indeferimento da petição inicial.  

Int. 

 

0001100-40.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004101 - ARLINDO

DOMINGOS DOS REIS (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001101-25.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004113 - SALVADOR

APARECIDO PINHEIRO DE AZEVEDO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001102-10.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004108 - NILTON

SANTOS DO AMPARO (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0008933-46.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004117 - MARCIA

SILVA LEAO (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Oficie-se à Secretaria de Saúde do Município de Carapicuíbae à clínica "CERTO" com endereço na Rua Renato

Paes de Barros, nº 778, 10º andar, São Paulo-SP, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem cópia da

íntegra do prontuário médico da parte autora.

Com a vinda do prontuário médico, intime-se a perita, Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, para que, no prazo de

10 (dez) dias, esclareça a data do início da incapacidade da parte autora, ratificando ou retificando a sua

conclusão, bem como apontando o documento médico que embasou a data da fixação do início da incapacidade.

Com a vinda do relatório de esclarecimentos, dê-se vista às partes.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0031985-91.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004178 - MARCO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP126932 - ELOISA GOMES ROSA) MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

(SP126932 - ELOISA GOMES ROSA) X ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante da certidão anexada aos autos nesta data, concedo aos autores o prazo de 20 (vinte) dias para fornecerem

os números de cadastros na Receita Federal (CPF).

Sobrevindo, expeçam-se as requisições de pequeno valor. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0001104-77.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004111 - JORGE

DOMINGUES CINTRA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);
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b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte;

c) procuração com data não superior a 6 (seis) meses.

2. Em igual prazo forneça a declaração de pobreza atualizada para a concessão da justiça gratuita, nos termos da

Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0011463-23.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004200 - WANDERLEY

VALOSIO (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Pelos cálculos apresentados pelo jurisperito em 10/02/2015, observa-se que, em caso de procedência do pedido, o

limite de alçada deste juízo será ultrapassado.

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para a parte autora se manifestar se renuncia ou não aos valores que

sobejarem os 60 salários mínimos na data da propositura da demanda.

Friso que, para efeito de competência deste JEF, considerando que nos presentes autos a obrigação versa sobre

prestações vencidas e vincendas, aplico o disposto no artigo 260 do CPC para aferição do limite de alçada deste

juízo.

Int.

 

0011388-81.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004173 - MARINA

ANDRADE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 09.02.2015:

1. Defiro à autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme requerido, sob pena de indeferimento da petição

inicial, para que cumpra o item 1 do despacho proferido em 11.12.2014 (termo n. 40780/2014).

2. Com o cumprimento, designe-se audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento e cite-se a parte

ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0012786-44.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004193 - FRANCISCO

STENIO DE FREITAS (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 11/02/2015: Suspendo o feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000117 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0009606-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003618 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Não há incidência de custas e honorários. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por

intermédio de advogado. 

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s). 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0004271-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003113 - GILSON GOMES PIMENTEL (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009817-75.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306002288 - MARIA DA GLORIA LEONCIO CORREIA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0010640-49.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004162 - FRANCISCA NASCIMENTO DOS SANTOS (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 31/547.726.953-3, com DIB em 29/08/2011, a partir do dia posterior à data da

cessação administrativa ocorrida em 04/10/2013, o qual deve ser mantido até a parte autora ser devidamente

reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 05/10/2013 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o
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pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008945-60.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004187 - EDNEIA DA PAIXAO OLIVEIRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, 31/535.622.553-5, com DIB em 16/05/2009, a partir de 21/01/2015 (dia posterior à

data da cessação administrativa). O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser

constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica.

Rejeito o pedido de condenação em danos morais, nos termos da fundamentação.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 21/01/2015 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007870-83.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306002089 - JOEL CAETANO DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a

averbar, como especial, o período de 08/05/1995 a 24/03/2010, laborado na empresa Sabo Indústria e Comércio

de Autopeças Ltda, com exceção dos períodos em gozo de benefício de auxílio-doença, determinando seja o

referido período computado como tempo comum, com o fator de conversão 1,4, para efeito de concessão de

benefícios previdenciários.

Rejeito o pedido de reconhecimento de tempo especial no período de 25/03/2010 a 19/02/2014 e nos períodos em

que a parte esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, nos termos da fundamentação.

Nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer ora determinada, no prazo de 45
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(quarenta e cinco) dias.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0009841-06.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004205 - ADILSON MARCONI NEZI (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 31/606.212.662-7, com DIB em 22/05/2014, a partir do dia posterior à data da

cessação administrativa ocorrida em 22/08/2014, o qual deve ser mantido até a parte autora ser devidamente

reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 23/08/2014 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007817-05.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004191 - ANA PAULA NOVAIS DA SILVA (SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, 31/538.627.395-3, com DIB em 29/11/2009, a partir de 10/12/2014 (dia posterior à

data da cessação administrativa). O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser

constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 10/12/2014 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela
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ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0010511-44.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003497 - PAULO MARQUES DE FREITAS (SP331903 - MICHELE SILVA DO VALE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido

 

0009862-79.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004120 - GENILDA DE FATIMA CARVALHO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO, SP169582

- SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 31/560.232.380-1, com DIB em 07/11/2006, a partir do dia posterior à data da

cessação administrativa ocorrida em 21/08/2014, o qual deve ser mantido até a parte autora ser devidamente

reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 22/08/2014 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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0009795-17.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003864 - ALBERTINA TOMAZIA DA SILVA ANDRADE (SP309776 - ELIETE SOUSA SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGOPROCEDENTE O PEDIDO. Em o fazendo, resolvo o mérito, nos termos do artigo

269, I, do CPC.

Condeno a ré a restituir a quantia de R$ 9.870,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E SETENTAREAIS)

indevidamente sacada da conta da autora, com correção monetária desde a data do primeiro saque (09/07/2014),

além dos valores cobrados a título de juros incidentes sobre este valor, aplicando-se juros moratórios de 1% ao

mês desde a citação e correção monetária desde a data dos fatosaté o seu efetivo pagamento, na forma do Manual

de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno-a, ainda, à composição dos danos morais que fixo moderadamente em R$ 3.940,00 (TRêS MIL

NOVECENTOS E QUARENTAREAIS), que deverá ser atualizado, conforme o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aplicando-se juros moratórios de 1% ao mês desde a data dos fatos e correção monetária a partir desta

data até o seu efetivo pagamento, na forma da lei civil e das Súmulas 54 e 362 do STJ.

 

0006257-28.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004199 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora a

aposentadoria por invalidez, desde 26/11/2008 (primeira DER).

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 26/11/2008 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores pagos administrativamente e observado o lustro prescricional.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo CONCEDER o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Exclua-se a pesquisa do Plenus anexada em 11/02/2015, por pertencer a pessoa diversa.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INDEFIRO a petição inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Intimem-se.  
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0012153-52.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004181 - CLAUDIO DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011959-52.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004182 - JOSE CAMILO DE SOUZA NETO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000219-63.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004183 - NEIDE CLEMENTINO DA SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INDEFIRO a petição inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intimem-se.  

 

0012113-70.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004023 - APARECIDO BERNARDINO (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012144-90.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004022 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III e IV, do CPC. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intimem-se.  

 

0000111-34.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003924 - ELIAS GONZAGA DE ALMEIDA (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000145-09.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003923 - FIDELIS FERREIRA CRUZ (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0011903-19.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003921 - PLINIO LUVIZOTTO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000082-81.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003925 - MARIA AMARINA SOBRINHO DE LIMA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0000185-88.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003922 - BRUNO TORRES PEIXOTO (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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FIM.

 

0000808-35.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003920 - IRANI JOSE DOS SANTOS (SP223151 - MURILO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, V, da Lei 9.099/95.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6307000017 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito com fulcro no inciso

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001800-47.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012521 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO SARZI (SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0001657-58.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012495 - JOSE FERNANDES RAMOS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001796-10.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012497 - ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA (SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO, SP211735

- CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001651-51.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012517 - INES BRUSQUI (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001808-24.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012492 - MARIA ROSA VICENTE (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001654-06.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012502 - CAMILIO CORDEIRO DA SILVA (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002098-39.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6307012520 - SILVIA CRISTINA GONCALVES (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA

SILVA, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001829-05.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000953 - JOSE TARCISIO DE LIMA (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença desde 03/06/2011,

bem como a pagar os atrasados apurados pela Contadoria, pelo que se extingue o processo com resolução de

mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não

incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS). Sem condenação em despesas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001829-05.2011.4.03.6307

AUTOR (Segurado): JOSE TARCISIO DE LIMA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5606038885 (DIB)

CPF: 14029107893

NOME DA MÃE: QUITERIA PAULO DE LIMA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R SUEO INOUE, 22 - - JD PARENTI II

ITATINGA/SP - CEP 18690000

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

RMI: R$ 1.675,72

RMA: R$ 1.777,60

DIB: 03/06/2011

DIP: 01/01/2012

ATRASADOS: R$ 12.803,34 (DOZE MIL, OITOCENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO

CENTAVOS)

 

0002467-33.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307001160 - MOACYR RAMOS BIGHETTI (SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de compensação por danos

morais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pelo que se extingue o processo com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000297-59.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000947 - JOAO BRUGNOLI (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença (5606752189), desde sua cessação, bem como a pagar os atrasados apurados pela Contadoria, pelo que se

extingue o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deverá o

INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS). Sem condenação em despesas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA
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PROCESSO: 0000297-59.2012.4.03.6307

AUTOR: JOAO BRUGNOLI 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 96160357891

NOME DA MÃE: FRANCISCA CAMARGO BRUGNOLI

Nº do PIS/PASEP:10426444431

ENDEREÇO: R RANGEL PESTANA, 164 -- CENTRO

JAU/SP - CEP 17201490

DATA DO AJUIZAMENTO: 26/01/2012

DATA DA CITAÇÃO: 27/01/2012

 

ESPÉCIE DO NB: aposentadoria por invalidez

RMI: R$ 380,00

RMA: R$ 622,00

DIB: 03/11/2007

DIP: 01/05/2012

ATRASADOS: R$ 29.378,97 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAISE NOVENTA

E SETE CENTAVOS)

 

0001890-55.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012570 - ALVARO SERGIO LOURENCON (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor

da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados apurados pela contadoria deste Juizado, pelo que se

extingue o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deverá o

INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação pela

autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício se (a) a incapacidade descrita

nestes autos deixar de existir, (b) a parte autora for reabilitada, (c) a parte autora deixar de comparecer a qualquer

perícia ou (d) a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS). Sem condenação em despesas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001890-55.2014.4.03.6307

AUTOR: ALVARO SERGIO LOURENCON 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5058012240 (DIB )NB: 5515192598 (DIB )NB: 6026024208 (DIB )NB: 6067436950 (DIB )

CPF: 81528558804

NOME DA MÃE: ANA BORDINHON LOURENCON

Nº do PIS/PASEP:10704113195

ENDEREÇO: RUA FREDERICO PETRY, 673 - APT 11 - VL MARIA

BOTUCATU/SP - CEP 18611347

 

DATA DO AJUIZAMENTO: 22/08/2014

DATA DA CITAÇÃO: 25/08/2014

 

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 3.419,97

RMA: R$ 3.419,97

DIB: 27.06.2014

DIP: 01.12.2014

ATRASADOS: R$ 18.027,58 (DEZOITO MIL VINTE E SETE REAISE CINQUENTA E OITO CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO: 19.12.2014
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0001775-34.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012469 - APARECIDA DE LOURDES MALACHIZE ESCORCE (SP265323 - GEORGE

FRANCISCO DE ALMEIDA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte

autora, bem como a pagar os valores atrasados apurados pela contadoria deste Juizado, pelo que se extingue o

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela para fins específicos de

implantação imediata, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em

julgado desta ação. A implantação do benefício deve se dar no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001775-34.2014.4.03.6307

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES MALACHIZE ESCORCE 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 6046568190 (DIB )NB: 6014362669 (DIB )NB: 6051903716 (DIB )

CPF: 16196433830

NOME DA MÃE: JOSEFA DE OLIVEIRA MALACHIZE

Nº do PIS/PASEP:12174563861

ENDEREÇO: JOSE DO AMARAL, 126 -- VILA INDUSTRIAL

SAO MANUEL/SP - CEP 18650000

 

DATA DO AJUIZAMENTO: 31/07/2014

DATA DA CITAÇÃO: 04/08/2014

 

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO auxílio-doença

RMI: R$1.022,15

RMA: R$1.022,15

DIB: 20/03/2014

DIP: 01/12/2014

ATRASADOS: R$8.855,67

 

0002742-16.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307012499 - IRMA DA SILVA BENTO (SP277555 - THIAGO LUIS BUENO ANTONIO, SP282147 -

LAERTE DE CÁSSIO GARCIA LOBO, SP286970 - DIEGO ANDRÉ BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o réu a conceder a aposentadoria por idade e ao pagamento dos

atrasados, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito conforme inciso I do artigo 269 do Código de

Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela para fins específicos de

implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002742-16.2013.4.03.6307

AUTOR: IRMA DA SILVA BENTO 

ASSUNTO : 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 1613924515 (DIB )

CPF: 13093033802
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NOME DA MÃE: AUGUSTA DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: EZEQUIEL TEODORO DE FREITAS, 540 - CASA - ITAMARATY

BOTUCATU/SP - CEP 18608027

 

DATA DO AJUIZAMENTO: 24/06/2013

DATA DA CITAÇÃO: 29/07/2013

 

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO aposentadoria por idade

RMI: R$678,00

RMA: R$724,00

DIB: 14/05/2013

DIP: 01/11/2014

ATRASADOS: R$13.990,69

DATA DO CÁLCULO: 11/2014

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000404-69.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307012496 -

VITORIO AGAPITO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Rejeito os embargos de declaração opostos pelo autor e acolho os do réu para sanar a omissão com relação à

preliminar alegada, mas sem efeito modificativo. Publique-se, registre-se e intimem-se

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002342-65.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307012481 - MARCELO DE

LIMA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição da parte autora anexada em 14/11/2014: considerando que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

acostado a fl. 28 indica a exposição a fatores de risco em período diverso do vínculo empregatício, intime-se a

parte autora para que apresente nos autos cópia integral, legível e devidamente preenchida do aludido PPP.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006184-39.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307012470 - CLAUDINEI

VERISSIMO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a decisão do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, que declarou a competência da 1.ª Vara

Federal de Bauru/SP, determino a devolução dos autos àquele Juízo. Intimem-se.

 

0002622-36.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307012548 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Trata-se de ação, com requerimento de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda

mensal inicial - RMI. Não verifico, contudo, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em

que há aposentadoria por invalidez em manutenção a favor da autora.

Não concedo a antecipação da tutela. Remetam-se os autos à Contadoria para fins de verificação da aplicação do

artigo 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91.

Intimem-se.

 

0005067-37.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307012519 - ELISANGELA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     662/1308



CRISTINA FERNANDES (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Petição anexada em 19/01/2015: considerando a concordância da ré, reconsidero a decisão proferida em

22/08/2014 e autorizo o levantamento da quantia depositada judicialmente, devendo a Secretaria expedir ofício à

Caixa Econômica Federal, PAB/JEF-Botucatu, que servirá como alvará. A parte autora deverá comparecer no

local para saque em 10 (dez) dias.

Após, caso não haja requerimento, baixem-se os autos, independentemente de nova deliberação. Intimem-se.

 

0002652-71.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307012549 - MAURO ALVES

RIBEIRO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial para aferição da existência de incapacidade para o

trabalho, visto que os documentos médicos que instruem a petição inicial são anteriores à última perícia a cargo da

Previdência Social (pág. 21, petição inicial), o que é relevante em razão da mutabilidade da saúde no tempo.

O único documento médico que é posterior à mencionada perícia (pág. 30) não atesta a incapacidade do autor.

Dito isso, não concedo a antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0001963-11.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307012508 - IOLANDA DE

LOURDES MARIANO (SP298291 - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial para aferição da existência de incapacidade para o

trabalho, visto que os documentos médicos exibidos pela autora não atestam sua incapacidade.

Não concedo a antecipação da tutela. Intimem-se.

 

0002645-79.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307012527 - MARIA NAIR

RAMOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Trata-se de demanda na qual a parte autora pleitea a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por

incapacidade de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, com requerimento de tutela antecipada.

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir e/ou

pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Assim, determino a baixa na prevenção.

Quanto ao pleito antecipatório, tenho que a prova inequívoca do direito postulado restou inviabilizada após a

realização da prova pericial, que não constatou a existência de incapacidade para o trabalho. Portanto, não

concedo a antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0002179-85.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307012510 - LUIZ MIGUEL

SILVA DO AMARAL (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial, visto que os documentos médicos que instruem a

petição inicial não atestam a incapacidade, tanto médica quanto social.

Não concedo a antecipação da tutela. Intimem-se, o autor para inclusive justificar a ausência na perícia médica

agendada para 21/01/2015.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002756-63.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000623 - VALDIR

ASSIS PALMA (SP321545 - SABRINA ANGÉLICA BORGATTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade CLINICA GERAL para o dia 09/03/2015, às 08:00 horas, a cargo do Dr.

OSVALDO MELO DA ROCHA a ser realizada nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu/SP.

A parte autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos
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da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0003607-73.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000612 - EDSON

BITTENCOURT (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES)

Ofício anexado em 10/02/2015: manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002506-30.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000621 -

MARCELA REGINA DE OLIVEIRA CORREA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da designação de perícia médica na especialidade psiquiatria, para o dia 27/03/2015, às

13:00horas, a cargo do perito Gustavo Bigaton Lovadini, a ser realizada nas dependências deste Juizado.A parte

autora deverá apresentar, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Através do presente ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca dos valores apurados pela

contadoria judicial, devendo, em caso de discordância, apresentar planilha e apontar, com clareza, o erro

no cálculo elaborado. Prazo: 10 (dez) dias 

 

0003658-26.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000619 - MARIA

VITORIA SANDOVAL NACHBAR (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001856-90.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000616 - CARMEN

DA SILVA ROVERO (SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002300-26.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000617 - JOSE

ALEXANDRE PAVANELI (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000889-79.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000614 - NOEL

CAMARGO BONALUME (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP188752 - LARISSA

BORETTI MORESSI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI,

SP009237 - MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS, SP214828 - JULIANA CRISTINA

PEREIRA, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002404-08.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000620 - DANIELA

LAZARIN PAREDES (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ficam as partes intimadas para comparecimento a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento agendada

para o dia 28/04/2015, às 14:00 horas, neste Juizado Especial Federal de Botucatu. As partes poderão arrolar até

03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação.

 

0002550-88.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000613 - JOSE

CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Através do presente fica a Caixa Econômica Federal intimada para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente o

cálculo do montante devido a título de atrasados, nos termos fixados no v. acórdão.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

1ª VARA DE AVARÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000182-30.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO LOPES 

ADVOGADO: SP273637-MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000183-15.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHANAEL PINTO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000184-97.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOCLECIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP273637-MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000185-82.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALIXTO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000186-67.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA FERNANDES SALOMAO 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000188-37.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP292790-JOSE EDUARDO AMARAL GÓIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000189-22.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2015 16:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000003-09.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000141-44.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA CRISTINA PELICER DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2007 13:30:00

PROCESSO: 0000585-67.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CAVARSAN 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002541-65.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO AUGUSTO GUIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6311000027 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições
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de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0002018-63.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002156 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS (SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003225-97.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002155 - TELMA MARIA OLIVEIRA SANTOS (SP148763 - EDILSON CATANHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004624-64.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002118 - ONDINA APARECIDA DE MORAES PACHECO (SP131538 - LUCIA APARECIDA

PEREIRA, SP293829 - JOSÉ ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

 Publique-se. Intime-se.

 

0004209-81.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002128 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da

implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, tendo como instituidora a segurada Neusa Maria

Mathias, com DIB na data da realização da audiência de instrução, em 10/02/2015.

 Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a audiência de instrução, nos termos do

presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheiro da segurada

falecida - instituidora da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que

implante o benefício de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem

prejuízo de outras penalidades legais.

 Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,
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caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

 Após o trânsito em julgado, e apuração de eventuais valores devidos remanescentes pela Contadoria Judicial,

expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e

arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002611-29.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002092 - ANTONIO GOMES DA SILVA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer, como tempo de serviço especial, o

período de trabalho de 1º/01/2004 a 13/11/2008, o qual deverá. Para fins previdenciários, ser computado com

acréscimo de 40% (quarenta por cento) (multiplicador 1,4 - homem).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação do tempo reconhecido como

especial.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002491-49.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002064 - BRUNO POMPEU MARQUES (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842

- KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, por conseguinte, extingo o processo com resolução de

mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para:

 

a) Reconhecer, como tempo de serviço especial, o trabalho exercido pelo autor nos lapsos de 1º/01/1986 a

1º/03/1994 e de 1º/01/1995 a 28/04/1995, os quais deverão ser convertidos para tempo comum com aplicação do

fator multiplicador 1,4 e averbados como tempo de serviço, totalizando 38 anos, 7 meses e 20 dias de tempo de

contribuição;
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b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO concedida ao autor, BRUNO POMPEU MARQUES - NB 42/166.899.298.9,

corrigindo a renda mensal inicial para R$ 3.314,75 (três mil, trezentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos)e

a renda mensal atual (na competência de janeiro de 2015) para R$ 3.565,62 (três mil, quinhentos e sessenta e

cinco reais e sessenta e dois centavos), consoante cálculos realizado pela Contadoria deste juÍzo, os quais ficam

fazendo parte integrante desta sentença;

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos ATRASADOS (calculados com base no Manual de Cálculos da

Justiça Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição quinquenal, bem como eventuais

pagamentos na esfera administrativa. Consoante os mencionados cálculos, apurou-se o montante de R$ 5.094,52

(cinco mil e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado

para o mês de fevereiro de 2015.

 

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata REVISÃO

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor, BRUNO POMPEU

MARQUES - NB 42/1166.899.298-93, sendo que os atrasados serão pagos em Juízo. Oficie-se para cumprimento

em quinze dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     669/1308



Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004949-39.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002117 - JOAO RUBENS DA SILVA SANTOS (SP343223 - ANDRÉ SANT ANA DA SILVA,

SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

0005169-37.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002163 - WELLINGTON JOSE DOS PRAZERES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA,

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Ante o exposto, sem prejuízo de eventual ajuizamento de nova ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0004973-67.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002120 - LEANDRO ROBERTO ESPOSTO BENFICA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0004413-28.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002113 - JOSE GENIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0005191-37.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002165 - VALDIR GONZAGA DA COSTA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002865-35.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002149 - JOSE BATISTA

FERREIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica em ortopedia, a ser realizada no dia 24 de março de 2015, às 16h15min neste Juizado

Especial Federal.

O periciando deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial

com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando

que a perícia somente será realizada se for possível a sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0004108-44.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002107 - LUZIA DOS

SANTOS MALAQUIAS (SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA, SP269176 - CESAR AUGUSTO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos.

Venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta

revisão/implantação do benefício. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculo dos atrasados e parecer

conforme os parâmetros estabelecidos. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0000170-17.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002151 - ANA LUCIA DOS

SANTOS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001004-25.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002193 - MARIA LIDIA
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MAIO GALVAO (SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO, SP074835 - LILIANO RAVETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004894-88.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002148 - BRUNO XAVIER

DOS SANTOS (SP342235 - PAULO HENRIQUE MURIANO DA SILVA, SP272017 - ALEXANDRE

FERNANDES ANDRADE, SP248205 - LESLIE MATOS REI, SP286383 - VANILDA FERNANDES DO

PRADO REI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Considerando o alegado em referida petição, deverá o patrono da parte autora, assim que decretada a interdição

definitiva do autor, comunicar a este Juízo, devendo apresentar cópias da ação de interdição (petição inicial,

sentença e certidão de trânsito em julgado).

Por outro lado, em se tratando de interesse de incapaz, deve ser intimado o Ministério Público Federal (art. 82, I,

CPC).

Após, venham os autos conclusos.

 

0000444-68.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002119 - RENATO DA

COSTA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e dos documentos acostados pela ré-CEF, no prazo de 10

(dez) dias. 

No mesmo prazo, dê-se vista às partes dos ofícios do Serasa e SCPC. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para averiguação da necessidade de designação de audiência

de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se. 

 

0004940-77.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002183 - LUANA PAULA

SILVA (SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

0003071-79.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002157 - EDVALDO

PAIXAO MARTINS (SP143142 - MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PIMENTEL, SP284233 - MARCOS

ANEAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0005332-51.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002105 - CHARLES

EDWARD TEIXEIRA (SP197081 - FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

O saque dos valores depositados na conta do FGTS não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora à agência da CEF. A parte autora deverá estar munida de

comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença.

Decorrido o prazo de 30(trinta) dias após a intimação da parte autora, os autos serão remetidos ao arquivo.

Intime-se.

 

0000455-97.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002160 - LUZIMAR

ESTEVAM DO AMARAL (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a

apresentação do laudo médico judicial.

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo

médico judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição.

Intimem-se.

 

0005422-25.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002180 - VALDECI

OLIVEIRA NUNES (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que não há perito especialista em cardiologia cadastrado neste Juizado Especial Federal, a urgência

no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do VIIFonajef“Não se exige médico especialista para a

realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem-se por justificada o agendamento

de perícia médica com clínico geral.Assim, designo perícia médica com clínico geral, a ser realizada no dia

12/03/2015, às 9h15min, neste JEF. O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG,

CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia

somente será realizada se for possívela sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0004872-64.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002110 - ROSEMEIRE DE

OLIVEIRA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) EVELYN VITORIA OLIVEIRA DA SILVA

(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos,

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11.03.2015 às 14 horas.

2. Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação.

3. Intimem-se as testemunhas do Juízo, por oficial de justiça, para que compareçam na audiência acima designada,

sob as penas da lei:

a) A contadora ELIANE DE ALMEIDA COELHO, no endereço de seu escritório, situado na Rua Riachuelo nº

73, salas 63 e 64, Santos/SP, CEP 11010-021;

b) A proprietária da empresa E.L de O. Leite Lanchonete ME, ELKE LUCIENE DE OLIVEIRA LEITE, nos

endereços abaixo indicados, devendo o oficial de justiça diligenciar em todos os endereços encontrados pela

Secretaria deste Juizado:

 b.1) Rua João Pessoa nº 200 - Centro, Santos/SP, CEP 11013-002

 b.2) OTR Monteiro Lobato nº 544 apto 33 - Vila Valença, São Vicente/SP, CEP 11380-500;

 b.3) Marginal 250 - Chico de Paula, Santos/SP, CEP 11095-007;

 b.4) Av. Quintino Bocaiuva nº 285 apto 23 - Centro, São Vicente/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003462-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002171 - ANTONIO GINO

DA SILVA (SP272887 - GIORGE MESQUITA GONÇALVEZ, SP024732 - FRANCISCO DE PAULA E

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica em clínico geral, a ser realizada no dia 5 de março de 2015, às 11hs neste Juizado

Especial Federal.

O periciando deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial

com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando

que a perícia somente será realizada se for possível a sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0000394-42.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002181 - MARCOS

ANTONIO DOS SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP263560 - MAURÍCIO

ANTONIO FURLANETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Considerando que não há perito especialista em cardiologia cadastrado neste Juizado Especial Federal, a urgência

no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do VIIFonajef“Não se exige médico especialista para a

realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem-se por justificada o agendamento

de perícia médica com clínico geral.Assim, designo perícia médica com clínico geral, a ser realizada no dia

12/03/2015, às 9h45min, neste JEF. O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG,

CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia

somente será realizada se for possívela sua identificação pelo perito judicial. A ausência às perícias implicará na

extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Intimem-se.

 

0005060-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002184 - ILA REGINA

TELES SOARES (SP289975 - THIAGO PEREIRA DIOGO, SP301722 - RAQUEL DA CUNHA LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE

(2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da tramitação das

ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do feito, tais

como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc.

Intimem-se.

 

0005730-61.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002195 - MELISSA

KARLA SOUZA JACQUES (SP197050 - DANILO GODOY FRAGA DE OLIVEIRA, SP182897 - DANIEL

ISIDIO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora além de postular a condenação da ré ao

ressarcimento de danos morais no valor de 60 (sessenta) salários mínimos, também postula a exclusão definitiva

do CCF dos cheques nos valores de R$ 60,00 e R$ 470,00, o que, à evidência, representa o pedido de benefício

material.

Considerando que o autor atribuiu à causa apenas o valor dos danos morais, sem computar o valor dos danos

materiais;

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art.

258 do CPC);

Intime-se a parte autora para esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito econômico pretendido.

Considerando que a ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal, intime-se ainda a parte autora a fim de

que, havendo interesse em que o feito tenha seguimento perante este Juízo, adeque o pedido e o valor da causa,

restringindo-o a alçada deste Juizado.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Considerando o teor da petição inicial, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, esclareça se teve seu

nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito (SPC e Serasa). Em caso positivo, deverá apresentar documento

comprobatório da inscrição.

Cumpridas as providências pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido

de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0005523-62.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002168 - MARIA JOSE

COSTA OLIVEIRA (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA

ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos,

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

2. Intime-se ainda a parte autora para que apresente prova documental da alegada dependência econômica.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

Cumpridas as providências pela parte autora, se em termos:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo 60 (sessenta) dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

4 - Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora apresentou rol de testemunhas, após o saneamento do feito e

se designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, intimem-se as testemunhas já arroladas pela autora

em petição inicial.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0004716-42.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002150 - DANIEL

GONCALVES ESTEVAM (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR

DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica em clínico geral, a ser realizada no dia 5 de março de 2015, às 9h15min neste Juizado

Especial Federal.

O periciando deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial

com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando

que a perícia somente será realizada se for possível a sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0001025-20.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002194 - LUCAS

HENRIQUE BARBOSA MORAIS VIEIRA (MENOR IMPÚBERE) (SP184259 - ADEILDO HELIODORO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta revisão/implantação do

benefício.

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculo dos atrasados e parecer conforme os

parâmetros estabelecidos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0003352-35.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002166 - ALDEIDES

ALVES AZEVEDO (SP242022 - BARRIA SALAH EL KHATIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP333697 - YURI LAGE GABÃO)

Intime-se a CEF ao integral cumprimento da decisão anterior, termo nº 18679/2014, item 4, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para averiguação da necessidade de designação de audiência de

conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se.
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0004745-92.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002109 - MARINALVA

MARIA DA SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR

DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Considerando que não há documentação médica que comprove que o autor faz ou fez tratamento médico em

psiquiatria ou possui doenças psiquiátricas, considerando o laudo pericial anexado aos autos, notadamente a

resposta dada ao quesito 19 do Juízo, indefiro o pedido de nova perícia médica.

Venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora da proposta de acordo apresentada pela União Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0005368-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002127 - ROGERIO

PEREIRA SOARES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0004173-39.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002186 - IVETE PAREDES

DA SILVA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO)

X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

FIM.

 

0003594-91.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002126 - BENVINDO

LUCIANO RODRIGUES (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO

ALVES DO SANTOS, SP263560 - MAURÍCIO ANTONIO FURLANETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo:60 dias.

Após a apresentação da cópia do processo administrativo remetam-se os autos à Contadoria

Judicial.

 

0005543-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002191 - KARIDA

PINHEIRO (SP093713 - CASSIA APARECIDA R S DA HORA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Apresente a parte autora cópia completa da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Após cumprida a providência pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0003748-12.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002162 - SANDRA

REGINA DOS SANTOS LIMA (SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS MENEZES NUNES DA SILVA,

SP295987 - VITOR SANTOS MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica em oftalmologia, a ser realizada no dia 19 de março de 2015, às 10h30min na Rua

Olyntho Rodrigues Dantas, 343, sala 74, Encruzilhada, Santos/SP.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir.

Fica advertida o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo perito

judicial.

A ausência na perícia poderá acarretar a extinção do processo. Todavia, está facultado ao periciando comprovar

documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência
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ocorreu por motivo de força maior.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação

da parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença. 

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

Intimem-se. 

 

0000471-51.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002143 - FRANCISCO DE

ASSIS BARBOSA TEIXEIRA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA

COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005153-83.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002144 - EDWARD

HARDING JUNIOR (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0005155-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002145 - CARLOS

ALBERTO DE CASTRO AZEVEDO FILHO (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005151-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002138 - RENATA

FERNANDES DOS SANTOS PAVESI (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004990-06.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002132 - REGINA

HELENA GONCALVES DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005148-61.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002133 - MAURICI

BARROS MONTEIRO (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000466-29.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002139 - SANDRA

CANDIDA DE MELLO (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO ALVES

DO SANTOS, SP263560 - MAURÍCIO ANTONIO FURLANETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000464-59.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002140 - JOSE BAZILIO

DA SILVA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA

SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004604-73.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002116 - ROGERIO ITALO

MARQUEZ (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0000468-96.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002141 - SELMA MARIA

CORREIA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003121-47.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002114 - VALTER PINTO

DE JESUS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI, SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0005149-46.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002135 - MARCOS DE

AQUINO VASCONCELLOS (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0005152-98.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002136 - HÉLIO RUBENS

PAVESI JÚNIOR (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-
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UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Tendo em vista que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado na decisão proferida em 17/12/2014.

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 5(cinco) dias,para que a parte autora apresente cópia legível dos

documentos de identidade (RG) e do CPF, visando a complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à

regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0001965-82.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002115 - TEREZINHA

PAULINO DA SILVA (SP069931 - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE, SP093841 - CYRA TEREZA

BRITO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Observa-se que o Ofício nº 21.033.050/1768/2014 do INSS encaminhou processo administrativo relativo ao NB

21/160.616.682-1, em nome de Inacia Lucia da Silva, pessoa entranha ao feito.

Desta forma, providencie a serventia o desentranhamento do referido Ofício.

Determino ainda nova expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo

referente ao benefício NB 21/162.654.207-1, em nome de TEREZINHA PAULINO DA SILVA, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e

apreensão e crime de desobediência.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à conclusão para designação de audiência de

conciliação, instrução e julgamento.

Intimem-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo perícias nos processos abaixo relacionados. 

Fica o periciando intimado a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias. Os

patronos constituídos deverão dar ciência das datas das perícias aos seus clientes. 

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar

documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua

ausência ocorreu por motivo de força maior. 

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como

todos os documentos médicos que possuir. 

Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo

perito judicial. 

As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIAE PSIQUIATRIA

serão realizadas na sede deste Juizado. 

As perícias SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado

nos autos o endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para

contato da Assistente Social. No dia da perícia, a parte autora deverá apresentar à perita assistente social os

documentos pessoais, os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu

grupo familiar. 

 

  

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

 

 

0002790-26.2014.4.03.6311 

LENNY CARLOS REMIGIO DA SILVA 

CLEBER SILVA RODRIGUES-SP285390 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)-ACRÉSCIMO 25% 

Perícia médica: (24/03/201516:45:00-ORTOPEDIA)  

 

0003106-39.2014.4.03.6311 

MARIA PINTO LEAO 

JOSÉ ROBERTO MACHADO-SP205031  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Perícia médica: (12/03/201509:30:00-CLÍNICA GERAL)  
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0004786-59.2014.4.03.6311 

NEULMA SANTOS CARVALHO 

WELLINGTON ALVES DE LIMA-SP320500 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (27/04/201510:30:00-NEUROLOGIA)  

 

0005053-31.2014.4.03.6311 

MARIA DO SOCORRO GABRIEL DA SILVA 

JOSÉ ARTHUR FRUMENTO JÚNIOR -SP247197 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Perícia médica: (24/03/201517:30:00-ORTOPEDIA)  

 

0005340-91.2014.4.03.6311 

RODRIGO DA SILVA  

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE-SP042501  

PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS  

Perícia médica: (06/03/201514:00:00-PSIQUIATRIA)  

 

0005503-71.2014.4.03.6311 

MARIA GILDA DA SILVA SANTOS GOUVEIA 

MAURO PADOVAN JUNIOR-SP104685 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

Perícia médica: (24/03/201517:00:00-ORTOPEDIA)  

 

0005889-04.2014.4.03.6311 

SYRLENE LOURENCO LEMOS 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (13/04/201514:15:00-NEUROLOGIA)  

 

Intimem-se. 

 

0005340-91.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002175 - RODRIGO DA

SILVA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005053-31.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002176 - MARIA DO

SOCORRO GABRIEL DA SILVA (SP247197 - JOSÉ ARTHUR FRUMENTO JÚNIOR , SP278724 - DANIEL

SILVA CORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

0003106-39.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002178 - MARIA PINTO

LEAO (SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005503-71.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002174 - MARIA GILDA

DA SILVA SANTOS GOUVEIA (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR, SP095545 - MARILDA DE

FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002790-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002179 - LENNY CARLOS

REMIGIO DA SILVA (SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004786-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002177 - NEULMA

SANTOS CARVALHO (SP320500 - WELLINGTON ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003965-89.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002125 - JEFERSON PIRES

SANTOS (SP259337 - VANDERLEI ALVES DA SILVA) X MEIRE LEMOS RIBEIRO (SP097661 - MARIA

JOSE ROMA FERNANDES DEVESA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

MEIRE LEMOS RIBEIRO (SP099268 - VITOR MAURICIO FARIA BERRINGER)

Vistos,

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04.03.2015 às 16 horas.
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Intimem-se, por oficial de justiça, a testemunha arrolada pela parte autora na petição inicial, bem como o Sr.

Edison Feitosa Cordeiro, declarante do óbito, como testemunha do Juízo, para que compareçam na audiência

acima designada sob as penas da lei.

Intimem-se.

 

0005014-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002108 - JORGE DE SA

CRUZEIRO (SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que não há perito especialista e otorrinolaringologia cadastrados neste Juizado Especial Federal, a

urgência no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do VIIFonajef“Não se exige médico

especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem-se por

justificada o não agendamento de nova perícia, uma vez que a enfermidade do autor foi analisada pela perita

médica especialista em clinica geral.

Venham os autos conclusos. 

 

0004478-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002170 - FERNANDO

FELIX DIAS (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica em neurologia, a ser realizada no dia 27 de abril de 2015, às 10hs neste Juizado Especial

Federal.

O periciando deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial

com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando

que a perícia somente será realizada se for possível a sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0007673-89.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002164 - ANTONIO

CARLOS DELFINO ASSUNCAO (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Chamo o feito à ordem.

Considerando que o r.acórdão condenou o INSS ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos, determino que encaminhe-se

os autos à Contadoria para verificação dos valores apurados e anexados aos autos em 23/07/2013.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005188-43.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002161 - MARIA DE

LOURDES OLIVEIRA (SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA, SP272984 - RAUL VIRGILIO

PEREIRA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica em oftalmologia, a ser realizada no dia 17 de março de 2015, às 10h30min na Rua

Olyntho Rodrigues Dantas, 343, sala 74, Encruzilhada, Santos/SP.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir.

Fica advertida o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo perito

judicial.

A ausência na perícia poderá acarretar a extinção do processo. Todavia, está facultado ao periciando comprovar

documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência

ocorreu por motivo de força maior.

Intimem-se.

 

0005450-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002137 - MESSIAS COCCA

(SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP150198 - TARSILA GOMES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Apresente a parte autora cópias legíveis dos documentos de páginas 32, 34 e 36 do arquivo pet_provas.pdf (fotos

do casal), no prazo de 10 (dez) dias.
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Sem prejuízo:

 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo 60 (sessenta) dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

4 - Sem prejuízo, se designada audiência de conciliação, instrução e julgamento e considerando que a parte autora

apresentou rol de testemunhas, defiro a oitiva das três testemunhas indicadas na petição inicial da parte autora, as

quais deverão comparecer em audiência a ser designada independentemente de intimação.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0004378-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002159 - CORINA

FERREIRA DE LIMA (SP247191 - IZABEL CRISTINA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica em neurologia, a ser realizada no dia 13 de abril de 2015, às 16h45min neste Juizado

Especial Federal.

O periciando deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial

com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando

que a perícia somente será realizada se for possível a sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0006013-26.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002192 - MARCOS

ANTONIO DE SOUZA (SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com base no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, remetam-se cópia integral da presente ação,

após a devida impressão, a fim de que seja redistribuída a uma das Varas da Justiça Federal em Santos.

Proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Intime-se.

 

0002849-14.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002185 - MARGARIDA

ERSCHFELD DE BRITO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Considerando que a União detém os dados e informações necessários para o cumprimento do julgado, intime-se a

UNIÃO FEDERAL para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, planilha de cálculo das diferenças devidas,

conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF).

Intimem-se

 

0005381-58.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002111 - IVANILDO

TADEU GOZZER (SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO, SP178066 - MATHEUS MARCELINO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de

documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico

para o acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus

este que não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno.

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de

preclusão da prova.

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos.

 

0004735-48.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311001983 - RAQUEL

MACEDO DA SILVA (SP039795 - SILVIO QUIRICO, SP074408 - LUZIA POLI QUIRICO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)
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Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, apresente comprovante de

residência (fatura de água, gás, luz, serviços de internet de TV, telefone, correspondência bancária, cartas

remetidas por órgãos públicos) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação,

com vista à demonstração da competência deste Juizado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção

do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0004984-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002152 - MARIA LUCIA

FRANCISCO (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica em ortopedia, a ser realizada no dia 24 de março de 2015, às 16h30min neste Juizado

Especial Federal.

O periciando deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial

com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando

que a perícia somente será realizada se for possível a sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013:1 - Cite-se o INSS para que apresente

contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação,

proceda a Serventia a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da

presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se

agilizar o prosseguimento do feito.3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se

pretende produzir prova oral, justificando a pertinênciae apresentando o respectivo rol de testemunhas.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.Havendo necessidade de que as testemunhas

arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a

expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como

número do RG/CPF para identificação pessoal.4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à

conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de

curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

0005555-67.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000926 -

ADALGISA CANDIDA DA SILVA AQUINO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS,

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS)

0005481-13.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000921 - CARLOS

PEIXOTO SARAIVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

FIM.

 

0005171-41.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000925 - INACIA

LUCIA DA SILVA (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X THAINARA SILVA DE JESUS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da designação de

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04.03.2015 às 15 horas.Nos termos do art. 34 da Lei nº

9.099/95, caberá a cada parte trazer no máximo 03 (três) testemunhas para serem ouvidas em audiência de

conciliação, instrução e julgamento, as quais deverão comparecer independentemente de intimação.

 

0005424-92.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000928 - ANTONIO

DIAZ FERNANDEZ (SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - MIGUEL GALANTE

ROLLO)
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Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais, tendo em vista que o documento apresentado encontra-se parcialmente ilegível.Prazo 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art.

267, I, do CPC).Intime-se.

 

0005629-24.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000912 - FATIMA

REGINA BOTELHO DE FREITAS (SP338626 - GIANCARLLO GOUVEIA SANTORO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que se

manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.Após, venham os autos

conclusos.

 

0005481-13.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000930 - CARLOS

PEIXOTO SARAIVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA postulante do

benefício para que apresente declaração de pobreza em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50,

atualizada.Prazo de 10 (dez) dias.Prossiga-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da apresentação

dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam os autos à conclusão. 

 

0006069-20.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000940 - MARIA

PEGADO DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 -

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005173-74.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000939 - LUCAS

FLAVIO SOARES PRADO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005639-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000929 - LEANDRO

ROBERTO ESPOSTO BENFICA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que esclareça

a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante de residência apresentado.Prazo de

10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art.

267, I do CPC).Após cumprida a providência pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Relação dos processos distribuídos em 11/02/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.
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2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000502-71.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUDIVAN ARAUJO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000504-41.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL JOZINALDO DE PONTES

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000505-26.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000506-11.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NERIVALDO ANDRADE ROCHA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000517-40.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ARAUJO CRUZ

ADVOGADO: SP178331-KARINA FERREIRA BARBOSA SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000564-14.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDELINO DE JESUS SA

ADVOGADO: SP247722-JONATAN DOS SANTOS CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000565-96.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAROLINA MARTINS SILVA

ADVOGADO: SP247722-JONATAN DOS SANTOS CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000567-66.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO DE MELO

ADVOGADO: SP247722-JONATAN DOS SANTOS CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000568-51.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELUIDE THAIS CAVALCANTE

ADVOGADO: SP198744-FABRICIO LILLO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000569-36.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBAMAR GOMES LIMA

ADVOGADO: SP256741-MARCELLO ZION LOGATTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000571-06.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHEILA DE SOUZA MAIA

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000572-88.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTEPHANIE MAIA PEREIRA

REPRESENTADO POR: SHEILA DE SOUZA MAIA

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000575-43.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIMALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000585-87.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRIELLY CAROLINE DE SOUZA VIEIRA

REPRESENTADO POR: MISLAINE SOUZA CELESTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 13/04/2015 17:15 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR -

CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0000586-72.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000587-57.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA ADALGISA CARVALHO

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000588-42.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILRACY CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000589-27.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO: SP163748-RENATA MOÇO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000590-12.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: EDIMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP177713-FLAVIA FERNANDES CAMBA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 17:45 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000599-71.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO COELHO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000602-26.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEORGE ROCHA GHRAYEB

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000603-11.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ASENALDO RIBEIRO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 17:15 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000608-33.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 23

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: AMERICANA
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000217-81.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA ACIOLI DA SILVA

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2015 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 16/03/2015 14:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS SALES, 277 - JARDIM

GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10(dez)

dias.

 

PROCESSO: 0000335-57.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL LOURENCO RAIMUNDO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP241426-INEZ MARIA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000416-06.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FÁTIMA BARBOSA BATISTA

ADVOGADO: SP147454-VALDIR GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000417-88.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL BATISTA

ADVOGADO: SP147454-VALDIR GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000418-73.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTONIO NICOLETTO

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000422-13.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUSA GOULART

ADVOGADO: SP317917-JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2015 10:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000423-95.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: APARECIDA DE FATIMA ARRUDA RIBEIRO

ADVOGADO: SP136142-CASILMARA SILVA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000424-80.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GHABRIEL DANIEL

REPRESENTADO POR: HELAINE DE CASSIA GERVAZIO DANIEL

ADVOGADO: SP217114-ANNA ISA BIGNOTTO CURY GUISO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000425-65.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEFFERSON FRANCYS DE SOUZA

ADVOGADO: SP342955-CAROLINA GABRIELA DE SOUSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000602-29.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA MARIA BRITO

REPRESENTADO POR: MARIA DAS GRACAS FREITAS BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000605-81.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOELI RODRIGUES PITA MARTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000611-88.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002141-11.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER OURO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010501-66.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO FELIX FERREIRA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 14

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6310000016 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do

Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005963-61.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310000994 - VALDINA OLIVEIRA CABUATAM (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003715-25.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001011 - EDNA LUZIA ANTUNES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 -

ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004838-58.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001002 - ALEXANDRO APARECIDO MARTINS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005240-42.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001007 - ZELMA DOMINGOS DA COSTA (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA, SP260201

- MANOEL GARCIA RAMOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005816-35.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001107 - JANE DE CASSIA FERNANDES DA SILVA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) manter o último auxílio-doença concedido à parte autora (NB 606.973.175-5), por 2 anos após o
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trânsito em julgado desta ação; e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$

175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Uma vez que o benefício encontra-se ativo, não são devidos valores atrasados.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005113-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001109 - FRANCISCO JOSE GUILHERME DA COSTA (SP312655 - MARIA APARECIDA

LOCATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

ANTE O EXPOSTO, afasto as questões preliminares, e, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para DECLARAR a inexistência da dívida relativa ao contrato

de empréstimo consignado nº 25.0278.110.0666749-07; e para CONDENAR a ré a pagar à parte autora

indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido monetariamente a partir da

data desta sentença e com incidência de juros de mora desde a citação, conforme índices previstos no Manual de

Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente na data do cálculo.

 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

PRI.

 

0005389-38.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310000997 - JHONATAN HENRIQUE DA SILVA (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir 21/11/2014), o último auxílio-doença concedido à parte autora

(NB 603.449.314-9), com data de cessação em 23/12/2014; e (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais

fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, o que se faz para fins de registro do direito do autor (sem implantação

de pagamentos administrativos), fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir de 21/11/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005640-56.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001086 - NEUZA MARIA SARAIVA DIAS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na citação (24/10/2014),

nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP em 01/02/2015 e, ainda, (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data da DER (24/10/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003790-64.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6310001019 - JOSE BATISTA DA SILVA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia (29/07/2014), o benefício de auxílio-doença, devendo

mantê-lo por 2 (dois) anos após o trânsito em julgado desta ação, com DIP em 01/02/2015; e (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir de 29/07/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004784-92.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310000985 - DIELSON RODRIGUES VIEIRA (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir 05/06/2014), o último auxílio-doença concedido à

parte autora (NB 603.277.771-9), devendo mantê-lo por 2 anos após o trânsito em julgado desta ação; e (2)

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir de 05/06/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-
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se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003736-35.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001003 - MIGUEL FARIA (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP289983 - VLADIMIR

ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido para anular o débito fiscal (tributo, multas e juros de mora) referente à Notificação de Lançamento

(Imposto de Renda Pessoa Física) nº 2010/784607376816050, ressalvando o direito de a Fazenda Nacional

proceder ao lançamento de eventual imposto de renda pessoa física suplementar, enquanto não decaído o direito

de constituir o crédito tributário, e observado o regime de competência conforme os parâmetros delineados na

fundamentação.

 

Em apreciação ao requerimento da parte autora, considerando o reconhecimento da nulidade do lançamento de

débito fiscal através de cognição exauriente, e considerando os efeitos deletérios advindos da cobrança coativa

desse débito (inclusive, a CDA respectiva já foi protestada), antecipo os efeitos da tutela para determinar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do CTN) até que sobrevenha a decisão final ou

pronunciamento de superior instância em sentido contrário.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

P. R. I.

 

0000170-44.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001037 - JOSE VALDIR BORTOLETTO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. José Valdir Bortoletto,

resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os

períodos de 17/01/1994 a 28/02/1998, de 19/11/2003 a 31/12/2005, de 01/05/2006 a 21/08/2008 e de 15/11/2008 a

31/05/2010, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004684-74.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001092 - VANDERLEI DONIZETI FORTI (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP289983 -

VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido para ANULAR o débito fiscal (tributo, multas e juros de mora) referente à Notificação de Lançamento

(Imposto de Renda Pessoa Física) nº 2010/790513817931509, bem como para CONDENAR União a repetir à

parte autora, por meio de pagamento ou compensação, o montante R$ 1.000,57 (mil reais e cinquenta e sete

centavos), recolhido por DARF referente ao saldo a pagar da DAA de 2010, ano-calendário 2009, acrescido de

correção monetária e juros de mora conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da

Justiça Federal, em vigor na data do cálculo. Ressalvo o direito de a Fazenda Nacional proceder ao lançamento de

eventual imposto de renda pessoa física suplementar, enquanto não decaído o direito de constituir o crédito

tributário, e observado o regime de competência conforme os parâmetros delineados na fundamentação.

 

Em apreciação ao requerimento da parte autora, considerando o reconhecimento da nulidade do lançamento de

débito fiscal através de cognição exauriente, e considerando os efeitos deletérios advindos da cobrança coativa

desse débito (inclusive, a CDA respectiva já foi protestada), antecipo os efeitos da tutela para determinar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à Notificação de Lançamento (Imposto de Renda Pessoa

Física) nº 2010/790513817931509 (art. 151, VI, do CTN), até que sobrevenha a decisão final ou pronunciamento

de superior instância em sentido contrário. A presente medida não impede o eventual novo lançamento ressalvado

no dispositivo.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

 P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ANTE O EXPOSTO: 

 

(a) com fundamento no art. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO quanto ao pedido de condenação da parte ré à cessação de efetuar futuros descontos de

contribuição previdenciária sobre a verba indicada, por ilegitimidade passiva da União; 

 

(b) com fundamento no art. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO quanto aos pedidos declaratório e condenatório referentes à contribuição previdenciária do

segurado empregado (art. 195, II, da CF/88, c/c art. 20 da Lei nº 8.212/91) sobre o terço constitucional de

férias indenizadas, por falta de interesse de agir; 

 

(c) e, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

remanescentes para DECLARAR a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte autora a

pagar contribuição previdenciária do segurado empregado (art. 195, II, da CF/88, c/c art. 20 da Lei nº

8.212/91) sobre o terço constitucional de férias gozadas, bem como para CONDENAR União a repetir à

parte autora, por meio de restituição ou compensação, o montante já recolhido relativo à contribuição
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previdenciária do segurado empregado incidente sobre o terço constitucional de férias gozadas,

observando-se a prescrição das parcelas pagas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da

presente ação, acrescido de correção monetária e juros de mora conforme Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo. 

 

Em caso de compensação, a ser requerida administrativamente junto à SRFB (artigo 73 e ss. da Lei n°

9.430/96), deverá ser observado o determinado no artigo 170-A do CTN, aplicando-se à espécie o disposto

no artigo 89 da Lei n° 8.212/91. 

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32 do FONAJEF e

da Súmula nº 318 do STJ. 

 

Com o trânsito em julgado, sem notícia de compensação, expeça-se ofício requisitório referente aos valores

atrasados. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 P. R. I. 

 

0004315-80.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001071 - SERGIO LUIZ COSTA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0001675-70.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001077 - MARINILSE BRUNO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005589-79.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001044 - CARLOS ROBERTO DE FARIA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005364-59.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001050 - MAERCIO DOS SANTOS (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004318-35.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001068 - BRUNA ZANETTI CANDIDO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004317-50.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001069 - GERSON DE SOUZA BRITO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004310-58.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001075 - LUIZ CARLOS SILVA VALERO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004377-23.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001066 - EDMILSON CEZAR PIRES (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005477-13.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001046 - JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005023-33.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001054 - JOSE CARLOS ALVES (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004313-13.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001073 - JAIR FORTI (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

LORENA COSTA) 

0005025-03.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6310001052 - EDERSON ALESANDRO ROSA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004729-78.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001056 - PEDRO LUIZ PEGO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0000469-21.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001079 - EDUARDO DE AGUIAR SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004709-87.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001059 - ADEMIR JOSE DOS REIS (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0006066-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001040 - MARLI DOARTE DA SILVA MOTTA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004578-15.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001061 - IVANI RIBEIRO DA SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0000393-94.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001080 - AILTON DA CUNHA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004355-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001067 - ADELAIDE ROSALEN (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004316-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001070 - ADILSON PEREIRA LIMA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004710-72.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001058 - ELIENE ALVES DA SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005921-46.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001041 - CRISTIANO DE PAULA FONSECA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005432-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001048 - MARIA JOSE SANTORE (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0006244-51.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001038 - REGINALDO APARECIDO RIBEIRO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004385-97.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001063 - LUIZ CARLOS TAVARES (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004314-95.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001072 - CLAUDINEI DE OLIVEIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004308-88.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001076 - OVELCIO SOUZA SANTANA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004312-28.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001074 - ISABETE DE FATIMA DONADON FRONIO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004727-11.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001057 - PAULO SERGIO SATELIS (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005680-72.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001043 - JURANDIR DA SILVA GODOY (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005478-95.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001045 - ELIZANDRO FRANCHI (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005361-07.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6310001051 - AYLTON APARECIDO DOS REIS (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0006114-61.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001039 - DANILO GIMENES DA COSTA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005466-81.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001047 - ARNALDO DA SILVA MARQUES (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005024-18.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001053 - JOSE ANTONIO BUENO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0001674-85.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001078 - DONIZETI GOMES FERREIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004977-44.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001055 - MARCELO BENTO MARINHO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005366-29.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001049 - ELIZEU JOSE MOTTA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004589-44.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001060 - DALVA DE CASTRO ANDRADE CHAVES (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005768-13.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001042 - RIVAIL MARINO ALVES (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004572-08.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001062 - VALDECIR RODRIGUES DA SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004382-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001064 - VALDEMIR DO AMPARO FERREIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

FIM.

 

0005194-87.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001087 - GERALDO APARECIDO ALVES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. Geraldo Aparecido

Alves, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo

especial o período de 19/11/2003 a 15/03/2004, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-

los e convertê-los.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002728-23.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310000998 - MILTON RICARDO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. Milton Ricardo,

resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os
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períodos de 02/05/2001 a 31/08/2009, de 03/05/2010 a 31/10/2010 e de 01/11/2010 a 30/01/2013, condenando o

INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los e implantar o benefício de aposentadoria

integral por tempo de contribuição, desde a DER em 25/03/2013, com o tempo de 37 anos e 07 meses.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal. Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada

quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003230-59.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310000993 - NEUSA TEIXEIRA (SP267982 - ADRIANA BUENO DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Neuza Teixeira,

resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os

períodos de 05/12/1984 a 31/08/1993, de 11/02/2005 a 22/02/2006 e de 23/02/2006 a 04/02/2007, condenando o

INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los e implantar o benefício de aposentadoria

integral por tempo de contribuição, desde a DER em 16/04/2013, com o tempo de 30 anos e 03 meses.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal. Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada

quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004845-50.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001026 - JOSE NORBERTO PINTO (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. José Norberto Pinto, resolvendo, por

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de

03/01/1972 a 16/06/1973, de 06/05/1974 a 22/01/1980 e de 07/02/1980 a 24/05/1985, condenando o INSS à

obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-lo e implantar o benefício de aposentadoria integral por

tempo de contribuição, com o tempo de 37 anos e 03 meses, tendo por implementados os requisitos em

14/07/2014 (data do ajuizamento da ação), com DIB na data da citação e DIP no primeiro dia do mês corrente.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal. Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada

quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000508-18.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001117 - PAULO CESAR DA COSTA (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1)

conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde a DER (06/09/2013), com DIP em

01/02/2015; (2) proceder a reabilitação da parte autora e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários

periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde 06/09/2013.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e
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de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o

restabelecimento do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002862-16.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001088 - HELIO FERREIRA DOURADO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP129868 -

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. Hélio Ferreira Dourado, resolvendo, por

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de

03/12/1998 a 10/08/2013, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-lo e convertê-lo e

implantar o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER em 14/02/2014, com o

tempo de 36 anos, 03 meses e 02 dias.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal. Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada

quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005088-91.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310000990 - ROSALINA BIONDO MONTENEGRO (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1)

conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 25/03/2014, nos termos do

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP em 01/02/2015 e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data de 25/03/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.

 

Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003754-22.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310000980 - VERA LUCIA BIZELI (SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1)

conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 15/11/2013, nos termos do

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP em 01/02/2015 e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo-se quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data da DER (15/11/2013), deduzindo-

se quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal.
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Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004313-76.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6310001008 - ELIAS MOREIRA DOS SANTOS FILHO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. Elias Moreira dos Santos Filho, resolvendo,

por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de

27/09/1989 a 30/09/1989, de 01/10/1989 a 31/08/1990, de 01/09/1990 a 15/12/2000 e de 19/04/2005 a

01/02/2013, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los e implantar o

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER em 05/09/2013, com o tempo de 36

anos e 02 meses.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora conforme Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, em vigor na data do cálculo, observando-

se a prescrição quinquenal. Os juros de mora deverão ser calculados a contar da citação, de forma englobada

quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0000307-89.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6310001031 - VALDOMIRO

TARIFA VOLPI (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP310424 - DANIEL DO LAGO JUDICE, SP307741 -

LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a impossibilidade do autor de comparecer à perícia médica, conforme relatado na petição inicial,

fica designada a data de 20/02/2015 , às 12:00h, para a realização da perícia pela Dra. Patrícia de Paula

Nestrovsky na residência do autor, localizada na Rua São Nicolau, 64, Bairro Jardim Nossa Senhora do Carmo,

nesta Cidade de Americana/SP.

Em face da necessidade de deslocamento do perito nomeado para este feito, arbitro seus honorários no valor de R$

300,00 (trezentos reais).

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000329-50.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000986 - CLAUDICE

APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (SP331271 - CASSIO CLEMENTE LIMOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida,

determinando a ré Caixa Econômica Federal a que providencie a imediata retirada do nome da parte autora dos

cadastros de maus pagadores, em razão de débitos referentes ao contrato de crédito consignado nº

25.0278.110.0665594-82.

 

Intime-se a ré para cumprimento desta decisão, com urgência.

 

Intimem-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ademais, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0000273-17.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000964 - OSMIR

AUGUSTO E SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000321-73.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000968 - MARLI

APARECIDA DE AZEVEDO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000390-08.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310001014 - MARCOS

ALBERTO FURLAN FERREIRA (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0000400-52.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310001015 - ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS (SP243473 - GISELA BERTOGNA TAKEHISA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000269-77.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000969 - SERGIO

BARBOSA CORAGEM (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ademais, a análise do pedido pressupõe incursão em matéria de fato que somente será possível com a

instauração da fase instrutória. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0000332-05.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000975 - CLARICE

SANTANA BENDER (SP320996 - ANTONIO ARTHUR BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000319-06.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000976 - AGENOR ALVES

PINHEIRO (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000265-40.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000973 - OSMIR

FRANCISCO FARIA (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000399-67.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310001025 - SIMONE LIMA

DE OLIVEIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000289-68.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310001081 - DJALMA

NOGUEIRA DE MELO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP348157 - THIAGO ARRUDA, SP221132 -

ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0000368-47.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310001017 - MARIA ROSA

CORREA DE SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP129868 - VILSON APARECIDO

MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Ademais, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,
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divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intimem-se.

 

0000268-92.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000965 - MANOEL

MESSIA GONZAGA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Verifico que a parte autora já vem percebendo benefício previdenciário e não há elementos concretos que

demonstrem fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Ademais, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intimem-se.

 

0000223-88.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000972 - MARIA

APARECIDA HELENA DA SILVA (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Ademais, a análise do pedido pressupõe incursão em matéria de fato que somente será possível com a instauração

da fase instrutória.

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica

designada a data de 17/03/2015, às 13:00 horas, para o exame pericial a ser realizado pelo Dr. Sergio Nestrovsky.

 

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então, divergência,

não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela qual

deve ser aguardado o contraditório.  

 

Ademais, mostra-se mister ainda, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos

documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0000276-69.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000970 - MARIA

APARECIDA SANTIAGO DA SILVA ARCANJO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000280-09.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000967 - MATHIAS

ALVES PEREIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ademais, verifico que a parte autora já vem percebendo benefício previdenciário e não há elementos

concretos que demonstrem fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A parte autora já

vem percebendo benefício que possui caráter alimentar e, ainda, não há demonstração efetiva de que, de

acordo com sua situação concreta e com sua atual renda proveniente do benefício, haveria urgência na

desaposentação e percepção de novo benefício. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0000397-97.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310001013 - CARLOS

ROBERTO GONCALVES DA SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0000270-62.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000966 - JOSE EVALDO

DE OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0007762-42.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6310000089 -

EDIMILSON RAMOS (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 25/03/2015 às

13:30h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

0001318-90.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6310000090 - LEONICE

RICE FRANCISQUETI (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 25/03/2015 às

14:30h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6310000017 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000326-95.2015.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6310000989 - MARIA DE

LOURDES NUNES DA SILVA (SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI) PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA

Do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida,

determinando a ré Caixa Econômica Federal a providenciar a imediata retirada do nome da parte autora dos

cadastros de maus pagadores, em razão de débitos referentes ao contrato de crédito consignado nº

25.0278.110.0665255-88.

 

Intime-se a ré para cumprimento desta decisão, com urgência.

 

Intimem-se. Cite-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/02/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS lote 570

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000203-91.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO NATAL MARINI 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000211-68.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0000218-60.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO TEODORO 

ADVOGADO: SP263953-MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000262-79.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENITA DE ALMEIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP335269-SAMARA SMEILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000264-49.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID TREVIZAN LEOPOLDINO 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000287-92.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA CAVALLARO 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000289-62.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA VILMA SIGOLI BETONI 

ADVOGADO: SP270063-CAMILA JULIANA POIANI ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000291-32.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA ALZIRA MOMESSO GENEROSO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000311-23.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSON MANHANI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/04/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000329-44.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA MACHADO SANT ANA 

REPRESENTADO POR: SIMONE ADRIANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000204-76.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA MESTRINI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000205-61.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO CESAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP060520-HERMELINDA SEBASTIANA DOS SANTOS RANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000209-98.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS SILVA 

ADVOGADO: SP239415-APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000213-38.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO MARMO 

ADVOGADO: SP270530-MARIA TERESA FIORINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000215-08.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DONIZETTI VANCETTO 

ADVOGADO: SP324068-TATHIANA NINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000219-45.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268927-FERNANDO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000297-39.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE GRIPPA 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000298-24.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GRIPPA XAVIER 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000299-09.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE VASCONCELOS ORTEGA 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000301-76.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BRINO 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000302-61.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AMELIO POIATTI 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000303-46.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS ANTONIO COLLA 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000304-31.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA BARROCO COLLA 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000305-16.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO BARROCO 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000306-98.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODNEI RADAEL 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000307-83.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS DONIZETI DALAVALENTINA 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000317-30.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANIZIA JUSTO DALBENZIO 

ADVOGADO: SP321890-ÉZIO SEBASTIÃO HIPÓLITO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000330-29.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS TONDATTI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000332-96.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDE NEIDE DE FATIMA SOLINA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000333-81.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA OTAVIANO CLARINDO 

ADVOGADO: SP300404-LIVIA MARIA PREBILL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/03/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer
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munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000335-51.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000318-15.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DE OLIVEIRA GUIRELLI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO:  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6312000034 

 

LOTE 571

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000323-42.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001725 - LUZIA BERTELLI

DE OLIVEIRA MACHADO (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora sobre as petições da Caixa Econômica Federal (anexos de 13/10/2014 e 03/11/2014),

devendo apresentar, inclusive, os documentos requeridos no ofício do Banco do Brasil (anexo de 03/11/2014), no

prazo de 10 (dez) dias.

Após, com a resposta, dê-se nova vista à Caixa Econômica Federal para cumprimento do julgado, por igual prazo.

Int.

 

0000311-23.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001777 - EDENILSON

MANHANI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às
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penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto, ainda, a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003547-51.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001713 - ADEMILSON

SILVA SOUZA (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN, SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Intime-se o perito para que no prazo de 15 (quinze) dias manifeste-se sobre os exames juntados pela parte autora

em 06.02.2015, inclusive informando acerca da necessidade de marcação de uma nova perícia médica ou se com

base nos elementos que constam dos autos é possível a complementação do laudo médico pericial.

 Após venham-me os autos conclusos.

 Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

Embora apresentado o contrato de honorários particulares firmado entre a parte autora e seu advogado,

constato que o mesmo não foi subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, conforme previsto

no art. 558, II do Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DESTAQUE DA

VERBA HONORÁRIA CONTRATUAL INDEFERIDO. ARTIGO 585, II, DO CPC. PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.  

1. O §4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade

de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu

contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.  

2. Ademais, nos termos do §2º do artigo 21 da Resolução n° 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, o

valor referente aos honorários advocatícios contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas,

tão somente, destacado dos valores já liquidados e devidos à parte exequente.  

3. Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca

da validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.  

4. No presente caso, o "Contrato particular de prestação de serviços profissionais", acostado aos autos, foi

subscrito por duas testemunhas, todavia, apenas uma delas foi identificada.  

5. Assim, considerando a ausência de um dos elementos de validade do contrato particular de prestação de

serviços advocatícios, qual seja, a assinatura por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do CPC,

não se pode deferir o destaque da verba honorária.  

6. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o referido patrono, entendendo-se por

sua boa-fé e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da parte

hipossuficiente, ainda mais diante do caráter alimentar das verbas em questão.  
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7. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 00194444320134030000 , Des. Fed. WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1, 23/10/2013).  

 

Assim sendo, caso queira, regularize a parte autora o pedido, apresentando novo contrato de honorários

subscrito por 2 (duas) testemunhas devidamente identificadas, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.  

Decorrido, no silêncio, determino a expedição de ofício requisitório sem destaque de honorários

contratuais. 

Int. 

 

0004267-91.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001731 - ADEMIR

MOREIRA SANTOS (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000984-94.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001672 - SOELI

APARECIDA PIRES BARBOSA (SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes acerca da prévia do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento. 

Int. 

 

0001935-78.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001812 - ERNESTINA

BARBOSA DA SILVA (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001227-62.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001765 - WILSON JOSE

DE OLIVEIRA (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001053-53.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001755 - ROSA MARIA

DOS SANTOS SILVA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010498-27.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001813 - MARIA ISABEL

FERREIRA MONTEIRO (SP338513 - ADECIMAR DIAS DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001520-08.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001675 - JUNIO

DONIZETE RODRIGUES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) VILMARA DONIZETE RODRIGUES

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0013477-59.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001815 - MARGARIDA

MUNHOZ REZENDE (SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000842-80.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001810 - RAIMUNDO

DIONISIO DOS SANTOS (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000733-03.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001752 - IZABEL

APARECIDA CORREA SALLES (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001228-47.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001766 - ADRIANA

APARECIDA VARANDAS (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0011769-71.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001814 - ANDERSON LUIS

PONTES (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000225-57.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001750 - JOROBERTO

GATTI (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0002953-76.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001741 - CARLOS

BERTOLINO (SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

0000684-25.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001809 - ROSIMEIRE DOS

SANTOS AMORIN (SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA, SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0003555-04.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001722 - JOAO DRAPPE

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002802-47.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001704 - EDEMILSON

BISPO DA CUNHA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002228-87.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001740 - COLOMA

ARROYO SCOBAR BORGHESAN (SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

0000194-37.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001749 - JOSE GARCIA

CONDE (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003011-16.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001819 - VALDENILSON

SANTOS PEREIRA (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001912-35.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001811 - AVELINO LOCA

REIS MONTEIRO (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001747-90.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001745 - ROSANGELA DE

FATIMA SOARES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003649-15.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001743 - MARIA EUNICE

DA CUNHA GARCIA (SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

0001348-90.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001807 - DAIANE DE

SOUZA OLIVEIRA PATTI (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000457-35.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001808 - RAQUEL LUIZ

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP151382 - ADRIANA SUPPI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000929-12.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001696 - JOAO BATISTA

RODRIGUES (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Considerando que a parte autora apresentou novo contrato de honorários, atualizado e regularizado, ciência às

partes acerca da prévia do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com destaque de honorários contratuais, nos

termos do art. 10 da Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal.

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

Int.

 

0002117-74.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001763 - JOSE

APARECIDO SOSSAI (SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a parte autora sobre o cálculo e pagamento efetivados pela ré conforme comunicação nos autos, a fim de

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância, autorizo o levantamento que deverá ser comunicado nos autos e após, tornem conclusos

para extinção da execução.

Int.
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0000332-96.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001792 - IDE NEIDE DE

FATIMA SOLINA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004287-82.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001788 - JOSE MARCATTI

(SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Verifico pelo sistema de consulta processual de 1º grau - SJSP e SJMS que os autos do processo

200361150024516 estão desarquivados desde o dia 09/01/2015. Constato que o andamento do presente feito está

dependendo da análise da possibilidade de prevenção apontada no termo respectivo.

Assim, concedo à parte autora o prazo adicional e improrrogável de 05 (cinco) dias para que apresente cópia da

petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) constante(s) do aludido

Termo de Prevenção, sob pena de extinção (arts. 283 e 284 c/c 267, I do Código de Processo Civil).

Cumprido, tornem conclusos para análise.

Int.

 

0003556-86.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001727 - JOAO DRAPPE

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Mantenho a decisão termo 6312001118/2015 por seus próprios fundamentos.

Após a transmissão do ofício requisitório expedido, aguarde-se o pagamento, devendo a parte autora informar este

juízo acerca do levantamento.

Int.

 

0002893-40.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001769 - ROSANA LUPPI

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

A fim de regularizar a procuração outorgada pelo habilitante Davi Luppi Martins, representado por sua avó

materna a Sr. Santina Lupi Merencio, traga aos autos, o causídico, cópia do Termo de Guarda do menor concedido

à Sra. Santina, no prazo de 10 (dez) dias.

Em igual prazo, forneça a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte a ser fornecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social, nos termos da decisão anexada em 30/01/2015.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

Int.

 

0001125-74.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001733 - ANA MARIA

ZABAGLIA (SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando o cumprimento integral do determinado no Acórdão, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001264-60.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001712 - ELIANA DO

PRADO (SP225362 - THIAGO ANTONIO SUMEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Traga a parte autora cópia completa da carteira de trabalho que contenha a data de opção pelo regime do FGTS

feita na vigência da Lei 5.107/66 ou a opção retroativa nos termos da Lei 5958/73, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0002355-25.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001782 - ELZA EUCLIDES

RINALDI (SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE, SP276848 - RICARDO SALVADOR CRUPI,
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SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105019 - JOSE

LAZARO APARECIDO CRUPE)

Vistos,

Constato que no presente feito foi reconhecido o direito da parte autora à percepção das diferenças referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do FGTS.

Intimada a ré, Caixa Econômica Federal, para o oferecimento do cálculo do valor devido,após diversas diligências

noticiadas nos autos, manifestou-se alegando não ter efetuado o referido cálculo em razão da não localização dos

extratos analíticos em nome do autor da ação.

Considerando o êxito obtido pelo autor da demanda e uma vez que,nos termos do art. 4º da Lei 8.036/90, a CEF é

o agente operador do FGTS, a ela cabe o cumprimento do julgado, devendo se valer de todos os meios

administrativos que se façam necessários para tal. Nesse sentido, a Súmula 514 do Superior Tribunal de Justiça,

que dispõe:

“A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas individualizadas vinculadas ao FGTS dos

trabalhadores participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em juízo,

independentemente do período em discussão.”

Dessa forma, concedo-lhe oprazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a fim de que apresente o cálculo de liquidação,

procedendo ao pagamento conforme determinado na r. sentença.

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos.

Int.

 

0000763-77.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001830 - DURVALINA

ORLANDO VARIZE (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Traga a parte autora cópia completa e legível da carteira de trabalho que contenha o vínculo empregatício, a data

de opção pelo regime do FGTS feita na vigência da Lei 5.107/66 ou a opção retroativa nos termos da Lei 5958/73,

no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista à Caixa Econômica Federal, por igual prazo, para cumprimento do julgado.

Int.

 

0002676-94.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001724 - JOSE BASI

(SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s) no termo de prevenção.

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias se há mais alguma prova a ser produzida.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0004387-71.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001779 - JULIANA

APARECIDA NUNES PEREIRA (SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, dê-se nova vista à Caixa Econômica Federal para cumprimento da

decisão anexada em 29/09/2014, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0001885-28.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001719 - GICELIA

PEREIRA CINTRA GONCALVES (SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos

das ações são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Determino ao autor, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do feito,

regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis

à propositura da demanda:

a) cópia(s) de comprovante(s) de endereço atualizado(s) em seu(s) nome(s), com data até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o(s) comprovante(s) estiver(em) em nome de terceiro, deverá(ão) atender os mesmos requisitos acima

indicados, acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em

formulário fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.
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Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o(s) extrato(s) legíveis referente(s) a julho de 1987 da(s)

conta(s) de poupança nº740.013.8857-4, bem como se se trata(m) de conta(s) com co-titularidade, identificando

ambos os titulares, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

0000448-73.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001695 - PAULO AFONSO

GIANLORENCO (SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO, SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Verifico que, não obstante o processo já estar em avançada fase processual, não houve a devida citação do INSS.

Assim, cite-se a ré para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 9º da Lei

10259/01, bem como fornecer a documentação que dispõe para o esclarecimento da causa e especificar todas as

provas que pretende produzir.

Sem prejuízo, considerando que a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por invalidez e a presente

demanda trata do direito ao acréscimo de 25% ao segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa, (art. 45 da Lei 8213/91), determino o retorno dos autos ao perito para que responda os quesitos

apresentados pela parte autora na petição inicial.

Após, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 5 (cinco) dias e tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0002189-90.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001834 - ANTONIO

EDUARDO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Traga a parte autora cópia completa e legível da carteira de trabalho que contenha o vínculo empregatício, a data

de opção pelo regime do FGTS feita na vigência da Lei 5.107/66 ou a opção retroativa nos termos da Lei 5958/73,

no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0003239-88.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001705 - MANOEL

GONZAGA DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o julgado na ação 0002825.90.2008.403.6312, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que verifique

o cálculo elaborado, fazendo as alterações pertinentes, se necessário.

Cumpra-se e, após, havendo alteração de valores, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo comum de 5 (cinco)

dias e, por fim, se em termos, expeça-se o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s).

 

0000254-05.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001697 - NOELSON

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto, ainda, a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     719/1308



Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002312-29.2011.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001747 - JAIR

RODRIGUES DE LIMA (SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA, SP280787 - JOAO BOSCO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

Apresente a ré, no prazo de 10 (dez) dias, cálculo dos valores concernentes à liquidação do julgado.

Int.

 

0001427-69.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001687 - AFONSO MARIA

REVOLTINO (SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a parte autora sobre o cálculo e pagamento efetivados pela ré conforme comunicação nos autos, a fim de

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

Esclareço que os valores depositados em contas do FGTS somente serão movimentados nas hipóteses legais, nos

termos do artigo 20 da Lei 8.036/90.

Int.

 

0001188-07.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001707 - IVAN BENITO

MARCHESIN (SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos

das ações são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Determino aos autores, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularizem a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia(s) de comprovante(s) de endereço atualizado(s) em seu(s) nome(s), com data até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o(s) comprovante(s) estiver(em) em nome de terceiro, deverá(ão) atender os mesmos requisitos acima

indicados, acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em

formulário fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o(s) extrato(s) legíveis referente(s) a maio de 1990 da(s)

conta(s) de poupança nº294.013.5082-4, bem como se se trata(m) de conta(s) com co-titularidade, identificando

ambos os titulares,no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

0004130-12.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001783 - ALVARO TREBI

(SP218859 - ALINE CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50.

Chamo o feito à ordem. O pedido de aplicação do índice pertinente a abril de 1990 e maio de 1990 à conta

348.013.11227-0 já foi objeto da ação 1048.75.2005, proposta neste Juizado Especial Federal, com sentença de

improcedência e decisão de sobrestamento proferida pela 9ª Turma Recursal de São Paulo. Assim, determino ao

autor, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, emende a petição inicial no prazo de

10 (dez) dias, requerendo a exclusão do pedido de condenação da Caixa Econômica Federal referente à aplicação

do índice de 44,80% de abril de 1990 e 7,87% de maio de 1990, à conta 348.013.11227-0, sem prejuízo à parte ré,

uma vez que se trata de pedido efetuado no processo judicial nº 1048.75.2005 deste Juizado Especial Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     720/1308



Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o(s) extrato(s) legíveis referente(s) a abril de 1990 e março

de 1991 da(s) conta(s) de poupança nº 348.013.11227-0, bem como se se trata(m) de conta(s) com co-titularidade,

identificando ambos os titulares,no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

0001645-97.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001781 - AMANDA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X LUCIDALVA LIMA DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Considerando dados obtidos junto à pesquisa através do Sistema DATAPREV-PLENUS, anexado aos autos

virtuais, vê-se que o endereço da corré, Sra. LUCIDALVA LIMA DA SILVA, CPF 178.403.188-78, diverge do

cadastrado nos autos.

Assim, providencie a secretaria a retificação do endereço da corré Lucidalva para que passe a constar: LOT CDH

Jd Sto André, 55 Ap 71, Jardim Santo André, Santo André/SP, CEP 09132-700.

Após, cite-se a requerida para que querendo, apresente contestação no prazo legal.

Tratando-se de interesse de pessoa menor de idade, dê-se ciência ao Ministério Público Federal de todos os atos

do processo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002354-40.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001784 - LUIZ MIAN

(SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN, SP276848 - RICARDO SALVADOR CRUPI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em decisão.

A sentença julgou procedente o pedido de capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Em cumprimento ao julgado, a Caixa Econômica Federal alegou que os vínculos empregatícios constantes na

Carteira de Trabalho estavam prescritos.

Destaco que, em que pese o referido vínculo ter findado em 11/07/1974, não há que se falar em prescrição do

direito à aplicação dos juros progressivos, uma vez que, conforme decidido na própria sentença, não há prescrição

do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS,

ficando esta limitada às parcelas vencidas pela prescrição trintenária.

Nesse sentido é a Súmula 398 do STJ:

A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o

fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Sendo assim, determino que a CEF apresente os cálculos dos valores devidos em razão da sentença prolatada, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

 

0003450-27.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001718 - LOURIVAL

BARBOSA DA CONCEICAO (SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em decisão.

A sentença julgou procedente o pedido de capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Em cumprimento ao julgado, a Caixa Econômica Federal alegou que os vínculos empregatícios constantes na

Carteira de Trabalho estavam prescritos.

Destaco que, em que pese o referido vínculo ter findado em 22/06/1974, não há que se falar em prescrição do

direito à aplicação dos juros progressivos, uma vez que, conforme decidido na própria sentença, não há prescrição

do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS,

ficando esta limitada às parcelas vencidas pela prescrição trintenária.

Nesse sentido é a Súmula 398 do STJ:

A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o

fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Sendo assim, determino que a CEF apresente os cálculos dos valores devidos em razão da sentença prolatada, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.
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0003241-58.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001729 - FRANCISCA

MARIA DE ANDRADE MARTINS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Embora apresentado o contrato de honorários particulares firmado entre a parte autora e seu advogado, constato

que o mesmo não foi subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, conforme previsto no art. 558, II

do Código de Processo Civil.

No mesmo sentido, o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DESTAQUE DA VERBA

HONORÁRIA CONTRATUAL INDEFERIDO. ARTIGO 585, II, DO CPC. PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. O §4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida

pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

2. Ademais, nos termos do §2º do artigo 21 da Resolução n° 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, o valor

referente aos honorários advocatícios contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas, tão somente,

destacado dos valores já liquidados e devidos à parte exequente.

3. Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

4. No presente caso, o "Contrato particular de prestação de serviços profissionais", acostado aos autos, foi

subscrito por duas testemunhas, todavia, apenas uma delas foi identificada.

5. Assim, considerando a ausência de um dos elementos de validade do contrato particular de prestação de

serviços advocatícios, qual seja, a assinatura por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do CPC, não se

pode deferir o destaque da verba honorária.

6. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o referido patrono, entendendo-se por sua boa-fé

e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da parte hipossuficiente, ainda mais

diante do caráter alimentar das verbas em questão.

7. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00194444320134030000 , Des. Fed. WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1, 23/10/2013).

 

Assim sendo, caso queira, regularize a parte autora o pedido, apresentando novo contrato de honorários subscrito

por 2 (duas) testemunhas devidamente identificadas, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, dê-se

vista à parte autora sobre os documentos anexados pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Decorrido, no silêncio, determino a expedição de ofício requisitório sem destaque de honorários contratuais.

Int.

 

0000222-73.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001716 - DIRCEU

HONORATO DA SILVA (SP292982 - ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em decisão.

A sentença julgou procedente o pedido de capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Em cumprimento ao julgado, a Caixa Econômica Federal alegou que os vínculos empregatícios constantes na

Carteira de Trabalho estavam prescritos.

Destaco que, em que pese o referido vínculo ter findado em 31/05/1973, não há que se falar em prescrição do

direito à aplicação dos juros progressivos, uma vez que, conforme decidido na própria sentença, não há prescrição

do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS,

ficando esta limitada às parcelas vencidas pela prescrição trintenária.

Nesse sentido é a Súmula 398 do STJ:

A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o

fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Sendo assim, determino que a CEF apresente os cálculos dos valores devidos em razão da sentença prolatada, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.
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0011599-02.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001738 - JOSÉ CALER

PAGANIN (SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS ( - LAURO TEIXEIRA COTRIM)

Considerando a petição da AGU anexada aos autos, providencie a secretaria a retificação do polo passivo da

demanda para constar a UNIÃO FEDERAL - PFN como ré, bem como sua citação.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

0000926-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001698 - JOAO CARLOS

MARQUES (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Embora apresentado o contrato de honorários particulares firmado entre a parte autora e seu advogado, constato

que o mesmo não foi subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, conforme previsto no art. 558, II

do Código de Processo Civil.

No mesmo sentido, o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DESTAQUE DA VERBA

HONORÁRIA CONTRATUAL INDEFERIDO. ARTIGO 585, II, DO CPC. PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. O §4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida

pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

2. Ademais, nos termos do §2º do artigo 21 da Resolução n° 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, o valor

referente aos honorários advocatícios contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas, tão somente,

destacado dos valores já liquidados e devidos à parte exequente.

3. Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

4. No presente caso, o "Contrato particular de prestação de serviços profissionais", acostado aos autos, foi

subscrito por duas testemunhas, todavia, apenas uma delas foi identificada.

5. Assim, considerando a ausência de um dos elementos de validade do contrato particular de prestação de

serviços advocatícios, qual seja, a assinatura por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do CPC, não se

pode deferir o destaque da verba honorária.

6. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o referido patrono, entendendo-se por sua boa-fé

e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da parte hipossuficiente, ainda mais

diante do caráter alimentar das verbas em questão.

7. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00194444320134030000 , Des. Fed. WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1, 23/10/2013).

 

Assim sendo, caso queira, regularize a parte autora o pedido, apresentando novo contrato de honorários subscrito

por 2 (duas) testemunhas devidamente identificadas, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Decorrido, no silêncio, determino a expedição de ofício requisitório sem destaque de honorários contratuais,

considerando que a questão do eventual pagamento administrativo já foi solucionada.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a

ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Aguarde-se a realização da perícia médica. 

Int. 

 

0000214-23.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001676 - SANDRA SOUZA

LUDOVICO SANTOS (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000230-74.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001677 - ELIZETE

CERQUEIRA REIS (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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FIM.

 

0000199-54.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001689 - LIZA BENEDITO

LOURENCO DA SILVA (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Com fulcro no art. 130 do CPC, intime-se a parte autora para que informe número de telefone para contato, ainda

que somente para recados, para possibilitar a realização de perícia social, no prazo de 10 dias.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

O benefício assistencial, previsto na Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei 8.742/93, com as alterações

implementadas pela Lei 12.435/2011.

Analisando a lei supra, conjugando-a ao presente caso, verifica-se serem requisitos para a concessão do benefício

a comprovação da idade mínima, bem como de hipossuficiência (não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família ), o que, mesmo em juízo, é feito através de perícia social, no

segundo caso.

Em outras palavras, a apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória. Assim, somente se

poderá aferir a verossimilhança da alegação após a realização da perícia assistencial, motivo pelo qual, NEGO a

concessão da tutela pleiteada.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001243-60.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001671 - JOSE GERALDO

PEREIRA (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Ciência às partes acerca da prévia do ofício requisitório expedido relativo à sucumbência, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal.

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

Int.

 

0000217-75.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001686 - CELIA REGINA

LANDI (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.
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Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000805-29.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001701 - DARIO PAGANI

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Constato que o andamento do presente feito encontra-se com atraso maior do que o razoável. Assim sendo, advirto

a Secretaria para que fatos dessa natureza não ocorram.

Em razão do lapso decorrido desde o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

proceda à elaboração dos cálculos de ambas as obrigações.

Cumprido, dê-se vista dos autos às partes, devendo o INSS proceder à implantação da nova renda mensal inicial

no prazo de 30 (trinta) dias, comunicando ao juízo a respeito.

Após, por fim, se em termos, será expedida a requisição de pagamento relativa aos atrasados.

Int.

 

0002604-73.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001694 - RUBENS

FERREIRA DE REZENDE (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Chamo o feito à ordem. O pedido de aplicação do índice pertinente a janeiro de 1989 à conta 235.013.72070-4 já

foi objeto do processo nº 200963120005095, que está em andamento neste Juizado Especial Federal, ainda sem

sentença proferida. Constato, ainda, que a presente ação foi ajuizada pelo espólio de Manoel Cunha Rezende.

Assim, determino ao autor, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, emende a petição

inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante as seguintes providências:

a) exclusão do pedido de condenação da Caixa Econômica Federal referente à aplicação do índice de 42,72%, de

janeiro de 1989, à conta 235.013.72070-4, sem prejuízo à parte ré, uma vez que se trata de pedido proposto no

processo judicial nº 200963120005095 deste Juizado Especial Federal;

b) cópias legiveis do Registro Geral - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade), ressaltando que se o

comprovante estiver em nome de terceiro, deverá preencher os mesmos requisitos indicados, acrescidos de

declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte;

d) certidão de óbito do sr. Manoel Cunha Rezende;

e) cópia da decisão exarada no processo de inventário do referido espólio, em que Rubens Ferrreira de Rezende

foi nomeado inventariante, bem como da sentença e certidão de trânsito em julgado. Ressalto, por oportuno, que

caso o processo de inventário já tenha transitado em julgado, deixa de existir a figura da inventariante e, nesse

caso, o polo ativo desta ação deverá ser aditado, providenciando-se a documentação pertinente, uma vez que há

outrosherdeiros.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o(s) extrato(s) legíveis referente(s) a fevereiro de 1989 da(s)

conta(s) de poupança nº 235.013.60001989-6, bem como se se trata(m) de conta(s) com co-titularidade,

identificando ambos os titulares, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Cumpridas as providências determinadas, tornem conclusos.

 

0014907-46.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001673 - GLAUCIA

HELENA CARVALHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, telefone de contato, ainda que somente para recado, a fim de

possibilitar o agendamento da perícia social, que será feito diretamente pelo perito do juízo. Esclareço, por
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oportuno, que a ausência desse dado inviabilizará a realização da referida perícia.

 

0001730-25.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001703 - ARACI MARTINS

FERRO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ciência às partes acerca da prévia do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com destaque de honorários

contratuais, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal.

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

No mais, apresente o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, comprovantes acerca do cumprimento da obrigação de

fazer.

Int.

 

0002522-08.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001789 - JOSE SOSSAI

(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Determino a realização de perícia médica no dia 27/03/2015, às 14h00, no térreo deste Fórum da Justiça Federal,

situado na Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito(a) o(a) Dr(a).

Márcio Gomes, o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após o exame pericial. 

Na data da perícia a parte autora deverá se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão.

Considerando a peculiaridade da indicação dos assistentes técnicos do réu, INSS, haja vista tratar-se de autarquia

federal que dispõe de vasto quadro de profissionais, defiro a referida indicação, entretanto, o assistente que

comparecer à perícia deverá identificar-se, OBRIGATORIAMENTE, no balcão da Secretaria desta Vara,

localizado no térreo deste Fórum Federal, mediante a apresentação de documento funcional com foto ou

equivalente, antes do início dos trabalhos periciais.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.

Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

0000260-12.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001700 - NOEMIA ALVES

DE FREITAS (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto, ainda, a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Int.

 

0001106-73.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001699 - MARILSA SILVA

DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ausentes valores a serem executados, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.

 

0001213-78.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001735 - PAULO

HENRIQUE EVANGELISTA (SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Trata-se de ação de restituição de contribuições previdenciárias, proposta em face do INSS.

O polo passivo da demanda deve ser retificado, uma vez que o INSS não é parte legítima para figurar como ré.

Desta forma, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora promova a retificação do polo passivo da

demanda, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 284 do CPC.

 Após, venham os autos conclusos.
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0000889-54.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001726 - JULIANA

GRIGOLETTO DA SILVA BALDIN (SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA, SP098062 -

SYLVIA BUCHMANN THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Converto o julgamento em diligência.

Considerando que o presente caso se trata do acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez estabelecido pelo

artigo 45 da 8.213/91, determino o retorno dos autos ao perito para que responda o seguinte quesito:

É possível informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa desde a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez em 05/01/2005?

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 5

dias.

Após, venham conclusos os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão

pode ser reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a

ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. 

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício

auxílio doença previdenciário. 

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela. 

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez

dependem da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o

órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de

probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica. 

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0000250-65.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001678 - EDNA DOS

SANTOS RIBEIRO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000232-44.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001681 - DELZA NEVES

DA SILVA TURI (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000264-49.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001751 - INGRID

TREVIZAN LEOPOLDINO (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000251-50.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001680 - MARIA JOSE

ROMANELLO GIROTTI (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000212-53.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001679 - ROSEMEIRE

PEREIRA DE SOUZA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos e alegações da CEF, referentes

à execução do julgado. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, por um ano, aguardando manifestação. 

Intime-se. 

 

0002965-27.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001821 - CLEYDE DE

LOURDES CASSIM GROSSO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000657-47.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001803 - ERMELINDA

MELO TAVELINI (SP292982 - ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000823-55.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001802 - JAIME

FERREIRA NEVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0001783-40.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001824 - BENEDICTO

SEBASTIAO CANDIDO (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0000799-56.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001825 - PAULO CESAR

PERIPATO (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 -

SONIA COIMBRA DA SILVA)

0003500-87.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001820 - EUFROSINO

ROBERTO LARA (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0001857-94.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001823 - LAERCIO

RODRIGUES (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0002837-41.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001822 - GONSALO

COLOGNI (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000793-49.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001826 - JOAO BENEDITO

MENARIN (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 -

SONIA COIMBRA DA SILVA)

0000798-71.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001817 - ELLIS

APARECIDO COMANDINE (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0000219-21.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001804 - BENEDITA

DALBEM BUENO VALLE (SP292982 - ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000185-17.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001827 - JOAQUIM JOAO

PELLECHIA (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0001743-87.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001737 - DILMEIR

ERNESTO DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

A fim de que seja apreciado o pedido de destaque dos honorários contratuais quando da expedição da requisição

de pagamento, necessária a apresentação prévia do contrato particular firmado entre a parte autora e seu

advogado, o que não consta dos autos, constando tão somente procuração outorgada pelos autores ao referido

causídico.

Assim sendo, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação do aludido documento, ressaltando, por

oportuno, que o referido contrato deverá ser subscrito também por 2 (duas) testemunhas identificadas, conforme

previsto no art. 558, II do Código de Processo Civil.

No mesmo sentido, o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DESTAQUE DA VERBA

HONORÁRIA CONTRATUAL INDEFERIDO. ARTIGO 585, II, DO CPC. PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. O §4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de
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pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida

pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

2. Ademais, nos termos do §2º do artigo 21 da Resolução n° 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, o valor

referente aos honorários advocatícios contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas, tão somente,

destacado dos valores já liquidados e devidos à parte exequente.

3. Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

4. No presente caso, o "Contrato particular de prestação de serviços profissionais", acostado aos autos, foi

subscrito por duas testemunhas, todavia, apenas uma delas foi identificada.

5. Assim, considerando a ausência de um dos elementos de validade do contrato particular de prestação de

serviços advocatícios, qual seja, a assinatura por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do CPC, não se

pode deferir o destaque da verba honorária.

6. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o referido patrono, entendendo-se por sua boa-fé

e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da parte hipossuficiente, ainda mais

diante do caráter alimentar das verbas em questão.

7. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00194444320134030000 , Des. Fed. WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1, 23/10/2013).

 

Decorrido o prazo, no silêncio, determino a expedição de ofício requisitório sem destaque de honorários

contratuais.

Int.

 

0003287-47.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001709 - GILBERTO

FERNANDES (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em decisão.

A sentença julgou procedente o pedido de correção e capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Em cumprimento ao julgado, a Caixa Econômica Federal alegou que os vínculos empregatícios constantes na

Carteira de Trabalho estavam prescritos.

Destaco que, em que pese o referido vínculo ter findado em 12/06/1973 (anexo de 02/09/2008), não há que se

falar em prescrição do direito à aplicação dos juros progressivos, uma vez que, conforme decidido na própria

sentença, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das

contas vinculadas ao FGTS, ficando esta limitada às parcelas vencidas pela prescrição trintenária.

Nesse sentido é a Súmula 398 do STJ:

A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o

fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Sendo assim, determino que a CEF apresente os cálculos dos valores devidos em razão da sentença prolatada, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

 

0001442-77.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001702 - SEVERINA

MARIA DOS SANTOS (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ciência às partes acerca da prévia do ofício requisitório expedido relativo à verba honorária de sucumbência, nos

termos do art. 10 da Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal.

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal ofício será encaminhado ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para pagamento.

Int.

 

0000333-81.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001791 - SANDRA

REGINA OTAVIANO CLARINDO (SP300404 - LIVIA MARIA PREBILL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.
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299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.  

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6312000035 

 

LOTE 573

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do cumprimento, pelo(a) devedor(a), das obrigações de fazer e de dar, julgo EXTINTO o processo

de execução, com fundamento no art. 794, I do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Publique-se e intimem-se. 

 

0003033-74.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001771 - ALDINEIA JUNQUEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001809-96.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001772 - EDIMO MEIRELLES ALVES (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001777-62.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001739 - MARCIA MARIA JOAO (SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO
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FURLAN ROCHA)

0002518-68.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001736 - ELIZABETH ANTUNES VIEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001647-09.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001773 - MARILENA REIMER COLAMEGO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003443-35.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001770 - MARIA CRISTINA MORALLES DE MATTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0014442-37.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001756 - CATIA APARECIDA DA SILVA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

CATIA APARECIDA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o pedido de

reconsideração de decisão ocorreu em 19/08/2014 (petição inicial - fl. 14) e a presente ação foi protocolada em

22/10/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia realizada em 16/12/2014 (laudo anexado em 17/12/2014), por médico

especialista em Medicina do Trabalho, o perito de confiança desse juízo concluiu que a parte autora não está

incapacitada para o labor.
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Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há

como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000049-15.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001683 - BIANCA SEOLIN BALDONI (SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

BIANCA SEOLIN BALDONI, devidamente representada por GISLEYDY LUCIANE PERPETUA SEOLIN,

com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-reclusão, com pagamento das diferenças

atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A

Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso IV), a cobertura das necessidades básicas

decorrentes da reclusão.

Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à

pensão por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo

recolhimento à prisão, baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-

doença ou de abono de permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a

demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

No que concerne ao requisito da baixa renda, é necessário tecer algumas considerações.

O benefício de auxílio-reclusão, como mencionamos, encontra fundamento na própria Constituição Federal, onde

está previsto seu pagamento para os dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, CF).

Constituição Federal:

Art.201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

 

A limitação ao valor do último salário-de-contribuição tem fundamento na Emenda Constitucional 20/98, bem

como no Decreto 3.048/99:

 

Emenda Constitucional 20/98:

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Decreto 3.048/99:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 

A Lei 8.213/91 também regula o auxílio-reclusão, dispondo que o beneficio é devido aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (arts. 18, inciso II, “b”, e 80, caput, da Lei 8.213/91).

Até o momento, tendo em vista os dispositivos citados, vinha decidindo que a renda a ser considerada era a do

dependente e não a do segurado. Todavia, em consonância com recentes julgados do Supremo Tribunal Federal,

revejo meu posicionamento anterior para concluir que a renda a ser considerada, na época da prisão, é a do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     732/1308



segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido vejamos o seguinte julgado:

 

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão,

a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art.

116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e

provido.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário, vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello.Votou o Presidente,

Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo

recorrente, o Dr. Hélio Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua,

Defensor Público da União. Plenário, 25.03.2009.

(RE 587365 / SC - SANTA CATARINA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator(a):Min. RICARDO

LEWANDOWSKI. Julgamento:25/03/2009 Orgão Julgador:Tribunal Pleno. Publicação REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084DIVULG 07-05-2009PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08PP-01536)”.

 

No caso dos autos, a comunicação de decisão do INSS menciona que o indeferimento do benefício se deu pelo

fato de que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação (pet.

inicial fl. 9).Deve-se, ademais, levar em conta a lei vigente ao tempo do recolhimento à prisão em 28/07/2009,

pois é o momento em que devem ser analisados os requisitos de concessão. Portanto, o valor a ser considerado é

aquele atualizado por meio da Portaria Interministerial MPS nº 48, de 12 de fevereiro de 2009, que fixou o valor

de R$ 752,12, época do recolhimento prisional do instituidor do benefício.

Conforme se apurou em consulta feita ao Sistema DATAPREV-CNIS do recluso, o último salário-de-contribuição

integral do segurado foi de R$ 1.049,36 (junho de 2008), estando, portanto, acima do limite supracitado, motivo

pelo qual os requerentes não têm direito ao benefício postulado.

Assim sendo, considerando que o último salário-de-contribuição do segurado recluso era superior ao limite legal,

a autora não faz jus à concessão do benefício vindicado.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001538-58.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001748 - MARIA DA GRACA CASTRO HAGE (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI,

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

MARIA DA GRAÇA CASTRO HAGE, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual

deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 44,80% (em abril de 1990) e de

7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as diferenças decorrentes da aplicação

do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos juros

capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a
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instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros
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equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança em março de 1990 é de

84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.
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O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)
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No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de

44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002099-82.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001754 - LEONEL DE JESUS SENTANIN (SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

LEONEL DE JESUS SENTANIN, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual
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deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 44,80% (em abril de

1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as diferenças decorrentes da aplicação do(s) mencionado(s)

índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e

juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu
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imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM
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LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança em março de 1990 é de

84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a
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vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de

44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com
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fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001613-34.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001674 - ALICE ESGANZELI DA SILVA (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ)

BENEDITO LUIZ PANIGUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

BENEDITO LUIZ PANIGUEL e ALICE ESGANZELI DA SILVA, propôs a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em síntese, que mantinham conta bancária tipo caderneta de

poupança junto à ré, razão pela qual deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais)

de 44,80% (em abril de 1990) e de 7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as

diferenças decorrentes da aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo

pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e
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o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:
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ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança em março de 1990 é de

84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice
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de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que
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constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de

44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000264-25.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001666 - SEBASTIAO ANTONIO DONATO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

SEBASTIÃO ANTÔNIO DONATO, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual

deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 44,80% (em abril de 1990) e de

7,87% (em maio de 1990). Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as diferenças decorrentes da aplicação

do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos juros

capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.
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2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito
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adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança em março de 1990 é de

84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de
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julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91. IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão
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proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de

44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a declaração de inexigibilidade da contribuição

previdenciária de 7,5% sobre os proventos da inatividade, inexigibilidade esta em relação ao montante

recebido até o teto de benefício do RGPS, excluindo esse valor da base de cálculo desse tributo, bem como a

restituição dos valores pagos com correção monetária e juros. 

Sustenta que as contribuições previstas no art. 3º, da Lei 3.765/60 estão incidindo sobre todo o valor da

aposentadoria, ao contrário do que dispõe o § 18 do art. 40 da CF/88. 

Citada, a União apresentou contestação, alegando a prescrição das parcelas recolhidas no quinquênio

anterior à propositura da ação e pugnou pele improcedência do pedido.  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente afasto a possibilidade de prevenção com o feito apontado no termo uma vez que se trata do

mesmo processo que fora originalmente distribuído perante a 2ª Vara desta Subseção.  

Julgo antecipadamente a lide, uma vez que a questão de mérito demanda unicamente a produção de prova

documental, sendo desnecessária a produção de provas em audiência. 

No que se refere à prescrição, há de se aplicar o precedente da contribuição ao Fusex, que considera se

tratar de tributo. Desse modo, o cômputo da prescrição para pleitear a restituição dos valores pagos a esse

título deve ser regido pelas normas gerais tributárias, previstas no Código Tributário Nacional. Assim

sendo, o prazo de prescrição de ações de repetição de indébito tributário em que houve lançamento de

ofício, como o caso da contribuição do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) é de cinco anos. Neste sentido,

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça em 26/04/2010 (Resp

1086382 -2008/0184005-6). 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A fim de esclarecer o julgamento da presente demanda, necessário estabelecer o regime previdenciário

aplicável aos militares. 

Com a edição da Emenda Constitucional 18/98, os militares foram excluídos do gênero “servidores

públicos” e passaram a constituir um conjunto diferenciado de agentes públicos, que se divide em militares

das Forças Armadas (art. 142, § 3º) e militares dos demais entes federados (art. 42). 
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Quanto ao regime previdenciário dos militares, o inciso X, do § 3º, do art. 142, da CF/88, incluído pela EC

nº 18/98, dispôs: 

 

 

Art. 142. [...]  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a

ser fixadas em lei, as seguintes disposiçõe 

[...]  

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições

de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e

outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas

cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra.  

 

 

Igualmente, com a edição da EC 41/2003, foi incluído o § 20 no art. 40, que dispôs: 

 

Art. 40. [...] 

§ 20 Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os servidores

titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal,

ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.  

 

 

Percebe-se, da redação do inciso X do art. 142 (acrescido pelo EC 18/1998) e do § 20 do art. 40 (acrescido

pela EC 41/2003) da Constituição Federal de 1988, que o regime previdenciário dos militares é próprio e

regulado por lei, não se lhes aplicando as disposições constitucionais próprias dos servidores civis. 

Desta forma, restou recepcionada a sistemática própria e infraconstitucional quanto ao regime da pensão

militar, estabelecido pela Lei 3.765/60. 

Oportuno esclarecer que a necessidade de estabelecer um regime diferenciado para os militares, além das

peculiaridades da carreira militar, em virtude de que, ao contrário dos servidores públicos federais e dos

trabalhadores da iniciativa privada, o militar nunca contribuiu para a sua aposentadoria, pois tal benefício

inexiste na lei castrense. Assim, o militar passa à inatividade remunerada por tempo de serviço ou

decorrente de incapacidade física, independentemente de contribuição. 

Registre-se que a contribuição do militar de 7,5%, estabelecida pelo art. 3º-A, da Lei 3.765, de 04/05/60, é

apenas para fazer face à pensão militar, destinada a seus beneficiários. Portanto, mesmo quando o militar

passa à inatividade remunerada (por tempo de serviço ou decorrente de incapacidade física) continua

contribuindo para a pensão militar. 

Em casos análogos, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região assentou: 

 

TRIBUTÁRIO. MILITARES INATIVOS. CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 3.675/60. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N.º 20/98 E 41/03. 1. O instituto da pensão por morte tem íntima relação com os

militares. Basicamente, surgiu para amenizar os efeitos socioeconômicos das guerras sobre as famílias

daqueles que combatiam. O tratamento diferenciado dos militares, portanto, tem sua origem que remonta a

período anterior à própria concepção de previdência social. 2. Os militares inativos, diferentemente dos

servidores civis, sempre contribuíram para a manutenção da sua previdência, conforme regras próprias e

específicas. Aliás, a partir do momento em que a sociedade brasileira passou a discutir sobre a reforma da

Previdência, ficou evidente que há, ao lado da Previdência Social dos trabalhadores e servidores públicos,

duas categorias diferenciadas: magistrados e militares. 3. Ao contrário dos servidores públicos federais e

dos trabalhadores da iniciativa privada, o militar nunca contribuiu para a sua aposentadoria, pois tal

benefício inexiste na lei castrense. Ele sempre contribuiu apenas para a pensão militar, destinada a seus

beneficiários. Assim, mesmo quando o militar passa à inatividade remunerada (por tempo de serviço ou

decorrente de incapacidade física) continua contribuindo para a pensão militar, antigo montepio militar,

criado há mais de um século pelo Decreto n.º 695/1890. 4. O regime especial dos militares, destarte,

consolida-se em legislação infraconstitucional específica, não havendo qualquer ofensa ao princípio da

isonomia. 5. O § 9º do art. 42 da Constituição Federal de 1988, em sua redação originária, recepcionou a

sistemática própria e infraconstitucional (Lei n.º 3.765/60) quanto ao regime da pensão militar. Nesse

sentido, conclui-se, também, que o sistema de cobrança regido pela Lei n.º 3.765/60 é compatível com o § 5º

do art. 34 do ADCT, isto é, não ofendeu a nova sistemática constitucional, a qual, continuou remetendo a

disciplina da matéria à seara infraconstitucional. 6. A partir da Emenda Constitucional n.º 03/93, todas as
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reformas constitucionais tiveram o objetivo de clarear a diferença entre os regimes dos servidores públicos

latu sensu, isto é, ressaltaram a particularidade do sistema previdenciário dos militares. Elas afloraram a

regra de que os militares inativos sempre tiveram que contribuir para financiamento das pensões militares.

7. Os militares possuem um regime previdenciário diferenciado, isso porque, em face das peculiaridades da

carreira militar, a Emenda Constitucional n.º 18/98 os excluiu do gênero "servidores públicos", que até

então abrangia as espécies servidores civis e militares. Assim, os militares passaram a constituir um

conjunto diferenciado de agentes públicos, que se divide em militares das Forças Armadas (art. 142, § 3º) e

militares dos demais entes federados (art. 42). As Emendas Constitucionais n.º 20, 41 e 47 não alteraram tal

"divisão" operada pela Emenda Constitucional n.º 18/98, de modo que, hoje, os militares não estão sujeitos,

a não ser de forma subsidiária, às regras de passagem para a inatividade destinadas aos servidores civis. 8.

Os servidores militares, diferentemente dos civis, sempre contribuíram para o custeio de seu sistema

previdenciário, o qual possui regras próprias e especiais. Na realidade, a contribuição para a pensão militar

exigida mediante descontos em seus vencimentos, tem por finalidade e destinação a promoção e

manutenção das pensões, não havendo, portanto, razão ao pleito dos autores para afastar essa hipótese, em

face de sua previsão legal, nos termos do art. 3º-A da Lei n.º 3.765/60, que legitima a cobrança da referida

contribuição, com alíquota de 7,5% (sete e meio por cento), a incidir sobre os proventos dos inativos. 9.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 2.131/00, ao reestruturar as parcelas constantes dos proventos dos

servidores, não provocou ofensa ao direito adquirido ou ao princípio da irredutibilidade de vencimentos,

ainda que tenha majorado a alíquota de contribuição, uma vez que com esta houve uma majoração sensível

do soldo de base. 10. É infundada qualquer alegação de tratamento isonômico entre o regime militar e

outros regimes previdenciários. Cada regime tem suas características próprias e, por isso, merecem

tratamento diferenciado. 11. A contribuição disciplinada pela Lei n.º 3.765/60 tem caráter atuarial. Antes

da Constituição Federal de 1988, a pensão militar correspondia a 20 vezes o valor da contribuição. Após,

ela passou a corresponder à totalidade dos vencimentos do militar. Assim, plenamente justificável o

aumento da alíquota da contribuição, consoante a Medida Provisória n.º 2.215/01, sob pena de desequilíbrio

atuarial e, por conseguinte, quebra do sistema. ;[TRF 4ª Região - AC 200471020051928 - Relator Marcos

Roberto Araujo dos Santos - Primeira Turma - Decisão de 03/02/2010 - Publicada no D.E. 23/02/2010] 

 

 

Nesse sentido também já se manifestou o TRF da 1ª Região: 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES MILITARES INATIVOS. LEI 3.675/60.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.131/2000. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 1. O

advento da EC nº 20/98 e EC nº 41/2003 não implicou na unificação dos regimes previdenciários, entre

servidores públicos civis e militares. 2. A inatividade remunerada (por tempo de serviço ou por

incapacidade laboral) não afasta do servidor militar a obrigatoriedade da contribuir para o seu respectivo

sistema de pensão, nos termos do Decreto nº 695/1890 e Le nº 3.675/60. 3. Na esteira da pacificada

jurisprudência desta Corte Regional, em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, não se verifica qualquer mácula no art. 3º-A da Lei nº 3.765/60, no art. 27 da Medida Provisória nº

2.131/009.249/95 e na Emenda Constitucional nº 41/2003. 4. Precedentes do TRF1: AC 2002.34.00.032241-

2/DF, Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Relatora Juíza Federal Gilda Sigmaringa Seixas (conv.),

Sétima Turma,e-DJF1 p.239 de 12/06/2009; AC 0030497-39.2004.4.01.3800/MG, Rel. Juíza Federal

Rosimayre Goncalves De Carvalho, Segunda Turma Suplementar, eDJF1 p.219 de 08/02/2012. 5. Apelação

não provida.(AC 0030496-54.2004.4.01.3800 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA

GONZAGA, 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.234 de 08/08/2012) 

 

No que diz respeito à contribuição especial de 1,5%, estabelecida pela art. 31, da MP 2.131, de 28/12/ 2000,

foi instituída especificamente para fins de manutenção dos benefícios previstos na Lei 3.765, de 1960. Trata-

se, pois, de uma contribuição adicional instituída para a manutenção do sistema já existente. 

Portanto, possuindo o sistema previdenciário dos militares regras próprias e especiais, a cobrança das

contribuições para a pensão militar exigida mediante descontos em seus vencimentos se legitima em face de

sua previsão legal, nos termos do art. 3º-A da Lei 3.765/1960 e do art. 31, da MP 2.131, de 28/12/ 2000. 

Assim sendo, revela-se infundada a tese de tratamento isonômico entre o regime militar e outros regimes

previdenciários, com a qual os recorrentes pretendem afastar a incidência da contribuição sub judice sobre

a parcela de seus proventos correspondente ao limite máximo dos benefícios pagos pelo regime geral da

previdência social.  

Por conseguinte, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido formulado pela parte autora. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito,
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com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa

definitiva.  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0000804-68.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001721 - BENEDITO PAULO DA SILVA (SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

0000806-38.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001785 - HAROLDO BATISTA DA SILVA (SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

FIM.

 

0000818-57.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001667 - ISAURA DOS SANTOS (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

ISAURA DOS SANTOS, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo,

em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria(m) ter sido

aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 84,32% (em março de 1990), de 44,80% (em abril

de 1990) e de 7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as diferenças decorrentes

da aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos

juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.
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(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de
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1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir na conta tipo poupança da parte autora em março de

1990 é de 84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte
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legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].
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2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados procedentes os pedidos para aplicação do percentual de

84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros), e improcedentes os

pedidos de aplicações dos índices de 44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e

12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a promover, no saldo da conta bancária de caderneta de poupança (Nº 00004066-0) da parte autora, a

correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou não aplicado, com o índice

ditado pelo IPC/IBGE no percentual de 84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de

$50.000 cruzeiros), corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até

o efetivo pagamento.

Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação,

mediante comprovação.

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido, bem como juros de mora a partir da citação, nos moldes da

Resolução 267, de 2/12/2013, do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000146-78.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001684 - MARIA ALEIXA DE MORAIS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MARIA ALEIXA DE MORAIS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de

aposentadoria por idade rural, desde a data do requerimento administrativo, mediante a averbação do período

laborado em atividade rural. Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com

reembolso das despesas processuais e honorários advocatícios.

Citado, o INSS apresentou a contestação em 12/11/2012, pugnando pela improcedência do pedido.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 8/13.

Em decisão de 19/10/2012 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em audiência foi colhida prova testemunhal.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se
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tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 18/10/2011 (fl. 13 pet. inicial) e a presente ação foi ajuizada em 01/02/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

Comprovação do Tempo Rural.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de janeiro de 1963 a dezembro de

1983.

Para isso, há nos autos apenas um documento:

§ Declaração escrita do Sr. Joaquim Ferreira de Morais no sentido de que a autora laborou como lavradora em sua

propriedade no período de janeiro de 1963 a dezembro de 1983 (documento datado de 10/10/2011 - fl. 12 pet.

inicial).

 

Inicialmente ressalto que não constituem início de prova material as declarações reduzidas a escrito, destinadas a

atestar que o segurado foi empregado. Na verdade, elas configuram apenas depoimento testemunhal, com a

deficiência de não terem sido colhidas com a observância do contraditório.

Assim sendo, não deve ser considerado como início de prova material o único documento trazido pela parte

autora.

Com efeito, vale notar que o trabalhador rural passou a ser segurado obrigatório a partir da Lei 8.213/91. O

período em que exerceu suas atividades antes da lei é computado para efeitos de aposentadoria por tempo de

contribuição, sem ser necessário comprovar o recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme dispõe o

art. 55, § 2º da Lei 8.213/91. A situação é a mesma se a atividade foi exercida em regime de economia familiar.

Nesse sentido, estabelece a Súmula n° 24 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: “O tempo de

serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei n. 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições

previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei n. 8.213/91”.

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta, quando insuficiente, ser complementada por prova testemunhal.

Em audiência foi colhida prova testemunhal que nada acrescentou ao já frágil conjunto probatório. Os

testemunhos foram vagos e a prova oral não se mostrou robusta o suficiente para dar fé às alegações iniciais. As

testemunhas são pouco conclusivas não se podendo inferir o efetivo trabalho da autora na lida rural.

No que se refere ao único documento apresentado pela autora (declaração prestada por terceiro), conforme

explicitado acima, tenho que não constitui início de prova material, uma vez que configura um depoimento

testemunhal colhido sem a observância do contraditório, o que inviabiliza o reconhecimento da atividade rural.

Por conseguinte, o conjunto probatório existente nos autos não indica, com segurança, que houve o efetivo labor

rural, valendo lembrar que o início de prova documental exigido pela lei também não restou satisfeito.

Do Pedido de Aposentadoria por Idade Rural.

O benefício de aposentadoria por idade rural exige regras mais específicas. O art. 143 da Lei n. 8.213/91 prevê

regramento especial, não exigindo o recolhimento de contribuições, mas apenas a prova do efetivo trabalho rural,

ainda que descontínuo, no período igual ao de carência (prevista no art. 142 da mesma lei), imediatamente anterior

ao requerimento do benefício.

Com isso o trabalhador rural que tenha desempenhado suas atividades efetivamente no período anterior à data em

que completou a idade mínima, qual seja, 60 (sessenta) anos para homens e 55 (cinquenta e cinco) anos para

mulheres, fará jus ao benefício de um salário mínimo.

Tal regra é excepcionada pelo disposto no art. 48, §3º da Lei 8.213/91, que estabelece que, em havendo

contribuição sob outras categorias, a idade para concessão de aposentadoria a trabalhadores rurais passa a ser de

60 (sessenta) anos para mulher e 65 (sessenta e cinco) anos para homens.

Tratando-se de benefício assegurado pelo implemento da idade e pelo efetivo exercício das lides campestres,

compete à parte autora demonstrar o efetivo trabalho rural, pelo tempo estabelecido em lei, nos termos das regras

excepcionais dos art. 39, I e art. 48, § 2º e 143, todos da Lei 8.213/91.

Verifica-se o preenchimento do requisito etário para a aposentadoria por idade rural em 29/06/1991, quando a

parte autora completou 55 anos de idade.

Para a concessão da aposentadoria por idade, o segurado deveria comprovar o exercício da atividade rural por um

período mínimo de 60 meses, conforme a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 8.213/91.

Assim, levando-se em consideração que não há de ser reconhecido tempo de atividade rural pela autora e,

conforme informação presente no CNIS há vínculos laborativos que, somados totalizam 1 ano, 3 meses e 10 dias

(conforme tabela abaixo), verifico que, não preenchidos todos os requisitos, a parte autora não faz jus à concessão

de aposentadoria por idade rural.

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a averbar e expedir
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certidão de tempo de serviço/contribuição (conforme tabela supra) num total de 1 ano, 3 meses e 10 dias até a

DER (18/10/2011), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.

Com o trânsito em julgado poderá a parte autora requerer a expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos

do declarado no julgado. Para tanto, deverá comparecer ao INSS com cópia desta sentença, de eventual acórdão e

da certidão de trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002517-20.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001742 - GILBERTO RADAEL (SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) MARIA CRISTINA

SPACCA RADAEL (SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

GILBERTO RADAEL e MARIA CRISTINA SPACCA RADAEL, propuseram a presente ação em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em síntese, que mantinham conta bancária tipo caderneta de

poupança junto à ré, razão pela qual deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais)

de 84,32% (em março de 1990), de 44,80% (em abril de 1990) e de 7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a

condenação da CEF a pagar as diferenças decorrentes da aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente

corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)
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Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança
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foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir na conta tipo poupança da parte autora em março de

1990 é de 84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos
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Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     762/1308



REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados procedentes os pedidos para aplicação do percentual de

84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros), e improcedentes os

pedidos de aplicações dos índices de 44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e

12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a promover, no saldo da conta bancária de caderneta de poupança (Nº 00015793-5 e 00012053-5) da

parte autora, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou não aplicado,

com o índice ditado pelo IPC/IBGE no percentual de 84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados

(até o limite de $50.000 cruzeiros), corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados

estes valores, até o efetivo pagamento.

Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação,

mediante comprovação.

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido, bem como juros de mora a partir da citação, nos moldes da

Resolução 267, de 2/12/2013, do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0012473-84.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001665 - DIOMAR PRADO DA SILVA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

DIOMAR PRADO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 28/05/2014 (petição inicial - fl. 05) e a presente ação foi protocolada em 11/07/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,
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conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 02/09/2014 (laudo anexado em 14/10/2014), o perito

especialista em medicina do trabalho concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para o

labor (respostas aos quesitos 3, 4, 6 e 7 - laudo pericial fls. 03-04).

Analisando o laudo pericial, constato que o perito judicial não fixou a data do início da incapacidade, limitando-se

a informar que “segundo a pericianda, o inicio da incapacidade foi há 02 anos, quando ficou afastada com auxilio

doença” (resposta ao quesito 10 - fls. 04 do laudo pericial).

Desta forma, fixo a data do início da incapacidade na data da realização da perícia médica, ou seja, em

02/09/2014.

No mais, em que pese o perito ter afirmado que a parte autora poderia laborar em atividades sem esforços físicos e

sem exposição solar (resposta ao quesito 5 - laudo pericial fl. 04), pela idade da parte autora, seu grau de

escolaridade (analfabeta) e pela sua atividade habitual (trabalhadora rural), entendo que se trata de incapacidade

total e permanente para toda e qualquer atividade, desde 02/09/2014.

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, anexado em 06/02/2015,
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demonstra que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença (NB 553.171.032-8), desde 10/09/2012 até

10/06/2014, razão pela qual cumpriu os referidos requisitos, na data de início da incapacidade, em 02/09/2014.

Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde 02/09/2014.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral é entendido por parte da doutrina e jurisprudência como a dor, o vexame, a tristeza e a humilhação.

Parece-nos, todavia, que a definição tradicional de dano moral mencionada merece reparo.

De fato, como ensina Carlos Roberto Gonçalvez, o dano moral “não é propriamente a dor, a angústia, o desgosto,

a aflição espiritual, a humilhação, o complexo que sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados de espírito

constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência do dano” (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil

Brasileiro. 6. ed. São Paulo:Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).

Desse modo, não se pode definir o dano moral pela consequência que ele causa, como faz parte da jurisprudência

brasileira, sendo necessário que se estabeleça o que realmente configura o dano moral.

A confusão entre o dano e sua eventual consequência é igualmente refutada por Maria Celina Bodin de Moraes, a

qual ressalta que se “a violação à situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um sentimento

ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva averiguar” (MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa

humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 131).

Outrossim, é de se notar, por exemplo, que a dor que experimenta os pais pela morte violenta do filho, o

padecimento ou complexo de quem suporta um dano estético, a humilhação de quem foi publicamente injuriado

são estados de espírito contingentes e variáveis em cada caso, pois cada pessoa sente a seu modo.

E não é outro o posicionamento de Maria Celina Bodin de Moraes, a qual ensina que a afirmação no sentido de

que “o dano moral é 'dor, vexame, humilhação, ou constrangimento' é semelhante a dar-lhe o epíteto de 'mal

evidente'. Através destes vocábulos, não se conceitua juridicamente, apenas se descrevem sensações e emoções

desagradáveis, que podem ser justificáveis, compreensíveis, razoáveis, moralmente legítimas até, mas que, se não

forem decorrentes de 'danos injustos', ou melhor, de danos a situações merecedoras de tutela por parte do

ordenamento, não são reparáveis” (MORAES, Maria Celina Bodin de, Danos à pessoa humana: uma leitura civil-

constitucional dos danos morais, Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 130).

Pois bem, se considerarmos que essas expressões representam eventuais consequências de um dano moral, que

são bastante subjetivas, pois a dor e o vexame, por exemplo, podem se manifestar de forma diversa nas pessoas,

bem como que essas consequências, quando não aliadas a uma causa ilícita, não geram o direito à indenização por

dano moral, então fica evidente a impropriedade de se buscar a existência de dor, vexame ou humilhação para se

afirmar a existência de dano moral.

Em realidade, a configuração atual do dano moral deve abandonar aquele conceito classicamente defendido e

passar a ser reflexo da metodologia “civil-constitucional”, que parte de uma visão unitária do ordenamento

jurídico, fundada na tutela da pessoa humana e em sua dignidade.

Desse modo, em sede de responsabilidade civil, ensina Maria Celina Bodin de Moraes que o dano moral consiste

na “violação da cláusula geral de tutela da pessoa humana, seja causando-lhe prejuízo material, seja violando

direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade, qualquer 'mal evidente' ou

'perturbação', mesmo se ainda no reconhecido como parte de alguma categoria jurídica” (MORAES, Maria Celina

Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar,

2009, p. 183-184).

O posicionamento da jurisprudência ao buscar o dano moral nos sentimentos de dor e humilhação, nas sensações

de constrangimento ou vexame é intuitivo, pois o que causa esses sentimentos é justamente o que fere nossa

dignidade. Por conseguinte, o dano moral não tem causa nesses sentimentos, mas sim é causado pela injusta

violação de “uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial, protegida pelo ordenamento jurídico através da

cláusula geral de tutela da personalidade”. E conclui Maria Celina Bodin de Moraes: “A reparação do dano moral

transforma-se, então, na contrapartida do princípio da dignidade humana: é o reverso da medalha” (MORAES,

Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de

Janeiro: Renovar, 2009, p. 132-133).

Nessa linha, a configuração do dano moral nada tem a ver com os sentimentos mencionados, mas sim, como foi

exposto, com a lesão à dignidade do ser humano, protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de

tutela da personalidade.

Por conseguinte, fica evidente que não é cabível o pedido de indenização por danos morais pelo fato da parte

autora ter sofrido indeferimento de requerimento administrativo, a despeito de o indeferimento não ter sido

mantido pela presente sentença, já que não se pode reconhecer a lesão a direitos da personalidade no caso do mero

fato da administração estar exercendo suas atribuições, seu juízo de valor. Realmente, encontra-se no âmbito da

competência do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem

preenchido os requisitos necessários para o seu deferimento, não configurando nenhuma lesão a direito da

personalidade o simples atuar da administração pública.

No mesmo sentido, transcrevemos o seguinte julgado, o qual adotamos como razão de decidir:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
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MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I -A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando

comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça

da 3ª Região.

IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de

forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório,

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º

298.616-SP).

V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002).

VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega

ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a

hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os

pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários

para seu deferimento.

VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada

improcedente no r. juízo "a quo".

VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos.

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do

CPC, pela Lei nº 10.444/02.

X - Apelação da parte autora parcialmente provida.

Data Publicação 27/09/2004.

Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273; Processo:

200403990126034 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 31/08/2004 Documento:

TRF300085560; Fonte DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 259; Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTO;

DecisãoA Turma, por maioria de votos, rejeitou a Questão de Ordem proposta pelo Desembargador Federal

SÉRGIO NASCIMENTO, para julgar o requerimento proposto pelo Advogado Dr. Álvaro Guilherme Serôdio

Lopes, no sentido de que se procedesse a leitura do voto antes da sustentação oral, nos termos do voto do

Desembargador Federal CASTRO GUERRA.Vencido o Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, que a

acolhia.

Prosseguindo no julgamento, A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da autora,

nos termos do voto do Relator. (grifo nosso).

 

Portanto, tenho que o pedido de indenização por danos morais deve ser indeferido, haja vista que não foi

comprovada a ocorrência de dano aos direitos da personalidade da parte autora.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, desde 02/09/2014, pelo que extingo o processo com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em

prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora

concedidos, a partir da competência de fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)
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perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa

quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0012723-20.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001664 - OSEIAS FERNANDO DE SOUZA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

OSEIAS FERNANDO DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão/restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o pedido de

reconsideração da parte autora ocorreu em 09/06/2014 (petição inicial - fl. 07) e a presente ação foi protocolada

em 18/07/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 13/11/2014 (laudo anexado em 13/11/2014), o perito

especialista em psiquiatria concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente, fixando a data

do início da incapacidade no ano de 2009 (respostas aos quesitos 3, 5, 6, 7 e 10 - fls. 03 do laudo pericial).

Da qualidade de segurado

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:
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“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado, o extrato do CNIS, anexado em 06/02/2015, demonstra que a

parte autora manteve vínculo empregatício no período de 03/05/1999 a dezembro de 2008, razão pela qual

cumpriu os referidos requisitos, na data de início da incapacidade, no ano de 2009.

Por fim, considerando que a parte autora está acometida de alienação mental, é certo que o benefício independe de

carência, nos termos do art. 151 da Lei 8.213/91, vigente à época do início da incapacidade.

Portanto, a parte autora faz jus à conversão do auxílio-doença (NB 544.656.403-7), em aposentadoria por

invalidez, desde a sua concessão em 04/02/2011, nos termos do art. 43, § 1º, alínea “a”, descontados os valores

recebidos a título de auxílio-doença.

Por fim, considerando que a parte autora, conforme laudo pericial, necessita de auxílio de terceiros para suas

atividades diárias (resposta ao quesito 9 - laudo pericial fl. 03), defiro o acréscimo de 25% no benefício de

aposentadoria por invalidez (art. 45 da Lei 8.213/91).

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a converter o benefício de auxílio-doença

(NB 544.656.403-7) em aposentadoria por invalidez, a partir de 04/02/2011, acrescida de 25%, também a partir

04/02/2011, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez em prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da

antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias,

a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa

quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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2015/6312001753 - MARCELO PEREIRA MATTOS (SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MARCELO PEREIRA MATTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de amparo

assistencial.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 20/07/2011 (petição inicial - fl. 22) e a presente ação foi protocolada em 30/06/2014.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

A Lei 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20, com

redação dada pelas leis 12.435/2011 e 12.470/2011, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo”.

 

Tratando-se de benefício assistencial, para a concessão do benefício de prestação continuada não há necessidade

do pagamento de contribuição. No entanto, para o seu recebimento, devem ser preenchidos os pressupostos

estabelecidos na Lei 8.742/93, o que deve ser examinado com comedimento pelo magistrado.

Da perícia médica.

O laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo (anexado em 10/10/2014), concluiu que a parte

autora é portadora de Deficiência Mental Moderada, condição essa que prejudica total e definitivamente sua

capacidade laboral. Em respostas aos quesitos do Juízo, o médico psiquiatra constatou que a incapacidade da parte

autora é total e permanente para o trabalho e para praticar os atos da vida independente (respostas aos quesitos: 2;

3; 4 e 5 - fl. 02 do laudo pericial).

Da perícia social.

A perícia social realizada, conforme laudo anexado em 16/10/2014, concluiu que a parte autora se encontra em

situação socioeconômica vulnerável, enquadrando-se na condição de hipossuficiência econômica, pois não possui

renda própria para sua subsistência.

A assistente social informou que a família é composta pela parte autora, 41 anos, desempregado; pela mãe do

autor Marilene Pereira Araújo Mattos, 61 anos, recebe benefício previdenciário de pensão por morte no valor de

R$ 724,00 e, por uma prima Sra. Maria José da Silva. Referida informação restou corroborada por pesquisa

realizada através do Sistema DATAPREV-PLENUS (manifestação do MPF, anexo de 26/11/2014 - fl. 14), onde

foi constatado que a mãe da parte autora recebe um benefício previdenciário no valor de um salário mínimo.
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Dividindo-se o valor total recebido, R$ 724,00, por três pessoas, chega-se a R$ 241,33 por membro.

A renda para cada um dos integrantes que compõem o núcleo familiar é superior ao critério estabelecido na Lei

8.792/93, fixado em ¼ (um quarto) do salário-mínimo, que na época da realização do laudo, em outubro de 2014,

era de R$ 181,00. Todavia não se pode considerar puramente o critério objetivo, devendo ser procedida

interpretação sistemática do dispositivo, levando-se em conta as circunstâncias do caso concreto.

Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou quando do julgamento da ADI 1232 reconhecendo a

constitucionalidade do art. 20 da Lei 8.792/93. Posteriormente se pronunciou relativizando o critério

remuneratório objetivamente considerado para concessão do benefício de amparo assistencial. Tal relativização

não pode perder de vista a adoção de um critério seguro e objetivamente considerado. A partir do art. 203, da

Constituição Federal, deve ser ponderado o critério objetivo de um quarto do salário mínimo sopesando os demais

fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo. Em suma, deve ser adotado critério econômico

objetivo, porém sem desconsiderar as peculiaridades do caso concreto.

A ampliação do critério econômico, especialmente consideradas as despesas do núcleo familiar, não deve, todavia,

ser flexibilizada de forma exagerada. Assim sendo, no caso dos autos, de acordo com as fotos e conclusões do

laudo social, verificou-se que o núcleo familiar não possui condições de manter o sustento digno dos seus

integrantes.

Desse modo, a parte autora preencheu os requisitos de “deficiência” e “socioeconômico” para fins de percepção

do benefício almejado.

Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido

da parte autora e condeno o réu a conceder o benefício de amparo assistencial, no valor de um salário mínimo, a

partir de 20/07/2011 (DER).

De ofício, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do

aduzido na fundamentação, devendo ser intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de

amparo assistencial à parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da

antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso. Ressalto, ainda, que não deverá ser

implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular nº T3-OCI-2012/00041).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Sem prejuízo, defiro o requerimento do representante do Ministério Público Federal e determino a extração de

cópia integral destes autos e encaminhamento ao Ministério Público Estadual (art. 1.769 do Código Civil) para

ciência e eventual adoção de providências necessárias à interdição judicial de MARCELO PEREIRA MATTOS.

 

0000815-97.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001728 - EDNALDO BARBOSA DA SILVA (SP117764 - CRISTIANE GORET MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

EDNALDO BARBOSA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     770/1308



ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 10/10/2013 (laudo anexado em 16/05/2014), o perito

especialista em psiquiatria concluiu que a parte autora está incapacitada total e temporariamente, desde

setembro/2004, e que deverá ser reavaliada 12 (doze) meses após a realização da perícia (respostas aos quesitos 1,

3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 - fls. 02-03 do laudo pericial).

Da qualidade de segurado

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, anexado em 05/02/2015,

demonstra que a parte autora manteve, dentre outros, vínculo empregatício no período de 17/01/2000 a

outubro/2004, razão pela qual cumpriu os referidos requisitos, na data de início da incapacidade, em

setembro/2004.

Portanto, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 505.383.154-4) desde a

data da sua cessação em 01/01/2009 até que seja novamente reavaliada pelo INSS administrativamente,

descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.
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No mais, quanto aos quesitos complementares formulados pelo INSS (petição anexada em 23/05/2014), observo

apenas a tentativa de reverter o resultado da perícia, não configurando cerceamento de defesa o indeferimento dos

mesmos.

Esse entendimento é corroborado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª região, conforme se pode observar:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. AGRAVO

RETIDO.INTERPOSIÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PRELIMINAR PREJUDICADA.

INEXISTÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE.

I - Não houve cerceamento do direito de defesa da apelante, pois foi dada oportunidade para oassistente-técnico

do(a) autor(a), formularos seus quesitos e todos foram respondidos de forma clara eprecisa.O fato do juiz

monocrático indeferir diligências e quesitos suplementares, não acarretam prejuízos efetivos para o(a) autor(a),se

o laudo pericial foi conclusivo a respeito do efetivo estado de incapacidade do apelante.

II - A nulidade da sentença deve ser afastada. A "priori", pertine salientar que o magistrado de primeiro grau não

está obrigado a deferir diligências e quesitos suplementares de acordo com o artigo 426, I do código de processo

civil.

III - Preliminar de cerceamento do direito de defesa, alegado pelo apelante prejudicada.

IV - Comprovada por perícia judicial, a inexistência de incapacidade total e definitiva do segurado para o trabalho

é de ser indeferida e aposentadoria por invalidez.

V - Preliminar prejudicada. Agravo retido e apelação improvido(s).

 

Acórdão

Unânime, julgar prejudicada a preliminar argüida pelo apelante e negar provimento à apelação e ao agravo retido.

(AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 89.03.007410-6 - SP - TRF300040812 - Relator Desembargador Federal

Roberto Haddad -

Primeira Turma -

05/08/1997 - Pub.

16/09/1997)

 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 505.383.154-4), desde a data da sua cessação em 01/01/2009 até que a parte autora seja novamente

reavaliada pelo INSS administrativamente, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-doença em prol da parte

autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a

partir da competência de fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando

as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença e observada a prescrição

quinquenal, se for o caso.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001238-91.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001714 - VALERIA CRISTINA DE LIMA (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS

VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

VALERIA CRISTINA DE LIMA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

pensão por morte, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria

sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebe o benefício de pensão por morte (NB 134.479.779-0 - DIB: 26/10/2004, benefício este

originado do auxílio-doença NB 115.503.723-2 e da aposentadoria por invalidez NB 123.761.445-4).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos
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de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator
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José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta retificou o valor da nova RMI e informou que as diferenças devidas

(do período de 26/10/2004 até a competência de setembro de 2014 - já observada a prescrição quinquenal,

conforme cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 34.967,78, atualizados para outubro

de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados.

Intimados a se manifestar, o INSS concordou com o parecer contábil e a parte autora discordou alegando, em

síntese, que deve ser excluída a competência de 01/1997 do PBC do benefício originário da pensão por morte.

Entretanto, conforme cálculo anexado aos autos (12/09/2014), a contadoria refez o cálculo excluindo referida

competência bem como as demais que foram indevidamente incluídas pelo réu, nos exatos termos do artigo 29, II

da Lei 8213/91. Assim, tenho que o cálculo apresentadro pela contadoria judicial não merece reparos. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI da pensão por morte NB 134.479.779-0 em R$ 1.442,78, bem

como a pagar o valor de R$ 34.967,78, referente ao período de 26/10/2004 até a competência de setembro de 2014

(atualizado para setembro de 2014), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação alegado, mas

não comprovado, como seria de rigor.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001269-14.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001780 - CLEONIZIO CHAVES DE AGUILAR (SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

CLEONIZIO CHAVES DE AGUILAR, com qualificação na inicial, devidamente representada por Quitéria

Xavier da Silva, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a revisão da RMI do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a

aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicada corretamente a

legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     775/1308



A parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença (NB 121.728.143-3 - DIB: 25/02/2002, NB 504.275.726-7

- DIB: 21/10/2004 e NB 540.900.935-1 - DIB: 14/06/2011).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     776/1308



Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.
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26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta retificou o cálculo das novas RMIs e informou que as diferenças

devidas no período de 25.02.2002 até 14.06.2011 - já observada a prescrição quinquenal, conforme cálculo da

contadoria, em decorrência desta revisão, totalizam R$ 978,72, atualizados para outubro de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados.

Intimadas a se manifestar, as partes concordaram com o parecer contábil deste Juízo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença NB 121.728.143-3 em R$ 468,65, do NB

504.275.726-7 em R$ 597,38 e do NB 540.900.935-1 em R$ 725,09, bem como a pagar o valor de R$ 978,72 -

referente ao período de 25.02.2002 até 14.06.2011 (atualizados para outubro de 2014), pelo que extingo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000974-74.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001760 - DAMIAO FRANCISCO DOS SANTOS (SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO

COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

DAMIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 16/11/2011 (PLENUS anexado em 01/03/2013) e a presente ação foi protocolada em

30/05/2012.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
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trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 31/07/2012 (laudo anexado em 15/10/2012), o perito

especialista em clínica geral concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente desde 2010.

(respostas aos quesitos 3, 5 e 6 - fls. 3-4 do laudo pericial).

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, anexado em 01/03/2013,

demonstra que a parte autora contribuiu na qualidade de segurado empregado, com inúmeros vínculos laborais,

bem como foi beneficiário de auxílio-doença de 01/09/2007 a 29/02/2008, bem como possui contribuições na

qualidade de contribuinte individual em 06/2008, de 08/2008 a 09/2008 e de 06/2010 a 07/2011. Destaco ainda a

situação de desemprego da parte autora, ante a habilitação de seguro desemprego (anexado aos autos em

26/09/2014), razão pela qual cumpriu os referidos requisitos, na data de início da incapacidade, em 2010, nos

termos do artigo 15, §2º da lei 8213/91.

Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde 16/11/2011, ante o

requerimento administrativo feito nesta data, nos termos do artigo 43, §1º, alínea b, da Lei 8213/91.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez desde 16/11/2011, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Considerando que a parte autora está recebendo aposentadoria por idade, deverá optar, se for o caso, após o

trânsito em julgado e na fase de liquidação de sentença, pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, haja vista que

teria direito à aposentadoria concedida nestes autos desde 16/11/2011.

Deixo de determinar a imediata implantação do benefício concedido nesta ação, tendo em vista que a parte autora

está recebendo aposentadoria por idade desde 22/01/2013 (CNIS anexado em 01/03/2013).

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por idade, observada a prescrição

quinquenal, se for o caso.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa
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quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0012312-74.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001670 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

REGINA CELIA DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão/restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o pedido de prorrogação

de seu benefício ocorreu em 15/04/2014 (petição inicial - fl. 27) e a presente ação foi protocolada em 07/07/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 16/09/2014 (laudo anexado em 10/11/2014), o perito

especialista em medicina do trabalho concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente,

fixando a data do início da incapacidade em 09/10/2012 (respostas aos quesitos 3, 5, 6, 7 e 10 - fls. 03-04 do laudo

pericial).

Da qualidade de segurado

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante ao requisito qualidade de segurado, o extrato do CNIS, anexado em 05/02/2015, demonstra que a parte

autora manteve, dentre outros, vínculo empregatício no período de 19/10/2011 até 12/11/2011, razão pela qual

mantinha a qualidade de segurada na data de início da incapacidade, em 09/10/2012.

Por fim, considerando que a parte autora está acometida de neoplasia maligna, é certo que o benefício independe

de carência, nos termos do art. 151 da Lei 8.213/91, vigente à época do início da incapacidade.

Portanto, a parte autora faz jus à conversão do auxílio-doença (NB 603.001.947-7), em aposentadoria por

invalidez, desde a sua concessão em 21/08/2013, nos termos do art. 43, § 1º, alínea “a”, descontados os valores

recebidos a título de auxílio-doença.

Por fim, ressalto que não é possível conceder o benefício desde 20/05/2013 (DER do NB 601.840.429-3 - doc.

anexo em 05/02/2015 - PLENUS-CONIND), uma vez que o motivo do indeferimento foi o “não comparecimento

para a realização de exame pericial”. Sendo assim, não poderia o INSS ter ciência da incapacidade que acometia a

parte autora.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a converter o benefício de auxílio-doença

(NB 603.001.947-7) em aposentadoria por invalidez, a partir de 21/08/2013, pelo que extingo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez em prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da

antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias,

a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa

quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004195-31.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001682 - ANAILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE

PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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Vistos em sentença.

 

ANAILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 19/11/2013 (petição inicial - fl. 16) e a presente ação foi protocolada em 17/12/2013.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 10/03/2014 (laudo anexado em 23/06/2014), o perito

especialista em ortopedia concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente. Analisando o

laudo pericial, constato que o perito judicial não fixou uma data precisa para o início da incapacidade, limitando-

se a informar que “trata-se de paralisia infantil, porém foi no ano de 2002 que suas queixas se iniciaram” (resposta

aos quesitos 4, 5 e 8 - fls. 05-06 do laudo pericial).

Desta forma, considerando que resposta do perito se deu em virtude das alegações da parte autora, bem como

houve um período (de 21/06/2010 a 16/10/2012) em que foi a parte laborou, fixo a data do início da incapacidade

na data da realização da perícia médica, ou seja, em 10/03/2014.

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de
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120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, anexado em 06/02/2015,

demonstra que a parte autora possui inúmeros vínculos laborais, bem como foi beneficiária de auxílios-doença,

entre eles de 18/02/2013 a 23/11/2013, razão pela qual cumpriu os referidos requisitos, na data de início da

incapacidade, em 10/03/2014.

Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde 10/03/2014, data da

perícia médica judicial em que restou comprovada a incapacidade laborativa da parte autora.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez desde 10/03/2014, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em

prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora

concedidos, a partir da competência de fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa

quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002169-36.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001711 - LUIS CLEMENTE DAS NEVES (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

LUIS CLEMENTE DAS NEVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário,

de modo que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário seja aplicado o critério

estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

No caso dos autos, o termo de prevenção apontou provável prevenção com o processo 2002.6115.001375-7.

Foi determinado que a parte autora juntasse aos autos a cópia da petição inicial, sentença e acórdão do referido
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processo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que, nesse caso, são documentos

indispensáveis ao ajuizamento da ação, sendo necessária a análise de provável litispendência ou coisa julgada.

Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo Juízo no sentido de

emendar a petição inicial, regularizando-a. Na verdade, permaneceu inerte.

Desse modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 284, parágrafo único do CPC.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único do

Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000468-35.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001710 - JOSE ALVES DA SILVA FIGUEIREDO NETTO (SP051389 - FELICIO VANDERLEI

DERIGGI) MARILDA APARECIDA TOSETTI FIGUEIREDO (SP051389 - FELICIO VANDERLEI

DERIGGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

JOSÉ ALVES DA SILVA FIGUEIREDO NETTO e MARILDA APARECIDA TOSETTI FIGUEIREDO, com

qualificações nos autos, propuseram a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

aduzindo, em síntese, que mantinham conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual

deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 84,32% (em março de 1990).

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

No caso dos autos, há diversos processos apontados no termo de prevenção.

Foi determinado que a parte autora juntasse aos autos as cópias das petições iniciais, sentenças e acórdãos dos

referidos processos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que, nesse caso, são

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, sendo necessária a análise de provável litispendência ou coisa

julgada.

Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo Juízo no sentido de

emendar a petição inicial, regularizando-a. Na verdade, permaneceu inerte.

Desse modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 284, parágrafo único do CPC.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único do

Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6312000036 

 

LOTE 574

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000816-58.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000460 - CELSINO

DE SA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- intimação das partes para se manifestarem dos cálculos de liquidação do
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julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão;2-

intimação da parte autora para optar pela forma de recebimento de seu crédito, nos termos do art. 17, §4º, da Lei

10.259/2001, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo se deseja renunciar aos valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos, para recebimento do crédito através de requisição de pequeno valor, ou se deseja receber o valor

total liquidado através de precatório, ficando o exequente ciente de que o seu silêncio será interpretado como não

renúncia.Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias. 

 

0001289-10.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000478 -

CLOTILDE APARECIDA CAMAROTTI CANALLI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002092-27.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000458 - MARIA

APARECIDA VICENTE VICTORIANO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão. 

 

0001435-85.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000476 - ERCILIA

GALLO FURLAN (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000805-29.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000475 - DARIO

PAGANI (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0002604-10.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000477 -

TEREZINHA MARIA DA SILVA MACHADO (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002407-55.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000459 - ADEMIR

SANTOS DE JESUS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para manifestação sobre a informação

apresentada pela contadoria do juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 

 

0000794-97.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000467 -

DOMINGOS STRUZIATO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000792-30.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000465 - DORIVAL

IZETE ALVES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS)

0000896-22.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000471 - JOAQUIM
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OSWALDO PRADO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000878-98.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000468 - ANTONIO

DIVINO VIEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000786-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000463 - ELAINE

APARECIDA GIMENES ADABBO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000793-15.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000466 -

DONIZETE DE OLIVEIRA LOBO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000899-74.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000472 - JOAO

SPOSITO FILHO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000880-68.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000469 - ANTONIO

CARLOS DUARTE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002337-38.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000474 -

SEBASTIAO DONIZETE MARTINS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000892-82.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000470 - JOSE

ALTINO DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000788-90.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000464 - EDY

WAGNER POPI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000900-59.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000473 - JOAO

MIRANDA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0012752-70.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312000457 - ELI

FERREIRA DE BRITO (SP312925 - THATIANE SILVA CAVICHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,

e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre o laudo

socioeconômico da perita social, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6312000037 

 

585 lote

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000698-14.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001844 - NELY NARA DE ARRUDA PENTEADO ROBERTO (SP216750 - RAFAEL ALVES

GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

Vistos em sentença.
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Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o reconhecimento da isenção do Imposto de Renda sobre o valor

das contribuições vertidas ao Plano de Previdência Complementar no período compreendido entre 01/01/89 e

31/12/95. Objetiva, ainda, repetir o indébito respectivo.

Citada, a União apresentou contestação, alegando, em preliminar, a ocorrência de prescrição.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

A preliminar de prescrição suscitada pela União deve ser acolhida.

A partir das alterações trazidas pela Lei Complementar 118/05, a orientação então consolidada da tese dos cinco

anos mais cinco anos deixou de ser aplicada, passando-se a contar o prazo prescricional do direito à repetição de

indébito a partir da data do pagamento indevido, independentemente da contagem do prazo de homologação do

tributo sujeito a lançamento por homologação.

O art. 3º da referida lei complementar ensejou discussões na jurisprudência no que concerne ao critério de

aplicação da nova sistemática de contagem do prazo prescricional.

O Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em repercussão geral sobre a matéria, firmou a seguinte

orientação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (STF, RE 566621/RS, Tribunal Pleno, Rel.

Min. Ellen Gracie, DJ 04/08/2011).

 

Pois bem, a partir da orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal, a verificação da aplicação da Lei

Complementar 118/05 depende da verificação da data do ajuizamento da ação, tendo sido fixada sua

aplicabilidade às ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005.

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em data posterior à vigência da Lei Complementar 118/2005,

razão pela qual deve ser observada a prescrição quinquenal, nos termos art. 168 do CTN. Ademais, o prazo

prescricional deve ser contado a partir da data em que houve a retenção indevida do imposto de renda.

Assim sendo, denota-se que o último mês em que ocorreu a cobrança indevida, cuja repetição se pretende, foi em

dezembro de 1995, pelo que se impõe o reconhecimento da prescrição da pretensão de restituição dos valores em

questão.

Nesse sentido também já se pronunciou a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da

Terceira Região:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. 1.

Pedido de reconhecimento de isenção do Imposto de Renda sobre o valor das contribuições vertidas ao Plano de
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Previdência Complementar no período compreendido entre 01/01/89 e 31/12/95, nos termos da alínea “b” do

inciso VII do artigo 6º da Lei nº 7.713/88. Com a consequente repetição do indébito respectivo. 2. Sentença sem

resolução do mérito, ante o reconhecimento da prescrição. 3. Recurso do autor sustentando que “diante da simples

leitura do pleito do Apelante há de se notar que o pedido jurídico reveste-se a declaração da existência da bi-

tributação, vez que quando da contribuição para sua previdência privada o mesmo já pagou pelo Imposto de

Renda (IR), o qual é novamente descontado agora, quando da sua restituição mês a mês”. 4. Não assiste razão ao

recorrente, uma vez que na exordial foi formulado o seguinte pedido: “declaração de inexistência de obrigação

tributária diante da isenção de Imposto de Renda (IR) sobre as parcelas mensais a título de suplementação de

aposentadoria no período de 1º (primeiro) de janeiro de 1989 e 31 (trinta e um) de dezembro de 1995”;

“condenação da Requerida à repetição de indébito tributário obrigando-a a restituição dos valores que já foram

pagos neste sentido, devidamente corrigidos pela orientação do Superior Tribunal de Justiça (STJ).” 5. Ademais,

consta das próprias razões recursais: “a interposição do presente recurso visa a declaração da inexistência de

obrigação tributaria diante da isenção de IR sobre as parcelas mensais a titulo de suplementação/complementação

de aposentadoria no período de 1º (primeiro) de janeiro de 1989 até 31 (trinta e um) de dezembro de 1995 e a

consequente condenação da Requerida à repetição do indébito tributário, obrigando-a a restituição dos valores que

já foram pagos neste sentido, devidamente corrigidos pelos índices legais, nos moldes que serão aqui expostos. 6.

Assim, não obstante a relevância das razões apresentadas pelo(a) recorrente, a r. sentença que reconheceu a

prescrição deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 7. Recorrente condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, limitados a seis salários mínimos. Na hipótese de a parte

autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos

termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. (Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo,

PROCESSO Nr: 0052671-75.2009.4.03.6301, Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal

Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, Juíza Federal Relatora MAIRA FELIPE LOURENCO

São Paulo, 01 de outubro de 2014).

 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência de prescrição e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003167-67.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001794 - EVERTON LUIS ZANETTI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 -

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

EVERTON LUIS ZANETTI, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual

deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 44,80% (em abril de 1990) e de

7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as diferenças decorrentes da aplicação

do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos juros

capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.
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Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).
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§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança em março de 1990 é de

84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo
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Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,
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juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de

44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001897-08.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001796 - ORTENCIA SECCARECHE RODRIGUES (SP197086 - GERALDO SOARES DE

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Vistos em sentença.

ORTENCIA SECCARECHE RODRIGUES, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão

pela qual deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 44,80% (em abril de

1990) e de 7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as diferenças decorrentes da

aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos

juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     792/1308



As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).
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§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança em março de 1990 é de

84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento
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do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -
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Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de

44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0014154-89.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001774 - CLEUZA LOPES DE CARVALHO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

CLEUZA LOPES DE CARVALHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o pedido de prorrogação

de seu benefício ocorreu em 17/03/2014 (docs. petição inicial - fl. 09) e a presente ação foi protocolada em

22/09/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia realizada em 10/11/2014 (laudo anexado em 07/01/2015), por médico

especialista em ortopedia, o perito de confiança desse juízo concluiu que a parte autora não está incapacitada para

o labor.

Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há

como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000816-87.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001851 - IRANI JACOMINI DE ALMEIDA (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

IRANI JACOMINI DE ALMEIDA, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual

deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 84,32% (em março de 1990), de
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44,80% (em abril de 1990) e de 7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as

diferenças decorrentes da aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo

pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     798/1308



inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE
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05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança em março de 1990 é de

84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

No caso dos autos, entretanto, a parte autora não tem direito à aplicação do referido índice, haja vista que o extrato

da conta poupança (nº 00078477-4) demonstra que não havia saldo no mês de março de 1990.

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram
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transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de

44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho de 1990).
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0014189-49.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001757 - ELIANA APARECIDA CABRAL (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ELIANA APARECIDA CABRAL, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o pedido de prorrogação

de seu benefício ocorreu em 14/07/2014 (docs. petição inicial - fl. 09) e a presente ação foi protocolada em

25/09/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia realizada em 17/11/2014 (laudo anexado em 04/12/2014), por médico

especialista em ortopedia, o perito de confiança desse juízo concluiu que a parte autora não está incapacitada para

o labor.

Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há

como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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0013939-16.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001831 - SOLANGE GONCALVES FERREIRA (SP335208 - TULIO CANEPPELE, SP293011 -

DANILO FONSECA DOS SANTOS, SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

SOLANGE GONÇALVES FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o pedido de seu benefício

ocorreu em 18/12/2013 (petição inicial - fl. 16) e a presente ação foi protocolada em 03/09/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia realizada em 31/10/2014 (laudo anexado em 07/01/2014), por médico

especialista em ortopedia, o perito de confiança desse juízo concluiu que a parte autora não está incapacitada para

o labor.

Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há

como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Analisando as alegações da parte autora (petição anexada em 29/01/2015), constato que as mesmas não

modificariam o resultado da perícia, levando em consideração que o laudo está bem formulado e com a conclusão

muito bem fundamentada. Ressalto, ainda, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001347-71.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001799 - EDNA ROSALEM DE LIMA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

 

EDNA ROSALEM DE LIMA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, além da condenação por danos morais.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 06/09/2013 (pet. inicial - fl. 14) e a presente ação foi protocolada em 07/10/2013.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 22/11/2013 (laudo anexado em 26/11/2013), o perito

especialista em ortopedia concluiu que a parte autora está incapacitada parcial e permanentemente. Quanto ao

início da incapacidade o perito consignou que apresenta evolução de aproximadamente 10 a 12 anos, ou seja, entre

2001 e 2003 (fls. 4-7 do laudo pericial). Vale destacar que a conclusão pericial vai ao encontro da perícia realizada

no processo 00011921020094036312 em que o mesmo perito concluiu que a incapacidade da parte autora já

estava presente no ano de 1999, aproximadamente.

Da qualidade de segurado e da carência

Em relação à qualidade de segurado da parte autora, muito embora tenha iniciado suas contribuições com o INSS,

na qualidade de contribuinte individual, em novembro de 2004 (quando já contava com 63 anos), conforme consta

do CNIS juntado aos autos em 10/04/2014, observo que a incapacidade que a acometeu é anterior ao ingresso da

autora no RGPS, o que impede a concessão do benefício por se tratar de doença pré-existente, nos termos do art.

42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Portanto, a questão relativa à preexistência da doença restou comprovada no presente caso, incidindo, por

conseguinte, a proibição de concessão do benefício.

No mais, quanto aos quesitos complementares formulados pela parte autora, observo apenas a tentativa de reverter

o resultado da perícia, não configurando cerceamento de defesa o indeferimento dos mesmos.

Esse entendimento é corroborado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª região, conforme se pode observar:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. AGRAVO

RETIDO.INTERPOSIÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PRELIMINAR PREJUDICADA.

INEXISTÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE.

I - Não houve cerceamento do direito de defesa da apelante, pois foi dada oportunidade para oassistente-técnico

do(a) autor(a), formularos seus quesitos e todos foram respondidos de forma clara eprecisa.O fato do juiz

monocrático indeferir diligências e quesitos suplementares, não acarretam prejuízos efetivos para o(a) autor(a),se

o laudo pericial foi conclusivo a respeito do efetivo estado de incapacidade do apelante.

II - A nulidade da sentença deve ser afastada. A "priori", pertine salientar que o magistrado de primeiro grau não

está obrigado a deferir diligências e quesitos suplementares de acordo com o artigo 426, I do código de processo

civil.

III - Preliminar de cerceamento do direito de defesa, alegado pelo apelante prejudicada.

IV - Comprovada por perícia judicial, a inexistência de incapacidade total e definitiva do segurado para o trabalho

é de ser indeferida e aposentadoria por invalidez.

V - Preliminar prejudicada. Agravo retido e apelação improvido(s).

 

Acórdão

Unânime, julgar prejudicada a preliminar argüida pelo apelante e negar provimento à apelação e ao agravo retido.

(AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 89.03.007410-6 - SP - TRF300040812 - Relator Desembargador Federal

Roberto Haddad -

Primeira Turma -

05/08/1997 - Pub.

16/09/1997)

 

Indenização por danos morais

Julgado improcedente o pedido principal desta demanda, não há que se falar em condenação do INSS ao

pagamento de indenização por danos morais.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007630-76.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001846 - MARINALVA ARAUJO CAVALCANTI (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MARINALVA ARAUJO CAVALCANTI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 18/02/2014 (petição inicial - fl. 27) e a presente ação foi protocolada em 10/03/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 25/04/2014 (laudo anexado em 26/06/2014), o perito

especialista em ortopedia concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente, há cerca de 04

(quatro anos, ou seja, desde abril/2010 (respostas aos quesitos 3, 5, 6 e 7 - fls. 05-06 do laudo pericial).

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS anexado em 09/02/2015, bem

como a cópia da CTPS juntada na inicial, demonstram que a parte autora recolheu sua última contribuição

previdenciária em abril/1999, razão pela qual não mantinha mais a qualidade de segurada na data do início da

incapacidade, em abril/2010, mesmo que fosse considerado o tempo máximo de período de graça (36 meses).

Vale destacar que as contribuições realizadas no período de junho/2013 a setembro/2013 são posteriores à data do

início da incapacidade.

Por fim, analisando as alegações da parte autora no que diz respeito à data do início da incapacidade (petição

anexada em 15/07/2014), constato que as mesmas não modificariam o resultado da perícia, levando em

consideração que o laudo está bem formulado e com a conclusão muito bem fundamentada.

Ademais, não há que se falar em audiência para inspeção judicial da parte autora ou esclarecimentos do perito, no

intuito de comprovar a data do início da incapacidade, haja vista que se trata de matéria afeta à prova técnica (art.

400, inciso II, do Código de Processo Civil), a qual já foi produzida nos autos.

Portanto, não faz jus ao benefício pleiteado nesta ação.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
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Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000817-72.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001850 - PEDRO HONORIO FERREIRA (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

PEDRO HONORIO FERREIRA, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual

deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 84,32% (em março de 1990), de

44,80% (em abril de 1990) e de 7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as

diferenças decorrentes da aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo

pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.
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Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse

existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança da parte autora em março de

1990 é de 84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor
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nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso

especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     810/1308



do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados procedentes os pedidos para aplicação do percentual de

84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros), e improcedentes os

pedidos de aplicações dos índices de 44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e

12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a promover, no saldo da conta bancária de caderneta de poupança (Nº 00069901-7 e 00038135-1) da

parte autora, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou não aplicado,

com o índice ditado pelo IPC/IBGE no percentual de 84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados

(até o limite de $50.000 cruzeiros), corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados

estes valores, até o efetivo pagamento.

Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação,

mediante comprovação.

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido, bem como juros de mora a partir da citação, nos moldes da

Resolução 267, de 2/12/2013, do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001838-87.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001786 - ANTONIO APARECIDO BRAGHIN (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS,

SP311942 - MARINA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ANTÔNIO APARECIDO BRAGHIN, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições

especiais e averbação de período de labor rural.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte

autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais e rurais para fins de

concessão de aposentadoria.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

Pretende o autor, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 28/01/1963 a

08/10/1973.

Para isso, há nos autos os seguintes documentos:

§ Certidão de nascimento do autor, na qual consta a profissão de seu pai como sendo a de lavrador (fl. 36 - petição

inicial);

§ Certificado de dispensa de incorporação, datado de 10/02/1972, no qual consta que o autor foi dispensado do

serviço militar em 31/12/1971, bem como que a atividade exercida pelo autor era a de lavrador (fls. 37-38 -

petição inicial); 

§ Certidão de casamento ocorrido em 28/02/1976, na qual consta a profissão do autor como sendo a de
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comerciante (fl. 39 - petição inicial);

 

Deve ser considerada, como início de prova material plena, o certificado de dispensa de incorporação (anos de

1971 e 1972), uma vez que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador.

A certidão de nascimento do autor não constitui início de prova material, uma vez que consta a penas a profissão

do pai do autor como lavrador.

Também não constitui início de prova material a certidão de casamento do autor, uma vez que consta que a

profissão do autor era a de comerciante.

Foram ouvidas, em audiência, as testemunhas, as quais confirmaram, em síntese, que o autor trabalhou na zona

rural no período de desde criança até por volta dos 19 ou 20 anos de idade.

Destarte, considerando o início de prova material do labor rural, bem como o depoimento das testemunhas,

considero suficientemente comprovado o tempo de serviço rural no período de 01/01/1971 a 31/12/1972,

destacando que para a fixação do termo inicial e final do labor rural foi levado em conta o certificado de dispensa

de incorporação anexado às fls. 37-38 da petição inicial.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em

atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e

confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.” (redação originária)

“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.” (redação originária)

 

Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do

direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do

extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento”.

Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na sistemática, passando-se a

exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma legal modificou o artigo

57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.” (grifei)

(...)

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações

que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.

 

Com isso, passou-se a exigir a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição

aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.
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A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a edição da Medida

Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes nocivos

seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e

laudo técnico. In verbis:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

 

Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou legitimamente exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.

Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de elaboração do laudo técnico, o rol de

agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram

definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e

revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.

Não é demais salientar que a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração

normativa, visto que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época

da prestação laboral.

Se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época

que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria.

Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a demonstração do direito previamente

adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim considerado na época da prestação do serviço.

Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se

reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, cito julgado do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n°

8.213/91 - Art. 57, §§ 3º e 5º.

Segundo precedentes, “o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então

vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à

época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no

regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do

trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio

jurídico”.

(STJ - 5ª Turma; Resp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)

 

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à

época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do
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benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da

efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010,

que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:

 

Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

 

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

 

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

 

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o deter

 

0000714-94.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001790 - FLAVIO ALVES (SP143540 - JOAO BENEDITO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

FLÁVIO ALVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria por

invalidez. Pleiteia, também, a revisão da renda mensal atual do benefício com a aplicação dos novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, como parâmetro de limitação do salário-de-benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

No mais, a preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

Não há dúvidas de que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente, uma vez que o próprio INSS

já concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme documento de fl. 10 da petição inicial.

A questão cinge-se em verificar se a parte autora faz jus ao acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 45, da Lei 8.213/91.

O acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez é devido ao beneficiário que comprove a necessidade de

assistência permanente de terceiros para sua sobrevivência e vem disciplinado no art. 45 da lei 8213/91, que assim

dispõe:

 

Art. 45. O valor do benefício de aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente

de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). Parágrafo único. O acréscimo de que trata este

artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b) será recalculado quando o beneficio que lhe deu origem for reajustado;

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.
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Da incapacidade (acréscimo de 25%)

No que toca à incapacidade, na perícia realizada em 18/06/2012 (laudo anexado em 05/07/2012), a perita

especialista em oftalmologia concluiu que a parte autora “necessita do auxílio permanente de terceiros para os atos

da vida independente, sobretudo, para locomoção (fl. 04 do laudo pericial).

Por outro lado, a perita não deixa claro desde quando a parte autora necessita do auxílio de terceiros, razão pela

qual fixo esta data no dia da realização da perícia, ou seja, desde 18/06/2012, mesmo porque não há requerimento

administrativo de concessão do mencionado acréscimo.

Portanto, a parte autora faz jus à concessão do acréscimo previsto na legislação, desde 18/06/2012.

Da aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03

A revisão para a adequação do valor do benefício previdenciário aos tetos estabelecidos pelas emendas

constitucionais 20/98 e 41/2003 é matéria que foi objeto de decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

Repercussão Geral, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen

Lúcia, conforme ementa que transcrevemos:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p.

487)

 

Como pode ser observado, no julgamento do RE nº 564.354/SE foi assegurado que todo e qualquer excedente do

salário de benefício poderá ser aproveitado em qualquer momento, respeitado, para fins de pagamento, o teto

vigente na ocasião, ou seja, enquanto houver excedente, sempre que o teto para fins de pagamento o permitir, e

dentro desse limite, ele poderá ser aproveitado.

Desse modo, em tese, os novos tetos instituídos tanto pela Emenda Constitucional 20/98, quanto pela Emenda

Constitucional 41/2003, podem ser aplicados imediatamente, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à

promulgação de tais normas, desde que tenham tido o salário de benefício limitado ao teto. Assim sendo, todo e

qualquer excedente do salário de benefício poderá ser aproveitado para fins de cálculo da renda mensal.

No caso dos autos, conforme se observa na carta de concessão do benefício (fl. 10 da petição inicial), bem como

do extrato do PLENUS anexado em 10/02/2015, o salário de benefício da parte autora não foi limitado ao teto da

época.

Conforme consta nos referidos documentos, o salário de benefício e a RMI foram fixados no valor de R$ 982,27,

sendo que o teto à época (novembro/2001) da concessão do benefício correspondia a R$ 1.430,00.

Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pleiteada nos autos.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o

acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez, desde 18/06/2012, pelo que extingo o processo com resolução

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do acréscimo previsto no art. 45 da Lei

8.213/91 em prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de

tutela ora concedidos, a partir da competência de fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
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data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,

desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido,

não se suspendendo pela interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000807-28.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001852 - GERALDO MASSARI (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

GERALDO MASSARI, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo,

em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria(m) ter sido

aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 84,32% (em março de 1990), de 44,80% (em abril

de 1990) e de 7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as diferenças decorrentes

da aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos

juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     816/1308



Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse
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existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir na conta tipo poupança da parte autora em março de

1990 é de 84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     818/1308



monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso
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especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados procedentes os pedidos para aplicação do percentual de

84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros), e improcedentes os

pedidos de aplicações dos índices de 44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e

12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a promover, no saldo da conta bancária de caderneta de poupança (Nº 00040638-9) da parte autora, a

correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou não aplicado, com o índice

ditado pelo IPC/IBGE no percentual de 84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de

$50.000 cruzeiros), corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até

o efetivo pagamento.

Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação,

mediante comprovação.

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido, bem como juros de mora a partir da citação, nos moldes da

Resolução 267, de 2/12/2013, do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000394-10.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312001800 - CESAR APARECIDO DA SILVA (SP105283 - OSMIRO LEME DA SILVA, SP159270 -

RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

 

CESAR APARECIDO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Pede, ainda, reparação por danos morais.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 03/08/2012 (petição inicial - fl. 23) e a presente ação foi protocolada/distribuída em
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26/03/2013.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 10/09/2013 (laudo anexado em 16/10/2013), o perito

especialista em medicina do trabalho e clínica médica concluiu que a parte autora está incapacitada total e

permanentemente desde janeiro de 2013 (resposta aos quesitos 3, 5 e 6 do laudo). Entretanto, analisando a

resposta ao quesito 4 (laudo pericial - fls. 3-4), constato que o perito afirmou que a parte autora pode exercer

outras atividades sem esforços físicos, não estando, portanto, incapacitada para todo e qualquer tipo de atividade

laboral. Assim, considerando a existência de atividades para as quais a autora seria capaz, é certo que se trata de

caso de incapacidade total e temporária, já que a parte autora pode ser reabilitada para uma outra função.

Dessa forma, entendo que a parte autora está incapacitada total e temporariamente.

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, anexado em 11/02/2015,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     821/1308



demonstra que a parte foi beneficiária de auxílio-doença de 29/03/2011 a 15/07/2011. Analisando ainda os

vínculos laborativos da parte autora, verifico que possui mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete perda da qualidade de segurado, mantendo, portanto, a qualidade de segurado até 15/07/2013, nos termos

do artigo 15 § 1º, da Lei 8213/91, razão pela qual cumpriu os referidos requisitos, na data de início da

incapacidade, em janeiro de 2013.

Ressalto, no presente caso, que não há que se falar em incompetência deste Juízo em razão da matéria, uma vez

que não há documento que comprove que a lesão da parte autora ocorreu durante o seu labor (CAT).

Analisando as alegações da parte autora, constato que as mesmas não modificariam o resultado da perícia, levando

em consideração que o laudo está bem formulado e com a conclusão muito bem fundamentada.

Portanto, a parte autora faz jus à concessão de auxílio-doença desde 01/01/2013, ante a constatação de sua

incapacidade laborativa.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio-doença

desde 01/01/2013 até que a parte autora seja reabilitada para outra função, pelo que extingo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-doença em prol da parte

autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a

partir da competência de fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando

as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de auxílio-acidente, observada a prescrição

quinquenal, se for o caso.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000326-94.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6312001849 -

ELVIRA DA GLORIA ALEXANDRINO AZEVEDO (SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

Chamo o feito a ordem em virtude de erro material constante na sentença prolatada em 03/12/2014.

Decido.

Constato erro material na sentença prolatada.

Sendo assim, corrijo o referido erro para que, onde se lê:

 

“(...)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio doença NB 530.162.109-9 em R$ 580,78, bem como

a pagar o valor de R$ 633,61, referente aos períodos de 18.04.2008 até 07.04.2009 (atualizado para outubro de

2014), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

(...)

 

Leia-se:

“(...)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)
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do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença NB 128.472.773-1 em R$ 546,59, bem como

a pagar o valor de R$ 351,57, referente ao período de 01.02.2007 até 16.04.2007 (atualizado para outubro de

2014), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

(...)

 

 

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada.

Intimem-se as partes, haja vista o início do novo prazo recursal. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6312000038 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001446-51.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001843 - JOAO LUIZ

DUQUE DE MAGALHAES PADILHA (SP143179 - CARLOS EDUARDO DUQUE DE M PADILHA) HELIO

CARVALHO DE MAGALHAES PADILHA (SP143179 - CARLOS EDUARDO DUQUE DE M PADILHA)

FERNANDO CLAUDIO DUQUE DE MAGALHAES PADILHA (SP143179 - CARLOS EDUARDO DUQUE

DE M PADILHA) LAURA BEATRIZ DUQUE DE MAGALHAES PADILHA (SP143179 - CARLOS

EDUARDO DUQUE DE M PADILHA) CARLOS EDUARDO DUQUE DE MAGALHAES PADILHA

(SP143179 - CARLOS EDUARDO DUQUE DE M PADILHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que verifique o alegado pelas partes e sua consonância com o

julgado, elaborando o cálculo dos valores devidos, se for o caso.

Após, dê-se vista dos autos às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, vindo, por fim, conclusos.

 Int.

 

0000291-32.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001758 - MARILDA

ALZIRA MOMESSO GENEROSO (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 
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Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.  

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000213-38.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001795 - APARECIDA

CONCEICAO MARMO (SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO, SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0014721-23.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001798 - LUIZ RAFAEL

ZANOLLA BRANCAGLION (SP347892 - MARIZA ALVES RIBEIRO, SP163426 - DANIELA LUPPI

DOMINGUES, SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Concedo o prazo improrrogável de quinze dias para cumprimento da decisão constante do termo

6312000029/2015.

 

 Decorrido o prazo, venham-me conclusos.

 

 Int. Cumpra-se.

 

0010695-79.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001806 - LEONARDO

LUIZ LEPEIRA (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI

FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Dê-se vista às partes para manifestação acerca do laudo pericial complementar, pelo prazo comum de 5 dias.

 

 Após tornem os autos conclusos para sentença.

 

 Int. Cumpra-se.

 

0000289-62.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001759 - ERMELINDA

VILMA SIGOLI BETONI (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA TERESA

FIORINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     824/1308



 

0004219-35.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001832 - SEBASTIAO

CAVASIN (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando o silêncio da parte autora, arquivem-se os autos.

Int.

 

0014596-55.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001836 - CASTURINA

ALVES QUEIROZ MATIAS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Determino a realização de perícia médica no dia 30/03/2015, às 14h00, no térreo deste Fórum da Justiça Federal,

situado na Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito(a) o(a) Dr(a).

Márcio Gomes, o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após o exame pericial. 

Na data da perícia a parte autora deverá se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão.

Considerando a peculiaridade da indicação dos assistentes técnicos do réu, INSS, haja vista tratar-se de autarquia

federal que dispõe de vasto quadro de profissionais, defiro a referida indicação, entretanto, o assistente que

comparecer à perícia deverá identificar-se, OBRIGATORIAMENTE, no balcão da Secretaria desta Vara,

localizado no térreo deste Fórum Federal, mediante a apresentação de documento funcional com foto ou

equivalente, antes do início dos trabalhos periciais.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.

Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

0010101-65.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001845 - MARIA

APARECIDA JULIA FAZAN DA SILVA (SP143540 - JOAO BENEDITO MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Cumpra a parte autora a decisão constante do termo 6312023270/2014 no prazo improrrogável de dez dias, sob

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267 do Código de Processo Civil).

 Int.

 

0000097-42.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001816 - HAYDEE

APARECIDA DE AQUINO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois a parte não apresentou declaração de hipossuficiência

devidamente assinada de próprio punho. Caso seja apresentada a declaração oportunamente, com a

observânciados termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, retornem os autos conclusos para reexame.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Regularizada a inicial, venham conclusos para apreciação de possível prevenção com o feito 686.05.2007, deste

Juizado.

Int.

 

0000205-61.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001833 - PLINIO CESAR

RODRIGUES (SP060520 - HERMELINDA SEBASTIANA DOS SANTOS RANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.
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Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

Afasto, ainda, a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Determino a realização de perícia médica no dia 30/03/2015, às 13h00, no térreo deste Fórum da Justiça Federal,

situado na Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito(a) o(a) Dr(a).

Márcio Gomes, o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após o exame pericial. 

Na data da perícia a parte autora deverá se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão.

Considerando a peculiaridade da indicação dos assistentes técnicos do réu, INSS, haja vista tratar-se de autarquia

federal que dispõe de vasto quadro de profissionais, defiro a referida indicação, entretanto, o assistente que

comparecer à perícia deverá identificar-se, OBRIGATORIAMENTE, no balcão da Secretaria desta Vara,

localizado no térreo deste Fórum Federal, mediante a apresentação de documento funcional com foto ou

equivalente, antes do início dos trabalhos periciais.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.

Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000262-79.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001776 - ROSENITA DE

ALMEIDA SANTANA (SP335269 - SAMARA SMEILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista que o

mencionado processo foi extinto sem resolução do mérito.

Com fulcro no art. 130 do CPC, intime-se a parte autora para que informe número de telefone para contato, ainda

que somente para recados, para possibilitar a realização de perícia social, no prazo de 10 dias.

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, atestado subscrito por médico com a

descrição da doença alegada para a concessão do benefício previdenciário, bem como o respectivo CID, sob pena

de preclusão (art. 130 do CPC), lembrando à parte autora que, nos termos do art. 333 do CPC, é seu o ônus da

prova quanto ao fato constitutivo do direito cujo reconhecimento busca judicialmente.

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio
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de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

O benefício assistencial, previsto na Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei 8.742/93, com as alterações

implementadas pela Lei 12.435/2011.

Analisando a lei supra, conjugando-a ao presente caso, verifica-se serem requisitos para a concessão do benefício

a comprovação de deficiência, bem como de hipossuficiência (não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família ), o que, mesmo em juízo, é feito através de perícia médica e social,

respectivamente.

Em outras palavras, a apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória. Assim, somente se

poderá aferir a verossimilhança da alegação após a realização das perícias médica e assistencial, motivo pelo qual,

NEGO a concessão da tutela pleiteada.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001812-17.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001805 - DONIZETI

JELLMAYER (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias preste informações acerca do CNIS anexado pela parte autora

na petição de 26/11/2014, especialmente no que se refere aos indicadores “IREC-INDPEND e IREM-INDPEND”

constante nos recolhimentos de 01/09/2010 a 31/01/2011, de 01/07/2011 a 31/07/2011 e de 01/01/2012 a

31/01/2012.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001320-64.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001853 - JOSE FATORINO

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Conforme consta dos autos, o pagamento dos atrasados já foi efetuado (comprovante de levantamento anexado

aos autos em 03/07/2012).

Assim sendo, ante a petição da parte autora, manifeste-se o INSS sobre a implantação do benefício, no prazo de 5

(cinco) dias, comprovando documentalmente.

Após, dê-se vista à parte autora e, por fim, se em termos, tornem conclusos para extinção da execução.

Int.

 

0014554-06.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001835 - MARIA GORETE

SOARES VICENTE (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Determino a realização de perícia médica no dia 30/03/2015, às 13h30, no térreo deste Fórum da Justiça Federal,

situado na Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito(a) o(a) Dr(a).

Márcio Gomes, o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após o exame pericial. 

Na data da perícia a parte autora deverá se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão.

Considerando a peculiaridade da indicação dos assistentes técnicos do réu, INSS, haja vista tratar-se de autarquia

federal que dispõe de vasto quadro de profissionais, defiro a referida indicação, entretanto, o assistente que

comparecer à perícia deverá identificar-se, OBRIGATORIAMENTE, no balcão da Secretaria desta Vara,

localizado no térreo deste Fórum Federal, mediante a apresentação de documento funcional com foto ou

equivalente, antes do início dos trabalhos periciais.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.

Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

0000335-51.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001793 - FRANCISCO

MARQUES DE OLIVEIRA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser
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reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000138-72.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001838 - MARIA

ANTONIA CRUZ (SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos e alegações da CEF, referentes à

execução do julgado.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, por um ano, aguardando manifestação.

Intime-se.

 

0000347-75.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312001839 - LUIS HENRIQUE

RISSATTO (SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) ANTONIA SEBASTIANA RISSATTO PUGGIA (SP111327 -

EUNIDEMAR MENIN) SEBASTIAO ROBERTO RISSATO (SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) JOANNA

APPARECIDA RUY RISSATTO (SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) LUIS HENRIQUE RISSATTO

(SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN) SEBASTIAO ROBERTO RISSATO (SP217560 - ADRIANO PINTO

MENIN) JOANNA APPARECIDA RUY RISSATTO (SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN) ANTONIA

SEBASTIANA RISSATTO PUGGIA (SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s) no termo de prevenção.

Determino aos autores, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularizem a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópias legíveis do Registro Geral - RG e do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) cópias de comprovantes de endereço atualizados em seus nomes, com data até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: faturas de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outros que atendam à finalidade);

c) se o(s) comprovante(s) estiver(em) em nome de terceiro, deverá(ão) atender os mesmos requisitos acima

indicados, acrescidos de declaração(ões) prestada(s) pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em

formulário(s) fornecido(s) pela Secretaria ou confeccionado(s) pela(s) própria(s) parte(s).

Regularizada a inicial, venham os autos conclusos.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000228 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora

para que se manifeste sobre eventual concordância quanto aos cálculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez)

dias.  

 

0000203-95.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000804 - ANGELA

MARIA DE SOUZA MELLO (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000584-64.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000805 -

BENEVIDES FALEIROS FERNANDES (SP290693 - TIAGO BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000591-56.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000806 - JOSE

RUBENS DE ARAUJO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP244016 -

RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000713-69.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000807 - MARIA

JOSE DE ARAUJO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK,

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001053-76.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000808 - MARIA

PEREIRA DE SOUSA LIMA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001453-03.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000809 - ANTONIO

MARIANO FRANCO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001693-55.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000810 - JENICE

DE CASTRO SIMONATO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001992-90.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000811 -

REGINALDO RODRIGO PINTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP216609 - MARCO TULIO

BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002053-48.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000812 - WILLIAM

FERNANDO BARATA DOS SANTOS (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003071-46.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000813 - OFELIA

APARECIDA MARTINS BORDIGNON (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003411-53.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000814 -

VALDEMAR FERNANDES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003431-78.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000815 - ROBERTO

RODRIGUES DA SILVA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP058417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163
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- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004594-30.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000816 - IZILDA

MARIA MARTOS DROICHI (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004832-78.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000817 -

FRANCISCA DOMINGOS DA SILVA SANTOS (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000229 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à

interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0001663-44.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000818 -

ADENAIDE BONFIM SOARES LAMANA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP329060 - EDILBERTO

PARPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0006301-09.2013.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000819 -

TEREZINHA FERREIRA MATIAS (SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000230 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial (periciais), para que, em sendo o

caso, apontem ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem esclarecimento (s) do

perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0001358-94.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000820 - IVANIR

GOMES CARVALHO (SP179503 - CLAÚDIO WILLIANS DA CUNHA, SP243586 - RICARDO ROGERIO
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DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001905-03.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000821 - GUIOMAR

GOMES VILLENA (SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000231 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica novamente INTIMADO oINSS

para que anexe aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao

presente feito. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0000432-79.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000822 - ERIC

LOPES RUEDA (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO, SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR,

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001364-67.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000823 - MASARU

WAGATSUMA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000233 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica novamente INTIMADO oINSS para

que anexe aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao presente

feito. Prazo: 10 (dez) dias.

0001700-71.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000824 - MARIA

LUCIA CANDIDA ARAUJO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000234 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora para que

se manifeste sobre a petição anexada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.

0003749-95.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000826 - MARIA

LUCIA IEMBO DE LIMA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000235 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, FICA INTIMADO o Ministério Público

Federal- MPF para manifestação sobre o presente feito. Prazo: 10 (dez) dias.

0001415-15.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000827 -

DEOLINDA FERNANDES PASCHOAL (SP329345 - GLAUCIA CANIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000236 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao presente feito. Prazo:

30 (trinta) dias.

0001924-09.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000829 - MARIA

DAS GRACAS BENTO PEREIRA (SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000149-22.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES PONSON MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001928-46.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DA COSTA 

ADVOGADO: SP322583-THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/03/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001929-31.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO SOTANO 

ADVOGADO: SP317256-THIAGO SILVA FALCÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/03/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL

- 19/03/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

26/03/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE

JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001930-16.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON JESUS CARLOS BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP317256-THIAGO SILVA FALCÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001931-98.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA JOSE LOPES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP317256-THIAGO SILVA FALCÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2017 16:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000071 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000282-53.2013.4.03.6308 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048588 - ROSANA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Chamo o feito à ordem.

 Em despacho proferido em 01/07/2014, após o depósito do do valor do RPV foi dada oportunidade às partes para

se manifestarem, observando-se que a ausência de manifestação implicaria automaticamente no arquivamento dos

autos.

 Decorrido o prazo, as partes quedaram-se silentes.

 Preclusa, portanto, qualquer tipo de manifestação posterior neste sentido.

 Em cumprimento ao comando final constante no despacho supramencionado, em razão da ausência de

manifestação das partes, os autos deveriam ter sido remetidos ao arquivo.

 Contudo, por equívoco da Serventia do Juízo, os autos foram indevidamente remetidos à Contadoria.

 Os atos ulteriores, por consequência, também são indevidos.

 Assim, embora tenha sido elaborado outro parecer contábil, bem como tenha sido proferida decisão para ciência

do referido laudo, como dito, estes atos foram praticados indevidamente, posto que esta fase já estava superada.

 Destarte, declaro nulos os atos praticados após o despacho proferido em 01/07/2014, bem como em razão do

silêncio das partes quanto a este, determino o imediato arquivamento dos autos.

 Determino a intimação das partes.

 Após, arquivem-se.

 

0018165-55.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048487 - MAURO ROQUE

(SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00019019820114036110, em curso na 3ª Vara Federal de

Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

 A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a

análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo

de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de revisão da aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0018203-67.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048498 - JAIME

FERREIRA DE SOUZA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a

análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo

de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão deaposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0018144-79.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048485 - FRANCISCA

MARIA DE SOUSA (SP293181 - ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a

análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo

de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência aos interessados dos valores depositados nos autos por meio de RPV. 

 Caso ainda não tenham levantado os referidos valores, deverão dirigir-se à instituição financeira

depositária para efetuar o resgate. 

 Em nada sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

 

0010939-38.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003752 - CARLOS

SCOMPARIM (PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004376-86.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003774 - MARINALVA

MARIA DE JESUS (SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010802-17.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003753 - PATRICIA

URBANSKI LIMA CANOZO (SP311936 - ANNA PAULA FERREIRA DA ROSA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - LUIS CLAUDIO ADRIANO)

0003245-76.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003780 - FABIANA

MACHADO BOCAIUVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010744-58.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003754 - DALILA ROSA

DOS SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) ANTONIO NUNES DOS

SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005212-93.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003767 - LEONARDO

GONCALVES DA SILVA NOGUEIRA (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0008058-54.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003760 - ALVARINO

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006704-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003763 - JOSE

AURELIANO DA SILVA (SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0006201-02.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003765 - LUIZ HENRIQUE

DA SILVA ALMEIDA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004842-80.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003771 - MARIA

BERNADETH DO NASCIMENTO (SP342678 - EUGENIO VALDICO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002679-69.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003784 - FRANCISCO

BORGES FILHO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004753-57.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003772 - CACILDA

MARIA DA SILVA ALMEIDA (SP342678 - EUGENIO VALDICO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012442-65.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003747 - ALEXANDRE

CORREA (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 -

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0002401-29.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003786 - NOEL DE

CAMPOS (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001446-03.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003792 - MARGARIDA

APARECIDA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) WILIAN SILVA

OLIVEIRA SUELEN CORREIA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012133-34.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003750 - TEREZA DE

BARROS LIMA (SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005028-40.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003770 - ELIASAR

LUDOVICO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, RJ115046 - FERNANDO PERES DE OLIVEIRA

MALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009830-23.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003755 - NELSON ROJO

(SP138120 - LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001541-33.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003791 - VERA LUCIA

CARVALHO CORNASSINI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) EDIPO HENRIQUE

CARVALHO CORNASSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000252-60.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003794 - JOSE SILVA

(SP044646 - CELIA ANTONIA LAMARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004055-85.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003775 - SANTA DE

ALMEIDA SALVADOR (SP179671 - MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0017896-16.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048530 - CLAUDIA
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REGINA BRANDAO (SP058246 - MOISES FRANCISCO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

A concessão do provimento antecipatório previsto pelo artigo 273 do CPC depende do preenchimento dos

requisitos previstos pelo dispositivo legal, a saber: (i) prova inequívoca, (ii) verossimilhança das alegações, (iii)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Além disso, a antecipação de tutela não será concedida

quando houver perigo de irreversibilidade da medida.

Examinando os autos verifico que a parte autora solicitou junto a Caixa Econômica Federal a exclusão de cadastro

de emitentes de cheques sem fundos mediante apresentação do cheque original nº 900003 (fls. 11).

No entanto, observo que a parte autora não comprovou, neste momento processual, que a inscrição no Serasa

mencionada refere-se ao cheque emitido sem provisão de fundos posteriormente quitado.

Assim necessário se faz a integração da relação processual para melhor compreensão da questão debatida nos

autos.

Posto isto, em sede de cognição sumária, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido

será novamente apreciado quando da prolação de sentença nesta instância.

Intime-se. Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contestação do prazo legal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos retificados elaborados pelo Perito Contábil do Juízo. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno

valor - RPV.  

Intimem-se. 

 

0014596-90.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048585 - AURELIA

MUNHOZ LUQUES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005141-91.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048586 - MARIA DE

LOURDES CARVALHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0008263-15.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048583 - JOAO CARLOS

DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ, SP197054 -

DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela Contadoria do Juízo.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno

valor - RPV.  

Intimem-se. 

 

0011593-83.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048576 - SIDNEI FAVERO

(SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0011807-74.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048574 - CLEUZA MARIA

SIGNORETE CORREA (SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011553-04.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048577 - MARIA ALICE

DA SILVA CUNHA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010875-86.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048578 - MARCELO

SANTOS FIALHO (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)
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0012042-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048573 - MARIA

APARECIDA CARVALHO STANIZIO (SP348593 - GEIZE DADALTO CORSATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0011685-61.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048575 - EVERTON

VIOTTO DOMINGUES (SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003177-73.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315048584 - MARA

RODRIGUES COSTA ROCHA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000072 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005010-82.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003546 - NOELIA

ARAUJO SILVA (SP191385 - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o correto endereço da agência do INSS a que

estava vinculada quando de sua aposentadoria, para que se possa ser cumprida a sentença transitada em julgado.

Apresentado o endereço, oficie-se ao INSS para cumprimento da sentença transitada em julgado, nos termos e

prazo lá fixados, devendo apresentar cálculos de liquidação atualizados, uma vez que há impossibilidade técnica

de se expedir RPV com valor apurado para período anterior à distribuição dos autos.

Decorrido o prazo sem manifestação ou requerida sua dilação, aguarde-se provocação em arquivo, uma vez que

para o desarquivamento não há custas.

 

0011861-40.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003371 - MANOEL

FRANCISCO DA SILVA (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

A parte autora peticionou em 02/02/2015, mas tal petição foi descartada, o que indica que houve tentativa

decumprimento da decisão.

Dessa forma, defiro um prazo improrrogável de 10 dias, a fim de que a parte autora acoste cópia integral da CTPS.

 

0017717-82.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003592 - APARECIDA

VIEIRA LEITE (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando-se a declaração apresentada pela parte autora, redesigno perícia médica para o dia 18/03/2015, às

16:30horas, com perito clínico geral, Dr. Frederico Guimarães Brandão.

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a extinção do processo.

Intimem-se.
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0005685-16.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003086 - JOCELEN

SAMPAIO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro parcialmente o requerido pelo INSS unicamente para que a Contadoria Judicial elabore parecer com

relação aos valores atrasados.

 Intimem-se.

 

0017022-31.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315048521 - MARIA

PEREIRA DE LIMA (SP132525 - SERGIO RICARDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Designo audiência de instrução para 18/03/2015 às 15:15 horas.

 

0014422-37.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003402 - BENEDITA DE

ANDRADE SILVA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro excepcionalmente o requerido pela perita assistente social, quanto à majoração ao valor da perícia efetuada

nestes autos, no valor complementar de R$ 132,07, considerando que a distância percorrida para chegar à

residência da parte autora foi de 113 km, ou seja, além da prevista pela portaria 0465269 de 07.05.2014 deste

juizado, para a cidade de Ibiúna.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011262-04.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003711 - ANA NELI

SCOMPARIN CARPIM (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Consoante dados do sistema da DATAPREV anexados aos autos, verifico que o INSS já providenciou à

implantação do benefício na via administrativa.

Assim, resta prejudicado o pedido da parte autora.

Intime-se.

 

0010105-40.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003336 - ABEL DE

JESUS MOREIRA PEDROSO REP. MARIZA MARTINS PEDROSO (SP153365 - ESTELA APARECIDA

FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Regularize-se o cadastro deste feito, a fim de excluir o nome da curadora do autor, uma vez que foi indevidamente

incluída no polo ativo da ação, devendo constar apenas como representadnte. Proceda a Secretaria às anotações

necessárias.

Oportunamente, expeça-se RPV.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0018433-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003642 - JOAO

FERNANDO PINTO RODRIGUES (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Designo perícia médica para o dia 16/03/2015, às 12:00horas, com perito ortopedista Dr. João de Souza Meirelles

Junior.

Intimem-se.

 

0000099-90.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003625 - IRACI DE

OLIVEIRA (SP217992 - MARCIO CAMILLO DE OLIVEIRA JR, SP331185 - FRANCISCO CARLOS SILVA

JANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do

processo, juntando aos autos declaração do titular do comprovante de endereço, apresentado junto da petição

inicial, ou esclarecendo a divergência de nomes entre o mencionado comprovante e a declaração apresentada em

10/02/2015.
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Intime-se.

 

0007902-95.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003548 - PERICLES

PINHEIRO DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, revogo o despacho anterior, termo nº 6315002918/2015.

2. Dou por prejudicada a manifestação do INSS em relação à incompetência deste Juízo, uma vez que a parte

autora renunciou expressamente aos valores excedentes ao teto deste Juízado até o ajuizamento da ação, conforme

é possível ver do documento que instruiu a petição inicial (pág. 13).

3. Ante a divergência de valores valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

apuração dos valores atrasados, levando-se em conta a renúncia apresentada pela parte autora.

4. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de preclusão, cópia

dos contra-cheques relativamente ao período fixado na sentença.

Intimem-se.

 

0000270-81.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003550 - ANESIO LOPES

FERREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Remetam-se os autos à Contadoria para atualização dos valores apresentados pelo INSS.

Após, dê-se ciência à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

 

0001021-05.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003646 - MILTON

MITSUO MOTOYAMA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Consoante dados do sistema da DATAPREV anexados aos autos, verifico que o benefício da parte (NB

604.494.122-5) autora encontra-se ativo,com dois meses pendentes de recebimento (12/2014 e 01/2015), restando

prejudicado o pedido de restabelecimento.

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que comprove que requereu perante o INSS o pagamento

dos demais períodos não recebidos .

3. Decorrido o prazo sem manifestação ou requerida sua dilação, aguarde-se provocação em arquivo, uma vez que

para o desarquivamento não há custas.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o ofício foi recebido pela AADJ em 07/01/2015, prejudicado o pedido da parte autora

uma vez que o prazo fixado para cumprimento ainda não decorreu. 

Intime-se. 

 

0015939-77.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003707 - MANOEL

GERALDO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001589-21.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003710 - MARIA

RENATA DOS SANTOS SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0005870-59.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003221 - CLAUDIA

SUELI PEREIRA DE OLIVEIRA MAGRI (SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A Turma Recursal anulou a sentença de extinção proferida anteriormente e os autos foram remetidos a este juízo

para novo julgamento.

Com efeito, para apreciar o pedido de restabelecimento do auxilio doença se faz necessária a perícia médica.

Dessa forma, designo a perícia com o Dr. Luiz Mário Belegard para 13/03/2015 às 14:30 horas, devendo a parte

autora acostar documentos médicos como atestados e exames médicos.

 

0002276-61.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003269 - APARECIDA
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DE LOURDES NAVARRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal, oficie-se à AADJ para que

cumpra o julgado no sentido de cessar o benefício do autor concedido através de Tutela Antecipada.

 Após, arquive-se.

 

0010804-84.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315048529 - APARECIDO

WANDERLEI ROCHA (SP199459 - PATRICIA CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será remetido à Vara Federal. Após conclusos.

 

0006658-97.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003355 - ANTONIO

CARLOS BARBOSA (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que a parte autora comprovou que o empregador Constran não fornece o formulário PPP ou laudo

técnico, entendo ser necessário a expedição de ofício à empresa Constran, localizada na Avenida Maria Coelho

Aguiar n. 215, 5º andar, bloco F, Jardim São Luiz, São Paulo, CEP 05804-000 a fim de fornecer o laudo técnico

ou formulário PPP referente ao funcionário Antonio Carlos Barbosa, referente ao período de 01/07/1968 a

30/09/1968, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 dias.

 

0006356-39.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003156 - ABRAO

APARECIDO MARCELINO (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos, conforme determinado pela

sentença/acórdão transitado em julgado.

 Publique-se. Cumpra-se.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005257-63.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315003602 - JOSE CARLOS ALBERTO MOTA ARAUJO (SP089287 - WATSON ROBERTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     841/1308



 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.No presente caso,a parte

autora não demonstrou que o valor das pretensões supera a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos

na data da distribuição da ação.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na condição de empregada

em períodos descontínuos entre 16/02/1982 e 06/04/1996. Possui vínculo empregatício em aberto, com data de

início em 01/08/1996 e última remuneração no mês 03/2014. Consta, ainda, que esteve em gozo de benefício

auxílio-doença entre 16/04/2006 a 03/09/2006, 01/07/2008 a 13/07/2012 e de 07/05/2014 a 03/09/2014,portanto,

quando do início da incapacidade aferida como existente desde outubro de 2013, a parte autora possuía qualidade

de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro

de “Dependência de álcool”,

o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é

suscetível de recuperação ou reabilitação.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora não é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

O Município da Estância Turística de Itu do Estado de São Paulo informou a este Juízo, através do Ofício

260/2014 de 22/09/2014, que o autor esteve afastado de suas atividades no período de 08/05/2013 a 05/11/2013 e

a partir de 26/03/2014.

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito aferiu haver incapacidade desde outubro de 2013. Assim, entendo haver

direito ao restabelecimento do benefício n.º 606.100.353-0, a partir do dia seguinte a cessação (04/09/2014) e no

período de 01/10/2013 a 05/11/2013, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de

nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a

RESTABELECER do benefício de auxílio-doença nº. 606.100.353-0, à parte autora, JOSE CARLOS ALBERTO

MOTA ARAUJO, nos seguintes termos:

A DIB e a RMI serão as mesmas do beneficio ora restabelecido nº. 606.100.353-0.

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/02/2015.

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde o dia seguinte a cessação

do auxilio doença até a competência 01/2015 e no período de 01/10/2013 a 05/11/2013.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar
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nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007814-57.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315003589 - NILSON ALBERTO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA, SP274212 - TALMO

ELBER SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição convertendo-o em aposentadoria

especial.

Realizou pedido em 14/02/2013(DER), oportunidade em que lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, NB 42/163.929.797-6.

Pretende:

 

1. O reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais e sua conversão para tempo comum na

empresa ZF DO BRASIL LTDA, nos períodos de 03/12/1998 a 14/06/2011.

 

2. A conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial a partir da

data do requerimento administrativo realizado em 14/02/2013 (DER).

 

 Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

É o relatório.

Decido.

 

Muito embora o INSS não tenha contestado a demanda, aplicável disposto no art. 320, inciso II, do CPC, pois,

versando o litígio sobre direitos indisponíveis, não se produzem os efeitos da revelia.

 

Passo à análise do mérito.

 

1. Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais:

 

 O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com na empresa ZF DO

BRASIL LTDA, nos períodos de 03/12/1998 a 14/06/2011.

 

Juntou, a título de prova PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 

A aposentadoria especial, criada pela Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960), é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições

nocivas à saúde no ambiente onde o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Cabe ressaltar que até 28/04/1995, quando adveio a Lei n° 9.032, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado, com base nos Decretos nº 53.831/64 e Decreto 83.080/79. Seus Anexos

estabeleciam listagens das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção

legal, eram nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários.

 

A partir da Lei n° 9.032/95, para comprovação da atividade especial, passou-se a exigir formulários Sb-40 e/ou
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DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador.

 

Por fim, com a Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997, imprescindível laudo técnico, expedido por médico de

trabalho ou engenheiro de segurança de trabalho, especificando os agentes físicos, químicos e biológicos aos quais

o segurado estaria submetido.

 

Exceção feita à hipótese de exposição ao agente ruído, conforme jurisprudência pacificada no STJ, que considera

que sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico para sua comprovação.

 

No entanto, em todos os casos, de acordo com o entendimento da TNU (Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator:

Otávio Henrique Martins Port - Data: 03/08/2009), o formulário PPP expedido pelo INSS e assinado pelo

empregador supre o laudo técnico, haja vista ser um resumo das informações constantes no laudo técnico, bem

como devidamente supervisionado por médico ou engenheiro do trabalho.

 

De se destacar, outrossim, que conforme Súmula 50 da TNU, “é possível a conversão do tempo de serviço

especial em comum do trabalho prestado a qualquer período.”

 

E, para tanto, devem ser utilizados os multiplicadores constantes no Decreto n° 4.287/2003, em seu artigo 70,

conforme convergente jurisprudência.

 

Cumpre ressaltar, ademais, que, nos termos da Súmula 9 da TNU: “O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.” (g.n.)

 

 No período trabalhado na empresa ZF DO BRASIL LTDA (de 03/12/1998 a 14/06/2011) a parte autora acostou

aos autos PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, fls. 33/34, datado de 14/12/2012, informando que a parte

autora exerceu as seguintes funções:

 

 

 Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia exposição ao agente

nocivo:

 

 

 

As funções exercidas pela parte autora não estão previstas nos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 como

insalubres.

 

Necessária a análise dos eventuais agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho.

 

No caso presente, há menção de exposição ao agente ruído.

 

Considerando o período pleiteado, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Assim, o tempo

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64; sob o código 1.1.5 do Decreto

83.080/79; sob o código 2.0.1 do Decreto 2172/97 e sob o código 2.0.1 do Decreto 3048/99.

 

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP, documento hábil a comprovar a exposição ao agente nocivo

ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal nível é superior

ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial no interregno de 03/12/1998 a

14/06/2011.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     844/1308



 

 Desta forma, reconheço como especial o período de 03/12/1998 a 14/06/2011.

 

2. Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria especial na data do requerimento

administrativo.

 

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

 

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

 

Por fim, o parágrafo 4º dispõe:

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, considerando, unicamente, o período especial reconhecido em Juízo

nesta ação judicial e os já reconhecidos na esfera administrativa, a parte autora possui até a data do requerimento

administrativo (14/02/2013), um total de tempo de contribuição, efetivamente trabalhado em condições especiais,

correspondente a 26 anos, 02 meses e 14 dias, suficiente para a conversão de sua aposentadoria em especial.

 

 O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 100% (cem por cento).

Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/163.929.797-6).

 

 Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, NILSON ALBERTO, para:

 

1. Reconhecer como especial os períodos de 03/12/1998 a 14/06/2011.

1.1 Converter o tempo especial em comum;

2. Revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de titularidade da parte autora (espécie

42/163.929.797-6), convertendo-o em aposentadoria especial (espécie 46).

2.1 A RMI revisada corresponde a R$ 3.765,20; 

2.2 A RMA revisada corresponde a R$ 4.183,75, para a competência de 01/2015;

2.3 Os atrasados são devidos a partir do requerimento administrativo (14/02/2013) até a competência de 01/2015

(descontados os valores já recebidos a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/163.929.797-6). Totalizam R$ 38.708,46. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.º 267/2013 do

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da

citação (Lei n.º 11960/2009).

 

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

 

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo
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para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0013423-84.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6315002180 -

TEREZA COBO DA CONCEICAO BELCHIOR (SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora alegando que não houve manifestação do juízo

sobre o pedido de produção de prova testemunhal e também com relação a aplicação do §2º do art. 42, da Lei

8.213/91.

 

É o que basta relatar. Decido.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição. Contudo,

verificada a ausência de um desses vícios na sentença, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

ao art. 535 do CPC.

Não há omissão na sentença embargada, eis que a lide foi decidida dentro dos limites fixados pelo pedido

formulado na exordial, não se reconhecendo os vícios apontados pela embargante a serem sanados em sede de

embargos declaratórios.

Nesse aspecto, resta claro o inconformismo da autora com os fundamentos adotados no decisum embargado,

devendo valer-se dos recursos que lhe são facultados pela legislação processual em vigor, a fim de obter a

modificação do julgado.

Frise-se, ademais, que o Juiz não está adstrito aos fundamentos jurídicos apontados pelas partes e tampouco está

obrigado a rebater todos os argumentos por elas levantados, desde que a decisão seja fundamentada, com

aplicação ao caso concreto da legislação considerada pertinente.

Confira-se, nesse sentido, exemplificativos arestos oriundos do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal

Regional federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IRPJ. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI 8.200/91. DECRETO 332/91

(ARTS. 39 E 41). OMISSÃO.

1. A FINALIDADE DA JURISDIÇÃO É COMPOR A LIDE E NÃO A DISCUSSÃO EXAUSTIVA AO

DERREDOR DE TODOS OS PONTOS E DOS PADRÕES LEGAIS ENUNCIADOS PELOS LITIGANTES.

INCUMBE AO JUIZ ESTABELECER AS NORMAS JURÍDICAS QUE INCIDEM SOBRE OS FATOS

ARVORADOS NO CASO CONCRETO (JURA NOVIT CURIA E DA MIHI FACTUM DABO TIBI JUS).

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535, CPC.

2. O DECRETO Nº 332/91 NÃO EXORBITOU DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO REGULAMENTADA.

3. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

4. RECURSO NÃO PROVIDO.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 168677/RS - PRIMEIRA

TURMA - DATA DA DECISÃO: 12/06/2001 DJ: 11/03/2002 P.: 170 - RELATOR MIN. MILTON LUIZ

PEREIRA)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - DIREITO DA PARTE EM CONHECER

O TEOR DO VOTO VENCIDO EMITIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

[...]

Pretende a embargante promover a rediscussão da matéria, com o objetivo de obter efeitos infringentes ao julgado,
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o que não é viável em sede de embargos de declaração. Isso porque os declaratórios não são instrumentos hábeis

para a parte recorrente simplesmente se insurgir contra o julgado, por mera discordância e irresignação, e postular

sua modificação sem que estejam presentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo

Civil.

O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

[...]

(AC 200361820101165 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392291 - Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - TRF3 -

PRIMEIRA TURMA - DJF3 CJ1 DATA: 17/09/2010 P.: 198)

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DEDECLARAÇÃO opostos pela parte autora e mantenho a

sentença embargada tal como lançada.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002991-40.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315045977 -

DONIZETE SOUZA DE ABREU (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

 Alega, em síntese, que os PPP's - Perfis Progissiográficos Previdenciários emitidos pela empresa FERSOL estão

irregulares, consoante informação administrativa de fls. 161, pois não há provas de que o responsável signatário

pelo documento é funcionário ou sócio da empresa. 

 

Aduz que em outro processo (0002483-94.2013) o PPP não foi considerado válido em virtude dessa

irregularidade. 

 

Diante do exposto requer o saneamento da contradição. 

 

É o relatório, no essencial. 

 

Passo a decidir.

 

 Conheço dos embargos, eis que tempestivos.

 

 Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

 Contudo, no presente caso, não restou configurada a alegada contrariedade. Vejamos:

 

 Primeiramente importante ressaltar que 02/09/2014 a parte autora foi intimada a acostar aos autos novos

documentos (formulários, laudo técnico e/ou PPP) em virtude das informações contidas na conclusão

administrativa de fls. 161 da petição inicial.

 

Em 23/10/2014 a parte autora acostou aos autos novos documentos e obteve êxito em comprovar que os PPP's da

empresa FERSOL foram emitidos por pessoa competente para tanto, motivo pelo qual estes foram admitidos

como válidos.

 

Desta forma não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

 Se a parte autora, inconformada com o julgado, quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de
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sentença.Portanto, os presentes embargos, neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

 Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

 Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0017947-27.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315001733 - CLEBER FREIRE CAMPOS (SP194442 - RENATA CRISTINA MACEDO RANGEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação que questiona o índice de remuneração das contas vinculadas do FGTS, objetivando a

substituição da Taxa Referencial (TR) pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor).

Devidamente intimada a regularizar a representação processual, colacionando aos autos instrumento de

PROCURAÇÃO, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial no

prazo estabelecido.

Os documentos solicitados pelo Juízo são essenciais para análise do pedido e deveriam instruir a petição inicial.

Portanto, não poderia ser dispensada as suas apresentações.

Identificada a necessidade de apresentação de determinados documentos, considerados essenciais para análise do

pedido, à parte autora cabe cumprir a determinação judicial ou arcar com o ônus do descumprimento.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017535-96.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315001729 - MADALENA MARIA DE JESUS (SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação de desaposentação proposta em face do INSS.

Devidamente intimada a regularizar a representação processual, colacionando aos autos instrumento de mandato

válido (original), a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido.

Os documentos solicitados pelo Juízo são essenciais para análise do pedido e deveriam instruir a petição inicial.

Portanto, não poderia ser dispensada as suas apresentações.

Identificada a necessidade de apresentação de determinados documentos, considerados essenciais para análise do

pedido, à parte autora cabe cumprir a determinação judicial ou arcar com o ônus do descumprimento.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0017415-53.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315000735 - ADÃO PEDRO DE MELO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     848/1308



CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Tendo em vista que a petição inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a

parte autora juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do

processo.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0017129-75.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315000749 - IRENE ROSA DE CAMPOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo

intimada, não se manifestou no prazo concedido.

 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0017391-25.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315000745 - LUIS NUNES LEITE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação que se pleiteia aposentadoria por tempo de serviço e/ou tempo de contribuição.

Foi determinado que a requerente emendasse a petição inicial para o fim de juntar cópia legível da contagem de

tempo de serviço/contribuição elaborada pelo INSS, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico às partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0017432-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315000738 - CELSO GARCIA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado.

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste
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Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado em nome próprio.

Determinou-se, também, a juntada de cópia legível dos documentos de fls. 46/47 dos autos.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico às partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0017238-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315000721 - JOEL ANUNCIATO DA SILVEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada à parte autora a juntada, no

prazo de dez dias, de cópia integral da petição inicial e de eventual sentença proferida nos autos nº 0008780-

58.2010.403.6110, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

No presente caso, entretanto, a parte autora não cumpriu a determinação judicial.

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico às partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000074 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0016475-88.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315048520 - ERALDO JENUARIO SOBRAL (SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95.

Intimem-se. Publicada em audiência. Registrada eletronicamente

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000075 
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DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência aos interessados dos valores depositados nos autos por meio de RPV. 

 Caso ainda não tenham levantado os referidos valores, deverão dirigir-se à instituição financeira

depositária para efetuar o resgate. 

 Em nada sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

 

0002119-35.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003788 - JOSE NUNES

RATTO (SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA

FLAVIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003156-53.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003782 - PAULO SERGIO

FLORIM (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012362-91.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003748 - JOAO

RODRIGUES ALEXANDRINO NETO (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0008742-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003758 - RUTE DA SILVA

GOMES (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003905-07.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003776 - DINORA LAZARI

LOPES DE CASTRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 -

PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

0002257-26.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003787 - DORIVAL DE

ALMEIDA (SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001752-40.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003789 - ISMAEL MARIA

CLARO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008465-65.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003759 - APARECIDO

MANTOANELLI (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009563-51.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003756 - CREUZA MARIA

DA SILVA (SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000036-70.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003795 - VERONICA

FARIAS SHIRAGA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) MARCOS RAFHAEL FARIAS SHIRAGA

GLAUBER THIAGO FARIAS SHIRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009220-55.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003757 - VALDECI

STAIDER (PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0006032-78.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003766 - ROSANA

APARECIDA FRAGOSO DA SILVA (SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0003790-54.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003777 - DANILO DA

SILVA SOLPOSTO (SP107720 - VALERIA CRISTINA DA C V DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006618-33.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003764 - TEREZINHA

BRUNASSI CASTELLINI (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

0007026-48.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003762 - LUIZ ANTONIO

DE CAMPOS (SP243557 - MILENA MICHELIMDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005178-84.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003768 - YASMIN

GABRIELLY HONORATO GAMELEIRA (SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002733-30.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003783 - CLAUDETE

LEITE DE JESUS (SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012675-52.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003746 - JOSE

NORIVALDO MEDEIROS (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0011542-19.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003751 - ISABEL PATEIS

DOS SANTOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

1ª VARA DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6316000011 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000231-18.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001741 - DARCI SILVA MARTINS (SP291345 - PEDRO RODOLPHO GONÇALVES MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação de Revisão de Benefícios ajuizada por Darci Silva Martins em face de INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS visando a revisão de benefício previdenciário pela aplicação de índice da URV,

majorando-se sua RMI e, consequentemente, condenando-o ao pagamento de atrasados, além de pagamento de

custas e honorários sucumbenciais.

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos anteriormente.

Devidamente citado e intimado a se manifestar sobre a pretensão inicial quedou inerte o INSS.

É relatório. DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Analisando o CNIS do autor e conforme se verifica no documento de fls. 25 da inicial, o benefício concedido à

parte autora teve DIB (data de implantação do benefício) e DIP (data de início do pagamento) em 24/05/2010,

data posterior à modificação do artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 pela Media Provisória nº 1.523-9/1997, que

instituiu prazo decadencial para os pedidos de revisão de benefícios, portanto necessária análise da situação.

O Supremo Tribunal Federal decidiu definitivamente a questão no Recurso Extraordinário nº 626.489, com

reconhecimento de Repercussão Geral, no qual o Relator, Min. Luís Roberto Barroso, em seu voto assentou a
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aplicação do prazo decadencial para revisão de benefício previdenciário instituído pela MP nº 1523-9/1997 aos

benefícios concedidos antes de sua vigência, verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1.

O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez

anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse

em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3.

O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial

o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre

benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste

direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF,

RE 626.489/SE, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, PLENO, julgado em 16/10/2013, DJe nº 184 em

22/09/2014)

Considerando-se as premissas assinaladas e a situação atual da questão, com decisões tanto do STJ como do STF

perenizando em uníssono suas orientações, e tendo a parte autora iniciado o gozo do benefício em 24/05/2010,

mas ingressado com a presente ação em 19/03/2013, portanto antes de expirar o prazo decadencial em 24/05/2020,

tal motivo extintivo não a vitima.

Porém a decadência não é o fator prejudicial à pretensão da parte autora. Há pacificação doutrinária atinente à

inexistência de direito à alteração de critérios de conversão de valores à bel prazer dos segurados, como se

verifica, por exemplo, nesta decisão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. URV.

IMPROCEDENTE. 1. A conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637,64) e sim do

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor

do último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do

primeiro dia. 2. Não há que falar-se em ilegalidade das Portarias Ministeriais n.º 929/94 e 1.108/94. Precedentes.

3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF-3 - AC: 3161 SP 2001.61.83.003161-8, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Data de Julgamento: 11/05/2009, SÉTIMA TURMA)

Conclui-se que os critérios determinados para o cálculo dos valores de benefício estipulados na Lei nº 8.880/94

não se mostram inconstitucionais e, além disso, quando se verifica que a parte autora não gozava aposentadoria

em março de 1994, é perceptível que não há o que condenar o INSS à revisar, posto que a pretensão da parte

autora à revisão, no período pretendido, não se refere a benefício incorretamente calculado, mas a remuneração

decorrente de vínculo laboral com a qual o INSS não tem qualquer relação ou responsabilidade por eventuais

inexatidões.

Mas não é só.

Em se tratando de benefício concedido em 24/05/2010, nota-se que as competências do mês de fevereiro/94

(inclusive) e anteriores sequer foram incluídas no período básico de cálculo, visto que para os segurados filiados

ao Regime Geral de Previdência Social até 28 de novembro de 1999 (dia anterior à publicação da Lei nº 9.876, de

26 de novembro de 1999), o período básico de cálculo corresponde a todo o período contributivo a partir de julho

de 1994, ou seja, as contribuições porventura efetuadas antes dessa competência não foram utilizadas no cálculo

do salário-de-benefício e, por conseguinte, não tem qualquer influência no valor atual do benefício.

Do quanto analisado, importa negar provimento aos pedidos da parte autora.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e determino a extinção do processo

com resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 da Lei nº 9.099/1995).

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001983-88.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001738 - JOSE CAIRES LIMA (SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

1. RELATÓRIO

JOSÉ CAIRES LIMA (RG n. 7.563.326; C.P.F. n. 123.246.398-15) promoveu a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando compeli-lo à conceder o acréscimo de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício de Aposentadoria Por Idade (NB n. 80.118.674-9) por alegar

se encontrar em situação de invalidez para a qual necessita do amparo e cuidado de terceiros, aplicando-se à sua

situação o prescrito no art. 45 da Lei nº 8.213/91 por interpretação analógica e isonômica tanto de sua intentio

legis como dos princípios constitucionais da isonomia e dignidade da pessoa humana em cotejo com normas
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internacionais de Direitos Humanos.

Argumenta que a situação de invalidez não diferencia a qual tipo de aposentadoria está vinculado o segurado,

aduzindo que há jurisprudência em consonância com tal pretensão, concluindo pela incorreção da discriminação

promovida pelo texto legal acima mencionado.

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos anteriormente.

Devidamente citado da propositura da demanda e intimado a respondê-la, o INSS contestou a pretensão inicial no

sentido de que a regra do art. 45 da LBPS é específica para as situações de aposentadoria por invalidez, evento

que acomete o segurado de forma imprevista, ao contrário das demais formas de aposentadoria em que o benefício

deferido é programático, com requisitos específicos e peculiaridades próprias. Argumenta quanto ao desequilíbrio

atuarial que a extensão do acréscimo em tela à benefício inicialmente não contemplado causaria, afirmando a

vinculação da receita e do ato administrativo por parte dos órgãos públicos. Ao final requer a improcedência do

pedido ou eventualmente pleiteou a observância da prescrição quinquenal e a fixação de juros de mora e correção

monetária com base no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97 para a hipótese de acolhimento do pedido inaugural, bem

como a observância da Súmula nº 111 do STJ para a condenação em honorários advocatícios e a condenação em

atrasados tendo dies a quo da data da apresentação do laudo pericial em Juízo e especifique a submissão da parte

autora aos ditames do art. 101 da Lei nº 8.213/91.

Eis o necessário relatório. DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

O acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício de aposentadoria por invalidez está

prescrito no artigo 45 da LBPS, nos seguintes termos:

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.

A dicção legal é clara no aspecto de permitir um maior amparo àqueles segurados que, acometidos de moléstia

incapacitante, não disponham de recursos suficientes para custear seu tratamento e manter as demais despesas da

vida cotidiana e que necessitem do auxílio de terceiros para os atos da vida diária, numa relação típica de

dependência.

Não há permissivo normativo para entender que o discrímen proposto pela norma seja afrontoso ao preceito

constitucional da igualdade ou da dignidade da pessoa humana, visto que ele é beneficiário de aposentadoria

programada, na modalidade “por idade”, e entender pela possibilidade de estender o acréscimo a tais modalidades

de aposentadoria significaria, tecnicamente, negar vigência ao preceito normativo que o restringe à aposentadoria

por invalidez, o que implicaria em proceder à declaração incidental de inconstitucionalidade da norma.

Ainda que se cogitasse viável proceder à declaração de inconstitucionalidade incidental desta norma em relação ao

benefício de auxílio-doença, por ser da mesma natureza que a aposentadoria por invalidez, resguardando situações

fáticas e jurídicas de grande proximidade, o mesmo não se apresenta em relação às demais formas de

aposentadorias, simplesmente por não serem benefícios do mesmo gênero que aqueles benefícios.

Não se pode olvidar que ao Judiciário não é dado se imiscuir na função de legislador positivo; em não se

visualizando inconstitucionalidade no dispositivo em comento, outra alternativa não há senão aplicá-lo.

Ademais, analisando o acórdão paradigma coligido pela parte autora, percebe-se que, mesmo sem qualquer

menção explícita, o decisum definitivamente negou vigência ao artigo 45 da Lei nº 8.213/91, numa típica

declaração de inconstitucionalidade da norma procedida por Tribunal de segunda instância, como se observa:

PREVIDENCIÁRIO. ART. 45 DA LEI DE BENEFÍCIOS. ACRÉSCIMO DE 25% INDEPENDENTEMENTE

DA ESPÉCIE DE APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA

PESSOA. NATUREZA ASSISTENCIAL DO ADICIONAL. CARÁTER PROTETIVO DA NORMA.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRESERVAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DESCOMPASSO

DA LEI COM A REALIDADE SOCIAL. 1. A possibilidade de acréscimo de 25% ao valor percebido pelo

segurado, em caso de este necessitar de assistência permanente de outra pessoa, é prevista regularmente para

beneficiários da aposentadoria por invalidez, podendo ser estendida aos demais casos de aposentadoria em face do

princípio da isonomia. 2. A doença, quando exige apoio permanente de cuidador ao aposentado, merece igual

tratamento da lei a fim de conferir o mínimo de dignidade humana e sobrevivência, segundo preceitua o art. 201,

inciso I, da Constituição Federal. 3. A aplicação restrita do art. 45 da Lei nº 8.213/1991 acarreta violação ao

princípio da isonomia e, por conseguinte, à dignidade da pessoa humana, por tratar iguais de maneira desigual, de

modo a não garantir a determinados cidadãos as mesmas condições de prover suas necessidades básicas, em

especial quando relacionadas à sobrevivência pelo auxílio de terceiros diante da situação de incapacidade física ou

mental. 4. O fim jurídico-político do preceito protetivo da norma, por versar de direito social (previdenciário),

deve contemplar a analogia teleológica para indicar sua finalidade objetiva e conferir a interpretação mais
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favorável à pessoa humana. A proteção final é a vida do idoso, independentemente da espécie de aposentadoria. 5.

O acréscimo previsto na Lei de Benefícios possui natureza assistencial em razão da ausência de previsão

específica de fonte de custeio e na medida em que a Previdência deve cobrir todos os eventos da doença. 6. O

descompasso da lei com o contexto social exige especial apreciação do julgador como forma de aproximá-la da

realidade e conferir efetividade aos direitos fundamentais. A jurisprudência funciona como antecipação à evolução

legislativa. 7. A aplicação dos preceitos da Convenção Internacional sobre Direitos da Pessoa com Deficiência

assegura acesso à plena saúde e assistência social, em nome da proteção à integridade física e mental da pessoa

deficiente, em igualdade de condições com os demais e sem sofrer qualquer discriminação. (TRF/4, AC 0017373-

51.2012.404.9999/RS, 5ª Turma, Des. Federal Rogério Favreto, DE: 16.09.2013).

Contudo, em que pese a robustez dos argumentos aviados pela Colenda Turma, a declaração de

inconstitucionalidade de lei procedida por Tribunal se subordina ao preceituado no artigo 97 da Constituição

Federal, o qual prescreve a cláusula de Reserva de Plenário ao determinar que “Somente pelo voto da maioria

absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público”, de modo que a decisão em tela, com as devidas

vênias, deve ser vista com ressalvas do ponto de vista formal.

Mas não é só. Em consulta ao site do TRF da 4ª Região, constata-se que o referido acórdão, prolatado

originalmente por maioria, foi REFORMADO em sede de embargos infringentes, sendo substituído pelo aresto

que transcrevo a seguir:

EMBARGOS INFRINGENTES. ACRÉSCIMO DE 25% PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91.

APOSENTADORIA POR IDADE. INAPLICABILIDADE.

1. O dispositivo do art. 45 da Lei 8.213/91 prevê a possibilidade de acréscimo de 25% ao valor percebido pelo

segurado, quando este necessitar de assistência permanente de outra pessoa, apenas nos casos de aposentadoria

por invalidez.

2. A extensão do benefício a casos outros que não a aposentadoria por invalidez viola os princípios da legalidade

(artigo 5º, II e 37, caput, da Constituição da República) e da contrapartida (artigo 195, § 5º, da Constituição

Federal).

3. A falta de igual proteção a outros beneficiários com igual necessidade de assistência não constitui necessária

lacuna ou violação da igualdade, pela razoável compreensão de que ao inválido o grau de dependência é

diretamente decorrente da doença motivadora do benefício - isto não se dando automaticamente nos demais

benefícios previdenciários.

4. A extensão do auxílio financeiro pela assistência ao inválido para outros benefícios previdenciários é critério

político, de alteração legislativa, e não efeito de inconstitucionalidade legal.

(TRF4, EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017373-51.2012.404.9999/RS, 3ª Seção, Rel. Juíza Federal Vânia

Hack de Almeida, 24/07/2014)

Assim, o único precedente favorável de que se tem conhecimento sequer chegou a produzir efeitos, tendo em vista

que foi reformado pela própria Corte em sede de embargos infringentes.

Com efeito, a orientação jurisprudencial majoritária sinaliza em direção oposta, mostrando consonância com o

reconhecimento da constitucionalidade da restrição do acréscimo previsto no art. 45 da LBPS apenas à

aposentadorias por invalidez, como se observa:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

ACRÉSCIMO DE 25% À BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO IMPROVIDO. -

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O pagamento do

adicional de 25% (vinte e cinco por cento), está previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91 e é devido somente nos

casos de aposentadoria por invalidez. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à

benesse. Decisão objurgada mantida. (...) (TRF-3 - AC: 47751 SP 0047751-56.2008.4.03.9999, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, Data de Julgamento: 26/11/2012, OITAVA TURMA)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ACRÉSCIMO DE 25%. PREVISÃO LEGAL.

INEXISTÊNCIA. Se o segurado percebe o benefício de aposentadoria por idade, inexiste previsão legal de

acréscimo de 25% previsto no art. 45 da L. 8.213/91. Apelação desprovida. (TRF-3 - AC: 703 SP

2005.61.14.000703-8, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA, Data de Julgamento:

13/05/2008, DÉCIMA TURMA)

Diante deste quadro, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida na inicial.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0000175-82.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001727 - OSVALDO PEREIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

 

1. RELATÓRIO

OSVALDO PEREIRA promoveu a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando compeli-lo ao desfazimento da aposentadoria por idade por

ele percebida (NB 137.929.478-6) e averbação do tempo de serviço prestado após o início do benefício para fins

de obtenção de nova aposentadoria, mais vantajosa.

Consoante aduzido, o autor permaneceu trabalhando por mais 02 anos e 05 meses após a concessão do benefício,

em 08.01.2008.

Citado o INSS, não apresentou contestação.

Eis o necessário relatório. DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

DO DIREITO

A parte autora narra que obteve o benefício de aposentadoria e que continuou a exercer atividade como segurado

obrigatório do RGPS, razão pela qual entende ter direito à obtenção de um benefício mais benéfico com

majoração da alíquota do tempo de serviço, mediante o cômputo das contribuições previdenciárias atinentes ao

período de trabalho posterior à concessão de seu benefício de aposentadoria. Para tanto, manifesta interesse em

renunciar ao benefício de aposentadoria em manutenção, concedido pelo Regime Geral da Previdência Social,

para, então, outro mais benéfico lhe ser concedido.

A possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria é admitida pelo nosso ordenamento jurídico apenas e

tão somente para que o segurado possa obter outro benefício perante Regime Próprio de Previdência Social

(previdência dos servidores públicos).

As contribuições previdenciárias dos segurados que retornam ao trabalho vinculado ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS após terem se aposentado não podem ser utilizadas para a concessão de novo benefício

previdenciário de aposentadoria do RGPS.

Com efeito, o § 2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91 veda a pretensão veiculada pela parte autora, verbis:

“O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado” - grifei.

Tal fato decorre da natureza tributária da contribuição previdenciária, bem como do princípio da solidariedade -

do qual decorre que as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não um

fundo privado com cotas individuais - que norteia o regime geral de previdência social e todos os demais sistemas

previdenciários, em conformidade com o artigo 195 da Constituição da República.

Aproveitando a vereda, colaciono abaixo ementas jurisprudenciais que tratam da matéria em discussão, no sentido

acima exposto, bem como no tocante à impossibilidade de renúncia ao benefício do Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) para concessão de novo benefício perante o mesmo Regime Geral da Previdência Social (RGPS):

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF 3ª Região - 2000.03.99.050199-0; 2ª Turma; Rel. Des.

Peixoto Júnior; v.u.; julgado em 07/05/2002).

-

"PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI N. 8213/91. INCONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. Os arts. 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade

é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito à prestação alguma, exceto salário-família e

reabilitação, quando empregado.

2. A contribuição para a Previdência Social não pressupõe uma contraprestação por parte desta, não sendo

inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei n. 8213/91" - foi grifado e colocado em negrito.

(TRF da 4ª Região, AC, Autos n. 2000.71.00.001817-3-RS, Quinta Turma, Rel. Juiz Paulo Afonso Brum Vaz,

publicada no DJU aos 06.08.2003, p. 215).

-

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE

ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91.

INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. LEI 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria

deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo

posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis.

2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime

Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o

desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime.

4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado

de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91.

5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento.

6. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.

7. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

8. Apelação improvida" - foi grifado.

(TRF da 4ª Região, AC, Autos n. 2007.72.08.004085-9/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Fed. Luís Alberto

DAzevedo Aurvalle, v.u., publicada no DE aos 06.10.2008)

-

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

(TRF 3 - AC - Apelação Cível 1676820 - Processo nº 0005961-87.2011.403.6119 - 9ª Turma - Relatora:

Desembargadora Federal Marisa Santos - Data Julgamento: 13/02/2012 - CJ1 27/02/2012)

Em que pesem as alegações do demandante, a realidade brasileira é de aposentados que, em sua maioria,

continuam a laborar, mesmo após obterem o benefício previdenciário, como forma de cumular salário com

proventos.

O requerente poderia ter desistido de exercer seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos
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termos do artigo 181-B do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003. Mas não o fez.

Preferiu continuar a trabalhar mesmo aposentado e quer se manter vinculado à Previdência Social, sobre outras

bases e outros fundamentos, pretendendo renunciar ao benefício regularmente concedido a fim de obter outro mais

vantajoso.

Importante observar que não se trata de renúncia ao benefício previdenciário porquanto não pretende deixar de

recebê-lo. O que almeja, na verdade, é alterar para maior a renda a ser recebida. Desta forma, a renúncia para

então “alterar” os fundamentos, “acrescentando” outros salários de contribuição fora do período básico de cálculo

ou tempo trabalhado após a aposentação não tem respaldo legal.

Como se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo

do segurado, mas todo o sistema, não havendo que se falar em desaposentação e aproveitamento das referidas

contribuições para obtenção de benefício mais vantajoso.

Como visto acima, tal pretensão não encontra amparo na legislação em vigor, que apenas prevê a possibilidade de

concessão de aposentadoria uma única vez. Com efeito, ao contrário das relações de direito privado, em que se

autoriza fazer tudo o que a lei não proíbe, no regime de direito público só é permitido fazer o que a lei autoriza e,

no caso sob exame, não existe dispositivo legal que ampare a pretensão do autor.

Mesmo recorrendo aos princípios gerais do direito, nada há que possa afastar a aplicação do princípio da

legalidade e a desconstituição de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do

tempo.

A despeito de o direito ao benefício previdenciário ter natureza patrimonial, é necessário visualizá-lo no contexto

da Seguridade Social no qual ele está inserido, observando-se a finalidade social da aposentadoria e os princípios

que regem o RGPS, além do fato de o ato de concessão do benefício ser ato jurídico perfeito e acabado, e assim,

intangível, segundo preceito constitucional.

Os princípios que regem a Previdência Social estão expressos no artigo 2º da Lei de Benefícios e inspiram-se nos

princípios da Seguridade Social do artigo 194 da Constituição da República. E interpretando-se as regras

previdenciárias à luz desses princípios, entendo que o direito à segurança social é subjetivo porque se funda no

interesse público e, por isso, indisponível e irrenunciável.

 

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida na inicial e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000772-17.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001921 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação de Revisão de Benefícios ajuizada pela parte autora em face de INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS visando a revisão de benefício previdenciário pela aplicação de índice da URV,

majorando-se sua RMI e, consequentemente, condenando-o ao pagamento de atrasados, além de pagamento de

custas e honorários sucumbenciais.

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos anteriormente.

Devidamente citado e intimado a se manifestar sobre a pretensão inicial o INSS contesta a ação e alega (a)

ilegitimidade passiva para compor a lide, (b) falta de interesse de agir porque o benefício foi concedido apenas em

31/03/2004, logo em março de 1994 não era titular de qualquer benefício passível de revisão, (c) a prescrição das

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. Quanto ao mérito alega a inexistência de direito à revisão de benefícios

pelo IRSM de fevereiro de 1994, pugnando por fim, se condenado, que se aplique os critérios de juros fixados no

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/2009.

É relatório. DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Analisando o CNIS verifica-se que o benefício concedido à parte autora teve DIB (data de implantação do

benefício) e DIP (data de início do pagamento) em 31/03/2004, data posterior à modificação do artigo 103 da Lei

nº 8.213/1991 pela Media Provisória nº 1.523-9/1997, que instituiu prazo decadencial para os pedidos de revisão

de benefícios, portanto necessária análise da situação.

O Supremo Tribunal Federal decidiu definitivamente a questão no Recurso Extraordinário nº 626.489, com

reconhecimento de Repercussão Geral, no qual o Relator, Min. Luís Roberto Barroso, em seu voto assentou a

aplicação do prazo decadencial para revisão de benefício previdenciário instituído pela MP nº 1523-9/1997 aos

benefícios concedidos antes de sua vigência, verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
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PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1.

O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez

anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse

em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3.

O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial

o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre

benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste

direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF,

RE 626.489/SE, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, PLENO, julgado em 16/10/2013, DJe nº 184 em

22/09/2014)

Considerando-se as premissas assinaladas e a situação atual da questão, com decisões tanto do STJ como do STF

perenizando em uníssono suas orientações, e tendo a parte autora iniciado o gozo do benefício em 31/03/2004,

mas ingressado com a presente ação em 27/03/2014, portanto antes de expirar o prazo decadencial em 31/03/2014,

o que não a afetaria em princípio.

Porém a decadência não é o fator prejudicial à pretensão da parte autora. Há pacificação doutrinária atinente à

inexistência de direito à alteração de critérios de conversão de valores à bel prazer dos segurados, como se

verifica, por exemplo, nesta decisão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. URV.

IMPROCEDENTE. 1. A conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637,64) e sim do

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor

do último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do

primeiro dia. 2. Não há que falar-se em ilegalidade das Portarias Ministeriais n.º 929/94 e 1.108/94. Precedentes.

3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF-3 - AC: 3161 SP 2001.61.83.003161-8, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Data de Julgamento: 11/05/2009, SÉTIMA TURMA)

Conclui-se que os critérios determinados para o cálculo dos valores de benefício estipulados na Lei nº 8.880/94

não se mostram inconstitucionais e, além disso, quando se verifica que a parte autora não gozava aposentadoria

em março de 1994, é perceptível que não há o que condenar o INSS à revisar, posto que a pretensão da parte

autora à revisão, no período pretendido, não se configura em benefício incorretamente calculado, mas de

percepção de remuneração decorrente de vínculo laboral com a qual o INSS não tem qualquer relação ou

responsabilização por eventuais inexatidões.

Sendo o benefício concedido em 31/03/2004 a competência do mês de fevereiro/94 não foi incluída no período

básico de cálculo, visto que para os segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social até 28 de novembro

de 1999 (dia anterior à publicação da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999), o período básico de cálculo

corresponde a todo o período contributivo a partir de julho de 1994, ou seja, as contribuições porventura efetuadas

antes dessa competência não seriam utilizadas no cálculo do salário-de-benefício.

Do quanto analisado, importa negar provimento aos pedidos da parte autora.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e determino a extinção do processo

com resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 da Lei nº 9.099/1995).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000017-27.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001899 - GETULIO BRAGA DE OLIVEIRA (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

A parte autora promoveu a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS visando a obtenção de reconhecimento de tempo especial e consequente retificação de Certidão de Tempo

de Contribuição - CTC "anteriormente expedida" e posterior expedição de nova CTC.

Em sua petição inicial informa a execução de trabalho em condições especiais em construtoras que menciona,

afirmando que tais tempos especiais não foram considerados pelo INSS quando da emissão da CTC.

Traz aos autos diversos formulários DSS-8030 referentes às construtoras “Camargo Correa S/A” e “Andrade

Gutierrez”, que compõem a totalidade do alegado tempo de trabalho sob condições especiais, bem como LTCT da

“Construtora Andrade Gutierrez” e a CTC expedida pelo Município de Ilha Solteira/SP.

O INSS, citado, deixou de apresentar contestação.

Eis o necessário relatório. DECIDO.

A petição inicial é confusa e dificulta a compreensão do objeto da presente demanda.
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Ainda assim, a necessidade de emissão de CTC só se mostra plausível quando há a necessidade de contagem

recíproca para fins de obtenção de benefício previdenciário entre parte do tempo contribuído para o regime

próprio de previdência de servidor público e o regime geral de previdência, ou vice-versa, nos moldes do prescrito

nos artigos 94 a 99 da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, porém, a parte autora propõe a ação contra o INSS para obrigá-lo a retificar e reemitir uma

Certidão de Tempo de Contribuição - CTC que foi emitida pela Prefeitura Municipal de Ilha Solteira (fls. 42 e

seguintes), sendo evidente não ser o INSS parte legítima para retificar documento do qual não foi o emissor, visto

que apenas o Município mencionado seria parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, mas se assim o

fosse, a Justiça Federal seria incompetente para conhecer da ação.

Não consta nos autos qualquer documento emitido pela Autarquia Previdenciária que requeresse a sua retificação,

de modo que a ação em si é insubsistente, sendo incoerente em seus próprios termos.

Contando o Município de Ilha Solteira/SP com instituto previdenciário próprio, qual seja o IPREM - Instituto

Previdenciário Municipal de Ilha Solteira/SP, criado pela Lei Complementar Municipal nº 43/2001 e com

atribuição para reger os benefícios previdenciários dos servidores públicos municipais, de modo a beneficiar o

autor, servidor público municipal, seria possível cogitar que o demandante postulasse perante o INSS a emissão de

CTC com o reconhecimento de especialidade de períodos laborados perante o RGPS a fim de averbá-los perante o

Regime Próprio municipal. Entretanto, claramente não foi isso que se postulou na presente ação.

Ademais, mesmo que o INSS fosse o emissor da CTC anexada aos autos, ainda assim remanesceria óbice pela

inexistência de prévio requerimento administrativo, requisito inafastável nos termos da decisão proferida no

Recurso Extraordinário nº 631.240/MG pelo Supremo Tribunal Federal.

Por fim, considerando o que preconiza a Teoria da Asserção, considero que as condições da ação devem ser

analisadas in status assertionis, à luz das alegações feitas na petição inicial; após a citação do réu e instrução

processual, deve-se privilegiar as extinções com resolução de mérito, atendendo-se à finalidade precípua da

jurisdição que é a pacificação social.

Por todas estas considerações, a improcedência da ação é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, o que o faço com arrimo no art. 269, I do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000773-02.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001739 - ARLINDO FRANCISCO DE LIMA (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação de Revisão de Benefícios ajuizada pela parte autora em face de INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a revisão de benefício previdenciário pela aplicação de índice da URV,

majorando-se sua RMI e, consequentemente, condenando-o ao pagamento de atrasados, além de pagamento de

custas e honorários sucumbenciais.

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos anteriormente.

Devidamente citado e intimado a se manifestar sobre a pretensão inicial o INSS contesta a ação e alega (a)

ilegitimidade passiva para compor a lide, (b) falta de interesse de agir porque o benefício foi concedido apenas em

25/03/1998, logo em março de 1994 não era titular de qualquer benefício passível de revisão, (c) a prescrição das

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. Quanto ao mérito alega a inexistência de direito à revisão de benefícios

pelo IRSM de fevereiro de 1994, pugnando por fim, se condenado, que se aplique os critérios de juros fixados no

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/2009.

É relatório. DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Como cediço, a decadência constitui matéria cognoscível de ofício pelo magistrado (art. 210 do CC), tendo se

constatado o transcurso de prazo superior ao fatal no presente caso. Explica-se.

A parte autora almeja a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de nº 104.827.491-5,

concedida em 25/03/1998.

O seguinte julgado do e. TRF-3 aborda com clareza a evolução legislativa atinente à decadência do direito de

revisão dos benefícios previdenciários:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão

dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento

da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei
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9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi

diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo,

posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na

Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante

percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada em 17.11.2011, não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa , efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º

do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ressalte-se que o e. STJ confirmou esse entendimento sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC), sendo o leading case o REsp 1309529/PR:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. (...) O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL

11. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 12. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio

jurídico, e não é possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 13. Já o direito de revisão do

benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em

direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 14. Por conseguinte, não viola o

direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na

vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo

decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 15. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei

8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão

dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da

sua vigência (28.6.1997). 16. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte

Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela

Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento, com relação ao direito de revisão dos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios, de que

"o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data

em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). (REsp 1309529/PR, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe 04/06/2013)

Ademais, em recente julgado o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu a questão no mesmo sentido em

que vinham trilhando as Cortes Regionais e o STJ. Foi lapidar a distinção feita pelo Ministro Barroso:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito

fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do

tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É

legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com

fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de

equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela

Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de

disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,

sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico

não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489, Relator(a): Min.

ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014)

Por fim, não bastassem os iterativos precedentes do TRF-3, STJ e do próprio STF, deve-se rechaçar o argumento

daqueles que enxergam no art. 103, caput , da Lei 8.213/91 um prazo prescricional.

Com efeito, o artigo em comento instituiu um legítimo prazo decadencial (10 anos) para se solicitar a revisão, que

não se confunde com aquele prescricional previsto em seu parágrafo único (5 anos) para se cobrar eventuais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     861/1308



diferenças decorrentes da revisão efetuada; aliás, tecnicamente o segurado não decai do direito de revisar o

benefício, pois, à toda evidência, quem revisa o benefício é o INSS e não o segurado; bem verdade, esse prazo

decadencial do caput do art. 103 fulmina com o direito do segurado de requerer a revisão ao INSS; em outras

palavras, após o transcurso de 10 anos, a parte decai do direito de solicitar a revisão ao INSS; é, assim, espécie de

direito potestativo (fulmináveis pela decadência), e não de direito à uma prestação (fulmináveis pela prescrição),

pois é exercitado mediante mera declaração unilateral de vontade do segurado, que coloca o INSS em estado de

sujeição jurídica, na posição de requerido a revisar; tanto assim o é que, para obstar a decadência, basta o

segurado apresentar mero requerimento de revisão, na esfera administrativa ou judicial, e ao assim proceder o

direito fulminável pelo art. 103 terá sido exercido e não se cogitará mais de decadência.

Ainda que posteriormente o INSS se negue a revisar o benefício, jamais poderá contestar que o segurado exerceu

tempestivamente o direito de requerer a revisão. Esse direito de requerer é, assim, um legítimo direito

insusceptível de violação, pois não depende de qualquer comportamento da autarquia, já que para o seu exercício

basta a mera manifestação de vontade do segurado; veja-se que o INSS pode, quando muito, recusar-se a

promover a revisão posteriormente ao requerimento , mas jamais pode impedir que o segurado que ainda não

decaiu do seu direito de requerer a revisão a requeira durante o prazo decenal.

Nesse sentido tem-se abalizada doutrina, ao comentar a decadência prevista no art. 103, caput da Lei 8.213/91:

“Em um primeiro exame, poderíamos ficar tentados a enxergar um prazo prescricional no caput do art. 103, como

fazem alguns doutrinadores, porquanto o segurado descontente com a sua renda mensal inicial buscaria, mediante

uma ação condenatória, receber as diferenças decorrentes, por exemplo, da utilização de um salário de

contribuição inferior ao correto; (...) na nossa avaliação, todavia, o pagamento das diferenças só pode ocorrer

depois de ser reconhecido, pela via de uma ação judicial, que o ato administrativo deve ser alterado, o que denota

a necessidade de ser empregada uma ação constitutiva, na medida em que será essencial uma modificação de um

estado jurídico anterior; como anota Almiro Couta e Silva, há situações em que a lei, cumpridos certos requisitos,

coloca os particulares em posição jurídica de poder criar, modificar ou extinguir uma relação jurídica de direito

administrativo através da manifestação da declaração unilateral de vontade (...)” (ROCHA, Daniel. BALTAZAR,

José Paulo Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 12ª ed., 2014, p. 439)

Assim, a efetivação de revisão, que ocorre após o exercício do direito potestativo de requerê-la feito pelo

segurado, pressupõe primeiramente um provimento constitutivo, alterando-se - no plano jurídico - a substância do

ato de concessão da benesse, criando-se relação jurídica nova; após, por decorrência lógica, segue-se o

provimento condenatório, a uma prestação de pagar os atrasados, sendo que apenas esta última - direito à uma

prestação - está sujeita à prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único).

É interessante avançar na coerência desse pensamento; uma vez requerida administrativamente a revisão do

benefício, não há mais que se falar em decadência, a qualquer tempo; ela não “volta a correr”, seja pelo saldo ou

por inteiro; a decadência, por expressa disposição legal, não se interrompe e nem se suspende (art. 207 do CC);

assim, incorre em equívoco pensar que após a decisão administrativa que nega a revisão do benefício o segurado

volta a ter 10 anos de prazo decadencial para judicializar a questão (esse entendimento implicaria na interrupção

da decadência), ou que o prazo voltaria a contar pelo remanescente (esse entendimento implicaria na suspensão da

decadência durante o trâmite da revisão na esfera administrativa); também seria errado supor que a decadência se

consumaria durante a demora que o INSS analisa a questão, pelo que o segurado teria que ajuizar a ação antes do

prazo fatal ainda que pendente de análise no INSS, e para isso não se necessita invocar o art. 4º do Decreto nº

20.910/32, pois lá se cuida de prescrição; a solução, bem verdade, é mais simples: uma vez requerida a revisão na

esfera administrativa, exerceu-se o direito que o art. 103, caput, sujeitava à prazo fatal decadencial; assim, após o

requerimento na esfera administrativa não se fala mais em decadência, dispondo o segurado de prazo

indeterminado para judicializar a questão, ocasião em que se cogitará apenas da prescrição das parcelas anteriores

ao quinquênio anterior ao ajuizamento (art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91).

Note-se o esmero técnico do primeiro julgado transcrito nesta decisão: “não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular” (AC 00366894320134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 19/02/2014). O julgado é preciso porque afirma que (i) não há

decadência caso já tivesse sido requerida a revisão na seara administrativa, e (ii) a decadência não atinge o direito

de revisar (até porque revisar é ato do INSS), e sim justamente “o direito de pleitear” a revisão.

Superado esse longo imbróglio teórico, tem-se na espécie que o benefício da parte autora foi concedido em

25/03/1998 e consulta ao sistema HISCREWEB, da Previdência Social, informa que a primeira prestação se deu

em 04/05/1998, pelo que, em sendo posterior à vigência da MP nº 1.523-9/1997 que instituiu o prazo fatal, seu

termo inicial se dá em 01/06/1998.

Considerando que a presente demanda foi ajuizada após 01/06/2008, impõe-se o reconhecimento da extinção do

direito de postular a revisão da benesse, por força da decadência.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e determino a extinção do processo
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com resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000229-82.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001729 - IRINEA DE LIMA MELO (SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO, SP301724 -

REGINALDO DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

1. RELATÓRIO

IRINEIA LIMA MELO promoveu a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS visando compeli-lo à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pensão por morte e

recebimento da diferença dos valores atrasados, com base em sentença trabalhista que reconheceu reajuste salarial

ao segurado falecido.

Devidamente citado, o INSS contestou alegando que não houve comprovação de que o falecido fora beneficiado

pela sentença trabalhista. Postulou pela improcedência do pedido.

A parte autora juntou cópia da decisão trabalhista.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Apesar das alegações autárquicas, não há dúvidas de que o segurado instituidor foi beneficiado pela reclamatória

trabalhsita em questão.

Após determinação deste juízo, a parte autora juntou a cópia da referida sentença trabalhista cujo conteúdo

decisório concede o reajuste salarial a todos os funcionários da prefeitura de Andradina-SP, visto que não

especificou ou excluiu qualquer categoria (fls.8 e 9 da emenda inicial). O Sr. João de melo, marido falecido da

autora, contribuiu como empregado da Prefeitura de Andradina de 05 de abril 1978 a 1º de março de 2007 (fl. 29

da petição inicial). As leis municipais objetos da discussão trabalhista foram promulgadas no período de 1986 a

1994 (fls. 2 e 3 da emenda à inicial).

Parte período de contribuição do marido da autora será abrangido pela decisão trabalhista que determina o reajuste

salarial, alterando o valor do salário de contribuição. Por consequência, haverá reflexos no benefício

previdenciário de pensão por morte de titularidade da autora.

Mas não é só. Basta voltar aos olhos para o documento que se vê às fls. 45, consubstanciado em CERTIDÃO

emitida por servidor da divisão de recursos humanos da municipalidade, dando fé que a certidão de salários-de-

contribuição constante no anverso foi emitida com base nas novas tabelas de referência elaboradas de acordo com

a sentença judicial proferida nos autos da reclamatória trabalhista 848/95.

A certidão foi acompanhada de relação dos salários-de-contribuição emitida em nome do segurado instituidor

(JOÃO DE MELO), tendo sido as páginas assinadas e carimbadas pelo Município.

Assim, evidente que o segurado instituidor foi abrangido pela referida RT, devendo-se tomar por base a nova

relação de salários-de-contribuição de fls. 39 e seguintes das provas.

No mais, a parte ré alega em sua contestação que a autora não comprovou o recolhimento da diferença da

contribuição e que, por isso, não tem o direito de ver seu benefício revisado.

A legislação previdenciária determina que no cálculo do valor da renda mensal do benefício dos segurados

empregados serão computados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda

que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis

(artigo 34, inciso da Lei 8.213/91). O empregado não pode sofrer as consequências da desídia do empregador cuja

obrigação tributária deve ser fiscalizada pelas autoridades competentes.

Não se olvide ainda que o art. 14, inc. I da Lei 8.213/91 equipara à empresa os órgãos e entidades da

Administração Pública Direta.

Nesse sentido, a jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DECORRENTE DE SENTENÇA TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA TRABALHISTA. RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FE. 1. Rejeita-se a preliminar de incompetência absoluta, pois o pedido é de revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, lastreado em sentença trabalhista, a qual reconheceu ao autor

estabilidade em razão de doença profissional, que, de acordo com o STF, não é matéria acidentária (RE

461005/SP). 2. Nos casos em que a Justiça do Trabalho reconhece e defere o pagamento de parcelas

remuneratórias que não foram consideradas na aferição do valor do benefício previdenciário e que majoram o

respectivo salário-de-contribuição do segurado há, evidentemente, a alteração da base de cálculo do benefício
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previdenciário, sendo, pois, devida a revisão da RMI para que se apure o seu novo valor com a integração das

parcelas constantes da decisão judicial trabalhista , ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral. 3. O

desconto, o recolhimentodas contribuições, assim como sua correta informação ao órgão previdenciário no que

tange à figura do empregado , é de responsabilidadeexclusiva de seu empregador, que sofrerá as penalidades

previstas pela legislação, ficando a cargo do INSS a fiscalização de toda a documentação apresentada e necessária

à concessão do benefício. 4. Afastada a prescrição quinquenal, pois a decisão da Sétima Turma do TRT da 2ª

Região que autorizou os descontos fiscais e previdenciários do crédito do reclamante transitou em julgado em

11/09/2001, o requerimento administrativo ocorreu em 29/01/2002, e o ajuizamento da presente ação, em

20/02/2006. 5. No cálculo da renda mensal inicial deve ser observado o critério previsto no art. 29 da Lei

8.213/91, em sua redação original, eis que o termo inicial da aposentadoria foi fixado em 06/10/1995. 6. Excluída

a multa imposta com base nos artigos 17, 18 e 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, eis que não

verificada por parte do Autor nenhuma conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. 7.

Preliminar rejeitada. Apelação do autor, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1314595 - TRF3 - Relatora: Desembargadora Federal Lucia

Ursaia; Órgão Julgador: Décima Turma; Data do Julgamento: 25/11/2014; Data da Publicação/Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/12/2014).

 

Dessa forma, deve a parte ré ser condenada a revisar a RMI do benefício nº 147.242.270-5 (Pensão por morte),

com base nos parâmetros definidos na sentença do processo trabalhista nº. 848/95 juntada aos autos (fls. 39 e

seguintes das provas), na medida em que o novo cálculo alterar o salário de contribuição, desde que não resulte

em diminuição do valor atual, observando ainda o limite mínimo e máximo do salário-de-contribuição.

Os efeitos financeiros da presente revisão devem retroagir não à DIB do benefício, e sim à data da citação da

presente ação. É que até então não há que se imputar qualquer inércia do INSS, que concedeu o benefício

consoante os salários-de-contribuição registrados até então. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF3:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE . REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS.

TERMO INICIAL. I - O agravo regimental interposto pela parte autora, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II - Em ação em que se reconhece o direito ao recálculo de renda mensal de benefício previdenciário com

base em situação fática, os efeitos financeiros da revisão devem retroagir à data em que tenha sido aportada a

documentação comprobatória de tais fatos. III - No caso dos autos, a majoração da aposentadoria do demandante

ocorreu em função do reconhecimento de diferenças salariais em sede de reclamatória trabalhista, que culminaram

por elevar o valor dos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo. IV - Mantida a

decisão agravada, que fixou o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão na data do requerimento

administrativo de revisão, por ser o momento em que foi apresentada ao INSS a documentação comprobatória das

diferenças salariais judicialmente reconhecidas. V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, interposto pelo

autor, improvido.

(APELREEX 00229758420114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Caso a parte autora pretendesse antecipar o início dos efeitos financeiros, deveria ter movido ação em face do

INSS em momento anterior, ainda que antes do trânsito em julgado da trabalhista, já que a pretensão de revisão

previdenciária não se confunde com a de reconhecimento das verbas obreiras (tratam-se de duas relações jurídicas

distintas, embora derivando de fatos comuns), sendo certo que o direito à majoração dos salários-de-contribuição

poderia ser abordado como questão prejudicial na ação previdenciária, tal como se observa nas ações

previdenciárias que postulam a averbação de vínculo laboral sem registro em CTPS, independentemente de

qualquer reclamatória trabalhista.

Ademais, a condenação deve observar a prescrição quinquenal e a limitação de 60 salários mínimos vigentes na

data do ajuizamento da ação.

Por último, deve-se extinguir sem julgamento do mérito o pedido de item III.2, que visa discutir relação jurídico-

tributária em processo no qual a Fazenda Nacional não fez parte, não sendo o INSS parte legítima para que se

possa discutir a forma de tributação de tais verbas no bojo da presente ação.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, resolvendo o

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

a) CONDENAR o INSS a REVISAR a renda mensal inicial da pensão por morte NB 147.242.270-5, revisando o

benefício com base nos salários-de-contribuição de fls. 39 a 45 dos autos;

b) CONDENAR o INSS a PAGAR as diferenças decorrentes da revisão, desde a data da citação, conforme

fundamentação acima, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários-mínimos na data do

ajuizamento da ação. 

No mais, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de declaração de tributação dos
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atrasados pelo regime de competência, por ilegitimidade de parte, art. 267, inc. VI do CPC.

Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a

partir da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Inaplicável o estatuído no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09,

vez que em 14/03/2013, o c. Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento das ADI's nº 4357/DF e nº

4425/DF, declarou a inconstitucionalidade da expressão “índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança”, constante do parágrafo 12, do art. 100, da CF, que, por arrastamento, alcança este dispositivo legal.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido encontram-se delineados no dispositivo da sentença,

bastando, apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado n. 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei n. 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0001578-23.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001922 - LOURIVAL DOMINGOS DENIPOTTE (SP210858 - ANGELA ADRIANA BATISTELA,

SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por LORIVAL DOMINGOS DENIPOTTE em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pretendendo a revisão dos benefícios nº 502.693.556-3, 570.213.883-6 e 570.624.470-3 (auxílio

doença), com fundamento no artigo 29, II e parágrafo 5º da LBPS, bem como a revisão de sua aposentadoria por

invalidez, antecedida de auxílio-doença, na forma do §5º, do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, considerando como

tempo de contribuição o período em que recebeu auxílio-doença..

Citado, o INSS não contestou.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

A ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

2.1. Prescrição e decadência

Os benefícios, cujas revisões da RMI se pretende, foram requeridos e iniciados em 15/08/2005, 30/10/2006 e

20/07/2007 e o ajuizamento da demanda ocorreu em 17/12/2012.

Deste modo, verifica-se inexistir incidência da decadência da pretensão da parte autora no que tange ao pedido de

revisão dos benefícios objetos da presente ação.

 

2.2 Da revisão de Benefício

a) Aplicação do art. 29, § 5º da lei nº 8.213/91

Os critérios definidores do salário-de-benefício da Aposentadoria por Invalidez e auxílio-doença são definidos

pelos artigos 201, § 3º, da Constituição Federal e 29, 44, 55, II e 61 da Lei nº 8.213/91, verbis:

Constituição Federal, Art. 201, §3º: “Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício

serão devidamente atualizados, na forma da lei”.

Lei nº 8.213/91: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(...) § 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,
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especialmente no art. 33 desta Lei.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado (...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

Quanto à existência de supostas duas regras a disciplinar o cálculo de salário-de-benefício conflitantes entre si,

pacificado na jurisprudência a acomodação das duas situações, cada uma regendo um fato distinto, visto que

quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade laboral e

contributivo, para o cálculo de novo auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, incide o disposto no art.

29, § 5º, da Lei 8.213/91. Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato

contínuo, sobrevém nova concessão do auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez,

aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99 (TRF-3 - AC: 4806 SP 0004806-51.2011.4.03.6183, Relator:

Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, Data de Julgamento: 26/05/2014, OITAVA TURMA).

Inexistindo intercalação de período de gozo de benefício com período contributivo laborado, incide a regra do art.

36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis:

Art. 36. (...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Analisando o CNIS da parte autora verifica-se que esteve em gozo de benefício previdenciário NB 502.693.556-3

de 15/08/2005 até 31/12/2005, sobrevindo em seguida o benefício NB 570.213.883-6 de 30/10/2006 até

28/04/2007 e, finalmente, recebendo o benefício NB 570.682.866-5, decorrente do benefício NB 570.624.470-3,

de 20/07/2007 até a atualidade, inexistindo intercalação entre ambos os benefícios com período

laborado/contributivo.

Assim, considerando-se que a matéria já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal (TRF-3 - AC: 4806 SP

0004806-51.2011.4.03.6183, Relator: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, Data de Julgamento:

26/05/2014, OITAVA TURMA), é de se julgar improcedente o pedido formulado pela parte autora no sentido de

que o valor do auxílio-doença seja considerado como salário de contribuição no cálculo da aposentadoria por

invalidez.

b) Aplicação do art. 29, II da lei nº 8.213/91

Outra controvérsia firmada nestes autos refere-se à forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença

que deu origem à aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora. Esta última pretende a aplicação do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/1991, a fim de que seja considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período

contributivo.

Faz-se mister consignar que esta situação já foi julgada pelo TNU - Turma Nacional de Uniformização. Incide, no

presente caso, o verbete nº 57, do Colegiado citado: “O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não

precedida de auxílio-doença, quando concedidos na vigência da Lei n. 9.876/1999, devem ter o salário de

benefício apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado ou do número de contribuições

mensais no período contributivo.”

Há de se ressaltar, por fim, que a própria autarquia previdenciária, por meio do Memorando-Circular Conjunto n.º

21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, reconheceu a irregularidade de sua conduta, passando a admitir o direito

de os segurados de obterem, administrativamente, a revisão de seus benefícios, in verbis: “São passíveis de

revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a

partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos

salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição”.

Portanto, é devida a revisão com vistas à aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 aos benefícios por

incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que se utilizam da mesma forma de

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 29/11/1999 - vigência da Lei n.º

9.876/1999 - e 18/08/2009 - vigência do Decreto n.º 6.939/2009.

Sendo a parte autora titular de aposentadoria por invalidez, identificada pelo NB 570.62.866-7, com DIB em

20/07/2007 (fl.21) precedida do auxílio-doença NB 570.324.470-3, a procedência deste pedido específico

(aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91) é medida que se impõe.

 

3. DISPOSITIVO
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Diante do exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a

pretensão deduzida na inicial para:

a) REVISAR a renda mensal inicial dos auxílios-doença NB 502.693.556-3; NB 570.213.883-6; NB 570.624.470-

3 e, consequentemente, da aposentadoria por invalidez NB 570.682.866-7, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente.

b) CONDENAR o INSS a PAGAR as diferenças decorrentes desta revisão.

Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a

partir da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Inaplicável o estatuído no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09,

vez que em 14/03/2013, o c. Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento das ADI's nº 4357/DF e nº

4425/DF, declarou a inconstitucionalidade da expressão “índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança”, constante do parágrafo 12, do art. 100, da CF, que, por arrastamento, alcança este dispositivo legal.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido encontram-se delineados no dispositivo da sentença,

bastando, apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado n. 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei n. 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000311-79.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6316001726 - IVO DE ALMEIDA (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

A parte autora promoveu a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS visando o reconhecimento de tempo de serviço especial.

Analisando os autos virtuais observa-se ser situação de falta de interesse de agir da parte autora porque ausente

qualquer comprovação de indeferimento administrativo de requerimento do reconhecimento de tempo pleiteado,

sendo este indispensável, a teor do disposto em recente decisão do E. STJ no REsp nº 1.310.042-PR, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício

previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer

administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não

se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O

interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não se

materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido previamente

na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário , seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso

Especial não provido. (STJ, REsp 1.310.042/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, in DJe de

28/05/2012).

 

Todavia, sendo possível altercação quanto ao fato de não se tratar especificamente de benefício previdenciário

nestes autos, mas de mera ação declaratória/condenatória de reconhecimento de tempo de serviço especial, o

mesmo entendimento é aplicável, exemplificativamente:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

AVERBAÇÃO. SERVIÇO URBANO. FALTA DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. (TRF-4 - AC: 243753820134049999 PR 0024375-38.2013.404.9999, Relator: PAULO PAIM DA

SILVA, Data de Julgamento: 09/07/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 17/07/2014)

 

O próprio autor informou, na petição inicial, não ter formulado requerimento administrativo.

A parte autora sequer permitiu que o INSS analisasse sua documentação, logo, inexiste qualquer comprovação de

pretensão resistida caracterizadora da lide, condição necessária para a propositura de qualquer ação judicial.

Portanto, ausente a pretensão resistida caracterizada pelo prévio requerimento (e indeferimento) administrativo, é

causa de extinção do processo sem resolução do mérito por falta de interesse de agir. É o que se depreende do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual;

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que o faço com arrimo no art.

267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000089-43.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001556 - ATAIR TERRA

(SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 30 (trinta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000173-44.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316001553 - APARECIDA

LIMA COIMBRA (SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Vistos.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Quanto ao pedido de prioridade de tramitação do feito em conformidade com o artigo 70 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, não merece acolhida, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que, as matérias

de competência dos Juizados Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assitência social e de

auxílio-doença), na quase totalidade dos feitos em trâmite, possuem no pólo ativo pessoas maiores de 60 anos, em

estado de miserabilidade e portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições

semelhantes às da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/03/2015 às 15:30 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três (salvo situações excepcionais, como a hipótese de diversos períodos laborados em
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diferentes localidades), deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação (salvo se

assim requerida com antecedência mínima de 15 dias, justificadamente), munidas de cédula de identidade (RG),

CPF e Carteira de Trabalho.

Intime-se o INSS, na pessoa do seu Procurador, para que junte integralmente, até a data da audiência supra citada,

o P.A. (Processo Administrativo) referente ao pedido ora pleiteado, sob pena de busca e apreensão.

Concomitantemente, intime-se desde já a parte autora para que,até a data da audiência designada, caso haja

interesse , junte aos autos os documentos necessários para o reconhecimento da atividade rurícula alegada, caso

estes ainda não estejam presentes nos autos, seguindo o rol exemplificativo abaixo, quando pertinentes ao período

sob prova:

 Certidão de nascimento própria, dos irmãos e dos filhos ;

 Certidão de casamento própria, dos irmãos e dos filhos ;

 Certidão de casamento dos pais;

 Declaração da Justiça Eleitoral de que a parte se declarou lavrador na data de seu alistamento eleitoral, indicando

o ano em que isso ocrreu;

 Declaração do Instituto de Identificação de que a parte autora se declarou lavrador quando do requerimento da

cédula de identidade, indicando o ano em que isso ocorreu;

 Declaração do Ministério do Exército de que na data de seu alistamento militar o autor declarou-se como

lavrador;

 Carteirinha/Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

 Comprovante de Cadastro do Instituto Territorial - ITR, ou Certificado de Cadastro do Imóvel Rural - CCIR;

 Comprovantes de Cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (em nome do

requerente);

 Blocos de Notas do produtor rural e/ou notas fiscais de venda realizada por produtor rural;

 Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural da época do exercício da atividade;

 Escritura de compra e venda de imóvel rural;

 Comprovante de empréstimo bancário para fins de atividade rural;

 Documento escolar (requerimento de matrícula, etc) próprio ou dos filhos em escolas, indicando a profissão de

lavrador da parte autora ou de familiares, ou residência em zona rural, ou a natureza rural da escola;

 Escritura pública de imóvel ou matrícula, indicando a profissão de lavrador da parte autora ou de familiares;

 Ficha de crediário em estabelecimentos comerciais indicando a profissão de lavrador da parte autora ou de

familiares;

 Ficha de inscrição ou registro sindical junto ao Sindicato de Trabalhadores Rurais;

 Fichas ou registros em livros de casas de saúde, hospitais ou postos de saúde, indicando a profissão de lavrador

da parte autora ou de familiares;

 Recibo de compra de implementos ou insumos agrícolas;

 Recibo de pagamento de contribuição confederativa;

 Registro em documentos de Associações de Produtores Rurais, Comunitárias, Recreativas, Desportivas ou

Religiosas, indicando a profissão de lavrador da parte autora ou de familiares;

 Registro em livros de Entidades Religiosas, quando da participação em sacramentos, tais como: batismo, crisma,

casamento e outras atividades religiosas, indicando a profissão de lavrador da parte autora ou de familiares;

 Registro em processos administrativos ou judiciais inclusive inquéritos (testemunha, autor ou réu), indicando a

profissão de lavrador;

 Quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

Publique-se.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000402-90.2014.4.03.6137 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316001734 - JOSE MOISES

PEREIRA (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA, SP075209 - JESUS JOSE

LUCAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2015 às 15:30 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa do Gerente Geral, para apresentar contestação, bem como

todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer até a

data da audiência supramencionada.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000119-78.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316001555 - CARLOS

ROBERTO COSTA (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/04/2015 às 13:30 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três (salvo situações excepcionais, como a hipótese de diversos períodos laborados em

diferentes localidades), deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação (salvo se

assim requerida com antecedência mínima de 15 dias, justificadamente), munidas de cédula de identidade (RG),

CPF e Carteira de Trabalho.

Intime-se o INSS, na pessoa do seu Procurador, para que junte integralmente, até a data da audiência supra citada,

o P.A. (Processo Administrativo) referente ao pedido ora pleiteado, sob pena de busca e apreensão.

Concomitantemente, intime-se desde já a parte autora para que,até a data da audiência designada, caso haja

interesse , junte aos autos os documentos necessários para o reconhecimento da atividade rurícula alegada, caso

estes ainda não estejam presentes nos autos, seguindo o rol exemplificativo abaixo, quando pertinentes ao período

sob prova:

 Certidão de nascimento própria, dos irmãos e dos filhos ;

 Certidão de casamento própria, dos irmãos e dos filhos ;

 Certidão de casamento dos pais;

 Declaração da Justiça Eleitoral de que a parte se declarou lavrador na data de seu alistamento eleitoral, indicando

o ano em que isso ocrreu;

 Declaração do Instituto de Identificação de que a parte autora se declarou lavrador quando do requerimento da

cédula de identidade, indicando o ano em que isso ocorreu;

 Declaração do Ministério do Exército de que na data de seu alistamento militar o autor declarou-se como

lavrador;

 Carteirinha/Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

 Comprovante de Cadastro do Instituto Territorial - ITR, ou Certificado de Cadastro do Imóvel Rural - CCIR;

 Comprovantes de Cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (em nome do

requerente);

 Blocos de Notas do produtor rural e/ou notas fiscais de venda realizada por produtor rural;

 Contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural da época do exercício da atividade;

 Escritura de compra e venda de imóvel rural;

 Comprovante de empréstimo bancário para fins de atividade rural;

 Documento escolar (requerimento de matrícula, etc) próprio ou dos filhos em escolas, indicando a profissão de

lavrador da parte autora ou de familiares, ou residência em zona rural, ou a natureza rural da escola;

 Escritura pública de imóvel ou matrícula, indicando a profissão de lavrador da parte autora ou de familiares;

 Ficha de crediário em estabelecimentos comerciais indicando a profissão de lavrador da parte autora ou de

familiares;

 Ficha de inscrição ou registro sindical junto ao Sindicato de Trabalhadores Rurais;

 Fichas ou registros em livros de casas de saúde, hospitais ou postos de saúde, indicando a profissão de lavrador

da parte autora ou de familiares;

 Recibo de compra de implementos ou insumos agrícolas;

 Recibo de pagamento de contribuição confederativa;

 Registro em documentos de Associações de Produtores Rurais, Comunitárias, Recreativas, Desportivas ou

Religiosas, indicando a profissão de lavrador da parte autora ou de familiares;

 Registro em livros de Entidades Religiosas, quando da participação em sacramentos, tais como: batismo, crisma,

casamento e outras atividades religiosas, indicando a profissão de lavrador da parte autora ou de familiares;

 Registro em processos administrativos ou judiciais inclusive inquéritos (testemunha, autor ou réu), indicando a

profissão de lavrador;

 Quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do fato a comprovar.

Publique-se.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002010-71.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316001730 - MARIA DAS

GRACAS ALVES DE SOUZA SILVA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) SILVANA

GEROMEL (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) WILSON CARLOS CARDOSO DOS

SANTOS (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) MEIRIELY DE SOUZA SANTOS

(SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) MARELIANI PONTES MARCICANO (SP326845 -

RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) AUREA ALVES (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA

SILVA DIAS) KATIA CILENE ALVES SELEGUIN (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS)

JOEL SOARES (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) LUCIANA AMORIM SOARES

(SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) JANIELE PEREIRA DOS SANTOS (SP326845 -
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RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) LUCIANA CRISTIANA SORIANE TEIXEIRA (SP326845 -

RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) MARCELO DA SILVA MELO (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) JANETE RIBEIRO DA SILVA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA

SILVA DIAS) VALMIR ALVES TEIXEIRA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS)

FERNANDO HENRIQUE ALVES BALDOINO (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS)

LICIA CAROLINA ALVES BALDOINO (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) MEIRE

EVELYN DE SOUZA SANTOS (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) RAPHAEL NUNES

PEREIRA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) BRUNO RAMIRO DA SILVA (SP326845

- RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) EDMILSON LUIZ LEANDRO (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) GIZELI DA SILVA LEANDRO (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA

SILVA DIAS) MICHEL GOMES SANTANA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS)

EDILMA URCULINO DE SOUZA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) VALMIR

AMERICO BENTO (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) SILVANA LEONALDO

(SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) LUCIANO BARBOSA DA SILVA (SP326845 -

RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) MARCIA PEREIRA PORTO (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) ANTONIO CARLOS RODRIGUES NETO (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) ELISA CASSIA RODRIGUES DE SOUZA (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) OSNI FERNANDES DE OLIVEIRA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES

DA SILVA DIAS) SALETE ROYER OLIVEIRA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS)

ALBERTO RIBEIRO FREITAS FILHO (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) ELAINE

TEREZA RODRIGUES FREITAS (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) JORGE MATIAS

DOS SANTOS (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) AMANDA LUANA MATIAS DA

SILVA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) FERNANDO JUARI CELOTO (SP326845 -

RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) MERCIA IKARUGI BOMFIM CELOTO (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) CLAYTON DA ROCHA RODRIGUES (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) VANESSA RIBEIRO FREITAS RODRIGUES (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) KELEN CRISTINA GRANUCCI MELO (SP326845 - RODRIGO

RODRIGUES DA SILVA DIAS) SILAS DIAS TEIXEIRA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA

DIAS) KELLY CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA

DIAS) DEVAIR DE SOUZA SILVA (SP326845 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA DIAS) MARIA DAS

GRACAS ALVES DE SOUZA SILVA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) DEVAIR DE SOUZA

SILVA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) WILSON CARLOS CARDOSO DOS SANTOS

(SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) MEIRIELY DE SOUZA SANTOS (SP141366 - ZAILTON

PEREIRA PESCAROLI) MARELIANI PONTES MARCICANO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA

PESCAROLI) AUREA ALVES (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) KATIA CILENE ALVES

SELEGUIN (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) JOEL SOARES (SP141366 - ZAILTON

PEREIRA PESCAROLI) LUCIANA AMORIM SOARES (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI)

JANIELE PEREIRA DOS SANTOS (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) LUCIANA CRISTIANA

SORIANE TEIXEIRA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) MARCELO DA SILVA MELO

(SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) JANETE RIBEIRO DA SILVA (SP141366 - ZAILTON

PEREIRA PESCAROLI) VALMIR ALVES TEIXEIRA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI)

FERNANDO HENRIQUE ALVES BALDOINO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) LICIA

CAROLINA ALVES BALDOINO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) MEIRE EVELYN DE

SOUZA SANTOS (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) RAPHAEL NUNES PEREIRA (SP141366

- ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) BRUNO RAMIRO DA SILVA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA

PESCAROLI) EDMILSON LUIZ LEANDRO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) GIZELI DA

SILVA LEANDRO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) MICHEL GOMES SANTANA (SP141366

- ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) EDILMA URCULINO DE SOUZA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA

PESCAROLI) VALMIR AMERICO BENTO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) SILVANA

LEONALDO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) LUCIANO BARBOSA DA SILVA (SP141366 -

ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) MARCIA PEREIRA PORTO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA

PESCAROLI) ANTONIO CARLOS RODRIGUES NETO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI)

ELISA CASSIA RODRIGUES DE SOUZA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) OSNI

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) SALETE ROYER OLIVEIRA

(SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) ALBERTO RIBEIRO FREITAS FILHO (SP141366 -

ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) ELAINE TEREZA RODRIGUES FREITAS (SP141366 - ZAILTON

PEREIRA PESCAROLI) JORGE MATIAS DOS SANTOS (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI)

AMANDA LUANA MATIAS DA SILVA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) FERNANDO

JUARI CELOTO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) MERCIA IKARUGI BOMFIM CELOTO

(SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) CLAYTON DA ROCHA RODRIGUES (SP141366 -
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ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) VANESSA RIBEIRO FREITAS RODRIGUES (SP141366 - ZAILTON

PEREIRA PESCAROLI) KELEN CRISTINA GRANUCCI MELO (SP141366 - ZAILTON PEREIRA

PESCAROLI) SILAS DIAS TEIXEIRA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) KELLY CRISTINA

DOS SANTOS OLIVEIRA (SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) SILVANA GEROMEL (SP141366

- ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA) CCN CONSTRUçõES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIáRIOS LTDA ( - CCN Construções e

Empreendimentos Imobiliários LTDA) MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA ( - MUNICIPIO DE ILHA

SOLTEIRA)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2015 às 13:30 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa do Gerente Geral, para apresentar contestação, bem como

todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer até a

data da audiência supramencionada.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Intime-se ainda a Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, na pessoa do Prefeito, para que compareça a audiência

designada e apresente até a data supra mencionada todos os documentos relativos ao pleito destes autos virtuais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001972-59.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316001733 - BRAZ CREPALDI

(SP253655 - JOÃO LUCAS DELGADO DE AVELLAR PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL - CRHIS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2015 às 15:30 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa do Gerente Geral, para apresentar contestação, bem como

todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer até a

data da audiência supramencionada.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Intime-se ainda a COHAB-CRHIS - Companhia Regional de Habitação de Interesse Social, com sede à Rua

Guatemala, 294 - CEP 16035-260 - Araçatuba/SP, para que compareça a audiência designada e apresente até a

data supra mencionada todos os documentos relativos ao pleito destes autos virtuais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000096-35.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316001731 - MARCO

AURELIO DA COSTA SILVA (SP288465 - WILLIAM TADEU DE CARVALHO FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANDRADINA

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2015 às 14:00 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa do Gerente Geral, para apresentar contestação, bem como

todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer até a

data da audiência supramencionada.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Intime-se ainda a Prefeitura Municipal de Andradina, na pessoa do Prefeito Sr. Jamil Ono, para que compareça a

audiência designada e apresente até a data supra mencionada todos os documentos relativos ao pleito destes autos

virtuais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000150-98.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316001732 - ARNALDO

ZAMBON JUNIOR (SP283687 - ALESSANDRO NOZELLA MONTEIRO, SP253755 - SIMONE SETSUKO

MATSUDA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2015 às 14:30 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa do Gerente Geral, para apresentar contestação, bem como

todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer até a

data da audiência supramencionada.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002126-77.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6316001559 - MARIA

LUZINETE DO NASCIMENTO GUEDES DO CARMO (SP229343 - ELISÂNGELA DA CRUZ DA SILVA,

SP220436 - RODRIGO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Quanto ao pedido de prioridade de tramitação do feito em conformidade com o artigo 70 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, não merece acolhida, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que, as matérias

de competência dos Juizados Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assitência social e de

auxílio-doença), na quase totalidade dos feitos em trâmite, possuem no pólo ativo pessoas maiores de 60 anos, em

estado de miserabilidade e portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições

semelhantes às da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio a assistente social Sra Maria Lina Alves como perita deste juízo, a qual deverá comparecer, no prazo de

30 (trinta) dias, na residência da parte autora.

O laudo social deverá ser acompanhado de fotos.

Ficam deferidos os quesitos que seguem:
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Quesitos da Perícia SOCIAL -LOAS

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar

nome, idade (data de nascimento), estado civil e grau de parentesco dos demais.

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c)

se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima,

bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência.

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.), bem como se possui algum veículo (carro, moto, bicicleta,

etc.)

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando

as informações conseguidas.

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.

Intime-se o INSS, na pessoa do seu Procurador, para que junte integralmente, no prazo de 30 (trinta) dias, o

estudo social ao qual se submeteu o autor destes autos virtuais.

E ainda, fica ciente de que o descumprimento ensejará multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) aplicando a

irresponsabilidade pela improbidade fiscal ao Procurador.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000094-65.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000164 -

APARECIDA SENHORINHA ALBINO (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO)

Por oportuno, analisando a presente ação e os documentos trazidos aos autos, por ocasião de sua propositura,

verifico que há documentos ilegíveis juntados na petição inicial. São eles, páginas: 10,11 e 14 à 20.Assim, junte a

parte autora, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de extinção, os referidos documentos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 1º, inciso IV, alínea "c", da Portaria nº 14/2007, combinado com o

artigo 2º da Portaria nº 25/2008, ambas deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais,

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s). 

 

0001897-20.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000138 -

MARCELO AMORIM BEZERRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001905-94.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000139 - MARIA

DO CARMO BARBOSA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001382-82.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000133 - LEANDRO

SENA DE OLIVEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001595-88.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000134 - JAIME

MARQUES (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)
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0001778-59.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000135 -

CLEONICE DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001837-47.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000136 -

BENEDITA APARECIDA DAS FLORES (SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001867-82.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000137 -

MARGARIDA ROSA GONCALVES DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

0001999-42.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000146 - CICERO

FERREIRA (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001941-39.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000140 - LUIZ

HENRIQUE DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001950-98.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000141 - PAULO

ANTONIO LOPES (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001981-21.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000143 - VERA

LUCIA DE MOURA DE FREITAS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM

LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001982-06.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000144 - ADAIR

NARDI CARDOSO (SP136146 - FERNANDA TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001990-80.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000145 - MARIA

GONCALVES DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002000-27.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000147 - MARIA

APARECIDA DA SILVA MENEZES (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002005-49.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000148 -

CLAUDEMIR ROBERTO TAVARES (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002022-85.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000150 - CELSINA

AURORA DA SILVA FREITAS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002045-31.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000156 - MIZAEL

DA SILVA LIMA (SP306731 - CAROLINE TEIXEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002023-70.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000151 - MARIA

APARECIDA PINTO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002034-02.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000152 -

TEREZINHA DE VASCONCELOS TEIXEIRA (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002039-24.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000153 -

SEBASTIAO ANTONIO DOS SANTOS (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002040-09.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000154 - JOSE

FERNANDES (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES, SP337236 - DANIELA MOROSO

ANDRAUS DOMINGUES, SP113376 - ISMAEL CAITANO, SP311818 - GABRIEL RAHAL BERSANETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002018-48.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000149 - JURACI

ALVES (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002043-61.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000155 - MARIA

SANTA DE OLIVEIRA MIESSI (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001963-97.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000142 - JOCELINA
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TELES JUSTINO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002051-38.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000157 - ANTONIO

MARCOS GONCALVES (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO

TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002053-08.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000158 - MARIA

CANDIDA NOVAES DA SILVA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002055-75.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000159 - KELLY

CRISTINA DA SILVA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002057-45.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000160 - DIRCE

SILVA SANTOS (SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002059-15.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000161 - AMERICO

ANTONIO DE ANDRADE (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP305028 -

GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA, SP294389 - MARIA LEONOR DE LIMA MACHADO, SP312675 -

RODOLFO DA COSTA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0002063-52.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6316000163 - LUZIA

SANTINA DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6316000012 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo réu no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000488-43.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001929 - GILMAR

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001340-04.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001927 - SEBASTIANA

FERREIRA DE SOUZA (SP327045 - ANDRE REIS VIEIRA, SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000254-61.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001931 - ALENCAR

ALVES DE FREITAS (SP322074 - VINICIUS MEGIANI GONÇALVES, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000806-26.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001928 - IVETE
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APARECIDA DE OLIVEIRA SPAZZAPAM (SP327045 - ANDRE REIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001576-53.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001924 - DIRCE SILVA

(SP210858 - ANGELA ADRIANA BATISTELA, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001462-17.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001926 - FRANCISCO

SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000448-61.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001930 - JOSE AFONSO

CARDOSO JUNIOR (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001528-94.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001925 - DIVINO

CARLOS DA CRUZ (SP210858 - ANGELA ADRIANA BATISTELA, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000014-04.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001648 - ANTONIO

EDUARDO CONSTANTINO DE ALMEIDA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 -

BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000007-12.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001723 - EDSON

FREITAS NEVES (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000003-72.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001724 - ANTONIO

CARLOS VICENTINI (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000004-57.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001653 - CELIA

RIBEIRO COSTA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000005-42.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001920 - CLAUDIO

DELLA BANDEIRA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000006-27.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001652 - DANIEL

BATISTA PEDRACCI (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP071387 - JONAS GELIO

FERNANDES, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000032-25.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001642 - JURACI JULIO

MARTINS (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000008-94.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001651 - ISALTINO

BRASILIANO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP071387 - JONAS GELIO FERNANDES,

SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000010-64.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001650 - SERGIO

GONCALVES (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000011-49.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001722 - VALDIR

APARECIDO ABONIZIO DA SILVA CRISTOFANI (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO,

SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000012-34.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001649 - ADRIANA

TORRES FEITOSA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000013-19.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001721 - ALESSANDRA
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PEREIRA LIVERO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000056-53.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001630 - NEUZA

GOMES DA SILVA CUSTODIO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000023-63.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001719 - EDUARDO

CARMONA GONCALES (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000019-26.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001919 - DECIO DOS

SANTOS (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000020-11.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001647 - DIRCEU LEAL

DA FONSECA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000021-93.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001918 - EDEMILSON

DE SOUZA LIMA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000022-78.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001646 - EDSON

FERREIRA LEITE (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000031-40.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001917 - JOSE PIRES DE

OLIVEIRA JUNIOR (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000017-56.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001720 - CRISTIANE

CECILIA MARRERO MOREIRA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000027-03.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001718 - ISABEL

SILVEIRA DE FREITAS DA FONSECA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 -

BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000028-85.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001644 - JOAO BORGES

DE LIMA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000029-70.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001717 - JOAO PAULO

BORGES DE LIMA JUNIOR (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000030-55.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001643 - JOAO CARLOS

DE LIMA ROCHA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000026-18.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001645 - HELEN PEDRO

DE FARIAS (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000044-39.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001636 - ROBERTO

MOSSIA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000034-92.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001641 - LUIZ CARLOS

MIRANDA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000035-77.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001716 - LUIZ NUNES

DA SILVA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000036-62.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001640 - MARIA

RAIMUNDA ALVES LALIER (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000037-47.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001715 - MARILENE
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NEVES BONFIM (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000038-32.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001639 - EDIANA

AGNUZZI MENDES (SP301341 - MÁRCIO ROGÉRIO PRADO CORRÊA, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000039-17.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001714 - VINICIUS

CRISTOFANI (SP301341 - MÁRCIO ROGÉRIO PRADO CORRÊA, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000040-02.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001638 - NARCISO

GAUDENCIO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000041-84.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001915 - OSMARINA

DOS SANTOS (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000042-69.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001637 - PATRICIA

APARECIDA BONFIM (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000043-54.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001713 - PAULO

ROGERIO DE SOUZA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000050-46.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001633 - VANDERLEI

RIBEIRO DOS SANTOS (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000045-24.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001712 - RUTE

PEREIRA LIVERO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000046-09.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001635 - SIDEVALDO

JOSE NEVES (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000047-91.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001914 - VALDECI

GOMES (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000048-76.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001634 - VALDECIR

ANTONIO TURA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000049-61.2015.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001913 - VALDOMIRO

FARIAS (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000033-10.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001916 - LINDOLFO

PEDRO FARIAS FILHO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000051-31.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001711 - WELINGTON

LUIZ DOS ANJOS (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000052-16.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001632 - MARCIA

FERNANDES DE SOUZA (SP301341 - MÁRCIO ROGÉRIO PRADO CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000053-98.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001912 - VALBERTO

FARINA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000054-83.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001631 - ORIVALDO

BOSCHETTI TEIXEIRA (SP301341 - MÁRCIO ROGÉRIO PRADO CORRÊA, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000055-68.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001710 - WILSON

JATOBA (SP301341 - MÁRCIO ROGÉRIO PRADO CORRÊA, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000707-22.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001851 - ALEX DA
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SILVA SANTOS (SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000422-29.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001773 - CARLOS

EUGENIO GUIMARAES DE BARROS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000058-23.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001629 - OSMAR

CLARO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000060-90.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001628 - SERGIO

GENESIO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000062-60.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001627 - DJALMA

DONISETE RAGASSI (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000063-45.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001910 - RUBENS

EDUARDO ROSA PIONA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000444-87.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001768 - CICERO JOSE

DA ROCHA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000387-69.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001709 - VALDECIR

PEREIRA DE ALENCAR (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000414-52.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001775 - ALVINO DA

CRUZ (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000415-37.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001909 - ARNALDO DA

SILVA BARBOZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000420-59.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001774 - NELSON LUIZ

COELHO DE ARARIPE ARAI (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000421-44.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001908 - LUCIANA

ANTUNES DE BARROS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000057-38.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001911 - ADILSON

NUNES DA SILVA (SP301341 - MÁRCIO ROGÉRIO PRADO CORRÊA, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000437-95.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001907 - ROBERTO

MUNIZ MORAIS (SP265359 - JULIANO PEREIRA, SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000424-96.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001772 - OSMAR

MORETE JUNIOR (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000425-81.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001707 - JOSE

GONCALVES DAS NEVES FILHO (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000426-66.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001626 - EVANIO

CARLOS DO NASCIMENTO (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000433-58.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001706 - MAURILIO

MENDES (SP160052 - FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA DE FREITAS, SP214298 - ERON FRANCISCO

DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000443-05.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001904 - ADAO FELIX

FERREIRA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000423-14.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001708 - MILTON

CARLOS GONCALVES PEREIRA (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
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0000439-65.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001906 - CLAUDIO

ALVES DA SILVA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000440-50.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001770 - CRISTIANO

GOMES MARQUES (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000441-35.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001905 - FRANCISCO

NUNES DE ARAUJO NETO (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000442-20.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001769 - JURACY

RICARDO MOURA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000487-24.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001697 - ANTONIO DA

MOTA FERREIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000470-85.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001766 - ANDRE LUIS

DO AMARAL (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000452-64.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001767 - CELIA

BONFIM MACHADO (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000453-49.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001705 - ANTONIO

ROMAO DOS SANTOS (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000457-86.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001704 - ALEX

DELGADO MARQUES (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000460-41.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001625 - PAULO

SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000462-11.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001624 - SANDRO

ROBERTO OTAVIANO (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000463-93.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001703 - EROALDO

DOS SANTOS (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000464-78.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001623 - MARCELO

ARAUJO DE ANDRADE (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000465-63.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001702 - SONIA ANA

REGINA DOS SANTOS (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000466-48.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001622 - ANGELINA

DOS SANTOS CAMATTA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000467-33.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001903 - SANDRA

JUSTINO DA SILVA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000480-32.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001620 - MARIA IGNES

MONGEROTI FERREIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000479-47.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001700 - JEFFERSON DE

SOUZA XAVIER (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000473-40.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001902 - LEONEL ROSA

JUNIOR (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000475-10.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001701 - AMONICA

RODRIGUES COVA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
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0000476-92.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001621 - PATRICIA

ARAUJO ANDRADE (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000477-77.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001901 - VERA LUCIA

TEIXEIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000485-54.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001900 - ADRIANA

APARECIDA URSINI CAMPOS (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000472-55.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001765 - LAISLA

MARIA BOCCHI BIZELLI TRUJILLO (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000481-17.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001699 - KATIANE DE

SOUZA FERREIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000482-02.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001619 - GISELE

CRISTINA DE ARAUJO SANTOS SILVA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000483-84.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001698 - LUIZ

GUSTAVO AMORIM CORREA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000484-69.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001764 - WILLIANS

BONFIM RITTIS CORREIA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000438-80.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001771 - JAIR CARLOS

BARBOSA DE SOUZA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000498-53.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001762 - MANOEL

RODRIGUES VIEIRA (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000521-96.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001891 - APARECIDA

MARQUES DE FREITAS (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000492-46.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001616 - ADEMIR

MORCEIRO DE ASEVEDO (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000489-91.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001898 - VILMAR

ANTONIO CAMPOS (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000490-76.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001617 - MARCOS

BONINI (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000491-61.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001696 - ROBERTO

GROPPO CAVALCANTE (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000520-14.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001613 - CELIA MARIA

BARBOZA (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000493-31.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001695 - CRISTIANO

REAL SIQUEIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000494-16.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001763 - LUIZ CARLOS

RIBEIRO DA SILVA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000495-98.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001694 - EDNA ALVES

FERREIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000496-83.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001615 - NILDO

GIACOMONI (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
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0000497-68.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001897 - IVALDO

JORGE DA SILVA (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) ALZIRA REAL DA SILVA (SP156496 -

JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000607-67.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001883 - LOURIVALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000504-60.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001759 - VANDERLEY

CABOCLO (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000512-37.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001758 - EVERTON

CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000500-23.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001761 - JEAN MICHEL

DA ROCHA VERGA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000502-90.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001760 - FABIO DE

OLIVEIRA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000503-75.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001895 - LUIZ

RODRIGUES (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000519-29.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001693 - NIVALDO

PEREIRA DA SILVA JUNIOR (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000505-45.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001894 - REGINA

CATIA VIEIRA FERNANDES DA SILVA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000499-38.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001896 - ROBERTO

EREDIA DIAS (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000513-22.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001893 - MARIA DE

SOUSA DIAS (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000515-89.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001892 - YOCHIKATSU

KOGA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000518-44.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001614 - ROBSON

FERNANDO DE ARAUJO (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000488-09.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001618 - FLAVIO JOSE

ROSSI (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000539-20.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001887 - AMILSON

BARREIRA DOS REIS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000523-66.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001890 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000524-51.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001756 - LUCIANO

DOURADO DE SOUZA (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000526-21.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001755 - VAGNER

CAMBUIM DE LIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000527-06.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001692 - LOURIVAL

ALVES (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000528-88.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001754 - NILDA MAGRI

DOS REIS SILVA (SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000529-73.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001889 - FRANCISCA

HILARIO DE AMORIM SOUZA (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000530-58.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001753 - CARLOS JOSE

DA SILVA (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000533-13.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001888 - ANTONIO

SOARES PEREIRA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000534-95.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001752 - HELENA

FRANCISCA OLIVEIRA (SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000538-35.2014.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001751 - MARIO

MICHELETTO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000551-34.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001689 - LIDIANE

CRISTINA CALDATO (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000540-05.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001750 - FABIO

CARDOSO PEREIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000541-87.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001886 - ANTONIO

NOIA PEREIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000547-94.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001691 - JULIETA

SOBRAL DE OLIVEIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000548-79.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001749 - VANDERLEI

MARCIO GIACOMONI (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000549-64.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001690 - MARCO

ANTONIO NUNES DE SOUZA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000522-81.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001757 - ANTONIO

CLARO DE ARAUJO (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000558-26.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001748 - VALDIR

PEREIRA DA SILVA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000559-11.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001885 - ROGERIO

ISAO TANAKA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000560-93.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001747 - WESLEY

TIAGO DUARTE (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000561-78.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001884 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000562-63.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001746 - ADIL FOGACA

DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000643-12.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001870 - LUZIA RAMOS

LIMA (MS016729 - JOÃO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000625-88.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001879 - ELIAS DA

SILVA GABRIEL (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000626-73.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001611 - ELIAS JOSE

DUARTE (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000611-07.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001881 - JOSE MATEIS

DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000612-89.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001612 - PERCIVAL

CORREA DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000613-74.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001880 - DAMIAO

PAULINO DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000657-93.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001865 - ROQUE

IAROSSI (SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000635-35.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001874 - NEUSA BISPO

DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000627-58.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001878 - VALDIR

BATISTA DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000629-28.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001877 - ELAINE

CRISTINA FERREIRA BATISTA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000630-13.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001610 - ESMAEL

SIMOES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000631-95.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001876 - ANTONIA

LUIZA FERREIRA BATISTA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000633-65.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001875 - JOSE CARLOS

ROBERTO DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000642-27.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001607 - ANTONIO

JOAQUIM DE OLIVEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000637-05.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001873 - SEVERINO

VICENTE DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000639-72.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001872 - EDNA TOZI

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000640-57.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001608 - AGOSTINHO

JOSE DOS ANJOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000641-42.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001871 - JOANA MARIA

DE OLIVEIRA REIA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000655-26.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001866 - JAIME DA

SILVA MARTINS (SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000636-20.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001609 - WILSON

CARLOS BERTOLETTO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000645-79.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001526 - TONI

CARVALHO PEDROSO (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000649-19.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001869 - TALITA

MORENO SANTANA (SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000651-86.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001868 - CLAUDIO

FRANCISCO DE PAULA (SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000653-56.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001867 - ADRIANO DA

SILVA (SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000681-24.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001856 - OSMAR

CANDIDO DOS SANTOS (SP265359 - JULIANO PEREIRA, SP337840 - MAYARA FERNANDA

GASPARELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000667-40.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001860 - SANDRO

RODRIGUES DE CARVALHO (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA, SP075209 -

JESUS JOSE LUCAS, SP320638 - CESAR JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000669-10.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001859 - IVANILDO

INACIO BEZERRA (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000661-33.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001863 - JOAO

BATISTA VIEIRA (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000663-03.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001862 - TEREZA JULIA

DE CARVALHO (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000665-70.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001861 - DARI

VALDECI DE ANDRADE (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000659-63.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001864 - WAGNER

VIEIRA NUNES (SP320638 - CESAR JERONIMO, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA

MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000682-09.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001604 - VERGILIO

CAETANO (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000671-77.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001858 - MARIA JOSE

SOARES DE OLIVA (SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000678-69.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001606 - GENARIO

PEREIRA SANTOS (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000679-54.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001857 - ZENILDO

MARCIANO ROSA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000680-39.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001605 - MANOEL

SOUZA DAMASCENO (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000609-37.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001882 - JOSE CARLOS

LOPES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000689-98.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001686 - APARECIDO

RODRIGUES (SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 - MILTON RODRIGUES

DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000691-68.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001854 - TANIA ECLE

(SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 - MILTON RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000684-76.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001603 - FABIO ALVES

DO NASCIMENTO (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000685-61.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001688 - MARIA

BARIVIEIRA VELLO (SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 - MILTON

RODRIGUES DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000687-31.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001687 - SONIA

CASARIN PEREIRA (SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 - MILTON

RODRIGUES DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO
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FUGIKURA)

0000705-52.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001683 - CARLOS

EDUARDO SILVA LORENZETTI (SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000683-91.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001855 - SERGIO

ROCHA VIEIRA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000693-38.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001853 - OZIAS DA

COSTA DE MATOS (SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 - MILTON

RODRIGUES DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000697-75.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001852 - ANDERSON

JOSE BARBOSA (SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 - MILTON

RODRIGUES DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000701-15.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001685 - MARISA

FAGUNDES DOS SANTOS LOPES (SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 -

MILTON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA)

0000703-82.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001684 - EVA SOARES

(SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 - MILTON RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001105-66.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001831 - ANGELA

MARIA PINTO DE AMORIM (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000713-29.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001848 - KLEBER

VIEIRA ROBERTO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000782-61.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001592 - MARIA DE

FATIMA DE GOES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000714-14.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001600 - JOYCE KELLY

TONELI (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000710-74.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001602 - MARIA DA

GRACA RODRIGUES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000711-59.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001849 - ROBSON DOS

SANTOS CARVALHO (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000712-44.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001601 - FIORAVANTI

PARRILLA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000781-76.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001840 - NEUSA DE

GOES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000741-94.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001845 - LOURENÇO

BANDECA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000715-96.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001847 - ADRIANO

CANDIDO DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000716-81.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001599 - EDNA

PEREIRA DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000717-66.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001846 - MARLI

FERREIRA DOS SANTOS GUEDES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000731-50.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001682 - LINDINALVA

MARTINS SEVERO DA SILVA (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000740-12.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001598 - MOACIR

BIAZETTO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000749-71.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001842 - JOAO

BATISTA DE ALMEIDA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000751-41.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001841 - EDSON

MACHADO DA SILVA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000745-34.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001844 - HELIO

DUARTE (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000747-04.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001843 - CLARICE

RIBEIRO DE JESUS (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000748-86.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001596 - FABIO

BELLINI DA SILVA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000780-91.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001593 - LUIZ

GONCALVES AGUIAR (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000750-56.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001595 - ALCIDES

BATISTA JUNIOR (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000744-49.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001597 - LOURDES

GOMES DE SOUZA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000752-26.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001594 - MARCOS

CANDIDO DE SOUZA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000755-78.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001681 - JULIANA

SIQUEIRA DE GUSMAO (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000757-48.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001680 - CLODOALDO

SOUZA DOS ANJOS (SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001415-72.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001507 - CARLOS

APARECIDO PERUCI (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000911-66.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001520 - PEDRO

CARMO STELUTTI (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000883-98.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001525 - RAIMUNDO

JOSE DE MELO (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000784-31.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001591 - CREUZA

APARECIDA DE GOES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000795-60.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001679 - RODRIGO

SAMPAIO MOURA DO NASCIMENTO (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000799-97.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001838 - JOAO

FERREIRA NETO (SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO, SP189708 - WINDSON

ANSELMO SOARES GALVÃO, SP151132 - JOAO SOARES GALVAO, SP332119 - BRUNA IZIDIO DE

CASTRO SANTOS, SP229004 - AUREO MATRICARDI JUNIOR, SP266989 - RODRIGO MARQUES

TORELLI, SP306415 - CLAUDOMIRO JUNIOR DE CASTRO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000783-46.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001839 - MARCIA

SANTANA DE GOES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000885-68.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001524 - RICARDO

WAGNER FELIX DA SILVA JUNIOR (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000887-38.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001523 - LAURINDO

JOSE FERREIRA (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000891-75.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001522 - CARLOS

BORGES (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA)

0000903-89.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001521 - DEOCLYDES

GUAREIS (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000909-96.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001678 - TEREZA DE

LIMA DE SANTANA (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS

SANTOS, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000989-60.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001669 - JOSE CARLOS

RICHETO (SP342230 - MILTON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, SP341758 - CARLOS EDUARDO

SILVA LORENZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000947-11.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001837 - ADRIANA

VIEIRA DE FREITAS BRITO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000961-92.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001674 - MARIA

CRISTINA DOS SANTOS (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000915-06.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001676 - MIGUEL PIRES

DE SANTANA NETO (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO

MUNHOZ, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000918-58.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001590 - EDSON

GENUINO BATISTA (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000925-50.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001675 - RUBENS

LEANDRO DE VASCONCELOS (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000979-16.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001670 - JOSE CARLOS

RIGO (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000913-36.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001677 - RENAN

RODRIGO DE LIMA SANTANA (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP252281 - ROSANGELA

ALVES DOS SANTOS, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000965-32.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001673 - LOURIVAL

PEDRAO (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000969-69.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001519 - ARLINDO

GONCALVES (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000975-76.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001672 - LUCIANI

SOUZA SANTOS (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000977-46.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001671 - FABIANO

VELOSO DA SILVA (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000709-89.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001850 - ADAO SILVA

(SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA)

0001035-49.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001517 - RAIMUNDO

NONATO NOGUEIRA DE OLIVEIRA (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO
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OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001039-86.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001516 -

HERMENEGILDO CAETANO DA SILVA (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 -

FRANCISCO OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0001007-81.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001668 - NILZA

PEREIRA DA SILVA (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO

MUNHOZ, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001021-65.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001667 - FERMINO

CARLOS DA SILVA (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001033-79.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001518 - IVANETE

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO

OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001167-09.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001825 - MARIA DAS

NEVES BEZERRA SAMPAIO (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001063-17.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001833 - LUIS CARLOS

DE LIMA (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES, SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001041-56.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001515 - ABIGAIL

RODRIGUES DA SILVA (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001043-26.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001835 - JOSE CARLOS

DE LIMA (SP315891 - FLAVIANE SILVINO CANEVAZZI, SP184661 - FABIANA SILVINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001049-33.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001514 - JAIR JOAQUIM

DOS SANTOS (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001051-03.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001513 - JOAO BISPO

DE AZEVEDO (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001057-10.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001834 - MARINEZ DOS

SANTOS PASCOALIM (SP315891 - FLAVIANE SILVINO CANEVAZZI, SP184661 - FABIANA SILVINO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001095-22.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001510 - NELSON

JESUS DA SILVA (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001083-08.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001832 - APARECIDO

CAITANO DA SILVA (SP315891 - FLAVIANE SILVINO CANEVAZZI, SP184661 - FABIANA SILVINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001087-45.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001512 - PAULO

TAVARES CORDEIRO (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001089-15.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001511 - CESAR

PEREIRA DOS SANTOS (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001093-52.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001665 - LUCIANA

RIBEIRO DA SILVA (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001161-02.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001826 - MARCIO

ROBERTO ARCAS (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI, SP274150 - MAXIMEIRE ALMEIDA

MATIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001073-61.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001666 - ARECIO

ALVES DA SILVA (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001121-20.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001830 - GERALDO

GARÇONE (SP315891 - FLAVIANE SILVINO CANEVAZZI, SP184661 - FABIANA SILVINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
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0001143-78.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001829 - LUCIA LENE

MORENO VALOTTA (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001145-48.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001828 - ROSELI

APARECIDA DE MATOS (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001159-32.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001827 - LUIS

ANTONIO FERRE (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI, SP274150 - MAXIMEIRE ALMEIDA

MATIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001296-14.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001588 - AGNALDO

FRANCISCO DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001253-77.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001820 - JOAQUIM

PAULO SAMPAIO MOURA NASCIMENTO (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001255-47.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001819 - ADAO

BRANCO (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI, SP274150 - MAXIMEIRE ALMEIDA MATIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001181-90.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001823 - NILTON

CESAR SANTINONI (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI, SP272900 - EMERSON FLORA

PROCOPIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001183-60.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001822 - SILVIO CESAR

BATISTA (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI, SP274150 - MAXIMEIRE ALMEIDA MATIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001193-07.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001821 - LEILTON

FIRMINO TORRES (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI, SP274150 - MAXIMEIRE ALMEIDA

MATIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001179-23.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001824 - PAULO

ZANARDI (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI, SP272900 - EMERSON FLORA PROCOPIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001297-96.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001816 - JORGE LUIZ

MARTINEZ (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001285-82.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001509 - ANIZIO DA

CONCEICAO DOS ANJOS (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001290-07.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001589 - JOSE CARLOS

ROBERTO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001293-59.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001818 - JOSE

FLORENCIO FILHO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001295-29.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001817 - WILSON

GRACINI (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000997-37.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001836 - FRANCISCO

JOSE DUARTE (SP315891 - FLAVIANE SILVINO CANEVAZZI, SP184661 - FABIANA SILVINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001335-11.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001813 - ELCIO

MARCELINO RODRIGUES (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001353-32.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001812 - NILTON

FRANCISCO ESTEVAO (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001299-66.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001815 - MARIO

XAVIER DE OLIVEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001303-06.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001814 - ANTONIO

ARAUJO LIMA PRIMO (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
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0001305-73.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001664 - AIRTON

MOLINA (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001401-88.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001508 - MARIA

ADELAIDE DE LIMA (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001298-81.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001587 - JURACI

BUENO DE CAMARGO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001371-53.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001663 - OTAVIO

FRANCISCO FILHO (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001391-44.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001662 - DANIEL

SEGRETO (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ,

SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001393-14.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001661 - IRIS RUBIO

MORAIS DA SILVA (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS

SANTOS, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001399-21.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001660 - SUELI LIMA

DA SILVA (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ,

SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000001-05.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001725 - AMAURY

JORGE MOREIRA JUNIOR (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA

CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0001453-84.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001504 - VALMIR

ALVES TEIXEIRA (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001563-83.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001804 - DIVALDO

FRANCISCO DE MEDEIROS (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001566-38.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001579 - JOSE DOS REIS

GONCALVES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001477-15.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001810 - MARCIO

MENDES DA SILVA (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001451-17.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001505 - CLEUSA

MARIA BERNARDES THEODORO (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001562-98.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001580 - MARIA CELIA

RODRIGUES FERREIRA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001463-31.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001811 - GILBERTO

CARDOSO (SP342230 - MILTON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, SP341758 - CARLOS EDUARDO

SILVA LORENZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001538-70.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001586 - IVO SERGIO

DA SILVA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001479-82.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001503 - CARLOS

ALBERTO DE SOUZA (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001533-48.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001502 - SEBASTIAO

ALVES DIAS (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001535-18.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001659 - CLAUDIO

GOMES DE AZEVEDO (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS
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SANTOS, SP318695 - LIVIA LUVEZUTI AYRES DE SOUZA, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO

MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001537-85.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001658 - EDNALDO

CARVALHO DE OLIVEIRA (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP318695 - LIVIA LUVEZUTI

AYRES DE SOUZA, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP252281 - ROSANGELA ALVES

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001544-77.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001583 - JOSE

RODRIGUES TEIXEIRA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001419-12.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001506 - INES

PIMENTEL (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001547-32.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001807 - RENATO

HENRIQUE ALMEIDA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001541-25.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001809 - CARLOS

MARCELO GOMES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001542-10.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001584 - MARTA DE

GOES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001561-16.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001805 - JOSE

RODRIGUES DA SILVA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001545-62.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001808 - FABIO

MARTINS DE AGUIAR NERIS (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001546-47.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001582 - RONDINELLE

DE JESUS PORTO (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001540-40.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001585 - EURIPES DA

SILVA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001559-46.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001806 - JOAO LUIS

RODRIGUES PASSETI (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001560-31.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001581 - CASSIO

ROBERTO DE ANDRADE (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001871-22.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001485 - JOSE

MARCELO FERNET (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001611-42.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001498 - ADALICE

HONORIO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA

MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001583-74.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001501 - NIVALDO

BARBOSA (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA

MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001574-15.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001578 - MARCELO

PEIXOTO DOS SANTOS (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001575-97.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001802 - WILSON JOSE

DE SOUZA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001579-37.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001657 - JOAO

BATISTA COELHO (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS

SANTOS, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001573-30.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001803 - JULIO

ANDERSON MAKIGUTI NOVAIS (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001599-28.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001801 - MARIA DO

CARMO OLIVEIRA SILVA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001600-13.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001577 - TIAGO

RODRIGO AMANCIO (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001601-95.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001800 - CLAUDIO

ANTUNES RIOS (SP218075 - ANDREZA BERTOLETE TRENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001603-65.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001500 - GISELE

CRISTINA MARTINS (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001609-72.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001499 - DIRCEU

PEDRO DE OLIVEIRA (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001647-84.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001794 - SEBASTIAO

TEIXEIRA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001633-03.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001798 - FABIO LUIZ

DA SILVA GARCIA (SP218075 - ANDREZA BERTOLETE TRENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001635-70.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001797 - FABIO

CAETANO (SP218075 - ANDREZA BERTOLETE TRENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001622-71.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001576 - ONORFO

SEBASTIAO DA SILVA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001629-63.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001799 - JOSE CARLOS

PINTO (SP218075 - ANDREZA BERTOLETE TRENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001630-48.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001575 - LUIS

ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO (SP218075 - ANDREZA BERTOLETE TRENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001646-02.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001574 - LILIAN

MIRIAN MORAES BONIN DE SOUZA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001613-12.2014.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001497 - UBALDINO

DE CASTRO PREVITAL (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001637-40.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001496 - DELVINA DE

SOUZA ROCHA REINALDO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001639-10.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001495 - ELINALDO

ROCHA DE ARAUJO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001641-77.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001796 - APARECIDO

PEREIRA ALVES (SP218075 - ANDREZA BERTOLETE TRENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001643-47.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001795 - ALAOR

BATISTA FRANCISCO (SP218075 - ANDREZA BERTOLETE TRENTIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001806-27.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001571 - JAIR

AGNALDO RUELLAS (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001683-29.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001492 - JOSE

ROBERTO DOS SANTOS (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001689-36.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001791 - ARREINALDO

CARDOZO (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -
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FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001669-45.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001494 - CARLOS

ANTONIO DE SOUZA (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001671-15.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001493 - ELINETE

UMBERTO DA SILVA DE AQUINO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA

AMARILHA OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0001677-22.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001792 - PAULO

OLIVEIRA DE MELO DOS SANTOS (SP218075 - ANDREZA BERTOLETE TRENTIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001812-34.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001569 - MICHELLE

CAMARGO OBICE PINTO (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001759-53.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001656 - SIRLEI

MARTINS DOS SANTOS (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP252281 - ROSANGELA ALVES

DOS SANTOS, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001690-21.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001573 - PEDRO

SEBASTIAO DOS SANTOS (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001717-04.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001790 - VERA

AMANCIO (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001718-86.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001745 - CESAR DE

ASSIS FERREIRA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001719-71.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001491 - NELSON

PEREIRA DA COSTA (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001753-46.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001490 - JAIDER

FERNANDES BATISTA (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001805-42.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001788 - FERNANDA

APARECIDA ROCHA DA LUZ (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001791-58.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001488 - MARIA DE

SOUZA ROCHA NUNES DE ARAUJO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA

AMARILHA OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0001793-28.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001487 - GILBERTO

IZIDORO DE MELLO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001803-72.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001789 - DANIELA

DISERO PEREIRA SILVA (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001804-57.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001572 - DONIZETI

IAROSSI (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001811-49.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001785 - MARCIA

CRISTINA JOAQUIM (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE, SP313182 - RONAN PAGNANI

TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001765-60.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001489 - RONALDO

MELLO DA SILVA (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA

MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001807-12.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001787 - JOSE

CAMARGO FILHO (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001808-94.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001744 - JOSE DOS

ANJOS GALDINO (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001809-79.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001786 - JOSE

FRANCISCO RUELLAS (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001810-64.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001570 - JOSE LUIZ

CARDOSO (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001869-52.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001486 - JURACI

DONIZETI RIBEIRO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001817-56.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001783 - RENATA

CEZAR DA COSTA DUTRA IAROSSI (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001813-19.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001784 - NEIDE

GONSALVES GALDINO (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001820-11.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001565 - SONIA

RIBEIRO DOS SANTOS (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001814-04.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001568 - PAULO

HENRIQUE PEREIRA SILVA (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001816-71.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001567 - RAFAEL

APARECIDO DUTRA IAROSSI (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0046341-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001655 - CLAUDIA

ELAINE TAVARES SAMPAIO (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001818-41.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001566 - RAFAEL

CORREIA DE SOUZA (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001875-59.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001781 - EDSON LUIS

DE SOUZA (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001821-93.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001782 - SONIA

RUELLAS (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE, SP313182 - RONAN PAGNANI TRUJILLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001822-78.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001564 - VANDO

MONCAO CRUZ (SP276050 - GUSTAVO VENTUROLI PINESE, SP313182 - RONAN PAGNANI

TRUJILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001846-09.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001563 - JOSE

DONIZETE LOPES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001661-68.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001793 - ANTONIO

BONIN DE SOUZA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002078-21.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001562 - SERGIO DE

SOUZA FARIA (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO

MUNHOZ, SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002087-80.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001777 - KARINA

CRISTINA SILVA ALVES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001919-78.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001779 - SEBASTIAO

ALVES FERREIRA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0002003-79.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001778 - JOAO

FLORENTINO DE SOUZA NETO (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO, SP240439 - LENER

LEOPOLDO DA SILVA COELHO, SP241713 - MAURICIO JOSÉ SIMINIO LOPES) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002038-39.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001743 - CLARICE

BEZERRA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002789-15.2013.4.03.6137 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001484 - SEBASTIAO

BARRETO (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS, MS016536 - GLÁUCIA ELIAS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002080-88.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001561 - REGINALDO

ANTONIO DOS SANTOS (SP326248 - KARLA SIMÕESMALVEZZI, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO

MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001877-29.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001780 - MARCELO

LIBERATO GONCALVES (SP271855 - THATI IARTELLI MIRANDA RODRIGUES ESGALHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002088-65.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001560 - SOLANGE

APARECIDA SILVA ALVES (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002129-32.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001776 - FATIMA

LIBERATO LOURENCO (SP271855 - THATI IARTELLI MIRANDA RODRIGUES ESGALHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002130-17.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6316001742 - LUIZ ELVIO

LOURENCO (SP271855 - THATI IARTELLI MIRANDA RODRIGUES ESGALHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

FIM.
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0000782-24.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002504 - DULCE

SEBASTIANA DE OLIVEIRA PONTARA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Diante do termo de prevenção positivo e vez que a consulta processual via Internet não fornece elementos seguros

suficientes para a análise, determino seja solicitado à 3ª. Vara Federal de Santo André, cópias da petição inicial,

sentença, acórdão do processo sob nº. 0008920-88.2003.4.03.6126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a

fim de analisar eventual prevenção com a presente ação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     897/1308



 

Int.

 

0000007-24.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002547 - ROMANO

BERGER (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de impugnação aos cálculos da Contadoria Judicial em que a parte autora requer a inclusão dos

honorários sucumbenciais. Decido.

Defiro o pedido.

Expeça-se o ofício precatório para pagamento dos atrasados e o requisitório dos honorários sucumbenciais fixados

em acórdão (R$ 4.948,80 - 10% de R$ 49.488,09).

 

0013360-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002515 - JOSE VITOR

FILHO (SP336157 - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do benefício

do autor, NB088.407.677-6.

No silêncio, expeça-se mandado/precatória de busca e apreensão.

 

0003830-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002542 - JOSE CARLOS

CRESONI (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do demonstrativo de cálculo da revisão do

benefício nº 085.914.015-6, citada no ofício anexado em 08/09/14.

 

0001747-75.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002465 - MARIA DAS

GRACAS MACHADO (SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o determinado pela 7ª Turma Recursal, designo perícia médica, no dia 18/03/15, às 18 horas,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os

documentos médicos pertinentes ao exame judicial, a fim de que a autora comprove a existência de lesão

incapacitante ou deficiência a impedir a provisão do próprio sustento, observando o Perito (Dr. Del Vage)

eventual deficiência ou incapacidade pregressa, analisando todas as molésitias apontadas pela jurisdicionada

podendo, se o caso, declinar do exame em favor de especialista, a critério.

No mais, considerando que o laudo sócio-econômico fora elaborado em setembro/2010 (há mais de 4 anos),

adequada a realização de novo exame, apurando-se a atual situação sócio econômica da jurisdicionada, visando a

adequada instrução do feito (art 130 CPC).

No ponto, designo perícia social no dia 20/02/15, às 14 horas (Perita Dra Marlene). A perícia social deverá ser

realizada na residência da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita

avisando a parte autora, sendo que a profissional deverá, no ponto, confirmar ou retificar a situação social

encontrada quando da perícia primeva.

Em consequência, designo a pauta extra para o dia 24/04/15, dispensada a presença das partes, observando-se a

garantia inserta no inciso LXXVIII, art 5o, CF, bem como ter-se diante feito já anulado pela TR. Int.

 

0016079-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002536 - ZENILDA

BENEDITO (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista que a cessação administrativa ocorrida em 01/02/15, aliado a documento médico recente e

alegação da parte autora de agravamento da moléstia a incapacitá-la inclusive para as atividades para as quais foi

reabilitada, constitui nova causa de pedir, não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos, ficando o objeto da presente

ação delimitado a partir da data da cessação administrativa (01/02/15).

Designo perícia médica, no dia 13/05/15, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 13/08/15, dispensada a presença das partes.

 

0014887-40.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002460 - TOMAZ

MONTORO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a juntada da declaração de pobreza e do princípio

da celeridade dos Juizados Especiais, indefiro o requerimento de prorrogação de prazo.

Cite-se o réu.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia. 

 

Int. 

 

0000784-91.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002500 - WILSON

RAIMUNDO DA SILVA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000753-71.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002499 - ANTONIO

GRIGOLETTI (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000786-61.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002502 - VALENTINA

ANTONIACI CRESPO MARTINS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0000511-25.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002512 - ELPIDIO DO

NASCIMENTO CARAZZA (SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA

CORDIOLI, SP255201 - MARCELO CAMPOS DE OLIVEIRA, SP173396 - MARIA EUNICE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição de 13/01/15: Reporto-me à decisão proferida em 04/09/09, na qual já foi autorizado o levantamento do

valor pela parte autora.

Int. Após, dê-se baixa no processo.

 

0000510-64.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002480 - MARIA DE

FATIMA SILVA MARQUES (SP114912 - SADY CUPERTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência às partes do ofício anexado em 29/01/15.

 

0006968-88.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002486 - ELIAS

LARANJA BERMUDES (SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de desaposentação, para fins de percebimento posterior de benefício de aposentadoria mais

vantajoso, computando-se o tempo de serviço prestado após a concessão do benefício NB 144.163.933-8, com

DER em 28.11.2007.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Int.
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0015197-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002482 - TEREZA

NEVES SANTANA (SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

O feito envolve controvérsia relativa à convivência da autora com o falecido, diante do fato do recebimento de

LOAS IDOSO.

Necessário apurar eventual retorno da convivência, ou, ao revés, a sempre manutenção da mesma, apurando-se a

veracidade do quanto declarado ao tempo do requerimento do benefício assistencial.

Logo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 21/09/2015, às 13h30min, devendo

comparecer as partes e facultada a apresentação de testemunhas, até o número de 03 (três), a teor do art. 34 da Lei

9.099/95, para comprovação dos fatos controvertidos na actio.

 

0003933-42.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002503 - ADILSON

ANTONIO SOARES (SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Em 31/07/2014, a parte autora informou a este Juízo que teve suspenso seu benefício de auxílio-doença, por não

frequentar curso de reabilitação fornecido pelo INSS. Requer o restabelecimento do benefício.

Narra que parou de frequentar o curso de auxiliar administrativo, em razão de limitação física (dores na coluna) e

de não conseguir absorver o conteúdo que lhe era ministrado.

Oficiado, o INSS informa que, para cursar o curso de auxiliar administrativo, seria necessário a eliminação de

matérias. Entretanto, contactado para iniciar as aulas, o autor não teria aceitado a realizar o curso, razão pela qual

sua matrícula foi cancelada como “evadida”.

Intimado a se manifestar acerca das alegações do INSS, a parte autora manteve-se inerte.

Decido.

Trata-se de obrigação do segurado em gozo de auxílio-doença a participação em cursos de realibilitação prescritos

e custeados pela Previdência Social, nos termos do que expõe o artigo 101, caput, da Lei n° 8.213/91.

Ante o exposto, indefiro o requerido pela parte autora, a saber, o restabelecimento do benefício. Int.

 

0008615-30.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002543 - SOLANGE

APARECIDA SCLIPET (SP122296 - SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que a sentença proferida em 30/01/2015 foi registrada com equívoco no sistema processual,

proceda-se à alteraçãodo termo n. 6317001557/2015, a fim de que conste como resultado PROCEDENTE.

Diante do equívoco, devolva-se o prazo recursal às partes.

 

0013367-45.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002530 - ALCINDO

CORREA RANGEL (SP336157 - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do benefício

do autor, NB088.275.002-0.

No silêncio, expeça-se mandado/precatória de busca e apreensão.

 

0014680-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002483 - MARIA NEUSA

ALVES DE FREITAS (SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a parte autora para que apresente cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0004651-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002452 - CAROLINE

OLIVEIRA LIMA RODOLFO FLORENCIO DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A (SP170449 - JOSÉ

RENATO SALVIATO, MG089783 - RICARDO CORREA SANTOS MOURA VIANA, SP332031 - BRUNO

LEMOS GUERRA)

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a corré CEF preste os esclarecimentos solicitados na decisão

anteriormente proferida.

 

0000711-22.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002442 - VALDIMIRO

DANIEL DE LIMA NETO (SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO, SP137500 - ANGELO JOSE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     900/1308



MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para que apresente cópia:

 

a) de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

b) integral do documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO).

 

c) integral da Carteira de Trabalho.

 

d) declaração de pobreza firmada pela parte autora.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo e indeferimento do benefício da gratuidade.

 

No mais, proceda a Secretaria a retificação do assunto, devendo constar 040111 - auxílio-acidente.

 

Int.

 

0006719-49.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002513 - MARCIA

CONCEICAO DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que a declaração de endereço apresentada em 17/12/2014 diverge do informado na exordial, intime-

se a parte autora para que apresente declaração de endereço à época da propositura da ação (Rua George Willian

Hauck, 292, Capuava, Mauá/SP em maio de 2014).

Dê-se ciência ao réu do documento médico juntado em 17/12/2014.

 

0000778-84.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002424 - JOSE CARLOS

SILVA DA ROCHA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Int.

 

0010806-48.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002443 - ANDREWS

COSTA USTULIN (SP314426 - RENATO SAMPAIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente o Sr. Perito para que responda aos quesitos apresentados pela parte autora em 26.08.14.

 Prazo de 10 (dez) dias.

 

0002449-16.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002467 - IZABEL

CRISTINA PESSEL (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o determinado pela 11ª Turma Recursal, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, no

dia 04/05/15, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial, atentando-se o profissional

para eventual incapacidade pregressa, se o caso.

Em consequência, designo a pauta extra para o dia 04/08/15, dispensada a presença das partes.

 

0000751-38.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002534 - JACKSON
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HENRIQUE DA SILVA (SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) MARIA ERNESTINA DA SILVA

(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) JEFFERSON HENRIQUE DA SILVA (SP168748 - HELGA

ALESSANDRA BARROSO) HUMBERTO HENRIQUE DA SILVA (SP168748 - HELGA ALESSANDRA

BARROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado pela ré em 11/12/15.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0004609-48.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002472 - MARIO DOS

SANTOS (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o determinado pela 5ª Turma Recursal, designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral,

no dia 19/03/15, às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

No mais, intime-se a Sra. Perita para que, excepcionalmente, apresente o laudo pericial no prazo de 15 (quinze)

dias da data da realização da perícia, vez que o feito se encontra em sede de julgamento na TR, atentando-se o

profissional para eventual incapacidade pregressa, se o caso.

Com a entrega do laudo, remetam-se os autos à Turma Recursal.

 

0011086-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002508 -

LAERCIFLAVIO AZEVEDO (SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de enquadramento como especial dos períodos de 11/04/77 a 30/05/77, 13/04/82 a 10/01/83,

30/10/84 a 30/12/85 e 01/04/86 a 22/10/90, com posterior conversão em tempo comum para concessão de

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em petição de 13/01/15, alega a parte autora ser portadora de moléstias profissionais, em razão da atividade

exercida (mecânico) na empresa Mercedes Benz do Brasil Ltda.

Requer seja oficiado o INSS para que determine à citada empresa a entrega dos resultados de monitoração

biológica.

Decido.

Reporto-me à decisão anteriormente proferida, na qual atribui à autora o ônus de efetuar as diligênciaspara

obtenção da documentação que entender necessária à instrução da demanda.

Ademais, não restou demonstrada pela parte autora a necessidade do documento solicitado (resultados da

monitoração biológica), uma vez que não foi informado quais seriam os agentes biológicos a que estaria exposto

na atividade de mecânico.

Diante do exposto, indefiro o requerido pela parte autora.

 

0002419-54.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002464 - ELISA YUKIE

HIBARU FUJIHARA (SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o determinado pela 7ª Turma Recursal, anulando a sentença proferida em 30.11.2009, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, arrole as testemunhas que requer sejam ouvidas, com relação ao

período urbano entre 20.01.1980 a 27.05.1984 (ENDOSCOP).

Ressalto que as testemunhas deverão ser qualificadas, bem como há ser declinado se as mesmas serão ouvidas

neste JEF (independente de intimação ou mediante intimação do Oficial de Justiça) ou mediante precatória (em

residindo em outro local). Após, conclusos para, se o caso, designação de audiência.

 

0000475-70.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002450 - EDLENE

FERNANDES (SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Designo perícia médica, no dia 04/05/15, às 10h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Sem prejuízo, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia do laudo qual embasou a

sentença de interdição na Justiça Estadual.

 

0000755-41.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002531 - PAULO

APARECIDO FERREIRA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     902/1308



 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Diante do termo de prevenção positivo e vez que a consulta processual via Internet não fornece elementos seguros

suficientes para a análise, determino seja solicitado à 1ª. Vara Federal de Santo André, cópias da petição inicial,

sentença, acórdão do processo sob nº. 0006174-53.2003.4.03.6126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a

fim de analisar eventual prevenção com a presente ação.

 

Int.

 

0002533-51.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002466 - ADEMAR

PEREIRA DA COSTA (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO

BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos do decidido pela E. 4a TR, firmando a competência deste JEF de Santo André, designo perícia

médica, no dia 18/03/15, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial, atentando-se o r.

Perito aos quesitos específicos de auxílio-acidente.

Em consequência, designo a pauta extra para o dia 19/06/15, dispensada a presença das partes.

 

0000668-85.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002509 - FATIMA

ISABEL ROSA DE MORAES (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Considerando que a Carteira de Habilitação (CNH) apresentada encontra-se vencida, intime-se a parte autora para

que apresente cópia:

 

a) do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

b) da Cédula de Identidade (RG).

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Int.

 

0004878-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002445 - ANTONIO

ALVES DOS SANTOS (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações acerca da Carta Precatória nº 36/2014 expedida em

11/11/14.

 

0016458-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002484 - MANOEL

VILAR RIBAS (SP274718 - RENE JORGE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, a fim de afastar do cálculo da

renda mensal inicial o fator previdenciário criado pela Lei n. 9.876/99.

Recebo as petições dos dias 05 e 09/02/2015 como aditamento à inicial.

Proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 040204 e complemento 000.
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0015640-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002474 - LEONILDO

DUTRA (SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte à filho maior inválido.

A parte autora juntou à inicial cópia de carta de exigência do INSS, na qual foi determinada a apresentação de

certidão de curador provisório.

Intimada a apresentar cópia do requerimento administrativo, a parte autora novamente juntou o citado documento.

Considerando que ainda não foi comprovado o requerimento administrativo, intime-se novamente a parte autora

para que apresente cópia do requerimento administrativo de pensão por morte e da certidão atualizada da curatela.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0007616-91.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002489 - GERONIMO

AMADEU DOS SANTOS CALDEIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de desaposentação, para fins de percebimento posterior de benefício de aposentadoria mais

vantajoso, computando-se o tempo de serviço prestado após a concessão do benefício NB 149.075.761-6, com

DER em 7.1.2009.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 28.10.1959.

 

Considerando o pedido de repetição de indébito, cite-se o Réu.

 

Int.

 

0004986-82.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002469 - IDAIR

COUTINHO SIMOES (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA, SP244044 - VANEIDE

ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o objeto da ação nº. 00037746020124036317, bem como o resultado da sentença proferida,

determino a juntada do laudo pericial dos autos mencionados, para que seja utilizado como prova emprestada.

Designo a pauta extra para o dia 20/03/15, dispensada a presença das partes.

 

0000720-81.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002477 - JOSIAS DE

ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO
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DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Int.

 

0003832-92.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002539 - ODAIR

ANTONIO (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que, no processo administrativo anexado em 16/01/15, não consta o demonstrativo da revisão

prevista no art. 144 da Lei 8.213/91, oficie-se novamente ao INSS para que cumpra a decisão anteriormente

proferida no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010511-11.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002446 - LUIS

RAIMUNDO BARBOSA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP144240 -

JANAINA MARTINS OLIVEIRA DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência às partes da audiência para a oitiva de testemunhas que será realizada no dia 13/04/15, às 14 horas, na

Subseção de Picos, conforme ofício enviado pelo Juízo deprecado em 03/02/15.

 

0000012-31.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002506 - DERCI ANA DE

SOUZA (SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro o aditamento à inicial formulado em 29/01/2015.

Tendo em vista que os documentos juntados em referida petição estão ilegíveis, intime-se a parte autora para que

os apresente de forma legível, bem como para que apresente cópia de carta de concessão do benefício a ser

revisado, conforme determinado em despacho anterior.

Prazo: 10 (dez) dias.

No silêncio ou não cumprido adequadamente o determinado, o feito será extinto sem resolução do mérito.

 

0000687-91.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002481 - JOAO GALVEZ

FAVALI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser
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reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se a parte autora para que apresente:

 

a) cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome

e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do

artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

b) cópia integral da Cédula de Identidade (RG).

 

d) declaração de pobreza firmada pela parte autora.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Int.

 

0000690-46.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002433 - ADELAIDE

ZAMBIANCO LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO
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DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia legível da Cédula de Identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do processo.

 

Int.

 

0008473-26.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002501 - ROBERTO

YVES JOSEPH CHAUVIN (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) FILIPE DOS SANTOS CHAUVIN

(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) ANDRE DOS SANTOS CHAUVIN (SP313432 - RODRIGO DA

COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

Considerando que a procuração anexada em 07/01/15 (fl. 2 do arquivo “ROBERT 3.pdf”) é específica para

atuação no inventário, intime-se a requerente Daniele para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua

representação processual.

 No mesmo prazo, deve a parte autora juntar cópia integral da referida escritura de inventário e partilha.

 

 Com a regularização, voltem os autos conclusos para apreciação do aditamento à inicial apresentado em

07/01/15.

 

0015486-76.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002488 - EDIVAL

FELIPE MOREIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Recebo a petição do dia 07/01/2015 como aditamento à inicial.

Esclarece a parte autora tratar-se de pedido de desaposentação.

Tendo em vista a juntada de cópia do CNIS, desnecessária a apresentação da CTPS determinada em despacho

anterior.

Proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 040310 e complemento 310.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000842-94.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002545 - ANGELO

ROBERTO TAVELLA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação em que objetiva a parte autora a reveisão de benefício previdenciário.

 

A parte autora anexou comprovante de residência (conta de luz) à fl. 5 do anexo “DIGITALIZAR0229.pdf“, o

qual comprova que reside no município de Mauá.

 

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278, artigo 6º do Provimento n.º 283, do artigo 1º do Provimento n.º

310 e do artigo 3º. do Provimentonº. 431, todos do Conselho da Justiça Federal, a competência territorial deste

Juizado restringe-se aos municípios de Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art.

20 da Lei nº 10.259/2001.
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Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal de São Bernardo do Campo. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum

Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

 

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

 

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para

redistribuição ao Juizado Especial Federal de Mauá.

 

0000791-83.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002546 - LEONEL

LUCIANO FILHO (SP190770 - RODRIGO DANELIS MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:
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“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

Intimem-se.

 

0007147-65.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002553 - ANGELA MARIA

SILVA SEVILHA (SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP215219 - ZORA YONARA M. DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

Assinalo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a CEF informe a localização onde se deram as

operações contestadas pela autora (arquivo ANGELA MARIA SEVILHA.PDF).

Designo pauta extra para o dia 29/04/2015, dispensada a presença das partes.
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0000811-74.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002548 - JOAO

CARVALHO (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

Intime-se.

 

0000808-22.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002435 - MARIA ALICE

DE ALVARENGA AUGUSTO (SP208612 - ANDRÉ MOREIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de ação em que a autora pretende o reconhecimento do direito à pensão por morte.

 

Alega ter sido casada com o segurado em 28/10/82. Apesar de separados judicialmente em 19/12/88, o casal

reatou a união até a morte do companheiro.

 

Narra que em 1997 o segurado acidentou-se, teve sua interdição declarada judicialmente, sendo a autora nomeada

como sua curadora.

 

O benefício foi indeferido por não comprovação da qualidade de dependente.

 

DECIDO.
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I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão.

 

Cabe destacar que a relação jurídica ensejadora da prestação de alimentos na esfera cível é de extrema relevância

na apreciação da dependência econômica em matéria previdenciária.

 

“Levando-se em conta que o divórcio e a separação podem afastar definitivamente esta dependência - e

considerando ser a subordinação econômica o fator determinante para justificar o amparo previdenciário e a

continuidade do estado de necessidade dos dependentes em relação aos recursos alcançados pelo segurado - o fim

da dependência econômica acarreta a extinção do direito aos benefícios previdenciários pela perda da qualidade de

dependente.” (Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Livraria do Advogado, Segunda

Edição, página 61).

 

No caso dos autos, cabe investigar se houve restabelecimento do estado de dependência pela vida em comum da

autora com o segurado posteriormente à separação judicial. Portanto, até o encerramento da instrução probatória,

não é possível concluir-se pela alegada união estável ou relação de dependência.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

II - Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral e legível dos seguintes documentos, sob pena de

extinção:

 

- documento de identificação (RG ou CNH);

 

- certidão de óbito do segurado;

 

- cópia do requerimento administrativo do benefício;

 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Após, se em termos, venham-me para designação de audiência de instrução. Intimem-se.

 

0000810-89.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002416 - ARIOVALDO

CANDIDO DE SOUZA (SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria, bem como a averbação de período laborado em época posterior e a

conseqüente concessão de aposentadoria mais benéfica.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.
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Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Postulação de benefício assistencial, com pedido liminar. 

II - Designação de pauta-extra em data próxima. 

III - Ausência de periculum in mora a a justificar o deferimento liminar da prestação, a qual será

apreciada no momento da sentença. 

IV - Observância de ter o INSS prazo legal para implantação da verba (art 41-A, § 5o, Lei de Benefícios). 

V - Postulação indeferida, ressalvado acesso à via recursal ex vi legis (inciso LXXVIII, art 5o, CF). Int. 

 

0011705-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002507 - MARCOS

ROGERIO DELFINO (SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0010649-75.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002549 - NELY AFFONSO

PEREIRA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012463-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002510 - MARGARIDA

SILVA DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0000836-87.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002538 - SIBELE PORTO

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial de amparo ao deficiente.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a

hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Diante do processo n.º 00054220720144036317, indicado no termo de prevenção, intime-se a parte autora para

esclarecer a propositura da ação, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em

julgado. Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada, com a juntada de relatórios e

exames médicos recentes. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual reconhecimento da coisa julgada ou designação de

perícia médica e social.

 

Intime-se.

 

0000764-03.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002490 - DSS -

DISTRIBUICAO SERVICOS E SOLUCOES LTDA - ME (SP303198 - JOSE EDUARDO PINHEIRO

DONEGA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Vistos.

 

DSS - DISTRIBUICAO SERVICOS E SOLUCOES LTDA - ME ajuizou a presente demanda em face do

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, pretendendo a anulação de multa,

aplicada com fundamento na Lei 3820/60, por ausência de responsável habilitado perante o respectivo conselho.

 

Em síntese, narra a autora que em decorrência do desligamento da então responsável técnica, outra empregada de

seu quadro funcional, também habilitada perante o Conselho, foi designada para sua substituição até conclusão do

processo admissional. Apesar de comunicada a alteração da profissional no prazo de 30 (trinta) dias, como

determinado, o Conselho comunicou o indeferimento do requerido, encaminhando a decisão à residência da

profissional.

 

A irregularidade na comunicação do indeferimento - não encaminhado à sede da empresa, obstou a interposição

de defesa na esfera administrativa e, consequentemente, a nulidade de todo o procedimento de imposição de

multa.
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Quanto à penalidade, entende incabível posto que todas as providências para indicação de novo profissional foram

devidamente observadas no prazo legal.

 

Em sede de cognição sumária, requer o depósito da multa impugnada - R$ 2430,00 (dois mil e quatrocentos e

trinta reais), suspendendo-se sua cobrança, até ulterior deliberação.

 

DECIDO.

 

O cerne da controvérsia cinge-se à análise da ilegalidade da multa imposta à autora, por não substituição de

responsável técnico no prazo de 30 (trinta) dias.

 

O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de farmácia foram constituídos sob a forma de autarquia (Lei

3820/60), sendo certo, portanto, que compete à Justiça Federal processar as causas em que forem interessados na

condição de autores, réus, assistentes ou opoentes, segundo a Constituição Federal.

 

Também se impõe a verificação da competência deste Juizado Especial Federal que, frisa-se, é de natureza

absoluta. E assim dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259/2001:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

(...)

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

(...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

 

E segundo define a doutrina:

 

“Ato administrativo é a norma concreta, emanada pelo Estado ou por quem esteja no exercício da função

administrativa, que tem por finalidade criar, modificar, extinguir ou declarar relações jurídicas entre este (o

Estado) e o administrado, suscetível de ser contrastada pelo Poder Judiciário”.(Lúcia Valle Figueiredo, Curso de

Direito Administrativo, página 92, 2ª Edição, 1995, Malheiros Editores).

 

“O ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que, agindo nessa

qualidade, tenha por fim imediato, adquirir, resguardar, transferir e declarar direitos, ou impor obrigações aos

administrativos e a si própria.” (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 20ª Edição, 1995,

Malheiros Editores).

 

No caso concreto, verifico que a autora pretende a anulação de multa decorrente do exercício regular de sua

atividade decorrente de seu poder de polícia. Tal medida, à evidência, por não ter natureza previdenciária ou fiscal

afasta a competência deste Juizado Especial processar e julgar esta ação.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. ANULAÇÃO DE MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXERCÍCIO IRREGULAR. AÇÃO ANULATÓRIA.

1. A competência para apreciar os conflitos entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma

Seção Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, d, da CF/88).

2. A Lei n. 10.259/01 (art. 3º, § 1º, III) prevê que os juizados especiais federais não têm competência para julgar

as causas que envolvam a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza

previdenciária e o de lançamento fiscal.

3. No caso, a autora ajuizou ação ordinária para anular multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia em

razão do exercício irregular de atividade (drogaria). Tal ato administrativo decorre do poder de polícia e não
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possui natureza previdenciária, nem corresponde a lançamento fiscal.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São

Paulo, o suscitado. (CC 96.297/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 22/10/2008, DJe 17/11/2008)

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal.

 

Redistribuam-se os autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária. Intimem-se.

 

0005695-74.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002535 - DURVALINA

FONTES (SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Isto porque o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante à pensão por morte de companheiro, faz-se necessária a efetiva demonstração da existência de união

estável ao tempo do óbito, pelo que descabe a concessão initio litis e inaudita altera pars, ainda que presente início

razoável de prova material, ex vi:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A autora demonstra

a existência de filhos comuns, nascidos nos anos de 1976, 1977 e 1978, a demonstração de que viveu em união

estável com o de cujus até o seu falecimento, ou que mantinha para com ele relação de dependência, não restou

evidenciada nos autos. II - A homologação, por sentença, do acordo celebrado entre a autora e os herdeiros do

falecido, seus filhos, reconhecendo a suposta união estável havida entre eles, em ação post mortem, não se presta à

demonstração da alegada convivência marital, para fins de pensão por morte. Acrescente-se inexistir no presente

feito, prova de domicílio em comum. III - As provas produzidas não deixam clara a união estável da requerente

para com o de cujus, por ocasião do óbito. IV - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a

verossimilhança do direito invocado. V - Cabe à autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que

entender pertinentes perante o Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender

necessárias, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. VII - Agravo provido. (TRF-3 - AI 444999 - 8ª T, rel. Des.

Fed. Marianina Galante, j. 23.04.2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. I-O instituto da tutela antecipada é

medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo ou

os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos essenciais exigidos para

sua concessão. II-Nos termos do art. 16, inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da companheira

é presumida. Todavia, o acordo homologado (fls. 91) não é suficiente para comprovar a existência de união

estável da autora com o de cujus, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória
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para corroborar as afirmações ali contidas. III-Recurso improvido. (TRF-3 - AI 430.524 - 8ª T, rel. Des. Fed.

Newton De Lucca, j. 12.12.2011)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Verifico irregularidade na representação processual e na declaração de pobreza, uma vez que o instrumento de

mandato outorgado ao advogado e a declaração de pobreza foram apresentados por pessoa analfabeta. Tendo em

vista os excessivos valores de emolumentos notariais para procuração e declaração por instrumento público,

intime-se a parte autora para quecompareça pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de

ratificar a procuração outorgada e a declaração de pobreza. A ratificação se dará por meio de manifestação

expressa da autora em relação à declaração e a representação pelo advogado constituído e certidão de servidor

deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais.

 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente comprovante de

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no

máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob

jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003946-65.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317002528 -

JOSE PEREIRA (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Aguarde-se a entrega do laudo.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 15/04/2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

0009957-76.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317002468 -

GILBERTO SILVA DE OLIVEIRA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do pedido de averbação dos períodos de 01.07.74 a 31.10.74 (Aparecido Silva Milani) e de 29.01.75 a

30.03.76 (Rivadavia Gomes Com. Importadora de Gêneros Alimentícios), os quais foram anotados em CTPS

emitida em maio de 1980 (fl. 40 das provas iniciais), intime-se o autor para apresentar outros documentos

comprobatórios dos referidos vínculos empregatícios, como ficha de registro de empregado, relação dos salários

de contribuição, recibos de pagamento de salários, etc.

 

Prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio, o processo será julgado no estado em que se encontrar, observadas as regras

de distribuição do ônus da prova.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 24.04.2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

0010080-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317002551 -

SEBASTIAO SOUSA DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do pedido de averbação dos períodos comuns de 1973 a 1976, intime-se o autor para apresentar cópia

integral e legível de sua carteira de trabalho sob n.º 047319, série 331, bem como outros documentos que

comprove o vínculo empregatício relativo à emrpesa Rio Doce Madeiras S/A, no período de 01.01.73 a 26.04.74.

 

Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, o processo será julgado no estado em que se encontrar, observas as regras de

distribuição do ônus da prova.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 20.05.2015, dispensada a presença das partes. Int.
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0009384-38.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317002520 -

ELIANE PESSOA CRUZ (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência às partes do laudo apresentado, para manifestação em 10 (dez) dias, se o caso.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 28/05/2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000884-46.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001777 -

ORLANDO DIAS DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, dou ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial

deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do respectivo contrato e declaração firmada pelo

autor, confirmando que os referidos honorários não foram pagos, bem como intimo a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.

 

0015298-83.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001768 - ALICE

MARIA DE JESUS (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

0000796-08.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001767 - MAIANE

JESUS GONCALVES DE MOURA (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) ISAAC JESUS

GONCALVES DE MOURA (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) BISMARK JESUS

GONCALVES DE MOURA (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópias

integrais e legíveis:a) certidão de óbito.b) comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.c) procuração da coautora Maiane Jesus Goncalves de Moura.d) cópia do cartão de inscrição no Cadastro

de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número

do referido cadastro do coautor Isaac Jesus Goncalves de Moura.e) declaração de pobreza firmada pelo coautor

Isaac Jesus Goncalves de Moura.

 

0010951-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001765 - MARLENE

APARECIDA GIMENEZ (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante do comunicado médico, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia

18/03/2015, às 18h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos

pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames

solicitados pelo Sr. perito (eletroneuromiografia dos membros superiores e inferiores, radiografia das colunas

cervical nas incidências AP+P, torácica e lombo sacra nas incidências AP+P em ortostático (de pé) e o exame de

ressonância nuclear magnética da coluna lombo sacra, quea autora alegou estar em sua residência.). Em

consequência, a pauta extra fica redesignada para o dia 30/06/2015 , às 14h, dispensado o comparecimento das

partes.
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0000900-97.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001781 - ISAIAS

JORGE DA SILVA (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

0007014-77.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001769 - ROMEU

RIBEIRO DO NASCIMENTO (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos benefícios da

gratuidade apresente declaração de pobreza firmada pela parte autora.

 

0000725-06.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001771 - JOSE

DOMINGOS DE MELO (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópias legíveis

dos documentos de fls. 22/25 anexados à inicial.

 

0010324-03.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001776 -

RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, cientifico as partes acerca da audiência designada no juízo deprecado, a realizar-se no dia 26/03/2015,

às 14 horas, na 13ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ, para oitiva da testemunha Benjamin Carmo de Castro.

 

0015917-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317001773 - VERA

LUCIA CRISTINO DA SILVA (SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intimo a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia do documento de identidade de

sua filha Silvana.Deverá também apresentar cópia do comprovante de endereço em nome de sua filha, datado de

até 3 (três) meses anteriores à propositura da ação.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 062/2015

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/02/2015

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000826-43.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO FATIMA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2015 17:15:00

PROCESSO: 0000828-13.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO WENTZCOVITCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/08/2015 17:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/03/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000830-80.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO TELES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/08/2015 18:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000832-50.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEDILSON JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000834-20.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000839-42.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA MARIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 16:15:00

PROCESSO: 0000849-86.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 16:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 17/03/2015 08:20 no seguinte endereço: AV PADRE

ANCHIETA, 404, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ, 404 - JARDIM - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 909710,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0005762-92.2007.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDE NOGUEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2008 15:20:00

PROCESSO: 0007616-91.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERONIMO AMADEU DOS SANTOS CALDEIRA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007896-24.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 10

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2015

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000811-74.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/09/2015 14:00:00

PROCESSO: 0000814-29.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000816-96.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDURISTE CARLOS SASSO 

ADVOGADO: SP223810-MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000819-51.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ANTUNES 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/09/2015 13:45:00

PROCESSO: 0000820-36.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEY ODILON FURLAN 

ADVOGADO: SP352330-VANESSA GIBIN FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000821-21.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP213658-ELISANGELA SOUZA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000829-95.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000833-35.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL DA CUNHA HERRERA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000836-87.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIBELE PORTO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/09/2015 15:15:00

PROCESSO: 0000837-72.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FERRAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000840-27.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE LIMA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000842-94.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO TAVELLA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000843-79.2015.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE LIMA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000844-64.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENIR PAGIATO BRAVO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000846-34.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TEODORO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/08/2015 14:15:00

PROCESSO: 0000848-04.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA GIBIN FURLAN 

ADVOGADO: SP352330-VANESSA GIBIN FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000850-71.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELLE RAMOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000851-56.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DIAS 

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000852-41.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NOGAROL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000853-26.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA DOS SANTOS PAES LANDIM 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 16:45:00

PROCESSO: 0000857-63.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DONIZETE BATISTA 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 17:00:00

PROCESSO: 0000858-48.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE APARECIDA PEREIRA TRAMBAIOLI 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 17:15:00

PROCESSO: 0000860-18.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MALDONADO GONCALVES FONSECA 

ADVOGADO: SP336454-FELIPE AUGUSTO GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000861-03.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000863-70.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE GIANOCA 

ADVOGADO: SP336454-FELIPE AUGUSTO GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000864-55.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MENDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000869-77.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALCANTARA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP168085-ROGÉRIO PESTILI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000871-47.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000872-32.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GALVAO DE BRITO 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000874-02.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162937-LUCIANO GONÇALVES STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 17:30:00

PROCESSO: 0000875-84.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO SMARCI LEITE 

ADVOGADO: SP213678-FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/09/2015 14:00:00

PROCESSO: 0000877-54.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO MACIEL DE GOES 
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ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000878-39.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000879-24.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DONIZETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000880-09.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN RODRIGO VERGINIO 

ADVOGADO: SP224824-WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 15:45:00

PROCESSO: 0000881-91.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE MARA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP309944-VITOR HUGO DE FRANÇA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000882-76.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000884-46.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000885-31.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON NUNES 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000886-16.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 14:15:00

PROCESSO: 0000887-98.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIR NATAL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0000888-83.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAURO GIROLDI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000892-23.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000898-30.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDO ALVES DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 17:45:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002083-54.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMARA SILVA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP298291-FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 45

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000835-05.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP216486-ANTONIO NILSON DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000847-19.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CALLORI MELENDES 
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ADVOGADO: SP210473-ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/09/2015 13:45:00

PROCESSO: 0000854-11.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP091486-SUELI GISSONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000859-33.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000876-69.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP211864-RONALDO DONIZETI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/09/2015 13:30:00

PROCESSO: 0000883-61.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000890-53.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GIROLDI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000891-38.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA APARECIDA COELHO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP254847-ALAN HENRIQUE SALVETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000893-08.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMANO HENRIQUE DAL BIANCO 

ADVOGADO: SP254847-ALAN HENRIQUE SALVETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000894-90.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CAUZZO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000896-60.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE LIMA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP202634-KELLY ARRAES DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000897-45.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP230337-EMI ALVES SING 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/09/2015 13:30:00

PROCESSO: 0000899-15.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FULVIA BASSANI DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP196496-LUCIANA ALVES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/07/2015 14:30:00

PROCESSO: 0000900-97.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS JORGE DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151188-LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0000901-82.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GALVAO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 15:30:00

PROCESSO: 0000902-67.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDI MEDINA MARTINS 

ADVOGADO: SP262998-ELIZABETH SPINELLI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2015 14:45:00

PROCESSO: 0000903-52.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE MARQUES 

ADVOGADO: SP313814-SILVANA MARIA DE SOUZA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000904-37.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CAVALHERI 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000905-22.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000906-07.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON NUNES 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000907-89.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO FERNANDO LEITE MADUREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2015 14:30:00

PROCESSO: 0000908-74.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GALVAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2015 18:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 17/03/2015 08:30 no seguinte endereço: AV PADRE

ANCHIETA, 404, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ, 404 - JARDIM - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 909710,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000909-59.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA RECALDE 

ADVOGADO: SP167824-MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 17:15:00

PROCESSO: 0000910-44.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAVALLARI 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 14:15:00

PROCESSO: 0000911-29.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 17:30:00

PROCESSO: 0000912-14.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA VARGA DE SOBRAL 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000915-66.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARIA SOLIGUETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000916-51.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA SIQUEIRA TAVARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 16:15:00

PROCESSO: 0000917-36.2015.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVALDO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000922-58.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2015 17:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0008570-70.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RUDNEY LUCCA GUAGLINI 

RÉU: BANCO BMC S/A 

ADVOGADO: SP235738-ANDRÉ NIETO MOYA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/09/2009 16:45:00

PROCESSO: 0009636-51.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA BORGES DE FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP141768-CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS 

RÉU: BANCO BMG S.A. 

ADVOGADO: SP143966-MARCELO SANTOS OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000063 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007138-69.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002487 - FRANCISCO ALDERI DA SILVA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA,

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0006386-97.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002526 - CLENICE DE SOUZA SALES RAMOS (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito,

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

0006892-49.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002505 - FRANCISCO DE ANDRADE COELHO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

DECIDO.

 

Gratuidade concedida.

 

Sem contestação, passo à análise do mérito.

 

Passo à apreciação do mérito propriamente dito.

 

A pretensão formulada é improcedente.

 

O artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência Social.

 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), com a seguinte previsão:

 

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”

(EC nº 20/98 - grifo nosso)

 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado

em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados

aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso).

 

Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios estipulados nas Emendas

Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de previsão legal

expressa.

 

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao

Direito Previdenciário.
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Em que pese meu entendimento acerca da matéria, após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o

Supremo Tribunal Federal encerrou a discussão a respeito da questão.

 

Em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 564.354, foi reconhecida ser devida a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais ns. 20/98 e 41/03.

 

Em seu voto, a relatora do caso, ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que “só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Ele não faz parte do cálculo do benefício a ser pago. Assim, se esse

limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.”

 

Segundo a ministra, não houve aplicação retroativa do disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional. Nem

aumento ou reajuste, apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. Com esse argumento, entre outros,

a ministra negou provimento ao recurso do INSS.

 

Ainda, em seu voto, o Min. Gilmar Mendes concordou com a relatora. Segundo ele “o teto é exterior ao cálculo do

benefício. Não se trata mesmo de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. Não fosse o teto e o

aposentado teria direito a um valor superior”.

 

Ainda, de acordo com o ministro Gilmar Mendes, o mesmo entendimento deve ser aplicado no caso da Emenda

Constitucional 41/03, que elevou novamente o teto dos benefícios para R$ 2.400,00.

 

O ministro Marco Aurélio, que também acompanhou a ministra Cármen Lúcia, frisou que “não se muda a equação

inicial”, mas apenas se altera o redutor. O ministro Ayres Britto foi outro que acompanhou a relatora. Ele lembrou

que o benefício em questão é um direito social e, no caso, de caráter alimentar.

 

Além desses votos, acompanharam a relatora, ainda, os ministros Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa, Celso

de Mello e o presidente da Corte, Cezar Peluso.

 

O pedido formulado pela parte autora, consistente na readequação do benefício aos tetos estabelecidos pelas EC's

20 e 41 está em consonância com a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN

LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010)

 

Para fins da revisão pretendida, o critério de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.
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Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto)

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim,

de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o

novo limitador dos benefícios do RGPS.”

 

Portanto, fará jus à revisão (readequação aos tetos), o segurado que teve a sua renda mensal de benefício limitada

ao(s) teto(s) quando editadas as Emendas Constitucionais, pois ainda que o salário-de-contribuição ou mesmo o

salário-de-benefício, à época do período básico de cálculo tenha sido limitado ao teto, o segurado não fará jus à

pleiteada revisão, se quando do primeiro reajuste (art. 26 da Lei 8870/94), a incorporação do percentual da

diferença que ficou retida quando da concessão original não determinar uma renda mensal também limitada ao

teto; ou seja, uma renda mensal pode ter sido limitada ao teto quando da concessão e não mais quando da

superveniência das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

 

Para análise da limitação do benefício ao teto na época da publicação das Emendas, desenvolveu-se critério

objetivo pelo Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, na seguinte conformidade:

 

Excetuando-se os benefícios concedidos de 05/10/1988 a 04/04/1991 (buraco negro), que no entendimento deste

Juízo demandam análise individual a comprovar se o benefício tem ou não perdas a incorporar, para as

aposentadorias com DIB até 31/05/1998, cuja renda mensal foi limitada ao teto após o primeiro reajuste, terão, em

07/2011, renda mensal igual a R$ 2.589,95. Para aqueles com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que também

tiveram após o primeiro reajuste a renda mensal limitada ao teto, terão, em 07/2011, renda mensal igual a R$

2.873,79. Em ambos os casos, possível pequena variação em centavos.

 

Portanto, os benefícios com renda mensal em 07/2011 diferente destes valores, não estavam limitados ao teto

quando da entrada em vigor das Emendas, não estando abrangidos pela majoração determinada pelo Supremo

Tribunal Federal.

 

No caso, a consulta ao histórico de créditos aponta que a renda mensal do benefício não sofreu limitação aos tetos

quando do advento das Emendas Constitucionais, motivo pelo qual improcede a revisão pretendida.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas

e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007859-17.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002511 - FUKUMI MIZUKAMI (SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação revisional de pensão por morte, concedida em 2011, derivada de aposentadoria concedida em

1992. Aduz, em síntese, a ilegalidade da limitação do salário-de-contribuição ao teto, quando do cálculo da RMI,

bem como aduz a necessidade de inclusão do 13o salário no cálculo do PBC.

 

Julguei o feito extinto com resolução do mérito, ante ocorrência da decadência. Para tanto, afirmei que, em se

tratando de transformação de benefício (B42 em B21), o curso decadencial operar-se-ia a partir do benefício

originário.

 

No entanto, a 7a TR entendeu que o prazo decadencial para a pensão é autônomo, distinto daquele considerado

para a aposentadoria originária. No ponto, anulou a sentença, determinando proferisse outra, afastada a prejudicial

de meritis (18/11/2014).

 

Decido. Gratuidade concedida.

 

Preliminares se confundem com o mérito, já apreciada a decadência pela Turma Recursal.
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Alega a autora, em princípio, a ilegalidade do INSS, ao limitar os salários-de-contribuição da aposentadoria do

falecido ao teto vigente, aduzindo que a limitação só há fazer quando da apuração da RMI.

 

O argumento não prospera, ante vigência do art 135 Lei 8.213/91, verbis:

 

 Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-

se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. VALOR TETO. ARTIGO

29, § 2º, DA LEI 8.213/91. I - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-

de-contribuição, na data inicial do benefício, nos termos do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. II - A pretensão do autor

em ter considerados os salários-de-contribuição em valores integrais esbarra no preceito contido no artigo 135 da

Lei nº 8.213/91. Portanto, em se verificando que os recolhimentos tenham se dado acima do limite máximo

estabelecido, correto o procedimento do ente autárquico quanto ao enquadramento no teto legal quando do cálculo

do salário-de-benefício, em atendimento ao dispositivo legal retromencionado. III - Agravo do autor improvido

(art. 557, § 1º, do CPC). - TRF-3 - AC 1913538, 10a T, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 27.05.2014

 

De mais a mais, a postulação de inclusão do 13o salário no cálculo da RMI não merece acolhida, vez que há

súmula da TNU em sentido contrário, verbis:

 

O décimo terceiro salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo do salário de benefício,

independentemente da data da concessão do benefício previdenciário. (Súmula 60) - grifei

 

Na mesma linha:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RMI.

INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. - O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-

de-benefício, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. - A regra a

respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria tributária, não

pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é exclusivamente

previdenciária. - O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não

havendo como embasar o acolhimento dos embargos. - Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter

infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-processual própria. Impossibilidade. - Embargos de

declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e finalidade de

modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. - Embargos de declaração a que se nega provimento.

(TRF-3 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1749682, 8a T, rel. Des. Fed. THEREZINHA

CAZERTA, j. 29.04.2013)

 

Por fim, a invocação do art 26 da Lei 8.870/94 não há ser acolhida, vez que as revisões supra postuladas não

encontram abrigo legal. Sendo assim, hígido o cálculo de fls. 39 (pet.provas), onde manifesto que a média

artimética dos salários-de-contribuição restou aquém do teto legal à época, descabendo a revisão denominada

"Buraco Verde".

 

Logo, a pensão por morte concedida pelo INSS observou, no cálculo da RMI, os parâmetros legais, ex vi art 75 da

Lei 8.213/91.

 

Diante do exposto, julgo improcedentes o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de
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mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. 

 

0009422-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002518 - ILIDIA ROSA DA SILVA CUNHA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006379-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002527 - DILMA GONCALVES RIBEIRO (SP218196 - ROBERTA APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006974-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002525 - ADENEVALDO PEREIRA DE ALMEIDA (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

0009423-35.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002517 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0016439-40.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002437 - MARIA ROSA TRANCHE (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0004708-47.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002479 - CECILIA OLIVEIRA PRADO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0007473-88.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002524 - CLEBER WILLIAN TEODORO (SP302391 - ODETE MARIA DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0002652-75.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002533 - ROQUE MAXIMIANO (SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por ROQUE MAXIMIANO,

para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF os valores correspondentes aos proventos pagos em

atraso a título de benefício previdenciário, referentes aos meses indicados na petição inicial, incidindo juros e

correção monetária, na forma da Resolução 267/13-CJF.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a

obrigação de fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa da declaração de ajuste

anual relativa ao ano-calendário em que foi indevidamente retido o imposto sobre os valores recebidos

acumuladamente, conforme o comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a restituição

administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos

após o integral cumprimento da obrigação.

 

Ressalto que eventuais valores pagos pelo autor a título de parcelamento do tributo lançado, deverão ser
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compensados quando da apuração do montante devido.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se.

 

0004589-77.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002557 - JOAO CARLOS GASQUES (SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar o INSS a computar o tempo

laborado após a jubilação, concedendo nova aposentadoria (mesma espécie) com DIB na citação, observada a

Súmula nº 5 do CRPS, resolvendo o mérito (art 269, I, CPC), independente da devolução dos valores recebidos do

benefício anterior. Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora; o segurado já recebe benefício.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

 

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação;

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e

renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de

início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução 267/13 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma

escolhida pela parte autora. No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o

competente ofício.

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via

administrativa.

 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao

INSS para cumprimento e, oportunamente, dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004950-40.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002318 - OSCAR GOMES FERREIRA (SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na

conversão do período especial em comum, de 28.07.80 a 21.09.98 (Eluma S/A Ind. e Com.), e na concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral à parte autora, OSCAR GOMES FERREIRA, com DIB em

21.05.2013 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.958,11 (100% do salário de benefício) e mediante

o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.138,96 (DOIS MILCENTO E TRINTA E OITO

REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS), em janeiro/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 20.703,15

(VINTEMIL SETECENTOS E TRêS REAISE QUINZE CENTAVOS), em janeiro/2015, conforme cálculos da

contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução n.º 267/2013-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.
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0000839-76.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002498 - CELSO SILVESTRE (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de averbação da competência de julho/2010, diante da falta de

interesse de agir (art. 267, VI, CPC), posto que já averbada na via administrativa, e, com fundamento no artigo

269, I, CPC, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS na conversão do período especial em comum,

de 11.03.85 a 18.04.87 (Freios Gots Auto Partes S/A), na averbação dos períodos comuns de 15.07.75 a 28.11.76

(Tudor Gás), de 01.10.82 a 31.03.84 (EMCOM) e de 01.09.2010 a 30.09.2010 (contribuinte individual), e na

revisão do benefício do autor, CELSO SILVESTRE, NB 42/160.218.666-6, fixando-lhe a renda mensal inicial

(RMI) no valor de R$ 2.093,44 (100% do salário de benefício) e mediante o pagamento da renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 2.470,73 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTAREAISE SETENTA E TRêS

CENTAVOS), em janeiro/2015.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 23.959,59

(VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAISE CINQUENTA E NOVE

CENTAVOS), em janeiro/2015, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a

Resolução nº 267/2013-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0000710-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002550 - VALTAIR GAUDENCIO DA SILVA (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Por conseguinte, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, para (1) declarar a não incidência do IRPF em

face das férias vencidas e proporcionais, indenizadas, e respectivo terço constitucional; (2) condenar a União a

devolver à parte autora os valores descontados de tais verbas por ocasião da recisão do contrato de trabalho,

conforme pedido inicial.

 

O valor apurado deverá ser atualizado monetariamente, em consonância com a Resolução 267/13, do CJF. Deverá

a União apresentar os cálculos, para expedição do requisitório adequado, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar

do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado e o

cumprimento da obrigação, dê-se baixa e arquivem-se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se.

 

0014972-26.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002555 - PERCIVAL TREVIZANI (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, CPC, para condenar o

INSS à concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, mediante cômputo das

contribuições vertidas após a primeira jubilação, com DIB na citação e desde que mais vantajosa, e declarar a

desnecessidade de devolução das prestações da aposentadoria renunciada.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

 

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação;

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e

renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de

início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução nº 267/13 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma

escolhida pela parte autora.

 

No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     937/1308



requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via

administrativa.

 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao

INSS para cumprimento e, oportunamente, dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005139-81.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002401 - WALKIRIA JASGOVICIUS (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a:

 

- restabelecer o valor integral da aposentadoria por invalidez à parte autora, WALKIRIA JASGOVICIUS, NB

139.834.284-7, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.415,27 (UM MIL QUATROCENTOS E

QUINZE REAISE VINTE E SETE CENTAVOS) , para a competência de janeiro/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação da aposentadoria por invalidez, no valor integral, à parte autora. O benefício

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, desde a redução da renda mensal (art 47 Lei

8213/91), no montante de R$ 3.421,92 (TRêS MIL QUATROCENTOS E VINTE E UM REAISE NOVENTA E

DOIS CENTAVOS) , em janeiro/2015, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção

monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0012369-77.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002556 - SEBASTIAO FERREIRA DE ALVARENGA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a computar o tempo laborado após a

jubilação, concedendo nova aposentadoria (mesma espécie) com DIB na citação, observada a Súmula nº 5 do

CRPS, resolvendo o mérito (art 269, I, CPC), independente da devolução dos valores recebidos do benefício

anterior. Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora; o segurado já recebe benefício.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

 

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação;

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e

renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de

início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução 267/13 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma

escolhida pela parte autora. No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o

competente ofício.

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via

administrativa.
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Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao

INSS para cumprimento e, oportunamente, dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006396-44.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002471 - MARIA FRANCISCA SILVINO (SP209750 - JACKELINE ALVES DOS SANTOS)

FRANCIELE SILVINO AZEVEDO (SP209750 - JACKELINE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

a MARIA FRANCISCA SILVINO a pensão em decorrência do falecimento de JOSÉ DE AZEVEDO FILHO,

com DIB na DER, em 31/08/2006, sem pagamento na via administrativa, pois a filha da autora já recebe o

benefício desde a morte do segurado, portanto tais valores já foram revertidos em face da autora que é a genitora

da menor.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0009209-44.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002304 - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na

concessão do benefício de salário maternidade à autora, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, no período de

30/01/2014 (DER) até 29/05/2014,no valor de R$ 3.499,88 (TRêS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E

NOVE REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , para a competência de janeiro/2015, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0010058-16.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002411 - CLARICE BONDE LEONELLI (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na

conversão do período especial em comum, de 03.10.77 a 04.07.79 (Indústria Metalúrgica São Caetano S/A), na

averbação do período comum de 13.05.86 a 21.07.86 (Volker Trabalho Teporário Ltda.), e na revisão do benefício

originário, titularizado por Gerson Leonelli, NB 42/166.588.780-7, com os reflexos no benefício da autora,

CLARICE BONDE LEONELLI, NB 21/168.829.450-0, fixando a RMI do benefício originário no valor de R$

878,86 (100% do salário de benefício) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$

953,77 (NOVECENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS), em janeiro/2015,

consoante arquivo CALCULO DAS DIFERENÇAS.xls.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB do benefício originário, no montante

de R$ 3.359,93 (TRêS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAISE NOVENTA E TRêS

CENTAVOS), em janeiro/2015, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a

Resolução n.º 267/2013-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, expeça-se

ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0009380-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002522 - KARINA CRUZ (SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a:

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, KARINA CRUZ, desde 01/05/2014 (cessação NB

554.239.635-2), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO

REAIS) , para a competência de janeiro/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.304,46 (SETE MIL

TREZENTOS E QUATRO REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , em janeiro/2015, conforme cálculos

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0009388-75.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002519 - RENATA MARIA DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por RENATA MARIA DA SILVA, para

condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 603.432.670-6, com RMA no valor de R$ 788,00

(SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) , em janeiro/2015.

 

MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 12.111,64 (DOZE

MILCENTO E ONZE REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , em janeiro/2015, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF. Ressalto que dos

valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título de antecipação de tutela.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0010044-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002393 - MAGDA GERALDA DE OLIVEIRA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, MAGDA GERALDA DE OLIVEIRA,

desde a DER (13/05/2014), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 724,00, e renda mensal atual (RMA)

no valor de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) , para a competência de janeiro/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.986,86 (SEIS MIL

NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS) , em janeiro/2015, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.
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Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0008599-81.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6317002497 -

BRUNO DE SOUZA RODRIGUES (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) LUCAS DE

SOUZA RODRIGUES (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) BRUNO DE SOUZA

RODRIGUES (SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES (SP025143 -

JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra a extinção da fase executória do feito, alegando que não foi comprovada pelo

INSS a implementação da revisão objeto da ação, bem como não foi concedido prazo à parte autora para

manifestar-se sobre a satisfação do crédito decorrente da condenação.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que, ao

contrário do alegado pelo embargante, foi concedido prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora,

conforme se verifica do teor do despacho anterior à sentença extintiva. No mais, descabe alegar genericamente

hipotético descumprimento da obrigação, cabendo à parte comunicar objetivamente ao Juízo caso ocorra efetivo

descumprimento, demonstrando-o.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, motivo pelo qual nego provimento aos

embargos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0013761-52.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002492 - ANTONIO BOMFIM DE NAZARE (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

ANTONIO BOMFIM DE NAZARE, qualificado na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS,

pleiteando a concessão benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, de natureza acidentária.

É o breve relatório. Decido.

A parte autora formulou pedido de desistência, em razão da incompetência deste órgão judiciário.

Acolho o pedido, sem a remessa dos autos ao juízo competente, ante incompatibilidade de ritos.

 

Portanto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, CPC. Sem custas e

honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0015248-57.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002453 - JOAO MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

No despacho proferido em 05/12/14, foi determinada à parte autora a apresentação do comprovante de residência

e a regularização de sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias. Desde então, já foi deferida uma

dilação de prazo.

Em 06/02/15, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo, sob a alegação de que não foi possível

o cumprimento do despacho dentro do prazo concedido.

Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora

de 2 (dois) meses para juntada do comprovante de residência e da procuração judicial.

Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos
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Juizados Especiais, indefiro o requerimento de prorrogação de prazo.

Conforme estabelece o art. 37 do Código de Processo Civil, o advogado não pode atuar em juízo sem o devido

instrumento de mandato.

 

Desse modo, diante da irregularidade da representação processual da parte autora, verifico a ausência de

pressuposto processual, o que inviabiliza o desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV,

do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0011427-45.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002463 - WALDIR MARQUES DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

No despacho proferido em 05/12/14 foi determinada à parte autora a regularização de sua representação

processual no prazo de 10 (dez) dias. Desde então, já foi deferida uma dilação de prazo.

Em 06/02/15, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo, sob a alegação de que não foi possível

o cumprimento do despacho dentro do prazo concedido.

Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora

de 2 (dois) meses para juntada procuração judicial.

Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos

Juizados Especiais, indefiro o requerimento de prorrogação de prazo.

Conforme estabelece o art. 37 do Código de Processo Civil, o advogado não pode atuar em juízo sem o devido

instrumento de mandato.

 

Desse modo, diante da irregularidade da representação processual da parte autora, verifico a ausência de

pressuposto processual, o que inviabiliza o desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV,

do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0014883-03.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002461 - RODRIGO CORRADI VIEIRA DE ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

No despacho proferido em 9/12/14 foi determinada à parte autora a apresentação do comprovante de residência e

do documento de identidade no prazo de 10 (dez) dias. Desde então, já foi deferida uma dilação de prazo.

Em 06/02/15, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo, sob a alegação de que não foi possível

o cumprimento do despacho dentro do prazo concedido.

Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora

de 2 (dois) meses para juntada dos documentos.

Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos

Juizados Especiais, indefiro o requerimento de prorrogação de prazo.

Assim, verifica-se que a parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao

regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial. Por outras palavras, até aqui não logrou êxito em comprovar a competência do JEF de

Santo André para o processamento e julgamento da res in judicio deducta.

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Vistos em sentença. 

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. 

 

0015900-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002470 - ADENILCE REJANI PEREIRA SANTOS (SP315971 - MARISTELA MAGRINI

CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0014125-24.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002448 - DINALVA MATOS PASSOS RODRIGUES (SP175536 - CÁTIA MARIA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0015131-66.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002495 - MARIA DIVA DE SOUSA LEITE NOGUEIRA (SP263798 - ANDREA GOMES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

0013453-16.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002449 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (SP302777 - LAURINDA TEZEDOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0015057-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002458 - ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

No despacho proferido em 05/12/14, foi determinada à parte autora a apresentação do comprovante de residência

no prazo de 10 (dez) dias. Desde então, já foi deferida uma dilação de prazo.

Em 06/02/15, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo, sob a alegação de que não foi possível

o cumprimento do despacho dentro do prazo concedido.

Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora

de 2 (dois) meses para juntada do comprovante de residência.

Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos

Juizados Especiais, indefiro o requerimento de prorrogação de prazo.

Assim, verifica-se que a parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao

regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial. Por outras palavras, até aqui não logrou êxito em comprovar a competência do JEF de

Santo André para o processamento e julgamento da res in judicio deducta.

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0013939-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002462 - NALDEIR DE SOUZA RAMOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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Vistos em sentença.

No despacho proferido em 12/11/14 foi determinada à parte autora a apresentação do comprovante de residência

no prazo de 10 (dez) dias. Desde então, já foram deferidas duas dilações de prazo.

Em 06/02/15, requereu a parte autora, pela terceira vez, a dilação de prazo, sob a alegação de que não foi possível

o cumprimento do despacho dentro do prazo concedido.

Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora

de 3 (três) meses para juntada do comprovante de residência.

Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos

Juizados Especiais, indefiro o requerimento de prorrogação de prazo.

Assim, verifica-se que a parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao

regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial. Por outras palavras, até aqui não logrou êxito em comprovar a competência do JEF de

Santo André para o processamento e julgamento da res in judicio deducta.

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0015167-11.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002456 - JOAO SERGIO DONEGA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

No despacho proferido em 05/12/14, foi determinada à parte autora a apresentação do documento de identidade no

prazo de 10 (dez) dias. Desde então, já foi deferida uma dilação de prazo.

Em 06/02/15, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo, sob a alegação de que não foi possível

o cumprimento do despacho dentro do prazo concedido.

Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora

de 2 (dois) meses para juntada do documento de identidade.

Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos

Juizados Especiais, indefiro o requerimento de prorrogação de prazo.

Assim, verifica-se que a parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao

regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial.

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0000757-11.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002514 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário com base nas EC nº 20/1998 e EC nº 41/2003.

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado, em que

figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Entrevejo noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante

este Juizado sob o nº. 0001227-57.2006.4.03.6317. A ação foi julgada improcedente e reformada pelo v. acórdão
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(procedência do pedido). Em 15.12.2014 os autos foram sobrestados na Turma Recursal, em razão do RE 729.884

-STF (ônus do INSS na elaboração dos cálculos, em sede de JEF).

 

Sendo assim, fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

 

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico

subsidiariamente.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

No despacho proferido em 05/12/14, foi determinada à parte autora a apresentação do comprovante de

residência no prazo de 10 (dez) dias. Desde então, já foi deferida uma dilação de prazo. 

Em 06/02/15, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo, sob a alegação de que não foi

possível o cumprimento do despacho dentro do prazo concedido.  

Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a

demora de 2 (dois) meses para juntada do comprovante de residência. 

Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade

dos Juizados Especiais, indefiro o requerimento de prorrogação de prazo. 

Assim, verifica-se que a parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação

necessária ao regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais,

não cumpriu a determinação judicial.  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

0015052-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002459 - OLIMPIO FERREIRA DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0015172-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002455 - AMAURI DOS SANTOS PEDRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0015138-58.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002457 - JOSE DE SOUZA MATTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0015210-45.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317002454 - LUIZ CARLOS DE MELLO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/02/2015 

 

UNIDADE: FRANCA
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000371-75.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO TEODORO ROCHA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000374-30.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP263921-JOSE ROBERTO DE SOUZA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000377-82.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILVA FERRACINI LEMES

ADVOGADO: SP255976-LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/02/2015 às 17:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000378-67.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA DARC DA SILVA

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000379-52.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR DIAS

ADVOGADO: SP254545-LILIANE DAVID ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000380-37.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDO BALAN DO PRADO

ADVOGADO: SP329102-MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000382-07.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO THEODORO DOS REIS

ADVOGADO: SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000384-74.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DE CASTRO

ADVOGADO: SP128658-VELMIR MACHADO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000385-59.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IZABEL GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP159992-WELTON JOSÉ GERON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/03/2015 às 12:30 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto recente, visando

sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000386-44.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP195291-SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000387-29.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA APARECIDA LOURENCO DOS REIS

ADVOGADO: SP067259-LUIZ FREIRE FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/03/2015 às 14:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000388-14.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE SOUSA

ADVOGADO: SP305419-ELAINE DE MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2015 às 16:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver,

inclusive radiografias (RX), se houver.

 

PROCESSO: 0000389-96.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIRSA TAVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP329688-WELLINGTON JOHN ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA SOCIAL será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de

30 (trinta) dias para realizar a visita domiciliar e elaborar o estudo social.

 

PROCESSO: 0000390-81.2015.4.03.6318

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     947/1308



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA DE SOUSA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO: SP313751-ALINE SOUSA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000391-66.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SERGIO EMERENCIANO

ADVOGADO: SP347019-LUAN GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000392-51.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA APARECIDA NASCIMENTO PAULA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2015 às 17:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver,

inclusive radiografias (RX), se houver.

 

PROCESSO: 0000393-36.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LENITA APARECIDA SABINO

ADVOGADO: SP076476-ANTONIO DE PADUA PINTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000394-21.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LAURA GIANVECCHIO

ADVOGADO: SP322900-SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000395-06.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA GIOMETTI

ADVOGADO: SP196563-TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2015 às 14:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000397-73.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVA APARECIDA DOMINGOS PEIXOTO

ADVOGADO: SP315917-HIALITA CRISTIANE CINTRA QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado. Nos casos de perícia médica a parte

autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames que tiver.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000118-84.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI APARECIDA MACHADO

ADVOGADO: SP323503-OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002452-38.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANGELO DA SILVA

REPRESENTADO POR: MESSIAS ANGELO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:00:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9201000020 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0002230-94.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9201000060 - MARLENE

CEZARIO LANG (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Ronaldo José da Silva e Jean Marcos

Ferreira.

Campo Grande (MS), 8 de outubro de 2014.

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0000061-87.2014.4.03.9201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9201000055 -

ALTEMAR ANJOS DE OLIVEIRA (MS013174 - STEPHANI MAIDANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Posto isso, JULGO EXTINTO o presente recurso sem julgamento do mérito. Oportunamente, providencie-se a

baixa pertinente.

 

Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório.

 

Viabilize-se.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0002754-33.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9201000066 - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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Assim, DEFIRO o pedido de habilitação apenas de Martim Garcia, a fim de suceder a recorrente no presente feito.

Anote-se.

O pedido de reserva de valores deverá ser analisado pelo juízo da execução, após o trânsito em julgado e em caso

de julgamento favorável à parte autora.

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso interposto.

Viabilize-se.

 

0002602-48.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9201000051 - IARA MARIA

LOURENCO DA SILVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X MARIA DAS

GRAÇAS DA SILVA DANIHELLEN CAROLINE LOURENÇO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) NAIARA TAILINI

LOURENCO DA SILVA

A parte autora, por sua advogada, requer o deferimento de prioridade na tramitação do processo.

Defiro o pedido de prioridade na tramitação, por tratar-se de portador de doença grave.

Ressalte-se, no entanto, que, neste Juizado Especial Federal, grande parte dos demandantes faz jus à prioridade

legal, por serem idosos ou portadores de doenças graves. Assim sendo, não obstante a prioridade ora concedida, o

julgamento do recurso deverá observar a ordem de distribuição dos recursos que, à semelhança da parte autora,

têm prioridade assegurada por Lei.

Intime-se.

 

0005220-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9201000057 - IDEIR VICENTE

DA CRUZ (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Verifica-se, contudo, de acordo com o protocolo n. 2014/9201005442, que os presentes embargos de declaração

datam de 01/12/2014. Assim, ele se revela intempestivo.

 

Pelo exposto, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, ante sua intempestividade.

 

Certifique-se o trânsito e dê-se a baixa pertinente.

 

Intimem-se.

 

Viabilize-se.

 

0000181-67.2013.4.03.9201 -- DECISÃO TR Nr. 2015/9201000048 - UNIÃO FEDERAL (AGU) X JORGE

SALVADOR KRUKI DE SOUZA (MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO)

Ante o exposto, conheço dos embargos interpostos pela União, porque tempestivos, porém os rejeito, face à

inexistência de omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, nos termos da fundamentação.

 

Aguarde-se a inclusão do processo em pauta de julgamento.

 

Intimem-se.

 

0002513-93.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9201009395 - ODINEI DE SOUZA MARQUES

(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, nos termos do § 3º do artigo 543-B, do CPC c/c art.10, XIII, da Resolução nº. 526/2014, do

CJF3ªREGIÃO, declaro PREJUDICADO(S) o(s) presente(s) Recurso Extraordinário e/ou Pedido de

Uniformização.

Intimem-se.

Viabilize-se.

 

 

DESPACHO TR-17 
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0004515-65.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9201000041 - MARIA DO

CARMO NASCIMENTO (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Esclareçaa parte autora o pedido de dilação de prazo formulado, porquanto não houve qualquer determinação do

juízo para juntada de documento nos autos.

No silêncio, certifique a Secretaria o transito em julgado e proceda à baixa dos autos.

Intime-se. Viabilize-se.

 

0000347-88.2007.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9201000065 - WILSON PEREIRA PINTO (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista a certidão lançada aos autos em 27/01/2015, a petição protocolizada em 12/01/2015, sob o nº

9201000092, perdeu o objeto.

No mais, intime-se o INSS a apresentar contrarrazões aos embargos opostos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Viabilize-se.

 

0003513-60.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9201000039 - CLAUDEMIR

MUNHOZ (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) MAURO LUCIO ROSARIO (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES) ABELARDO DE FREITAS SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES

MENDES) MARIO CRISTINO DE SOUZA NETO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

ALCIDES DIVINO FERREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) LOIR DUARTE

ALVARENGA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) SERGIO MARCOS DE CAMPOS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) VALDERIDO RODRIGUES NUNES (MS003415 - ISMAEL

GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Nada a deliberar em relação à petição da parte ré, porquanto o recurso inominado interposto em face da sentença

foi julgado em 8/10/2014.

Assim, não havendo a interposição de Recurso Extraordinário ou Pedido de Uniformização de Jurisprudência,

certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda à baixa dos autos.

Intimem-se. Viabilize-se.

 

0000016-49.2015.4.03.9201 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9201000088 - ABILIO VILHARVA (MS005676 -

AQUILES PAULUS) X VITOR HUGO ANDERLE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vistos.

A via mandamental é adequada para proteção de direito líquido e certo que esteja ameaçado ou tenha sido violado

por decisão judicial manifestamente ilegal ou abusiva, quando inexistir previsão legal de recurso específico.

No caso dos autos, a decisão ora atacada é interlocutória, porém, não é passível de recurso, uma vez que não

tratou de quaisquer medidas de natureza cautelar (arts. 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001), pelo que se afigura cabível,

na espécie, o Mandado de Segurança.

Expeça-se ofício à autoridade impetrada, a fim de que tenha ciência do conteúdo da petição inicial e preste as

informações que entender pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, intime-se o ilustre representante do Ministério Público Federal,

para que opine, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao impetrante.

Defiro o pedido de prioridade na tramitação. Ressalto, no entanto, que, neste Juizado Especial Federal, grande

parte dos demandantes faz jus à prioridade legal, posto que idosos ou portadores de doenças graves. Assim sendo,

não obstante a prioridade ora concedida, o processo deverá observar a ordem de distribuição que, à semelhança do

impetrante, têm prioridade assegurada por Lei.

Intimem-se. Viabilize-se.

 

0000171-96.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9201000034 - DAYANE

AGOSTINHO DOS REIS (MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHÃES) VANIA DE

FATIMA COELHO (MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA) LUIZ FELIPE AGOSTINHO DOS REIS

(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHÃES) VANIA DE FATIMA COELHO

(MS016052 - ANA LUIZA NORILER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de descadastramento da advogada Claudia Fernanda Noriler Silva. Viabilize-se

 

0000820-98.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9201000040 - RUBSON
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FERREIRA DE OLIVEIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A petição da parte autora será apreciada oportunamente, na fase de execução do julgado.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda à baixa dos autos.

Intime-se. Viabilize-se.

 

0006097-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9201000049 - FRANCISCO

GOMES BEZERRA (MS004172 - REGINA IARA AYUB BEZERRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Baixem os autos à origem, para análise do pedido de reconsideração formulado.

Intimem-se. Viabilize-se.

 

0004067-24.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9201000067 - JOSE CARLOS

CARA (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos referidos na petição carreada aos

autos em 28/01/2015.

 

Com a juntada, intime-se o réu a se manifestar no mesmo prazo assinalado.

 

No mais, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.

 

0003101-56.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9201009561 - DEBORA

GLORIA SANTOS DE ALMEIDA (MS008249 - MAIRA PIRES REZENDE, MS013579 - DAYENE REGINA

PEIXOTO LANCINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando o exposto na petição de 18/12/2014, intime-se pessoalmente a parte autora para que constitua

advogado no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito.

Viabilize-se.

 

0000213-38.2014.4.03.9201 -- DESPACHO TR Nr. 2015/9201000042 - GISLAINE APARECIDA DE ASSIS

LIMA (MS015600 - LUIZ FERNANDO FARIA TENORIO, MS012785 - ABADIO BAIRD) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Não conheço do pedido da autora, uma vez que o ofício para Gerência Executiva do INSS, determinando

cumprimento da tutela, foi expedido em 20/01/2014.

Intime-se.

Viabilize-se.

 

0002501-69.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2015/9201000045 - ISABELLA

RIBEIRO BILHERBECK (MS008650 - GIOVANA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido da autora, de tal sorte que concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de comprovante de

que o segurado permanece preso.

Intime-se.

Viabilize-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000825-91.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000416 - IVANIR

SILVA DA CUNHA RAMALHO (MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA)

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos em epígrafe.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000721-26.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO CARDOSO

ADVOGADO: MS008161-ROSE MARI LIMA RIZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000722-11.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIR BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: MS010561-LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000723-93.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO: MS010561-LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 24/07/2015 09:30 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000724-78.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: MS010561-LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 01/09/2015 09:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0000732-55.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2015 07:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 27/04/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0000733-40.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDEMAR GIROLETTA

ADVOGADO: MS017503-EVERTON GUILHERME DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000736-92.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA FERREIRA DE MATOS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000737-77.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: MS005198-ANA ROSA GARCIA MACENA VARGAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000743-84.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON DE JESUS DA CRUZ

ADVOGADO: MS015844-RAFAEL DOS SANTOS PAIM MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000744-69.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DANTAS DA ROCHA

ADVOGADO: MS013975-PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000745-54.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORENITA MARIA FRANCO

ADVOGADO: MS017511-CAROLINA MARTINS PITTHA E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6201000026

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do art. 1º, inc. XV, “ a ” da Portaria 031/2013-JEF2/SEJF,com redação dada pela Portaria 0705758 de

10/10/2014,intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de residência com até

um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as

penas da lei.

 

0000707-42.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002630 - CLAUDIO

FRANCO DE LIMA (MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN)

0000647-69.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002617 - MARIO

MARCIO CHAVES DE OLIVEIRA (MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN)

FIM.

 

0001780-64.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002616 - ELIZENA

THEODORA SANDIM (MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO, MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO

FERREIRA)

Fica intimada a parte contrária para se manifestar, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de novos

documentos.( art. 398 do CPC). (inc. XIX, art. 1º,Portaria 031/2013-JEF2/SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0000047-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002632 -

MARGARIDA BENITEZ (MS015394 - MARCIO ANDLEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004169-12.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002631 - SERGIO

FARINA SALOMAO (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0008150-78.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002562 - MARIA

HELENA NOGUEIRA DA SILVA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 -

RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ciência às partes dos atos noticiados pelo juízo deprecado. (petição anexada em 11.02.2015) - (art. 1º, inc. XI da
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Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. IV da

Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0003735-28.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002624 - VANIRIO

CARPENEDO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002135-30.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002622 - KELLI

THATIANI DA SILVA DUARTE DE MELO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004044-49.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002625 -

FRANCISCO VALDO DE MORAIS (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004406-46.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002626 - CICERA

MAURICIO (MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES, MS015827 - DIANA CRISTINA

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002250-85.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002623 - JOB

ANTONIO GOLIN (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica aparte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado,advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo estes autos ao arquivo. (

inc. XXIV, art. 1º, Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0006814-20.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002607 - EVA

MARGARETH DIAS CAMARGO (MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) ARIVONETE CAMARGO

DOS SANTOS (MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) EVALDO ATOALPA CAMARGO DOS

SANTOS (MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA)

0006370-84.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002601 - EVANIR

BORDIM SANDIM (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0001861-71.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002580 - LUIZ

CONCEICAO MALDONADO (MS009327 - ALEXANDRE MALUF BARCELOS)

0001760-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002579 - OCIANO

ARAUJO (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) ALBERTO BARTOLOMEU DE ARAUJO (MS005456

- NEIDE GOMES DE MORAES) RICARDO DE ARAUJO (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

SONIA ARAUJO ALONSO (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) OCIANO ARAUJO (MS011789 -

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA)

0003270-24.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002586 - SONIA DE

FATIMA ARRUDA DANTAS (MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL)

EDEFONSO CORREA DANTAS (MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL)

0004248-93.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002592 - JOSE

RODRIGUES PORTELLA (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

0005623-37.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002598 - ELBA

MACHADO (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

0004228-10.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002591 -

HERIBERTO ADELINO DAMBROS (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO)

0004227-25.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002590 - MARTINA

OJEDA (MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL)

0003839-20.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002589 -

ROSEMEIRE APARECIDA DE ALMEIDA (MS015625 - EDER FURTADO ALVES)

0005636-36.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002599 -
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VALDEMIR JOSE DOS SANTOS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0004544-18.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002593 -

JURANDIR DIAS DE SOUZA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0003266-84.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002585 - DIEGO

LOPES CORREA (MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES) CAETANO CORREA FILHO (MS010528 - CARLA

PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) DIEGO LOPES CORREA (MS008284 - ELISANGELA DE

OLIVEIRA CAMPOS, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS

DOBES DO AMARAL)

0000141-45.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002563 - RICARDO

RODRIGUES DA SILVA (MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES)

0000814-62.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002569 -

NATIVIDADE ALVES DA COSTA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0002785-48.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002584 - NILZA

FEITOSA NOGUEIRA (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON NANTES)

0004604-88.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002594 - SIDINEI

FERREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0006591-67.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002604 -

GUILHERME MACHADO DE OLIVEIRA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI)

0007674-89.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002611 - CLEUZA

DA SILVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS009950 - MARISE KELLY

BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0000287-86.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002565 -

SEBASTIÃO GOMES VENTURA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0000675-86.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002568 - OSMAR

DE JESUS PAIVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0001173-12.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002573 - EVANIR

CASTILHO ADOLFO (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0006572-61.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002602 - ALBERTO

KAIDA VIEIRA (MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR)

0001201-77.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002575 - ILCA

BOTELHO (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI)

0000317-24.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002566 - ALIPIO

BORGES DA SILVA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0001195-70.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002574 -

DIVALDINA FIGUEIREDO DA SILVA (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO

ROBERTO GIACOMINI)

0001477-84.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002576 - ELIAS

ROSA NETO (MS008225 - NELLO RICCI NETO) ELIEZER DE CAMPOS LEITE (MS008225 - NELLO

RICCI NETO) IVANIR CARLOTTO (MS008225 - NELLO RICCI NETO) VALDIR CARLOS

VASCONCELOS DA SILVA (MS008225 - NELLO RICCI NETO) OSVALDO RODRIGUES SILVEIRA

NETO (MS008225 - NELLO RICCI NETO) SÉRGIO ROBERTO DA COSTA LIMA (MS008225 - NELLO

RICCI NETO) SILVIO DE LIMA MELO (MS008225 - NELLO RICCI NETO) ODAIR JOSÉ DOS SANTOS

BRITO (MS008225 - NELLO RICCI NETO)

0003835-80.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002588 - ROGERIO

VICENTE FERREIRA (MS015625 - EDER FURTADO ALVES)

0005413-83.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002597 - ELIAS

FERREIRA DINIZ (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0006899-74.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002608 - ALTAMIR

JOSE GARCIA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) MADALENA DE SOUZA

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E

SILVA BARBIERI)

0007161-53.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002610 - DARCY

TESSARI (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO)

0000160-75.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002564 - ROQUE

DEOLINDO CARRAFA (MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO)

0001094-33.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002572 - NELSON

FELIX DA SILVA (MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0001011-90.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002571 - LUCIANO

FERREIRA DA CUNHA (MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA)
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0001901-53.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002581 - LIDIA DE

FATIMA SANDIM (MS008527B - MARISA ALVES DALAQUA)

0006900-59.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002609 - DAVID

AREDES (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0003678-10.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002587 - CARLOS

ALBERTO ALVES GUIMARAES (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013120 - EVERTON MAYER

DE OLIVEIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0001599-29.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002577 - JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS (MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) ANUNCIADA MARIA DA

SILVA SANTOS (MS004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS) LUIZ SILVA SANTOS (MS004689 -

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) LEVY DA SILVA SANTOS (MS004689 - TEREZINHA SARA DE

SOUZA VIEIRA) LEANDRO DA SILVA SANTOS (MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA)

0001605-36.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002578 -

APARECIDA RODRIGUES FONSECA (MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA)

0006590-82.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002603 - RODRIGO

SEVERINO DOS SANTOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

0006794-29.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002606 -

VERONICA DA SILVA SANTOS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0006763-77.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002605 - LUIZA

PEREIRA DA SILVA (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO

CASSIANO GARCIA MOURAO)

0000486-11.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002567 - ELIAS

MODESTO PEREIRA MARQUES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0000851-65.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002570 - JERSON

GOMES BORBA (MS009189 - SAUL GIROTTO JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6321000024 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006046-16.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002554 - DOUGLAS GIBERTONI (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação proposta por Douglas Gibertoni, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, na qual se busca provimento que autorize a renúncia a aposentadoria concedida em

30/12/2010(desaposentação) e, simultaneamente, o deferimento de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, aproveitando o tempo de contribuição computado no benefício original, somando-se ao tempo de

contribuição posterior.

Sustenta, em síntese, que ao aposentar-se continuou trabalhando e que lhe assiste o direito de aproveitar as

contribuições vertidas à Previdência Social durante a aposentadoria para obtenção de um benefício mais

vantajoso.
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Consta dos autos contestação padrão do INSS arquivada em Secretaria.

 

Decido.

 

Deixo de analisar as preliminares de conteúdo genérico e que não dizem respeito ao caso concreto.

 

Caso não tenha havido citação, fica desde logo subentendida a aplicação do art. 285-A do Código de Processo

Civil.

 

A ação é improcedente.

 

O art. 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 estabelece expressamente que “o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado”.

 

Desse preceito se depreende que as contribuições pagas pelo segurado após a obtenção da aposentadoria não

podem ser aproveitadas para incremento da aposentadoria já recebida ou para a obtenção de uma nova, ainda que

mais vantajosa.

 

A regra em questão está em perfeita consonância com a Constituição Federal, na medida em que a Seguridade

Social tem por fundamento a solidariedade no custeio (art. 195, caput), o que significa dizer que os segurados

contribuem para a Previdência Social não apenas para custear os próprios benefícios, mas para tornar possível a

sustentação da Seguridade Social como um todo. Isso quer dizer que as suas contribuições se destinam também ao

custeio dos benefícios de outros participantes do sistema, como, por exemplo, os benefícios por incapacidade

concedidos a trabalhadores que deixam de contribuir precocemente em virtude de doença, e ao custeio da

Assistência Social e da Saúde, que não têm caráter contributivo.

 

Entender diversamente levaria à quebra do caráter atuarial do sistema previdenciário, colocando em risco a sua

própria manutenção para as gerações futuras. Com efeito, se não fosse possível contar com a estabilização das

relações previdenciárias ao longo do tempo, seria muito mais difícil também determinar com razoável segurança

se haveria fonte de custeio suficiente para os benefícios e serviços em vigor. Em outras palavras, se a

desaposentação fosse autorizada uma só vez para um segurado qualquer, não haveria razão para não autorizá-la

outras vezes para o mesmo segurado, o que tornaria os benefícios previdenciários altamente mutáveis e

dificultaria muito a previsibilidade do custeio. Por exemplo, ao conceder ao segurado uma aposentadoria

proporcional, o INSS não teria meios de saber de antemão se estaria, na realidade, antecipando-lhe, em parte, uma

aposentadoria integral futura. Restaria, enfim, sem eficácia o princípio da contrapartida inscrito no § 5º do art. 195

da Constituição Federal: “nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total”.

 

Além disso, a desaposentação seria um desestímulo ao planejamento e à poupança e um grande estímulo à

aposentadoria precoce, em total dissonância com o espírito das reformas previdenciárias dos últimos anos, e

produziria um efeito colateral altamente pernicioso: uma vez que o benefício menos vantajoso obtido

precocemente pelo segurado acabaria servindo para custear as contribuições que depois seriam utilizadas para a

obtenção do benefício mais vantajoso, o INSS passaria, na prática, a subsidiar parte das aposentadorias dos

trabalhadores. É certo que esse efeito colateral poderia ser evitado caso o segurado devolvesse ao RGPS a

totalidade dos proventos que recebeu em decorrência da aposentadoria menos vantajosa. Todavia, seria preciso

haver norma legal que previsse o modo de devolução desses valores, assim como os índices de correção e a taxa

de juros aplicáveis. A inexistência de uma tal regra reforça a idéia de que a desaposentação é incompatível com a

lógica do RGPS.

 

Saliente-se, por fim, que não obstante a atual discussão jurisprudencial do tema, tem-se o posicionamento de

alguns Desembargadores do E. TRF da 3a Região em sentido contrário ao acolhimento da tese deduzida na

presente demanda. É o que se nota da decisão abaixo:
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PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA -

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA

LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Vedado o reconhecimento das condições especiais de trabalho em atividades anteriores à aposentadoria já

concedida, ajuizada a ação após o prazo decadencial, nos termos em que decidido pelo STJ e STF.

II - Quanto à desaposentação, o pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo,

julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).

III - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

IV - Matéria preliminar rejeitada.

V - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

VI - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

VII - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VIII - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

IX - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

X - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

XI- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0003127-28.2012.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 28/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2014)

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001313-69.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002130 - CAROLINA SOBRAL (SP228615 - GLAUCIA BEVILACQUA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA,

SP135372 - MAURY IZIDORO)

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação ordinária proposta por CAROLINA SOBRAL, com qualificação nos autos, em face da Empresa

Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT, objetivando indenização por danos materiais e morais.

Para tanto, alega a parte autora, em síntese, que adquiriu pela internet um vestido cintura alta “Gorgeous Stereo

Roses”, em 22/05/2012. Ocorre que tal vestido não serviu, sendo necessária sua devolução para efetuar a troca.

Para tanto, a parte autor utilizou os serviços da EBCT, em 18/07/2012. Contudo, tal produto não chegou a seu

destino, o que lhe causou danos materiais (valor do vestido e despesas com postagem) e morais.

Postulou assistência judiciária gratuita e juntou documentos.

Citada, a ECT apresentou contestação. No mérito, postulou o julgamento de improcedência do pedido alegando

que não houve a declaração de valor da encomenda, nem de seu conteúdo, o que inviabilizaria a indenização.

É o que cumpria relatar. Decido.

É cabível o julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que não

é necessária a produção de provas em audiência.
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Não havendo preliminares, cabe dar início ao exame do mérito.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos realiza a atividade de serviço postal, de competência exclusiva da

União (CF, art. 21, X), em regime de monopólio. Nessa condição, a ela se aplica a norma do art. 37, §6º, da CF, in

verbis: “As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”.

Portanto, em regra, a ECT responde objetivamente pelos danos causados a terceiros. Nesse sentido:

AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. EMPRESA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. CORRESPONDÊNCIA ENTREGUE COM ATRASO. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RESULTADO DANOSO E DO NEXO DE

CAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO INCABÍVEL. 1. O dano oriundo de uma atuação estatal pode se dar em

função de uma atuação positiva do Estado ou em função de uma atuação negativa ou não-atuação (omissão). 2.

Quando é o Estado quem produz o dano através de uma atuação positiva, aplica-se a regra da responsabilidade

objetiva prevista no art. 37, § 6º, CF/1988, cujo aspecto característico reside na desnecessidade de o lesado pela

conduta estatal provar a existência da culpa do agente ou do serviço. 3. Para que o ente público responda

objetivamente, é suficiente que se prove a conduta da Administração, o resultado danoso e o nexo de causa e

efeito entre ambos. Trata-se da adoção, pelo ordenamento jurídico brasileiro, da teoria do risco administrativo.(...)

7. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002339-87.2007.4.03.6103,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 19/12/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/01/2014)

E ainda que assim não fosse, restaria configurada, na espécie, a relação de consumo, a ensejar também a

responsabilidade do fornecedor (CDC, art. 14), independentemente da ocorrência de culpa.

Assentadas tais premissas, importa analisar as circunstâncias do caso concreto.

Da análise dos documentos acostados aos autos, constata-se que não é viável reconhecer a existência de dano

material ou moral à parte autora.

O extravio da encomenda é fato incontroverso, uma vez que a própria ré o reconheceu. Consequentemente, não há

dúvidas de que houve falha na prestação do serviço.

No entanto, para que haja condenação da ré à indenização integral pela perda da encomenda, deve a parte autora

comprovar o conteúdo despachado, sob pena de ser ressarcida apenas do valor das despesas de postagem e da

indenização prevista em lei para os casos de extravio de mercadoria sem declaração de conteúdo.

Nesse sentido, trago à colação o julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CORREIOS. EXTRAVIO DE

CORRESPONDÊNCIA. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DEVER DE INDENIZAR APENAS O VALOR

DA POSTAGEM.

1. A alegação de que a correspondência extraviada continha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que

seja objetiva a responsabilidade dos Correios.

2. À falta da prova de existência do dano, é improcedente o pedido de indenização.

(STJ, 3ª Turma, RESP 730855/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20/4/2006, DJ 20/11/2006)

Assim também, a responsabilidade civil objetiva desonera o autor da prova da existência de culpa, mas não lhe

retira o ônus de comprovar a conduta, o dano e o nexo causal. Nesse sentido, o seguinte precedente

jurisprudencial:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO

PÚBLICO. ECT. MONOPÓLIO. ARTIGO 37, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXTRAVIO

ENCOMENDA VIA POSTAL. ECT. VALOR DO CONTEÚDO NÃO DECLARADO. FALTA

COMPROVAÇÃO DE DANO E NEXO CAUSAL. RESSARCIMENTO DO VALOR DA POSTAGEM.

DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DO DANO INDENIZÁVEL.

1. A responsabilidade da pessoa jurídica de direito público e de empresa pública prestadora de serviço de mesma

natureza - em especial em regime de monopólio - é, em princípio, objetiva, tanto por ato próprio como por ato de

seus prepostos (agentes), como prevê o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal.

2. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na condição de concessionária de serviços públicos, obriga-

se a indenizar os usuários de seus serviços pelos danos causados pela ineficiência na entrega da mercadoria

enviada (art.5º, V, c/c art.37, caput da CF/88). O serviço postal é disciplinado pela Lei nº 6.538/78 e o seu, §2º,

art.33, regulamenta a forma de fixação do valor de indenização pago pela ECT). (...)

5. A circunstância de a responsabilidade da ECT ser objetiva apenas afasta do autor a necessidade de comprovar a

existência de culpa daquela, mas não lhe retira o ônus de provar a existência do dano e o nexo de causalidade. In

casu, os autores só conseguiram provar a existência de dano e nexo causal em relação ao valor da postagem. A

ausência de declaração de conteúdo e do respectivo seguro não pode ensejar responsabilidade da ECT.(...)

(TRF 3ª Região, Judiciário em dia - Turma D, AC 00155279820034036100, Juiz Leonel Ferreira, DJ 29/09/2011)

Na hipótese dos autos, muito embora a ré tenha admitido o extravio da encomenda, não houve clara comprovação

do conteúdo do pacote despachado.
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Com a inicial foram juntados apenas as informações da compra de um vestido, bem como a confirmação de

pagamento da compra; comprovante de postagem (sem declaração de conteúdo e valor); e comunicações entre a

parte autora e os Correios.

Ocorre que tais provas não são suficientes para que se tenha por demonstrado real conteúdo da correspondência.

Ademais, tendo em vista o fato de não haver declaração de conteúdo da correspondência, há que se aplicar a

jurisprudência no sentido de que, na ausência de tal declaração, que deveria ter sido feita no momento da

postagem, afigura-se incabível a indenização, seja por dano material além do declarado, seja por dano moral, eis

que impossível a sua avaliação, ainda que estimada. Vejam-se os seguintes precedentes:

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.

EXTRAVIO DE ENCOMENDA. CONTEÚDO E VALOR NÃO DECLARADO NA POSTAGEM DO

OBJETO. LEI 6.538/78. ART. 6º, III, DO CDC. 1. Com base no conjunto fático-probatório trazido aos autos,

tanto a sentença monocrática quanto o o v. acórdão recorrido, mesmo considerando comprovado a

responsabilidade da empresa-recorrente na perda da encomenda enviada, reconheceram restar indemonstrados os

alegados danos morais sofridos pelo autor, uma vez que não houve declaração de conteúdo nem de valor quando

da postagem da remessa, obstando, assim, que se pudesse comprovar a veracidade das alegações do autor. 2.

Conforme ressaltou o v. acórdão recorrido, "a indicação do direito à indenização depende, na espécie, de condição

não implementada, qual seja a da concreta e específica determinação do valor estimativo dos objetos cujo extravio

foi apontado como danoso, sob o ponto de vista moral. Essa determinação constitui a essência do próprio dano.

Contivesse a encomenda não jóias de família, mas bens insignificantes, como, por exemplo, lenços de papel, não

se cogitaria de dano moral nem da respectiva indenização. Por conseguinte, se o recorrente não fez prova do

alegado conteúdo da encomenda, não há como caracterizar o indigitado dano moral". 3. De outro lado, concluir de

forma distinta da esposada pelo Tribunal a quo, demandaria reexame de material fático-probatório analisado nas

instâncias ordinárias. Incidência da Súmula 07 desta Corte. 3. A denominada inversão do ônus da prova, de

acordo com o art. 6º, VIII, do CDC, fica subordinada ao critério do julgador quanto às condições de

verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, segundo as regras ordinárias da experiência e de exame fático-

probatório. In casu, tendo o Tribunal de origem julgado que tais condições não se fizeram presente, o reexame

deste tópico é inviável nesta via especial. Óbice da Súmula 07/STJ. 4. Recurso não conhecido.(STJ: RESP

200500381941, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:23/05/2005 PG:00306

RNDJ VOL.:00068 PG:00087.)

RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CORREIOS. EXTRAVIO DE

CORRESPONDÊNCIA. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DEVER DE INDENIZAR APENAS O VALOR

DA POSTAGEM. 1. A alegação de que a correspondência extraviada continha objeto de valor deve ser provada

pelo autor, ainda que seja objetiva a responsabilidade dos Correios. 2. À falta da prova de existência do dano, é

improcedente o pedido de indenização.(STJ: RESP 200500373244, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, DJ DATA:20/11/2006 PG:00304.)

ADMINISTRATIVO. EXTRAVIO ENCOMENDA VIA POSTAL. ECT. VALOR DO CONTEÚDO NÃO

DECLARADO. FALTA COMPROVAÇÃO DE DANO E NEXO CAUSAL. RESSARCIMENTO DO VALOR

DA POSTAGEM. 1. O autor contratou serviços da ré a fim de enviar, via postal, objetos no valor de R$ 240,00,

sem que a encomenda chegasse ao destino, tendo a ECT se negado a indenizar o valor do conteúdo da encomenda,

só reconhecendo o valor referente à postagem. 2. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na condição

de concessionária de serviços públicos, obriga-se a indenizar os usuários de seus serviços pelos danos causados

pela ineficiência na entrega da mercadoria enviada (art.5 º, V, c/c art.37, caput da CF/88). O serviço postal é

disciplinado pela Lei nº 6.538/78 e o seu, § 2º, art. 33, regulamenta a forma de fixação do valor de indenização

pago pela ECT). 3. O autor deixou de declarar quando do ato de postagem o valor do conteúdo da encomenda. No

documento respectivo, emitido pela ECT no ato do atendimento ao autor, consta somente o valor da postagem e a

mensagem: "Valor declarado não solicitado. No caso de objeto com valor, faça seguro, declarando o valor do

objeto" - fl. 09. Em relação ao documento de fl. 08, apontado pela recorrente como prova do valor dos objetos

remetidos via postal, este não comprova que os Correios tiveram ciência do seu conteúdo. 4. Não havendo

declaração do conteúdo e do valor do objeto postado, o ressarcimento, em caso de extravio, é tarifado, não

guardando relação com o valor intrínseco da encomenda. Indeniza-se apenas o preço postal pago pelos clientes

para o envio da encomenda, que corresponderia ao único prejuízo sobre cuja existência não haveria qualquer

dúvida ou incerteza. 5. A circunstância de a responsabilidade da ECT ser objetiva apenas afasta do autor a

necessidade de comprovar a existência de culpa daquela, mas não lhe retira o ônus de provar a existência do dano

e o nexo de causalidade. In casu, o autor só conseguiu prova a existência de dano e nexo causal em relação ao

valor da postagem. A ausência de declaração de conteúdo e do respectivo seguro não pode ensejar

responsabilidade da ECT, por ter sido opção da apelante. 6. Apelação da ECT provida. Apelação do autor

prejudicada.(TRF3 - AC 200261040074405, JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1103.)

Dispositivo

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido.
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Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

P.R.I

 

0001252-83.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002235 - FLORISVALDO RIBEIRO SOARES (SP210222 - MARCIO GUIMARAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação proposta por Florisvaldo Ribeiro Soares, com qualificação nos autos, em face da Caixa

Econômica Federal, objetivando indenização por danos materiais e morais.

Para tanto, alega o autor que celebrou contrato de empréstimo por meio do autoatendimento e que vinha

depositando regularmente valores superiores às parcelas. Ocorre que a CEF informou que havia parcelas em

aberto e expediu dois boletos bancários para pagamento, referentes às parcelas de setembro e outubro de 2012. O

autor não realizou o pagamento de referidos boletos por entender indevidos, o que ocasionou sua inscrição no

cadastro de inadimplentes.

Citada, a ré ofereceu contestação, sem preliminares. No mérito, postulou o julgamento de improcedência do

pedido ao argumento de que o autor já mantinha o limite de seu cheque especial todo utilizado, inclusive acima do

total disponível. Apesar dos depósitos mensais com o objetivo de pagamento das prestações, estes eram

suficientes apenas para quitar parte dos juros e tarifas advindos da utilização do cheque especial, não sobrando

saldo suficiente para o pagamento também das prestações do empréstimo realizado no autoatendimento (contrato

n.º 21.3086.400.0001185/09).

 

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

 

Do mérito

A responsabilidade das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é objetiva, incidindo ante a

verificação do dano e do nexo de causalidade, independentemente da existência de culpa, consoante o disposto no

artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual é aplicável ao caso em exame, como preceitua a Súmula

297 do STJ: “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

A propósito do nexo causal, estabelece o próprio CDC, no referido artigo 14, § 3º, inciso II, as limitadas hipóteses

aptas a excluir o liame da responsabilização objetiva, quais sejam, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

No caso dos autos, verifica-se que, nos meses de setembro e outubro de 2012, meses cobrados pela CEF, não

havia saldo suficiente em conta corrente por ocasião do vencimento das parcelas que deram margem ao

inadimplemento contratual.

Com efeito, dos extratos acostados à contestação, observa-se que, no mês de setembro/2012, houve um depósito

(em 06/09/2012) de R$ 150,00 na conta bancária do autor, contudo seu saldo estava negativo em R$ 877,81 (fls.

14). Com relação ao mês de outubro/2012, foram depositados R$ 140,00 (em 04/10/2012), mas o saldo estava

negativo em R$ 842,20D.

Pelo exposto, nota-se que houve o efetivo inadimplemento do contrato n.º 21.3086.400.0001185/09, referente às

parcelas dos meses de setembro e outubro de 2012.

Assim, não há que se cogitar de inexigibilidade da dívida.

Do dano moral

É consolidado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que “a inscrição ou a manutenção indevida em

cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral in re ipsa, ou seja, dano

vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos."(STJ, AgRg no Agravo de

Instrumento nº 1.379.761/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, v.u., DJe 02/05/2011).

O dano moral, hoje, com base nos princípios fundamentais constantes da Constituição da República (artigos 1º a

4º), corresponde à violação ao dever de respeito à dignidade da pessoa humana. Constitui, portanto, agressão a um

ou mais direitos da personalidade, previstos nos artigos 11 a 20, do Código Civil de 2002.

Da análise dos autos, que a cobrança revelou-se devida, de maneira que não houve conduta ilegal ou abusiva da

ré.

DISPOSITIVO

Isso posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito, improcedente o

pedido.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro a Justiça gratuita.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.
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0005842-97.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002546 - MARGARIDA MARIA SOARES (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Em apertada síntese, pretende a autora arevisão do benefício de pensão por morte (NB 167.376.263-5) que lhe foi

concedido em 07.12.2013, em razão do óbito de seu esposo, sr. José Cavalcante Soares.

 

Narra a autora, em suma, que seu falecido esposo, embora estivesse aposentado por tempo de contribuição desde

30.03.2010, continuou a trabalhar, vertendo contribuições para o RGPS. Dessa maneira, teria oo direito de

aproveitar as contribuiçoes vertidas durante sua aposentadoria, com vistas a aumentar a renda mensal de seu

benefício.

 

Na condição de pensionista, pretende renunciar ao beneficio atualmente recebido para que outro mais vantajoso

lhe seja concedido.

 

Consta dos autos contestação padrão do INSS arquivada em Secretaria.

 

É o que cumpria relatar.

 

DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares de conteúdo genérico e que não dizem respeito ao caso concreto.

 

Caso não tenha havido citação, fica desde logo subentendida a aplicação do art. 285-A do Código de Processo

Civil.

 

A ação é improcedente.

 

A revisão pretendida pela autora se fundamenta, exclusivamente, na alegação do direito do falecido à

desaposentação.

O art. 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 estabelece expressamente que “o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado”.

 

Desse preceito se depreende que as contribuições pagas pelo segurado após a obtenção da aposentadoria não

podem ser aproveitadas para incremento da aposentadoria já recebida ou para a obtenção de uma nova, ainda que

mais vantajosa.

 

A regra em questão está em perfeita consonância com a Constituição Federal, na medida em que a Seguridade

Social tem por fundamento a solidariedade no custeio (art. 195, caput), o que significa dizer que os segurados

contribuem para a Previdência Social não apenas para custear os próprios benefícios, mas para tornar possível a

sustentação da Seguridade Social como um todo. Isso quer dizer que as suas contribuições se destinam também ao

custeio dos benefícios de outros participantes do sistema, como, por exemplo, os benefícios por incapacidade

concedidos a trabalhadores que deixam de contribuir precocemente em virtude de doença, e ao custeio da

Assistência Social e da Saúde, que não têm caráter contributivo.

 

Entender diversamente levaria à quebra do caráter atuarial do sistema previdenciário, colocando em risco a sua

própria manutenção para as gerações futuras. Com efeito, se não fosse possível contar com a estabilização das

relações previdenciárias ao longo do tempo, seria muito mais difícil também determinar com razoável segurança

se haveria fonte de custeio suficiente para os benefícios e serviços em vigor. Em outras palavras, se a

desaposentação fosse autorizada uma só vez para um segurado qualquer, não haveria razão para não autorizá-la

outras vezes para o mesmo segurado, o que tornaria os benefícios previdenciários altamente mutáveis e

dificultaria muito a previsibilidade do custeio. Por exemplo, ao conceder ao segurado uma aposentadoria
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proporcional, o INSS não teria meios de saber de antemão se estaria, na realidade, antecipando-lhe, em parte, uma

aposentadoria integral futura. Restaria, enfim, sem eficácia o princípio da contrapartida inscrito no § 5º do art. 195

da Constituição Federal: “nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total”.

 

Além disso, a desaposentação seria um desestímulo ao planejamento e à poupança e um grande estímulo à

aposentadoria precoce, em total dissonância com o espírito das reformas previdenciárias dos últimos anos, e

produziria um efeito colateral altamente pernicioso: uma vez que o benefício menos vantajoso obtido

precocemente pelo segurado acabaria servindo para custear as contribuições que depois seriam utilizadas para a

obtenção do benefício mais vantajoso, o INSS passaria, na prática, a subsidiar parte das aposentadorias dos

trabalhadores. É certo que esse efeito colateral poderia ser evitado caso o segurado devolvesse ao RGPS a

totalidade dos proventos que recebeu em decorrência da aposentadoria menos vantajosa. Todavia, seria preciso

haver norma legal que previsse o modo de devolução desses valores, assim como os índices de correção e a taxa

de juros aplicáveis. A inexistência de uma tal regra reforça a idéia de que a desaposentação é incompatível com a

lógica do RGPS.

 

Saliente-se, por fim, que não obstante a atual discussão jurisprudencial do tema, tem-se o posicionamento de

alguns Desembargadores do E. TRF da 3a Região em sentido contrário ao acolhimento da tese deduzida na

presente demanda. É o que se nota da decisão abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA -

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA

LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Vedado o reconhecimento das condições especiais de trabalho em atividades anteriores à aposentadoria já

concedida, ajuizada a ação após o prazo decadencial, nos termos em que decidido pelo STJ e STF.

II - Quanto à desaposentação, o pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo,

julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).

III - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

IV - Matéria preliminar rejeitada.

V - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

VI - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

VII - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VIII - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

IX - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

X - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

XI- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0003127-28.2012.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 28/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2014)

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0003964-11.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002350 - MARIA DE JESUS DE LIMA SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se busca indenização por dano moral.

 

Para tanto, alega a parte autora que, em 06/06/2012, foi a uma agência da CEF na cidade de Praia Grande/SP e, ao

tentar entrar na agência, foi impedida pela porta giratória. Diante de tal situação e, após esvaziar os bolsos e bolsa

sem êxito, se sentiu obrigada a despir-se para conseguir comprovar a ausência de objetos metálicos.

 

Citada, a ré ofereceu contestação, sem preliminares. No mérito, postulou o julgamento de improcedência do

pedido ao argumento de que a parte autora não havia comprovado o efetivo constrangimento. Salientou que a CEF

não teria praticado qualquer ilícito.

 

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

 

É cabível o julgamento antecipado do mérito, uma vez que não é necessária a produção de provas em audiência.

 

Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito.

 

A responsabilidade das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é objetiva, incidindo ante a

verificação do dano e do nexo de causalidade, independentemente da existência de culpa, consoante o disposto no

artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual é aplicável ao caso em exame, como preceitua a Súmula

297 do STJ: “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

 

A propósito do nexo causal, estabelece o próprio CDC, no referido artigo 14, § 3º, inciso II, as limitadas hipóteses

aptas a excluir o liame da responsabilização objetiva, quais sejam, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Em depoimento judicial, a parte autora alega que em 06/06/2012 foi a uma agência da CEF na cidade de Praia

Grande/SP e a porta giratória a impediu de adentrar na agência, mesmo após mostrar todos os objetos metálicos

que possuía. Com isso, se sentiu obrigada a despir-se para demonstrar que não possuía mais objetos metálicos.

 

A testemunha Andrea das Graças Caparros, em seu depoimento judicial, relatou que presenciou o fato da parte

autora não conseguir entrar na agência da CEF, quando foi impedida pela porta giratória. Com isso a sra. Maria de

Jesus de Lima Silva foi tirando todos os objetos metálicos, mas mesmo assim a entrada foi impedida pelo sistema

de segurança. Relata ainda que os seguranças não permitiram a entrada e somente com a chegada do gerente foi

permitida a entrada da autora na agência. Frisou, por último, que não percebeu se a autora foi obrigada ou se

sentiu obrigada a se despir.

 

Do exame dos autos, especialmente dos depoimentos prestados em Juízo, nota-se que a CEF não praticou

qualquer ato ilícito, não causando qualquer dano moral à parte autora.

 

Impende ressaltar que a CEF não descumpriu com suas obrigações, notadamente aquela relacionada à segurança e

à qualidade do serviço.

 

De fato, o sistema de segurança das agências bancárias deve primar pela proteção das diversas pessoas que

transitam no local. Para que isso ocorra de uma forma coletiva, meros aborrecimentos individuais devem ser

sopesados com a realidade dos tempos atuais em prol de um bem maior de segurança da coletividade.

 

Ademais, não houve o relato de qualquer abuso por parte dos seguranças da agência da CEF, que não

constrangeram a parte autora, mas somente cumpriram o procedimento visando o dever de manter a segurança do

local.

 

Como visto, há que se analisar, na espécie, se a autora foi ofendida em sua dignidade, reputação ou bom nome.
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Assim, não obstante o dissabor causado pela sistema de segurança, tal fato não caracterizou dano moral passível

de indenização. Saliente-se que o mero dissabor não dá ensejo a indenização:

 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. SAQUES. CHEQUE FURTADO.

- Com efeito, já foi dito que "O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela

agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de

quem ela se dirige. (Resp. 2003/0206071-6, Relator(a) Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Data do Julgamento

04/03/2004).

- É o que se verifica na hipótese dos autos, mero aborrecimento, mas não suficiente a levar a um abalo moral que

dê ensejo ao ressarcimento pretendido. (TRF 4ª Região, AC 200271020040818, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Vânia

Hack de Almeida, unânime, DJ de 26/04/2006, p. 1036) (grifos não originais)

 

Dispositivo

Isso posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito, julgo

improcedente o pedido.

 

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro a Justiça gratuita.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0000562-48.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321001970 - KETTER RODRIGUES NAVARRO (SP096916 - LINGELI ELIAS) YEDA RODRIGUES

JACCI (SP096916 - LINGELI ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Trata-se de ação proposta por Ketter Rodrigues Navarro Jacci e Yeda Rodrigues Jacci, qualificados nos autos, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em

virtude do falecimento de Paulo Henrique Jacci, ocorrido em 11/02/2010.

Para tanto, alegam, em síntese, que o de cujus mantinha a qualidade de segurado ao tempo do óbito.

Citado, o INSS aduziu, em suma, que o segurado falecido havia perdido a vinculação ao RGPS.

É o que cumpria relatar, em face da dispensa de relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº9.099/95.

Fundamento e decido.

É cabível o julgamento do mérito nesta oportunidade, na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

uma vez que não são necessárias outras diligências para instrução do feito.

O pedido é improcedente.

Por meio da presente demanda, pretendem os autores a obtenção de pensão por morte, a partir da data do óbito,

com base no disposto nos artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91. Os autores comprovam a qualidade de esposa e filha

do segurado instituidor, consoante certidão de casamento e nascimento anexadas aos presentes autos virtuais.

Cumpre verificar, no entanto, se Paulo Henrique Jacci mantinha a qualidade de segurado ao falecer, requisito

indispensável à concessão do benefício a seus dependentes.

É dos autos que o de cujus faleceu em 11/02/2010, ocasião em que já não mantinha a qualidade de segurado, visto

que seu último vínculo empregatício ocorreu no período de 23/08/2004 a 18/10/2004.

Em que pese as anotações constantes da fls. 18 de sua CTPS, relativa ao vínculo de emprego com a empresa

Reginaldo Santos da Cruz - ME no período de 01 de janeiro de 2010 a 12 de fevereiro de 2010, estas foram

realizadas pela Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Praia Grande/SP (fls. 20/28 arquivo pet. provas) em razão da

reclamação trabalhista (autos n. 000137969.2011.50.20402), proposta pelo espólio em face das empresas

”Reginaldo Santos da Cruz ME” e “Globex Utilidades S/A, na qual não houve o estabelecimento de efetiva lide,

tendo a sentença sido fundamentada apenas na revelia do empregador, não validando, portanto, o tempo de

trabalho para fins previdenciários.

Verifica-se, assim, que no caso, é propriamente a perda da qualidade de segurado de cujus que impede a

concessão do benefício ora postulado.

A qualidade de segurado, em regra, decorre do exercício de atividade remunerada de qualquer natureza. Porém, a

proteção previdenciária é mantida mesmo após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a

interrupção das contribuições. Esta é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     968/1308



abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado perdura por um período de doze meses, o qual pode ser

prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda desta qualidade (§ 1º). A este prazo ainda pode ser acrescentado mais doze meses no caso de

desemprego (§ 2º).

Conforme se depreende da consulta ao CNIS o de cujus manteve vínculo empregatício até 18/10/2004, tendo

mantido a qualidade de segurado, segundo a carta de indeferimento da autarquia, até 15/11/2005, já considerados

os acréscimos de 12 meses previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se que o fato de o artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.213/91 atualmente dispensar a carência para o

deferimento da pensão por morte não favorece a autora, pois a jurisprudência tem garantido a pensão somente aos

dependentes daqueles que mantinham a qualidade de segurado quando do óbito.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA

DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea "c" do

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso,

com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de

ementas ou votos.

2. "É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento." (EREsp nº 524.006/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 30/3/2005).

3. Não preenchidos os requisitos para a obtenção de outros benefícios previdenciários, a perda da qualidade do ex-

segurado constitui óbice à concessão de pensão por morte aos dependentes do de cujus.

4. Em sede de recurso especial não se conhece de matéria que não foi apreciada pelo acórdão recorrido.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 707.844/PE, Rel. MinistroHAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

02.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 479)

 

Diante disso, não há prova do exercício de atividade laborativa pelo de cujus após outubro de 2004 e nem

tampouco prova de recolhimento de contribuições em momento posterior a esse período, razão por que, passados

36 meses sem relação de emprego ou contribuição, perdera ele a qualidade de segurado da Previdência, nos exatos

termos do inciso II, e parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei 8.213/91, acima transcrito.

Tampouco se diga que o falecido já tinha direito adquirido à aposentadoria, pois contava com aproximadamente 4

anos 8 meses de tempo de contribuição até a data de seu óbito, consoante se verifica do CNIS e da contagem de

tempo da autarquia.

 

A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91.

INOCORRÊNCIA.

1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do

artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

2. 'A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.' (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).
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3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao

preenchimento de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda."(REsp 329.273/RS, da minha Relatoria,

in DJ 18/8/2003).

2. Recurso improvido”.

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 531143, Sexta Turma, j. 27/04/2004, DJ d. 28/06/2004, p. 431,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO

INDEVIDO.

1 - A perda da qualidade de segurado quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.

2 - Agravo regimental improvido”.

(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental no Recurso Especial 543853, Sexta Turma, j. 06/04/2004, DJ d.

21/06/2004, p. 266, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

“PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. PENSÃO POR MORTE.

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - O julgado encontra-se suficientemente motivado, sustentando a conclusão de improcedência do pedido, bem

como revela satisfatória apreciação do conjunto probatório. Preliminar rejeitada.

II - A prorrogação do período de graça depende do cumprimento de cento e vinte contribuições mensais, sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, consoante o disposto no art. 15, § 1º, da Lei n.

8213/91. No caso, tal não correu, haja vista a interrupção havida entre 17.04.86 a 14.05.89.

III - Demonstrado que o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado à época do óbito, nem tampouco

preenchia os requisitos necessários a qualquer espécie de aposentadoria, fica inviabilizada a concessão de pensão

por morte aos Autores (arts. 15, inciso II, 74 e 102, da Lei n. 8.213/91).

IV - Apelação improvida”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 646242; Processo: 200003990691110

UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 28/02/2005 Documento: TRF300091124 Fonte

DJU DATA: 06/04/2005 PÁGINA: 284 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA).

 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0003923-73.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002357 - EDSON OLIVEIRA SANTOS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.
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Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

 

No caso concreto, no entanto, o autor não tem direito aos referidos benefícios.

 

Com efeito, a teor do laudo judicial anexado aos presentes autos virtuais - elaborado por profissional de confiança

deste Juízo, a parte autora não está incapacitada, total ou parcialmente, para o exercício de sua atividade

laborativa. Tampouco necessita de reabilitação profissional.

 

Ou seja, não se verifica perda ou redução da capacidade laborativa para a profissão exercida. Dessa forma, o autor

não está incapaz (total/parcial - temporária/permanentemente) para exercer o trabalho. Ademais, não foi

constatado qualquer outro período de incapacidade.

 

Sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - observa-se que se trata de trabalho lógico

e coerente, o que demonstra que as condições do autor foram adequadamente avaliadas.

 

Portanto, não se vislumbra a necessidade da realização de outra perícia, seja na mesma especialidade que o autor

foi periciado ou em outra especialidade. Saliento, que, não há perito da especialidade neurologia em atuação neste

Juizado. A referida especialidade ficou a cargo do perito clínico geral.

 

Verifica-se, ainda, que o(s) perito(s) respondeu(ram) aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não

se fazendo necessário, portanto, qualquer esclarecimento adicional.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

formulado na inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0002508-55.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002361 - MURILLO CESAR DA SILVA (SP338809 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

 

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

 

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

 

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da
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propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

 

Do mérito

 

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

 

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

 

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

 

Todavia, consoante o§ 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

 

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

 

No caso concreto, no entanto, a parte autora não tem direito aos referidos benefícios.

 

Com efeito, a teor do(s) laudo(s) médico(s) anexado(s) aos presentes autos - elaborado(s) por profissional(ais) de

confiança deste Juízo, a parte autora não está incapacitada, total ou parcialmente, para o exercício de sua atividade

laborativa, tampouco necessita de reabilitação profissional.

 

Ou seja, não se verifica perda ou redução da capacidade laborativa para a atividade ou profissão exercida. Dessa

forma, a parte autora não está incapaz (total/parcial - temporária/permanentemente) para exercer o trabalho.

Ademais, não foi possível constatar qualquer outro período de incapacidade, levando-se em conta a entrevista e

exame clínico realizado em perícia judicial, bem como análise dos documentos médicos que instruem o feito.

 

Sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) - elaborado(s) por médico(s) de confiança deste Juízo - observa-se que se trata de

trabalho(s) lógico(s) e coerente(s), que demonstra(m) que as condições da parte autora foram adequadamente

avaliadas.

 

Verifica-se, ainda, que o(s) perito(s) respondeu(ram) aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não

se fazendo necessário, portanto, qualquer esclarecimento adicional.

 

Saliente-se, por fim, que não é necessária a submissão da parte autora a nova perícia, seja na mesma

especialidade, seja em outra, visto que não foi apontada no(s) laudo(s) a necessidade de realização de outro exame

técnico.
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Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

 

Sem custas e honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0004648-96.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002520 - RAUF HENRIQUE ANTACLE HABIB ME (SP284502 - VINICIUS ENSEL WIZENTIER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação proposta por RAUF HENRIQUE ANTACLE HABIB - ME, com qualificação nos autos, em face

da Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de inexistência de débito relativo ao cheque n.º 000075,

c.c. n.º 03002153-8, agência CEF n.º 1438, bem como indenização por danos morais.

Para tanto, alega o autor, em síntese, que emitiu o cheque n.º 000075, c.c. n.º 03002153-8, agência CEF n.º 1438

em 21/09/2012, sendo que, na mesma data da emissão, a cártula foi compensada e, em 01/10/2012, o mesmo título

foi devolvido por inexistência de fundos (2ª apresentação).

Citada, a ré ofereceu contestação na qual não arguiu preliminares. No mérito, postulou o julgamento de

improcedência do pedido, relatando que o representante da autora compareceu à agência da CEF e foi orientado

sobre o procedimento interno para contestação de débitos, mas que ele não quis realizá-lo naquele momento.

Arguiu ainda que não houve qualquer situação vexatória que justificasse eventual indenização por dano moral.

É o relatório. Fundamento e decido.

É cabível o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, uma

vez que não é necessária a produção de provas em audiência.

 

Do mérito

A responsabilidade das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é objetiva, incidindo ante a

verificação do dano e do nexo de causalidade, independentemente da existência de culpa, consoante o disposto no

artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual é aplicável ao caso em exame, como preceitua a Súmula

297 do STJ: “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

A propósito do nexo causal, estabelece o próprio CDC, no referido artigo 14, § 3º, inciso II, as limitadas hipóteses

aptas a excluir o liame da responsabilização objetiva, quais sejam, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Da análise dos documentos que acompanharam a inicial, constata-se que houve a compensação do cheque n.º

000075, c.c. n.º 03002153-8, agência CEF n.º 1438, no valor de R$ 2086,95, em 21/09/2012 (fls. 14 da inicial).

Posteriormente, aos 24/09/2012, houve a tentativa de nova compensação do mesmo título (1ª apresentação), mas

foi devolvido pelo motivo 11 (“cheque sem fundos - 1ª apresentação). Em 02/10/2012, ocorreu nova tentativa de

compensação, agora devolvido pelo motivo 12 (“cheque sem fundos - 2ª apresentação).

 

Em suma, restou confirmada a versão dos fatos exposta pela parte autora, no sentido de que houve a devolução do

cheque n.º 000075, c.c. n.º 03002153-8, agência CEF n.º 1438, no valor de R$ 2086,95, quando referida cártula já

havia sido compensada em 21/09/2012.

 

Da inexistência do crédito

 

Consoante tudo até aqui exposto e conforme se verifica dos extratos anexados com a inicial (fls. 14/15), verifica-

se que o cheque n.º 000075, c.c. n.º 03002153-8, agência CEF n.º 1438, no valor de R$ 2086,95, já foi

devidamente compensado em 21/09/2012.

 

Assim, cabe o reconhecimento da inexistência de crédito do referido título.

 

Do dano moral
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É consolidado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que “a inscrição ou a manutenção indevida em

cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral in re ipsa, ou seja, dano

vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos."(STJ, AgRg no Agravo de

Instrumento nº 1.379.761/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, v.u., DJe 02/05/2011).

 

O dano moral, hoje, com base nos princípios fundamentais constantes da Constituição da República (artigos 1º a

4º), corresponde à violação ao dever de respeito à dignidade da pessoa humana. Constitui, portanto, agressão a um

ou mais direitos da personalidade, previstos nos artigos 11 a 20, do Código Civil de 2002. No caso de pessoa

jurídica, considera-se que há dano moral caso haja ofensa à reputação, ao bom nome da empresa.

 

Da análise dos autos, constata-se que houve a comunicação da concessão do prazo de 08 (oito) dias para que a

parte autora comprovasse o pagamento de referido cheque, sob pena de inclusão de seu nome no Cadastro de

Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF).

 

Contudo, não constam dos autos quaisquer documentos que comprovem a inscrição do nome da parte autora nos

órgãos de proteção ao crédito ou outra situação que confirmasse a existência do dano moral.

 

A parte autora tão somente apresentou a comunicação de existência de devolução de cheque sem provisão de

fundos, comunicando o prazo para que comprovasse sua quitação.

 

Cumpre ressaltar que a conduta da CEF foi equivocada, especialmente por deixar de verificar em seu banco de

dados a compensação do cheque ou simplesmente deixou de analisar o extrato bancário da parte autora.

 

Contudo, tratando-se de pessoa jurídica, para que experimente dano moral, sua honra objetiva deve ser atingida. É

necessário que a ofensa seja comprovada, o que não ocorreu no caso em tela. Isto porque a parte autora, de forma

genérica, somente alegou que “a situação criada pela Requerida trouxe diversos transtornos e prejuízos para a

Requerente junto com seus clientes e fornecedores, impossibilitando diversas relações empresariais.”

 

Neste sentido já se posicionou nossos Tribunais:

 

PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL REFLEXO. PESSOA JURÍDICA.

SÓCIO-GERENTE COM NOME INDEVIDAMENTE INSCRITO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES.

NEGATIVA DE EMPRÉSTIMO À SOCIEDADE. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA PESSOA

JURÍDICA. ABALO DE CRÉDITO. NÃO OCORRÊNCIA DE DANO IN RE IPSA. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA OFENSA À HONRA OBJETIVA. (STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.022.522 - RS -

2008/0009761-1, QUARTA TURMA, Relator Min. LUIS FELIPE SALOMÃO - JULGADO: 25/06/2013)

 

 

Assim, considerando que não houve a comprovação de ofensa à honra objetiva da parte autora e consequente

existência de dano moral, incabível sua reparação.

 

 

DISPOSITIVO

Isso posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito, julgo

parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de crédito referente ao cheque n.º 000075, c.c. n.º

03002153-8, agência CEF n.º 1438, no valor de R$ 2086,95.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0005710-40.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321000505 - LEONARDO ASSIS SOUZA (SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Inicialmente cumpre afastar a hipótese de litispendência/coisa julgada com o processo de nº0002449-

04.2013.4.03.6321, que tramitou perante este Juizado Especial, cuja extinção se deu sem julgamento do mérito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     974/1308



 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a condenação do INSS ao pagamento dos valores decorrentes da

revisão de benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/94, efetuada em razão de

decisão judicial em ação civil pública Ação Civil Pública nº0002320-59.2012.4.03.6183/SP, que tramitou perante

a 6ª Vara Previdenciária da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

 

Alega, em suma, que o INSS efetuou a revisão da sua renda mensal, mas não lhe pagou os atrasados.

 

Da consulta ao sistema PLENUS acostada aos autos consta a informação de que o benefício foi revisto.

 

Dispensado o relatório, na forma da lei.

 

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

 

Restou demonstrado, nestes autos, que o INSS deixou de pagar, à parte autora, os valores decorrentes da revisão

de seu benefício, em virtude de decisão judicial proferida em ação civil pública, referentes ao período

compreendido entre a DER e a data da efetiva implantação da renda revista.

 

Assim, cumpre acolher parcialmente o pedido, apenas para determinar o pagamento das diferenças devidas.

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)
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Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar que o INSS pague à parte autora as diferenças devidas em

decorrência da revisão da RMI do benefício, mediante a correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II da

Lei 8.213/91.

 

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

 

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014).

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0003284-55.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321026514 - ROMEU FERREIRA DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação ordinária proposta por Romeu Ferreira de Souza, qualificado nos autos, devidamente

representado por seu curador Jose Maria Ferreira da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em

que se busca o restabelecimento de benefício de pensão por morte.

Para tanto, alega o autor, em síntese, que é inválido, em virtude de ser portador de esquizofrenia residual, e que

dependia economicamente de sua genitora, Sra. Antonia Ferreira da Costa, falecida em 30/08/2008.

Afirma que padece da referida doença mental desde 1.994 e sustenta ter direito a continuar a perceber à pensão

anteriormente concedida pela autarquia sob nº NB 144.630.688-4, em face do disposto no artigo 16, inciso I, da

Lei n. 8.213/91, na condição de filho maior inválido.

Citado, o réu não ofereceu contestação.

Foi realizada perícia médica.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição, desenvolvimento válido e

regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito que foi processado respeitando-se o princípio do devido

processo legal.

O pedido é procedente.

O benefício de pensão por morte é regido pelo disposto nos artigos 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91 e consiste no

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. O principal requisito para sua concessão é

a prova da condição de dependente do segurado falecido, salvo nos casos em que tal qualidade é presumida.

Segundo o artigo 16, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes, as

pessoas enumeradas em seus incisos I, II e III. A dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I,

entre eles o filho maior inválido, em relação ao segurado, é presumida, conforme dispõe o § 4º do mesmo artigo.

A propósito:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - O cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido. (...)

4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

No caso dos autos, o autor pleiteia o restabelecimento da pensão por morte na condição de filho maior inválido de

Antonia Ferreira da Costa, benefício que foi cessado em 21/07/2014, conforme ofício encaminhado ao autor pela

autarquia (fls. 10/11, pet. provas), em razão de indício de irregularidade na concessão quanto à fixação do início

da incapacidade e invalidez em 06/07/1994.
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Como visto, a segurada instituidora detinha a qualidade de segurada, e, no que diz respeito à dependência

econômica, tem-se que, tratando-se de filho maior inválido, é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º,

da Lei n. 8.213/91.

A questão está em se saber se a invalidez é anterior ao óbito de Antonia Ferreira da Costa.

A propósito desse requisito, importa recordar as seguintes decisões:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHO MAIOR NÃO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

I - Não faz jus, o filho maior, à pensão por morte dos pais, se não houver prova de que era inválido ao tempo do

óbito.

II - Apelação desprovida.

(TRF 3ª - 10ª T. Apelação Cível n. 1.085.086. Process n. 2006.03.99.003515-3. Rel. Des. Fed. Castro Guerra j.

09/05/2006 DJU 26/05/2006 p. 823)

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. (...)

4. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte.

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre

a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

5. O filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia

médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado.

Nestes autos, restou comprovado que o autor é filho inválido do de cujus, que, por sua vez, recebia, à época do

óbito, benefício previdenciário.

(...)

9. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida.

10. Sentença parcialmente reformada.

(TRF 3ª - 7ª T. Apelação Cível n. 998.893.  

Processo n. 2005.03.99.002073-0. Rel. Des. Fed.Leide Polo j. 28/11/2005 DJU 16/12/2005 p. 632)

In casu,restou comprovado que o autor, em razão da doença mental de que padece, já era inválido à época do

falecimento da instituidora do benefício, haja vista que conforme se observa do laudo médico conclusivo,

elaborado por perito nomeado pelo Juízo:

“1. É o autor portador das lesões, doenças ou moléstias alegadas na petição inicial?

R: Sim, é portador de Esquizofrenia, CID10 F20.0

5- A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

R: Sim.

7- Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente.

R: Permanente.

11- É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

R: 1994, fundamentado em atestado médico.

12- Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

R: 1994, segundo atestado médico.

9 - CONCLUSÃO: Sob a óptica psiquiátrica, foi caracterizada situação de incapacidade laborativa total,

permanente e omniprofissional, com incapacidade para vida diária.

 

12- Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

R: 1994, segundo atestado médico.”

Assim, o autor possuía quadro clínico compatível com invalidez em momento anterior ao óbito. Nesse sentido, há

processo de interdição, que tramitou na 1ª. Vara Judicial de Itanhaém, de nº 266.01.2006.007975-8/000000-000,

no qual ocorreu a interdição e curatela, (fls.6/8 - pet.provas).

Destaco, ainda, que à data do óbito de sua mãe o autor já estava incapacitado e, que o fato de ter a incapacidade

reconhecida após a maioridade, não obsta o reconhecimento da dependência econômica. Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. FILHO APOSENTADO

POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO. INCAPACIDADE OCORRIDA APÓS AMAIORIDADE E ANTES DO
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ÓBITO DO PAI. POSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DEDEPENDÊNCIA. INCIDENTE

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.”(TNU - em Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal : PEDILEF 20097066001207 PR, Relator(a): Juiz Federal Herculano Martins Nacif, Julgamento:

20/02/2013, Partes: Requerente: Vitor Adolfo Scherer, Requerido: INSS.

 

Assim, deverá ser restabelecido para o autor o beneficio de pensão por morte (NB.: 144.630.688-4) a partir da

cessação em 21/07/2014.

 

Dispositivo

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para

condenar a autarquia a restabelecer ao autor o benefício de pensão por morte, desde a data de cessação,

21/07/2014, bem como a calcular o valor das parcelas em atraso e a pagá-las à parte autora, acrescidas de juros e

correção monetária.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011). A correção monetária

das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e na Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art. 41-B), conforme

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari

Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para

acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no art. 461 do CPC, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no

prazo de 10 (dez) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que apresente os cálculos dos valores devidos à autora, no

prazo de 60 (sessenta dias). Após, dê-se vista à parte e, não havendo oposição, requisite-se o pagamento.

P.R.I

 

0001164-39.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321026526 - KATIA APARECIDA DE LIMA (SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) VITORIA

DE LIMA COSTA (SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) NATHAN DE LIMA COSTA (SP244917 -

AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação proposta por Kátia Aparecida de Lima Costa, Nathan de Lima Costa e Vitória de Lima Costa,

qualificados nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício de pensão por morte em virtude do falecimento de Erlindo Costa, ocorrido em IG/10/2013.

Regularmente citado, o INSS não apresentou contestação.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9099/95.

Fundamento e decido.

É cabível o julgamento do mérito nesta oportunidade, uma vez que não são necessárias outras diligências para

instrução do feito.

O pedido é procedente.

A pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não. Por dependentes, entendem-se aqueles enumerados no rol do art. 16 da

Lei nº8.213/91.

A presente demanda cuida de pedido de pensão feito por Kátia Aparecida de Lima Costa, Nathan de Lima Costa e

Vitória de Lima Costa, esposa e filhos do de cujus. Os autores se incluem na classe cuja dependência econômica é

presumida, nos termos do §4º do art.16 da Lei nº8.213/91.

Os autores comprovarem ser esposa e filhos do segurado instituidor Erlindo Costa, consoante certidão de

casamento e nascimento, bem como de óbito e documentos de identidade anexados aos presentes autos virtuais.

Resta verificar se o de cujus mantinha a qualidade de segurado ao falecer, requisito indispensável à concessão do

benefício a seus dependentes.
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Segundo consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e PLENUS - o de cujus, era aposentado por

invalidez desde 22/08/2005 (NB nº 502.691.402-7).

Assim, é incontroversa nos autos a manutenção da qualidade de segurado do de cujus ao tempo do óbito e o

direito dos autores na percepção da pensão por morte.

Quanto ao marco inicial do benefício, no caso em questão, temos que a certidão de óbito anexada aos autos

informa apenas o mês e ano do falecimento -IG/10/2013, considerando que o requerimento se deu aos 30 dias da

data do óbito, na forma da redação original do art.74 da Lei nº8.213/91, a data de ínicio do benefício deverá ser

aquela da lavratura da certidão, 24/10/2013.

Neste sentido, cito.

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. Na vigência da Lei Complementar n.º 11, de 1971, é devido o

benefício de pensão por morte aos dependentes quando comprovada a qualidade de segurado, trabalhador rural em

regime de economia familiar.MARÇO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO IGNORADA.O março

inicial do benefício de pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, como previsto no art. 8º da Lei

Complementar n.º 16, de 1973. No entanto, constando da Certidão de óbito apenas o ano do falecimento, deve ser

adotada a data em que aquela foi lavrada.ABONO ANUAL.As diferenças decorrentes do Abono Anual compõem

o montante da condenação ao pagamento de pensão por morte e devem ser pagas na forma prevista no artigo 40

da Lei nº 8.213/ 91.JUROS DE MORA. FIXAÇÃO.Os juros de mora, nas ações previdenciárias, são fixados em

1% ao mês, a contar da citação, posto tratar-se de verba de caráter alimentar (Súmula 75, TRF 4ª

Região).HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.A base de cálculo dos honorários

advocatícios inclui somente as prestações vencidas até a sentença de procedência (Súmula nº 111 do

STJ).CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. DEMANDA PREVIDENCIÁRIA.A correção monetária das

parcelas vencidas, em demandas previdenciárias, é feita pelo INPC, de julho de 1995 a abril de 1996 (art. 8º, § 3º,

da MP nº 1.053, de 1995); e IGP-DI, a partir de maio de 1996 (art. 10 da Lei nº 9.711, de 1998).CUSTAS

JUDICIAIS.Custas processuais devidas pela metade, a teor do disposto no parágrafo único do artigo 33 da Lei

Complementar 156, de 15/05/1997, com a nova redação dada pela Lei Complementar 161, de 23/12/1997, ambas

do Estado de Santa Catarina.

(TRF-4 - AC: 35968 SC 2003.04.01.035968-1, Relator: FRANCISCO DONIZETE GOMES, Data de Julgamento:

14/08/2007, QUINTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 27/08/2007)

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar a ré a conceder pensão por morte aos autores Kátia Aparecida de Lima Costa, Nathan de

Lima Costa e Vitória de Lima Costa, desde 24/10/2013, bem como a calcular o valor das parcelas em atraso e a

pagá-las aos autores, acrescidas de juros e correção monetária.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

 

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Sem custas processuais e

honorários advocatícios. MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, que

determinou a implantação do benefício, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art. 461, §§ 3º

e 5º do CPC). Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que apresente os cálculos dos valores devidos aos autores, no

prazo de 60 (sessenta dias). Após, dê-se vista à parte e, não havendo oposição, requisite-se o pagamento.

P.R.I

 

0002782-19.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321026515 - GENI FERNANDES DE SOUZA CARVALHO (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES
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STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação proposta por Geni Fernandes de Souza Carvalho, qualificada nos autos, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em virtude do

falecimento de Aldemar Celestino de Carvalho, ocorrido em 21/09/2013.

Citado, o INSS ofereceu contestação, aduzindo que a autora não teria direito ao benefício porque recebe benefício

assistencial desde 2006 e há fortes indícios de que ela estava separada de fato do instituidor da pensão.

É o que cumpria relatar, em face do disposto no artigo 38 da Lei n.º 9099/95.

Fundamento e decido.

É cabível o julgamento do mérito nesta oportunidade, uma vez que não são necessárias outras diligências para

instrução do feito.

O pedido é procedente.

A pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não. Por dependentes, entendem-se aqueles enumerados no rol do art. 16 da

Lei nº8.213/91.

A autora era cônjuge do segurado falecido. Conforme se nota do exame dos autos, ele faleceu no estado de

casado.

Tal situação, a de casada, não foi omitida à autarquia quando do requerimento do Benefício Assistencial ao Idoso

(NB.: 141.713.806-5), o qualfoi concedido em 17/10/2006. É o que se pode constatar do exame do requerimento,

juntado com a inicial pela autora às fls. 45 a 54.

Os documentos acostados aos autos também demonstram que a autora morava com Aldemar Celestino de

Carvalho em Itanhaém, sendo, inclusive, a declarante do óbito.

Assim, resta comprovada a manutenção do vínculo matrimonial até a data do óbito de Aldemar Celestino de

Carvalho.

O fato de que a autora percebe benefício assistencial de maneira irregular não impede a concessão da pensão e

deverá ser analisado pela autarquia no âmbito administrativo, uma vez que a prestação assistencial poderia ter sido

revista, nos termos do art. 21 da Lei n. 8.742/93, que prevê “avaliação da continuidade das condições que lhe

deram origem” a cada dois anos.

No entanto, tal benefício deverá ser cessado com a implantação da pensão, por força do disposto no artigo 20, §

4º, da Lei n. 8.742/93.

A pensão é devida à autora a partir da data do óbito, ou seja, a partir de 21/09/2013, visto que o requerimento

(07/10/2013) se deu antes de 30 dias da data do óbito, na forma do art.74 da Lei nº8.213/91.

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para

condenar a ré a conceder pensão por morte à autora, desde 21.09.2013, bem como a calcular o valor das parcelas

em atraso e a pagá-las à parte autora, acrescidas de juros e correção monetária.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Sem custas processuais e

honorários advocatícios. MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, que

determinou a implantação do benefício, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art. 461, §§ 3º

e 5º do CPC). Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que apresente os cálculos dos valores devidos à autora, no

prazo de 60 (sessenta dias). Após, dê-se vista à parte e, não havendo oposição, requisite-se o pagamento.

P.R.I

 

0001881-85.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002368 - CRISTIANE CUSTODIO FERREIRA (SP332254 - LUIZ CARLOS FARIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Trata-se de ação proposta por CRISTIANE CUSTODIO FERREIRA, com qualificação nos autos, em face da
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Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de inexistência de débito, com o consequente cancelamento

da anotação negativa nos cadastros de inadimplentes, bem como o pagamento de indenização por danos morais.

Para tanto, alega a autora, em síntese, que contraiu empréstimo consignado com a CEF sob o n°

210345110046226975, no valor de R$ 24.730,00 (vinte e quatro mil setecentos e trinta reais), com prazo de

pagamento em 60 (sessenta) e prestações de R$ 657,97 (seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e sete

centavos).

Nesse sentido, apesar do pagamento regular das prestações do mútuo, a autora teve seu nome inscrito em

cadastros de devedores pela CEF.

Juntou documentos e postulou assistência judiciária gratuita.

Em 10/07/2013 foi concedida tutela antecipada para a retirada do nome da autora dos órgãos de proteção ao

crédito.

Citada, a ré ofereceu contestação na qual postulou o julgamento de improcedência do pedido de indenização por

danos morais, apesar de reconhecer que, por erro operacional, realmente cobrou indevidamente as parcelas do

empréstimo consignado referentes ao período de dezembro/2012 a março/2013.

É o relatório. Fundamento e decido.

Não havendo requerimentos de provas, é cabível o julgamento do mérito nesta oportunidade.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos. Estão presentes as condições da ação. Não há

preliminares a serem analisadas.

Passo, assim à análise do mérito.

O cerne da controvérsia gira em torno de três questões: 1) a declaração de inexistência de débito, relativamente às

prestações vencidas entre dezembro/2012 a março/2013; 2) a indenização por danos morais em razão da suposta

inscrição indevida do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito, em virtude do alegado inadimplemento

de uma das mencionadas parcelas (referente a fevereiro/2013, conforme fls. 52 da inicial).

Para se contratar um empréstimo mediante desconto em folha de pagamento é necessário que haja um convênio

entre consignante e a fonte pagadora. A Lei 10.820/03 que regula os empréstimos consignados em folha de

pagamento assim dispõe:

 

“Art. 3º Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador:

(omissis)

III- efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e repassar o valor à instituição

consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento.

(omissis)

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma discriminada, o

valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, financiamento ou arrendamento, bem como

os custos operacionais referidos no § 2º deste artigo.

Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela retenção dos valores devidos e pelo

repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento,

ao mutuário de sua remuneração mensal.

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será coresponsável pelo pagamento dos

empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos aos mutuários, mas poderá sempre, como devedor

principal e solidário, perante à instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por

ele confirmadas na forma desta Lei e seu regulamento que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou

repassados.

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, financiamento ou arrendamento foi

descontado do mutuário e não foi repassado pelo empregador à instituição consignatária, fica ela proibida de

incluir o nome do mutuário em qualquer cadastro de inadimplentes.”

 

No caso em apreço, o próprio contrato de empréstimo (fls. 20/25 da exordial) prevê que a responsabilidade do

devedor se limita à comprovação de que os descontos em folha de pagamento estão sendo efetuados, não havendo

qualquer responsabilização do mesmo pelo repasse das parcelas do credor. É esse o teor da cláusula 3º, caput e §

5º, Incisos I e II, abaixo:

 

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - O EMITENTE desde já autoriza, em caráter irrevogável e

irretratável, o CONVENENTE/EMPREGADOR a descontar em folha de pagamento as prestações decorrentes

desta CCB.”

(...)

“Parágrafo Quinto - Havendo o desconto da prestação e não ocorrendo o repasse pela

CONVENENTE/EMPREGADOR, o EMITENTE, após devidamente notificado pela CAIXA acerca da ausência

de repasse, deverá comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o desconto referente à prestação mensal do
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empréstimo não repassada à CAIXA, a fim de evitar que seu nome seja incluído nos cadastros restritivos por esta

razão.

Inciso I - Comprovado pelo EMITENTE, a qualquer tempo, que o valor não repassado foi devidamente

descontado de seu salário, a CAIXA não poderá exigir, sob qualquer forma, tal valor do EMITENTE, devendo

cobrá-lo diretamente do CONVENENTE/EMPREGADOR.

Inciso II - Caso o EMITENTE incluído nos cadastros restritivos comprove, a qualquer tempo, que tal inclusão

ocorreu em razão de não repasse pelo CONVENENTE/EMPREGADOR de valor indevidamente descontado, a

CAIXA deverá, no prazo de 05 dias úteis contados da comprovação, promover a retirada do nome do EMITENTE

dos referidos cadastros.”

 

 

Assim, o devedor, ao sofrer os descontos em seus vencimentos, fica amparado pela presunção de que tais valores

foram repassados ao credor, segundo o princípio da boa fé objetiva. Não pode, pois, a CEF imputar a

responsabilidade ao contratante, devendo buscar o adimplemento de eventuais parcelas não repassadas pelos

meios cabíveis.

 

Portanto, realizado o desconto em folha de pagamento, a responsabilização do devedor pelo repasse das parcelas

referentes ao empréstimo seria abusiva, pois transferiria ao devedor o ônus de fiscalizar um terceiro ao qual estaria

subordinado.

 

No tocante à inexistência da dívida, verifica-se que a parte autora comprovou que, à época da inscrição no

Cadastro de Proteção ao Crédito (fls. 52 da exordial), a parcela de vencimento 25/02/2013, referentes ao

empréstimo consignado, havia sido descontada de seu pagamento (fls. 36). Assim como as demais parcelas

(dezembro/2012, janeiro/2013, março/2013) referentes aos avisos de cobrança (fls. 39/40, 43/51) constam como

descontos dos holerites da autora (fls. 34/37).

 

Em suma, restou confirmada a versão dos fatos exposta pela parte autora, no sentido de que a cobrança, pela CEF,

das parcelas de dezembro/2012, janeiro/2013, fevereiro/2013 e março/2013, revelou-se indevida. Além disso,

houve inscrição indevida do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Com efeito, a inscrição indevida decorreu de ato exclusivo da CEF, que procedeu à cobrança e inclusão do nome

da autora nos cadastros de inadimplentes, mesmo após a fonte pagadora ter procedido aos descontos nos

vencimentos e efetuado o repasse à instituição.

 

Passo a examinar a responsabilidade civil da CEF quanto à inclusão no cadastro de proteção ao crédito.

A responsabilidade das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é objetiva, incidindo ante a

verificação do dano e do nexo de causalidade, independentemente da existência de culpa, consoante o disposto no

artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual é aplicável ao caso em exame, como preceitua a Súmula

297 do STJ: “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

A propósito do nexo causal, estabelece o próprio CDC, no referido artigo 14, § 3º, inciso II, as limitadas hipóteses

aptas a excluir o liame da responsabilização objetiva, quais sejam, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Ocorre que não há que se cogitar de exclusão da responsabilidade da instituição financeira pelo ocorrido, eis que,

para haver a modalidade de empréstimo em questão, é necessário que haja prévio convênio entre a fonte pagadora

e a instituição financeira.

Eventual inscrição anterior nos cadastros de proteção ao crédito não exclui o dano moral.

Verifica-se, destarte, estarem presentes todos os elementos da responsabilidade civil, quais sejam, a conduta, o

dano, e o nexo de causalidade, residindo este no liame existente entre os dois primeiros, conforme acima exposto.

 

Do dano moral

É consolidado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que “a inscrição ou a manutenção indevida em

cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral in re ipsa, ou seja, dano

vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos."(STJ, AgRg no Agravo de

Instrumento nº 1.379.761/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, v.u., DJe 02/05/2011).

O dano moral, hoje, com base nos princípios fundamentais constantes da Constituição da República (artigos 1º a

4º), corresponde à violação ao dever de respeito à dignidade da pessoa humana. Constitui, portanto, agressão a um

ou mais direitos da personalidade, previstos nos artigos 11 a 20, do Código Civil de 2002.

Da análise dos autos, especialmente do documento de fls. 52 da exordial, verifica-se que houveinscrição indevida

do nome da autora no cadastro de inadimplentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     982/1308



Houve, portanto, grave ofensa à dignidade da parte autora, que mesmo tendo adotado todas as providências ao seu

alcance para obter a regularização de seu cadastro, sofreu abalo de crédito.

Em face da inexistência de um critério objetivo para a fixação do dano moral e levando-se em consideração

critérios de proporcionalidade e razoabilidade na apuração do quantum, atendidas as finalidades de compensação

para a vítima e punição ao ofensor, bem como as condições do ofendido, do ofensor e do bem jurídico lesado, o

valor da indenização a título de danos morais deve ser fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

DISPOSITIVO

Isso posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito, julgo

parcialmente procedente o pedido para:

1) Declarar a inexistência dos débitos relativos às prestações do empréstimo consignado vencidas em 25/12/2012,

25/01/2013, 25/02/2013, 25/03/2013;

2) Condenar a ré Caixa Econômica Federal à parte autora indenização por dano moral no importe de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), a qual deverá ser atualizada a partir desta data, na forma da Súmula n. 362 do E. Superior

Tribunal de Justiça, bem como acrescida de juros de mora, consoante a taxa Selic, que abrange tanto a correção

monetária quanto os juros e é a taxa a que se refere o art. 406, na esteira da atual jurisprudência do STJ (EDcl no

REsp 953.460/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe

19/08/2011).

Mantenho a tutela antecipatória anteriormente deferida.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro a Justiça gratuita.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0000738-27.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002371 - MARCIA APARECIDA TONDELLI (SP163463 - MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) UNIAO FEDERAL (AGU)

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal e da União na qual o autor postula o

reconhecimento de direito à cobertura securitária de financiamento habitacional, em virtude de invalidez

permanente, bem como o ressarcimento de parcelas pagas após 25.10.2005.

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação e no mérito, pugnou pelo julgamento de improcedência

do pedido ao argumento de que havia transcorrido o prazo prescricional de 1 ano para solicitação da cobertura

securitária.

Citada, a ré União ofereceu contestação e, no mérito sustentou ter se consumado a prescrição da pretensão, nos

termos do art. 206, §1º, II, do Código Civil.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

É cabível o julgamento antecipado do mérito, uma vez que não é necessária a produção de provas em audiência.

O adimplemento do saldo devedor por cobertura securitária em função de invalidez permanente pode interferir na

esfera patrimonial do agente financeiro, de maneira que deve ser reconhecida a legitimidade passiva da CEF.

Do mérito

Não há que se falar em prescrição da pretensão, tal como sustentam as rés.

Consoante já decidiu o E. TRF da 3ª Região, “devido ao fato de os contratos de seguro habitacional serem

obrigatórios, têm os tribunais entendido que se faz necessário distinguir o segurado (instituição financeira

mutuante, isto é, a CEF) do beneficiário do contrato (mutuário). Considerando tal distinção e tendo em vista a

natureza pessoal do direito do mutuário, é certo que, em relação ao beneficiário (mutuário), o prazo prescricional

aplicável é o de 10 anos, previsto no artigo 205 do Código Civil”. É o que se nota da decisão abaixo:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA SECURITÁRIA.

INVALIDEZ. CEF. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO. AFASTADA. INVALIDEZ. INDENIZAÇÃO. DEVIDA.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. VERBA HONORÁRIA. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA.

1. Inicialmente, de rigor o não conhecimento do agravo retido interposto pela CEF, por não reiterado em razões ou

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

2. O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece

de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem como a

exigência da contratação da cobertura securitária imposta pelo agente financeiro, expressa um acordo de vontades

com força vinculante entre as partes.

3. A quitação do saldo devedor por cobertura securitária em função de invalidez permanente pode interferir na

esfera patrimonial do agente financeiro. Reconhecida a legitimidade passiva da CEF.

4. Na espécie inaplicável o prazo prescricional de 1 ano, previsto no artigo 206, §1º, II, do Código Civil. Devido

ao fato de os contratos de seguro habitacional serem obrigatórios, têm os tribunais entendido que se faz necessário

distinguir o segurado (instituição financeira mutuante, isto é, a CEF) do beneficiário do contrato (mutuário).
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Considerando tal distinção e tendo em vista a natureza pessoal do direito do mutuário, é certo que, em relação ao

beneficiário (mutuário), o prazo prescricional aplicável é o de 10 anos, previsto no artigo 205 do Código Civil.

Prescrição não configurada.

5. O contrato de seguro, celebrado entre o mutuário e a Caixa Seguros S.A., prevê a quitação, pela seguradora, das

parcelas vincendas, na hipótese de morte ou invalidez permanente do segurado.

6. É ônus da seguradora comprovar fato que afastaria sua obrigação de indenizar, uma vez que a existência do

contrato de seguro e a invalidez da parte autora são incontroversos.

7. A restituição dos valores pagos é consequência natural do reconhecimento da quitação do saldo devedor do

contrato. Obviamente a quitação se dará com o pagamento da cobertura ao agente financeiro, que deverá

necessariamente restituir os valores pagos pelo mutuário após a data fixada para a quitação, sob pena de

enriquecimento ilícito pelo recebimento de parcelas em dobro (pagas tanto pela seguradora, em decorrência da

quitação, como pelo mutuário, antes do provimento judicial).

8. Nos termos do que decide o e. STJ, em aplicação do Princípio da causalidade, aquele que deu causa à

instauração do processo ou ao incidente processual deve arcar com os encargos dele decorrentes. No caso dos

autos, ante a recusa da seguradora em quitar administrativamente o saldo devedor do contrato em razão da

cobertura securitária por invalidez permanente, a parte autora se viu compelida a comparecer em juízo, buscando

provimento judicial que amparasse seu direito.

9. Litigância de má-fé não configurada.

10. Preliminares rejeitadas.

11. Apelação da Caixa Seguradora S/A e da CEF desprovidas.

12. Apelação adesiva da parte autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002382-

61.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 08/10/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/10/2013)

O contrato de seguro, celebrado entre o mutuário e o Seguro contratado pela Caixa, prevê a quitação, pela

seguradora, das parcelas vincendas, na hipótese de morte ou invalidez permanente.

Considerando que a existência do contrato de seguro e a invalidez da parte autora são incontroversos, é cabível o

julgamento de procedência do pedido.

A restituição dos valores pagos é consequência natural do reconhecimento da quitação do saldo devedor do

contrato.

O adimplemento se dará com o pagamento da cobertura ao agente financeiro, que deverá necessariamente restituir

os valores pagos pelo mutuário, após a data fixada para a quitação, sob pena de enriquecimento ilícito pelo

recebimento de parcelas em dobro (pagas tanto pela seguradora, em decorrência da quitação, como pelo mutuário,

antes do provimento judicial).

Dispositivo

Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para

condenar a União a pagar a cobertura securitária ao agente financeiro e este, no caso, a ré Caixa Econômica

Federal a restituir ao autor as parcelas pagas a contar de 25.10.2005, acrescidas de juros e correção monetária

conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 267/2013 do CJF. Deverá ainda, a

CEF providenciar junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém, a baixa da hipoteca cosntante da

matrícula do imóvel - averbação R3, no prazo de 15(quinze) dias.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0002640-49.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002282 - MARIA JOSE BEZERRA OMENA (SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se busca a devolução de valores que

foram indevidamente sacados da conta bancária da parte autora e indenização por dano moral.

 

Para tanto, alega a parte autora que, em 15/05/2013 foi a uma agência da CEF utilizar o caixa eletrônico, para

sacar R$ 1.000,00 (mil reais). Nessa ocasião, uma pessoa não identificada ofereceu ajuda, mas trocou o cartão

magnético, fornecendo outro de titularidade de “Sue Ariyoshi”. Posteriormente, houve diversos saques que a

autora alega serem fraudulentos, totalizando R$ 8.450,00 (oito mil quatrocentos e cinquenta reais).

 

Citada, a ré ofereceu contestação, sem preliminares. No mérito, postulou o julgamento de improcedência do

pedido ao argumento de que a pessoa que teria abordado a autora não tinha identificação do banco, como colete

ou crachá, e que a autora espontaneamente forneceu seu cartão e senha.

 

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.
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É cabível o julgamento antecipado do mérito, uma vez que não é necessária a produção de provas em audiência.

 

Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito.

 

A responsabilidade das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é objetiva, incidindo ante a

verificação do dano e do nexo de causalidade, independentemente da existência de culpa, consoante o disposto no

artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual é aplicável ao caso em exame, como preceitua a Súmula

297 do STJ: “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

 

A propósito do nexo causal, estabelece o próprio CDC, no referido artigo 14, § 3º, inciso II, as limitadas hipóteses

aptas a excluir o liame da responsabilização objetiva, quais sejam, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Consoante alega a parte autora, em 15/05/2013, compareceu à agência da CEF e, por ser pessoa idosa (78 anos na

data dos fatos) aceitou o auxílio de “falso preposto do banco”, que trocou seu cartão bancário, o que somente

percebeu quando notou os saques indevidos.

 

No caso dos autos, verifica-se que foram realizados quatro saques fraudulentos no dia 15/05/2013 (data dos fatos)

nos valores de R$ 500,00, R$ 1500,00, R$ 1490,00 e R$ 4960,00, que somam a quantia de R$ 8.450,00 (oito mil

quatrocentos e cinquenta reais).

 

Do exame dos documentos acostados aos autos, nota-se que a CEF não adotou as cautelas necessárias para coibir

a fraude de terceiros.

 

Com efeito, da análise do extrato anexado a fls. 24 da inicial, verifica-se que houve sucessivos saques, num valor

total de R$ 9.450,00 (R$ 1.000,00 sacados pela autora + R$ 8.450,00 sacados fraudulentamente), em um mesmo

dia, o que se mostra incompatível com o histórico de movimentação da conta.

 

Ademais, restou configurado o descumprimento, pela CEF, das obrigações que lhe são impostas pelo CDC,

notadamente aquela relacionada à segurança e à qualidade do serviço, as quais se revelaram insatisfatórias no caso

em tela.

De fato, cumpre a CEF garantir a segurança de seus correntista na utilização dos seus serviços, inclusive os

serviços de caixa eletrônico, coibindo a ação fraudulenta de terceiros dentro da própria agência.

A situação descrita nos autos configura o chamado fortuito interno, que não rompe o nexo causal, à conta de estar

ligado à organização da empresa e aos riscos da atividade desenvolvida, não tendo o condão de elidir, portanto, o

dever de indenizar pelos prejuízos daí advindos. Sobre o tema da impossibilidade de elisão da responsabilidade da

instituição bancária, mesmo na hipótese de os danos virem a ser causados por terceiros, cabe registrar o

entendimento firmado pela C. Superior Corte por ocasião do julgamento do REsp 1.199.782/PR, DJe 12/09/2011,

submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC, de relatoria do ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe

12/09/2011:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS

CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. FORTUITO

INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados

por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de

empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do

risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.

2. Recurso especial provido" (g.n.) (STJ, REsp 1.199.782, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Segunda Seção,

v.u., DJe 12/09/2011).

 

Por conseguinte, atos de terceiros não configuram fatos aptos à quebra do nexo causal, pois estão na linha de

previsibilidade da atividade bancária, atraindo a responsabilidade da instituição.
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Nesse sentido, vale referir, ainda, a Súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça: “as instituições financeiras

respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por

terceiros no âmbito das operações bancárias”.

 

Assim, houve dano material, o qual deve ser indenizado.

 

Caracterizou-se, igualmente, dano moral.

 

O dano moral, hoje, com base nos princípios fundamentais constantes da Constituição da República (artigos 1º a

4º), corresponde à violação ao dever de respeito à dignidade da pessoa humana. Constitui, portanto, agressão a um

ou mais direitos da personalidade, previstos nos artigos 11 a 20, do Código Civil de 2002.

 

Da análise dos autos, constata-se que o autor se viu injustamente privado da disponibilidade dos valores existentes

em sua conta corrente, o que implicou prejuízo em sua qualidade de vida e dificuldades financeiras, o que é

suficiente para a caracterização da ofensa moral.

 

Em face da inexistência de um critério objetivo para a fixação do dano moral e levando-se em consideração

critérios de proporcionalidade e razoabilidade na apuração do quantum, atendidas as finalidades de compensação

para a vítima e punição ao ofensor, bem como as condições do ofendido, do ofensor e do bem jurídico lesado, o

valor da indenização a título de danos morais deve ser fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

DISPOSITIVO

 

Isso posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito, julgo procedente

o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor indenização por dano material no valor de R$

8.450,00 (oito mil quatrocentos e cinquenta reais), acrescida de correção monetária e juros de mora conforme a

taxa Selic, desde a data do evento danoso, ou seja, 15/05/2013, nos termos da Súmula 54 do STJ.

 

Outrossim, com fundamento no mesmo dispositivo, condeno a ré a pagar à parte autora indenização por dano

moral no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a qual deverá ser atualizada a partir desta data, na forma da

Súmula n. 362 do E. Superior Tribunal de Justiça, bem como acrescida de juros de mora, consoante a taxa Selic,

que abrange tanto a correção monetária quanto os juros e é a taxa a que se refere o art. 406, na esteira da atual

jurisprudência do STJ (EDcl no REsp 953.460/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 09/08/2011, DJe 19/08/2011).

 

Sem custas e honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005883-64.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321001983 - LUIZ RAPOSO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do não atendimento à decisão proferida nos autos, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 284, parágrafo único e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I.  

 

0005289-50.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002047 - DJAILSON DE JESUS SANTOS (SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0005225-70.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002049 - RONILSO DOS SANTOS SOUZA (SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE

OLIVEIRA CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005292-05.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002048 - JANICE MARA PACHECO (SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0005233-17.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321001975 - LEONILDA PEREIRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005973-44.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002052 - ROSE MARINA SILVA (SP178948 - KÁTIA CRISTINA RAMOS AVELAR, SP312496 -

CARLA CRISTINA AUDE GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO) ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO VISA

0005793-56.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002051 - MARIA DEOCLIDEA MORENO RODRIGUES VITALI (SP280545 - FERNANDA DA

CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0005460-07.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002046 - ESDRAS DA SILVA NASCIMENTO (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI

POSOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0005787-49.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002050 - MARIA DEOCLIDEA MORENO RODRIGUES VITALI (SP280545 - FERNANDA DA

CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0005288-65.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002097 - ANSELMO LUIZ GILO DOS SANTOS (SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0004233-16.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002148 - MARIA CRISTINA PINTO SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Em apertada síntese, pretende a autora Maria Cristina Pinto Silva indenização por danos materiais e morais em

razão do extravio do cartão bancário do sr. Jonas Pinto Silva, o que teria ocasionado saques fraudulentos.

Pretende, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento de danos morais, em razão dos aborrecimentos e

prejuízos financeiros e emocionais.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Analisando os presentes autos, verifico que a autora Maria Cristina Pinto Silva não é parte legítima para ocupar o

pólo ativo desta demanda.

Isto porque não pode a autora, em nome próprio, pleitear indenização por eventuais danos sofridos por seu filho

Jonas Pinto Silva.

De rigor, portanto, a extinção do feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação.

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0005705-48.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321002104 - VERONICA DA CONCEICAO BATISTA BERTOLI (SP260819 - VANESSA MORRESI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.
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Trata-se de autos recebidos do JEF-Santos em que VERÔNICA DA CONCEIÇÃO BATISTA

BERTOLI,propõem ação em face da Caixa Econômica Federal, pretendendo condenação da requerida a promover

o recálculo de valores relativos à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -com o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, substituindo-se a atualização efetivada através da Taxa Referencial

(TR) pelo INPC, ou IPCA-E, ou IPCA, ou o índice utilizado pelo STF para a modulação dos efeitos nas Ações

Diretas de Inconstitucionalidade números 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, ou outro que melhor reflita a inflação.

Há nos autos indicativo de prevenção.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que o processo nº 0005708-03.2014.4.03.6321, também recebido do JEF-Santos, protocolado em

14/11/2014 e distribuído em 25/11/2014 às 13:28:40 horas, em trâmite por este Juizado Especial de São Vicente,

trata-se de ação idêntica a esta, caracterizandolitispendência, o que dá ensejo à extinção do processo sem

julgamento do mérito, uma vez que o autor já vem exercendo o direito de ação para discutir a matéria.

Ressalto, por oportuno, que o artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95 disciplina que “a extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

Posto isso, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº 9.099/95. Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do

artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000257-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002524 - LAERCIO

BAPTISTA BEZERRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria

especial mediante o reconhecimento de tempo especial ou, alternativamente, a conversão em tempo comum e a

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da concessão em 11/07/2008.

Da análise do Parecer Contábil anexado aos autos virtuais verifica-se que as parcelas em atraso até o ajuizamento

da ação,acrescidas de 12 vincendas, resultam no valor de R$ 66.979,92, montante superior ao valor de alçada de

R$ 37.320,00 (60 salários mínimos em 2012).

O entendimento ora adotado, no sentido de que devem ser somadas as parcelas em atraso a 12 vincendas para

apuração do valor da causa, encontra respaldo na jurisprudência do E. TRF da 3a Região:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. IMPUGNAÇÃO AO VALOR

DA CAUSA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve

ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º,

caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze)

vincendas.

- No caso em tela, a parte autora objetiva a renúncia de sua aposentadoria com a concessão de outra mais

vantajosa, pleiteando o autor o pagamento total de R$ 41.000,00, sendo vedado ao magistrado, de ofício, alterar o

valor da causa atribuído pela parte autora.

- Frise-se que o valor dado à causa, supera o limite legal da alçada de competência do Juizado Especial Federal, de

60 (sessenta) salários mínimos, fixado no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, que, à época da propositura da

ação no Juízo suscitado, em 17.05.2013, equivalia a R$ 40.680,00 (salário mínimo de maio de 2013 = R$ 678,00 x

60 = R$ 40.680,00).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0032383-55.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 10/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2014)

Isso posto, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos autos a 1ª.

Vara Federal de São Vicente, a fim de viabilizar o aproveitamento das diligências e atos processuais já realizados.

Intimem-se. Após a remessa, dê-se baixa.
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0000370-52.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002262 - RAIMUNDO

LUIZ DOS ANJOS (SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando as petições anexadas aos autos em 06/02/2014 e 23/05/2014, e diante do tempo decorrido, concedo

o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente documentos que comprovem a atividade especial

alegada, como formulários-padrão, laudos técnicos e/ou perfis profissiográficos previdenciários.

Ressalto, outrossim, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou comprovada recusa em fornecê-lo.

Sem prejuízo, diante do pedido de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo formulado em

23/04/2010, oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo

administrativo NB. 42/149.501.487-5.

Após a juntada dos documentos, dê-se ciência às partes, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

0000305-86.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002306 - ADEILTON

GOMES DE OLIVEIRA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente o autor carta de concessão do benefício, no prazo de10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0004596-72.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002530 - YUDE SAWADA

(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Considerando o teor do parecer da sra. perita contábil, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30

(trinta) dias, das declarações de IRPF posteriores à aposentadoria (ano-base 1994) até o presente exercício.

Com a anexação, intime-se a sra. perita contábil para complementação do laudo contábil no prazo de 20 (vinte)

dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000094-89.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002532 - SEVERINO JOSE

DO NASCIMENTO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ciência às partes do parecer apresentado pela sra. perita contábil.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0003758-60.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002351 - VALDEMAR

NUNES BARBOSA (SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que o pedido de revisão refere-se ao benefício n. 159.962.557-9, oficie-se ao INSS para que

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo relativo ao referido benefício.

Com a juntada, dê-se ciência à parte autora, e remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado

apresente, da mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até

seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos:

faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia

elétrica, serviços de telefonia e gás.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil.  

Intime-se. 
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0003161-29.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002373 - NADIR ALVES

DE PONTES (SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000361-22.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002113 - MARILENE

LOPES DA SILVA (SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO, SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE

MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000395-94.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002124 - FERNANDA

BATISTA MOTA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000393-27.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002123 - VALDELICE

ALVES DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000331-84.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002119 - PRISCILLA

RIBEIRO ARAUJO REZENDE (SP303353 - JULIANA EBLING DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000412-33.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002115 - JANAINA

RODRIGUES ROBLES (SP277732 - JANAINA RODRIGUES ROBLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000288-50.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002112 - TATIANA SILVA

NOVAES (SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000347-38.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002117 - REGINA CELIA

DA SILVA (SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000349-08.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002116 - FABIANO

BERNARDINO DE GOES SANTOS (SP213917 - LÉO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000242-61.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002110 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA DA SILVA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000410-63.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002372 - THAYS SOUZA

DA CUNHA (SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000338-76.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002122 - STEFFANY

GONCALVES DE JESUS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000333-54.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002118 - MARIA

JUCILEIDE PEREIRA (SP266529 - ROSILDA JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000371-66.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002120 - ROSANGELA

DOMINGUES DA SILVA SANTANA (SP297365 - MIRIAM ROLIM MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000370-81.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002121 - OSMAR JOSE

MACHADO (SP265816 - ANA PAULA SILVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000284-13.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002111 - ARIANE OJI DA

SILVA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO

MARIA SUPINO)

0000411-48.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002125 - LILIAN MARY

DOS SANTOS MOURA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000340-46.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002114 - ARNALDO DA

SILVA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000250-38.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002160 - ZENILDA

PEREIRA RODRIGUES (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Com vistas à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópia, em formato legível, de seu

comprovantede inscrição no CPF, tal como exigido pelo Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional

do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE nº 64/2005).

Providencie, a parte autora a juntada aos autos de laudos médicos legíveis com data, carimbo, assinatura e o CID

da doença diagnosticada.

Apresente ainda, indeferimento legível do pedido pleiteado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado

apresente, da mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até

seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos:

faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia

elétrica, serviços de telefonia e gás.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil.  

Intime-se 

 

0000396-79.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002157 - VALESKA

REGINA BEGOSSO (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000390-72.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002156 - JOAO CARLOS

LEITE DA SILVA (SP257779 - RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000276-36.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002158 - ELIETE

MENEZES DA CRUZ (SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003449-39.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002296 - FRANCISCO

LUIZ MORAIS (SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência ao INSS dos documentos anexados pelo autor em 09/04/2014, 11/04/2014 e 06/06/2014.

Considerando não haver identificação da assinatura aposta no perfil profissiográfico previdenciário anexado aos

autos em 11/04/2014, após a apresentação doendereço atual pela parte autora, a ser apresentado em Juízo no prazo

de 15 (quinze) dias, oficie-se à empresa Observe Segurança Ltda, para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se

o responsável pela assinatura está autorizado à assinar o respectivo documento.

Instrua-se o ofício com cópia do mencionado documento.

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo

de interesse do autor.

Com as respostas, dê-se ciência às partes, remetendos-e os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

0000416-70.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002396 - ARQUIMEDES

URSULINO SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.
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No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao cessar o benefício, após perícia realizada por médico de seus

quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a realização de perícia por perito nomeado por este

Juizado.

Desta feita, designo perícia médica para o dia 05/03/2015, às 17h20min, na especialidade -PSIQUIATRIA, que se

realizará nas dependência deste Juizado.

Designo, ainda, SÓCIO-ECONÔMICA para o dia 07/05/2015, às 16hrs, saliento que referida perícia social será

realizada no domicílio da parte autora.

Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0000387-20.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002397 - MARGARIDA

IZABEL SANTOS MARQUES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao cessar o benefício, após perícia realizada por médico de seus

quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a realização de perícia por perito nomeado por este

Juizado.

Desta feita, designo perícia médica para o dia 16/03/2015, às 16hrs, na especialidade -CLÍNICO GERAL, que se

realizará nas dependência deste Juizado.

Designo, ainda, SÓCIO-ECONÔMICA para o dia 05/05/2015, às 16hrs, saliento que referida perícia social será

realizada no domicílio da parte autora.

Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não se verifica a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Logo, dê-se prosseguimento ao feito com a realização da perícia judicial. 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tem-se que, ao menos neste momento, não merece

acolhida. Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código

de Processo Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a

um juízo de verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos

incisos I e II, quais sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa. 

No caso destes autos, entendo ausentes os requisitos essenciais acima descritos, pois os documentos médicos

acostados não são suficientes para afastar a conclusão a que chegou a autarquia após perícia realizada por

médicos de seus quadros, verificando-se necessária a realização de perícia médica judicial para que se possa

verificar a incapacidade alegada na inicial. 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em

caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. Defiro a Justiça

gratuita. 

Intimem-se. 

Após, tornem os autos conclusos para o agendamento da perícia na especialidade requerida. Cumpra-se.  

 

0000218-33.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002167 - EDILENE

CARDOSO DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000309-26.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002151 - JACIRA
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RAMOSKA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000320-55.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002149 - RIVALDAVIO

CARVALHO DE OLIVEIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000313-63.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002150 - JOAO ANTONIO

RIBEIRO DE SANTANA (SP338523 - ALEX SANDRO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005682-72.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002045 - ADRIANO DA

SILVA LIMA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000426-17.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002467 - MESSIAS

FORTUNATO (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000224-40.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002166 - DANIELE REIS

DA SILVA (SP064675 - DANIEL PESSOA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000282-43.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002152 - SONIA REGINA

DE SOUZA FLORENCIO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000214-93.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002168 - CICERO

CLAUDINO DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000277-21.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002165 - AGNALVA

DUTRA ALVES (SP108499 - IDALINA ISABEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000402-86.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002164 - JOSE LUCIO

FILHO (SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004484-34.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002366 - CESARE

EUGENIO CORNAGLIA (SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que consta dos autos apenas folha de andamento processual, cópia da sentença e do trânsito em

julgado, apresente a parte autora cópia da inicial e do Acordão prolatado nos autos da reclamação trabalhista, no

prazo de 20 (vinte) dias.

Com a juntada, dê-se ciência ao INSS, tornando a seguir conclusos para sentença.

Int.

 

0000294-57.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002135 - DACILENE

TEIXEIRA LOPES (SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Providencie, a parte autora a juntada aos autos de laudos médicos legíveis com data, carimbo, assinatura e o CID

da doença diagnosticada.

Apresente ainda,cópiaslegíveis dos documentos de fls.36 e 37.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

 

0000304-04.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002307 - FABIO

OLIVEIRA DA SILVA (SP282244 - ROSANE ELOINA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Providencie, a parte autora a juntada aos autos de laudos médicos legíveis com data, carimbo, assinatura e o CID

da doença diagnosticada.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.
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Intime-se.

 

 

 

0005745-97.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001969 - AURIZETE

BERNARDINO FLORENCIO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Promova a parte autora a citação da litisconsorte Marizete de Jesus Brito, indicando o endereço onde poderá ser

citada. A inicial deve ser emendada para que a autora esclareça se conhecia Marizete de Jesus Brito e se ela se

encontrava separada de fato do falecido.

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Fica designada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de maio de 2015 às 16:00hs, em

face da impossibilidade de citação da referida ré em prazo superior a 30 dias da data da audiência.

Eventuais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação. Caso seja necessária a

expedição de mandados, tal fato deverá ser comunicado a este Juízo com 30 dias de antecedência da data do ato.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Citem-se. Intimem-se.

 

0000302-68.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002291 - CARLOS

MANUEL GOMES VIRIATO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Apresente a parte autora comprovante do saque de depósitos existentes na conta vinculada de FGTS para a

aquisição do imóvel, descrita no documento de fl. 21 da inicial, visto que nela há apenas notícia de promessa de

pagamento. Prazo: 10 (dez) dias.

Oficie-se a Caixa Econômica Federal a disponibilizar nos autos os extratos analíticos da conta vinculada de FGTS

do autor. Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, devidamente cumprida as providências acima determinadas, tornem os autos conclusos para análise da

alegada litispendência.

Intime-se.

 

0004981-25.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002529 - EDEN NUNES

(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Considerando o teor do parecer anexado em 13/01/2014, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de

30 (trinta) dias, seus dados da declaração de IRPFnos anos-base 1996 até 2013.

Após, intime-se a sra. perita contábil para complementação do laudo contábil, no prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005702-93.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001940 - JOSE TIAGO

NETO (SP260286 - ALESSANDRA KATUCHA GALLI, SP260819 - VANESSA MORRESI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ciência às partes do recebimento dos autos neste Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, para que se

manifestem, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, dê-se normal

prosseguimento ao feito.

A fim de complementar dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado, obedecendo no que

dispõem o Art.283 do CPC,apresente o autor;

 Cópias do RG e CPF.

 Comprovante de Endereço em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da distribuição do feito. O

documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos de consumo mensal de

serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

 Regularize a representação do advogado que exarou a petição inicial.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Após o saneamento, considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo

nº 1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as instâncias

da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas Recursais, determino a
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suspensão do processo até o final do julgamento do r. recursocomo representativo da controvérsia. Arquivem-se

os autos em pasta própria.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Altere-se o código de distribuição do processo para 010801-312-FGTS/TR. 

Considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº

1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as

instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas

Recursais, determino a suspensão do processo até o final do julgamento do r. recurso como representativo

da controvérsia. Intimem-se. 

 

 

0006331-92.2014.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002146 - ROBSON ALVES

PORTO (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES,

SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0007287-25.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002145 - EDSON

ALEXANDRE GONCALVES CORDEIRO (SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0007430-14.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002137 - LUCIANO

SANTOS DE LIMA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0006614-32.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002144 - SANDRA

PERIERA DE BRITO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -

UGO MARIA SUPINO)

0007483-92.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002138 - SILMARA

CRISTINA DE MARTINO (SP263230 - ROGERIO BOGGIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0006455-89.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002139 - THIAGO DE

LIMA GALVAO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO

MARIA SUPINO)

FIM.

 

0006301-57.2014.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002308 - ANTÔNIO

FRANÇA DE ARAÚJO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Regularize a parte autora sua representação processual, apresentando procuração outorgada a seu advogado(a) em

prazo recente.

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Providencie, a parte autora, ainda, a juntada aos autos de carta de concessão do auxílio doença e laudos médicos

recentes.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena exclusão do registro da representação processual ou de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0005743-30.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002006 - JOSE EMIDIO DA

CUNHA NETO (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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 Cumpra a parte autora integralmente o r.despacho retro e apresente laudos médicos completos, contendo a

descrição e o CID da doença diagnosticada, bem como a assinatura eo carimbo do médico responsável e data.

Laudos de exames não serão aceitos como laudo médico.

 Prazo suplementar: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

267 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Serão aceitos como comprovante de endereço: faturas/boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais

como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e gás.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Assim, cumpra a parte autora integralmente o r.despacho retro. 

Prazo suplementar: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

0005725-09.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002094 - CARMEN

REGINA PINHEIRO MELNEC (SP216186 - FRANCO DELLA VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0004152-33.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002353 - CARLA

LAMBERTI ETINGER DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA. ( - MASTERCARD BRASIL SOLUCOES

DE PAGAMENTO LTDA.) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005724-24.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002095 - CASSIO MELNEC

(SP216186 - FRANCO DELLA VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA

SUPINO)

0005792-71.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002093 - JOEL DOS

SANTOS (SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0005430-69.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002464 - DENISE RAMOS

SALLES (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora integralmente o r.despacho retro e apresente laudos médicos completos, contendo a

descrição e o CID da doença diagnosticada, bem como a

assinatura e o carimbo do médico responsável e data. Laudos de exames não serão aceitos como laudo médico.

 Prazo suplementar: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

267 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 

0004408-73.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002392 - ELIAS

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a juntada do laudo pericial, a fim de resguardar a razoável duração do processo, consigno que

eventuais quesitos complementares ou pedidos de esclarecimentos serão apreciados por ocasião da prolação da

sentença.

Assim, diante da indicação constante do laudo, designo perícia na especialidade - PSIQUIATRIA, dia 05/03/2015,

às 16h30min, que se realizará nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que,caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     996/1308



 

0000314-48.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002141 - ILTON

FERREIRA CORREIA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A fim de viabilizar o julgamento do feito, apresente a parte autora,cópia integral da carteira profissional.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Regularize a parte autora sua representação processual, apresentando procuração outorgada a seu

advogado(a) em prazo recente.  

Outrossim, a fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste

Juizado apresente, da mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja,

de até seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão

aceitos: faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água,

energia elétrica, serviços de telefonia e gás.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena exclusão do registro da representação processual ou de extinção do processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

 

0006135-25.2014.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002305 - MARIO

VALENTIN FRACAROLLI (SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006138-77.2014.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002303 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS PEREIRA (SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado

apresente, da mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até

seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos:

faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia

elétrica, serviços de telefonia e gás.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

 

0000340-38.2014.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002302 - JOSÉ MANOEL

DOS SANTOS (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000228-77.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002301 - ALESSANDRA

CRISTINA G DA CUNHA NAZARIO (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005293-87.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002106 - ANTONIO

CARLOS MENEZES (SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)
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 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cubatão que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santos.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santos.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Vicente para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santos com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0003481-44.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002300 - JURANDIR

PEREIRA SOBRINHO (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem.

Alega o autor na exordial que laborou para diversas empresas em atividade especial consoante CTPS e CTS

expedida pelo INSS,documentos não foram juntados com a peça de ingressoe não constam da cópia do processo

administrativo anexado aos autos.

Assim, esclareça o autor a exordial, indicando, expressamente, quais os períodos que pretende sejam reconhecidos

como atividade especial, assim como os agentes nocivos, trazendo aos autos, ainda, documentos que comprovem a

alegada exposição tais como carteira profissional, formulário-padrão, laudo técnico e perfil profissiográfico.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Após, dê-se ciência à autarquia, e remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intimem-se.Int.

 

 

0003715-26.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002347 - BENEDITO

CLEMENTE GONCALVES (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Inicialmente, dê-se ciência ao autor do documento anexado pela autarquia em 30/09/2014.

Alega o autor na exordial que laborou para diversas empresas em atividade especial.

Assim, esclareça o autor a exordial, indicando, expressamente, quais os períodos que pretende sejam reconhecidos

como atividade especial, assim como os agentes nocivos, trazendo aos autos, ainda, documentos que comprovem a

alegada exposição tais como carteira profissional, formulário-padrão, laudo técnico e perfil profissiográfico.

Considerando que consta dos autos cópia parcial, apresente, ainda, o autor, cópia integral do perfil profissiográfico

anexado com a exordial.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Após, dê-se ciência à autarquia, e remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intimem-se.

 

0000429-69.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002387 - ENZO GUSTAVO

CORREIA COSTA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Altere-se o código de distribuição do processo para 040113-010-Loas deficiente.

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

0003752-53.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002528 - IOHAN RAMOS
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CARVALHO DA SILVA (SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) YAGO RAMOS CARVALHO

DA SILVA (SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a juntada do ofício que descreve as providências adotadas para a implantação do benefício, intime-

se o INSS para para que apresente cálculo dos valores em atraso, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar

a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

Intime-se.

 

0000343-98.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002399 - RENATO VIOLA

SOBRINHO (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia SÓCIO-ECONÔMICA para o dia 05/05/2015, às 13h30min, saliento que referida perícia social

será realizada no domicílio da parte autora.

Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0000217-48.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002400 - EDUARDO JOAO

CUSTODIO JUNIOR (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possam antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao cessar o benefício, após perícia realizada por médico de seus

quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a realização de perícia por médico nomeado por este

Juizado.

Desta feita, designo perícia médica para o dia 16/03/2015, às 15h30min, na especialidade - CLÍNICO GERAL,

que se realizará nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que,caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0005613-40.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002521 - CREUZA

AFONSO DE BRITO (SP227327 - JULLIANA MIEKO MAGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Serão aceitos como comprovante de endereço: faturas/boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como

fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Assim, cumpra a parte autora integralmente o r.despacho retro.

Prazo suplementar: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0006388-13.2014.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002304 - DANIEL

FERREIRA DE LIMA (SP100103 - EDNA TOMIKO NAKAURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Providencie ainda, carta de concessão do benefício.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

0005291-20.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002101 - VANESSA

FERREIRA DE SOUZA (SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Cumpra a parte autora integralmente o r.despacho retro, apresentando aos autos cópia de seu CPF, tal como

exigido pelo Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE

nº 64/2005).

 Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do

artigo 267 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 

0010102-29.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002526 - JAIR MARTA

MACHADO VITIELLO (SP239051 - FERNANDO BRUNO ROMANO VILLAS BOAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/05/2015, às 14h00.

Eventuais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

Intimem-se.

 

0000319-70.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002142 - DELICIO

MOREIRA RODRIGUES (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente o

autor declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, no prazo de10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

0004707-50.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002389 - NORMANDA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA GRACA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a juntada do laudo pericial, a fim de resguardar a razoável duração do processo, consigno que

eventuais quesitos complementares ou pedidos de esclarecimentos serão apreciados por ocasião da prolação da

sentença.

Assim, diante da indicação constante do laudo, designo perícia na especialidade - CLÍNICO GERAL, dia

16/03/2015, às 14h30min, que se realizará nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que,caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.

Intimem-se.

 

0005701-11.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002108 - IRACEMA DOS

SANTOS SILVA (SP260819 - VANESSA MORRESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)
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Ciência às partes do recebimento dos autos neste Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, para que se

manifestem, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, dê-se normal

prosseguimento ao feito, pois não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada

no termo de prevenção. Afastada, portanto,a hipótese de litispendência /coisa julgada.

Contudo, considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº

1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as instâncias da

Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas Recursais, determino a

suspensão do processo até o final do julgamento do r. recursocomo representativo da controvérsia.

Arquivem-se os autos em pasta própria.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº

1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as

instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas

Recursais, determino a suspensão do processo até o final do julgamento do r. recurso como representativo

da controvérsia. Intimem-se. 

 

0000378-58.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002128 - SILVIA REGINA

PUPO FLORIDO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0000380-28.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002127 - PAULO CESAR

PUPO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO

MARIA SUPINO)

0000291-05.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002129 - VANIA DE

OLIVEIRA (SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002958-32.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002292 - JOAO LIMA

GOMES (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência ao INSS dos documentos anexados pelo autor em 02/10/2013.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie, a parte autora a juntada aos autos de laudos médicos legíveis com data, carimbo, assinatura e

o CID da doença diagnosticada. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

 

 

0000297-12.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002134 - PEDRO

ROMANIW (SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000327-47.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002136 - MARCOS

GARCIA DE SOUZA (SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005259-15.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002365 - ADONIZ

PRACCHIA (SP345796 - JOÃO PEDRO RITTER FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Considerando o não atendimento às decisões anteriores (Termos n. 6321025983/2014 e n. 6321000579/2015),

concedo prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas, para que a parte autora

apresente cópia legível do comprovante de indeferimento do benefício pleiteado.

 Intime-se.

 

0000699-64.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002169 - ROSELI

BAPTISTA CARACA FERREIRA DE ASSUMPCAO (SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 19/01/2015. Nada a apreciar, considerando a contestação anexada aos autos em 02/04/2013.

Considerando o pedido de concessão do benefício a partir do requerimento formulado em 02/12/2011, oficie-se ao

INSS para que apresente cópia integral do processo administrativo n. 157.769.839-5, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a juntada, dê-se ciência à parte autora, tornando a seguir conclusos.

Int.

 

0007521-07.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002425 - JOAO LUIZ

LISTA DE OLIVEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos apresentados pelo Réu.

Após, sem oposição, expeça-se o ofício de RPV.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificaras

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende

devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os

cálculos ofertados.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e

cálculos.

Intime-se.

 

0000381-13.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002445 - JOSE DE

CARVALHO SOARES (SP066668 - JOAQUIM BALBINO BOTELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o contido no termo de possibilidades de prevenção, intime-se a parte autora para que esclareça as

diferenças entre a presente demanda e aquelas de nºs 0205830-04.1996.4.03.6104; 0003537-98.2003.4.03.6104;

0005756-16.2005.4.03.6104, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que nestes autos houve descarte de petição. Assim, cumpra-se integralmente o r.despacho retro, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 267 do CPC. 

 Saliente-se que orientações sobre os requisitos dos arquivos a serem encaminhados por meio do SisJEF

podem ser encontradas na página do E. TRF da 3a Região - www.trf3.jus.br - peticionamento eletrônico ou

http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Peticoes/Login - item petições no curso do processo. 

 Intime-se.  

 

0005171-07.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002056 - LUIZ VICENTE

DA COSTA (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004595-81.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002057 - CELSO DA

SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005290-35.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002055 - ZULEICA DA

SILVA MARTINS (SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0005407-26.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002054 - JOAO PEREIRA

DA CONCEICAO (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0007152-47.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002452 - GENIVALDO

REIS LIMA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP264657 - WANDERLEIA APARECIDA

GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o pedido de reconhecimento de tempo especial laborado para a empresa Metalúrgica Art. Projeto

Ltda., apresente o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, documento que comprove a exposição à agente nocivos tal

como formulário-padrão, laudo técnico e perfil profissiográfico.

Após, dê-se ciência ao INSS, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

0005693-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002096 - IVANICE DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP327371 - VANESSA LOURENÇO LINS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Guarujá que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santos.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santos.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Vicente para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santos com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0005645-45.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002388 - BENEDITO

ERNESTO DOS SANTOS (SP209750 - JACKELINE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 16/03/2015, às 15hrs, na especialidade - CLÍNICO GERAL, que se realizará

nas dependência deste Juizado. Designo, ainda, perícia SÓCIO-ECONÔMICApara o dia 30/04/2015, às 16hrs,

saliento que referida perícia social será realizada no domicílio da parte autora.

Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0000943-90.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002237 - JOANIS ALVES

DE FREITAS (SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada aos autos em 12/08/2014: não há pedido a ser apreciado.

Oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo NB.

159.071.576-1 em nome do autor.

Com a juntada, dê-se ciência à parte autora.

Após, remetam-se os autos ao Contador Judicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

Afastada, portanto,a hipótese de litispendência /coisa julgada,dê-seprosseguimento ao feito, tornando os

autos conclusos para oportuno julgamento. Cumpra-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Intimem-se. 

 

0000310-11.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002483 - ROBERVAL

RAMOS JUNIOR (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000325-77.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002481 - LIDIA LUZ

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0000179-36.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002487 - SOLANGE LIMA

ALVES (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000223-55.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002485 - ARMINDO LEITE

DA SILVA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003856-22.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002446 - ALICE COSTA

DE MELO (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se à 1ª Vara Cível da Comarca de Brotas / SP, comunicando a existência da presente ação, face ao processo

0002843-66.2008.8.26.0095, tendo este o mesmo autor e pedido, contra o INSS.Instrua-se o Ofício com cópia da

petição do réu, anexada em 20/01/2015.

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os cálculos apresentados.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificaras razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a

serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0000431-39.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002394 - MARIA REUNIZE

DO NASCIMENTO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possam antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao cessar o benefício, após perícia realizada por médico de seus

quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a realização de perícia por médico nomeado por este

Juizado.

Desta feita, designo perícia médica para o dia 24/03/2015, às 15h30min, na especialidade - ORTOPEDIA, que se

realizará nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que,caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0004060-55.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002401 - MARIA TEREZA

MANGOLINI (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade e o da

formalidade.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso impetrado pela parte autora, apesar de tempestivo, não se encontra

formalmente em ordem comdisposto no Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

em seu Art. 38, III e VI ,feito por Juízes e para Juízes, servir como referência de bons procedimentos a todos que

atuam na jurisdição de primeiro grau e turmas recusais.

Nota-se na peça processual recebida por peticionamento eletrônico, a mescla da petição de anexação com as

razões recursais, com endereçamento único a este juízo.

Diante do exposto, concedo o prazo de dez(10) dias para que o autor substitua o recurso apresentado, formalmente

corrigido, sob pena do não recebimento.

Intime-se

 

0004126-35.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002393 - MARIA JOSE

VIEIRA MATOS DE SANTANA (SP190770 - RODRIGO DANELIS MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia SÓCIO-ECONÔMICA para o dia 28/04/2015, às 16hrs. Saliento que referida perícia social será

realizada no domicílio da parte autora.

Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0000208-86.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002161 - ANA MARIA

BELLONI VELOZO (SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vistas à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópias, em formato legível, de sua

Cédula de Identidade (RG) e de comprovante de inscrição no CPF, tal como exigido pelo Provimento Geral

Consolidado da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE nº 64/2005).

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

0005708-03.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002102 - VERONICA DA

CONCEICAO BATISTA BERTOLI (SP260819 - VANESSA MORRESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ciência às partes do recebimento dos autos neste Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, para que se

manifestem, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, dê-se normal

prosseguimento ao feito.

A fim de complementar dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado, obedecendo ao que

dispõe o art. 283 do CPC,apresente o autor;

 Comprovante de Endereço em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da distribuição do feito. O

documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos de consumo mensal de

serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Após o saneamento, considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo

nº 1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as instâncias

da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas Recursais, determino a

suspensão do processo até o final do julgamento do r. recursocomo representativo da controvérsia. Arquivem-se

os autos em pasta própria.

Intimem-se.

 

0002029-33.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002126 - DORIVALDO

ODAIR COSTA (SP263242 - SARAH DOS SANTOS ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a prioridade na tramitação.

Considerando a Declaração de Averbação de atividade rural do período de 1967 a 1972 por força de provimento

ao recurso do segurado pela 5a. Câmara de Julgamento do CRPS, através do Acordão n. 3273/1999, e o pedido de

revisão para inclusão do referido período formulado pelo autor em novembro/2003, constantes da cópia do

processo administrativo anexado aos autos, oficie-se à autarquia para que apresente cópia de inteiro teor do
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referido Acordão, assim como para que informe sobre a decisão final da autarquia quanto ao pedido de revisão.

Prazo: 30 dias.

Com a resposta, dê-se ciência à parte autora, a qual deverá manifestar-se se tem interesse na produção de prova

oral em audiência.

Int.

 

0004616-57.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002391 - VERONICA

COSTA RODRIGUES (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA, SP320118 - AMANDA

RENY RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a juntada do laudo pericial, a fim de resguardar a razoável duração do processo, consigno que

eventuais quesitos complementares ou pedidos de esclarecimentos serão apreciados por ocasião da prolação da

sentença.

Assim, diante da indicação constante do laudo, designo perícia na especialidade - CLÍNICO GERAL, dia

16/03/2015, às 13h30min, e ainda designo perícia médica para o dia 05/03/2015, às 16h55min, na especialidade -

PSIQUIATRIA, que se realizará nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que,caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em decisão recente, adotada por unanimidade, o E. TRF da 3ª Região, por seu órgão especial, firmou o

posicionamento no sentido de que não era viável a redistribuição de demandas já em curso para os

Juizados Especiais Federais instalados em momento posterior, ainda que estes passassem a ter jurisdição

sobre os municípios nos quais residem os autores das ações. Em suma, reafirmou a aplicação da regra do

art. 25 da Lei n. 10.259/2001. 

 O acórdão recebeu a seguinte ementa:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a

crescente instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do

Órgão Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a

repercussão do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à

insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o

enfraquecimento da atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ. 

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra

de competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis. 

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu

funcionamento, o que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua

finalidade, sem necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a

multiplicidade de ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da

Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º

do RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários

desta Corte. (TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0011051-95.2014.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/11/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014). 

Conforme se observa da consulta processual do andamento do Conflito de Competência, foi aprovada a
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edição da Súmula: 

“DECISÃO: ""O Órgão Especial, por unanimidade, aprovou a proposta de Súmula, apresentada pelo

Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator), com o seguinte teor: "É incabível a

redistribuição de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma

mesma base territorial." Votaram os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA, NEWTON DE

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, JOHONSOM

DI SALVO, ALDA BASTO, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, DALDICE SANTANA

(convocada para compor quórum), PAULO FONTES (convocado para compor quórum), MÔNICA

NOBRE (convocada para compor quórum), MARCELO SARAIVA (convocado para compor quórum) e

DAVID DANTAS (convocado para compor quórum).¶ Ausentes, justificadamente, os Desembargadores

Federais MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE, SALETTE NASCIMENTO,

THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS."¶") (RELATOR P/ACORDÃO: DES.FED. BAPTISTA

PEREIRA) (EM 10/12/2014). 

Diante desse novo entendimento firmado pelo E. TRF da 3ª Região e da regra do art. 25 da Lei 10.259/01,

impõe-se a devolução dos presentes autos ao Juizado Especial Federal de origem. 

Se não bastassem os motivos acima, também a necessidade de se observar a garantia da razoável duração

do processo, assegurada pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição torna necessária a devolução dos

autos. Isso porque este Juizado Especial Federal de São Vicente apresenta acúmulo de trabalho, em virtude

do elevado número de novas ações que são distribuídas todos os meses, do acervo que se formou em virtude

da redistribuição tida por indevida pelo E. TRF da 3ª Região e da ausência de Analista Judicial com

especialização em Ciências Contábeis lotado na Contadoria. Diante disso, a permanência dos autos neste

Juízo acabaria por dar margem a maior demora no julgamento do feito. 

Isso posto, determino a devolução dos presentes autos ao Juizado Especial Federal de Santos.  

Intimem-se.  

 

0003652-02.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001954 - SALATIEL

FRANCISCO DE SOUZA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004464-78.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002186 - PEDRO GUERRA

GONCALVES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA

DE SOUSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003993-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002187 - JOSE ROBERTO

GIBERTONE (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0007706-45.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001945 - ROBIN ROBSON

PEREIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009614-45.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001941 - JOAO VITOR

CARRILLO (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003028-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002190 - ENIO DENIS DOS

SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000759-38.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001964 - GABRIEL JOSE

DE AVILA NOGUEIRA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001896-55.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001962 - JOSE ANTONIO

SANTOS (INCAPAZ - REPR P/) (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005419-12.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002181 - RENAN MELO

SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004957-89.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001949 - NIVIO DE

MOURA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004293-87.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001953 - JORGE VIEIRA

DA SILVA (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004747-04.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001951 - FRANCISCA DE

LIRA CASAGRANDE (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000796-36.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002194 - ISAIAS DOS

SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007555-84.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002173 - EUGENIO

BOGSAN (SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006810-70.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001947 - MARIO

MAMORU YONEMURA (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO, SP140004 - REGIANE

BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP140004 - REGIANE BARROS

ASSUMPCAO NEVES)

0004848-07.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002185 - LAURO

TEIXEIRA VESPASIANO LEITE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP293817 - GISELE VICENTE,

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008344-78.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002172 - JOÃO CARLOS

DA SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005869-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002177 - WALDOMIRO

FREITAS DE CARVALHO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003279-39.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001955 - BENICIO

OLIVEIRA VALENTIM (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005397-51.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002182 - CACILDA

RODRIGUES DOS SANTOS PERES (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0009294-87.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001942 - TEREZA DOS

SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005887-10.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002176 - RITA DO

NASCIMENTO FERREIRA (SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002021-23.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002193 - NILO GARCIA

DE OLIVEIRA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006431-32.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001948 - AURIEMA

CORTEZ DA SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003385-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002188 - NAELSON

NUNES DE ARAUJO (SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002576-74.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001959 - MARIA FATIMA

DE SOUZA (SP102667 - SORAIA CASTELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008632-26.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001943 - ANTONIO JOSÉ

URBANO DA SILVA (PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002409-28.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002192 - MARIA ZILDA

DOS SANTOS (SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002039-78.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001961 - FRANCISCO DAS

CHAGAS REBOUCAS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005425-19.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002180 - ALFREDO

FERRARI DIZ DIZ (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002918-90.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001957 - JOSE

FERNANDES DE MELO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000415-57.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001966 - JOSEFA

PEREIRA PAULA (PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0008548-25.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002171 - MARLUCE DE

OLIVEIRA RODRIGUES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000973-05.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001963 - OLINDA DE

OLIVEIRA LEMOS (SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002762-97.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002191 - LUIZ KIYOSHI

KANASHIRO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0008192-30.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001944 - ANTONIO

CARLOS MANIÇOBA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007451-87.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002174 - NELSON

DANTAS DOS SANTOS (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS DA SILVA

PITA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000308-13.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002195 - MARIA ANGELA

OLIVEIRA CORREA DE ANDRADE (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003133-95.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001956 - JOAO ROSA

NETO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005721-07.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002179 - CARLOS SOUZA

E SILVA JUNIOR (SP293170 - ROBSON CESAR INÁCIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO

0004513-22.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001952 - SERGIO

ELIZIARIO DOS SANTOS SOBRINHO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO

GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006813-25.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001946 - ANTONIO

HUERTA SOLSONA (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO, SP140004 - REGIANE

BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0000346-53.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002398 - IOLANDO JOSE

DA SILVA (SP205296 - JOSÉ ANTONIO BENAVENT CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possam antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao cessar o benefício, após perícia realizada por médico de seus

quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a realização de perícia por médico nomeado por este

Juizado.

Desta feita, designo perícia médica para o dia 24/03/2015, às 14h30min, na especialidade - ORTOPEDIA, que se

realizará nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que,caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0005927-83.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001968 - GENILZA

JOSEFA DA COSTA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel
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indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

0004754-24.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002466 - DERIK DE PAIVA

NEVES (SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Considerando que o termo de guarda provisória apresentado em petição de 29/01/2015 data do ano de 2009,

concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que a parte

autora apresente termo de guarda com data recente.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em decisão recente, adotada por unanimidade, o E. TRF da 3ª Região, por seu órgão especial, firmou o

posicionamento no sentido de que não era viável a redistribuição de demandas já em curso para os

Juizados Especiais Federais instalados em momento posterior, ainda que estes passassem a ter jurisdição

sobre os municípios nos quais residem os autores das ações. Em suma, reafirmou a aplicação da regra do

art. 25 da Lei n. 10.259/2001. 

O acórdão recebeu a seguinte ementa:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a

crescente instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do

Órgão Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a

repercussão do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à

insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o

enfraquecimento da atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ. 

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra

de competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis. 

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu

funcionamento, o que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua

finalidade, sem necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a

multiplicidade de ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da

Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º

do RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários

desta Corte. (TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0011051-95.2014.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/11/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014). 

Conforme se observa da consulta processual do andamento do Conflito de Competência, foi aprovada a

edição da Súmula: 

“DECISÃO: ""O Órgão Especial, por unanimidade, aprovou a proposta de Súmula, apresentada pelo

Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator), com o seguinte teor: "É incabível a

redistribuição de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma

mesma base territorial." Votaram os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA, NEWTON DE

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, JOHONSOM

DI SALVO, ALDA BASTO, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, DALDICE SANTANA

(convocada para compor quórum), PAULO FONTES (convocado para compor quórum), MÔNICA

NOBRE (convocada para compor quórum), MARCELO SARAIVA (convocado para compor quórum) e
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DAVID DANTAS (convocado para compor quórum).¶ Ausentes, justificadamente, os Desembargadores

Federais MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE, SALETTE NASCIMENTO,

THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS."¶") (RELATOR P/ACORDÃO: DES.FED. BAPTISTA

PEREIRA) (EM 10/12/2014). 

Diante desse novo entendimento firmado pelo E. TRF da 3ª Região e da regra do art. 25 da Lei 10.259/01,

impõe-se a devolução dos presentes autos ao Juizado Especial Federal de origem. 

Se não bastassem os motivos acima, também a necessidade de se observar a garantia da razoável duração

do processo, assegurada pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição torna necessária a devolução dos

autos. Isso porque este Juizado Especial Federal de São Vicente apresenta acúmulo de trabalho, em virtude

do elevado número de novas ações que são distribuídas todos os meses, do acervo que se formou em virtude

da redistribuição tida por indevida pelo E. TRF da 3ª Região e da ausência de Analista Judicial com

especialização em Ciências Contábeis lotado na Contadoria. Diante disso, a permanência dos autos neste

Juízo acabaria por dar margem a maior demora no julgamento do feito. 

Isso posto, determino a devolução dos presentes autos ao Juizado Especial Federal de Santos.  

Intimem-se.  

 

0002293-85.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002335 - MARILZA

SOARES DE OLIVEIRA (SP230936 - FABRÍCIO JULIANO TORO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004436-13.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002329 - COSME NERES

DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001202-86.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002341 - ROGERIO DOS

SANTOS LOPES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002839-14.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002333 - RUI ANTONIO

BEZERRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000085-60.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002344 - GILSON

BATISTA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008185-38.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002314 - TARCISIO

ALVES DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004565-81.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002327 - LUIZ RIBEIRO

(SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002439-34.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002421 - MARCELO

MONTENEGRO MAGALHÃES (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003571-87.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002331 - VALDEMY LUIZ

DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005520-15.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002325 - ISMERINDA DA

SILVA RODRIGUES (SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI) ISABELA CRISTINA

RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (SP238568 - ADRIANA COELHO DE FARIAS) KAROLINE KATLEN

RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (SP238568 - ADRIANA COELHO DE FARIAS) PAULO HENRIQUE

RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (SP238568 - ADRIANA COELHO DE FARIAS) ISABELA CRISTINA

RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI)

KAROLINE KATLEN RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES

BERTOLOZZI) PAULO HENRIQUE RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (SP242088 - PAULA CRISTINA

DOMINGUES BERTOLOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006209-64.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002412 - ROSA MARIA

PERES DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA,

SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007913-15.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002317 - HELENA YONE

ARAGUSUKU (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO, SP140004 - REGIANE BARROS

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003519-33.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002419 - ESPOLIO DE

VALDENCIO ALBUQUERQUE TAVARES REP. NILCE MARIA GO (SP121340 - MARCELO GUIMARAES
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AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0010091-68.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002405 - CLAUDIO

ROQUE DOS SANTOS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0003552-47.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002418 - ANIBAL DE

JESUS DA SILVA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS, SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008164-62.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002315 - CLEIDE DE

OLIVEIRA PEDRO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001904-32.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002337 - JOSE WALTER

DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005942-87.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002324 - WALTER DE

ABREU (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008459-02.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002313 - JOSE DA COSTA

FEITURIA (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001320-62.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002340 - PRIMO

LOURENCO DA SILVA (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS DA SILVA

PITA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007369-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002408 - CARLOS DE

CAMARGO HORACIO (SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO, SP290645 - MONICA BRUNO COUTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

0001069-49.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002423 - ALEXANDRE

ROSA DAS FLORES (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0005645-85.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002414 - ÁLVARO TRIGO

GOUVEA (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL,

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002644-92.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002334 - ANTONIO

CARLOS MARQUES (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0009024-68.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002311 - MARIA ANA DE

JESUS (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0007598-84.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002407 - ALEXANDRE

ROCHA POSSIDONIO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004372-08.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002416 - ARIOVALDO

RAMOS (SP088234 - VALDIR FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004813-18.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002415 - CELENE

FERREIRA DE SOUZA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001888-78.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002338 - SILVIO SILVA

(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008020-30.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002316 - MARCIA

CABRERA ALVAREZ DA SILVA (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006065-90.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002413 - HAROLDO

GONCALVES OLIVEIRA FILHO (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0002249-66.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002336 - FERNANDO

ALFREDO AUGUSTO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0006829-42.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002321 - ANTHERO

CARVALHO MENDES NETTO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006767-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002410 - ANTONIO

ESTEVES NETO (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000870-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002342 - SEVERINO

VIEIRA DA SILVA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR, SP184259 - ADEILDO

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007030-63.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002320 - ISMAR

MARQUES XAVIER (SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR

ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006150-71.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002323 - LUIZ

FRANCISCO DA SILVA (SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008830-97.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002312 - ELIETE SILVINO

STRINGARI (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004628-77.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002326 - ARENALDO

SOARES DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001201-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002422 - SILVIO

ROBERTO AGUIAO (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000340-23.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002343 - JOAO CARLOS

DOS SANTOS (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002785-14.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002420 - ARNALDO

TEIXEIRA DE ARAUJO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0001887-93.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002339 - SILVIO SILVA

(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008825-75.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002406 - ALVARO

ROBERTO MOLEDO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007455-27.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002318 - CARLOS

GILBERTO CORDEIRO DE SANTANA (SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO, SP293287 - LUIZ

HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002986-98.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002332 - WANTRUIL

MAURO LOPES (SP224725 - FABIO CARDOSO VINCIGUERRA, SP251708 - FABIANO CARDOSO

VINCIGUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006637-51.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002411 - ABÍLIO SOARES

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado e a informação de implantação do benefício, e ainda, tendo em vista a

sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria do Juizado Especial Federal de São Vicente, intime-se a

Procuradoria do INSS para que no prazo de 60 (sessenta) dias, dê integral cumprimento (a)o r. sentença,

trazendo aos autos os cálculos dos valores atrasados devidos ao autor. 

Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre

os mesmos.  

Sem prejuízo, faculto à parte autora a elaboração de cálculos, utilizando as planilhas disponibilizadas

pelaJustiça Federal do Rio Grande do Sul - www.jfrs.jus.br - Serviços - Cálculos Judiciais. E, neste caso,

com a apresentação dos mesmos, providencie a serventia vista à parte Ré. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive

mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à Contadoria para

parecer e cálculos.  
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Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação,

devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Cumpra-se. 

Intimem-se.  

 

0002370-88.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002497 - LUCIANO JOSE

DA SILVA CARVALHO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005890-28.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002468 - MAURI

PAULINO DE ALCANTARA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003262-31.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002477 - NILTON

AUGUSTO MARTINS (SP225769 - LUCIANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003061-39.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002486 - EDSON JOSE DA

SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002056-45.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002500 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000514-89.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002512 - FRANCISCA

SIQUEIRA DE FREITAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004503-40.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002469 - MARIA DA

PENHA SILVA (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003016-98.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002488 - JORGE FANDINO

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003245-92.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002479 - GABRIELLY

SICUPIRA VALIM (SP338809 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA) SILAS SICUPIRA VALIN (SP338809 -

AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000673-32.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002509 - GISELIA MARIA

DE ANDRADE (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002054-75.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002501 - JACONILDES

JOSE DOS SANTOS (SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000117-30.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002519 - JOSE DE

ARAUJO ESCOBAR (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000328-66.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002515 - MARIA

APARECIDA DIAS DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003273-26.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002476 - JOSE DA SILVA

BARBOSA (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000202-16.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002518 - ODAIR

OLIVEIRA DA SILVA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002655-81.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002495 - DARIO DIAS

RIBEIRO (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001728-18.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002503 - PAULO SERGIO

ALVES DOS SANTOS (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002787-75.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002491 - JAIR

GONCALVES DA CUNHA (SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000354-64.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002514 - RENUART
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ALVES DA SILVA (SP298430 - MARIA GOMES DA SILVA) RONALT FLA ALVES DA SILVA (SP298430

- MARIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003114-83.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002482 - FRANCISCO DA

CHAGAS SILVA (SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0002482-91.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002496 - PAULO MESSIAS

DE SOUZA (SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002694-78.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002493 - JOÃO

ALBUQUERQUE SILVA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000327-81.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002516 - MARIA

RONILDA DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003173-71.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002480 - MARIA

APARECIDA DE MACEDO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003548-09.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002475 - CARLOS

ALBERTO CORREIA (SP321659 - MARCIA DAS DORES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000551-19.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002511 - HILDA MARIA

DA SILVA (SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001544-62.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002504 - JOZILENE FELIX

MATOS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001782-81.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002502 - MARCELA

SUAREZ MACHADO DE BRAGA MELLO (SP186061 - GUILHERME SARNO AMADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000657-78.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002510 - JESUS

MARTINHO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001068-24.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002506 - MARILDA

SANTOS DA SILVA (SP086106 - SUZANA MORAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003623-48.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002474 - SERGIO

ANTONIO ALVES DE SOUZA (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002795-18.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002490 - JOSE

FRANCISCO CHABUNAS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004278-20.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002470 - IZABEL

MARQUES DA SILVA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002095-42.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002498 - MARGARIDA

RIBEIRO GONçALVES (SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000961-77.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002507 - OLDEMIR

FRANCELINO MOREIRA (SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002715-88.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002492 - ELIZABETE

PRADO DE SOUZA (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004017-55.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002471 - MARIA HELENA

FLORINDO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002843-74.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002489 - KATIA REGINA

COSTA MORAES NOGUEIRA (SP324251 - ANDRESA ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000681-43.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002508 - FRANCISCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1015/1308



GRIGORIO DOS SANTOS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000360-37.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002133 - CLEIDE

FERNANDES DOS SANTOS (SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Providencie, a parte autora a juntada aos autos de laudos médicos legíveis com data recente, carimbo, assinatura e

o CID da doença diagnosticada.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado

apresente, da mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até

seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos:

faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia

elétrica, serviços de telefonia e gás.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Providencie, ainda, laudos médicos legíveis, com data, carimbo, assinatura e o CID da doença

diagnosticada. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

 

 

0000383-80.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002132 - NAIANE

SANTOS SOARES (SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000375-06.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002131 - JOSE GILVAN

DA CONCEICAO (SP266529 - ROSILDA JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000225-25.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002374 - PAULO

GUILHERME CARDOSO (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Apresente ainda, comprovante do indeferimento do pedido pleiteado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.
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0000417-55.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002395 - MARIA

GIVONEIDE DE CARVALHO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 24/03/2015, às 15hrs, na especialidade - ORTOPEDIA, e ainda tambem

designo perícia médica para o dia 05/03/2015, às 17h45min, na especialidade - PSIQUIATRIA, que se realizará

nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que, caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Altere-se o código de distribuição do processo para 040113-010-Loas Deficiente. Cumpra-se.  

 

0000232-17.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002384 - ROSANA

DUARTE DE SOUZA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000212-26.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002385 - ROSEANE

ALVES NONATO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000233-02.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002383 - ELIZABETH DOS

SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000211-41.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002386 - MARIA

EUDENICE SANTANA DE MELO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000363-89.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002381 - SANDRA

RODRIGUES DE SOUZA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) SELMA RODRIGUES DE SOUZA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000424-47.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002380 - LUIZ

FERNANDES RIBEIRO NETO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000275-51.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002382 - FERNANDO

FERREIRA DE LIMA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004624-34.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002390 - ZENAIDE

BORGES DE FREITAS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a juntada do laudo pericial, a fim de resguardar a razoável duração do processo, consigno que

eventuais quesitos complementares ou pedidos de esclarecimentos serão apreciados por ocasião da prolação da

sentença.

Assim, diante da indicação constante do laudo, designo perícia na especialidade - CLÍNICO GERAL, dia

16/03/2015, às 14hrs, que se realizará nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que,caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.

Intimem-se.

 

0004875-10.2014.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002379 - VALDIR DE

PAULA (SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Com vistas à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópia, em formato legível, de seu

comprovante de inscrição no CPF, tal como exigido pelo Provimento Geral Consolidado da Corregedoria
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Regional do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE nº 64/2005).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vistas à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópias, em formato legível,

de sua Cédula de Identidade (RG) e de comprovante de inscrição no CPF, tal como exigido pelo Provimento

Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE nº 64/2005). 

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado

apresente, da mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até

seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos:

faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia

elétrica, serviços de telefonia e gás.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

 

0000034-35.2015.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002376 - THAIS

MAURICIO DE OLIVEIRA (SP292747 - FABIO MOTTA, SP281673 - FLAVIA MOTTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) J E MEDEIROSCONSTRUTORA LTDA

0000326-62.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002378 - CLAYTON

GONCALVES DE SOUZA (SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006302-42.2014.4.03.6141 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002375 - CICERO

MANOEL DOS SANTOS (SP338523 - ALEX SANDRO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000374-21.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002377 - RICARDO

ROBERTO DE SOUZA (SP251388 - VANESSA CRISTINA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO

FIM.

 

0002574-69.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002289 - SEVERINO

ABDIAS DE MEDEIROS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo nb.

162.163.193-9 de interesse do autor.

Com a juntada, dê-se ciência à parte autora, a qual deverá manifestar-se sobre o interesse na produção de provas,

especificando-as e justificando-as.

No silêncio, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

0000229-62.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002163 - CICERO TERTO

DE LIMA (SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.
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Providencie, a parte autora a juntada aos autos de laudos médicos legíveis com data, carimbo, assinatura e o CID

da doença diagnosticada.

Apresente ainda, indeferimento legível do pedido pleiteado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

 

 

0001533-33.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002092 - JOSE LUIZ

PEREIRA DOS SANTOS (SP323314 - CARLA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

Considerando a cópia do processo administrativo anexado aos autos virtuais em 18/07/2014, em especial o

contido às fls. 106 (fls. 50 do arquivo), foi constatado pela autarquia que o autor preenchia as condições para

obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo benefício não lhe foi concedido por

suposta discordância do segurado quanto ao recebimento do benefício na forma proporcional o que, de fato, não

ocorreu, conforme afirmado própria autarquia.

Ademais, diante da contestação e da contagem de tempo de contribuição, quanto aos períodos em que o autor

laborou como eletricista, não foram considerados como tempo especial os períodos de 22/11/2000 a 12/10/2005

(Polienge) e de08/09/2009 a 24/12/2011 (Sigmatronic), além de não ter sido computado, seja como comum ou

especial, o intervalo de 03/01/2006 a 15/07/2009, por constar como extemporâneo no CNIS, não constar a data de

rescisão e haver rasuras na data do término do vínculo na CTPS.

Com relação ao período de 22/11/2000 a 12/10/2005, conforme perfil profissiográfico previdenciário constante do

processo administrativo (fls. 21 do arquivo), como eletricista no setor RPBC Iluminação, o autor executava a

montagem de painéis de distribuição, caixa de fusíveis e outros instrumentos e troca de luminárias e lâmpadas,

com exposição ao nível de ruído de 96dB, superior, portanto, ao limite de tolerância de 85dB vigente para o

referido período.

Da mesma forma quanto ao período de 08/09/2009 a 15/12/2011 (data do perfil profissiográfico previdenciário -

fls. 24 do arquivo), diante da exposição ao nível de ruído de 91,3dB.

Nesse ponto, cabe ressaltar haver responsável técnico pelos registros ambientais para os períodos acima até

15/12/2011.

Com relação ao interregno não computado pela autarquia, conforme o registro de fls. 12 da carteira profissional

expedida em 18/09/2006 (CTPS n. 16.454 - série 309ª), e observação constante da fls. 42 do referido documento,

o autor laborou na empresa Polienge Manutenção Industrial Ltda, no intervalo de 03/01/2006 a 15/07/2009, o que

resta corroborado pelas demais anotações constantes do referido documento relativas ao Imposto Sindical,

alterações de férias e salários e FGTS.

Outrossim, em que pese os dados registrados no CNIS constituírem prova da filiação e do tempo de serviço tal

como as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não gozam de presunção

absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.

4.079/2002 dispunha:

Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifos

meus)

 

Por outro lado, a jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS

gozam de presunção juris tantum de existência, a teor da Súmula n. 225 do C. Supremo Tribunal Federal e Súmula

n. 12 do E. Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, não consta dos documentos apresentados pela parte autora, prova de atividade especial no período

de 03/01/2006 a 15/07/2009, cabendo o seu cômputo como tempo de atividade comum.

Isto posto, defiro, parcialmente, a antecipação da tutela jurisdicional para determinar ao INSS, no prazo de 30

(trinta) dias, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (32 anos, 8 meses e 13 dias),
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conforme reconhecido pela própria autarquia, a averbação como especial da atividade desempenhada pelo autor

em relação aos períodos de 22/11/2000 a 12/10/2005 e de08/09/2009 a 15/12/2011, com a consequente conversão

em tempo comum, assim como o cômputo como tempo comum do período de 03/01/2006 a 15/07/2009 e, se o

caso, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, se preenchidos todos os requisitos

legais.Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Após cumprida a determinação supra, oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, a nova

contagem de tempo de contribuição do autor.

Em igual prazo, apresente o autor documentos que comprovem a alegada atividade especial referente ao período

de 03/01/2006 a 15/07/2009.

Com as juntadas, dê-se ciência às partes, tornando a seguir conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

0005258-30.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321002358 - VALDECI

ADELIA DE OLIVEIRA (SP282244 - ROSANE ELOINA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Autorizo, excepcionalmente, o depósito dos documentos em Secretaria, o qual deverá ser realizado no prazo de 10

dias. Apenas serão mantidos em Secretaria os documentos que realmente não puderem ser digitalizados. Aqueles

passíveis de tal medida serão restituídos à parte autora. Intime-se.

 

0005804-85.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321001937 - PRISCILA

FRUTUOSO (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Consoante a exordial e os documentos anexados aos autos virtuais,verifico que a autora possui filha do falecido.

Diante disso, deverá emendar a inicial,regularizando o polo passivo da demanda, com a inclusão da filha ISYS

FRUTUOSO CANUTO.Nomeio como representante da corré a Defensoria Pública da União. Após providencie o

setor de atendimento o cadastramento da corré, conforme documento de fl. 47,bem como do Ministério e Defensor

Público Federal, no sistema processual. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 64236/2013, deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, considerando o trânsito em julgado e a informação de implantação do

benefício, e ainda, tendo em vista a sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria do Juizado Especial

Federal de São Vicente, intime-se a Procuradoria do INSS para que no prazo de 60 (sessenta) dias, dê

integral cumprimento (à)o r. sentença, trazendo aos autos os cálculos dos valores atrasados devidos ao

autor.Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se sobre os cálculos apresentados.Sem prejuízo, faculte-se à parte autora a elaboração de cálculos,

utilizando as planilhas disponibilizadas pelaJustiça Federal do Rio Grande do Sul - www.jfrs.jus.br -

Serviços - Cálculos Judiciais. E, neste caso, com a apresentação dos mesmos, providencie a serventia vista à

parte Ré.Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência,

inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos

ofertados.No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria

para parecer e cálculos. Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, considerar-se-á

satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores

devidos, comunicando-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou qualquer outro meio hábil,

quando da liberação do valor.Cumpra-se.Intimem-se. 

 

0002932-97.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000553 - INES DIAS

ZENEZI (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003807-67.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000560 - MANOEL

MESSIAS DA SILVA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001621-71.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000546 -
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PRISCILLA FORTES DE CAIRES (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001724-78.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000550 - SIMONE

RODRIGUES LIBERATO (SP299702 - NICOLLI MERLINO, SP261727 - MARIANGELA MACHADO

CAMPOS DOBREVSKI, SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003204-91.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000554 - CARLITO

RODRIGUES AGUIAR (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003416-15.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000557 - MARIA

APARECIDA DA CUNHA MARTINEZ CERVANTES (SP204113 - JOÃO RICARDO MARTINEZ

CERVANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001601-80.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000545 - TELMA

CORTES DE JESUS (SP219375 - MARCELO APOLONIA ANTONUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002471-28.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000552 -

MARCELO TADEU SILVESTRES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003542-65.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000558 -

GARCIANO PRATES DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002245-23.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000551 - GLORIA

ANTONIA MARTINS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003244-73.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000555 - QUITERIA

MARIA DOS SANTOS FARIAS (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001653-76.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000549 - MARCOS

APARECIDO DE LARA PIRES (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003936-72.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000562 - KARINA

SILVESTRE LUCAS (SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001627-78.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000547 -

REINALDO BATISTA DE GOIS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004112-51.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000563 - ROSA

MARIA DE SOUZA MATA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004312-29.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000564 - ARENITA

NUNES DA SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001641-62.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000548 - CASSIA

RENATA NANI GASQUE (SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003788-61.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000559 -

ANTONIEL SALVIANO DE SOUSA (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006472-96.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000543 - VICENTE

NUSCH (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 64236/2013, deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, intime-se a parte RÉ para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifeste-se sobre os cálculos apresentados.Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende

devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os

cálculos ofertados.Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a

obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. Intime-

se.Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 64236/2013, deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, intime-se a parte autora para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifeste-se sobre os cálculos apresentados.Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar

as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados, e, se em termos, deverão os autos serem remetidos à contadoria

judicial.Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a

obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

Intime-se.Cumpra-se. 

 

0003673-12.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000541 - MILLENA

COSTA OLEGARIO DOS SANTOS _ REPRES P/ (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA)

JOAO LUCAS COSTA OLEGARIO _ REPRES P/ (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA)

0003997-70.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000542 -

MARCELO DE MOURA AVILA COSTA (SP219375 - MARCELO APOLONIA ANTONUCCI)

0006133-35.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321000540 - CARLOS

EDUARDO FARIA DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 -

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 11/02/2015.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos

comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000513-70.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TERESA MELLO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 13:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000518-92.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000524-02.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000528-39.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000530-09.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRES DIAS FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000531-91.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000536-16.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PRISCILA GUEDES COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 16:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003669-09.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORIOVALDO GALVAO BUENO

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000380-94.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVEA MARIA SIQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS007918-ALZIRO ARNAL MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000381-79.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE DE LIMA

ADVOGADO: MS016853-ELIZABETH DE SOUZA GIMENEZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000382-64.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: NILTON TRINDADE LUCIO

ADVOGADO: MS014889-ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000383-49.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE DALCICO

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000384-34.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEBER TAVARES RUEL

ADVOGADO: MS014895-JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000385-19.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON APARECIDO GERMANO COUTINHO

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000386-04.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA TSUJI

ADVOGADO: MS010632-SERGIO FABYANO BOGDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000387-86.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000388-71.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO DALFERT

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000389-56.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTHONIEL DA SILVA FREIRE

ADVOGADO: MS013066-VICTOR JORGE MATOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000390-41.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROMEU MARIANO MARTINS

ADVOGADO: MS013545-ALEX VIEGAS DE LEMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000391-26.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL MARQUES OGEDA

ADVOGADO: MS011355-SAMIRA ANBAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000392-11.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZENIR SILVA DE JESUS

ADVOGADO: MS011355-SAMIRA ANBAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000091

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

0001716-07.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000640 - INEIDE

MIRANDA SAUCEDO (MS006021 - LEONARDO LOPES CARDOSO) 

Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias

 

0004465-60.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000649 - ANTONIO

IRINEU DA SILVA (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo socioeconômico anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Na mesma

oportunidade, diga o réu acerca de eventual interesse em apresentar proposta de acordo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1026/1308



 

0003038-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000641 - NATALIA

CHAMORRO GONCALVES (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Pelo presente, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da necessidade de

nova suspensão do feito, nos termos do despacho datado de 14/10/2014.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000092

 

DECISÃO JEF-7

 

0000347-07.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202002011 - MARIA DINA DA

SILVA (MS007918 - ALZIRO ARNAL MORENO, MS011914 - TATIANE CRISTINA DA SILVA MORENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da demanda, tais como faturas de água, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência

bancária, cartas remetidas por órgãos públicos, etc.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a

parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de

cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em

formulário próprio; 

 

2) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.);

 

3) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), sendo aceito ainda o extrato de

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da

Secretaria da Receita Federal.

 

Intime-se.

 

0000299-48.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202001855 - JOSE JORGE
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MONTEIRO FILHO (MS017342 - JÉSSICA PAZETO GONÇALVES, MS008310 - AUREO GARCIA

RIBEIRO FILHO, MS017053 - ALINE SILVA MIZUGUCHI, MS011156 - GILMAR JOSÉ SALES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

 

Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa

julgada), dê-se prosseguimento ao feito.

 

Intime-se.

 

0000297-78.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202001922 - NEUZA ALVES

PELEGRINI (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Com efeito, a presente demanda não dispensa a produção de prova pericial, sem a qual fica amplamente

prejudicada a análise da tutela de urgência.

 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

 

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca do processo apontado como possivelmente prevento - partes,

pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de

trânsito em julgado, se houver. 

 

Após, venham os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0004025-82.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6202001968 - JOAO OLIVEIRA

DE ALMEIDA (MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO, MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES

BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
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A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da demanda, tais como faturas de água, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência

bancária, cartas remetidas por órgãos públicos, etc.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a

parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de

cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em

formulário próprio; 

2) Adequar o valor da causa (observado o limite da alçada) conforme previsto no enunciado nº 10 da TRMS (O

valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações

vencidas atualizadas até a data da propositura da ação). Caso o valor da causa ultrapasse a alçada do Juizado

Especial Federal, deverá a parte autora se manifestar sobre eventual renúncia ao excedente. Em caso de renúncia,

deverá juntar procuração com poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38

CPC) ou termo de renúncia assinado pela parte autora.

No mesmo prazo, deverá apresentar a qualificação da testemunha Otamiro Timóteo, com nome e endereço

completos, bem como o número do RG e do CPF para identificação pessoal, a qual deverá comparecer à audiência

designada independentemente de intimação.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000093

 

DESPACHO JEF-5

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.
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Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

Intimem-se.

 

0000735-41.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001933 - MARIZA

AURELINA DE OLIVEIRA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000669-61.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001956 - KLEBER

AUGUSTO COSTA MORENO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000679-08.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001945 - VALDIR

ARAUJO DE LIMA (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL CANTON)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000637-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001961 - IZAIAS

GOMES DE SOUZA (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA

LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000739-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001931 - ROBERTO

ALVES DOS SANTOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000705-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001938 - ANTONIO

APARECIDO PINHEIRO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000733-71.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001934 - SILVIO

SANTOS DA SILVA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000681-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001943 - MARLI

ALZIRA TEIXEIRA DOS ANJOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000781-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001928 - OSVALDO

CAMILO SANCHES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000715-50.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001936 - ANDREA DE

BRITO MACHADO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000703-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001939 - IZAURO

SILVIO CHAVES GARCIA (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL

CANTON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000613-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001963 - CLEITON

MARQUES VILLALVA (MS017749 - JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000641-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001960 - ERNANDO

COELHO SOUSA (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA LINIA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000737-11.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001932 - EDILAINE
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CARRARI (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000793-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001927 - GEOVANI DA

SILVA GRANGEIRA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000677-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001948 - MARCILENE

DA SILVA FERNANDES (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000673-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001953 - MARCOS

PAULO DE CARVALHO (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA

LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000683-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001941 - APARECIDO

ALVES (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL CANTON) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000601-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001965 - ATAMIR

MENDES MACHADO (MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000763-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001929 - DANIELA

MARISCAL (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000709-43.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001937 - JUCELINO

OLIVEIRA DE SANTANA (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000741-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001930 - APARECIDO

CARDOSO DOS SANTOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000667-91.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001959 - PAULO

SOARES VIEIRA (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000731-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001935 - JOSE MARIA

CAMILO DO CARMO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000675-68.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001951 - MARINELI

ALVES PINTO COSTA MORENO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0001385-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001623 - ALESSANDRO

DE SOUZA COSTA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113

- ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de
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celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Defiro a gratuidade judiciária.

 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de: 

 

 

1. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

 

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da
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demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Intimem-se.

 

0000617-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002021 - JORGE

VILLALVA (MS017749 - JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000747-73.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002017 - JOEL SOUZA

DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000727-64.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002018 - RONY JUNIOR

DE FARIAS ANTUNES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000759-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002016 - IVANIR

CORREA DA SILVA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000623-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002020 - ADRIANA

CRISTINA RODRIGUES SILVA (MS007735 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000701-66.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002019 - PEDRO

PEREIRA LOPES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Considerando que não houve lançamento da fase de levantamento de requisição paga, oficie-se o banco

depositário para que informe, no prazo de 30 (trinta) diasse o montante integral referente à RPV expedida foi

levantado pela parte, encaminhando o comprovante de saque se o caso.

Em sendo negativa a resposta, intime-se pessoalmente a parte para que proceda ao levantamento no prazo de 30

(trinta) dias, informando nos autos o pagamento da requisição, com a resalva de que os valores poderão ser

bloqueados por decisão judicial, bem como cancelada a requisição após o prazo de 2 (dois) anos, nos termos do

art. 51 a 53 da Resolução n.º 168/CJF.

Comprovado o pagamento, dê-se a baixa pertinente.

Intime-se.

 

0005509-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001609 - MARCELINO

DOS SANTOS SANTI (MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000401-41.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001619 - ANDERSON

CAMARGO (MS013738 - AMARILDO JONAS RICCI, SC023056 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN, PR029137 - LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

0001919-66.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001611 - PEDRO

FERREIRA DOS SANTOS (MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN, MS011655B - GILBERTO

LAMARTINE PIMPINATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000199-98.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001620 - NELSON

ANTONIO DE OLIVEIRA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000799-85.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001616 - IRENE

CALISTO DA CRUZ (MS016921 - TATIANE FORTES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0001119-38.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001615 - CLEONICE

SOARES VIEIRA MARTINS (MS013045B - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000565-06.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001618 - JOEL DA

SILVA BEZERRA (MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0005505-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001610 - EDILSON

SANTANA TOME DE SOUZA (MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000605-51.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001617 - BERNARDINO

MACHADO SIMAS (MS014134 -MARA SILVIA ZIMMERMANN, MS014386 - GABRIEL FIEL LUTZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

FIM.

 

0000583-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002025 - ILSON VIEIRA

PALMA (MS015746 - ROMULO ALMEIDA CARNEIRO) MARIA EUZEBIA CABREIRA MACHADO

(MS015746 - ROMULO ALMEIDA CARNEIRO) DANIEL LOPES DE ABREU (MS015754 - FERNANDO

MACHADO DE SOUZA, MS017659 - SILVIA MARA MOREIRA VASCONCELOS) MARIA EUZEBIA

CABREIRA MACHADO (MS017659 - SILVIA MARA MOREIRA VASCONCELOS) ILSON VIEIRA

PALMA (MS015754 - FERNANDO MACHADO DE SOUZA, MS017659 - SILVIA MARA MOREIRA

VASCONCELOS) DANIEL LOPES DE ABREU (MS015746 - ROMULO ALMEIDA CARNEIRO) MARIA

EUZEBIA CABREIRA MACHADO (MS015754 - FERNANDO MACHADO DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a autora Maria Euzébia Cabreira Machado intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial,

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:
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1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Intimem-se.

 

0000757-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002012 - JUCELEN

RIZZO CUSTODIO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000721-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002014 - ANA RIBEIRO

DOS SANTOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000743-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002013 - CELESTINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1035/1308



DA GRACA FELIPE (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000577-83.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002015 - JOAQUIM

RODRIGUES DE SOUZA (MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0005341-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002044 - ANDRE DE

MENEZES ALENCASTRO (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE

ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 08/06/2015, às 09:15 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80. 

 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

 

CORPO DO LAUDO

 

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

 

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

 

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal
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diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

 

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

 

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

 

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0000381-79.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001591 - CARLOS

ALEXANDRE DE LIMA (MS016853 - ELIZABETH DE SOUZA GIMENEZ, MS011649 - JOHANATANN

GILL DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar documentalmente a presença do interesse
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processual, vale dizer, juntar aos autos elementos que demonstrem que efetivamente há pretensão resistida

oferecida pela ré quanto aos fatos narrados na petição inicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

3. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.).

 

Intimem-se.

 

0000783-97.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002027 - EVERTON

NANTES MATOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0000749-43.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002028 - ANDERSON

RODRIGUES (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000795-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002026 - JOSE CARLOS

REIS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000745-85.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002029 - OSVALDO DE

OLIVEIRA SILVA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0000787-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002047 - WILSON LUNA

BORGES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

2. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.).

 

Intimem-se.

 

0001379-81.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001622 - ANTONIO DOS

SANTOS LIMA (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -
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ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de: 

 

1. Apresentar declaração de hipossuficiência. 

 

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.
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Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição da

República, e com o critério de celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art.

2º, da Lei n. 9.099/1995, aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art.

1º da Lei n. 10.259/2001.

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180

(cento e oitenta) dias anteriores à propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os

seguintes documentos: fatura de consumo mensal de água, luz, telefone, serviços de internet e de TV,

correspondências bancárias ou remetidas por órgãos públicos etc. Em caso de apresentação de documento em

nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo

contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar declaração

do terceiro assinada em formulário próprio.

Publique-se.Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

0002763-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002030 - GILMAR

MARQUES CORREIA (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES

PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002705-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002032 - GILSON

MENDES RIBEIRO (SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, MS004792 - MARIA

TEREZINHA GIALDI DA SILVA, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, MS017445 - HALEY MARCELINO

DA SILVA, SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002725-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002031 - MARIA

CREMEILDA DO NASCIMENTO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002881-55.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002056 - RICARDO

MARTINS (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002895-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002050 - VAGNER

ALVES OLIVEIRA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002691-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002034 - MANOEL

MESSIAS DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA

ROCHA ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002897-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002063 - JAIME DE

CASTRO MAROPO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002771-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002061 - SILVANO

GONCALVES DA SILVA (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES

PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002891-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002052 - JOSE

ANDRADE DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002901-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002049 - JAIR DOS

SANTOS SILVA (MS017342 - JÉSSICA PAZETO GONÇALVES, MS008310 - AUREO GARCIA RIBEIRO

FILHO, MS017053 - ALINE SILVA MIZUGUCHI, MS011156 - GILMAR JOSÉ SALES DIAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002875-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002058 - MARCELO DA

SILVA COTA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002889-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002053 - EDVALDO

PEREIRA DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002767-19.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002062 - NILSON DOS

SANTOS LIMA (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES

PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002865-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002060 - AILTON FELIX

DO NASCIMENTO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002887-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002054 - PAULO PORTO

BARBOSA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113

- ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002689-25.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002035 - JOAO DE LIMA

(MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA ARANDA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002877-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002057 - LENON CESAR

DOS SANTOS CARDOSO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002893-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002051 - JOSE

APARECIDO DE LIMA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002873-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002059 - GILMAR DE

SOUZA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002695-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002033 - CLAUDEMIR

GOMES DA SILVA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP240353 - ERICK

MORANO DOS SANTOS, MS017445 - HALEY MARCELINO DA SILVA, SP231927 - HELOISA

CREMONEZI, MS004792 - MARIA TEREZINHA GIALDI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002885-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002055 - GELSICLER

RAVAZE CHAMBO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002677-11.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002036 - GEOVANE

DOS SANTOS SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0005255-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002042 - CICERA

PEREIRA DIAS (MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Em consulta aos autos nº 00045227820144036202, indicado no termo de prevenção, através do SISJEF, verifica-

se não haver prevenção e nem litispendência ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito.

 

Considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como

o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen

para a realização de perícia médica a se realizar no dia 08/06/2015, às 10:30 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS). 

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80. 

 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste
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processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

 

CORPO DO LAUDO

 

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

 

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

 

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

 

Ainda, com o objetivo de sanar dúvidas em relação à condição de miserabilidade da parte autora, determino a

realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 05/03/2015, na residência da parte

autora. Observo que a Sra. Perita realizará a perícia, a partir da data fixada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

podendo ainda retornar à residência da autora neste período para sanar eventuais dúvidas.
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Para o encargo, determino a nomeação da assistente social Vera Lúcia Pirota Delmute, cujos honorários fixo em

R$ 176,10, de acordo com a tabela da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

 

Para a perícia socioeconômica, ficam também indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo

que a senhora perita deverá, salvo decisão posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do

laudo e aos quesitos deste Juízo, constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo do(a) assistente

social deverá apresentar fotos da residência da parte autora (fachada e ambiente interno), bem como dos

componentes familiares, dentre outras pessoas presentes por ocasião da perícia eterá o seguinte teor: 

 

Processo n. 

Parte autora: RG: 

Nome da mãe:Visita realizada em: 

 

O laudo pericial foi elaborado, para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas neste processo

judicial, nos elementos e exames colhidos da visita domiciliar, entrevistas com os componentes do grupo familiar,

bem como na experiência profissional especializada deste perito.

CORPO DO LAUDO

 

Dados pessoais do(a) autor(a):

Nome:

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 

Escolaridade: Número de filhos: 

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de trabalho: 

 

Identificação

Qual o documento de identidade apresentado?

Durante a entrevista, o periciando encontrava-se sozinho ou acompanhado? Neste último caso, consignar o nome e

eventual parentesco do acompanhante.

Algumassistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Obter e confirmar informações comvizinhos. Descrever o ocorrido, identificando as pessoas entrevistadas,

informando nome e endereço.

 

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, dificuldades financeiras, as privações

que eventualmente estejam sofrendo, bem como relatório da visita - utilizar o verso, caso o espaço seja

insuficiente)

 

Quesitos do Juízo

1. A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?

2. A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar?

3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);

4. A parte autora ou alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que

marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?

5. Qual a infraestrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos,

tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e bairro em que é

localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São compatíveis

com a renda familiar declarada?

Fundamente a resposta.

6. A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/ renda

mínima/bolsa escola/auxílio gás etc)?

7. A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração,

empregador (se o caso) etc.

8. A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a

remuneração, empregador (se o caso) etc.

9. A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de medicamentos? Quais? Estes
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medicamentos são fornecidos pela rede pública?

10. A parte autora recebe algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar

ou de terceiro?

11. Que componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?

12. Preencha os dados de todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não

exercem atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos

últimos 12 meses.

 

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado Civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal Renda:

Local de trabalho: 

 

13. Informe as despesas fixas e variáveis do grupo familiar:

 

DESPESAS VALOR OBSERVAÇÃO 

Alimentação 

Água e luz 

Aluguel 

Telefone 

Gás 

Remédios 

 

Total 

 

14. Preencha abaixo os dados dos pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não

exerçam atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médico dos

últimos 12 meses.

 

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de trabalho: 

 

Esclarecimentos adicionais que possibilitem melhor compreensão da situação constatada pelo perito judicial, não

abordados nos itens precedentes.

Submeto a análise supra à consideração superior, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Dourados, (data).

(Assinatura)

 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento de identidade com fotografia e

documentos médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada.

 

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação. 

 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.
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Após a juntada aos autos de cada laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em

incluir os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

 

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

 

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

 

Oficie-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte

aos autos cópia integral do processo administrativo relacionado aos autos (NB 700.478.383-0), cabendo-lhe, no

mesmo prazo, justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, ficando cientificado de que o descumprimento

ensejará a aplicação das sanções cabíveis.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000093

 

DESPACHO JEF-5

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.
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Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

Intimem-se.

 

0000735-41.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001933 - MARIZA

AURELINA DE OLIVEIRA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000669-61.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001956 - KLEBER

AUGUSTO COSTA MORENO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000679-08.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001945 - VALDIR

ARAUJO DE LIMA (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL CANTON)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000637-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001961 - IZAIAS

GOMES DE SOUZA (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA

LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000739-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001931 - ROBERTO

ALVES DOS SANTOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000705-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001938 - ANTONIO

APARECIDO PINHEIRO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000733-71.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001934 - SILVIO

SANTOS DA SILVA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000681-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001943 - MARLI

ALZIRA TEIXEIRA DOS ANJOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000781-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001928 - OSVALDO

CAMILO SANCHES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000715-50.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001936 - ANDREA DE

BRITO MACHADO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000703-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001939 - IZAURO

SILVIO CHAVES GARCIA (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL

CANTON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000613-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001963 - CLEITON

MARQUES VILLALVA (MS017749 - JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000641-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001960 - ERNANDO

COELHO SOUSA (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA LINIA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000737-11.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001932 - EDILAINE

CARRARI (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0000793-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001927 - GEOVANI DA

SILVA GRANGEIRA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000677-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001948 - MARCILENE

DA SILVA FERNANDES (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000673-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001953 - MARCOS

PAULO DE CARVALHO (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA

LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000683-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001941 - APARECIDO

ALVES (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL CANTON) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000601-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001965 - ATAMIR

MENDES MACHADO (MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000763-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001929 - DANIELA

MARISCAL (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000709-43.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001937 - JUCELINO

OLIVEIRA DE SANTANA (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000741-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001930 - APARECIDO

CARDOSO DOS SANTOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000667-91.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001959 - PAULO

SOARES VIEIRA (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000731-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001935 - JOSE MARIA

CAMILO DO CARMO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000675-68.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001951 - MARINELI

ALVES PINTO COSTA MORENO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0001385-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001623 - ALESSANDRO

DE SOUZA COSTA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113

- ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.
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10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Defiro a gratuidade judiciária.

 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de: 

 

 

1. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

 

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da
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parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Intimem-se.

 

0000617-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002021 - JORGE

VILLALVA (MS017749 - JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000747-73.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002017 - JOEL SOUZA

DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000727-64.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002018 - RONY JUNIOR

DE FARIAS ANTUNES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000759-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002016 - IVANIR

CORREA DA SILVA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000623-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002020 - ADRIANA

CRISTINA RODRIGUES SILVA (MS007735 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000701-66.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002019 - PEDRO

PEREIRA LOPES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Considerando que não houve lançamento da fase de levantamento de requisição paga, oficie-se o banco

depositário para que informe, no prazo de 30 (trinta) diasse o montante integral referente à RPV expedida foi

levantado pela parte, encaminhando o comprovante de saque se o caso.

Em sendo negativa a resposta, intime-se pessoalmente a parte para que proceda ao levantamento no prazo de 30

(trinta) dias, informando nos autos o pagamento da requisição, com a resalva de que os valores poderão ser

bloqueados por decisão judicial, bem como cancelada a requisição após o prazo de 2 (dois) anos, nos termos do

art. 51 a 53 da Resolução n.º 168/CJF.

Comprovado o pagamento, dê-se a baixa pertinente.

Intime-se.

 

0005509-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001609 - MARCELINO

DOS SANTOS SANTI (MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000401-41.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001619 - ANDERSON

CAMARGO (MS013738 - AMARILDO JONAS RICCI, SC023056 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN, PR029137 - LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

0001919-66.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001611 - PEDRO

FERREIRA DOS SANTOS (MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN, MS011655B - GILBERTO

LAMARTINE PIMPINATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000199-98.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001620 - NELSON

ANTONIO DE OLIVEIRA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000799-85.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001616 - IRENE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1050/1308



CALISTO DA CRUZ (MS016921 - TATIANE FORTES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0001119-38.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001615 - CLEONICE

SOARES VIEIRA MARTINS (MS013045B - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000565-06.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001618 - JOEL DA

SILVA BEZERRA (MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0005505-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001610 - EDILSON

SANTANA TOME DE SOUZA (MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0000605-51.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001617 - BERNARDINO

MACHADO SIMAS (MS014134 -MARA SILVIA ZIMMERMANN, MS014386 - GABRIEL FIEL LUTZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

FIM.

 

0000583-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002025 - ILSON VIEIRA

PALMA (MS015746 - ROMULO ALMEIDA CARNEIRO) MARIA EUZEBIA CABREIRA MACHADO

(MS015746 - ROMULO ALMEIDA CARNEIRO) DANIEL LOPES DE ABREU (MS015754 - FERNANDO

MACHADO DE SOUZA, MS017659 - SILVIA MARA MOREIRA VASCONCELOS) MARIA EUZEBIA

CABREIRA MACHADO (MS017659 - SILVIA MARA MOREIRA VASCONCELOS) ILSON VIEIRA

PALMA (MS015754 - FERNANDO MACHADO DE SOUZA, MS017659 - SILVIA MARA MOREIRA

VASCONCELOS) DANIEL LOPES DE ABREU (MS015746 - ROMULO ALMEIDA CARNEIRO) MARIA

EUZEBIA CABREIRA MACHADO (MS015754 - FERNANDO MACHADO DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a autora Maria Euzébia Cabreira Machado intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial,

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo
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mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Intimem-se.

 

0000757-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002012 - JUCELEN

RIZZO CUSTODIO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000721-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002014 - ANA RIBEIRO

DOS SANTOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000743-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002013 - CELESTINO

DA GRACA FELIPE (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000577-83.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002015 - JOAQUIM

RODRIGUES DE SOUZA (MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0005341-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002044 - ANDRE DE

MENEZES ALENCASTRO (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE

ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 08/06/2015, às 09:15 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80. 

 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

 

CORPO DO LAUDO

 

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

 

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

 

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral
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(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

 

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

 

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

 

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0000381-79.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001591 - CARLOS

ALEXANDRE DE LIMA (MS016853 - ELIZABETH DE SOUZA GIMENEZ, MS011649 - JOHANATANN

GILL DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar documentalmente a presença do interesse

processual, vale dizer, juntar aos autos elementos que demonstrem que efetivamente há pretensão resistida

oferecida pela ré quanto aos fatos narrados na petição inicial.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

3. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.).

 

Intimem-se.

 

0000783-97.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002027 - EVERTON

NANTES MATOS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000749-43.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002028 - ANDERSON

RODRIGUES (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000795-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002026 - JOSE CARLOS
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REIS (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000745-85.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002029 - OSVALDO DE

OLIVEIRA SILVA (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0000787-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002047 - WILSON LUNA

BORGES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

2. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.).

 

Intimem-se.

 

0001379-81.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202001622 - ANTONIO DOS

SANTOS LIMA (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
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Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de: 

 

1. Apresentar declaração de hipossuficiência. 

 

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição da

República, e com o critério de celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1057/1308



2º, da Lei n. 9.099/1995, aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art.

1º da Lei n. 10.259/2001.

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180

(cento e oitenta) dias anteriores à propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os

seguintes documentos: fatura de consumo mensal de água, luz, telefone, serviços de internet e de TV,

correspondências bancárias ou remetidas por órgãos públicos etc. Em caso de apresentação de documento em

nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo

contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar declaração

do terceiro assinada em formulário próprio.

Publique-se.Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

0002763-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002030 - GILMAR

MARQUES CORREIA (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES

PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002705-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002032 - GILSON

MENDES RIBEIRO (SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, MS004792 - MARIA

TEREZINHA GIALDI DA SILVA, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, MS017445 - HALEY MARCELINO

DA SILVA, SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002725-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002031 - MARIA

CREMEILDA DO NASCIMENTO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002881-55.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002056 - RICARDO

MARTINS (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002895-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002050 - VAGNER

ALVES OLIVEIRA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002691-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002034 - MANOEL

MESSIAS DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA

ROCHA ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002897-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002063 - JAIME DE

CASTRO MAROPO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002771-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002061 - SILVANO

GONCALVES DA SILVA (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES

PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002891-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002052 - JOSE

ANDRADE DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002901-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002049 - JAIR DOS

SANTOS SILVA (MS017342 - JÉSSICA PAZETO GONÇALVES, MS008310 - AUREO GARCIA RIBEIRO

FILHO, MS017053 - ALINE SILVA MIZUGUCHI, MS011156 - GILMAR JOSÉ SALES DIAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002875-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002058 - MARCELO DA

SILVA COTA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002889-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002053 - EDVALDO

PEREIRA DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002767-19.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002062 - NILSON DOS

SANTOS LIMA (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES

PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002865-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002060 - AILTON FELIX

DO NASCIMENTO (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002887-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002054 - PAULO PORTO

BARBOSA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113
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- ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002689-25.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002035 - JOAO DE LIMA

(MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA ARANDA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002877-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002057 - LENON CESAR

DOS SANTOS CARDOSO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002893-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002051 - JOSE

APARECIDO DE LIMA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002873-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002059 - GILMAR DE

SOUZA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002695-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002033 - CLAUDEMIR

GOMES DA SILVA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP240353 - ERICK

MORANO DOS SANTOS, MS017445 - HALEY MARCELINO DA SILVA, SP231927 - HELOISA

CREMONEZI, MS004792 - MARIA TEREZINHA GIALDI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002885-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002055 - GELSICLER

RAVAZE CHAMBO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002677-11.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002036 - GEOVANE

DOS SANTOS SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0005255-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002042 - CICERA

PEREIRA DIAS (MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Em consulta aos autos nº 00045227820144036202, indicado no termo de prevenção, através do SISJEF, verifica-

se não haver prevenção e nem litispendência ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito.

 

Considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como

o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen

para a realização de perícia médica a se realizar no dia 08/06/2015, às 10:30 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS). 

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como das

despesas com deslocamento e hospedagem em virtude do perito não residir na sede desta subseção, fixo os

honorários em R$ 284,80. 

 

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.
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CORPO DO LAUDO

 

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

 

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

 

Quesitos do Juízo

1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

 

Ainda, com o objetivo de sanar dúvidas em relação à condição de miserabilidade da parte autora, determino a

realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 05/03/2015, na residência da parte

autora. Observo que a Sra. Perita realizará a perícia, a partir da data fixada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

podendo ainda retornar à residência da autora neste período para sanar eventuais dúvidas.

 

Para o encargo, determino a nomeação da assistente social Vera Lúcia Pirota Delmute, cujos honorários fixo em

R$ 176,10, de acordo com a tabela da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.
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Para a perícia socioeconômica, ficam também indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo

que a senhora perita deverá, salvo decisão posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do

laudo e aos quesitos deste Juízo, constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo do(a) assistente

social deverá apresentar fotos da residência da parte autora (fachada e ambiente interno), bem como dos

componentes familiares, dentre outras pessoas presentes por ocasião da perícia eterá o seguinte teor: 

 

Processo n. 

Parte autora: RG: 

Nome da mãe:Visita realizada em: 

 

O laudo pericial foi elaborado, para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas neste processo

judicial, nos elementos e exames colhidos da visita domiciliar, entrevistas com os componentes do grupo familiar,

bem como na experiência profissional especializada deste perito.

CORPO DO LAUDO

 

Dados pessoais do(a) autor(a):

Nome:

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 

Escolaridade: Número de filhos: 

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de trabalho: 

 

Identificação

Qual o documento de identidade apresentado?

Durante a entrevista, o periciando encontrava-se sozinho ou acompanhado? Neste último caso, consignar o nome e

eventual parentesco do acompanhante.

Algumassistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Obter e confirmar informações comvizinhos. Descrever o ocorrido, identificando as pessoas entrevistadas,

informando nome e endereço.

 

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, dificuldades financeiras, as privações

que eventualmente estejam sofrendo, bem como relatório da visita - utilizar o verso, caso o espaço seja

insuficiente)

 

Quesitos do Juízo

1. A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?

2. A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar?

3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);

4. A parte autora ou alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que

marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?

5. Qual a infraestrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos,

tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e bairro em que é

localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São compatíveis

com a renda familiar declarada?

Fundamente a resposta.

6. A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/ renda

mínima/bolsa escola/auxílio gás etc)?

7. A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração,

empregador (se o caso) etc.

8. A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a

remuneração, empregador (se o caso) etc.

9. A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de medicamentos? Quais? Estes

medicamentos são fornecidos pela rede pública?

10. A parte autora recebe algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar

ou de terceiro?
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11. Que componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?

12. Preencha os dados de todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não

exercem atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos

últimos 12 meses.

 

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado Civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal Renda:

Local de trabalho: 

 

13. Informe as despesas fixas e variáveis do grupo familiar:

 

DESPESAS VALOR OBSERVAÇÃO 

Alimentação 

Água e luz 

Aluguel 

Telefone 

Gás 

Remédios 

 

Total 

 

14. Preencha abaixo os dados dos pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não

exerçam atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médico dos

últimos 12 meses.

 

Nome:Parentesco com a parte autora: 

RG: CPF: 

Idade: Estado civil: 

Escolaridade: 

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de trabalho: 

 

Esclarecimentos adicionais que possibilitem melhor compreensão da situação constatada pelo perito judicial, não

abordados nos itens precedentes.

Submeto a análise supra à consideração superior, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Dourados, (data).

(Assinatura)

 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento de identidade com fotografia e

documentos médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada.

 

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação. 

 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

 

Após a juntada aos autos de cada laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em
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incluir os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

 

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

 

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

 

Oficie-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte

aos autos cópia integral do processo administrativo relacionado aos autos (NB 700.478.383-0), cabendo-lhe, no

mesmo prazo, justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, ficando cientificado de que o descumprimento

ensejará a aplicação das sanções cabíveis.

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa

(art. 11 da Lei 10.259/01). 

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC);

3 -A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A PARTIR DA DATA DA

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO SISTEMA DOS JUIZADOS

SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.

 

EXPEDIENTE 35/2015 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2015

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000260-79.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUELL HENRIQUER MARQUES PIRES

REPRESENTADO POR: CLAUDINEIA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000285-92.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO JANUARIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000286-77.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO ALVES BATISTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000287-62.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA MARIA DE CAMPOS ANDRADE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000278-03.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZELIA DA SILVA NUNES

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000279-85.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA FREIRE

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0000280-70.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: DAMARIS FERNANDA DE OLIVEIRA LEAO CLARO

ADVOGADO: SP136277-MARISA APARECIDA CARDOSO FALCAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000281-55.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ALVES CAMPOS

ADVOGADO: SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000283-25.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000284-10.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP096924-MARCOS CESAR GARRIDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000288-47.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO DONIZETI LOPES JUNIOR

ADVOGADO: SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000290-17.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000291-02.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO JOSE CAMARGO

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000292-84.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURO SODRE

ADVOGADO: SP279643-PATRICIA VELTRE

RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000293-69.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORDANA GUERFE DA TRINDADE

ADVOGADO: SP278441-SILVIO HENRIQUE MARIOTTO BARBOZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000295-39.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SORAYA ISABEL DE PAULA

ADVOGADO: SP251334-MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000136-93.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP297222-GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000139-48.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA BENEVIDO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000142-03.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000148-10.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA FERNANDA CRIVARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002677-27.2013.4.03.6111 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6323000030 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001872-83.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323000818 - CLAUDIO APARECIDO GARCIA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

1. Relatório

 

 Trata-se de ação previdenciária em trâmite perante a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Ourinhos-

SP por meio da qual CLAUDIO APARECIDO GARCIA pretende a condenação do INSS na

concessão/restabelecimento do auxílio-doença, ou alternativamente, na concessão de aposentadoria por invalidez,

o que lhe foi negado administrativamente.

 

Seguindo o trâmite do procedimento especial dos JEF's, foi designada audiência de instrução e julgamento

precedida de perícia médica, para a qual as partes foram prévia e devidamente intimadas. Na referida audiência, o

perito apresentou o laudo, com suas conclusões, respondendo aos quesitos que lhe foram apresentados. As partes

manifestaram-se em alegações finais na audiência e os autos vieram-me conclusos para sentença, na mesma data.

 

É o relatório.

 

Decido.
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2. Fundamentação

 

 Em demandas desta natureza, é necessário verificar-se o preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a

concessão do benefício pretendido: (a) carência de 12 meses de contribuição (art. 25, inciso I, Lei nº 8.213/91),

exceto para as doenças preconizadas no art. 151 da mesma Lei; b) qualidade de segurado do pretenso beneficiário

na data da contração da doença/lesão incapacitante, salvo se esta decorrer de agravamento ou progressão (art. 59,

parágrafo único, Lei nº 8.213/91) e (c) doença ou lesão incapacitante, sendo que (c1) para o auxílio-doença:

incapacidade para o trabalho regularmente desempenhado pelo segurado por mais de 15 dias (art. 59) passível de

cura ou reabilitação para outra atividade (art. 62) ou (c2) para aposentadoria por invalidez: incapacidade total e

permanente para toda e qualquer atividade laboral (omniprofissional) - art. 42, Lei nº 8.213/91.

 

 Em síntese, faltando qualquer dos requisitos acima, por serem cumulativos, o pedido deve ser julgado

improcedente.

 

 É o caso presente.

 

 O(A) médico(a) perito(a) que examinou a parte fez constar de seu laudo, dentre outras conclusões, que o(a)

autor(a), “com 55 anos de idade, referiu em entrevista pericial trabalhar como pintor e servente de pedreiro, tendo

estudado até a 8ª série do ensino fundamental, sendo que afirmou que não trabalha há cerca seis meses devido ao

alcoolismo. Contou que faz uso de alcoólicos desde a adolescência, tendo intensificado o uso há cerca de dez

anos. Refere uso atual de cerca de meio litro por dia, necessitando tomar uma dose logo pela manha para evitar

mal estares e tremores. A irmã que o acompanha conta que o mesmo emagreceu cerca de dez quilos nos últimos

seis meses, e que tem voltado para casa embriagado e carregado por colegas em várias noites. No final do ano de

2012 refere que foi submetido á internação para desintoxicação e após essa manteve abstinência do álcool por um

ano, realizando apenas tratamento psicológico. No ano de 2014 teve recaída, ingerindo álcool diariamente até a

presente data. Referiu não fazer uso de medicações. Dores na barriga, câimbras nas pernas, quedas de pressão e

fraqueza”.

 

Em suma, após entrevistar o(a) autor(a), analisar toda a documentação médica que lhe foi apresentada e examinar

clinicamente o(a) periciando(a), o(a) médico(a) perito(a) concluiu que o(a) autor(a) é portador(a) de “Síndrome de

dependência ao álcool, CID10 F10.2” (quesito 1), doença que não lhe causa incapacidade para o trabalho (quesito

4), afinal, explicou a médica perita que:

 

“A Síndrome de dependência ao álcool é definida como um estado físico e psíquico e resultante da ingestão

repetitiva de álcool, incluindo compulsão para ingerir bebidas alcoólicas de modo continuo, com perda do

controle. Características como sintomas repetitivos de abstinência e negação do problema são inerentes do quadro.

No caso em tela o autor não adere ao tratamento. Nos períodos em que reduz a ingestão ou não faz uso, consegue

exercer atividades laborativas eventuais (servente de pedreiro) e poderia perfeitamente retornar ao tratamento

ambulatorial, mantendo abstinência, e dar continuidade às atividades de trabalho, o que inclusive é preconizado

pelo Conselho Federal de Medicina, no qual o dependente químico deve aprender a enfrentar situações de risco de

recaída, mantendo suas atividades do cotidiano em contato com a sociedade”.

 

Ainda segundo o laudo médico pericial o autor esteve incapaz no período de set/2012 a out/2012, quando esteve

internado para desintoxiação, mas durante o referido período o próprio INSS manteve-lhe em gozo de auxílio-

doença, motivo, por que, nada há a ser reconhecido como direito subjetivo além daquilo que já lhe foi assegurado

pela autarquia.

 

Portanto, ausente a demonstração de incapacidade para o seu trabalho habitual alegado e sendo tal requisito

indispensável à concessão do pleito perseguido nesta demanda (art. 59 e art. 42, Lei nº 8.213/91), outra sorte não

há senão julgar-lhe improcedente o pedido.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, inciso I, CPC.

Sem honorários e sem custas nos termos da lei. Publique-se (tipo A).
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Registre-se. Intimem-se as partes.

 

Requisitem-se os honorários periciais ao Sr. Médico Perito atuante neste feito independente da interposição de

recurso, nos termos da Resolução CJF nº 305/2014, no valor de R$ 200,00. Aguarde-se o prazo recursal e,

havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou

sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0001324-29.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323000755 - JOCELINO DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 -

IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

S E N T E N Ç A

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação previdenciária proposta por JOCELINO DE OLIVEIRA em face do INSS por meio da qual

objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de tempo de

atividade especial nos períodos de: 28/04/1995 a 08/07/1998; 01/07/1998 a 10/06/2000; 14/06/2000 a 23/04/2007;

a 02/04/2007 a 03/10/2008; de 06/10/2008 a 11/12/2008; 12/12/2008 a 06/09/2012 (DER), reformando decisão

administrativa que lhe indeferiu idêntica pretensão.

 

 O pedido de justiça gratuita da parte autora foi indeferido, o que a levou a impetrar Mandado de Segurança em

desfavor deste juízo, tendo a 5ª Turma Recursal de São Paulo concedido os benefícios da assistência judiciária

gratuita (MS nº 0000910-84.2013.4.03.9301 apenso a estes autos).

 

 Citado, o INSS apresentou contestação, em síntese, requerendo a extinção sem resolução de mérito, pela falta do

interesse de agir, pois o autor possuía benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ativo, concedido no

curso do processo. Já quanto ao mérito, em síntese, alegou a falta de tempo de contribuição, pois o autor não

comprovou a especialidade de suas atividades.

 

 Em réplica, a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os requerimentos da inicial.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 A ação foi extinta sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Houve recurso da sentença,

que foi anulada pela 5ª

Turma Recursa de São Paulo/SP, que determinou o exame do mérito e a expedição de ofício ao INSS para

apresentar o processo administrativo que culminou na concessão do benefício de Aposentadoria por Contribuição

concedido ao autor no curso deste processo. A determinação de expedição de ofício não foi cumprida pela Turma

Recursal, que em 10/02/2015 devolveu os autos a este Juizado Especial.

 

 Vieram os autos conclusos para prolação de sentença de mérito.

 

 É o Relatório. Decido.

 

2. Fundamentação

 Antes de passar à análise do mérito, esclareço que apesar da 5ª Turma Recursal de São Paulo/SP não ter oficiado

ao INSS para que este promovesse a apresentação do processo administrativo que concedeu a Aposentadoria por

Tempo de Contribuição de NB: 160.183.064-2 ao autor, em 29/01/2013, apesar de determinação expressa no

acórdão, a falta do referido documento não trará prejuízo à parte autora no julgamento do pedido. Este Processo

Administrativo apenas poderia acarretar em mudança nos períodos analisados nessa ação, caso nesse novo

processo administrativo o INSS houvesse enquadrado algum período de trabalho do autor como exercido em

atividade especial e o convertido em período comum. Porém, analisando o tempo de contribuição do autor quando
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do indeferimento do Benefício que aqui está sendo analisado, foi apurado um total de 34 anos, 8 meses e 18 dias,

em 06/09/2012, e o total apurado e utilizado para o deferimento do novo pedido de Benefício do autor, em

29/01/2013, foi de 35 anos, 1 mês e 11 dias, conclui-se, portanto, que o INSS apenas incluiu na primeira apuração

o período existente entre as duas DERs, pois o autor possuía vínculo de trabalho ativo. Diante da conclusão de que

o INSS não modificou seu entendimento em relação aos períodos exercidos pelo autor em atividade requerida

como sendo especial, mesmo não havendo oficio ao INSS para apresentar o processo administrativo, e em

observância aos princípios da celeridade e economia processual, passo ao julgamento do mérito. 

 

Para a análise do tempo especial é importante destacar que se aplica o princípio do tempus regit actum, ou seja,

são utilizadas as regras da legislação à época da prestação de serviço para a caracterização ou não do trabalhado

como desenvolvido em condições especiais. Em síntese, de acordo com a doutrina e jurisprudência majoritárias,

até 28/04/1995 bastava o enquadramento da atividade naquelas previstas nos decretos regulamentares da atividade

especial (Decreto 53.080/64 ou Decreto 83.080/79) para que a atividade fosse considerada como especial, exceto

se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica). No período de

29/04/1995 a 13/10/1996, há a necessidade de comprovação de exposição aos agentes agressivos, que deve ser

feita por meio de perícia (Laudo Técnico). Já a partir de 14/10/1996, há a necessidade de apresentação de

formulários expedidos pela empresa empregadora e do Laudo Técnico que o embasou. Após 31/12/2003, basta a

apresentação de Formulário (PPP) embasado em Laudo Técnico, entendido como formulário hábil aquele em que

consta discriminado o médico ou engenheiro do trabalho como responsável técnico. Em relação ao agente ruído,

devem ser aplicadas as intensidades fixadas na Pet 9059 RS 2012/0046729-7, publicada no DJE de 09/09/2013

(até 05/03/1997 acima de 80 decibéis; de 06/03/1997 a 17/11/2003 acima de 90 decibéis; e a partir de 18/11/2003

acima de 85 decibéis), que motivou o cancelamento da súmula 32 da TNU. O uso de EPI não afasta a

especialidade quanto ao agente ruído (Súmula 9 da TNU), porém, após 03/12/1998, afasta a especialidade da

atividade em relação aos outros agentes nocivos.

 

 Tecidas tais considerações, passo à análise do caso presente.

 

 A parte autora pleiteou a conversão dos períodos de serviço desenvolvidos em atividade especial para comum em:

28/04/1995 a 08/07/1998; 01/07/1998 a 10/06/2000; 14/06/2000 a 23/04/2007; a 02/04/2007 a 03/10/2008; de

06/10/2008 a 11/12/2008; 12/12/2008 a 06/09/2012 (DER), nos quais desempenhou a atividade de vigilante. Os

períodos serão individualmente analisados, aplicando-se a cada um a Lei vigente à época. 

 

Quanto ao período de 28/04/1995 a 08/07/1998, laborado pelo autor na atividade de vigilante, na empresa G4S

Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda., para o reconhecimento de sua especialidade, há necessidade de

apresentação, tanto de formulário, quanto de Laudo Técnico. O autor não apresentou nem formulário e nem Laudo

Técnico referente a este período. Assim, por não haver mais enquadramento apenas pela atividade nesse período,

necessitando de prova de efetiva exposição aos agentes nocivos, e não tendo o autor comprovado tal exposição,

não reconheço o período como efetivamente exercido em atividade especial.

 Em relação ao período de 01/07/1998 a 10/06/2000, também laborado na atividade de vigilante, na empresa

Officio Tecnologia em Vigilancia Eletronica Ltda., para a comprovação de sua especialidade há a necessidade de

comprovação de efetiva exposição a agente nocivo, que se faz por meio de apresentação de formulário e Laudo

Técnico. No presente caso o autor apresentou apenas uma declaração do Sindicato da Categoria Profissional dos

Empregados e Trabalhadores em Vigilância na Segurança Privada/Conexos e Similares Afins de Presidente

Prudente e Região (fl. 27 da Petição Inicial), datada de 22 de janeiro de 2009, na qual há a afirmação de que o

autor laborou durante este período na empresa empregadora, com uso de arma de fogo, de modo habitual e

permanente. Portanto, o autor não comprovou sua exposição a agente nocivo, pois não apresentou os documentos

exigidos, não sendo possível o reconhecimento deste período como efetivamente laborado em atividade especial.

 

 No período de 14/06/2000 a 23/04/2007, o autor laborou na atividade de vigilante, na empresa Estrela Azul -

Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.. Para a comprovação da especialidade da atividade o autor apresentou

formulário, às folhas 19/22 da Petição Inicial, em que há a afirmação de que o autor estava exposto ao agente

nocivo: “risco de ferimentos e/ou morte causado por disparo de arma de fogo, armas brancas e vários tipos de

agressões físicas e psicológicas, como no caso de turbações, assaltos e outras turbações sempre presente da

violência praticada por terceiros.” Este agente não está descrito nos decretos regulamentadores da atividade

especial, e por isso não enseja o reconhecimento da especialidade da atividade. Porém, mesmo se houvesse tal

previsão, não há Laudo Técnico, documento este indispensável até 31/12/2003. Há ainda vícios formais no

formulário, pois não tem os dados de quem o assina e também não há o carimbo a empresa. Diante disso, não

reconheço o período como efetivamente exercido em atividade especial. 

Quanto ao período de 02/04/2007 a 03/10/2008, este foi laborado pelo autor na atividade de vigilante, na empresa
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GP - Guarda Patrimonial de São Paulo Ltda.. O autor apresentou formulário às folhas 50/51 do Processo

Administrativo, em que há a afirmação de exposição do autor ao agente nocivo ruído, na intensidade de 60 a 79,5

db (A), com uso de EPI. Apenas a intensidade acima de 85 db(A) que pode ser considerada como ensejadora da

especialidade. Por estar o autor exposto à intensidade menor que a legalmente prevista, não reconheço o período

como efetivamente exercido em atividade especial. 

 

No período de 06/10/2008 a 11/12/2008 o autor exerceu a atividade de vigilante, na empresa Capital Serviços de

Vigilância e Segurança Ltda.. O autor não apresentou documentos que comprovassem sua efetiva exposição a

agentes nocivos, diante disso, não reconheço o período como efetivamente exercido em atividade especial. 

 

Quanto ao período de 12/12/2008 a 06/09/2012 (DER), este foi exercido pelo autor na atividade de vigilante, na

empresa Essencial Sistema de Segurança EIRELI. O autor apresentou formulário PPP às folhas 2/4 da petição de

emenda anexada aos autos em 26/02/2013, em que consta a exposição do autor aos agentes: ruído, na intensidade

de 64,8 a 72,6, sem uso de EPI; físico, com uso de EPI; e postura inadequada, também sem uso de EPI. A

intensidade do ruído a qual o autor esteve exposto está abaixo daquela considerada para a caracterização da

especialidade da atividade. Não há nos decretos regulamentadores da atividade especial o agente “físico” e o

agente “postura inadequada”, e por isso não levam ao reconhecimento da atividade como especial. Diante disso,

não reconheço o período como efetivamente exercido em atividade especial. 

 

Como não foram reconhecidos os períodos como exercidos em condições especiais, e nem consequentemente sua

conversão em tempo comum, nada há a ser alterado na contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS

administrativamente, motivo pelo qual, ante a insuficiência do tempo necessário à percepção da aposentadoria por

tempo de contribuição, e à época da DER o não cumprimento do requisito etário, a improcedência do pedido é

medida que se impõe.

 

 Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido da parte autora e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, soluciono o feito com resolução de mérito.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo, fica recebido no duplo efeito), aguarde-se o prazo para

contrarrazões e, após, remetam-se os autos à C. Turma Recursal, distribuindo-se o recurso por prevenção ao(à)

Exmo.(a) Juiz(a) Federal relator(a) do Mandado de Segurança, com as nossas homenagens e mediante as

anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. 

 

0001621-65.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323000817 - MARCOS ANTONIO SEIXAS (SP121465 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA

MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER

ERWIN CARLSON)

S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação em trâmite perante a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP por meio da

qual MARCOS ANTONIO SEIXAS pretende a condenação do INSS na concessão/restabelecimento de benefício

assistencial da LOAS (Lei nº 8.742/93), reformando a decisão que administrativamente lhe negou idêntica

pretensão.
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Seguindo o trâmite do procedimento especial dos JEF's, de início foi realizado estudo social por perita nomeada

pelo juízo, cujo laudo foi anexado aos autos. Em seguida, foi designada audiência de instrução e julgamento

precedida de perícia médica, para a qual as partes foram prévia e devidamente intimadas. Na referida audiência, o

perito apresentou o laudo, com suas conclusões, respondendo aos quesitos que lhe foram apresentados. As partes

puderam manifestar-se sobre a prova produzida em sede de alegações finais em audiência e os autos vieram-me

conclusos para sentença, na mesma data.

 

É o relatório.

 

Decido.

2. Fundamentação

 

A Lei 8.742/93, dando efetividade ao comando constitucional inserido no inciso V do artigo 203, traçou as normas

relativas ao benefício e à sua obtenção nos artigos 20, 21 e 37. A análise destes dispositivos conduz à conclusão

de que tem direito ao benefício a pessoa que cumpra cumulativamente dois requisitos: (a) ou que seja pessoa idosa

com idade superior a 65 anos (art. 34 do Estatuto do Idoso e art. 20, caput da LOAS, com redação que lhe deu a

Lei nº 12.435/2011) ou portadora de deficiência (art. 20, caput, LOAS), assim consideradaaquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas (art. 20, § 2º, LOAS), assim reconhecida pelo INSS (§ 6º) e (b) que seja miserável, ou seja, que

não tenha condições de prover o seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família (art. 16 da Lei nº

8.213).

 

Sem a prova desses dois requisitos cumulativamente, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

2.1 Da incapacidade

 

 O(A) médico(a) perito(a) que examinou a parte fez constar de seu laudo, dentre outras conclusões, que o(a)

autor(a), “com 52 anos de idade, referiu em entrevista pericial trabalhar como servente de pedreiro, tendo

estudado até a 4ª série do ensino fundamental, sendo que afirmou que não trabalha há pelo menos um ano devido

ao alcoolismo. Refere que desde os 18 anos de idade ingere álcool diariamente, chegando à fazer uso de mais de

um litro de pinga por dia. Contou que quando reduz a ingesta de álcool chega a ter convulsões e necessita beber

uma dose logo ao acordar para evitar tremores. Já foi submetida à internação para desintoxicação, porem não sabe

relatar há quanto tempo. Contou ainda que reside com a irmã, que vai diariamente com companheiros beber no bar

e que eventualmente faz uso de Diazepan”.

 

Em suma, após entrevistar o autor, analisar toda a documentação médica que lhe foi apresentada e examinar

clinicamente o(a) periciando(a), o(a) médico(a) perito(a) concluiu que o(a) autor(a) é portador(a) de “Síndrome de

dependência ao álcool“ (quesito 1), doença que lhe causa uma incapacidade (quesito 4) total (quesito 5), porém,

temporária, com recuperação estimada mediante tratamento em período aproximado de 6 meses (quesito 6).

 

Em depoimento pessoal, respondendo às perguntas que lhe foram feitas pelo MPF, o autor afirmou que não

pretende buscar o tratamento necessário à sua recuperação, o que poderia afastar o pretenso direito ao socorro da

Assistência Social pelo Estado (como defendeu o INSS em alegações finais) em virtude da previsão do art. 231 do

Código Civil no sentido de que “aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não poderá

aproveitar-se de sua recusa”.

 

 Acontece que, conforme constou do laudo médico pericial como resultado da perícia médica a que se submeteu o

autor antes da audiência em que prestou seu depoimento pessoal, o periciando “apresentou-se levemente

embriagado, com hálito alcoólico” e, por isso, estava com “pragmatismo prejudicado” e, segundo a médica perita,

“a critica sobre a dependência ao álcool está prejudicada”. Por isso, não se deve levar em consideração a negativa

do autor a submeter-se ao tratamento indispensável à sua recuperação, tratando-se de hipótese que eventualmente

permita, inclusive, a internação compulsória para tal finalidade, nos termos da legislação própria vigente. 

 

Assim, convenço-me de que o autor apresenta limitações de longo prazo que o impedem de participar plenamente

na vida social em igualdade de condições com outras pessoas, pois a dependência química ao álcool que o
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acomete há anos evidencia, como restou consignado no laudo médico produzido, um evidente “prejuízo em seu

comportamento psicosocial” (quesito 2), como pôde ser claramente constatado em contato pessoal com ele

durante o depoimento pessoal.

 

O fato de haver previsão de tratamento num período aproximado de 6 meses (inferior aos 2 anos previstos no art.

20, § 10, LOAS) não elide o direito ao benefício, pois o autor é portador da doença há pelo menos 30 anos, com

incapacidade atestada pela médica perita há “pelo menos” 1 ano (quesito 3), sendo possível, crível e até mesmo

provável que já estivesse incapaz quando da primeira DER do benefício (em 11/03/2013), dado o caráter crônico

da doença quando não submetida a tratamento.

 

A deficiência, portanto, restou demonstrada.

 

2.2. Da Miserabilidade

 

Quanto à vulnerabilidade social do autor, o laudo social produzido neste processo evidencia sem dúvidas de que o

contexto social em que está inserido demonstra que, sem o socorro a ser prestado pelo Estado através da

Assistência Social, não tem conseguido manter o mínimo de dignidade como lhe é assegurado pela Constituição.

 

O autor reside em imóvel em péssimo estado de organização, preservação e higiene unicamente com sua mãe, que

também recebe um benefício assistencial ao deficiente no valor de um salário mínimo e que, por se tratar de

pessoa idosa (com 80 anos de idade), tem sua renda excluída no cálculo da renda per capta para fins de apuração

da situação de miserabilidade à luz do que preceitua o art. 34, parágrafo único do Estatuto do Idoso, in verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Loas.

A renda do autor, assim, resume-se a zero, estando ele objetivamente subsumido ao conceito de pessoa miserável

nos precisos termos do art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/93.

 

Com a devida vênia, dadas as peculiaridades do caso presente, não me convenço dos argumentos expendidos pelo

MPF em alegações finais no sentido de que caberia à família do autor prover-lhe o sustento, já que o socorro do

Estado por meio da Assistência Social seria apenas subsidiário. Não se nega que, como regra, o Estado só deve

intervir quando a família não puder prover a subsistência do seu ente em situação de vulnerabilidade social, afinal,

o dever de prestar alimentos recai sobre os ascendentes e, na falta deles, sobre os descendentes e, na sua ausência,

aos irmãos, nos termos dos artigos 1695/1698, CC/2002.

 

Apesar disso, a própria Lei Orgânica da Assistência Social, prevê que para os fins do benefício de prestação

continuada “a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles,

a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que

vivam sob o mesmo teto”.

 

Segundo se pôde apurar tanto pelos dados indicados no estudo social como das informações prestadas pelo autor

em seu depoimento pessoal em audiência, o autor é pai de uma única filha, de 20 anos, que reside em outra cidade

(Avaré) porque “se juntou com um rapaz”, ou seja, não reside sob o mesmo teto. Nenhuma informação há sobre a

irmã Cristina, que moraria nos fundos da casa em que o autor mora com sua mãe mas, aparentemente, não se trata

de pessoa com condições de socorrer-lhe (nem a sua mãe), afinal, não é crível que deixaria em situação de

extrema penúria parentes tão próximos se condições tivesse de melhorar esse contexto, ainda que minimamente.

 

Assim, também me convenço da vulnerabilidade social indispensável à procedência do pedido, dado que o autor

subsume-se ao conceito de pessoa deficiente e miserável, como preconiza o art. 203, inciso V, CF/88.

 

2.3. Considerações gerais

 

A tutela antecipada é medida que se impõe em virtude da urgência que emerge do caráter alimentar próprio do

benefício associado à situação de extrema vulnerabilidade social evidenciada pelo laudo social produzido no

processo, bem como diante da certeza própria da cognição exauriente inerente à sentença aqui proferida.
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Ainda que o laudo médico pericial tenha concluído que o autor não necessita da assistência permanente de outra

pessoa para atos da vida cotidiana (quesito 7), o fato de estar acometido de doença que lhe compromete o

pragmatismo (dependência ao álcool), o que se revela sem dúvidas pelo fato de ter comparecido em juízo para

perícia médica e audiência embriagado (o que demonstra o descontrole total sobre seu vício), impõe a necessidade

de que o benefício seja gerenciado por terceira pessoa, que não ele próprio, sob pena de utilizar os recursos que

lhe serão pagos para sustentar o próprio vício, descaracterizando a finalidade própria da prestação pecuniária

assistencial que lhe será paga pelo INSS.

 

Assim, condiciono a liberação dos valores a serem pagos pelo INSS quando da implantação do benefício, a que o

autor apresente um representante legal (curador) que possa, em seu nome, gerenciar o benefício, a ser nomeado

em ação de curatela ou, então, apresentado na Secretaria deste juízo para prestar compromisso e assumir esse

encargo exclusivamente para fins previdenciários (assistenciais) devendo, nesta hipótese, comprovar grau de

parentesco com ele e possibilidade de, conscientemente, gerir-lhe os recursos financeiros sem contribuir para a

perpetuação do seu vício.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, inciso I, CPC, o

que faço para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício assistencial com as seguintes características:

 

- benefício: prestação continuada da LOAS à pessoa deficiente

- titular: MARCOS ANTONIO SEIXAS

- CPF: 091.350.568-43

- DIB: 11/03/2013 (DER)

- DIP: 11/03/2013 (DER)

- RMI: um salário mínimo mensal

 

Sem honorários e sem custas nos termos da lei.

 

Publique-se (tipo A). Registre-se. Intimem-se as partes.

 

Independente da interposição de recurso, (a) requisite-se o pagamento dos honorários periciais do(a) médico(a) e

do(a) assistente social que atuaram neste feito, no valor de R$ 200,00 para cada um, nos termos da Resolução CJF

nº 305/2014 e (b) oficie-se a APSDJ-Marília para que, em 4 dias, comprove nos autos a implantação do benefício

com os parâmetros aqui estabelecidos, devendo, contudo, depositar as parcelas do benefício em uma conta judicial

vinculada aos presentes autos (e não liberá-la ao autor), já que a movimentação dos recursos ficará condicionada à

regularização de sua representação legal, nos termos da fundamentação.

 

Aguarde-se o prazo recursal e, havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado),

fica desde já recebido unicamente em seu efeito devolutivo (art. 520, VII, CPC). Neste caso intime-se a parte

contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e o MPF (se não for ele o recorrente) e, após, com ou sem

apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e,

oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000028-69.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6323000664 - MARIA ROSA

BALDUINO PINHATA (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

I -Tendo em vista o desprovimento do recurso interposto pela parte autora, intime-se-á, através de seu advogado,

por publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para pagar o montante a que foi condenada por litigância de má-fé,

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil,tendo em vista que a justiça

gratuita deferida à autora não a isenta da multa processual aplicada nos presentes autos.
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Valor da dívida: R$ 218,00 

 

O recolhimento da multa deverá ser realizado através de 'Guia de Recolhimento Único - GRU, disponível no site:

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp (código: 13906-8, UG: 110060, Gestão: 0001, número

de referência: número do processo judicial).

 

Recolhida a multa voluntariamente no prazo acima indicado, arquivem-se os autos.

 

II - Caso não o faça, o valor será acrescido de multa de 10% (dez por cento).

 

Valor do débito acrescido da multa de 10%= R$ 239,80 

 

III - Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial, sem quitação, voltem-me conclusos os

autos para consulta de bens nos sistemas conveniados com a Justiça Federal, valendo a constrição eletrônica, para

todos os efeitos, como penhora, dispensando-se a lavratura do termo e intimando-se, desde já, a parte devedora

para oferecer eventual impugnação (FONAJE, Enunciado nº 140; STJ, Resp. 1.195.976-RN, rel. Min. João Otávio

de Noronha, j. 20/02/2014).

 

IV - Caso não sejam encontrados bens nesses sistemas, expeça-se mandado de penhora e avaliação para

cumprimento por Oficial de Justiça, que deverá observar, se o caso, a indicação de bens pela parte exequente,

nomeação de depositário, intimação de cônjuge, se bem imóvel, devendo, inclusive, descrever os bens que

guarnecem a residência do devedor, para fins de eventual constrição judicial.

 

V - Com a penhora, intime-se a parte devedora de sua realização, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para

oferecer eventual impugnação, conforme disposição do art. 475-J, § 1º do CPC.

 

VI - Com a juntada da impugnação, voltem-me conclusos os autos para julgamento. Na hipótese de decurso do

prazo sem manifestação do executado, proceda à Secretaria a conversão do valor da multa processual depositada

nestes autos em renda em favor do INSS, oficiando-se à CEF (admitida a entrega de ofício no PAB-CEF existente

neste fórum federal, mediante entrega de cópia desta decisão ao Sr. gerente, certificando-se nos autos) para que

proceda a transferência, no prazo de 5 (cinco) dias, do valor total da conta judicial vinculada a estes autos para

conta informada pelo exequente.

 

VII - Comprovada a transferência, arquivem-se os autos.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000127-34.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323000807 - FERNANDA DE

CASSIA MIRANDA (SP206783 - FABIANO FRANCISCO, SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

D E C I S Ã O

 

 I. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,
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pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

II. No mais, estando em termos a petição inicial, à secretaria para inclusão em pauta de perícias médicas.

 

0000047-70.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323000800 - WELITON LINO

(SP321977 - MARCOS BARCELOS, SP255786 - MARCOS VINICIUS GIMENES GANDARA SILVA,

SP305406 - ANA LAURA MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO

ANDRADE)

I. Acolho a emenda à inicial.

 

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

III. Cite-se a CEF para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos o Termo de Adesão assinado pela parte autora, ficando ciente de que a não apresentação do referido

documento implicará o reconhecimento da sua inexistência, bem como outros documentos que entender

necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem corretos

os valores indicados pela parte autora, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0002048-62.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323000805 - MARIA

APARECIDA ZANESCO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

I. Acolho a emenda à inicial;

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

III. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício aqui

pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem corretos os valores indicados

pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias. Posteriormente, voltem-me

conclusos os autos; para sentença se for o caso.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001567-02.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000203 -

BENEDICTO SANTOS (SP328226 - LUCAS TEODORO BAPTISTA)

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação/acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da r. decisão proferida por este juízo, ficam as partes, por este ato, intimadas a se manifestarem

sobre o laudo médico pericial juntado aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, oportunidade em que deverão

também manifestar eventual interesse em conciliar. 

 

0001980-15.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000230 - LUCIANO

DE SOUSA PRATA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0002005-28.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000246 - LUIZ

CARLOS ANASTACIO (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001960-24.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000226 - HERMES

MACHADO FILHO (SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001924-79.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000222 - ANTONIO

BERNARDINO TAVARES (SP311957 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0002037-33.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000244 - MARIA

ROSELI PINTO DO NASCIMENTO (SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - OTAVIO TURCATO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER

ERWIN CARLSON)

0002036-48.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000243 - ELIO

COELHO OLIMPIO (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP209691 - TATIANA

TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863-

WALTER ERWIN CARLSON)

0001959-39.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000225 -

BENEDITA DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001979-30.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000229 - RUBEN

OSVALDO MEYER VAL (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001971-53.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000227 - OLGA

LEMES MARTINS (SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS, SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

0002027-86.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000242 - ANTONIO

CARLOS NOGUEIRA (SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS, SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

0002046-92.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000245 - MARIA

SILVA DE OLIVEIRA (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001973-23.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000228 - DANIEL

PIRES DE ALMEIDA (SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

0002011-35.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000240 - EZAIR DE

LIMA (SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA, SP319046 - MONICA YURI MIHARA VIEIRA,

SP191614A - DANIELA CRISTINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001935-11.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000223 - SILVIA

SOARES(PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0002021-79.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000241 - VALMIR

JOSE DOS SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001941-18.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000224 - ILIER

FERREIRA DE CAMPOS (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)
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0002007-95.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000239 - MARIA

AUXILIADORA DA COSTA CORREIA (SP311957 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

FIM.

 

0001938-63.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000247 - MARIA

DE OLIVEIRA MUNIZ (SP311957 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO

RODRIGUES)

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada para

que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a prova produzida por meio da Justificação

Administrativa realizada ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente, alertando-se

à parte autora de que o seu silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

0001908-28.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000201 - MARIA

JOSE DOS SANTOS MERIGLI (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 - CASSIA

FERNANDA DA SILVA BERNARDINO, SP328762 - LETÍCIA BARÃO RIBEIRO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

Nos termos da decisão proferida por este juízo, ficam as partes, por este ato, intimadas a se manifestar quanto aos

esclarecimentos periciais juntados aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000033 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0008572-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001685 - MARLY ALVES

DA SILVA (SP264384 - ALEXANDRE CHERUBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Tendo em vista a Petição da parte autora anexada em 30/01/2015, nomeio o advogado Dr. Alexandre Cherubini,

OAB/SP 264.384, com endereço profissional na Rua Osvaldo Aranha, 1278, Boa Vista, São Jose do Rio Preto/SP,

cadastrado como "advogado dativo ", nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal,

para que atue como advogado da parte autora, MARLY ALVES DA SILVA, apresentando CONTRARRAZÕES

ao RECURSO INOMINADO interposto pelo Réu, em face da sentença improcedente, bem como para praticar os

demais atos processuais.

 

Em caso de não aceitação da nomeação, informar este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de

intimação desta decisão, para a nomeação de outro advogado.
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 Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0009145-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6324001655 -

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS JOSE DE JESUS RIBEIRO (SP279279 - GUSTAVO

ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X 1ª VARA GABINETE DO JEF DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

Pelo MM. JUIZ foi dito que: Conforme despacho anterior proferido em 02/10/2014, do seguinte teor:

"Na audiência designada para o dia 11 de fevereiro de 2015, às 14:40 horas, deverá ser ouvida apenas a

testemunha Rubens Donizeti Afonso, por residir em São José do Rio Preto/SP. Após sua oitiva, considerando-se o

caráter itinerante das cartas precatórias, bem como que as demais testemunhas arroladas, Agemiro Cesario dos

Santos e Josino Alves de Azevedo, residem no município de Mirassol, encaminhe-se a presente precatórias àquela

Comarca, para cumprimento. Comunique-se o juízo deprecante. Intimem-se.", determino o cumprimento integral

daquele despacho, encaminhando-se a carta precatória à comarca de Mirassol - SP, a fim de que sejam ouvidas, no

juízo estadual, as testemunhas residentes naquele município.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000177-57.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002180 - MARCOS

ANTONIO TOPASSO (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP267711 - MARINA SVETLIC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do reagendamento da perícia médica anteriormente

marcada para o dia 05/03/2015, às 9:30 horas, na especialidade de Clinico Geral, para às 18:05 hs do dia

11/03/2015, na especialidade de Clínica Geral, a ser realizada nas dependências deste Fórum Federal, devendo

trazer para o ato documento de identidade com foto recente, exames e atestados médicos originais.

 

0002232-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002171 - EDES

MORALES ROMAN (SP254845 - ADRIANO DIELLO PERES)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora para tomar ciência dos documentos apresentados pela CEF em cumprimento a

sentença/acordo nos autos, para arquivamento do processo. Prazo: 5 (cinco) DIAS.

 

0007541-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002182 - MARLENE

DA SILVA DOMINGUES (SP322501 - MARCOS ALBERTO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICAM AS

PARTES intimadas, querendo, APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S) LAUDO(S) PERICIAL

(AIS), no prazo simples de 15 (quinze) dias, bem como para apresentarem os quesitos complementares que

entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos do Juízo, em conformidade

aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de 2013. POR FIM, FICA TAMBÉM

INTIMADO O INSS para apresentação, no mesmo prazo, de eventual PROPOSTA DE ACORDO.

 

0009371-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002184 - SONIA

MARIA JOANA MARCONATO MONCO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS

PIMENTEL)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, fica a parte autora INTIMADA para que anexe aos autos cópia do

comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

ou acompanhado de declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do

Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10

(dez) dias.

 

0010127-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002179 -
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GIOCONDA FURLAN DE SOUZA (SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do reagendamento da perícia médica anteriormente

marcada para o dia 05/03/2015, às 9h, na especialidade de Clinico Geral, para às 18:05 hs do dia 04/03/2015, na

especialidade de Clínica Geral, a ser realizada nas dependências deste Fórum Federal, devendo trazer para o ato

documento de identidade com foto recente, exames e atestados médicos originais.

 

0000372-42.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002183 - LAURA

APARECIDA DO PRADO MOTA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do cancelamento da perícia médica do dia 11/03/2015

às 16:35 horas.

 

0003109-27.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002172 - MARILDA

MARTINS (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA, SP075209 - JESUS JOSE

LUCAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMAM as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que apresentem alegações finais. Prazo:

10 (dez) dias.

 

0010744-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002178 - ODAIR

APARECIDO DE SOUZA (SP325457 - TIAGO GUEDES BORGES)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA os requerentes do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu

nome, acompanhado de cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou de declaração de

domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido. Prazo: 10

(dez) dias.

 

0011058-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002174 - ROSELI

RODRIGUES RAMIRES (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 09/09/2014, às 16h00 neste Juízo, ante a necessidade de adequação

da pauta.

 

0000731-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002173 - ISABEL

PIMENTA HERNANDES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) MIGUEL HERNANDES FILHO

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no

D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA para COMPAREÇA

PESSOALMENTE À SECRETARIA DESTE JUIZADO, munida de seus documentos pessoais, CPF, RG e

comprovante de endereço, para obter o OFÍCIO DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO no processo AO BANCO

DO BRASIL, com o qual poderá realizar o levantamento comparecendo ao banco. PRAZO: 10 (dez) DIAS.

 

0000035-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002176 - MANOEL

RAIMUNDO DA SILVA (SP174203 - MAIRA BROGIN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA a ADVOGADA DATIVA DA PARTE AUTORA para que fique ciente da SOLICITAÇÃO

DE PAGAMENTO de seus honorários, realizada nesta data no Sistema AJG, conforme documento anexado ao

processo. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0000416-61.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002175 - SILVANA
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ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FRANCO (SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a requerente da perícia médica, a ser realizada pelo Dr. José Eduardo

N. Forni, no dia 06/04/2015, às 15:00hs, nas dependências deste Fórum Federal, devendo trazer para o ato

documento de identidade com foto recente, exames e atestados médicos originais.

 

0000334-30.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002181 -

APARECIDA BENTA BELONDI MUNIZ (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR, SP112769 -

ANTONIO GUERCHE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do cancelamento da perícia médica do dia 25/03/2015

às 13:30 horas

 

0000426-08.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002177 -

GILBERTO DIAS DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da PERÍCIA SOCIAL para

o dia 13/03/2015. FICA A PARTE AUTORA INTIMADA que a perícia será realizada na residência do(a)

autor(a), ALGUNS DIAS ANTES OU DEPOIS DA DATA DESIGNADA, nos termos da Portaria n. 02/2012

deste Juizado, publicada no D.O.E. em 14/12/2012, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de

assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em

23/01/2013. FICA O(A) ADVOGADO (A) DA PARTE AUTORA INTIMADO(A), AINDA, DE QUE CABERÁ

AO (À) MESMO (A) A COMUNICAÇÃO AO (À) AUTOR (A) DA DATA DA PERÍCIA.

 

0008196-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002185 - MARLI

ALVES DUARTE (SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E. de 13/12/12,INTIMA o INSS, para se manifestar sobre a

petição da parte autora, anexada aos autos em 11/02/2015. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA- Despacho ordinatório (conforme artigo 14 da Portaria nº

0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru)

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC. Caso a parte autora não pretenda renunciar ao valor excedente, deverá justificar o valor atribuído à causa,

juntando planilha que demonstre que sua pretensão ultrapassa a quantia correspondente a 60 salários mínimos.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios
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discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

5) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/02/2015

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000438-19.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA ROVERAO 

ADVOGADO: SP133436-MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000440-86.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP277919-JULIANA SALATE BIAGIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2015 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000441-71.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/03/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000442-56.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP254857-ANDRE LUIZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1082/1308



PROCESSO: 0000443-41.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZEFERINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP274551-APARECIDA DE FÁTIMA PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000444-26.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELE ALBUQUERQUE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP316519-MARCUS VINICIUS PORTONI SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000446-93.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP180667-NATANAEL FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/03/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000448-63.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ VICENTINI 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000449-48.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP119961-TEREZA CRISTINA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000450-33.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENERCI DA SILVA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000451-18.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO: SP317630-AGNALDO BENEDITO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000452-03.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DANIEL GOMES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP253172-ADRIANO DE AGUIAR FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000100 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000769-35.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325001999 - SILVIO

AMARO (SP325318 - WILLIAN LUIZ CÂNDIDO ZANATA FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

Defiro o cadastramento do advogado subscritor do recurso.

 

0000220-88.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325001998 - EDSON

CALIXTO DA SILVA (SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para juntada da procuração.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as

contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0002311-88.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002021 - PEDRO

HENRIQUE VIANA DE AZEVEDO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005839-33.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002018 - VERA LUCIA

DE OLIVEIRA SIQUEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005764-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002019 - FATIMA

ANTONIO COVICHIONI SANTOS (SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES

CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

0006521-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002016 - LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRA NETO (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000026-88.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002024 - DARCY

DELFINO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006175-37.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002017 - EDVALDO

PEREIRA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0007001-63.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002012 - ADEMIR

MANOEL PEREIRA (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006738-31.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002014 - ANFRISIO
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JOSE DO NASCIMENTO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000368-02.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002023 - DOUGLAS

CARLOS SABBAG (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006691-57.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002015 - ANTONIO DE

PAULA FILHO (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006830-09.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002013 - OSWALDO

BRANDAO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005460-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002020 - ASSUMPTA

MARIA SANT ANNA BURIAN (SP338585 - CRISTIANO SOBRINHO ANTONIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001594-65.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002022 - CLEUZA EDNA

PEREIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000023-36.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002025 - ROSELI

GOMES (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000101 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005504-14.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325002030 - SIRENE

CARDOSO DOS SANTOS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que a parte autora cumpriu a decisão anteriormente proferida (termo 6325018088/2014, datado de

12/12/2014) e delimitou adequadamente a providência reclamada em sede judicial, fica recebida a petição anexada

ao sistema processual em 13/01/2015 como aditamento à exordial.

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito dos Juizados Especiais Federais em que SIRENE CARDOSO DOS SANTOS

pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de auxílio-doença que originou a pensão

por morte de que é titular, com vistas à correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991,

na redação dada pela Lei n.º 9.876/1999.

Em análise detida dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV, constata-se que a autora Sirene aufere a

pensão por morte NB-21/139.669.878-4 (DIB em 09/07/2006), a qual foi originada do auxílio-doença concedido a

José Araújo dos Santos (NB-31/502.954.774-2 com DIB em 30/05/2006 e DCB em 09/07/2006).

Anoto que referido benefício por incapacidade foi imediatamente precedido por outros três, a saber, os auxílios-

doença NB-31/129.783.819-7 (DIB em 19/08/2003 e DCB em 29/05/2006), NB-31/105.090.387-8 (DIB em

18/03/1997 e DCB em 10/06/2003) e NB-31/063.545.874-8 (DIB em 20/04/1994 e DCB em 09/05/1994).

E chama ainda mais a atenção o fato de o falecido ter possuído uma vida contributiva considerável, tendo

seguramente trabalhado por muito mais do que 144 (cento e quarenta e quatro) meses, o que muito provavelmente

levaria a Previdência Social a não aplicar os ditames dos artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999,

na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999, como também a regra contida no artigo 32, § 20 e artigo 188-A, §

4º, do Decreto 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, os quais a jurisprudência pátria reputou

ilegais (neste tocante, é imprescindível a leitura de um voto por mim proferido nos autos do processo 0047259-

32.2010.4.03.6301, quando atuava junto à 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo).

De duas uma: I) o(s) benefício(s) originário(s) da pensão foram calculados de acordo com a sistemática anterior à

Lei n.º 9.876/1999 (média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
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imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de

36, apurados em período não superior a 48 meses), o que afastaria o direito ao pedido revisional pleiteado nestes

autos; II) o(s) benefício(s) originário(s) foram calculados em perfeita consonância com a regra introduzida pela

Lei n.º 9.876/1999 (média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a 07/1994,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com o desprezo dos 20% menores), já que o falecido

possuía mais de 144 meses de contribuição aos cofres previdenciários, o que levaria à extinção deste processo por

falta de interesse de agir.

Assim, a fim de propiciar um enfrentamento seguro da causa, entendo por bem determinar a requisição junto ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CPC, artigo 399), da carta de concessão e memória de cálculo dos

auxílios-doença NB-31/063.545.874-8, NB-31/105.090.387-8, NB-31/129.783.819-7 e NB-31/502.954.774-2,

consignando-se o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.

Com a vinda da documentação requisitada, abra-se nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000001-75.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325002053 - NEIDE JORDAO

(SP232594 - ARTHUR CÉLIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de pensão por morte.

Considerando que a questão controvertida cinge-se à comprovação de união estável, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/05/2015, às 10:30 horas, a ser realizada na sede deste Juizado

Especial Federal de Bauru/SP.

As partes e testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação, munidas de seus

documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos de que tiverem conhecimento.

Eventual pedido de tutela será apreciado em sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000102 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003974-72.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325001994 - DIRCE MARIA

SOARES CARDOSO PIERANGELLI (SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Esclareça o INSS, no prazo de cinco (5) dias, até que data foi mantido o pagamento do auxílio-doença à autora,

decorrente da sentença proferida pelo Juizado Especial Federal em Lins (SP), informando, ainda, se a autora foi

ou não submetida, durante a manutenção do benefício, a uma ou outra das providências de que cuida o art. 77 do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

Em seguida, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0006553-90.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002050 - JULIO CESAR

LAURINDO DA SILVA (SP297427 - RICARDO LIMA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteia a conversão de período trabalhado em condições especiais para fins de concessão de

benefício de aposentadoria.

Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

O artigo 282, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial contenha, dentre outros, os fatos e

fundamentos jurídicos e o pedido, com suas especificações, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar

jurisdição de forma rápida e eficaz.

No caso dos autos, não houve a juntada dos formulários padrões SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN

8030 (e respectivos laudos embasadores) ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para fins de
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enquadramento da atividade desempenhada por segurado do regime previdenciário, relativamente a todos os

perídos mencionados na exordial (o que inclui períodos anteriores à Lei n.º 9.032/1995), os quais, a teor do

disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, independentemente de qual seja o motivo ou

pretexto, são de inteira responsabilidade da parte autora.

Dessa forma, intime-se a parte autora para, em 60 (sessenta) dias, emendar a petição inicial a fim de sanar as

omissões acima mencionadas, juntando novos documentos se for o caso, sob pena de indeferimento.

Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000422-65.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002054 - JOSE

FRANCISCO GARNICA (SP325361 - CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

A fim de reunir maiores subsídios para apreciação do pedido de liminar, verifico ser indispensável a juntada de

extrato dos débitos porventura existentes em nome do autor, impeditivos da expedição da C.N.D., para o que

concedo o prazo de 5 dias.

Em seguida, tornem imediatamente conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Cite-se. Intimem-se.

 

0005169-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325001993 - JOSE

REINALDO DA SILVA (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia para o dia 13/03/2015, às 10 horas, em nome da Dra. RAQUEL MARIA CARVALHO PONTES,

a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0004755-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002005 - MARCIA

REGINA MARQUI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia para o dia 13/03/2015, às 10:30 horas, em nome da Dra. RAQUEL MARIA CARVALHO

PONTES, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000103 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a aplicação de índices de correção monetária que melhor reflitam as perdas

inflacionárias para a atualização do saldo depositados em conta de vinculada ao Programa de Integração

Social (PIS), conforme os períodos indicados na inicial. 

A Caixa Econômica Federal contestou o pedido. Em síntese, refutou a alegada hipossuficiência da parte

autora e, no mérito propriamente dito, sustentou a prescrição das verbas cobradas nestes autos. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Preliminarmente, assinalo que a Lei n.º 1.060/1950, em seu artigo 1º, “caput” e § 1º, prevê que o benefício

da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa
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física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. O dispositivo legal em apreço traz a

presunção “juris tantum” de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio,

basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência

judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência

do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que

infirmem a hipossuficiência do requerente. (“ex vi” STJ, 4ª Turma, AgRg no AREsp 552.134/RS, Relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 20/11/2014, DJe de 19/12/2014). 

Dessa forma, considerando o teor da declaração de hipossuficiência colacionada com a exordial, entendo

por bem deferir os beneplácitos da gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950) e refutar a impugnação

dispendida pela parte ré em contestação, uma vez que esta não se desincumbiu de comprovar

documentalmente o fato impeditivo do direito invocado pela parte autora, qual seja, a sua hipossuficiência

(CPC, artigo 333, II). 

Superada a questão, analiso a questão posta ao crivo do Judiciário. 

O direito à cobrança dos valores atinentes à aplicação do IPC verificado no mês janeiro de 1989 (42,72%) e

abril de 1990 (44,80%) encontra-se irremediavelmente prescrito, de conformidade com a jurisprudência

pacífica de nossos Tribunais Pátrios. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS/PASEP.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

ART. 1º DO DL 20.910/32. JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO. 1. O prazo

prescricional a se observar em ação de cobrança de expurgos inflacionários de contas individuais do

PIS/Pasep é o prazo quinquenal, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei n. 20.910/32. Precedentes: REsp

940.216/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 17.9.2008; REsp 991.549/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6.11.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no Ag 848.861/SP,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3.9.2008; AgRg no REsp 748.369/SP, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 15.5.2007. 2. No caso dos autos, a pretensão dos substituídos

concernente à correção dos valores depositados em suas contas, com a aplicação dos percentuais de 42,72%

e 44,80% correspondentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, encontra-se fulminada pela

prescrição, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o termo inicial (data a partir da qual se

deixou de ser feito o creditamento da última diferença pleiteada) e o ajuizamento da ação, em 4.3.2005. 3.

Agravo regimental não provido.” (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 976.670/PB, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, julgado em04/03/2010, DJe de 12/03/2010). 

“TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO. 1. Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença

que extinguiu o feito sem resolução do mérito, uma vez que foi pronunciada a prescrição qüinqüenal da

cobrança dos expurgos inflacionários incidentes sobre os depósitos a título de PIS/PASEP. Sustenta, em

síntese, que a prescrição aplicável ao caso é trintenária. 2. O pedido formulado pela parte autora não pode

ser atendido, uma vez que em se tratando de cobrança de diferenças de correção monetária relativamente

aos depósitos de contribuições ao PIS/PASEP, deve-se observar o disposto no artigo 1º, do Decreto n.º

20.910/1932, que prevê o prazo prescricional de 05 (cinco) anos para o exercício do direito de ação. 3. A

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais pacificou este

entendimento por meio da Súmula n.º 28, “in verbis”: “Encontra-se prescrita a pretensão de ressarcimento

de perdas sofridas na atualização monetária da conta do Plano de Integração Social - PIS, em virtude de

expurgos ocorridos por ocasião dos Planos Econômicos Verão e Collor I.” 4. No mesmo sentido, a Súmula

n.º 33, destas Turmas Recursais: “É qüinqüenal a prescrição para pleitear a correção do saldo de contas

vinculadas de PIS-PASEP.” 5. No caso, a parte autora pleiteia a aplicação dos índices de correção

monetária expurgados em razão dos Planos Verão e Collor I, instituídos, respectivamente, em 1989 e 1990 e

como a presente demanda foi ajuizada no ano de 2013, resta prescrito o direito de ação. 6. Assim,

utilizando-me do disposto no artigo 46 da Lei n. 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/01,

entendo que a decisão recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos, os quais adoto como

razões de decidir, dando-os por transcritos. 7. Ante o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela

parte autora e mantenho a r. sentença. 8. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo

Civil e do art. 55 da Lei 9099/95, considerando a baixa complexidade do tema e o pequeno valor da causa.

O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos

termos dos arts. 11 e 12 da Lei n. 1060/1950. 9. É o voto.” (TR-JEF-SP, 2ª Turma, Processo 0000108-

65.2013.4.03.6301, Relator Juiz Federal Uilton Reina Cecato, julgado em 30/04/2013, DJe-3ªR de

15/05/2013, grifos nossos). 
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O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no

Código de Processo Civil (artigo 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais

(artigos 14, § 9º e 15, ambos da Lei n.º 10.259/2001). 

Por fim, ressalto que não há falar em eventual prescrição das parcelas anteriores aos 05 (cincos) anos que

antecederam ao ajuizamento da ação, na medida em que está prescrito o próprio fundo de direito. 

Ante todo o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão quanto à cobrança do saldo decorrente

pela não aplicação do IPC verificado no mês janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) sobre os

saldos existentes em conta de vinculada ao Programa de Integração Social (PIS) e julgo extinto o processo

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, IV c/c o artigo 219, § 5º, ambos do Código

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a

baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0006679-43.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002039 - ANTONIO DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006586-80.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002043 - CLAUDIA APARECIDA TERUEL RIBEIRO DA SILVA (SP273959 - ALBERTO

AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006588-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002042 - MAURICIO DONIZETE DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006658-67.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002041 - ADEMIR DOS SANTOS CAMILO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006546-98.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002044 - JANSEN ALVES MATTOSO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006681-13.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002038 - EVA APARECIDA PATERNO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006726-17.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002037 - JAIME DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006671-66.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002040 - LUCIA HELENA MARCONDES (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0004990-61.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325001396 - ABEL LUIZ DE MELO (SP305760 - ADRIANA DE LIMA CARDOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por ABEL LUIZ DE MELO contra o INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, por meio da qual requer seja indenizado em danos morais no importe de R$121.290,00 (cento e vinte

um mil, duzentos e noventa reais), em razão de reiteradas decisõesdenegatórias de pedidos de benefício

previdenciário de auxílio-doença.

Em apertada síntese, alega o autor que, desde criança, encontra-se acometido por poliomielite (paralisia infantil),

patologia da qual decorreram problemas em sua coluna que o tornaram incapacitado para o exercício de atividades

laborativas. Por tal motivo, em diversas oportunidades, formulou pedido de concessão de auxílio-doença à

autarquia-ré, a qual, reiteradamente, negou o benefício.

É o breve relatório. Decido.

O feito não exige maiores digressões, comportando, inclusive, julgamento antecipado da lide, nos termos do art.

330, I do Código de Processo Civil.

O indeferimento administrativo de um benefício, por si só, não caracteriza dano moral. No presente caso, a

negativa da autarquia previdenciária se baseou em aspecto puramente técnico, a saber, a incapacidade da parte

autora para o exercício de atividade laborativa.
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Ora, a avaliação pericial, em casos assim, é de índole estritamente subjetiva. O perito médico, ao avaliar o

pretendente ao benefício, analisará todos os aspectos clínicos envolvidos e ainda as condições pessoais daquele

que é submetido à perícia, de sorte que formará o seu juízo a partir de uma perspectiva geral do caso que lhe é

apresentado.

Um mesmo caso, a depender dos critérios utilizados pela perícia, pode resultar em deferimento ou indeferimento

do benefício, porque a avaliação pericial não parte de critérios matemáticos. Daí a possibilidade de recorrer

administrativamente ou de se socorrer do Poder Judiciário, caso o segurado não concorde com a decisão

administrativa de indeferimento.

Em suma, avaliar a capacidade ou incapacidade de alguém é tarefa ligada diretamente à convicção pessoal de

quem analisa o caso concreto, com todas as suas nuances, valorando, para mais ou para menos, cada aspecto que

julgue relevante.

Nessa linha de ideias, a conclusão pericial é fruto da convicção pessoal do experto, à luz da situação fática que lhe

é apresentada e dos critérios adotados, e, nesse particular, o juízo formado pelo profissional, que seja desfavorável

à pretensão do segurado, não caracteriza dano moral, ainda que a parte sustente ter sofrido injustiça em virtude do

indeferimento.

Por outro lado, a parte autora não faz alusão a qualquer vício do processo administrativo, tampouco a qualquer

tratamento desrespeitoso que lhe tenha sido dispensado pelo profissional responsável pela perícia administrativa.

A hipótese aqui tratada já se encontra devidamente sedimentada por nossa jurisprudência, e o entendimento

prevalecente não é outro senão o de que a negativa do INSS em conceder benefícios é fruto da natureza das suas

atribuições, e meras decisões denegatórias não geram direito a danos morais, razão pela qual o pedido do autor

não merece acolhimento.

Nesse sentido, a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.DANOS MORAIS. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. NEXO CAUSAL

AFASTADO. PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO

DESCABIDA. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das

atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. 2. Meros dissabores não podem ser elevados à

condição de danos morais. Precedentes do C. STJ. 3. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos

sofridos e o ato administrativo da autarquia, bem assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese,

não se há falar em indenização por danos materiais ou morais. (TRF 3, 6ª Turma, AC 1581953, Relator

Desembargador Federal Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 1581953) - grifei.

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - AUXÍLIO-

DOENÇA - CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO - LEGALIDADE - RETORNO ÀS ATIVIDADES LABORAIS -

ULTERIOR DEMISSÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL -

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 1. A responsabilidade objetiva pressupõe aresponsabilidade do Estado pelo

comportamento dos seus agentes que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão somente, a

demonstração do dano e do nexo causal, mostrando-se prescindível a demonstração de culpa, a teor do art. 37, §

6º, da Constituição Federal. 2. O auxílio-doença constitui benefício previdenciário destinado ao segurado que, à

luz do disposto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, ficar temporariamente incapacitado para o desempenho de sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 3. A cessação do auxílio-doença ocorre nas

hipóteses de recuperação da capacidade para o trabalho ou de transmudação do benefício para aposentadoria por

invalidez (arts. 60 e 62 da Lei nº 8.213/91 e 77 e 78 do Decreto nº 3.048/99). 4. Insere-se no âmbito de atribuições

do INSS rejeitar ou fazer cessar a concessão de benefícios previdenciários, sempre que entender pelo não

preenchimento dos requisitos necessários para seu deferimento. 5. A circunstância de o perito ter realizado

prognóstico sobre a data provável de recuperação para o exercício das atividades laborativas não implica, por si

só, ilegalidade, tendo em vista seu conhecimento teórico, sua experiência prática e as condições pessoais do

paciente. Demais disso, na hipótese vertente, o autor foi expressamente advertido acerca da necessidade de

submissão a novo exame antes de superado o prazo fixado pelo médico do INSS. 6. Incumbia ao demandante,

antes de encerrado o lapso, agendar nova perícia, a fim de evitar a interrupção do benefício. Poderia, outrossim,

quando da fixação da data provável de alta, recorrer junto à própria agência do INSS, pugnando a dilação do

prazo. Todavia, optou por retornar às atividades laborais, vindo a requerer a concessão de novo auxílio-doença tão

somente 4 (quatro) meses após a data de desligamento da empresa. 7. Não evidenciado o nexo de causalidade

entre o ato de cessação do benefício concedido e a demissão do autor, afasta-se a responsabilidade do INSS pelos

prejuízos alegados. 8. Com relação aos benefícios concedidos no ano de 2001, igualmente não se vislumbra

qualquer ilegalidade a autorizar a condenação do INSS. Isso porque o segundo benefício concedido ao autor (NB

5020071230, DIB 08/02/2001), muito embora também tenha previsto alta programada, foi reativado a partir da

data de sua cessação. 9. Apelação improvida. (TRF 3, AC 1285513, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal

Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2014)-grifei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. DANOS MORAIS AFASTADOS. 1- A teor do art.
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15, I, da Lei n.º 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de

prazo, quem está em gozo de benefício. 2- Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 49, 55/56 e

65/69, bem como no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a usufruir do auxílio-doença de NB nº

506.941.217-1, de 30.03.2005 a 22.04.2009, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 3- Com respeito à

incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma ser portadora de lesão nos olhos, denominada

coriorrentinite atrófica, decorrente de toxoplasmose, com perda de 90% da visão do olhos direito e de

aproximadamente 50% do olho esquerdo, havendo lesão parcial e definitiva, estando incapacitado para o exercício

de suas atividades laborativas habituais (fls. 81/83). 4- Não merece prosperar o pedido de indenização por danos

morais, pois a parte autora não logrou êxito em demonstrar a existência do dano, nem a conduta lesiva do INSS e

muito menos o nexo de causalidade entre elas. O fato da Autarquia ter indeferido o requerimento administrativo

da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o

indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício. 5 - Agravo que se nega provimento. (TRF 3, AC

00014492020094036123, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2012)-grifei

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006705-41.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325001963 - KENNEDY APARECIDO DE OLIVEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA

JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora requereu a concessão de auxílio-reclusão.

O Instituto Nacional do Seguro Social contestou a ação. Aduziu que a renda do segurado recluso superava ao

limite estabelecido pelas Portarias do Ministério da Previdência Social, na data do afastamento do trabalho e/ou do

encarceramento, e pugnou pela improcedência do pedido.

O Ministério Público Federal opina pela procedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

O auxílio-reclusão é o benefício previdenciário atualmente previsto no artigo 201, inciso IV, da Constituição

Federal; artigo 13, da Emenda Constitucional n.º 20/1998; artigo 80, da Lei n.º 8.213/1991 e artigo 116, do

Decreto n.º 3.048/1999 e é condicionado ao preenchimento dos seguintes requisitos: a) condição de segurado do

detento ou recluso que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria; b) salário-de-contribuição recebido pelo segurado detento ou recluso, na data do encarceramento,

em patamar igual ou inferior ao limite estipulado pelas Portarias do Ministério da Previdência Social ou; c)

inexistindo salário-de-contribuição na data do recolhimento à prisão, considerar-se-á o último salário-de-

contribuição recebido pelo segurado detento ou recluso, na data do afastamento do trabalho, desde que em

patamar igual ou inferior aos valores fixados na Portaria Ministerial vigente por ocasião da cessação das

contribuições (artigo 334, §§ 2º e 3º, Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/2010); d) dependência econômica

dos requerentes em relação ao segurado detento ou recluso.

A concessão de auxílio-reclusão não exige o cumprimento de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da

Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.876/1999.

No que concerne ao conceito de renda bruta mensal previsto no artigo 13, da Emenda Constitucional n.º 20/1998,
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deve-se observar o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários

486.413/SP e 587.365/SC), que considera a renda percebida pelo segurado recluso no momento do

encarceramento e não aquela auferida por seus dependentes, “in verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da

Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício

e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC

20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”

(STF, Pleno, RE 486.413/SP e RE 587.365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25/03/2009,

votação por maioria, grifos nossos).

Em juízo aprofundado, analisando o conjunto probatório colacionado aos presentes autos, em especial as cópias da

carteira de trabalho e os extratos de consulta ao sistema DATAPREV/CNIS, constato que a última renda bruta

mensal auferida pelo segurado, por ocasião do encarceramento ou do afastamento do trabalho, superava o limite

estabelecido pelo artigo 116, do Decreto n.º 3.048/1999, consideradas as alterações advindas pelas Portarias do

Ministério da Previdência Social expedidas anualmente, conforme tabela a seguir:

 

PERÍODO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO MENSAL, SEGUNDO AS PORTARIAS DO MPS

A partir de 15/12/1998-R$ 360,00 - EC n.º 20, de 15/12/1998 e artigo 116 RPS

De 01/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 - Portaria n.º 5.188, de 06/05/1999

De 01/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 - Portaria n.º 6.211, de 25/05/2000

De 01/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 - Portaria n.º 1.987, de 04/06/2001

De 01/06/2002 a 31/05/2003 - R$ 468,47 - Portaria n.º 525, de 29/05/2002

De 01/06/2003 a 31/04/2004 - R$ 560,81 - Portaria n.º 727, de 30/05/2003

De 01/05/2004 a 30/04/2005 - R$ 586,19 - Portaria n.º 479, de 07/05/2004

De 01/05/2005 a 31/03/2006 - R$ 623,44 - Portaria n.º 822, de 11/05/2005

De 01/04/2006 a 31/03/2007 - R$ 654,61 - Portaria n.º 119, de 18/04/2006

De 01/04/2007 a 29/02/2008 - R$ 676,27 - Portaria n.º 142, de 11/04/2007

De 01/03/2008 a 31/01/2009 - R$ 710,08 - Portaria n.º 77, de 11/03/2008

De 01/02/2009 a 31/12/2009 - R$ 752,12 - Portaria n.º 48, de 12/02/2009

De 01/01/2010 a 31/12/2010 - R$ 810,18 - Portaria n.º 333, de 29/06/2010

De 01/01/2011 a 31/12/2011 - R$ 862,60 - Portaria n.º 407, de 14/07/2011

De 01/12/2012 a 31/12/2012 - R$ 915,05 - Portaria n.º 02, de 06/01/2012

De 01/01/2013 a 31/12/2013 - R$ 971,78 - Portaria n.º 15, de 10/01/2013

A partir de 01/01/2014 - R$ 1.025,81 - Portaria n.º 19, de 10/01/2014.

 

Da análise do artigo 116, “caput”, do Decreto n.º 3.048/1999, verifico que o conceito de “renda bruta mensal” foi

equiparado ao de salário-de-contribuição, o que foi igualmente seguido pelo artigo 334, da Instrução Normativa

INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010, que assim dispõe:

“Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII:

(...).

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII.

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

(...).”

Esta equiparação afigura-se razoável, na medida em que, por se tratar de benefício previdenciário, o conceito de

renda bruta não tem nenhum sentido, especialmente sentido contributivo. Por outro lado, ao equiparar o conceito

de renda bruta mensal ao de salário-de-contribuição, o Poder Executivo está estabelecendo uma regulamentação
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mais benéfica para o segurado, já que o valor do salário-de-contribuição nunca será superior ao valor da renda

bruta. A regulamentação do dispositivo constitucional em comento, no que tange à equiparação da definição de

renda bruta ao conceito de salário-de-contribuição, mostra-se adequada, por se tratar de um benefício

previdenciário.

Portanto, quanto ao valor utilizado, a remuneração a ser computada deve ser aquela do último recebimento

integral, não podendo ser utilizada remuneração parcial para fins de aferição de renda, como já decidiu o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXILIO-RECLUSÃO. ÚLTIMA REMUNERAÇÃO INTEGRAL. IN 20/2007 DO INSS. AGRAVO

IMPROVIDO. (...).” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0015127-25.2010.4.03.6105, Relator Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi, julgado em 29/04/2013, votação unânime, e-DJF3 de 08/05/2013).

Dessa forma, levando-se em consideração a inexistência de salários-de-contribuição na data do recolhimento à

prisão (16/02/2014), há de se tomar por base o último salário-de-contribuição integralmente recebido pelo

segurado recluso na data do afastamento do trabalho (09/2013), o qual, por sua vez, tomado no seu valor mensal,

já superava ao limite estabelecido no regulamento vigente na data da cessação das contribuições (artigo 334, § 2º,

Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/2010), haja vista que correspondia a R$ 1.692,50.

Essa orientação encontra respaldo em respeitável precedente jurisprudencial do Colendo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, de conformidade com o julgado que restou assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO.

PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA

NÃO CARACTERIZADA. 1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado

nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991. 2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes.

(RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009). 3. Mesmo que o segurado se encontre

desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-

reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o

segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art. 334, § 2º, inc. II, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010). 4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da

Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos

dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000. 5. A interpretação acerca do

preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este

benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão,

fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras da Seguridade Social,

tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art. 194, III, da

CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última remuneração

extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão. 6. Agravo Legal

a que se nega provimento.” (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Processo 0031280-23.2012.4.03.9999, Relator

Desembargador Federal Fausto de Sanctis, julgado em 01/09/2014, votação unânime, e-DJF3 de 09/09/2014,

grifos nossos).

Ressalte-se que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo

segurado, justamente pelo fato de ser destinada à retribuição do seu trabalho; logo, se o recluso não auferiu renda

em um determinado período anterior ao encarceramento, não há falar em salário-de-contribuição correspondente a

esse interregno e tampouco em 'salário-de-contribuição zero', daí porque emerge a aplicação dos ditames

insculpidos no artigo 334, § 2º, Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/2010.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados exemplificativos:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO

DESEMPREGADO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. ALINHAMENTO AOS PRECEDENTES DA TNU. 1. O

último salário de contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa

renda (Art. 201, inc. IV da CF) - corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do

encarceramento. Alinhamento da postura da TRU4 aos precedentes da TNU (PEDILEF 200770590037647, Juiz

Federal Alcides Saldanha Lima, DOU 19/12/2011). 2. Pedido de Uniformização conhecido e provido” (TNU,

Incidente de Uniformização 5000990-59.2012.404.7105, Relatora Juíza Federal Ana Beatriz Vieira Palumbo,

julgado em 21/08/2012).

“AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE

SEU PAGAMENTO. (...). II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o agravante, uma vez que apenas menciona a concessão do auxílio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto,

o último salário de contribuição do recluso ou, no caso de recebimento de benefício de auxilio-doença antes da
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reclusão, o valor ali auferido). (...). IV - Agravo improvido.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0004848-

86.2010.4.03.6102, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 18/02/2013, votação unânime,

e-DJF3 de 28/02/2013).

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004980-17.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002046 - RAUL PETENUCI SOBRINHO (SP314629 - JOÃO VITOR PETENUCI FERNANDES

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito dos Juizados Especiais Federais em que se pleiteia a majoração do valor da

aposentadoria por tempo de contribuição em 25%, ao argumento de que a parte autora é portadora de moléstia

grave que a faz necessitar da assistência permanente de outra pessoa.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação e argumentou que o acréscimo de 25%

somente é aplicável às aposentadorias por invalidez e não a todos os benefícios previdenciários indistintamente,

nos termos do que dispõe o artigo 45 da Lei n.º 8.213/1991. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica favorável à pretensão.

É o relatório do essencial. Decido.

O feito não comporta maiores digressões.

A concessão do acréscimo de 25% para a aposentadoria por tempo de contribuição auferida pela parte autora (NB-

42/088.396.868-1) não encontra amparo legal, visto que o artigo 45 da Lei n.º 8.213/1991 determina a aplicação

do adicional apenas nos casos de aposentadoria por invalidez, não se admitindo interpretação extensiva, sob pena

de ofensa à norma contida no § 5º do artigo 195 da Constituição Federal.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

“EMBARGOS INFRINGENTES. ACRÉSCIMO DE 25% PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91.

APOSENTADORIA POR IDADE. INAPLICABILIDADE. 1. O dispositivo do art. 45 da Lei 8.213/91 prevê a

possibilidade de acréscimo de 25% ao valor percebido pelo segurado, quando este necessitar de assistência

permanente de outra pessoa, apenas nos casos de aposentadoria por invalidez. 2. A extensão do benefício a casos

outros que não a aposentadoria por invalidez viola os princípios da legalidade (artigo 5º, II e 37, caput, da

Constituição da República) e da contrapartida (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal). 3. A falta de igual

proteção a outros beneficiários com igual necessidade de assistência não constitui necessária lacuna ou violação

da igualdade, pela razoável compreensão de que ao inválido o grau de dependência é diretamente decorrente da

doença motivadora do benefício - isto não se dando automaticamente nos demais benefícios previdenciários. 4. A

extensão do auxílio financeiro pela assistência ao inválido para outros benefícios previdenciários é critério

político, de alteração legislativa, e não efeito de inconstitucionalidade legal.” (TRF 4ª Região, 3ª Seção, Embargos

Infringentes 0017373-51.2012.4.04.9999, Relatora Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida, por voto de

desempate proferido em 24/07/2014, DEJ-4ªR de 21/08/2014).

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). II - A questão em debate é

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 02/06/1987, sofreu amaurose bilateral por

glaucoma, necessitando do auxílio permanente de outra pessoa. III - O autor apela, sustentando, em síntese que,
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por estar inválido desde o ano de 1999, quando perdeu totalmente a visão, necessita de auxílio permanente de

terceiros, fazendo jus ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria, para custear

suas despesas. Argumenta que o tratamento desigual estabelecido pela legislação previdenciária fere o princípio

da dignidade da pessoa humana. IV - O acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91 é exclusivo da

aposentadoria por invalidez, não se aplicando a nenhum outro benefício. V - É ausente a possibilidade jurídica do

pedido, motivo pelo qual a r. sentença de 1ª Instância merece ser mantida. (...). VIII - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal

de Justiça. IX - Agravo improvido.” (TRF 3ª Região, 8ª Turma, Processo 0003618-95.2010.4.03.6138, Relatora

Desembargadora Federal Tania Marangoni, julgado em 26/05/2014, votação unânime, e-DJF3 de 06/06/2014).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ADICIONAL

DE 25%. ARTIGO 45 DA LEI 8.213/91. CABÍVEL AOS CASOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INAPLICÁVEL AOS BENEFICIÁRIOS DA APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. (...). - O adicional

de 25% previsto no artigo 45 da LBPS é devido aos beneficiários de aposentadoria por invalidez. - Ausência de

previsão legal para a extensão aos casos de aposentadoria especial. - Princípios da legalidade (artigo 5º, II e 37,

caput, da CF) e contrapartida (artigo 195, § 5º, da CF). (...). - Agravo desprovido. Decisão mantida.” (TRF 3ª

Região, 9ª Turma, Processo 0002627-11.2012.4.03.9999, Relator Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, julgado em

16/09/2013, votação unânime, e-DJF3 de 27/09/2013).

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, e considerando que não cabia à Cia Seguradora a fiscalização das obras durante a fase de

construção, que não são de sua responsabilidade de acordo com as normas do Código Civil, do FCVS e do

SFH os alegados vícios construtivos no imóvel por não constituírem riscos cobertos pela Apólice e, por

derradeiro, que o imóvel localizado no Conjunto Habitacional em apreço, por contar com mais de 5 (cinco)

anos de habite-se, não se enquadra na rotina excepcional de vícios de construção da extinta Apólice do

Seguro Habitacional do SH/SFH, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a

baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante,

ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé,

em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo

17, VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante

os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001). 

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido

(STJ, 3ªT., EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u.,

DJU 24/09/2001). 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º

9.099/1995, artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005957-09.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002010 - ISMARI VIANA DOS SANTOS (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA

SEGURADORA S/A (SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)
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0005955-39.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002006 - PAULO CESAR RINALDI RAMOS (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA

SEGURADORA S/A (SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0005956-24.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002008 - RONI JOSE PINHEIRO (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0005952-84.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325001996 - ALMIR JOSE DIAS (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

FIM.

 

0006927-09.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002045 - JORGE GUEDES (SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a renúncia do benefício previdenciário de que é titular para fins de obtenção de

aposentadoria mais vantajosa, bem como o pagamento de reflexos monetários.

É o relatório do essencial. Decido.

A redação originária do artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 estabelecia que o aposentado que continuou ou

voltou à atividade vinculada ao regime geral de previdência social tinha direito, unicamente, à reabilitação

profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.

Com o advento da Lei n.º 9.032/1995, o aludido artigo 18, § 2º, passou a vedar àquele que, já aposentado pelo

regime geral de previdência social e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas

contribuições, obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação.

Por sua vez, o artigo 12, § 4º, da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032/1995, passou a dispor que

“o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.”

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do regime geral de previdência

social, continua obrigado a recolher, pois se trata de filiação obrigatória (artigo 11, da Lei n.º 8.213/1991), mas

não fará jus à prestação previdenciária, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional (artigo 18, § 2º, da

Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.528/1997).

O já mencionado artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º

9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e

gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar.

A estrutura básica do custeio da seguridade social está delineada, atualmente, no artigo 195, da Constituição

Federal, que delimita, como um dos sujeitos passivos das contribuições sociais destinadas à seguridade social, o

trabalhador, não fazendo qualquer restrição ao fato de estar aposentado ou não.

A lei ordinária é instrumento legislativo hábil para criar contribuições, cuja regra matriz tenha os seus contornos

previstos na Constituição Federal, mesmo porque a obrigatoriedade da instituição de obrigações por meio de lei

complementar só está presente nos casos em que a própria Constituição assim o fizer, expressamente, o que não é

o caso do “caput” do artigo 195.

A Emenda Constitucional n.° 20/1998, ao alterar o inciso II, do artigo 195, estabeleceu uma nova modalidade de

imunidade que proíbe a incidência de contribuição sobre os benefícios concedidos pelo Regime Geral de

Previdência Social, mas não alcança a hipótese aqui avençada, pois a imunidade instituída não abrange a

remuneração decorrente do trabalho, mas apenas o valor do benefício.

O princípio da contrapartida também deve ser sempre considerado em sua dimensão coletiva e não individual,

pois a legislação atualmente vigente prevê hipóteses em que não há correlação simétrica entre custeio e benefício,

como por exemplo, o segurado que falece, depois de mais de vinte anos de contribuição, sem deixar dependente

(caso em que seus herdeiros não terão direito à restituição das contribuições por ele vertidas) e a hipótese do

obreiro que, no primeiro mês trabalho, sofre acidente do trabalho e passa a receber por resto da vida aposentadoria

por invalidez, mesmo tendo contribuído por apenas um mês.

Corroborando este entendimento, trago à colação os preciosos escólios do jurista Ivan Kertzman exposta em sua

obra “Curso Prático de Direito Previdenciário”, 4ª Edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007,

página 458:

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial. Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do
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território nacional é filiada obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até

mesmo o aposentado que volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o

sistema.”

Dessa forma, o segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior

à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe e

muito menos poderá obter a restituição das contribuições vertidas aos cofres previdenciários, face à legislação

atualmente em vigor.

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

quando do requerimento administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de

caráter alimentar, é irrenunciável.

Não é por outro motivo que o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º

3.265/1999, dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela

previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis."

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. RENÚNCIA.

POSTULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS RECEBIDOS. 1. A Turma de origem manteve a sentença que indeferiu a postulação de

aposentadoria, com proventos integrais, de segurado que, aposentado com proventos proporcionais, continuou a

trabalhar e, renunciando ao benefício por ele auferido, pretende fazer jus ao novo benefício, sem restituir os

proventos recebidos. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado pela possibilidade da

renúncia, para fins de ingresso em outro regime previdenciário, inclusive com o cômputo do período que ensejou

o deferimento do primeiro benefício. Há precedentes no sentido da possibilidade do pleito de outra aposentadoria,

com renúncia à anterior, menos vantajosa, sob o mesmo regime previdenciário, sem a necessidade da restituição.

3. Ocorre que, especificamente no que se refere às aposentadorias submetidas ao Regime Geral da Previdência

Social, o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, cuja inconstitucionalidade não foi enunciada, até hoje, expressamente

estipula que “o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado”. 4. Pedido de

uniformização conhecido e improvido.” (TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9, Relator Juiz

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, julgado em 28/05/2009, votação por maioria, DJe de 10/08/2009, grifos

nossos).

Naquela ocasião, o eminente relator do pedido de uniformização assinalou que “(...) tal postulação [não era] (...)

possível, mesmo que ele [referindo-se ao segurado/beneficiário] tenha recolhido contribuições à Previdência

Social, já que há norma legal expressa a respeito da matéria, específica para o Regime Geral da Previdência

Social, que subsiste incólume no ordenamento jurídico, não se identificando, na mesma, qualquer traço de

inconstitucionalidade.”

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de

substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem

amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu

coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta

revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário, nos

termos do disposto no artigo 179, do Decreto n.º 3.048/1999.

Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa

obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o artigo 18, § 2º, da Lei

n.º 8.213/1991 e o artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, criando-se uma execrável desigualdade com o

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em

flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, “caput”, da CF/1988).

O acórdão proferido pela Nona Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da lavra da

Desembargadora Federal Marisa Santos, elucidou todas as questões atinentes à impertinência do instituto da

desaposentação no Direito Previdenciário pátrio, conforme se infere da ementa que passo a transcrever:

“PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I -

Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio

geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas

redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente

relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou

a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização

do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime
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previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. III - As contribuições pagas após a aposentação não

se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em

desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. IV - Não se trata de

renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende

trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. V - A

desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. VI - Apelação do

INSS e remessa oficial providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0016209-85.2009.4.03.6183, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 14/11/2011, votação unânime, DJe de 24/11/2011, grifos

nossos).

Quanto à restituição das exações vertidas aos cofres previdenciários pelo aposentado que permaneceu exercendo

atividade laborativa, não é por demais consignar que, na vigência dos artigos 81 a 84, da Lei n.º 8.213/1991, tais

valores eram passiveis de devolução, sob a forma de pecúlio.

No entanto, o pecúlio foi extinto pela Lei n.º 8.870/1994, de modo que há direito adquirido ao recebimento deste

benefício tão somente no caso de segurado aposentado por idade, tempo de serviço ou especial, que permaneceu

ou retornou à atividade e vinha contribuindo até 14/04/1994.

Tratando-se de beneficio de prestação única (artigo 184, do Decreto n.º 3.048/1999), eventual direito à restituição

dos valores prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do afastamento definitivo do trabalho, nos termos do

que dispõe o artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991 e do entendimento jurisprudencial pacificado por

meio da Súmula n.º 02 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, inciso VII),

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados

Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002693-18.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002047 - JOAO EVANGELISTA FARIAS (SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI,

SP087964 - HERALDO BROMATI, SP262727 - NATHALIA SPALLA FURQUIM BROMATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a majoração do valor da aposentadoria por invalidez em 25%, alegando, em síntese, ser

portadora de moléstia que a faz necessitar da assistência permanente de outra pessoa.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação e argumentou que não há direito à

majoração pretendida, requerendo, ao final, a improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica favorável à pretensão.

O Ministério Público Federal opina pela procedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

A majoração da aposentadoria por invalidez em 25% (vinte e cinco) por cento, de beneficiário que dependa da

assistência permanente de outra pessoa, a teor do disposto no artigo 45, da Lei n.º 8.213/1991 c/c o anexo I, do

Decreto n.º 3.048/1999, reclama a presença de uma das seguintes enfermidades: cegueira total, perda de nove

dedos das mãos ou superior a esta, paralisia dos dois membros superiores ou inferiores, perda dos membros

inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível, perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a

prótese seja possível, perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível, alteração

das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social, doença que exija permanência contínua

no leito e incapacidade permanente para as atividades da vida diária.

A referida norma tem por escopo auxiliar financeiramente a pessoa aposentada por invalidez que se encontre
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impossibilitada de desenvolver as atividades normais como alimentar-se, vestir-se, praticar atos de asseio e todos

os demais que lhe garantam uma vida digna, bem como a manter a ajuda de terceiros que possam ajudá-la, em

tempo integral.

No caso dos autos, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo atesta que o autor

(homem, 69 anos de idade, aposentado por invalidez) é portador de sequelas decorrentes de acidente vascular

cerebral isquêmico (CID: I69.4) e que esta enfermidade o incapacita total e permanentemente para o exercício de

quaisquer atividades laborativas, como também que o faz necessitar da assistência permanente de terceira pessoa.

Para melhor elucidar a questão, transcrevo os tópicos principais do laudo pericial médico: “(...). Anamnese: Teve

AVCI em 05/02/2003. Como seqüela teve lesão múltipla do encéfalo, como conseqüência perdeu a linguagem

tanto a expressão quanto a compreensão e a memória. (...). Exame físico: Paciente examinada em vigília, ativo,

desorientado, com grave prejuízo das funções corticais. Não tem fala, tem pouca compreensão, só ordens simples,

não fala, tem déficit de coordenação. Conclusão: Paciente com seqüela de AVCI sob CID-10 I69.4, com invalidez

total e permanente. (...). b) Que tipo de deficiência possui o autor? Intelectual c) Essa deficiência o impossibilita

de andar ou fazer esforços? Sim. d) Necessita o autor de tratamento contínuo? Sim. e) Para a deficiência do autor

existe recuperação? Não. (...). k) O autor necessita de cuidados permanentes de terceiros para qualquer tipo de

atividade que necessite exercer ? Sim. l) O autor tem alterações de órgão e sentidos? Quais? Sim. Ausência de

linguagem. m) O autor tem alterações nas atividades da vida diária? Quais? Sim, dificuldade de vestir-se, de se

localizar no tempo e espaço. (...).”

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

Portanto, diante das conclusões contidas no laudo pericial médico, entendo que a parte autora faz jus à majoração

do valor da aposentadoria por invalidez em 25% (vinte e cinco por cento) desde a data da concessão do benefício

(18/03/2005), face à inaptidão para a vida independente que o faz necessitar da assistência permanente de outra

pessoa.

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido.

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 17.042,66 (dezessete mil e quarenta e dois reais e sessenta e seis

centavos), atualizados até a competência de 11/2014, de conformidade com o parecer contábil anexado ao feito, o

qual fica acolhido na sua integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). Os valores a serem pagos administrativamente, mediante complemento positivo, serão

atualizados monetariamente pela própria autarquia previdenciária, que adotará os índices de correção

estabelecidos no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999.

Depois do trânsito em julgado, oficie-se à APSDJ/Bauru para implantação da nova renda mensal, no prazo de 45

dias, sob pena de imposição de multa diária que, com fulcro no artigo 461, § 5º do Código de Processo Civil, fixo

em R$ 50,00 (cinquenta reais).

O réu também responderá pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos

termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Excelentíssimo Desembargador

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005838-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6325002000 -

MARIA FRANCISCA BISPO DO NASCIMENTO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de que a sentença padece do vício da obscuridade,

no que toca ao termo inicial do benefício assistencial deferido.

É o relatório do essencial. Decido.

Nos termos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal,

caberão embargos de declaração quando, na sentença houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

No caso em tela, verifico que a sentença proferida foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio

razoável e coerente, consubstanciando no entendimento usualmente adotado pelas Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região.

De acordo com o relato contido na página 01 da exordial, “(...) a demandante procurou o réu pleiteando a

concessão do benefício de prestação continuada da assistência social BPC/LOAS, nos termos do artigo 20 da lei

nº 8.742/93. Todavia, o réu indeferiu o pedido da autora sob o argumento de renda per capita familiar maior ou

igual ao salário mínimo da DER (benefício nº 701.214.353-4 - espécie 88). (...).”

Ainda, constou no pedido deduzido na peça inaugural: “(...) A PROCEDÊNCIA da ação e a concessão do

BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO, no valor de um salário mínimo, a partir do

requerimento administrativo datado de 23/09/2014, acrescido de juros e correção monetária, mais os acréscimos

legais, além da condenação do réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pelo

princípio da sucumbência; (...).”

Por fim, a sentença prolatada assinalou que “(...) neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos

legais para a concessão do benefício assistencial vindicado pela parte autora e cujo termo inicial é fixado na data

do requerimento administrativo (...)” e, em seguida, concluiu pela decretação da procedência do pedido.

É certo que o juiz deve compor a lide nos limites do pedido da parte autora e da resposta do réu, dado que o

sistema processual em vigor veda a sentença “extra vel ultra petita partium”. Nesse sentido, o Superior Tribunal

de Justiça (REsp 472.276/SP, 2ªT., Rel. Min. Franciulli Neto, DJU 22/07/2003) já decidiu que se deve “primar

pela obediência ao princípio da correlação ou da congruência existente entre o pedido formulado e a decisão da

lide (art. 460 do CPC), já que o próprio autor impôs os limites em que pretendia fosse atendida a sua pretensão.”

No caso trazido à baila, verifica-se claramente que a sentença não extrapolou os limites do pedido de tutela

judicial requerido na petição inicial, daí porque entendo que não houve violação ao princípio da adstrição (CPC,

artigos 128 e 460) a ser sanado pela via da embargalidade.

A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a

lei ou com o entendimento da parte (STJ, 4ª Turma, EDcl no REsp 218.528/SP, Relator Ministro César Rocha,

julgado em 07/02/2002, v.u., DJU de 22/04/2002), de modo que cabe ao embargante, ao denunciar o vício, fazer a

indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ª Turma, EDcl no REsp 254.413/RJ, Relator

Ministro Castro Filho, julgado em 27/08/2001, rejeitaram os embargos, votação unânime, DJU de 24/09/2001,

página 295), fato que não ocorre no caso concreto.

Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de

declaração, não se prestando essa via ao reexame da matéria fático-probatória, ainda que as partes possam

discordar da decisão.

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais da embargalidade (artigo 535, CPC), vem esse recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia

jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes.” (STF, 1ª Turma, EDcl no AgRg no RE 173.459/DF, Relator

Ministro Celso de Mello, julgado em 24/04/1997, votação unânime, DJ de 15/08/1997).

Ante todo o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que qualquer

inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, sob pena de

imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do disposto no artigo 17, VII, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 
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0005954-54.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002002 - LEILA ALVES DA SILVA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA

SEGURADORA S/A (SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual de Bauru em que os demandantes postulam cobertura

securitária em face da CAIXA SEGURADORA S/A visando ao recebimento de indenização em espécie pelas

avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH decorrentes de vícios de

construção e por danos morais.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal no ano de 2014 a fim de que fosse avaliado o interesse

jurídico da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em

regulamentação à Lei n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação

das Variações Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da

cobertura securitária para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

A ação foi distribuída em 22/02/2012 na Justiça Estadual e o valor atribuído à causa de R$ 7.000,00 (sete mil

reais).

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide - Competência da Justiça Federal

 

No caso dos autos, os mutuários ALAOR JOSÉ ELIARO e LEILA ALVES DA SILVA lavraram contrato

habitacional com a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU para aquisição

de unidade habitacional no Parque Residencial Pousada da Esperança em 16/12/1987.

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS. Juntou aos autos a tela do Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT que demonstra a situação cadastral do imóvel objeto da lide com status “inativo”.

Embora a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA na condição

de assistente simples nas lides que envolvessem cobertura securitária pelo FCVS aos contratos lavrados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a

justificar sua intervenção na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 22/02/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a
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contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A i. Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo, ratificou tal

assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência da MP

513/2010, convertida na Lei 12.409/2011. E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos EDcl nos

EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do recurso

alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) A novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência entre

os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional do

SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu o

artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção do saldo devedor e da cobertura securitária desde o ano de 1996 - falta de interesse processual

 

No caso em apreço, verifico pela tela do CADMUT e declaração da DELPHOS - Serviços Técnicos S/A que o

contrato habitacional foi liquidado antecipadamente em 17/01/1996 (indício de sinistro), tendo sido excluído o

imóvel da cobertura securitária relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Com efeito, a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, é escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.
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Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme ementas

que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro
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e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Com essas considerações, julgo a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse processual e EXTINGO o

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0005953-69.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325001997 - ISAULINA TRINDADE MARINO (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA

SEGURADORA S/A (SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Cuida-se de ação de indenização securitária proposta por litisconsortes facultativos em face da CAIXA

SEGURADORA S/A, visando ao recebimento de indenização em espécie para recuperação dos imóveis avariados

por vícios na origem da edificação.

A ação foi proposta originalmente perante a 6ª Vara Cível do Fórum de Bauru cuja distribuição do feito ocorreu

em 22/02/2012. Posteriormente os autos foram remetidos para a Justiça Federal de Bauru a fim de que fosse

avaliado o interesse jurídico da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em

18/11/2011, em regulamentação à Lei n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo

de Compensação das Variações Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de

forma direta da cobertura securitária para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado

pela CAIXA.

O feito foi redistribuído para o Juizado Especial Federal de Bauru uma vez que o valor atribuído à causa se

apresentava inferior ao estabelecido pelo artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

A contestação formulada pela CAIXA e Companhia Seguradora pugnou pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

Houve desmembramento do feito.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Intervenção da CAIXA na lide e Competência do Juizado Especial Federal de Bauru

 

No caso dos autos, o contrato habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH foi

lavrado em 30/04/1988 pela CAIXA com a mutuária MARIA HELENA MARINO CAMARGO. A mutuária

transferiu a propriedade para a irmã ISAULINA TRINDADE MARINO (parte autora), a qual recebeu o imóvel

livre de ônus por meio de escritura de doação pura e simples em 22/11/2010.

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada à epoca

do financiamento é a pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Assevero que a Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, alterou a redação do

artigo 1º-A da Lei n.º 12.409/2011 estabelecendo a necessidade de intervenção da CAIXA nos processos judiciais

como representante do FCVS com determinação deingresso imediato à lide em face do interesse jurídico,

considerado o risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

Compulsando os autos observo que a representante judicial do FCVS acostou a Declaração da Delphos - Serviços

Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado segurador, comprovou que a apólice de seguros contratada é do

ramo 66, com cobertura direta do FCVS, bem como a situação deficitária das subcontas do referido fundo público,

ainda que de forma genérica, documentos aptos a justificarem sua intervenção no feito na qualidade de assistente

simples na Justiça Federal.

Os Tribunais Regionais Federais têm perfilhado o entendimento de que a Justiça Federal é competente para

processar e julgar tais demandas, porque a mera possibilidade de eventual comprometimento do FCVS já

demonstra o interesse jurídico da CAIXA em compor a lide na qualidade de assistente simples.

Reproduzo, abaixo, as ementas colhidas para ratificar a assertiva:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO
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HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no polo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/09/2014).

 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - SEGURO

HABITACIONAL ADJETO A CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO FIRMADO EM 01/04/1981 -

INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

- Agravo Regimental interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

deu parcial provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal-CEF, no polo passivo

do feito.

- Considerando que o contrato foi firmado em 01/04/1981, forçoso concluir pela possibilidade de eventual

comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal para

integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça

Federal para o processamento e julgamento do feito originário.

- Ausência de argumentos aptos á reforma da decisão.

- Agravo Regimental recebido como Agravo Legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0028396-11.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/09/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/08/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o
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mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 15/04/2014).

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do
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SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/01/2014).

 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

 

II - Extinção da cobertura securitária - Liquidação antecipada do saldo devedor em 2005

 

Verifico por meio do Termo de Liberação de Hipoteca expedido pela CAIXA em 13/09/2005 que a mutuária

liquidou antecipadamente a dívida que recaía sobre o imóvel objeto da lide. A credora hipotecária autorizou o

cancelamento da hipoteca que recaía sobre o imóvel situado no Conjunto Habitacional Nobuji Nagasawa em

virtude do recebimento do saldo devedor, conforme Averbação 07 e Registro 09 da matrícula 69.796 do 2º

Cartório de Registro de Imóveis de Bauru.

A Declaração da DELPHOS confirma o registro de averbação do imóvel na Apólice do Ramo 66 em 04/1998 e

posteriormente sua exclusão da apólice.

Cumpre asseverar que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como

consequência direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a

pretensão à cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido
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principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

O contrato inativo ao tempo da propositura da ação já não conta com a cobertura securitária. Ainda que pleiteada

indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há exclusão do

imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:
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a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos).”

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal. Não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada do

saldo devedor.

A quitação do saldo devedor sem desconto implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000387-05.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS IDALGO 

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000390-57.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIMENEZ JORGE 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0000391-42.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ROMERO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/04/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000393-12.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARVALHO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000394-94.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMARCOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000395-79.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000398-34.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AFONSO BELTRAME 

ADVOGADO: SP217114-ANNA ISA BIGNOTTO CURY GUISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2015 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000400-04.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MEDINILLA FLORIDA 

ADVOGADO: SP309070-CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000405-26.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PET SHOP MUNDO ANIMAL TIETE LTDA - ME 

ADVOGADO: SP278485-FELIPE COELHO DUARTE 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P. 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000407-93.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA NAVARRO BRANDANI 

ADVOGADO: SP301699-MARIA APARECIDA MARTINS APARECIDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000408-78.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAROLINE PICOLIN MARIOTO 

ADVOGADO: SP301699-MARIA APARECIDA MARTINS APARECIDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000416-55.2015.4.03.6326 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA BOTELHO RIBEIRO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000446-90.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA NAZARE PINTO 

REPRESENTADO POR: NILDES MARIA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/03/2015 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2015

11:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP

13405270, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARATINGUETÁ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARATINGUETÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARATINGUETÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6340000017 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000020-70.2014.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000088 - MILTON
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MOREIRA DOS REIS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

Não se verifica a prevenção indicada no termo de prevenção anexado aos autos, vez que as ações de n.º

00000207020144036340 e n.º 00109857920034036183 possuem pedidos distintos, nas quais se pleiteiam revisões

de benefício baseadas em premissas díspares, conforme consulta pública realizada no âmbito do sistema da Justiça

Federal de São Paulo.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

 

Tendo em vista a regularização processual, cite-se.

 

0000014-29.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000086 - JEFERSON

BERNAN DE CARVALHO (SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

Tendo em vista a regularização processual, cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Cite-se. 

 

0000055-93.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000048 - JOAO BOSCO

DOS SANTOS (SP299548 - ANDRE MARCOLINO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000023-25.2014.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000015 - RAFAEL

RENAN DE CARVALHO (SP144607 - CARLOS FREDERICO DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000019-85.2014.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000087 - JOSE

CLAUDIO DE OLIVEIRA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

Não se verifica a prevenção indicada no termo de prevenção anexado aos autos, vez que as ações de n.º

00000198520144036340 e n.º 00136004220034036183 possuem pedidos distintos, nas quais se pleiteiam revisões

de benefício baseadas em premissas díspares, conforme consulta pública realizada no âmbito do sistema da Justiça

Federal de São Paulo.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Tendo em vista a regularização processual, cite-se.

 

0000082-76.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000078 - EDSON

ALBERTO BRAZOLIN (SP220447 - ANA PAULA MARQUES PEREIRA DE SIQUEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que a parte autora alega a existência de danos morais indenizáveis, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/04/2015, às 15:00h.

 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

Publique-se.Registre-se.Intime-se. Cite-se.

 

0000056-78.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000047 - VICENTE

LAMIN FILHO (SP299548 - ANDRE MARCOLINO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Cite-se.
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0000036-87.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6340000077 - GERALDO

IVAN MARQUES FRANCA (SP246018 - JOÃO BATISTA GUIMARÃES CÂMARA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a prioridade de tramitação requerida pela parte autora, por ser pessoa maior de 60 anos de idade, nos

moldes do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03).

Cite-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000070-62.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000073 - EDMILSON

CARLOS VIEIRA (SP109764B - GERONIMO CLEZIO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a celeridade do procedimento nos Juizados Especiais Federais, não se justifica a concessão de

medidas cautelares ou antecipatórias de tutela sem oitiva da parte contrária, a não ser em situações excepcionais,

quando o direito em discussão estiver em evidente e imediato perigo de ser lesionado ou aniquilado.

 

No presente caso, faltam documentos consistentes que evidenciem o possível ilícito praticado pela parte ré. Não

constam as certidões que indicam que as negativações de fato ocorreram pelos órgãos de proteção ao crédito, nem

se elas ainda perduram. Dessa maneira, reputo que não se justifica a apreciação da medida postulada sem

possibilitar a oitiva da parte contrária e a apresentação, por esta, de documentos inerentes à lide, atento ao fato de

ser o contraditório um dos princípios constitucionais e processuais fundamentais. Assim, indefiro, por ora, o

pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de sua reapreciação após a contestação ou por ocasião da prolação

da sentença.

 

Considerando a profissão declarada pelo autor, bem como os valores das faturas do cartão de crédito acostadas aos

autos, determino à parte autora que apresente cópias dos seus 3 (três) últimos holerites, sob pena de indeferimento

do pedido de gratuidade de justiça apresentado.

 

Cite-se.

 

Intime-se.

 

0000075-84.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000074 - YARLI RABELO

MACEDO (SP353120 - VITO MARSICANO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a celeridade do procedimento nos Juizados Especiais Federais, não se justifica a concessão de

medidas cautelares ou antecipatórias de tutela sem oitiva da parte contrária, a não ser em situações excepcionais,

quando o direito em discussão estiver em evidente e imediato perigo de ser lesionado ou aniquilado.

 

No presente caso, faltam documentos consistentes que evidenciem o possível ilícito praticado pela parte ré. Não

constam as certidões que indicam que as negativações de fato ocorreram pelos órgãos de proteção ao crédito, nem

se elas ainda perduram. Além disso, o documento apresentado pela parte autora para, possivelmente, indicar o

pagamento do débito está ilegível. Dessa maneira, reputo que não se justifica a apreciação da medida postulada

sem possibilitar a oitiva da parte contrária e a apresentação, por esta, de documentos inerentes à lide, atento ao

fato de ser o contraditório um dos princípios constitucionais e processuais fundamentais. Assim, indefiro, por ora,

o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de sua reapreciação após a contestação ou por ocasião da prolação

da sentença.

 

Ante a certidão de irregularidade anexa aos autos, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração

de hipossuficiência, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade de justiça apresentado.

 

Cite-se.

 

Intime-se.
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0000091-38.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000090 - CARLOS

ALENCAR VITORINO (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

A divergência entre as conclusões da perícia médica do INSS, contrárias à pretensão autoral, e outros laudos

subscritos por médicos assistentes da parte demandante, que instruem a petição inicial, no tangente à capacidade

laborativa, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, requisito essencial para o deferimento da

antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput).

Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser realizada por

profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do interesse privado

das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Tendo em vista a certidão de irregularidades constante dos autos, determino o cancelamento da perícia médica

previamente agendada pelo sistema para o dia 26.03.2015 às 08:00 horas, sem prejuízo de nova designação pela

secretaria após a regularização processual.

DEFIRO o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Haja vista o rito já célere dos juizados especiais federais, bem como a ausência de documentos médicos

contundentes da existência da doença alegada, INDEFIRO, por ora, a tramitação prioritária do feito, sem prejuízo

de nova apreciação posteriormente.

Afasto a prevenção apontada pelo sistema com relação ao processo 0000103-73.2014.403.6118, por tratar de tema

diverso do presente feito, conforme print processual cuja juntada ora determino.

Sem prejuízo, traga a parte autora cópia da inicial e da sentença proferida no processo 0001197-

27.2012.403.6118, igualmente apontado como prevento pelo juízo; bem como comprovante atualizado de

endereço, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação.

Após a regularização, tornem os autos novamente conclusos.

Intime(m)-se.

 

0000093-08.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6340000089 - BENEDITO

MOREIRA DA SILVA (SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS, SP268245 - FULVIO GOMES

VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a celeridade do procedimento nos Juizados Especiais Federais, não se justifica a concessão de

medidas cautelares ou antecipatórias de tutela sem oitiva da parte contrária, a não ser em situações excepcionais

quando o direito em discussão estiver em evidente e imediato perigo de ser lesionado ou aniquilado. No presente

caso, faltam documentos consistentes que evidenciem o possível ilícito praticado pela parte ré. Não consta

comprovante de existência de restrição em nome da parte autora junto aos órgãos de defesa ao crédito, bem como

da incorreção da inscrição negativaporventura existente. Dessa maneira, reputo que não se justifica a apreciação

da medida postulada sem possibilitar a oitiva da parte contrária e a apresentação, por esta, de documentos

inerentes à lide, atento ao fato de ser o contraditório um dos princípios constitucionais e processuais fundamentais.

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de sua reapreciação após a contestação

ou por ocasião da prolação da sentença.

 

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

 

Sem prejuízo, regularize a parte autora a petição inicial, apresentando cópia legível da cédula de identidade (RG) e

CPF. 

 

Após a regularização, cite-se, ressaltando-se que não se mostra necessária, ao menos a princípio, a produção de

prova em audiência.

 

Intime(m)-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARATINGUETÁ -

Expediente 18/2015

 

Nos termos do art. 6º da PORTARIA Nº 0858350 de 09 de Janeiro de 2015, deste Juizado Especial Federal Cível,
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disponibilizada no diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13/01/2015, nos processos abaixo

relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: GUARATINGUETÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000095-75.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE BRITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP232229-JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000096-60.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174688-RODRIGO GALHARDO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000104-37.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

REPRESENTADO POR: OTILIA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000106-07.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO EVANGELISTA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BARUERI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6342000010 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código

de Processo Civil) e buscando assegurar a razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), DESIGNO

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NO PRESENTE FEITO, conforme tabela abaixo.

 

Dê-se ciência às partes acerca da data ora designada.  

A parte autora fica ciente que o processo será extinto sem resolução do mérito caso não compareça à

audiência ora designada. 

As partes ficam igualmente cientes de que, não havendo conciliação e estando o feito em termos, a

audiência será convertida em audiência de instrução e julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA/HORA AGENDA  

0000005-95.2014.4.03.6342KATE SOARES HERCULANO 07/04/201514:00:00 -  

0000014-57.2014.4.03.6342WILSON DE ANDRADE 07/04/201514:30:00 -  

0000026-37.2015.4.03.6342EDITE OLSEN SOARES 07/04/201515:00:00 -  

0000032-44.2015.4.03.6342LOURIVAL GONÇALVES DIAS 07/04/201515:30:00 -  

0000116-45.2015.4.03.6342LEILA FIRMINO GABRIEL 07/04/201516:00:00 -  

0000278-40.2015.4.03.6342PAULO PROSDOCIMI JUNIOR 07/04/201516:30:00 -  

 

 

0000278-40.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000406 - PAULO

PROSDOCIMI JUNIOR (SP275365 - CLAUDIA KRAUSKOPF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

JOAO PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

0000014-57.2014.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000410 - WILSON DE

ANDRADE (SP187442 - EDSON LUIS SILVESTRE DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

JOAO PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

FIM.

 

0000127-74.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000421 - SEVERINO

PEREIRA DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A apreciação da necessidade de perícia em outra especialidade será feita após a vinda do primeiro laudo.

Sendo assim, postergo o exame do pedido da parte autora.

Intimem-se.

 

0000005-95.2014.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000411 - KATE SOARES

HERCULANO (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

JOAO PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

Tendo em vista que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de

Processo Civil) e buscando assegurar a razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), CANCELO A

AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA PARA 28.04.2015 E DESIGNO NOVA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO NO PRESENTE FEITO, a ser realizada no dia 07.04.2015, às 14:00.

Dê-se ciência às partes acerca da data ora designada.
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A parte autora fica ciente que o processo será extinto sem resolução do mérito caso não compareça à audiência ora

designada.

As partes ficam igualmente cientes de que, não havendo conciliação e estando o feito em termos, a audiência será

convertida em audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em 10 dias, sob pena de extinção, junte a parte autora, comprovante de residência recente (no máximo 6

meses). 

 

0000109-53.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000419 - ANTONIO

JOSE DA SILVA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000016-90.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000417 - DELIO

RODRIGUES CHAVES (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000116-45.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000407 - LEILA

FIRMINO GABRIEL (SP312161 - ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - JOAO PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

Tendo em vista que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de

Processo Civil) e buscando assegurar a razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), CANCELO A

AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA PARA 05.05.2015 E DESIGNO NOVA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO NO PRESENTE FEITO, a ser realizada no dia 07.04.2015, às 16:00.

Dê-se ciência às partes acerca da data ora designada.

A parte autora fica ciente que o processo será extinto sem resolução do mérito caso não compareça à audiência ora

designada.

As partes ficam igualmente cientes de que, não havendo conciliação e estando o feito em termos, a audiência será

convertida em audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000012-87.2014.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000413 - ANTONIETA

MARIA DA SILVA CALADO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA FERREIRA

MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para que não se configure identidade de demandas, não basta a existência de novo requerimento administrativo. A

causa de pedir deve ser de fato outra, sob pena de burla ao princípio constitucional de proteção à coisa julgada.

Por isso, antes da prova pericial, sequer há possibilidade de se verificar a presença dos pressupostos de

desenvolvimento válido da relação processual.

Sendo assim, providencie a serventia, a juntada a estes autos do laudo pericial elaborado no feito indicado no

termo de prevenção.

Ressalte-se que, quando da realização da perícia designada no despacho anterior, deverá o perito responder, além

dos quesitos de praxe, se houve agravamento do quadro clínico da parte autora, adotando como parâmetro o laudo

acima mencionado.

Intimem-se

 

0000012-53.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000412 - ROBERTO

RODRIGUES (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para que não se configure identidade de demandas, não basta a existência de novo requerimento administrativo. A

causa de pedir deve ser de fato outra, sob pena de burla ao princípio constitucional de proteção à coisa julgada.

Por isso, antes da prova pericial, sequer há possibilidade de se verificar a presença dos pressupostos de

desenvolvimento válido da relação processual.

Sendo assim, providencie a serventia, a juntada a estes autos do laudo pericial elaborado no feito indicado no

termo de prevenção.

Ressalte-se que o perito, quando da realização da perícia designada no despacho anterior, deverá responder, além

dos quesitos de praxe, se houve agravamento no quadro clínico da parte autora, adotando como parâmetro o laudo

acima mencionado.
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Intimem-se

 

0000270-63.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000423 - HELENA

MARTINS PEREIRA GONCALVES (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se as partes, acerca da designação de perícia médica na área de ortopedia, a ser realizada no dia

17.03.2015, às 14:00, neste endereço.

A necessidade de perícia em outra especialidade será apreciada com a vinda do laudo referente a esta perícia.

Ressalte-se que o perito deverá responder, além dos quesitos de praxe, se houve agravamento do quadro clínico da

parte autora, adotando como parâmetro o laudo já anexado aos autos.

 

0000084-40.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000418 - MARIA DE

LOURDES SILVA (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em 10 dias, sob pena de extinção, junte a parte autora comprovante de residência recente (no máximo 6 meses).

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000120-82.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000405 - JOSE ANDRADE

FONSECA (SP221760 - RODRIGO ANDRADE FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - JOAO

PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

Tendo a parte emendado a petição inicial, atribuindo à causa valor de R$ 417.846,23, reconheço a incompetência

absoluta deste Juizado Federal Especial e determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas

Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000436-95.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000401 - JAILSON JOSE

DA SILVA (SP171677 - ENZO PISTILLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - JOAO PAULO

FERNANDES TEIXEIRA)

Os processos apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção não interferem no curso da presente

demanda, até porque tratam de objetos diversos.

Sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que

determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária,

até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).

Intimem-se.

Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0000061-94.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000415 - ERALDO FELIX

DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000201-31.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000416 - SEBASTIAO

EDMAR DANTAS MIGUEZ (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de

Justiça que determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR como índice de

correção monetária, até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0). 

Intimem-se.  

Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis. 

 

0000460-26.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000398 - JOSE DIONISIO

MONTEIRO (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - JOAO

PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

0000430-88.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000402 - PAULO SERGIO

OLIVEIRA DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

JOAO PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

0000457-71.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000399 - CICERA

MARQUES DA SILVA (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

JOAO PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

0000449-94.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000400 - JOSE DE

OLIVEIRA MOTA (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

JOAO PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

FIM.

 

0000062-79.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000414 - ANTONIO

ALVES COSTA FILHO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0000389-24.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000403 - CLAUDIO

SANDRINI (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

JOAO PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

O processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção não interfere no curso da presente

demanda, até porque são partes diversas.

Sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que

determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária,

até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).

Intimem-se.

Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente nº 63270000054/2015

 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos
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do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

1.2) deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas

aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,

nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual

deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000326-44.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000327-29.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259086-DEBORA DINIZ ENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000328-14.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP337767-CRISTIANE VIEIRA MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000330-81.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000331-66.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253273-FERNANDA CAMPESTRINI E SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000332-51.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253273-FERNANDA CAMPESTRINI E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000334-21.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253273-FERNANDA CAMPESTRINI E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000335-06.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: XAVIER SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000336-88.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000340-28.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO OLIMPIO DE CASTRO NETO 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000342-95.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA BEZERRA 

ADVOGADO: SP183579-MARCELO AUGUSTO PIRES GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000343-80.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MAMEDE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000344-65.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE FARIA 

ADVOGADO: SP097321-JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000345-50.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PRUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000346-35.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA FRANCA 

ADVOGADO: SP335483-PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000347-20.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO MARIOTTO 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000348-05.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP169327-FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000349-87.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO EUGENIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000350-72.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELENIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136151-MARCELO RACHID MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/04/2015 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0007370-44.2014.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6327000055 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006056-97.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6327001546 - JAIRO GALIOTI (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

1- Extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, por falta de interesse de agir, no tocante

aos períodos de 21/02/1983 a 04/12/1990 laborado junto à Embraer- Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A e

03/04/1995 a 05/03/1997 laborado junto à Pilkington Brasil Ltda., como especial;

 2 - Julgo improcedente os demais pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95. 

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.  

 

0005906-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001594 - LUIZ CARLOS FERREIRA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES, SP219182 - INES APARECIDA DE PAULA RIBEIRO, SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000797-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001563 - RITA RODRIGUES MOTA COSTA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0006162-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001561 - JORGE DOMINGOS DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0005283-25.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001545 - MARIA EDITE DE JESUS SANTOS (SP304037 - WILLIAM ESPOSITO, SP275076 -

WESLEY LUIZ ESPOSITO, SP285056 - DARIO MARTINEZ RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005099-69.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001542 - MARIA DE FATIMA GODOI DA SILVA SANTOS MONTEIRO (SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0004077-66.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001523 - AKEMI KOTSUGAI GIANINI (SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0004958-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001648 - MARIA CELINA CLAUDINO SANTOS (SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ, SP294721 - SANDRO LUIS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

0004380-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6327001673 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil para condenar a autarquia ré:

1. a restabelecer e pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício

em06/06/2014. Deverá mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido

pelo perito judicial (04/12/2015), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional,

for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

2. manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

3. condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, desde quando deveriam ter sido pagas até a

competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de mora, estes últimos desde a

citação, nos termos da Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.

3.1. Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e,

ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

3.2. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

3.3. Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada na data da presente sentença.

5. Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

6. Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0004077-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001621 - AZENINA NEIA DE MATOS (SP157417 - ROSANE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil para condenar a autarquia ré:

1. a conceder o acréscimo de 25% no valor do benefício deaposentadoria por invalidez (NB 5059210690), a partir

da data do requerimento em26/11/2013;

2. condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, desde quando deveriam ter sido pagas até a

competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de mora, estes últimos desde a

citação, nos termos do "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado

pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.

2.1. Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e,

ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

2.2. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

2.3. Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada na data da presente sentença.

3. Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0004983-63.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001585 - ANDREA DOS SANTOS (SP240329 - APARECIDA SANTANA BORGES, SP280631 -

SANDRA MARIA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil para condenar a autarquia ré a implantar e pagar a autora o benefício assistencial de

amparo social à pessoa deficiente a partir da data constante nopedido da parte (27/03/2014).

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$ 7.582,24 (Sete mil, quinhentos

e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos), após o trânsito em julgado, por meio de ofício requisitório, com

correção monetária e os juros de mora nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios.
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Publicada e registrada no neste ato. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003058-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327001683 -

ANTONIO CALDAS DA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, dou provimento parcial aos embargos de declaração para que passe a constar da sentença:

 

 

O autor recebeu o benefício assistencial à pessoa idosa até 31/08/2013 (PLENUS ANTONIO CALDAS

LOAS.pdf, em 29/01/2015), no valor de R$ 678,00, sendo este suspenso devido à concessão de benefício

previdenciário de auxílio-acidente, objeto de ação judicial que tramita na 1ª Vara Cível de São José dos Campos.

Ocorre que o benefício de auxílio-acidente recebido pelo autor desde 19/04/2013 possui o valor de R$ 380,12,

razão pela qual pleiteia o restabelecimento do LOAS, pelo motivo de ser mais vantajoso.

A família do idoso, para os fins do art. 20, da Lei n.º 8.742/93, é composta por este, sua esposa, que atualmente

possui 57 anos de idade e por sua sogra, que atualmente possui 75 anos de idade.

A renda mensal é de R$ 1.168,12, proveniente do benefício assistencial da sogra do autor (NB: 135.003824-2) e

R$ 380,12 proveniente do auxílio-acidente do autor (NB: 159998433-1). Muito embora a renda per capta seja de

R$ 389,37, a assistente social afirmou em seu laudo que a família está vivendo bem e que não se verificou

situação de miserabilidade.

Além disso, em informação prestada pelo INSS (ARQUIVO ANTONIO CALDAS DA SILVA.PDF), o autor

receberá no ano de 2015 um precatório no valor de R$ 50.511,63, o que vai de encontro à sua alegação de

miserabilidade.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003102-44.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001675 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DE SOUSA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA

ALMEIDA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Pelas consultas processuais anexadas aos autos, verifico que foi ajuizada ação anterior à presente (autos

nº00012591520124036103), perante a 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, a qual foi extinta por falta de

interesse de agir. Em 17/12/2014 o E. Tribunal Regional Federalda 3ª Região deu provimento à apelação do autor,

decisão esta que ainda não transitou em julgado.

A hipótese é de litispendência, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face

do INSS perante o Poder Judiciário, não importa se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado,

mas sim o fato de sua propositura ser antecedente.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, em razão da existência de litispendência.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Publicada e Registrada nesta data. Intimem-se.

 

0006733-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327001600 - ANA MARIA DE SOUZA E SOUZA (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontram em trâmite

perante o Juizado Especial Federal de Guarulhos - SP.

A hipótese é de litispendência, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face

do INSS perante o Poder Judiciário, não importa se o fez em outro Juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado,

mas sim o fato de sua propositura ser antecedente.
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Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, em razão da existência de litispendência.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000187-92.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001657 - JOSE ADAIR

CAVICHI DO AMARAL (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

2. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Verifica-se que a parte autora não apresentou comprovante de residência.

3.1.A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

3.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

3.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

4. Intime-se.

 

0005977-91.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001668 - MAURO

BAERE (SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA, SP331519 - MONIQUE FERNANDA DE

SIQUEIRA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cabe à parte autora trazer os documentos necessários à apreciação de seu pedido, haja vista que a parte está

assistida por advogado constituído nos autos, o qual tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo em órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei

Federal nº 8.906/1994 (art. 7º, inciso I - alínea "c", XI, XII e XV), sem que possa alegar impedimento. Sendo

assim, cumpra o autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, o já determinado, sob pena de extinção do feito. Ademais,

não há nos autos prova da negativa da PFN em fornecer referidos documentos.

Com o cumprimento, cite-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0005098-84.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001644 - MARIA INES

DOS SANTOS LEAL (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003973-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001646 - MARIALDA

ALVES FRANCISCO (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE) MARINEZ ALVES SOUZA

0004131-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001645 - HERVAL

PINTO DE PAULA (SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.
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0006317-35.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001642 - ANTONIO

CARLOS ROBERTTI (SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte comprovante de residência hábil, condizente com o endereço

declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

3.1. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3.2. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

4. Intime-se.

 

0000184-40.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001676 - MAURISERGIO

MORAES DE MELO (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA, SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.

2. A competência deste Juízo é absoluta, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial e extinção do feito, sem resolução de mérito, para:

2.1.justificar e atribuir corretamente valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido e de acordo

com a planilha apresentada. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do

art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não

cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

 2.2. juntar cópia legível do CNIS. 

3. Regularizado o feito, abra-se conclusão para sentença.

4. Intime-se .

 

0005382-92.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001680 - SEBASTIAO

ALVES MAGALHAES FILHO (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora dar integral cumprimento ao despacho proferido em

17/11/2014, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0000128-07.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001672 - JOSE

GONCALVES CUSTODIO (SP253357 - LUIZ FABIO MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Assim, tendo em vista a identidade de objeto e causa de pedir, e a fim de evitar decisões conflitantes, determino a

reunião das ações, para que sejam decididas simuntaneamente, nos termos do artigo 105 do Código de Processo

Civil e converto o rito da ação proposta para o rito próprio do Juizado.

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para que, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:

 1- junte comprovante de residência hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz

ou de telefone.

 Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.
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 2 - comprove a recusa da ré em receber o pagamento, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se conclusão.

Intime-se.

 

0006027-13.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001647 - GILMAR DINIZ

DA SILVA (SP322509 - MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO, SP310467 - LYDIA MARIA

LUISA SILVA RIZZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifica-se que a parte autora não apresentou comprovante de residência.

2.1.A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3.Intime-se.

 

0000280-55.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001655 - NOEMI DE

BRITO (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Indefiro os quesitos n.ºs 4, 6 e 7, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0000094-32.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001656 - PEDRO

ANTONIO RISSO (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifica-se que a parte autora apresentou comprovante de residência desatualizado.

2.1.A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

2.4. Providencie a parte autora cópia legível de seu CPF, RG ou CNH.

3. Intme-se.

 

0000046-73.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001654 - ELIEZER

ANTONIO DE CARVALHO (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO, SP178875 - GUSTAVO

COSTA, SP190794 - TAIS FURINI SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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2. Verifica-se que a parte autora apresentou comprovante de residência desatualizado e divergente do indicado na

petição inicial.

2.1.A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

2.4. Providencie a parte autora cópia legível de seu CPF, RG ou CNH.

3. Intme-se.

 

0000130-74.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001679 - DERNIVAL

GARCES MATOS (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO, SP178875 - GUSTAVO COSTA,

SP190794 - TAIS FURINI SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 2. Diante do Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção, verifico que não há identidade de causa de pedir

entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada.

3. A competência deste Juízo é absoluta, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial e extinção do feito, sem resolução de mérito, para:

3.1.justificar e atribuir corretamente valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido e de acordo

com a planilha apresentada. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do

art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não

cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

 3.2. juntar cópia legível do CNIS. 

4. Regularizado o feito, abra-se conclusão.

5. Intime-se

 

0006272-24.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001650 - APARECIDO

PAES (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, 

1.1 sob pena de extinção do feito, para que regularize sua representação processual, juntando aos autos procuração

atualizada;

1.2 sob pena de não concessão da gratuidade processual, junte a declaração de hipossuficiência, atualizada.

2. No tocante ao pedido de prioridade, em que pese o mesmo encontrar amparo legal, este não é aplicável ao caso

concreto, pois a norma diz respeito ao momento de execução. Além disso, grande parte das ações neste juizado

são de caráter alimentar, o que mitiga a norma, haja vista a necessidade de obediência a ordem cronológica de

distribuição dos feitos. Diante do exposto, indefiro a prioridade.

3. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

2. Verifica-se que a parte autora apresentou comprovante de residência desatualizado. 

2.1.A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia
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de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco. 

3. Intime-se. 

 

0007023-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001652 - JOSE ODILON

DE ALMEIDA (SP172919 - JULIO WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0007024-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001653 - JOAQUIM

RODRIGUES DEODATO (SP172919 - JULIO WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000278-85.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001666 - MARIA

BENEDITA DA SILVA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

 4. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência em nome de terceira pessoa.

 Concedo o mesmo prazo e as mesmas penas para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com

o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

5. Junte a parte autora aos autos, no mesmo prazo e sob as mesmas, cópia integral do processo administrativo,

salientando-se, por oportuno, que o procedimento administrativo é documento que deve ser providenciado pela

parte e eventual intervenção judicial (expedição de ofício) somente se justifica no caso de comprovada negativa

no seu fornecimento por parte do INSS.

6. Indefiro os quesitos n.ºs 3 e 5, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento

técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou

não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras

questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0006954-83.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001651 - IRACI DE

OLIVEIRA BATISTA (SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN, SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifica-se que a parte autora apresentou comprovante de residência em nome de terceiro.

2.1.A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo
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3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3.Intime-se.

 

0000232-96.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327001638 - BENEDITA

APARECIDA MENDES (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 2. Verifica-se que o comprovante de residência juntado está em nome de terceira pessoa e desatualizado.

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial e consequente extinção do feito, sem resolução do mérito, para que:

2.3. Junte o autor, no prazo acima assinalado, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do

ajuizamento da ação, (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em

seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.4. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

 5. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005627-06.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327001610 - CLAIR MARIA

DE FARIA (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL, SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO,

SP305471 - MEIRE REJANE ZIBETTI RESKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, decreto a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a redistribuição

destes autos para uma das Varas Federais competente para apreciação e julgamento do feito.

 Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, com nossas

homenagens.

 Cancele-se na pauta a audiência designada para o dia 24/02/2015, às 14h. 

Dê-se baixa na distribuição.

 Intimem-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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0004239-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001032 - ZULMIRA

JACOB DOS SANTOS (GO030948 - ANTONIO JACOB SOBRINHO) X ANA CLAUDIA CAIXETA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Carta Precatória

devolvida: Dê-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias”.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, alterada pela Portaria n.º 0693140, de 03/10/2014,

deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Petição anexada: manifeste-se o INSS, nos termos do

artigo 398, Código de Processo Civil.” 

 

0001023-36.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001031 - ISAIL

AGUIAR DOS SANTOS (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006168-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001029 - PEDRO

SANT ANNA (SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES, SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006175-31.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001030 - JOAQUIM

BENTINHO RAMOS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002864-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001028 - JOAO

BATISTA NOGUEIRA (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000282-59.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001027 - MARIO

LUIZ GOUVEA (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0006033-27.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001025 - LUDMILA

DE VIVEIROS CRUZ (SP248158 - HEBERT FABIANO RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, alterada pela Portaria n.º 0693140, de 03/10/2014, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 82 do Código de

Processo Civil.”

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6328000026 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0005735-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001336 - JOVANI MARTILIANO SANTOS SILVA (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por JOVANI MARTILIANO SANTOS SILVA em face do INSS, em que se objetiva a

tutela jurisdicional para obter o restabelecimento de benefício por incapacidade.

 

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

 

Para fazer jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença deve o interessado provar: a condição de segurado à

época da incapacidade e o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; a incapacidade laborativa

temporária superior a 15 dias; que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS,

exceto nos casos de progressão e agravamento exige (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.). Já para a concessão da

aposentadoria por invalidez se exige que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência (idem, art. 42 e ss.). Incapacidade total indica que

o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há

prognóstico médico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.

 

No caso em tela, o laudo médico, elaborado pelo D. Perito deste Juízo, após a realização dos exames pertinentes,

atestou incapacidade TOTAL E TEMPORÁRIA para o exercício de atividades laborais, em razão de pós-

operatório de exérese de cisto pilonidal, indicando reavaliação após quatro meses.

 

O Expert indicou o dia da cirurgia, em setembro de 2014, como a data do início da incapacidade (quesito nº 12 do

Juízo).

 

Em que pese comprovada a incapacidade laboral e qualidade de segurado, não restou comprovada o cumprimento

da carência para à concessão dos benefícios, conforme motivos que passo a explicar.

 

Segundo o extrato CNIS juntado aos autos, o autor filiou-se no RGPS, como segurado obrigatório, em

08/04/2014, possuindo a última remuneração no mês de agosto de 2014.

Logo, na DII possuía somente cinco contribuições, de modo que não preenche o requisito previsto no artigo 25,

inciso II, da Lei 8.213/91, a qual exige 12 contribuições mensais para comprovação da carência.

 

Destarte, conforme petição protocolada em 30/01/2015, o autor alegou o trabalho rural, juntando declaração

firmada em 01 de setembro de 2014 por José Aparecido de Barros, afirmando que o autor trabalhou em sua

propriedade rural, pelo período de dois anos, na condição de bóia-fria.

 

Porém, o reconhecimento de tempo de labor rural, para fins previdenciários, exige início de prova material, vale

dizer, início de prova documental do alegado exercício laboral, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Considera-se como início de prova material a juntada de

documentos hábeis a comprovar o exercício da atividade, não sendo de se exigir que se refiram a todo o período

de carência definido no artigo 143 da Lei 8.213/91, não bastando a prova exclusivamente testemunhal (Súmula

STJ nº 149).

 

A prova material apresentada não é apta a comprovar o labor rural por ele exercido. A Declaração firmada pelo

senhor José Aparecido de Barros, não sendo contemporânea aos fatos, configura-se como espécie de testemunho

escrito e, diga-se, não alcançado pelo contraditório.

 

Não há, portanto, prova suficiente relativa ao exercício de atividade rural pelo período exigido como carência para

fruição do benefício por incapacidade.
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Por fim, pelos fundamentos acima declinados, cumpre-nos observar que a parte autora não preencheu os requisitos

da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pretendido.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005065-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001314 - MARCIA FLOZINA DA SILVA (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARCIA FLOZINA DA SILVA ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, alternativamente, o benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige a comprovação do preenchimento simultâneo

dos seguintes requisitos: prova da condição de segurado à época da incapacidade laborativa; cumprimento da

carência de 12 contribuições mensais; demonstração de que a doença incapacitante não seja pré-existente à

filiação do segurado no RGPS, exceto nos casos de progressão e agravamento; incapacidade laborativa temporária

por período superior a quinze dias. Já para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez se exige que a

incapacidade seja total e permanente e insuscetível de reabilitação para atividade diversa que garanta a

sobrevivência.

 

No caso em tela, o laudo médico, elaborado pelo D. Perito deste juízo, após a realização dos exames pertinentes,

atestou incapacidade PARCIAL E TEMPORÁRIA:

 

“A Autora apresenta doença CID 10 F 25 Transtornos esquizoafetivo em controle e tratamento psiquiátrico (...) Os

casos mais reservados são encontrados nos indivíduos que têm severa perturbação da comunicação, das relações

sociais e com perturbação do juízo de realidade, que permanecem dependentes dos familiares, necessitam de

assistência permanente portanto caracteriza incapacidade total e temporária habitual atual. Por um período de um

ano. DII de acordo com atestado médico 26/08/2014”

 

Ora, a prova técnica produzida é contundente ao reconhecer que a patologia que acometeu a autora, causou-lhe

incapacidade total e temporária. Todavia, ressalvo-a quanto à data do início da incapacidade, apontada como o dia

26/08/2014, na medida em que consta dos documentos que instruem a inicial, atestado firmado pelo médico

psiquiatra Carlos de Alencar Imbassahy, atestando que a autora já portava transtornos esquizoafetivos (CID - F25)

e incapacitada para o trabalho em 27 de junho de 2014. Assim, considerando que não se trata de doença que surge

repentinamente, é razoável reconhecer que a autora já se encontrava incapacitada no momento em que requereu o

benefício na via administrativa (25/06/2014).

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que a autora manteve contratos de trabalho nos períodos de 13/11/2002 a 13/01/2003,

16/01/2008 a 20/02/2008, além de dos contratos de trabalho com a Vitapelli Ltda. e Marcos Fernando Garms e

Outros, os quais constam apenas as datas de início (14/02/2008 e 05/03/2013).

 

Diante disso, alegou o INSS que embora conste na CTPS juntada aos autos que a autora encerrou o vínculo

empregatício com a empresa “MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS” em 22/07/2013, faz-se necessária a

comprovação das contribuições, haja vista não constarem no CNIS.

 

Como se sabe a CTPS é um dos documentos próprios para a comprovação, perante a Previdência Social, do
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exercício de atividade laborativa, conforme dispõe o artigo 62, § 1º, inciso I, do Decreto nº 3.048/1999, possuindo

presunção de veracidade juris tantum, a qual somente cede lugar quando o documento não se apresenta

formalmente em ordem ou quando o lançamento aposto gera dúvida fundada acerca do fato nele atestado, o que

não se apresenta no caso dos autos.

 

Dessa forma, tomando-se como parâmetro a data de 22/07/2013, conclui-se que, com base no § 3º do art. 15

(período de graça), a autora mantinha sua qualidade de segurada na época em que requereu o benefício na via

administrativa, bem como cumpriu a carência exigida.

 

Assim, considero ser caso de implantação do benefício de auxílio-doença desde o indeferimento administrativo

em 25/06/2014, conforme requerido na inicial, devendo, contudo, podendo ser cessado a partir de 26/08/2015 (um

ano após a realização da perícia judicial), desde que seja realizada perícia administrativa que constate a

recuperação da capacidade laboral.

 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, conforme requerido na inicial, DIB em 25/06/2014.

 

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (desde que não concomitantes com qualquer

vínculo ou contribuição) a serem apuradas por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros

nela estabelecidos, com incidência dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

versão vigente por ocasião da elaboração da conta, já que se trata de compêndio que consolida o entendimento

pacificado ou majoritário acerca dos índices e parâmetros cabíveis nas condenações judiciais. Ressalto que o

oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados atende os

princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, e

não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a APSDJ comprovar o cumprimento no prazo de 45 dias. A DIP é fixada em 01/02/2015.

 

Defiro a gratuidade requerida.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

 

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000582-52.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001340 - IRACEMA DA SILVA LUNA (SP304387 - JOSUÉ CARDOSO DOS SANTOS, SP332139 -

CATARINA MARIANO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por IRACEMA DA SILVA LUNA em face do INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial - LOAS Deficiente.
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A Constituição da República garante o pagamento de benefício assistencial de um salário-mínimo à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à própria manutenção, ou de tê-la

provida por sua família (art. 203, inc. V).

 

Considera-se idoso, nos termos da lei, a pessoa com 65 anos ou mais, e pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas (Lei 8.742/1993).

 

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, restou demonstrado que a parte autora faz jus

à concessão do benefício pleiteado.

 

No caso presente, a parte autora preencheu os requisitos previstos no §§ 2º e 10, do art. 20 da Lei 8.742/93, tendo

em vista que a perícia médica declara ser a parte autora portadora de enfermidade que a incapacita para as

atividades em geral.

 

Concluiu a expert:

 

“Analisando todos os laudos médicos emitidos, de interesse para o caso e correlacionando-os com a história

clínica atual, e antecedente profissiográficos, concluo que o Periciado foi diagnosticada e tratada de Neoplasia

Maligna de reto, ficando, como sequela, com bolsa de colostomia permanente. A higienização pessoal e da bolsa

de colostomia requer muito cuidado e não pode ser feita em qualquer ambiente. A autora não pode fazer esforço

físico. Deste modo, após o exame clínico realizado, e também após analisar todos os laudos apresentados no ato

pericial, de interesse para o caso e correlacionando-os com a capacidade desempenhada, do tempo adequado de

tratamento e da não necessidade ou indicação de procedimentos invasivos para tratamento, do controle dos

sintomas, concluo Haver incapacidade para as atividades em geral”. (grifo nosso)

 

Os extratos juntados à contestação revelam que a parte autora desde 1994 não exerce atividade remunerada. O

laudo médico demonstra também que a Autora possui baixo nível escolar (cursou somente até a segunda série).

Logo, deve ser reconhecido que há baixa perspectiva de que ela, que atualmente conta 60 (sessenta) anos,

encontre outra atividade laborativa para auferir renda que lhe garanta a subsistência e que, inclusive, exija o

emprego de pouco esforço físico.

 

Dessume-se daí que a incapacidade física da parte demandante aliada à barreira sócio-cultural implica em

obstrução à “participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”

conforme estipulação do supra transcrito art. 20, § 2º, de modo que está presente o requisito legal atinente ao

impedimento de longo prazo.

 

Veja-se que a perita judicial foi clara em afirmar que a parte está incapacitada para as atividades em geral devido a

bolsa de colostomia permanente, ou seja, resta claro que se trata de impedimento de longo prazo, nos exatos

termos do § 10, do art. 20, acima descrito, já que demonstrada a existência de barreiras diversas além daquelas

decorrentes da doença de que padece a postulante.

 

Quanto ao aspecto da capacidade para a vida independente, muito se discute acerca de sua dispensabilidade para o

reconhecimento do direito à percepção do benefício assistencial destinado ao deficiente, visto que a ratio do

dispositivo Constitucional é a proteção de indivíduos vulneráveis (deficientes e idosos) que não possam prover

seu sustento nem tê-lo provido pela família.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a propósito, já firmou posicionamento ao

qual me filio, onde para se aferir a incapacidade para os atos da vida independente não se exige que o indivíduo

esteja em estado "vegetativo" totalmente dependente de terceiros para os atos da vida cotidiana, mas, sim, que o

pretendente ao benefício tenha efetivamente comprometida sua capacidade produtiva lato sensu.

 

Trago à colação o teor do acórdão supracitado:
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. CONCEITO

DE VIDA INDEPENDENTE. LEI Nº 8.742/93.

1. O conceito de vida independente da Lei nº 8.742/93 não se confunde com o de vida vegetativa, ou, ainda, com o

de vida dependente do auxílio de terceiros para a realização de atos próprios do cotidiano.

2. O conceito de incapacidade para a vida independente, portanto, deve considerar todas as condições peculiares

do indivíduo, sejam elas de natureza cultural, psíquica, etária - em face da reinserção no mercado do trabalho - e

todas aquelas que venham a demonstrar, in concreto, que o pretendente ao benefício efetivamente tenha

comprometida sua capacidade produtiva lato sensu.

3. A interpretação não pode ser restritiva a ponto de limitar o conceito dessa incapacidade à impossibilidade de

desenvolvimento das atividades cotidianas.

4. Incidente de uniformização improvido.”

Face ao exposto, diante do precedente jurispudencial acima citado, NÃO ADMITO o incidente de uniformização.

(JEF, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Processo:

200471950038438, UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização, d.d.: 06/06/2005,

Documento:Fonte DJU 06/07/2005, Relator(a)JUIZ FEDERAL WILSON ZAUHY FILHO)

 

No mesmo sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se

encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua

família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda

que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. II - O laudo pericial que atesta a

incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não

necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do

benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria

devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não

parece ser o intuito do legislador (...)" (STJ, REsp 360202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ, 1º-7-2002, p. 377).

 

Tal situação se observa no caso em tela, visto que a parte autora, além de estar incapaz para os atos da vida

independente, possui extrema limitação de sua capacidade produtiva lato sensu.

 

Portanto o requisito da deficiência incapacitante restou preenchido.

 

A par disso, também restou assente o segundo requisito, atinente à situação de hipossuficiência, nos termos do §

3º, do artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, que dispõe sobre os requisitos para a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada.

 

De acordo com o estudo socioeconômico carreado ao processado, denoto que a autora reside em companhia de

sua filha, seu genro e seu neto, em uma residência alugada de alvenaria, em precário estado de conservação. A

moradia possui cômodos sem acabamento e móveis modestos e insuficientes às necessidades de repouso de todos

os seus integrantes. Não há nela linha telefônica. A família também não tem veículo automotor.

 

A renda do núcleo familiar advém da remuneração mensal proveniente do trabalho do genro da autora. A família

ainda recebe uma cesta básica.

 

Diante dos elementos constantes do estudo socioeconômico, considero que a autora vive sob dependência de sua

filha e genro. É a filha (e genro) quem é a responsável pela casa, figurando como locatária, ela é quem paga as

despesas ordinárias. Isso, inclusive, é relatado no estudo socioeconômico (VII - Conclusão/Parecer Técnico):

 

“Diante do exposto, conclui tratar-se de pessoa idosa que ao longo de sua história de vida, sempre exerceu

atividades laborativas, mesmo que na informalidade e, que em virtude de sua condição de saúde atual, encontra-se

impossibilitada de suprir por si só suas necessidades básicas relacionadas à sobrevivência, visto a ausência total de

renda. Desta forma, diante da ausência de renda compatível ao atendimento de suas necessidades de subsistência

depende do auxílio da filha, inclusive no que tange à moradia. Trata-se ainda, de núcleo familiar vivendo em

precárias condições de conforto habitacional, que até então esteve sobrevivendo em condições de miséria, a partir

de um per capita familiar de R$ 180,00 (calculado diante da renda do seguro desemprego da sra. Luciana de R$

720,00).Nesta perspectiva, ressalta-se que o núcleo familiar passa por privações, principalmente de ordem
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alimentares, uma vez que, ainda não pôde contar com os vencimentos do Sr. Aparecido. Salienta-se que, mesmo

com inclusão do Sr. Aparecido no mercado de trabalho, a renda per capita familiar continuará abaixo da linha da

pobreza (R$ 320,00) e as despesas com aluguel é um fator agravante da realidade familiar. Por fim, cumpre

afirmar que diante da especificidade da situação ora analisada (condição de saúde, renda insuficiente ao

suprimento das necessidades básicas e idade), observa-se a ausência de Políticas Públicas na efetivação dos

direitos de garantia de uma sobrevivência digna à pessoa idosa”.

 

Esse cenário nos faz concluir que a situação da autora é peculiar e diferente daquela em que se presume que os

filhos dependem dos pais e, por estarem sob sua guarda e dependência econômica, formam todos uma família.

Neste caso, é a filha quem tem um núcleo familiar próprio, por possuir filho e marido e manter uma estrutura

adequada para viver com eles (casa alugada e despesas necessárias para seu sustento) e cede espaço para a mãe

residir com eles, passando a ter a função de cuidar também dela (mãe), com idade mais avançada.

 

Partindo desses pressupostos, deixo de considerar a filha da autora como parte da família descrita na LOAS,

desprezando sua remuneração no cálculo da renda familiar.

 

Deste modo, pode-se afirmar que a renda mensal do núcleo familiar é inferior a um salário mínimo, e, portanto,

preenchido está o requisito legal relativo à renda per capta inferior a ¼ (um quarto) de salário mínimo.

 

Ainda que se considerassem todos os habitantes da residência como integrantes de um único núcleo familiar,

entendo que o requisito atinente à miserabilidade estaria preenchido. A renda do genro da autora, única obtida,

perfazia R$ 1.280,00 por ocasião do estudo sócio-econômico, ou R$ 320,00 "per capita". Embora seja superior ao

limite legal, é claramente baixo, o que levou a perita social a enquadrar a família abaixo no nível de pobreza.

 

Ademais, é de se destacar que o Supremo Tribunal Federal, em decisão recente, reconheceu a

inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do art. 20, que fixava o critério de definição da

miserabilidade. O julgado foi assim ementado: Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao

deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o

art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário

mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de

constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei

8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro

estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de

patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto

constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da

renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de

se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social

das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais

elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que

criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios

que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal

Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do

critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 567985, Relator(a):Min. MARCO

AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013).

 

De fato, a jurisprudência vinha afirmando que o critério instituído pela Lei 8.742/93 não é exclusivo, podendo ser

conjugado com outros elementos indicativos da miserabilidade do indivíduo e de seu grupo familiar.
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Nesse passo, deve-se entender que o critério fixado no § 3º do art. 20 expressa apenas a situação em que a

miserabilidade deve ser presumida de forma absoluta, podendo essa ser aferida a partir de outros elementos,

merecendo destaque, no particular, os critérios financeiros instituídos pelas Leis 10.836/2004, 10.689/2003,

10.219/01 e 9.533/97.

 

Aliás, de acordo com a Súmula nº 30 das Turmas Recursais da 3ª Região, "o valor do benefício equivalente a um

salário mínimo, concedida a idoso, a partir de 65 anos, também não será computado para fins do cálculo da renda

familiar a que se refere o artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93".

 

A situação acima, seja considerando apenas a autora, seja considerando todo o núcleo familiar, denota a

hipossuficiência econômica, indicando que o benefício assistencial se impõe para manter o mínimo de dignidade.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento, fazendo jus à autora ao

pagamento das prestações vencidas desde a data da realização da perícia judicial, 17.09.2014, pois foi quando

restaram satisfeitos os requisitos ensejadores à concessão do benefício vindicado.

 

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, à parte autora, IRACEMA DA SILVA LUNA, no montante de um salário

mínimo, desde a DER 27.04.2012.

 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de que o benefício ora concedido seja implantado pelo INSS

independentemente do trânsito em julgado, eis que restaram demonstrados os requisito etário e a situação de

hipossuficiência econômica, consoante acima explicitado em cognição exauriente. Outrossim, conforme o laudo

do assistente social, está a família sobrevivendo com dificuldades, além de ser indiscutível o caráter alimentar da

prestação proveniente do benefício assistencial. Há, portanto, a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança

do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Oficie-se ao INSS para que

implante e pague o benefício assistencial à autora, no prazo de 30 dias (tutela antecipada). Fixo a DIP em

01/02/2015.

 

Após o trânsito em julgado, os atrasados vencidos serão apurados pela contadoria e serão devidos desde a data de

início do benefício, em 27.04.2012, até a DIP fixada nesta sentença, com incidência dos encargos financeiros

previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação.

 

Oportuno ressaltar que, uma vez fixados todos os parâmetros de cálculo, não é ilíquida a sentença cujo "quantum

debeatur" dependa unicamente de cálculos aritméticos, mesmo que seja necessária a aplicação de índices e fatores

de atualização apurados por institutos de pesquisas econômicas.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 60 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004923-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001324 - SUZANA CLAUDIANO DE SOUZA (SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA

MENDES JUNIOR, SP048048 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta pelo autor SUZANA CLAUDIANO DE SOUZA, em face do INSS, em que se objetiva

a tutela jurisdicional para obter a concessão de benefício por incapacidade e o consequente pagamento de

atrasados, desde a data do requerimento administrativo.
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Para fazer jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença deve o interessado provar: a condição de segurado à

época da incapacidade e o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; a incapacidade laborativa

temporária superior a 15 dias; que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS,

exceto nos casos de progressão e agravamento exige (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.). Já para a concessão da

aposentadoria por invalidez se exige que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência (idem, art. 42 e ss.). Incapacidade total indica que

o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há

prognóstico médico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.

 

No caso em tela, o laudo médico, elaborado pelo D. Perito deste juízo, após a realização dos exames pertinentes,

atestou que a parte autora é portadora de “Gonartrose (artrose) Avançada de Joelho Direito”, que a incapacita de

modo TOTAL E PERMANENTE:

“Portanto, após avaliação clínica da Autora, de exames e de laudos médicos apresentados no Ato pericial e

presentes nos Autos, da manifestação clínica de sintomas, com sequelas importantes e severas limitações para

atividades físicas leves, entretanto, compatíveis com idade avançada, e sendo esta a causa de incapacidade,

concluo que, no caso em estudo Há a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual, Total,

e Permanente”.

 

Quanto à data de início da incapacidade (DII), o Perito afirmou não ser possível determinar, pois a evolução da

patologia é lenta e insidiosa, além disso, a autora refere dores crônicas, disseminadas pelo corpo, mas de

intensidade leve, pois não realiza esforços físicos, entretanto, apresentou agravo de dores em joelho direito, em

janeiro de 2014, de modo que se apresenta razoável fixar o início da incapacidade em janeiro de 2014.

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que a autora verteu contribuições como contribuinte individual de 01/10/2012 31/10/2014.

 

Outrossim, noto que a parte obteve benefício de auxílio doença previdenciário.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento devendo ser concedido o

benefício de Aposentadoria por Invalidez desde o indeferimento administrativo do auxilio-doença, DIB em

02/06/2014, conforme requerido na exordial.

 

Preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento. Dada a natureza alimentar do

benefício pleiteado, cuja finalidade é substituir a renda do trabalhador em período de infortúnio, e tendo em conta

que a prova foi analisada em regime de cognição exauriente, entendo presentes os requisitos para que a tutela a

final pretendida seja antecipada.

 

Dispositivo.

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenandoo INSS a implantar, no prazo de 30 dias, o

benefício aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 02/06/2014 e DIP em 01/02/2015.

 

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão os encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, versão vigente por ocasião

da liquidação, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da

ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).
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No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 30 dias.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004939-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328001323 -

SILVANA RIBEIRO DA SILVA (SP163748 - RENATA MOÇO, SP343906 - VICTOR CELSO GIMENES

FRANCO FILHO, SP266620 - MARIA CLAUDIA RAMIRES DIAMANTE, SP214484 - CINTIA

REGINADELIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de embargos de declaração manejados por SILVANA RIBEIRO DAS SILVA em face da sentença

prolatada na data de 16.01.2015.

 

Embargos tempestivos, pois o postulante foi intimado da sentença em 21.01.2015, apresentando o recurso em

26.01.2015, dentro, pois, do prazo legal.

 

Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou

seja, buscam alteração da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, omissão ou obscuridade

passível de correção por meio dos embargos.

 

In casu, a alegação de vício está no apontamento de que a sentença prolatada foi omissa, pois não foi analisado o

pedido de nova perícia, restando, desta forma, desrespeitado o seu direito constitucional ao contraditório e a ampla

defesa.

 

Ao contrário do alegado, não há omissão, uma vez que a sentença foi clara em afirmar que não há incapacidade da

parte autora, com base no laudo elaborado pelo Perito de confiança deste juízo. E, ademais, a sentença foi clara ao

afirmar que restando demonstrada a situação fática de capacidade da parte autora, desnecessária é a análise, de

modo detalhado, a todas as provas carreadas ao processado, além da produção de outros meios de prova.

 

Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes

aos embargos declaratórios.

 

O Juiz, proferida a sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não cabendo a ele nova

análise da questão posta nos autos e nem de argumentos trazidos após a sua prolação e, conseqüentemente, a

modificação do já decidido. Esta atividade é exclusiva da Turma Recursal.

 

Assim, para modificar o decisum, deverá o embargante interpor o recurso cabível.

 

Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a sentença embargada.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1141/1308



Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0003841-21.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328001322 -

MANOEL MESSIAS DA SILVA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratam-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de contradição na sentença

proferida por este Juizado Especial Federal.

 

Recebo os embargos, eis que tempestivos.

 

Porém, não os acolho, uma vez que a sentença embargante não porta qualquer contradição.

 

Este Juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas.

 

Depreendo, dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação

da decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito

infringente do julgado.

 

Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343.

 

O pretendido deve ser buscado na via recursal própria.

 

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

 

Int.

 

0005353-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328001325 -

JOSE VINICIUS BARBOSA DA SILVEIRA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratam-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão e contradição na

sentença proferida por este Juizado Especial Federal.

 

Recebo os embargos, eis que tempestivos.

 

Porém, não os acolho, uma vez que a sentença embargada não porta qualquer contradição ou omissão.

 

Este Juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas.

 

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação

da decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito

infringente do julgado.

 

Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343.

 

O pretendido deve ser buscado na via recursal própria.

 

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

 

Int.

 

0003645-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6328001321 -

JOSE SEBASTIAO DE MOURA (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI, SP326912 - ANTONIO COISSI

SOBRINHO, SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Cuida-se de embargos de declaração manejados por JOSÉ SEBASTIÃO DE MOURA em face da sentença

prolatada na data de 18.12.2014.

 

Embargos tempestivos, pois o postulante foi intimado da sentença em 07.01.2015, apresentando o recurso em

22.12.2014, antes do início do prazo legal.

 

Da análise das razões apresentadas pelo embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou

seja, buscam alteração da sentença prolatada, não apontando nenhuma contradição, omissão ou obscuridade

passível de correção por meio dos embargos.

 

In casu, a alegação de vício está no apontamento de que a sentença prolatada foi omissa, pois ressaltou em sua

parte dispositiva que os recolhimentos de contribuições previdenciárias, durante o período de parcelas vencidas,

devem ser descontados, ainda que o segurado esteja recolhendo como contribuinte facultativo para simples

manutenção da sua qualidade de segurado.

 

Ao contrário do alegado, não há equívoco ou omissão, uma vez que a sentença foi clara em afirmar que tanto os

períodos em que a parte autora recebeu benefício por incapacidade quanto todos períodos em que houve

recolhimentos de contribuições previdenciárias, independentemente do tipo de segurado, devem ser

desconsiderados quando do cálculo dos atrasados, pois são incompatíveis com o recebimento do benefício.

 

Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes

aos embargos declaratórios.

 

O Juiz, proferida a sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não cabendo a ele nova

análise da questão posta nos autos e nem de argumentos trazidos após a sua prolação e, conseqüentemente, a

modificação do já decidido. Esta atividade é exclusiva da Turma Recursal.

 

Assim, para modificar o decisum, deverá o embargante interpor o recurso cabível.

 

Posto isso, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, REJEITANDO-OS, porém, diante da

inexistência de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, permanecendo íntegra a sentença embargada.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido. 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação. 

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001. 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado

de citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos

dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a

íntegra dos autos é acessível ao/à citando/citanda. 

Int. 

 

0007302-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001422 - NILVA

APARECIDA DADAMO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO,

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000243-25.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001440 - JOEL MANOEL

URIAS (SP277864 - DANIELE FARAH SOARES, SP279575 - JOÃO PAULO DE SOUZA PAZOTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0000182-67.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001434 - ROBERTO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006446-37.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001441 - JOAO DE

MEDEIROS FILHO (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006735-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001425 - PAULO DE

JESUS PEREIRA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000268-38.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001433 - ANTONIO

RUFFINO (SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR, SP292398 - ERICA HIROE

KOUMEGAWA, SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005165-15.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001432 - ANTONIO

RAMPAZO PREMULI (SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006570-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001426 - AUGUSTINHO

ALVES DA ROCHA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006422-09.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001428 - MIGUEL

SANTOS MARTINS (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO,

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007181-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001423 - MARIA JOSE

BERTANI (SP329563 - ISABELA QUISSI MARTINES, SP329625 - MONICA MORENO DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006757-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001424 - JOSE

COUTINHO DOS REIS (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006308-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001430 - MANOEL

SERGIO PAVANI (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido. 

Cite-se a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação. 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado

de citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos

dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a

íntegra dos autos é acessível ao/à citando/citanda. 

Int. 

 

0000097-81.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001357 - ALMERINDA

LOPES DE SOUZA (SP317815 - FABIANA CASEMIRO RODRIGUES, SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0005560-07.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001356 - OSWALDO DE

ALMEIDA VILELLA (SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES) X FUNDAÇAO CESP UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

0005848-52.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001355 - VALDIR
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IZIDORO PASCOALIN (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA) X FUNDAÇAO CESP UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

0005849-37.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001354 - MARCIO

ANTONIO DA SILVA (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA) X FUNDAÇAO CESP CESP -

COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

FIM.

 

0006461-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001390 - JOSE

BARBOSA (PR030650 - SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES BOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo lançado em 10.11.2014, quanto ao processo nº

0001677-33.2006.403.6112, em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verifica-se tratar-se do

assunto: “AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO - BENEFICIO EM ESPECIE - DIREITO

PREVIDENCIARIO TUT ANTECIP”, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI,

do CPC, visto que o processo apontado no termo de prevenção possui objeto diverso ao do presente feito.

Logo, processe-se a demanda.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido. 

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são

orientados pelo critério da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º). 

 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação. 

 

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001. 

 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado

de citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos

dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a

íntegra dos autos é acessível ao/à citando/citanda. 

 

Int. 

 

0006538-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001427 - ANTONIO

GARRIO CAMPIONE (SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO, SP201342 - APARECIDO DE CASTRO

FERNANDES, SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006304-33.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001431 - MARIA
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CLEMENTE DE MELO MARCON (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006411-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001429 - SONIA

BRETANHA JUNKER VIEIRA (SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO, SP121664 - MARCIO RICARDO

DA SILVA ZAGO, SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Analisando o Sistema de Acompanhamento Processual, verifico que as ações apontadas no Termo de

Prevenção não guardam relação de similaridade com a presente demanda, razão pela qual resta afastado o

indicativo de duplicidade de demandas. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido. 

Defiro, também, a prioridade de tramitação, conforme requerido.  

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação. 

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001. 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado

de citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos

dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a

íntegra dos autos é acessível ao/à citando/citanda. 

Int. 

 

0000206-95.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001421 - JOAO

MANOEL DO ROSÁRIO (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000405-20.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001420 - JOSE

ROZENDO DOS SANTOS (SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR, SP121664 -

MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO, SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O e. Superior Tribunal de Justiça - STJ proferiu decisão nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE

com base no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determinando a suspensão de todos os processos em

que se discute a “possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS”. 

 

Sendo assim, em respeito aos princípios da economia processual e principalmente da segurança jurídica,

DETERMINO o imediato sobrestamento desta demanda, até solução final do REsp n.º 1.381.683/PE. 

 

Intimem-se. 

 

0000328-11.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001403 - RICARDO

GRATAO (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000461-53.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001400 - ANDREY

LUCIO (SP286155 - GLEISON MAZONI, SP334225 - LUCAS VINICIUS FIORAVANTE ANTONIO,

SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000455-46.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001392 - MARIA DE

FATIMA FERNANDES DE OLIVEIRA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000451-09.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001394 - MANUEL

MESSIAS DA SILVA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0000320-34.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001409 - ADELICIO

IZIDORO DA COSTA (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI)

0000472-82.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001399 - MONICA

CRISTINA SILLA (SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA, SP275050 - RODRIGO JARA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000460-68.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001401 - DRIELLY

REGINA DE OLIVEIRA RAMINELLI (SP286155 - GLEISON MAZONI, SP334225 - LUCAS VINICIUS

FIORAVANTE ANTONIO, SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000329-93.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001402 - JORGE RAMOS

(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000323-86.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001407 - JAIME ROCHA

DOS SANTOS (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000326-41.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001405 - SEBASTIAO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005401-64.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001398 - PAULO

GARCIA (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000324-71.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001406 - CELSO

GRATAO (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000322-04.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001408 - WILSON DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000327-26.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001404 - PAULO

ROBERTO MAESTRELLO (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000487-51.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001391 - IRACEMA

QUAGLIO BISCARO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000453-76.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001393 - MARIA

APARECIDA MELO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006529-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001396 - JOSE

APARECIDO DOS SANTOS (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP321059 - FRANCIELI

BATISTA ALMEIDA, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo lançado em 14.11.2014, quanto ao processo nº

0005033-41.2003.403.6112, em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verifica-se tratar-se do

assunto: “AVERBACAO/COMPUTO DE TEMPO DE SERVICO RURAL (EMPREGADO/EMPREGADOR) -

TEMPO DE SERVICO - DIREITO PREVIDENCIARIO PERIODO 01/05/70 A 27/06/85 CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVICO”, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC, visto

que o processo apontado no termo de prevenção possui objeto diverso ao do presente feito.

Logo, processe-se a demanda.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.
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Int.

 

0006996-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001372 - MAGNO DA

SILVA DURAN (SP330468 - JOSIMAR VARGAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Em que pese o indicativo de prevenção, verifico que se tratam de feitos distintos, ajuizados em face de Fazendas

Públicas diversas, razão pela qual fica afastada eventual alegação de duplicidade de demandas.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Cite-se a UNIÃO para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0005066-76.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001345 - ANTONIO

MONTEIRO FILHO (SP210262 - VANDER JONAS MARTINS, SP320994 - ANDRÉIA APRECIDA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição datada de 19.12.2014: Tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 282 do CPC, acolho o

pedido autoral e determino o prosseguimento do feito. Processe-se a demanda.

De outra sorte, verifico que a parte autora requereu a implantação do benefício de pensão por morte desde o

falecimento da instituidora, ocorrido em 26.05.2009. Em uma análise perfunctória, verifico, outrossim, que o

valor da causa deste demanda pode ultrapassar a competência absoluta deste Juizado.

Assim, à Contadoria deste Juizado para verificação do valor da causa na data do ajuizamento da demanda.

Se o valor obtido pela contadoria do Juizado ultrapassar o limite de competência do JEF, o(a) autor(a) será

intimado(a) para se manifestar acerca da renúncia ao excedente ao limite de alçada deste Juízo, hipótese em que o

feito tramitará regularmente neste Juizado, lembrando que a renúncia somente pode recair sobre as parcelas

vencidas na data do ajuizamento da ação. A renúncia deve ser feita de forma pessoal ou por meio de mandatário

com poderes específicos. Caso não haja renúncia, os autos serão redistribuídos a uma das Varas Federais dessa

Subseção, à vista da incompetência do JEF para causas que extrapolam o limite de alçada.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000418-19.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001380 - IZABEL RIBEIRO

DE SOUZA (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido, bem

como o pleito de prioridade de tramitação.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

 

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

 

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em
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cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Sem prejuízo, considerando os termos da incial, designo audiência de instrução e julgamento para o dia

06/05/2015, às 16:30 horas, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, com endereço na Rua Ângelo Rotta,

110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP.

 

Ficam as partes intimadas de que as testemunhas, até o máximo de três, deverão comparecer à audiência de

instrução e julgamento independentemente de intimação, consoante previsão contida na primeira parte do “caput”

do art. 34 da Lei nº 9.099/1995.

 

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que deverá trazer consigo os documentos originais

cujas cópias instruíram a inicial, para fins de eventual conferência, bem como quaisquer outros documentos

adicionais que possuir, pertinentes à causa.

 

Por fim, fica intimada de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do processo

sem resolução de mérito.

 

 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

 

Int.

 

0000454-61.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001349 - MATILDE

IZIDORO MARTINS DA SILVA (SP237726 - REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico pericial, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a)

Dr(a). OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, no dia 16 de março de 2015, às 11:00 horas, na sala de

perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.
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Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação,

designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0006935-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001343 - ELSA ROSA

BORGES (SP342952 - CARLOS APARECIDO MARTINS BLAIA, SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE

LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 06/05/2015, às 15:30 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0007041-36.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001389 - SUELI ALVES

DA CONCEICAO SOUZA (SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 18.12.2014, quanto ao processo nº 0009673-

72.2012.403.6112, consultando o sistema processual informatizado, sabendo que, embora seja possível o

reconhecimento da denominada coisa julgada material para demandas previdenciárias, verifico pelas peças

anexadas pela parte autora, referentes ao indicativo de prevenção, que o fato essencial da presente ação não se

mostra idêntico ao da ação anterior. Assim, nada obsta que o demandante retorne oportunamente a Juízo para

pleitear os benefícios que lhe sejam indeferidos, desde que o faça fundamentando em causa de pedir diversa

(decorrente de agravamento ou alteração da enfermidade acometida - situação que será aferida pelo Perito do

Juízo). Deste modo, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Maria Paola

Piccarolo Ceravolo, no dia 27 de março de 2015, às 09:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na

Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de
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conciliação.

Int.

 

0006994-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001358 - MARIA

APARECIDA LOURENCO DAS CHAGAS SILVA (SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 1.211-A do CPC, ressaltando, no

entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei

nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo lançado em 07.01.2015, quanto ao processo nº

0004127-55.2014.826.0627, em consulta ao sistema do Juizado Especial Federal, verifica-se tratar-se do assunto:

“Antecipação de Tutela/Tutela Específica, Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário,

Liminar”, com situação de “baixa definitiva”, mediante sentença sem resolução de mérito, nos termos do artigo

267, inciso VII do Código de Processo Civil, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V

e VI, do CPC. Assim, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).

Daniela Siqueira Padilha, no dia 11 de março de 2015, às 17:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0000485-81.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001376 - CLAUDIO

MOTTA (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

O benefício em questão encontra-se disciplinado na Lei n. 8742/93, sendo devido ao idoso e ao deficiente físico,

integrados em grupos familiares com renda per capta inferior a 1/4 do salário mínimo.

No caso em exame, não foram elaborados os laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a parte

autora enquadra-se nas concepções de deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em

questão.

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento,

INDEFIRO a antecipação da tutela.

No que diz respeito ao requerimento para a produção das provas especificadas pelo autor, defiro a realização de

perícia médica para constatação de eventual incapacidade, bem como estudo das condições sócioeconômicas da

parte autora.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). MARIA PAOLA

PICCAROLO CERAVOLO, no dia 20 de março de 2015, às 11:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que
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deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Apresentados os laudos, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Contestada a ação, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

0000415-64.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001381 - CATARINA

ESPLENDOR GALLI GOMES (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

 

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

 

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Sem prejuízo, considerando os termos da incial, depreque-se a realização de audiência de instrução e julgamento

 

Fica a parte autora intimada de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

 

Int.

 

0007187-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001413 - MARIA JOSE
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AYALA HIGUTI DA SILVA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO, SP333036 - JANAINA DE ALMEIDA COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não vislumbro presentes, a esta altura,

os requisitos legais para antecipação dos efeitos da tutela.

Não constato o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que se pede a desaposentação de

benefício que já vem sendo percebido, com a concessão de novo benefício mais vantajoso, de modo que não se

demonstra, efetivamente, de acordo com a situação da parte autora, a urgência mister para a medida rogada.

Posto isso, ausentes os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0006589-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001415 - CLEUSA

BURANI MAZETTI (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Defiro a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº 10.741/2003,

ressaltando, no entanto, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério

da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º).

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo lançado em 20.11.2014, quanto ao processo nº

0006817-77.2008.403.6112, em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verifica-se tratar-se do

assunto: “APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO

PREVIDENCIARIO”, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC, visto

que o processo apontado no termo de prevenção possui objeto diverso ao do presente feito.

Logo, processe-se a demanda.

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da

contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos

pertinentes para a constatação da carência.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,

divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 13/05/2015, às 14:00 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0006973-86.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001351 - ANISIA

CANDIDA DE SOUZA (SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE, SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Considerando o indicativo de prevenção, representado pelo processo listado no termo do dia 16.12.2014 (feito nº

0000380-78.2012.403.6112), deverá a parte autora emendar a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, trazendo aos

autos cópia da inicial do processo epigrafado, bem como cópia das peças decisórias: antecipação de tutela,

sentença ou acórdão, se houver.

No mesmo prazo, deverá explicar em quê a presente ação difere daquela anteriormente ajuizada, informando a

relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do Juízo anterior, providenciando a

adequação de seu pedido, se o caso, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 267, III do CPC.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar declaração de próprio punho ou assinada por advogado com

poderes expressos no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem

prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a

fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador

bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na

petição inicial. Faculta-se à parte desistir do pedido de justiça gratuita.

Não obstante a emenda acima determinada, por celeridade processual aprecio, desde já, o pedido de antecipação

de tutela formulado. E, nesse ponto, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos para posteriores deliberações.

Int.

 

0007287-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001418 - IVALDO

MANOEL DA SILVA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ

OLIVEIRA, SP255944 - DENAÍNE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da

contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos

pertinentes para a constatação da carência.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,

divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da parte autora e inquirição de testemunhas, até o

máximo de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 13/05/2015, às 15:00 horas,

nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0007032-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001386 - LAILTON REIS

CARDOSO (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo lançado em 18.12.2014, quanto ao processo nº

0000945-05.2014.403.6328, em consulta ao sistema do Juizado Especial Federal, verifica-se tratar-se do assunto:
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“6101 - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - AUXÍLIO-DOENÇA

PREVIDENCIÁRIO”, com situação de “baixa definitiva”, mediante sentença sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 284, parágrafo único, 282, 283 e 267, inciso III, todos do Código de Processo Civil, de modo que resta

afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC. Assim, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Maria

Paola Piccarolo Ceravolo, no dia 27 de março de 2015, às 09:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0000464-08.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001367 - FLORIANO DOS

SANTOS GOUVEIA (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

O benefício em questão encontra-se disciplinado na Lei n. 8742/93, sendo devido ao idoso e ao deficiente físico,

integrados em grupos familiares com renda per capta inferior a 1/4 do salário mínimo.

No caso em exame, não foram elaborados os laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a parte

autora enquadra-se nas concepções de deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em

questão.

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento,

INDEFIRO a antecipação da tutela.

No que diz respeito ao requerimento para a produção das provas especificadas pelo autor, defiro a realização de

perícia médica para constatação de eventual incapacidade, bem como estudo das condições sócioeconômicas da

parte autora.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). MARIA PAOLA

PICCAROLO CERAVOLO, no dia 20 de março de 2015, às 10:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Apresentados os laudos, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.
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Contestada a ação, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

0006896-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001417 - ANTONIO JOSE

TEIXEIRA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

Observo que se faz necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos

empregatícios, das contribuições para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável

para a verificação da existência de elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por

conseguinte, para a verificação da existência de prova inequívoca do alegado.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo também nesse ponto

divergência.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Em acréscimo, quanto ao tempo de labor especial asseverado, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma

análise mais aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para sua aferição.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da parte autora e inquirição de testemunhas, até o

máximo de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 13/05/2015, às 14:30 horas,

nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0006409-10.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001387 - VALCIR

RENATO MARACCI OLIVEIRA DA MATA (SP336797 - MURILO NOBREGA CAMPOS) REBECA

NATALIN MARACCI OLIVEIRA DA MATA (SP336797 - MURILO NOBREGA CAMPOS, SP305696 -

JAKELYNE ANTONINHA GENTIL FERNANDES) VALCIR RENATO MARACCI OLIVEIRA DA MATA

(SP155665 - JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS, SP305696 - JAKELYNE ANTONINHA GENTIL

FERNANDES) REBECA NATALIN MARACCI OLIVEIRA DA MATA (SP155665 - JOAQUIM DE JESUS

BOTTI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Trata-se de ação proposta em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz-se, em suma, que pleiteado o benefício em sede administrativa, este foi negado sob o fundamento de que o

último salário de contribuição do instituidor detento era superior ao valor previsto na legislação.

Foi pedida a antecipação da tutela.

É a síntese do necessário.

Não vislumbro presentes a esta altura os requisitos legais para a concessão da medida, eis que ausentes a

verossimilhança do direito e a prova inequívoca do alegado.

Ressalvado meu entendimento pessoal, o C. STF recentemente firmou entendimento de que a remuneração a ser

considerada é a do segurado. Além disso, apenas ad argumentandum, mesmo que fosse considerada a corrente

segundo a qual a renda a ser aferida é a do conjunto de dependentes beneficiários e não a do segurado,

inexistiriam nos autos, a esta altura, elementos que revelassem a contento a existência ou não de remuneração

mensal dos dependentes e, em caso positivo, o valor da mesma.

Logo, dimana-se, mormente neste momento processual, que não há a verossimilhança do direito e a prova
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inequívoca do alegado, de modo que, ausente um dos requisitos legais previstos para a antecipação da tutela, esta

não deve ser concedida.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0007132-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001435 - IRACI CAETANO

DE OLIVEIRA DIAS(SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 19.12.2014, quanto ao processo nº 0000845-

84.2013.403.6328, consultando o sistema processual informatizado, sabendo que, embora seja possível o

reconhecimento da denominada coisa julgada material para demandas previdenciárias, verifico pelas peças

anexadas pela parte autora, referentes ao indicativo de prevenção, que o fato essencial da presente ação não se

mostra idêntico ao da ação anterior. Assim, nada obsta que o demandante retorne oportunamente a Juízo para

pleitear os benefícios que lhe sejam indeferidos, desde que o faça fundamentando em causa de pedir diversa

(decorrente de agravamento ou alteração da enfermidade acometida - situação que será aferida pelo Perito do

Juízo). Deste modo, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Maria Paola

Piccarolo Ceravolo, no dia 27 de março de 2015, às 10:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na

Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0000361-98.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001436 - APARECIDA

OSKO ORIGUELA (SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA, SP250511 - NIELFEN JESSER

HONORATO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade
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da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico pericial, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a)

Dr(a).Maria Paola Piccarolo Cerávolo, no dia 27 de março de 2015, às 11:00 horas, na sala de perícias deste Juízo,

com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação,

designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0000458-98.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001350 - LUCIA

APARECIDA DA SILVA (SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico pericial, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a)

Dr(a). DANIELA SIQUEIRA PADILHA, no dia 11 de março de 2015, às 17:00 horas, na sala de perícias deste

Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação,

designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0000463-23.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001352 - EVANILDE

MARIA KUHN GIMENEZ (SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 1.211-A do CPC, ressaltando, no

entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei

nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico pericial, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a)

Dr(a). MARIA PAOLA PICCAROLO CERAVOLO, no dia 20 de março de 2015, às 10:00 horas, na sala de

perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação,

designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0007179-03.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001342 - VALDECI

SIMIAO DE ARAUJO (SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal do(a) autor(a) e inquirição de testemunhas, até o

máximo de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 06/05/2015, às 15:00 horas,

nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se

faz necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das

contribuições para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a

verificação da existência de elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por

conseguinte, para a verificação da existência de prova inequívoca do alegado. 

 

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.  

 

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos

documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado. 

 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.  

 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação. 

 

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001. 

 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado

de citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos

dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a

íntegra dos autos é acessível ao/à citando/citanda. 

 

Int. 

 

0007081-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001378 - GIOVANI

CARDOSO (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006810-09.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001379 - ANTONIO

FERREIRA DE LIMA (SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO, SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000198-21.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001383 - JOAQUIM

VIEIRA DE SOUZA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO,

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000056-17.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001384 - AUGUSTO

ESMERDEL (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA,

SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007131-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001377 - JOAO CARLOS

MORANDI (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0007057-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001416 - ZENAIDE

PREMOLI FERNANDES (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 18.12.2014, em consulta ao sistema de

acompanhamento processual, verifica-se que o feito nº 1205210-48.1996.403.6112, trata do assunto:

“REAJUSTES E REVISOES ESPECIFICAS - RMI - RENDA MENSAL INICIAL, REAJUSTES E REVISOES

ESPECIFICAS - DIREITO PREVIDENCIARIO”, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art.

301, V e VI, do CPC, uma vez que o processo mencionado possui objeto diverso ao do presente feito. Assim,

processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença
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ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Maria Paola

Piccarolo Ceravolo, no dia 27 de março de 2015, às 10:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na

Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0000459-83.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001359 - MARIA DA

GRACA DO NASCIMENTO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

O benefício em questão encontra-se disciplinado na Lei n. 8742/93, sendo devido ao idoso e ao deficiente físico,

integrados em grupos familiares com renda per capta inferior a 1/4 do salário mínimo.

No caso em exame, não foram elaborados os laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a parte

autora enquadra-se nas concepções de deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em

questão.

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento,

INDEFIRO a antecipação da tutela.

No que diz respeito ao requerimento para a produção das provas especificadas pelo autor, defiro a realização de

perícia médica para constatação de eventual incapacidade, bem como estudo das condições sócioeconômicas da

parte autora.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). DANIELA

SIQUEIRA PADILHA, no dia 11 de março de 2015, às 18:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Apresentados os laudos, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Contestada a ação, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

0000384-44.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001411 - ANTONIO
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RODRIGUES DA SILVA (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 13/05/2015, às 13:30 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Intime-se.

 

0006550-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001397 - SIDNEY

PEREIRA DE CARVALHO (SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA, SP250511 - NIELFEN

JESSER HONORATO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Não reconheço da prevenção indicada no termo de prevenção, considerando que se trata de feito extinto sem

resolução de mérito por esse Juizado Especial Federal, por ausência de documentos indispensáveis ao trâmite da

ação. Assim, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Maria

Paola Piccarolo Ceravolo, no dia 20 de março de 2015, às 12:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0007053-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001412 - MARIA

CRISTINA FLORIANO FILITO (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 17.12.2014, consultando o sistema processual
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informatizado, quanto ao processo nº 0007702-86.2011.403.6112, embora seja possível o reconhecimento da

denominada coisa julgada material para demandas previdenciárias, verifico pelas peças anexadas pela parte

autora, referentes ao indicativo de prevenção, que o fato essencial da presente ação não se mostra idêntico ao da

ação anterior. Assim, nada obsta que o demandante retorne oportunamente a Juízo para pleitear os benefícios que

lhe sejam indeferidos, desde que o faça fundamentando em causa de pedir diversa (decorrente de agravamento ou

alteração da enfermidade acometida - situação que será aferida pelo Perito do Juízo e que foi afirmada pela parte

autora nos autos). Logo, processe-se a demanda.

Deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência atualizado, emitido nos

últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço preciso (tais como: conta de

energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o

comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo

da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no comprovante apresentado, já

que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso,

deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na petição inicial, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, será admitida

declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os

documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço recente (até 3 meses), como

conta de energia elétrica, água ou telefone.

Cumpra-se, sob pena de indeferimento da inicial.

Não obstante a emenda acima determinada, por celeridade processual aprecio, desde já, o pedido de antecipação

de tutela formulado. E, nesse ponto, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Providenciado o documento, determino a realização de exame técnico, a ser oportunamente agendado pela

Serventia, com indicação do perito e data, independentemente de despacho.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0000473-67.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001371 - ANDREIA

GONCALVES (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

O benefício em questão encontra-se disciplinado na Lei n. 8742/93, sendo devido ao idoso e ao deficiente físico,

integrados em grupos familiares com renda per capta inferior a 1/4 do salário mínimo.

No caso em exame, não foram elaborados os laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a parte

autora enquadra-se nas concepções de deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em

questão.

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento,

INDEFIRO a antecipação da tutela.

No que diz respeito ao requerimento para a produção das provas especificadas pelo autor, defiro a realização de

perícia médica para constatação de eventual incapacidade, bem como estudo das condições sócioeconômicas da

parte autora.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). OSWALDO LUIS

JUNIOR MARCONATO, no dia 16 de março de 2015, às 12:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com
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endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Apresentados os laudos, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Contestada a ação, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

0006417-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001388 - JULIANA DE

JESUS DOS REIS SILVA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo lançado em 07.11.2014, quanto ao processo nº

0000895-79.2013.403.6112, em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verifica-se tratar-se do

assunto: “SALARIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO

PREVIDENCIARIO”, em razão do nascimento de sua filha Ana Julia dos Reis, em 11/05/2011, alegando que é

trabalhadora rural, enquanto que na presente ação a autora requer o referido benefício em razão do nascimento de

sua filha JAQUELINE DOS REIS SILVA, em 20/06/2013.

Assim, resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC, visto que o processo apontado no

termo de prevenção possui causa de pedir diversa ao do presente feito.

Logo, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostosnecessários a sua concessão sem a realização de audiência por esse Juizado Especial para aferir a

qualidade de segurada especial da parte autora.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu direito ao benefício, tendo em vista a parte autora não ter

comprovado o exercício de atividade rural nos 10 meses anteriores ao requerimento do benefício, havendo nesse

ponto, então, divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade,

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a

análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 06/05/2015, às 16:00 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0007026-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001375 - CLARINDA

ROSA FARIA (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

Consultando o sistema processual informatizado, a despeito do indicativo de prevenção apontado na certidão de
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17.12.2014, quanto ao processo nº 0012493-69.2009.403.6112, que trata do assunto: “APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO TUT ANTECIP”,

não reconheço da prevenção indicada, tendo em vista que a referida demanda previdenciária objetivou a

concessão de benefício requerido no ano de 2009, tendo sido prolatada sentença, que julgou procedente o pedido,

determinando ao INSS o pagamento do benefício a partir do indeferimento administrativo.

Por outro lado, esta ação objetiva o restabelecimento do benefício cessado em 30.09.2014, tendo a autarquia

previdenciária reconhecido a incapacidade laborativa da parte autora em período posterior ao trâmite do feito

indicado no termo de prevenção, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do

CPC. Assim, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Por outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Maria

Paola Piccarolo Ceravolo, no dia 20 de março de 2015, às 11:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0006967-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001347 - GUIOMAR DA

SILVA SANTOS (SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA, SP306915 - NATÁLIA FALCÃO CHITERO

SAPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 10.12.2014, quanto ao processo nº 0006212-

92.2012.403.6112, consultando o sistema processual informatizado, sabendo que, embora seja possível o

reconhecimento da denominada coisa julgada material para demandas previdenciárias, verifico pelas peças

anexadas pela parte autora, referentes ao indicativo de prevenção, que o fato essencial da presente ação não se

mostra idêntico ao da ação anterior. Assim, nada obsta que o demandante retorne oportunamente a Juízo para

pleitear os benefícios que lhe sejam indeferidos, desde que o faça fundamentando em causa de pedir diversa

(decorrente de agravamento ou alteração da enfermidade acometida - situação que será aferida pelo Perito do

Juízo). Deste modo, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Daniela Siqueira

Padilha, no dia 11 de março de 2015, às 16:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que
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deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0007137-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001439 - FATIMA

PEREIRA DE FARIAS (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 1.211-A do CPC, ressaltando, no

entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei

nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 19.12.2014, em consulta ao sistema de

acompanhamento processual, verifica-se que o feito nº 0050077-40.2011.826.0515, trata do assunto:

“APOSENTADORIA RURAL POR IDADE”, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301,

V e VI, do CPC, uma vez que o processo mencionado possui objeto diverso ao do presente feito. Assim, processe-

se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). RODRIGO MILAN

NAVARRO, no dia 28 de março de 2015 (sábado), às 09:30 horas, no consultório (Hospital de Olhos Oeste

Paulista), localizado na Avenida Washington Luiz, 1876, Jd. Paulista, Presidente Prudente/SP.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0007014-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001373 - ERNESTO

MIRANDOLA (SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 17.12.2014, quanto ao processo nº 0007567-

11.2010.403.6112, consultando o sistema processual informatizado, sabendo que, embora seja possível o
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reconhecimento da denominada coisa julgada material para demandas previdenciárias, verifico pelas peças

anexadas pela parte autora, referentes ao indicativo de prevenção, que o fato essencial da presente ação não se

mostra idêntico ao da ação anterior. Assim, nada obsta que o demandante retorne oportunamente a Juízo para

pleitear os benefícios que lhe sejam indeferidos, desde que o faça fundamentando em causa de pedir diversa

(decorrente de agravamento ou alteração da enfermidade acometida - situação que será aferida pelo Perito do

Juízo). Deste modo, processe-se a demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Oswaldo Luis Junior

Marconato, no dia 16 de março de 2015, às 11:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua

Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0007124-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001419 - ELIAS

RODRIGUES DE SOUZA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da

contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos

pertinentes para a constatação da carência.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,

divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da parte autora e inquirição de testemunhas, até o

máximo de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 13/05/2015, às 15:30 horas,

nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.
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Int.

 

0000395-73.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001382 - MARIA

RODRIGUES DE FREITAS (SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE, SP311900 -

MAYARA DE MACENA MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

 

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

 

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Sem prejuízo, considerando os termos da incial, designo audiência de instrução e julgamento para o dia

06/05/2015, às 17:00 horas, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, com endereço na Rua Ângelo Rotta,

110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP.

 

Ficam as partes intimadas de que as testemunhas, até o máximo de três, deverão comparecer à audiência de

instrução e julgamento independentemente de intimação, consoante previsão contida na primeira parte do “caput”

do art. 34 da Lei nº 9.099/1995.

 

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que deverá trazer consigo os documentos originais

cujas cópias instruíram a inicial, para fins de eventual conferência, bem como quaisquer outros documentos

adicionais que possuir, pertinentes à causa.

 

Por fim, fica intimada de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do processo

sem resolução de mérito.

 

 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

 

Int.
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0000484-96.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001374 - MAURA DA

SILVA LUCINDO (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

O benefício em questão encontra-se disciplinado na Lei n. 8742/93, sendo devido ao idoso e ao deficiente físico,

integrados em grupos familiares com renda per capta inferior a 1/4 do salário mínimo.

No caso em exame, não foram elaborados os laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a parte

autora enquadra-se nas concepções de deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em

questão.

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento,

INDEFIRO a antecipação da tutela.

No que diz respeito ao requerimento para a produção das provas especificadas pelo autor, defiro a realização de

perícia médica para constatação de eventual incapacidade, bem como estudo das condições sócioeconômicas da

parte autora.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). OSWALDO LUIS

JUNIOR MARCONATO, no dia 16 de março de 2015, às 12:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Apresentados os laudos, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Contestada a ação, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

0007000-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001363 - JOSEFA DA

SILVA ZANETI (SP209899 - ILDETEDEOLIVEIRABARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 16.12.2014, em consulta ao sistema de

acompanhamento processual, verifica-se que o feito nº 0000077-64.2012.403.6112, trata do assunto:

“BENEFICIO ASSISTENCIAL (ART. 2O3,V CF/88) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO

PREVIDENCIARIO TUT ANTECIP”, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI,

do CPC, uma vez que o processo mencionado possui objeto diverso ao do presente feito. Assim, processe-se a

demanda.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Daniela Siqueira

Padilha, no dia 11 de março de 2015, às 18:30 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,
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em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int.

 

0007297-76.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001414 - ZOARDO

SILVESTRE FILHO (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Defiro a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº 10.741/2003,

ressaltando, no entanto, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério

da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º).

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não vislumbro presentes, a esta altura,

os requisitos legais para antecipação dos efeitos da tutela.

Não constato o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que se pede a desaposentação de

benefício que já vem sendo percebido, com a concessão de novo benefício mais vantajoso, de modo que não se

demonstra, efetivamente, de acordo com a situação da parte autora, a urgência mister para a medida rogada.

Posto isso, ausentes os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0005568-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001364 - GABRIEL ALVES

ITAME (SP318792 - RAFAELA RIBEIRO ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

Observo que em que pesem os argumentos expendidos pela parte autora, não há demonstração do perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, uma vez que os recolhimentos que se busca evitar não parecem, nesta análise

perfunctória, ser de monta suficiente a impedir a realização das atividades normais desempenhadas pela sociedade

empresária.

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada da documentação

apresentada pela parte autora, o que, em cognição exauriente, mostra-se inviável.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Cite-se a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem

como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0006606-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001346 - EDNA MARTINS

SILVA (SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição da parte autora anexada em 15.01.2015: Recebo o aditamento à inicial.

Cite-se a CEF para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há interesse

na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de
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citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000079-31.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6328001341 -

MARIA APARECIDA SILVA DE MOURA (SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA

OLIVEIRA, SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a Secretaria à digitalização e a juntada aos autos virtuais dos documentos solicitados. Na sequência,

venham-me os autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. Intime-se o advogado constituído

acerca da nomeação, pela parte autora, da advogada Mercia Regina Gonçalves dos Santos Barretto, OAB/SP n.

349.713, para representá-la neste ato, dispensando-se a posterior juntada de substabelecimento.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0005391-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000740 -

ANDERSON RODRIGO DE PAULA (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 28/03/2015, às 09:10

horas, a ser realizada pelo perito Dr. RODRIGO MILAN NAVARRO em seu consultótio, com endereço à Av.

Washington Luiz, 1876, Hospital de olhos Oeste Paulista, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento de identidade original com foto que

permita a sua identificação de forma inequívoca (RG, CTPS e /ou Carteira de Habilitação), bem como de toda a

documentação médica que possuir.

 

0000474-52.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000738 - ERICK

CAUE DE ANDRADE BEZERRA (SP285874 - APARECIDA DA SILVA ORTIZ)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de

indeferimento da inicial, instrumento de procuração original (digitalizado) e atualizado (com data não superior a 1

(um) ano), pois, caso contrário, este juízo não poderá concluir, com a segurança necessária, que o i. advogado

subscritor da petição inicial ainda tenha poderes para defender os interesses do(s) autor(es) neste feito, já que em

várias outras situações já se constatou que a parte acaba contratando outro profissional para demandar nos

Juizados Especiais Federais ou em Comarcas diversas, quando se leva tempo considerável para o início da ação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, apresentar comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração (emitido

nos últimos 180 dias, conforme inciso II, do art. 27, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região), em nome da parte autora e constando seu endereço preciso, já que a verificação da

competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88); fica a parte autora intimada,

ainda, a apresentar documentação pessoal (RG e CPF) legíveis; fica intimada a parte autora, por fim, de
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que o não cumprimento destas determinações implicarão no indeferimento da inicial.” 

 

0006863-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000754 - ROSELI

PASSARELLO MOREIRA (SP288278 - JACQUELINE DE PAULA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006862-05.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000753 - JOSE DE

BRITO (SP288278 - JACQUELINE DE PAULA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000187-89.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000748 - NILSON

DOS SANTOS OLIVEIRA FILHO (SP341906 - RENATA APARECIDA DE ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar comprovante de

residência contemporâneo à data da outorga da procuração (emitido nos últimos 180 dias, conforme inciso II, do

art. 27, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região), em nome da parte autora e

constando seu endereço preciso, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise

(art. 109, § 3º, CF/88), sob pena de indeferimento da inicial.”

 

0006654-21.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000744 -

AGNALDO SEVERIANO DA COSTA (SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10/10/2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014,a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos cópia da inicial do

processo nº 0006251-02.2006.403.6112, mencionado na certidão de prevenção lançada em 26/11/2014, bem como

cópia das demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença ou

acórdão, etc.), explicando em quê a presente ação difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de

dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior.

 

0000214-72.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000749 - ELVINO

FERREIRA SOARES (SP341906 - RENATA APARECIDA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar comprovante de

residência contemporâneo à data da outorga da procuração (emitido nos últimos 180 dias, conforme inciso II, do

art. 27, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região), em nome da parte autora e

constando seu endereço preciso, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise

(art. 109, § 3º, CF/88), sob pena de indeferimento da inicial; fica a parte autora intimada, ainda, a apresentar cópia

legível de seus documentos pessoais (RG e CPF), sob pena de indeferimento da inicial.”

 

0006551-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000742 - CAMILA

DA SILVA BRITO (SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO, SP171941 - MARCELLA CRISTHINA

PARDO STRELAU)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10/10/2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014,a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimanto da

inicial, apresentar fotocópia simples de seu Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda de

GUSTAVO KAIK BRITO DE SOUZA, haja vista que tal informação é indispensável em caso de êxito na
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demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º,

III e IV da Resolução CJF nº 168/2011.Fica a parte autora intimada ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena

para apresentar atestado de permanência carcerária recente (com data não superior a 90 (noventa) dias), que

abranja todo o período da prisão do instituidor, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0000217-27.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000751 - RODRIGO

CARRASCAR DA SILVA (SP341906 - RENATA APARECIDA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar comprovante de

residência contemporâneo à data da outorga da procuração (emitido nos últimos 180 dias, conforme inciso II, do

art. 27, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região), em nome da parte autora e

constando seu endereço preciso, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise

(art. 109, § 3º, CF/88), sob pena de indeferimento da inicial; fica a parte autora intimada, ainda, a apresentar cópia

legível de seu CPF, sob pena de indeferimento da inicial.”

 

0003357-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000739 - GISLAINE

DE PAULA SANTOS (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 28/03/2015, às 08:50

horas, a ser realizada pelo perito Dr. RODRIGO MILAN NAVARRO em seu consultótio, com endereço à Av.

Washington Luiz, 1876, Hospital de olhos Oeste Paulista, Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente,

também, que deverá comparecer à perícia médica munida de documento de identidade original com foto que

permita a sua identificação de forma inequívoca (RG, CTPS e /ou Carteira de Habilitação), bem como de toda a

documentação médica que possuir.

 

0007113-23.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000755 - JOAO

ROBERTO FABRI (SP352170 - FELIPE FERNANDES VIEIRA, SP246074B - DENISE MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar comprovante de

residência contemporâneo à data da outorga da procuração (emitido nos últimos 180 dias, conforme inciso II, do

art. 27, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região), em nome da parte autora e

constando seu endereço preciso, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise

(art. 109, § 3º, CF/88); fica intimada a parte autora, por fim, de que o não cumprimento destas determinações

implicará no indeferimento da inicial.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil,

e da Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e

constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de

terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na

petição inicial e aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste
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Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante

do vínculo com relação ao domicílio declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato de

locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, será admitida declaração do

proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os

documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço recente (até 3 meses),

como conta de energia elétrica, água ou telefone, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0000396-58.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000737 - FATIMA

APARECIDA DA CRUZ (SP150312 - LUCY EUGENIA BENDRATH, SP122519 - APARECIDA ARAUJO

ROSA DA SILVA)

0000078-75.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000741 - CELIO

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE

RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

FIM.

 

0007289-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000743 - VANIR

BERALDO ROS (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP333036 - JANAINA DE

ALMEIDA COIMBRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar comprovante de

residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço

preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, explicando

documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a)

próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no

comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109,

§ 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na

petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses

documentos, será admitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio.

Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço

recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000320-34.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICIO IZIDORO DA COSTA 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000322-04.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000323-86.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME ROCHA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000324-71.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO GRATAO 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000326-41.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000327-26.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MAESTRELLO 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000328-11.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GRATAO 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000329-93.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RAMOS 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000480-59.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP292043-LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000486-66.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS SASSI 

ADVOGADO: SP168355-JOÃO RODRIGUES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000487-51.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA QUAGLIO BISCARO 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000489-21.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE FERREIRA LEAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230309-ANDREA MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000490-06.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CERRALVO SANTANA 
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ADVOGADO: SP191308-ROSIMEIRE DIANA RAFAEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000491-88.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251688-TAMIKO YAMASAKI MIYASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000492-73.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL GIL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136387-SIDNEI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000493-58.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO PRADO CHAVES 

ADVOGADO: SP239274-ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000494-43.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MENDES MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163807-DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000496-13.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP310436-EVERTON FADIN MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0005401-64.2014.4.03.6112 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GARCIA 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005918-69.2014.4.03.6112 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA ALVES NOGUEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP157096-ADRIANO TOLEDO XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005957-66.2014.4.03.6112 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOSUKOSU KOSUGUI 

ADVOGADO: SP201342-APARECIDO DE CASTRO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006347-36.2014.4.03.6112 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP093169-EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 26/2015 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 11/02/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados:

“Intimação das partes autoras, no que couber:

1) para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência

de 30 minutos, acompanhadas de até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de

intimação.

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nos endereços indicados e nas

datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames).

3) o não comparecimento do autor na perícia designada acarretará a preclusão da prova, salvo quando a parte

justificar a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação.

4) as perícias socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) assistente social. A data fixada é meramente estimativa, sendo

realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência do perito designado.

5) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) nos casos em que não houver designação de audiência, instrução e julgamento, e a parte entender necessária a

produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverá peticionar em até 05 dias da publicação da ata,

justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol, sob pena de indeferimento.

8) ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.”

Observação: somente para as perícias médicas na especialidade de oftalmologia - estas serão realizadas na

Avenida Moraes Salles, 1136, 2º andar, Sala 22 - Centro - Campinas. A parte autora, que não tiver condições de

deslocar-se por meios próprios, poderá utilizar-se de transporte cedido pela Prefeitura deste Município, desde que

compareça à Central de Ambulâncias, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, localizada na Rua Francisco

Samuel Luchesi Filho, 125 - Bairro da Penha - Bragança Paulista, para agendamento com. a Sra. Rose (horário de

atendimento: das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, de segunda à sexta-feira).

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: BRAGANÇA PAULISTA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000133-23.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MARIA LORON ALONSO JUNIOR 

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2015 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000134-08.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE FIORI DE GODOY 

ADVOGADO: SP344727-CEZAR MIRANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000135-90.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON APARECIDO GUEDES 

ADVOGADO: SP247658-EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000136-75.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARCHI 

ADVOGADO: SP115740-SUELY APARECIDA BATISTA VALADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000137-60.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP121263-VERA LUCIA MARCOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000138-45.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTEIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121263-VERA LUCIA MARCOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000140-15.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO GERVASIO 

ADVOGADO: SP074516-JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6330000048 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003031-40.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330001150 - CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA (SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva a concessão do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.

Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa, de forma permanente.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que a autora conta atualmente com 55 anos de idade (nasceu em

22/04/1959) e sua profissão é cuidadora de idosos. Segundo o perito médico judicial, ela é portadora de artrose

nos joelhos e cervicalgia, concluindo pela incapacidade parcial e permanente a partir de 2010 (segundo o relato da

autora).

Comprovada a incapacidade para o trabalho, cabe analisar se a qualidade de segurado e a carência também estão

comprovadas, tomando por base a data de início da incapacidade apontada pelo perito, conforme o Enunciado nº

23 das Turmas Recursais dos JEFs de São Paulo:

A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser

verificada quando do início da incapacidade, entendimento já adotado pela Turma Nacional de Uniformização por

ocasião do julgamento do PEDILEF 200261840065770, (Relator(a) Juiz Federal Maria Cristina Barongeno

Cukierkorn, Data da Decisão 31/08/2004).

No caso concreto, segundo o CNIS juntado aos autos, observo que a autora efetuou recolhimentos ao RGPS nos

períodos de 01/2010, 05/2010, de 06/2010 a 04/2011, de 06/2011 a 08/2011 e no mês de 09/2014. Recebeu

auxílio-doença previdenciário no período de 01/03/2012 a 21/03/2013.

Conquanto a autora possuísse a qualidade de segurado no momento em que surgiu a incapacidade (2010, segundo
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o relato da autora), nota-se a ausência de comprovação do requisito carência mínima de doze meses.

Assim sendo, conclui-se que não restou devidamente comprovada a data do início da incapacidade e, ainda que se

considere como sendo em 2010, mostra-se extremamente temerário presumir a data de início de incapacidade

como sendo em momento posterior ao complemento do requisito carência, notadamente por inexistir qualquer

vínculo empregatício ou contribuição previdenciária anotada no CNIS em nome da autora em momento anterior a

01/2010.

Portanto, não comprovado o cumprimento de todos os requisitos, a autora não faz jus ao benefício por

incapacidade.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, o

CPC.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003070-37.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330001170 - MAICON JUNIOR PENHA CIPRIANO (SP280980 - ROBERTO SATIN MONTEIRO,

SP117235 - NEIDE DA SILVA MARIA DE SOUSA, SP210462 - CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

MAICON JUNIOR PENHA CIPRIANO objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

Alegou o autor, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que o autor conta atualmente com 31 anos de idade (nasceu em

19/12/1983 - fl. 09 da inicial) e, segundo o perito médico judicial, ele é portador de “tendinopatia do supra

espinhal, sendo operado devido a rotura parcial das fibras - lesão por avulsão parcial - RM de 07/01/2014 -

observo que foi operado em fevereiro de 2013, mas a RM nova demonstra lesão ainda presente. Apresenta dor

com teste de Neer e Jobe positivos, com limitação da ADM (amplitude de movimentos)”. Concluiu pela

incapacidade parcial e permanente do autor para sua atividade laborativa habitual.Afirma que a data de início de

incapacidade foi fixada em 2013, conforme relato do autor. Alega que foi apresentado exame de Ressonância

Magnática realizado no ano de 2014, na qual consta nova lesão.

Comprovada a incapacidade para o trabalho, cabe analisar se a qualidade de segurado e a carência também estão

comprovadas, tomando por base a data de início da incapacidade apontada pelo perito, conforme o Enunciado nº

23 das Turmas Recursais dos JEFs de São Paulo: A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, deve ser verificada quando do início da incapacidade, entendimento já

adotado pela Turma Nacional de Uniformização por ocasião do julgamento do PEDILEF 200261840065770,

(Relator(a) Juiz Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn, Data da Decisão 31/08/2004).

Nesse contexto, verifico estarem comprovadas a qualidade de segurado e a carência mínima de doze meses,

conforme demonstra a consulta de recolhimentos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntada

aos autos: o último vínculo empregatício do autor foi no período de 23/10/2012 a 21/07/2014, tendo recebido

auxílio-doença previdenciário no período de 06/02/2014 a 20/10/2014.

Portanto, infere-se que o autor faz jus ao benefício de auxílio doença, tendo em vista que a sua incapacidade

laborativa é parcial e permanente. Improcedeo pleito de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a

incapacidade não é total e definitiva.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo, isto é, em
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21/10/2014 (NB 605.019.213-1 foi cessado em 20/10/2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença (NB 605.019.213-1) a partir de 21/10/2014, um dia após a cessação administrativa, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, o CPC.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie, no prazo máximo de 45 dias, a

implantação do benefício de auxílio-doença ao autor, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício em até 45 dias, bem como para apresentar o valor da

RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003117-11.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330001217 - DIRELIA ANTONIA DE JESUS (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL, SP210493

- JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por

Invalidez.

Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa, de forma permanente.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido a segurada que se encontre incapacitada para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurada (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta a segurada a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que a autora conta atualmente com 53 anos de idade (nasceu em

05/07/1961) e sua profissão é auxiliar administrativa. Segundo o perito médico judicial, ela é portadora de

Carvicobraquialgia crônica, lombalgia, dorsalgia, hernia discal, coluna lombo sacral com parafuso, fibromialgia,
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artrose lombar e parestesias em membros inferiores. Concluiu o perito pela incapacidade parcial e permanente,

com data de início de incapacidade em 2001, com base em laudo apensado na perícia.

Por fim, os requisitos da qualidade de segurada e da carência estão demonstrados pelo documento extraído do

Sistema CNIS juntado aos autos: seu último vínculo empregatício foi no período de 09/06/2000 a 01/2012 (ainda

em aberto), tendo recebido os benefícios de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 16/11/2001 a

13/10/2002; 13/11/2002 a 30/06/2003; 08/07/2005 a 10/09/2005; 05/01/2012 a 02/05/2012; 03/05/2012 a

09/10/2013 e 17/10/2013 a 01/07/2014.

Portanto, infere-se que a autora faz jus ao benefício de auxílio doença, tendo em vista que a incapacidade

laborativa é parcial e permanente. Improcedeo pleito de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a

incapacidade não é total e definitiva.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (02/07/2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora DIRELIA ANTONIA DE JESUS e condeno o

INSS a restabelecer o benefíciodo auxílio-doença (NB 604.042.337-8) na data 02/07/2014, um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de

auxílio doença à autora no prazo máximo de 45 dias, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias, bem como para

apresentar o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, providenciem o cálculo dos atrasados.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combiando com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003097-20.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330001169 - FLAVIA REGINA DA SILVA IVO (SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

FLAVIA REGINA DA SILVA IVO objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão

em aposentadoria por invalidez.

Alegou a autora, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte
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autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido a segurada que se encontre incapacitada para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurada (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta a segurada a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que a autora conta atualmente com 34 anos de idade (nasceu em

01/05/1980 - fl. 07 da inicial) e, segundo o perito médico judicial, ela é portadora de protrusão discal lombar

L4/L5 e que “paciente acometida de dor, limitação de movimentos e com quadro de Lasegue e Kernig (+).

Encontra-se limitada a pegar pesos, subir e descer escadas e permanente longos períodos de pé” e que a autora

“está em uso de tramal e amitriptilina”. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente da autora para sua

atividade laborativa habitual. Afirma que a data de início de incapacidade foi fixada em 2013, com base no exame

de RM da coluna lombar.

Comprovada a incapacidade para o trabalho, cabe analisar se a qualidade de segurada e a carência também estão

comprovadas, tomando por base a data de início da incapacidade apontada pelo perito, conforme o Enunciado nº

23 das Turmas Recursais dos JEFs de São Paulo: A qualidade de segurada, para fins de concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, deve ser verificada quando do início da incapacidade, entendimento já

adotado pela Turma Nacional de Uniformização por ocasião do julgamento do PEDILEF 200261840065770,

(Relator(a) Juiz Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn, Data da Decisão 31/08/2004).

Nesse contexto, verifico estarem comprovadas a qualidade de segurada e a carência mínima de doze meses,

conforme demonstra a consulta de recolhimentos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntada

aos autos: consta vínculo empregatício na empresa APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EETIVOS LTDA

desde 21/05/2012, tendo recebido benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 16/02/2013 a

15/04/2014.

Portanto, infere-se que a autora faz jus ao benefício de auxílio doença, tendo em vista que a sua incapacidade

laborativa é parcial e permanente. Improcedeo pleito de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a

incapacidade não é total e definitiva.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo, isto é, em

16/04/2014 (o NB 600.742.927-3 foi cessado em 15/04/2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença (NB 600.742.927-3) a partir de 16/04/2014, um dia após a cessação administrativa, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, o CPC.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie, no prazo máximo de 45 dias, a

implantação do benefício de auxílio-doença à autora, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício em até 45 dias, bem como para apresentar o valor da
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RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003328-47.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330001152 - CLAUDIO RIBEIRO DA COSTA (SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH, SP251833 - MARIA APARECIDA GONÇALVES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva a concessão de Aposentadoria por Invalidez.

Alegou o autor, em síntese, que está totamente incapacitado para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa, de forma permanente.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta a segurada a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

O benefício de auxílio-doença é devido a segurada que se encontre incapacitada para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurada (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que o autor conta atualmente com 49 anos de idade (nasceu em

10/01/1966) e sua profissão é pedreiro. Segundo o perito médico judicial, ele é portador de protusão discal lombar

L4 a S1, ressaltanto que “o autor teve redução da capacidade para o trabalho e suas atividades são exercidas com

maior grau de dificuldade. Não deve pegar pesos. Há calosidades palmares em suas mãos.” Concluiu o perito pela

incapacidade parcial e permanente, com data de início da incapacidade em 2013, com base no exame de

ressonância magnética; no entanto, consignou o perito judicial que a atual incapacidade não impede o autor de

exercer outras atividades, sendo possível a recuperação da saúde.

Assim, o autor encontra-se atualmente incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa.

Por fim, os requisitos da qualidade de segurado e da carência estão demonstrados pelo documento extraído do

Sistema CNIS juntado aos autos: o autor verteu contribuições ao RGPS como contribuinte individual no período

de 06/2011 a 01/2014 e recebeu benefícios previdenciários de auxílio-doença nos períodos de 04/12/2013 a

30/05/2014 e de 04/07/2014 a 31/08/2014.

Portanto, infere-se que a parte autora faz jus ao benefício de auxílio doença, tendo em vista que a incapacidade

laborativa é parcial e permanente. Improcedeo pleito de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a

incapacidade não é total e definitiva.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (01/09/2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autor CLAUDIO RIBEIRO DA COSTA e condeno o

INSS a restabelecer o benefíciodo auxílio-doença (NB 606.829.829-2) na data de 01/09/2014, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.
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Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de

auxílio doença ao autor no prazo máximo de 45 dias, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias, bem como para

apresentar o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, providenciem o cálculo dos atrasados.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combiando com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002799-28.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330001189 - CLAUDEMIR DOS SANTOS (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de amparo assistencial à pessoa

portadora de deficiência.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

Citado, o INSS não apresentou contestação.

O parecer socioeconômico foi anexado aos autos.

A perícia médica foi dispensada, conforme termo 6330008042/2014.

O MPF opinou pelo deferimento do pleito.

É a síntese do essencial. DECIDO.

 

 

Como é cediço, o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal prevê a concessão de benefício assistencial no

valor de um salário-mínimo mensal ao idoso e à pessoa portadora de deficiência que comprovem não possuir

meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

O legislador ordinário regulamentou o benefício por meio da Lei 8.742/93, a qual, com a redação conferida pela

Lei nº 12.470/2011, define como portador de deficiência aquele que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.

De outra banda, o diploma legal presume como incapaz de prover a manutenção do requerente a família cuja

renda per capita seja inferior 1/4 do salário-mínimo.

 

O autor preenche o requisito da deficiência, tendo em vista que possui a idade de quarenta e dois anos e, segundo

o laudo médico pericial realizado no processo n. 10028283220148260625 (fls. 05/07 da petição de protocolo n.

6330008413), apresenta quadro psicopatológico de sub normalidade mental grave, cuja debilidade detém

"provável caráterbiológico, do tipo adquirido em fase perinatal por fator etiológico disfuncional neuro orgânico

anóxico cerebral, com sofrimento fetal; tem evolução permanente e irreversível; é incapacitante e de mau

prognóstico."

No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao § 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação

visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda “per capta” familiar é

superior a um quarto do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do

próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de

miserabilidade da família do necessitado.
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Cumpre ressaltar que de acordo com o §1.º do art. 20 da Lei 8.742/93, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivem sob o mesmo teto.

A perícia realizada pela assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em que vive a parte autora,

lembrando que a renda familiar 'per capita' inferior a um quarto do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ

18/03/2002, p. 300).

Informou a assistente social que na residência do autor moram sua mãe, sua sobrinha e ele. Relatou que vivem da

aposentadoria da mãe do autor, de um salário mínimo, e da ajuda de familiares, já que quase todo o valor recebido

por sua genitora, a título de aposentadoria, é utilizado para pagamento do aluguel do imóvel em que vivem.

Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante não tem condições de prover a

própria subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que vivem.

Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime

diverso, salvo o da assistência médica.

Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto

a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado na data do pedido administrativo, qual seja,

11/01/2013.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e condeno o INSS a implantar o benefício

assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93 em nome de CLAUDEMIR DOS SANTOS, com renda mensal inicial (RMI) de R$

678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), valor do salário mínimo, com data de início de pagamento

(DIP) em 01/02/2015.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento dos atrasados, desde a data do requerimento administrativo (DIB 11/01/2013), que totalizam

R$ 20.007,66 (VINTEMIL SETE REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2015.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 45 dias, independente de

recursos das partes. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da

lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta instância.

P.R.I.

 

0003357-97.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330001175 - CARLOS ALBERTO DA SILVA GONCALVES (SP278696 - ANA CAROLINA DE

PAULA THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

Nesse ponto, pelo laudo da perícia médica judicial acostado aos autos, ficou claro que o autor é portador de

“tendinite do supra espinhoso esquerdo, espondilite anquilosante com saliencias discais na coluna cervical” e “o

paciente é portador de espondiloartropatia cervical e não apresenta em nenhum exame ser portador de espondilite

anquilosante”. Sendo assim, conclui o médico perito que “o autor apresenta incapacidade parcial e permanente

para sua vida habitual”. Afirma que a data de início de incapacidade foi fixada em 2013, com base no laudo de

RM da coluna cervical apresentado na perícia médica judicial e no teste de Spurling positivo.

Comprovada a incapacidade para o trabalho, cabe analisar se a qualidade de segurado e a carência também estão

comprovadas, tomando por base a data de início da incapacidade apontada pelo perito, conforme o Enunciado nº

23 das Turmas Recursais dos JEFs de São Paulo: A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, deve ser verificada quando do início da incapacidade, entendimento já
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adotado pela Turma Nacional de Uniformização por ocasião do julgamento do PEDILEF 200261840065770,

(Relator(a) Juiz Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn, Data da Decisão 31/08/2004).

Nesse contexto, verifico estarem comprovadas a qualidade de segurado e a carência mínima de doze meses,

conforme demonstra a consulta de recolhimentos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntada

aos autos: os últimos vínculos empregatícios do autor foram nos períodos de 01/02/1995 a 26/02/1997,

03/08/2002 a 30/10/2003, 14/04/2010 a 17/08/2010, 03/01/2011 a 05/01/2011, 05/06/2012 a 18/06/2012 e

15/07/2013 a 12/2013 (ainda em aberto), tendo recebido auxílio-doença previdenciário nos períodos de

17/10/1996 a 07/11/1996 e de 22/12/2013 a 13/05/2014.

Portanto, restaram comprovados todos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo, isto é, em

14/05/2014 (NB 604.578.830-7 foi cessado em 13/05/2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor CARLOS ALBERTO DA SILVA GONÇALVES e condeno o

INSS a restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 604.578.830-7) a partir de 14/05/2014, um dia após a

cessação administrativa, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, o CPC.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de

auxílio doença ao autor, no prazo máximo de 45 dias, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a

norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa

humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos

da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III)”.(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL).

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias, bem como para

apresentar o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, providenciem o cálculo dos atrasados.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002459-84.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330001154 - ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de amparo assistencial à pessoa

portadora de deficiência.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

A apreciação do pedido de tutela antecipada foi indeferida.

Citado, o INSS não apresentou contestação.
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O laudo médico e o parecer socioeconômico foram anexados aos autos.

O MPF opinou pelo deferimento do pleito.

É a síntese do essencial. DECIDO.

 

 

Como é cediço, o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal prevê a concessão de benefício assistencial no

valor de um salário-mínimo mensal ao idoso e à pessoa portadora de deficiência que comprovem não possuir

meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

O legislador ordinário regulamentou o benefício por meio da Lei 8.742/93, a qual, com a redação conferida pela

Lei nº 12.470/2011, define como portador de deficiência aquele que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.

De outra banda, o diploma legal presume como incapaz de prover a manutenção do requerente a família cuja

renda per capita seja inferior 1/4 do salário-mínimo.

 

 O autor preenche o requisito da deficiência, tendo em vista que possui a idade de sessenta e dois anos e, segundo

o laudo médico pericial, " Apresenta incapacidade total e permanente para a vida laboral. É portador de

deficiência mental de leve a moderada, acentuada por perdas cognitivas pelo envelhecimento precoce e quadro

psicótico enxertado. Deficiente mental desde o parto e, a partir de 2010 com quadro orgânico cerebral psicótico

associado. Sempre trabalhou apesar de sua deficiência, mas com o agravamento pela psicose tornou-se incapaz. O

prognóstico é fechado (F70/71 + F06.9)."

No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao § 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação

visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda “per capta” familiar é

superior a um quarto do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do

próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de

miserabilidade da família do necessitado.

Cumpre ressaltar que de acordo com o §1.º do art. 20 da Lei 8.742/93, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivem sob o mesmo teto.

A perícia realizada pela assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em que vive a parte autora,

lembrando que a renda familiar 'per capita' inferior a um quarto do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família da parte autora. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher,

DJ 18/03/2002, p. 300).

Informou a assistente social no laudo socioeconômico que na mesma residência moram o autor e sua esposa,

sendo a situação habitacional regular. Afirmou que a família sobrevive com muita dificuldade por não possuir

nenhuma fonte de renda, sendo que para a subsistência recebem ajuda do filho da esposa do autor e da Igreja.

Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante não tem condições de prover a

própria subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que vivem.

Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime

diverso, salvo o da assistência médica.

Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto

a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado na data do pedido administrativo, qual seja,

09/11/2012.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e condeno o INSS a implantar o benefício

assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93 em nome ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS, com renda mensal inicial

(RMI) novalor do salário mínimo, com data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2015.

Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento dos atrasados, desde a data do requerimento administrativo (DIB 09/11/2012), que totalizam

R$ 20.204,08 (VINTEMIL DUZENTOS E QUATRO REAISE OITO CENTAVOS) , atualizados até janeiro de

2015.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 45 dias, independente de

recursos das partes. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da

lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta instância.
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P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a solicitação do pagamento. 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. PAULO EDUARDO RAMOS BUENO.  

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

Intimem-se.  

 

0003334-54.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330001252 - ROMILDO

ANTONIO RODRIGUES (SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003310-26.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330001253 - BENEDITA

SOLANGE DE OLIVEIRA GOUVEA (SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Conforme informação anexada pelo perito judicial, observo que a parte autora não compareceu à perícia

médica. Assim, apresente justificativa idônea (comprovando, se possível), no prazo improrrogável de 5

(cinco) dias, sob pena de resolução imediato do feito.  

Int.  

 

0002298-74.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330001251 - RAIMUNDO

BEZERRA CAVALCANTE (SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003319-85.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330001250 - ROSELI DOS

SANTOS PEREIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP247314 - DANIEL BARROS ALCANTARA,

SP238969 - CÉLIO ROBERTO DE SOUZA, SP293070 - GUILHERME COSTA CURSINO KONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

FIM.

 

0003278-21.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330001237 - NATHALIA

NOTARI DE PAULA (SP332312 - RENATO MARCONDES DA FONSECA RAGASINE) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO) EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Providencie a parte autora o cumprimento integral do despacho retro, juntando aos autos cópia dos documentos de

identificação pessoal (CPF e RG), no prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveissob pena de extinção do processo.

Int.

 

0003438-46.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330001239 - JOSE DE

OLIVEIRA GODOY (SP255042 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a emenda à inicial.

 Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de

Justiça, que deferiu pedido da Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determinando “a suspensão de tramitação das

correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e

as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de

mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão

permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se
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aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que

já exista sentença prolatada.

 Contestação padrão já juntada.

 Intimem-se. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000217-21.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330001249 - MARIA

APARECIDA CHARLEAUX (SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Afasto a prevenção apontada no termo, visto que o processo ali mencionado foi julgado improcedente e trata de

assunto diverso (Expurgos Inflacionários), conforme sentença e certidão de trânsito em julgado anexadas a este

processo.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de seus documentos RG e CPF, bem como comprovante de residência (contas de luz,

água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado) e, neste caso, deverá o terceiro

apresentar, também, copia simples do RG.

Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja ou carnês referentes à

pagamento de impostos.

 Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).
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4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000251-93.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000262-25.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ODARIO PACHECO 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000263-10.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO TOBIAS 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000265-77.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PAULA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000267-47.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS FLORIANO 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000273-54.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000311-66.2015.4.03.6330 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA DANTAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000312-51.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIO RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000323-80.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLANDO ALVES VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2015 14:40:00

 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0006397-96.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARTHA 

ADVOGADO: SP110406-ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARULHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6332000032 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000571-74.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332001232 - GUILHERME DA SILVA MATOS (SP337848 - NIRLEIDE DA SILVA, SP147048 -

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA

SIMIONATO)
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, I, do

CPC, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu

favor, no valor de um salário mínimo, desde a DER.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 19/03/2013 (DER), procedendo à elaboração dos

cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado

da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, ANTECIPO os efeitos da tutela concedida nestes autos.

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

 

0003087-67.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332001165 - SEBASTIANA SUELI DE SOUZA (SP278940 - JACQUELINE ARAUJO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:

1. conceder em favor de Sebastiana Sueli de Souza, o benefício de pensão por morte, NB21/163.986.537-0, em

decorrência do falecimento de Abidemico da Penha Guimarães, com DIB em 22.12.2012 (DO), com RMI fixada

em R$ 622,00 e RMA no valor de R$ 788,00 para janeiro/2015;

2. cessar o benefício de Amparo Social ao Idoso - LOAS NB 88/700.276.853-1, concomitantemente à

implantação da Pensão por morte.

3. após o trânsito em julgado, pagar-lhe os valores compreendidos entre a DIB (DO) e a DIP a títulos de atrasados,

os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial e parte integrante da presente decisão, totalizam R$

4.957,65 (QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAISE SESSENTA E CINCO

CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2015, descontando-se os valores percebidos pela parte autora, a título

do Amparo Social ao Idoso (LOAS), NB88/700.276.853-1, DIB: 24.05.2013, no período correspondente.

3.1. Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

§§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO

REQUISITÓRIO. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso

de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença,

o competente ofício precatório.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o

caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de

determinar a implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente

competência, cessando-se o pagamento de eventual benefício não cumulável.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001318-24.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6332001236 -

ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, e DOU-LHES

provimento, para sanar o erro material identificado, permanecendo no mais a sentença tal como lançada.
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Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001149-37.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332001233 - ANA JAIRA DE OLIVEIRA SCHER (SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE

CAMPOS, SP337009 - WELLINGTON AMARO SILVA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei

n. 9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e art. 1º. da Lei n. 10.259/01.

Defiro a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita - AJG.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006305-06.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332001180 - CILENE

NUNES (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Resta prejudicada a petição da parte autora anexada aos autos, tendo em vista a prolação da sentença.

A irresignação da parte autora deve ser veiculada pela via processual adequada.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0005509-15.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332001181 - FRANCINETE

NEVES DOS SANTOS (SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO, SP199824 - LUCIANO DE ALMEIDA

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA

SIMIONATO)

Considerando a necessidade de melhor esclarecer a questão relativa ao endereço de residência do instituidor da

pensão, defiro excepcionalmente a complementação de prova oral pleiteada pela parte autora.

Desde já, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2015, às 17:00hs, na sede

deste Juizado Especial Federal.

A parte autora deverá comparecer com a testemunha. Eventual necessidade de intimação da testemunha deverá ser

precedida de comunicação e apresentação de justificativa pertinente.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos a qualificação completa da testemunha, com o número de seu

CPF, para fins de cadastro no sistema processual.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0009896-73.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332000964 - MARLENE

RIBEIRO DE ALMEIDA (SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG e a prioridade de tramitação para o

idoso, prevista na Lei 10.741/03.

2. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário

pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O requerimento administrativo foi indeferido, sob o fundamento de que há o benefício 88/353.4553153-2, desde

24.04.2009 (fls. 10).

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca

e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do

Código de Processo Civil.

No caso, a autora não se desincumbiu do mister de demonstrar a incorreção da conclusão administrativa, que tem

presunção relativa de legitimidade. Os documentos acostados aos autos não são suficientes para, nesta cognição

sumária, comprovar de forma inequívoca a dependência alegada.
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Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.

Considerando a natureza da ação, defiro desde já a realização de prova oral.

Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 dias, apresentar o rol de testemunhas, com respectivo endereço e CPF,

esclarecendo quanto à necessidade de intimação ou de expedição de carta precatória para sua oitiva.

Designo AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia16 de junho de 2015, às 15:00hs.

Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 dias, apresentar o rol de testemunhas, com respectivo endereço e CPF,

esclarecendo quanto à necessidade de intimação ou de expedição de carta precatória para sua oitiva.

Providencie a Secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta

precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.

No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando

quanto à necessidade de intimação pelo juízo.

Cite-se o Réu. Intimem-se.

 

0009684-52.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332000897 - FRANCISCO

CAMPOS DA SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Afasto a prevenção apontada no termo, uma vez que distintos os objetos.

3. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário

Pensão por Morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca

e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do

Código de Processo Civil.

Em regra, a esposa ou companheira não necessita comprovar dependência econômica, sendo esta presumida pelo

art. 16, I, da Lei 8.213/91. Necessária a demonstração, no entanto, de que entre o casal havia convivência.

Ocorre que a autora não se desincumbiu do mister de demonstrar a incorreção da conclusão administrativa, que

tem presunção relativa de legitimidade. Os documentos acostados aos autos não são suficientes para, nesta

cognição sumária, comprovar de forma inequívoca a união estável alegada.

Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.

Entretanto, considerando a natureza da ação, defiro desde já a realização de prova testemunhal.

Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 dias, apresentar o rol de testemunhas, com respectivo endereço e CPF,

esclarecendo quanto à necessidade de intimação ou de expedição de carta precatória para sua oitiva.

Designo AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia02 de junho de 2015, às 17:00hs.

Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta

precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.

No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando

quanto à necessidade de intimação pelo juízo.

Cite-se o Réu. Intimem-se.

 

0009726-04.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332000894 - SILVIA NUNES

DE OLIVEIRA (RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Afasto a prevenção apontada no termo, uma vez que o feito foi extinto sem resolução do mérito.

3. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário

Pensão por Morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca

e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do

Código de Processo Civil.

Em regra, a esposa ou companheira não necessita comprovar dependência econômica, sendo esta presumida pelo

art. 16, I, da Lei 8.213/91. Necessária a demonstração, no entanto, de que entre o casal havia convivência.

Ocorre que a autora não se desincumbiu do mister de demonstrar a incorreção da conclusão administrativa, que

tem presunção relativa de legitimidade. Os documentos acostados aos autos não são suficientes para, nesta

cognição sumária, comprovar de forma inequívoca a união estável alegada.

Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.

Entretanto, considerando a natureza da ação, defiro desde já a realização de prova testemunhal.

Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 dias, apresentar o rol de testemunhas, com respectivo endereço e CPF,

esclarecendo quanto à necessidade de intimação ou de expedição de carta precatória para sua oitiva.

Designo AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia9 de junho de 2015, às 17:00hs.

Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta
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precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.

No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando

quanto à necessidade de intimação pelo juízo.

Cite-se o Réu.

Intimem-se.

 

0000638-96.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332001225 - RIAN HENRIQUE

FELICIO HURTADO (SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Chamo o feito à ordem.

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos, verifico que a parte ré, não foi citada até a presente data.

Diante do exposto, providencie a secretaria a citação do INSS com urgência.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0007493-34.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001733 - ZENY

TRINDADE SOBRINHO (SP339850 - DANILO SCHETTINI RIBEIRO LACERDA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para apresentaro prévio requerimento administrativo, ou comprove eventual denúncia da negativa

de protocolo do pedido de concessão de benefício, perante a Ouvidoria da Previdência Social.Prazo: 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial.

 

0000950-15.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001736 - IRENE

MADEIRA (SP127506 - IARA LOPES DOS SANTOS, SP317259 - VALESCA CASSIANO SILVA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) a intimação da

parte autora sobre o depósio judicial efetuado em seu favor.Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para justificar sua ausência à perícia médica outrora designada, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, (artigo 267, do CPC). 

 

0006352-77.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001742 - FABIO

ROBERTO DE OLIVEIRA QUEIROZ (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

0006447-10.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001744 - EUNICE

GOMES DE SOUZA COTTING (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

0006379-60.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001743 - EDITE

ROSA DE ALMEIDA (SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO)

FIM.

 

0005616-59.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001741 - BRUNO

FELIPE GOMES (SP294606 - BRUNO FERREIRA DOS SANTOS LIMA, SP317259 - VALESCA CASSIANO

SILVA, SP127506 - IARA LOPES DOS SANTOS)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre a redesignação da data da perícia médica outrora agendada para o dia 29 de abril de 2015 às

11h40.Especialidade: PSIQUIATRIA.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço

acima), e deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda a documentação médica referente à

doença que padece.
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0003453-09.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001740 - ELTON

BONIFACIO RODRIGUES (SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para ciência

das partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s), bem como para intimação da autarquia ré(INSS) sobre

eventual proposta de acordo.Prazo: 10 (dez) dias.

 

0003430-23.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001739 - AMANCIO

PEREIRA SOARES (SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER DE MEDEIROS, SP223103 -

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia de estudo social a ser realizada a partir do dia 19 de março de

2015, na residência da parte autora.

 

0003721-63.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332001738 -

LEONARDO SABINO DA SILVA (SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o reagendamento da perícia de estudo social a ser realizada a partir do dia 07 de março de

2015, na residência da parte autora.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2015

UNIDADE: GUARULHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000016-23.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SOUZA 

ADVOGADO: SP176023-FLÁVIO HENRIQUE BACCARAT 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000841-64.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO PICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000842-49.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000849-41.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NEVES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010216-26.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP307226-BRUNO HENRIQUE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010229-25.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP310687-FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010234-47.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SALES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP261373-LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010236-17.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BARBOSA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP261373-LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010237-02.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELI ARAUJO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP261373-LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010242-24.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010244-91.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVANALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166258-ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010245-76.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALZIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010248-31.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI HORACIO HONORIO 

ADVOGADO: SP190834-SIMONE MATA DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010254-38.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNELIA FRANCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP157946-JEFFERSON MAIOLINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010257-90.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010258-75.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CERQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168333-SALETE MARIA CRISÓSTOMO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010261-30.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RODRIGUES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010264-82.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINA LEITAO DE MELO 

ADVOGADO: SP222884-GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010267-37.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM REBOUCAS 

ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010268-22.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010271-74.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP054953-JOSE ROZENDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010273-44.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010280-36.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MILDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010285-58.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEREU CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010288-13.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE ANTUNES FEITOSA SILVA 
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ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010289-95.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON ORMIDIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010290-80.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA ALVES SANTANA SOUZA 

ADVOGADO: SP137313-JANE GOI VICTORINO GANDARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010330-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BONIFACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010335-84.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO APARECIDO DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010337-54.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA DA SILVA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2015 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010344-46.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAUE WYLDIS ALVES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: BIANCA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010345-31.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP184287-ÂNGELA DEBONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/03/2015 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010347-98.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP250401-DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2015 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010348-83.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0010349-68.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MOITAL BRANCO 

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010352-23.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PIMENTA MARTINS 

ADVOGADO: SP197031-CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010366-07.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0005771-22.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARANEIDE FELIX DE JESUS 

ADVOGADO: SP223103-LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006571-50.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006572-35.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007098-02.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENDA DARLYNG LUDMILLA SARAIVA NERES BONILHO 

ADVOGADO: SP224126-CAMILA BENIGNO FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007467-93.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE HONORATA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP180755-ELIZABETH TAVARES LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007472-18.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS LEITE SILVA 

ADVOGADO: SP240807-EVELIN WINTER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0009848-13.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017235-03.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALINA DE MENDONCA DIONISIO 

ADVOGADO: SP182506-LUÍS CARLOS HIGASI NARVION 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 45

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 027/2015

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95. Caso requeira a

intimação pessoal da(s) testemunha(s) deverá peticionar, requerendo expressamente sua(s) intimação(ões),

indicando o(s) número(s) de CPF(s) e o(s) endereço(s) residencial(is) completo(s). 

b) cabe à parte autora, com advogado ou Defensor constituído, acompanhar nos autos se a(s) testemunha(s)

recebeu(ram) a(s) intimação(ões). O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte

autora em não requerer sua(s) intimação(ões), tornará precluso esse meio de prova. 

c) cabe ao(à) advogado(a) ou à Defensoria Pública da União comunicar à parte autora para comparecer às perícias

médicas e audiências nas datas agendadas, com antecedência de 30 (trinta) minutos,munida dos documentos

pessoais com fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe e Outros, visando sua identificação, bem

como com todos os documentos médicos que possuir (relatórios, receituários e exames) para a perícia médica. 
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d) o(a) advogado(a) ou a Defensoria Pública da União deve comunicar à parte autora que, no momento da

realização da perícia sócioeconômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: pessoais com

fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe, certidão de nascimento, outros, CPF e CTPS, bem como

comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc,

tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência deverá ser

adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. 

e) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

seu endereço completo e telefone, bem como telefone para contato. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes até 10 (dez) dias após a publicação da

ata de distribuição, os quais deverão ser respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) por ocasião da resposta aos

quesitos conjuntos do Juízo e do INSS, fixados nesta Portaria. Eventuais quesitos suplementares, apresentados

posteriormente, até o término do prazo para manifestação do laudo, ficam desde já acolhidos, e deverão ser

respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a). 

g) O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aquele(s) previamente indicado(s) nos autos através

da petição das partes. 

h) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta ata de distribuição, justificando a pertinência, sob pena de

indeferimento. 

i) com a anexação da contestação padrão, depositada pelo réu neste juízo, ou recebida após a citação do réu, nas

matérias que tratam exclusivamente de direito os autos serão remetidos para sentença imediatamente,

independentemente de intimação das partes. 

j) o não comparecimento da parte autora na perícia e ou audiência, sem motivo justificado, ensejará a extinção do

processo sem julgamento do mérito. 

k) havendo incapaz, no pólo ativo ou passivo, a parte autora deverá informar o número do CPF do incapaz,

obrigatoriamente, e não havendo deverá providenciá-lo, se o caso. 

l) no caso de haver pedido de destaque de honorários o(a) Advogado(a) deverá apresentar o contrato de honorários

advocatícios para a devida inserção no ofício requisitório. 

m) cabe ao(à) advogado(a) ou ao(à) Defensor(a) Pública da União instruir a parte autora que deverá comunicar a

este juízo qualquer alteração de endereço. 

n) cabe à parte autora regularizar os apontamentos da “CERTIDÃO DE IRREGULARIDADE DA INICIAL”

apresentada no momento da distribuição dos autos. 

p) havendo pedido de justiça gratuita, deverá ser apresentada a respectiva declaração de pobreza.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000878-73.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELLA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295951-RICARDO ANDRE BARROS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000879-58.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIO LOPES SOARES 

ADVOGADO: SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000880-43.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000882-13.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIO LOPES SOARES 

ADVOGADO: SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1203/1308



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000883-95.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARIA FOGANHOLI 

ADVOGADO: SP213795-ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000884-80.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENIRA MARIA DA SILVA MACEDO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP213795-ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/03/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000885-65.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO VANO 

ADVOGADO: SP253456-RODRIGO BALESTRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2016 16:00:00

PROCESSO: 0000886-50.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213795-ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000887-35.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO LUCIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP081434-SUELI DE OLIVEIRA HORTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000888-20.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIVONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP321428-HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1204/1308



VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000889-05.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON DO VALE MOIZES 

ADVOGADO: SP319273-IARA CRISTINA ARAUJO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000890-87.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP081434-SUELI DE OLIVEIRA HORTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000892-57.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO ALVES DINIZ 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2016 13:30:00

PROCESSO: 0000894-27.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000895-12.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO 

ADVOGADO: SP273489-CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000898-64.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP256004-ROSANGELA DE LIMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/04/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000899-49.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZANITA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP208612-ANDRÉ MOREIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000900-34.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA PRISCILA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP269053-VANESSA MASSIH DE FRANÇA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2016 15:30:00

PROCESSO: 0000902-04.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE ALMEIDA ANTONIO 

ADVOGADO: SP273489-CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000903-86.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA COSTA CANDIDO 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000904-71.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYCON DUARTE DIAS 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000905-56.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP220829-DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/04/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000906-41.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA TOMAZ DE LACERDA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/04/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000907-26.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENARIO BELARMINO DE MOURA 

ADVOGADO: SP336571-RUBENS SENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000908-11.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BISPO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086742-LUZIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000910-78.2015.4.03.6338 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VITORINO MARIANO 

ADVOGADO: SP226550-ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/04/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000911-63.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP226550-ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000912-48.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY TRINDADE DE QUEIROS LOPES 

ADVOGADO: SP226550-ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/03/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000913-33.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CARDOZO ANDRADE 

ADVOGADO: SP226550-ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

23/04/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO

BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

PROCESSO: 0000914-18.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DUARTE DE AQUINO 

ADVOGADO: SP178434-REGINA AKEMI FURUICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000919-40.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER REVIERE 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000921-10.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GODOI 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000922-92.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP309799-GERCY ZANCANARO SIMIÃO MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2016 14:00:00

PROCESSO: 0000923-77.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000924-62.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MENEZES FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000925-47.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACY LIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000927-17.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA EVARISTO 

ADVOGADO: SP321638-IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000928-02.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194498-NILZA EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/04/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001006-93.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAOR KIYOTANI 

REPRESENTADO POR: ARTHUR ATUSHI KIYOTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001017-25.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/04/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001030-24.2015.4.03.6338 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIDES MARQUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/03/2015 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PADRE

ANCHIETA, 404 - JARDIM - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9090710, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000052 

LOTE 661 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000579-33.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002116 - EDMILSON DONIZETI DEFAVARI (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

EDMILSON DONIZETI DEFAVARI, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à averbação de tempo de serviço especial e à conversão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 164.374.660-7) em aposentadoria especial.

Citado, o Réu contestou o feito, argüindo que o período alegado pela parte autora, por suas características, não é

considerado especial. Pugna pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do ministério público federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao julgamento do mérito.
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De início, anoto que a Lei n. 9.711/98, lei de conversão da Medida Provisória n. 1.663, não revogou o § 5º do art.

57 da Lei n. 8.213/91, permanecendo resguardado o direito à conversão do tempo de serviço sem limite temporal.

Isto porque este diploma não reproduziu o dispositivo que expressamente o revogava, contido na MP precitada.

Destaque-se que o art. 28 da Lei n. 9.711/98 disciplina a situação envolvendo atividades exercidas até 28 de maio

de 1998, sem impor óbice para pedidos de conversão feitos posteriormente a esta data.

Neste sentido decidiu o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de afastar aludida limitação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS

E ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

X - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por

não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo

STF na ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003,

na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação Civel - 906614, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/12/2007.DJU 31/1/2007,

p. 480, v.u)

 

Outrossim, registre-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou a

súmula n. 16 no dia 27 de março de 2009, que continha entendimento no sentido da indigitada limitação, haja

vista que este enunciado não refletia mais a jurisprudência dominante.

Cumpre ressaltar que o art. 201, §1º, da Constituição Federal garante o direito de obter a inatividade de forma

mais vantajosa àquele que se sujeitou a trabalhar em condições prejudiciais à saúde. Depreende-se do comando

constitucional a intenção de salvaguardar o trabalhador submetido a riscos mais elevados durante sua vida

profissional, assegurando-lhe a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, sem, contudo,

exigir que a prestação do serviço englobe todo o tempo trabalhado.

Por conseguinte, remanesce admitida a conversão do tempo de serviço especial para o comum.

Feitas tais considerações, aprecio os requisitos para o reconhecimento do período de tempo especial pleiteado.

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e

permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das

condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n.

2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95.

Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem

comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as

categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em

relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para

os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação

vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo

1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade

profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da

vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40,

DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de

trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de

condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta

característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em

substituição ao formulário e ao laudo.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.
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AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - (...).

V - Agravo interno desprovido.

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 493458, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp. D.J. 23/06/2003, p

425, v.u).

 

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da

exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante

entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º

ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM

ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do

magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais,

quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos

agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é

documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem

legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não

tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III

- Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não

houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo

do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA.

HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as

condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre

outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o

trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional

legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto

técnica. II. “O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é

aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho,

na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ.

21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo

Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à

intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi

prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta)

decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais
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favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo

interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a

ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882/93, de 18 de novembro de 2003, será

especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Diante das disposições do Decreto 4.882/2003, entendo que o limite de 85 dB deve ser considerado também para

o período compreendido entre 06/03/1997 a 17/11/2003

Em resumo, colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CARÊNCIA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC.

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a

aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado

pergaminho.

2. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo Autor, eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523,

§ 1o, do CPC).

3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o

segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei

posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido.

4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a

medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ.

5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento

do Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao

ruído em 90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos

laborados sob exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis,

em observância ao caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o

limite de 80 (oitenta) decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma

inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário - 1103929, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. DJF3 de

01/04/2009, p. 477, v.u)

 

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de

tempo especial pretendido, porquanto o seu uso não elimina a nocividade do trabalho, mas apenas atenua os seus

efeitos. Além disso, não é pressuposto para aplicação da norma a efetiva lesão à saúde do segurado, bastando sua

exposição de modo habitual e permanente.

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante o v. acórdão

cuja ementa passo a transcrever:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79.

DECRETO N. 4.882/03.

(...)

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou

não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor
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exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a

24.02.1997.

VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 306902. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 17/02/2009. Fonte: DJF3 04/03/2009, p. 990, v.u).

 

Passo à apreciação do caso concreto.

 

Em análise aos autos, verifico que a divergência ocorre no reconhecimento como especial do período de

06/03/1997 até 01/03/2012, trabalhado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.

 

Na esteira da fundamentação supra, o referido período corresponde a tempo de serviço especial, pois o autor

encontrava-se exposto a ruído de 91 dB, ou seja, acima do limite de tolerância legal, conforme PPP anexado às fls.

192/194 da petição inicial.

O precitado documento encontra-se devidamente subscrito, constando a informação de que, no período em

questão, a empresa contava com profissional legalmente habilitado, responsável pelas medições auferidas, razão

pela qual tais períodos devem ser anotados como tempo de serviço especial.

Insta observar que prestando-se o PPP para comprovar as condições do local de trabalho, e assim atestando sem

reservas, a conclusão é de que o ambiente mantém-se assim ao longo de toda a jornada de trabalho, mormente

observando-se que os valores apresentados são contemporâneos as avaliações realizadas na época em que o

empregado prestou serviços e ainda há resposta negativa no PPP quanto a regime de revezamento, o que confirma

a permanência do autor às condições adversas que implicam em reconhecimento de tempo de serviço especial.

Logo, afigura-se cabível o enquadramento do período em testilha no código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 haja

vista a exposição ao Ruído.

Destarte, diante das provas coligidas pela parte autora, forçoso o reconhecimento de tempo especial do período de

06/03/1997 até 01/03/2012.

 

Quanto ao pedido de conversão em aposentadoria especial, verifico que, contando com a conversão acima, a parte

autora conta com 22 anos, 08 meses e 25 dias de tempo trabalhado em condições especiais. Portanto, insuficiente

para a concessão de aposentadoria especial. Neste ponto o pedido é improcedente, sendo sucumbente o autor,

nessa parte.

 

Quanto ao pedido de reconhecimento de tempo especial de 01/03/2012 à 11/07/2012, visto que se trata de período

posterior à data de entrada do requerimento administrativo, verifico que a tutela eventualmente proferida não teria

influência qualquer no benefício previdenciário aqui discutido. Sendo assim, evidente reconhecer que, in casu, não

há necessidade da tutela jurisdicional, o que resulta em falta de interesse de agir da parte autora neste ponto.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO quanto ao pedido de reconhecimento de tempo especial no período de 01/03/2012

até 11/07/2012, e, na parte em que a causa alcançou conhecimento de mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu a:

 

1. proceder à AVERBAÇÃO COMO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL do(s) período(s) de 06/03/1997 ATÉ

01/03/2012;

 

2. REVISAR A RENDA DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 143877245-6)

desde a data do requerimento administrativo, em 01/03/2012, considerando o período averbado acima, calculado

na forma da redação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

3. PAGAR OS VALORES EM ATRASO a contar da DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO-DER de

01/03/2012, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, valor a

ser calculado pela contadoria deste juizado.

 

O valor da condenação será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do
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benefício administrativamente.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C

 

0000004-25.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6338010726 - ROSINDO DIAS DE SOUZA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

SENTENÇA

Trata-se de ação em que a parte autora requer a declaração de inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre

parcela do benefício de complementação de aposentadoriaque percebe, sob alegação de que durante o período

compreendido entre 01/01/1989 e 31/03/1994 verteu contribuições que serviram de base de cálculo ao referido

imposto, conforme lei n. 7.713/89, em regime de tributação que previa a isenção desse tributo por ocasião do

pagamento do benefício, sistemática esta que veio a ser alterada pela lei n. 9.250/95, a qual,em disciplina oposta, e

no sentido da isenção do imposto de renda sobre os valores destinados ao custeio do plano de previdência privada,

previu a tributação por ocasião do pagamento do benefício, o que, segundo o autor, teria resultado em bis in idem

quanto aos reflexos patrimoniais na complementação da aposentadoria, em decorrência do período em que houve

prévia tributação sobre o custeio do plano vertido pelo segurado participante.

Reconhecida a inexigibilidade nos moldes acima indicados, o autor pleiteia a restituição do indébito, a contar do

pagamento da complementação dos proventos de aposentadoria, em 01/04/1994, concernente aos reflexos

referentes à parcela correspondente às suas contribuições ao fundo de pensão, vertidas entre 01/01/1989 e

31/03/1994, respeitada a prescrição.

A ré contestou o pedido, anotando que o prazo prescricional a ser considerado é o de cinco anos a contar do

pagamento. No mérito, reconheceu a procedência do pedido do autor, assinalando, contudo, a necessidade de

prova de que suportou o encargo tributário.

É a síntese.

Decido.

A apresentação de declaração de pobreza firmada pela parte autora é condição ao deferimento da gratuidade, de

modo que fica deferido este benefício, desde que apresentada nos autos a referida declaração.

O autor, apesar de anotar que sua pretensão obedece a período prescricional,requer a repetição do indébito a

contar do pagamento da suplementação da aposentadoria, o que se iniciou em 1994.

Portanto, e considerando a expressa menção à data a partir da qual pretende o autor reaver o suposto indébito,

passo a apreciar o pedido nestes moldes, e, nesse aspecto, parte da pretensão encontra-se alcançada pela

prescrição.

Com efeito, a partir da lei Complementar 118/05, firmou-se entendimento de que o prazo para reaver o indébito

tributário é o de cinco anos a contar do pagamento, disposição aplicável ao caso sem mais discussão, considerando

que a ação foi proposta muito após seu advento.

Desse modo, a pretensão à repetição dos valores vertidos a título de imposto de renda incidentes sobre a

complementação da aposentadoria do autor, recolhidos há mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento desta

ação encontra-se prescrita, e nessa parte a ação extingue-se nos termos do art. 269,IVdo CPC.

Na parte do pedido não fulminada pela prescrição,razão assiste ao autor.

A alteração da sistemática antes prevista pela lei 7.713/89, que ditava a incidência de imposto de renda sobre os

proventos, sem dedução da parcela destinada ao custeio de previdência privada, com isenção desse tributo por

ocasião do pagamento da suplementação, para aquela então instituída pela lei 9.250/95, que dita diametralmente o

contrário, ou seja, isenção do imposto de renda sobre valores que custeiam a previdência complementar, com

incidência desse tributo sobre o pagamento do benefício, culminou em dupla tributação, já que

contemporaneamente o resultado é o de queos benefícios pagos sofrem incidência de imposto de renda inclusive

na parte em que há reflexos financeiros relativos ao período em que o custeio sofria a tributação.

Essa conclusão encontra-se pacificada na jurisprudência e, inclusive, espancando qualquer discussão, foi exposta

em reconhecimento do pedido, conforme parecer PGFN/CRJ/N 2139/2006 e ato declaratório 04 de 07/11/2006, do

PGFN, autorizando a não resistência à pretensão do contribuinte nestes termos: “Obtenção de declaração de não

incidência do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria correspondente às contribuições

efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, até o

limite do imposto pago sobre as contribuições deste período, por força da isenção concedida no inciso VII do art.

6º da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995 .”

Quanto à prova dos fatos, o autor junta demonstrativos que comprovam a tributação sobre seus proventos, sem

abatimento, e o custeio do plano previdenciário complementar, de modo que não há obstáculo ao acolhimento do

pedido, ressalvada a limitação quanto à parte em que a pretensão foi fulminada pela prescrição.

Isso posto, julgo em parte extinto o feito nos termos do art. 269, III do CPC, e na parte em que a pretensão não foi

alcançada pela prescrição, julgo PROCEDENTE o pedido, declarando inexigível o imposto de renda incidente
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sobre a complementação de aposentadoria correspondente às contribuições efetuadas pelo beneficiário no período

de 01/01/1989 a 31/12/1995, bem como condeno a ré a efetuar a repetição do indébito, corrigido monetariamente

a contar do indevido recolhimento, pela Selic, e, devido à utilização desse índice, sem o cômputo de juros de

mora, nos termos da Resolução CJF 267/2013. Fica extinto o feito nos termos do art. 269, I do CPC.

Transitada em julgado, expeca-se RPV ou Precatório.

Caso deseje que seja destacado honorários advocatícios, apresente o instrumento contratual até a expedição RPV

ou Precatório.

Tendo, a parte autora, interesse em apresentar recurso da presente sentença, fica ciente que deverá constituir

advogado ou pleitear assistência gratuita junto à Defensoria Pública da União, observando que o menor prazo

recursal é de 05 (cinco) dias a contar do recebimento de cópia desta.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.C.

 

 

  

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000053 

LOTE 662 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0008328-04.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002186 - FABIO

FIGUEIREDO DE LA O (SP163862 - ADALBERTO SALVADOR PERILLO KUHL JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP241334- MARCIO OTAVIO LUCAS PADULA)

Conheço o recurso de embargos declaratórios opostos pela parte autora, posto que tempestivos. No mérito,

acolho-os para integrar à decisão de 30/01/2015 às 16:55:01, o seguinte excerto:

 

(...)

... entretanto, por economia processual, determino a remarcação da perícia.

 

Defiro a gratuidade judiciária, visto que presente nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora, que

é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro o pedido de tramitação prioritária, tendo em vista que a parte autora possui status de curatelado e que o

representante da parte autora é pessoa com idade superior a 60 anos, conforme art. 1211-A do CPC.

 

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, assim por ausência de prova inequívoca do

direito, sem prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte

interessada, após a realização da referida prova.

 

Sendo necessária a REMARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte autora:

(...)

 

No mais, mantenho a decisão tal como lançada.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000762-67.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002144 - DINAIR

BERNARDELLI (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Da análise da petição inicial, verifico que não se afigura risco de dano irreparável, uma vez que a pretensão

deduzida nesta ação refere-se à recomposição patrimonial cujos efeitos são pretéritos, razão pela qual fica

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova análise à vista de alteração fática
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que importe em risco de dano irreparável, a depender da devida comprovação.

Dou o réu por citado tendo em vista a juntada de contestação padrão.

Tratando-se de matéria unicamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora objetiva provimento judicial que determine a substituição da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços

ao consumidor amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Consoante r.decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça no bojo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), datada de 25 de fevereiro de 2014, deve ser suspensa a tramitação das ações que tenham

por objeto o “afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS”. 

Assim, com a juntada da contestação padrão, tenho por citada a parte ré, formalizando a relação

processual. Determino o arquivamento dos autos em cumprimento à ordem da Colenda Corte.

Considerando que o sistema informatizado dos juizados não permite o sobrestamento do feito sem a devida

análise de eventual prevenção, determino a baixa na prevenção, postergando a sua análise para o momento

da reativação destes autos. 

Intimem-se. 

 

0000331-33.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002239 - NONDES

JOAQUIM PINA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000251-69.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002171 - LUIS

GONCALVES FEITOSA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000301-95.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002163 - DOMINGOS

APARECIDO FERREIRA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000376-37.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002231 - ARGEMIRO

DEODATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000210-05.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002088 - LUCAS DE

OLIVEIRA CAMILO (SP337358 - VIVIAN PAULA PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000405-87.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002305 - MASATOSHI

FUKUDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000243-92.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002081 - JOSE VENANCIO

DOS SANTOS (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000171-08.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002100 - JOAO PAULO DE

CARVALHO (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000152-02.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002181 - FELICIANO

GONCALVES DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000798-12.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002295 - MARCELINO

DOS SANTOS ESTEVAO (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000212-72.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002087 - MANOEL ALVES

PORTO (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000275-97.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002167 - FRANCISCO

HEVANDRO SOARES DA SILVA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000235-18.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002173 - MANOEL

AMARAL (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000181-52.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002179 - ADRIANA

SANTANA DE OLIVEIRA (SP224781 - JOSE ROBERTO DIAS CHAVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000423-11.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002302 - SIDNEI TADEU

DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000216-12.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002177 - JAIR

APARECIDO DE BRITO (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000416-19.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002303 - JOAO ANTONIO

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000398-95.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002226 - CARLA

FERREIRA DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000061-09.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002114 - JOAO BERTOLA

(SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000256-91.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002310 - AURELIO DE

PAULA ASSIS (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000215-27.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002085 - LUZINETE

RAMOS MIGUEL (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000144-25.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002182 - WALTER

FERNANDES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000151-17.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002105 - ALENCAR DOS

SANTOS (SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000198-88.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002091 - EDILTON

BESERRA DA SILVA (SP287827 - DEISE CRISTINA PIZZONI MORENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000208-35.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002089 - ALBA JANETE

DE MACEDO MUNHOZ (SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000261-16.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002245 - SINEZIO

FERREIRA DA MATA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000384-14.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002228 - ISAQUE

RODRIGUES DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000100-06.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002184 - ANTONIO

CLAUDIO ZANUTO (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000315-79.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002308 - GILMARA

MICHELE DA SILVA (SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000361-68.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002233 - REGINA

FERNANDES BECKER (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA, SP140985 - MARLI ERONICE

CARDOZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000406-72.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002225 - SINVAL PEDRO

BATISTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000127-86.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002109 - SOLANGE

AMORIM DUTRA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000173-75.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002098 - MARCOS

CERVANTES RODRIGUES (SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000206-65.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002178 - JUCELIO DIAS

FERNANDES (SP287827 - DEISE CRISTINA PIZZONI MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000309-72.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002162 - GERMANO

COELHO DA SILVA (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000407-57.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002304 - FABIO ANTONIO

DA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000692-50.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002296 - MARIA DE

CARLOS(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000320-04.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002160 - JOSE GOMES DE

MIRANDA FILHO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000272-45.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002243 - JOAO VIANEY

LEITE (SP149872 - ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000187-59.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002095 - GISELDA LIMA

DA SILVA (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000379-89.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002230 - CARLOS

ROBERTO LEITE (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000269-90.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002168 - AMANDA

NOVAES MUCEDOLA (SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000234-33.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002174 - VIVIANE MELO

DA SILVA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000280-22.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002242 - ANTONIA ANA

MEIRE PINHEIRO FERNANDES (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000155-54.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002104 - RENATO

VIVIANI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000172-90.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002099 - ANTONIO

FORTUNATO DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000373-82.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002232 - ATAIDE DE

LIMA PAIVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000174-60.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002097 - CELIA

FERREIRA DOS SANTOS (SP224781 - JOSE ROBERTO DIAS CHAVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000226-56.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002175 - FRANCISCO DE

ASSIS FERNANDES (SP287827 - DEISE CRISTINA PIZZONI MORENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010594-61.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002294 - JUSTINIANO

CARDOSO DE SANTANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000341-77.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002307 - DERMEVAL

RODRIGUES DE ARAUJO (SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000318-34.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002241 - RAFAEL LOPES

DE OLIVEIRA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000402-35.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002306 - ADELIO LOPES

SOARES (SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000110-50.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002183 - EDSON JESUS

DA SILVA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000382-44.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002229 - JOSE

BERNARDINO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000203-13.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002311 - FATIMA ALVES

DOS SANTOS (SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI, SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000200-58.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002090 - ANTONIO

CARLOS DE SOUZA SANTOS (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000314-94.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002161 - ANTONIO

CESAR BERMEJO AMARAL (SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000170-23.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002312 - RUI ARCENO

DOS SANTOS (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000461-23.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002300 - LAERCIO

PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000359-98.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002234 - FRANCISCO

VALDERI GONCALVES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000095-81.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002113 - REGINA CELIA

CARDOSO DE FREITAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000157-24.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002180 - IRENIO PEREIRA

DO NASCIMENTO (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000387-66.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002156 - AILDO DE

OLIVEIRA LUZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000288-96.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002165 - IDALICE

PEREIRA MARQUES (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000140-85.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002106 - JOSE JURADY

DE JESUS MONTEIRO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000290-66.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002164 - NILVANIA

VIEIRA DA SILVA NASCIMENTO (SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000241-25.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002082 - JOSE CARLOS

TEIXEIRA DE SOUZA (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000161-61.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002101 - JUVENAL LUIZ

GOMES DE FREITAS (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000289-81.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002309 - GILBERTO

ALMEIDA DA SILVA (SP168252 - VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000257-76.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002169 - SELMA DE

OLIVEIRA DE LIMA (SP224781 - JOSE ROBERTO DIAS CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000111-35.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002111 - JOAO CLARO DA

SILVEIRA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000192-81.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002093 - NAILTON ROSA
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DE OLIVEIRA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000479-44.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002298 - MARIA LUCIA

SANTANA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000385-96.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002227 - LUIS ALBERTO

DOS SANTOS (SP320453 - MARCELO NASCIMENTO ZACARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000160-76.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002102 - SILDEVAN DOS

SANTOS LUCAS (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000409-27.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002224 - NEILTON

SANTANA DE JESUS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000444-84.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002301 - ADILIO CORREA

FILHO (SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000281-07.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002166 - MARIA ZULENE

BARBOSA DE CASTRO (SP168252 - VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000340-92.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002237 - NEUSA

FRANCISCA DOS SANTOS VIEIRA (SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000238-70.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002083 - ADAO

FERREIRA DE ALMEIDA (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000253-39.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002170 - JUVENAL

ANTONIO RODRIGUES (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000252-54.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002080 - ANGELA MARIA

DA SILVA BODRA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000270-75.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002244 - CARLOS

ALBERTO ISIDORO DE SANTANA (SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000179-82.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002096 - ADRIANA

PEREIRA DA SILVA (SP224781 - JOSE ROBERTO DIAS CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000339-10.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002158 - WELLINGTON

MARTINS DA SILVA (SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000248-17.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002172 - FRANCIMARIO

DE SALES (SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000103-58.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002112 - VALERIANO

ORTEGA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000148-62.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002313 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000189-29.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002094 - AURELINO LUIS

ALVES (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000223-04.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002176 - LAFAIETE DE

JESUS ALVES (SP336571 - RUBENS SENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000352-09.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002235 - SALVADOR

SANTOS SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000365-08.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002157 - DARIO
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OLIVEIRA FONSECA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000194-51.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002092 - EDVANE DA

CONCEICAO CRUZ (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000332-18.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002238 - VANDERLEI

SILVA (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000463-90.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002299 - FRANCISCO

RICON NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000214-42.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002086 - SORAIA DOS

SANTOS ALVES (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008562-83.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002223 - GILBERTO DOS

SANTOS SOUZA (SP215663 - ROGÉRIO WIGNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000129-56.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002108 - JARDSON DA

SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000123-49.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002110 - DAMIAO

BERNARDINO DINIZ (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000156-39.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002103 - MARCO

ANTONIO JAQUES (SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000334-85.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002159 - VALERIO LUIZ

DOS SANTOS (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000133-93.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002107 - JOAO TAVEIRA

NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000323-56.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002240 - LEONARDO

JOSE DA SILVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000343-47.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002236 - AGUINALDO

FERREIRA DA SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000229-11.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002084 - ALESSANDRE

CHAGAS SANT ANNA GARCIA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000410-12.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002155 - ODAIR RANGEL

(SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000054 

LOTE 663 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0008761-98.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002152 - EDISON

LUMIO HARA (SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito a este Juizado.

2. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa

julgada.

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA

PREVENÇÃO.

3. Emende a parte autora a inicial atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à

colação planilha de cálculo englobando as prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico

do benefício requerido.

4. Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, "ex vi" do disposto na Lei nº 10.259/01,

não restando proveitoso ao PoderJudiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo

absolutamente incompetente.

Int.

 

0007577-17.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002208 - EDITE SOARES

DE OLIVEIRA SANTOS (SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 16/04/2015 às 09:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

BERNARDO BARBOSA MOREIRA - NEUROLOGIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

0000669-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002066 - JOSE LOPES

DE SOUSA PEREIRA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Dê-se ciência à parte autora do documento anexado pelo INSS em 22/01/2015 12:49:13.

2. Intimem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, sendo lhes facultado

manifestarem-se em 10 (dez) dias.
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3. Decorrido o prazo sem impugnação, serão os mesmos tidos como homologados.

4. Informe a parte autora se no ofício requisitório a ser expedido nestes autos deverão constar despesas dedutíveis

da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. Havendo dedução a ser lançada, apresente a parte autora planilha detalhada com os

valores mensais das despesas pagas. Prazo: 10 (dez) dias.

5. No silêncio, expeça-se o ofício requisitório.

6. Uma vez expedido, dê-se nova vista às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias.

7. Após, transmita-se a requisição.

8. Sobrevindo o depósito, dê-se ciência à parte autora para o seu levantamento.

Intimem-se.

 

 

0002890-94.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002071 - ADRIANA

FATIMA DA SILVA (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA, SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Dê-se ciência à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS em 15/01/2015 13:53:57.

2. Considerando parecer da Contadoria Judicial de 02/02/2015 15:31:59 de que não há atrasados a serem

calculados, digam as partes se há algo mais a ser requerido nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.

3. No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

 

0001131-95.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002187 - SOLANGE DE

FATIMA VICENTE (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça o D. perito se persistiria o estado deincapacidade temporária da autora ainda que ela fizesse uso de lente

de contato rígida, bem como se a doença que a acomete (ceratocone) é irreversível e pode sofrer progressão, e, se

o caso, se a temporariedade anotada sobre a incapacidade tem referência com a possibilidade de reversão da

doença ou se assim se anotou para efeito de medir o grau de incapacidade, caso se trate de doença progressiva sem

previsão de melhora. Prazo: 10 dias.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes para manifestação no prazo de 10 dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

0008826-03.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002075 - GABRIEL

LAUREANO DOMINGUES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 18/09/2014 às 17:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) 27/03/2015

às 15:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) RAFAEL DIAS LOPES - PSIQUIATRIAno seguinte

endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP

9601000 devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem

como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.
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2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

0004469-77.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002065 - CICERO

ROMÃO APARECIDO BEZERRA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI, SP336817 - RENATO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

1. Dê-se ciência à parte autora do documento anexado pelo INSS em 02/02/2015 10:51:29.

2. Intimem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, sendo lhes facultado

manifestarem-se em 10 (dez) dias.

3. Decorrido o prazo sem impugnação, serão os mesmos tidos como homologados.

4. Informe a parte autora se no ofício requisitório a ser expedido nestes autos deverão constar despesas dedutíveis

da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. Havendo dedução a ser lançada, apresente a parte autora planilha detalhada com os

valores mensais das despesas pagas. Prazo: 10 (dez) dias.

5. No silêncio, expeça-se o ofício requisitório.

6. Uma vez expedido, dê-se nova vista às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias.

7. Após, transmita-se a requisição.

8. Sobrevindo o depósito, dê-se ciência à parte autora para o seu levantamento.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou

coisa julgada.  

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA

PREVENÇÃO.  

 

0006440-90.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002122 - ROGERIO

PEDROSO (SP159054 - SORAIA TARDEU VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000564-30.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002123 - APARECIDA

BARCELOS RIBEIRO ROCHA (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000725-40.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002151 - MOISES

CANDIDO PEREIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000698-57.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002121 - SOLANGE

APARECIDA DA SILVA (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000681-21.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002153 - MARILENE

MACEDO DOS SANTOS (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0000709-86.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002148 - MARIA

CHAGAS PESSOA XAVIER (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000569-52.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002150 - MARIANO

GONCALVES (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000686-43.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002120 - JOANA MARIA

DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000693-35.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002135 - OTAVIANO

ALVES PRATES (SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000610-19.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002119 - RENATA DE

OLIVEIRA RIBEIRO (SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000746-16.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002136 - MARIA

SOARES DE FREITAS (SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010224-82.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002212 - ASTROGILDA

AFONSO DE ANDRADE VALADARES (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 22/04/2015 às 12:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

MARCELO VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.
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0009732-90.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002209 - EDILZA

ALVES DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 22/04/2015 às 11:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

MARCELO VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

0009049-53.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002189 - ODETE

CARRARA BALEIRO (SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 10/04/2015 às 15:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

WASHINGTON DEL VAGE - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no
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prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

0000726-25.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002193 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

1. Cancele-se a perícia marcada para o dia 15/04/2015, pois a doença que acomete a parte autora deve ser

examinada por perito de especialidade diversa. 

2. Assim, nomeio o Dr. ANTONIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, especialidade em neurologia, para a sua

realização.

2. Designo perícia médica para o dia 10/03/2015, às 15:40 hs., a ser realizada pelo perito judicial nomeado.

3. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer , com antecedência de 30 (trinta) minutos, na sede deste

Juízado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do Campo, SP, trazendo consigo os

documentos pessoais, todos os exames e outros informes médicos que possuir.

4. Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.

5. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do Réu, fixados na Portaria n.º. 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

6. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

7. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes.

8. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes.

9. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para sentença.

10. Caso não seja realizada a perícia por culpa da autora, sem motivo jusitificado, ensejará na extinção do feito

Int.

 

0000570-37.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002132 - CLAUDIO

ALBINO (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa

julgada.

Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, DÊ-SE BAIXA NA

PREVENÇÃO.

2. Intime-se a parte autora para que apresente nova procuração, nova declaração de pobreza, pois as que foram

juntadas datam mais de um ano, e comprovante de endereço, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0002270-82.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002069 - EDERLY

MEIRE FRANCO (SP172440 - ANTONIO CARLOS DE PAULA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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1. Dê-se ciência à parte autora do documento anexado pelo INSS em 19/01/2015 09:34:02.

2. Intimem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, sendo lhes facultado

manifestarem-se em 10 (dez) dias.

3. Decorrido o prazo sem impugnação, serão os mesmos tidos como homologados.

4. Informe a parte autora se no ofício requisitório a ser expedido nestes autos deverão constar despesas dedutíveis

da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. Havendo dedução a ser lançada, apresente a parte autora planilha detalhada com os

valores mensais das despesas pagas. Prazo: 10 (dez) dias.

5. No silêncio, expeça-se o ofício requisitório.

6. Uma vez expedido, dê-se nova vista às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias.

7. Após, transmita-se a requisição.

8. Sobrevindo o depósito, dê-se ciência à parte autora para o seu levantamento.

Intimem-se.

 

 

0009804-77.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002211 - PAULO CESAR

INACIO DA SILVA (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA, SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 27/03/2015 às 16:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) RAFAEL

DIAS LOPES - PSIQUIATRIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA

- SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente

quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

0009760-58.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002074 - MARIA DO

CARMO SILVA SANTOS (SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte
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autora:

 

1.1. Da designação da data de 07/04/2015 às 13:40 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) VLADIA

JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI - CLÍNICA GERAL no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0010784-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000729 - VERA

MARTINS CHINATO (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ªRegião em 15/02/2014, tendo em vista que NÃO FOI CUMPRIDO INTEGRALMENTE o referido em

decisão/despacho/ato ordinatório anterior, reitero a INTIMAÇÃO à parte autora para que cumpra o determinado

no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias.

 

0004467-03.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000731 - SILVERIO

MACCHIA (SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, INTIMO a parte autora para que tome ciência e, querendo, se manifeste sobre a

PETIÇÃO DO RÉU juntado aos autos 29/01/2015 16:52:21. Prazo de 10 (dez) dias.

 

0001595-15.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000727 - EMERSON

SALUSTIANO MATEUS (SP207256 - WANDER SIGOLI, SP319284 - JOSÉ CARLOS TRABACHINI)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, INTIMO a parte autora para que tome ciência e, querendo, se manifeste sobre a

PETIÇÃO DO RÉU juntado aos autos 02/02/2015 16:04:41. Prazo de 10 (dez) dias.

 

0005663-15.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000734 - ABIDIAS
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JOSE SANTOS (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal do dia 15/12/2014, INTIMO o réu para que tome ciência e, querendo, se manifeste sobre a

PETIÇÃO DO AUTOR, em quejuntada aos autos em 10/02/2015 17:26:11.Prazo de 10 (dez) dias.

 

0004867-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000733 - ALZIRA

DA SILVA BISPO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, INTIMO a parte autora para que tome ciência e, querendo, se manifeste sobre a

CERTIDÃO DE NÃO COMPARECIMENTO (perícia de clínica geral) juntado aos autos 18/11/2014 16:40:33.

Prazo de 10 (dez) dias.

 

0000370-30.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000726 -

WANDERLEY SOARES DINIZ (SP128726 - JOEL BARBOSA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ªRegião em 15/02/2014, tendo em vista que NÃO FOI CUMPRIDO INTEGRALMENTE o referido em

decisão/despacho/ato ordinatório anterior, reitero a INTIMAÇÃO à parte autora para que cumpra o determinado

no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, sob pena de EXTINÇÃO.

 

0007339-95.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000720 - MARIA

DA CONCEICAO DIONISIO SILVA (SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal do dia 15/12/2014, INTIMO A PARTE AUTORA para que tome ciência e, se manifeste sobre a

petição anexada em 18/12/2014 às 13:37:34.Prazo de 10 (dez) dias.

 

0005645-91.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000721 - MARIO

CAIRES DE SOUZA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, reitero a intimação da parte autora, conforme parecer anexado em 10/02/2015 às

17:13:10, para que seja juntada nos autos cópia legível da carta de concessão do benefíco NB 42/025.262.212-0, e,

se houver, memória de cálculo da revisão do benefício pelo IRSM, a fim de possibilitar os cálculos de revisão

pelos tetos da EC 20/98 e EC 41/03.Prazo: 10 (dez) dias.

 

0010616-22.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000732 - MOACIR

MENDES FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ªRegião em 15/02/2014, tendo em vista a ausência de providência(s) em decisão/despacho/ato ordinatório

anterior e em atenção à petição de dilação de prazo protocolizada, reitero a INTIMAÇÃO da parte autora para que

cumpra o determinado no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, sob pena de EXTINÇÃO.

 

0007906-29.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000735 - SERGIO

MARCOS MARTINS STRUTZEL (SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, INTIMO a parte autora para que tome ciência e, querendo, se manifeste sobre a

PETIÇÃO DO RÉU juntado aos autos 03/02/2015 15:37:00. Prazo de 10 (dez) dias.
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EXPEDIENTE Nº. 27/2015 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2015

UNIDADE: MAUÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000421-26.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/05/2015 09:00:00

PROCESSO: 0000422-11.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANEY OLIVEIRA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP336434-DANIELLE OLIVEIRA PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000423-93.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALBERTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/05/2015 09:30:00

PROCESSO: 0000425-63.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOZULINA STELA 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000426-48.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO PEREIRA GAIA 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000427-33.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000428-18.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES GOMES 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000429-03.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000430-85.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP213658-ELISANGELA SOUZA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000431-70.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDALA APARECIDA VITAL 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/03/2015 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 16/03/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAPITÃO JOÃO, 2301 - VILA N S

VITÓRIAS - MAUÁ/SP - CEP 9360900, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000433-40.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE REIS DA SILVA SIMOES 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/05/2015 11:00:00

PROCESSO: 0000434-25.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER RODRIGUES BOMFIM 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000435-10.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP205264-DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/06/2015 12:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/03/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PADRE

ANCHIETA, 185 - JARDIM - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9090710, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000436-92.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MACEDO DE MATOS FILHO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/05/2015 10:00:00

PROCESSO: 0000437-77.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAN PAULO NOBRE 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/05/2015 10:30:00

PROCESSO: 0000438-62.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS FELIX DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP175688-VIVIANE DE ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/06/2015 09:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAPITÃO

JOÃO, 2301 - VILA N S VITÓRIAS - MAUÁ/SP - CEP 9360900, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/02/2015

UNIDADE: MAUÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000439-47.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000441-17.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANESSA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000442-02.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/06/2015 09:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAPITÃO

JOÃO, 2301 - VILA N S VITÓRIAS - MAUÁ/SP - CEP 9360900, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000443-84.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELBRANDO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000444-69.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1233/1308



AUTOR: DENISCLER VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000445-54.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LEVINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP293087-JOÃO MARIANO DO PRADO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/07/2015 09:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MAUÁ 

40ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 29/2015 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/02/2015

UNIDADE: MAUÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000446-39.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AMORIM 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000448-09.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ARCANJO DA SILVA GARRIDO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1234/1308



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000449-91.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA RIQUENA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000450-76.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP344965-EWERTON HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000452-46.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000453-31.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000454-16.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000455-98.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAPITÃO

JOÃO, 2301 - VILA N S VITÓRIAS - MAUÁ/SP - CEP 9360900, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000456-83.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000458-53.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVERIO NETO 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 09:30:00

PROCESSO: 0000459-38.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANITA SENEGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/05/2015 09:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6343000030 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000020-27.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000244 - NAPOLEAO

FLORENTINO DINIZ (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE

SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL

TELIS DA ROCHA)

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, esclarecendo os fatos e os pedidos, uma vez que o número

de benefício apontado na inicial não está vinculado à parte, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Uma vez regularizada a documentação,dê-se regular curso ao feito. Cite-se.

 

0000184-89.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000235 - CACILDO

CARLOS TEIXEIRA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia

Considerando que,” in casu”,a sentença ilíquida traz em seu bojo critérios concretos e suficientes para apuração

dos valores devidos na execução, indefiro o requerimento de perícia técnico-contábil pela contadoria judicial.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.
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3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Diante do termo de prevenção positivo, determino que seja solicitado à 9ª Vara Previdenciária da Capital, cópias

da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo sob nº

00030195020124036183, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a

presente ação. Com relação aos demais processos indicados no termo de prevenção, verifico que se referem a

assunto diverso da presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção.

Intimem-se.

 

0000022-94.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000237 - DAYANE

MARIA FERREIRA DA SILVA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE

LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, esclarecendo os fatos e os pedidos, uma vez que o número

de benefício apontado na inicial não está vinculado à parte, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

 Uma vez regularizada a documentação, dê-se regularcurso ao feito. Cite-se.

 

0000142-40.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000246 - ARNOR

PEREIRA DAMASCENA (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Intime-se a parte autora para que providencie a regularização de sua representação processual, juntando-se o

correspondente instrumento de mandato (procuração), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se considerar a parte

não assistida por advogado.

 

0000110-35.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000248 - LUCAS

NASCIMENTO CARVALHO (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Compulsando os autos verifico que a parte cumpriu o despacho exarado após o prazo legal. No entanto, em nome

dos princípios da celeridade, economia processual e acesso à justiça, recebo a manifestação do autor.

Designo perícia social a se realizar a partir do dia 30/03/2015. A perícia social deverá ser realizada na residência

da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita com a parte.

Deverá a parte autora manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos

residentes no local, (RG, CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como:

pagamentos de tratamentos médicos, aluguel etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação

aos filhos da parte autora não residentes no local.

Designo pauta extra para o dia 29/06/2015, sendo dispensado o comparecimento das partes.

Cite-se. Intimem-se.

 

0000023-79.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000241 - SEBASTIAO

DOS SANTOS OLIVEIRA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE

SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL

TELIS DA ROCHA)

Intime-se a parte autora para que, em cumprimento ao despacho anterior, esclareça quais períodos que requer

sejam averbados no cômputo do tempo de contribuição, bem como indique os fatos e fundamentos jurídicos

correspondentes ao pedido de inclusão de auxílio-acidente no cálculo do benefício.

Sem prejuízo, deve a parte autora apresentar cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

Prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Uma vez regularizada a documentação, dê-se regular curso ao feito.

Cite-se. Intimem-se.

 

0000120-79.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000227 - HILDA DONE
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DA SILVA (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA, SP231912 - EVERALDO MARQUES DE SOUZA,

SP321558 - SIRLANE DE FREITAS, SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Recebo a petição da parte autora como aditamento à inicial.

 Proceda a secretaria a retificação no sistema processual do valor atribuído à causa, para que fique constando R$

19.456,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais).

Designo perícia social a se realizar a partir do dia 13/03/2015. A perícia social deverá ser realizada na residência

da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita com a parte.

Deverá a parte autora manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos

residentes no local, (RG, CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como:

pagamentos de tratamentos médicos, aluguel etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação

aos filhos da parte autora não residentes no local.

Designopauta extra para o dia 15/06/2015, sendo dispensada a presença das partes.

Cite-se.

Intimem-se.

 

0000348-54.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6343000236 - MARIA

AUXILIADORA JACINTO DE ANDRADE (SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Designo perícia social a se realizar a partir do dia 05/03/2015. A perícia social deverá ser realizada na residência

da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita com a parte.

Deverá a parte autora manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos

residentes no local, (RG, CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como:

pagamentos de tratamentos médicos, aluguel etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação

aos filhos da parte autora não residentes no local.

Designo pauta extra para o dia 08/06/2015, sendo dispensado o comparecimento das partes.

Intimem-se. Cite-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000119-94.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000247 - VALDECI

ASSUMPCAO DE SOUZA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a concessão de benefício por incapacidade, de natureza

acidentária.

Constata-se, da análise das petições da parte autora, que a mesma é portadora de patologias decorrentes do

exercício da sua atividade profissional.

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer

pessoa, mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do

trabalho.

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor,

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual.

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça:

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito.

Remetam-se os autos ao órgão da Justiça Estadual em Mauá. Intimem-se.

 

0000092-14.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000226 - ANGELA

APARECIDA DA SILVA CORREA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia o

restabelecimento de auxílio-doença (NB-6011577842)..

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Indefiro o pedido para que o INSS apresente cópia dos dados cadastrais da parte autora (incluso relatórios médicos

e benefícios concedidos), posto que desnecessário ao deslinde do feito.

Cite-se. Intimem-se.

 

0000395-28.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000256 - JOEL BARBOSA

DA SILVA (SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de benefício assistencial.

 

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial e estudo socioeconômico por este Juizado Especial para

aferir a deficiência da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Indefiro, também, o pedido de imediata designação de audiência de instrução e julgamento.

Intime-se a parte para que apresente comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, a teor do disposto no art. 19, IV, "a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no

DJe em 02 de fevereiro de 2015.

Sem prejuízo, deve a parte autora informar a composição do núcleo familiar, bem como a renda auferida pelos

respectivos membros.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito

Uma vez regularizada a documentação, cite-se e designem-se datas para exames periciais social e médico

(ortopedia).

Intimem-se.

 

0000433-40.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000251 - NAZARE REIS

DA SILVA SIMOES (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE

SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL

TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia o

benefício de pensão por morte, requerido na qualidade de mãe do instituidor. O benefício foi indeferido sob o

fundamento de falta de qualidade de dependente.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se e designe-se data para audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se.

 

0013259-85.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000224 - EVETE HARUHI

SAWADA (SP273508 - ERIC MARQUES REGADAS, SP301858 - GILMAR ANDRADE DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SUELI GARDINO)

Trata-se de ação de repetição de indébito proposta perante a 22ª Vara Federal de São Paulo. Diante do domicílio

da autora no município de Ribeirão Pires, o processo foi remetido para este Juizado Especial Federal.

É o breve relato. Decido

Na época do ajuizamento da presente ação (18/07/2014), a competência para julgamento da causa seria do órgão

da Subseção Judiciária de Mauá já existente, uma vez que este Juizado Especial Federal somente foi implantado

em 22/12/2014, nos termos do Provimento nº 431 do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juízo.

Assim, declino da competência para conhecimento das questões no presente feito.

Remetam-se os autos à 1ª Vara da Subseção Judiciária de Mauá.

Intimem-se.

 

0000438-62.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000250 - LUIS CARLOS

FELIX DA SILVA JUNIOR (SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia o

estabelecimento de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença NB: 519.770.659-3, em

31/05/2014.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

dê-se regular processamento ao feito.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Indefiro o pedido para que o INSS junte aos autos o procedimento administrativo referente ao benefício de

auxílio-doença (NB 519.770.659-3), posto que desnecessário ao deslinde do feito.

Cite-se. Intimem-se.

 

0000081-82.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000225 - IOLANDA

ALVES DA SILVA (SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia o

benefício de pensão por morte, requerido na qualidade de mãe da instituidora. O benefício foi indeferido sob o

fundamento de falta de qualidade de dependente.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro, igualmente, a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Igualmente, indefiro o pedido para que o INSS junte aos autos o procedimento administrativo referente ao

benefício pleiteado pela parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito.

Intime-se a parte autora para esclarecer a divergência entre o endereço declarado na exordial e o constante no

comprovante de endereço apresentado; aditando a qualificação inicial, se o caso. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do processo sem resolução de mérito. Após, voltem os autos conclusos para análise de competência.

Intimem-se.

 

 

0000425-63.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000249 - DOZULINA

STELA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Após, suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0894634, de 2 de fevereiro de 2015,

disponibilizada no DJe em 4 de fevereiro de 2015

Intimem-se.

 

0000443-84.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000253 - IDELBRANDO

CORDEIRO DA SILVA (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do novo

índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão

de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório, retirando

sobremaneira o caráter dialético do processo.

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,
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128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

de mérito, comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, a teor do disposto no

art. 19, IV, "a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 02 de fevereiro de

2015.

Após a regularização da documentação, suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852,

de 26 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 29 de janeiro de 2015.

Intimem-se.

 

0000431-70.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000233 - MAGDALA

APARECIDA VITAL (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de benefício assistencial.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cancelem-se as perícias médica e socioeconômica anteriormente agendadas.

Intime-se a parte autora para que apresente cópias de documentos médicos e pedido administrativo recentes. Prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Sem prejuízo, deve a parte autora regularizar sua representação processual, uma vez que a procuração apresentada

é específica para propositura de ação de aposentadoria. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se considerar a parte

não assistida por advogado.

Uma vez regularizada a documentação, cite-se e designem-se novas datas para exames médico (psiquiatria) e

socioeconômico.

Intimem-se.

 

0000445-54.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000254 - JOSEFA LEVINA

DE FREITAS (SP293087 - JOÃO MARIANO DO PRADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de benefício assistencial. O benefício foi indeferido pela autarquia ré sob o fundamento de a renda per
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capita familiar ser superior ao teto legal.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de estudo socioeconômico por este Juizado Especial.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Verifico irregularidade na representação processual, uma vez que o instrumento de mandato foi outorgado ao

advogado por pessoa analfabeta. Tendo em vista os excessivos valores de emolumentos notariais para procuração

por instrumento público, intime-se a parte autora para que compareça pessoalmente, em Secretaria, com o fim de

ratificar a procuração outorgada. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à

representação pelo advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos

virtuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de o feito prosseguir considerando-se a parte não assistida por advogado.

Cite-se. Intimem-se.

 

0000442-02.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000255 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia, em sede de

antecipação de tutela, a implantação de benefício assistencial

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial e estudo socioeconômico por este Juizado Especial para

aferir a deficiência da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

análise de mérito, a composição do núcleo familiar, bem como a renda auferida pelos respectivos membros.

Cancelem-se a perícia e a pauta extra anteriormente agendadas.

Uma vez regularizada a documentação, cite-se e designem-se datas para perícias médica (clinica geral) e

socioeconômica.

Intimem-se.

 

0000422-11.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000231 - SILVANEY

OLIVEIRA DOS SANTOS ROCHA (SP336434 - DANIELLE OLIVEIRA PINHEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

SILVANEY OLIVEIRA DOS SANTOS ROCHA ajuíza a presente ação, alegando, em síntese, ter recebido fatura

de cartão de crédito não desbloqueado (n.º 5493 18XX XXXX 3071) e de cartões de crédito desconhecidos (n.º

5187 67XX XXXX 8255 e 5187 67XX XXXX 7131), que totalizam o valor de R$ 6.491,96, ensejando inscrição

de seu nome nos cadastros restritivos de crédito.

Pugna pela concessão de medida judicial para retirada de seu nome do rol dos devedores.

 

É breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sopesando a ocorrência dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, verifico preenchidos os

requisitos necessários à concessão.

Entendo que somente devem constar dos assentamentos junto aos órgãos de proteção ao crédito os

induvidosamente inadimplentes, característica esta que a parte autora não ostenta, haja vista a documentação
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anexa à petição inicial (fls.06/09) dando conta da não utilização pela autora dos referidos cartões de crédito. Resta,

pois, configurada a verossimilhança das alegações da parte autora.

De mais a mais, penso haver o fundado receio de dando irreparável ou de difícil reparação ante a possibilidade de

cobrança indevida e inscrição do nome da parte autora em cadastro de inadimplentes, o que, por sua vez, implicará

restrição ao crédito, dificultando-se a celebração de negócios jurídicos em geral.

Em conclusão, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, até deliberação em sentido contrário, para determinar a

ré CEF que proceda à exclusão do nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes e suspenda a cobrança

da(s) fatura(s) referentes à utilização dos cartões de crédito n.º 5493 18XX XXXX 3071, 5187 67XX XXXX 8255

e 5187 67XX XXXX 7131, no prazo de 05 (cinco) dias.

Ressalto que a presente decisão não extingue eventual débito que subsiste, inclusive com a fluência de juros e

correção monetária, passível de cobrança em caso de revogação deste provimento.

Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre o endereço informado

na petição inicial e o constante na conta de luz referente ao mês de janeiro de 2015.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000444-69.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000252 - DENISCLER

VICENTE DA COSTA (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do novo

índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão

de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório, retirando

sobremaneira o caráter dialético do processo.

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

de mérito, comprovante de residência com data legível, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone,

em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, a teor
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do disposto no art. 19, IV, "a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 02 de

fevereiro de 2015.

Uma vez regularizada a documentação, suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de

26 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 29 de janeiro de 2015.

Intimem-se.

 

0000435-10.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000234 - ZELITA DOS

SANTOS ROSA (SP205264 - DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda face ao INSS, por meio da qual pleiteia o

estabelecimento de auxílio-doença.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000042-85.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000040 -

VALDEMIR HELIO ORMENEZI (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE

LUIZ DE SOUZA CARVALHO)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo as partes da designação de perícia médica(CLÍNICA GERAL), a realizar-se no

dia 30/03/2015, às 14:00 h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos

pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.No ensejo,

intimo as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 29/06/2015, dispensado o comparecimento das

partes.

 

0000072-23.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000041 - MARIA

CICERA DA SILVA (SP150697 - FABIO FREDERICO)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 24/04/2015,

dispensado o comparecimento das partes.

 

0000368-45.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000037 - JUAREZ

CARRENHO (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo as partes da designação de perícia médica(OFTALMOLOGIA), a realizar-se no

dia 24/03/2015, às 08:40 h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos

pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.No ensejo,

intimo as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 24/06/2015, dispensado o comparecimento das

partes.

 

0000048-92.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000042 - CLEUSA

GABRIEL EVANGELISTA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ
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DE SOUZA CARVALHO)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção,

apresente cópia de comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone,

considerado idôneo quando emitido até cento e oitenta (180) dias do ajuizamento da ação.

 

0000309-57.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000031 - COSMO

GOMES PEREIRA (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção,

apresente:a) cópia de comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone,

considerado idôneo quando emitido até cento e oitenta (180) dias do ajuizamento da ação.

 

0000123-34.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000033 - MARLENE

DA CONCEICAO PIRES PINTO (SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo as partes da designação de perícia médica (Ortopedia), a realizar-se no dia

31/03/2015, às 15:30 h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos

pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.No ensejo,

intimo as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 01/07/2015, dispensado o comparecimento das

partes.

 

0000241-10.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000035 - MARIA

AUGUSTA GOMES DE MELO (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 06/04/2015,

dispensado o comparecimento das partes.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6343000028 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000017-72.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000238 - SUELI JESUS SILVA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).
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Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para

tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema.

 

0000115-57.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000242 - AGDA APARECIDA DA SILVA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO,

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Vistos, em sentença.

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para

tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que,

para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

0000013-35.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000245 - PAULO MENDES DOS SANTOS (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO,

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

0000016-87.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000243 - TELMA REGINA DA SILVA BARBOSA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA

RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

FIM.

 

0000041-03.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000240 - JACINTO DE OLIVEIRA ANDRADE (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA

RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentar a declaração de pobreza e para prestar esclarecimentos

necessários ao regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não

cumpriu a determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. Portanto, indefiro a justiça

gratuita.

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).
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Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para

tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema.

 

0000037-63.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000239 - ODENI BENEDITO DA SILVA (SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para prestar esclarecimentos necessários ao regular desenvolvimento do

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para

tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 
 

1ª VARA DE ASSIS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6334000006 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002358-35.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6334000270 - ANISIA MENDES DE CARVALHO (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Dispensado o relatório, diante do disposto no art. 38 da Lei 9.099/95 c/c art. 1 da Lei 10.259/01.

Verifico a existência de litispendência entre este processo e o de nº 0002834-73.2014.403.6334, distribuído em

19/12/2014. As partes (Anisia Mendes de Carvalho X INSS), a causa de pedir e o pedido (concessão de benefício

assistencial de prestação continuada) são os mesmos.

Saliento que este feito, apesar da numeração anterior àquele, foi distribuído em 23/01/2015.

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, e 301,

§ 3º, ambos do Código de Processo Civil.

 Sem custas processuais nem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da L. 9099/95, c/c art. 1º da L. 10259/01). 
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Deste exclusivo turno, sem condenação por litigância de má-fé. Fica advertida a parte de que nova tentativa

temerária ensejará referida condenação.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0002852-94.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6334000234 - SANDRO ALESSANDRO DO CARMO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho.

O disposto no inc. I do art. 109 da Constituição da República excepciona da competência da Justiça Federal as

causas previdenciárias fundadas em acidentes de trabalho. Nesse caso, a competência é fixada em razão da

matéria - portanto, de natureza absoluta - a qual está entregue à competência da Justiça Estadual.

Nesse sentido é a redação do enunciado n. 501 da súmula do Egr. Supremo Tribunal Federal:

Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.

Também o C. Superior Tribunal de Justiça possui esse entendimento, conforme o expressa o enunciado n. 15 de

sua súmula:

Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Anote-se, ainda, que esse entendimento prevalece inclusive após a edição da Emenda Constitucional nº 45/2004,

diante da ausência de alteração do referido artigo 109, inciso I, da Constituição da República.

A propósito, confira-se o seguinte julgado do Egr. STF:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3º

c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as

ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido.[RE-AgR 478.472/DF; Rel. Min. Carlos Britto; DJ

01/06/2007]

Diante do exposto, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 113 do

Código de Processo Civil, reconheço a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juizado Federal para processar e

julgar o presente feito. Diante da impossibilidade de remessa destes autos eletrônicos ao em. Juízo Estadual

competente, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, aplicável de forma subsidiária aos feitos sob o rito do Juizado.

Dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000006-70.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000267 - JOSE

CLAUDIO DA SILVA (SP285002 - JOÃO HENRIQUE BARRA BACHETA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

sob pena de indeferimento da inicial, nos seguintes termos:

a) atribuindo à causa valor condizente com o benefício patrimonial pretendido, observando-se o disposto nos

artigos 259 a 260 do Código de Processo Civil;

b) justificando seu interesse de agir, juntando aos autos documento comprobatório do indeferimento

administrativo do benefício pleiteado nesta ação.

Int.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DESPACHO 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.  

Ante o trânsito em julgado do acórdão que manteve a sentença prolatada, remetam-se os autos ao arquivo

mediante baixa na distribuição. 

Int. Cumpra-se. 

 

0000249-48.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000305 - MARIA DE

LOURDES CASTRO CREPALDI (SP254247 - BRUNO JOSÉ CANTON BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000369-91.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000304 - JUAN CARLOS

DAZA VELASCO (SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, justifique seu não

comparecimento à perícia médica, conforme noticiado pelo(a) experto(a). 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para sentença de extinção. 

Por outro lado, sobrevindo justificativa, voltem conclusos para a análise de sua plausibilidade. 

Intime-se. 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal 

 

0001720-02.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334003339 - LUCINEIA

DELMONDES BUENO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001486-20.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334003341 - IVANI

CORREA (SP109442 - REINALDO CARVALHO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001794-56.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334003338 - RONI RIBEIRO

NIZ (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000137-45.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000331 - ELZA

PINHEIRO BORBA (SP326663 - KÉZIA COSTA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

I - Defiro os benefícios da justiça e da prioridade na tramitação. Anotem-se.

II-Verifico a inexistência da relação de prevenção.

III- Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

IV- No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo

ao benefício cuja concessão aqui se pretende, incluindo memória do cálculo da RMI, relação de seus salários de

contribuição integrantes do período básico do cálculo, com indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico

de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à parte autora,se o caso, bem como outros documentos

que entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01.

V - Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias.

VI -Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

 Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas. 

 

0001797-11.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000319 - JOSE RAMOS

DO NASCIMENTO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos documento comprobatório da internação

e/ou do tratamento médico a que se submete.

 Com a juntada ou o decurso do prazo venham os autos conclusos para deliberações.

 

0002392-10.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334003337 - ALTHIERES

FERNANDO PEREIRA PIZA (SP350298 - LUZIA DA CONCEIÇÃO MONTELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, justifique seu não comparecimento

à perícia médica, conforme noticiado pelo(a) experto(a).

2. Sobrevindo justificativa, voltem conclusos para a análise de sua plausibilidade.

3. Do contrário, decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para sentença de extinção.

Intime-se.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0000995-13.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000318 - VALDO

MENDES LIMA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 Defiro o pedido do autor para determinar o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 dias.

 Deverá o autor neste prazo juntar nos autos cópia do termo de curatela, ainda que provisório, a fim de regularizar

sua representação processual.

 Com a juntada ou o decurso do prazo venham os autos conclusos para deliberações. 

 

0000133-08.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000335 - LIDIANE DE

ASSIS SANTANA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando PP (pedido de prorrogação) ou PR (pedido de reconsideração), conforme preconizam os artigos

277, § 2º e 278, ambos da IN INSS/PRES nº 41/2010, emitidos pelo INSS, ou outro documento que comprove o

indeferimento do pedido de prorrogação ou reconsideração do benefício cessado, cujo restabelecimento é

pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por

uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela

jurisdicional não lhe for necessária;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0002613-90.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000320 - CARLOS

BELLA (SP253665 - LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA, SP184624 - DANIELA PEPES

CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 Ante o interesse da parte autora na produção de prova testemunhal para a comprovação do vínculo empregatício

em discussão, depreque-se a oitiva da testemunha arrolada na petição protocolada em 17/12/2014 ao Juizado

Especial Federal da Capital.

 No mais, aguarde-se a realização do ato pericial e, após a juntada do laudo e o retorno da deprecata, prossiga-se

nos termos da decisão anterior.

 Exclua-se do Sistema Processual a decisão lançada em 13/01/2015, eis que lançada por equívoco.

 Int.

 

0000141-82.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000330 - ROSALINA
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DOS SANTOS ALMEIDA (SP308507 - HELOISA CRISTINA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Pretende a parte autora a concessão de auxílio-reclusão, sustentando, em síntese, que é dependente

economicamente de Diego Fernando de Almeida, seu filho, preso em regime fechado desde 14/09/2011.

Dos documentos anexados com a inicial, verifico que a procuração “ad judicia” foi outorgada em 17/12/2013; o

Termo de Nomeação de Defensor Dativo, data de 11/12/2013 e a ação foi distribuída em 29/01/2015.

Pois bem. Anteriormente à instalaçãodo Juizado Especial Federal Adjunto (17/01/2014 - Provimento n.º 400, de

08/01/2014, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), para aqueles que não tinham condições de constituir

um advogado particular, este Juízo nomeava Defensor Dativo, constante do Rol de Dativos deste Juízo. Com a

instalação do Juizado Especial Federal, tal providência não mais se fez necessária, posto que a ação proposta, de

competência do Juizado Especial Federal, dispensa a contratação de advogado ou a nomeação de Defensor Dativo.

Assim, prejudicada a nomeação efetivada.

Intime-se o. i. Defensor Dativo para que, pretendendo continuar na defesa dos interesses da autora, o fará na

condição de voluntário, sem arbitramento de honorários advocatícios.

 

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz(a) Federal

 

0000102-94.2014.4.03.6116 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000303 - NADIR

SOARES DE LARA (SP326663 - KÉZIA COSTA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.

Diante do trânsito em julgado do acórdão que manteve a sentença prolatada, remetam-se os autos ao arquivo

mediante baixa na distribuição.

Int. Cumpra-se.

 

0002782-77.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6334000201 - ALEX

EDUARDO NERO (SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial.

Deverá apresentar nos autos PP (pedido de prorrogação) ou PR (pedido de reconsideração), conforme preconizam

os artigos 277, § 2º e 278, ambos da IN INSS/PRES nº 41/2010, emitidos pelo INSS, ou outro documento que

comprove o indeferimento do pedido de prorrogação ou de reconsideração do benefício cessado, cujo

restabelecimento é pleiteado neste feito. Isso porque o Poder Judiciário só deve atuar em caso de existência de lide

(conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de

interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.

 

2. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos, inclusive para prolação de sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC), se for o caso.

 

Intime-se.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002800-98.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000090 - RODRIGO

ANTONIO FLORENCIO (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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2. Verifico a inexistência da relação de prevenção a ensejar risco de litispendência ou de coisa julgada.

3. Remeto a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de questões fáticas

que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais demandam dilação probatória.

A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado cumprimento dos requisitos ao

recebimento do benefício reclamado.

4. Defiro a realização da prova pericial médica. Para sua realização, nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO MAURÍCIO

FIORI, Ortopedista, CRM 67.547. Fica designado o dia 15 DE ABRIL de 2015, às 9:30h, a realizar-se na Rua

Ana Angela Rabazi de Andrade, 405 - Jardim Paulista - nas dependências do Hospital Maternidade de Assis).

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva,

respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, assim como aqueles,

eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização

da prova, informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.

Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados

pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que

tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza,

devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

5. Intime-se a parte autora, através de seu advogado, acerca da data da perícia e de que deverá comparecer à

perícia médica munida de documento oficial de identificação e de todos os documentos médicos de que disponha,

tais como exames e radiografias, sob pena de preclusão. Tais documentos serão analisados ou não a critério

médico exclusivo do Sr. Perito.

6. Intime-se o INSS para, em querendo, indicar assistente técnico, bem como para juntar aos autos cópia integral

do Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e respectivos antecedentes

médicos periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.

7. Com a vinda do laudo pericial, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca:

a) do aludido laudo, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

b) de documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

8. Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos termos

dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

9. Após, em nada mais tendo sido requerido, abra-se a conclusão para o julgamento.

10. Int. e cumpra-se.

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2. Remeto a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de

questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais

demandam dilação probatória. A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado

cumprimento dos requisitos ao recebimento do benefício reclamado. 

 

3. Oportunamente, designe-se perícia médica e/ou social. Após a juntada do laudo, intimem-se as partes

para manifestação em 10 (dez) dias, iniciando-se pelo réu. 

 

4. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o julgamento. 

 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas. 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal 
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0002726-44.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000214 - IZAIAS PEREIRA

DOS SANTOS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002788-84.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000222 - DELFINA

AMARAL REZENDE DE SOUZA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002732-51.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000213 - IRACILDA

MARIA DE OLIVEIRA DE ASSIS (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000020-54.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000259 - VALDIR LOPES

DE OLIVEIRA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI, SP105319 - ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000008-40.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000239 - LUCIANA DE

OLIVEIRA (SP248892 - MAGNO BERGAMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

DECISÃO

A parte autora alega ter sido surpreendida pela negativa de crédito em razão de seu nome estar inscrito junto aos

órgãos restritivos pertinentes. Entrementes, a documentação juntada não permite evidenciar, de plano a ocorrência

e suficiência de todos os pagamentos referentes à avença bancária referida nos autos.

Antes, observo que os documentos de ff. 30 e 31, especialmente no que concerne aos comprovantes de

pagamentos, não se encontram legíveis. Demais, os documentos de ff. 28 e 30, em princípio, não lastreiam as

cobranças que deram ensejo às anotações, pois possuem valores divergentes daqueles aparentemente indicados em

tais documentos de cobrança.

Assim, ao menos por ora, não restarou de pronto evidenciada a verossimilhança das alegações da parte autora,

motivo pelo qual indefiro o pedido antecipatório da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se a ré para contestar o feito ou para apresentar eventual proposta de acordo. No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos os documentos que entender necessários ao deslinde meritório do feito, nos termos do art. 11 da Lei nº

10.259/01, especialmente indicando de forma clara se os débitos que deram ensejo à anotação de restrição seguem

em aberto.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0003001-90.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000313 - JOSE BENEDITO

DA SILVA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI, SP105319 - ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2. Afasto as relações de prevenção apontadas pelo sistema processual, tendo em vista que os processos

encontrados tinham objetos distintos do pleiteado na presente demanda,já que diziam respeito a reconhecimento

de tempo rural e urbano e consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, revisão da RMI e

correção do saldo de FGTS, não guardando qualquer relação jurídica com o pedido ora realizado. 

 

3. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a realização da prova pericial.

 

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente

comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das

alegações.

 

Somente após realização da perícia médicaé que poderemos constatar se, de fato, a parte autora necessita do

auxílio permanente de terceira pessoa para a realização de atos da vida cotidiana, razão pela qual é temerária a

concessão da liminar pretendida no presente momento processual.
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4. Oportunamente, designe-se perícia médica e, após a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação em

10 dias, iniciando-se pelo réu. Posteriormente, em não havendo pedido de complementação, venham os autos

conclusos para sentença.

 

 

 

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 

 

Ante o teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão

proferida nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no

trâmite das ações individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente

feito, em Secretaria, até o julgamento final do citado recurso.  

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE:  

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos

os processos para que se evite insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o

art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também

à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem

como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa

inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam

suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia,

pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão

de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive

Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto, determino que seja

renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção,

dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda, com

urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-

se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator”  

 

Cumpra-se.  

 

0001480-13.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000225 - GRAZIELLA

GUIMARAES KUINDIG (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002360-05.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000223 - OSVALDO

FIGUEIREDO CRUZ (SP202817 - FABIANY DE ANDRADE FERRETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000118-39.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000226 - JUVENIL

MIRANDA DE OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001608-33.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000224 - JOAO ANTONIO

CUSTODIO (SP197643 - CLEUNICE ALBINO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 
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1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

2. Verifico a inexistência da relação de prevenção. 

 

3. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a realização da prova pericial. 

 

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente

comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das

alegações. 

 

Somente após realização das perícias médicaé que poderemos constatar se, de fato, a parte autora preenche

os requisitos necessários à concessão do benefício reclamado, razão pela qual é temerária a concessão da

liminar pretendida no presente momento processual. 

 

4. Oportunamente, designe-se perícia médica e, após a juntada do laudo, intime-se as partes para

manifestação em 10 dias, iniciando-se pelo réu. Posteriormente, em não havendo pedido de

complementação, venham os autos conclusos para sentença. 

 

 

 

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas. 

 

0002993-16.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000308 - WILLIAM

GUSTAVO SILVEIRA DE SOUZA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003005-30.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000312 - ANGELA MARIA

RODRIGUES (SP273016 - THIAGO MEDEIROS CARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002872-85.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000273 - MARIA DO

AMPARO MACEDO OLIVEIRA (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Afasto a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. No pedido n.º 00000893-05.2010.403.6116 a parte

autora buscava a concessão da aposentadoria por idade; neste feito ela pleiteia o benefício assistencial de

prestação continuada.

 

3. Remeto a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de questões fáticas

que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais demandam dilação probatória.

A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado cumprimento dos requisitos ao

recebimento do benefício reclamado.

 

4. Oportunamente, designe-se perícia médica e/ou social. Após a juntada do laudo, intimem-se as partes para

manifestação em 10 (dez) dias, iniciando-se pelo réu.

 

5. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o julgamento.

 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000023-09.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000333 - DIOMARA

MARTINS REIGATO BARROS (SP288239 - FRANCISCO CARBONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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DECISÃO

1. Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c.c. danos morais e repetição de indébito, onde a autora

pretende, a título de tutela antecipada, que a ré se abstenha de cobrar os valores que já foram quitados e de efetuar

o bloqueio do seu cartão de crédito, tudo em relação aos valores objeto da demanda.

Sustenta, em síntese, que a fatura para pagamento do seu cartão de crédito, com vencimento para o dia

06/09/2014, foi devidamente quitada; entretando, ao receber a fatura dos meses posteriores (outubro, novembro e

dezembro), foi surpreendida com a cobrança do valor que havia pago, acrescidos de encargos legais. Aduz que ao

efetuar compras, no dia 16/10/2014, deparou-se com a informação de que o cartão estava bloqueado; à vista da

cobrança indevida, tentou solucionar amigavelmente a situação, mas não obteve êxito.

É o breve relatório.

2. Decido.

Da análise sumária dos autos, vislumbro os requisitos necessários à antecipação de tutela previstos no artigo 273,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O fumus boni iuris está caracterizado porque o documento de f. 19 comprova o pagamento efetivado, no valor de

R$733,72 (setecentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos), com data de vencimento em 06/09/2014 e data

de pagamento em 08/09/2014. Não obstante, a fatura do mês de outubro/2014, no valor de R$867,75 (oitocentos e

sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos), no demonstrativo indica o total da fatura anterior e o “pagamento

não lançado”, no valor da fatura anterior. Por sua vez, a fatura do mês de novembro também demonstra a cobrança

efetivada pelo banco requerido.

Portanto, ao menos neste juízo de cognição sumária, não há inadimplência por parte do autor a justificar a

cobrança ou o bloqueio do cartão de crédito da autora, em relação ao débito discutido nesta ação.

Já o perigo da demora está na cobrança de valores pagos e eventual inclusão do nome da autora no cadastros de

inadimplentes que vem a privá-la da concessão de crédito com sérios prejuízos na esfera particular.

3. Posto isso, defiro o pedido de liminar para que a ré se abstenha: a) de efetuar a cobrança de valores relativos à

fatura do cartão de crédito n.º5187.6714.6007.3226, com vencimento em 06/09/2014; b) de efetuar o bloqueio do

referido cartão de crédito, até decisão definitiva em relação ao débito discutido nestes autos, e que motivou a

presente ação.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprimento da tutela ora deferida.

Cite-se a ré para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda.

No mesmo prazo, deverá trazer aos autos os documentos que entender necessários ao deslinde da questão, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias.

Sem prejuízo da gratuidade da tramitação do feito em primeira instância, indefiro os benefícios da justiça gratuita,

diante da natureza do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002140-07.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000316 - JOSE CARLOS

SOARES (SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão proferida

nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no trâmite das ações

individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente feito, em Secretaria, até o

julgamento final do citado recurso.

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE:

 “Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite

insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve

à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto,

determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da

Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda,
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com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-se vista

ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Brasília (DF),

25 de fevereiro de 2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator” 

 

Cumpra-se. 

 

0002846-87.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000236 - VANDA

APARECIDA DA SILVA (SP155865 - EMERSON RODRIGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Remeto a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de questões fáticas

que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais demandam dilação probatória.

A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado cumprimento dos requisitos ao

recebimento do benefício reclamado.

 

3. Oportunamente, designe-se perícia médica e/ou social. Após a juntada do laudo, intimem-se as partes para

manifestação em 10 (dez) dias, iniciando-se pelo réu.

 

4. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o julgamento.

 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0002884-02.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000172 - JORGE ALVES

DE LIMA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

2. Afasto a ocorrência da litispendência ou da coisa julgada -- ao menos por ora e até analise mais detidamente a

relevante questão da reiteração de ações fundadas em incapacidade laboral. A incapacidade relatada nas ações

anteriores tinha origem ortopédica, já a alegada na presente demanda tem origem oftálmica. Demais, o benefício

discutido na presente demanda é diverso dos discutidos nas demandas anteriores.

 

3. Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de questões fáticas

que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais demandam dilação probatória.

A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado cumprimento dos requisitos ao

recebimento do benefício reclamado.

 

4. Oportunamente, designe-se perícia médica. Após a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação em

10 dias, iniciando-se pelo réu. 

 

5. Posteriormente, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para o julgamento.

 

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0002760-19.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000088 - JORGINA

FATIMA PEREIRA ROSA (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro a gratuidade de Justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

2. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A verificação do cumprimento pela parte autora das condições ao

recebimento do benefício postulado demanda a instrução do processo, mediante ampla produção probatória. Os
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documentos por ora juntados, os quais informam esta cognição judicial não exauriente, não se traduzem em prova

inequívoca do direito reclamado. Neste momento, pois, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato

administrativo previdenciário adversado. Demais, não se evidencia risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, mormente em razão do célere rito processual aplicado à espécie.

3. De pronto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/03/2015, às 16:30 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

4. Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, cientificando-a que as testemunhas arroladas deverão

comparecer à audiência acima aprazada independentemente de intimação (art. 34, L. 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95.

5. Cite-se o INSS, com as advertências de praxe. Intime-o da designação da audiência. Poderá a Autarquia

apresentar sua contestação até esse ato, sob pena de revelia, ou apresentar eventual proposta de conciliação.

6. Até a audiência, deverá o Instituto réu apresentar cópia do procedimento administrativo pertinente aos autos,

bem assim outros documentos relevantes (art. 11, da Lei n.º 10.259/01 e art. 355, CPC).

7. Restam as partes advertidas de que deverão arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência mínima de 5

dias da audiência. A não observância do prazo referido acarretará a preclusão do direito à produção da prova,

ainda que as testemunhas estejam presentes ao ato.

8. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0002944-72.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334003408 - ROSANGELA

ZIMERMAM DA MOTA (SP262922 - ALEXANDRE SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

DECISÃO

1. Indefiro a gratuidade de Justiça, sem prejuízo da aplicação dos artigos 54 da Lei n.º 9.099/1995 e 1.º da Lei n.º

10259/2001 - os quais preveem a gratuidade de tramitação processual em primeiro grau de jurisdição nos feitos de

competência dos Juizados Especiais Federais. Indefiro-a com fundamento no considerável valor das faturas

mensais de cartão de crédito pagas pela autora (ff. 26 e 27). Tais dívidas mensais e seus respectivos pagamentos

indicam, a partir de um raciocínio matemático direto entre as receitas e as despesas mensais, que a autora possui

outra fonte de renda além daquela referida no documento de f. 17. Tais valores demonstram, pois, que a autora

pode desonerar-se também dos módicos consectários de eventual sucumbência em segundo grau de jurisdição.

2. Não há litispendência ou coisa julgada a inviabilizar o processamento do feito, considerando a inexistência da

relação de prevenção.

3. Defiro a antecipação de parte dos efeitos da tutela final. A verossimilhança da tese autoral repousa sobre o

documento de f. 27, o qual indicia a ocorrência do pagamento tempestivo da fatura que deu ensejo às anotações

adversadas de débito. O risco de dano é inerente à restrição creditícia e aos efeitos financeiros e morais de tal

restrição. Assim, determino à Caixa Econômica Federal retire o nome da autora do SPC e da SERASA em razão

do débito em apreço, bem assim se prive de cobrar juro ou encargo proveniente do referido atraso no pagamento

da fatura de f. 27. Assino o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a providência, contado do efetivo recebimento

desta ordem, sob pena de incidência de multa que ora comino em R$ 50,00 por dia de atraso. Deverá a CEF

comprovar o cumprimento desta determinação no prazo improrrogável de 2 (dois) dias contados do término do

prazo acima. Oficie-se com urgência.

4. Cite-se a CEF para contestar o feito e/ou para apresentar proposta de acordo. Já por ocasião da contestação,

deverá a ré dizer a respeito das provas que pretende produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob

pena de preclusão. Nos termos do artigo 11 da Lei n.º 10.259/01, deverá ainda trazer documentos necessários ao

deslinde meritório do feito.

5. Após, intime-se a parte autora a dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito das provas que ainda pretende

produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob pena de preclusão. Nessa mesma oportunidade, poderá

dizer a respeito da aceitação ou não de eventual proposta de acordo apresentada pela ré.

6. Após, em havendo requerimento de produção probatória, tornem conclusos. Ao contrário, em nada mais sendo

requerido, venham os autos conclusos ao julgamento.

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0000010-10.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000266 - MARIA HELENA
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VIEIRA DO PRADO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro a gratuidade de Justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

2. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A verificação do cumprimento pela parte autora das condições ao

recebimento do benefício postulado demanda a instrução do processo, mediante ampla produção probatória. Os

documentos por ora juntados, os quais informam esta cognição judicial não exauriente, não se traduzem em prova

inequívoca do direito reclamado. Neste momento, pois, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato

administrativo previdenciário adversado. Demais, não se evidencia risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, mormente em razão do célere rito processual aplicado à espécie.

3. De pronto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/03/2015, às 17:30 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

4. Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, cientificando-a que as testemunhas arroladas deverão

comparecer à audiência acima aprazada independentemente de intimação (art. 34, L. 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95.

5. Cite-se o INSS, com as advertências de praxe. Intime-o da designação da audiência. Poderá a Autarquia

apresentar sua contestação até esse ato, sob pena de revelia, ou apresentar eventual proposta de conciliação.

6. Até a audiência, deverá o Instituto réu apresentar cópia do procedimento administrativo pertinente aos autos,

bem assim outros documentos relevantes (art. 11, da Lei n.º 10.259/01 e art. 355, CPC).

7. Restam as partes advertidas de que deverão arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência mínima de 5

dias da audiência. A não observância do prazo referido acarretará a preclusão do direito à produção da prova,

ainda que as testemunhas estejam presentes ao ato.

8. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão

proferida nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no

trâmite das ações individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente

feito, em Secretaria, até o julgamento final do citado recurso.  

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE:  

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos

os processos para que se evite insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o

art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também

à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem

como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa

inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam

suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia,

pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão

de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive

Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto, determino que seja

renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção,

dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda, com

urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-

se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator”  

 

Cumpra-se.  
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0000160-88.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000326 - LUIS EDUARDO

CORREA DOS SANTOS (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000168-65.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000322 - CLAUDIO DINIZ

(SP104445 - JAMES EUZEBIO PEDRO JUNIOR, SP338812 - NIVALDO PARRILHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000164-28.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000324 - ALESSANDRO

PEREIRA (SP104445 - JAMES EUZEBIO PEDRO JUNIOR, SP338812 - NIVALDO PARRILHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000166-95.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000323 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP104445 - JAMES EUZEBIO PEDRO JUNIOR, SP338812 - NIVALDO

PARRILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000162-58.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000325 - WILTON

FRANCO DA SILVA (SP104445 - JAMES EUZEBIO PEDRO JUNIOR, SP338812 - NIVALDO PARRILHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002147-96.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000314 - VALDEREZ DA

SILVA ALVES (SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão proferida

nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no trâmite das ações

individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente feito, em Secretaria, até o

julgamento final do citado recurso.

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE:

 “Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite

insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve

à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto,

determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da

Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda,

com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-se vista

ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Brasília (DF),

25 de fevereiro de 2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator” 

 

Cumpra-se. 

 

0000094-11.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000277 - GENI DA SILVA

(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

2. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A verificação do cumprimento pela parte autora das condições ao

recebimento do benefício postulado demanda a instrução do processo, mediante ampla produção probatória. Os

documentos por ora juntados, os quais informam esta cognição judicial não exauriente, não se traduzem em prova

inequívoca do direito reclamado. Neste momento, pois, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato

administrativo previdenciário adversado. Demais, não se evidencia risco de dano irreparável ou de difícil
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reparação, mormente em razão do célere rito processual aplicado à espécie.

3. Cite-se o INSS para contestar o feito e/ou para apresentar proposta de acordo. Já por ocasião da contestação,

deverá o INSS dizer a respeito das provas que pretende produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob

pena de preclusão. Nos termos do artigo 11 da Lei n.º 10.259/01, deverá o Instituto trazer cópia integral dos autos

do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício que aqui se pretende, bem como outros

documentos que entender necessários ao deslinde meritório do feito.

4. Após, intime-se a parte autora a dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito das provas que ainda pretende

produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob pena de preclusão. Nessa mesma oportunidade, poderá

dizer a respeito da eventual proposta de acordo.

5. Após, em havendo requerimento de produção probatória, tornem conclusos. Ao contrário, em nada mais sendo

requerido, venham os autos conclusos ao julgamento.

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Remeto a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de

questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais

demandam dilação probatória. A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado

cumprimento dos requisitos ao recebimento do benefício reclamado. 

3. Desde já, cite-se o INSS, com as advertências de praxe. 

4. Oportunamente, designe-se perícia médica e/ou social.  

5. Após a juntada do laudo, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Também nessa

ocasião poderá a Autarquia apresentar eventual proposta de acordo. 

6. Então, intime-se a parte autora, para dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o laudo e/ou sobre eventual

proposta de acordo. 

7. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o julgamento. 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas. 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal 

 

0000110-62.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000261 - MARIA

APARECIDA LEITE (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI, SP105319 - ARMANDO CANDELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002720-37.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000216 - CLAUDIONOR

CONSTANT PEREIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002722-07.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000215 - AURELIO LOPES

DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000150-44.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000306 - LIDIANE DE

PAULA MARIANO (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

2. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A verificação do cumprimento pela parte autora das condições ao

recebimento do benefício postulado demanda a instrução do processo, mediante ampla produção probatória. Os

documentos por ora juntados, os quais informam esta cognição judicial não exauriente, não se traduzem em prova

inequívoca do direito reclamado. Neste momento, pois, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato

administrativo previdenciário adversado. Demais, não se evidencia risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, mormente em razão do célere rito processual aplicado à espécie.
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3. Desde já determino à Secretaria providencie a juntada a estes autos, como prova emprestada, do laudo médico

já elaborado naquele feito.

4. O feito, contudo, deve ter seu processamento suspenso. Fundamento. Entre este feito e a ação ordinária n.

0002339-38.2013.403.6116, em que a autora requer auxilio-doença ou aposentadoria por invalidez, não há

identidade de pedidos. Todavia, entre os feitos há nítida relação de prejudicialidade, em virtude do caráter

inacumulável dos benefícios previdenciário (postulado naquele feito) e o assistencial (pleiteado neste).

Assim, determino o sobrestamento do presente feito até decisão definitiva a ser proferida nos autos daquela ação

ordinária n.º 0002339-38.2013.403.6116 ou até eventual desistência da autora naquele feito.

Tendo em vista que ambos os processos possuem a mesma representação processual, fica a parte autora intimada a

acompanhar o desfecho daquele mais antigo feito. Deverá, assim, informar neste feito o respectivo trânsito em

julgado a ocorrer naquele feito, para prosseguimento deste.

Ressalto, contudo, que, superada a questão prejudicial e permanecendo o interesse no prosseguimento deste feito,

deverá a parte autora regularizar a representação processual. A tanto, deverá juntar aos autos procuração

outorgada pela autora, mas por intermédio de curador regularmente nomeado em processo de interdição, ainda que

em caráter provisório.

5. Intimem-se as partes e também o MPF, diante da alegada incapacidade civil da autora.

Servirá o presente despacho de mandado de intimação eletrônica.

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0002860-71.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000243 - ELISABETE

APARECIDA DO CARMO RUSSO (SP334123 - BIANCA PRISCILA DA SILVA CAMPOS RODRIGUES)

JESSICA DO CARMO RUSSO (SP334123 - BIANCA PRISCILA DA SILVA CAMPOS RODRIGUES)

SARAH DO CARMO RUSSO (SP334123 - BIANCA PRISCILA DA SILVA CAMPOS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DECISÃO

1.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

2. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A verificação do cumprimento pela parte autora das condições ao

recebimento do benefício postulado demanda a instrução do processo, mediante ampla produção probatória. Os

documentos por ora juntados, os quais informam esta cognição judicial não exauriente, não se traduzem em prova

inequívoca do direito reclamado. Neste momento, pois, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato

administrativo previdenciário adversado. Demais, não se evidencia risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, mormente em razão do célere rito processual aplicado à espécie.

3. Cite-se o INSS para contestar o feito e/ou para apresentar proposta de acordo. Neste último caso, deverá

quantificar pecuniariamente o montante devido a título de parcelas vencidas.

4. No mesmo prazo, nos termos do art. 11 da L. 10.259/01, deverá o Instituto trazer cópia integral dos autos do

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício ora postulado, bem assim outros documentos que

entenda necessários ao deslinde meritório.

5. Havendo proposta de acordo, intime-se o autor para manifestação em 5 dias.

6. Após, em nada mais tendo sido requerido, venham os autos conclusos para o julgamento.

7. Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Remeto a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de

questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais

demandam dilação probatória. A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado

cumprimento dos requisitos ao recebimento do benefício reclamado. 

3. Desde já, cite-se o INSS, com as advertências de praxe. 

4. Oportunamente, designe-se perícia médica e/ou social.  

5. Após a juntada do laudo, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Também nessa

ocasião poderá a Autarquia apresentar eventual proposta de acordo. 

6. Então, intime-se a parte autora, para dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o laudo e/ou sobre eventual
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proposta de acordo. 

7. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o julgamento. 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas. 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal 

 

0002816-52.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000212 - MARILENE

NUNES DOS SANTOS (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002716-97.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000217 - JOAO PEDRO

MACHADO DE LIMA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000138-30.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000311 - GILBERTO

LUCIANO DA SILVA (SP356391 - GREGORY NICHOLAS MORAES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002836-43.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000240 - ANNA

GABRIELLY BARBOSA DA SILVA SOUZA (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

MARIA JOSE BARBOSA (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) MATHEUS HENRIQUE

BARBOSA DA SILVA SOUZA (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

2. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A verificação do cumprimento pela parte autora das condições ao

recebimento do benefício postulado demanda a instrução do processo, mediante ampla produção probatória. Os

documentos por ora juntados, os quais informam esta cognição judicial não exauriente, não se traduzem em prova

inequívoca do direito reclamado. Neste momento, pois, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato

administrativo previdenciário adversado. Demais, não se evidencia risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, mormente em razão do célere rito processual aplicado à espécie.

3. Cite-se o INSS para contestar o feito ou para apresentar proposta de acordo. Neste último caso, deverá a

Autarquia quantificar pecuniariamente o montante devido a título de parcelas vencidas.

4. Posteriormente, intime-se o MPF para que possa manifestar-se, a teor do art. 82, inciso I do CPC, no prazo de

10 dias.

5. Após, venham os autos conclusos para o sentenciamento.

Servirá o presente despacho de mandado de citação e de intimação eletrônicas.

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO 

Ante o teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão

proferida nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no

trâmite das ações individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente

feito, em Secretaria, até o julgamento final do citado recurso.  

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE:  

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos

os processos para que se evite insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o

art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também

à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem

como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa
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inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam

suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia,

pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão

de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive

Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto, determino que seja

renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção,

dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda, com

urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-

se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator”  

 

Cumpra-se. 

 

0000082-94.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000175 - JOAQUIM SILVA

DE SOUZA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000064-73.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000184 - EDSON

GABARRAO (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000076-87.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000178 - VALCIR

BATISTA DE CARVALHO (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000080-27.2015.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000176 - MARIA

APARECIDA DA CRUZ (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000074-20.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000179 - SEBASTIAO

PASCOTTE (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000068-13.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000182 - ADEMILSO

FERNANDO ALVES DA COSTA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000072-50.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000180 - SILMARA DIAS

DA COSTA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000078-57.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000177 - CENIRA GOMES

PEREIRA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000070-80.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000181 - DANIELA

ROSANGELA DA SILVA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000066-43.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000183 - LEONILDA

GIROTTO RUELA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000084-64.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000174 - ANTONIO

ANGELO GONCALVES (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002129-75.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000315 - ANTONIO

FERNANDO SOARES FREITAS (SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão proferida

nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no trâmite das ações

individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente feito, em Secretaria, até o

julgamento final do citado recurso.

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE:
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 “Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite

insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve

à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto,

determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da

Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda,

com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-se vista

ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Brasília (DF),

25 de fevereiro de 2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator” 

 

Cumpra-se. 

 

0000140-97.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000328 - ESTER GARCIA

DOS SANTOS (SP308507 - HELOISA CRISTINA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

1. Defiro a gratuidade de Justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

2. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A verificação do cumprimento pela parte autora das condições ao

recebimento do benefício postulado demanda a instrução do processo, mediante ampla produção probatória. Os

documentos por ora juntados, os quais informam esta cognição judicial não exauriente, não se traduzem em prova

inequívoca do direito reclamado. Neste momento, pois, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato

administrativo previdenciário adversado. Demais, não se evidencia risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, mormente em razão do célere rito processual aplicado à espécie.

3. De pronto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/03/2015, às 15:30 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

4. Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, cientificando-a que as testemunhas arroladas deverão

comparecer à audiência acima aprazada independentemente de intimação (art. 34, L. 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95.

5. Cite-se o INSS, com as advertências de praxe. Intime-o da designação da audiência. Poderá a Autarquia

apresentar sua contestação até esse ato, sob pena de revelia, ou apresentar eventual proposta de conciliação.

6. Até a audiência, deverá o Instituto réu apresentar cópia do procedimento administrativo pertinente aos autos,

bem assim outros documentos relevantes (art. 11, da Lei n.º 10.259/01 e art. 355, CPC).

7. Restam as partes advertidas de que deverão arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência mínima de 5

dias da audiência. A não observância do prazo referido acarretará a preclusão do direito à produção da prova,

ainda que as testemunhas estejam presentes ao ato.

8. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0002786-17.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000272 - LAUDELINA

RODRIGUES DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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2. Afasto a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada em relação ao pedido n.º 0002663-19.1999.403.6116,

diante da diversidade de objetos.

 

3. Remeto a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de questões fáticas

que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais demandam dilação probatória.

A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado cumprimento dos requisitos ao

recebimento do benefício reclamado.

 

4. Oportunamente, designe-se perícia médica e/ou social. Após a juntada do laudo, intimem-se as partes para

manifestação em 10 (dez) dias, iniciando-se pelo réu.

 

5. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o julgamento.

 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0000062-06.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000185 - EDSON

ANTONIO DA SILVA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

DECISÃO

Diante do teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão proferida

nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no trâmite das ações

individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente feito, em Secretaria, até o

julgamento final do citado recurso.

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE:

 “Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite

insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve

à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto,

determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da

Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda,

com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-se vista

ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Brasília (DF),

25 de fevereiro de 2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator” 

 

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2. Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de

questões 
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fáticas que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais demandam

dilação probatória. A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado cumprimento

dos 

requisitos ao recebimento do benefício reclamado. 

 

3. Oportunamente, designe-se perícia médica e/ou social. Após a juntada do laudo, intimem-se as partes

para manifestação em 10 (dez) dias, iniciando-se pelo réu. 

 

4. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o sentenciamento. 

 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas. 

 

0002952-49.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000282 - EVA MARIA

RODRIGUES BIBIANO (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002954-19.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000257 - JOAO ADAUTO

DE AMORIM (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002958-56.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000255 - ZENITE DA

SILVA BENTO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002960-26.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000262 - MARCOS JOSE

RODRIGUES (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Afasto a ocorrência da litispendência/coisa julgada. O feito de n.º 0001317-33.2014.403.6334 foi extinto sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, c.c. o artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo

Civil.

 

3. Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de questões fáticas

que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais demandam dilação probatória.

A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado cumprimento dos requisitos ao

recebimento do benefício reclamado.

 

4. Oportunamente, designe-se perícia médica e/ou social. Após a juntada do laudo, intimem-se as partes para

manifestação em 10 (dez) dias, iniciando-se pelo réu.

 

5. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o sentenciamento.

 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0002946-42.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000275 - MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS (SP065965 - ARNALDO THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Defiro a gratuidade de Justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

2. Inexiste litispendência ou coisa julgada. Nos autos n.º 0001216-44.2009.403.6116, a parte autora pleiteava a

concessão de auxílio-doença. Por seu turno, o feito n.º 0001006-42.2014.403.6334 foi extinto sem resolução de

mérito.

3. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A verificação do cumprimento pela parte autora das condições ao

recebimento do benefício postulado demanda a instrução do processo, mediante ampla produção probatória. Os

documentos por ora juntados, os quais informam esta cognição judicial não exauriente, não se traduzem em prova

inequívoca do direito reclamado. Neste momento, pois, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato

administrativo previdenciário adversado. Demais, não se evidencia risco de dano irreparável ou de difícil
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reparação, mormente em razão do célere rito processual aplicado à espécie.

4. De pronto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de março de 2015, às 14:00

horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

5. Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, cientificando-a que as testemunhas arroladas deverão

comparecer à audiência acima aprazada independentemente de intimação (art. 34, L. 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95.

6. Cite-se o INSS, com as advertências de praxe. Intime-o da designação da audiência. Poderá a Autarquia

apresentar sua contestação até esse ato, sob pena de revelia, ou apresentar eventual proposta de conciliação.

7. Até a audiência, deverá o Instituto réu apresentar cópia do procedimento administrativo pertinente aos autos,

bem assim outros documentos relevantes (art. 11, da Lei n.º 10.259/01 e art. 355, CPC).

8. Restam as partes advertidas de que deverão arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência mínima de 5

dias da audiência. A não observância do prazo referido acarretará a preclusão do direito à produção da prova,

ainda que as testemunhas estejam presentes ao ato.

9. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

Servirá o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000096-78.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000298 - FLORENCIO

BAVARESCO DIAS (SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Afasto a relação de prevenção apontada nos autos, pois o feito nº 0002723-89.2014.403.6334 foi extinto sem

resolução de seu mérito. 

3. Remeto a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos de parte da tutela para momento posterior à

realização da prova pericial. A matéria trazida à apreciação do Poder Judiciário envolve análise de questões fáticas

que não restaram suficientemente comprovadas e minudenciadas de plano, as quais demandam dilação probatória.

A realização da prova pericial é imprescindível à constatação do alegado cumprimento dos requisitos ao

recebimento do benefício reclamado.

4. Intime-se a parte autora, através de sua representação processual, para que, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) junte cópia da sua CTPS ou dos carnês de recolhimento da Previdência Social;

b) junte comprovante de endereço em nome próprio;

c) justifique seu interesse de agir, em vista do pedido de desistência formulado nos autos do feito anterior (nº

0002723-89.2014.403.6334), em vista dos documentos anexados aos autos.

5. Somente depois de cumpridas todas as providências do item anterior:

5.1. Cite-se o INSS, com as advertências de praxe.

5.2. Designe-se perícia médica e/ou social.

5.3. Com a juntada do laudo, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Também nessa

ocasião poderá a Autarquia apresentar eventual proposta de acordo.

5.4. Então, intime-se a parte autora, para dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o laudo e/ou sobre eventual

proposta de acordo.

5.5. Posteriormente, em nada mais sendo postulado, abra-se a conclusão para o julgamento.

6. Acaso a parte autora não cumpra alguma das providências descritas no item 4, venham os autos conclusos para

extinção.

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0002792-24.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000283 - MARIO

SPERDUTO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Afasto a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada. No pedido nº 0001140-93.2004.403.6116 a parte
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autora pleiteava a averbação do tempo de serviço rural; neste feito, por outro lado, ela pretende o acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento) em sua aposentadoria por idade.

 

3. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. O acréscimo de 25% consignado no artigo 45 da Lei de Benefícios

em princípio é devido exclusivamente sobre a aposentadoria por invalidez. A tese autoral fundada no princípio da

isonomia não merece prosperar, ao menos nesta quadra. Não há tratamento desigual concedido entre segurados na

mesma exata situação previdenciária, isto é, entre aqueles que recebem a mesma aposentadoria paga à parte

autora. A desigualdade referida refere-se aos que recebem outra aposentadoria (a por invalidez). Demais, a título

de reparar a alegada desigualdade, o Poder Judiciário teria que dilargar a estrita hipótese legal de cabimento do

acréscimo, providência que parece ofender o princípio da separação dos Poderes. 

 

4. Cite-se o réu, com as advertências de praxe.

 

5. Após, tornem conclusos para a apreciação sobre o cabimento ou não da realização da perícia médica nesta

espécie.

 

Servirá o presente provimento de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal

 

0002146-14.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6334000317 - REGINALDO

FRAGA DE OLIVEIRA (SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão proferida

nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no trâmite das ações

individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente feito, em Secretaria, até o

julgamento final do citado recurso.

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE:

 “Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite

insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve

à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto,

determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da

Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda,

com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-se vista

ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Brasília (DF),

25 de fevereiro de 2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator” 

 

Cumpra-se. 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002560-12.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000221 - MANOEL

LOURENCO LIMA DE SOUZA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, inciso VIII, alínea “a”, da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: À vista do requerimento do(a)

perito(a) designado, fica redesignada a perícia médica previamente agendada, para o dia 27 de fevereiro de 2015,

às 9h30min.

 

0002944-72.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000266 -

ROSANGELA ZIMERMAM DA MOTA (SP262922 - ALEXANDRE SILVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, inciso XV, da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada para, no prazo de

05 (cinco) dias, dizer a respeito das provas que ainda pretende produzir, juntando desde logo as provas

documentais, sob pena de preclusão.

 

0000146-07.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000214 -

ORLANDO FRANCISCO DA SILVA (SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, inciso I, alínea “a” da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para que,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial:a) Emende a inicial, juntando as cópias dos

documentos previstos no art. 27 do Manual de Padronização:a.1)comprovante de endereço atualizado no nome da

parte autora, ou explicando ainda o motivo do comprovante estar em nome de terceiro que não a parte autora.b)

Emende a inicial, apresentando comunicado de decisão emitido pelo INSS, ou outro documento que comprove o

indeferimento do benefício pleiteado nesta ação, ou justifique porque não o faz.

 

0000147-89.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000217 -

APARECIDO VIEIRA DE SOUZA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, inciso V, da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de

30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial e das demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou

antecipação de tutela deferida, sentença, acórdão, etc.)da Ação 0001516-11.2006.403.6116, e explicar em quê a

ação distribuída difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência entre elas

eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior;

 

0002716-97.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000219 - JOAO

PEDRO MACHADO DE LIMA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, incisos VII e X, e artigo 5º, ambos da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Para a realização da perícia

médica, com a Dra.CRISTINA GUZZARDI, Psiquiatra, CRM 40.664, fica designado o dia 18 DE MARÇO DE

2015, às 13:00h, na sede deste Juízo, situado na Rua 24 de Maio n.º 265, Centro, em Assis/SP.Fica o INSS

cientificado acerca da perícia médica agendada, bem como o autor intimado de que deverá comparecer no dia e

hora agendados munido de documento oficial de identificação e de todos os documentos médicos que possuir, a

fim de que a perícia se proceda a bom termo.Os quesitos do Juízo, a serem respondidos, são aqueles constantes da

referida portaria, os quais seguem abaixo, bem como aqueles porventura apresentados pelo INSS e pela parte

autora: Quesitos para perícia médica: QUESITO 1 - DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?QUESITO 2-

EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições oriundas da

patologia apresentada pela parte autora? QUESITO 3 - DII e DID. É possível precisar tecnicamente a data de

início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso
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positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a

doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da

parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas

com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas alegações?QUESITO 4 -

INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora encontra(ou)-se

incapaz de exercer sua profissão habitual?QUESITO 5 - TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte

autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser

desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.QUESITO 6

- TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o tratamento

e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?QUESITO 7 - VIDA INDEPENDENTE. A parte autora

no momento da perícia, mostra-se capaz para os atos da vida civil, apresentado pleno discernimento acerca de suas

atitudes e consequências?QUESITO 8 - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0002961-11.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000215 - JOSE

SANTOS ECA (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, incisos VII e X, e artigo 5º, ambos da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Para a realização da perícia

médica, com a Dra.CRISTINA GUZZARDI, Psiquiatra, CRM 40.664, fica designado o dia 18 DE MARÇO DE

2015, às 12h30min, na sede deste Juízo, situado na Rua 24 de Maio n.º 265, Centro, em Assis/SP.Fica o INSS

cientificado acerca da perícia médica agendada, bem como o autor intimado de que deverá comparecer no dia e

hora agendados munido de documento oficial de identificação e de todos os documentos médicos que possuir, a

fim de que a perícia se proceda a bom termo.Os quesitos do Juízo, a serem respondidos, são aqueles constantes da

referida portaria, os quais seguem abaixo, bem como aqueles porventura apresentados pelo INSS e pela parte

autora: Quesitos para perícia médica: QUESITO 1 - DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?QUESITO 2-

EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições oriundas da

patologia apresentada pela parte autora? QUESITO 3 - DII e DID. É possível precisar tecnicamente a data de

início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso

positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a

doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da

parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas

com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas alegações?QUESITO 4 -

INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora encontra(ou)-se

incapaz de exercer sua profissão habitual?QUESITO 5 - TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte

autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser

desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.QUESITO 6

- TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o tratamento

e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?QUESITO 7 - VIDA INDEPENDENTE. A parte autora

no momento da perícia, mostra-se capaz para os atos da vida civil, apresentado pleno discernimento acerca de suas

atitudes e consequências?QUESITO 8 - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e do artigo 2º, inciso I, alínea “a” da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte

autora intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial:a) Emende a

inicial, juntando as cópias dos documentos previstos no art. 27 do Manual de

Padronização:a.1)comprovante de endereço atualizado no nome da parte autora, ou explicando ainda o

motivo do comprovante estar em nome de terceiro que não a parte autora. 

 

0000171-20.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000233 -

VALDEMIR APARECIDO COELHO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)
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0000139-15.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000218 - ADELINO

CANDIDO PEREIRA (SP276659 - ALINE ALVES SANTANA)

0000129-68.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000223 - TRAJANO

DE SOUZA NETO (SP301299 - HELOISA IMPERIO)

FIM.

 

0002551-50.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000220 - JOAO

FRANCISCO RODRIGUES NETO (SP308507 - HELOISA CRISTINA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, inciso VIII, alínea “a”, da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: À vista do requerimento do(a)

perito(a) designado, fica redesignada a perícia médica previamente agendada, para o dia 27 de fevereiro de 2015,

às 9h00min.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e do artigo 2º, inciso XI, da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte

autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos laudos periciais juntados.  

 

0001725-24.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000256 -

LEONILDA DE LOURDES MARQUES ARAO DOS SANTOS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)

0002043-07.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000259 - KELLY

CRISTINA VILELLA DE OLIVEIRA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI)

0002090-78.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000260 - MARINA

MARILIA APARECIDA DO CARMO (SP249744 - MAURO BERGAMINI LEVI)

0002396-47.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000246 - MARLI

FRANCISCA YAMASHITA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)

0002199-92.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000261 - DAVID

BARBOSA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)

0001807-55.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000257 - SONIA

DOS SANTOS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)

0001977-27.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000258 - JOSE

ALVES (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI)

0002471-86.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000247 - SILVANO

RODRIGUES DE SOUZA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI)

0002513-38.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000248 - TANIA

CRISTINA RAMOS PORTES (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

FIM.

 

0000157-36.2015.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6334000232 - MARIANE

NATARA GUIRELI COSTA (SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, inciso I, alínea “a” da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, combinada com o art. 1º, inciso III-A da portaria 0590757, de 05 de

Agosto de 2014. deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região],

expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da inicial:a) Emende a inicial, apresentando comunicado de decisão emitido pelo INSS, ou

outro documento que comprove o indeferimento do pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração da

decisão, ou justificar porque não o faz.
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1ª VARA DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2015

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000224-83.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAM PERES BARUECO 

ADVOGADO: SP354481-CRISTIANO HENRIQUE DOS SANTOS MODENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000228-23.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MENDES GARCIA 

ADVOGADO: SP313173-JOSÉ GUSTAVO LAZARETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000229-08.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORGES SANCHES 

ADVOGADO: SP268892-DAIANE RAMIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000230-90.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISSAMU IVASSAKI 

ADVOGADO: SP258749-JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000231-75.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO TENORIO 

ADVOGADO: SP318967-FERNANDO PALMA DE ALMEIDA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000232-60.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBRAIR APARECIDO BERTELLI BORGES 

ADVOGADO: SP233797-RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000233-45.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAM PERES BARUECO 

ADVOGADO: SP354481-CRISTIANO HENRIQUE DOS SANTOS MODENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000234-30.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA PEREIRA GERMANO 

ADVOGADO: SP270087-JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000235-15.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA SUELI DA SILVA DANELUZZI 

ADVOGADO: SP268228-DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000236-97.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA ROMBI GUARNIERI 

ADVOGADO: SP249532-LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000237-82.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161507-RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/02/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 18/03/2015 17:00 no seguinte endereço: RUA PIRATININS, 321 - CENTRO - TUPÃ/SP - CEP

17600100, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000239-52.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263493-POLLYANA DA SILVA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000240-37.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000242-07.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA RIQUENA MATEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123050-ANDREIA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000243-89.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA BATISTA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000244-74.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000245-59.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000247-29.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDICLEIA MARIA KAZUE HONJOIA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000248-14.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR GABRIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000249-96.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BIGANZOLA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000251-66.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CHAVES DIAS 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000252-51.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000253-36.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000254-21.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000256-88.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000257-73.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BASILIO MARIA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000258-58.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE MOTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269385-JONATAN MATEUS ZORATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/02/2015

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000259-43.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233797-RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000261-13.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE POMPEU 

ADVOGADO: SP293500-ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO TUPA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO TUPA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

TUPA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6339000005 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000018-06.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000131 - LEONICIA ALVES MESTRELI (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER

GHEDINE)

O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto,

julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.I

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 
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0000116-54.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000130 - VICENCIA DE FATIMA DOS SANTOS (SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação versando pedido de benefício previdenciário, sem que se tenha postulado sua concessão prévia no

INSS. Em sendo assim, como no âmbito do Juizado Especial Federal monstra-se indispensável a comprovação de

prévio requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária (Enunciado Fonajef 77), entendimento

consolidado recentemente pelo STF, a extinção é de rigor.

Saliento que o rito célere e simplificado do Juizado Especial Federal rejeita igualmente a mera suspensão da

processo para se permitir a prévia postulação administrativa.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intimem-se.

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000137-30.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000126 - SONIA

REGINA DA CUNHA MANFRE (SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a Secretaria a reclassificação do assunto desta ação, fazendo constar Revisão de Benefício Previdenciário.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se.

 

0000545-55.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000143 - ZORAIDE

ROMEIRO CAETANO (SP280349 - ORIVALDO RUIZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da renúncia ao direito de recorrer, manifestado pelo INSS, dou por insubsistente o ato ordinatório lançado

pela Secretaria, que determinou a apresentação de contrarrazões. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

Intime-se o INSS a apresentar, em até 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação, bem assim informar acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009.

Fica a parte autora cientificada, outrossim, da implantação/conversão do benefício.

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em dez dias, esclareça a parte autora se efetuou o levantamento dos valores depositados pela CEF,

conforme ofício expedido por este Juízo. 

Decorrido o prazo e não havendo manifestação, presumir-se-á o saque, devendo o processo ser remetido ao

arquivo independentemente de ulteriores determinações. 

Intimem-se. 

 

0000819-19.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000146 - ANDRE LUIZ

DE SOUZA GUIMARAES (SP104261 - ELIETE REGINA GARIB PEVERARI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000301-29.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000147 - ANDRESSA

LOPES LUCHI (SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000289-15.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000148 - ALEX

BOCCHILUCHI (SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0001406-41.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000141 - LUZIA

LEANDRO FONSECA (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Diante do consignado pelo perito, Dr. Fábio de Lima Alcarás, alegando já ter prestado atendimento médico à parte

autora junto ao AME, determino a revogação de sua nomeação neste processo.

Nomeio, em substituição, o Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo,

bem como fica agendada perícia para dia o 15/05/2015, às 09h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado

Especial Adjunto de Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP.

Comunique-se o(a) perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos das partes e do Juízo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000221-31.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000128 - JULIO SERGIO

JAGAS - ME (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST. DE S. P.

Trata-se de ação movida por JULIO CESAR JAGAS - ME em face do CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, cujo pedido cinge-se à afastar a exigência de

registro perante tal Conselho.

 

Este Juizado Especial Federal é absolutamente incompetente para conhecer e julgar a causa.

 

Vejamos:

 

Estabelece o art. 3º, § 1º, III, da Lei 10259/2001:

 

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

(...)

 

III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal.”

 

No caso em tela, não obstante o valor dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o pedido de

anulação de todos os autos de infração, anuidades e demais sanções aplicadas esbarra na vedação imposta pelo art.

3º, § 1º, III, da Lei 10259/2001, haja vista constituir anulação de ato administrativo federal.

 

A propósito da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais sobre o tema, assim já decidiu o E.

Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO/ANULAÇÃO

DE ATO ADMINISTRATIVO - ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, INCISO III DA LEI Nº 10.259/01 -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM.

1. Na ação declaratória que originou o presente Conflito de Competência (nº 2008.61.15.001419-3), relatou a

autora ter sofrido autuação por não estar inscrita perante o CRMV, bem como por não possuir responsável técnico

pelo estabelecimento (médico veterinário), requerendo, por fim, fossem declaradas inexigíveis:"a) o registro da

Autora, perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo; b) A cobrança de taxas, multas,

anuidades e inscrição na Dívida Ativa, que vem exigindo o Requerido da Autora, desde 2006; c) O responsável

técnico, médico veterinário, no estabelecimento comercial da autora".

2. Salvo em casos de natureza previdenciária e de lançamentos fiscais, estão excluídas da competência dos

Juizados Federais Cíveis as causas em que se pleiteia anulação ou cancelamento de ato administrativo federal (art.
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3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01).

3. Há, na ação que originou este Conflito, a pretensão de declaração de inexigibilidade de multas em razão da

inexistência do registro do estabelecimento comercial, bem como de seu responsável técnico, estando noticiada na

ação em referência a lavratura do Auto de Infração nº 1889/2008, com imposição de multa à autora justamente por

tais motivos (cópia às fls. 24). Trata-se, portanto, de hipótese albergada pela regra de exceção da competência dos

Juizados Especiais Federais, prevista no artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01. Em conseqüência, compete

à Justiça Federal a análise e julgamento da demanda. Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº 48047, Processo

200500176081, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ em 14/09/05, pág. 191 ; STJ, Primeira Seção, CC

48022, Processo nº 200500176209, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ em 12/06/06, página 409.

4. O Auto de Infração aplicado pelo CRMV, que implicou cobrança de multa ao estabelecimento comercial, não

se confunde com o"lançamento fiscal"a que se refere a parte final do artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01.

Precedente do STJ: STJ, Primeira Seção, CC 96297, Processo 200801176711, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJE em 17/11/08). 5. Conflito de Competência procedente, declarando-se competente o Juízo

Suscitado."

(CC nº 11904, Rel. Desemb. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1

DATA:11/03/2010)

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. ANULAÇÃO DE MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXERCÍCIO IRREGULAR. AÇÃO ANULATÓRIA.

1. A competência para apreciar os conflitos entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma

Seção Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, da CF/88.

2. A Lei n. 10.259/01 (art. 3º, § 1º, III) prevê que os juizados especiais federais não têm competência para julgar

as causas que envolvam a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza

previdenciária e o de lançamento fiscal.

3. No caso, a autora ajuizou ação ordinária para anular multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia em

razão do exercício irregular de atividade (drogaria). Tal ato administrativo decorre do poder de polícia e não

possui natureza previdenciária, nem corresponde a lançamento fiscal.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São

Paulo, o suscitado."

(CC 96297/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17/11/2008)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA DE TRÂNSITO.

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI N. 10259/01.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. PRECEDENTE.

1. É entendimento pacífico deste Tribunal que os juizados especiais federais não têm competência para processar e

julgar, a teor do que disciplina o art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10259/2001, as causas em que se discute"anulação ou

cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal."

2. As ações que visam à anulação ou o cancelamento de multa de trânsito lavrada pela Polícia Rodoviária Federal

incluem-se na hipótese de exclusão do art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10259/2001, portanto, o Juizado Especial Federal

é incompetente para processar e julgá-las.

3. Precedente: CC 48022/GO, Rel. Min. Peçanha Martins, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, DJ de 12/06/2006.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Resende, Seção

Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante."

(CC 80381/ RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 03/09/2007, p. 113)

E esta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE REGIONAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO"EX VI"DO ART. 108, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO

SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º,

III. CONFLITO PROCEDENTE PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM,

SUSCITADO. PRECEDENTES.

 

1. Competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e julgar conflito de jurisdição

estabelecido entre Juízes Federais da área de sua jurisdição,"ex vi"do art. 108 da Constituição Federal.

2. A ação subjacente movida em face de autarquia federal se volta à anulação de ato administrativo.

3. A Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 1º exclui expressamente da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis

as demandas objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza
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previdenciária e o de lançamento fiscal.

4. Independentemente pois do valor atribuído à causa, aperfeiçoa-se na espécie, a competência do Juízo Federal

Comum. 5. Precedentes. Conflito negativo de competência que se julga procedente reconhecida a competência do

Juízo suscitado."

(CC nº 8805, Rel. Desemb. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU DATA:18/04/2008)

 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

ADJUNTO DE TUPÃ para conhecer e julgar a causa, e determino a redistribuição do processo à 1ª Vara Federal

desta Subseção Judiciária.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos.

Intime-se.

 

0000219-61.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000152 - EUDOCIO DOS

SANTOS (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz de atribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Designo o(a) Dr.(a) CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia o 11/03/2015, às 10h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?

Em caso de incapacidade parcial ou total:

a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do

Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia

médica, para entrega do respectivo laudo.

Cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000195-33.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000129 - ROSANGELA

BARBOSA DA SILVA DANTAS (SP243613 - SILVIO LUIS FERRARI PADOVAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Em sede de Juizado Especial Federal, está o deferimento da tutela antecipada condicionado ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

Sob este aspecto, não diviso a prova inequívoca do direito invocado, a permitir o deferimento da medida

postulada.

Segundo consta dos autos, a autora recebeu em sua residência comunicado do SPC e Serasa informando que seu

nome seria incluído nos cadastros de restrição ao crédito em razão de inadimplência de parcela de contrato
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consignado firmado entre as partes.

Voltando olhos aos documentos trazidos com a inicial, colhe-se que a autora realmente celebrou contrato de

crédito consignado com a CEF, tanto que valores vêm sendo descontados de seus vencimentos, inclusive no mês

de dezembro de 2014, data da alegada inadimplência.

Por outro lado, os comunicados do SPC e Serasa noticiam débito no valor de R$ 433,18, com vencimento em

07/12/2014, relativo ao contrato 240276110000554552.

Contudo, a autora não logou carrear aos autos cópia do propalado contrato, de modo que não se pode aferir, com a

necessária certeza, se o débito levado à inscrição efetivamente se refere ao crédito consignado que vem sendo

lançado em seus vencimentos ou outra espécie de débito.

Ademais, não há prova prova da efetiva inscrição do nome da autora no SPC e Serasa. Os documentos de fls. 24 e

26 nada mais são do que o comunicado de solicitação de abertura de cadastro negativo, conforme preceitua o art.

43 do CDC.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

Cite-se a Caixa Econômica Federal, por meio da remessa da presente decisão ao portal de intimações para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, apresente sua contestação e todos os documentos de que disponha necessários ao

deslinde da questão, bem assim esclareça se há proposta de acordo a ser formulada.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000194-48.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000140 - VERA LUCIA

ALVES (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz de atribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Designo o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia o 15/05/2015, às 09h15min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?

Em caso de incapacidade parcial ou total:

a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do

Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia

médica, para entrega do respectivo laudo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000192-78.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000139 - TEREZA

FOGACA DA SILVA (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz de atribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins
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legais.

Designo o(a) Dr.(a) RÔNIE HAMILTON ALDROVANDI como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia o 25/03/2015, às 14h30min, a ser realizada na Rua Colômbia, 271 -Jardim América -

Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?

Em caso de incapacidade parcial ou total:

a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do

Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia

médica, para entrega do respectivo laudo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0001496-49.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000124 - ROSEMEIRE

PEREIRA DA ROCHA VOLTERA (SP340190 - SHIRLEI APARECIDA DE CARVALHO RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz de atribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Fica designado o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem

como agendada perícia para dia 15/05/2015, às 08h45min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Adjunto de Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?

Em caso de incapacidade parcial ou total:

a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Com a apresentação do laudo, vista as partes para considerações finais.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do

Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia

médica, para entrega do respectivo laudo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
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0001720-84.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000018 - ANTONIO

RAFAEL OLLIG MEDEIROS (SP100399 - CLAUDIA ADRIANA MIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Em sede de Juizado Especial Federal, está o deferimento da tutela antecipada condicionado ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

Sob este aspecto, não diviso a verossimilhança das alegações a permitir o deferimento da medida postulada.

Nos termos do art. 80 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido ao conjunto de dependente do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono em permanência em serviço, nas mesmas condições da pensão por morte.

O benefício em apreço sofreu sensível alteração por conta da Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de

1998, que introduziu o art. 201, IV, da CF, e trouxe no seu art. 13 o seguinte: "Até que a lei discipline o acesso ao

salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão

concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime

geral de previdência social."

Daí que a questão central que se debate consiste em se saber se, para a concessão do auxílio-reclusão, a renda a ser

observada é a do próprio segurado ou do conjunto de seus dependentes. Em recente decisão no RE 587.365, Rel.

Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 25-3-09, Plenário, DJE de 26-9-08, entendeu o STF ser a renda do

segurado o parâmetro para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, considerando constitucional o art. 116 do

Decreto n. 3.048/1999, in verbis:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art.

201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão

do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo

pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE

587365, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, Repercussão Geral -

Mérito. DJe-084 Divulg 07-05-2009 Public 08-05-2009 Ement Vol-02359-08 PP-01536)

Assim, indevido o auxílio-reclusão se o salário-de-contribuição for acima do limite fixado em ato do Ministério da

Previdência e Assistência Social - MPS/MF - atualmente Portaria Interministerial MPS/MF 19, de 10 de janeiro de

2014 (art. 5º), cujo teto está fixado em R$ 1.025,81.

Na hipótese dos autos, não trouxe o autor qualquer elemento de prova que pudesse demonstrar o desacerto da

decisão proferida pelo INSS, circunstância a afastar a verossimilhança das alegações.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

Cite-se o INSS, por meio da remessa da presente decisão ao portal de intimações para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresente sua contestação e todos os documentos de que disponha necessários ao deslinde da questão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001471-36.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000127 - SIDINEIA

GOMES DOS SANTOS (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz deatribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/02/2016, às 15h00min.

Intime-se a parte autora da designação do ato, de acordo com o disposto no artigo 8º, parágrafo 1º da Lei nº

10.259/2001, na pessoa de seu patrono, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para apresentar contestação, no prazo que transcorrer até a
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data da audiência supramencionada.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000165-95.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000142 - CELIA

APARECIDA MARTINS PEREIRA (SP217823 - VIVIANE CRISTINA PITILIN DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz de atribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Designo o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como fica

agendada perícia para dia o 15/05/2015, às 09h45min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?

Em caso de incapacidade parcial ou total:

a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do

Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia

médica, para entrega do respectivo laudo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000115-69.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000458 - ELIDIA

RODRIGUES MAIADINHA (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2016, às

14h30min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0001726-91.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000439 - OSVALDO

COELHO PINTO (SP264573 - MICHELE CONVENTO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Para a

realização de estudo socioeconômico, fica nomeada a assistente social CAMILA APARECIDA LIRA SIMÕES.

Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, de que deverão

estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica,
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aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem

como, o documento de identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os

membros da família que convivem sob o mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja

providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS.Outrossim, os honorários periciais

ficam arbitrados no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal,

bem como fixado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização das perícias, para entrega dos respectivos

laudos.

 

0001718-17.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000410 - JAIR JOSE

MASCARENHAS (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2016, às

15h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será

citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente

contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

0000090-56.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000460 - ADEMIR

MONTERO AGUDO (SP258749 - JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2016, às

16h00min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0001685-27.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000414 - RAEL

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 15/05/2015, às 08h45min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Pela publicação deste ato

ordinatório a parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr.

Perito responderá os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na

petição inicial e na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de

incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) qual a data

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico.Outrossim, os honorários periciais ficam arbitrados no valor máximo da tabela constante da

Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.Fica também designada audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2016, às 16h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a

parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa de seu advogado, de acordo com o disposto no

artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.
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0000143-37.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000470 -

APARECIDA NOVAES GRASIEL (SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2016, às

15h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.Resulta,

também, afastada a existência de litispendência entre este processo e o apontado no termo de prevenção, haja vista

que aquele feito foi extinto sem julgamento de mérito.

 

0001669-73.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000420 - JOAO

BENEDITO MENDES (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais. Fica, também, consignado não haver litispendência entre este processo e o apontado no termo de

prevenção, haja vista que naquele o autor figura como parte sucessora.Fica, ainda, designada audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2016, às 13h30min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica

a parte autora intimada da designação da audiência, na pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo

8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo

portal de intimações, para que, se o caso, apresente contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência

supramencionada.

 

0001672-28.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000417 - IRMA

GUTIERRES MENDONCA (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2016, às

14h00min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0001673-13.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000383 -

FRANCISCA SABINA DA RESSURREICAO (SP318937 - DANIELI DE AGUIAR PEDROLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 10:00horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0000049-89.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000467 - JOSE DE

JESUS (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2016, às

15h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será

citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente

contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

0001696-56.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000437 - MARIA

SILVIA CABRINI DIAS (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 15/05/2015, às 10h15min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP.Pela publicação deste ato

ordinatório, a parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr.

Perito responderá os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na

petição inicial e na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de

incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) qual a data

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico.Outrossim, os honorários periciais ficam arbitrados no valor máximo da tabela constante da

Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

 

0001684-42.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000409 - JOSE

AGUIRRA FONTATO (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2016, às

14h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será

citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente

contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

0001739-90.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000415 - EUNICE

JOSE DOS SANTOS (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 15/05/2015, às 08h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Pela publicação deste ato

ordinatório a parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr.

Perito responderá os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na

petição inicial e na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de

incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra
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atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) qual a data

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico.Outrossim, os honorários periciais ficam arbitrados no valor máximo da tabela constante da

Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.Fica também designada audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2016, às 15h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a

parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa de seu advogado, de acordo com o disposto no

artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0001589-12.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000449 -

LAUDELINA TANAKA (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

RETIFICADO o ato ordinatório anteriormente proferido,passando a constar que a data correta para realização da

perícia será no dia 17/04/2015 às08:45 horas, com o Dr. Carlos Henrique dos Santos, na rua Aimores, 1326 - 2º

Andar - Tupã/SP.

 

0001693-04.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000384 - MARIA

DE LOURDES VIEIRA FONSECA (SP280124 - THAÍS DE CÁSSIA RIZATTO DORATIOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 10:15horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0000239-52.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000481 - RAQUEL

MADALENA DA SILVA (SP263493 - POLLYANA DA SILVA FRANÇA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como nomeada a Doutora

POLLYANA DA SILVA FRANÇA, OAB/SP Nº 263.493 como advogada dativa.Tendo em vista a existência de

ações apontadas no termo de verificação de prevenção, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado a,

no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial dos referidos processos e das demais peças decisórias,

se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença, acórdão, etc.), e exclarecer em que a ação

distribuída difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência entre elas eventualmente

capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção.Publique-se.

 

0000150-29.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000453 - JOSE

BARBOSA DE SOUZA (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP337344 - SHIRLEY MARA

ROZENDO PINTO, SP321059 - FRANCIELI BATISTA ALMEIDA, SP351680 - SEBASTIAO DA SILVA,

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 05/05/2015, às 08h30min, a ser realizada na Rua Coroados, 745, telefone 3496-7692,

Centro - Tupã/SP.Pela publicação deste ato ordinatório, a parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado,

para comparecer à perícia médica, no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de

todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de

preclusão dos apresentados a destempo.O Sr. Perito responderá os quesitos que seguem, bem assim aqueles

eventualmente já apresentados pelas partes na petição inicial e na contestação:O periciando está incapacitado para

o trabalho total ou parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há
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prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a

idade do periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da

incapacidade?e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As

partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.Outrossim, os honorários periciais ficam arbitrados no

valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixado o

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

 

0000149-44.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000452 - JOAO

OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP337344 -

SHIRLEY MARA ROZENDO PINTO, SP321059 - FRANCIELI BATISTA ALMEIDA, SP351680 -

SEBASTIAO DA SILVA, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 05/05/2015, às 08h00min, a ser realizada na Rua Coroados, 745, telefone 3496-7692,

Centro - Tupã/SP.Pela publicação deste ato ordinatório, a parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado,

para comparecer à perícia médica, no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de

todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de

preclusão dos apresentados a destempo.O Sr. Perito responderá os quesitos que seguem, bem assim aqueles

eventualmente já apresentados pelas partes na petição inicial e na contestação:O periciando está incapacitado para

o trabalho total ou parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a

idade do periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da

incapacidade?e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As

partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.Outrossim, os honorários periciais ficam arbitrados no

valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixado o

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

 

0000003-03.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000468 - LUIZ DOS

SANTOS (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2016, às

14h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será

citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente

contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Defirem-se os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça nos autos do

Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), relator Ministro Benedito Gonçalves, fica suspenso o

processamento desta ação nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo

Civil.Publique-se. 

 

0000206-62.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000399 - TEREZA

JOSE DOS SANTOS BATAGLIA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0000243-89.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000454 -

VALDINEIA BATISTA GUIMARAES (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 -

HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ)

0000235-15.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000436 - FATIMA

SUELI DA SILVA DANELUZZI (SP268228 - DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1290/1308



0000207-47.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000400 - RICARDO

DOS SANTOS OGATA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0000213-54.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000404 - SUELI

PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0000210-02.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000402 - SANDRA

LINDOLFO (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ)

0000214-39.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000405 - SATIKO

HASHIOKA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ)

0000244-74.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000455 - PEDRO

LUCIO DOS SANTOS (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON DONIZETI

RAMOS FERNANDEZ)

0000217-91.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000407 - RENATA

RIBEIRO (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ)

0000208-32.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000401 - PAULO

SERGIO DE PAULA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0000245-59.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000456 - MARIO

RODRIGUES COELHO (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON DONIZETI

RAMOS FERNANDEZ)

0000205-77.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000398 -

VALDELICE FERREIRA SANTOS TRINDADE (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS,

SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0000215-24.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000406 - SANDRA

REGINA ORLANDO (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0000212-69.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000403 - ORDALIA

GONCALVES GUIMARAES CARDOSO (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 -

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

FIM.

 

0001689-64.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000385 - MARIA

DE CARVALHO GERIS (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 10:30horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0001694-86.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000386 - GENI

PEREIRA (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 10:45horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.
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0001683-57.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000463 - JANDIRA

LOPES PESSOA (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/03/2016, às

15h00min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0001102-42.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000387 -

APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 11:00horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0001681-87.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000408 - MARIA

CRISTINA DA SILVA AZEVEDO (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2016, às

13h30min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de

Trabalho.Fica, também, esclarecido não haver litispendência entre este processo e o apontado no termo de

prevenção, haja vista serem distintos os objetos entre as referidas ações.

 

0001572-73.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000447 - NELI

PEREIRA PARDIM (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

RETIFICADO o ato ordinatório anteriormente proferido,passando a constar que a data correta para realização da

perícia será no dia 17/04/2015 às08:15 horas, com o Dr. Carlos Henrique dos Santos, na rua Aimores, 1326 - 2º

Andar - Tupã/SP.

 

0001736-38.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000418 - GEVANIR

ALVES DOS SANTOS LADISLAU (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2016, às

14h30min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência
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designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0000004-85.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000411 - MARIA

APARECIDA BOTTIGNON DA COSTA (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2016, às

15h30min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0000230-90.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000482 - ISSAMU

IVASSAKI (SP258749 - JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Pela publicação deste ato ordinatório fica a Caixa Econômica Federal, por meio da remessa da presente

decisão ao portal de intimações para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente sua contestação e todos os

documentos de que disponha necessários ao deslinde da questão, bem assim esclareça se há proposta de acordo a

ser formulada.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Defirem-se os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça nos autos do

Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), relator Ministro Benedito Gonçalves, fica suspenso o

processamento desta ação nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil. 

 

0000253-36.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000475 - ODILON

RODRIGUES DA SILVA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0000252-51.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000474 -

JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0000258-58.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000479 - MARIA

JOSE MOTA DOS SANTOS (SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO, SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ)

0000251-66.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000473 - MANOEL

CHAVES DIAS (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0000256-88.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000477 - SINVAL

VICENTE DE LIMA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0000254-21.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000476 -

SEVERINO ROSA DA SILVA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ)

0000249-96.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000472 - VALDIR

BIGANZOLA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ)

0000257-73.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000478 - ROBERTO

BASILIO MARIA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)
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0000248-14.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000471 - VALDIR

GABRIEL DE SOUZA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

FIM.

 

0001682-72.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000421 - LUANA

PINTO DE SOUZA (SP195999 - ERICA VENDRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais. Fica, também, consignado não haver litispendência entre este processo e os outros dois apontados no

termo de prevenção. Um foi extinto sem julgamento de mérito e o outro tem objeto distinto do demandado nesta

ação.Fica, ainda, designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2016, às

15h30min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de

Trabalho.O INSS será citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o

caso, apresente contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

0001731-16.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000389 - ROBERTO

LOPES DOS REIS (SP273448 - ALEXANDRE SANTORO CARRADITA, SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 11:30horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0001638-53.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000438 - MARIA

APARECIDA RAMOS DOS SANTOS (SP268228 - DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

agendada perícia para dia 11/03/2015, às 10h45min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de

Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP.Pela publicação deste ato

ordinatório, a parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado, para comparecer à perícia médica, no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.O Sr.

Perito responderá os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas partes na

petição inicial e na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?Em caso de

incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) qual a data

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de

acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão fazer-se acompanhar por

assistente técnico.Outrossim, os honorários periciais ficam arbitrados no valor máximo da tabela constante da

Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

 

0001552-82.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000376 -

BENEDITA ROMAO DE OLIVEIRA PEREIRA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS,

SP318937 - DANIELI DE AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 09:45horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0000832-18.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000375 - JOSE

CARLOS BUTARELLI (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Tendo em

vista que a petição anexada não veio acompanhada do contrato de honorários, conforme informado, fica a parte a

autora intimada a juntá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a regularização, ou no silêncio, expeça-se o ofício

requisitório.

 

0000639-03.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000396 -

APARECIDO GOMES DA SILVA (SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Tendo

em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono, para, no

prazo de 05 dias, manifestar eventual interesse em aceitar os termos do acordo proposto.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Ficam as partes, bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, intimadas a

manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001417-70.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000377 - ESTER DE

SOUZA SILVA SANTOS (SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001334-54.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000424 - VERA

LUCIA RODELLA SOARES (SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI, SP288983 - JOSE LUIS

JUNQUEIRA DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001384-80.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000425 - ARLINDO

DA SILVA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ, SP316891 - NELISE LAGUSTERA DEMARQUI, SP318937 - DANIELI DE AGUIAR

PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO

WHITAKER GHEDINE)

0000063-10.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000445 -

AURENICE TEIXEIRA DA SILVA TENORO (SP258749 - JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER

GHEDINE)

0000099-18.2015.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000441 - NATAL

BARBOSA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 - DANIELI DE AGUIAR

PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001472-21.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000380 - EDILSON

FACIOLI (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001372-66.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000442 -

EDIVALDO GOMES DOS SANTOS (SP350298 - LUZIA DA CONCEIÇÃO MONTELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

0001590-94.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000382 - CICERO

SABINO DE ARAUJO (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0001464-44.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000427 - NADIR

RIBEIRO DE SOUZA (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001475-73.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000443 -

TEREZINHA PAES DE ARAUJO (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001458-37.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000426 - JOSE LUIZ

BEZERRA SERGIO (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001479-13.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000381 - IVANETE

PEREIRA MEDINA DOS SANTOS (SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001493-94.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000444 -

SENHORINHA RODRIGUES RAMOS (SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001232-32.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000423 - SOLANGE

APARECIDA BEVILACQUA (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001470-51.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000379 - TACACO

FRANZOI (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001433-24.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000378 - JOSE

AUGUSTO DA SILVA (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000037-75.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000464 -

APARECIDO VALERIO (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/03/2016, às

14h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será

citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente

contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Ficam as partes, bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, intimadas a

manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0000554-17.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000392 - REGIANE

LUIZ MARQUES (SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000843-47.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000393 - SONIA

BENEDITA DE SOUZA (SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001563-14.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000450 -

BATISTINA MARIA DE LIMA (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica
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RETIFICADO o ato ordinatório anteriormente proferido,passando a constar que a data correta para realização da

perícia será no dia 17/04/2015 às08:00 horas, com o Dr. Carlos Henrique dos Santos, na rua Aimores, 1326 - 2º

Andar - Tupã/SP.

 

0001737-23.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000394 -

APARECIDO ANTUNES (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 11:45horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0001431-54.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000388 - NOEMI

LEMOS DOS SANTOS (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 11:15horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0000066-28.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000466 - MARIA

APARECIDA TAVARES DOS SANTOS (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2016, às

14h30min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será

citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente

contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

0001738-08.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000395 - JOAO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 12:00horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0000237-82.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000483 - LUIZA

FAUSTINO DA SILVA (SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da
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Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) ISAO UMINO como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como agendada perícia para dia

18/03/2015, às 17h00min, a ser realizada na Rua Piratinins, 321 - Centro, Tupã-SP, telefone 3496-3579.Pela

publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado, para comparecer à

perícia médica, no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames,

atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos

apresentados a destempo.O Sr. Perito responderá os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já

apresentados pelas partes na petição inicial e na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total

ou parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão

fazer-se acompanhar por assistente técnico.Para a realização de estudo socioeconômico, fica nomeada a assistente

social CAMILA APARECIDA LIRA SIMÕES. Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora

intimada, na pessoa de seu advogado, de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das

principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário,

IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o documento de identidade, carteira profissional e holerite

de recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto, havendo

algum membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria

junto ao INSS.Outrossim, os honorários periciais ficam arbitrados no valor máximo da tabela constante da

Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

realização das perícias, para entrega dos respectivos laudos.

 

0000005-70.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000412 - JOSE

FERRAZ DA COSTA (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/02/2016, às

16h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0001591-79.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000371 - NEUSA

ALVES DOS SANTOS (SP343044 - MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 08:45horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0001640-23.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000480 - NIVALDO

MOREIRA DA ROCHA (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a existência de ações

apontadas no termo de verificação de prevenção, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado a, no

prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial dos referidos processos e das demais peças decisórias, se

houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença, acórdão, etc.), e exclarecer em que a ação

distribuída difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência entre elas eventualmente

capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção.

 

0000112-17.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000465 - MARLENE
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MEIRA DE MELO (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/03/2016, às

15h30min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será

citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente

contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

0000136-45.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000459 - VALDIR

LIMA (SP318967 - FERNANDO PALMA DE ALMEIDA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2016, às

15h30min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

0000234-30.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000462 - IZAURA

PEREIRA GERMANO (SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO, SP320183 - MAELLI GERMANO

PETTENUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica o INSS citado, por meio de remessa deste ato ordinatório ao portal de intimações, para que,

desejando, apresente contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0001616-92.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000372 - JORGE

LUIS DE OLIVEIRA (SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 09:15horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0001648-97.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000413 - CICERA

JOSE DE LIMA PACANARO (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais, bem como afastada a relação de litispendência, haja vista que se trata de autos redistribuídos da 1ª

Vara de Tupã para este Juizado.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

17/02/2016, às 14h30min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da

audiência, na pessoa de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como

de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.
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0001534-61.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000373 - HELENA

DOS SANTOS SILVA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 - DANIELI DE

AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ciência às

partes do CANCELAMENTO da pericia do dia 10/04/2015 e da NOVA DATA para realização do ato

nodia17/04/2015,às 09:30horas, a realizar-se na RuaAimorés, 1326-2º Andarcom o Dr. Carlos Henrique dos

Santos.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Publique-se.

 

 

0000034-23.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000461 - MARIA

SONIA DA CONCEICAO SILVA (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/03/2016, às

13h30min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada, na pessoa do seu advogado, para, no prazo de 05 dias,

manifestar eventual interesse em aceitar os termos do acordo proposto. 

 

0001069-52.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000432 -

ROSEMEIRE SABINO DA SILVA (SP129440 - DORCILIO RAMOS SODRE JUNIOR)

0001205-49.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000434 -

DIVANETE APARECIDA DALEVEDOVE (SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA)

0001068-67.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000431 - CICERA

JOSE DE LIMA PACANARO (SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA)

0000745-62.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000428 - REGINA

HELENA DE OLIVEIRA (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES)

0001347-53.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000435 - LUIZA

FERREIRA BRANDAO OZAM (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO)

0000829-63.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000430 - NAIR

FERREIRA DOURADO (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO)

0000748-17.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000429 - DANIEL

JANUARIO DA SILVA (SP303688 - ALEXANDRE ALVES DE SOUSA, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0001204-64.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000433 - JOSE

RAQUEL MIRANDA DOS SANTOS (SP318967 - FERNANDO PALMA DE ALMEIDA FERNANDES)

FIM.

 

0000779-37.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000397 - MARTA

SUELI DA ROCHA FAGUNDES (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ficam os

recorridos - autor e réu -intimados a apresentarem contrarrazões aos recursos interpostos, no prazo de dez dias,
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nos termos do art. 42, § 2º, da Lei 9099/95.Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, os autos serão

remetidos à Turma Recursal.

 

0001733-83.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000451 - ROSE

NEIDE DE SOUZA SILVA (SP297241 - HILBERT FERNANDES MACHADO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

designado o(a) Dr.(a) MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR como perito(a) deste Juízo, bem como agendada

perícia para dia 17/03/2015, às 10h00min, a ser realizada na Rua Goitacazes, 974 - Centro - Tupã-SP, telefone

3496-2696.Pela publicação deste ato ordinatório, a parte autora fica intimada, na pessoa de seu advogado, para

comparecer à perícia médica, no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os

exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos

apresentados a destempo.O Sr. Perito responderá os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já

apresentados pelas partes na petição inicial e na contestação:O periciando está incapacitado para o trabalho total

ou parcialmente?Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando?c) qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?As partes poderão

fazer-se acompanhar por assistente técnico.Outrossim, os honorários periciais ficam arbitrados no valor máximo

da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixado o prazo de 15

(quinze) dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

 

0001574-43.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000448 - VALTER

APARECIDO DE SOUZA (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0633161, de 29 de agosto de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica

RETIFICADO o ato ordinatório anteriormente proferido,passando a constar que a data correta para realização da

perícia será no dia 17/04/2015 às08:30 horas, com o Dr. Carlos Henrique dos Santos, na rua Aimores, 1326 - 2º

Andar - Tupã/SP.

 

0000032-53.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000469 -

GILBERTO MARCELINO DE SOUSA (SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI BENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2016, às

16h00min.Pela publicação deste ato ordinatório a parte autora fica intimada da designação da audiência, na pessoa

de seu advogado, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos termos

do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.O INSS será

citado por meio de remessa deste ato ordinatório pelo portal de intimações, para que, se o caso, apresente

contestação, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

 

0000145-07.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000457 - MARIA

CREUSA DA ROCHA FARIAS (SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para

fins legais.Fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2016, às

14h00min.Pela publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada da designação da audiência, na

pessoa de seu patrono, de acordo com o disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001, bem como de que, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência

designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JALES

24ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000123-52.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA DE FREITAS CORREA

ADVOGADO: SP295520-MAJORI ALVES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000124-37.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO COLARINO

ADVOGADO: SP295520-MAJORI ALVES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000125-22.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIME SOARES

ADVOGADO: SP226047-CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000127-89.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA FERREIRA

ADVOGADO: SP295520-MAJORI ALVES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/02/2015
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UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000128-74.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIA VALENTIM

ADVOGADO: SP317761-DANIELY PEREIRA GOMES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000129-59.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA CEZAR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP295520-MAJORI ALVES DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000131-29.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NERCI PERES CAVENAGUI

ADVOGADO: SP224835-LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000132-14.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE TERESINHA DE SOUZA

ADVOGADO: SP277654-JAQUELINE NOGUEIRA FERREIRA KOBAYASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/02/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000130-44.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEOVANNY MORAIS DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: GISELE CRISTINA MORAIS DE FREITAS

ADVOGADO: SP112449-HERALDO PEREIRA DE LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2015     1303/1308



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000133-96.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NERY DA SILVA

ADVOGADO: SP194810-AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000135-66.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THAYLA ANDRADE ARAUJO

REPRESENTADO POR: JOSINETE ANDRADE

ADVOGADO: SP184388-JORGE RAIMUNDO DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000136-51.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO DE BRITO

ADVOGADO: SP058428-JORGE LUIZ MELLO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000137-36.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALCI ROSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP152464-SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000138-21.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO: SP152464-SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000139-06.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO

ADVOGADO: SP220627-DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO

RÉU: SUPERINTENDÊNCIA REG DO DNIT NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000140-88.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO DOS REIS

ADVOGADO: SP307838-VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000141-73.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA CARDOSO BRAUNA

ADVOGADO: SP347978-BRUNO SANCHES BIGOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000142-58.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERCINA PEREIRA CARNEIRO

ADVOGADO: SP194810-AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000143-43.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVELINA SANTANA GONCALVES

ADVOGADO: SP084036-BENEDITO TONHOLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000144-28.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: DORIVAL PINHA FERNANDES

ADVOGADO: SP191131-EVERSON FAÇA MOURA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000145-13.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BARROSO DA SILVA

ADVOGADO: SP058428-JORGE LUIZ MELLO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000146-95.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON DIAS

ADVOGADO: SP297150-EDSON LUIZ SOUTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6337000012 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em atenção ao disposto no art. 1°, inciso I, alínea "a", da Portaria n° 0579061, de 29 de julho de 2014, c.c.

com o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal e art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil,

disponibilizei estes autos para publicação de intimação à parte autora, com o seguinte teor: “Fica a parte

autora intimada a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de residência legível e

atualizado, em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste,

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco

entre ambos)” 

 

0000054-20.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000080 - DIRCE

NUNES DA SILVA (SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES)

0000019-60.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000073 -

DURVALINO LOPES DA SILVA (SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO)

0000066-34.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000081 - LAURO

GONCALVES LEITE DE FIGUEIREDO (SP259850 - LEANDRO MARTINELLI TEBALDI, SP229565 - LUIZ

FERNANDO CARDOSO GONÇALVES, SP279980 - GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN, SP228530 -

ANDRE MANOEL DE CARVALHO, SP239461 - MERCIA CLAUDIA GARCIA)

0000083-70.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000083 -
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NORBERTO FIORENTINI (SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA)

0000021-30.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000075 - NADILSO

RODRIGUES (SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA)

0000042-06.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000079 - SIMONE

NEVES PASSETTI ROSA (SP332777 - SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA) MARCOS ROGERIO

ROSA (SP332777 - SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA) SIMONE NEVES PASSETTI ROSA (SP213673

- FABRICIO JOSE CUSSIOL) MARCOS ROGERIO ROSA (SP213673 - FABRICIO JOSE CUSSIOL)

0000068-04.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000082 - LUCIANA

FERREIRA DE SOUZA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES)

FIM.

 

0002600-82.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000070 - CLEIDE

GONCALVES DE ANDRADE SORFA (SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO

SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, para o dia 25/02/2015,

às 15h40min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 25 de fevereiro de 2015, às 15h40min.”

 

0002051-72.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000076 - ADELINA

DONATO FERREIRA (SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO, SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171

- FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Nos termos da Portaria nº 0579061, de 29 de julho de 2014, este processo está com vista para as partes se

manifestarem sobre o laudo pericial e, na mesma oportunidade, apresentarem suas alegações finais, no prazo

comum de 10 (dez) dias.

 

0001796-17.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000072 - JOSE

ADELINO COSTA (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, para o dia 04/03/2015,

às 14h40min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de março de 2015, às 14h40min.”

 

0000748-23.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000078 - JOSE

MIRANDA FILHO (SP124158 - RENATO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 0579061, de 29 de julho de 2014, este processo está com vista para as partes se

manifestarem sobre o laudo pericial complementar e, na mesma oportunidade, apresentarem suas alegações finais,

no prazo comum de 10 (dez) dias.

 

0001585-78.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000077 - MARCELI

GISELI DA COSTA SOUZA (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 0579061, de 29 de julho de 2014, este processo está com vista para as partes se

manifestarem sobre o laudo pericial e estudo social, na mesma oportunidade, apresentarem suas alegações finais,

no prazo comum de 10 (dez) dias.
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0001965-04.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000071 -

BENEDITO DE SOUZA (SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, para o dia 04/03/2015,

às 14h20min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de março de 2015, às 14h20min.”
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